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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 152/2010 – São Paulo, quinta-feira, 19 de agosto de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 5333/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006895-19.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.006895-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUNICIPIO DE ALTINOPOLIS 

ADVOGADO : EVALDO JOSE CUSTODIO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015514-89.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015514-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO 
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ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-90.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.002968-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MUNICIPIO DE URU SP 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-70.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.004682-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA SP 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro 

REPRESENTANTE : GILMAR DOMICICI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053468-63.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016892-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : JUAREZ DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO e outro 

APELANTE : ALFREDO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: CARMEN RAMOS PERROTI 

 
: HEBE GONCALVES COSTA DE BARROS 

 
: JOAO BATISTA DE GOES 
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: MARCOS MARTINS TRINTA FILHO 

 
: MARIA APARECIDA NORONHA 

 
: MARIA ENEIDA SAVAGLIA 

 
: MARIA HELENA GAGLIAZO DE MACEDO 

 
: NAYR LUGON 

 
: RUBENS DE OLIVEIRA 

 
: SEMIRAMIS IRENE BENTIVEGNA 

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.53468-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038800-20.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038800-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : COPAL COUROS PATROCINIO LTDA massa falida 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : HENRIQUE JOSE BERGER e outro 

 
: FLORISBERTO ALBERTO BERGER 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00002-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025738-67.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025738-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES e outro 

SUCEDIDO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

 
: FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

RECORRENTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014630-71.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.014630-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.33813-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027303-32.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EMERSON NOGUEIRA GOBETI 

ADVOGADO : EDUARDO MANGA JACOB e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-73.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003429-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO SILVA CAMARA e outro 

 
: SOLANGE DOS SANTOS PEREIRA CAMARA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013080-70.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.013080-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 

AGRAVADO : SERGIO RICARDO BONILHA KEESE e outro 

 
: MARIA CRISTINA BERTOLUCCI KEESE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.029783-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009029-97.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.009029-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032000-72.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.000563-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : AVANI DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 97.00.32000-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016979-41.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.016979-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SARUTAIA 

ADVOGADO : FERNANDO CLAUDIO ARTINE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-22.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010047-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032943-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032943-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LEONARD OFFERHAUS 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.014599-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088438-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088438-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RUBY MC GUIRE JACOB 
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ADVOGADO : CELIO ANTONIO ROCCO VIEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : THE SIGN OFICINA COMUNICACAO VISUAL E COM/ LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.055695-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019743-63.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019743-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

ADVOGADO : FÁBIO NUNES FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-45.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001291-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

APELADO : ITALLO ADRIANO ROCHA e outro 

 
: ROSIANE DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRESSA DE OLIVEIRA MATOS LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031252-36.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031252-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

PROCURADOR : ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P MAGALHAES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031486-03.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.031486-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MARACAJU e outro 

 
: SINDICATO RURAL DE MARACAJU 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.007863-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060032-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060032-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LUIZ ROBERTO CANDIDO RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00315-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001566-71.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001566-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : SANDRA REGINA SABINO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5335/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0940987-24.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.008374-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S/A 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.09.40987-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0942717-70.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.097017-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO e outro 

SUCEDIDO : MOINHO DA LAPA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.42717-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002861-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APELADO : CARLOS ALBERTO MARQUES 

ADVOGADO : SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006399-25.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006399-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NILSON DE PAULA e outro 

 
: BALILDE GONCALVES MEZNARICS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006786-88.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.006786-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APELADO : GILMAR JOSE ALVES DE SOUZA e outros 

 
: MARLENE BISCARDI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : FELIPE RIBEIRO KEDE e outro 

CODINOME : MARLENE BISCARDI 

APELADO : NAIR BISCARDI 

ADVOGADO : FELIPE RIBEIRO KEDE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060441-83.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.060441-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO DE CAPUA CORREA DA FONSECA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : RIMA IMPRESSORAS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.31401-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006290-85.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006290-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : GUIOMAR GLORIA POLOTTO e outros 

 
: PAULO CESAR CASSILHAS 

 
: UBIRAJARA MORO DE PAULA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011788-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011788-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RUTH MAURICIO DE FARIA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016587-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016587-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OSVALDO ALVES FEITOSA e outro 

 
: VALDINEZ KARLA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-26.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000039-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUCIANA DAS GRACAS CURCINO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000251-47.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000251-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUCIANA DAS GRACAS CURCINO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTIN CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099858-72.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099858-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GRANJAS MARA S/A 

PARTE RE' : TUTOMU SASSAKA 

ADVOGADO : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS 

PARTE RE' : ALFEU TOLEDO e outro 

 
: GUIDO MONTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.008212-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107866-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.107866-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LAURO FAZANARO e outros 

 
: ANTONIO ODECIO BROGLIO 

 
: JOSE LUIZ FAZANARO 

ADVOGADO : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FAZANARO IND/ E COM/ S/A e outro 

 
: SEBASTIAO ANTONIO UTRINI PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2002.61.09.000957-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109904-23.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109904-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REAL IGUACU AUTO PECAS LTDA e outros 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

AGRAVADO : JOSE DARIO TOLARDO 

 
: ODETE CARDOSO BERTI 

 
: MANOEL ACLIDES DE OLIVEIRA NEVES 

PARTE RE' : MARIA SILENE TOLARDO e outros 

PARTE RE' : JORGE FRANCISCO ANTUNES 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

PARTE RE' : FRANCISCO TOMAZ NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.010189-6 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007337-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007337-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : DENIS DONIZETI PIRES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : FRANCISCO CALUZA MACHADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PRINCESA IZABEL AUTO POSTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.001545-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044836-92.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044836-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ANDREA MARQUES CRAVEIRO e outro 

 
: ANALBERE MARINI 

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BEL ACROPOLE MARMORE GRANITO E PEDRA DECORATIVA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.008441-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056737-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056737-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ALDO CIOLA e outro 

 
: FRANCISCO XAVIER BASILE 
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ADVOGADO : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CIOLA IND/ DE MAQUINAS LTDA e outros 

 
: MARCELO BRUNO CIOLA 

 
: BRUNO CIOLA 

 
: ALFREDO CEZAR 

 
: ELIZABETH CUNHA 

 
: AZOR ANTUNES SIMOES JUNIOR 

 
: ZENAIDE TEODORO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.40043-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069325-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069325-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CLAYTON VIANA CATALAN 

ADVOGADO : MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CATALAN CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.11.002472-1 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088798-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088798-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ROSEANA KLEIN 

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : INTERFLEX MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031540-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090244-09.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090244-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : EMERSON MORALES FRAGA e outro 

 
: ROBERTO BENEDITO FERREIRA FRAGA 

ADVOGADO : KARINA TEIXEIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SUPERMERCADO ESTRELA DA VILA ZATT LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008707-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091287-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091287-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : VITAL PIRES 

ADVOGADO : ROBSON SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : DISTRIBUIDORA ALFA DE MEDICAMENTOS LTDA 

PARTE RE' : FRANCISCO RUI PEREIRA CAJAZEIRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.03910-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5337/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038766-93.1987.4.03.6100/SP 

  
89.03.033225-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ DE PAPEIS DE ARTE JOSE TSCHERKASSKY S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DE DIVITIIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.38766-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0661270-49.1984.4.03.6100/SP 

  
90.03.013628-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.61270-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401191-64.1993.4.03.6103/SP 

  
94.03.104751-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 93.04.01191-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018495-82.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.050532-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ELZA HESZ e outro 

 
: MAGDALENA HEISE HESZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

No. ORIG. : 95.00.18495-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508501-57.1991.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.091337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.08501-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053174-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053174-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIEGLING BRASIL ELEMENTOS DE TRANSMISSAO E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : CELSO UMBERTO LUCHESI 

 
: LIONEL ZACLIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000598-57.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.000598-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
ASSOCIACAO PARA VALORIZACAO E PROMOCAO DE EXCEPCIONAIS 

AVAPE 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026464-80.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064339-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANA LUCIA ZAIDAN DE ALMEIDA BARROS e outros 

 
: ARMINDO ABDALA HERANE 

 
: JOSE LUIZ PAOLI VIEIRA 

 
: JOSE MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 

 
: MARIA CANDIDA ESTEVES PINTO 

ADVOGADO : HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.26464-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015627-97.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.065727-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MALLINCKRODT MEDICAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.15627-1 20 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035506-81.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.035506-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.021483-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-45.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019064-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : ADEMIR OLDRA e outro 

 
: MARIA DE LOURDES OLDRA 

ADVOGADO : VALTER PERALTA CUNHA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.00.01257-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037161-98.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.037161-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BADIA E QUARTIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034991-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034991-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : EVA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00037-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014131-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELINA ALVES DE JESUS SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00147-5 1 Vr PONTAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017437-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017437-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JORGE LUIS CHAMMAS CAMASMIE 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008016-7 1 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037868-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037868-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALMIR JERONIMO DOS SANTOS e outros 

 
: FREDERICO MAX JUNQUEIRA ZORNIG 

 
: JOSE AUGUSTO MENDES TAVEIRA 

 
: LUIZ ANTONIO VITAGLIANO 

 
: MARCELO CARVALHO LIMA 

ADVOGADO : AGENOR NOGUEIRA DE FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.03207-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012735-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012735-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LETICIA SANTIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00137-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5338/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013626-47.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.049211-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal OLIVEIRA LIMA 

APELANTE : MARIA CRISTINA MORENO LOPES e outros 

 
: EDUARDO ALVES COELHO 

 
: FRANCISCO ANTONIO TOSTA 

 
: LIDIA SHIZUE IMANOBU 

 
: CECILIA STECHER 

 
: FRANCISCO IVAN BRAGA 

 
: ANTONIO CARLOS BARBOSA DE CASTRO 

 
: MARGARIDA MIDORI UCHIDA 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA e outros 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 93.00.13626-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061966-51.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.040027-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINSPREV SP 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.61966-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071655-91.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.071655-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ANTONIO BALLINI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

No. ORIG. : 88.00.00048-7 1 Vr CAJURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005671-32.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.067247-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CASSIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO : DARION LEAO LINO 

INTERESSADO : AUTO POSTO SONORA LTDA e outro 

 
: ADEMIR PERONDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.05671-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310074-53.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.070451-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : ADAO BENEDITO GONCALVES DA SILVA e outros 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

APELADO : JOSE CARLOS SANCHEZ 

 
: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

 
: MARINEIZ ROSA DA SILVA 

 
: PAULO SERGIO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

No. ORIG. : 97.03.10074-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072359-36.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.072359-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE MARTINS 

ADVOGADO : RAFAEL SALVADOR BIANCO 

No. ORIG. : 98.00.00100-6 3 Vr JABOTICABAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034841-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.034841-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CLEUZA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA MARIA GAMA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052375-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052375-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANA PAULA SILVESTRE DA SILVA BERTONI 

ADVOGADO : DOUGLAS LUIZ DA COSTA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059809-66.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059809-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

APELADO : PEDRO LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO RIBEIRO SOARES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027122-12.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.001836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA AMARAL DE PAULA e outro 

 
: IRACI SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIA TEREZINHA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.27122-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-61.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLA DAMIAO CARDUZ e outro 

ADVOGADO : PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA 

CODINOME : CARLA CARDUZ ROCHA 

APELANTE : LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO 

ADVOGADO : PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.05899-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404686-77.1997.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.036094-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELADO : CLAIR BATISTA BERTRAN e outros 

 
: DAMASIO LUIZ DA COSTA 

 
: HUDSON HUMBERTO FORTES 

 
: JOAO DOS SANTOS LIMA 

 
: JOSE ANTONIO PEREIRA RODRIGUES ALVES 

 
: JOSE ITO MOREIRA 

 
: LUIZ CARLOS DE FARIA 

 
: PAULO FERRAZ 

 
: RONALDO GRAMACHO MACHADO 

 
: ZILAH LANDIM PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

No. ORIG. : 97.04.04686-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049156-11.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.049156-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GUILHERME RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

No. ORIG. : 99.00.00098-8 1 Vr PALMITAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030898-20.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064897-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : MARIA SOUZA DOS SANTOS SEGUNDO e outro 

 
: MARIA CONCEICAO 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
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: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

No. ORIG. : 94.00.30898-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014806-54.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014806-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : KLEBER FERNANDO ALMEIDA 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014903-54.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014903-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GISELE MARIA SANTI e outro 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO BOUCAULT 

 
: WLADIMIR CARLOS BOUCAULT 

APELANTE : GIOVANI SANTI 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO BOUCAULT e outro 

 
: WLADIMIR CARLOS BOUCAULT 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005836-53.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.005836-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA GENOVA SILVA SOARES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006854-12.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.006854-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ARLETE GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-17.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002190-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : OTAVIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERALDO GALLI 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023941-96.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023941-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00101-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029412-93.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.029412-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MENDES NETTO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00056-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-12.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002591-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDO e outro 

 
: LUIS ALBERTO GUTIERREZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005917-02.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.005917-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : BENEDITA MARIA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018482-06.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018482-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : EDITH BELLATO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 94.00.00005-6 1 Vr CONCHAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.013356-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : FRANCISCO GONCALVES MENDES 

ADVOGADO : SILAS PARRA TEIXEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025194-85.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025194-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00214-6 3 Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010675-65.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010675-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : ANGELA MARIA DA CRUZ PAIAO e outros 

 
: DEUSDEDITE SOUZA GOMES 

 
: MARIA DE LOURDES QUINDOS 

 
: MARIA INES DA SILVA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APELANTE : MARLENE FABBRO SAMPAIO 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024969-25.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024969-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PITANGUEIRAS 

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-41.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.003731-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : UNIMED RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003839-70.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.003839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SANTOS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE SILVEIRA VALONE 

ADVOGADO : JOAO MAURICIO VALONE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007054-54.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007054-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO EDSON COLOMBO 

ADVOGADO : ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-07.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.000155-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANALIA GONCALVES LUIZ 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004223-94.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004223-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO ANSELMO DE MACEDO NETO e outros 

 
: NAIR GERALDI DE MACEDO 

 
: LUCI ANSELMO DE MACEDO BAILO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-15.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001369-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCELO MEIRA HENRIQUES e outro 

 
: ZILDA MACHADO HENRIQUES 

ADVOGADO : ELIMELEC GUIMARÃES FERREIRA 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001934-73.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.001934-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ARLINDO GINI e outro 

 
: ORLANDO BATISTINI 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-27.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000863-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ACCACIO DA ROCHA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016398-84.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016398-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SOLVAY POLIETILENO LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073281-62.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.073281-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA 

 
: GILBERTO ALONSO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 02.00.00008-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406513-26.1997.4.03.6103/SP 

  
2003.03.99.000255-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DARCI TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELLA TAVARES I LUIZON MIRANDA e outro 

No. ORIG. : 97.04.06513-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014424-56.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014424-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APELADO : ANDERSON GARCIA DE SOUZA e outro 

 
: MARLY APARECIDA VALENTIM DE SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MENTA CARVALHO DINIS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019647-87.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019647-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR e outro 

PARTE RE' : ROBERTO DUARTE DOS SANTOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-24.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001473-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANO CECILIO TRONCOSO e outro 

APELADO : NEUSO SANTANA e outros 
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: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

 
: CARLOS ROBERTO PINTO 

ADVOGADO : JOSUE HENRIQUE CASTRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009124-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009124-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA JOANA VICENZI NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00037-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010732-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010732-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE TECNOLOGIA EQUIPAMENTOS E 

MANUTENCAO SOBRATEMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CHIBILY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012735-40.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012735-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO CESAR MIRANDA MEDEIROS e outro 

 
: ANA MARIA CARVALHO MEDEIROS 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-87.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000309-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RICARDO AUGUSTO VIEIRA CALIL 

ADVOGADO : NELIO AGUIAR BISCARO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL DE GODOY PILEGGI e outro 

 
: RUI GUIMARAES VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001345-61.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001345-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE MILHEIRO 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013614-32.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013614-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA CECILIA MAZZARIOL VOLPE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA CECILIA MAZZARIOL VOLPE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038313-20.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.000843-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : COGNIS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MATHEUS DE CARVALHO THAUMATURGO 

No. ORIG. : 95.00.38313-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015205-55.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015205-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARTA RICARDO ROCCO e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outros 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002960-30.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002960-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JULIANO APARECIDO MACEDO PAIVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003939-59.2006.4.03.6110/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 40/1323 

  
2006.61.10.003939-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGABA 

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-97.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003794-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENTINA SPARAPAN DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA SIGOLINI LAZARINI (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-88.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.003386-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARLOS GUIDINI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004601-72.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.004601-5/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BERTTI RAMINELLI 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048433-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048433-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSALINA RODRIGUES BRIGANTI 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00096-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016434-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016434-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCOS APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO : DARCI DE AQUINO MARANGONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.18190-2 1 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-81.1993.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045235-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 42/1323 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO e outro 

 
: MARIA TERESA ANGERAME 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.04454-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013914-04.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.013914-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARIA LEONOR TERESINHA ROSSETTI 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro 

CODINOME : MARIA LEONOR TEREZINHA ROSSETTI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032542-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032542-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LEA TERESINHA DANYI DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMARAL BATISTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009516-08.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.009516-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUIZ CARLOS PELLOSO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-25.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.000756-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MARIA ROSA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro 

PARTE RE' : TATIANA GERMANO GONCALEZ 

ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031350-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031350-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RJ MEDEIROS CHURRASCARIA -ME 

ADVOGADO : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-2 1 Vr CUBATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035432-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035432-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ALCINA APARECIDA TREVISAN 

ADVOGADO : ROBERTO TADASHI YOKOTOBY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00135-1 1 Vr BOITUVA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039676-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039676-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA AMBAR LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029193-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042530-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042530-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : SALPI BEDOYAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.08407-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206902-94.1994.4.03.6104/SP 

  
2008.03.99.002529-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEVERINO MARQUES SOBRINHO 

ADVOGADO : ANDREIA AFONSO ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.02.06902-0 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018957-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018957-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALBERTO LUIS LEME 

ADVOGADO : MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

 
: MARIA LUIZA ASSAF GUERRA BERG 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 06.00.00069-4 2 Vr PIRAJU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019362-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019362-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADELAIDE BACARO NOGUEIRA 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00101-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034899-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034899-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SELSO LUIZ SMANIOTTO 

ADVOGADO : JOSE OCLAIR MASSOLA 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 05.00.00014-9 2 Vr IBITINGA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059009-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059009-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE NUNES NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00102-6 1 Vr GETULINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060835-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060835-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRENE BERTELLI PEROSSI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00055-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-29.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001216-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VANETE DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-62.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.002183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AUGUSTO ISMAEL FROES e outro 

 
: CELIA REGINA SALVIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011287-78.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011287-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ARNALDO DUARTE TENORIO e outro 

 
: LUZINETE ROSA DE ELOI TENORIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-45.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001819-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDSON ERASMO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003825-15.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.003825-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ZENON FLORIDO ESPIM e outro 

 
: ABDO JORGE CREDE 

ADVOGADO : MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRAVADO : METALURGICA CROY IND/ E COM/ LTDA massa falida 

SINDICO : MARA MELO DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.012522-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024218-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024218-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ALBERTO DA SILVA LAPETINA SIMOES 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : POINTER MERCANTIL INDL/ E DESTILACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 97.00.00020-3 1 Vr MAIRINQUE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014611-40.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.004576-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RUY ROCHA JUNIOR 

ADVOGADO : OSIRES APARECIDO FERREIRA DE MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.14611-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008634-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008634-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE DE FATIMA LAGUNA incapaz 

ADVOGADO : APARECIDO BERENGUEL 

REPRESENTANTE : JOSE BENTO GALHARDI 

ADVOGADO : APARECIDO BERENGUEL 

No. ORIG. : 07.00.00031-2 1 Vr ITAJOBI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0521302-58.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.010282-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RAFFOUL CHAHINE E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.21302-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE AMARO FELIX 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Subsecretaria em Exercício  
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Expediente Nro 5339/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0763733-98.1986.4.03.6100/SP 

  
91.03.002724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RODOLPHO ALFREDO LEBER 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outros 

No. ORIG. : 00.07.63733-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0207661-34.1989.4.03.6104/SP 

  
94.03.046712-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : GERALDO SANT ANNA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.02.07661-0 3 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001988-89.1994.4.03.6000/MS 

  
94.03.101032-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANA BEATRIZ RAMOS e outros 
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: CELIA AGUENA ARAKAKI 

 
: GERALDO PAES DE BARROS 

 
: ISOLINA DA ANNUNCIACAO 

 
: IVONETE ENEDINA DE SOUZA 

 
: JOSE MARCOS AKAMINE 

 
: JUSSARA XAVIER DE OLIVEIRA DA LUZ 

 
: MARIA SEBASTIANA DE FREITAS DE OLIVEIRA 

 
: RAMONA TEODORO ECHEVERRIA 

 
: SONIA FONTOURA DA SILVA D AVILA 

 
: YUMI MATSUNAGA MIYASHIRO 

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA ALVES e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 94.00.01988-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-52.1993.4.03.6000/MS 

  
95.03.009357-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA COSTA DA FONSECA 

ADVOGADO : EDISON PEREIRA DA FONSECA e outros 

ENTIDADE : Fundacao Legiao Brasileira de Assistencia - LBA 

No. ORIG. : 93.00.02329-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001193-11.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.053542-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

APELADO : ANTONIO VIEIRA DA SILVA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS COVOLAN 

 
: CARLITO FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: NELSON JOSE AUGUSTO GONCALVES 

ADVOGADO : WALTER FERRI 

No. ORIG. : 93.00.01193-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0661794-02.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.054331-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO 

ADVOGADO : DEISI RUBINO BAETA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 91.06.61794-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.076663-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal THEOTONIO COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

APELADO : JOAO SIQUEIRA CASTRO 

ADVOGADO : WALTER ARIEL PINTO 

No. ORIG. : 00.05.73485-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002110-30.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.072290-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : WASHINGTON LINCOLN DA COSTA 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.02110-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025469-82.1988.4.03.6100/SP 

  
97.03.042154-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IRENE CID SCHENBERG 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: MAURO BRASIL LAMBERT DOS SANTOS 

No. ORIG. : 88.00.25469-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101101-71.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.101101-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CELIO BENEVIDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WCA RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : GIL ALVES MAGALHAES NETO 

No. ORIG. : 97.00.00223-0 A Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037692-81.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037692-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BIANCA BASTOS COSTA e outros 

 
: EDNALDO DA SILVA FERREIRA 

 
: EDSON TADASHI NAKASONE 

 
: JOANA TIEKO YOSHIKAWA 

 
: MARIA EUNICE HISSAE OGATA 

 
: APARECIDA MENDES PEREIRA 

 
: LILA MACUMOTO 

 
: TATIANA GAGIOTI 

 
: MIRELA SARTORATO JORGE 

 
: GILBERTO DE ALMEIDA NUNES 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065288-70.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065288-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODETE MOREIRA COSTA 

ADVOGADO : MANUEL DE AVEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.02.00100-6 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003716-57.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003716-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR DOS SANTOS PERDIGAO 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045293-13.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.045293-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HEDGING COM/ E CORRETAGEM DE MERCADORIAS S/A 
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ADVOGADO : RICARDO XAVIER DE OLIVEIRA NETO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013713-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013713-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SANTOS NEVES 

APELANTE : JOSE LUIZ VASCONCELLOS VIEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00125-5 1 Vr TAMBAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025268-37.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.025268-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR CANDIDO MARTINS incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

REPRESENTANTE : TEODORICO BRANQUINHO ALVES 

No. ORIG. : 02.00.02275-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006633-84.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006633-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PWA KIONG SIN incapaz 

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro 

REPRESENTANTE : NATALIA SIU MEI MARREIRA PWA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008061-24.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008061-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIA FELICIANO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-14.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000759-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONICE AVELAR 

ADVOGADO : JULIANA ZACARIAS FABRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010805-46.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010805-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VICTORINO GHIOTTO e outros 

 
: ELIAS GHIOTTO 

 
: IZAIAS GHIOTTO 

ADVOGADO : LUCAS DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : JARDIFLEX IND/ E COM/ DE ESTOFADOS LTDA e outros 
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: IRACI MARIA SALES 

 
: ADILSON JARDINETI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00024-1 A Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014421-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014421-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UBIRAJARA DO MONT SERRAT FARIA SALGADO e outros 

 
: JOAO ALBERTO DO MONT SERRAT SALGADO 

 
: NEIDE DUPAS PINCA 

 
: PAULO TEIXEIRA DEMORO 

 
: DECIO FARINA 

 
: SERGIO OSSE 

 
: LUIZ EDUARDO OSSE 

 
: SERGIO PAULO OSSE 

 
: FLAVIA CUNHA DA SILVA 

 
: LIBERALINO INACIO DE LIMA 

 
: OSSE CONSTRUTORA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.38572-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014456-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA STALLONE LTDA e outro 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS POLO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.25.003272-0 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016198-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016198-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VANDER LUIZ STEPHANIN 

ADVOGADO : BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : INSTRUMENTAL VANE INDUSTRIA E COMERCIO e outro 

 
: DIRCE ACORSI STEPHANIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.019171-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043631-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043631-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IGUATEMY JETCOLOR LTDA e outros 

 
: JUAN ARQUER RUBIO 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.31962-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046631-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046631-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ATOTEC ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA e outro 

 
: MARCOS JOSE DE GODOI PINHEIRO 

PARTE RE' : RICARDO GALVEZ BARBOSA 
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ADVOGADO : LUIS AMERICO GIL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048139-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047856-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047856-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ETIN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.08475-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501335-95.1996.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.048658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ORIGINAL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.05.01335-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052107-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052107-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA APARECIDA DE JESUS incapaz 
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ADVOGADO : MARCELLO SOUZA MORENO 

REPRESENTANTE : APARECIDA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCELLO SOUZA MORENO 

No. ORIG. : 04.00.00039-2 1 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5340/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0946775-19.1987.4.03.6100/SP 

  
90.03.000328-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO PERIEIRA PITTA e outros 

ADVOGADO : JOAO ATOGUIA JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : ALFREDO CARDOSO DE SOUZA 

 
: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

 
: DANILO DE SOUZA CARDOSO 

 
: EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA 

 
: EDVALDO BORGES NASCIMENTO 

 
: EDVALDO SANTOS 

 
: ELITON FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE LUIZ MORAES 

 
: JOSE ONOFRE RODRIGUES DE ARAUJO 

 
: MAURICIO ROCHA 

 
: NIVALDO PEREIRA DA CRUZ 

 
: RICARDO BRASILIENSE 

 
: SEVERINO JACINTO DE SOUZA 

 
: WANDERLEY XANTHOPULO 

 
: EDISON AUGUSTO GONCALVES DOS SANTOS 

 
: FERNANDO ANTONIO MARQUES DA CRUZ 

 
: GENILES CHAVES FILHO 

ADVOGADO : JOAO ATOGUIA JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00.09.46775-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0906292-78.1986.4.03.6100/SP 

  
91.03.002629-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : COLEGIO COMERCIAL 30 DE OUTUBRO 

ADVOGADO : VALDIR AUGUSTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.06292-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037459-36.1989.4.03.6100/SP 

  
92.03.077735-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIA MARIA BARBOSA e outros 

 
: SUZANA MARIA BARBOSA 

 
: LEANDRO BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

SUCEDIDO : ANTONIO BARBOSA NETO falecido 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 89.00.37459-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0654696-10.1984.4.03.6100/SP 

  
93.03.051886-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : CEESP CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : VILSON DOS SANTOS e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.54696-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025565-24.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.076211-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ELIANE GARCIA ZUNDER 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 93.00.25565-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-79.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.000376-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00028-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903387-55.1995.4.03.6110/SP 

  
96.03.063735-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ COM/ E CULTURA DE MADEIRAS SGUARIO S/A 

ADVOGADO : SERGIO TANCREDO DE OLIVEIRA SILVA 
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No. ORIG. : 95.09.03387-1 2 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043304-11.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.043304-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outros 

No. ORIG. : 95.00.00065-6 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033485-06.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.033485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

AGRAVANTE : CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA MACEDO TAVORA DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 96.00.00164-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004661-50.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.077635-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

PARTE AUTORA : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL 

ADVOGADO : LARA CRISTINA DE ALENCAR SELEM 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.04661-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0520769-07.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.088654-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

AGRAVANTE : EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MUNCK LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.05.20769-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004069-20.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.004069-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : R M SERVICOS AGRICOLAS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051673-28.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.051673-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DMJ COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006165-77.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006165-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : ELIANI APARECIDA LEDIER FRIOLI e outros 

 
: MIGUEL MONTEIRO DA SILVA 

 
: AMELIA LEDIER DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA LINO SOARES DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030047-97.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.030047-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : WILTLER TURISMO LTDA 

ADVOGADO : RILDO HENRIQUE PEREIRA MARINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008926-19.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008926-4/SP  

RELATOR : - FEDERAL CONVOCADO 

APELANTE : MARCIA FATIMA BUFALLO BACCARO 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : BACCARO IND/ E COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA massa falida 

 
: GILMORE BACCARO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00275-6 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 66/1323 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071025-15.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071025-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MERCATTO PIZZARIA LTDA -ME 

ADVOGADO : IVANO VERONEZI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.031971-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009411-42.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009411-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANA MARIA LATARULLA e outro 

 
: NANCY FERRAZ CUOGO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031971-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031971-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MERCATTO PIZZARIA LTDA -ME 

ADVOGADO : IVANO VERONEZI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044121-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044121-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA CAVAZZANA DA SILVA 

ADVOGADO : CIBELE APARECIDA VIOTTO CAGNON 

No. ORIG. : 02.00.00117-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-84.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013078-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AMPLIVIDEO COM/ E SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018068-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018068-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GILDO GARDINALLI 

ADVOGADO : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-37.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003120-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : CARLOS SIQUEIRA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CRUDI e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021624-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021624-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALIPIO DIANA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.07275-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042674-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042674-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCO DE PAULA BORAGINA 

ADVOGADO : ELIO PINFARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.90299-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031616-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031616-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CELSO DORIA FILHO e outro 

 
: MERCANTIL DORIA FILHO LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO CESAR MUZEL MARTHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00002-1 2 Vr ITARARE/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039163-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039163-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS 

No. ORIG. : 04.00.00059-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053658-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053658-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PAULO DONIZETE ABILIO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO FERRAZ 

INTERESSADO : COML/ REVIVER LTDA e outro 

 
: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ARRUDA 

No. ORIG. : 02.00.00518-4 A Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012611-18.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012611-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : PAULO VITOR COUTINHO -ME 

 
: FRANCISCO PEREZ FILHO RACAO -ME 

 
: DEVANIR ANGELO NOGUEIRA -ME 

 
: EVANDRO LUIZ ROQUE -ME 

 
: MARIA INEZ VOLANDI CALANDRIN -ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 70/1323 

 
: DANIELA LOPES -ME 

 
: THAIS MARINA IZAR -ME 

 
: NUTRIAGRO NUTRIENTES AGROPECUARIOS LTDA -ME 

 
: SIMONE BERNARDO DE MELLO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GASBARRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-59.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004938-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE BARRAL FERNANDEZ 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013791-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013791-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ DE AGUARDENTE MAGANHA LTDA e outro 

 
: CLODOALDO PALMIRO MAGANHA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PEDRO LONGO 

No. ORIG. : 05.00.00004-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039608-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIEGO LEVI BASTO SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 05.00.00080-9 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5343/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061823-05.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.061823-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : REFRIGERANTES BRAHMA DE PAULINIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : VIRACOPOS IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 

No. ORIG. : 92.00.00060-7 1 Vr PAULINIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024342-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.024342-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERRANA S/A 

ADVOGADO : DENIS MARQUES DE SOUZA e outro 

SUCEDIDO : FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-26.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.000992-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO FERNANDO BARBOSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CAIO BARBOSA 

APELADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE MOREIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal) 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030535-81.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030535-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TANIA APARECIDA GARCIA BARONE e outro 

 
: FABIO APARECIDO BARONE 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-60.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000913-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EUNICE NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069841-53.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069841-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : REITOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ADVOGADO : ALDO DE CRESCI NETO 

AGRAVADO : DEBORA GONCALEZ 

ADVOGADO : MILANDE MARQUES TORRES 

PARTE RE' : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ADVOGADO : ALDO DE CRESCI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.001890-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-08.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.004117-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ FLUMINHAN LTDA 

ADVOGADO : TIAGO LUVISON CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031699-58.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031699-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010522-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010522-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : REGIONAL ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.28597-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040513-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040513-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
FUNDO DE INVESTIMENTOS EM VALORES MOBILIARIOS SOLIDEZ SOLIDEZ 

FIA 

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.023353-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041022-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041022-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ILDA SABBAG GIBRAN 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.09661-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 75/1323 

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041469-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041469-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TERRAPLENAGEM MARACAJU LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN ROBERTO DE CAMPOS FILHO 

AGRAVADO : ARTUR ARIAS BADRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.61316-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041594-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041594-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ZULMIRA SANTIAGO PIRES 

ADVOGADO : ORIVALDO ORIEL MENDES NOVELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS ART FLEX LTDA e outro 

 
: ANTONIA APARECIDA GONZALEZ MENDES BARTOLOMEU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 98.00.00032-0 A Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046981-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046981-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO DOS REIS e outros 

 
: JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE 

 
: PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 03.00.02409-7 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047699-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047699-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SUELI BAPTISTA 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.01447-5 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050882-53.1995.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.054157-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : MONTANA QUIMICA S/A 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

No. ORIG. : 95.00.50882-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005954-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

APELADO : MARCIO MONTEIRO DE BARROS CATANZARO 

ADVOGADO : RODRIGO SANTOS MARTINEZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012041-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012041-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : FRANCISCO CARLOS TEODORO FILHO LTDA 

ADVOGADO : HELDER MASSAAKI KANAMARU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005075-69.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005075-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO LINO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011367-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011367-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SUELI BAPTISTA 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PIRASSUNUNGA S/A IND/ COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE RE' : DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA E SYLOS e outro 

 
: ISMAEL DONIZETTI CATHARINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.02145-3 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016095-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016095-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.026888-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5349/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003479-20.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.076059-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MILE CONFECCOES LTDA e outros 

 
: MILE CONFECCOES LTDA filial 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES 

APELADO : MILE CONFECCOES LTDA filial 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008166035 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.03479-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição decenal e o direito de compensação 

de valores indevidamente recolhidos a título de PIS com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita 

Federal, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, na redação dada pela Lei n.º 10.637/02. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, os artigos 150, § 1º e § 

4º, 156, inciso VII, 168, inciso I, 170-A do Código Tributário Nacional e os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 

118/05. 

 

Contrarrazões às fls. 251/260. 
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Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese 

em que sobrevirá novo acórdão. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, bem como a legislação 

aplicável à compensação ora postulada. 

 

Nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a tese dos 5 

(cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 09.06.05, a no máximo cinco 

anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002. Tal questão foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

No que tange à compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 
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regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  
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16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O capítulo do acórdão recorrido relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a 

sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, conforme previsto no 

artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à questão do regime adotado na compensação tributária, o decisum afronta a orientação do Recurso Especial 

n.º 1.137.738/SP, pois fixou critério diverso na medida em que aplicou a lei vigente à época do acerto de contas, a Lei 

n.º 10.637/02, que autoriza a compensação com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela SRF, quando, 

segundo o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei 

n.º 9.430/96, que possibilita a compensação entre tributos de espécies diversas mediante a autorização da Secretaria da 

Receita Federal, em vigor por ocasião do ajuizamento da ação (07.02.1997). Desse modo, a situação é de devolução dos 

autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009203-05.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.007218-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : WARM PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009113790 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.09203-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação de valores 

indevidamente recolhidos a título de PIS com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos 

moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Não foram apresentadas as contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 
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O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é aquele vigente à época do ajuizamento 

da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, 

conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos 

seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; 

Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  
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16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido relativo à questão do regime adotado na compensação tributária, afronta a orientação do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 10.04.97, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016150-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016150-1/SP  

APELANTE : KOGAN VILLAR E ASSOCIADOS LTDA ARQUITETURA E URBANISMO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008171424 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição decenal e a 

autorização para a compensação de créditos do PIS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, nos termos do artigo 74, com a redação dada pela Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, nos artigos 150, §§1º e 

4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 

118/2005, bem como no artigo 66, da Lei n.º 8.383/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 287/303. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, bem como a legislação 

aplicável à compensação ora postulada. 
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Nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a tese dos 5 

(cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 09.06.05, a no máximo cinco 

anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002. Tal questão foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

No que tange à compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  
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1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O capítulo do acórdão recorrido relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso Especial 

n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática 

implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, 

§ 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à questão do regime adotado na compensação tributária, o decisum afronta a orientação do Recurso Especial n.º 

1.137.738/SP pois, proposta a ação em 19.05.00, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse 
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modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003454-93.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.003454-5/SP  

APELANTE : DISTRIBUIDORA PAGANELLI LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

 
: LUIZ ALFREDO BIANCONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição decenal e o direito de compensação 

entre tributos de natureza diversa administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 535 do Código de Processo Civil e os artigos 150, §1º e 

§4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91. 

Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao 

tema. 

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 331/346. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para 

retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, bem como a legislação 

aplicável à compensação ora postulada. 

 

Nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a tese dos 5 

(cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 09.06.05, a no máximo cinco 

anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002. Tal questão foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
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HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

No que tange à compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  
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4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O capítulo do acórdão recorrido relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a 

sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, conforme previsto no 

artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Quanto à questão do regime adotado na compensação tributária, o decisum afronta a orientação do Recurso Especial 

n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 15.03.00, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. 

Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014390-80.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.014390-5/SP  

APELANTE : MANOEL ALBINO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAO PAULO COSTA e outro 

 
: RODRIGO FORCENETTE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008148641 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição decenal e o direito de compensação 

entre tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou os artigos 150, §§1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, bem como o artigo 66, §1º, da Lei n.º 8.383/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, bem como a legislação 

aplicável à compensação ora postulada. 

 

Nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a tese dos 5 

(cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 09.06.05, a no máximo cinco 

anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002. Tal questão foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
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que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

No que tange à compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  
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"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O capítulo do acórdão recorrido relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a 

sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, conforme previsto no 

artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Quanto à questão do regime adotado na compensação tributária, o decisum afronta a orientação do Recurso Especial 

n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 20.09.00, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. 

Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001023-95.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.001023-7/SP  

APELANTE : HIDROMOR MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição decenal e o direito de compensação 

entre tributos de natureza diversa administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou os artigos 150, §§1º e 4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, do 

CTN; 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91; 74 da Lei n.º 9.430/96, bem como os artigos 156, II e 170 do Código Tributário 

Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 510/521. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, bem como a legislação 

aplicável à compensação ora postulada. 

 

Nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a tese dos 5 

(cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 09.06.05, a no máximo cinco 

anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002. Tal questão foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
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(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

No que tange à compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 
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recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O capítulo do acórdão recorrido relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a 

sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, conforme previsto no 

artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Quanto à questão do regime adotado na compensação tributária, o decisum afronta à orientação do Recurso Especial 

n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 10.01.01, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. 

Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2002.03.99.010051-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PERES DIESEL VEICULOS S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008166036 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.06.11466-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição decenal e o direito de compensação 

de valores indevidamente recolhidos a título de PIS com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, nos moldes do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 535 do Código de Processo Civil, os artigos 150, §§ 1º e 

4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, todos do CTN, os artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/05, bem como o artigo 

66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 283/292. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação 

ou não, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, bem como a legislação 

aplicável à compensação ora postulada. 

 

Nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a tese dos 5 

(cinco) mais 5 (cinco) anos, limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no 

máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002. Tal questão foi 

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo que foi 

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela 

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

No que tange à compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 
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tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. 

LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-

A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA 

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o 

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, 

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do 

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da 

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia 

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de 

Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos 

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do 

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria 

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem 

a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'.  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade 

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera 

extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo 

de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A 

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.'  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser 

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, 

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à 

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que 

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos 

e/ou contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença 

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à 

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, 

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu 

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da 

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
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os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da 

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. (grifei) (REsp nº 1.137.738 - SP) 

 

O capítulo do acórdão recorrido relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a 

sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, conforme previsto no 

artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Quanto à questão do regime adotado na compensação tributária, o decisum afronta a orientação do Recurso Especial 

n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 05.10.98, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430, de 

27.12.1996 na sua redação original. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do 

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020457-77.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018235-1/SP  

APELANTE : COML/ NOSSA SENHORA DO O LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.20457-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação entre tributos de natureza 

diversa administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou os artigos 156, inciso II, e 170 do Código Tributário Nacional, 

bem como o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e 74 da Lei n.º 9.430/96. 

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 192/202. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

No que tange à compensação tributária, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 
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tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca 

dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 
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No capítulo do acórdão recorrido relativo à compensação tributária, o decisum afronta a orientação do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 22.08.94, deveria ter aplicado o disposto no artigo 66 da Lei n.º 

8.383/91. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013495-51.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013495-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAGGI MOTORS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

PETIÇÃO : RESP 2009234109 

RECTE : MAGGI MOTORS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por MAGGI MOTORS LTDA., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 4ª Turma desta corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum negou vigência à Lei Complementar n.º 118/05 e ao artigo 168, inciso I, c. c. o 150, 

§ 4º, ambos do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 334/335. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5351/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034741-51.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.100569-1/SP  

APELANTE : IRMAOS ISHIMOTO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.34741-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos 

moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91. 

 

Não foram apresentadas as contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é aquele vigente à época do ajuizamento 

da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, 

conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos 

seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; 

Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido relativo à questão do regime adotado na compensação tributária, afronta a orientação do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 18.08.98, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0020865-92.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.020865-3/SP  

APELANTE : BIMAK IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE LIMA PORTIOLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009168309 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação entre tributos de natureza 

diversa administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91. 

 

Não foram apresentadas as contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado quanto à compensação tributária é 

aquele vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é 

regido, cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação 

entre tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 
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pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O decisum afronta a orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 11.05.99, deveria ter 

aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma 

julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001629-33.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.001629-4/SP  

APELANTE : TIPOART ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009080678 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes do artigo 

74, § 3º, da Lei n.º 9.430/96, na redação dada pela Lei n.º 10.833/03. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96, na redação dada pelo artigo 49 da Lei n.º 10.637/02. 

 

Não foram apresentadas as contrarrazões. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é aquele vigente à época do ajuizamento 

da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, 

conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos 

seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; 

Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  
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12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 08.04.99, 

deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040287-58.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.012563-2/SP  

APELANTE : MARCO POLO TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.40287-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 150, § 4º, c. c. o 168, e o artigo 174, todos do Código Tributário 

Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 
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vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0020546-03.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070765-7/SP  

APELANTE : MITSUYOSHI SATO e outros 

 
: TINTURARIA JAM LTDA 

 
: SARANIL CORANTES INDUSTRIAIS LTDA 
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ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009015760 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.00.20546-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação entre tributos de natureza 

diversa administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66 da Lei n.º 8.383/91. 

 

Não foram apresentadas as contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é aquele vigente à época do ajuizamento 

da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, 

conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos 

seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; 

Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 
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Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido afronta à orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 22.08.94, 

deveria ter aplicado o disposto no artigo 66 da Lei n.º 8.383/91. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-69.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004834-2/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DILSON HIGA 

ADVOGADO : WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação de valores indevidamente 
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recolhidos a título de PIS com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes do artigo 

74, § 3º, da Lei n.º 9.430/96, na redação dada pela Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo74 da Lei n.º 

9.430/96. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 195/211. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é aquele vigente à época do ajuizamento 

da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, 

conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos 

seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; 

Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 
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pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O decisum afronta a orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 24.04.00, deveria ter 

aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma 

julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0015980-98.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015980-4/SP  

APELANTE : VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS KAZUKI ONIZUKA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009183292 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação com qualquer tributo 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes do artigo 74 da Lei n. º 9.430/96, com redação dada pela 

Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 254/261. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  
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12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido relativo à questão do regime adotado na compensação tributária, afronta a orientação do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 19.05.2000, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019389-82.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019389-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BEST EXPRESSAO SOCIAL E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : RAMIS SAYAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação com qualquer tributo 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes do artigo 74 da Lei n. º 9.430/96, com redação dada pela 

Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. 

 

Não foram apresentadas as contrarrazões (fl. 190v). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 
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tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  
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17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O decisum afronta a orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 14.06.2000, deveria ter 

aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma 

julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009577-55.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.009577-4/SP  

APELANTE : JM LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEICULOS LIMITADA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum violou os artigos 106, 150, § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 684/687. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
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09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021911-53.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.007889-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ECO UTILIDADES DOMESTICAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 

No. ORIG. : 98.00.21911-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes do artigo 74 

da Lei n.º 9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido contraria o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. 
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Contrarrazões às fls. 237/238. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é aquele vigente à época do ajuizamento 

da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, 

conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos 

seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; 

Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  
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11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 28.05.98, 

deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0405686-78.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.040499-2/SP  

APELANTE : RODHAR TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA TIANO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.05686-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de compensação do PIS com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos moldes da Lei n.º 10.637/02. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e o artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. 

 

Não foram apresentadas as contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir a legislação aplicável à compensação ora postulada. 
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O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado é aquele vigente à época do ajuizamento 

da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, 

conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, cronologicamente, pelos 

seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre tributos da mesma espécie; 

Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou contribuições federais mediante 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que tornou possível a compensação 

tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a ementa do julgado do referido 

paradigma: 

 

"EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  
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(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão recorrido relativo à questão do regime adotado na compensação tributária, afronta a orientação do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP pois, proposta a ação em 03.11.98, deveria ter aplicado o disposto no artigo 74 da Lei n.º 

9.430/96. Desse modo, a situação é de devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso 

II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011344-16.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011344-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DA MISERICORDIA 

ADVOGADO : MARCELO ALVARES VICENTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009019387 

RECTE : CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DA MISERICORDIA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Congregação das Filhas de Nossa Senhora da Misericórdia, com fundamento na alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra capítulo de acórdão da 6ª Turma desta corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 924/936. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
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HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5356/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012029-14.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.012029-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : BANCO CITICARD S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.61.00.029131-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A União Federal embarga de declaração a decisão de fls. 457/466, ao argumento de omissão por não ter sido 

estabelecido o termo ad quem para a concessão do efeito suspensivo, o qual alega que deve ser até a admissibilidade do 

recurso excepcional. 

Conforme se verifica da inicial, alínea "b" (fl. 24), o requerente pediu expressamente a concessão do efeito suspensivo, 

verbis, "até que o Desembargador Federal Vice-Presidente exerça o juízo de admissibilidade dos recursos interpostos". 

Cediço que o magistrado está limitado aos termos do pedido, de modo que, embora não tenha constado do dispositivo, 

não se pode falar propriamente em omissão. Ainda que assim não fosse, a omissão invocada é despropositada. Não há 

razão jurídica para limitar o efeito suspensivo à decisão de admissibilidade do recurso excepcional. Uma vez concedido, 

perdura enquanto não for modificado por decisão superveniente desta ou de corte superior.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ORDINARIO EM HC Nº 0015319-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015319-1/SP  

IMPETRANTE : JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO 

PACIENTE : FRANCISCO GARCIA GUTIERREZ FILHO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : ROR 2010002855 

RECTE : JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO 

DECISÃO 

Recurso ordinário constitucional interposto por José Carlos Sedeh de Falco, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou 

a ordem de habeas corpus impetrada em favor de Francisco Garcia Gutierrez Filho. 

 

Decido. 

 

O acórdão foi publicado, em 26.07.2010 (fl. 52), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 30.07.2010 (fl. 53). 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0024659-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024659-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : JOSE ALBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD 
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REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00067297020014036181 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por José Alberto Pereira da Silva. Pede-se a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso especial interposto contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à 

unanimidade, negou provimento à apelação do acusado, condenado em primeira instância à pena de 4 (quatro) anos e 6 

(seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 22 (vinte e dois) dias-multa, como incurso no 

artigo 312 do Código Penal. Relata o requerente que a sentença poderá ser executada imediatamente, o que resultará na 

prisão do acusado antes do trânsito em julgado da ação penal, fato que subverte o princípio constitucional da presunção 

de inocência. Afirma que o ofício eletrônico para a execução do decisum já foi expedido, portanto, comprovados o 

fumus boni juris e o periculum in mora. 

 

Decido. 

 

O recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende o respectivo juízo de admissibilidade. Inegável o 

cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que determina que a 

competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo aos 

recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, naturalmente, 

está estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar o mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 

em que prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o 

exame de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No caso dos autos, o réu interpôs o recurso com fulcro no artigo 26 da Lei nº 8.038/90 e na alínea "c" do inciso III do 

artigo 5º da Constituição Federal. Sustenta-se, em síntese, que o acórdão contrariou julgados de instância superior por 

relegar o estatuído no artigo 59 do Código Penal, falta de fundamentação quanto à dosimetria da pena e violação dos 

artigos 5º, inciso LXVI, e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal. As invocadas violações de dispositivos 

constitucionais devem ser dirimidas em recurso extraordinário. 

 

No tocante à previsão do artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o colendo 

Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos 

seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados". No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente se limitou a 

transcrever a ementa e trechos dos votos dos julgados contrapostos, sem o cotejo analítico entre eventuais teses tidas por 

divergentes, bem como da indicação das circunstâncias que pudessem identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 
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parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Outrossim, contrapôs-se julgado do Superior Tribunal de Justiça com o decisum recorrido. Porém, o artigo 105, inciso 

III, letra "c", da Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro Tribunal", que não se confunde com o Superior 

Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da norma é viabilizar a uniformização de interpretação 

da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o magistério de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a 

unidade de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada 

valeria dar-se o recurso como 'instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação 

das normas jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores'. Ou, como já 

afirmara o saudoso Ministro do STF, Muniz Barreto: 'De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a 

solução de determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie'". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007-grifei) 

 

Não se alegue a Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu, pois na redação dela está pressuposta a 

demonstração da divergência de tribunais federais regionais ou locais. 

 

Não cabe o argumento de que a letra "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal abarcaria a letra "c". Sob o 

aspecto lógico, a Carta Magna não preveria duas hipóteses recursais se as considerasse substituíveis uma pela outra. 

Ademais, a falta de distinção entre elas ou uso de uma por outra tornaria as regras de cabimento de recurso especial 

inócuas. Neste juízo sumário, não se verifica plausível a pretensão de que o S.T.J. reexamine a matéria 

 

Cumpre ressaltar ainda que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Não se configura, assim, o fumus boni iuris, requisito para a concessão da medida cautelar pleiteada. 

 

Acrescente-se que o periculum in mora não restou demonstrado. Não se depreende do documento de fl. 31, alusivo à 

comunicação do julgamento ao juízo de origem, que haja fundada possibilidade de prisão iminente. 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5355/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0764415-53.1986.4.03.6100/SP 

  
91.03.002172-6/SP  

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

SUCEDIDO : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008139639 

RECTE : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS 

No. ORIG. : 00.07.64415-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cia. de Bebidas das Américas - AMBEV, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Alega-se: 

a) violação aos artigos 535, incisos I e II, 165, e 458 do Código de Processo Civil, 45 e parágrafo único, 113, §§ 2º e 3º, 

121, parágrafo único, inciso II, e 128 e seguintes do Código Tributário Nacional; 

b) omissão em apreciar o pedido formulado na ação por erro de fato em relação ao tema; 

c) não houve pedido de reconhecimento de imunidade da acionista, mas de não retenção do imposto de renda; 

d) nulidade, porque decisão com fundamentação diversa da que consta dos pedidos da inicial equivale a ausência de 

fundamentação; 

e) a declaração de ilegitimidade ativa representa erro de fato; 

f) o pedido da autora era para desonerar-se de obrigação que lhe era imposta: reter o imposto da beneficiária da 

imunidade; 

g) demonstrado o interesse processual da autora, porque em caso de não efetuar a retenção do imposto, o 

descumprimento da obrigação acarreta-lhe sanções e penalidades. 

Em contrarrazões (fls. 142/144) a União sustenta que o acórdão está amparado em regular aplicação da legislação 

pertinente. 

Decido. 
Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE ATIVA DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. 

CONDIÇÃO SUBJETIVA A SER PROVADA PELA PRÓPRIA ENTIDADE FAVORECIDA. 

1. Em se tratando de Imposto de Renda a ser retido na fonte, o "responsável" somente repassa do imposto ao Erário, 

não suporta de fato o ônus tributário. 

2. Por sua vez, o instituto da "responsabilidade" ou "substituição" tributária leva em conta as condições subjetivas do 

contribuinte de fato. 

3. A própria pessoa, que suporta o ônus da tributação é que detém a legitimidade para ver declarada judicialmente sua 

imunidade. 

4. Quando muito a pessoa jurídica, na qualidade de "responsável tributário", poderia ingressar como litisconsorte 

facultativo em ação proposta pela pessoa jurídica a ser favorecida com a imunidade. 

5. Patente a ilegitimidade ativa. Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

6. Apelação improvida." (fl. 80) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e 

II, CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de 

declaração não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados." (fl. 97) 

O acórdão concluiu ser ilegítima a autora para discutir a imunidade, que é condição subjetiva a ser provada pela própria 

entidade favorecida, porque se tratava de discussão acerca de imposto de renda a ser retido na fonte e como responsável 

tributário, por não se tratar do contribuinte de fato, só poderia ingressar como litisconsorte facultativo em ação proposta 

pela pessoa jurídica a ser favorecida. 
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Inicialmente, é de se ressaltar que a alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil não foi caracterizada, 

na medida em que o decisum recorrido apreciou as questões postas na petição inicial e na apelação, mas adotou 

posicionamento no sentido da ilegitimidade ativa da parte. No entanto, ao adotar esse posicionamento, afigura-se 

plausível o argumento da violação aos artigos 45, parágrafo único, e 128 do Código Tributário Nacional por se tratar de 

instituto de substituição tributária em que o legislador atribui a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento do tributo, 

o que lhe fornece também interesse processual para discutir questões relacionadas à exigibilidade do tributo. Nesse 

sentido, anoto entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca do interesse processual do substituto, proferido em 

precedente julgado no regime adotado na Lei nº 11.672/2008 e em outros julgados, cujo conteúdo transcrevo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE. MONTADORA/FABRICANTE (SUBSTITUTA) 

E CONCESSIONÁRIA/REVENDEDORA (SUBSTITUÍDA). VEÍCULOS AUTOMOTORES. VALOR DO FRETE. 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO QUANDO O TRANSPORTE É EFETUADO PELA MONTADORA OU POR SUA 

ORDEM. EXCLUSÃO NA HIPÓTESE EXCEPCIONAL EM QUE O TRANSPORTE É CONTRATADO PELA 

PRÓPRIA CONCESSIONÁRIA. ARTIGOS 8º, II, "B", C/C 13, § 1º, II, "B", DA LC 87/96. ARTIGO 128, DO CTN. 

APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O valor do frete (referente ao transporte do veículo entre a montadora/fabricante e a concessionária/revendedora) 

integra a base de cálculo do ICMS incidente sobre a circulação da mercadoria, para fins da substituição tributária 

progressiva ("para frente"), à luz do artigo 8º, II, "b", da Lei Complementar 87/96. 

2. Entrementes, nos casos em que a substituta tributária (a montadora/fabricante de veículos) não efetua o transporte, 

nem o engendra por sua conta e ordem, o valor do frete não deve ser incluído na base de cálculo do imposto, ex vi do 

disposto no artigo 13, § 1º, II, "b", da LC 87/96, verbis: 

"Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto: 

§ 1o Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste artigo: (Redação dada pela 

Lcp 114, de 16.12.2002) 

(...) 

II - o valor correspondente a: 

(...) 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em separado. 

(...)" 

3. Com efeito, o valor do frete deverá compor a base de cálculo do ICMS, recolhido sob o regime de substituição 

tributária, somente quando o substituto encontra-se vinculado ao contrato de transporte da mercadoria, uma vez que, 

nessa hipótese, a despesa efetivamente realizada poderá ser repassada ao substituído tributário 

(adquirente/destinatário). Ao revés, no caso em que o transporte é contratado pelo próprio adquirente (concessionária 

de veículos), inexiste controle, ingerência ou conhecimento prévio do valor do frete por parte do substituto, razão pela 

qual a aludida parcela não pode integrar a base de cálculo do imposto (Precedente da Primeira Turma: REsp 

865.792/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 23.04.2009, DJe 27.05.2009). 

4. O artigo 128, do CTN (cuja interpretação estrita se impõe), dispõe que, sem prejuízo do disposto no capítulo 

atinente à Responsabilidade Tributária, "a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 

tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do 

contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação". 

5. Deveras, doutrina abalizada elucida o conteúdo normativo do artigo 128, do Codex Tributário: 

"O artigo pretende consubstanciar uma norma geral formalizada em duas idéias básicas, a saber: 

1) a responsabilidade tributária é aquela definida no capítulo; 

2) a lei, entretanto, pode estabelecer outros tipos de responsabilidade não previstos no capítulo a terceiros. 

O artigo começa com a expressão 'sem prejuízo do disposto neste Capítulo', que deve ser entendida como exclusão da 

possibilidade de a lei determinar alguma forma de responsabilidade conflitante com a determinada no Código. 

Isso vale dizer que a responsabilidade não prevista pelo Capítulo pode ser objeto de lei, não podendo, entretanto, a lei 

determinar nenhuma responsabilidade que entre em choque com os arts. 128 a 138. 

A seguir o artigo continua: 'a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira 

pessoa', determinando, de plano, que esta escolha de um terceiro somente pode ser feita se clara, inequívoca e 

cristalinamente exposta na lei. 

Uma responsabilidade, entretanto, sugerida, indefinida, pretendidamente encontrada por esforço de interpretação nem 

sempre juridicamente fundamentado, não pode ser aceita, diante da nitidez do dispositivo, que exige deva a 

determinação ser apresentada 'de forma expressa'. 

Por outro lado, fala o legislador, em 'crédito tributário', de tal maneira que a expressão abrange tanto os tributos 

como as multas, quando assim a lei o determinar. 

Significa dizer que o crédito tributário, cuja obrigação de pagar for transferida a terceiros, sempre que não limitado, 

por força do CTN ou de lei promulgada nesses moldes, à tributação apenas, deve ser entendido por crédito tributário 

total. Em havendo, todavia, qualquer limitação expressa, a transferência da responsabilidade pela liquidação do 
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crédito só se dará nos limites da determinação legal." (Ives Gandra da Silva Martins, in "Comentários ao Código 

Tributário Nacional", vol. 2, Ed. Saraiva, 1998, p. 232/234). 

6. Nesse segmento, Paulo de Barros Carvalho, enfatizando que o substituído permanece à distância, como importante 

fonte de referência para o esclarecimento de aspectos que dizem com o nascimento, a vida e a extinção da obrigação 

tributária, consigna que: 

"A responsabilidade tributária por substituição ocorre quando um terceiro, na condição de sujeito passivo por 

especificação da lei, ostenta a integral responsabilidade pelo quantum devido a título de tributo. 'Enquanto nas outras 

hipóteses permanece a responsabilidade supletiva do contribuinte, aqui o substituto absorve totalmente o debitum, 

assumindo, na plenitude, os deveres de sujeito passivo, quer os pertinentes à prestação patrimonial, quer os que dizem 

respeito aos expedientes de caráter instrumental, que a lei costuma chamar de 'obrigações acessórias'. Paralelamente, 

os direitos porventura advindos do nascimento da obrigação, ingressam no patrimônio jurídico do substituto, que 

poderá defender suas prerrogativas, administrativa ou judicialmente, formulando impugnações ou recursos, bem como 

deduzindo suas pretensões em juízo para, sobre elas, obter a prestação jurisdicional do Estado." (In "Direito 

Tributário - Fundamentos Jurídicos da Incidência", Ed. Saraiva, 4ª ed., 2006, São Paulo, págs. 158/177) 

7. Conseqüentemente, "o tributo é indevido pela concessionária nesse caso, não por que houve sua incidência na 

operação anterior, mas, antes, porquanto em sendo o regime da substituição tributária, técnica de arrecadação, e 

sendo uma das característica da técnica a consideração presumida da base de cálculo, nas hipóteses em que um dos 

dados que a integram não se realiza na operação promovida pelo substituído, deve o Fisco buscar a diferença junto ao 

substituto. 

Com efeito, cobrando o valor faltante do substituído, como faz o requerido, está considerando como sujeito passivo 

quem não figura na relação jurídico-tributária." (REsp 865.792/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 23.04.2009, 

DJe 27.05.2009). 

8. É que a responsabilização da concessionária (substituída) pelo ICMS referente à não inclusão pelo substituto do 

valor do frete (que este último não realizara) na base de cálculo do imposto, à luz da Cláusula Terceira, § 3º, do 

Convênio ICMS 132/92, conspira contra a ratio essendi da sistemática da substituição tributária progressiva. 

Isto porque a exigência do valor "remanescente" do substituído contraria a sujeição passiva atribuída integralmente ao 

substituto (montadora), este, sim, integrante da relação jurídica tributária. 

9. Outrossim, ressalvando-se o entendimento de que a obrigação tributária admite a sua dicotomização em débito 

(shuld) e responsabilidade (haftung), merece destaque a lição do saudoso tributarista Alfredo Augusto Becker, segundo 

o qual inexiste relação jurídica entre o substituído e o Estado: 

"145. Embriogenia e conceito de substituto legal tributário 

(...) 

A fenomenologia jurídica da substituição legal tributária consiste, pois, no seguinte: Existe substituto legal tributário 

toda a vez em que o legislador escolher para sujeito passivo da relação jurídica tributária um outro qualquer 

indivíduo, em substituição daquele determinado indivíduo de cuja renda ou capital a hipótese de incidência é fato-

signo presuntivo. Em síntese: se em lugar daquele determinado indivíduo (de cuja renda ou capital a hipótese de 

incidência é signo presuntivo) o legislador escolheu para sujeito passivo da relação jurídica tributária um outro 

qualquer indivíduo, este outro qualquer indivíduo é o substituto legal tributário. 

(...) 

149. Natureza da relação jurídica entre substituto e substituído 

(...) 

Todo o problema referente à natureza das relações jurídicas entre substituto e substituído resolve-se pelas três 

conclusões adiante indicadas. O fundamento científico-jurídico sobre o qual estão baseadas as três conclusões foi 

exposto quando se demonstrou que a valorização dos interesses em conflito e o critério de preferência que inspiraram 

a solução legislativa (regra jurídica) participam da objetividade da regra jurídica e não podem ser reexaminados, nem 

suavizados pelo intérprete sob o pretexto de uma melhor adequação à realidade econômico-social. 

As três referidas conclusões são as seguintes: 

Primeira conclusão: Não existe qualquer relação jurídica entre substituído e o Estado. O substituído não é sujeito 

passivo da relação jurídica tributária, nem mesmo quando sofre a repercussão jurídica do tributo em virtude do 

substituto legal tributário exercer o direito de reembolso do tributo ou de sua retenção na fonte. 

Segunda conclusão: Em todos os casos de substituição legal tributária, mesmo naqueles em que o substituto tem 

perante o substituído o direito de reembolso do tributo ou de sua retenção na fonte, o único sujeito passivo da relação 

jurídica tributária (o único cuja prestação jurídica reveste-se de natureza tributária) é o substituto (nunca o 

substituído). 

Terceira conclusão: O substituído não paga 'tributo' ao substituto. A prestação jurídica do substituído que satisfaz o 

direito (de reembolso ou de retenção na fonte) do substituto, não é de natureza tributária, mas, sim, de natureza 

privada. 

(...) 

150. Inexistência de relação jurídica entre substituído e Estado A inexistência de qualquer relação jurídica entre 

substituído e Estado é conclusão que decorre facilmente das duas premissas já analisadas. Primeira: embriogenia e 

conceito do substituto legal tributário. Segunda: natureza da relação jurídica entre substituto e substituído. (...)" 

(Alfredo Augusto Becker, in "Teoria Geral do Direito Tributário", Ed. Noeses, 4ª ed., 2007, São Paulo, págs. 581/586 e 

595/601) 
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10. Impende ainda ressaltar que a transportadora não tem qualquer vinculação com o fato gerador do ICMS incidente 

sobre a comercialização de veículos, o que reforça a tese de que não subsiste qualquer saldo de imposto a ser cobrado 

da concessionária que contratou o serviço de transporte. 

11. Ademais, o artigo 535, do CPC, resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 

12. Recurso especial provido, para declarar a inexigibilidade da cobrança de complementação da base de cálculo do 

ICMS da concessionária de veículos, invertendo-se o ônus de sucumbência. Acórdão submetido ao regime do artigo 

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 931727/RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 26/08/2009, v.u., DJe 14/09/2009) 

"PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - LUCROS ATRIBUIDOS AOS SOCIOS - 

LEGITIMIDADE DA PESSOA JURIDICA PARA IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA. 

- A PESSOA JURIDICA OBRIGADA A RECOLHER IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, INCIDENTE 

SOBRE LUCROS ATRIBUIDOS A SEUS SOCIOS, TEM LEGITIMIDADE PARA IMPETRAR MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPUGNADO A EXAÇÃO. INTELIGENCIA DA LEI 7.713/88 (ART. 35) E DO CTN (ART. 121)." - 

Grifei. 

(REsp 79372/MG - 1ª Turma - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 07/03/1996, v.u., DJ 20/05/1996 p. 

16676) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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PARTE AUTORA : INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009219168 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.05.72478-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento ao reexame necessário, para manter a sentença que anulou débito fiscal 

relativo à cobrança de imposto sobre produtos industrializados - IPI. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se violação aos artigos: 

 

a) 535, inciso II, do Código de Processo Civil; 

 

b) 288 do Regulamento do IPI (RIPI) de 1979 (Decreto nº 83.263/79), que corresponde ao artigo 342 do RIPI de 1982 

(Decreto nº 87.891/82), bem como ao artigo 256, inciso IV, deste último; 

 

c) 96 e 100 do Código Tributário Nacional. 

 

Sustenta-se que: 

 

a) o acórdão que julgou os embargos declaratórios não supriu a omissão apontada; 

 

b) o contribuinte não comunicou ao órgão fiscal competente (no prazo de 48 horas, conforme estabelecido pelos artigos 

do RIPI, cuja violação se alega) a ocorrência de extravio das notas fiscais, bem como não emitiu notas fiscais de 

entrada, condições necessárias ao ressarcimento pretendido; 
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c) as normas que regulamentam o IPI integram a legislação tributária, consoante o disposto nos artigos 96 e 100 do 

CTN, portanto, a não observância de tais preceitos viola os citados dispositivos. 

 

Em contrarrazões, às fls. 234/246, pugna a autora pelo não conhecimento do recurso, sob os seguintes argumentos: 

 

a) não ocorreu violação ao artigo 535, II, do CPC; 

 

b) ausência de prequestionamento dos artigos indicados; 

 

c) a análise das situações fáticas pelas instâncias superiores encontra óbice na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal. 

 

Os autos revelam tratar-se de ação ordinária em que se pretende anulação de débito fiscal relativo à cobrança de IPI 

efetuada pela União sobre notas fiscais emitidas pelo autor em substituição a outras que foram extraviadas. Não houve a 

ocorrência de novos fatos geradores e, portanto, o recolhimento se fez em duplicidade. 

 

A ementa do acórdão prolatado no julgamento do reexame necessário assenta: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IPI. NOTAS FISCAIS EXTRAVIADAS. 

INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO SOBRE AS NOTAS FISCAIS EMITIDAS APENAS PARA COBRIR A MESMA 

OPERAÇÃO. 

1. No caso dos autos, a exigência mostra-se indevida, na medida em que a autora demonstrou a ocorrência do extravio 

das 1ª e 2ª vias das notas fiscais que acobertavam venda de produtos por ela produzidos, situação que ensejou a 

emissão de duas novas notas fiscais, sem que tal evento tenha representado a ocorrência de novos fatos geradores a 

embasar a exigência fiscal em duplicidade. 

2. O conjunto probatório produzido demonstra, à saciedade, a regularidade na escrituração e recolhimento do imposto 

devido sobre a 

operação mercantil, restando demonstrado, ainda, que não houve indevido aproveitamento das notas fiscais 

extraviadas. 

3. Ausente a ocorrência de fato gerador, indevida a exigência do Fisco, impondo-se, à luz dos princípios norteadores 

do direito tributário, a anulação do lançamento fiscal levado a efeito pelo agente da fiscalização. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento." 

 

No julgamento dos embargos de declaração opostos pela União, o acórdão está assim ementado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. ACÓRDAO 

INOBSERVOU DETERMINADOS DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE 

TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 

PRESQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da 

causa e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não 

viabiliza o acolhimento do recurso. 

2. Está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou 

daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a 

demanda. Assim, apesar de terem sido trazidos aos autos diversos argumentos para a reforma do acórdão, observo que 

houve motivação suficiente para decidir em sentido contrário, mormente diante de entendimento há muito pacificado 

no âmbito do E. STF e C. STJ, não estando obrigado a apreciar todos os argumentos expedidos pela parte. 

3. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é 

de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a 

utilização do meio processual adequado.  

4. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência 

no caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação, não sendo 

exigível menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de 

prequestionamento. 

5. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento. 
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A recorrente insurge-se ao argumento de que o acórdão violou o artigo 535, inciso II, do CPC, artigo 288 do 

Regulamento do IPI (RIPI) de 1979 (Decreto nº 83.263/79), que corresponde ao artigo 342 do RIPI de 1982 (Decreto nº 

87.891/82), bem como o artigo 256, inciso IV, deste último e artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional, conforme 

argumentos anteriormente relatados. 

 

Na contestação oferecida pela União Federal (fls. 62/65) verifica-se o questionamento a respeito da infringência pela 

autora ao artigo 288 do RIPI/79, atualizado pelo artigo 342 do RIPI/82, sob a alegação de que não houve comunicação 

sobre o extravio das notas. Na sentença (fls. 148/150) a matéria foi tematicamente apreciada embora sem referência 

expressa a tais dispositivos, ao consignar-se que:"(...) Ainda que hipoteticamente a autora não tivesse observado as 

normas da Receita no tocante ao prazo de cientificação do extravio das notas ou mesmo da emissão de nota fiscal de 

entrada em sua escrita contábil, tais fatos não poderiam levar o Fisco a cobrar repetidamente o mesmo imposto, pois a 

subsunção legal para a espécie seria de não ter a autora cumprido com as normas fiscais pertinentes, ou seja, a 

tipicidade jurídica-fiscal de sua conduta seria outra que não da obrigação de pagar por uma única operação duas 

vezes o mesmo imposto. (...)". Por sua vez, ao julgar a remessa oficial, o acórdão declarou indevida a dupla cobrança do 

IPI e manteve a anulação do débito, pois, com base no conjunto probatório, reconheceu que houve a comunicação do 

extravio, porém nada mencionou a respeito das normas que regem a matéria. Nos embargos de declaração de fls. 

206/209 a recorrente alegou que o acórdão foi omisso no que toca à aplicação dos artigos 288 do RIPI/79 

(correspondente ao artigo 342 do RIPI/82) e 256, inciso IV, do RIPI/82, que estabelecem a necessidade de comunicação 

ao fisco, em 48 horas, em caso de extravio das notas fiscais e a obrigatoriedade de emissão de notas fiscais de entrada, 

como condições para o ressarcimento do tributo. O aresto que decidiu os embargos nada declarou a respeito, tão 

somente ressaltou o caráter infringente do recurso e destacou que na presença de motivação suficiente para o deslinde 

da causa fica o julgador desobrigado a rebater todos os argumentos da parte.  

 

À vista de que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca das questões suscitadas nos embargos, possível o 

reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, conforme 

indicado na peça recursal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição 

Federal. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 5346/2010 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : HILARIO DE SOUZA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO SETIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00423783420094030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Pela decisão de fl. 201, determinei que o impetrante regularizasse sua representação processual, sob pena de extinção 

deste feito. 
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Sobreveio às fls. 204/207 manifestação do impetrante, pela qual anexou instrumentos de substabelecimentos, os quais, 

todavia, não atendem à determinação contida a fl. 201, porquanto inexiste, nestes autos, procuração outorgada ao 

advogado substabelecente, Dr. Guilherme de Carvalho, para impetrar o presente remédio constitucional. 

Destarte, concedo ao impetrante a derradeira oportunidade de regularizar sua representação processual, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024477-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024477-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : WILLIAM CHIAPPIM 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167301820104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

WILLIAM CHIAPPIM impetrou este mandado de segurança contra ato praticado pela Desembargadora Federal 

Marianina Galante, Oitava Turma, nos autos do recurso de agravo nº 0016730-18.2010.403.000/SP. 

Consta dos autos que o impetrante, em primeiro grau de jurisdição, ajuizou uma ação de desaposentação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, visando a renúncia de seu benefício atual, para obter, em ato contínuo, outro mais 

vantajoso, feito que tramita perante a Primeira Vara Previdenciária de São Paulo, sob nº 0004081-96.2010.403.6183. 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, seguindo-se a interposição do recurso de agravo, que foi convertido em 

agravo retido pela autoridade impetrada, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, na sua atual redação, 

ato no qual, afirma o impetrante, se materializa a violação a direito líquido e certo, sujeita à correção pela via do 

mandado de segurança. 

Defende o impetrante a admissibilidade do mandado de segurança e sustenta seu direito ao processamento do agravo, 

em sua forma de instrumento. 

Pede a concessão de medida liminar para determinar o regular processamento e julgamento do agravo na sua forma de 

instrumento e, a final, a concessão da segurança para confirmá-la. 

Pediu a gratuidade da justiça e juntou os documentos de fls. 32/104. 

É o breve relatório.  

Concedo ao impetrante a gratuidade da justiça, razão pela qual fica dispensado do pagamento de custas. 

Doutrina e jurisprudência são pacíficas no sentido de que só se admite o mandado de segurança contra ato judicial na 

hipótese de flagrante ilegalidade, abuso de poder, ou, por construção pretoriana, teratológico. 

Examinando a decisão proferida pela Desembargadora Federal, trasladada a fl. 84, nela não vislumbro qualquer defeito 

que autorize a impetração desta segurança. 

Com efeito, o ato impugnado que determinou a conversão do agravo em agravo retido (fls. 84), está fundamentado na 

ausência de um dos pressupostos indicados no artigo 273, do Código de Processo Civil, qual seja, a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que o impetrante recebe, mensalmente, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não se evidenciando, por isso, o fundado receio de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, o que afasta a urgência na medida reivindicada. 

Observo, por outro lado, que a antiga redação do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, outorgava ao Magistrado a 

faculdade de converter o agravo de instrumento em agravo retido, o que, no entanto, foi modificado com o advento da 

Lei nº 11.187, de 19.10.2005, quando assumiu a natureza de norma impositiva, de modo que sua aplicação não pode ser 

considerada uma violação a direito líquido e certo. 

Assim, o ato de conversão do agravo em agravo retido não pode ser considerado um ato contrário à lei, abusivo ou 

teratológico, de modo a justificar a impetração desta segurança. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 10, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, indefiro a inicial deste 

mandado de segurança e julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de 

aplicação subsidiária. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024675-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024675-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : NELY LEA DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADAO NEVES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NELY LÉA DE CASTRO contra ato do E. 

Desembargador Federal Presidente, que editou o Ato n° 9.848, de 15/03/2010, pelo qual foram excluídas dos proventos 

percebidos pela impetrante as vantagens previstas no art. 62, § 2°, da Lei n° 8.112/90, c.c. art. 3°, da Lei n° 8.911/94 e a 

opção dos arts. 14, § 2° e 16, da Lei n° 9.421/96. 

Aduz a impetrante, em síntese, que exerceu o cargo de Diretora de Secretaria no período de 01/07/1974 a 24/05/1984, 

tendo sido concedida a sua aposentadoria em 24/05/1984. 

Com a edição do Ato n° 4.268, a partir de 31/01/1997, foram incorporadas à sua aposentadoria as vantagens suprimidas 

pelo ato ora apontado como coator, sobre o qual teve ciência com o recebimento do Ofício n° 034/2010-SUPS, datado 

de 22/04/2010, o que ensejou pedido de reconsideração, formulado na seara administrativa. 

Conquanto ainda não tenha sido apreciado o pedido de reconsideração do Ato n° 9.848, sobreveio a notícia - pelo 

Comunicado n° 319/2010-SUIV/NUPA, datado de 02/07/2010 - de que seria suprimida a importância de R$ 13.630,82 

(treze mil, seiscentos e trinta reais e oitenta e dois centavos) dos proventos da impetrante, a partir do mês de julho/2010. 

Afirma que as parcelas suprimidas foram agregadas à sua remuneração mensal há mais de 13 anos e têm natureza 

alimentar, tanto que utilizada para compra de seus medicamentos. O ato impetrado, no seu dizer, fere o princípio da 

irretroatividade de vencimentos, consagrado pelo artigo 37, XV, da Constituição Federal, 

Diz que a situação se encontra consolidada e que o TCU, em recente análise, na mesma esteira do entendimento 

externado pelo STF, reafirmou a necessidade de observância do princípio da segurança jurídica e da proteção da 

confiança do administrado, visando evitar a redução de proventos nas hipóteses em que não houve má-fé do 

beneficiário da vantagem. 

Assegura, ainda, ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, porquanto a supressão das vantagens se deu de 

modo impositivo, sem a possibilidade de oferecer defesa. 

Sustenta a existência do periculum in mora, consubstanciado na iminente dedução das vantagens agregadas aos 

proventos. O fumus boni iuris, por sua vez, estaria configurado na consolidação da situação preexistente. Pugna pela 

concessão de liminar destinada a sobrestar os efeitos do ato apontado como coator e, ao final, a concessão da segurança 

em definitivo para o fim de preservar a integralidade de seus proventos, sem a exclusão de qualquer parcela. 

É o relatório. Aprecio. 

Constato que a situação vertida neste remédio constitucional está a merecer imediato amparo, de forma a obstar, por 

ora, os efeitos do ato apontado como coator. 

Nesta análise superficial, vislumbro a presença do fumus boni iuris, porquanto à impetrante foram concedidos 

acréscimos aos seus proventos por ato de aparente legalidade, de forma que a supressão repentina de tais acréscimos, 

sem a correspondente defesa da impetrante, se afigura, prima facie, indevida. 

Por outro giro, o periculum in mora está caracterizado pela iminente dedução das vantagens até agora desfrutadas pela 

impetrante e que importarão na redução imediata de seus proventos, quiçá com prejuízo das obrigações por ela já 

assumidas. 

Sem aprofundar na questão de mérito, entendo relevantes os argumentos deduzidos pela impetrante, de modo a 

justificar a imediata sustação dos efeitos do ato impugnado, ante a ameaça de dano de difícil reparação. 

Destarte, CONCEDO a liminar pleiteada, até o pronunciamento do E. Órgão Especial desta Corte. 

Oficie-se à autoridade coatora e requisitem-se informações. 

Após, ao Ministério Público Federal para ofertar parecer. 

Finalmente, voltem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 5357/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019926-93.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 133/1323 

  
2010.03.00.019926-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE 

SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONÇALVES e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

INTERESSADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

No. ORIG. : 00040599320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança contra r. decisão conversiva de agravo de instrumento em retido, por ato de 

Relator vinculado a Turma deste Tribunal. 

É uma síntese do necessário. 

A norma objeto da controvérsia: artigo 527, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei Federal nº 11.187/05: 

 

"Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:  

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;  
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, 

a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

 

A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 

O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - 

é condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 

necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 

do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com 

a necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

No caso concreto do agravo de instrumento, a lei não garante a incontrastável prerrogativa de uma das partes obter, com 

a simples distribuição do recurso, a pronta concessão da medida provisória de proteção a seu alegado direito. 

A lei legitima o veto ao conhecimento do recurso ou, ainda, a negativa de seguimento liminar, sem que o potencial 

prejudicado tenha, nestas hipóteses, a facilidade da obtenção do efeito suspensivo, com nova e sucessiva impugnação. 

De outra parte, a prerrogativa da obtenção do efeito suspensivo, por uma das partes, não qualifica o inconformismo da 

outra a manejar novo recurso com igual aptidão. O dado é fundamental e merece ênfase: se o agravante obtém o efeito 

suspensivo, o prejudicado não tem recurso com a mesma qualificação. 

A conversão do agravo de instrumento em retido não é, ademais, intangível à confrontação de uma impugnação. O 

próprio magistrado, de ofício, provocado pela parte recorrente ou pelo Ministério Público, se for o caso, pode 

reconsiderar a decisão. 

De qualquer modo, a decisão "é passível de reforma no momento do julgamento do agravo". Ou seja, ela está sujeita à 

eficácia de um recurso. 

Neste aspecto particular, a invocação da Súmula 267, do Supremo Tribunal Federal - "Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" -, seria impertinente, porque a decisão aqui impugnada 

é, sim, passível de recurso. 

A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal. 

A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, nem 

tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir dentro ou 

fora do Poder Judiciário. 

É por isto que, no âmbito do próprio Supremo Tribunal Federal, órgão final na hierarquia decisória, é comum o veto ao 

conhecimento de numerosos recursos, não obstante o livre trânsito das impugnações fundadas na injustiça ou no erro 

das decisões. 

Por estes fundamentos, indefiro a petição inicial. 

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2112/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001624-41.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.001624-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : RAYBURNERS LTDA 

ADVOGADO : ALEX SANDRO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR 

PAGAMENTO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. A ausência da declaração de voto vencido nos autos não implica em não conhecimento do recurso, pois a sua juntada, 

no caso em tela, não é necessária, tendo em vista que é possível a aferição das conclusões do julgamento pela leitura da 

tira de julgamento e do inteiro teor do voto. 

2. Houve apresentação de embargos à execução fiscal, extintos sem resolução do mérito e sem condenação em verba 

honorária, portanto não há risco de duplicidade de condenação em honorários. 

3. Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o 

STJ editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos 

embargos, não exime a exeqüente dos encargos da sucumbência". 

4. A União não traz, em seu recurso, nenhum elemento que afaste a sua condenação em honorários advocatícios, já que 

não logrou demonstrar que a executada tenha dado causa ao ajuizamento indevido da execução. 

5. O pagamento do tributo foi realizado em data anterior ao ajuizamento da execução. 

6. Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

7. A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da causa, por não se tratar de valor exorbitante. 

8. Embargos infringentes da União não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Márcio Moraes (Relator), vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que lhes dava 

provimento. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 5354/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023789-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023789-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : CCC CIA COM/ E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
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RÉU : Uniao Federal 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 03.00.00127-0 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por CCC COMPANHIA COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES, com fulcro no art. 485, incisos II e V, do Código de Processo Civil, objetivando seja determinada a 

suspensão e posterior rescisão do v. acórdão prolatado pela 11ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, sob a alegação de que o julgamento foi proferido por Juízes e Desembargadores 

absolutamente incompetentes, em virtude do advento da Medida Provisória nº 353/2007, que dispõe sobre o término do 

processo de liquidação e extinção da Rede Ferroviária Federal S/A, destacando o seu art. 2º, inciso I, que determina a 

sucessão de tal empresa pela União Federal, nos seus direitos, obrigações e ações judiciais. 

Alega que a Rede Ferroviária Federal S/A ajuizou ação ordinária em da autora, perante a 3ª Vara Cível de Cruzeiro, 

objetivando a rescisão de contrato formalizado mediante procedimento licitatório por concorrência pública, que foi 

proferida sentença de mérito, julgando procedente a lide, afastando a tese de compensação da autora e condenando-a à 

rescisão do contrato firmado entre as partes, pelo descumprimento da obrigação de pagamento, permanecendo a RFFSA 

com os valores pagos por aquela em razão do uso do imóvel, passível de desocupação; que interpôs recurso de apelação 

contra a referida sentença, sendo que a 11ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo negou provimento ao recurso; que, no curso do processo em fase recursal, a autora demonstrou aos 

Desembargadores estaduais que os mesmos seriam absolutamente incompetentes para o julgamento do feito, em virtude 

do advento da Medida Provisória nº 353/2007, que dispõe sobre o término do processo de liquidação e extinção da 

RFFSA, destacando o seu art. 2º, inciso I, que determina a sucessão de tal empresa pela União Federal, nos seus 

direitos, obrigações e ações judiciais; que na mesma petição, a autora demonstrou que desde 22/01/2007 deveria a 

União Federal ter ingressado no pólo ativo da ação, como sucessora da extinta RFFSA nas ações judiciais, havendo de 

ser o processo remetido à Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, do Texto Maior; que tanto o v. acórdão proferido 

pela 11ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como todos os atos 

decisórios subseqüentes são posteriores a data da publicação da Medida Provisória nº 353/2007; que o E. TJSP deixou 

de remeter o processo à Justiça Federal a partir da publicação da Medida Provisória nº 353/2007 e acabou por extrapolar 

a sua jurisdição, ao conduzir o feito que não mais lhe competia; que não poderia a RFFSA, enquanto parte ilegítima, se 

utilizar da justiça incompetente para dar início à execução do julgado, com pedido de pagamento de vultosa quantia; 

que a RFFSA objetivou a rescisão do contrato estabelecido com a autora, não havendo pedido de pagamento feito por 

aquela em face da autora, sendo que a r. sentença possui apenas cunho declaratório, para declarar a rescisão do contrato 

sub judice; que outro equívoco está sendo cometido, no tocante à pretensão da RFFSA de desocupação do imóvel sub 

judice; que, posteriormente, o MM. Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de Cruzeiro reconheceu a competência da Justiça 

Federal, bem como determinou a redistribuição dos autos à Justiça Federal, Seção de Guaratinguetá, onde o processo 

recebeu o nº 0000350-30.2009.4.03.6118; que, atualmente, os autos se encontram na fase de execução de sentença; que 

é unânime o entendimento do próprio E. TJSP, acerca da necessidade da remessa dos processos à Justiça Federal, por 

advento da publicação da Medida Provisória nº 353/2007. 

No caso em apreço, verifico que a competência para o julgamento desta ação rescisória é exclusiva do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

A ação rescisória deve ser ajuizada perante o tribunal prolator da decisão que se pretende rescindir, sendo essa 

competência absoluta e originária. 

O art. 108, I, "b", do Texto Maior, dispõe expressamente acerca do processamento e julgamento de rescisórias no 

âmbito dos Tribunais Regionais Federais : 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais : 

I - processar e julgar originariamente : 

(...) 

b) as revisões e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região. 

 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA DE JULGADO PROFERIDO POR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS (CF, art. 

108, I, b). 

I - Nos termos do art. 108, I, b, da Constituição Federal /88, não está inserido na competência dos Tribunais Regionais 

Federais o processamento e julgamento de ação rescisória objetivando rescindir julgado proferido por Tribunal de 

Justiça Estadual, cabendo a este apreciar eventual interesse da União Federal no deslinde da demanda original e, caso 

o reconheça, ante a nulidade da decisão rescindenda, por ausência de citação do ente federal como litisconsorte 

passivo necessário, rescindir o julgado e determinar a remessa dos autos à Justiça Federal. 

(TRF-1ª Região, AR nº 20021000285013/PR, rel. Des. Fed. SOUZA PRUDENTE, 3ª Seção, j. 11/7/2006, DJ 

17/08/2006, p. 9). 
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No mesmo sentido, já decidiu o E. STJ, ao apreciar o conflito de competência nº 2066/RS (91.0009248-7), de que foi 

relator o Ministro José de Jesus Filho, que em seu voto deixou assentado : não compete ao Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região julgar ação rescisória do Tribunal de Justiça do Paraná, em face de sua competência limitar-se às ações 

rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região (art. 108, I, da CF). Desconstituir decisão proferida pela 

Justiça comum estadual só a Justiça comum estadual é competente. 

Por derradeiro, trago à colação trecho da r. decisão proferida pelo Desembargador Federal Nery Júnior, nos autos da 

ação rescisória nº 2008.03.00.027731-6/SP : 

 

Independentemente da sucessão da FEPASA pela RFFSA, e posteriormente pela União, impossível este Tribunal 

processar e julgar ação rescisória em que se requer a rescisão de acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. 

Neste sentido, colaciono julgado do Colendo Superior de Justiça que veio afirmar o cabimento ao órgão prolator da 

decisão rescindenda o iudicum rescindes : 

EMENTA : AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA MATERIAL 

PARA JULGAMENTO DA LIDE DECIDIDA. IRRELEVÂNCIA. 

A competência para processar e julgar a ação rescisória é funcional, outorgada ao próprio Tribunal prolator do 

Acórdão, ou ao órgão Colegiado imediatamente superior ao Juízo monocrático que tenha prolatado a sentença que se 

busca rescindir, sendo irrelevante que, após o trânsito em julgado da decisão rescindenda, tenha sobrevindo alteração 

da competência, em razão da pessoa ou da matéria, para processamento e julgamento da lide decidida. (STJ, Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 19.06.2007). 

Em face do exposto declino da competência para processar e julgar esta ação rescisória e determino a sua remessa, com 

urgência, para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 5348/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039679-55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039679-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 2146/2168 (vol. 7): conforme decidido às fls. 2108/2117 (vol. 7), postergo a análise do pedido para a fase 

executória da sentença, a fim de evitar maior demora no julgamento dos recursos, tendo em vista que os autos 

encontram-se neste Tribunal desde 05/12/2002 (data da autuação). 
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Fls. 2232/2319 (vol. 8): Intimem-se pessoalmente os herdeiros da parte autora para que regularizem sua representação 

processual e procedam a habilitação necessária, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 

13, I combinado com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação dos agravos interpostos às fls. 2171/2186; 2197/2229 (vol. 7); 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015084-55.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015084-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ GUSTAVO MANGANIELLO e outro 

 
: ANA LUIZA MARCONDES FRANCA MANGANIELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de sentença que julgou parcialmente procedente pedido objetivando a revisão de cláusulas de 

contrato de financiamento de imóvel. 

Concedida tutela antecipada para impedir que sejam praticados quaisquer atos de inscrição do nome dos mutuários em 

cadastros de inadimplentes e de execução extrajudicial do contrato (fls. 170/173). 

Agravo retido interposto às fls. 209/211, pela CEF, pugnando pela integração da União Federal, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário. 

Laudo pericial às fls. 275/343. 

Em seu recurso, pugna a parte autora pela reforma da sentença, aduzindo que algumas questões do contrato estão fora 

dos parâmetros legais. 

Invoca a aplicação das regras insertas no Código de Defesa do Consumidor. 

Alega ser a execução operada nos termos do Decreto-Lei nº 70/66 inconstitucional e requer seja decretada a nulidade 

das cláusulas que especifica. 

Por outro lado, em suas razões a CEF argüiu, preliminarmente, a legitimidade da União Federal para figurar no pólo 

passivo da lide. No mérito, sustenta a exigibilidade dos valores cobrados. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não conheço do agravo retido interposto pela CEF, por não reiterado em razões ou contrarrazões de recurso, nos termos 

do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e 

UNIÃO FEDERAL. 

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o sistema 

financeiro da habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda. 

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica: 

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação-SFH. Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal. União 

Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei 5.107/66 (art. 

1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84. 

1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de ação 

movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com 

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º). 

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso parcialmente provido."  

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.) 

 

A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário. 
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PES - CP 

 

O Decreto-lei nº 2.164/84 estabeleceu a atualização do contrato de financiamento pelo Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional. 

Por esse sistema, as prestações mensais são reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertence o mutuário, limitando o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual período 

(art. 9º). 

O Decreto-lei nº 2.240/85 deu nova redação ao § 2º do artigo 9º do DL 2.164/84 e o reajuste da prestação passou a ser 

efetivado no segundo mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial decorrente de lei. 

Assim, restou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação, 

ocorrendo, em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho, a adaptação dos critérios de 

reajustes à nova situação do adquirente. 

Posteriormente, a Lei 8.004/90 estabeleceu novas regras para o PES/CP, de forma que as prestações mensais tem seu 

reajuste no mês seguinte ao mês em que ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário, porém, pela variação 

do IPC. 

No entanto, esse sistema não assegurou ao mutuário a equivalência plena em caso de mudança de local de trabalho ou 

alteração na composição da renda familiar. O mutuário pode formular pedido de revisão do valor da prestação, desde 

que não tenha ocorrido mudança de emprego ou alteração da composição da renda familiar. 

A partir de dezembro/90, com a aplicação da Lei 8.100/90, as prestações passaram a ter reajuste pela variação do BTN, 

apurada nas respectivas datas-base da categoria profissional dos mutuários. 

No caso dos autos, o contrato foi celebrado em 30/12/1991. Desta forma, não se aplicam as regras da equivalência 

absoluta introduzida pelo artigo 9º do DL 2.164/84, pois o instrumento contratual foi firmado sob a égide da Lei 

8.177/91. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro".  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

Todavia, no presente caso, conforme consignado pelo Sr. Perito Judicial, o mutuário não solicitou revisão 

administrativa do valor de suas prestações, nestas condições estando o agente financeiro, conforme disposto em 

contrato, autorizado a reajustar as prestações pelo fator de atualização da remuneração básica das cadernetas de 

poupança. 

 

CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH. Consiste em uma taxa incidente sobre o 

valor do encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da 
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prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Até junho de 1977, a 

aplicação desse coeficiente levava em consideração o mês da assinatura do contrato juntamente com o mês previsto para 

o reajuste das prestações, conforme fixado pelo BNH. Posteriormente, esse coeficiente foi apurado por períodos. 

Assim, considerando ter sido criado com o intuito de, quando acrescido ao valor da prestação inicial fazer frente às 

taxas inflacionárias, não há qualquer irregularidade em sua aplicação. 

A aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial foi repetidamente prevista na Resolução Bacen 1446/88, Circular nº 

1278/88 e, atualmente na Lei nº 8692/93. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 

 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, a Cláusula Vigésima Quinta do contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na atualização do 

saldo devedor do contrato em questão. 

 

JUROS 

 

No contrato em questão, restou estipulado a taxa efetiva de juros de 11,0203 % a.a. 

Os autores afirmam que a taxa de juros supera o permitido em lei. Contudo, tal argumento não merece prosperar. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça cristalizou entendimento no enunciado da Súmula nº 422 que possui a seguinte 

redação: "O artigo 6º, alínea 'e', da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos 

vinculados ao SFH". 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. 

 

URV 

 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV , qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A 

Unidade Real de Valor, foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a 

finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa 

então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos 

econômicos estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 
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em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

Insiste a parte autora que tal procedimento implicou a redução substancial dos salários, fato desconsiderado pelo 

mutuante, que, de outro lado, reajustou as prestações de março a junho de 1994, pela variação da paridade entre 

cruzeiros real e URV , antes mesmo de qualquer reajuste de salários. Assim, a metodologia aplicada pelo agente 

financeiro, nos termos da Resolução BACEN 2.059/94, afronta as normas previstas na legislação que rege o sistema 

financeiro da habitação. 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º Estabelecer que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH ) vinculados a 

equivalência salarial, deverão ser repassados, as prestações que tenham o mês de marco do corrente ano como mês de 

referencia, os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês 

de fevereiro e o salário do próprio mês de marco, este calculado na forma da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94. 

Parágrafo único. Para fins do calculo referido neste artigo, considerar-se-á o ultimo dia do mês como o do efetivo 

pagamento do salário do mutuário. 

Art. 2º Determinar que os reajustes subsequentes das prestações serão efetuados com base na variação da paridade 

entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor ( URV ) verificada entre o ultimo dia do mês anterior ao mês de 

referencia e o ultimo dia daquele próprio mês. 

Art. 3º Na aplicação dos reajustes de que trata esta Resolução, devera ser observada a carência contratualmente 

prevista. 

Art. 4º Aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, eventualmente for superior ao aumento salarial 

efetivamente percebido, permanece facultada a solicitação de revisão da prestação, na forma da legislação vigente. 

Art. 5º O Banco Central do Brasil poderá adotar as medidas e baixar as normas necessárias a execução desta 

Resolução. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação". 

Observa-se que a Resolução 2.059/94 determinou que os contratos que tivessem o mês de março como mês de 

referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida Provisória 434/94, 

utilizada para a conversão dos salários em URV . Equivale isto a dizer que não haveria qualquer desigualdade nas 

fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a preservação da equivalência 

salarial. 

Quanto aos meses subseqüentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV . Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período e formular, então, a revisão dos valores das mensalidades, procedimento 

esta não instaurado pelos interessados. 

Considerando que o contrato não segue as regras do PES/CP, não há que se falar em reajuste de categoria profissional. 

A perícia do juízo constatou que o contrato não está vinculado à categoria profissional do mutuário, sendo que a CEF 

aplicou o reajuste conforme previsto na Cláusula Décima do contrato, ou seja, atualização mensal no dia correspondente 

ao da assinatura do contrato, mediante aplicação do coeficiente de remuneração básica dos depósitos de poupança. O 

recálculo das prestações se deu conforme a Cláusula Décima Segunda instrumento contratual. Ainda, foi aplicada a taxa 

de juros em estrita consonância com o avençado (Cláusula Quinta). 

Ressalto, ainda, que não havendo descumprimento pela ré das clausulas estabelecidas para o reajuste das prestações, 

improcede qualquer pretensão da parte autora quanto ao seguro, visto que sua forma de reajuste segue a das prestações. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

 

No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo qualquer sistema de 

amortização, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da 

essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 
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Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

De fato, após reiteradas análises recursais o Superior Tribunal de Justiça consolidou o posicionamento acerca da 

legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo 

valor da prestação e encargos ( súmula 450 do STJ: Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo devedor 

antecede sua amortização pelo pagamento da prestação). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

 

Os autores requerem o reconhecimento da inaplicabilidade do Decreto-Lei n° 70/66 ao contrato em questão, por violar 

as garantias constitucionais. 

No entanto, no caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos. 

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente 

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. O inadimplemento dos deveres 

contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as 

formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo 

diploma legal. 

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 

Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.70.00.000118-

9, cuja ementa trago à colação: 

 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO.  

1.(...) 

2(...)  

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua aplicabilidade. 

A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito por parte do 

agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais - sequer 

indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação improvida (AC 

2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007)." 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO 

 

Não merece ser acolhido o pedido de repetição de indébito, pois não foram verificadas irregularidades cometidas pelo 

agente financeiro, que agiu nos termos do contrato. 

 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, DOU 

PROVIMENTO à apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Casso a tutela concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030508-06.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030508-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

 
: MARCIO SEVERO MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 404: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018986-45.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018986-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : AUREO ARROYABE SILVA 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 225/225v., que julga extinto o processo, sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, c/c o art. 808, III, do CPC e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nega seguimento 

ao recurso de apelação. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, que a decisão foi omissa ao não apreciar o mérito da apelação, extinguindo a 

medida cautelar ante o julgamento da ação principal, medida processual equivocada, porquanto os pedidos tratados na 

cautelar subsistem mesmo com a extinção da ação principal. Aduz acerca da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 

70/66. 

 

Relatados, decido. 

 

Com razão a embargante, de fato houve omissão na decisão acerca da apreciação do pedido de apelação. 

Assim, passo a apreciar o pedido recursal. 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que o demandante alude nos autos. O 

Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº. 70/66: 
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A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1a. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5o. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão (STJ, 3ª 

Turma, AGA 200701896325, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 14/11/07, DJ 28/11/07, p. 220; TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, AC 200261020053123, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30/11/04, DJF3 20/08/09, p. 204). 

Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e 

apenas através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana Calmon, 

DJU 15/10/98, pág. 117. 

Posto isto, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, apreciando o mérito do recurso de 

apelação e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021934-57.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021934-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AUREO ARROYABE SILVA 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 645/651 que, com base no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nega seguimento ao recurso. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, que a sentença foi contraditória ao discorrer sobre a incidência da Taxa 

Referencial - TR como índice de correção monetária, violação da cláusula PES, existência do anatocismo e 

capitalização de juros, e por fim cobertura securitária do contrato ante a ocorrência do evento invalidez. 

Relatados, decido. 

As questões referidas no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar que: 

 

"Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da relação contratual 

decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

A ação foi proposta em 24/09/02. O contrato de financiamento foi firmado em 26/09/00 (fls. 34/48). A parte autora está 

inadimplente desde o mês de junho de 2001 (fls. 463/466). 

Noticia a parte autora, no curso da demanda, o acometimento de invalidez total e permanente para o trabalho e atos 

da vida civil (fls. 639/642), cujo benefício previdenciário foi concedido em 10/04/06 (fls. 602/608). 

Relatados, decido. 
Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as 

partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste 

das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, 

quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste 

salarial, mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados 

não significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato 

para a constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto 

que o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da 

cláusula PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.008149-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/07, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada 

a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua 

vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato 

jurídico perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 816724/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 11/12/06, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre 

eventual saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do 

saldo devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o 

capital emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo 

algum beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 
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mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta 

a proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 

4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante todo o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 03/08/07) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.030905-0, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/05) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC 2003.84.00.005308-1, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, DJ 21/06/07) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; REsp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, REsp 691929 PE, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19/09/05, p. 207) 

Todos os fundamentos recursais manejados pela parte autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se 

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, 

DJU 04/05/07, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/07, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/06, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (1ª Turma, AgRg no AG 770802/DF, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/02/07, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 

778757/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/12/06, p. 378, 3ª Turma, REsp 703907/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 27/11/06, p. 278, 4ª Turma, AgRg no REsp 796494/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzinni, DJ 

20/11/06, p. 336, 2ª Turma, REsp 839520/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15/08/06, p. 206, 4ª Turma, REsp 576638/RS, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 23/05/05, p. 292 e 1ª Turma, REsp 394671/PR, Relator Min. Luiz Fux, DJ 16/12/02, 

p. 252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro 

em apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos 

celebrados anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos 

mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22/08/01). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização 

do risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora 

no precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha."(TRF 4ª Região, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Rel. Des. Fed. 

Valdemar Capeletti, j. 30/06/04)." 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Fls. 601/637 e 639/642: Indefiro. Questões referentes a cobertura securitária em razão do evento invalidez 

permanente, são estranhas ao pedido inicial e devem ser ventiladas em ação própria. De igual modo, não cabe a 

concessão de liminar oriunda de tal fundamento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int." 

 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006496-73.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.006496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : MARIA EDVIGES MOREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA CORREA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença de fls. 266/272, que afasta as preliminares e, no mérito, julga parcialmente 

procedentes os pedidos formulados na petição inicial, afirmando que a relação entre a parte autora e a Caixa Econômica 

Federal é consumerista, porém, não traz a certeza de que toda cláusula prejudicial ao interesse financeiro do consumidor 

seja nula, limita a taxa de juros em 12% ao ano e condena a parte ré a recalcular o valor do débito com a nova taxa de 

juros, bem como ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, distribuídas entre as partes na 

proporção de 70% para a parte autora e 30% para a parte ré. 

A Caixa Econômica Federal, em seu recurso de apelação informa, inicialmente, que o bem objeto da lide, após a 

prolação da sentença, foi arrematado em leilão público, sendo a carta de arrematação encaminhada para averbação junto 

à matrícula no Cartório de Registro de Imóveis. No mérito, requer a reforma da sentença para que a taxa de juros se 

mantenha nos moldes do contrato estabelecido com a parte autora (fls.217/224). 

Subiram os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo 

devedor, o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização 

constante da dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de 

amortização resulte em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não 

há promover alteração em seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo 

Thompson Flores Lens - D.J.U. 06/12/06) 

 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64 

Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros 

a 10% ao ano. 
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O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende 

emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento 

de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais. 

O art. 5o, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou 

de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de 

amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do 

contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação 

subseqüente. 

Nesse sentido já decidiu o E. T.R.F da 4ª Região na Apelação Cível nº 2003.71.00.035587-7: 

"SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

O contrato firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do Sistema Financeiro 

de Habitação (SFH). 

A adoção do Sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

Firmado o contrato na vigência da Lei n. 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustaram as cadernetas de poupança que, por sua vez são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC N. 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n. 648 do STF. 

(AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - RELATOR: JUIZ FEDERAL FERNANDO QUADROS DA SILVA - DJU 

29/11/2006). 

 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está pacificada 

na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata 

de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de 

financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 

01/02/2006, p. 560). 

A parte ré, inconformada com o r. despacho no qual o MM. Juiz indeferiu o pedido de inclusão da União Federal no 

pólo passivo da lide (fl. 205), interpôs agravo retido (fls. 210/216), mas não reiterou sua apreciação nos termos do artigo 

523, § 1° do Código de Processo Civil. 

Em que pese a arrematação do imóvel em hasta pública, tal fato não modifica o resultado da lide, porquanto a 

informação trazida aos autos dá conta de que não havia sido efetivado o registro da arrematação. 

Interposto agravo retido pela CEF às fls. 210/215, mas não reiterada sua apreciação nos termos do artigo 523, § 1º do 

Código de Processo Civil. 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso no sentido de manter a taxa de juros no valor estabelecido pelo contrato objeto da 

lide. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2003.61.00.006909-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : NILSON PEREIRA FREIRE 

PROCURADOR : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 121/123), que, em ação cautelar inominada, afasta as preliminares e, no 

mérito, entende estar presente tanto o fumus boni iuris como o periculum in mora , razão pela qual julga procedente o 

pedido formulado na petição inicial com o fim de determinar à parte ré a abstenção da prática de qualquer ato relativo à 

execução extrajudicial do D.L. 70/66. No dispositivo, deixa de fixar a verba honorária considerando a fixação de 

sucumbência na ação principal.  

A parte ré, em seu recurso de apelação, alega a inexistência do periculum in mora e do fumus boni iuris. Declara ainda a 

apelante que o Decreto-Lei 70/66 foi recepcionado pela Constituição de 1988 e, ainda que a relação jurídica discutida 

fosse regida pelo Código de Defesa do Consumidor, não seria a execução extrajudicial abusiva ou ilegal. 

Subiram os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

SACRE  
Inicialmente, deve se ressaltar que o contrato firmado não está vinculado ao Plano de Equivalência Salarial, tampouco 

encontra-se vinculado a categoria profissional do mutuário. 

Não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas contratuais, para fazer incluir no contrato o critério de correção 

monetária do Plano de Equivalência Salarial - PES, restando indeferido tal pedido. 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  
O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2003.61.00.010310-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NILSON PEREIRA FREIRE 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença de fls.310/322 que julgou procedente o pedido contido na inicial para declarar a 

nulidade da cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial, bem como de todo o procedimento, disposto na 

referida cláusula, já executado pela parte ré, e reconhecer como indevida a inserção do nome do mutuário em órgãos de 

restrição ao crédito. Os demais pedidos restaram improcedentes. Ambas as partes foram condenadas ao pagamento da 

verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, compensadas de acordo com o art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Laudo pericial às fls. 184/201 e 251/262. 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença com relação à multa moratória, devendo ser minorada dos 

atuais 10% para o limite de 2%. 

Recorre a CEF, requerendo, em preliminar, que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região conheça do agravo retido 

interposto contra despacho saneador, de fls.163/164, que afastou a preliminar argüida em sede de contestação para que 

fosse integrada ao pólo passivo da ação a Caixa Seguradora S/A. 

No mérito, aponta os seguintes itens: 

a) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

b) Legalidade da clausula contratual que prevê a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66; 

c) a inclusão do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes é procedimento legal quando comprovado o 

inadimplemento do contrato; 

d) Inexistência de sucumbência recíproca. 

Com contra-razões da parte autora vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inconformada com o r. despacho saneador (fls. 163/164), no qual o M.M. Juiz afastou a preliminar de integração à lide 

da seguradora SASSE, interpôs a parte ré agravo retido (fls. 166/168) para que o r. despacho fosse reformado. 

Respeitando os termos do artigo 523, caput, do Código de Processo Civil, a parte requereu seu conhecimento pelo E. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região por ocasião do seu recurso de apelação, razão pela qual passo conhecê-lo. 

Tratando-se de pedido de revisão das cláusulas contratuais ou de suspensão dos atos executórios não se exige a presença 

da seguradora na demanda, tendo em vista que o mutuário não participa da contratação entre esta e o agente financeiro. 

Versando o pedido inicial sobre cobertura securitária do todo ou parte do mútuo, constitui situação diversa na qual se 

exigirá a presença da mesma. (TRF 1ª Região, AC 199835000169613, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, e-

DJF1 01/03/10, p. 39). 

O contrato em questão foi firmado em 21/12/00, com aplicação do Sistema SACRE. 

SACRE  

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 
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vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

PENA CONVENCIONADA 
A parte autora alega, em recurso de apelação, que a pena disposta na cláusula vigésima nona do contrato não respeita o 

parágrafo primeiro do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor. 

Requer, por conseqüência, a minoração da pena convencionada dos atuais 10% para 2%. 

Com relação a essa questão, passo a tecer algumas considerações: O parágrafo primeiro do artigo 52 do Código de 

Defesa do Consumidor, alterado pela L. 9298/96, dispõe sobre a multa moratória, que incide sobre a prestação, e é 

cobrada quando o mutuário atrasa o pagamento da mesma. 

O que versa, porém, a cláusula vigésima nona é a pena convencionada, devida quando da execução do contrato, 

relacionada ao valor total da dívida. 

Portanto, de acordo com os artigos 920 e 921 do Código Civil de 1916, vigente na época da celebração do acordo, é 

legal a aplicação da referida pena, na porcentagem disposta no pacto, visto que objetiva a compensação dos valores 

despendidos pela instituição financeira para prosseguir com execução da obrigação. 

Na mesma esteira de pensamento: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO. ANISTIA DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LIMITAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

EFEITOS DA MORA. CLÁUSULA PENAL.  

1. Uma vez que o embargante não demonstrou enquadrar-se nas condições estabelecidas no art. 47, do ADCT, não há 

como pretender gozar do benefício da anistia da correção monetária.  

(...) 

3. Uma vez que nos autos não há demonstração de que o agente financeiro esteja exigindo a comissão de permanência, 

cumulado ou não com outras rubricas decorrentes do inadimplemento, e havendo previsão contratual de incidência de 

rubricas específicas (majoração dos juros contratuais em 1% ao ano, aplicação da correção monetária, e multa de 

10%), não pode prosperar o pleito também neste particular. 

4. É necessário que se faça a distinção entre multa devida pela mora - que sequer é cobrada - com a cláusula penal 

compensatória, que se destina a pré-fixar as perdas e danos decorrentes da resolução da obrigação. No contrato em 

exame, há a previsão de pena convencional de 10% (dez por cento) sobre a totalidade da dívida para a hipótese de 

execução, o que é perfeitamente legal, nos termos do artigo 920 e 921 do Código Civil de 1916, vigente à época da 

contratação. 

5. Não havendo cobrança de rubrica indevida por parte da embargada, não há sustentação para que sejam afastados 

os efeitos da mora. 

6. Mantida a sentença. 

(TRF 4ª Região, AC 2000.71.00.037140-7, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, TERCEIRA TURMA, 

DJU 28/03/2007). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
Tampouco, tem fundamento o pedido de não inclusão do nome do mutuário em cadastro de devedores. O STJ fixou o 

entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando 

preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): I) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; II) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; III) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. No caso em exame, o mutuário está inadimplente há vários anos e, nesta 

demanda, não comprovou que depositou em juízo as prestações com valor que unilateralmente fixou como devido, 
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razão pela qual não há ilicitude no arrolamento do nome do mutuário em lista restritiva do crédito em razão da evidente 

mora. 

DA CLÁUSULA MANDATO  

A cláusula mandato prevista no contrato de mútuo é válida quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por parte 

do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito e ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé, da incidência das referidas normas ao caso em exame não 

resulta nenhum efeito prático, sendo desnecessária a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao 

consumidor. 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS  

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Posto isto, CONHEÇO do agravo retido, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, (§1-A), do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da 

parte ré para que seja válida a cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial, nos moldes do Decreto Lei 70/66, 

bem como de todo procedimento, baseado na referida cláusula, realizado pela Caixa Econômica Federal até o presente 

momento e para que seja reconhecida a legalidade da inserção do nome do mutuário devedor em órgãos de proteção ao 

crédito. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa, respeitado o disposto na L.1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038052-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038052-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO MALENTACCHI 

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que reconheceu a incidência 

de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente ausência de documentos essenciais à propositura da 

demanda; ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros 

remuneratórios; e falta de interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/01. No mérito, suscita a 

prescrição dos valores pleiteados, cujo prazo entende ser qüinqüenal. Sustenta a regularidade dos índices aplicados, com 

base na ausência de direito adquirido, na natureza de ordem pública das normas reguladoras do FGTS, na necessidade 

de preservação do equilíbrio econômico financeiro e na vedação do enriquecimento injustificado. Insurge-se, também, 

contra a aplicação dos juros progressivos. Subsidiariamente, requer que a atualização monetária e os juros de mora 

incidam tão-somente a partir da citação; não seja aplicada a taxa de juros moratórios prevista no artigo 406 do Código 

Civil de 2002, em razão da data da propositura da ação ou, ao menos, que os tais juros não sejam apurados com 
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referência à taxa SELIC e que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do art. 29-C da L.8.036/90, 

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. Não conheço das 

demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço, também, de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros de mora a partir da citação e não 

condenou em correção monetária e juros pela taxa SELIC, tal qual se pede no recurso. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 
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aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Carlos Alberto Malentacchi 

Vínculo: Gavanoplastia ABC LTDA 

Admissão: 02/12/1968 

Saída: 31/01/1978 

Opção: 02/12/1968 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

De outra parte, prescreve o artigo 29-C da L. 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.164-41, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.01, prevalecendo a regra do art. 29-C da L. 

8.036/90. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação tão-somente para excluir da condenação a verba honorária e reconhecer a prescrição das parcelas vencidas 

anteriores a 19.12.73. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-78.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.001429-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES ROMAO 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, proposta por Maria de Lourdes Romão em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a concessão de tutela antecipada a fim de evitar a inclusão do nome da parte autora nos 

cadastros de inadimplentes e impedir a execução extrajudicial, e ao final a quitação do contrato de financiamento regido 

pelo Sistema Financeiro da Habitação, firmado em 22/12/86, com prazo de 192 meses, com previsão de cobertura do 

saldo residual pelo FCVS, tendo em vista o término do prazo ajustado. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 63/65. Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 83/93), 

julgado improcedente e com recurso especial convertido em retido (fls. 162/163). 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito de quitação do saldo remanescente do contrato 

de mútuo, pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, previsto no contrato, condenando a CEF no 

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa (fls. 178/184). 

A Caixa Econômica Federal - CEF recorre da sentença, requerendo, preliminarmente, a nulidade ante o litisconsórcio 

necessário com a União e, no mérito, a reforma integral, em razão da impossibilidade legal de cobertura do saldo 

residual pelo FCVS diante da multiplicidade de financiamentos firmados pela parte autora, com cobertura do referido 

fundo (fls. 192/207). 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 
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Relatados, Decido. 
 

Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e a UNIÃO. 

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o sistema 

financeiro da habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda. Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica, conforme a Súmula nº 327 do 

STJ: "Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como 

sucessora do Banco Nacional da Habitação". 

Cuidando-se de contrato imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais, a Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo, pois tem inequívoco interesse no deslinde da demanda, 

pois será atingida por eventual decisão que acolha a pretensão da parte autora, que refletirá no FCVS, fundo cuja gestão 

lhe é cometida (STJ, REsp 183428/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 01/04/2002, p.175). 

 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO 

A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a 

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do 

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos cobertos 

pelo FCVS. 

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

A Caixa Econômica Federal afirma a impossibilidade de quitação do contrato, tendo em vista que o mutuário já possuía 

outro imóvel na data da contratação. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, no caso a CEF, concedeu o 

empréstimo e continuou a receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Ora, no contrato há cláusula de vencimento antecipado da dívida caso seja descumprida cláusula, condição ou obrigação 

do contrato ou da legislação do Sistema Financeiro da Habitação (cláusula 35ª). Entretanto, não é o caso dos autos, o de 

vencimento antecipado da dívida. Em verdade, o agente financeiro recebeu todas as prestações devidas, incluídas nestas 

a contribuição ao FCVS. Não pode, então, sem qualquer estipulação legal ou contratual, pretender a imposição de pena 

consistente na perda do direito à quitação do saldo devedor mediante a utilização do FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidade que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150/2000: 

 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 
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Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009811-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009811-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DILSON ZANINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio dos Santos em face de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao creditamento das diferenças de correção monetária, 

decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária na forma prevista nos Provimentos COGE n. 

24/97 e 26/01 e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a 

sucumbência recíproca. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros, bem como requer os juros de mora pela taxa 

SELIC e pagamento de verba honorária em 20% sobre o valor da condenação. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 
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A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Antonio dos Santos 

Vínculo: Light - Serviços de Eletricidade SA 

Admissão: 05/08/1968 

Saída: 18/03/1996 

Opção: 05/08/1968 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

No que tange à taxa a ser aplicada a título de juros moratórios, deve ser observado o disposto no artigo 406 do Código 

Civil, em conformidade com a jurisprudência do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. fgts . 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO 

CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 

1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; 

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve 

adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas 

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e 

determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se 

a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse 

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado 

juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 

caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 160/1323 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ 

art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009) 

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, prevalecendo, assim, o critério legal, à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002. A partir daí, devem ser calculados pela taxa SELIC, 

a teor do art. 406 do referido diploma legal, consoante assentado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, 

quando do julgamento, sob a sistemática dos recursos repetitivos, do Recurso Especial nº 1.102.552/CE, de relatoria do 

E. Ministro Teori Albino Zavascki. 

Cumpre ressaltar que a incidência da taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização 

monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-41, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.01, prevalecendo a regra do artigo 29-C da L. 

8.036/90. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros 

progressivos prevista na redação original do art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas 

anteriores a 12.04.74, acrescidas de juros de mora, desde a citação, pela taxa SELIC, a teor do art. 406 do C. Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme a regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBERTA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SAMIR MORAIS YUNES 

 
: LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc.. 

 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 212/214) que julgou improcedente o pedido de revisão da relação 

contratual, decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, de imóvel localizado na Rua 

Baltazar Nunes, n° 600, APTO 111, Itaquera, em São Paulo/SP. 
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Em inicial relata a parte autora que pactuou com a CEF contrato de mútuo para aquisição da casa própria, o qual prevê o 

pagamento de prestações mensais para amortização do financiamento, conforme o Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE. 

 

Afirma que se tornou inadimplente em razão dos aumentos abusivos realizados pela parte ré balizados pelos índices da 

TR, bem como parcelas reajustadas observados os parâmetros do FGTS e poupança. 

 

Sustenta diversas irregularidades no financiamento, tais como: não obediência ao Plano de Comprometimento de Renda 

(Máximo de 30% dos proventos), aplicação da TR, reajuste das prestações baseado na remuneração da poupança/ FGTS 

e correção unilateral, por parte da CEF, dos rendimentos inicialmente declarados pela parte autora. 

 

Invoca, ainda, a aplicação das regras insertas no Código de Defesa do Consumidor de modo a condenar a ré a restituir 

os valores pagos indevidamente a maior, de acordo com o parágrafo único do artigo 42 do Código de Processo Civil. 

 

Aduz, por fim, que foi obrigado a suspender o pagamento das prestações. 

 

Pretende, em sede de tutela antecipada, a retirada de seu nome dos cadastros de inadimplentes. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 57) em face da impossibilidade de se aferir de plano a existência do 

"fumus boni júris" e do enfraquecimento das alegações de "periculum in mora" em razão da celeridade do Juizado 

Especial Federal, onde se encontrava o processo no momento da decisão. 

 

Citada, a ré ofereceu contestação às fls. 61/86 alegando, em preliminar, a inépcia da inicial, ausência dos requisitos para 

a concessão da tutela e, requerendo a citação da seguradora na qualidade de litisconsorte passivo necessário. No mérito, 

defende a obrigatoriedade do contrato, a constitucionalidade dos índices da TR, a inaplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor e a correção do procedimento de atualização das prestações, bem como do saldo devedor com base no 

estipulado no contrato, isto é, a manutenção do pacta sunt servanda. 

 

Em resposta à contestação a parte autora rebate as preliminares suscitadas pela ré e reitera todos os termos da inicial. 

 

Em sede sentença (fls. 212/214), o M.M. Juiz afasta as preliminares e, no mérito, afirma que a relação entre a parte 

autora e a Caixa Econômica Federal é consumerista, porém, rebate a alteração, requerida na inicial, da forma de reajuste 

das prestações para o Plano de Equivalência Salarial (PES) tendo em vista que acabaria por modificar todo o contrato 

em questão. Por essa razão, julga improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da causa. 

 

Em recurso de apelação (fls.217/224) a parte autora requer a reforma da r. decisão do Juízo a quo no sentido de 

determinar a insconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR), a abusividade da correção pela poupança e a aplicação 

do Código de Defesa do Consumidor e do PES para reajuste das prestações. Alega que o contrato tornou-se 

excessivamente oneroso, requerendo a alteração da Tabela Price para o Sistema Sacre e a minoração da taxa de juros 

para abaixo de 10% 

 

Subiram os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contra-razões. 

 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

 

Não conheço do pedido formulado na apelação para que fosse modificado o sistema de amortização da Tabela Price 

para o Sacre haja vista que, de acordo com o contrato juntado com a petição inicial à fl. 79, o sistema que 

originariamente foi pactuado é o Sacre. 

 

Da mesma forma, não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas contratuais, para fazer incluir no contrato o critério 

de correção monetária do Plano de Equivalência Salarial - PES, restando indeferido tal pedido. 

 

Cumpre ressaltar que o contrato firmado não está vinculado ao PES, tampouco se encontra vinculado a categoria 

profissional do mutuário. 

 

Inova a autora ao requerer a diminuição da taxa de juros para um patamar abaixo dos 10% em sede de apelação, não 

sendo desse modo conhecida a questão. 

 

SACRE 
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O Sistema de Amortização eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações foi o SACRE. Esse sistema foi 

desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo 

devedor. 

 

Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela Price, o Sacre, em 

razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os valores com tendência 

ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à 

amortização propriamente dita. 

 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte 

em encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração 

em seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

No julgamento do RE 175.678, o STF reafirmou explicitamente tal exegese: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não 

conhecido." (RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549). 

 

Nessa linha também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

1 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança, 

legítimo é o uso da TR. 

2- É adequado o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros de mora para, 

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes da Quarta Turma. 

3- O art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de financiamento, previstos no 

art. 5º do mesmo diploma legal. 

4. Recurso especial conhecido, mas não provido." (REsp. 537762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 

01.02.2006, p. 560). 

 

Como a TR é o índice de remuneração da poupança, perfeitamente admissível sua aplicação ao contrato em questão. 

 

DA TAXA REFERENCIAL TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 
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conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o descasamento entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. 

No julgamento do RE 175.678, o STF reafirmou explicitamente tal exegese: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não 

conhecido." (RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549). 

 

Nessa linha também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

1 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança, 

legítimo é o uso da TR. 

2- É adequado o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros de mora para, 

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes da Quarta Turma. 

3- O art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de financiamento, previstos no 

art. 5º do mesmo diploma legal. 

4. Recurso especial conhecido, mas não provido." (REsp. 537762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 

01.02.2006, p. 560). 

 

 

JUROS SOBRE JUROS NO SACRE 

 

Assim, como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na 

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento 

integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

Pois bem, tendo sido o contrato pactuado com base nas regras acima mencionadas, não é licito ao mutuário buscar a 

modificação da avença em ofensa ao convencionado no contrato. 

Além disso, a parte autora não demonstrou que os reajustes ocorreram de forma indevida. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

 

O Código de Defesa do Consumidor no art. 2º e 3º, § 2º definiu consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica 

que adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

 

Com efeito, os contratos de Sistema Financeiro de Habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor. Neste diapasão, a Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 
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No entanto, ao contrário do alegado pela parte autora, as cláusulas contratuais em questão não se mostram abusivas, 

pois as prestações não foram corrigidas em índices que extrapolaram os parâmetros estabelecidos no contrato. 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029898-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029898-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANGELITA VEIGA ARANHA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

 
: ASSERT ASSESSORIA E SERVICOS TECNICOS LTDA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de cláusulas 

de contrato de financiamento de imóvel, bem como a devolução do que foi pago indevidamente. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

no importe de R$500,00, respeitadas as disposições da justiça gratuita. 

Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, que houve cerceamento de defesa em razão da não produção de prova 

pericial e requerendo, no mérito, a reforma da sentença, devendo ser observados os seguintes pontos: 

a) incidência do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional como critério de correção monetária das 

prestações; 

b) aplicação da taxa anual de juros de acordo com o contrato e vedação do anatocismo; 

c) reajuste das prestações e saldo devedor de acordo com a Taxa Referencial-TR; 

d) modificação da ordem de amortização do saldo devedor pela prestação mensal; 

e) não seja o imóvel levado à execução e seja declarada inconstitucionalidade da execução nos termos do Decreto-Lei nº 

70/66; 

f) violação dos princípios constitucionais de moradia, ampla defesa e contraditório; 

g) nulidade da execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66; 

h) não inclusão, ou exclusão, do nome dos mutuários dos cadastros de inadimplentes; 

i) aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

j) devolução em dobro dos valores pagos indevidamente. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 
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O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pelo autor, defendendo valores inferiores aos das prestações mensais, visa 

o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o contrato firmado não está vinculado ao Plano de Equivalência Salarial, tampouco 

encontra-se vinculado a categoria profissional do mutuário. Também não foi pactuado o Plano de Comprometimento de 

Renda. 

Não cabe ao judiciário modificar as cláusulas contratuais, para fazer incluir no contrato o critério de correção monetária 

do PES, restando indeferido tal pedido. 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

JUROS 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de nominal e uma taxa efetiva de juros. A existência dessas duas taxas 

de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a períodos de 

incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

Como no sistema SACRE de amortização os juros são pagos mensalmente, a taxa nominal corresponde a uma taxa 

efetiva por conta da amortização mensal dos juros. 

TAXA REFERENCIAL - TR 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 
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específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora. Primeiro, porque não aplica 

a este contrato a Lei 4.380/64, consoante determina o artigo 39, I, da Lei 9.514/97. Segundo, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. Vejamos: 

O mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64, possui a seguinte redação: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

...................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;". 

 

Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês 

de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação. 

Por esse sistema, apura-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados. 

Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de 

inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações como a observada no Brasil, em 

razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu 

real valor. 

Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento do valor a questão debatida nos autos. 

Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação 

atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor. 

Não é, contudo, o que estabelece aquele dispositivo legal. 

Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que "ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros". 

A locução "antes do reajustamento" refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, (também o 

Sistema SACRE e qualquer sistema de amortização), impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não 

é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor 

mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de 

correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

O critério defendido pela parte autora geraria um saldo negativo, correspondente, na verdade a um prejuízo a ser 

suportado pelo credor que não obteria, ao final, o retorno total da quantia mutuada. Com efeito, para que qualquer 

sistema de amortização (PRICE, SACRE, SAC etc) seja compatível com a correção monetária do saldo devedor do 

financiamento, não há como promover a atualização na forma como reivindicada pela parte autora, porquanto, aplicado 

tal critério, no final a dívida não chegaria a zero, mas sim a um saldo negativo. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela 

Circular BACEN 1.278/88, que dispôs: 

 

"l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do 

saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma 

data". 

 

O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, 

da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão deduzida neste feito. Nesse diapasão, o Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente tem decidido que: "O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do 

saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o 

capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi 

convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do 

capital." (AgRg no REsp 650849/MT - rel. Ministra Nancy Andrighi - DJ 09/10/2006). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 
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presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução. 

A jurisprudência do STF já se consolidou no sentido da constitucionalidade do decreto-lei 70/66: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998) 

 

DO PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO BASEADA NO DL 70/66: 
O art. 31 e §1º do referido decreto-lei dispõe que, tendo optado o credor pela execução do débito nos termos nele 

previstos, formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, e este, nos dez dias seguintes, promoverá 

a notificação do devedor, por intermédio de cartório de títulos e documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para 

a purgação da mora. 

O §2º do mesmo dispositivo legal prevê que: "quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial 

certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo 

menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver 

imprensa diária". 

Ainda, não promovendo o devedor a purgação do débito, "o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a 

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado" 

(art. 32). 

No caso concreto, a Caixa Econômica Federal afirma que obedeceu estritamente os ditames legais do artigo 32 do 

Decreto-Lei 70/66, com publicação de editais a tempo e a hora, de forma transparente. 

Por outro lado, a autora afirma que não recebeu notificação de publicação ou qualquer intimação, especialmente quanto 

aos valores cobrados. 

Com efeito, os documentos apresentados às fls. 299/303 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

Não merece prosperar, também, o requerido pela autora quanto a anulação dos atos de execução extrajudicial sob o 

fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação. 

Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, 

mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma circulação 

considerável. 

Além disso, a parte autora não comprovou que o jornal "O DIA", juntado aos autos às fls. 304 e 306, em que foram 

publicados os leilões não é de grande circulação. Referido jornal é conhecido por publicar editais e foi dada publicidade 

ao evento. 

Com relação à escolha do agente fiduciário pelo credor, esta se deu em estrita observância ao que foi expressamente 

pactuado, não decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 

Tampouco, tem fundamento o pedido de não inclusão do nome do mutuário em cadastro de devedores. O STJ fixou o 

entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando 

preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): I) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; II) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; III) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. No caso em exame, o mutuário, quando ajuizou a ação, já estava inadimplente 

há doze meses e, nesta demanda, não juntou nenhum comprovante de depósito de parcelas, razão pela qual não ilicitude 

no arrolamento do nome do mutuário em lista restritiva do crédito em razão da evidente mora. 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista". 
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Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 

Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.70.00.000118-

9, cuja ementa trago à colação: 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO. 

1.(...) 

2(...) 

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua aplicabilidade. 

A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito por parte do 

agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais - sequer 

indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação improvida (AC 

2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007)." 

 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-74.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000206-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : PEDRO MANOEL ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que reconheceu a incidência 

de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até o advento do 

Novo C. Civil e, após, à taxa de 1% ao mês, além das custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/2002; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho 

de 1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 

99.684/90. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção 

da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a verba honorária 

seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
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A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. Não conheço das 

demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Pedro Manoel Araújo 

Admissão: 16/02/1952 

Saída: não consta 

Opção: 25/09/1974 

Situação: Retroativa a data em que vigia a Lei nº 5.107/66, em sua redação originária. 

 

De outra parte, prescreve o artigo 29-C da L. 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 
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contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.164-41, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.01, prevalecendo a regra do art. 29-C da L. 

8.036/90. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação tão-somente para excluir da condenação a verba honorária e reconhecer a prescrição das parcelas vencidas 

anteriores a 09.01.74. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-54.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000563-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALDIR CECILIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Valdir Cecílio de Oliveira, em face de sentença que julgou improcedente (art. 269, 

IV, do CPC) o pedido de incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 
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progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Valdir Cecílio de Oliveira 

Vínculo: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA 

Admissão: 28/04/1961 

Saída: 10/01/1970 

Opção: 01/12/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Vínculo: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA 

Admissão: 16/01/1970 

Saída: 17/03/1984 

Opção: 16/01/1970 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros 

progressivos prevista na redação original do art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas 

anteriores a 23.01.74, acrescidas de juros de mora, desde a citação, pela taxa SELIC, a teor do art. 406 do C. Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme a regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-08.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000579-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ LEAL 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Leal em face de sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, 

com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de aplicação de incidência de juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A parte autora, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 
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Autor: Luiz Leal 

Admissão: 06/05/1968 

Saída: 30/04/1994 

Opção: 06/05/1968 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Todavia, os extratos fundiários juntados às fs. 24/52 dão conta de que a taxa de juros remuneratórios já foi aplicada de 

forma progressiva, atingindo o percentual de 6% ao ano, não havendo qualquer diferença, portanto, a ser paga pela ré. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011107-55.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.011107-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

APELANTE : HENRIQUE ALFREDO BOKERMAN GUERRA e outro 

 
: DEIZE MARIA RODRIGUES BOKERMAN GUERRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00111075520054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Fls. 340/341. 

Homologo a renúncia dos autores, ora apelantes, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004275-93.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004275-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERGIO LONGHI e outros 

 
: CATHARINA LUCIA KELLER CESAR DE AZEVEDO LONGHI 

 
: ADRIANA APARECIDA KELLER CESAR LONGHI 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 200/201, que nos termos do artigo 557, caput, do CPC, julga 

prejudicado o recurso, ante o julgamento da ação principal e, nega-lhe seguimento. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, que a decisão foi omissa e contraditória ao não apreciar o mérito da apelação, 

extinguindo a medida cautelar ante o julgamento da ação principal, medida processual equivocada, porquanto os 

pedidos tratados na cautelar subsistem mesmo com a extinção da ação principal. Aduz acerca da suspensão dos efeitos 

da execução extrajudicial, qual seja a averbação da carta de arrematação do imóvel, bem como a não inscrição do nome 

da parte autora nos cadastros de inadimplentes. 
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Relatados, decido. 

 

Com razão a embargante, de fato padece de vício a decisão. 

Assim, passo a apreciar o pedido recursal. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 
O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

  

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5o. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

  

Sob essa orientação compreende-se válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, quando em mora o 

mutuário, sendo, contudo assegurando-lhe o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação própria a anulação 

da execução e seus efeitos, no caso de eventual ilegalidade comprovadamente ocorrida no curso do procedimento 

adotado (STJ, 3ª Turma, AGA 200701896325, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 14/11/07, DJ 28/11/07, 

p. 220; TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200261020053123, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30/11/04, DJF3 

20/08/09, p. 204). 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário (STJ, 2ª 

Turma, RESP 199400173245, Relator Ministro Castro Filho, j. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, 2ª Turma, RESP 

200600862673, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, Corte Especial, AERESP 

200401814508, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, 1ª Turma, RESP 200601605111, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
Tampouco, tem fundamento o pedido de não inclusão do nome do mutuário em cadastro de devedores. O STJ fixou o 

entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando 

preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): I) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; II) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; III) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. No caso em exame, o mutuário está inadimplente há vários anos e nesta 

demanda fez apenas o depósito de duas prestações de acordo com valor que unilateralmente fixou como devido, razão 

pela qual não ilicitude no arrolamento do nome do mutuário em lista restritiva do crédito em razão da evidente mora. 

Admitir-se-ia, a concessão de liminar a impedir a inscrição do nome dos mutuários dos cadastros de proteção ao crédito 

ou a sua retirada, caso houvesse o pedido e o efetivo depósito do valor incontroverso das prestações vencidas e 

vincendas, bem como o pagamento ao agente financeiro da parte incontroversa, descaracterizando a inadimplência (STJ, 

4ª Turma, AGRAGA 200500461324, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 14/04/09, DJe 27/04/09; STJ, 3ª Turma, 

RESP 200500934621, Relator Ministro Castro Filho, j. 27/03/07, DJ 16/04/07, p. 185). 

Posto isto, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a omissão e contradição apontadas, apreciando o mérito do 

recurso de apelação, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020404-76.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020404-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
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APELADO : EDSON DE MORAIS e outro 

 
: SOLANGE APARECIDA DE MORAIS 

ADVOGADO : RICHARD TOSHIO UEMA e outro 

DESPACHO 

Fls. 319/325. Dê-se ciência à apelante. 

 

I. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025314-49.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025314-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERGIO LONGHI e outros 

 
: CATHARINA LUCIA KELLER CESAR DE AZEVEDO LONGHI 

 
: ADRIANA APARECIDA KELLER CESAR LONGHI 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 251/255v. que, com base no art. 557, caput, não conhece de parte 

do recurso e, na parte conhecida, dá parcial provimento à apelação para impedir a capitalização de juros, determinar seja 

a amortização realizada antes de proceder-se ao reajustamento, reconhecer a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor ao contrato em debate, bem como autorizar a contratação de seguradora pelo mutuário, conquanto o seguro 

apresente as coberturas exigidas pela legislação do SFH, fixando-lhes um prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em 

julgado do presente decisum, para a contratação. 

A parte autora interpôs embargos de declaração contra a decisão (fls. 257/262). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, pede a reconsideração da decisão, porquanto contrária ao entendimento defendido 

pelos Tribunais Superiores e em desacordo às disposições legais que regem a matéria. 

À vista dos fundamentos declinados no agravo reconsidero a decisão. 

 

Relatados, decido. 
 

O contrato em questão foi firmado em 15/01/2003, com aplicação do Sistema de amortização SACRE, taxa anual de 

juros de 8,16% e prazo de pagamento de 239 meses. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Ademais, cumpre observar que as planilhas apresentadas pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das 

prestações mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 
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Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06). 

 

JUROS SOBRE JUROS NO SACRE 

Assim, como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na 

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento 

integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação 

atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor. 

Não é, contudo, o que estabelece aquele dispositivo legal. 

Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que "ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros". 

A locução "antes do reajustamento" refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo, seja ele Price, SACRE ou 

qualquer sistema de amortização, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. 

Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos 

juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas 

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

O critério defendido pela parte autora geraria um saldo negativo, correspondente, na verdade a um prejuízo a ser 

suportado pelo credor que não obteria, ao final, o retorno total da quantia mutuada. Com efeito, para que qualquer 

sistema de amortização (PRICE, SACRE, SAC, etc.) seja compatível com a correção monetária do saldo devedor do 

financiamento, não há como promover a atualização na forma como reivindicada pela parte autora, porquanto, aplicado 

tal critério, no final a dívida não chegaria a zero, mas sim a um saldo negativo. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela 

Circular BACEN 1.278/88, que dispôs: 

 

"l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do 

saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma 

data". 

 

O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, 

da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão deduzida neste feito. Nesse diapasão, o Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente tem decidido que: "O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo 

devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital 

emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no 

contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital." (AgRg no REsp 

650849/MT - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 09/10/2006). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 177/1323 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

 

SEGURO HABITACIONAL 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula, tendo 

em vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam 

as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema uniforme e administrável. 

O contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Em suma, não há liberdade para qualquer tipo convenção fundada na autonomia da vontade, mas sim mera aplicação da 

legislação que rege este tipo de seguro, razão por que tanto instituição financeira como o mutuário estão subordinados 

as regras definidas pela SUSEP com a finalidade de garantir a higidez do sistema. Nesse diapasão, já se encontra 

decidido que: "A vinculação ao seguro habitacional é obrigatória e legítima, pois inserida no regramento do SFH 
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como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, restando afastada a livre escolha da 

seguradora por parte do mutuário." (TRF 2ª Região, AC nº 1998.38.00.045023-7/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de 

Almeida, DJ de 09.02.2004). 

Tratando-se de ato vinculado a regras predeterminadas por órgãos externos que regulamentam os seguros obrigatórios, 

cabia a parte autora ter demonstrado que a pactuação do seguro e o pagamento do prêmio não obedecem ao fixado na 

legislação. Contudo, não se demonstrou qualquer violação da lei ou que o preço cobrado a título de prêmio esteja em 

desconformidade com a regulamentação. 

Tampouco, é possível falar em "venda casada" em razão da contratação obrigatória do Seguro Habitacional do SFH. A 

vinculação do mútuo ao seguro obrigatório é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra cogente, da qual 

não poderia furtar-se a instituição financeira. 

Por isso, resta impossibilitada a livre escolha da seguradora por parte dos mutuários dos contratos de financiamento 

habitacionais, como pretendem os mutuários. De acordo com a regulamentação da SUSEP, cabe ao agente financeiro 

(estipulante) escolher entre as seguradoras credenciadas de cada região a responsável pela apólice, dentro das condições 

e prêmios determinados pela SUSEP. 

O cumprimento desta norma disciplinadora do mercado securitário não constitui cláusula ou conduta abusiva da 

instituição financeira, conforme já assentado na jurisprudência: "... Inexiste abusividade na cláusula que determina a 

contratação de seguro obrigatório com seguradora eleita pelo agente financeiro, por necessária à manutenção do 

sistema." (AC 2001.04.01.076096-2/PR, Rel. Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, Terceira Turma, DJ 

08/05/2002, TRF 4ª Região). 

Em suma, a livre contratação de seguro pelo mutuário não é factível ou viável, pois não pode a CEF ficar a mercê da 

escolha de uma companhia confiável pelo mutuário, o que se colocaria em dúvida, até mesmo pelo objetivo principal de 

conseguir menores valores para o prêmio do seguro. Permitir ao segurado que, via de regra, não é especialista na 

matéria, escolher outra seguradora, conspira contra a cláusula securitária, já que seria mais dificultosa a 

operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. 

Não se deve olvidar a função sócio-habitacional do contrato da espécie, onde não predomina só o interesse do mutuário, 

mas também o interesse do SFH, que precisa ser operacionalizado de forma segura e uniforme. 

Por outro lado, o disposto no art. 2º da Medida Provisória 2197-43, de 24/08/2001, (MP originária nº 1.691-1, de 

29/06/1998) não obriga o agente financeiro, no caso a CEF, a contratar financiamentos onde a cobertura securitária se 

dará em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, visto ser uma faculdade, não um 

dever. 

Frise ainda que o valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das 

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título 

de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a taxas praticadas 

por outras seguradoras em operação similar. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
Tampouco, tem fundamento o pedido de não inclusão do nome do mutuário em cadastro de devedores. O STJ fixou o 

entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes quando 

preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): I) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; II) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; III) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do superior tribunal de 

justiça ou do supremo tribunal federal. No caso em exame, o mutuário está inadimplente há vários anos e nesta 

demanda fez apenas o depósito de duas prestações de acordo com valor que unilateralmente fixou como devido, razão 

pela qual não ilicitude no arrolamento do nome do mutuário em lista restritiva do crédito em razão da evidente mora. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo da CEF para, 

reconsiderando a decisão agravada, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. Com a reconsideração da decisão, resta prejudicado o recurso de embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-85.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005481-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADELMO JOAO DOS SANTOS e outro 

 
: NAIR OLIVEIRA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00054818520064036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de cláusulas 

de contrato de financiamento de imóvel, bem como a devolução do que foi pago indevidamente. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido da parte autora para que a ré aditasse o contrato, tornando a descrição 

do imóvel nele contido idêntico ao da matrícula no respectivo registro de imóveis. Os demais pedidos restaram 

improcedentes. Diante da mínima sucumbência da parte ré, a parte autora foi condenada ao pagamento da verba 

honorária estipulada em 10% do valor da causa, respeitada a Lei 1.060/50. 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados os seguintes pontos: 

a) a teoria geral dos contratos e a teoria da imprevisão; 

b) ilegalidade na capitalização de juros e na existência das taxas de juros nominal e efetiva; 

c) modificação da ordem de amortização do saldo devedor pela prestação mensal; 

d) aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

e) devolução dos valores pagos indevidamente; 

f) ilegalidade no tocante a taxa do seguro; 

g) nulidade da execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66; 

h) seja recalculado o saldo devedor excluindo-se o anatocismo; 

i) seja aplicado o preceito Gauss. 

 

Recorre a CEF, requerendo a reforma da sentença, apontando os seguintes itens: 

a) deve ser observada a força obrigatória dos contratos livremente firmados; 

b) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

c) não ser possível a caracterização dos contratos referentes ao Sistema Financeiro da Habitação como sendo de adesão; 

d) a execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional; 

e) cabe ao mutuário a correção na matrícula do imóvel. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
 

Inova a apelante ao alegar, em sede de recurso, o direito a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem 

como a ilegalidade do valor cobrado pelo seguro, não sendo desse modo conhecidas as questões. 

 

SACRE  

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 
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nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES  
No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora. Primeiro, porque não aplica 

a este contrato a Lei 4.380/64, consoante determina o artigo 39, I, da Lei 9.514/97. Segundo, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. Vejamos: 

O mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64, possui a seguinte redação: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;". 

 

Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês 

de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação. 

Por esse sistema, apura-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados. 

Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de 

inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações como a observada no Brasil, em 

razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu 

real valor. 

Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento do valor a questão debatida nos autos. 

Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação 

atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor. 

Não é, contudo, o que estabelece aquele dispositivo legal. 

Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que "ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros". 

A locução "antes do reajustamento" refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, (também o 

Sistema SACRE e qualquer sistema de amortização), impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não 

é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor 

mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de 

correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

O critério defendido pela parte autora geraria um saldo negativo, correspondente, na verdade a um prejuízo a ser 

suportado pelo credor que não obteria, ao final, o retorno total da quantia mutuada. Com efeito, para que qualquer 

sistema de amortização (PRICE, SACRE, SAC etc) seja compatível com a correção monetária do saldo devedor do 

financiamento, não há como promover a atualização na forma como reivindicada pela parte autora, porquanto, aplicado 

tal critério, no final a dívida não chegaria a zero, mas sim a um saldo negativo. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela 

Circular BACEN 1.278/88, que dispôs: 
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"l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do 

saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma 

data". 

 

O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, 

da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão deduzida neste feito. Nesse diapasão, o Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente tem decidido que: "O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo 

devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital 

emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no 

contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital." (AgRg no REsp 

650849/MT - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 09/10/2006). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 

 

Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.70.00.000118-

9, cuja ementa trago à colação: 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO.  

1.(...) 

2(...)  

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua aplicabilidade. 

A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito por parte do 

agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais - sequer 

indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação improvida (AC 

2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007)." 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução. 

 

A jurisprudência do STF já se consolidou no sentido da constitucionalidade do decreto-lei 70/66: 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998) 

Em sentença prolatada pelo Juízo a quo, determinou-se que, com relação à discrepância aferida em relação à descrição 

do imóvel entre o contrato de financiamento do imóvel e sua respectiva matrícula, deveria a Caixa Econômica Federal 

aditar o contrato de forma a torná-los idênticos. No caso, entendeu a M.M. Juíza sentenciante que, por se tratar de 

contrato de adesão, era a ré a responsável pelo erro. 

Entendo, porém, que cabe ao mutuário a retificação do registro na matrícula do referido imóvel, haja vista que esta 

ainda contém os dados iniciais do imóvel como fração ideal, típica do momento em que o empreendimento ainda não 

havia sido concluído, sendo o correto sua caracterização como unidade autônoma. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, (§1-A), do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da parte ré para determinar aos autores o cumprimento de obrigação de 

fazer, consistente na retificação da descrição do imóvel no registro de sua matrícula, de forma que seja idêntica ao 

contrato objeto da lide. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025835-43.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045327-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RICARDO CARMONA e outros 

 
: RENILDA DUTRA DE OLIVEIRA 

 
: RICARDO JOSE PALHARINE 

 
: ROSANA MARIA SIMONELLI PALHARINE 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.25835-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos em face da r. sentença de fls. 391/414 que julgou parcialmente procedente o pedido formulado 

pelos autores Ricardo José Palharine e Ronana Maria Simonelli Palharine, determinando que a Caixa Econômica 

Federal revise o valor das prestações do contrato, mantendo a equivalência salarial, e julgou improcedente o pedido 

formulado pelo autores Ricardo Carmona e Renilda Dutra de Oliveira. 

Em seu recurso, requer a parte autora a reforma da sentença, apontando irregularidades no contrato de financiamento, 

quais sejam: 

a) seja aplicado exclusivamente o Plano de Equivalência Salarial; 

b) correção pelo INPC e não pela TR a partir de fevereiro de 1991; 

c) que o agente financeiro proceda primeiro a amortização do saldo devedor para depois corrigi-lo; 

d) seja declarada inconstitucionalidade da execução nos termos do Decreto-Lei nº 70/66. 

 

Recorre a CEF, requerendo a reforma da sentença no tocante ao pleito dos autores Ricardo José Palharine e Ronana 

Maria Simonelli Palharine, apontando os seguintes itens: 

a) deve ser observada a força obrigatória dos contratos livremente firmados; 

b) o saldo devedor deve ser atualizado pelas regras do sistema de amortização contratual, qual seja a Tabela Price; 

c) não há capitalização de juros ou o alegado anatocismo; 

d) legalidade na incidência da Taxa Referencial ; 

e) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

f) não há valores a serem devolvidos, porquanto o contrato foi cumprido de acordo com as cláusulas; 

g) a execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 
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Decido. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que nos presentes autos encontram-se em discussão dois contratos, o firmado pelos 

autores Ricardo José Palharine e Ronana Maria Simonelli Palharine que segue as regras do Plano de Equivalência 

Salarial PES/PRICE, e o pactuado pelos autores Ricardo Carmona e Renilda Dutra de Oliveira que segue as regras do 

Plano de Equivalência por Categoria Profissional. 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES OU PES/CP - POR CATEGORIA PROFISSIONAL E PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA - PCR 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES compreende o critério de correção das prestações mensais utilizando como 

índice os mesmos obtidos pelo mutuário em seu reajuste salarial. Em se tratando de contrato que preveja a cláusula de 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, são observados pelo agente financeiro os mesmos 

índices de reajuste obtidos pelo mutuário levando em conta sua categoria profissional. 

O índice de reajuste aplicável na correção da prestação mensal terá como fonte a categoria profissional, declarada no 

contrato, do mutuário que tiver o maior percentual de renda comprometido. Ocorrendo aumentos diferenciados numa 

mesma categoria profissional, será aplicado o maior índice de reajuste. 

É ônus do mutuário informar ao agente financeiro qualquer alteração em sua categoria profissional, bem como 

divergência nos índices aplicados, requerendo a revisão contratual. Caso o agente financeiro não seja informado dos 

índices aplicados, serão aplicados os mesmos índices referentes a correção do saldo devedor, sem que tal prática viole a 

cláusula do PES/CP. Não obstante, o mutuário poderá rever a correção da prestação mensal, a qualquer tempo, 

apresentando para tanto, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.8.692/93, documentação pessoal que comprove a 

incidência dos índices de reajuste em sua remuneração, hipótese em que será levada em consideração a elevação, a 

qualquer título, da renda bruta percebida. 

Ainda que estabelecido no contrato o critério de correção das prestações mensais pelo PES ou PES/CP havendo cláusula 

contratual que determine que o índice aplicável na correção das prestações mensais seja o correspondente a taxa de 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança acrescido do índice correspondente ao percentual relativo ao 

ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicará o índice da categoria profissional do 

mutuário. 

Não se confundem os critérios de correção das prestações mensais estabelecidos pelo PES/CP com os aplicáveis ao 

saldo devedor, nem sequer se admitindo a aplicação dos critérios do PES/CP na correção do saldo devedor. 

O instituto do PES/CP é de aplicação única às parcelas mensais do financiamento, em nada interferindo com a evolução 

do saldo devedor. A cláusula do PES/CP é de aplicação subsidiária, interferindo apenas como mecanismo de proteção 

ao mutuário, trazendo-lhe maiores chances de quitar seu contrato em face de eventos futuros. Ora, é natural que a partir 

do momento onde o mutuário dela se beneficia, reduzindo aquela parcela que pagaria sem sua aplicação, passa a ter 

amortizações menores e até negativas, com o inevitável avultamento do saldo devedor. 

Se ao final for gerado um resíduo, o contrato prevê cláusula de ajuste para essas situações, com o refinanciamento desse 

saldo residual por outro período dilargado de tempo. 

Assim, não é correto falar em eleição de índices distintos para prestação e saldo devedor. Eles são, em princípio os 

mesmos. Ocorre apenas que, em favor exclusivo do mutuário, existe uma regra de exceção, possibilitando uma redução 

no valor das prestações mensais, mas com efeitos no saldo devedor. Havendo resíduo, abre-se novo prazo para sua 

quitação em parcelas mensais. 

É aqui de bom alvitre destacar a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando 

sólida posição a favor da dicotomia entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do saldo 

devedor. Tais julgados também se pronunciam sobre outras teses aqui rechaçadas, notadamente a questão da ordem 

correção/amortização (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

18/09/07, DJ 01/10/07, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159 / SC, Relator Ministro Aldir Passarinho, j. 

15/02/05, DJ 07/08/06 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 

10/08/06, DJ 28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Relatora Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 02/02/09, DJF3 10/03/09, p. 271). 

Cumpre mencionar ainda que na hipótese de haver no contrato a cláusula que imponha ao valor da prestação o chamado 

Plano de Comprometimento de Renda - PCR, será limitado o valor do encargo mensal ao percentual de 

comprometimento baseado nos rendimentos declarados pelo mutuário no contrato. 

Nesse caso, havendo modificação da realidade contratual no transcurso do prazo, por força de eventos futuros e 

imprevisíveis que reduzam ou comprometam os rendimentos do mutuário, seja por mudança ou perda de emprego, ou 

ainda em caso de alteração da composição da renda familiar, é assegurado ao devedor o direito de renegociar o valor de 

suas parcelas, reequilibrando o valor da prestação aos seus novos rendimentos, devidamente comprovados. 

Tal renegociação implica, também e ainda de acordo com o próprio contrato, a manutenção do percentual de 

comprometimento de renda, mas traz como conseqüência a dilação do prazo de liquidação do financiamento, em até 

mais cem meses. 

Na espécie, nos termos do contrato firmado pelos autores Ricardo José Palharine e Ronana Maria Simonelli Palharine, a 

equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual de aumento salarial da 

categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar 

exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 
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Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

No tocante aos autores Ricardo Carmona e Renilda Dutra de Oliveira o contrato estabelece que a equivalência salarial é 

aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o comprometimento da 

renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Ante o todo explanado, não demonstrada a inobservância das regras pactuadas, afasto as alegadas irregularidades no 

reajuste dos contratos. 

 

TABELA PRICE e ANATOCISMO 

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Prive não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do 

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 

4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH" (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

Eventualmente, no caso de contratos de financiamento que previam a cláusula PES para o reajuste da prestação, poderia 

ocorrer o fenômeno da amortização negativa, isto é, quando o valor da prestação fosse insuficiente para o pagamento 

integral dos juros mensais. A possibilidade de amortização negativa não era conseqüência do uso da Tabela Price, mas 

sim do descasamento entre o índice de reajuste do valor da prestação (aumento da categoria profissional do mutuário) e 

aquele aplicado ao saldo devedor (T.R.). 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor. 

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 

 

Como já dito, o financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da 

caderneta de poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores 
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titulares de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 

6% e no FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial, pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Braseiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há expressa autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 

8.177/91 para que os contratos de mútuo habitacional no âmbito do SFH contenham cláusula de atualização pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, baseado na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito a pactuado pelas 

partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor. 

No julgamento do RE 175.678, o STF reafirmou explicitamente tal exegese: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não 

conhecido." (RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549). 

 

Nessa linha também é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. 

1 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança, 

legítimo é o uso da TR. 

2- É adequado o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros de mora para, 

em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes da Quarta Turma. 

3- O art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de financiamento, previstos no 

art. 5º do mesmo diploma legal. 

4. Recurso especial conhecido, mas não provido." (REsp. 537762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 

01.02.2006, p. 560). 

 

Conclui-se, pois, que, havendo cláusula contratual determinando - como é regra geral nos financiamentos do SFH - que 

o saldo devedor seja reajustado pelo índice da caderneta de poupança, nada impede a manutenção dessa indexação, a 

exemplo do que ocorreu nas anteriores mudanças de critérios de atualização da caderneta de poupança. Em sendo assim, 

aplica-se a Taxa Referencial, pois não há vedação legal para a utilização deste índice como fator de atualização 

monetária dos valores relativos aos financiamentos imobiliários. 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, o contrato prevê atualização pelo coeficiente de atualização da poupança (contrato com recursos da 

caderneta de poupança). Logo, é aplicável a TR na atualização do saldo devedor do contrato em questão. 

 

URV 
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Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor, foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a finalidade 

de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa então 

futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos econômicos 

estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

Insiste a parte autora que tal procedimento implicou a redução substancial dos salários, fato desconsiderado pelo 

mutuante, que, de outro lado, reajustou as prestações de março a junho de 1994, pela variação da paridade entre 

cruzeiros real e URV, antes mesmo de qualquer reajuste de salários. Assim, a metodologia aplicada pelo agente 

financeiro, nos termos da Resolução BACEN 2.059/94, afronta as normas previstas na legislação que rege o sistema 

financeiro da habitação. 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º Estabelecer que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vinculados a 

equivalência salarial, deverão ser repassados, as prestações que tenham o mês de marco do corrente ano como mês de 

referencia, os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês 

de fevereiro e o salário do próprio mês de marco, este calculado na forma da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94. 

Parágrafo único. Para fins do calculo referido neste artigo, considerar-se-á o ultimo dia do mês como o do efetivo 

pagamento do salário do mutuário. 

Art. 2º Determinar que os reajustes subsequentes das prestações serão efetuados com base na variação da paridade 

entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV) verificada entre o ultimo dia do mês anterior ao mês de 

referencia e o ultimo dia daquele próprio mês. 

Art. 3º Na aplicação dos reajustes de que trata esta Resolução, devera ser observada a carência contratualmente 

prevista. 

Art. 4º Aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, eventualmente for superior ao aumento salarial 

efetivamente percebido, permanece facultada a solicitação de revisão da prestação, na forma da legislação vigente. 

Art. 5º O Banco Central do Brasil poderá adotar as medidas e baixar as normas necessárias a execução desta 

Resolução. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação". 

 

Observa-se que a Resolução 2.059/94 determinou que os contratos que tivessem o mês de março como mês de 

referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida Provisória 434/94, 

utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer desigualdade nas 

fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a preservação da equivalência 

salarial. 

Quanto aos meses subseqüentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período e formular, então, a revisão dos valores das mensalidades, procedimento 

esta não instaurado pelos interessados. 

Considerando que o contrato não segue as regras do PES/CP, não há que se falar em reajuste de categoria profissional. 

A perícia do juízo constatou que o contrato não está vinculado à categoria profissional do mutuário, sendo que a CEF 

aplicou o reajuste conforme previsto na Cláusula Décima do contrato, ou seja, atualização mensal no dia correspondente 

ao da assinatura do contrato, mediante aplicação do coeficiente de remuneração básica dos depósitos de poupança. O 

recálculo das prestações se deu conforme a Cláusula Décima Segunda instrumento contratual. Ainda, foi aplicada a taxa 

de juros em estrita consonância com o avençado (Cláusula Quinta). 

Ressalto, ainda, que não havendo descumprimento pela ré das clausulas estabelecidas para o reajuste das prestações, 

improcede qualquer pretensão da parte autora quanto ao seguro, visto que sua forma de reajuste segue a das prestações. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
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No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo qualquer sistema de 

amortização, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da 

essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

De fato, após reiteradas análises recursais o Superior Tribunal de Justiça consolidou o posicionamento acerca da 

legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo 

valor da prestação e encargos ( súmula 450 do STJ: Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo devedor 

antecede sua amortização pelo pagamento da prestação). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

 

O Código de Defesa do Consumidor no art. 2º e 3º, § 2º definiu consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica 

que adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Com efeito, os contratos de Sistema Financeiro de Habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor. Neste diapasão, a Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

No entanto, ao contrário do alegado pela parte autora, as cláusulas contratuais em questão não se mostram abusivas, 

pois as prestações não foram corrigidas em índices que extrapolaram os parâmetros estabelecidos no contrato. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que o demandante alude nos autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução. 

A jurisprudência, tanto do STF como do STJ, já se consolidou no sentido da constitucionalidade do decreto-lei 70/66: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998) 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEGALIDADEL. 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. PRESSUPOSTOS DA TUTELA CAUTELAR. EXISTÊNCIA 1. Há mais de dez anos acusa-

se o DL n. 70/66 de inconstitucional, por infringência aos princípios do devido processo legal e inafastabilidade do 

controle judicial. 2. Jurisprudência firme do extinto TFR e dos TRF"s que se mantém em sintonia com a Carta Política 

de 1988, demonstrando a sua valia pela proteção judicial aos mutuários do SFH, pelas tradicionais vias das ações 

cautelares, anulatórias, consignatórias, etc. 3. Não é inconstitucional o DL 70/66 porque não vedou o legislador a 

apreciação judicial dos atos dele decorrentes, diversamente do que ocorria com os atos institucionais. 4. Legitimidade 

das soluções extrajudiciais pela dinâmica da vida moderna, com a vigilância da ordem jurídica nas hipóteses de 

desmandos e autoritarismo. (...) Recurso improvido. (AC 1998.04.6577-0, TRF 1a Região, 4a Turma, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

  

CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL 

A produção de prova pericial contábil faz-se desnecessária quando há nos autos elementos suficientes ao livre 

convencimento do Juiz acerca dos fatos alegados. Juntados aos autos os contratos do financiamento, bem como as 

planilhas de evolução dos contratos, é possível verificar os índices de atualização monetária aplicados pelo agente 

financeiro ao contrato em questão. 
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Da análise da planilha de evolução do financiamento, em confronto com as cláusulas contratuais estabelecidas e as 

normas e regulamentos que dispõem sobre o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não se observa quaisquer 

irregularidades que revelem o descumprimento do contrato por parte do agente financeiro (STJ, 3ª Turma, AgRg no 

REsp 888732 / SP, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 18/09/08, DJe 03/10/08; TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 

2002.61.00.029118-1, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 05/05/09, DJF3 21/05/09, p. 485; TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 2004.61.14.007222-1, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 11/11/08, DJF3 04/12/08, p. 843). 

 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

da parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da CEF. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012200-18.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.012200-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : EDIMILSON GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

Desistência 

Fl. 115. 

Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação, com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028762-93.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARILENE TEIXEIRA ROCHA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido objetivando a revisão de cláusulas de contrato de 

financiamento de imóvel. 

Em seu recurso, pugna a parte autora pela reforma da sentença, aduzindo que algumas questões do contrato estão fora 

dos parâmetros legais, tais como: forma de amortização das prestações, cobrança da taxa de administração, taxa de juros 

e anatocismo. 

Invoca a aplicação das regras insertas no Código de Defesa do Consumidor. 

Alega ser a execução operada nos termos do Decreto-Lei nº 70/66 inconstitucional e requer seja decretada a nulidade 

das cláusulas que especifica. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade por aplicação do artigo 285-A do CPC. Conforme jurisprudência desta E. 

Turma, em casos que a matéria trazida já se revela improcedente e não houver necessidade de ampla produção 
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probatória, cabível o referido dispositivo processual, com respaldo constitucional no art. 5º, LXXVIII, da CF, que 

assegura o direito à razoável tramitação do processo. 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ART. 285 -a DO CPC. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. SUBSTITITUIÇÃO DO SISTEMA SACRE PELO SISTEMA PES, SEM 

ANUÊNCIA DO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. 

SEGURO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO 

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

O procedimento traçado pelo art. 285 -a do Código de Processo Civil foi concebido precisamente para aqueles casos 

em que, independentemente de discussão da matéria fática, o pedido revela-se improcedente. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.61.00.001871-1/SP, 2ª Turma, Rel. Des. NELTON DOS SANTOS, DJF3 21/05/2009, p. 

497). 

 

O contrato em questão foi firmado com aplicação do Sistema SAC. 

Sistema de Amortização Constante (SAC), foi o eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado. Por esse sistema, o financiamento é pago em prestações decrescentes, constituídas de duas parcelas: 

amortização e juros. 

Enquanto a amortização permanece constante ao longo do prazo contratual, os juros são uniformemente decrescentes. 

Nesse sistema, o devedor obriga-se a restituir o principal em "n" prestações nas quais as cotas de amortização são 

sempre constantes, ou seja, o principal da dívida é dividido pela quantidade de períodos e os juros são calculados em 

relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização mais os juros é que indicará o valor da 

prestação. 

Em outras palavras, as parcelas de amortização são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, 

sobre o qual são calculados os juros. 

Ademais, tendo sido o contrato pactuado com base nas regras acima mencionadas, não é licito ao mutuário buscar a 

modificação da avença em ofensa ao convencionado no contrato. 

 

JUROS 

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

JUROS SOBRE JUROS NO SAC 

 

Assim, como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na 

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento 

integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

 

No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo qualquer sistema de 

amortização, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da 

essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

De fato, após reiteradas análises recursais o Superior Tribunal de Justiça consolidou o posicionamento acerca da 

legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo 

valor da prestação e encargos ( súmula 450 do STJ: Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo devedor 

antecede sua amortização pelo pagamento da prestação). 
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TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 

 

Nos contratos de financiamento de imóvel a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes. 

 

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência dos nossos Tribunais: 

 

"REVISIONAL. SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. APLICAÇÃO DO CDC. 

CLÁUSULAS ILEGAIS. VENCIMENTO ANTECIPADA DA DÍVIDA. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1. Inocorrência de cerceamento de defesa em face da não realização de perícia, haja vista ser a questão dos autos 

meramente de direito.  

2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula 297 do STJ. 

3. O sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

4. Não se verifica qualquer ilegalidade em relação às cláusulas referentes ao vencimento antecipado e à cobrança da 

taxa de risco de crédito, uma vez que livremente pactuadas pelas partes. 

5. Tendo a parte autora inocorrido em mora, deve arcar com os ônus que lhe foram impostos, na forma da contratação. 

6. Nos contratos de financiamento para aquisição da moradia cabe a compensação/repetição dos valores pagos a 

maior. 

(APELAÇÃO CÍVEL - AC: 200371000659362 UF:RS ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA TURMA - DATA DA 

DECISÃO: 05/06/2006 - DJU: 16/08/2006 - PG: 475 - RELATOR(A) VÂNIA HACK DE ALMEIDA)". 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFSA DO CONSUMIDOR.. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

Os contratos bancários em geral, submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

que falar em repetição de indébito. 

Apelação improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 200271000309050 - UF:RS - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA 

SUPLEMENTAR - DJU 10/08/2005, PG 672 - RELATOR: JOEL ILAN PACIORNIK)".  

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

 

Os autores requerem o reconhecimento da inaplicabilidade do Decreto-Lei n° 70/66 ao contrato em questão, por violar 

as garantias constitucionais. 

No entanto, no caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos. 

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente 

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. O inadimplemento dos deveres 

contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as 

formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo 

diploma legal. 

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 
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Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 

Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.70.00.000118-

9, cuja ementa trago à colação: 

 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO.  

1.(...) 

2(...)  

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua aplicabilidade. 

A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito por parte do 

agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais - sequer 

indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação improvida (AC 

2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007)." 

Por fim, descabe o pedido de anulação das cláusulas décima segunda, vigésima sexta e vigésima sétima que dispõem, 

respectivamente, sobre o pagamento do saldo residual, vencimento antecipado da dívida e execução da dívida, haja vista 

a fundamentação expendida e o fato das partes as terem livremente pactuado, não cabendo a este Juízo a modificação 

dos termos firmados. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-42.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.000053-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO CESAR TEIXEIRA 

ADVOGADO : SIDNEI SAMUEL PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : ANDRE LUIZ MARTINS e outro 

 
: SANDRA BATISTA BORGES MARTINS 

ADVOGADO : MARIA INES CAMPOS BRAGA e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : FELICE BALZANO 

 
: LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em face de sentença, fls. 312/318, que julgou, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil e art. 50 da Lei 10.931/2004, extinto o processo sem resolução do mérito condenando a parte autora no ônus da 

sucumbência, fixado em 15%, respeitados os termos do art. 12 da L. 1.060/50, bem como ao pagamento de multa por 

litigância de má-fé, estipulada em 2% do valor, ambas referentes ao valor da causa. 

O M.M. Juiz sentenciante justifica sua decisão pelo fato da parte autora não ter informado o valor da prestação que 

entende correto, descumprindo, assim, o disposto no art. 50 da Lei 10.931/2004, bem como não depositou em juízo os 

valores que entendia corretos. Observa ainda que o imóvel já foi arrematado durante o processo de execução 

extrajudicial levado a cabo pela Caixa Econômica Federal trazendo, por conseqüência, a liquidação de seu referido 

contrato. 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados os seguintes pontos: 

a) incidência do Decreto-Lei nº 2.164/84 que instituiu o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional como 

critério de correção monetária das prestações; 

b) nulidade da execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66; 

c) seja declarada inconstitucionalidade da execução nos termos do Decreto-Lei nº 70/66; 
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d) violação dos princípios constitucionais de moradia, ampla defesa e contraditório; 

e) aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

f) seja aplicada a taxa de rendimento da poupança para correção das parcelas inadimplidas; 

g) devolução dos valores pagos indevidamente; 

h) seja extinta a condenação por litigância de má-fé. 

Com contrarrazões, da Caixa Econômica Federal e de André Luiz Martins e outro, vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, no dia 30 de dezembro de 2002, o autor pactuou, com os mutuários Luiz Alves dos 

Santos e Francisca Lusinete das Chagas Bezerra dos Santos, uma promessa de cessão e transferência dos direitos 

relativos a imóvel objeto de contrato de mútuo e financiamento regido pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

pretendendo sub-rogar-se nos direitos destes. 

Entretanto, essa relação ocorreu sem a anuência do agente financeiro, conforme atesta o contrato juntado aos autos às 

fls. 41/45, não provando a parte autora o contrário. 

Com relação a este fato cumpre ressaltar que, conforme preceitua o art. 20 da Lei 10.150/00, os assim chamados 

"contratos de gaveta" apenas são admitidos sem a anuência do agente financeiro quando firmados até a data limite de 

25/10/96: 

"Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contrato s enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996." 

Ad argumentandum tantum, o recebimento dos valores das prestações não importa em aceitação tácita pela CEF, posto 

que, como já salientado, sequer houve a comprovação nos autos de que a instituição financeira teve ciência da 

transferência do imóvel. Precedentes do STJ: RESP 573059/RS e EREsp 70684/ES. 

Conclui-se, portanto, que não há relação jurídica entre a CEF e a parte autora e, por conseqüência, o autor da ação não é 

parte legítima para invocar tutela jurisdicional com o fim de revisar o contrato em questão. 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 20 DA LEI Nº 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 

1º, DA LEI Nº 8.004/90. 

1. Firmado o " contrato de gaveta " após 25 de outubro de 1996 e não tendo havido interveniência da instituição 

financeira, falece legitimidade "ad causam" ao adquirente para demandar, em nome próprio, a revisão do contrato de 

mútuo. Inteligência do art. 20 da Lei nº 10.150/2000. 

2. A Lei de nº 8.004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº 

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

3. Apelação desprovida. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2000.61.00.016067-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30/09/2008, DJF3 

16/10/2008) 

 

Assim, por se tratar a legitimidade de questão de ordem pública, detectada a ilegitimidade ad causam, o feito pode ser 

extinto, sem julgamento do mérito, a qualquer momento ou grau de jurisdição, por faltar uma das condições, sendo 

imperioso que a presente ação seja extinta com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput , do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009190-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009190-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MITSURU TAKIUCHI e outro 
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: MARCIA HIDEKO KAGUE 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PARTE AUTORA : MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO e outros 

 
: MARIA APARECIDA FUZILE 

 
: MARIA ISABEL PUERTAS GARCIA 

 
: MIRVALDO APARECIDO DA SILVA 

 
: MARLY MARLEI BISPO PEDRAZOLLI 

 
: MARCIA FERRAZ PEREIRA 

 
: MONICA TRENCA DE CASTRO 

 
: MILTON DE JESUS MORENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03809-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MITSURU TAKIUCHI e Outro, 

por meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 95.0003809-9, na fase de 

execução, em trâmite perante a 16ª Vara Federal de São Paulo/SP, que acolheu os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial, em sua segunda manifestação. 

 

Na origem, os agravantes propuseram ação ordinária objetivando a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os saldos de suas contas vinculadas ao 

FGTS. 

 

Na fase de execução do julgado, em virtude da divergência entre as partes a respeito dos créditos efetuados na conta 

vinculada de titularidade da agravante Márcia Hideko Kague, determinou o MM. Juízo a quo a remessa dos autos ao 

Contador Judicial para conferência dos valores creditados pela Caixa Econômica Federal (fl. 121 dos presentes autos). 

 

Em atendimento ao referido despacho, a Contadoria Judicial procedeu aos cálculos e esclareceu que havia encontrado 

valor maior do que o depositado pela Caixa Econômica Federal, em virtude de ter efetuado a atualização da conta 

vinculada até a data do efetivo pagamento (fl. 122). 

 

O MM. Juízo a quo, diante da discordância dos exequentes acerca do laudo judicial no tocante aos juros de mora 

aplicados, determinou o retorno dos autos à Contadoria Judicial para a verificação dos valores creditados para os 

autores Márcia Hideko Kague e Mitsuru Takiuchi (fl. 139). 

 

A Contadoria Judicial, nessa segunda manifestação, concluiu que não havia saldo remanescente em favor dos aludidos 

autores e apresentou novos cálculos, os quais foram acolhidos pelo MM. Juízo a quo, decisão da qual se originou o 

presente recurso. 

 

Alegam os agravantes, em síntese, que: 

 

a) os valores depositados na conta vinculada ao FGTS de titularidade de Márcia Hideko Kague foram atualizados até 

22.01.2002, e não até a data do efetivo pagamento, ocorrido em 15.09.2005; 

 

b) sobre o valor da condenação a ser pago aos agravantes Márcia Hideko Kague e Mitsuru Takiuchi devem incidir juros 

de mora no percentual de 6% ao ano, da citação até 11.01.03, e, a partir daí, de 12% ao ano. 

 

À fl. 173 foram requisitadas informações ao MM. Juiz de primeiro grau, juntadas às fls. 191/192. 

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 184/186 e arguiu preliminar de coisa julgada em 

relação ao agravante Mitsuru Takiuchi. 

 

Às fls. 194/196, o pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte, apenas para determinar que a agravada cumpra a 

sentença transitada em julgado, aplicando os juros de mora até a data do efetivo creditamento dos valores devidos na 
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conta vinculada de titularidade de Márcia Hideo Kague, prejudicada a análise da preliminar suscitada pela agravada em 

contraminuta. 

 

Às fls. 200/204 os agravantes interpuseram agravo legal pleiteando a reforma da decisão monocrática que não conheceu 

o agravo de instrumento com relação ao agravante Mitsuru Takiuchi. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juízo a quo extinguiu o processo em relação ao autor Mitsuru Takiuchi, com 

fulcro no art. 794, inc. I cc art. 795, ambos do Código de Processo Civil, decisão essa publicada no Diário Oficial do 

Estado em 21.06.2006 (certidão de fl. 121), contra a qual não houve qualquer impugnação, conforme se depreende dos 

documentos que instruíram o presente recurso. 

 

Desse modo, não tendo o agravante impugnado a sentença extintiva da execução, insurgindo-se contra os cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal tão-somente em 05.03.2007 (fls. 129/133), quando aberto o prazo para a 

manifestação a respeito do primeiro laudo da Contadoria Judicial, que se limitou a analisar o cumprimento da obrigação 

em relação à exequente Márcia Hideko Kague, há de se reconhecer a preclusão, a qual acarreta a perda da faculdade de 

praticar o ato processual não realizado em momento oportuno, razão pela qual deixo de conhecer o recurso no tocante 

ao pedido do agravante Mitsuru Takiuchi, restando prejudicada a análise da preliminar suscitada pela agravada. 

 

Passo, assim, à analise do recurso no que tange à agravante Márcia Hideko Kague. 

 

Como é cediço, a atualização das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo das contas 

vinculadas ao FGTS em virtude de decisão transitada em julgado e a aplicação dos juros de mora sobre o valor da 

condenação devem ser observadas até a data do cumprimento do decisum. 

 

In casu, assim restou consignado no segundo laudo apresentado pela Contadoria Judicial, objeto de homologação pelo 

MM. Juízo a quo: "sobre os cálculos da Caixa Econômica Federal de fls. 401/406 relativo a MARCIA HIDEKO 

KAGUE informamos que foi corrigido monetariamente e aplicado juros de mora até a data da conta dos demais autores 

(fls. 318/346) e a seguir atualizado pelo índice do Fundo até a data do efetivo crédito." (sic) 

 

Conforme se depreende da transcrição acima, embora a executada tenha atualizado monetariamente os valores até a data 

do cumprimento do julgado, deixou a agravada de aplicar os juros de mora devidos, os quais incidiram tão-somente até 

22.01.2002, data em que a ré efetuou o creditamento nas contas fundiárias de outros autores que não a agravante, 

consoante comprovam os documentos juntados pela própria Caixa Econômica Federal, quais sejam, memória de cálculo 

e extrato da conta vinculada de titularidade da agravante Márcia Hideko Kague (fls. 102/107). 

 

Desse modo, no caso dos autos, os juros de mora incidentes sobre as diferenças que foram objeto de condenação devem 

ser computados até 15.09.2005, data do efetivo cumprimento da sentença em relação à referida agravante (fls. 106/107). 

 

Por fim, quanto ao percentual dos juros de mora aplicável, a r. decisão agravada também merece reparo. 

 

A matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil, no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.743/BA, de relatoria do E. Ministro Castro Meira, 

consolidou o entendimento de que, ainda que a sentença exequenda tenha sido proferida antes da vigência do Novo 

Código Civil, deve ser observado o disposto no artigo 406 do referido diploma legal, o qual, segundo assentado pela 

Corte Superior (REsp nº 1.102.552/CE), refere-se à taxa Selic. 

 

Por ocasião do paradigmático julgamento, a E. Corte estabeleceu, assim, a taxa de juros moratórios a ser aplicada em 

quatro situações distintas, conforme a data da prolação da sentença exequenda, a saber: 

 

1) se a decisão, proferida antes do Código Civil de 2002, determinou a aplicação de juros legais, sem qualquer menção 

à taxa incidente, devem ser aplicados juros moratórios de 6% ao ano, nos termos do artigo 1.062 do diploma civil de 

1916, até a entrada em vigor do Novo Código Civil, adotando-se, a partir daí, a taxa Selic; 

2) se a sentença exequenda, prolatada na vigência do Código Civil de 1916, fixou juros de mora de 6% ao ano, incide a 

regra acima mencionada, já que a decisão judicial apenas obedeceu aos parâmetros legais contemporâneos ao 

julgamento; 

3) se o decisório é posterior à vigência do Código Civil de 2002 e determinou tão somente a incidência de juros legais, 

devem ser aplicados juros moratórios de 6% ao ano até 11.01.2003, data da entrada em vigor do novel diploma, e, a 

partir daí, a taxa Selic; 
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4) se, porém, a sentença, posterior ao Código Civil de 2002, determinou a aplicação de juros de 6% ao ano e não 

houve qualquer insurgência contra a taxa fixada, deve ser aplicado exclusivamente tal percentual, já que sua 

modificação depende de iniciativa da parte. 

 

No caso dos autos, a sentença exequenda, transitada em julgado em 19.02.2001 (certidão de fl. 81) e proferida antes da 

vigência do Novo Código Civil, determinou a aplicação de juros e correção monetária na forma da lei, sem qualquer 

menção à taxa incidente, de modo que devem ser aplicados juros moratórios de 6% ao ano, nos termos do artigo 1.062 

do diploma civil de 1916, até a entrada em vigor do Novo Código Civil, adotando-se, a partir daí, a taxa Selic. 

Por fim, conheço do recurso de fls. 200/204 como agravo regimental, consoante o disposto no art. 250 do Regimento 

Interno desta C. Corte, considerando que a identidade de procedimentos dos agravos regimental e interno ou legal 

permite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Por esses fundamentos, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento apenas para determinar que a agravada cumpra a sentença transitada em julgado, aplicando os juros de 

mora de 6% ao ano, nos termos do artigo 1.062 do diploma civil de 1916, até a entrada em vigor do Novo Código Civil, 

adotando-se, a partir daí, a taxa Selic até a data do efetivo creditamento dos valores devidos na conta vinculada de 

titularidade de Márcia Hideko Kague, restando prejudicada a análise da preliminar suscitada pela agravada em 

contraminuta, e conheço do agravo legal como regimental que julgo prejudicado.  

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SANDRA MARIA DE SOUZA GOYANO e outro 

ADVOGADO : CLAYTON GOIANO COLOMBO 

APELANTE : ROBINSON DE SOUZA GOYANO 

ADVOGADO : BENEDITO VALDEMAR LABIANCO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.02206-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 424/426 que, apreciando o recurso de embargos de declaração 

interposto contra decisão monocrática, fundamentada no art. 557, caput, do CPC, acolheu em parte o recurso para sanar 

a omissão e a contradição apontadas, sem modificar o resultado da decisão embargada. 

Sustenta a embargante, que permanece a omissão apontada acerca do litisconsórcio passivo do agente fiduciário e 

contradição no ponto em que declarou sanada a ausência de notificação por entender que os documentos juntados na 

AC 95.0047194-3 comprovam notificações para a realização de leilão anterior ao mencionado nestes autos. 

 

Relatados, decido. 

 

As questões referidas no relatório foram apreciadas e decididas motivadamente pela decisão, ao frisar: 

 

"Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 392/399 que, com base no art. 557, caput e §1º-A, do Código de 

Processo Civil, nega seguimento aos recursos das partes. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, que a decisão foi omissa, contraditória e obscura ao não ser apreciada: a 

preliminar de litisconsórcio passivo do agente fiduciário; a legação de que a execução extrajudicial promovida nos 

termos do DL nº 70/66 não observou as formalidades necessárias como notificação pessoal da mutuária das datas de 

realização dos leilões; e discorrer sobre a revisão do contrato, que não foi objeto do pedido inicial. 

Relatados, decido. 

Procedem, em parte, os embargos de declaração da parte autora, porquanto a questão preliminar referida no relatório 

acerca do litisconsórcio necessário com o agente fiduciário não foi apreciada pela decisão. 

A presença do agente fiduciário foi requerida pela CEF em contestação e repelida na sentença, sendo objeto do 

inconformismo da parte autora em seu recurso de apelação. Entretanto, na ação que discute o cumprimento das 

formalidades da execução extrajudicial o litisconsórcio passivo com o agente fiduciário não é necessário: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. INCLUSÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO NA LIDE. NÃO OCORRÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.  

1. Da leitura do artigo 47 do Código de Processo Civil pode-se concluir que o agente fiduciário não é litisconsorte 

necessário na ação em que se pretende a anulação da execução extrajudicial. Esta repercute, necessariamente, apenas 

na esfera do credor, do devedor, e de eventual arrematante, caso seja pessoa diversa do credor. Precedentes do TRF 

da 3ª Região.  

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI 200803000405379, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJF3 CJ2 18/05/09, p. 163). 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PRELIMINAR DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - 

ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA.  

1. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário da CEF com o agente fiduciário rejeitada, visto que este é mero 

executor do procedimento de execução extrajudicial, agindo no interesse do credor, o único legitimado passivo para a 

causa.  

2. Se demonstrada a existência do "periculum in mora" e da plausibilidade do direito invocado, a execução 

extrajudicial poderá ser obstada pela suspensão de seus efeitos, quais sejam, a expedição da carta de arrematação ou 

registro no cartório de imóveis. Portanto, sob tal aspecto, o processo é útil e necessário para garantir a eficácia da 

tutela em processo principal.  

(...) 

6. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu 

curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.  

7. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo.  

8. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não 

se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial.  

9. Preliminares rejeitadas. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região, AC 200261000131256, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 10/03/09, p. 252). 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGENTE FIDUCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DO REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL REGULADO PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - APELO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PROVIDO. FIXAÇÃO DE 

SUCUMBÊNCIA. 1. O litígio existente é entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que 

rege o Sistema Financeiro da Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário do agente 

fiduciário que não tem qualquer relação jurídica com os mutuários, pois o estabelecimento de normas pelo Governo 

Federal a serem seguidas pelo Sistema Financeiro da Habitação confere única e tão somente à Caixa Econômica 

Federal a responsabilidade para figurar no pólo passivo das ações. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do 

Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3. Inocorrência de 

"fumus boni iuris" a amparar a pretensão acautelatória. 4. Matéria preliminar rejeitada. Apelo provido. Condenação 

dos apelados no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (art.20, § 4º, do Código de 

Processo Civil). 

(TRF 3ª Região, AC 200261000118513, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJU:11/01/08, p. 412). 

Acerca da ação anulatória de atos judiciais, esclareço que não procedem estes embargos, porquanto não foi objeto do 

recurso de apelação, em que pese terem sido apreciadas na sentença. 

A CEF juntou aos autos cópias das diversas tentativas de notificação pessoal da parte autora (fls. 60/71), tendo 

ocorrido em diversos endereços, na tentativa de localizá-la: 

- 01/06/95 para dar ciência a Robinson de Souza Goyano, que tentou ser cumprida nos dias 17/06/95 às 16h40; 

26/06/95 às 08h10; e 03/07/95 às 13h30, consta ainda observação de que foram deixadas convocações no local do 

imóvel para comparecer ao cartório, certificada em 06/07/95; 

- 01/06/95 para dar ciência a Robinson de Souza Goyano, que tentou ser cumprida, constando observação de que não 

era conhecido no endereço, certificada em 14/06/95; 

- 01/06/95 para dar ciência a Sandra Maria de Souza Goyano, que tentou ser cumprida, constando observação de que 

havia se mudado do endereço, certificada em 19/06/95; 

- 01/06/95 para dar ciência a Sandra Maria de Souza Goyano, que tentou ser cumprida, constando observação de que 

não residia no endereço, certificada em 19/06/95; 
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- 01/06/95 para dar ciência a Sandra Maria de Souza Goyano, que por fim foi cumprida no cartório de registro de 

títulos e documentos, constando a assinatura da parte autora em 20/06/95, certificada em 20/06/95; 

Realizada a notificação pessoal ficou ciente a parte autora/mutuária de sua inadimplência e autorização para a 

realização da execução extrajudicial do contrato, bem como abertura de prazo para o pagamento das prestações em 

atraso. 

Ora, restou comprovado nos autos as inúmeras tentativas frustradas de notificação pessoal da parte autora, pelo quê, 

após ter sido uma delas bem sucedida, autorizado o agente fiduciário a proceder com as notificações por meio de 

editais publicados em jornais. 

As demais notificações ocorreram por meio de publicações de editais em jornais de grande circulação, dando conta 

tanto da existência do débito, bem como das datas de realizações dos leilões extrajudiciais. Ao todo, juntaram-se aos 

autos cópias de 09 editais de publicação, com datas que iniciam em 18/07/95 até 10/01/97 (fls. 72/80). 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE, CONFORME 

ORIENTAÇÃO DO STF. PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS 

ESPECÍFICOS. LIQUIDEZ DA DÍVIDA HIPOTECÁRIA. AGENTE FIDUCIÁRIO. ESCOLHA UNILATERAL. 

POSSIBILIDADE. 1. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não há inconstitucionalidade na 

execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. 2. A regularidade do processo de execução extrajudicial exige 

observância das formalidades que lhe são inerentes, como o prévio encaminhamento de, pelo menos, dois avisos de 

cobrança (art. 31, IV, Decreto-lei n. 70/66), a válida notificação dos mutuários para purgarem a mora (art. 31, §§1º e 

2º, Decreto-lei n. 70/66) e a intimação acerca das datas designadas para os leilões. 3. A notificação inicial deve ser 

efetuada pessoalmente, somente podendo ser realizada por edital quando o oficial certificar que o devedor encontra-se 

em lugar incerto ou não sabido (art. 31, §§1º e 2º, Decreto-lei n. 70/66). 4. O Superior Tribunal de Justiça "tem 

entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da realização 

do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, em processo 

de execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei n. 70/66" (REsp. 697093/RN, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 

Quarta Turma, DJ de 06/06/05). 5. A publicação por editais somente pode suprir a falta de notificação pessoal quando 

se comprova que o mutuário encontra-se em local ignorado, sendo este o o caso dos autos. 6. Verifica-se líquida e 

certa a dívida hipotecária se apresentado demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao 

principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais. Inteligência do artigo 31, III, do Decreto-Lei 70/66. 7. A 

escolha em comum do agente fiduciário não é exigida na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, como na espécie, nos termos do art. 30, § 1º, do Decreto-lei n. 70/66. 8. Apelação a que se 

nega provimento. 

(TRF 1ª Região, AC 200238000441057, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, e-DJF1 26/02/10, p. 262). 

Note-se que as várias ações propostas pela parte autora com o intuito de impedir o leilão, a conseqüente arrematação 

do imóvel, o seu registro, a venda do imóvel a terceiro e por fim, a imissão na posse, revelam a ciência da parte autora 

quanto as datas em que deveriam ocorrer cada evento agendado. 

Posto isto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar a omissão e a contradição 

apontadas, sem modificação do resultado da decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int." 

 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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APELANTE : PAULO CESAR DA SILVA e outros 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 
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PARTE AUTORA : MARCIO ANDRADE BONILHO (desistente) 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

No. ORIG. : 95.00.54505-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 1204/1219 e 1237/1238 que, reconhecendo a falta de interesse 

processual e a ilegitimidade da parte autora, extingue sem resolução do mérito os pedidos de exclusão do IPC de março 

de 1990 e devolução da contribuição ao FUNDHAB. Quanto aos demais pedidos a sentença julga-os improcedentes e 

condena cada autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.700,00(dois mil e setecentos reais). 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados os seguintes pontos: 

a) preliminar de cerceamento de defesa pela ausência da prova pericial; 

b) nulidade da sentença por ausência de fundamentação e não apreciação das questões apontadas do recurso de 

embargos de declaração e violação ao duplo grau de jurisdição; 

c) são aplicáveis as normas referentes ao Sistema Financeiro da Habitação; 

d) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial como critério de correção das prestações; 

e) ilegalidade na incidência da Taxa Referencial - TR; 

f) conversão equivocada por ocasião da implantação da URV - Plano Real; 

g) a taxa de juros anuais limitada a 10%, nos termos da Lei nº 4.380/64; 

h) inversão da ordem de amortização do saldo devedor; 

i) ilegalidade na capitalização de juros e anatocismo; 

j) a multa moratória de 1% ao mês é considerada excessiva; 

k) correção monetária do saldo devedor pela UPC; 

l) revisão nos critérios de correção do valor do seguro; 

m) substituição do IPC de março e abril de 1990 pelo BTNF; 

n) ilegitimidade do Banco Itaú S/A como titular do crédito do contrato de mútuo; 

o) honorários advocatícios não compensados entre as partes (fls. 1257/1311). 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Recebidos os autos neste Tribunal, os autores Enzo MarconTakara, Marcio Marcon Takara, Valeria Sanseverino 

Takara, José Carlos Gazanian, Sandra Regina de Mello, Marigildo Fabretti, Cleuza Teixeira Ramos Fabretti e Marcio 

Andrade Bonilho requereram a desistência do recurso e renunciaram ao direito sobre o qual se funda ação, porquanto 

firmaram acordo administrativo junto ao agente financeiro (fls. 1190/1191, 1328/1331, 1333/1337 e 1376/1384, do vol. 

5). Ouvida a parte contrária, foram homologados os acordos e extinto o processo em relação a estes autores (fls. 

1199/1200, 1350/1350v. e 1398/1398v., do vol. 5). 

O julgamento do recurso fica pendente em relação aos autores Paulo Cesar da Silva e Sonia Regina da Silva. 

O contrato dos autores remanescentes, foi firmado em 11/11/91, com amortização do mútuo pela Tabela Price, prazo de 

192 meses, taxa de juros mensais de 1,1714%, com contribuição ao FUNDHAB, corrigida a prestação mediante a 

aplicação de percentual igual ao da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança (cláusula 3ª, §1º), 

sem cobertura do FCVS (cláusula 7ª) (fls. 152/163, do vol. 1). 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, porquanto instados a se manifestar sobre a 

produção de provas (fl. 966, vol. 4), a parte autora requereu a prova pericial (fls. 968/975, vol. 4), ao passo que lhe foi 

determinada a juntada aos autos comprovantes ou declarações do empregador dos rendimentos recebidos na vigência do 

contrato (fl. 976, vol. 4). Contra a determinação os autores interpuseram agravo retido, requerendo tão somente a 

juntada dos documentos dos dissídios coletivos de suas categorias profissionais (fls. 981/982, 984/1176 vol. 4). Não 

havendo nos autos documentação necessária para a realização da prova pericial, bem como resistência dos autores em 

atender a determinação judicial, não há falar em cerceamento de defesa se a prova requerida não foi produzida em razão 

da própria conduta dos autores. 

Bem fundamentada a sentença recorrida, ainda que de forma sucinta, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra 

o convencimento do Juiz sobre os fatos e o direito alegado. De igual modo, a sentença que julgou os embargos de 

declaração apreciou as questões suscitadas, ainda que com resultado diverso do pretendido, não podendo ser declarada 

nula, ou violadora do duplo grau de jurisdição. 

Observo que o contrato em questão não prevê a incidência do Plano de Equivalência Salarial - PES. Não cabe ao 

judiciário modificar as cláusulas contratuais, para fazer incluir no contrato o critério de correção monetária do PES, 

restando indeferido tal pedido. 

Não conheço da parte do recurso que requer a substituição do IPC pelo BTNF nos meses de março e abril de 1990, 

porquanto o contrato dos autores foi firmado em data posterior aos meses de março e abril de 1990. 

O Banco Itaú S/A possui legitimidade para operar contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, 

porquanto goza da autorização do Banco Central do Brasil, como instituição financeira privada. 

 

TABELA PRICE 
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A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Prive não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Talela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64 
A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, o parágrafo 1º, da Cláusula Terceira do contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de 

atualização monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na 

atualização do saldo devedor do contrato em questão. 
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URV 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor, foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8.880/94, com a 

finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa 

então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos 

econômicos estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria nos seguintes termos: 

  

"Art. 1º Estabelecer que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) vinculados a 

equivalência salarial, deverão ser repassados, as prestações que tenham o mês de marco do corrente ano como mês de 

referencia, os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês 

de fevereiro e o salário do próprio mês de marco, este calculado na forma da Medida Provisória n. 434, de 27.02.94.  

Parágrafo único. Para fins do calculo referido neste artigo, considerar-se-á o ultimo dia do mês como o do efetivo 

pagamento do salário do mutuário. 

Art. 2º Determinar que os reajustes subsequentes das prestações serão efetuados com base na variação da paridade 

entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV) verificada entre o ultimo dia do mês anterior ao mês de 

referencia e o ultimo dia daquele próprio mês. 

Art. 3º Na aplicação dos reajustes de que trata esta Resolução, devera ser observada a carência contratualmente 

prevista.  

Art. 4º Aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, eventualmente for superior ao aumento salarial 

efetivamente percebido, permanece facultada a solicitação de revisão da prestação, na forma da legislação vigente.  

Art. 5º O Banco Central do Brasil poderá adotar as medidas e baixar as normas necessárias a execução desta 

Resolução.  

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação". 

  

Observa-se que a Resolução 2.059/94 determinou que os contratos que tivessem o mês de março como mês de 

referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida Provisória 434/94, 

utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer desigualdade nas 

fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a preservação da equivalência 

salarial. 

Quanto aos meses subseqüentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período e formular, então, a revisão dos valores das mensalidades, procedimento 

este não instaurado pelos interessados. 

Sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 576638, cuja ementa 

trago à colação: 

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1. (...) a incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente era quase uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral a economia, inclusive dos salários, 

sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, mantém, na verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a 

renda, escopo maior do PES(...) (REsp. 576638, Órgão Julgador: Quarta Turma, Relator: Min. Fernando Gonçalves, 

DJ 23.05.2005, Pg. 292)" 

 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64 

Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros 

a 10% ao ano. 
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O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende 

emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento 

de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais. 

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou 

de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de 

amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do 

contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação 

subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Quadros da Silva - DJU 

29/11/2006). 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está pacificada 

na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata 

de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de 

financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ 

01/02/2006, p. 560). 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora. Primeiro, porque não aplica 

a este contrato a Lei 4.380/64, consoante determina o artigo 39, I, da Lei 9.514/97. Segundo, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. Vejamos: 

O mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64, possui a seguinte redação: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;". 

 

Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês 

de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação. 

Por esse sistema, apura-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados. 

Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de 

inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações como a observada no Brasil, em 

razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu 

real valor. 

Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento do valor a questão debatida nos autos. 

Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação 

atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor. 

Não é, contudo, o que estabelece aquele dispositivo legal. 

Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que "ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros". 

A locução "antes do reajustamento" refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, (também o 

Sistema SACRE e qualquer sistema de amortização), impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não 

é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor 

mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de 

correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

O critério defendido pela parte autora geraria um saldo negativo, correspondente, na verdade a um prejuízo a ser 

suportado pelo credor que não obteria, ao final, o retorno total da quantia mutuada. Com efeito, para que qualquer 

sistema de amortização (PRICE, SACRE, SAC etc) seja compatível com a correção monetária do saldo devedor do 

financiamento, não há como promover a atualização na forma como reivindicada pela parte autora, porquanto, aplicado 

tal critério, no final a dívida não chegaria a zero, mas sim a um saldo negativo. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela 

Circular BACEN 1.278/88, que dispôs: 
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"l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do 

saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma 

data". 

 

O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, 

da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão deduzida neste feito. Nesse diapasão, o Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente tem decidido que: "O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo 

devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital 

emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no 

contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital." (AgRg no REsp 

650849/MT - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 09/10/2006). 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

MULTA MORATÓRIA 
A multa moratória prevista na cláusula 10ª do contrato está de acordo com a Lei nº 9.298/96. 

O parágrafo primeiro do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, alterado pela Lei nº 9.298/96, dispõe sobre a 

multa moratória, que incide sobre a prestação, e é cobrada quando o mutuário atrasa o pagamento da mesma, limitando-

a em 2% ao mês. 

 

SEGURO HABITACIONAL 
Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula, tendo 

em vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam 

as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema uniforme e administrável. 

O contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Em suma, não há liberdade para qualquer tipo convenção fundada na autonomia da vontade, mas sim mera aplicação da 

legislação que rege este tipo de seguro, razão por que tanto instituição financeira como o mutuário estão subordinados 

as regras definidas pela SUSEP com a finalidade de garantir a higidez do sistema. Nesse diapasão, já se encontra 

decidido que: "A vinculação ao seguro habitacional é obrigatória e legítima, pois inserida no regramento do SFH 

como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, restando afastada a livre escolha da 

seguradora por parte do mutuário." (TRF 2ª Região, AC nº 1998.38.00.045023-7/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de 

Almeida, DJ de 09.02.2004). 

Tratando-se de ato vinculado a regras predeterminadas por órgãos externos que regulamentam os seguros obrigatórios, 

cabia a parte autora ter demonstrado que a pactuação do seguro e o pagamento do prêmio não obedecem ao fixado na 

legislação. Contudo, não se demonstrou qualquer violação da lei ou que o preço cobrado a título de prêmio esteja em 

desconformidade com a regulamentação. 

Tampouco, é possível falar em "venda casada" em razão da contratação obrigatória do Seguro Habitacional do SFH. A 

vinculação do mútuo ao seguro obrigatório é legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra cogente, da qual 

não poderia furtar-se a instituição financeira. 

Por isso, resta impossibilitada a livre escolha da seguradora por parte dos mutuários dos contratos de financiamento 

habitacionais, como pretendem os mutuários. De acordo com a regulamentação da SUSEP, cabe ao agente financeiro 

(estipulante) escolher entre as seguradoras credenciadas de cada região a responsável pela apólice, dentro das condições 

e prêmios determinados pela SUSEP. 

O cumprimento desta norma disciplinadora do mercado securitário não constitui cláusula ou conduta abusiva da 

instituição financeira, conforme já assentado na jurisprudência: "... Inexiste abusividade na cláusula que determina a 

contratação de seguro obrigatório com seguradora eleita pelo agente financeiro, por necessária à manutenção do 

sistema." (AC 2001.04.01.076096-2/PR, Rel. Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, Terceira Turma, DJ 

08/05/2002, TRF 4ª Região.) 

Em suma, a livre contratação de seguro pelo mutuário não é factível ou viável, pois não pode a CEF ficar a mercê da 

escolha de uma companhia confiável pelo mutuário, o que se colocaria em dúvida, até mesmo pelo objetivo principal de 

conseguir menores valores para o prêmio do seguro. Permitir ao segurado que, via de regra, não é especialista na 

matéria, escolher outra seguradora, conspira contra a cláusula securitária, já que seria mais dificultosa a 

operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. 
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Não se deve olvidar a função sócio-habitacional do contrato da espécie, onde não predomina só o interesse do mutuário, 

mas também o interesse do SFH, que precisa ser operacionalizado de forma segura e uniforme. 

Por outro lado, o disposto no art. 2º da Medida Provisória 2197-43, de 24/08/2001, (MP originária nº 1.691-1, de 

29/06/1998) não obriga o agente financeiro, no caso a CEF, a contratar financiamentos onde a cobertura securitária se 

dará em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, visto ser uma faculdade, não um 

dever. 

Frise ainda que o valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das 

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título 

de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a taxas praticadas 

por outras seguradoras em operação similar. 

O pedido de não compensação dos honorários advocatícios não deve ser conhecido, porquanto a sentença fixou a 

condenação somente a cargo da parte autora. 

Posto isto, REJEITO AS PRELIMINARES e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO 

CONHEÇO de parte do recurso e na parte conhecida NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-60.1993.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.047947-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PAULO CESAR DA SILVA e outros 

 
: SONIA REGINA DA SILVA 

 
: ENZO MARCON TAKARA 

 
: MARCIO MARCON TAKARA 

 
: VALERIA SANSEVERINO TAKARA 

 
: JOSE CARLOS GAZANIAN 

 
: SANDRA REGINA DE MELLO 

 
: MARAGILDO FABRETTI 

 
: CLEUZA TEIXEIRA RAMOS FABRETTI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

PARTE AUTORA : MARCIO ANDRADE BONILHO (desistente) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS GAGLIARDI PIMAZZONI e outro 

No. ORIG. : 93.00.00944-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 1480/1483 e 1498/1499 (vol. 6) que julga improcedente o pedido 

inicial. 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados os seguintes pontos: 

a) nulidade da sentença por ausência de fundamentação e não apreciação das questões apontadas do recurso de 

embargos de declaração e violação ao duplo grau de jurisdição; 

b) cerceamento de defesa ante o julgamento antecipado da lide, bem como a necessidade do julgamento em conjunto 

com as ações ordinárias e cautelares existentes (fls. 1513/1523, vol. 7). 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

O contrato foi firmado em 11/11/91, com amortização do mútuo pela Tabela Price, prazo de 192 meses, taxa de juros 

mensais de 1,1714%, com contribuição ao FUNDHAB, corrigida a prestação mediante a aplicação de percentual igual 

ao da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança (cláusula 3ª, §1º), sem cobertura do FCVS 

(cláusula 7ª) (fls. 203/210, vol. 2). 
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Bem fundamentada a sentença recorrida, ainda que de forma sucinta, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra 

o convencimento do Juiz sobre os fatos e o direito alegado. De igual modo, a sentença que julgou os embargos de 

declaração apreciou as questões suscitadas, ainda que com resultado diverso do pretendido, não podendo ser declarada 

nula, ou violadora do duplo grau de jurisdição. 

Não se verifica o alegado cerceamento de defesa, porquanto a demanda, após reunião com os demais processos 

(Apelações Cíveis nºs 2008.03.99.047944-1, 2008.03.99.047948-9 e 2008.03.99.047949-0), foi julgada em conjunto, 

fato que se verifica pela juntada das cópias das sentenças proferidas. 

Posto isto, REJEITO AS PRELIMINARES e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023782-60.1994.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.047948-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PAULO CESAR DA SILVA e outros 

 
: SONIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 94.00.23782-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 214/217 e 228/229 que julga improcedente o pedido inicial. 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados os seguintes pontos: 

a) nulidade da sentença por ausência de fundamentação e não apreciação das questões apontadas do recurso de 

embargos de declaração e violação ao duplo grau de jurisdição; 

b) falta de liquidez da dívida impedindo a execução do contrato; 

c) inexistência de mora do contrato ante a propositura da ação, o que impede a execução; 

d) inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66; 

e) ausência de escolha do agente fiduciário; 

f) nulidade da execução ante a falta de notificação pessoal dos mutuários, e a publicação dos editais de aviso dos leilões 

em jornal de pequena circulação (fls. 244/265). 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

O contrato foi firmado em 11/11/91, com amortização do mútuo pela Tabela Price, prazo de 192 meses, taxa de juros 

mensais de 1,1714%, com contribuição ao FUNDHAB, corrigida a prestação mediante a aplicação de percentual igual 

ao da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança (cláusula 3ª, §1º), sem cobertura do FCVS 

(cláusula 7ª) (fls. 40/46). 

Bem fundamentada a sentença recorrida, ainda que de forma sucinta, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra 

o convencimento do Juiz sobre os fatos e o direito alegado. De igual modo, a sentença que julgou os embargos de 

declaração apreciou as questões suscitadas, ainda que com resultado diverso do pretendido, não podendo ser declarada 

nula, ou violadora do duplo grau de jurisdição. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 
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lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana Calmon, 

DJU 15/10/98, pág. 117. 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO  

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

Quanto a alegação de descumprimento das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei nº 70/66 para o prosseguimento da 

execução extrajudicial, responde a parte ré em contestação que não há execução extrajudicial em curso, mas que tão 

somente foram encaminhados avisos de cobrança de débitos em atraso para os mutuários. A parte ré junta aos autos 

documentos que revelam as tentativas de notificação pessoal dos autores, frustradas, e afirmam não terem procedido a 

nenhum ato executório (fls. 91/100). Desse modo, não se pode alegar descumprimento de procedimento que sequer 

existiu ou existe. 

Com efeito, é a própria parte autora, que traz aos autos os documentos de fls. 15/17 acerca das notificações de cobrança. 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023781-75.1994.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.047949-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PAULO CESAR DA SILVA e outro 

 
: SONIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 94.00.23781-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 464/471 e 478/479 que julga improcedente o pedido inicial e condena a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.600,00(um mil e seiscentos reais). 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados os seguintes pontos: 

a) nulidade da sentença por ausência de fundamentação e não apreciação das questões apontadas do recurso de 

embargos de declaração e violação ao duplo grau de jurisdição; 

b) falta de liquidez da dívida impedindo a execução do contrato; 

c) inexistência de mora do contrato ante a propositura da ação, o que impede a execução; 

d) inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66; 

e) ausência de escolha do agente fiduciário; 

f) nulidade da execução ante a falta de notificação pessoal dos mutuários, e a publicação dos editais de aviso dos leilões 

em jornal de pequena circulação (fls. 498/517). 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
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O contrato foi firmado em 11/11/91, com amortização do mútuo pela Tabela Price, prazo de 192 meses, taxa de juros 

mensais de 1,1714%, com contribuição ao FUNDHAB, corrigida a prestação mediante a aplicação de percentual igual 

ao da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança (cláusula 3ª, §1º), sem cobertura do FCVS 

(cláusula 7ª) (fls. 24/31). 

Bem fundamentada a sentença recorrida, ainda que de forma sucinta, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra 

o convencimento do Juiz sobre os fatos e o direito alegado. De igual modo, a sentença que julgou os embargos de 

declaração apreciou as questões suscitadas, ainda que com resultado diverso do pretendido, não podendo ser declarada 

nula, ou violadora do duplo grau de jurisdição. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana Calmon, 

DJU 15/10/98, pág. 117. 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO  

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

 

Quanto a alegação de descumprimento das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei nº 70/66 para o prosseguimento da 

execução extrajudicial, responde a parte ré em contestação que não há execução extrajudicial em curso, mas que tão 

somente foram encaminhados avisos de cobrança de débitos em atraso para os mutuários. Desse modo, não se pode 

alegar descumprimento de procedimento que sequer existiu ou existe. 

Com efeito, é a própria parte autora, que traz aos autos os documentos de fls. 19/22 acerca das notificações de cobrança. 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004677-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PEDRO JOSE DA SILVA NETO e outro 

 
: MARIA VANUSIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido objetivando a revisão de cláusulas de contrato de 

financiamento de imóvel. 

Em seu recurso, pugna a parte autora pela reforma da sentença, aduzindo que algumas questões do contrato estão fora 

dos parâmetros legais, tais como: forma de amortização das prestações, cobrança da taxa de administração, taxa de juros 

e anatocismo. 

Invoca a aplicação das regras insertas no Código de Defesa do Consumidor. 

Alega ser a execução operada nos termos do Decreto-Lei nº 70/66 inconstitucional e requer seja decretada a nulidade 

das cláusulas que especifica. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 
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É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade por aplicação do artigo 285-A do CPC. Conforme jurisprudência desta E. 

Turma, em casos que a matéria trazida já se revela improcedente e não houver necessidade de ampla produção 

probatória, cabível o referido dispositivo processual, com respaldo constitucional no art. 5º, LXXVIII, da CF, que 

assegura o direito à razoável tramitação do processo. 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ART. 285 -a DO CPC. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. SUBSTITITUIÇÃO DO SISTEMA SACRE PELO SISTEMA PES, SEM 

ANUÊNCIA DO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. 

SEGURO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO 

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

O procedimento traçado pelo art. 285 -a do Código de Processo Civil foi concebido precisamente para aqueles casos 

em que, independentemente de discussão da matéria fática, o pedido revela-se improcedente. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.61.00.001871-1/SP, 2ª Turma, Rel. Des. NELTON DOS SANTOS, DJF3 21/05/2009, p. 

497). 

 

O contrato em questão foi firmado com aplicação do Sistema SAC. 

Sistema de Amortização Constante (SAC), foi o eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado. Por esse sistema, o financiamento é pago em prestações decrescentes, constituídas de duas parcelas: 

amortização e juros. 

Enquanto a amortização permanece constante ao longo do prazo contratual, os juros são uniformemente decrescentes. 

Nesse sistema, o devedor obriga-se a restituir o principal em "n" prestações nas quais as cotas de amortização são 

sempre constantes, ou seja, o principal da dívida é dividido pela quantidade de períodos e os juros são calculados em 

relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização mais os juros é que indicará o valor da 

prestação. 

Em outras palavras, as parcelas de amortização são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, 

sobre o qual são calculados os juros. 

Ademais, tendo sido o contrato pactuado com base nas regras acima mencionadas, não é licito ao mutuário buscar a 

modificação da avença em ofensa ao convencionado no contrato. 

 

JUROS 

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

JUROS SOBRE JUROS NO SAC 

 

Assim, como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na 

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento 

integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

 

No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo qualquer sistema de 

amortização, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da 

essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

De fato, após reiteradas análises recursais o Superior Tribunal de Justiça consolidou o posicionamento acerca da 

legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo 
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valor da prestação e encargos ( súmula 450 do STJ: Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo devedor 

antecede sua amortização pelo pagamento da prestação). 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 

 

Nos contratos de financiamento de imóvel a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes. 

 

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência dos nossos Tribunais: 

 

"REVISIONAL. SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. APLICAÇÃO DO CDC. 

CLÁUSULAS ILEGAIS. VENCIMENTO ANTECIPADA DA DÍVIDA. COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1. Inocorrência de cerceamento de defesa em face da não realização de perícia, haja vista ser a questão dos autos 

meramente de direito.  

2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula 297 do STJ. 

3. O sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

4. Não se verifica qualquer ilegalidade em relação às cláusulas referentes ao vencimento antecipado e à cobrança da 

taxa de risco de crédito, uma vez que livremente pactuadas pelas partes. 

5. Tendo a parte autora inocorrido em mora, deve arcar com os ônus que lhe foram impostos, na forma da contratação. 

6. Nos contratos de financiamento para aquisição da moradia cabe a compensação/repetição dos valores pagos a 

maior. 

(APELAÇÃO CÍVEL - AC: 200371000659362 UF:RS ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA TURMA - DATA DA 

DECISÃO: 05/06/2006 - DJU: 16/08/2006 - PG: 475 - RELATOR(A) VÂNIA HACK DE ALMEIDA)". 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFSA DO CONSUMIDOR.. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

Os contratos bancários em geral, submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ. 

Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

que falar em repetição de indébito. 

Apelação improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 200271000309050 - UF:RS - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA 

SUPLEMENTAR - DJU 10/08/2005, PG 672 - RELATOR: JOEL ILAN PACIORNIK)".  

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  

 

Os autores requerem o reconhecimento da inaplicabilidade do Decreto-Lei n° 70/66 ao contrato em questão, por violar 

as garantias constitucionais. 

No entanto, no caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos. 

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente 

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. O inadimplemento dos deveres 

contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as 

formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo 

diploma legal. 

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 
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de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 

Sobre o tema, já se manifestou o E. T.R.F. da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.70.00.000118-

9, cuja ementa trago à colação: 

 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO.  

1.(...) 

2(...)  

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua aplicabilidade. 

A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito por parte do 

agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais - sequer 

indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação improvida (AC 

2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007)." 

Por fim, descabe o pedido de anulação das cláusulas que dispõem, respectivamente, sobre o pagamento do saldo 

residual, vencimento antecipado da dívida e execução da dívida, haja vista a fundamentação expendida e o fato das 

partes as terem livremente pactuado, não cabendo a este Juízo a modificação dos termos firmados. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027067-70.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027067-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : CAETANO AMOLLERI JUNIOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : CAETANO AMORELLI JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00270677020084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Caetano Amolleri Junior em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), bem 

como reconheceu a incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, observada a prescrição das parcelas anteriores a 3 de 

novembro de 1978. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária e juros moratórios, segundo os critérios do 

Provimento COGE nº 64/05, a partir da citação, sem prejuízo dos juros remuneratórios, previstos na legislação de 

regência do FGTS. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 29-C da L. 8.036/90. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/02; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 

1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 
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rescisória (art. 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção da 

aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação e que seja excluída a taxa SELIC. Pleiteia, 

por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida 

Provisória nº 2.164-40. 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus aos demais índices pugnados na petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão da parte autora, afastando-se, assim, a preliminar de falta 

de interesse de agir. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. 

Não conheço, também, de parte da apelação da CEF, eis que a sentença fixou os juros de mora a partir da citação e não 

condenou em verba honorária, tal qual se pede no recurso. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 
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àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Caetano Amolleri Junior 

Vínculo: Telemecanique SA 

Admissão: 01/01/1965 

Saída: 28/06/1980 

Opção: 20/05/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Vínculo: Construtora M. Teixeira Ltda 

Admissão: 20/06/1983 

Saída: 13/02/1992 

Opção: 20/06/1983 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
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O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento às 

apelações. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026976-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026976-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA e conjuge 

 
: ELIETE MENDES DE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA e outro 

CODINOME : ELIETE MENDES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.009120-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto contra decisão proferida nos autos da ação de 

consignação em pagamento cumulada com prestação de contas, em trâmite perante o Juízo Federal da 23ª Vara de São 

Paulo - SP, que indeferiu o pedido de exclusão dos nomes dos autores, ora agravantes, dos órgãos de proteção ao 

crédito. 

As custas processuais foram recolhidas às fls. 134/135. 

É o breve relatório. 
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O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, cuja ausência 

impede o seu conhecimento pelo Tribunal. 

O documento de fl. 05 deste recurso, indicado como certidão de intimação da decisão agravada, na verdade é recorte 

parcial do Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo com a publicação da decisão agravada. Referido recorte 

não se presta ao atendimento do inciso I, do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA INTERNET. AUSÊNCIA DE 

CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do 

sítio eletrônico do Tribunal a quo na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 2 - Agravo 

regimental desprovido. STJ - AGA - 1198521 - QUARTA TURMA - MIN. FERNANDO GONÇALVES - DJE 

01/03/2010 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c.c. 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029907-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029907-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : HENRIQUE TITO PARSSIT ROMANO espolio 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REPRESENTANTE : NAIR MAIRA DE LOURDES JARDIM ROMANO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

PARTE RE' : TURISMO SACI LTDA e outro 

 
: ENEIDE ESCABIA ROMANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.052681-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União Federal, contra a 

decisão proferida nos autos de execução fiscal do FGTS, relativa à contribuição previdenciária de competências de 

08/1996 a 01/97, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que 

acolheu a exceção de pré-executividade para excluir o excipiente Henrique Romano do pólo passivo da lide, 

condenando a exeqüente ao pagamento dos honorários, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformada, a exequente ingressou com Embargos de Declaração ao argumento de que o artigo 29-C da Lei n. 

8.036/90 impede a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios nas ações do FGTS, mas 

o pedido foi rejeitado com a condenação da embargante ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado do débito, fls. 50/53 deste recurso. 

 

Defende a agravante, em síntese, que a decisão agravada merece reforma, porque o débito reclamado na execução fiscal 

refere-se ao FGTS e o artigo 29-C da Lei n. 8.036/90 isenta a Caixa Econômica Federal do pagamento de honorários 

advocatícios nas ações relativas ao FGTS e os titulares das contas vinculadas. 
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Sustenta ser indevida a condenação ao pagamento da pena de litigância de má-fé em 1% (um por cento), porque a 

exeqüente nos Embargos de Declaração objetivava sanar a existência de omissão e jamais protelar o andamento do feito 

(Súmula n. 98 do STJ). 

 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a exclusão da agravante ao pagamento dos honorários 

advocatícios e também da multa de litigância de má-fé sobre 1% (um por cento) do valor atualizado do débito. 

 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, observo que o acolhimento da exceção pré-executividade ensejou 

a extinção do processo executório para o excipiente; exsurgindo, por conseguinte, as figuras de parte vencedora e 

vencida, não havendo óbice à condenação desta última nas verbas de sucumbência. 

 

Saliento que não se aplica ao caso o artigo 1º, alínea d, da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, eis que sua abrangência é restrita à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

 

Mediante o controle concreto de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n° 

420.816, em 29 de setembro de 2004, declarou, incidentalmente, a constitucionalidade daquela medida provisória, 

reduzindo-lhe, no entanto, a aplicabilidade às execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública, excluídos os casos 

de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (artigo 100, §3º, da Constituição Federal). 

E a verba honorária foi fixada apenas em R$ 300,00 (trezentos reais), fl. 43. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Inicialmente cumpre afastar a alegada aplicação do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 na hipótese, uma vez que o referido 

dispositivo, consoante orientação do Supremo Tribunal Federal adotada no julgamento do RE 420.816/PR (DJ 

06.10.2004), somente incide nas execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública, e não em execução fiscal, 

entendimento que, inclusive, foi adotado por esta Corte em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do 

CPC (REsp 1.111.002/SP, DJe 01/10/2009). 

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental desafia orientação adotada em sede de recurso repetitivo, é de se 

reconhecer sua manifesta inadmissibilidade a justificar a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC, a 

qual fixo em 10% sobre o valor da causa. 

4. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg n. 126.8805/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe: 

09/06/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba 

honorária, nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma vez 

que se instaurou o contraditório. 

2. Agravo Regimental não provido" (STJ, AgRg n. 1121150/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe: 07/12/2009).  

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES. 

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em vista 

que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação processual 

não extingue o feito. 

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o 

seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna cabível a fixação de 

verba honorária. 

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção completa 

da execução. Agravo regimental improvido" (STJ, AgRG no REsp n. 1134076/SP, Rel. Ministro Humberto 

Martins, DJe: 29/10/2009).  
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"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE . 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. 

1. São cabíveis honorários de advogado em sede de exceção de 

pré -executividade , pois, embora seja mero incidente processual, é medida de natureza contenciosa e seu acolhimento 

deve conduzir à condenação da exequente em verba honorária, em obediência ao princípio da sucumbência. 

2. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento" (TRF 3ª, AI n. 2009.03.00.020908-0, Rel. Desembargadora 

Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1: 24/02/2010, pg. 73).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PARA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO PARA RESPONDER COMO CO-OBRIGADO SOLIDÁRIO - DÍVIDA NÃO 

TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A questão das dívidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em 

especial o Superior Tribunal de Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 

100.249, RTJ 136/681) - no sentido de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção 

do trabalhador, envolvendo relação tratada pelo Direito do Trabalho. 

2. Partindo-se da premissa de que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza tributária, conclui-se 

que a ele não se aplicam as disposições do Código Tributário Nacional embora a execução dos débitos se processe na 

forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente 

não responde solidariamente pela obrigação contraída pela empresa. 

3. Assim, na esteira do entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça ventilado na Súmula 353, resta incabível 

a incidência do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade 

solidária pelos débitos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da empresa, mesmo que esteja presente infração à 

lei. 

4. Afigura-se adequada a condenação do exequente em honorários no caso de acolhimento de exceção de pré-

executividade , sem que isso implique violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97 ou ao artigo 26 da Lei nº 6.830/80.; 

isso porque o co-executado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se e a execução fiscal restou 

extinta quanto a ele. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. O artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 destina-se às ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e os titulares 

das contas vinculadas, hipótese na qual não se enquadra o caso dos autos, visto que se trata de lide entre a empresa 

contribuinte do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o órgão gestor do fundo, pelo que é devida a condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento" - grifei - (TRF 3ª Região, AI n. 2009.03.00.0055440-0, Rel. 

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1: 16/09/2009, pg. 53).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE - RECONHECIDA A ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EXCIPIENTE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DA PARTE DA DECISÃO QUE DEIXOU DE CONDENAR O EXEQUENTE EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É dever do exequente zelar pela correta identificação dos co-responsáveis tributários antes do ajuizamento do 

executivo fiscal. Não se pode transferir essa responsabilidade ao co-executado. 

2. É devida a condenação do exequente em honorários no caso de acolhimento de exceção de pré -executividade , 

porquanto o co-executado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se, e a execução fiscal restou 

extinta quanto a ele. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido para condenar o 

exequente ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)" (TRF 3ª Região, AI 

n. 2008.03.0.0044471-3, Rel. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1: 08/07/2009, pg. 144). 

Quanto à condenação da agravante ao pagamento da multa de litigância de ma-fé, verifico que o pedido constante 

dos Embargos de Declaração (fls. 250/251 da ação originária) não demonstra a existência de caráter protelatório, pois o 

juiz da causa, na decisão agravada, não se pronunciou expressamente acerca do artigo 29-C da Lei n. 8.036/90 - fls. 

244/246. 

Nesse sentido: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS MORATÓRIOS. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, relacionada ao percentual de juros moratórios, quando esta foi 

devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o 

objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando 
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inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO 

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 

3. Constata-se a ausência de caráter procrastinatório do agravo regimental interposto na origem, uma vez que a 

utilização de recursos previstos pela lei, por si só, sem a demonstração do dolo em retardar a marcha processual, não 

caracteriza a litigância de má-fé. 

4. Embargos de declaração acolhidos em parte, para conhecer do recurso especial e lhe dar parcial provimento, a fim 

de afastar a multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC" (STJ, Edcl no AgRg no REsp n. 554200/PR, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJe: 24/08/2009).  

 

Ademais, a embargante, ora agravante, não teria interesse em protelar o andamento do feito, uma vez que é a exequente 

na ação exacional que tem por fim último a satisfação de seu crédito. Assim, não há que se punir a agravante por ter 

exercido um direito processual previsto na lei adjetiva. 

 

Ante ao exposto, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para desonerar a agravante do pagamento da multa por litigância de má-fé. 

 

Comunique-se o juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031292-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031292-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VALTER CREMONEZI 

ADVOGADO : IVANILSON ALBUQUERQUE SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 07.00.00003-2 1 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento das custas (código 

5775) e do porte de remessa e retorno (código 8021), nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de 

negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040745-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040745-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : MARCIO BOLDARINI e outro 

 
: LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI 

ADVOGADO : ALVAIR ALVES FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.010652-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu antecipação de tutela em ação ordinária. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem observo que houve prolação de sentença que julgou 

improcedente o pedido, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002715-14.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002715-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BASILIO DE SOUZA VIANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00027151420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Basílio de Souza Viana em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (5,38%), sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária e juros de mora, segundos os critérios do 

Provimento COGE nº 64/05, sem prejuízo da aplicaçãodos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do 

FGTS. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/02; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 

1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória (art. 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção da 

aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação e que seja excluída a taxa SELIC. Pleiteia, 

por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida 

Provisória nº 2.164-40 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus aos demais índices pugnados na petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão da parte autora, afastando-se, assim, a preliminar de falta 

de interesse de agir. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. 

Não conheço de parte da apelação da CEF, eis que a não condenou em verba honorária, tal qual se pede no recurso. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

No que tange à taxa a ser aplicada a título de juros moratórios, deve ser observado o disposto no artigo 406 do Código 

Civil, em conformidade com a jurisprudência do STJ: 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. fgts . 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO 

CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 

1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; 

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve 

adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas 

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e 

determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se 

a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse 

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado 

juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 

caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ 

art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009) 

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, prevalecendo, assim, o critério legal, à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002. A partir daí, devem ser calculados pela taxa SELIC, 

a teor do art. 406 do referido diploma legal, consoante assentado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, 

quando do julgamento, sob a sistemática dos recursos repetitivos, do Recurso Especial nº 1.102.552/CE, de relatoria do 

E. Ministro Teori Albino Zavascki. 

Cumpre ressaltar que a incidência da taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização 

monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às 

apelações tão-somente para excluir da condenação a aplicação do índice de maio de 1990 e para fixar os juros de mora, 

desde a citação, pela taxa SELIC, a teor do art. 406 do C. Civil. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007188-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007188-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

APELANTE : JOAO NETO DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por João Neto dos Reis em face de sentença 

que julgou procedente o pedido de atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (16,65%) e 

abril de 1990 (44,80%), bem como reconheceu a incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 

5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária e juros de mora de 12% ao ano. Sem condenação 

em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, ausência de documento hábil a comprovar o 

inadimplemento da aplicação da taxa progressiva de juros, ausência de comprovação de opção retroativa e prescrição 

trintenária. Pleiteia, por fim, que seja homologado o acordo firmado pela parte autora. 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na 

petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Outrossim, a jurisprudência já se manifestou no sentido de que é dever da Caixa Econômica Federal comprovar que, de 

fato, houve a aplicação da taxa progressiva de juros, apresentando os respectivos extratos , mesmo antes da 

centralização das contas. 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS , mediante apresentação dos extratos respectivos.2. Recurso especial provido.(STJ, REsp 989825, 

SEGUNDA TURMA, rel. Ministra ELIANA CALMON, DJE 14/03/2008) 

ADMINISTRATIVO. FGTS . MOVIMENTAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS. CEF. 

1. Sendo a CEF "agente operador" do FGTS , cabe-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90). 

2. Nos termos do art. 24, do Decreto nº 99.684/90, ficou estabelecido o procedimento quanto à migração das contas 

vinculadas, sendo a CEF informada pelo banco depositário, de forma detalhada, de toda a movimentação, no período 

anterior à centralização, nesse contexto, não há razão para impor à parte autora o ônus de apresentar tais 

documentos. 

3. Recurso improvido. 

(REsp 409159/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2003, DJ 09/06/2003 p. 

176) 

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 
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A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: João Neto dos Reis 

Vínculo: Avon Cosméticos LTDA 

Admissão: 05/06/1978 

Saída: 13/05/1994 

Opção: 05/06/1978 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001, veio acompanhada dos documentos de fs. 125/127, o que elimina qualquer sombra de dúvida sobre a 

existência do acordo. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 
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"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei. 

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou provimento à apelação da CEF no tocante aos juros progressivos e para homologar o 

acordo celebrado pelo autor, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos. Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Antonio Rodrigues de Oliveira em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) sobre os 

saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária desde os meses de competência e juros legais, a 

partir da citação, além de determinar a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/2002; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho 

de 1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 

99.684/90. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção 

da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação e que seja excluída a taxa SELIC. Pleiteia, 

por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida 

Provisória nº 2.164-40. 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na 

petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
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Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão da parte autora, afastando-se, assim, a preliminar de falta 

de interesse de agir. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. 

Não conheço de parte da apelação da CEF, eis que a sentença determinou a sucumbência recíproca. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Antonio Rodrigues de Oliveira 

Admissão: 03/07/1989 

Saída: 14/03/2000 

Opção: 03/07/1989 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 
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Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 
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Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

 

No que tange à taxa a ser aplicada a título de juros moratórios, deve ser observado o disposto no artigo 406 do Código 

Civil, em conformidade com a jurisprudência do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. fgts . 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO 

CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 

1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; 

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve 

adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas 

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e 

determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se 

a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse 

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado 

juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 

caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ 

art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009) 

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, prevalecendo, assim, o critério legal, à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002. A partir daí, devem ser calculados pela taxa SELIC, 

a teor do art. 406 do referido diploma legal, consoante assentado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, 

quando do julgamento, sob a sistemática dos recursos repetitivos, do Recurso Especial nº 1.102.552/CE, de relatoria do 

E. Ministro Teori Albino Zavascki. 

Cumpre ressaltar que a incidência da taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização 

monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da parte autora tão-somente para fixar os juros de mora, desde a 

citação, pela taxa SELIC, a teor do art. 406 do C. Civil. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 60/61, que reconhecendo a parte autora carecedora do direito 

de ação, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em 

razão da consolidação do imóvel dado em garantia fiduciária em contrato de mútuo e alienação fiduciária com carta de 

crédito e a conseqüente extinção deste impedindo assim a sua revisão. 

Apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença. Alega a presença do interesse de agir no pedido de revisão do 

contrato, bem como a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 (64/86). 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário.  

Decido. 

O recurso não deve ser conhecido, visto conter razões dissociadas do teor da sentença, no que alude a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, ante o reconhecimento da carência de ação. 

Ora, o contrato de mútuo firmou-se sobre os ditames do artigo 22 e seguintes da Lei nº 9.154/97, com a garantia do 

empréstimo através da alienação fiduciária, mecanismo diverso da garantia hipotecária que prevê a execução 

extrajudicial com base no Decreto-Lei nº 70/66. 

Na alienação fiduciária, ocorrendo o vencimento antecipado da dívida, decorrente do inadimplemento das prestações, o 

credor consolida a propriedade do imóvel (garantia do mútuo). Com a consolidação da propriedade, o bem se incorpora 

ao patrimônio do credor fiduciário, neste caso a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Em que pesem as alegações recursais fundadas em matéria diversa da tratada na sentença, tendo sido consolidada a 

propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, não há falar em revisão contratual, porquanto inexistente nesse 

momento fático o contrato. 

Nesse sentido, precedente: 

"SFI. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 26, CAPUT, DA LEI 

9.514/97. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. ASSISTÊNCIA GRATUITA. 1. Consolidada a propriedade 

em nome da instituição financeira, com fundamento no art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97, registrada em cartório civil 

de registro de imóveis, não subsiste o interesse processual do(s) mutuário(s) em ajuizar na ação em que se busca a 

revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. Precedentes desta Corte. 2. Cumpre destacar que possíveis 

vícios ocorridos no procedimento perpetrado pela CEF ou não cumprimento dos requisitos estatuídos pela Lei 

9.514/97 devem ser argüidos em ação própria. 3. Apelação da parte autora parcialmente provida para reduzir a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios e fixá-la no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), atendendo ao 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC e em harmonia aos precedentes desta Corte Regional, devendo a execução de 

honorários advocatícios ficar sobrestada, nos termos dos artigos 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50." 

(TRF1, AC 2006.35.00.012065-0, Quinta Turma, Rel. Juiz Federal Avio Mozar Jose Ferraz de Novaes, j. 20/10/2008, 

DJF1. 07/11/2008, pág. 169) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016751-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016751-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EROTILDES DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00167516120094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Erotildes dos Reis em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao creditamento das diferenças de correção monetária, 

decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
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A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária nos termos da Resolução CJF 561e juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 29-C da L. 8.036/90. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição 

inicial. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Erotildes dos Reis 

Admissão: 13/03/1973 

Saída: 29/06/1973 

Opção: 13/03/1973 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 
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Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-29.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.007252-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

APELADO : RONALDO DIAS DE AGUIAR 

ADVOGADO : JAIR JOSE MICHELETTO e outro 

No. ORIG. : 00072522920094036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face da sentença que julgou procedente pedido de 

levantamento do saldo do FGTS. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Trata-se de feito de jurisdição voluntária que, no presente caso, tornou-se litigiosa em razão da resistência da apelante. 

A apelante pede a reforma da sentença asseverando que a hipótese não se subsume àquelas estabelecidas no artigo 20 da 

Lei nº 8.036/90. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

É certo que os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. O saque só se faz possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no art. 20 da 

L. 8.036/90 ou em outro permissivo legal. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido que o rol constante do art. 20 da L. 8.036/90 não é 

taxativo: 

 

"FGTS. MOVIMENTAÇÃO. ROL CONTANTE DO ARTIGO 20 DA LEI 8.036/90. NÃO TAXATIVO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça já aseverou não ser taxativa a enumeração constante do artigo 20 da Lei nº 

8.036/90, devendo ser realizada a interpretação teleológica dessa norma 

2. Recurso especial não conhecido" (REsp 651.400 RS, Min. Castro Meira)". 

 

No caso do titular da conta que se encontra acometido de enfermidade grave, há que se dar interpretação extensiva, a 

fim de se permitir o levantamento do saldo total para tratamento de saúde, sempre tendo em vista a finalidade social do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora 

Federal Vesna Kolmar (AC 2003.61.05.011636-0, julgado em 17.06.2008, v. u., DJU 08.08.2008): 

 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE. ART. 20, IX, DA LEI 8.036/90. 

ANALOGIA. 

1. Diante do caso concreto, é lícito ao juiz dar maior alcance às hipóteses legais de levantamento dos depósitos 

fundiários, em observância aos direitos e garantias fundamentais e aos fins sociais a que se dirige a norma. 

Precedentes. 

2. O art. 20, IX, da Lei nº 8.036/90 tem por escopo o resguardo econômico do trabalhador, ou de seu dependente, que 

se vê acometido de enfermidade grave, possibilitando que venha a servir-se do pecúlio que tem vinculado ao FGTS; 

portanto, o permissivo legal em questão não deve ser interpretado de modo literal, mas sim estendido a outras doenças 

de gravidade análoga àquela prescrita na lei. 

3. A imposição de multa diária ao réu, como forma de compelir o cumprimento do julgado, não se aplica às obrigações 

de dar. 

4. Aplica-se o art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela MP 2.164-41, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001 e 

reeditada em 24.08.2001 sob nº 2.164-41), que prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado, às demandas 

que versam sobre o FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP 2.164-40, consoante orientação 

jurisprudencial do STJ, ressalvado entendimento anterior. 

5. Apelação parcialmente provida. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006219-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006219-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

AGRAVADO : REGINA CELIA FERREIRA CANDELA e outros 

 
: MARIA FRANCISCA PARREIRA MOURA 

 
: ADALBERTO DE MOURA 

ADVOGADO : CLAUDIONICE CARDOSO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00262974820064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 42/44. 

Em razão da extinção da ação originária, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, de que foi extraído o presente 

agravo de instrumento, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008007-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008007-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : JOSE FLAVIO GARCIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097440620094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 04 e 204. 

 

Na razões recursais o agravante afirma ser beneficiário da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50, mas nos autos 

da ação originária não há pedido de gratuidade ou declaração do mutuário de ser pobre na acepção jurídica do termo, de 

acordo com o artigo 4º, § 1º da citada lei. 

Ante o exposto, comprove o agravante que o Juízo de Origem deferiu os benefícios da justiça gratuita, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Silvio Gemaque  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008465-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EDGAR RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: SUELI DE FATIMA CONDE DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DANIELE FAZAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00059005120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDGAR RODRIGUES DA SILVA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP que indeferiu antecipação de tutela requerida em sede de ação 

ordinária onde a autora buscava a suspensão do leilão extrajudicial de imóvel objeto de mútuo habitacional firmado 

com a Caixa Econômica Federal. 

A decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela com fundamento na constitucionalidade do leilão previsto no 

Decreto-Lei nº 70/66, afirmando ainda que a autora não demonstrou a existência de irregularidades no procedimento 

extrajudicial que antecede o leilão, nem tampouco a alegada abusividade nos valores das prestações (fls. 77/79). 

Nas razões do agravo o mutuário afirma que a decisão agravada incorreu em equívoco, pois a lide não foi posta sob o 

enfoque da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, mas sim da não observância, pela Caixa Econômica Federal, 

da Resolução nº 517 do Conselho Curador do FGTS e da Lei nº 11.922/2009, que garantiriam ao devedor a 

possibilidade de acordo e renegociação da dívida com a manutenção do mutuário no imóvel. 

Decido. 

Como a própria agravante reconhece, a decisão ora agravada nada dispôs acerca da tese apresentada na inicial da ação 

de origem. 

Assim, a matéria trazida na minuta do agravo não pode ser conhecida pelo Tribunal porque sequer foi apreciada no 

juízo de 1º grau, de modo que é vedada sua análise no âmbito deste recurso sob pena de indevida supressão de instância. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int.  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008873-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008873-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : RAQUEL BESSA CARVALHO DINIZ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EUNICE CARVALHO DINIZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.24.000590-1 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 10/12 e 43. 

Promova o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas e do porte de retorno, nos termos da 

Resolução n. 278, de 16/05/2008, da Presidente de Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 
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Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014114-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014114-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : FLAVIA REGINA MAFRA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro 

CODINOME : FLAVIA REGINA MAFRA FISCHER 

AGRAVANTE : ROGER FISCHER 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002527020074036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Flavia Regina Mafra dos Santos e 

Roger Fischer contra a decisão que, em sede de ação ordinária, revogou a tutela antecipada anteriormente concedida, a 

qual autorizava o depósito das prestações vincendas e vencidas pelos valores incontroversos, a abstenção da agravada 

em promover a execução extrajudicial e inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes, em razão de 

contrato de financiamento imobiliário de imóvel sito na Avenida Álvaro Ramos, 375 - apto. 151 - Torre C - São 

Paulo/SP - contrato nº 8.1003.0058.475. 

Expõe, a parte agravante, que está inadimplente por não ter, à época, os valores exigidos para a entrada, e que a 

contraproposta oferecida não foi aceita. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para a suspensão da execução extrajudicial e impedir que os nomes da parte 

autora sejam inseridos em cadastro de inadimplentes. 

Benefícios da Justiça Gratuita concedidos à fl. 60 dos autos de origem (fl. 34 destes autos). 

Decido. 

Pretende a agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de efeito suspensivo para suspender a 

execução extrajudicial e obstar a inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a agravante em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela agravada, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências 

punitivas por parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao 

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender 

a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 200300860449RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 537514 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 - data da 

decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)" 

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 
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ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min, Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Por fim, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto posto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014690-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014690-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : ANDRE DE CARVALHO COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00266196320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, em face da r. decisão do Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que 

reconheceu a sua incompetência para o julgamento da ação monitória, cujo valor da causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível. 

 

A agravante sustenta que o Juizado Especial Federal não tem competência para processar e julgar o feito, haja vista o 

disposto no art. 6º, inciso I, da L. 10.259/2001, que é taxativo quanto às partes legitimadas a demandar perante o 

Juizado, não havendo previsão para empresas públicas federais. 

 

Relatados, decido. 

 

Muito embora o art. 3º, § 3º da L. 10.259/2001 estabeleça que o fator determinante da fixação da competência no 

Juizado Especial Federal Cível é o valor da causa, que não pode ultrapassar a 60 salários mínimos, deve-se observar a 

regra restritiva contida no art. 6º, inciso I, da referida lei, que delimita o pólo ativo da ação as pessoas físicas, as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

O dispositivo em comento não incita a uma interpretação ampliativa, considerando que se a intenção do legislador fosse 

incluir as empresas públicas federais como parte autora, não delimitaria de forma expressa o pólo ativo da ação proposta 

perante o Juizado Especial Federal Cível, tampouco mencionaria no inciso II, do art. 6º da L. 10.259/01, a permissão da 

União, autarquias, fundações e empresas públicas federais de atuarem como parte ré no referido Juizado. 

Desta forma, entendo que o Juizado Especial Federal não terá competência para processar e julgar ação proposta pela 

Caixa Econômica Federal, ainda que o valor da causa seja inferior a sessenta salários mínimos. 

 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as 

causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada 

com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do 

valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte 

deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no 

conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV 

- Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo. (STJ, Segunda Seção, CC nº 106042, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/BA Paulo Furtado, DJ. 15.09.2009, unânime). 
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CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA POR 

AUTARQUIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. LEI N. 10.529/2001, ARTIGO 6º, INCISO II. PREVISÃO DE 

AUTARQUIA TÃO-SOMENTE NO PÓLO PASSIVO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. A Lei n. 10.259, de 12 de 

julho de 2001, ao estabelecer os critérios norteadores da competência das demandas ajuizadas perante o Juizado 

Especial Federal, fixou os figurantes das possíveis relações processuais, limitando a atuação dos entes públicos e 

autarquias apenas ao pólo passivo. 2. Considerando que a exceção se interpreta restritivamente, conclui-se que o 

pleito promovido por Autarquia Federal não condiz com o procedimento adotado pela Lei n. 10.529/2001. 3. Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de Santa Cruz do Sul, o suscitado. (STJ, Terceira seção, CC 

nº 97086, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ. 17.11.2008, unânime). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ FEDERAL E JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMIR O CONFLITO. AÇÃO 

ORDINÁRIA MOVIDA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO QUE NÃO SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento 

de que os juizados especiais, instituídos pelo art. 98 da Constituição e disciplinados no âmbito federal pela Lei n. 

10.259/01, vinculam-se apenas administrativamente ao Tribunal Regional Federal respectivo, o que atrai a aplicação 

do disposto no art. 105, I, d, da Constituição, a estabelecer a competência do Superior Tribunal de Justiça para dirimir 

os conflitos de competência instaurados entre Juiz Federal e Juiz Federal de Juizado Especial Federal. Nesse sentido, é 

o enunciado da Súmula 348/STJ, segundo a qual: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de 

competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". 2. A hipótese dos 

autos refere-se à ação ordinária proposta pela Locadora Brasal Ltda, pessoa jurídica que não se enquadra nas 

hipóteses de microempresa e empresa de pequeno porte, razão pela qual não está legitimada a atuar como parte autora 

nos juizados especiais federais cíveis, diante da restrição de natureza subjetiva contida no art. 6º da Lei 10.259/2001. 

3. Assim, em que pese o valor atribuído à causa ser da alçada dos juizados especiais federais, a presente lide, ajuizada 

por empresa que não se inclui no rol de pessoas jurídicas autorizadas a figurar no pólo ativo perante àquela vara 

especializada, deve ser processada e julgada Juízo Comum Federal. Precedentes da Primeira Seção: CC 98729 / RJ, 

rel. Ministro Castro Meira, DJe 8/6/2009; CC 86452 / SE, rel. Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008. 4. Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 15ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o 

suscitado. (STJ, Primeira Seção, CC nº 94985, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ. 04.09.2009, unânime). 

 

Posto isto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015692-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015692-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARLENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087098620104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marlene Nogueira de Oliveira 

contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, a qual visava o depósito das 

prestações vincendas e vencidas pelos valores incontroversos, a abstenção da agravada em promover a execução 

extrajudicial e inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes, em razão de contrato de financiamento 

imobiliário de imóvel sito à Rua Silla Nalon, 136 - apto. 92 - Bloco B - Santo André/SP - contrato nº 8.1007.0070733-6. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, em razão da existência de danos de difícil reparação. 

Benefícios da justiça gratuita concedidos na ação originária (fl. 69-v). 

Decido. 
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Pretende a agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de tutela recursal para efetuar o 

depósito das prestações vencidas e vincendas pelo valor que entende devido, bem como para suspender a execução 

extrajudicial e para obstar a inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a agravante em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela agravada, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências 

punitivas por parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito 

das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de 

suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 200300860449RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 537514 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 

- data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)" 

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min, Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Por fim, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto posto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016226-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016226-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : WESLEY XAVIER SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101847720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, em face da r. decisão do Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que 

reconheceu a sua incompetência para o julgamento da ação monitória, cujo valor da causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível. 

 

A agravante sustenta que o Juizado Especial Federal não tem competência para processar e julgar o feito, haja vista o 

disposto no art. 6º, inciso I, da L. 10.259/2001, que é taxativo quanto às partes legitimadas a demandar perante o 

Juizado, não havendo previsão para empresas públicas federais. 

 

Relatados, decido. 
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Muito embora o art. 3º, § 3º da L. 10.259/2001 estabeleça que o fator determinante da fixação da competência no 

Juizado Especial Federal Cível é o valor da causa, que não pode ultrapassar a 60 salários mínimos, deve-se observar a 

regra restritiva contida no art. 6º, inciso I, da referida lei, que delimita o pólo ativo da ação as pessoas físicas, as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

O dispositivo em comento não incita a uma interpretação ampliativa, considerando que se a intenção do legislador fosse 

incluir as empresas públicas federais como parte autora, não delimitaria de forma expressa o pólo ativo da ação proposta 

perante o Juizado Especial Federal Cível, tampouco mencionaria no inciso II, do art. 6º da L. 10.259/01, a permissão da 

União, autarquias, fundações e empresas públicas federais de atuarem como parte ré no referido Juizado. 

Desta forma, entendo que o Juizado Especial Federal não terá competência para processar e julgar ação proposta pela 

Caixa Econômica Federal, ainda que o valor da causa seja inferior a sessenta salários mínimos. 

 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as 

causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada 

com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do 

valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte 

deve ser processada e julgada 

pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada 

por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. (STJ, Segunda Seção, CC 

nº 106042, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/BA Paulo Furtado, DJ. 15.09.2009, unânime). 

CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA POR 

AUTARQUIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. LEI N. 10.529/2001, ARTIGO 6º, INCISO II. PREVISÃO DE 

AUTARQUIA TÃO-SOMENTE NO PÓLO PASSIVO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. A Lei n. 10.259, de 12 de 

julho de 2001, ao estabelecer os critérios norteadores da competência das demandas ajuizadas perante o Juizado 

Especial Federal, fixou os figurantes das possíveis relações processuais, limitando a atuação dos entes públicos e 

autarquias apenas ao pólo passivo. 2. Considerando que a exceção se interpreta restritivamente, conclui-se que o 

pleito promovido por Autarquia Federal não condiz com o procedimento adotado pela Lei n. 10.529/2001. 3. Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de Santa Cruz do Sul, o suscitado. (STJ, Terceira seção, CC 

nº 97086, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ. 17.11.2008, unânime). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ FEDERAL E JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMIR O CONFLITO. AÇÃO 

ORDINÁRIA MOVIDA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO QUE NÃO SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento 

de que os juizados especiais, instituídos pelo art. 98 da Constituição e disciplinados no âmbito federal pela Lei n. 

10.259/01, vinculam-se apenas administrativamente ao Tribunal Regional Federal respectivo, o que atrai a aplicação 

do disposto no art. 105, I, d, da Constituição, a estabelecer a competência do Superior Tribunal de Justiça para dirimir 

os conflitos de competência instaurados entre Juiz Federal e Juiz Federal de Juizado Especial Federal. Nesse sentido, é 

o enunciado da Súmula 348/STJ, segundo a qual: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de 

competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". 2. A hipótese dos 

autos refere-se à ação ordinária proposta pela Locadora Brasal Ltda, pessoa jurídica que não se enquadra nas 

hipóteses de microempresa e empresa de pequeno porte, razão pela qual não está legitimada a atuar como parte autora 

nos juizados especiais federais cíveis, diante da restrição de natureza subjetiva contida no art. 6º da Lei 10.259/2001. 

3. Assim, em que pese o valor atribuído à causa ser da alçada dos juizados especiais federais, a presente lide, ajuizada 

por empresa que não se inclui no rol de pessoas jurídicas autorizadas a figurar no pólo ativo perante àquela vara 

especializada, deve ser processada e julgada Juízo Comum Federal. Precedentes da Primeira Seção: CC 98729 / RJ, 

rel. Ministro Castro Meira, DJe 8/6/2009; CC 86452 / SE, rel. Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008. 4. Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 15ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o 

suscitado. (STJ, Primeira Seção, CC nº 94985, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ. 04.09.2009, unânime). 

 

Posto isto, dou provimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019445-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NEUSA MARIA SANTANA 

ADVOGADO : MARCIO BARROS DA CONCEICAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062682020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Neusa Maria Santana, em face da 

decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0006268-20.2010.403.6105, na qual pretende a revisão do contrato de 

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que indeferiu a tutela antecipada para o depósito em juízo 

das prestações vencidas e vincendas no valor de R$ 320,47, suspensão dos atos executórios e a não inclusão do nome da 

mutuária nos cadastros de inadimplentes. 

Sustenta, em síntese, que os valor das prestações tornou-se abusivo, e que intentaram a ação ordinária pretendendo a 

revisão do contrato, oferecendo o pagamento das prestações pelo valor de R$ 320,47, requerendo a suspensão dos atos 

executórios e a não inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

Decido. 

Pretende a agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de tutela recursal para efetuar o 

depósito das prestações vencidas e vincendas pelo valor que entende devido, bem como para suspender a execução 

extrajudicial e para obstar a inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por 

parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 537514 - Rel. Min. Luiz Fux, DJ 14/06/2004, p. 00169)" 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min. Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Por fim, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto posto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020112-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020112-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CARLOS TAVARES 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE LAULETTA ALVARENGA e outro 

AGRAVADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : MARLY RICCIARDI e outro 

PARTE AUTORA : MARIA ISABEL DOS SANTOS TAVARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06618000919914036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Tavares, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão 

proferida nos autos da ação de desapropriação nº 0661800-09.1991.403.6100, em trâmite perante a 20ª Vara Federal de 

São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de reconsideração de decisão anterior que afastara a aplicação de multa 

cominatória a favor dos expropriados, ao argumento de estar preclusa a matéria. 

 

Alega, em síntese, que a medida coercitiva faz-se necessária, uma vez que a inércia da expropriante em apresentar 

documentos relativos à expropriação causa-lhe sérios gravames, como a sujeição à cobrança de dívida a que não mais 

está obrigado e a impossibilidade do pleno uso da área remanescente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Pois bem, embora o agravante tenha manejado o recurso diante da decisão de fl. 45 dos presentes autos, o que se 

verifica, é que, na verdade, está recorrendo da decisão juntada às fls. 38/39 destes autos, que indeferiu o pedido de 

aplicação da multa cominatória. 

 

Contra tal decisão foi deduzido pedido de reconsideração (fls. 40/42), indeferido pela decisão agravada, a qual, todavia, 

é mera confirmação da decisão anterior, pois apenas deixou de reconsiderar a primeira, esta sim de natureza 

interlocutória agravável. 

 

Assim, tendo-se em vista que o prazo recursal se iniciou com a intimação da primeira decisão, prolatada em 13.04.2010 

(fls. 38/39) e objeto do pedido de reconsideração em 29.04.2010 (fls. 40/42), e que a interposição do presente agravo de 

instrumento deu-se em 07/07/2010 (fl. 02), forçoso concluir pela intempestividade do recurso. 

 

Nesse sentido, destaco arestos do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

Direito Processual Civil. Decisões interlocutórias com o mesmo conteúdo. Parte que, tendo conhecimento da primeira 

decisão, só interpõe agravo de instrumento contra a segunda. 

I - Quando, em um processo, são proferidas duas decisões interlocutórias no mesmo sentido - no caso, determinação 

para a abertura da fase instrutória - a parte interessada deve recorrer da primeira, sob pena de preclusão. 

II - Não se caracteriza o dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude dos casos confrontados, 

for necessário o reexame de prova. Aplicação da Súmula n.º 7 desta Corte. 

III - Recurso especial não conhecido. 

(REsp 613.767/MT, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2004, DJ 

03/05/2004 p. 167)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL DA PRIMEIRA DECISÃO. 
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INTEMPESTIVIDADE.OCORRÊNCIA.1. É CEDIÇO QUE, DIANTE DE DUAS DECISÕES, NAS QUAIS UMA 

DELAS SEJA MERA CONFIRMAÇÃO DA ANTERIOR, O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DEVE SER 

COMPUTADO, NÃO A PARTIR DA ÚLTIMA, MAS DA PRIMEIRA DECISÃO. 2. CONSTATANDO-SE QUE A PARTE 

AGRAVANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO CONTRA DECISÃO QUE RECONSIDEROU DECISÃO 

ANTERIORMENTE INDEFERIDA, MANIFESTA A SUA INTEMPESTIVIDADE.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

NÃO CONHECIDO. 

(AG 2008.05.00.084716-2, Rel. Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, Primeira Turma, j. 19/02/09, DJ 09/04/2009, p. 

205.)  

 

 

Ademais, o agravante sequer recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal.  

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020576-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020576-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : CELSO ANTONIO CAMILLO e outro 

 
: VERA LUCIA RODRIGUES CAMILLO 

ADVOGADO : LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00090820520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

Desistência 

Fls. 600/601. 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021305-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021305-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE AUTORA : LUZIA DE LOURDES VILLA DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00018028620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO PEREIRA DA CUNHA, por meio do qual pleiteia a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 0001802-86.2010.403.6103, em trâmite perante a 3ª Vara 

Federal de São José dos Campos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, processe-se o presente agravo. 

 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021535-14.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.021535-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CILENE MARCELINO DE MELLO e outro 

ADVOGADO : RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO 

CODINOME : CILENE MARCELINO DE MELLO MENDONCA 

AGRAVANTE : EDUARDO DE PAULA MENDONCA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOAQUIM GUSMAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.008780-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CILENE MARCELINO DE MELLO e outro com o objetivo de 

reformar decisão que indeferiu o pedido de produção de prova pericial em autos de ação de revisão de contrato de 

mutuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal. 

Compulsando os autos, observo que a parte agravante não colacionou ao instrumento cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada, não se prestando para este fim o documento de fl. 11 extraído de "site" de consulta processual da 

Justiça Federal, já que este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais. 

Confira-se o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria (grifei): 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. - Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão 

agravada. - A certidão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigatória na formação do agravo de 

instrumento, conforme determinação do Art. 525, I, do CPC. - O espelho da internet não é documento oficial e não 

atende a determinação do citado artigo.  

(AGA 967161, Relator HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, DJE DATA:03/03/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO-CONHECIDO NA ORIGEM. 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO-JUNTADA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. 

ART. 525, I, CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 

1. Versa o feito sobre agravo de instrumento não-conhecido pelo Tribunal a quo em razão da ausência de documento 

essencial à propositura do recurso, nos termos do art. 525, I, do CPC. 

2. No particular, incumbia a Fazenda Estadual juntar a certidão de intimação da decisão recorrida, documento que se 

mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso, não atendendo ao requisito de admissibilidade. 
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3. Despiciendas as alegações da recorrente no sentido que, a partir de documento outro existente nos autos, no caso, 

andamento processual pela "internet", é possível comprovar a tempestividade do recurso. Suas assertivas não são 

capazes de infirmar o aresto recorrido que pautou-se nos elementos probatórios, na interpretação da legislação vigente e 

na jurisprudência consolidada.  

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 803.931/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, 

DJe 22/08/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA 

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo na 

internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.  

2 - Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 09/02/2010, 

DJe 01/03/2010) 

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópia de documento necessário à sua formação, nos termos do art. 525 do 

Código de Processo Civil. 

Tratava-se de peça obrigatória ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventuras necessárias. 

Confira-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

1. Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288.  

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 

06/03/2008, Órgão Julgador: Tribunal Pleno) 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA NÃO 

EXTRAÍDA DOS AUTOS ORIGINAIS. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência do STJ e do STF que veda a conversão do julgamento em diligência com o propósito 

de suprir a falha. 

2. A cópia da petição de recurso especial não extraída dos autos originais não atende à exigência do artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

3. Decisão agravada que se mantém por outros fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 909.735/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

20.11.2007, DJ 11.02.2008 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO 

DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ALEGAÇÃO. ERRO DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA NA FORMAÇÃO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. O agravo de instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça deve ser instruído com as peças elencadas no § 1.º, 

do art. 544, do CPC, sob pena de não conhecimento. Ausência da cópia da certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta formação do 

instrumento. 

3. A existência de erro na instância de origem que resultou na retirada dos autos de peça faltante, deveria ter sido 

comprovada no prazo de formação do agravo e não apenas alegada, sendo certo que esta Corte não admite a realização 

de diligências com o propósito de sanar vícios na formação do agravo. Precedentes: AgRg no Ag 796.533/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 361; AgRg no 

Ag 824.801/AM, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 

23.04.2007 p. 276; AgRg no Ag 733.966/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 195. 

4.Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 988.724/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJe 16.06.2008) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. AUSÊNCIA 

DE TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
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1. Impõe-se ao agravante a apresentação de todas peças obrigatórias previstas no art. 525 do Código de Processo Civil, 

assim como aquelas necessárias à exata compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 777689 / MT, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 21.11.2005 p. 165). 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023998-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023998-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

AGRAVANTE : DAYANE FELIX PEDROSO 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153725120104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto contra a decisão proferida 

nos autos da Ação Medida Cautelar n. 00153172.2010.403.6100, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 14ª 

Vara de São Paulo - SP, que postergou o pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação. 

Sustenta a agravante, em síntese, que no dia 16/07/2010 recebeu notificação da Associação Nacional dos Mutuários 

contendo a informação de que o leilão do imóvel financiado será leiloado no dia 09/08/2010, às 10:00 horas. 

Defende a inconstitucionalidade da execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei n. 70/66. Por fim, requer a 

concessão de liminar para suspender o leilão designado para o dia 09/08/2010. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
 

No caso dos autos, o pedido de apreciação de tutela antecipada ainda não foi apreciado pelo Juízo de Origem (fl. 103 

deste recurso) e o exame no presente recurso de matéria que não foi apreciada configura supressão de grau de 

jurisdição. 

Assim sendo, o que se verifica da decisão impugnada é o seu caráter essencialmente ordinatório e não decisório, 

conseqüentemente, é de se concluir que os agravantes pretendem neste recurso a renovação do pedido. 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vida da contestação 

em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o recurso, pois a 

impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da recorrente. A 

concessão do provimento postulado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural." (AG 98.03.010108-0, 6ª Turma, rel. Des. Fed. MARLI 

FERREIRA, DJU 10/06/1998). 

"Não se reveste de ilegalidade a decisão judicial que posterga a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

momento posterior ao da resposta do réu". (AG 98.03.022963-0, 6ª Turma, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 

04/11/2002). 

"A análise de eventual concessão de liminar é ato de livre convencimento do juiz, fundada no poder geral de cautela, 

que dever ser permeado de prudência e segurança. Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide 

para o justo julgamento da causa, é dever do magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico 

em vigência, não há disposição que vede tal atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder a 

liminar 'inaudita altera pars'". (AG 2002.03.00.030738-0, 4ª Turma, rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU 

12/09/2002). 

"Ao magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para 
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seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. In casu, não há que se falar de decisão interlocutória 

agravável, tendo em vista que a decisão de postergar a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da 

contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra oportunidade. A apreciação de matéria que 

sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento configura supressão de grau de 

jurisdição." (AG 2003.03.00.042062-0, 7ª Turma, rel. Des. Fed. WALTER AMARAL, DJU 28/07/2004). 

'É conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito se entender prudente e cauteloso fazê-lo. Ora, 

não há como compelir o magistrado que aguarda a manifestação da parte contrária, para melhor formar sua 

convicção, a julgar o pedido". (AG 2004.03.00.036812-2, 1ª Turma, rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJU 

02/09/2004). 

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 2117/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012722-46.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INACIO FERREIRA DE VASCONCELOS e outro 

 
: MARIA DE LOURDES MOREIRA VASCONCELOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

2. Os embargos de declaração não se prestam à revisão dos juízos de valor realizados pelo órgão julgador. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0013597-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013597-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : LUIZ LOURENCO DE CAMARGO 

 
: LEANDRO LOURENCO DE CAMARGO 
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PACIENTE : CICERO APARECIDO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ LOURENCO DE CAMARGO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035955420104036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. PACIENTE QUE, TUDO INDICA, FAZ DO CRIME SEU MODUS VIVENDI. 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO 

PROVISÓRIA. PROVIDÊNCIA DETERMINADA EX OFFICIO. 

1. Se, pelas circunstâncias dos fatos, pela condição pessoal do réu e, ainda, por seu múltiplo envolvimento com o 

descaminho resulta a conclusão de que, ao que tudo indica, ele se dedica profissionalmente ao ilícito, deste fazendo seu 

modus vivendi, não há ilegalidade na decisão que, ao condená-lo, decreta sua prisão preventiva, como forma de 

acautelar a ordem pública. 

2. Admite-se a progressão de regime de cumprimento da pena ou a aplicação imediata de regime menos severo nela 

determinada, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória (Súmula 716 do Supremo Tribunal Federal). 

2. Ordem denegada. Expedição de guia de recolhimento provisória determinada de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem pleiteada, mas, de ofício, determino ao juízo 

impetrado que promova a expedição de guia de recolhimento provisória, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2116/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052847-27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052847-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : DARMY MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MILITAR. EX-COMBATENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. DESCONFORMIDADE COM A LEI 5.698/71. 

REVISÃO DE CÁLCULO. 

I - A aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente, cujas prestações seriam mantidas e reajustadas de 

conformidade com o regime geral de previdência social (art. 1º da Lei 5.698/71), teve alterado seu sistema de cálculo a 

teor dos artigos 5º e 6º da lei comentada, sendo correta a decisão do órgão previdenciário ao reaver esse sistema, uma 

vez que estava em desconformidade com a lei de regência. 

II - A inclusão do adicional por tempo de serviço e da gratificação de férias no cálculo do benefício, em desacordo com 

a lei, igualmente padecem de vício e são passíveis de correção. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077859-87.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000124-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AGROPECUARIA DARIO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.77859-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPREGADOR RURAL - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RURAL - TRATORISTAS E FISCAL. ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.212/91 - FUNRURAL - PREVIDÊNCIA 

RURAL - INEXIGIBILIDADE - NFDL - NULA - AUSENTES OS FUNDAMENTOS LEGAIS. 

1-Desacolho a preliminar de inadequação de via eleita, vez que o mandado de segurança se presta a declarar a nulidade 

do lançamento fiscal desde que houver nos autos prova pré constituída, como no presente caso. 

2-Antes da edição da Lei 8.212/91 o empregador rural era obrigado a recolher apenas para o FUNRURAL custeado 

pelo percentual apurado dobre o valor da comercialização da produção rural, e todos eram considerados empregados 

rurais e na empregados urbanos, como caracterizados na NFDL de fls. 35. 

3- Quanto a vigência da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991 ficou assentado que as contribuições devidas à Seguridade 

Social só poderiam ser cobradas, a partir da competência de novembro de 1991, em homenagem ao princípio da 

anteoridade nonagesimal. 

4- Destarte, sendo as contribuições questionadas neste feito referentes as competências de julho a outubro de 1991, 

conforme lançada na NFDL nº 31.454.985.4 não poderiam ser exigíveis. 

5-Recurso da União Federal e remessa oficial improvidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015929-24.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015929-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RIVELINO DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: REFORMA DE MILITAR. IMPOSSIBILIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA O SERVIÇO DO EXÉRCIO. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO ENTRE O ACIDENTE 

SOFRIDO E AS CONDIÇÕES MÓRBIDAS. ARTIGOS 106 A 109 DA LEI 6.880/80.  

I - A exclusão do militar do serviço ativo, ainda que temporário, exsurge do poder discricionário da autoridade militar, 

não havendo óbice ao seu licenciamento ou à sua desincorporação, desde que, atestada a condição de saúde, tenha a 

higidez preservada na data do desligamento tal qual a verificada na data da incorporação. 
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II - Tendo sido o impetrante incurso na disposição do artigo 108, IV, da Lei 6.880/80, porquanto o acidente de que fora 

vítima teve relação de causa e efeito com o serviço, é de ser mantida a r. sentença. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061648-83.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061648-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : EDNEIA ANGELA MARIA BRAZ ADEDO e outros 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA FONSECA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.103883-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

I - Correta a decisão que não conheceu o agravo de instrumento, uma vez o recurso perdeu o objeto em razão da 

reconsideração da decisão de extinção da execução. 

II - A sentença impugnada na apelação foi reconsiderada, motivo pelo qual é inadmissível o processamento do recurso. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0000847-31.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.000847-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

IMPETRANTE : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

 
: GABRIELA MARQUES MAFUCI DE MAGALHAES 

PACIENTE : LUIZ FERNANDO DA COSTA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

CODINOME : FERNANDINHO BEIRA MAR 

IMPETRADO : 
JUIZO FEDERAL DA VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS DE MATO GROSSO DO 

SUL >1ªSSJ> MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.006087-7 EP Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ESTABELECIMENTO PENAL FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA. RENOVAÇÃO DE 

PERÍODO DE PERMANÊNCIA. ARTS. 10, §§ 1º E 4º, DA LEI Nº 11.671/2008. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE A 

MAIS DE UMA RENOVAÇÃO DESDE QUE EMBASADA EM DECISÃO JUDICIAL FUNDAMENTADA. 
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RESGUARDO DO INTERESSE DA SEGURANÇA PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM À MÍNGUA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE E PELA SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO. 

I - Prejudicada pretensão relativa ao fornecimento de leite em pó e suplemento alimentar, em razão de desistência 

formulada em decorrência de alteração de prescrição decorrente de atendimento feito por Médico Professor da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.  

II - As regras postas no art. 10, §§ 1º e 4º, da Lei nº 11.671/2008, não estabelecem limite a possibilidade de renovação 

de inclusão de preso em Estabelecimento Penal Federal de Segurança Máxima.  

III - Possibilidade de renovação por mais de um período, desde que a manutenção da inclusão em Presídio Federal de 

Segurança Máxima esteja embasada em decisão judicial fundada em elementos demonstradores da necessidade e 

pertinência da medida para o resguardo da segurança pública ou do próprio preso.  

IV - Precedentes da C. 2ª Turma do E. TRF da 3ª Região, do C. TRF da 4ª Região e do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

V - Inexistência de ilegalidade ou abusividade a ser reparada. Superveniência da perda do interesse de agir em razão do 

término do prazo da renovação da permanência. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009598-35.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009598-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 122/127 

INTERESSADO : ALBERTO BONALDI JUNIOR e outros 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EXTRATO ANALÍTICOS.  
I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou 

obscuridade no Julgado, o que não ocorreu no feito sob análise. 

II - Em razão da incerteza sobre a admissibilidade da interposição dos embargos à execução, a fase executiva do 

processo principal foi corretamente anulada e por esta razão foi considerada prejudicada a apelação da CEF. 

III - A questão relativa aos extratos analíticos não foi abordada, vez que foi considerado prejudicado o recurso da Caixa. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000411-17.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.000411-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : TANIA LUCIANE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO VLADIMIR WILAND POLICENO e outro 
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APELANTE : AILTON JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : QUIRINO AUGUSTO ROSARIO NETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. DESCAMINHO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

PENA BASE. EXASPERAÇÃO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE AÇÕES PENAIS EM CURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A materialidade delitiva restou comprovada nos autos através do auto de apresentação e apreensão, do auto de 

apreensão e guarda fiscal e do laudo de exame merceológico, o qual avaliou as mercadorias em R$ 131.025,00 

equivalentes a US$ 61.042,00. 

II - A autoria também é inconteste. A ré Tânia viajou ao Paraguai para adquirir mercadorias estrangeiras e revendê-las 

no Brasil, na rua 25 de Março e na Galeria Pagé, em São Paulo, capital. Por sua vez, o réu Ailton, ciente do 

descaminho, viajou a Maringá, no Paraná, para encontrar Tânia e transportar as mercadorias até São Paulo. 

III - Não se considera, para exasperar a pena, ações penais em curso e inquéritos policiais em andamento. Súmula nº 

444 do STJ. 

IV - Já a quantidade de mercadorias apreendidas pode ser considerada como circunstância judicial desfavorável, eis que 

caracteriza o grau de culpabilidade da conduta que, no caso dos réus, é elevada. 

V - Pena base de ambos reduzida. 

VI - Pena do réu Ailton substituída por penas restritivas de direitos, eis que presentes os requisitos do artigo 44 e incisos 

do Código Penal. 

VII - Apelos parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da ré Tânia para reduzir a pena base 

para 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, a qual, após incidir a atenuante da confissão, torna-se definitiva em 

01 (um) ano de reclusão e reduzir a prestação pecuniária para o pagamento de 01 (uma) cesta básica mensal no valor 

equivalente a R$ 100,00 (cem reais) e dar parcial provimento ao apelo do réu Ailton para reduzir a pena base para 01 

(um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão a qual, após incidir a atenuante da confissão, torna-se definitiva em 01 (um) 

ano de reclusão e substituí-la por duas penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade 

e prestação pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001447-22.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.001447-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MIKE LU 

ADVOGADO : MAURICIO RHEIN FELIX 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o 

efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência 

de dolo específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 
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V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Pena-base fixada no mínimo legal. Incidência apenas do acréscimo relativo ao artigo 71 do CP. 

VIII - Recurso ministerial provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo ministerial para reformar a sentença e 

condenar o réu pela prática do delito descrito na denúncia à pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser 

cumprida inicialmente em regime aberto, ex vi do disposto no artigo 33, § 3º do CP e, ao pagamento de 12 (doze) dias 

multa, no valor de meio salário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos 

consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena substituída e prestação pecuniária de 01 (um) 

salário mínimo mensal à entidade beneficente, ambas na forma a ser estabelecida pelo Juízo das Execuções Penais, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006543-13.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.006543-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : BEATRICE BEREGSZASZY 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

APELANTE : EVA BEATRICE ZWETTLER BEREGSZASZY 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. ESTELIONATO. PENSIONISTA FALECIDA. PROCURADORA QUE NÃO COMUNICA O 

FALECIMENTO AO INSS E AO BANCO DO BRASIL. 

I - Incide nas disposições do artigo 171, § 3º, do Código Penal aquele que não comunica o falecimento da pensionista e, 

com isso, logra obter a percepção indevida do benefício. 

II - No caso dos autos, a ré Eva era procuradora da aposentada Dagmar junto ao INSS e ao Banco do Brasil. 

III - O falecimento de Dagmar, ocorrido em dezembro de 1999, não foi comunicado ao INSS e ao Banco do Brasil, o 

que possibilitou a manutenção do benefício de aposentadoria por 28 (vinte e oito) meses subsequentes, totalizando valor 

superior a R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) em depósitos na conta corrente da beneficiária. 

IV - Em 2001 as rés efetuaram o levantamento, mediante cheques de Dagmar assinados por Eva e depositados por 

Beatrice em conta de terceiros, de valor superior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) existentes na conta corrente da 

beneficiária já falecida. 

V - A materialidade e a autoria restaram comprovadas nos autos. A manutenção do decreto condenatório é de rigor. 

VI - A pena foi fixada no mínimo legal, devendo ser mantida. 

VII - Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Juiz Federal Convocado Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 

vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos que negava provimento ao recurso das rés e 

dava provimento ao recurso do Ministério Público Federal, elevando as penas privativas de liberdade para 02 (dois) 

anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituídas por duas penas restritivas de direitos 

consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária que, à vista do tempo de pena substituída, 
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foi fixada em 32 (trinta e dois) salários mínimos e elevando as penas de multa para 60 (sessenta) dias-multa no valor 

unitário mínimo. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2110/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-58.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.001440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RMC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ARTIGO 22, INCISO IV, LEI 8.212, INTRODUZIDA 

PELA LEI 9.876/99 : CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 195, CF, PÓS - EC 20/98 - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO 

1. A normação impugnada é de 1999, introduzida pela Lei 9.876, portanto após a modificação constitucional positivada 

pela EC 20/98. 

2. Encontra sim abrigo combatida contribuição social no elenco de autorizadas contribuições consoante artigo 195, Lei 

Maior, vigente ao tempo da discutida lei, alínea "a" de seu inciso I, não havendo de se falar portanto em lei 

complementar para tal fim, exigida por seu parágrafo quarto quanto a novas contribuições, que dali depassassem, o que 

a não corresponder ao caso vertente. 

3. Encontra abrigo no Sistema Tributário a veiculação da contribuição debatida, tal como positivada, exatamente neste 

sentido o pacificando esta E. Corte, in verbis. Precedentes. 

4. Nenhuma ilegitimidade se extraindo da cobrança em questão, nos termos da formal angulação debatida, de rigor a 

improcedência ao pedido. 

5. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-88.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.001962-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA A NÃO CONSTITUÍREM GARANTIA DA 

EXECUÇÃO, POIS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO A NÃO 
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EXCLUIR A MULTA - JUROS, MULTA E SELIC : LEGALIDADE - INAPLICABILIDADE DA SANÇÃO 

CONSUMERISTA - TR A TÍTULO DE JUROS : LEGITIMIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. No tocante à validade de Títulos de Dívida Pública como garantia da execução, nenhuma dúvida resta para não se 

acolher referida garantia, pois, notoriamente ilegítimos, por prescritos e assim inexigíveis, citados títulos. 

2. Os Decretos-Lei noticiados (263/67 e 396/68), para um portador de título da dívida com data de resgate inicialmente 

prevista para o segundo quartel do século anterior, configuram, genuinamente, em si, quando muito, atos de 

reconhecimento da dívida, provocando, com isso, a interrupção do lapso prescricional exigidor da mesma, por parte do 

credor (a autora, no caso vertente), "ex vi" do previsto pelo art. 172, inciso IV, CCB então vigente.  

3. Como o estabelece o art. 173, do mesmo estatuto, passa a ter regular fluência referido prazo, a contar de sua 

interrupção, consumando-se em cinco anos, consoante o fixa o inciso VI do parágrafo 10 do art. 178, do referido 

"Codex", o prazo para a acionabilidade pertinente. 

4. Sendo a parte contribuinte portadora de enfocados documentos, emitidos e autorizadores de resgate há muitas 

décadas, inconteste se encontrar sua pretensa utilização, atual, atingida pelo manto da prescrição, tendo ensejado, sim, 

sua passividade ou não-insurgência, ao longo das décadas, supervenientes aos retratados Decretos-Lei, a consumação do 

referido evento. Precedente. 

5. Pretende a parte contribuinte dar ao parcelamento envolvido o tom de causa excludente das sanções aos atos ilícitos 

incorridos. Todavia e superiormente, deve-se destacar coerentemente sufraga a Egrégia Terceira Turma, do C. TRF da 

Terceira Região, entendimento, segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do tributo envolvido, assim 

configurando-se insuficiente o recolhimento parcial (ou mera confissão), para o fim de se evitar a incidência de 

penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 

6. Não merece acolhida a alegação acerca da limitação no percentual de 12% ao ano, não devendo incidir citado limite 

(antes constitucional) ao caso vertente, pois, regido o tema por estrita legalidade, clara se revela a incidência do assunto 

pelo previsto através do § 1º do art. 161, CTN, que autorizou a edição de regras próprias, como se deu com a Lei n.º 

9.250/95. 

7. Em sede de SELIC, extrai-se ocorra sua incidência desde o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a 

sujeição do crédito tributário federal à referida rubrica. Precedente. 

8. Notório que o evoluir no tempo não malferiu a previsão a respeito, antes referida, pois que de cunho eminentemente 

subsidiário, a figura do propalado § 1o. do art. 161, CTN, em sua primeira parte: límpida sua dicção, então, no sentido 

de que o inadimplemento esteja sujeito a enfocado acréscimo. 

9. Descendo-se então à essência da postulada redução da multa, em verdade, cuida-se de limite legal, em direta 

consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

10. Inaplicável a sanção consumerista no âmbito das relações tributárias, estas a não se confundirem com as relações de 

consumo (tipicamente de âmbito privado e calcadas na voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a 

coercitividade estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da 

norma do art. 109, CTN, em sua parte final: dá o legislador tributário efeitos precisos ao instituto da multa, assim se 

aplicando a legislação tributária por especial e precisamente adequada as caso vertente, em que se cobra por tributo. 

11. A Lei 8.177/91, em seu art. 9º., redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3º e 7º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. Assim, ao tempo em que foi prevista, a T.R. atuou 

como juros. 

12. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903188-96.1996.4.03.6110/SP 

  
2000.03.99.012517-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : 
RESINEVES RESINAGEM PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS AGRO 

FLORESTAIS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.09.03188-9 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - TAXA SELIC E UFIR : LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Em sede de SELIC, a revelar dívidas dos períodos 05/1994 a 11/1995, extrai-se se colocou tal evento sob o império 

da Lei n.º 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, §4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à referida taxa. 

Precedente. 

2. Sem sustentáculo invocação no rumo remuneratório da SELIC, pois a incidir a título moratório. Precedente. 

3. Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos, nem de revelar abuso a 

respeito. 

4. Coerente se revela a compreensão segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o crédito 

tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - esta 

fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva se dar 

sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

5. Com referência ao uso da UFIR, para o período debatido, nenhuma ilicitude se constata, emanando de lei sua 

incidência, com efeito. 

6. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050405-54.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050405-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IND/ DE JERSEY MALHAS TANIA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

 
: RENATA FIGUEIREDO PEREIRA CASSIANO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

PARCELAMENTO A NÃO EXCLUIR A MULTA - JUROS, MULTA E SELIC : LEGALIDADE - 

INAPLICABILIDADE DA SANÇÃO CONSUMERISTA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Com relação à alegação de nulidade da sentença por ferir o princípio da ampla defesa, por afirmada falta de produção 

de prova pericial, a mesma não merece prosperar.  

2. As matérias são de direito, não sendo necessária a produção de prova pericial e contábil. 

3. Como o revela o bojo dos autos, pretende a parte contribuinte dar ao parcelamento envolvido o tom de causa 

excludente das sanções aos atos ilícitos incorridos. Todavia e superiormente, deve-se destacar coerentemente sufraga a 

Egrégia Terceira Turma, do C. TRF da Terceira Região, entendimento, segundo o qual imperativo se faz o integral 

pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o recolhimento parcial (ou mera confissão), para o 

fim de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 

4. Não merece acolhida a alegação acerca da limitação no percentual de 12% ao ano, não devendo incidir citado limite 

(antes constitucional) ao caso vertente, pois, regido o tema por estrita legalidade, clara se revela a incidência do assunto 
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pelo previsto através do § 1º do art. 161, CTN, que autorizou a edição de regras próprias, como se deu com a Lei n.º 

9.250/95. 

5. Em sede de SELIC, extrai-se ocorra sua incidência desde o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a 

sujeição do crédito tributário federal à referida rubrica. Precedente. 

6. Relativamente à afirmada exorbitância dos juros, calcada em que não admitiria o CTN excedimento a um por cento 

mensal, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança. 

7. Notório que o evoluir no tempo não malferiu a previsão a respeito, antes referida, pois que de cunho eminentemente 

subsidiário, a figura do propalado § 1o. do art. 161, CTN, em sua primeira parte: límpida sua dicção, então, no sentido 

de que o inadimplemento esteja sujeito a enfocado acréscimo. 

8. Descendo-se então à essência da postulada redução da multa, em verdade, cuida-se de limite legal, em direta 

consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

9. Inaplicável a sanção consumerista no âmbito das relações tributárias, estas a não se confundirem com as relações de 

consumo (tipicamente de âmbito privado e calcadas na voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a 

coercitividade estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da 

norma do art. 109, CTN, em sua parte final: dá o legislador tributário efeitos precisos ao instituto da multa, assim se 

aplicando a legislação tributária por especial e precisamente adequada as caso vertente, em que se cobra por tributo. 

10. Improvimento à apelação do particular e provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, reformada a r. 

sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, artigo 20, CPC, com atualização monetária desde o 

ajuizamento até o efetivo desembolso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do particular e dar provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024602-98.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024602-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : METALURGICA MAFFEI LTDA 

ADVOGADO : CLÉDSON CRUZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

PARCELAMENTO (NEM MERA CONFISSÃO) A NÃO EXCLUIR A MULTA - JUROS, MULTA E SELIC : 

LEGALIDADE IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO  

1. Com relação ao retido agravo, interposto em face de r. decisão que indeferiu a produção de prova pericial, o mesmo 

não merece prosperar.  

2. As matérias são de direito, não sendo necessária a produção de prova pericial e contábil. 

3. Objetivamente descabido o argumento de que a mora a decorrer do credor, vez que embasada a atuação da Fazenda 

Pública na estrita legalidade tributária, artigo 97, CTN, portanto bem sabe a classe contribuinte sobre seus misteres e 

consequências decorrentes do inadimplemento fiscal. 

4. Pretende a parte apelante dar ao parcelamento envolvido o tom de causa excludente das sanções aos atos ilícitos 

incorridos. Todavia e superiormente, deve-se destacar coerentemente sufraga a Egrégia Terceira Turma entendimento 

segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o 

recolhimento parcial (ou mera confissão), para o fim de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. 

Precedentes. 

5. Não merece acolhida a alegação acerca da limitação no percentual de 12% ao ano, não devendo incidir citado limite 

(antes constitucional) ao caso vertente, pois, regido o tema por estrita legalidade, clara se revela a incidência do assunto 

pelo previsto através do § 1º do art. 161, CTN, que autorizou a edição de regras próprias, como se deu com a Lei n.º 

9.250/95. 

6. Em sede de SELIC, extrai-se ocorra sua incidência desde o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a 

sujeição do crédito tributário federal à referida rubrica. Precedente. 
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7. Notório que o evoluir no tempo não malferiu a previsão a respeito, antes referida, pois que de cunho eminentemente 

subsidiário, a figura do propalado § 1o. do art. 161, CTN, em sua primeira parte : límpida sua dicção, então, no sentido 

de que o inadimplemento esteja sujeito a enfocado acréscimo. 

8. Descendo-se então à essência da postulada redução da multa, em verdade, cuida-se de limite legal, em direta 

consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

9. Nenhum elemento aos autos coligiu a parte autora, a fim de elucidar o percentual efetivamente aplicado na espécie, 

não sendo suficientes resumos de cálculo, ante a inexistência de outros elementos, para se cotejar com aquele quantum 

ora apontado, deixando o autor de atender ao seu elementar ônus, artigo 333, I, CPC. 

10. Mantida se põe a fixação honorária imposta pela r. sentença, pois consentânea aos contornos do caso vertente, 

destacando-se a observância ao artigo 20, CPC. 

11. Improvimento ao agravo retido e à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018251-70.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018251-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRARIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA : INCONSISTÊNCIA, DIANTE DE TRIBUTO 

FORMALIZADO POR DCTF - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO (NEM MERA CONFISSÃO) A 

NÃO EXCLUIR A MULTA - JUROS, MULTA E SELIC : LEGALIDADE - PRINCÍPIOS DO CONFISCO E DA 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA NÃO TRANSGREDIDOS - REDUÇÃO DA MULTA PARA 20%, NOS TERMOS 

DA LEI 9.430/96 (ART. 35, LEI 8.212/91, SOB A REDAÇÃO DA LEI 11.941/09) - APLICAÇÃO DA 

RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA (INCISO II DO ART. 106, CTN) - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA REPETITÓRIA CONSUMADA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Com relação à alegação de nulidade da sentença por ferir o princípio da ampla defesa, por afirmada não-apreciação 

do pedido de produção de prova pericial, a mesma não merece prosperar.  

2. Como bem depreendido pelo E. Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são de direito, não sendo necessária 

a produção de prova pericial e contábil. 

3. Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente a propalada nulidade. 

4. Objetivamente descabido o argumento de que a mora a decorrer do credor, vez que embasada a atuação da Fazenda 

Pública na estrita legalidade tributária, artigo 97, CTN, portanto bem sabe a classe contribuinte sobre seus misteres e 

consequências decorrentes do inadimplemento fiscal. 

5. Sujeitam-se determinadas receitas tributárias a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de 

homologação (artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, 

recebe o rótulo, escorreito, de "lançamento inexistente". 

6. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento. 

7. Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se 

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores declarados pela própria parte 

apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer Declaração. 

8. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. 

9. Como o revela o bojo dos autos, pretende a parte contribuinte dar ao parcelamento envolvido o tom de causa 

excludente das sanções aos atos ilícitos incorridos. Todavia e superiormente, deve-se destacar coerentemente sufraga a 
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Egrégia Terceira Turma, do C. TRF da Terceira Região, entendimento, segundo o qual imperativo se faz o integral 

pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o recolhimento parcial (ou mera confissão), para o 

fim de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. Aliás , também deste sentir a Súmula 208 do TFR. 

Precedente. 

10. Voltando-se o dogma do não-confisco (artigo 150, IV, CF) aos tributos e revelando-se proporcionada a reprimenda 

em exame, também sem sucesso tal questionamento. 

11. Não merece acolhida a alegação acerca da limitação no percentual de 12% ao ano, não devendo incidir citado limite 

(antes constitucional) ao caso vertente, pois, regido o tema por estrita legalidade, clara se revela a incidência do assunto 

pelo previsto através do § 1º do art. 161, CTN, que autorizou a edição de regras próprias, como se deu com a Lei n.º 

9.250/95. 

12. Em sede de SELIC, extrai-se ocorra sua incidência desde o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece 

a sujeição do crédito tributário federal à referida rubrica. Precedente. 

13. Sem sustentáculo invocação no rumo remuneratório da SELIC, pois a incidir a título moratório. Precedente. 

14. Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

15. Acertada a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

16. Relativamente à afirmada exorbitância dos juros, calcada em que não admitiria o CTN excedimento a um por cento 

mensal, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança. 

17. O evoluir no tempo não malferiu a previsão a respeito, antes referida, pois que de cunho eminentemente subsidiário, 

a figura do propalado § 1o. do art. 161, CTN, em sua primeira parte: límpida sua dicção, então, no sentido de que o 

inadimplemento esteja sujeito a enfocado acréscimo. 

18. Por igual, não se cuida, de fato, de agressão à capacidade contributiva. Realmente, não representando a alíquota, em 

si, encarada isoladamente, índice aritmético de qualquer matiz abusivo, afastada fica a análise da capacidade 

contributiva objetiva ou segundo a lei em tese. 

19. Descendo-se então à essência da postulada redução da multa, em verdade, cuida-se de limite legal, em direta 

consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

20. A superveniência do disposto pela Lei 11.941/09, redutora da multa para 20%, ao prever aplicação do art. 61, § 2º, 

da Lei 9.430/96, em atenção ao estabelecido pelo inciso II do art. 106, CTN, em sua alínea "c" - assim sem lugar para o 

aventado artigo 105, mesmo Codex, a cuidar de demais normas, evidentemente que não as alvejadas, com 

especialidade, pelo artigo 106 - alterou a configuração do quadro, pois, relativamente à originária norma punitiva 

(destaque-se o valor implicado a título de multa em relação ao valor principal, in exemplis, o valor principal do débito 

da planilha de fls. 89 a expressar R$ 20.4333,62, com um valor de multa de R$ 6.130,07, o que a traduzir o percentual 

de 30%, em tal norte o valor principal de fls. 90, R$ 13.667,69, com uma multa de R$ 8.200,61, que representa o 

percentual de 60%) - em sede de normas tributárias punitivas, a lex mitior se revela francamente retroativa, enquanto a 

persistir a discussão, como se dá no caso vertente. Precedentes. 

21. De rigor se põe a redução do acessório em foco, multa, para vinte por cento, em atenção ao disposto no art. 35, da 

Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 11.941/09. 

22. Autorizada se põe a compensação de valores que tenham sido recolhidos a maior, em relação à rubrica multa, 

conforme aqui estabelecido, demonstrando os extratos de fls. 89/94 está o contribuinte pagando seu remanescente 

débito parceladamente. 

23. Com referência à decadência, de se destacar, de início, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear 

compensação/repetição se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole 

decadencial, como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

24. Tendo a parte autora pleiteado a compensação dos recolhimentos, referentes ao período entre 11/1996 a 01/97 e 

05/95 a 10/96, com o ajuizamento da ação ocorrido em 22/08/2006, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos 

em relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 22/08/2001. 

25. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, 

Lei Complementar 118/04 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

26. Atingido, portanto, pela decadência, referido propósito compensatório. 

27. Mantida se põe a fixação honorária imposta pela r. sentença, pois consentânea aos contornos do caso vertente, 

destacando-se a observância ao artigo 20, CPC, de modo que o percentual atendeu ao mínimo legalmente estipulado, 

afigurando-se o mesmo razoável : mantidos, pois, os arbitrados 10%, mas sobre o remanescente, em prol do Poder 

Público. 

28. Tendo a parte autora parcial êxito em âmbito desconstitutivo, no tocante à multa, fixados honorários advocatícios de 

10%, em seu prol, sobre o montante da multa cobrada a maior. 

29. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência ao pedido, 

unicamente alterada a r. sentença em sede de multa e de distribuição sucumbencial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036515-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036515-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

REPRESENTANTE : MARCELO FORNASIERI 

No. ORIG. : 07.00.00405-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC : LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS 

1 - Em sede de SELIC, considerando-se o a dívida dos períodos 08/2004 a 11/2004, extrai-se já se coloca tal evento sob 

o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à SELIC. Precedente. 

2 - Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para julgamento de 

improcedência aos embargos, de conseguinte invertendo-se a honorária sucumbencial, antes fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027499-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AUTO VIACAO JUREMA LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO FERRARIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - AUTUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA POR FALTA DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO, ARTIGO 33, LEI 8.212/91, NO ANO DE 2006 - CONTRIBUINTE A COMPROVAR ESTAVA 

DESPROVIDO DE (SUBSTANCIAL PORÇÃO DE) SEUS DOCUMENTOS, EM FACE DE AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO QUE O PRIVOU DOS PAPÉIS, DESDE 2004 - IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO 

JUSTIFICADA - ANULAÇÃO DA MULTA - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1 - Não se há de se falar em nulidade da r. sentença, tendo-se em vista a devolutividade do recurso de apelação, o qual a 

suscitar análise, pelo Juízo ad quem, dos temas contidos no litígio, consoante o artigo 515, § 1º, CPC. 
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2 - Destaque-se que o Auto-de-Infração, lavrado em 31/01/2006, a estampar deixou a empresa de apresentar 

documentação solicitada pela Fiscalização, então tendo sido fixada multa na cifra de R$ 99.157,5, nos termos da Lei 

8.212/91, artigo 33. 

3 - Nos termos do inicial pedido e do que recursalmente defendido, argumentou o pólo apelante estava impossibilitado 

de apresentar dita documentação, tendo-se em vista ação de busca e apreensão dos documentos, ora solicitados. 

4 - Verídica a afirmação, nos termos do Auto-de-Apreensão, lavrado em 07/01/2004, cumprido pela Polícia Federal, 

havendo minuciosa descrição dos objetos apreendidos. 

5 - Constatado que, desde o ano de 2004, estava o autor privado de certa gama de sua documentação fiscal, esta, sim, 

relacionada com o quanto solicitado pela Fiscalização, em substancial porção, consoante acima ilustrado, cristalina 

resulta a impossibilidade de oferta do que não estava sob sua posse, no ano de 2006 - de se frisar inexistir nos autos 

informação a respeito de eventual devolução da documentação e da data em que teria ocorrido. 

6 - Já por si a postura do Poder Público inviabiliza o exercício do direito constitucional de ampla defesa, pois 

objetivamente impossibilitado estava o contribuinte de atender ao que almejado, decorrendo tal situação de judicial 

ordem naquela busca e apreensão. 

7 - Sem sucesso o desejo particular para incursão sobre o tema decadencial, relacionado à obrigação principal, pois 

objetivamente não abrangido pelo litígio em desfile : na presente controvérsia a se desatar quaestio concernente à multa 

por falta de apresentação de documentos, de cunho eminentemente autonômico, o que traduz desvinculação com 

eventual apuração de contribuições que deixaram de ser recolhidas e foram alvo de (outra) autuação/exigência pelo 

Erário, uma a independer da outra, por cristalino. 

8 - Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência ao pedido, invertida a verba 

sucumbencial antes fixada, ora em favor do pólo contribuinte, artigo 20, CPC, restando anulado o Auto-de-Infração nº 

35.903.823-9. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003068-59.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.003068-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAMELLO FRANCHISING LTDA 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ART. 76, ADCT - NÃO-AFETAÇÃO 

TRIBUTÁRIA QUE A CONSOAR COM O SISTEMA, NÃO MACULANDO A FEIÇÃO DAS COTEJADAS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRECEDENTES - MECANISMO JUS-FINANCEIRO QUE A NÃO DESNATURAR 

AS CONSUMADAS RELAÇÕES TRIBUTÁRIAS - IMPROCEDÊNCIA AO PLEITO CONTRIBUINTE EXIMIDOR 

- IMPROVIMENTO AO APELO PARTICULAR. 

1 - A todas as luzes, da tese impetrante, em seus multifários ângulos debatidos, sequer prometeu o constituinte suprimir, 

nem mesmo da Seguridade, contribuições sociais, por meio do debatido art. 76, ADCT, quando muito o referido 

preceito a fincar exceção a um âmbito normativo no qual ausente impedimento a tanto. 

2 - Em nada se desnatura, a índole ou feição das enfocadas contribuições, o posterior destino que excepcionalmente 

venha a se dar nos termos daquele preceito constitucional, tema jus-financeiro, sequer tributário portanto, sobremais 

lamentavelmente baralhando o contribuinte em questão a classificação tributária entre receitas vinculadas e não-

vinculadas, própria unicamente a impostos, taxas e contribuições de melhoria, originários à redação dos arts. 5º e 16, 

CTN, em relação às assim novéis contribuições sociais para a Seguridade Social, para as quais objetivamente ausente 

intentada catalogação. 

3 - Nem mesmo o regime jurídico, destas implicadas exações contributivas, prometeu em específico, a este ou àquele 

pagador, o gozo de uma direta fruição sobre isso ou aquilo, em destacado para si (as sociedades/empresas, por exemplo, 

por essência entes inanimados, não-humanos, evidentemente nem por cogitação fruem de prestações previdenciárias, 

por patente). 
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4 - Põe-se de todo acerto a torrencial jurisprudência, a qual igualmente a reconhecer não se "passou" a deparar, no 

Sistema Tributário Nacional, com eventual "imposto residual" (inciso I do art. 154, Texto Supremo), nem com força 

confiscatória sobre esta ou aquela receita tributária, a partir da desvinculação, em quinto e momentânea, positivada pelo 

retratado art. 76, ADCT. Precedentes. 

5 - De rigor se põe a improcedência ao pleito contribuinte eximidor em questão, avultando em supremacia, ao vertente 

caso, a r.sentença proferida. 

6 - Improvimento à apelação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-29.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.003070-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MISAME COM/ IND/ PART E ADM E FOMENTO COML/ S/A 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ART. 76, ADCT - NÃO-AFETAÇÃO 

TRIBUTÁRIA QUE A CONSOAR COM O SISTEMA, NÃO MACULANDO A FEIÇÃO DAS COTEJADAS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRECEDENTES - MECANISMO JUS-FINANCEIRO QUE A NÃO DESNATURAR 

AS CONSUMADAS RELAÇÕES TRIBUTÁRIAS - IMPROCEDÊNCIA AO PLEITO CONTRIBUINTE EXIMIDOR 

- IMPROVIMENTO AO APELO PARTICULAR. 

1. Sequer prometeu o constituinte suprimir, nem mesmo da Seguridade, contribuições sociais, por meio do debatido art. 

76, ADCT, quando muito o referido preceito a fincar exceção a um âmbito normativo no qual ausente impedimento a 

tanto. 

2. Em nada desnatura, a índole ou feição das enfocadas contribuições, o posterior destino que excepcionalmente venha a 

se dar nos termos daquele preceito constitucional, tema jus-financeiro, sequer tributário portanto, sobremais 

lamentavelmente baralhando o contribuinte em questão a classificação tributária entre receitas vinculadas e não-

vinculadas, própria unicamente a impostos, taxas e contribuições de melhoria, originários à redação dos arts. 5º e 16, 

CTN, em relação às assim novéis contribuições sociais para a Seguridade Social, para as quais objetivamente ausente 

intentada catalogação. 

3. Nem mesmo o regime jurídico, destas implicadas exações contributivas, prometeu em específico, a este ou àquele 

pagador, o gozo de uma direta fruição sobre isso ou aquilo, em destacado para si (as sociedades/empresas, por exemplo, 

por essência entes inanimados, não-humanos, evidentemente nem por cogitação fruem de prestações previdenciárias) 

4. Põe-se de todo acerto a torrencial jurisprudência, a qual igualmente a reconhecer não se "passou" a deparar, no 

Sistema Tributário Nacional, com eventual "imposto residual" (inciso I do art. 154, Texto Supremo), nem com força 

confiscatória sobre esta ou aquela receita tributária, a partir da desvinculação, em quinto e momentânea, positivada pelo 

retratado art. 76, ADCT. Precedentes. 

5. Improcedência ao pleito contribuinte eximidor em questão, avultando em supremacia, ao vertente caso, a r.sentença 

proferida. 

6. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031050-53.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031050-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS DA RECEITA FEDERAL SINDTTEN 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUXÍLIO-TRANSPORTE - 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA : NÃO-INCIDÊNCIA - NATUREZA 

INDENIZATÓRIA DE DITA RUBRICA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1 - Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, fundamental a que se conheça das razões 

efetivas da insurgência, inciso II do art. 524, CPC então vigente, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula 

insuperável. 

2 - As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando sequer 

seu conhecimento pelo Judiciário. 

3 - Deixa a parte recorrente de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma, ao princípio da 

legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua irresignação. 

4 - Discute a União, em sede de apelo, o direito ou não da parte impetrante ao auxílio-transporte, tema este diverso do 

discutido na inicial e apreciado/julgado pelo E. Juízo a quo, qual seja, a incidência de Imposto de Renda e de 

Contribuições Previdenciárias sobre referido auxílio. 

5 - Sepulta de insucesso a seu recurso a própria parte apelante, assim se impondo seu não-conhecimento. 

6 - Desce-se à análise do tema objeto de discussão do presente mandamus, em virtude da remessa oficial. 

7 - Com referência ao auxílio-transporte, concedido aos servidores filiados à impetrante, objetivamente ausente tom 

remuneratório, consagra a v. jurisprudência sua não-incidência contributiva. Precedentes. 

8 - Conforme estampado no próprio Decreto 2.280/98, regulamentador do debatido auxílio, possui dita rubrica natureza 

indenizatória, não havendo de se falar, portanto, na incidência de Imposto de Renda, nem de Contribuições 

Previdenciárias, vez que não integram a remuneração dos servidores. De inteiro acerto a r. sentença, que concedeu a 

segurança. 

9 - Não-conhecimento da apelação e improvimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005738-55.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005738-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DOLORES SANCHES VILANI e outro 

 
: URBANO VILANI 

ADVOGADO : HUMBERTO FERNANDO DAL ROVENE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : URBANO VILANI COM/ DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 - 

FAZENDA PÚBLICA A NÃO AFASTAR SITUAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS 
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1 - Em sede de bem de família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio 

representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a 

livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 

592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo 

Codex. 

2 - Carreou o pólo particular conta de energia elétrica, conta de saneamento ambiental e IPTU com o endereço do 

imóvel constritado - tudo em nome de Urbano, no mesmo rumo a ter o CRI emitido certidão pela inexistência de outros 

bens em nome dos embargantes. 

3 - Em nenhum momento a Fazenda Pública coligiu aos autos qualquer evidência contrária a que se consubstanciasse 

dita coisa em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 8.009/90. 

4 - Inoponível deseje o ente exequente inquinar de mácula a impenhorabilidade, pelo fato de que, formalmente, a 

constar o domicílio dos executados em endereço diverso, vez que pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça a 

possibilidade de os proprietários não residirem no imóvel, desde que somente haja um único bem, aqui não 

evidenciando o contrário o Instituto. Precedente. 

5 - Já vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a entidade familiar, esta gizada consoante os 

contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, impulsionar da vida em sociedade, como assim a 

Lei Maior o reconhece desde o "caput" de seu art. 226 até seu § 4º, em autêntica compreensão de que a formação 

tradicional familiar pode oscilar, ao particular incontroverso a ali morarem filha e genro do apelante. 

6 - Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência aos embargos, fixados honorários 

advocatícios, no importe de R$ 2.000,00, em prol da parte embargante, atualizados doravante e até o efetivo 

desembolso, artigo 20, CPC.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305189-30.1996.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.000286-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Colina SP 

ADVOGADO : DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.03.05189-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - MUNICÍPIO EXECUTADO PELO INSS - DÉBITO EM ABERTO - LEGITIMIDADE DA 

RESTRIÇÃO AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 160, CF - IMPROCEDÊNCIA 

AO PEDIDO 

1. A restrição de acesso (bloqueio) ao Fundo de Participação relativo ao Município apelante se sustenta na explicitude 

do parágrafo único do art. 160, da Lei Maior já então vigente, redação da EC 3/93, segundo o qual a presença de dívida 

de autarquia também a ensejar dita indisponibilidade.  

2. O tema se põe de clareza máxima : se deve um ente federado ao outro, não se justifica a liberação do acesso ao 

enfocado Fundo de Participação, somente ensejada com a regularização entre os mesmos, no eixo evidentemente do 

devedor para com o credor. 

3. Historicamente, a precedente modificação constitucional, já embasadora do debatido bloqueio ao tempo dos fatos, 

deu-se exatamente por conta de reiterada inadimplência entre os entes federados, a qual, antes ausente a expressa ordem 

constitucional constritora, para a espécie a proporcionar quadro de iniqüidade : nas muitas das vezes o federado ente 

devedor prometia saldar seu débito com a liberação do Fundo e, depois, assim não o fazia, perpetuando tal cenário de 

inadimplência. 

4. Foi para pôr cobro, então, a tão grave panorama que positivada veio de ser a constitucional norma em foco, assim a 

proporcionar relação obrigacional mais ordeira e equilibrada, entre os diversos entes, no pacto federativo : cada qual a 

receber sua cota do citado Fundo, na medida de sua adimplência, de sua regularidade. Precedentes. 
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5. Ausente a aventada transgressão ao devido processo legal, amparado pela Lei Maior, o rebatido bloqueio de verbas 

municipais. 

6. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007679-57.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007679-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MONPEIC IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA MIGLIOLI SABBAG e outro 

EMENTA 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - LEGITIMIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DA 

OFERTA DO CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS E O EFETIVO PAGAMENTO PELO 

DEVEDOR - MULTA DO ARTIGO 475-J, CPC - INAPLICABILIDADE NOS CASOS DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO ANTES DO ADVENTO DE ENFOCADA NORMA - PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

1. Verídica a afirmação do Poder Público de que, no ano de 2000, ofertou o cálculo da honorária advocatícia devida a 

seu prol, a qual representava a cifra de R$ 2.178,30. 

2. Nos termos do petitório particular, do ano de 2006, noticiou o devedor o recolhimento da rubrica a que fora 

condenado, assim o evidenciando a guia no importe daqueles R$ 2.178,30. 

3. Afigura-se coerente venha dado valor, originariamente identificado, a corresponder, quando do efetivo pagamento, 

anos posteriores, como explícito dos autos, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - da 

incidência de monetária atualização, tendo-se em vista a desvalorização que o dinheiro experimenta, com o decurso 

inflacionário do tempo. 

4. Sem sustentáculo jurídico o pedido fazendário para inclusão da multa prevista no artigo 475-J, CPC, vez que este a 

ter sido introduzido no ordenamento no ano de 2005, tendo a r. sentença julgado improcedente o pedido do particular, 

no ano de 2000, ao passo que o recurso interposto pelo contribuinte foi considerado deserto, em outubro daquele ano. 

Ou seja, o trânsito em julgado ocorreu em data anterior à enfocada previsão punitiva do artigo 475-J, portanto a não ser 

aplicável à espécie, nos termos do v. consenso pretoriano. Precedente. 

5. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para se reconhecer o direito da União à percepção de 

monetária atualização da verba honorária sucumbencial a que faz jus, até a data do pagamento efetuado pelo particular, 

outubro/2006, todavia sem a incidência da multa prevista no artigo 475-J, CPC, por inaplicável à espécie, ausente 

reflexo sucumbencial em face dos contornos da lide. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028726-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028726-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CASA FACCI COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO ZAFFALON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00085-5 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - TENTATIVA FAZENDÁRIA, POR REDISCUSSÃO DA VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL FIXADA NA RELAÇÃO MATERIAL, BEM ASSIM PELA AUSÊNCIA DE 

ANÁLISE DE REMESSA OFICIAL, EM MOMENTO NO QUAL HÁ MUITO ALCANÇADA A COISA JULGADA, 

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO - LEGALIDADDE PROCESSUAL A PRESIDIR O INSUCESSO DO PLEITO 

AUTÁRQUICO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Nenhum reparo a sofrer a r. sentença lavrada, pois intenta o Poder Público "ressuscitar" debate inerente ao há muito 

em definitivo julgado âmbito cognoscitivo, ali o palco próprio a que se guerreasse sobre a verba honorária implicada, 

bem como pela falta de análise do reexame necessário, aliás a revelar, o presente momento, fase de cumprimento ou 

execução daquele julgado, assim já se tendo exaurido aqueles debates, de modo que o Direito (nem o Judiciário) 

socorrendo a quem dorme, data venia. 

2. Sem supedâneo a desejada força, ao invocado interesse público, diante da segurança inerente a toda a relação jurídica 

processual, que alcançada pela res judicata, como no caso vertente. 

3. Patenteado o descuido fazendário em não se insurgir diante do desfavorável desfecho, no que concerne à falta de 

análise do reexame necessário e da fixada verba honorária sucumbencial, em si, daquele processo, naquela seara é que 

deveria bradar, à exaustão, bem assim a fazer-se apreciar a suscitada remessa ex-officio. 

4. Bem sabe o Erário desfrutou, como a qualquer partícipe de similar relação processual, de caminho próprio para 

rebater o teor de v. acórdão que lhe tenha sido desfavorável, ainda que trânsito em julgado e por certo lapso temporal, 

em prestígio à segurança das relações jurídicas, inconfundível tal percurso com o da singela - e assim fragilizada - 

rediscussão nesta via agitada. 

5. Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004939-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004939-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FARMACIA HARAYAMA LTDA 

ADVOGADO : KLAUS RADULOV CASSIANO e outro 

EMENTA 

CÁLCULOS - ARTIGO 730, CPC - INTEMPESTIVIDADE DO APELO FAZENDÁRIO NÃO-CONFIGURADA - 

ACÓRDÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA A ORDENAR COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS - APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CONTRIBUINTE A DESEJAR O CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL VIA 

RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO, ANTE A NATUREZA RESTITUITÓRIA DA 

EXAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. No tocante à suscitada intempestividade do apelo fazendário, a mesma não merece prosperar, uma vez que a 

ritualística elementar ao tema impõe a necessidade de intimação pessoal para o início da contagem do prazo recursal 

(LC 73/93), não sendo suficiente a intimação por meio da Imprensa Oficial. 

2. Tendo sido a vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional em 15/06/2009, veemente a tempestividade do 

recurso, protocolado em 18/06/2009. 
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3. Consoante o v. acórdão, houve reconhecimento ao pólo contribuinte do direito de proceder à compensação de 

créditos decorrente de indevido recolhimento de contribuição social. Neste passo, então, inconteste o direito 

reconhecido ao ente particular.  

4. Peticionou a parte apelada com a intenção de dar início ao cumprimento da r. sentença, nos termos do artigo 730, 

CPC, visando à restituição dos créditos. 

5. Incontrastáveis o regime compensatório e o de estatal desembolso mediante precatório, aquele regido por lei própria, 

enquanto este regrado nos termos do art. 100, Lei Maior, aqui a cuidar o constituinte então é dos desembolsos estatais, 

dos pagamentos por judicial condenação fazendária, algo distinto e inconfundível com o sistema do encontro de contas, 

a essência da compensação, onde o Poder Público não desembolsa dinheiro, atuando em relação material na qual ambos 

os pólos, o Fisco e o contribuinte, sejam credor e devedor um do outro, naturalmente até o limite do crédito de menor 

cifra. 

6. Embora regimes jurídicos diversos a cuidarem de institutos distintos, não se põe a figura compensatória a obstar o 

âmbito precatório em pauta. Precedentes. 

7. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-23.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.001744-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FACK COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

EMENTA 

 

CÁLCULOS - artigo 730, CPC - SENTENÇA EM AÇÃO DECLARATÓRIA A ORDENAR COMPENSAÇÃO DE 

DÉBITOS - APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CONTRIBUINTE A DESEJAR O CUMPRIMENTO DO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL VIA RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO, ANTE A 

NATUREZA RESTITUITÓRIA DA EXAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1 - Consoante o dispositivo da r. sentença, imodificada quanto ao cerne da quaestio pelo v. acórdão, houve 

reconhecimento ao pólo contribuinte do direito de proceder à compensação de créditos decorrente de indevido 

recolhimento de contribuição social. Neste passo, então, inconteste o direito reconhecido ao ente particular.  

2 - Peticionou a parte apelada com a intenção de dar início ao cumprimento da r. sentença, nos termos do artigo 730, 

CPC, visando à restituição dos créditos. De fato, parte contribuinte ajuizou uma ação ordinária para compensar débitos, 

e não, de restituição. 

3 - Incontrastáveis o regime compensatório e o de estatal desembolso mediante precatório, aquele regido por lei própria, 

enquanto este regrado nos termos do art. 100, Lei Maior, aqui a cuidar o constituinte então é dos desembolsos estatais, 

dos pagamentos por judicial condenação fazendária, algo distinto e inconfundível com o sistema do encontro de contas, 

a essência da compensação, onde o Poder Público não desembolsa dinheiro, atuando em relação material na qual ambos 

os pólos, o Fisco e o contribuinte, sejam credor e devedor um do outro, naturalmente até o limite do crédito de menor 

cifra. 

4 - Embora regimes jurídicos diversos a cuidarem de institutos distintos, não se põe a figura compensatória a obstar o 

âmbito precatório em pauta. Precedentes. 

5 - Tendo-se em vista a natureza restituitória de ambos os institutos, cabível ao contribuinte optar pela forma de 

recebimento que melhor lhe aprouver, afinal houve o judicial reconhecimento de indevido recolhimento, com efeito. 

6 - Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004840-71.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.004840-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CEREALISTA VITORIO YAO LTDA e outros 

 
: ADEMAR M SATO E CIA LTDA -ME 

 
: AGRO MECANICA MATHUY S/C LTDA 

 
: MATILDE FAWAZ E CIA LTDA 

 
: PAULO APARECIDO FERREIRA MOVEIS 

ADVOGADO : TOSHIMI TAMURA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REMESSA OFICIAL EM EMBARGOS, ART. 730, CPC, NÃO-

CABIMENTO - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - INADMISSIBILIDADE - 

PRECEDENTES - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Inaplicável a ventilada remessa oficial, pois o art. 475, CPC, a não se voltar a este cenário em que já superada a fase 

cognoscitiva, não recaindo em hipóteses como a presente, de embargos ao cumprimento ou execução de sentença. 

Precedente. 

2. Em sede de juros em continuação, em precatório complementar, consoante a r. sentença, merece a mesma ser 

reformada, vez que vedada nos termos dos comandos, adiante firmados. 

3. Destaque-se a límpida incidência de atualização monetária, decorrência da fundamental alteração redacional 

introduzida no § 1° do art. 100, Lei Maior, pela EC n° 30/00. 

4. A incidência de juros moratórios não encontra suporte no sistema, especificamente para o caso vertente, como é de 

rigor. 

5. A significar a mora o retardamento injustificado no adimplemento de dada obrigação, como o consagra o civilismo, 

bem assim regendo-se o tema em espécie pela indisponibilidade dos interesses e bens públicos - salvante autorização 

constitucional em contrário - extrai-se acerta o constituinte em proteger os créditos com a atualização monetária, em 

prol da manutenção do valor real da moeda, em momento processual, destaque-se, no qual já superado qualquer debate 

cognoscitivo (an debeatur). Precedente. 

6. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência aos embargos, a fim 

de afastar a aplicação dos juros de mora em continuação, devendo então, oportunamente, perante o E. Juízo a quo, a r. 

Contadoria Judicial lavrar novo cálculo a respeito, ali em prosseguimento, em sede sucumbencial cada parte a arcar com 

o pagamento de seu Advogado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024445-04.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.023797-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAMPEL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA SVIZZERO ALVES 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.24445-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FASE COGNOSCITIVA A ORDENAR CORREÇÃO DO 

INDÉBITO SEGUNDO OS MESMOS ÍNDICES PRÓPRIOS À ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS - TENTATIVA CREDITÓRIA DE INSERIR ÍNDICE(S) SEQUER LÁ DEBATIDO(S) : 

INADMISSIBILIDADE - COISA JULGADA A IMPEDIR TAL INOVAÇÃO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Consoante o dispositivo da r. sentença de fls. 168 do processo adunado, há expressa disposição para que o INSS 

restituísse ao particular as importâncias pagas a título de contribuição social sobre as remunerações pagas aos 

trabalhadores autônomos e sócios-administradores da autora (embargada nestes autos), acrescidas de correção 

monetária, a partir do recolhimento indevido, de acordo com os mesmos índices aplicados aos créditos previdenciários, 

além de juros de mora de 1% a.m., a partir do trânsito em julgado da decisão final. 

2. O v. acórdão proferido naqueles autos manteve a r. sentença, portanto inalterado aquele critério atualizador, 

destacando-se o trânsito em julgado do v. acórdão. 

3. Em nenhum momento apresentou insurgência a parte contribuinte, quanto àquele critério atualizador firmado : logo, 

em fase de conhecimento, incontroverso não conquistados os desejados fatores de expurgos inflacionários, perde 

qualquer sentido o debate da parte apelada, a não se sustentar diante da res judicata, da qualidade da r. sentença que a 

torna imutável, imodificável. 

4. Merece reforma a r. sentença, destacando-se tratar-se de dinheiro público em jogo e à luz do princípio do Juízo Ativo, 

art. 130, CPC, de tal arte a carecer de legalidade processual o propósito do pólo particular, por si conduzindo, como 

veemente, a seu insucesso (relembre-se, por elementar, aqui não se esteja diante de esfera negocial privada, onde a 

"dormência" ou a "esperteza", de quem quer que seja, revele-se "decisiva" no trato com o dinheiro público em foco, 

venia novamente). 

5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência aos embargos, a fim de que o 

cálculo seja feito em estrita observância aos comandos firmados naquela r. sentença transitada em julgado, fixados 

honorários advocatícios de 10%, em prol do INSS, sobre a diferença entre o quantum almejado pelo pólo embargado e a 

cifra apontado pelo embargante, com atualização monetária do ajuizamento dos embargos até o efetivo desembolso 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018684-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018684-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DIVANILDA PETIT 

ADVOGADO : GLAUCO BELINI RAMOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ART. 730, CPC - CÁLCULO DA CONTADORIA FIEL AO 

TÍTULO EXECUTIVO, IRRELEVANTE SUA PEQUENA MARGEM EM INFERIOR VALOR AO 

INICIALMENTE ATRIBUÍDO AOS EMBARGOS PELA FAZENDA PÚBLICA - ÔNUS APELANTE 

INATENDIDO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Consoante cristalino cálculo efetuado pela Contadoria Judicial, pontuou aquela informação que, para maio/2005, 

declinou a própria União que a quantia devida à parte embargada montava em R$ 27.951,56, ao passo que pleiteou o 

autor/exequente a cifra de R$ 82.055,69 : contudo, para aquele maio/2005, fincou a Contadoria o montante de R$ 

28.515,27 (a subtração entre R$ 28.515,27 e R$ 27.951,56, a resultar em singela diferença de R$ 563,71). 

2. Constata-se a r. sentença recorrida dotada de todo o zelo ao considerar o cálculo ofertado, tendo-se em vista a 

genuína adequação de valor aos comandos recursais atinentes à causa de conhecimento, sendo que os demonstrativos da 

r. Contadoria objetivamente são explícitos na evolução da atualização monetária, tão debatida pela parte 

embargante/apelante/devedora, ao passo que ínfima se põe a diferença entre o quantum pelo Poder Público bradado, 

inicialmente, e aquele apurado pelo Contador do Juízo, frisando-se que a cifra de R$ 34.068,51 foi atualizada para o ano 

de 2007, quando os demais montantes a se referirem a 2005. 
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3. O pólo recorrente não evidencia onde a haver mácula, diante da adequação valorativa firmada nestes autos : ou seja, 

veemente que o genuíno valor devido repousa no quanto firmado pela r. sentença, esta embasada em límpido parecer, 

lavrado nestes embargos, que adequadamente deu cumprimento ao definitivamente julgado na esfera de conhecimento, 

denotando a fundamental observância executória ao título d'onde a emanar a cobrança em questão, assim se revela 

inoponível a relativa diferença entre o apontado na preambular de embargos e o realmente apurado a título de débito 

exequendo. 

4. Além de iníquo que se revelasse "manter-se por manter-se" o valor inicialmente acusado pela União, esta não 

demonstra onde a ter errado o cálculo da Contadoria, reitere-se. 

5. Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019989-93.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019989-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVELISE PAFFETTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE MORAES LAURINO e outros 

 
: MARCO ANTONIO PAES BEZERRA 

 
: OSWALDO MASCULO 

 
: RUY VAZ DO AMARAL 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS FONSECA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INTERVENÇÃO DA CONTADORIA OBSERVANTE AO V. 

ACÓRDÃO, BEM COMO A FINCAR PELA INAPLICABILIDADE DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ÔNUS 

DO INSS DE PROVAR INATENDIDO - HONORÁRIOS - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA 

PERCEBIMENTO DE RUBRICA (28,86%), A NÃO DISPENSAR O PODER PÚBLICO DO ADIMPLEMENTO 

SUCUMBENCIAL, FIXADO JUDICIALMENTE - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

1. Saliente-se que o E. Juízo a quo ordenou à Contadoria que elaborasse novos cálculos, com base no v. acórdão, assim 

o fazendo aquele órgão, havendo cristalinamente denotado que os índices expurgados não foram inseridos na cobrança, 

por inócuos à verba que se busca receber nestes autos, 28,86%, tendo-se em vista sua posterioridade àqueles índices 

inflacionários. 

2. Faz o INSS menção à existência de cálculos que teriam sido apresentados junto aos embargos, a fim de robustecer 

sua tese de que, em relação a Ruy Vaz do Amaral, nenhuma rubrica a ser devida - destaque-se que a r. sentença a já ter 

firmado a ausência de valores a serem percebidos por Marcos Antônio Paes Bezerra - todavia objetivamente calva de 

elementos a prefacial, não passando o pólo apelante das alegações, diante da técnica constatação, pela Contadoria, da 

existência de valores em haver. 

3. Esbravejou o pólo autárquico com sua preambular e apelação, porém, quando a cumprir seu ônus processual, não 

logra conduzir ao feito capitais elementos a seu papel desconstitutivo, carecendo os autos de mínima elementar 

demonstração sobre o tema alvo de irresignação, restando sepultado de insucesso, por incomprovada ventilada eiva. 

4. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

5. Evidentemente não prometeu a primordial MP 1.704/98 "o melhor do melhor dos mundos" : com efeito, dito preceito 

estendeu aos servidores públicos civis do Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, 

objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, jamais afirmando eximida restasse a União aos ditames do 

sucumbencial ônus implicado em tal gesto, este advindo de judicial imposição. 

6. Cuida-se de embargos opostos a cobrança de crédito oriundo de v. acórdão trânsito em julgado, ou seja, de natureza 

constitucional (terceira figura do inciso XXXVI, artigo 5º, Lei Maior) a proteção ao pólo vencedor, o qual a seu favor 

teve lavrado sentenciamento judicial definitivo. 
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7. Presente ao debate meritório do INSS objetivar escusa ao pagamento da verba honorária advocatícia, cristalina a 

previsão legal a albergar o percebimento de dita rubrica pelo Advogado, conforme o EAOB, a se amoldar com 

perfeição ao cenário litigado. Precedentes. 

8. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027448-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.027448-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA BUSTAMANTE VENTURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E PROMOCAO DE VILA ALPINA CASP e 

filial 

 
: CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E PROMOCAO DE VILA ALPINA CASP 

ADVOGADO : LUIZ DE AMARAL NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO 

COM EFEITO DE NEGATIVA - TUTELA ANTECIPADA, CONFIRMADA POR SENTENÇA, COMO CAUSA 

SUSPENSIVA DA EXIGÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ADEQUAÇÃO AO ART. 206, CTN. CONCESSÃO 

DA SEGURANÇA. 

1 - Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

2 - Prescreve cuidar de certidões positiva com efeitos de negativa o art. 206 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a existência de débitos que estejam com sua exigibilidade 

suspensa, perante o Estado. 

3 - Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito e muito bem depreendida pelo E. Juízo prolator da r. 

sentença, presentes débitos com a exigibilidade suspensa (Tutela Antecipada, confirmada por Sentença, em Ação 

Ordinária sob n. 98.0040900-9, que declarou a inexistência de relação jurídica entre a ora impetrante e o INSS, no que 

diz respeito ao recolhimento da contribuição patronal), como óbice central para a emissão de certidão positiva com 

efeitos de negativa, notório se revela se ressinta de legitimidade o óbice construído pela apelante/impetrada. 

4 - Em sede do tema suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que se deve aquilatar, por necessário e 

suficiente, é sobre se presentes ou não os eventos alternada ou conjugadamente positivados pelo artigo 206, CTN.  

5 - Os documentos juntados aos autos pela apelada/impetrante comprovam o fato de que os invocados débitos 

(apontados pelo Fisco) encontram-se com a exigibilidade suspensa, por tutela antecipada, confirmada por sentença, 

hipótese elencada no art. 151, inciso V, do CTN, tudo a revelar, então, notoriamente, formal cabimento da emissão da 

propalada certidão negativa por equiparação legal, pois sob legítimo amparo o contribuinte a respeito. 

6 - Incumbiria ao Poder Público objetivamente identificar o que mais em aberto se situaria em termos de débito, além da 

angulação sobre imunidade, o que não se deu e seu inalienável ônus desconstitutivo ao ímpeto impetrante. 

7 - Improvimento ao apelo interposto e à remessa oficial, mantendo-se a r.sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014709-78.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014709-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA 

REPETITÓRIA CONSUMADA - IMPROCEDÊNCIA AO MANDAMUS. 

1 - Face ao reexame necessário, tido por interposto, desce-se ao tema decadencial. 

2 - Na presente controvérsia, está-se diante de um prazo para deduzir-se o exercício de compensação diante da 

Administração. 

3 - A contar de cada recolhimento efetuado e reputado indevido pelo contribuinte, ora apelado, tinha este o prazo de 

cinco anos para exercer o direito de pedir compensação da contribuição em testilha, não cabendo afirmar-se tivesse 

prazo para deduzir ação em defesa de seu direito (o qual, aliás, teria os mesmos termos inicial e final), pois a "defesa" 

do direito, ensejadora da fluência do prazo prescricional preconizado pelo art. 178, C.C., de então, pressupõe se tivesse 

procurado o exercer e, diante da resistência oferecida, delinear-se-ia fato a ser corrigido pela via de uma ação. 

4 - No tema em debate, tanto não se configurou, estando-se diante apenas de discussão sobre se o direito de pedir 

compensação se exerceu ou não dentro do lapso previsto. 

5 - Com referência à decadência, de se destacar, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear compensação 

se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o 

ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

6 - Tendo a parte autora pleiteado a compensação dos recolhimentos, referentes ao período entre julho/1995 e 

julho/2000, com o ajuizamento da ação ocorrido em 11/07/2005, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos 

em relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 11/07/2000. 

7 - Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, 

Lei Complementar 118/04 (art. 4.º, segunda parte) - já vigente quando deste ajuizamento - ao reconhecer a fluência a 

respeito a partir do efetivo recolhimento. 

8 - A merecer reparo a r. sentença com referência ao reconhecimento da decadência decenal, que, conforme aqui antes 

fixado, é quinquenal. 

9 - Também ônus inalienavelmente impetrante, quanto à aventada "competência" 07/95, sobre a qual sequer juntou 

documento comprobatório, não revela a parte autora/apelada a natureza jurídica em específico da contribuição 

previdenciária aventada recolhida, nem muito menos seu vencimento, o que assim igualmente a não salvar nem dita 

competência, por conseguinte. 

10 - Prejudicados demais temas suscitados em apelo. 

11 - Provimento ao reexame necessário, tido por interposto, reformando-se a r. sentença proferida, para se denegar a 

segurança, a fim de se reconhecer a decadência do direito à compensação, prejudicada a apelação da União, na forma 

aqui antes estabelecida, ausente sujeição sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012771-52.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.012771-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE NIOAQUE 
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ADVOGADO : LUCIANI COIMBRA DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA 

REPETITÓRIA PARCIALMENTE CONSUMADA - ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO A 

30% DO VALOR INDEVIDAMENTE RECOLHIDO - ART. 89, § 3º, DA LEI N.º 8.212/91, REVOGADO PELA LEI 

11.941/09 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO MANDAMUS. 

1 - Com referência à análise da figura da prescrição/decadência, a teor do quanto consagrado pela doutrina civilista 

Pátria, a decadência é instituto que atinge diretamente o direito e, por via indireta, reflexa, extingue a ação. Na 

decadência, o direito se outorga para ser exercido dentro em certo prazo, decorrido o qual, acaso não exercido, 

extingue-se. 

2 - Na presente controvérsia, está-se diante de um prazo para deduzir-se o exercício de compensação diante da 

Administração. Logo, a contar de cada recolhimento efetuado e reputado indevido pelo contribuinte, ora apelado, tinha 

este o prazo de cinco anos para exercer o direito de pedir compensação da contribuição em testilha, não cabendo 

afirmar-se tivesse prazo para deduzir ação em defesa de seu direito (o qual teria os mesmos termos inicial e final), pois 

a "defesa" do direito, ensejadora da fluência do prazo prescricional preconizado pelo art. 178, C.C., de então, pressupõe 

se tivesse procurado o exercer e, diante da resistência oferecida, delinear-se-ia fato a ser corrigido pela via de uma ação. 

3 - No tema em debate, tanto não se configurou, estando-se diante apenas de discussão sobre se o direito de pedir 

restituição se exerceu ou não dentro do lapso previsto. 

4 - Com referência à decadência, conforme art. 168, I, do C.T.N., o direito de pleitear repetição se extingue em cinco 

anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, por 

pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

5 - Tendo a parte autora pleiteado a compensação dos recolhimentos, referentes ao período entre fevereiro/1998 e 

setembro/2004, com o ajuizamento da ação ocorrido em 03/12/2008, patente o transcurso de tempo superior a cinco 

anos em relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 03/12/2003. 

6 - Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, 

Lei Complementar 118/04 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

7 - Assiste razão à embargante, no embate contra os retratados máximos trinta por cento de limitação à compensação.  

8 - Em relação à limitação ao valor da compensação, embora instituída por leis ordinárias, da mesma hierarquia do texto 

regulamentador do referido instituto, Lei n.º 8.212/91, artigo 89, § 3º (que, aliás, revogado pela Lei 11.941/09), tal 

imposição se afigura inafastavelmente agressiva à regra proibitiva do enriquecimento sem causa. 

9 - Reconhecido o cunho indevido da exação em tela, a devolução dos valores recolhidos ou sua compensação, como se 

busca neste caso, não poderia se sujeitar ao parcelamento, pois estaria o erário a se apropriar, temporariamente, de 

massa financeira que não lhe pertence. 

10 - Unicamente a merecer reparo a r. sentença com referência ao reconhecimento da decadência decenal, que, 

conforme aqui antes fixado, é quinquenal. 

11 - Parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, reformando-se a r. sentença proferida, para o julgamento 

de parcial procedência ao pedido, a fim de se reconhecer a decadência parcial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012449-08.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012449-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULO AFONSO DOS SANTOS CAMPINAS -ME 

ADVOGADO : FERNANDO VERARDINO SPINA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DO ART. 31, DA LEI Nº. 8.212/91 - 

PACIFICAÇÃO (E. STJ) POR SUA INEXIGIBILIDADE JUNTO AOS OPTANTES DO SISTEMA SIMPLES - 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Em sede preliminar, a ausência de liquidez do direito pertine "meritum causae", ao debate travado, em si, suficiente a 

via adotada. 

2. Centra-se a "quaestio" no juízo de cognição em curso, na insurgência da impetrante em face da inovação introduzida 

no artigo 31, Lei 8.212/91, através da Lei nº 9.711/98 e da Lei 11.488/07, a qual passou a exigir da fonte pagadora 

(empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, esta elucidada, em tons dilargados, 

abrangentes, pelo § 3º, da citada disposição) a retenção de onze por cento do montante da nota fiscal ou fatura, 

endereçado à empresa contratada (a prestadora do serviço, como a ora impetrante), recolhendo tal valor em nome desta 

última. 

3. Como se extrai da análise do objeto social da autora, firmado em seu contrato, bem como do quanto estabelecido pelo 

parágrafo 3º, do artigo 31, da Lei 8.212/91, mormente em sua porção final, irrelevante se apresenta a forma de 

contratação que venha a autora a utilizar, em nada a afastando, pois, da situação tipificada pelo enfocado parágrafo.  

4. Teria procedido o legislador, como autorizado pela estrita legalidade tributária, à disciplina acerca dos papéis dos 

sujeitos passivos da obrigação tributária (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), entregando ao responsável 

tributário o mister de reter parcela do valor que será recebido pelo contribuinte, recolhendo-a em nome deste. 

5. Incumbe enfocar-se que autoriza a mencionada regra, em seus §§ 1º, "in fine", e 2º, a compensação do "quantum" 

retido a maior, em cotejo com o devido pelo contribuinte (o prestador do serviço, o cedente da mão-de-obra, como a ora 

impetrante), e, insuficiente, sua restituição, com celeridade singular, encartado este atributo na regulamentação deste 

último parágrafo da norma. 

6. Defluiria límpido que em nada se afetaria o fato de ser a demandante beneficiária da fruição do sistema Simples, este, 

tecnicamente, correspondente a uma isenção, pois, como antes destacado, o potencial excesso arrecadatório a ser 

compensado com contribuição social a cargo do próprio contribuinte, sendo que, acaso insuficiente referida operação, a 

assistir direito à pronta restituição ao mesmo. 

7. Não se cuidando de modalidade nova de contribuição social de custeio da Seguridade Social, nem de exação 

agressiva à principiologia tributária vigente, por patente, mas, sim, versando sobre alteração na sistemática 

arrecadatória, por meio da distribuição de ônus distintos aos sujeitos passivos implicados, o indireto (responsável 

tributário) e o direto (o contribuinte), em decorrência da aplicação de permissivo legal para tanto (artigos 97, inciso III, 

e 121, "caput", CTN), avultaria ausente pressuposto basilar ao êxito do pretendido, de plausibilidade jurídica dos 

fundamentos invocados. 

8. Contudo, pacificou o E. STJ acerca da não-sujeição à retenção dos 11%, previstos pelo art. 31, Lei 8.212/91, quando 

optante o envolvido pelo sistema Simples, por ali se firmar incompatível o sistema de arrecadação deste com o regime 

de tributária substituição, positivado pela combatida norma do art. 11, em pauta. 

9. A retenção, pelo tomador de serviços, da contribuição, sob o mesmo titulo e com a mesma finalidade, na forma 

imposta pelo implicado art. 31, instituidor claramente, aos olhos daquela E. Corte, de nova sistemática recolhedora, 

implicaria em supressão do benefício de unificado pagamento em que se traduz o Simples, destinado ao segmento das 

pequenas e micro-empresas. 

10. Não extrai harmonia o E. STJ entre os regimes tributários em exame, de tal arte assim a assistir razão ao pólo 

impetrante, em seu fundamental propósito eximidor, da exação em foco. Precedentes. 

11. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Manutenção da r. sentença. Concessão da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-86.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.000559-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO BATISTA MULLER e outros 

 
: AZUAITE MARTINS DE FRANCA 

 
: ANTONIO CARLOS CATARINO 

 
: CAMARA MUNICIPAL DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : ELCIO DE CRESCI SOBRINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

AGENTES POLÍTICOS NOS TERMOS DA LEI 9.506/97 : INEXIGIBILIDADE, POR DESCUMPRIDA A 

IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL POR LEI COMPLEMENTAR - E. STF - PARCIALIDADE DAS ALUDIDAS 

AUTUAÇÕES DESCONECTAS COM A RECEITA ALVEJADA - PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Nos termos das autuações, de fato em parte assume interesse e legitimidade a impetração quanto à contribuição social 

sobre os agentes políticos, especificamente nos termos dos elementos constantes dos autos, de outra face quanto ao 

mais, então, contudo, pois diversas outras as apurações, realmente sequer tendo debatido a parte demandante. 

2. Em parte superada a r. sentença de carência de ação para unicamente aqui se adentrar ao mérito, em prosseguimento, 

art. 515, CPC, sobre as contribuições sociais atinentes aos vereadores, nos termos dos autos cobradas segundo a Lei 

8.212. 

3. Consagrou a E. Suprema Corte brasileira inadmissível, ao vertente caso, ao tempo do originário debate (em face da 

Lei 9.506/97, modificadora em acréscimo sobre a Lei 8.212/91), veiculação do tema por meio de lei ordinária, então a 

configurar nova fonte de custeio da Seguridade Social que, nos termos do § 4º, do art. 195, Texto Supremo, somente a 

se verificar por lei complementar, assim o ordenando a parte final deste preceito, em conjugação com o inciso I, do art. 

154, mesma Lei Maior (com decorrente suspensão da eficácia, nos termos da Resolução n. 26/05, do Senado Federal). 

Precedentes. 

4. Reformulando este Relator anterior convencimento em contrário, de rigor se afigura a alvejada inexigibilidade de 

referida contribuição social, nos moldes em que aqui analisada, a lhe carecer, como patenteado, estrita legalidade 

tributária a tanto, a seu tempo. 

5. De se reconhecer a ilegitimidade da contribuição social incidente sobre os subsídios dos agentes políticos, ausente 

interesse de agir quanto às demais autuações. 

6. Parcial provimento ao apelo interposto, reformando-se a r.sentença, a fim de se conceder parcialmente a segurança, 

ausente reflexo sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007247-38.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007247-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUREKA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CESAR TADEU SISTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - SUPERADOS OS CINCO ANOS DECADENCIAIS 

PARA O EFETIVO ENCONTRO DE CONTAS, QUANTO AO MAIOR SEGMENTO DO PERÍODO INVOCADO 

EM INDÉBITO - REPERCUSSÃO TRIBUTÁRIA EM CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RELATIVA AO "PRO-

LABORE" - E. STJ A AFASTAR PRETENSA NATUREZA DE TRIBUTO INDIRETO - SUPERVENIENTE 

REVOGAÇÃO DO § 1º, DO ART. 89, DA LEI 8.212/91 - ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO A 30% DO VALOR INDEVIDAMENTE RECOLHIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA A MAIS 

ADEQUADA, EM FACE DA DESVALORIZAÇÃO SOFRIDA NO PERÍODO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS - PARCIALMENTE PROVIDOS REMESSA OFICIAL E APELO FAZENDÁRIO.  

1. Em nenhum momento a invocada ação judicial daquele 1992, deduziu pedido compensatório, explícito ali seu cunho 

declaratório/eximidor : caduciária em cinco anos, art. 168, CTN, a oportunidade compensatória (e não de dez, por 

inadmissível "comparação" nem cotejo com o art. 150, mesmo estatuto, recolhimento antecipado, impropriamente 

afirmado "lançamento por homologação"), o único marco efetivamente revelador do exercício de encontro de contas, 
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nos autos, traduz a demonstração constante dos autos, na qual se revela o mês julho/96 foi a inicial objeto de 

compensação, tanto quanto subsequentemente seus vizinhos agosto e setembro do mesmo ano, isso com base nos fatos 

tributários/créditos recolhidos, atinentes ao período setembro/89 até dezembro/91. 

2. Contados os 5 anos daquele marco em julho/96, somente as competências agosto/91 por diante é que não alcançadas 

pelo prazo de decadência quinquenal. 

3. Em que pese a presença dos ora examinados elementos, reveladores da precisão a respeito, com razão o Poder 

Público em dessa forma denunciar inaproveitáveis valores anteriores aos cinco anos de lei a tanto. 

4. Assiste razão à embargante, no embate contra os retratados máximos trinta por cento de limitação à compensação.  

5. Em relação à limitação ao valor da compensação, embora instituída por leis ordinárias, da mesma hierarquia do texto 

regulamentador do referido instituto, Lei n.º 8.212/91, artigo 89, § 3º (que, aliás, revogado pela Lei 11.941/09), tal 

imposição se afigura inafastavelmente agressiva à regra proibitiva do enriquecimento sem causa. 

6. Reconhecido o cunho indevido da exação em tela, a devolução dos valores recolhidos ou sua compensação, como se 

busca neste caso, não poderia se sujeitar ao parcelamento, pois estaria o erário a se apropriar, temporariamente, de 

massa financeira que não lhe pertence. 

7. Consagrando o E. STJ para a Contribuição Social sobre o "pro-labore", matiz de tributo direto (portanto não de 

indireto, este sim a de sua índole suportar repercussão ou translação tributária), de fato assume foros de máxima 

plausibilidade jurídica a tese contribuinte, aliás revogado o ditame (§ 1º, do art. 89, Lei 8.212/91) então exigidor da 

combatida "prova" do não-repasse, pela Lei 11.941/2009. Precedentes. 

8. O próprio Sistema a reconhecer o não-cabimento da exigência em foco, para fins compensatórios, quanto à 

contribuição social sobre o "pro-labore", não subsiste a resistência autárquica originária, falecendo-lhe, portanto, 

legalidade tanto administrativa quanto tributária, caput do art. 37, Lei Maior, e art. 97, CTN. 

9. Sem sucesso a aventada necessidade de "repercussão". 

10. Sufraga a C. Terceira Turma, desta E. Corte, pacífico entendimento no sentido da atualização monetária que mais se 

aproxime da desvalorização que o dinheiro experimenta, com o decurso inflacionário do tempo. 

11. Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a corresponder, quando do 

sentenciamento da ação, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - da 

incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. De rigor, sim, a observância ao v. 

Provimento 24/97, pois acertada. Precedentes. 

12. Sem mácula a forma utilizada em correção, não ofuscada em substância pelo Poder Público, isso para os períodos 

efetivamente aproveitáveis, não-decaídos. 

13. Parcialmente atendido o ônus embargante, deve oportunamente a execução prosseguir sobre os valores assim 

indevidamente compensados, que alcançados pela decadência ora reconhecida, reformando-se em parte a r. sentença, 

sujeitando-se a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre valor remanescente, 

bem assim sujeitando-se o INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o quanto excluído, julgando-se 

parcialmente procedentes os embargos. 

14. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005535-70.1990.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032487-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ITAREMA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: RAIMUNDO CESAR SILVEIRA HOLANDA 

ADVOGADO : ADRIANA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA BRESSAN DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : JOSE SABATINI SOARES e outro 

 
: WILMA SERRA SABITINI SOARES 

No. ORIG. : 90.00.05535-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - CEF - CONTRATUALISMO - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO 

- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INACUMULABILIDADE COM CORREÇÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1 - Destaque-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, âmbito 

no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando 

emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente 

liquidez do título executivo. 

2 - Veemente não cumpre a parte devedora com sua missão, enquanto titular da provocação jurisdicional em ação aqui 

de conhecimento, vez que nenhum elemento dos autos a denotar o ventilado pagamento, ao passo que o cheque, como 

já adiantado pelo laudo pericial, não possui qualquer identificação, no sentido de explicitar a que se prestou, portanto 

sem a desejada força de oponibilidade. 

3 - A parte ora autora subscreveu o contrato acostado na execução adunada, sendo que, por igual, em sua inicial deixa 

límpido (pois não nega) o pólo autor que realmente usou do crédito em jogo, inclusive confessando o inadimplemento. 

4 - No âmbito do contratualismo envolvido aqui em embargada execução, firmou a r. sentença a inacumulabilidade da 

comissão de permanência com a correção monetária. 

5 - Em sua irresignação a CEF pugna pelo seguimento estrito dos liames contratuais avençados (somente tendo 

sucumbido em relação à correção monetária, vez que ordenou o E. Juízo a quo prosseguir a cobrança nos demais 

termos). 

6 - Embora a revelar a correção monetária o lícito propósito de se coibir sobre os nefastos efeitos com o decurso 

inflacionário do tempo, em relação ao débito, consagra a v. jurisprudência já reúna a rubrica, mantida pela r. sentença, 

da comissão de permanência, a também missão daquele ímpeto atualizador, de modo que, com acerto, firmou o r. 

sentenciamento esta exclusão, logo aqui em apelo a ser mantida, face aos limites do que vestibularmente pedido. 

Precedente. 

7 - Mantida a sucumbência arbitrada em face do pólo devedor, tanto em advocatícia honorária como pericial, tendo-se 

em vista a ter decaído de maior porção, sujeitando-se também ao ressarcimento de custas processuais dispendidas como 

pleiteado pela CEF em seu adesivo recurso. 

8 - Improvimento à apelação do pólo embargante. Parcial provimento ao recurso adesivo da CEF, esta unicamente para 

ressarcimento de custas à Caixa Econômica Federal. Parcial procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do pólo embargante e dar parcial 

provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029708-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029708-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA CELIA DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

INTERESSADO : AC DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PRODUCAO LTDA e outros 

 
: ANDRE LUIZ DOS SANTOS CRUZ 

 
: JOSE RAFAEL ARAUJO LIMA AMATO 

No. ORIG. : 00297086520074036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - COBRANÇA FULCRADA EM CONTRATO, ARTIGO 585, II, CPC, NÃO EM 

NOTA PROMISSÓRIA - AVAL EM CONTRATO - EMBARGANTE A FIGURAR NA AVENÇA COMO 

DEVEDOR SOLIDÁRIO, CONSOANTE EXPLÍCITA DISPOSIÇÃO CONTIDA EM CLÁUSULA - 

CONTRATUALISMO - AUSENTE MÁCULA A INVALIDAR A EXIGÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE 

JUROS PREVISTA PELA MP 2.170-36/2001 - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LICITUDE DA COBRANÇA, 

FACE À AUSÊNCIA DE OUTROS ENCARGOS NA EXIGÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS 

EM OBSERVÂNCIA AOS PRECEITOS DO ARTIGO 20, CPC - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 
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1. De clareza solar que a execução ajuizada pela CEF a estar lastreada em título executivo extrajudicial, nos termos do 

artigo 585, II, segunda figura, CPC, o que se põe cristalino da instrução inicial executória. 

2. Não se há de se falar que o executivo a possuir fundamento em Nota Promissória, por decorrência não transcorrido o 

almejado lapso prescricional, vez que o inadimplemento se deu a partir de 11/02/2005, este o marco para a exigibilidade 

do crédito, ao passo que a ação executória a ter sido proposta no ano de 2007, primeiro parágrafo, logo inatingido o 

prazo previsto no artigo 206, § 5º, I, CCB. 

3. Destaque-se que o aval a ser uma assunção de responsabilidade pela qual o avalista assume a dívida, nas mesmas 

condições do primordial devedor, o avalizado. 

4. Quadro mui peculiar do feito se extrai, onde, realmente, do contrato executado, assumiu a embargante Maria Célia a 

condição de co-devedora solidária, em que pese a também rotulação "avalista", contida na mesma cláusula e no campo 

de assinatura da avença. 

5. Descaracterizado se põe o desejado instituto do aval, tendo-se em vista a incontroversa assunção de solidária 

responsabilidade, o que a traduzir inexistência de suscitada mácula pela falta de outorga marital, pois, na presente 

demanda, nítido que a presença da apelante repousa na condição de co-devedora, não como avalista, situações 

objetivamente distintas. Precedentes. 

6. Oportuno recordar põe-se o título, em execução por quantia certa em face de devedor solvente, a depender, consoante 

art. 586, CPC, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito envolvido. 

7. Não cumpre a parte autora com sua missão, enquanto titular da provocação jurisdicional em ação aqui de 

conhecimento, configurando seu propósito protelação incontornável, mais uma vez data venia. 

8. Em sua inicial deixa límpido (pois não nega) o pólo autor que realmente usou do crédito em jogo, então inexistente 

fato a ensejar escusa para a obrigação/dever de pagar - há inclusive confissão quanto ao inadimplemento. 

9. A invocação do Código Consumerista, como óbice à cobrança discutida, também se ressente de consistência mínima 

a respeito. 

10. Se vem a parte credora a Juízo e narra, com base em elementos documentais, o descumprimento do que avençado, 

em sede de empréstimo, patente que incumba à parte devedora demonstrar não se esteja a verificar qualquer 

inadimplência, ao plano em tese das discussões aqui figuradas exemplificativamente - o que, nos autos, ao contrário se 

dá. 

11. Extrai-se do demonstrativo da CEF, a inexistência de cumulação de encargos de mora, bem como a não estar sendo 

cobrada multa, assim lícita a cobrança da comissão de permanência. Precedentes. 

12. Em sede de juros, nenhuma mácula se põe no contido na Medida Provisória nº 2.170-36, consoante v. entendimento 

pretoriano. Precedentes. 

13. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

14. Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

então impondo-se um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%, ao passo que observados foram referidos 

preceitos, diante dos contornos do caso vertente, restando mantida a r. sentença, consoante entendimento do E. Superior 

Tribunal de Justiça. Precedente. 

15. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030842-30.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030842-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXPRESS INN HOTEIS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DE O ANDRADE FRANCISCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM FACE DA UNIÃO, ART. 730, CPC - NÃO-CONHECIMENTO DE REMESSA 

OFICIAL EM EMBARGOS, ART. 730, CPC, NÃO-CABIMENTO - UNIÃO A LOGRAR REDUZIR O MONTANTE 
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APONTADO PELO EXEQUENTE, PORTANTO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS 

INTERPOSTOS - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROL DA UNIÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1. Superior avulta o não-conhecimento da aplicada remessa oficial, pois o art. 475, CPC, a não se voltar a este cenário 

em que já superada a fase cognoscitiva, não recaindo em hipóteses como a presente, de embargos ao cumprimento ou 

execução de sentença. Precedente. 

2. Como resulta dos autos adunados, instaurada execução em relação à União, valorou o crédito a parte apelada no 

importe de R$ 62.137,99, atualizado até 16/11/2006. 

3. Com a interposição dos embargos, ponderou a Fazenda Nacional ser devida a quantia de R$ 57.337,07, também 

atualizado para o mês 11/2006. 

4. Ante a ordem judicial, interveio a Contadoria, com seus subsídios a apontar para o imperativo de redução em relação 

àquele montante trazido pelo exequente/embargado, a culminar com nova quantia, de R$ 59.851,17, atualização para 

08/2008, ao passo que as partes concordaram com o este último valor apontado. 

5. Em sendo ônus fazendário enquanto embargante o de desconstituir o título em causa, com sua ação a União logrou 

parcialmente reduzir o todo executado primordialmente, como visto. 

6. Destaque-se que o quantum apurado pela Contadoria a estar atualizado para o ano de 2008, sendo que a conta da 

Fazenda Nacional a possuir posicionamento para o ano de 2006, o que a traduzir, levando-se em consideração a 

atualização do período, foi o cálculo do pólo embargante aproximado ao que derradeiramente anuído pelas partes e 

fincado pela r. sentença : assim, por referido enfoque, com razão o apelo ao objetivar seja o julgamento da lide a 

desfechar em parcial procedência aos embargos - de se frisar flagrou o cálculo da Contadoria que a conta da União a ter 

inserido indevidamente o IPC - vez que patenteado o excesso de execução, com efeito. 

7. Levando-se em consideração a causalidade que a nortear a fixação de honorários sucumbenciais e a redução 

executória configurada, esta o cerne da controvérsia, mister a fixação, em prol da União, de honorários advocatícios, no 

importe de 10% sobre a diferença entre o valor originariamente apontado pelo exequente e o finalmente fincado pela r. 

sentença. 

8. Não-conhecimento da remessa oficial e parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de 

parcial procedência aos embargos, fixados honorários advocatícios, em prol da União, no importe de 10% sobre a 

diferença entre o valor originariamente apontado pelo exequente/apelado e o montante fincado pela r. sentença, 

embasado na intervenção da Contadoria. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação 

fazendária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022927-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022927-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARONE DE LA CRUZ 

APELADO : SIMEAO FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

EMENTA 

CÁLCULOS EM EMBARGOS DA CEF AO EXECUTIVO QUE LHE MOVIDO, PARA CORREÇÃO DE SALDO 

DE FGTS - DISTORÇÃO ENTRE O R. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL E O QUANTO NA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO ORDENADO - PROVIMENTO AO APELO ECONOMIÁRIO, PARA NOVA CONTA E 

POSTERIOR R. SENTENCIAMENTO A RESPEITO 

1. Com razão o apelo economiário ao surpreender, data venia, equívoco de cálculo da r. Contadoria Judicial, a qual 

realmente se pautou por proceder a correção nos termos da legislação do FGTS, isso expressamente referido ao campo 

superior do demonstrativo de fls. 33, item "correção monetária", o que a colidir com o quanto em esfera cognoscitiva 

definitivamente ordenado, aplicação do Provimento 24/97, (aliás sucedido pelo Provimento nº 26/2001, o qual é que 

vigente ao tempo da prolação do v. acórdão, o qual de novembro daquele 2001, bem assim ao momento da confecção 

dos cálculos, junho/2003). 

2. Impõe-se a desconstituição da conta embasadora do r. sentenciamento apelado, por conseguinte, a fim de que outra 

seja lavrada, nos estritos termos do v. acórdão e do quanto acima firmado. 
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3. De rigor o provimento ao apelo, para que, na origem, perante o E. Juízo a quo, novo cálculo, nos termos supra, seja 

confeccionado, reformada a r. sentença para que outra, oportunamente, seja lavrada. 

4. Provimento à apelação, na forma aqui estabelecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024290-15.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024290-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro 

APELADO : MARCIO APARECIDO DE QUEIROZ OSASCO -ME e outro 

 
: MARCIO APARECIDO DE QUEIROZ 

No. ORIG. : 00242901520084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. Em que pese a motivação estampada pela r. sentença, lavrada em 2009, merece a mesma ser reformada, quanto à 

invocação de ausência de preenchimento aos ditames previstos no artigo 585, CPC, no que se refere ao embasamento do 

documento, Cédula de Crédito Bancário, inspiradora do executivo. 

2. O motivo repousa extremamente simples, vez que ali, na sede elementar, artigo 585, VIII, in verbis, situa-se aquela 

formulação de vontade em cobrança como suficiente a equivaler à preambular exeqüenda, que se lhe deseja configurar, 

não obstante contenha o pacto somente subscrição pelo devedor, juntamente com um representante do credor. 

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação contida no 

artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem como planilha de 

evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-cabimento da 

almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de Crédito 

Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo, ausente 

reflexo sucumbencial ao momento processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006979-17.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006979-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GABRIEL TULLI e outro 

 
: BENITO TULLI espolio 

ADVOGADO : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 06.05.00250-6 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO RURAL CEDIDO PELO BANCO DO BRASIL À UNIÃO - MP 2.196-3/2001 - 

RITO DA LEI N. 6.830/80 -INOCORRÊNCIA DE MÁCULA FORMAL QUANTO À CESSÃO DO PRESENTE 

CRÉDITO POR MEDIDA PROVISÓRIA - PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL 

1 - Consoante límpida dicção do § 2º, do artigo 39, da Lei 4.320/64, nenhum óbice se põe à cobrança fazendária, pois 

patente o caráter não-tributário da presente exação, bem assim a prever a própria Lei das Execuções Fiscais, em seu 

artigo 2º. Precedentes. 

2 - Lançados em Dívida os valores em questão de modo adequado, imperioso se põe o prosseguimento da execução, 

pois legitimada a União a cobrar o que impago, dinheiro público o em foco, com efeito. 

3 - Não se há de se falar em mácula na MP 2.196-03/2001, vez que superior se põe dogma constitucional, estampado 

em cláusula pétrea, artigo 60, § 4º, inciso III, que estatui a separação entre os órgãos do Poder, de tal arte que a edição 

da Medida Provisória a observar os ritos estampados no artigo 62, Texto Supremo, ao passo que o juízo de 

admissibilidade/pertinência de enfocada propositura a se realizar pelo Congresso Nacional. 

4 - Sepultado de insucesso o pleito particular sob referido ângulo de abordagem, pois a refugir de análise do Judiciário o 

formal aspecto intentado, na presente via de exceção de pré-executividade. 

5 - Provimento à apelação e à remessa oficial, para retorno dos autos à origem, em prosseguimento à execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007407-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007407-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADEMAR NOSSA e outros 

 
: VANDALUCIA TAVARES NOSSA 

 
: LUIS CARLOS NOSSA 

ADVOGADO : MINERVINO ALVES FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 06.00.00050-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO RURAL CEDIDO PELO BANCO DO BRASIL À UNIÃO - MP 

2.196-3/2001 - RITO DA LEI N. 6.830/80 - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - 

PENHORA : ALEGADO VÍCIO - TEMA DA EXECUÇÃO, NÃO DOS EMBARGOS - INOCORRÊNCIA DE 

MÁCULA FORMAL QUANTO À CESSÃO DO PRESENTE CRÉDITO POR MEDIDA PROVISÓRIA - CDA : 

LEGALIDADE - VALOR DA CAUSA A SER O VALOR DA EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE MÁCULA NA 

COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% A.A. - JUROS MORATÓRIOS NOS 

TERMOS DO DECRETO-LEI 167/67 - INEXISTÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO IGP-M - 

VEDADA A COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM OUTROS ACESSÓRIOS, 

SUPRESSÃO - REDUÇÃO DA MULTA AO PERCENTUAL DE 2%, NOS TERMOS DO CDC - 

INOPONIBILIDADE DE MORA DO CREDOR - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1 - Consoante límpida dicção do § 2º, do artigo 39, da Lei 4.320/64, nenhum óbice se põe à cobrança fazendária, pois 

patente o caráter não-tributário da presente exação, bem assim a prever a própria Lei das Execuções Fiscais, em seu 

artigo 2º. Precedentes. 

2 - Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de outros pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante 

art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. 

3 - Não se há de se falar em mácula na MP 2.196-03/2001, vez que superior se põe dogma constitucional, estampado 

em cláusula pétrea, artigo 60, § 4º, inciso III, que estatui a separação entre os órgãos do Poder, de tal arte que a edição 
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da Medida Provisória a observar os ritos estampados no artigo 62, Texto Supremo, ao passo que o juízo de 

admissibilidade/pertinência de enfocada propositura a ter sido realizado pelo Congresso Nacional. 

4 - No que concerne ao valor da causa, em embargos, haverá de ser compreendido, aqui para o particular sob debate, 

como o equivalente à execução, pois claramente integrais os embargos (não, parciais). 

5 - Em relação à preliminar da União, destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se 

em uma reapreciação do que suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 

6 - Claramente a apelação interposta, no que pertine à carência da ação, traz tema não levantado perante o E. Juízo a 

quo. 

7 - Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tal enfoque, pois a cuidar de tema não discutido pelo Poder 

Público perante o foro adequado, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de 

jurisdição. 

8 - Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

9 - Em relação ao excesso de penhora, sem significado aos embargos dito tema, pois, de se recordar à parte embargante, 

põe-se em julgamento em referida ação sua pretensão em face do título executivo em si : questão como a de 

aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade da constrição, por certo que pertencente ao feito executivo, como um 

seu genuíno incidente, não ao palco dos presentes embargos, por impertinente. 

10 - Destaque-se que, premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, 

inerente aos embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de 

convicção hábeis a desfazer o comando emanado do título exeqüendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se 

a presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

11 - Relativamente à afirmada exorbitância dos juros remuneratórios, calcada em que não seria admitido o excedimento 

a 12% a.a., há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, ao contrário estando revestido de plena 

legalidade a exigência. Precedente. 

12 - Sem sustentáculo a afirmação de que haveria excesso na cobrança dos juros moratórios, pois explicitamente a 

constar da Cédula Rural Pignoratícia que o percentual pactuado a ser de 1% a.a., o que em consonância com a 

legislação de regência, o parágrafo únido do artigo 5º, Decreto-Lei 167/67. 

13 - A traduzir o inadimplemento decurso de tempo, cristalino se afigura que a proscrastinação enseja a continuidade de 

fluência dos juros e de incidência de atualização monetária pactuados, o que a não ter o condão de afastar a liquidez dos 

títulos executivos fiscais envolvidos, nem de revelar abuso a respeito. 

14 - Quanto à legalidade da correção monetária, nenhuma mácula se poria à incidência do IGP-M, pois a traduzir índice 

que melhor reflete a realidade inflacionária do País. Precedentes. 

15 - Desanuviando a quaestio, fincou a União sequer haver avença contratual com tal índice, o que se encontrar 

robustecido pelo teor da Cédula Rural Pignoratícia, recaindo ao caso em tela a atualização pela variação que ocorrer nos 

valores dos preços mínimos básicos dos produtos. 

16 - No tocante à comissão de permanência, legítima se põe sua cobrança, desde que não cumulada com demais 

acessórios decorrentes da mora. Precedente. 

17 - Tendo-se em vista a especialidade do mútuo alvo do litígio, imperiosa se põe a exclusão de referida rubrica, 

remanescendo, por legais, os outros consectários embutidos na cobrança, pois a decorrerem da mora/inadimplemento do 

ente executado. 

18 - Deve ser a multa mitigada ao percentual de 2%, em atendimento ao Código Consumerista, aplicável na presente, 

vez que a Cédula Rural Pignoratícia foi firmada no ano de 1996, dispondo a Súmula 285, do E. STJ, em tal sentido. 

Precedentes. 

19 - Em sede crepuscular, não se há de se falar em mora do credor, advindo a cobrança de legal cessão de créditos à 

União, aliás veemente a inadimplência do pólo executado, revelando-se cômodo invocado posicionamento, o que a 

demonstrar inobservância ao mais basilar dos princípios gerais de direito privado, segundo o qual "a ninguém é dado 

beneficiar-se com a própria torpeza", data venia. 

20 - Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, parcialmente provida, bem assim parcial provimento à 

remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência aos embargos, excluída a comissão de 

permanência e reduzida a multa ao percentual de 2%, em plano sucumbencial fixados honorários de 10% sobre o que 

excluído em favor da parte embargante, com atualização monetária doravante e até seu efetivo desembolso e, em prol 

da União, exclusivamente a recair o encargo do Decreto-Lei 1.025/69, sobre o remanescente (Súmula 168 TFR). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, bem assim dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-26.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.004146-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Prefeitura Municipal de Guaratingueta SP 

ADVOGADO : MARCIANO VALEZZI JUNIOR e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITO DE NEGATIVA - INOPONIBILIDADE DA RETENÇÃO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS COMO CAUSA ELISIVA AOS DÉBITOS IMPLICADOS - DÉBITOS EM ABERTO - DENEGAÇÃO 

DA SEGURANÇA. 

1. Equivoca-se o E. Juízo a quo ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito tributário 

pertinente às exações em debate (contribuições previdenciárias). 

2. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação (artigo 

150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, escorreito, 

de "lançamento inexistente". 

3. Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se 

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz das informações prestadas, estas a darem conta de que os 

óbices consistiram em valores declarados pela própria parte apelada, por ocasião do cumprimento do dever instrumental 

de oferecer declaração a tanto. 

4. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. 

5. O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, 

condição para seu surgimento. Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo Estado. 

6. Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

7. Prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: acesso a esta terá todo aquele que 

revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

8. Já a concessão de certidão de débito, positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, C.T.N., sujeita-se à 

comprovação de que os débitos envolvidos estejam com sua exigibilidade suspensa e ou garantidos por penhora em 

execução. 

9. Busca a parte impetrante quitar seus débitos junto ao INSS, compensando-os com a retenção do Fundo de 

Participação do Município, promovida por aquela autarquia, o que não se legitima. 

10. A restrição de acesso (bloqueio) ao Fundo de Participação relativo ao Município apelado se sustenta na explicitude 

do parágrafo único do art. 160, da Lei Maior, segundo o qual a presença de dívida de autarquia também a ensejar dita 

indisponibilidade.  

11. O tema se põe de clareza máxima : se deve um ente federado ao outro, não se justifica a liberação do acesso ao 

enfocado Fundo de Participação, somente ensejada com a regularização entre os mesmos, no eixo evidentemente do 

devedor para com o credor. 

12. Foi para pôr cobro, então, a tão grave panorama que positivada veio de ser a constitucional norma em foco, assim a 

proporcionar relação obrigacional mais ordeira e equilibrada, entre os diversos entes, no pacto federativo : cada qual a 

receber sua cota do citado Fundo, na medida de sua adimplência, de sua regularidade. Precedentes. 

13. A objetiva retenção do Fundo de Participação não traduz a aqui desejada decorrente quitação contributiva, tratando-

se, sim, de resguardo constitucional contra os devedores : é dizer, o que se põe por primeiro é o quadro de débito, em 

seguida ao qual a retenção do Fundo a se verificar, mas não com o propósito quitatório, como o deseja a parte 

impetrante, porém, sim, como forma de impor ao devedor primeiro venha de sanear suas dívidas, para, ao depois, vir de 

receber novamente o retratado Fundo, logo a superveniência de mais débitos em aberto também a não se escusar em 

nome daquela retenção, igualmente não voltada ao fim recolhedor, até porque precedente a estes novos débitos em 

aberto. 

14. Cristalino que da parte impetrante o ônus de demonstrar sua regular situação recolhedora, o que objetivamente não 

se deu, nos autos. 

15. Não reúne o conceito do fato trazido a lume os capitais requisitos de adequação ao art. 205, nem ao art. 206, ambos 

do CTN, de modo que a denegação da segurança se afigura de rigor, ex vi legis. 

16. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Improcedência ao pedido. Reforma da r. sentença, 

doravante sem efeito os seus comandos, ausente reflexo sucumbencial, diante da via eleita. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013064-73.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.013064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONSTRUTORA STOCCO LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ROSSI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PAGAMENTO SUBORDINADO A CONDIÇÃO ULTERIOR DE 

HOMOLOGAÇÃO - DESNECESSIDADE DE PRÉVIO LANÇAMENTO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

SEM QUE PROVADA A REGULARIDADE CONTRIBUTIVA INERENTE À OBRA, § 4 º, DO ART. 33, LEI 

8.212/91 : ILEGITIMIDADE DA PRETENSÃO - DENEGAÇÃO DA ORDEM.  

1. Equivoca-se a parte apelada, originariamente impetrante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o 

surgimento do crédito tributário pertinente à exação em debate (contribuição social sobre construção civil). 

2. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação (artigo 

150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, escorreito, 

de "lançamento inexistente". 

3. Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se 

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz das informações prestadas, estas a darem conta de que os 

óbices consistiram em valores declarados pela própria parte apelada, por ocasião do cumprimento do dever instrumental 

de oferecer declaração a tanto. 

4. Com a vinda das informações, revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada: ao contrário, 

patenteada ficou a obediência à legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput. 

5. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. 

6. O crédito tributário já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, condição para 

seu surgimento. Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo Estado. 

7. Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

8. Prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e evidentemente, 

acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

9. No caso vertente, emana do § 4 º, do art. 33, lei 8.212/91, o comando a ordenar como deva provar o contribuinte a 

regular situação contributiva atinente à obra de construção civil em questão, proporcional à área construída e ao seu 

padrão de execução, logo nenhum excedimento se flagrando do combatido art. 39, da IN INSS 18/00. 

10. Cumpre referida Instrução o papel de norma complementar enquanto ato normativo, nos termos do inciso I, do art. 

100, CTN, e do inciso II do parágrafo único do art. 87, Lei Maior, assim franco seu nexo de vertical compatibilidade 

constitucional. 

11. Desnecessário o prévio lançamento ao surgimento do crédito tributário em questão, de seu giro desejando a parte 

apelada Certidão que negue a existência de tributos, CND propriamente dita, cristalino que seu o ônus de demonstrar 

sua regular situação recolhedora, o que objetivamente não se deu, nos autos. 

12. Não reúne o conceito do fato trazido a lume os capitais requisitos de adequação ao art. 205, CTN, de modo que a 

denegação da segurança se afigura de rigor. Precedentes. 

13. Provimento à remessa oficial e ao apelo. Reforma da r. sentença, doravante sem efeito os seus comandos, ausente 

reflexo sucumbencial, diante da via eleita. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024057-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : UNILEVER BESTFOODS BRAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

 
: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARISA ALBUQUERQUE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO (NECESSIDADE 

DE BAIXA DAS RESTRIÇÕES IMPEDITIVAS DA EXPEDIÇÃO DE CND NÃO POSTULADA NA INICIAL, 

QUE SOMENTE SE VOLTOU À EXPEDIÇÃO DE CND) - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 

1. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que 

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 

2. A apelação interposta pela parte embargante se volta sobre a necessidade de baixa das restrições impeditivas da 

expedição de CND, enquanto o seu pedido, delimitador do alcance da tutela jurisdicional, unicamente voltado à emissão 

em si de CND, como explícito. 

3. Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do Duplo Grau de 

Jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o 

sistema processual. Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, pois a cuidar de tema (necessidade de baixa das 

restrições impeditivas da expedição de CND) não postulado pelo contribuinte/executado perante o foro adequado, o E. 

Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição. 

4. "Descobriu" o impetrante nova discussão e decorrente pretensão após o r. sentenciamento, o que a não se sustentar.  

5. Não-conhecimento da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009479-35.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009479-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELETRODATA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITO DE NEGATIVA - PENHORA REALIZADA A CORRESPONDER A APROXIMADAMENTE 90% DO 

DÉBITO EXECUTADO - ADEQUAÇÃO AO ART. 206, CTN - CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 
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1. Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

2. Prescreve cuidar de certidões positiva com efeitos de negativa o art. 206 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a existência de débitos que estejam com sua exigibilidade 

suspensa, perante o Estado. 

3. Consoante decorre de toda a instrução, denota-se que o entrave, para a expedição de certidão, repousaria na alegação 

de que a penhora ocorrida se deu sobre bem avaliado em R$ 650.000,00, em 03/05/1999, enquanto o todo do débito de 

R$ 723.862,87, em 2005. 

4. É clara a mensagem insculpida a partir do artigo 206, CTN, no sentido de se atribuir à certidão, afirmadora de débito, 

positiva pois, o mesmo efeito de uma negativa, quando o crédito envolvido estiver com sua exigibilidade garantida por 

penhora, efetivada na correspondente execução fiscal. 

5. Deu-se penhora sobre a esmagadora quantia em cobrança, o que objetivamente a não justificar obstáculo a tanto, até 

pela dinâmica atualizadora do débito em si : por conseguinte, demais detalhes processuais refogem ao estabelecido pelo 

próprio art. 206, CTN. 

6. Em se tratando de estrita legalidade tributária, então, não se constata nenhum malferimento pela parte aqui apelante, 

mas, sim, ao contrário, precisa subsunção de seu contexto ao da norma do referido art. 206.  

7. Os débitos identificados como óbice, garantidos por penhora de aproximadamente 90% do quanto executado, 

revelam integral adequação da situação em tela, na cognição ora em curso, ao comando insculpido pelo artigo 206, 

C.T.N. 

8. Sendo aqueles débitos os únicos existentes perante a Administração, à luz dos autos, deflui deste contexto sua 

flagrante ilegalidade, ao não fornecer certidão positiva com efeito de negativa, como o ordena o artigo 206, CTN. Nesse 

sentido e assim, equivocada a sustentação fazendária. 

9. Provimento à apelação interposta, reformando-se a r. sentença, para a concessão de segurança, para o fim de 

expedição da requerida CND, nos termos do art. 206, CTN, ausente reflexo sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-36.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001549-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OITI VIEIRA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - NOTÁRIO A SE ESCUSAR DA 

EXIGÊNCIA DE TAL CERTIDÃO POR OCASIÃO DE PÚBLICA ESCRITURA, SOB O ARGUMENTO DE QUE 

OS Alienantes declararam não se enquadrarem no rol daqueles que devem apresentar CND, quando a própria 

característica dos imóveis a evidenciar o contrário : INCONSISTÊNCIA DA DEFESA - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA, ART. 47, I, "B", LEI Nº. 8.212/91, E CTN, ART. 134, VI - autor a ter aderido a parcelamento da exação 

e a efetuar pagamentos, o que a traduzir renÚncia ao direito de litigar, ante o reconhecimento da ilicitude - 

Improcedência ao pedido 

1 - Veemente que a se deflagrar a compra e venda imobiliária brasileira não com o final gesto do registro imobiliário, 

exclusivamente, mas, como aqui salientado, a se inaugurar, para adquirir foros de mínima publicidade elementar, assim 

"erga omnes", já com a formalização da escritura, esta exigida pelo Código Civil Brasileiro - CCB de então sobre todos 

os negócios cujo bem da vida a envolver montante superior ao valor ali historicamente registrado em cifra irrisória, 

depassável por todo o cotidiano das vendas em mercado, CCB, art. 134, II (aliás, o legislador sabiamente a registrar ser 

a escritura da substância do negócio, usando com tal sentido então rubrica "ato", posteriormente avançada para 

"negócio", com o novo CCB).  
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2 - Límpido que se põe suficientemente embasado referido Auto na Lei nº. 8.212/91, por seu art. 47, inciso I, letra "b", 

fls. 54, aliás isso em consonância com o CTN, a Lei Nacional de Tributação, cujo inciso VI, de seu art. 134, exatamente 

a responsabilizar o terceiro extrajudicial serventuário/tabelião/escrivão por sua omissão quanto aos atos praticados por 

parte de cada qual. 

3 - Não agiu com cautela o Tabelião, pois deixou de atentar para as fundamentais características das glebas que estavam 

sendo alienadas, afigurando-se pálidas as declarações dos alienantes, diante de fático cenário a despertar para situação 

diversa das solteiras afirmações dos vendedores, pois ali cabia ao responsável pela lavratura das escrituras obstar o 

prosseguimento das avenças, ordenando esclarecimentos, em face do iminente/límpido enquadramento daqueles que 

estão obrigados à apresentação de CND, consoante a própria Lei 8.212. 

4 - A robustecer a tese autárquica de legalidade da multa aplicada, veemente a existência de contribuições patronais dos 

então alienantes, nos termos dos demonstrativos conduzidos ao feito. 

5 - Ao contrário da r. sentença, a IN 71/2002 a não alterar o quadro do postulante, ante norma cogente expressamente a 

determinar o dever de fazer pelo Tabelião : é dizer, exigida conduta ativa, quando da lavratura de escritura e, consoante 

os contornos do caso vertente, a levantar suspeitas acerca da qualidade dos alienantes, a omissão do autor, à época, já se 

põe consumativa ao ilícito flagrado, com efeito.  

6 - A parte contribuinte aderiu a parcelamento de débitos, já tendo expressamente renunciado o autor a debater a dívida, 

nos termos da cláusula primeira da avença. 

7 - Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º, da Lei 9.964/00, posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, aqui tomado 

em simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual 

fundada a ação da origem. 

8 - A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

Precedentes. 

9 - A adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, 

tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse processual, inclusive tendo efetuado pagamentos, 

tudo a tão-somente reforçar o insucesso do pleito demandante. 

10 - Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, invertida a verba 

sucumbencial antes fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040294-02.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040294-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : 
BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM 

DE SEGUROS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.00.021527-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR X INSS - FISCALIZAÇÃO COM SEDE (AGÊNCIA) EM 

SÃO CAETANO DO SUL, ESTA SUBMETIDA À GERÊNCIA EXECUTIVA EM SANTO ANDRÉ - JURISDIÇÃO 

FEDERAL DE SANTO ANDRÉ - ADEQUAÇÃO ÀS ALÍNEAS "A" E "B" DO INCISO IV, DO ART 100 CPC - 

ACERTO NO ACATAMENTO DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AGITADA - IMPROVIMENTO AO 

AGRAVO DO PARTICULAR 

1 - Traduzindo a competência pressuposto processual subjetivo fundamental ao válido e regular desenvolvimento da 

relação processual, põe-se de inteiro acerto a r. decisão alvejada. 
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2 - Cuidando as alíneas a e b do inciso IV do art. 100, CPC, de critério competencial, não se sustenta o intento 

agravante de deslocar a causa para a Décima Vara Federal em São Paulo, quando os fatos se deram, segundo a instrução 

coligida, a partir de fiscalização sediada (agência) em cidade (São Caetano do Sul) sob a Gerência Executiva da 

Previdência Social em Santo André, esta sob a jurisdição federal da Subseção de Santo André, SP, em ação cautelar na 

qual réu o INSS. 

3 - Claramente reunindo o sistema norma específica, como visto, a reger a matéria, de inteiro cumprimento à legalidade 

se põe a r. decisão guerreada, por conseguinte insubsistindo o propósito do pólo particular, recorrente. Precedentes. 

4 - Improvimento ao agravo de instrumento, prejudicado o regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

regimenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049103-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049103-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ODAIR MASSOCA CANTATORE 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00013-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSTRUÇÃO CIVIL - DEMONSTRADA A PARCIALIDADE DE OBRA 

NOVA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS, COM O PROSSEGUIMENTO EXECUTIVO SOBRE O 

QUE EFETIVAMENTE CONSTRUÍDO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1 - Não se há de se falar em deserção em relação ao apelo do particular, pois certificou a Serventia o recolhimento do 

respectivo preparo. 

2 - Veemente a prova de que construída, mesmo, a área de 492,45 m2, não dos apontados 928,00 m2, cristalino o laudo 

ofertado, elaborado por Engenheiro, inclusive com o recolhimento da pertinente Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART, com os suprimentos ali subsequentes, em contraposição ao formal lançamento, embasado no Aviso para 

Regularização de Obra. 

3 - O fato de o contribuinte em questão não ter atendido à administrativa diligência fiscal por oferta de elementos, em 

torno da obra em foco, evidentemente não retira ao pólo embargante a fortuna de assim o proceder em Juízo, como de 

fato o praticou consoante os autos, aliás sua precípua missão, enquanto titular dos embargos em pauta. 

4 - No âmbito da devolutividade recursal trazida por meio da apelação autárquica e também face à remessa ex-offcio, 

tida por ocorrida, repise-se, na qual a se apegar seu titular ao formal ângulo da Certidão de Dívida Ativa e que deixou o 

contribuinte de apresentar documentação em âmbito administrativo, tal se põe superado ao presente, como se constata, 

pois realmente a surpreender-se passa o INSS a admitir - límpido o realismo de que obra nova formada unicamente 

pelos tais 492,45 m2, de construção, sequer tendo apresentado impugnação o Instituto - então, coerentemente, prossiga 

o executivo sobre dita dimensão, o que assume foros de máxima plausibilidade. 

5 - A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a 

hipótese de mero excesso de execução (como inicialmente apurado, mas sanado com a elucidação acerca da correta área 

de construção), em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo 

aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-

se. Precedente. 

6 - Parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para 

julgamento de parcial procedência aos embargos, cada qual dos contendores a suportar honorários de seu respectivo 

patrono, prosseguindo-se a execução sobre a metragem de 492,45 m², prejudicado o apelo particular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 
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interposta, bem assim julgar prejudicado o apelo particular, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303178-90.1996.4.03.6108/SP 

  
1996.03.01.303178-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : RODRIGUES SIMOES E CIA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO DE ASSIS SIMOES 

 
: VALNEDIR SCARANELO SIMOES 

ADVOGADO : CARMO DELFINO MARTINS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 13031789019964036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATUALISMO - AUSENTE MÁCULA A 

INVALIDAR A EXIGÊNCIA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INACUMULABILIDADE COM CORREÇÃO 

NEM COM MULTA CONTRATUAL - EXCLUSÃO ACERTADA SOBRE O EXECUTIVO AJUIZADO - PARCIAL 

PROCEDÊNDIA AOS EMBARGOS 

1 - Sem sucesso a preliminar contida no apelo da parte embargante, vez que o E. Juízo a quo a ter solucionado o 

equívoco por meio dos embargos declaratórios interpostos, nos termos de cristalino julgamento. 

2 - Oportuno recordar põe-se o título, em execução por quantia certa em face de devedor solvente, a depender, 

consoante art. 586, CPC, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito envolvido. 

3 - Depende a relação processual, em seu desenvolvimento válido e regular, em execução, do atendimento a todos 

aqueles requisitos, basilares que são e, no caso vertente, presentes elementos para a execução em pauta, consoante nítida 

escritura pública de confissão de dívida e renegociação, a qual a possuir explícita cláusula no sentido de que o devedor 

teria acesso a documentos de ordem interna, a fim de obter informações sobre a incidência de encargos, cláusula oitava. 

4 - Elucida a CEF já houve aproveitamento do valor ventilado pelo recorrente como não computado, consoante a 

impugnação ofertada, não provando o contrário o ente particular. 

5 - Nenhum óbice se põe na cobrança de percentual superior a 12% a.a., a título de juros, logo não está a CEF a praticar 

abusividade a respeito, restando calva de elementos a tese sobre suscitado anatocismo. Precedente. 

6 - Veemente que os juros moratórios a incidirem a partir do inadimplemento, conforme os artigos 394, 395 e 397, 

CCB/2002, correspondentes aos artigos 955, 956 e 960, CCB anterior, respectivamente, vigentes à época da avença. 

7 - De acerto tanto a r. sentença como a v. jurisprudência pátria adiante destacada, vaticinando a se colocar a combatida 

comissão de permanência já a embutir em seu cálculo correção monetária, juros e multa decorrente da mora, assim sua 

incidência a traduzir inadmissível dupla cobrança ou bis in idem. Precedentes. 

8 - Institutos com distinta nomenclatura porém voltados ao mesmo desiderato, como visto, de acerto sua exclusão 

aplicada ao caso vertente, assim indevida dita comissão de permanência, por conseguinte a prosseguir o executivo sobre 

as demais verbas, como na r. sentença assim fixado, o próprio E. STJ o firmando através da Súmula 30 e da de n° 296. 

9 - Improvimento às apelações. Parcial procedência aos embargos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005604-46.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005604-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : TEREZINHA KAIRUZ 

ADVOGADO : MARIA JOSE SANCHES LISBOA RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

No. ORIG. : 00056044620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CEF - CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRIDO - CONTRATUALISMO - AUSENTE MÁCULA A INVALIDAR A EXIGÊNCIA - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA LEGÍTIMA, TODAVIA SEQUER EVIDENCIADA SUA COBRANÇA, NEM DA TR - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS PREVISTA PELA MP 2.170-36/2001 - LEGALIDADE - ÔNUS 

EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDÊNDIA AOS EMBARGOS. 

1. Nenhum cerceamento a se constatar nos autos, pois, oportunizada a especificação de provas, quedou-se inerte a parte 

apelante, deixando o prazo escoar in albis. 

2. Tendo-se em vista a natureza cognoscitiva desconstitutiva dos embargos, portanto a ser ônus do embargante provar 

suas assertivas, artigo 333, I, CPC, as provas documentais devem ser carreadas por referido ente, junto à sua prefacial, 

artigo 283, mesmo Codex, logo ausente ventilada eiva, objetivamente calva de elementos a peça inaugural, com efeito. 

3. Oportuno recordar põe-se o título, em execução por quantia certa em face de devedor solvente, a depender, consoante 

art. 586, CPC, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito envolvido. 

4. Depende a relação processual, em seu desenvolvimento válido e regular, em execução, do atendimento a todos 

aqueles requisitos, basilares que são e, no caso vertente, presentes elementos para a execução em pauta, consoante 

nítido contrato de abertura de crédito para financiamento de material de construção, robustecido por termo de 

renegociação de dívida. 

5. Não cumpre a parte autora com sua missão, enquanto titular da provocação jurisdicional em ação aqui de 

conhecimento, configurando seu propósito protelação incontornável, data venia. 

6. Suficientes as afirmações comprobatórias da parte ré, à luz essencialmente do silêncio do pólo ora autor em conduzir 

elementos de sólido debate meritório sobre os reflexos do contrato firmado com a instituição financeira em tela, como já 

enfatizado. 

7. Nenhum óbice se põe na cobrança de percentual superior a 12% a.a. (de se frisar que há muito a limitação 

constitucional a ter sido revogada), a título de juros, logo não está a CEF a praticar abusividade a respeito. Precedente. 

8. Sem sucesso a tese apelante acerca do anatocismo, vez que nenhuma mácula se põe na disposição contida na Medida 

Provisória nº 2.170-36 (reedição da MP 1.963-17), consoante v. entendimento pretoriano. Precedentes. 

9. Remansoso o entendimento do E. STJ sobre a licitude da cobrança da comissão de permanência. Precedentes. 

10. Como mui bem fincado pelo E. Juízo a quo, não se extrai sequer incidência de referida rubrica, conforme a cláusula 

décima sexta do contrato, que a tratar da impontualidade, dali muito menos constando menção à TR, o que singelamente 

se captura de objetiva leitura, destacando-se que o termo de confissão a também não evidenciar o que debatido pelo 

devedor. 

11. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008807-73.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008807-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
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AÇÃO ORDINÁRIA - ABONO PAGO AOS TRABALHADORES, DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA 

DE TRABALHO - NATUREZA SALARIAL NÃO DISPENSADA DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA 

PREVIDENCIÁRIA - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - REDUÇÃO DA MULTA PARA 20%, NOS TERMOS 

DA LEI 9.430/96 (ART. 35, LEI 8.212/91, SOB A REDAÇÃO DA LEI 11.941/09) - APLICAÇÃO DA 

RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA (INCISO II DO ART. 106, CTN) - SELIC : LEGALIDADE - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Revela em mérito o cenário dos autos frágil intenção demandante, data venia, de se subtrair ao inevitável, à lícita 

tributação contributiva sobre abono salarial pago a seus empregados, fruto de Convenção Coletiva de Trabalho travada 

entre a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de São Paulo e a Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo, sendo que dito abono foi inserido claramente no capítulo "reajustamento de 

salários", fruto do lavor respectivo, cristalinamente : de conseguinte, em sede tributante como a presente, a se amoldar o 

conceito do fato trazido a lume, assim, ao da hipótese de incidência pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a 

alcançar o todo dos rendimentos pagos a qualquer título. 

2. Sem sucesso a desejada "isenção", pois ausente (muito ao contrário, como aqui se patenteia em jurisdicional 

convicção) natureza indenizatória à referida rubrica. 

3. Inserido se encontra tal abono exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em razão do lavor dos 

trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor em relação à combatida tributação. Precedentes. 

4. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, portanto submetida a figura do abono em foco ao 

recolhimento contributivo pertinente, em face do cristalino cunho salarial da rubrica. 

5. Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de outros pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante 

art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. 

6. Consoante a fundamentação legal da NFLD, forte a incidência dos ditames contidos nos artigos 22 e 28 de referida 

Lei, o que a traduzir incidência à disposição do artigo 35. 

7. A superveniência do disposto pela Lei 11.941/09, redutora da multa para 20%, ao prever aplicação do art. 61, § 2º, da 

Lei 9.430/96, em atenção ao estabelecido pelo inciso II do art. 106, CTN, em sua alínea "c" - assim sem lugar para o 

aventado artigo 105, mesmo Codex, a cuidar de demais normas, evidentemente que não as alvejadas, com 

especialidade, pelo artigo 106 - alterou a configuração do quadro, pois, relativamente à originária norma - em sede de 

normas tributárias punitivas, a lex mitior se revela francamente retroativa, enquanto a persistir a discussão, como se dá 

no caso vertente. Precedentes. 

8. De rigor se põe a redução do acessório em foco, multa, para vinte por cento, em atenção ao disposto no art. 35, da Lei 

8.212/91, com redação dada pela Lei 11.941/09. 

9. Há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, no referente à incidência de atualização monetária e 

juros. 

10. Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

11. Acertada a compreensão, amiúde construída, segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o 

crédito tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - 

esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva 

recair sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

12. Em sede de SELIC, extrai-se ocorra sua incidência desde o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, estabelece 

a sujeição do crédito tributário federal à referida rubrica. Precedente. 

13. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência 

ao pedido, reduzida a multa aplicada ao percentual de vinte por cento. Em plano sucumbencial, fixados honorários de 

10% sobre o que excluído, em favor do pólo particular, com atualização monetária doravante e até seu efetivo 

desembolso e, em prol do Poder Público, 10% sobre o remanescente, também atualizados monetariamente doravante e 

até o efetivo desembolso, devendo ser convertida em renda da União, após o trânsito em julgado, a parcela aqui fincada 

como devida, em face do integral depósito realizado nos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017593-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017593-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-

DOENÇA (INICIAIS QUINZE DIAS) E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS : NÃO-INCIDÊNCIA - 

PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS EM SI, INCIDÊNCIA, 

CUNHO REMUNERATÓRIO - PARCIAL DECADÊNCIA REPETITÓRIA QUINQUENAL, CONSOANTE ART. 

168, I, DO CTN - COMPENSAÇÃO COM A INCIDÊNCIA APENAS DA SELIC, A PARTIR DE CADA 

RECOLHIMENTO - PARCIAL CONCESSÃO INCLUSIVE COMPENSATÓRIA. 

1. Com referência ao auxílio-doença, sem tom remuneratório em seus iniciais quinze dias como verba paga ao 

empregado fatalizado, consagra a v. jurisprudência sua não-incidência contributiva. Precedente. 

2. De sucesso a empreitada impetrante em sede de terço constitucional das férias, âmbito no qual mui próximo verbete 

da Suprema Corte a vaticinar por seu cunho indenizatório, a não se incorporar à remuneração nem a repercutir em 

aposentadoria, logo também não sujeito dito montante ao gravame contributivo guerreado. Precedente. 

3. De malogro a impetrada desconstitutiva quanto ao salário-maternidade, de cunho remuneratório objetivamente, nos 

termos da v. jurisprudência infra. Precedente. 

4. Traduzindo-se a remuneração das férias em si (não o terço constitucional) como justa reposição pagadora ao 

descanso do trabalhador, límpida sua feição salarial, logo submetida à contribuição previdenciária. Precedente. 

5. Constatados indébitos relativos às rubricas auxílio-doença e terço constitucional de férias, avulta superior a 

autorização compensatória em tutela final nestes autos, Súmula 213, E. STJ. 

6. Conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear compensação/repetição se extingue em cinco anos, contados 

da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, por pertinente à 

fluência de prazo para o exercício de um direito. 

7. Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 03/08/2009, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em 

relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 03/08/2004, somente podendo a parte impetrante, portanto, 

compensar os valores pagos a partir desta data. 

8. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência quinquenal a respeito a partir do efetivo 

recolhimento. 

9. Em sede compensatória, em tendo a parte contribuinte se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de 

ilegitimidade em sua cobrança, dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de 

compensação : sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), 

para todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para os 

posteriores ao império de dito diploma. 

10. Unicamente deve recair atualização segundo a Selic, Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento, ausente incidência 

de juros, uma vez que aquela figura simultaneamente agrega atualização e juros, como de sua essência. 

11. Não prospera o desejado afastamento do quanto positivado no art. 170-A, do CTN. 

12. A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a 

depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito 

particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

13. Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia 

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a 

todos aqueles requisitos, basilares que são. 

14. Antes do trânsito em julgado a denotar ausente o requisito da certeza do crédito a compensar, elementar a tanto 

(artigo 170-A, CTN). 

15. Parcial procedência ao pedido, a fim de se autorizar a compensação tributária quanto ao terço constitucional das 

férias e ao auxílio-doença, sujeitando-se, no entanto, às condições fixadas em lei, ausente reflexo sucumbencial, diante 

da via eleita. 

16. Parcial provimento às apelações e ao reexame necessário. Parcial reforma da r. sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002049-50.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.002049-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARDINALI TUBOS E CONEXOES S/A 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO: - NÃO-INCIDÊNCIA - ALEGADO DIREITO À COMPENSAÇÃO - 

INSUFICIÊNCIA DA SENTENÇA SEM TRÂNSITO EM JULGADO - INCERTEZA DO CRÉDITO - PARCIAL 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1 - Repousa incontroverso o cunho da não-incidência de contribuição previdenciária relativamente a verbas trabalhistas 

de cunho indenizatório, tal a decorrer dos comandos do §2º do art. 22 e do §9º do art. 28, ambos da Lei 8.212/91, tanto 

quanto nos termos do consagrado pelo E. STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu a tentativa de 

tributação a respeito, malfadada nos termos do §2º daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 30.04.97. De há 

muito a Súmula 79, TFR, já o vaticinava. 

2 - Não se presta o invocado Decreto n. 6.727/09 para o fim de permitir a cobrança de contribuições previdenciárias 

sobre referida verba trabalhista, pois a não modificar seu cunho indenizatório. Precedentes. 

3 - A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a 

depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito 

particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

4 - Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia 

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a 

todos aqueles requisitos, basilares que são. 

5 - Incabível a invocação compensatória, ante a inocorrência do trânsito em julgado, a denotar ausente o requisito da 

certeza do crédito a compensar, elementar a tanto (artigo 170 A, CTN). 

6 - Prejudicados demais temas suscitados. 

7 - Improvimento às apelações e à remessa oficial, mantendo-se a r.sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e ao reexame necessário, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004810-31.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.004810-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HOSANA CELESTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL DAMIANI GUENKA 

EMENTA 
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AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CEF - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR), LEI 

10.188/2001 - INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS NÃO AFASTADO PELO 

PARTICULAR - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO ECONOMIÁRIO. 

1. Consoante o conjunto probatório contido nos autos, veemente não cumpre a parte apelante com sua missão, enquanto 

demandada da provocação jurisdicional em ação aqui de conhecimento, a afastar o intento de cobrança postulado pela 

CEF. 

2. Em sua contestação/apelação deixa límpido (pois não nega) o pólo réu que realmente inadimpliu o contrato, atinente 

ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, então inexistente fato a ensejar escusa para a obrigação/dever de 

pagar. 

3. Plena consciência teve a parte postulada dos benefícios que fruiu, no uso da coisa, nada opondo em concreto e 

substancial. A especialidade do pacto em tela somente reforça sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente 

construídas e alvo de aquiescência pelo próprio particular. 

4. Sem sucesso a tese recorrente de que a CEF teria descumprido o contrato, pois, como mui bem salientou o E. Juízo a 

quo, a senhora Hosana promoveu ação em face da apelada, sob nº 2003.60.00.010572-7, a qual, de fato, foi extinta sem 

julgamento de mérito, consoante consulta realizada ao sistema processual, inclusive aquela transitou em julgado, 

portanto não se desincumbiu de seu ônus a parte apelante, como se observa. 

5. Suficientes as afirmações comprobatórias da parte economiária, à luz essencialmente do silêncio do pólo ora réu em 

conduzir elementos de sólido debate meritório sobre a cobrança em questão, como já enfatizado. 

6. Improvimento à apelação. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007381-62.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.007381-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAULO JOSE PRATA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - ÔNUS DE GUARDA, DAS 

GUIAS DE RECOLHIMENTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL, DO AUTOR/AUTÔNOMO - 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA - AUSENTE MARCO TEMPORAL AO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 

PREVISTO, BASE DE CÁLCULO LEGITIMAMENTE POSITIVADA EM CONSONÂNCIA COM O DOGMA DA 

EQUIDADE DO CUSTEIO - CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE TEMPO ANTERIOR AO ADVENTO DA 

LEI 9.032/95, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 45, LEI 8.212/91 : PRECEDENTES 

RECENTES (E. STJ) A IMPEDIREM RETROATIVIDADE, DEVENDO AQUELE SEGUIR AS NORMAS DO 

TEMPO DO FATO TRIBUTÁRIO - MULTA E JUROS SUPERVENIENTES, NÃO-INCIDENTES SOBRE A 

ESPÉCIE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Com relação à alegação de cerceamento de defesa, por afirmada necessidade de produção de prova testemunhal, a 

mesma não merece prosperar.  

2. As matérias são de direito, não sendo necessária a produção de oitiva de testemunhas. 

3. Em face do caráter contributivo e solidário dos recolhimentos à Previdência Social, mister haja efetiva comprovação 

do recolhimento correlato, na espécie, autônomo, para fins de percebimento de benefícios previdenciários, não servindo 

de escusa o intento contribuinte de imputar responsabilidade ao INSS, vez que não se mostrou zeloso/cauteloso na 

guarda de importantes documentos, inexistindo nos autos elementos que a possibilitarem atestar, cabalmente, a real 

efetivação dos suscitados pagamentos, logo deixou de atender a seu ônus a parte demandante, artigo 333, I, CPC. 

4. Superada a tese de decurso de tempo, uma vez que a não se cuidar na espécie senão de indenização de receita em 

razão do manifesto não-recolhimento pelo particular, assim o consagrando a v. jurisprudência pátria infra, a qual, com 

coerência, a não emprestar qualquer matiz tributário a tanto. Precedentes. 

5. No atinente aos critérios de cálculo da contribuição devida, esta a se reportar aos períodos de 09/1974 a 09/1975 e 

09/1984, com razão se põe o consenso pretoriano infra, a reconhecer a não-incidência dos inovadores regramentos 
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estampados no § 2º do artigo 45, Lei 8.212/91, segundo a redação vigente ao tempo desta discussão processual, em 

razão de se cuidar de inovação então introduzida pela legislação dos idos de 1995 por diante, portanto inoponível pelo 

Erário como óbice ao implicado mister recolhedor. Precedentes. 

6. No concernente à multa e aos juros, cuidando-se de trabalhador autônomo, cujo recolhimento a se reportar às décadas 

de 70 e 80, com razão se põe o consenso pretoriano infra, a reconhecer a não-incidência de ditos acréscimos em razão 

de se cuidar de inovação mais recentemente introduzida pela legislação dos idos de 1995 e 1996, portanto sem sucesso 

ao Erário exigir o adimplemento com referidas rubricas. Precedente. 

7. Sem sujeição o segurado em questão, como firmado, em seu oportuno cálculo recolhedor, a multa nem juros. 

8. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência ao pedido, na forma 

aqui estabelecida, ausente reflexo sucumbencial em face da recíproca sucumbência, artigo 21, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0105982-91.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105982-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELEIKEIROZ S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

 
: MARIA NEUSA GONINI BENICIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00022-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO SOBRE DESPESAS DE QUILOMETRAGEM : 

EVIDENCIADO O CUNHO DO PATRONAL REPASSE ENTÃO INDENIZATÓRIO, INCIDENTE A DISPENSA 

DE TRIBUTAÇÃO DA ALÍNEA "S" DO PARÁGRAFO 9º , DO ART. 28, DA LEI Nº. 8.212/91 - PRECEDENTE - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIDOS APELO E REMESSA. 

1. Veemente o cunho não-salarial da verba em questão, destinada ao reembolso das "despesas de quilometragem", longe 

aqui assim de se cuidar, na espécie, de "ganho habitual". 

2. Em sede de "despesas de quilometragem", de fato, capital a estrita legalidade tributária ao tema da espécie, por um 

lado impondo o art. 28, da Lei nº. 8.212/91, a mais ampla incidência sobre as verbas trabalhistas percebidas em tom de 

contraprestação ao lavor, por outro o mesmo preceito exime de sua incidência, na espécie, consoante a alínea "s" de seu 

parágrafo 9º, o quantitativo oriundo do reembolso pelo uso de veículo do empregado. 

3. Suficiente em provas a causa se põe, ao denotar o pólo contribuinte ressarciu/indenizou as despesas a título de 

transporte, elemento precisamente escriturado/contabilizado, em plano patronal, a refletir repousar a previdenciária 

resistência na voraz intenção tributante, relativa ao salário-de-contribuição "a qualquer título". 

4. Exceção explícita vem de isentar tais rubricas quando a atender o pólo empregador os rigores da retratada dispensa, 

reitere-se, como ocorrido na lide em exame. 

5. Pacifica o E. STJ não retratar a rebatida "despesa de quilometragem" parcela integrante do salário-de-contribuição, 

logo situando-se de fora do alcance tributante inerente à contribuição previdenciária. Precedente. 

6. Vitoriosa a parte embargante na desconstituição da intenção estatal recolhedora da contribuição previdenciária sobre 

"despesas de quilometragem". 

7. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000499-13.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021769-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NUTRIPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.00.00499-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR PARA JUDICIAL DEPÓSITO DO CRÉDITO - GRATIFICAÇÕES/BÔNUS PAGOS AOS 

TRABALHADORES - NATUREZA SALARIAL NÃO DISPENSADA DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA 

PREVIDENCIÁRIA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Presente jurídico interesse ao propósito cautelar em questão, art. 3º, CPC, inoponível o destino desta ou daquela ação, 

em específico, em seus posteriores recursos, objetivamente adequada a via agitada, art. 798, CPC : sem sucesso , pois, a 

invocação ao inciso IV do art. 267, daquele Estatuto, inclusive tendo havido ajuizamento da ação principal, consoante 

os autos adunados. 

2. Revela em mérito o cenário dos autos frágil intenção demandante, data venia, de se subtrair ao inevitável, à lícita 

tributação contributiva sobre gratificações e abonos pagos a seus empregados, fruto do lavor respectivo, cristalinamente 

: de conseguinte, em sede tributante como a presente, a se amoldar o conceito do fato trazido a lume, assim, ao da 

hipótese de incidência pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o todo dos rendimentos pagos a 

qualquer título. 

3. Sem sucesso a desejada "isenção", pois ausente (muito ao contrário, como aqui se patenteia em jurisdicional 

convicção) natureza indenizatória à referida rubrica. 

4. Inserido se encontra tal abono exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em razão do lavor dos 

trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor em relação à combatida tributação. Precedentes. 

5. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, portanto submetida a figura do abono em foco ao 

recolhimento contributivo pertinente, em face do cristalino cunho salarial da rubrica. 

6. Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, 

invertida a verba sucumbencial antes fixada, autorizada a conversão, em renda da União, do depósito deferido a fls. 32 e 

33. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000093-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00287-7 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS 

LUCROS DA EMPRESA (GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO), RECEBIDA ANTERIORMENTE AO ADVENTO 

DA MP 794, DE DEZEMBRO DE 1994 - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO, CUJA EXCLUSÃO A DEPENDER 

DE ESTRITA LEGALIDADE - PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE, DEZEMBRO/2008 - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO AO APELO PARTICULAR. 

1. Desde novembro/2008 a Suprema Corte Brasileira já pacificou a ausência de tributação, sua não-incidência pois, à 

rubrica remuneratória da participação nos lucros da empresa, ao particular denominada Gratificação de Balanço, 

somente com o advento da regulamentação do quanto contemplado pelo Texto Supremo, no inciso XI de seu artigo 7º, 

como também pelo artigo 28, § 9º, "j", da Lei 8.212/91, Lei 8.212/91. 

2. Em sede de estrita legalidade tributária, artigo 97, CTN, a exclusão de base de cálculo também a ter de se curvar a 

referido império, como a se verificar aos contornos deste conflito, em cujo núcleo se constata portanto tributável por 

contribuição previdenciária aquela remuneração antes descrita, recebida em abril/1994, tendo deitado seu império a 

normação eximidora em dezembro daquele 1994, com a edição da MP 794, posteriormente convertida na Lei 

10.101/2000, assim o pacificando os v. pretórios da Nação, em consonância com o C. STF. Precedentes. 

3. Consolidada a jurisprudência em seu ápice, perde o particular em seu afã eximidor, logo se impondo improcedência a 

seus embargos, nos termos da r. sentença, improvendo-se a seu apelo. 

4. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008364-79.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.008364-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXTERNATO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 

ADVOGADO : MARIO KNOLLER JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00083647920084036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - HONORÁRIOS - FIXAÇÃO EM OBSERVÂNCIA AOS CONTORNOS DO CASO 

VERTENTE - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Sem sucesso o intento fazendário acerca da necessidade de prévio pedido administrativo, vez que paira mui superior, 

na espécie, o dogma do amplo acesso ao Judiciário, inciso XXXV do artigo 5º, Lei Maior, o qual a não vedar seja 

qualquer espécie de discussão conduzida ao mesmo, evidentemente em consonância o preceito com aquelas situações 

nas quais expressamente impedida a pretensão, pelo próprio ordenamento. 

2. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

3. Tendo por essência o valor da causa mensuração, que possível, da expressão econômica litigada, artigo 258, CPC, 

fincou a parte autora a cifra de R$ 291.172,22. 

4. Com acerto agiu o E. Juízo a quo, ao fixar a guerreada verba sucumbencial, vez que observante aos contornos da lide 

e aos preceitos do invocado artigo 20. 

5. Improvimento à apelação. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036967-29.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016876-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSOIS LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL DE BARROS COBRA e outro 

 
: ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.36967-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - RENÚNCIA AO DIREITO NO QUAL 

FUNDADA A AÇÃO - MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREVALECIMENTO DO 

CÓDIGO DO PROCESSO CIVIL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, aqui tomado em 

simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual 

fundada a ação. 

2. A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

Precedentes. 

3. A adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, 

tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse processual, inclusive em grau sucumbencial. 

4. Mantida se põe a verba sucumbencial imposta pela r. sentença, nos termos da cristalina redação do § 4º, do artigo 1º, 

da própria MP 303/2006. 

5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, por sua conclusão de improcedência ao pedido, inclusive em seara 

sucumbencial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0559915-50.1998.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.006462-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL CIVITATIS S/C LTDA 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.59915-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A NÃO INCIDIR SOBRE BOLSA 

DE ESTUDO - PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIDOS APELO E REMESSA. 

1. Veemente o cunho não-salarial da verba em questão, destinada ao desenvolvimento do estudo e ensino em 

aprimoramento ao trabalhador como a seu dependente, logo a um só tempo prestigiado o signo estampado no art. 205, 
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do Texto Fundamental, como não malferido o § 11, de seu art. 201, longe aqui assim de se cuidar, na espécie, de "ganho 

habitual". 

2. Sobre sequer constituindo dita verba "ganho", em termos contraprestacionais ao lavor do operário, nem mesmo 

aventada "habitualidade" também se flagra, pois objetivamente a durar dito gasto patronal o quanto em curso estiver 

este o aquele estudo, no qual empregada referida verba. 

3. Pacifica o E. STJ não retratar a rebatida bolsa de estudo parcela integrante do salário-de-contribuição, logo situando-

se de fora do alcance tributante inerente à contribuição previdenciária. Precedentes. 

4. De inteiro acerto a r. sentença, sendo de rigor, portanto, a procedência aos embargos. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença, tal qual lavrada, inclusive quanto à honorária 

sucumbencial, pois consentânea aos contornos da causa, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023373-75.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023373-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TESCAROLLO TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO SIMIONI 

INTERESSADO : GENTIL TESCAROLLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00015-4 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APURAÇÃO INDIRETA, 

TENDO-SE EM VISTA A FALTA DE CLAREZA DA CONTABILIDADE DA EMPRESA EXECUTADA : 

LEGALIDADE - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDêNCIA AOS EMBARGOS 

1 - Destaque-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, âmbito 

no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando 

emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente 

liquidez do título executivo fiscal. 

2 - Em mira fatos de 03/88 a 11/88, límpida a dicção do artigo 141, do Decreto 89.312/84. 

3 - Diante da constatação fiscal da falta de clareza na contabilidade da empresa, que genericamente lançava valores sem 

a correta discriminação/individualização das rubricas, nenhum óbice se põe no apuratório fiscal deflagrado, ademais a 

estampar lançamento direito ou de ofício, artigo 149, CTN. 

4 - De se observar que a empresa, em sua inicial, aduz que a contabilidade se punha correta, bem como argumenta ter 

recolhido, ao menos em parte, as contribuições, contudo objetivamente calvas de elementos as assertivas do 

contribuinte, nenhuma prova a ter sido carreada aos autos, nenhuma guia sequer de recolhimento foi coligida ao feito, 

em descompasso com o artigo 16, § 2º, LEF - também em seara administrativa nada evidenciou a parte executada, nos 

termos do procedimento administrativo carreado aos autos. 

5 - Acostado o laudo pericial, este a não esclarecer a quaestio, quedou-se inerte o embargante, quando intimado a 

apresentar manifestação, no mesmo sentido em relação ao comando de fls. 246, referente à intervenção pericial de fls. 

243/245 (também sem qualquer força elucidativa), momentos nos quais deveria o contribuinte bradar/lutar por 

elucidações pormenorizadas, fato inocorrido - de se frisar que o perito não respondeu aos quesitos formulados, alegando 

ausência de documentos necessários a dar suporte à questões ofertadas, o que a robustecer a omissão embargante em 

provar suas alegações, seu ônus. Precedentes. 

6 - Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, fixados 

honorários advocatícios, em prol da Fazenda Pública, no importe de 10% sobre o valor do débito executado, com 

atualização monetária até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007960-89.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.010728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ELIANA GALVAO DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.07960-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - ABONO PAGO AOS TRABALHADORES, DECORRENTE DE DISSÍDIO COLETIVO DE 

TRABALHO - NATUREZA SALARIAL NÃO DISPENSADA DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA 

PREVIDENCIÁRIA - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1 - Revela em mérito o cenário dos autos frágil intenção recorrente, data venia, de se subtrair ao inevitável, à lícita 

tributação contributiva sobre abono salarial pago a seus empregados, fruto de Dissídio Coletivo de Trabalho travado 

entre a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de São Paulo e a Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo, dito abono tendo sido inserido claramente no capítulo "reajustamento de salários", 

fruto do lavor respectivo, cristalinamente : de conseguinte, em sede tributante como a presente, a se amoldar o conceito 

do fato trazido a lume, assim, ao da hipótese de incidência pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o 

todo dos rendimentos pagos a qualquer título. 

2 - Sem sucesso a desejada "isenção", pois ausente (muito ao contrário, como aqui se patenteia em jurisdicional 

convicção) natureza indenizatória à referida rubrica. 

3 - Em tal esfera a imperar a estrita legalidade tributária, inciso I, do artigo 97, CTN, e inciso I, do artigo 150, Lei 

Maior, causas excludentes, tecnicamente isenções, somente por lei e por expresso que admissíveis, repousando tal 

núcleo isentivo no particular tributante nos termos do § 9º, daquele artigo 28, o qual (como salientado) objetivamente 

não protege a este cenário. 

4 - Como se constata, inserido se encontra tal abono exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em razão 

do lavor dos trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor em relação à combatida tributação. 

5 - Fundamental à hipótese a essência do fenômeno tributado, não o rótulo que lhe empreste a forma de que se revista, à 

luz do fundamental princípio do non olet, artigo 118, CTN, irretorquível a sujeição de tal receita ao influxo tributante 

guerreado, aqui recursalmente debatido sem a fundamental plausibilidade jurídica, como evidenciado. Precedentes. 

6 - Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033972-91.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033972-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CELOTE LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-

DOENÇA (INICIAIS QUINZE DIAS) E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS : NÃO-INCIDÊNCIA - 

PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE HORA-EXTRA, 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E GRATIFICAÇÕES PAGAS AOS TRABALHADORES, INCIDÊNCIA, 

CUNHO REMUNERATÓRIO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Com referência ao auxílio-doença, de fato, sem tom remuneratório em seus iniciais quinze dias como verba paga ao 

empregado fatalizado, consagra a v. jurisprudência sua não-incidência contributiva. Precedente. 

2. De sucesso a empreitada impetrante em sede de terço constitucional das férias, âmbito no qual mui próximo verbete 

da Suprema Corte a vaticinar por seu cunho indenizatório, a não se incorporar à remuneração nem a repercutir em 

aposentadoria, logo também não sujeito dito montante ao gravame contributivo guerreado. Precedente. 

3. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico, no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que incide 

contribuição previdenciária sobre o Adicional Noturno (Súmula n° 60, E. TST) e as horas-extras, em razão de seu 

caráter salarial. Precedente. 

4. Límpida a natureza salarial da rubrica atinente ao Descanso Semanal Remunerado, assegurado nos termos do inciso 

XV, do art. 7º, Lei Maior, do art. 67, CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49, tanto que não logrou a 

parte devedora evidenciar ditame tributante que, por elementar, tenha veiculado a capital dispensa de incidência 

contributiva. 

5. Em tema de estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, ausente a imprescindível causa excludente advogada por meio 

da prefacial, logo compondo o salário-de-contribuição dita verba, assim de cunho objetivamente salarial, consoante a v. 

jurisprudência por símile a assim reconhecer. Precedente. 

6. Também deseja a parte impetrante se subtrair ao inevitável, à lícita tributação contributiva sobre gratificações. 

7. Em sede tributante como a presente, a se amoldar o conceito do fato trazido a lume, assim, ao da hipótese de 

incidência pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o todo dos rendimentos pagos a qualquer título. 

Sem sucesso a desejada não-incidência, pois ausente natureza indenizatória à referida rubrica. 

8. Inserida se encontra tal gratificação exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em razão do lavor dos 

trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor, em relação à combatida tributação. Precedentes. 

9. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, portanto submetida a figura da gratificação em 

foco ao recolhimento contributivo pertinente, em face do cristalino cunho salarial da rubrica. 

10. Parcial provimento à apelação, reformada, em parte, a r. sentença. Parcial procedência ao pedido, a fim de se 

reconhecer a não-incidência de contribuições previdenciárias sobre as rubricas auxílio-doença e terço constitucional de 

férias, ausente reflexo sucumbencial, diante da via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010865-81.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010865-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO : NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTE - PARCIAL DECADÊNCIA REPETITÓRIA 

QUINQUENAL, CONSOANTE ART. 168, I, DO CTN - COMPENSAÇÃO COM A INCIDÊNCIA APENAS DA 

SELIC, A PARTIR DE CADA RECOLHIMENTO - CONCESSÃO DA SEGURANÇA, INCLUSIVE 

COMPENSATÓRIA 
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1. Quanto à alegação de ausência de interesse de agir, insubsistente, pois, conforme disposto nas Súmulas 629 e 630, do 

STF. 

2. Com referência ao aviso prévio, repousa incontroverso o cunho da não-incidência de contribuição previdenciária 

relativamente a verbas trabalhistas de cunho indenizatório, tal a decorrer dos comandos do § 2º do art. 22 e do § 9º do 

art. 28, ambos da Lei 8.212/91, aqui ênfase para as alíneas "d", "f" e "i", itens 2 a 4, ilustrativamente, tanto quanto nos 

termos do consagrado pelo E. STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu a tentativa de tributação a 

respeito, malfadada nos termos do § 2º daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 30.04.97. Precedente. 

3. Constatado indébito relativo à citada rubrica, avulta superior a autorização compensatória em tutela final nestes autos, 

Súmula 213, E. STJ. 

4. Conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear compensação/repetição se extingue em cinco anos, contados 

da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, por pertinente à 

fluência de prazo para o exercício de um direito. 

5. Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 08/05/2009, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em 

relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 08/05/2004, somente podendo a parte impetrante, portanto, 

compensar os valores pagos a partir desta data. 

6. Em sede compensatória, em tendo a parte contribuinte se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de 

ilegitimidade em sua cobrança, dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de 

compensação : sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), 

para todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para os 

posteriores ao império de dito diploma, como o caso vertente. 

7. Unicamente deve recair atualização segundo a SELIC, Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento, ausente incidência 

de juros, uma vez que aquela figura simultaneamente agrega atualização e juros, como de sua essência. 

8. Não prospera o desejado afastamento do quanto positivado no art. 170-A, do CTN. 

9. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Concessão da ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013135-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013135-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : 
VOLKSWAGEN CAMINHOES E ONIBUS IND/ E COM/ DE VEICULOS 

COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-

DOENÇA (INICIAIS QUINZE DIAS) E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS : NÃO-INCIDÊNCIA - 

PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS EM SI, INCIDÊNCIA, 

CUNHO REMUNERATÓRIO - PARCIAL DECADÊNCIA REPETITÓRIA QUINQUENAL, CONSOANTE ART. 

168, I, DO CTN - COMPENSAÇÃO COM A INCIDÊNCIA APENAS DA SELIC, A PARTIR DE CADA 

RECOLHIMENTO - PARCIAL CONCESSÃO INCLUSIVE COMPENSATÓRIA. 

1. Com referência ao auxílio-doença, de fato, sem tom remuneratório em seus iniciais quinze dias como verba paga ao 

empregado fatalizado, consagra a v. jurisprudência sua não-incidência contributiva. Precedente. 

2. De sucesso a empreitada impetrante em sede de terço constitucional das férias, âmbito no qual mui próximo verbete 

da Suprema Corte a vaticinar por seu cunho indenizatório, a não se incorporar à remuneração nem a repercutir em 

aposentadoria, logo também não sujeito dito montante ao gravame contributivo guerreado. Precedente. 

3. De malogro a impetrada desconstitutiva quanto ao salário-maternidade, de cunho remuneratório objetivamente, nos 

termos da v. jurisprudência. Precedente. 

4. Traduzindo-se a remuneração das férias em si (não o terço constitucional, saliente-se) como justa reposição pagadora 

ao descanso do trabalhador, límpida sua feição salarial, logo submetida à contribuição previdenciária. Precedente. 

5. Constatados indébitos relativos às rubricas auxílio-doença e terço constitucional de férias, avulta superior a 

autorização compensatória em tutela final nestes autos, Súmula 213, E. STJ. 
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6. Conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear compensação/repetição se extingue em cinco anos, contados 

da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, por pertinente à 

fluência de prazo para o exercício de um direito. 

7. Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 04/06/2009, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em 

relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 04/06/2004, somente podendo a parte impetrante, portanto, 

compensar os valores pagos a partir desta data. 

8. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

9. Em sede compensatória, em tendo a parte contribuinte se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de 

ilegitimidade em sua cobrança, dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de 

compensação : sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), 

para todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para os 

posteriores ao império de dito diploma, como o caso vertente. 

10. Unicamente deve recair atualização segundo a SELIC, Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento, ausente incidência 

de juros, uma vez que aquela figura simultaneamente agrega atualização e juros, como de sua essência. 

11. Não prospera o desejado afastamento do quanto positivado no art. 170-A, do CTN. 

12. Parcial provimento à apelação. Parcial concessão da ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017703-40.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017703-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NETWORKER TELECOM INDUSTRIA COM E REPRES LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-

DOENÇA (INICIAIS QUINZE DIAS), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

: NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS EM 

SI, INCIDÊNCIA, CUNHO REMUNERATÓRIO - PARCIAL DECADÊNCIA REPETITÓRIA QUINQUENAL, 

CONSOANTE ART. 168, I, DO CTN - COMPENSAÇÃO COM A INCIDÊNCIA APENAS DA SELIC, A PARTIR 

DE CADA RECOLHIMENTO - PARCIAL CONCESSÃO INCLUSIVE COMPENSATÓRIA. 

1 - Com referência ao auxílio-doença, de fato, sem tom remuneratório em seus iniciais quinze dias como verba paga ao 

empregado fatalizado, consagra a v. jurisprudência sua não-incidência contributiva. Precedente. 

2 - De sucesso a empreitada impetrante em sede de terço constitucional das férias, âmbito no qual mui próximo verbete 

da Suprema Corte a vaticinar por seu cunho indenizatório, a não se incorporar à remuneração nem a repercutir em 

aposentadoria, logo também não sujeito dito montante ao gravame contributivo guerreado. Precedente. 

3 - Ainda ao âmbito das vitórias demandantes, com referência ao aviso prévio, repousa incontroverso o cunho da não-

incidência de contribuição previdenciária relativamente a verbas trabalhistas de cunho indenizatório, tal a decorrer dos 

comandos do § 2º do art. 22 e do § 9º do art. 28, ambos da Lei 8.212/91, aqui ênfase para as alíneas d, f e i, itens 2 a 4, 

ilustrativamente, tanto quanto nos termos do consagrado pelo E. STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu 

a tentativa de tributação a respeito, malfadada nos termos do §2º daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 

30.04.97. Precedente. 

4 - De malogro a impetrada desconstitutiva quanto ao salário-maternidade, de cunho remuneratório objetivamente, nos 

termos da v. jurisprudência. Precedente. 

5 - Traduzindo-se a remuneração das férias em si (não o terço constitucional, saliente-se) como justa reposição 

pagadora ao descanso do trabalhador, límpida sua feição salarial, logo submetida à contribuição previdenciária. 

Precedente. 

6 - Constatados indébitos relativos às rubricas auxílio-doença, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, 

avulta superior a autorização compensatória em tutela final nestes autos, Súmula 213, E. STJ. 
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7 - De se destacar, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear compensação/repetição se extingue em 

cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, 

por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

8 - Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 03/08/2009, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em 

relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 03/08/2004, somente podendo a parte impetrante, portanto, 

compensar os valores pagos a partir desta data. 

9 - Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, 

Lei Complementar 118/04 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

10 - Em sede compensatória, em tendo a parte contribuinte se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de 

ilegitimidade em sua cobrança, dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de 

compensação : sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), 

para todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para os 

posteriores ao império de dito diploma, como o caso vertente. 

11 - Unicamente deve recair atualização segundo a Selic, Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento, ausente incidência 

de juros, uma vez que aquela figura simultaneamente agrega atualização e juros, como de sua essência. 

12 - Não prospera o desejado afastamento do quanto positivado no art. 170-A, do CTN. 

13 - A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a 

depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito 

particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

14 - Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia 

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a 

todos aqueles requisitos, basilares que são. 

15 - Parcial provimento à apelação. Parcial concessão da ordem.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003368-74.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003368-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GUIOMAR FREIRE BARBOSA 

ADVOGADO : HELIO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

CODINOME : GUIOMAR BARBOSA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE TEMPO ANTERIOR AO ADVENTO 

DA LEI 9.032/95, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 45, LEI 8.212/91 : PRECEDENTES 

RECENTES (E. STJ) A IMPEDIREM RETROATIVIDADE, DEVENDO AQUELE SEGUIR AS NORMAS DO 

TEMPO DO FATO TRIBUTÁRIO - PROCEDÊNCIA AO MANDAMUS 

1. O próprio teor do recurso autárquico a evidenciar a adequação da presente impetração, pois está o Poder Público a 

defender certo critério para pagamento das contribuições previdenciárias pretéritas, ao passo que o particular opõe 

método outro : logo, em não aceitando o INSS o critério acenado pelo pólo impetrante, legítima a dedução do presente 

mandamus, como se observa. 

2. No atinente aos critérios de cálculo da contribuição devida, esta a se reportar aos períodos de 07/1979 e 08/1979, com 

razão se põe o consenso pretoriano infra, a reconhecer a não-incidência dos inovadores regramentos estampados no § 2º 

do artigo 45, Lei 8.212/91, segundo a redação vigente ao tempo desta discussão processual, em razão de se cuidar de 

inovação então introduzida pela legislação dos idos de 1995 por diante, portanto inoponível pelo Erário como óbice ao 

implicado mister recolhedor. Precedentes. 
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3. Retificado assim anterior entendimento deste Relator em sentido contrário, objetivamente se constata firmou a v. 

jurisprudência mais recente pela irretroatividade das normas em questão, sobre fatos tributários anteriores a seu império. 

4. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002469-07.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002469-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NEIL VALENTE BALADI 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE TEMPO 

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 9.032/95, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 45, LEI 

8.212/91 : PRECEDENTES RECENTES A IMPEDIREM RETROATIVIDADE, DEVENDO AQUELE SEGUIR AS 

NORMAS DO TEMPO DO FATO TRIBUTÁRIO - PARCIAL CONCESSÃO DA ORDEM MANTIDA - 

IMPROVIDOS APELO E REMESSA OFICIAL 

1. Em sede de critérios de cálculo da contribuição devida, esta a se reportar ao período de janeiro/1984 a abril/1993, 

com razão se põe o consenso pretoriano infra, a reconhecer a não-incidência dos inovadores regramentos estampados no 

§ 2º do artigo 45, Lei 8.212/91, segundo a redação vigente ao tempo desta discussão processual, em razão de se cuidar 

de inovação então introduzida pela legislação dos idos de 1995 por diante, portanto inoponível pelo Erário como óbice 

ao implicado mister recolhedor, nos termos da r. sentença, por igual. Precedentes. 

2. Retificado assim anterior entendimento deste Relator em sentido contrário, objetivamente se constata firmou a v. 

jurisprudência mais recente pela irretroatividade das normas em questão, sobre fatos tributários anteriores a seu império. 

3. Este o limite da devolutividade em foco, ex vi legis, de rigor se põe o improvimento tanto ao apelo como à remessa 

oficial. 

4. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023812-12.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023812-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ASSOCIACAO ESCOLA SUICO BRASILEIRA DE SAO PAULO AESB 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A NÃO INCIDIR SOBRE BOLSA DE ESTUDO - 

PRECEDENTES - RESTITUIÇÃO DEVIDA - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Veemente o cunho não-salarial da verba em questão, destinada ao desenvolvimento do estudo e ensino em 

aprimoramento ao trabalhador como a seu dependente, logo a um só tempo prestigiado o signo estampado no art. 205, 

do Texto Fundamental, como não malferido o § 11, de seu art. 201, longe aqui assim de se cuidar, na espécie, de "ganho 

habitual". 

2. Sobre sequer constituindo dita verba "ganho", em termos contraprestacionais ao lavor do operário, nem mesmo 

aventada "habitualidade" também se flagra, pois objetivamente a durar dito gasto patronal o quanto em curso estiver 

este ou aquele estudo, no qual empregada referida verba. 

3. Pacifica o E. STJ não retratar a rebatida bolsa de estudo parcela integrante do salário-de-contribuição, logo situando-

se de fora do alcance tributante inerente à contribuição previdenciária. Precedentes. 

4. Com referência à decadência, de se destacar, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear repetição se 

extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta 

a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

5. Tendo a parte autora pleiteado a restituição dos recolhimentos, referentes ao período de maio/2004, com o 

ajuizamento da ação ocorrido em 19/10/2005, inocorrido o transcurso de tempo superior a cinco anos. 

6. Reformada a r. sentença para procedência ao pedido, procedendo-se à restituição, invertida a sucumbência antes 

fixada, ora em favor do particular/apelante, sujeitando-se os valores à exclusiva incidência da Selic, Lei n. 9.250/95, 

desde cada recolhimento, por sua feição dúplice (a reunir em si componentes de juros e de correção). 

7. Provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026399-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026399-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA MAGDALENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

SEGURIDADE SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA EM PARALELO À APOSENTADORIA/INATIVIDADE FRUÍDA PELO SEGURADO : 

AUSENTE CUNHO "INDÉBITO" A TANTO, À VISTA DO SISTEMA E, SUPERIORMENTE, DA 

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO, SEM SUCESSO DESEJADA "DEVOLUÇÃO" - PRECEDENTES - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE 

1. Consoante os específicos e únicos preceitos positivados ao ângulo em debate - § 2o. do art 18, Lei 8 213/91, e § 4o. 

do art 12, Lei 8 212/91 - não autoriza o ordenamento legal a "devolução" ( amplo senso ) em foco, desde sempre assim 

ciente o segurado de que, em sua atividade paralela à sua concedida/fruída inatividade, presente a ( logo ) lícita 

incidência contributiva previdenciária, exatamente porque vige no sistema a solidariedade no custeio da Seguridade 

Social, caput do art 195, Lei Maior, fenômeno aliás mercê do qual também recursos devem existir para a paga de 

benefícios ao próprio ente segurado, que aqui reclamante por um suposto e (de conseguinte ) insubsistente "indébito". 

2. Esta a dinâmica do próprio Regime Geral de Previdência Social, no qual todos os ativos custeiam os inativos, assim 

pecando o raciocínio demandante já na premissa a tudo, de que teria sido promovido "pagamento indevido", quando 

ausente este desejado cunho "ilícito" à espécie, "ex vi legis". 

3. Todo o cenário em discussão, ao contrário, a demonstrar precisa observância igualmente ao dogma da legalidade dos 

atos estatais, caput do art 37, Lei Maior, de pleno acerto se põe a r. sentença de improcedência, nos termos da v. 

jurisprudência pátria pacificadora a respeito. Precedentes. 

4. Improvimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034855-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.034855-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMBRAS EMBALAGENS BRASILEIRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE PARCELAMENTO (FGTS) APÓS A AUTUAÇÃO - 

ESCORREIÇÃO DA R. SENTENÇA QUE A SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO IMPLICADO, ATÉ 

O POSICIONAMENTO DO PODER PÚBLICO, DEFERINDO OU NÃO AQUELE PLEITO - PARCIAL 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

1. Explícita a autuação do Fiscal do Trabalho, lavrada em 24/06/1999, ante norma cogente expressamente a determinar 

o dever/fazer pelo empregador : é dizer, exigida conduta ativa pelo ente patronal, sua omissão à época já se põe 

consumativa ao ilícito flagrado, estando incumbido das sanções legalmente previstas, portanto não podendo se escusar 

diante do constatado inadimplemento, com efeito. 

2. Visado o pólo impetrante a obter parcelamento da dívida, protocolou, em 08/07/1999, pedido com referido fim, de 

modo que ingressou com o presente mandamus em 20/07/1999, temeroso pela incidência de novas sanções e 

prosseguimento de cobrança executória pela parte credora, assim configurado o caráter preventivo da impetração, 

restando afastada a tese de ausência de direito líquido e certo. 

3. De se frisar que o parcelamento foi efetivamente assinado em 03/07/2000, quase um ano após o pedido, o que a 

robustecer a cautela tomada pelo particular. 

4. Em virtude da natural fluência temporal, bem agiu o E. Juízo a quo, pois suspendeu tão-somente a exigibilidade do 

crédito dos períodos implicados no pleito por parcelamento - aqui a ser situação diversa da do REFIS e do PAES, onde 

a própria lei a determinar que a suspensão somente se perfaz com a homologação do pedido, naqueles estabelecendo 

critérios claros - de modo que nenhum óbice/prejuízo experimentou o Poder Público, afinal continuou incumbido de seu 

dever fiscalizador, pois não impedida a realização de outras autuações atinentes a outros períodos que eventualmente 

estivessem em aberto, como se observa. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficia. Parcial concessão da ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000322-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IND/ MECANICA URI LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 304/1323 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - LEI 11.196/2005 - PARCELAMENTO - MORATÓRIA JUDICIAL : 

IMPOSSIBILIDADE - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 

1 - Em sede de parcelamento concedido pela Lei 11.196/2005, cristalino que, todo o tema regido por estrita legalidade 

tributária, inciso VI do art. 97, CTN, e § 6º, artigo 150, CR, veemente não atendeu a tanto o pólo contribuinte aos 

contornos daquele ordenamento, a fim de poder gozar do parcelamento vislumbrado.  

2 - À vista do cotejado parcelamento concedido aos Municípios, nos estritos limites daquele ditame, a rigor deseja o 

pólo demandante a obtenção da consagrada (e igualmente insustentável) figura do "parcelamento judicial", ou seja, o 

contribuinte não é alcançado por certo comando de lei e, então, almeja o Judiciário "faça as vezes" do Executivo, 

claramente ao arrepio absoluto do art. 2º., Texto Supremo. 

3 - Corresponde a moratória a vantagem tributária legal ou a benefício fiscal que, como se observa do ordenamento 

jurídico incidente na espécie, decorre de lei (CTN, art. 97, inciso VI, e art. 2º da EC 32/01), expressando-se, aliás, na 

única causa, suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, de iniciativa do sujeito ativo da relação jurídica tributária, 

como o destaca a communis opinio doctorum e se extrai do art. 151, CTN, aqui a se equiparar ao parcelamento, em 

relação de gênero e espécie, entre ambos. 

4 - A pretensão, deduzida no caso vertente, de obtenção, via judicial, de autorização para pagamento sob parcelas, 

definidas segundo a quantidade e os interesses da ora autora, desejosa por beneficiar-se das disposições referentes 

àquele ente, albergada em diploma específico, sobre conflitar com o dogma tributário da estrita legalidade, também 

equivaleria, acaso acolhida, a flagrante afronta ao princípio da independência entre os órgãos do Poder Soberano, de 

estatura constitucional (art. 2º), preservado, aliás, desde sua origem, como cláusula inafastável do Texto Superior (art. 

60, § 4º, inciso III). 

5 - Navega a parte autora por todo um âmbito atinente aos tributos e suas espécies, bem assim por enfocado beneficio 

fiscal como o parcelamento, em luta por revelar a sua econômica desgraça lhe haveria de ensejar, "ex vi legis", proteção 

como se entidade então beneficiada fosse, por intentada equiparação. 

6 - O dogma isonômico, exemplarmente construído em esfera tributária pelo inciso II do art. 150, Lei Maior, impondo 

distinto tratamento aos desiguais, tanto quanto equivalente aos que em situação equânime, objetivamente não se presta a 

proteger o cenário dos autos, traçado desde a preambular.  

7 - Ônus da parte postulante tal demonstração, claramente não logra revelar em que se equipararia dito pólo aos 

paradigmas especificamente contemplados com parcelamento topicamente em lei veiculado. 

8 - Regida a vantagem tributária do parcelamento por lei em especifico, inciso VI, do art. 97 e art. 155 - A, CTN (§ 6º 

do art. 150, Lei Maior), não se situa o Judiciário, por patente, ao alcance legiferante que a pretensão do executado a 

propugnar, art. 2º, do Texto Supremo, vez que inconfundíveis as realidades da devedora e dos almejados entes 

cotejados, ao caso vertente. 

9 - Límpido o direito da parte autora em procurar se desvencilhar do ônus de um procedimento administrativo de 

cobrança, vindo a Juízo proceder ao dito pagamento, por outro, inadmissível se revela seja compelida a parte ré a aceitar 

o montante devido, na forma almejada, em face das peculiaridades antes expostas. 

10 - Improvimento à apelação. Improcedência ao mandamus. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018573-43.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.018573-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PARA DISCUTIR A 

ILICITUDE QUANTO À FORMAL LOCALIZAÇÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO EXECUTÓRIO - 

LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA SEM AFRONTA À AUTUAÇÃO TRABALHISTA, 
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OBJETOS DISTINTOS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PRÓPRIA AOS EMPREGADOS, A NÃO INCIDIR 

SOBRE DIRETOR NÃO-EMPREGADO, SOBRE O QUAL AUSENTE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA, NOS 

TERMOS DO CONTRATO SOCIAL - PRECEDENTES : EXCLUSÃO DA RETRATADA TRIBUTAÇÃO - 

SEBRAE, SAT, INCRA, E SELIC : LEGALIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA: LEGITIMIDADE 

- PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1 - Quanto à responsabilidade tributária dos sócios, de fato, a significar a legitimidade para a causa o vínculo de 

pertinência subjetiva entre a parte e o bem da vida envolto em litígio, clara sua ausência para a pessoa 

jurídica/embargante, que aqui invoca a irregularidade na localização dos sócios no pólo passivo da execução, uma vez 

que tal desiderato é inerente ao próprio sócio, somente admitindo o sistema litigue o terceiro em nome alheio quando 

expressamente previsto, art 6o, CPC, substituição processual ou legitimação extraordinária esta que não logra a parte 

embargante revelar de modo algum, como se extrai dos autos. 

2 - Cristalina a legitimidade autuadora autárquico-previdenciária sobre os créditos tributários em questão, emanada já 

desde o art. 33, Lei 8.212/91, sem colidência com a comparada atuação trabalhista, pois cada segmento da 

Administração Pública claramente voltado a seu peculiar ângulo, respectivamente o previdenciário e o jus-trabalhista. 

3 - De sucesso a defesa contribuinte quanto a não incidir contribuição previdenciária como empregado sobre a figura 

dos diretores da empresa em questão, cuja atuação contratualmente autorizada sem a elementar subordinação jurídica, 

própria aos vínculos de emprego, assim escapando ditas figuras, no vertente caso, ao emblema de "Diretor Empregado", 

a respeito se pondo, em suficiência manifesta, os elementos contidos nos autos. 

4 - Carece de amparo em estrita legalidade tributária o propósito executivo fazendário a tanto, logo devendo a cobrança 

a respeito ser excluída. Precedentes. 

5 - Quanto à contribuição social ao INCRA, impõe-se breve rememoração, fundamental, acerca da legitimação 

normatizadora implicada com a exação aqui combatida (dois décimos de por cento, sobre a folha de salários, a título de 

adicional de contribuição social, endereçado ao INCRA). 

6 - Instituiu a Lei 2.613/55, art. 6.º "caput" e parágrafo 4.º, adicional de três décimos por cento sobre o total dos salários 

pagos, devido por todos os empregadores, recainte aquele sobre a contribuição desenhada no "caput" da disposição 

referida. 

7 - Por meio da Lei 4.504/64, criado restou, por seu art. 27, o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a fornecer 

meios ao financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tendo sido constituído 

mencionado fundo, nos termos do inciso III do artigo 28 da mesma, por aquela contribuição adicional, também (artigo 

7º, alínea "a", da Lei Delegada 11/62). 

8 - Fixou o Decreto-Lei 582/69 que o retratado adicional, debatido nestes autos, seria devido ao Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária - IBRA, consoante seu artigo 6.º, inciso I, item 1. 

9 - Com o advento do Decreto-lei 1.110/70, ordenou seu artigo 2.º fossem transferidos à então novel autarquia federal, 

INCRA, todos os direitos, competências, atribuições e responsabilidades do IBRA. 

10 - O artigo 3.º do Decreto-Lei 1.146/70 expressamente manteve o ora guerreado adicional à contribuição devida pelas 

empresas, criado que fora, como inicialmente historiado, pelo parágrafo 4.º do artigo 6.º da Lei 2.613/55, sendo que o 

artigo 4.º, do mesmo diploma, delegou a capacidade tributária ativa decorrente para o então INPS, sucedido pelo atual 

INSS. 

11 - O artigo 15, inciso II, da Lei Complementar 11/71, expressamente reconhecendo a mantença da enfocada 

contribuição adicional, elevou o componente aritmético alíquota, nos moldes ali vazados, mantendo-se, sim e no 

desdobramento normativo envolvido, os dois décimos por cento destinados ao INCRA. 

12 - A partir da distinção clássica entre os tributos impostos, de um lado, bem como taxas e contribuições de melhoria, 

de outro, aqueles desvinculados de qualquer atuação estatal específica, relativa ao contribuinte, enquanto estes 

caracterizados por situação oposta, por meio da presente, alternativamente, o reconhecimento de que o adicional de dois 

décimos por cento da contribuição social sobre salários somente poderia ser exigido de empresas ligadas à atividade 

rural e isso, em grau principal, se superada a afirmação de desaparecimento de enfocada exação, no mundo jurídico 

hodierno. 

13 - Tendo a recepção constitucional sido expressa, para o ordenamento tributário existente nos idos de 1988, quando 

do advento da Lei Maior vigente (ADCT, artigo 34, parágrafo 5.º), somente se afigura afastada a presença e existência 

de dada normação jurídica tributária desde que revogada por outra de ao menos igual estatura ou desde que 

incompatível com o Texto Constitucional inaugurador do Estado de Direito atual. 

14 - Nenhum texto se constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do 

questionado adicional - a própria Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por 

conseguinte não-localizada, em tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º 

- sendo que, por outro lado, notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, 

CTN, observa-se filia-se a mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais 

interventivas, tecnicamente concebidas pelo artigo 149, CF. 

15 - Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde 

sustentada necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio 

de citada contribuição social adicional. 
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16 - Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

17 - Com relação à contribuição para o Sebrae, "ab initio", firme-se acerca do seu caráter, em tese, tributário, no âmbito 

das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex vi legis", enquadra-se ao consagrado 

pelo artigo 3º, C.T.N.. Corresponde o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 

149, "caput" primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

18 - Afigura-se, sim, suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica 

tributária.  

19 - Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. 

20 - Insustentável a desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, assim, sequer 

se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da Seguridade, 

inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se amolda a receita 

em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

21 - Legítima a cobrança da contribuição em pauta, como vazada na Lei da espécie e no que relevante ao quanto 

debatido. Precedentes. 

22 - Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte embargante na 

regulamentação do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de 

contribuição para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade 

preponderante" da empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 

612/92, o qual detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, 

com superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo 

art. 202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na 

empresa (e não mais, pois, em cada estabelecimento). 

23 - Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula 

a disposição que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

24 - Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

25 - Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

26 - A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes. 

27 - Incabível a exclusão de tributação intentada, também insubsistem os demais escopos, dela decorrentes. 

28 - Em sede de Selic, considerando-se o contido na execução adunada, a revelar dívidas do período de 01/1999 até 

12/2001, extrai-se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do 

crédito tributário federal à Selic. Sem objeto a insurgência, considerado o título exequendo em si. Precedente. 

29 - A questão da cumulação dos juros e multa vem regida pelo princípio da legalidade tributária e, como se não 

bastasse, frise-se a natureza jurídica diversa de referidos consectários legais: os juros moratórios visam a remunerar o 

Fisco pelo lapso temporal entre a inadimplência e o efetivo pagamento do crédito tributário, nos termos do art. 161, 

CTN; já a multa é a sanção pelo descumprimento de obrigação legal, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, 

CTN.  

30 - Parcial procedência aos embargos, unicamente a fim de se excluir da cobrança a contribuição social sobre 

empregados, incidente sobre a figura dos gerentes, em espécie, não configuradores da condição de Diretores 

Empregados, legitimas as demais contribuições (SAT, SEBRAE e INCRA), reformando-se a r. sentença no que diz 

respeito à contribuição ao INCRA, pois legítima. 

31 - Parcial provimento à apelação contribuinte, provimento ao apelo do INSS e parcial provimento ao reexame 

necessário, invertida a condenação honorária sucumbencial, ora em prol do INSS, tendo este decaído de menor porção, 

a recaírem os 10% sobre o remanescente. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo contribuinte, provimento à apelação e 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018574-28.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.018574-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PRÓPRIA AOS EMPREGADOS, A 

NÃO INCIDIR SOBRE DIRETOR NÃO-EMPREGADO, SOBRE O QUAL AUSENTE SUBORDINAÇÃO 

JURÍDICA, NOS TERMOS DO CONTRATO SOCIAL - PRECEDENTES : EXCLUSÃO DA RETRATADA 

TRIBUTAÇÃO - SEBRAE, SAT, INCRA, E SELIC : LEGALIDADE - INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA: 

LEGITIMIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1 - De sucesso a defesa contribuinte quanto a não incidir contribuição previdenciária como empregado sobre a figura 

dos diretores da empresa em questão, cuja atuação contratualmente autorizada sem a elementar subordinação jurídica, 

própria aos vínculos de emprego, assim escapando ditas figuras, no vertente caso, ao emblema de "Diretor Empregado", 

a respeito se pondo, em suficiência manifesta, os elementos contidos nos autos. 

2 - Carece de amparo em estrita legalidade tributária o propósito executivo fazendário a tanto, logo devendo a cobrança 

a respeito ser excluída. Precedentes. 

3 - Quanto à contribuição social ao INCRA, impõe-se breve rememoração, fundamental, acerca da legitimação 

normatizadora implicada com a exação aqui combatida (dois décimos de por cento, sobre a folha de salários, a título de 

adicional de contribuição social, endereçado ao INCRA). 

4 - Instituiu a Lei 2.613/55, art. 6.º "caput" e parágrafo 4.º, adicional de três décimos por cento sobre o total dos salários 

pagos, devido por todos os empregadores, recainte aquele sobre a contribuição desenhada no "caput" da disposição 

referida. 

5 - Por meio da Lei 4.504/64, criado restou, por seu art. 27, o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a fornecer 

meios ao financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tendo sido constituído 

mencionado fundo, nos termos do inciso III do artigo 28 da mesma, por aquela contribuição adicional, também (artigo 

7º, alínea "a", da Lei Delegada 11/62). 

6 - Fixou o Decreto-Lei 582/69 que o retratado adicional, debatido nestes autos, seria devido ao Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária - IBRA, consoante seu artigo 6.º, inciso I, item 1. 

7 - Com o advento do Decreto-lei 1.110/70, ordenou seu artigo 2.º fossem transferidos à então novel autarquia federal, 

INCRA, todos os direitos, competências, atribuições e responsabilidades do IBRA. 

8 - O artigo 3.º do Decreto-Lei 1.146/70 expressamente manteve o ora guerreado adicional à contribuição devida pelas 

empresas, criado que fora, como inicialmente historiado, pelo parágrafo 4.º do artigo 6.º da Lei 2.613/55, sendo que o 

artigo 4.º, do mesmo diploma, delegou a capacidade tributária ativa decorrente para o então INPS, sucedido pelo atual 

INSS. 

9 - O artigo 15, inciso II, da Lei Complementar 11/71, expressamente reconhecendo a mantença da enfocada 

contribuição adicional, elevou o componente aritmético alíquota, nos moldes ali vazados, mantendo-se, sim e no 

desdobramento normativo envolvido, os dois décimos por cento destinados ao INCRA. 

10 - A partir da distinção clássica entre os tributos impostos, de um lado, bem como taxas e contribuições de melhoria, 

de outro, aqueles desvinculados de qualquer atuação estatal específica, relativa ao contribuinte, enquanto estes 

caracterizados por situação oposta, por meio da presente, alternativamente, o reconhecimento de que o adicional de dois 

décimos por cento da contribuição social sobre salários somente poderia ser exigido de empresas ligadas à atividade 

rural e isso, em grau principal, se superada a afirmação de desaparecimento de enfocada exação, no mundo jurídico 

hodierno. 

11 - Tendo a recepção constitucional sido expressa, para o ordenamento tributário existente nos idos de 1988, quando 

do advento da Lei Maior vigente (ADCT, artigo 34, parágrafo 5.º), somente se afigura afastada a presença e existência 
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de dada normação jurídica tributária desde que revogada por outra de ao menos igual estatura ou desde que 

incompatível com o Texto Constitucional inaugurador do Estado de Direito atual. 

12 - Nenhum texto se constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do 

questionado adicional - a própria Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por 

conseguinte não-localizada, em tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º 

- sendo que, por outro lado, notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, 

CTN, observa-se filia-se a mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais 

interventivas, tecnicamente concebidas pelo artigo 149, CF. 

13 - Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde 

sustentada necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio 

de citada contribuição social adicional. 

14 - Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

15 - Com relação à contribuição para o Sebrae, "ab initio", firme-se acerca do seu caráter, em tese, tributário, no âmbito 

das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex vi legis", enquadra-se ao consagrado 

pelo artigo 3º, C.T.N.. Corresponde o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 

149, "caput" primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

16 - Afigura-se, sim, suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica 

tributária.  

17 - Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. 

18 - Insustentável a desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, assim, sequer 

se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da Seguridade, 

inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se amolda a receita 

em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

19 - Legítima a cobrança da contribuição em pauta, como vazada na Lei da espécie e no que relevante ao quanto 

debatido. Precedentes. 

20 - Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte embargante na 

regulamentação do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de 

contribuição para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade 

preponderante" da empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 

612/92, o qual detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, 

com superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo 

art. 202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na 

empresa (e não mais, pois, em cada estabelecimento). 

21 - Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula 

a disposição que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

22 - Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

23 - Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

24 - A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes. 

25 - Incabível a exclusão de tributação intentada, também insubsistem os demais escopos, dela decorrentes. 

26 - Em sede de Selic, considerando-se o contido na execução adunada, a revelar dívidas do período de 01/1999 até 

12/2001, extrai-se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do 

crédito tributário federal à Selic. Sem objeto a insurgência, considerado o título exequendo em si. Precedente. 
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27 - A questão da cumulação dos juros e multa vem regida pelo princípio da legalidade tributária e, como se não 

bastasse, frise-se a natureza jurídica diversa de referidos consectários legais: os juros moratórios visam a remunerar o 

Fisco pelo lapso temporal entre a inadimplência e o efetivo pagamento do crédito tributário, nos termos do art. 161, 

CTN; já a multa é a sanção pelo descumprimento de obrigação legal, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, 

CTN.  

28 - Parcial procedência aos embargos, unicamente a fim de se excluir da cobrança a contribuição social sobre 

empregados, incidente sobre a figura dos gerentes, em espécie, não configuradores da condição de Diretores 

Empregados, legitimas as demais contribuições (SAT, SEBRAE e INCRA), reformando-se a r. sentença no que diz 

respeito à contribuição ao INCRA, pois legítima. 

29 - Parcial provimento à apelação contribuinte, provimento ao apelo do INSS e parcial provimento ao reexame 

necessário, invertida a condenação honorária sucumbencial, ora em prol do INSS, tendo este decaído de menor porção, 

a recaírem os 10% sobre o remanescente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo contribuinte, provimento à apelação e 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010865-96.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010865-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : THYSSEN SUR S/A ELEVADORES E TECNOLOGIA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE DAL PIVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ADIANTADA 

PELO TOMADOR DE SERVIÇO - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA (ART. 31, LEI 8.212/91, ALTERADO PELA LEI 

9.711/98) : LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO DOS 11% - LEGITIMIDADE ATIVA TAMBÉM DA PRÓPRIA 

CONTRATADA/CEDENTE DA MÃO-DE-OBRA/SERVIÇOS PACTUADOS - COMPRA E VENDA DE 

ELEVADORES QUE OBJETIVAMENTE DISTINGUIDA DE SUA POSTERIOR MANUTENÇÃO, ESTA A 

ENVOLVER SERVIÇOS, QUE PORTANTO TRIBUTÁVEIS - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

SERVIÇOS (ART. 31, LEI 8.212/91) - AUSENTE EXCESSO, EM DECRETO NEM EM ORDEM DE SERVIÇO - 

DENEGAÇÃO DA ORDEM 

1. Presente legitimidade ativa ao debate, pois exatamente o dinheiro da parte impetrante é que na essência em jogo, a 

própria Previdência Social reconhecendo, como aliás ex vi legis, o que fez o ordenamento em debate ao fundo foi 

antecipar a retenção, por terceiro, sobre tributo devido pela parte demandante, logo presente o estatuído pelo art. 3º, 

CPC, assim igualmente a se dar em sede de interesse de agir. 

2. Em um primeiro âmbito de mérito centra-se a "quaestio", ao que se extrai dos autos, na insurgência da impetrante em 

face da inovação introduzida no artigo 31, Lei 8.212/91, através da Lei nº 9.711/98, a qual passou a exigir da fonte 

pagadora (empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, esta elucidada, em tons 

dilargados, abrangentes, pelo § 3º, da citada disposição) a retenção de onze por cento do montante da nota fiscal ou 

fatura, endereçado à empresa contratada (a prestadora do serviço, como a ora autora), recolhendo tal valor em nome 

desta última. 

3. Como se extrai do objeto social da impetrante, bem como do quanto estabelecido pelo parágrafo 3º, do artigo 31, da 

Lei 8.212/91, mormente em sua porção final, firme-se irrelevante se apresenta a forma de contratação que venha a 

impetrante a utilizar, em nada a afastando, pois, da situação tipificada pelo enfocado parágrafo.  

4. Procedeu o legislador, como autorizado pela estrita legalidade tributária, à disciplina acerca dos papéis dos sujeitos 

passivos da obrigação tributária (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), entregando ao responsável tributário o 

mister de reter parcela do valor que será recebido pelo contribuinte, recolhendo-a em nome deste. 
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5. Incumbe enfocar-se que autoriza a mencionada regra, em seus §§ 1º, "in fine", e 2º, a compensação do "quantum" 

retido a maior, em cotejo com o devido pelo contribuinte (o prestador do serviço, o cedente da mão-de-obra, como a ora 

autora), e, insuficiente, sua restituição, com celeridade singular, encartado este atributo na regulamentação deste último 

parágrafo da norma. 

6. Não se cuidando de modalidade nova de contribuição social de custeio da Seguridade Social, nem de exação 

agressiva à principiologia tributária vigente, por patente, mas, sim, de alteração na sistemática arrecadatória, por meio 

da distribuição de ônus distintos aos sujeitos passivos implicados, o indireto (responsável tributário) e o direto (o 

contribuinte), em decorrência da aplicação de permissivo legal para tanto (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), 

avulta ausente pressuposto basilar à procedência do pedido, sob tal angulação. 

7. Com referência à corrente invocação quanto à capacidade contributiva e à isonomia, não se cuida, de fato, de 

agressão (nem de violação) aos referidos institutos. 

8. Não representando a alíquota, em si, encarada isoladamente, índice aritmético de qualquer matiz abusivo, afastada 

fica a análise da capacidade contributiva objetiva ou segundo a lei em tese. 

9. Não coligindo a parte contribuinte elementos concretos sobre sua realidade de maior ou menor fortuna material 

cotidiana, igualmente não se constata desrespeito à capacidade contributiva subjetiva, precisamente o outro matiz do ora 

enfocado dogma, que o considera com referência aos dados estruturais peculiares ao contribuinte. Precedentes. 

10. O outro âmbito de debate em mérito igualmente naufraga na própria Consulta Previdenciária, em que revelado não 

opera unicamente a impetrante pura e simples venda e compra de seus elevadores, mas apartadamente também se 

verifica a prestação do serviço de manutenção, dessa forma segmentável e tributável em retratada proporção, por 

cristalino, exatamente pois a buscar o ordenamento contributivo previdenciário por proteção securitária social aos 

operários que labutam em dito serviço e que, certamente, um dia fruirão das prestações/serviços/benefícios inerentes à 

Previdência Social. Também sob tal flanco, sem êxito a pretensão impetrante eximidora. 

11. Ausente almejada ilicitude ao regramento oriundo, seja do Decreto n. 3.048/99, art. 219, seja da Ordem de Serviço - 

OS 209/99, à luz da explicitude do § 3º do art. 31, Lei 8.212/91, a traçar, por si, conceito ao instituto em questão, cessão 

de mão-de-obra, tanto quanto em função da dicção do próprio legislador, em seu § 4º, autorizando a expansão do 

alcance sobre os serviços que assim afetáveis por dita força contributiva, logo sem malferimento à estrita legalidade 

tributária, art. 97, CTN. Precedentes. 

12. Toda uma vertical compatibilidade se extrai de enfocado ordenamento, última figura do inciso IV do art. 84 e inciso 

II do único parágrafo do art. 87, ambos da Lei Maior. 

13. Quanto à sustentada agressão ao princípio da não-confiscatoriedade (art. 150, IV, C.F.), de se preluzir, de início, 

sobre o caráter eminentemente obrigacional do tributo, em contraposição às penalidades pecuniárias. 

14. Em conformidade com a clássica divisão das receitas públicas, estas se apresentam como sendo originárias 

(decorrentes da exploração do próprio patrimônio estatal, presente a voluntariedade e segundo regras de Direito 

Privado, tendo exemplo, entre outros, nos preços públicos ou tarifas, nas doações e heranças vacantes) ou derivadas 

(oriundas da exploração do patrimônio dos particulares, presente a compulsoriedade e segundo regras de Direito 

Público, tendo exemplo nas históricas reparações de guerra, nas penalidades pecuniárias - ou multas - e nos tributos), 

"summa divisio" esta de raízes germânicas, albergada pelo Direito Positivo Pátrio ( art. 9º, Lei 4320/64, "in exemplis"). 

15. Calca-se, de fato, o tributo em relações jurídicas surgidas a partir de atos lícitos, face à regra superior da estrita 

legalidade (art. 150, I, C.F.), tendo cunho eminentemente obrigacional, vedando-se sirva como sanção para ato ilícito 

(art. 3º, C.T.N.), enquanto as penalidades pecuniárias, sim, como espécie totalmente distinta de receita derivada, 

envolvem relação jurídica surgida a partir de ato ilícito, tendo color sancionatório, punitivo. 

16. À luz do debatido e da receita em questão, inagredida a regra vetatória do efeito confiscatório aos tributos. 

17. Provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, reformando-se a r.sentença, a fim de se denegar a segurança, e 

improvimento à apelação impetrante, ausente sujeição sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica e ao reexame necessário, bem 

como negar provimento à apelação impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011357-80.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011357-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-

DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE (INICIAIS QUINZE DIAS), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO : NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS EM SI, INCIDÊNCIA, CUNHO REMUNERATÓRIO - PARCIAL DECADÊNCIA 

REPETITÓRIA QUINQUENAL, CONSOANTE ART. 168, I, DO CTN - COMPENSAÇÃO COM A INCIDÊNCIA 

APENAS DA SELIC, A PARTIR DE CADA RECOLHIMENTO - PARCIAL CONCESSÃO INCLUSIVE 

COMPENSATÓRIA 

1. Com referência ao auxílio-doença, de fato, sem tom remuneratório em seus iniciais quinze dias como verba paga ao 

empregado fatalizado, consagra a v. jurisprudência sua não-incidência contributiva. Precedente. 

2. Ostenta natureza indenizatória o auxílio-acidente, também não havendo de se falar em incidência de contribuição 

previdenciária sob tal rubrica, consoante v. entendimento do E. STJ. Precedente. 

3. De sucesso a empreitada impetrante em sede de terço constitucional das férias, âmbito no qual mui próximo verbete 

da Suprema Corte a vaticinar por seu cunho indenizatório, a não se incorporar à remuneração nem a repercutir em 

aposentadoria, logo também não sujeito dito montante ao gravame contributivo guerreado. Precedente. 

4. Com referência ao aviso prévio, repousa incontroverso o cunho da não-incidência de contribuição previdenciária 

relativamente a verbas trabalhistas de cunho indenizatório, tal a decorrer dos comandos do § 2º do art. 22 e do § 9º do 

art. 28, ambos da Lei 8.212/91, aqui ênfase para as alíneas d, f e i, itens 2 a 4, ilustrativamente, tanto quanto nos termos 

do consagrado pelo E. STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu a tentativa de tributação a respeito, 

malfadada nos termos do §2º daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 30.04.97. 

5. De há muito a Súmula 79, TFR, já o vaticinava, assim se portanto a remansosa v. jurisprudência. Precedente. 

6. De malogro a impetrada desconstitutiva quanto ao salário-maternidade, de cunho remuneratório objetivamente, nos 

termos da v. jurisprudência. Precedente. 

7. Traduzindo-se a remuneração das férias em si (não o terço constitucional) como justa reposição pagadora ao 

descanso do trabalhador, límpida sua feição salarial, logo submetida à contribuição previdenciária. Precedente. 

8. Constatados indébitos relativos às rubricas auxílio-doença, auxílio-acidente, terço constitucional de férias e aviso 

prévio indenizado, avulta superior a autorização compensatória em tutela final nestes autos, Súmula 213, E. STJ. 

9. Conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear compensação/repetição se extingue em cinco anos, contados 

da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, por pertinente à 

fluência de prazo para o exercício de um direito. 

10. Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 28/11/2008, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em 

relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 28/11/2003, somente podendo a parte impetrante, portanto, 

compensar os valores pagos a partir desta data. 

11. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, 

Lei Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

12. Em sede compensatória, em tendo a parte contribuinte se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de 

ilegitimidade em sua cobrança, dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de 

compensação : sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), 

para todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para os 

posteriores ao império de dito diploma. 

13. Unicamente deve recair atualização segundo a Selic, Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento, ausente incidência 

de juros, uma vez que aquela figura simultaneamente agrega atualização e juros, como de sua essência. 

14. Não prospera o desejado afastamento do quanto positivado no art. 170-A, do CTN. 

15. A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a 

depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito 

particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

16. Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia 

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a 

todos aqueles requisitos, basilares que são. 

17. Antes do trânsito em julgado a denotar ausente o requisito da certeza do crédito a compensar, elementar a tanto 

(artigo 170 A, CTN). 

18. Parcial procedência ao pedido, a fim de se autorizar a compensação tributária quanto ao terço constitucional das 

férias, o aviso prévio indenizado, ao auxílio-doença e ao auxílio-acidente, sujeitando-se às condições fixadas em lei, 

ausente reflexo sucumbencial, diante da via eleita. 

19. Parcial provimento às apelações e ao reexame necessário, reformada em parte a r. sentença. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-76.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007968-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULO FELICIO DAVID 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079687620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

SEGURIDADE SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA EM PARALELO À APOSENTADORIA/INATIVIDADE FRUÍDA PELO SEGURADO : 

AUSENTE CUNHO "INDÉBITO" A TANTO, À VISTA DO SISTEMA E, SUPERIORMENTE, DA 

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO, SEM SUCESSO  DESEJADA "DEVOLUÇÃO" - PRECEDENTES - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE 

1 - Consoante os específicos e únicos preceitos positivados ao ângulo em debate - § 2o. do art 18, Lei 8 213/91, e § 4o. 

do art 12, Lei 8 212/91 - não autoriza o ordenamento legal a "devolução" ( amplo senso ) em foco, desde sempre assim 

ciente o segurado de que, em sua atividade paralela à sua concedida/fruída inatividade, presente a ( logo ) lícita 

incidência contributiva previdenciária, exatamente porque vige no sistema a solidariedade no custeio da Seguridade 

Social, caput do art 195, Lei Maior, fenômeno aliás mercê do qual também recursos devem existir para a paga de 

benefícios ao próprio ente segurado, que aqui reclamante por um suposto e (de conseguinte ) insubsistente "indébito". 

2 - Esta a dinâmica do próprio Regime Geral de Previdência Social, no qual todos os ativos custeiam os inativos, assim 

pecando o raciocínio demandante já na premissa a tudo, de que teria sido promovido "pagamento indevido", quando 

ausente este desejado cunho "ilícito" à espécie, "ex vi legis". 

3 - Todo o cenário em discussão, ao contrário, a demonstrar precisa observância igualmente ao dogma da legalidade dos 

atos estatais, caput do art 37, Lei Maior, de pleno acerto se põe a r. sentença de improcedência, nos termos da v. 

jurisprudência pátria pacificadora a respeito. Precedentes. 

4 - Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008499-65.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008499-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE MARCIANO LEITE espolio 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

REPRESENTANTE : JULIETA MARIA MARCIANO LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084996520064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

SEGURIDADE SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA EM PARALELO À APOSENTADORIA/INATIVIDADE FRUÍDA PELO SEGURADO : 

AUSENTE CUNHO "INDÉBITO" A TANTO, À VISTA DO SISTEMA E, SUPERIORMENTE, DA 

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO, SEM SUCESSO  DESEJADA "DEVOLUÇÃO" - PRECEDENTES - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE 

1 - Consoante os específicos e únicos preceitos positivados ao ângulo em debate  -   § 2o. do art 18, Lei 8 213/91, e § 

4o. do art 12, Lei 8 212/91  -   não autoriza o ordenamento legal a "devolução" ( amplo senso ) em foco, desde sempre 

assim ciente o segurado de que, em sua atividade paralela à sua concedida/fruída inatividade, presente a ( logo ) lícita 

incidência contributiva previdenciária, exatamente porque vige no sistema a solidariedade no custeio da Seguridade 

Social, caput do art 195, Lei Maior, fenômeno aliás mercê do qual também recursos devem existir para a paga de 

benefícios ao próprio ente segurado, que aqui reclamante por um suposto e (de conseguinte ) insubsistente "indébito". 

2 - Esta a dinâmica do próprio Regime Geral de Previdência Social, no qual todos os ativos custeiam os inativos, assim 

pecando o raciocínio demandante já na premissa a tudo, de que teria sido promovido "pagamento indevido", quando 

ausente este desejado cunho "ilícito" à espécie, "ex vi legis". 

3 - Todo o cenário em discussão, ao contrário, a demonstrar precisa observância igualmente ao dogma da legalidade dos 

atos estatais, caput do art 37, Lei Maior, de pleno acerto se põe a r. sentença de improcedência, nos termos da v. 

jurisprudência pátria pacificadora a respeito. Precedente. 

4 - Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009413-32.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009413-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HERNAN SALVO MIGNOLET 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094133220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

SEGURIDADE SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA EM PARALELO À APOSENTADORIA/INATIVIDADE FRUÍDA PELO SEGURADO : 

AUSENTE CUNHO "INDÉBITO" A TANTO, À VISTA DO SISTEMA E, SUPERIORMENTE, DA 

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO, SEM SUCESSO  DESEJADA "DEVOLUÇÃO" - PRECEDENTES - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE 

1 - Consoante os específicos e únicos preceitos positivados ao ângulo em debate - § 2o. do art 18, Lei 8 213/91, e § 4o. 

do art 12, Lei 8 212/91  -   não autoriza o ordenamento legal a "devolução" ( amplo senso ) em foco, desde sempre 

assim ciente o segurado de que, em sua atividade paralela à sua concedida/fruída inatividade, presente a ( logo ) lícita 

incidência contributiva previdenciária, exatamente porque vige no sistema a solidariedade no custeio da Seguridade 

Social, caput do art 195, Lei Maior, fenômeno aliás mercê do qual também recursos devem existir para a paga de 

benefícios ao próprio ente segurado, que aqui reclamante por um suposto e (de conseguinte ) insubsistente "indébito". 

2 - Esta a dinâmica do próprio Regime Geral de Previdência Social, no qual todos os ativos custeiam os inativos, assim 

pecando o raciocínio demandante já na premissa a tudo, de que teria sido promovido "pagamento indevido", quando 

ausente este desejado cunho "ilícito" à espécie, "ex vi legis". 
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3 - Todo o cenário em discussão, ao contrário, a demonstrar precisa observância igualmente ao dogma da legalidade dos 

atos estatais, caput do art 37, Lei Maior, de pleno acerto se põe a r. sentença de improcedência, nos termos da v. 

jurisprudência pátria pacificadora a respeito. Precedentes. 

4 - Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308115-91.1990.4.03.6102/SP 

  
2008.03.99.009051-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FRANCISCO SIMOES FLORIO espolio 

ADVOGADO : MARCELO LUCIANO ULIAN e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO LUIZ SIMOES FLORIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 90.03.08115-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - APELO INOVADOR : VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - 

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - NOMEAÇÃO DO EMBARGANTE COMO DEPOSITÁRIO 

DO BEM PENHORADO : TEMA INCIDENTE À EXECUÇÃO, NÃO AOS EMBARGOS - ÔNUS EMBARGANTE 

DE PROVAR INATENDIDO - ANISTIA - AUSENTE PROVA DE LEGAL ENQUADRAMENTO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1 - Por primeiro, destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação 

do que suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 

2 - Claramente a apelação interposta, no que pertinente ao excesso da multa e demais encargos, traz temas não 

levantados perante o E. Juízo a quo. 

3 - Impossibilitada fica a análise do quanto acima mencionado, pois a cuidar de tema não discutido pelo 

embargante/executado perante o foro adequado, o E Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o 

duplo grau de jurisdição. 

4 - Não se há de se falar em incompetência do E. Juízo a quo, vez que o Colendo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região a ter julgado a questão, via instrumentado agravo, mantendo a competência da Justiça Federal, ao passo que o 

acórdão transitou em julgado. 

5 - Por veemente nenhum cerceamento de defesa a ter se configurado nos autos, vez que explícito o r. comando judicial 

: "assim, para complemento dos honorários provisórios do sr. perito, determino que o embargante deposite mais 250 

URV, no prazo de dez dias". 

6 - Nos termos da certificação, quedou-se inerte o ente interessado, o que a por si fortemente a já refutar qualquer 

insurgência a respeito. 

7 - Em que pese o prazo decorrido, novamente ordenou o E. Juízo de Primeiro Grau fosse o embargante intimado 

pessoalmente, repetindo o r. comando de fls. 56, certificando o Oficial de Justiça que Francisco Simões Florio havia 

falecido. 

8 - Foi o representante judicial do embargante intimado, a fim de apresentar manifestação quanto ao prosseguimento 

dos embargos, deixando o prazo transcorrer in albis. 

9 - Patenteada a repisada inércia da parte devedora, para com seus misteres de defesa, não sendo o cerne da questão a 

publicação (ou não) da r. decisão de fls. 91, vez que há muito já tinha deixado a parte executada de atender ao comando 

judicial, com efeito. 

10 - No tocante ao ventilado tema de nomeação como depositário, sem significado aos embargos eiva que recaia sobre a 

penhora pois, de se recordar à parte apelante, põe-se em julgamento em dita ação sua pretensão em face do título 

executivo em si : questão como a de aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade, por certo que pertencente ao feito 

executivo, como um seu genuíno incidente, não ao palco dos presentes embargos, por impertinente. 

11 - Destaque-se que, premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, 

inerente aos embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de 

convicção hábeis a desfazer o comando emanado do título exeqüendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se 

a presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal. 
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12 - Pontue-se a impossibilidade de se estabelecer relação pagadora entre as guias trazidas e os valores lançados na 

NDFG, muito menos no demonstrativo de dívida. 

13 - Permanecendo o contribuinte no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, 

insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 

evidência a respeito situação contrária, de modo que abriu mão da realização da perícia, quando (reiteradamente) não 

atendeu ao r. comando judicial, a fim de complementação de honorária pericial, como retro elucidado. 

14 - Tratando a anistia de atividade genuinamente legislativa de perdão às infrações incorridas pelo sujeito praticante de 

uma ilicitude, com a decorrente exclusão da punição a este imposta, no mais das vezes se traduzindo em multa, que 

então "se esquece" ou se apaga, deixa a parte apelante de evidenciar seu enquadramento em legal disposição que a 

favoreça. 

15 - Descabe ao Judiciário "fazer as vezes" da parte que, judicialmente, dispõe-se a litigar em torno de um fato, sendo 

ônus do requerente provar suas assertivas, de modo que objetivamente insuficiente a dedução por anistia, por não 

provado o direito que ventila possuir referido pólo, nada demonstrando os documentos aos autos coligidos, na espécie, 

execução de FGTS, aliás o texto de fls. 195 a fazer alusão à necessidade de pagamento até determinada data, para que 

então gozasse de redução os contribuintes que desejassem inserção naquele rito, o que inocorrido no caso vertente. 

16 - Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034440-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034440-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MUNICIPIO DE OSVALDO CRUZ SP 

ADVOGADO : AGENOR MASSARENTE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 02.00.00044-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSENTE DECADÊNCIA EM RECOLHIMENTO AO FGTS - 

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - CDA VÁLIDA - PAGAMENTO - ÔNUS EMBARGANTE 

DE PROVAR INATENDIDO - INCIDÊNCIA DO ENGARGO DA LEI 8.844/94, ARTIGO 2º, § 4º, A TÍTULO 

SUCUMBENCIAL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1 - Pacificada a feição não-tributária dos recolhimentos ao FGTS, um direito do trabalhador insculpido no art. 7º, CF, a 

formar, como de sua essência, um particularizado fundo - portanto sequer Receita Pública, na alemã classificação 

adotada em Brasil, art 9º, Lei nº. 4.320/64, cuidando-se de mero ingresso ou movimento de caixa, pois, na acertada 

conceituação doutrinária financista - não se há de falar em sua sujeição, em qualquer tempo, ao prazo caduciário 

estampado no art 173, CTN, conforme o pacifica esta E. Corte. Precedentes. 

2 - A não impedir o ajuizamento executivo qualquer ação de conhecimento, § 1º do artigo 585, CPC, que desprovida de 

causa suspensiva da exigibilidade, sem sucesso a recente invocação ao texto de r. sentença, conforme fls. 219/230, 

ainda que a envolver a CDA FGSP 200003033, também alvejada nesta embargada execução, pois, independentes as 

relações processuais, incumbe ao embargante/apelante fazer prova aqui nestes autos sobre sua desejada força 

desconstitutiva, plano ao qual adiante se adentra. 

3 - Com relação à alegação de nulidade da sentença por ferir o princípio da ampla defesa, pela não apreciação do pedido 

de produção de prova pericial, a mesma não merece prosperar.  

4 - Como bem depreendido pelo E. Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias são de direito, não sendo 

necessária a produção de prova pericial e contábil, diante da postura embargante em nada comprovar documentalmente 

em relação às suas assertivas. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente a propalada 

nulidade. 

5 - Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 
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6 - Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte contribuinte, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

7 - Em relação à aventada falta de nomes junto à CDA exigidora de FGTS, a revelar o executivo título suma da 

cobrança e acessível o inteiro teor procedimental pertinente, é ali no procedimento administrativo que constatará o pólo 

executado a íntegra do que se lhe a exigir, não sendo, assim, de rigor elencar o Poder Público, na CDA, nome-a-nome 

dos implicados/ensejadores da cobrança. Aliás de há muito a questão a já ter sido resolvida, nos termos da Súmula nº 

181, TFR. 

8 - Destaque-se que a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, 

âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando 

emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente 

liquidez do título executivo fiscal. 

9 - Elementar a responsabilidade do embargante demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória, 

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 

Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, afigurando-se calva de elementos a exordial, objetivamente 

nada esclarecendo os demonstrativos carreados ao feito, nenhuma guia de pagamento a ter sido carreado ao feito, nem 

outro documento evidenciador de quitação, data venia, o que em descompasso com o artigo 16, § 2º, LEF. 

10 - Em sede sucumbencial, veemente que o encargo do § 4º do artigo 2º, Lei 8.844/94, com nova redação pela Lei 

9.964/2000, inerente à cobrança de FGTS, a substituir a verba honorária outra qualquer. 

11 - Improvimento à apelação, parcial provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença tão-somente para, em plano 

sucumbencial unicamente a recair, em prol da CEF, o encargo da Lei 8.844/94, com a nova redação pela Lei 

9.964/2000. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-58.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.000020-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IZAIAS VAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO : AMANDA DE FARIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

SEGURIDADE SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA EM PARALELO À APOSENTADORIA/INATIVIDADE FRUÍDA PELO SEGURADO : 

AUSENTE CUNHO "INDÉBITO" A TANTO, À VISTA DO SISTEMA E, SUPERIORMENTE, DA 

SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO, SEM SUCESSO  DESEJADA "DEVOLUÇÃO" - PRECEDENTES - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE 

1 - Consoante os específicos e únicos preceitos positivados ao ângulo em debate  -   § 2o. do art 18, Lei 8 213/91, e § 

4o. do art 12, Lei 8 212/91  -   não autoriza o ordenamento legal a "devolução" ( amplo senso ) em foco, desde sempre 

assim ciente o segurado de que, em sua atividade paralela à sua concedida/fruída inatividade, presente a ( logo ) lícita 

incidência contributiva previdenciária, exatamente porque vige no sistema a solidariedade no custeio da Seguridade 

Social, caput do art 195, Lei Maior, fenômeno aliás mercê do qual também recursos devem existir para a paga de 

benefícios ao próprio ente segurado, que aqui reclamante por um suposto e (de conseguinte ) insubsistente "indébito". 

2 - Esta a dinâmica do próprio Regime Geral de Previdência Social, no qual todos os ativos custeiam os inativos, assim 

pecando o raciocínio demandante já na premissa a tudo, de que teria sido promovido "pagamento indevido", quando 

ausente este desejado cunho "ilícito" à espécie, "ex vi legis". 

3 - Todo o cenário em discussão, ao contrário, a demonstrar precisa observância igualmente ao dogma da legalidade dos 

atos estatais, caput do art 37, Lei Maior, de pleno acerto se põe a r. sentença de improcedência, nos termos da v. 

jurisprudência pátria pacificadora a respeito. Precedentes. 

4 - Improvimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011350-85.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.011350-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EMBALAGENS MARA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE (INICIAIS QUINZE DIAS) E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS : NÃO-

INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS EM SI, 

INCIDÊNCIA, CUNHO REMUNERATÓRIO - PARCIAL DECADÊNCIA REPETITÓRIA QUINQUENAL, 

CONSOANTE ART. 168, I, DO CTN - COMPENSAÇÃO COM A INCIDÊNCIA APENAS DA SELIC, A PARTIR 

DE CADA RECOLHIMENTO - PARCIAL CONCESSÃO INCLUSIVE COMPENSATÓRIA 

1. Com referência ao auxílio-doença, de fato, sem tom remuneratório em seus iniciais quinze dias como verba paga ao 

empregado fatalizado, consagra a v. jurisprudência sua não-incidência contributiva. Precedente. 

2. Ostenta natureza indenizatória o auxílio-acidente, também não havendo de se falar em incidência de contribuição 

previdenciária sob tal rubrica, consoante v. entendimento do E. STJ. Precedente. 

3. De sucesso a empreitada impetrante em sede de terço constitucional das férias, âmbito no qual mui próximo verbete 

da Suprema Corte a vaticinar por seu cunho indenizatório, a não se incorporar à remuneração nem a repercutir em 

aposentadoria, logo também não sujeito dito montante ao gravame contributivo guerreado. Precedente. 

4. De malogro a impetrada desconstitutiva quanto ao salário-maternidade, de cunho remuneratório objetivamente, nos 

termos da v. jurisprudência. Precedente. 

5. Traduzindo-se a remuneração das férias em si (não o terço constitucional) como justa reposição pagadora ao 

descanso do trabalhador, límpida sua feição salarial, logo submetida à contribuição previdenciária. Precedente. 

6. Constatados indébitos relativos às rubricas auxílio-doença, auxílio-acidente e terço constitucional de férias, avulta 

superior a autorização compensatória em tutela final nestes autos, Súmula 213, E. STJ. 

7. Conforme art. 168, I, do C.T.N., o direito de pleitear compensação/repetição se extingue em cinco anos, contados da 

data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência 

de prazo para o exercício de um direito. 

8. Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 05/09/2008, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em 

relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 05/09/2003, somente podendo a parte impetrante, portanto, 

compensar os valores pagos a partir desta data. 

9. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

10. Em sede compensatória, em tendo a parte contribuinte se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de 

ilegitimidade em sua cobrança, dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de 

compensação : sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), 

para todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para os 

posteriores ao império de dito diploma. 

11. Unicamente deve recair atualização segundo a Selic, Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento, ausente incidência 

de juros, uma vez que aquela figura simultaneamente agrega atualização e juros, como de sua essência. 

12. Não prospera o desejado afastamento do quanto positivado no art. 170-A, do CTN. 

13. A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a 

depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito 

particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

14. Antes do trânsito em julgado a denotar ausente o requisito da certeza do crédito a compensar, elementar a tanto 

(artigo 170 A, CTN). 
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15. Parcial procedência ao pedido, a fim de se autorizar a compensação tributária quanto ao terço constitucional das 

férias, ao auxílio-doença e ao auxílio-acidente, sujeitando-se às condições fixadas em lei, ausente reflexo sucumbencial, 

diante da via eleita. 

16. Parcial provimento à apelação, reformada em parte a r. sentença, ausente sujeição sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005000-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005000-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00050007720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO : NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - INOPONÍVEL PRETENSA MODIFICAÇÃO VIA 

DECRETO 6.727/09, POIS A NÃO AFASTAR A ÍNDOLE INDENIZATÓRIA DA RUBRICA, LOGO INÁBIL A 

TRANSMUDAR EM "TRIBUTÁVEL" A RECEITA EM TELA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

1. Em sede de aviso prévio, repousa incontroverso o cunho da não-incidência de contribuição previdenciária 

relativamente a verbas trabalhistas de tom indenizatório, tal a decorrer dos comandos do § 2º do art. 22 e do § 9º do art. 

28, ambos da Lei 8.212/91, aqui ênfase para as alíneas d, f e i, itens 2 a 4, ilustrativamente, tanto quanto nos termos do 

consagrado pelo E. STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu a tentativa de tributação a respeito, 

malfadada nos termos do §2º daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 30.04.97. 

2. De há muito a Súmula 79, TFR, já o vaticinava, assim se portando a remansosa v. jurisprudência. Precedente. 

3. Sem a desejada força "revogadora" a introdução do dispositivo do art. 1º do Decreto 6.727/09, sobre o Decreto 

3.048/99, em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", uma vez que tal a não desfigurar a índole objetivamente 

indenizatória da receita, consoante a v. jurisprudência desta E. Corte. Precedentes. 

4. Concessão da segurança, a fim de se reconhecer a não-incidência de contribuição previdenciária sobre a rubrica aviso 

prévio indenizado. 

5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de se julgar procedente o pedido, ausente reflexo 

sucumbencial, diante da via eleita 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113606-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.113606-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00011-3 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE TRANSPORTE 

FORNECIDO PELO PRÓPRIO EMPREGADOR E NÃO DESCONTADO NA FORMA DA LEI 7.418/85 : 

ILICITUDE DA OPERAÇÃO PATRONAL, INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA CONFIGURADA - PRECEDENTES 

DO E. STJ - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Destaque-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, âmbito no 

qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando emanado 

do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente liquidez do 

título executivo fiscal. 

2. Em sede da guerreada contribuição, realmente, incomprovado nos autos utilizou-se a parte executada do quanto 

autorizado pelo art. 8º da Lei 7.418/85, bem assim do prescrito pelo art. 4º, do Decreto 95.247/87, pois cristalino do 

Relatório Fiscal, fls. 31, que a parte embargante custeava o transporte dos empregados, de forma seletiva, com 

descontos simbólicos na folhas de pagamento, em desatenção ao estabelecido por aquela mesma lei, nos termos do 

parágrafo único de seu art. 4º.  

3. Objetivamente a se cuidar de concessão graciosa, ausente a fruição de alternativa em lei equiparada ao próprio Vale-

Transporte, com a oneração - a que a não se equiparar o centavo informado deduzido - daí decorrente e assim sob a 

patenteada força não-salarial, alínea "a", do art. 2º, da mesma lei, e alínea "f", do § 9º, do art. 28, Lei 8.212/91, assim o 

vaticinando o E. STJ. Precedentes. 

4. Nem de longe a se flagrar atendimento à Lei 7.418/85, pois constatou a Fiscalização o simbólico desconto de R$ 

0,01, assim não fazendo jus ao enquadramento que vislumbrou conceder a enfocada rubrica, como se observa. 

5. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para julgamento de 

improcedência aos embargos, invertida a verba sucumbencial anteriormente fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061502-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061502-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ADILSON DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00125-8 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

AÇÃO REPETITÓRIA - SISTEMÁTICA DE CÁLCULO RECOLHEDOR CONTRIBUTIVO EM SEPARADO, 

QUANTO AO DÉCIMO TERCEIRO, A PARTIR DA LEI 8 620/93 - ESTRITA LEGALIDADE OBSERVADA, 

AUSENTE ILICITUDE - PRECEDENTES - IMPROCEDÊNCIA. 

1 - Afastada aventada carência, não impondo o sistema prévio percurso extrajudicial repetitório, inciso XXXV do art. 

5º, Lei Maior. 

2 - Conforme art. 78, I, Decreto 612/92 e art. 168, I, C.T.N., o direito de pleitear restituição se extingue em cinco anos, 

contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta a doutrina, por pertinente 

à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

3 - Não tendo a autora comprovado ter pedido, perante a Administração, a restituição discutida, e tendo ingressado em 

Juízo em 13/08/2007, conforme a capa dos autos, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos, com relação a 

exações recolhidas até 13/08/2002. Consumada a decadência, do exercício do direito de repetir, com referência aos 

tributos pagos até 13/08/2002. 

4 - Exatamente em relação ao período não alcançado pela caducidade antes enfocada, não se extrai qualquer ilicitude 

quanto ao atacado § 2º do art. 7º, Lei 8.620/93, afinal tema de estrita legalidade tributária tal angulação, logo licitamente 
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desincumbida, por meio de tal diploma, art. 97, CTN, incumbindo exatamente ao legislador disciplinar acerca do 

cálculo recolhedor pertinente, art. 2º, Texto Supremo. 

5 - Inconfundível dita sistemática, portanto intacta, à luz do que à frente positivado através da Lei 8.870/94, esta a 

cuidar objetivamente de tema diverso, o de exclusão da gratificação natalina em relação ao cálculo futuro do benefício 

previdenciário, assim sem a desejada força revogatória, de parte nem de todo, com efeito, dessa forma o pacificando a v 

jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte. Precedentes. 

6 - De rigor se põe a manutenção da r. sentença, como lançada, improvido, pois, o apelo interposto. 

7 - Improvimento à apelação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049462-19.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.049462-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

APELANTE : AGROPECUARIA ROCHELE LTDA 

ADVOGADO : DARCIO JOSE NOVO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 94.00.00028-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXCUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA URBANA (JANEIRO/85 A 

NOVEMBRO/90) SOBRE TRATORISTA (ATIVIDADE RURAL) : ILEGITIMIDADE - PRECEDENTES - INCRA 

ESPECIAL : ATIVIDADES ESPECÍFICAS, QUE DESEMPENHADAS PELA EMBARGANTE, SEQUER 

DESCRITAS, MUITO MENOS PROVADAS, AUSENTE ATÉ CONTRATO SOCIAL - PARCIAL PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS 

1. Em relação à alegada ineficácia da penhora, ante a desobediência da ordem legal, sem significado aos embargos dito 

tema, pois põe-se em julgamento em referida ação a pretensão em face do título executivo em si : questão como a de 

aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade da constrição, por certo que pertencente ao feito executivo, como um 

seu genuíno incidente, não ao palco dos presentes embargos, por impertinente. 

2. Em cena contribuições previdenciárias executadas para o período 01/85 até 11/90, gênese a tal cobrança a revelar 

intenção fazendária de recebimento de tais exações quanto ao lavor de tratorista, em âmbito de Previdência Urbana. 

3. Antes do advento da Lei 8.212, de julho/91, exatamente como na espécie envolvidas as contribuições questionadas 

em embargos, divididos eram os trabalhadores entre rurais e urbanos, aqui toda a controvérsia. 

4. A partir dos ditames encerrados no art. 3º, § 1º, alínea "a", da LC 11/71, bem assim do art. 2º, Lei 5.889/73, com 

clareza se dessume identifica-se o perfil do trabalhador rural quando o prestador do lavor, em favor da patronal 

atividade rurícola/do campo, estiver a exercer subordinadamente serviços de cunho genuinamente rural. 

5. Traduzindo em si o trator instrumento de trabalho do rurícola, pois utilizado no lavor junto à terra, inconteste a 

natureza de trabalhador rural, quanto aos tratoristas em foco. Precedentes. 

6. Não se sustenta insurgência sobre o aduzido INCRA Especial, em função do elementar motivo de que nem mesmo as 

objetivas atividades que desenvolva a parte embargante foram sequer descritas, muito menos comprovadas, aliás 

ausente até Estatuto Social revelador de seu objeto empresarial, bastando-se a prefacial, em seu todo, em três folhas e 

nada mais. 

7. Quando mínimo e elementar ao juízo de adequação ou não, aos rigores tributantes ou não, em sede de cotejo com os 

específicos incisos do art. 2º, do Decreto-Lei 1.146/70, naufraga a própria parte embargante em seu despreparo 

revelador de todos os âmbitos de sua efetiva atuação empresarial, obviamente que restando 

solteiras/isoladas/insuficientes suas alegações, aliás superficiais ao extremo. 

8. De insucesso enfocada irresignação, a qual não logra obstar a legitimidade da cobrança estatal. 
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9. Parcial procedência aos embargos, reformando-se a r. sentença, a fim de se reconhecer a ilegitimidade da 

contribuição social sobre tratorista, bem assim para declarar a legalidade do INCRA Especial, adequadamente firmada a 

sucumbência bilateral, nos termos da r. sentença. 

10. Provimento às apelações e parcial provimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-85.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.001020-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE TRANSPORTE 

FORNECIDO PELO PRÓPRIO EMPREGADOR E DESCONTADO NA FORMA DA LEI 7.418/85 : LICITUDE DA 

OPERAÇÃO PATRONAL, AUSENTE INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA - SEBRAE, SAT, SENAI, SESI, INCRA E 

SELIC : LEGALIDADE - SALÁRIO-EDUCAÇÃO: EXIGIBILIDADE - PRECEDENTES - MULTA : 

LEGALIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Em sede de Vale-Transporte, realmente, utilizou-se a parte executada do quanto autorizado pelo art. 8º da Lei 

7.418/85, bem assim do prescrito pelo art. 4º, do Decreto 95.247/87, pois cristalino dos autos - nem assim o divergindo 

o INSS - forneceu o empregador meios próprios de transporte a seus operários, tendo-lhes descontado parcela do 

benefício, como assim a ordenar aquela mesma lei, nos termos do parágrafo único de seu art. 4º. 

2. Não se cuidou de concessão graciosa, mas de fruição de alternativa em lei equiparada ao próprio Vale-Transporte, 

com a oneração daí decorrente e assim sob a patenteada força não-salarial, alínea "a", do art. 2º, da mesma lei, e alínea 

"f", do § 9º, do art. 28, Lei 8.212/91, assim o vaticinando o E. STJ. Precedentes. 

3. Preservou a parte apelante o cunho oneroso ao benefício, dessa forma a não se suportar o desejo fazendário 

tributante, impróprio à espécie. 

4. Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido de seu histórico-normativo, nenhum texto se constata, 

expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 

7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

5. Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde sustentada 

necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada 

contribuição social adicional. 

6. Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

7. Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico, preocupação com a Previdência Social (o que poderia, em tese, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 322/1323 

transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o escopo, 

positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

8. Com relação à contribuição para o SEBRAE, SENAI e SESI, "ab initio", firme-se acerca do seu caráter, em tese, 

tributário, no âmbito das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex vi legis", 

enquadra-se ao consagrado pelo artigo 3º, C.T.N.. 

9. Incumbe destacar-se corresponder o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 

149, "caput" primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

10. Afigura-se suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica tributária.  

11. Observa-se deseja a autora emprestar característica, inerente aos clássicos tributos (art. 5º., CTN) vinculados ou 

contraprestativos (taxas e contribuições de melhoria) ao evento de exigência da contribuição ao Sebrae, o que não se 

coaduna com o perfil dos novéis tributos, concebidos a partir da Constituição de 1988 (empréstimos compulsórios e 

contribuições sociais). 

12. Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. 

13. Insustentável a corrente desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, assim, 

sequer se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da 

Seguridade, inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se 

amolda a receita em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

14. Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte embargante na 

regulamentação do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de 

contribuição para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade 

preponderante" da empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 

612/92, o qual detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, 

com superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo 

art. 202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na 

empresa (e não mais, pois, em cada estabelecimento). 

15. Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

16. Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

17. Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 

ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 

pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 

e impessoalidade. 

18. Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

19. Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

20. Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

21. A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes. 

22. No tocante ao Salário-Educação, cumpre notar que, na essência, põe-se presente a legitimidade da contribuição ao 

mesmo, desde a ordem constitucional até o diploma de lei, instituidor, Lei n. 9.424/96. Com efeito, o E. STF e esta 

Corte vaticinaram em tal sentido, pondo por terra qualquer argumentação contrária, conforme súmula n. 732, daquele 

Pretório, e entendimento da C. Terceira Turma deste E. Tribunal. Precedentes. 

23. Incabível a exclusão de tributação intentada, quanto às contribuições sociais antes analisadas, exceção à equivocada 

tributação sobre vale-transporte. 

24. Em sede de Selic, considerando-se o contido nos autos, a revelar dívidas do período de 09/1994 até 11/1997, extrai-

se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário 

federal à Selic. Precedentes. 
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25. Quanto à multa, legítima sua incidência, sem pertinência, ao caso vertente a aventada Lei 9.430, não incidente, 

consoante a CDA. 

26. Quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, não prospera referida alegação, pois não fixada a 

multa em valor excessivo, seguindo-se a estrita legalidade e decorrendo do inadimplemento de sua obrigação, não 

havendo que se falar em violação ao princípio da vedação ao confisco, que tem aplicação somente aos tributos. 

27. Parcial provimento à apelação, parcialmente procedentes os embargos unicamente para se reconhecer a 

ilegitimidade da incidência de contribuições previdenciárias sobre o transporte oferecido pelo próprio empregador, por 

conseguinte devendo se sujeitar cada qual das partes aos honorários de seus respectivos patronos, no mais mantida a r. 

sentença. 

28. Parcial provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 MEDIDA CAUTELAR Nº 0005874-39.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.005874-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.001020-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR - APELO NA AÇÃO PRINCIPAL JULGADO - PERDA DE OBJETO. 

1 - Julgado o feito principal nesta data, prejudicada a presente cautelar, a debater tema do qual a presente um seu 

incidente, um seu acessório, por superveniente perda de interesse recursal. 

2 - Extinta a cautelar, por prejudicada. 

3 - Prejudicada a medida cautelar, doravante sem efeito o v. decisório suspensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018844-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018844-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELIANA APARECIDA TOME e outros 

 
: ANA FLAVIA BELLUCCI LEITE 

 
: SANDRA INTAKLI DE SOUZA 

 
: REGINA RODRIGUES ALCANTARA BRANDINI 

 
: CARLOS YUKIO FUJIMOTO 

 
: MARIA JOSE DE JESUS LEMOS 

 
: ELISABETH DA SILVA ASSIS 

 
: MARTA ABRAO DE PODESTA 
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: MARISTELA JAQUINTA SANCHES 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - INEXIGÍVEL CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS 

ATINENTES A CARGOS EM COMISSÃO OU FUNÇÕES GRATIFICADAS, AFIRMADAS A NÃO 

REPERCUTIREM NO CÁLCULO DA INATIVIDADE, DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, NOS TERMOS DA LEI 

9.783/99 - PRECEDENTES E. STJ - PARCIAL CONCESSÃO DA ORDEM, POR INEXIGÍVEL, SEM SUCESSO 

RESTITUIÇÃO POR VIA OBJETIVAMENTE INADEQUADA - PARCIAL PROVIMENTO AO APELO 

IMPETRANTE. 

1. Em que pese a nítida natureza salarial das verbas pagas a título de cargo em comissão e função gratificada, bem assim 

embora a solidariedade contributiva ao bojo custeador da Seguridade Social, caput do artigo 195, Lei Maior, pacifica-se 

a v. jurisprudência do E. STJ, adiante em destaque, por reconhecer inexigível incidência de contribuição previdenciária 

a respeito, exatamente em nome do fundamento, positivado pelo legislador, de que a não se inserir no cálculo da futura 

inatividade, em termos de salário-de-benefício. Precedentes. 

2. A vinculação jurisprudencial em foco concita a um desfecho favorável ao pólo impetrante, assim sem sucesso o 

esforço fazendário pela tributalidade da retratada rubrica, logo sua motivação cedendo espaço ao retratado vaticínio 

pretoriano, pacificador a tanto. 

3. De rigor se põe a parcial concessão da ordem, para a declaração de inexigibilidade do tributo em questão, contudo 

sem sucesso o pleito repetitório, inapropriado ao meio agitado, o mandado de segurança, incompatível como 

consagrado. 

4. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de parcial procedência ao mandamus, na 

forma aqui estabelecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057353-52.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057353-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros 

 
: RICARDO TITOTO NETO 

 
: HUMBERTO TITOTO 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00002-4 1 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIOS EMBARGANTES, IDENTIFICADOS NA PRÓPRIA CDA, A 

NÃO EVIDENCIAREM AUSENTE SUA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A HABITAÇÃO EM ATIVIDADE AGRÍCOLA, PACTUADA EM GRATUIDADE 

CONSOANTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: NÃO-INCIDÊNCIA CONFIGURADA - SÚMULA 

167 TFR - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Não atende a parte embargante a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária responsabilidade 

ao caso vertente. 

2. Presente no próprio título executivo a figura dos sócios embargantes, como devedores executados, pacifica o E. STJ 

seja sua a missão probante a respeito, em termos desconstitutivos, o que objetivamente não se deu na espécie. 

Precedente. 
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3. Cuidando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, sob regime jurídico instaurado segundo o CCB - 

Código Civil Brasileiro - anterior ao vigente, este de 2002, é de se reconhecer que, evidenciado o exercício da gerência 

pelos sócios embargantes, Ricardo e Humberto, ao tempo dos fatos tributários (ocorridos no período de 05/93 a 03/94), 

patente sua escorreita sujeição passiva tributária indireta. 

4. Havendo uma gerência encarnada na figura dos sócios Ricardo e Humberto, ao tempo dos fatos tributários, estes 

tecnicamente se revelam seus representantes legais, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (nem 

disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

5. Nenhuma mácula se constata na condição de legitimados passivos executórios dos sócios embargantes. Precedentes. 

6. Em cena se põe o ímpeto arrecadatório autárquico, por incidência de previdenciária contribuição (05/93 a 03/94) 

sobre a habitação/moradia em liberalidade concedida ao trabalhador da atividade em questão, pactuada assim em 

coletiva convenção de trabalho. 

7. Essencial dito estímulo ao efetivo funcionamento da atividade em foco, em tom de patronal liberalidade a assim não 

onerar o pólo operário, consagrada em convenção de trabalho, sem substância se deseje extrair de tal contexto 

"remuneração" a sofrer tributação contributiva, aliás de há muito a Súmula 167, TFR, assim o vaticinando. 

8. Carece de amparo venha o Poder Público a desejar receber sobre fruição gratuita, experimentada pela parte operária 

em tão específico contexto, a tanto consagrando a respeito a v. jurisprudência nacional. Precedentes. 

9. Com razão o particular em seu propósito excludente de tributação contributiva sobre a habitação em questão, pois a 

impedir a estrita legalidade tributante (art. 97, CTN) viesse a produzir efeitos a exigência invocada, positivada para o § 

5º, do art. 9º, lei 5.889/73, ali em agosto/96, como se a alcançar os fatos tributários pretéritos a seu império e sem ao 

menos imposição a respeito, logo sem sucesso a invocação fazendária a referido normativo. 

10. Provimento ao apelo contribuinte e improvimento ao apelo do INSS e ao reexame, tido por interposto, reformando-

se a r. sentença. Procedência aos embargos, reconhecendo-se a ilegitimidade da contribuição social incidente sobre a 

habitação em questão, invertendo-se a honorária sucumbencial, ora em prol da parte contribuinte. 

11. Provimento à apelação contribuinte e improvimento à apelação do INSS e ao reexame, tido por interposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do contribuinte e negar provimento à 

apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010388-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010388-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIBEIRO OLIVEIRA REFRIGERACAO LTDA e outros 

 
: ADENI MARCOS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

 
: LUIS CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECLARADA DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA - § 4O. DO ARTIGO 40, LEF - CONTRADITÓRIO E LEGALIDADE PROCESSUAL 

INOBSERVADOS - PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO 

1. Visando a prescrição, como fruto do decurso do tempo e da inércia da parte, a uma estabilização das relações 

jurídicas ocorridas em sociedade, como de sua essência, bem assim pacificado, a partir do advento do § 4o do art. 40, 

LEF, tenha o Judiciário a missão de extinguir execuções sob aquele fundamento, ainda que sem provocação (ex officio), 

todavia impõe referido ordenamento disciplina precisa a respeito. 

2. Tanto quanto o próprio caput de dito preceito já ordenava oitiva fazendária, para aplicação da consagrada medida da 

suspensão processual anual, é límpido seu § 4o em estipular atue o Judiciário após oitiva fazendária a respeito, em 

direta mensagem no sentido de se prestigiar o princípio do contraditório, diante da adoção de rumo reconhecidamente 

sério, para a relação processual executiva. 
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3. Faz-se possível antever-se almejou o legislador se ofertasse ao Erário o mister de opinar sobre os contornos de cada 

caso concreto, âmbito no qual, malgrado o direito/dever de peticionar-se por notícias, eventual detalhe sobre aquela 

cobrança surja, dando rumo distinto ao feito. 

4. Nem caberia aqui perscrutar-se pela gama infinda das situações, encontráveis a partir de cada oportunidade 

interventiva franqueada ao Poder Público: o que se extrai claramente é que oportunidade deve ser dada, após a qual, 

então e sim, dispondo o Judiciário dos nortes fincados em lei, para adoção sobre a causa. 

5. Tendo a r. sentença recorrida sido lavrada sem oportunidade fazendária de manifestação, embora o texto do § 4o do 

art. 40 , LEF, flagrante a inobservância aos dogmas do contraditório e da legalidade processual, de rigor se revela sua 

reforma. 

6. Provimento à apelação e ao reexame necessário, reformando-se a r. sentença, para o retorno dos autos à origem, em 

prosseguimento, ausente reflexo sucumbencial, ante o momento processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019956-79.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019956-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXPRESSO ARACATUBA S/A 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FEIO GOMES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

NÃO AFETADA EM SUBSTÂNCIA/BASE DE CÁLCULO PELA PORTARIA MPAS 1.135/2001, MAS QUE A 

TER DE OBSERVAR A ANTERIORIDADE DOS 90 DIAS, PARA A ELEVAÇÃO DOS 11,71% AOS 20% - 

PRECEDENTES - PARCIAL CONCESSÃO DA ORDEM.  

1. Não desborda em substância a combatida Portaria 1.135/01, MPAS, do quanto em lei já estatuído, consoante em seu 

intróito deste modo já firmado/positivado. 

2. Em sede do critério quantitativo base de cálculo, objetiva a observância de dito ato normativo ao ordenamento que 

lhe superior, inciso I, do art. 100, CTN e inciso II do único parágrafo do art. 87, Lei Maior, como a consagrar a v. 

jurisprudência pátria. Precedentes. 

3. Cristalino que entre 11,71% e os 20% em foco deu-se majoração, sim autorizada em lei, mas aritmético aumento, 

que, portanto, a ter de observar a mínima distância temporal então vigente, 90 dias, nos termos do § 6º, do art. 195, 

Texto Supremo. 

4. Voltado referido dogma a proporcionar segurança às relações jurídicas em sociedade, ausente exceção 

principiológica a respeito ao tributo em questão no STN - Sistema Tributário Nacional, releva-se de todo acerto o v. 

entendimento do E. STJ a tanto. Precedente. 

5. Avulta de rigor o sucesso impetrante unicamente no ângulo da exigibilidade da contribuição em questão em seus 

20%, cuja força vinculante somente a incidir após 90 dias da publicação do ato normativo majorador. 

6. Sem descumprimento o debate em torno da base de cálculo ao princípio da estrita legalidade, como visto, arts. 97 e 

100, CTN, de sucesso se põe a impetração unicamente quanto ao tema inicial de força vinculante nonagesimal própria à 

contribuição em foco. 

7. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, com a parcial concessão da segurança, 

ausente reflexo sucumbencial diante da via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 327/1323 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022868-78.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022868-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BLOOMBERG DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - FORNECIMENTO DA PRÓPRIA ALIMENTAÇÃO AO 

TRABALHADOR PELO EMPREGADOR, AUSENTE NATUREZA SALARIAL AO GESTO, NÃO-INCIDENTE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1 - Embora a previsão eximidora lançada na alínea "c" do § 9º, doa art. 28, Lei 8.212/91, o fornecimento da 

alimentação, ao natural, aos trabalhadores não patenteia incremento salarial, mas, sim, estímulo ao cotidiano da 

coletividade e do bem-estar junto ao ambiente de trabalho, de modo que, assim tendo se verificado no caso vertente, não 

se sujeita dita conduta empregadora ao influxo tributante da contribuição previdenciária em foco, irrelevante - neste 

passo reformulado anterior entendimento deste Relator - formal registro ou não junto ao Programa da espécie, nos 

termos da v. jurisprudência desta E. Corte e do E. STJ. Precedentes. 

2 - Sem índole salarial propriamente dita a comida assim fornecida, como tal, aos operários, ao vertente caso, não se há 

de falar em tributação contributiva, logo se impondo improvimento ao reexame e ao apelo, acertada a r. sentença 

inclusive em grau sucumbencial, consentâneo aos contornos da lide, art. 20, CPC. 

3 - Improvimento à apelação e à remessa oficial. Procedência ao pedido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009193-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009193-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CASA BRANCA 

ADVOGADO : JOAO OSMIR BENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

No. ORIG. : 07.00.00065-5 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - PAGAMENTO 

DIRETAMENTE AOS OBREIROS NÃO COMPROVADO - SOLTEIRA APRESENTAÇÃO DO PACTUM 

SOLUTUM A NÃO DEMONSTRAR EFETIVAÇÃO DO AFIRMADO EVENTO QUITATÓRIO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1 - Cristalino que as matérias são de direito, não sendo necessária a produção de prova pericial e contábil. 

2 - Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

3 - Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exequendo, posto não ter revelado efetivamente a parte empregadora pagou o débito. 
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4 - Da documentação não se extrai efetivo adimplemento da obrigação, pois nenhum recibo de pagamento a ter sido 

colecionado a evidenciar a tese adimplidora da parte recorrente. 

5 - Peca a parte executada em deixar de demonstrar cumpriu com suas obrigações após a homologação dos termos 

propostos, de tal arte que não logra comprovar o cumprimento integral da avença, nos termos dos autos, pois diverso se 

põe o pactum conventum do pro soluto, revestindo-se de plena eficácia aquele tão-somente com a resolução do segundo, 

com efeito. 

6 - Mesmo que tivesse havido comprovação de efetivo pagamento diretamente aos obreiros, tal não exime o 

empregador da correção monetária, dos juros e do pagamento da multa, assim a estampar o próprio ordenamento, Lei 

8.036/90, artigo 2º. 

7 - Os juros, a multa e a correção monetária inerentes às contas vinculadas dos trabalhadores, ainda que existisse 

comprovação do percebimento direto do FGTS, não eximiriam a parte empregadora, pois referidas rubricas a 

pertencerem ao Fundo, não ao trabalhador. Precedentes. 

8 - Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005825-85.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005825-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ OTAVIO DE PAULA PORTO 

ADVOGADO : ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

PARCELAMENTO DA LEI 10.684/2003 (PAES) A ABRANGER CRÉDITOS ORIUNDOS DE OBRA 

ENCERRADA MUITO TEMPO ANTES DO PRAZO MÁXIMO DE VENCIMENTO AOS TRIBUTOS 

BENEFICIADOS - EXIGÊNCIAS INSTRUMENTAIS SOBRE O CONTRIBUINTE (ARO E DISO) NÃO 

POSITIVADAS PELO LEGISLADOR, COMO DE RIGOR SE A TANTO O DESEJASSE CONDICIONAR - 

ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA QUE OBEDECIDA NA POSTULAÇÃO PARCELADORA - 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO CONTRIBUINTE - PROVIMENTO AO APELO PARTICULAR 

1 - Naufraga a tese fazendária em pauta, de conseguinte sem sucesso o r. convencimento sentenciador, vênias todas, ao 

condicionarem - como se possível fosse - o surgimento do crédito, artigo 150, CTN, a condutas humanas contribuintes 

de fazer neste ou naquele sentido : ora, referido instituto, como consagrado, aflui ao mundo jurídico já com a data do 

fato em concreto, ocorrido no mundo fenomênico, como na espécie a execução da obra de construção civil em questão, 

encerrada aliás em abril/2002. 

2 - Em outro dizer, vencidos, porque existentes, até então e para trás os créditos tributários em foco, logo se amoldam 

ao figurino parcelador do artigo 5º, da Lei 10.684/2003, ao encontro aliás da própria normação do Executivo, 

especificamente o § 3º do artigo 2º IN/INSS 93/2003, in verbis, a qual, por coerência, explicita abranger referida 

moratória evidentemente débitos constituídos ou não, até porque de índole manifestamente declaratória sua 

formalização. 

3 - Desejasse o legislador vincular o desfrute ao benefício em questão a condutas outras, por parte do devedor, por 

imperativo de observância à estrita legalidade tributária, artigo 97, VI, CTN, e § 6º do artigo 150, Lei Maior, assim o 

teria expressamente positivado no Diploma em questão, o que não o fez, por cristalino, de conseguinte albergando de 

inteira razão a irresignação do particular em pauta. 

4 - Prospera o fundamento da insurgência contribuinte em questão, pois vencidos os créditos em cume dentro do lapso 

temporal em lei estatuído, para a fruição parceladora em tela : de rigor, por decorrência, a procedência ao pedido, para o 

fim de se garantir ao autor o direito de usufruir do PAES, nos termos do cenário aqui em desfile. Precedente. 

5 - Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência ao pedido, a fim de garantir ao 

autor o direito de efetuar o pagamento do seu débito junto ao PAES, consoante o cenário apresentado, invertida a verba 

sucumbencial antes arbitrada (valor dado à causa R$ 11.958,35). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025094-85.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025094-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FERRAMENTARIA JORDANESIA IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ORLANDO DUTRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - LEI 8.620/93 - PARCELAMENTO - MORATÓRIA JUDICIAL : IMPOSSIBILIDADE - 

SELIC : LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1 - Em sede de parcelamento concedido pela Lei 8.620/93, cristalino que, todo o tema regido por estrita legalidade 

tributária, inciso VI do art. 97, CTN, e § 6º, artigo 150, CR, veemente não atendeu a tanto o pólo contribuinte aos 

contornos daquele ordenamento, a fim de poder gozar do parcelamento vislumbrado.  

2 - À vista do cotejado parcelamento concedido a empresas públicas ou sociedades de economia mista, nos estritos 

limites daquele ditame, a rigor deseja o pólo demandante a obtenção da consagrada (e igualmente insustentável) figura 

do "parcelamento judicial", ou seja, o contribuinte não é alcançado por certo comando de lei e, então, almeja o 

Judiciário "faça as vezes" do Executivo, claramente ao arrepio absoluto do art. 2º., Texto Supremo. 

3 - Corresponde a moratória a vantagem tributária legal ou a benefício fiscal que, como se observa do ordenamento 

jurídico incidente na espécie, decorre de lei (CTN, art. 97, inciso VI, e art. 2º da EC 32/01), expressando-se, aliás, na 

única causa, suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, de iniciativa do sujeito ativo da relação jurídica tributária, 

como o destaca a communis opinio doctorum e se extrai do art. 151, CTN, aqui a se equiparar ao parcelamento, em 

relação de gênero e espécie, entre ambos. 

4 - A pretensão, deduzida no caso vertente, de obtenção, via judicial, de autorização para pagamento sob parcelas, 

definidas segundo a quantidade e os interesses da ora autora, desejosa por beneficiar-se das disposições referentes 

àqueles entes, albergada em diploma específico, sobre conflitar com o dogma tributário da estrita legalidade, também 

equivaleria, acaso acolhida, a flagrante afronta ao princípio da independência entre os órgãos do Poder Soberano, de 

estatura constitucional (art. 2º), preservado, aliás, desde sua origem, como cláusula inafastável do Texto Superior (art. 

60, § 4º, inciso III). 

5 - O dogma isonômico, exemplarmente construído em esfera tributária pelo inciso II do art. 150, Lei Maior, impondo 

distinto tratamento aos desiguais, tanto quanto equivalente aos que em situação equânime, objetivamente não se presta a 

proteger o cenário dos autos, traçado desde a preambular.  

6 - Relativamente à afirmada exorbitância dos juros, calcada em que não admitiria o CTN excedimento a um por cento 

mensal, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança, em cotejo com o contido na certidão embasadora 

da execução em tela. 

7 - Extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 

6.830/80, que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização 

monetária, não tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos, nem de revelar abuso a 

respeito. 

8 - Coerente se revela a compreensão segundo a qual os juros, consoante art. 161, CTN, recaem sobre o crédito 

tributário, figura esta naturalmente formada pelo capital ou principal e por sua indelével atualização monetária - esta 

fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que sua incidência, realmente, deva se dar 

sobre o débito, a cujo principal, como se extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte 

integrante. 

9 - Notório, consoante histórico legislativo encartado na CDA, que o evoluir no tempo não malferiu a previsão a 

respeito, antes referida, pois que de cunho eminentemente subsidiário, a figura do propalado § 1o. do art. 161, CTN, em 

sua primeira parte : límpida sua dicção, então, no sentido de que o inadimplemento esteja sujeito a enfocado acréscimo. 

10 - Com o advento da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, §4º, pacífica a sujeição do crédito tributário federal à referida taxa. 

Precedente. 

11 - Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026412-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026412-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO GULLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : IDEIA CENTRO DE LINGUAS S/C LTDA e outros 

 
: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: ENCARNACION ESPINOSA FERNANDEZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO QUINTINO PONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00082-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO COM BASE NA MP 75/02 - APURAÇÃO DE EQUÍVOCO NO VALOR 

ENVIADO AOS CONTRIBUINTES - LEGALIDADE DA COBRANÇA DO SALDO REMANESCENTE - 

Provimento à remessa oficial 

1 - Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exequendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente a dívida. 

2 - Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesta a cobrança deduzida. 

3 - Como se observa do teor do petitório autárquico, as guias enviadas aos contribuintes com os benefícios da MP 75/02 

continham erros em seus valores e, tratando-se de dinheiro público, por evidente não poderia o Poder Público deixar de 

corrigir o equívoco ocorrido e cobrar a cifra remanescente, com efeito. Precedente. 

4 - Não se há de se falar em "direito adquirido", amiúde aventado, diante da inequívoca demonstração da Fazenda 

Pública de que falha ocorreu na geração daquela guia, descabendo à parte executada enriquecer-se ilicitamente, data 

venia. 

5 - Provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença, para prosseguimento da execução pelo saldo remanescente, 

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008181-73.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008181-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LITOTIPOGRAFICA JACAREI LTDA 

ADVOGADO : FATIMA ELOISA TAINO 
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INTERESSADO : MARIA ISABEL DE ALMEIDA ARAUJO e outros 

 
: ENNIO FERRAZ DE ARAUJO FILHO 

 
: MARIA CECILIA DE ALMEIDA ARAUJO 

No. ORIG. : 98.00.00211-2 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PAGAMENTO - PRODUÇÃO PROBATÓRIA ROBUSTA - 

PERÍCIA - ÔNUS EMBARGANTE PARCIALMENTE ATENDIDO - HONORÁRIOS - CAUSALIDADE 

FAZENDÁRIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Destaque-se que a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, 

âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando 

emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente 

liquidez do título executivo fiscal. 

2. Consoante o anexo elaborado pelo expert, em que pese não tenha havido menção nas conclusões periciais, foi alvo de 

análise a suscitada competência 05/86, ilustrando aquela tabela até a localização da guia nos autos, destacando-se que o 

valor recolhido a ser em cifra mui maior do que o valor exigido na execução, portanto adimplida a parcela, como se 

observa. 

3. De inteira consistência se denotam as respostas periciais lavradas naqueles momentos processuais, tanto deixando 

assente analisou os Livros Diário da empresa e robusta documentação carreada ao feito. 

4. Diante de tema técnico e específico como o em pauta, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de 

legitimidade, esta restou parcialmente afastada. 

5. Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que as análises do expert envolvido, culminaram com a expressiva conclusão de parcial pagamento 

(competências 08/73 a 12/76 e 05/86, como antes esclarecido), em face do que inicialmente apontado pela Fiscalização 

(08/73 a 12/76, 07/85 e 05/86), logo em parte se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui 

hostilizado, afigurando-se hígidos os argumentos periciais tecidos. 

6. Em sede de insurgência em face do desfecho sucumbencial fincado pela r. sentença, foi a parte exequente quem deu 

razão ao ajuizamento da presente execução, tendo-se em vista o recolhimento do débito antes mesmo do ajuizamento da 

execução, conforme se extrai da relação efetuada pelo perito. 

7. Inoponível busque o Poder Público "empurrar" a responsabilidade para a parte apelada, pela sustentada não-

apresentação das guias ao Fiscal do Trabalho ou falta de defesa administrativa, veemente a estatal deficiência no 

controle de seu próprio caixa, é dizer, sem que detectado tenha ocorrido fora o pagamento, antes mesmo da cobrança 

judicial, tudo em nome de tentar por subtrair-se à justa figura sentenciada da sucumbência, de rigor na espécie. 

8. Primário o dever do credor deter o objetivo controle de seus haveres e de sua conta-corrente em sede de 

recebimentos, de adimplementos realizados pela classe devedora. Ou seja, a desorganização do Poder Público na 

espécie se afigura manifesta. 

9. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Parcial procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060190-02.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.060190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LUZIA B P SANTIAGO -ME 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : LUZIA BATISTA PEREIRA SANTIAGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00005-6 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 332/1323 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PAGAMENTO COM BASE NA MP 75/02 - APURAÇÃO DE EQUÍVOCO NO 

VALOR ENVIADO AOS CONTRIBUINTES - LEGALIDADE DA COBRANÇA DO SALDO REMANESCENTE - 

IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1 - Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exequendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente a dívida. 

2 - Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 

decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesta a cobrança deduzida. 

3 - Como se observa do teor do petitório autárquico, as guias enviadas aos contribuintes com os benefícios da MP 75/02 

continham erros em seus valores e, tratando-se de dinheiro público, por evidente não poderia o Poder Público deixar de 

corrigir o equívoco ocorrido e cobrar a cifra remanescente, com efeito. Precedete. 

4 - Não se há de se falar em "direito adquirido", diante da inequívoca demonstração da Fazenda Pública de que 

equívoco ocorreu na geração daquela guia, descabendo à parte agravante enriquecer-se ilicitamente, data venia. 

5 - O INSS evidenciou matematicamente a divergência entre os valores, não prosperando a intenção da parte 

contribuinte em tentar inverter o ônus da prova, pois de sua incumbência elucidar/provar não estava o primordial 

pagamento eivado de mácula. 

6 - Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009789-03.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AUTO POSTO VILA RE LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - SAT : LEGALIDADE - HONORÁRIOS ADEQUADOS, NOS TERMOS DO VALOR 

DA CAUSA - AUSENTE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte autora na regulamentação do 

estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de contribuição para 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade preponderante" da 

empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 612/92, o qual 

detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, com 

superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo art. 

202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na empresa (e 

não mais, pois, em cada estabelecimento). 

2. Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

3. Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

4. Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de fiel 

execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto pelo 

art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

5. Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. Precedentes. 
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6. Legítima a cobrança da contribuição em pauta, como vazada na Lei da espécie e no que relevante ao quanto debatido, 

prejudicada a almejada compensação. 

7. Com relação à sujeição ao pagamento de multa imposta em sentença por apontada má-fé, ante a interposição dos 

embargos declaratórios, ressalte-se não ter restado caracterizado o estado de espírito da litigância de má-fé, ausente o 

intuito protelatório (art. 17, VII) nem o de alterar a verdade dos fatos (art. 17, II), máxime ante o contexto fático trazido 

a lume, no qual vem a parte contribuinte buscar prequestionar o tema referente à condenação honorária sucumbencial, 

consoante a Súmula 98, do E. STJ : "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 

prequestionamento não tem caráter protelatório". 

8. A supor a reprimenda em questão intenção de ludibriar o Judiciário, assim não se revela a interposição dos referidos 

embargos declaratórios, como consectário do amplo acesso à Jurisdição, art. 5°, inciso XV, Constituição Federal, razão 

pela qual se impõe seja suprimida a sanção fixada em Primeira Instância. Afastada, assim, a penalidade imposta por 

referida "má-fé". 

9. Acertada a sujeição honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da causa, tendo sido atendido o disposto 

no art. 20, § 4º, do CPC, não havendo de se falar em excesso, pois fixada em 10% sobre o valor da causa, este da ordem 

de R$ 27.720,00, de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz. 

10. Consoante entendimento do E. STJ, devem os honorários advocatícios ser arbitrados com base no valor da causa, 

quando se tratar de ação que vise à declaração da inexigibilidade de tributo e do correspondente direito à compensação, 

sendo este o caso dos autos. Precedente. 

11. Acertada a fixação honorária sucumbencial. 

12. De rigor o parcial provimento à apelação, a fim de se afastar a pena por litigância de má-fé, no mais mantida a r. 

sentença, que julgou improcedente o pedido. 

13. Parcial provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039551-06.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.043308-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO BCN S/A 

ADVOGADO : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 

NOME ANTERIOR : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.39551-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

INCONSUMADA - EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - GRATIFICAÇÕES PAGAS AOS TRABALHADORES - 

NATUREZA SALARIAL NÃO DISPENSADA DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA PREVIDENCIÁRIA - 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Com relação à decadência, insta destacar-se em cobrança os débitos das competências de 02/1990, 03/1990, 07/1990, 

08/1990, 12/1990, 07/1991, 12/1991, 06/1992 e 09/1993, portanto referido instituto sujeito ao prazo de 05 anos, 

retratando entendimento assim pacificado a respeito, consoante o tempo do débito. 

2. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

3. Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, LC 118/05. 
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4. Na espécie sob litígio, deram-se os fatos tributários da exação em 02/1990, 03/1990, 07/1990, 08/1990, 12/1990, 

07/1991, 12/1991, 06/1992 e 09/1993, enquanto que a formalização do crédito se operou por meio da N.F.L.D., 

confeccionada em 21/12/1995. 

5. Limpidamente não superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, com relação aos débitos, 

considerada a forma de contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN. 

6. Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a decadência, 

elencada no inciso V, do artigo 156, do CTN. 

7. Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de outros pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante 

art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. 

8. Revela em mérito o cenário dos autos frágil intenção demandante de se subtrair ao inevitável, à lícita tributação 

contributiva sobre gratificações ditas pagas por "liberalidade". 

9. Em sede tributante como a presente, a se amoldar o conceito do fato trazido a lume, assim, ao da hipótese de 

incidência pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o todo dos rendimentos pagos a qualquer título. 

10. Sem sucesso a desejada não-incidência, pois ausente (muito ao contrário, como aqui se patenteia em jurisdicional 

convicção) natureza indenizatória à referida rubrica. 

11. Em tal esfera a imperar a estrita legalidade tributária, inciso I, do artigo 97, CTN, e inciso I, do artigo 150, Lei 

Maior, causas excludentes, tecnicamente isenções, somente por lei e por expresso que admissíveis, repousando tal 

núcleo isentivo no particular tributante nos termos do § 9º, daquele artigo 28, o qual (como salientado) objetivamente 

não protege a este cenário. 

12. Ao inverso disto, inserida se encontra tal gratificação exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em 

razão do lavor dos trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor, em relação à combatida tributação. 

13. Fundamental à hipótese a essência do fenômeno tributado, não o rótulo que lhe empreste a forma de que se revista, à 

luz do fundamental princípio do non olet, artigo 118, CTN, irretorquível a sujeição de tal receita ao influxo tributante 

guerreado, aqui recursalmente debatido sem a fundamental plausibilidade jurídica. Precedentes. 

14. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, portanto submetida a figura da gratificação em 

foco ao recolhimento contributivo pertinente, em face do cristalino cunho salarial da rubrica. 

15. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, a fim de se julgarem 

improcedentes os embargos, invertida a honorária sucumbencial, ora em prol do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-37.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001320-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AUTO VIACAO PINHEIRAL LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00016-5 A Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSS - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA À LEI 

8.212/91 - EM REGRA DESNECESSÁRIO O USO DE LEI COMPLEMENTAR - SEM CONSISTÊNCIA 

INVOCAÇÕES À CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E À ISONOMIA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1 - Sem substância a conclamada e equivocada invocação ao uso de Lei Complementar para todas as Contribuições 

veiculadas pela Lei 8.212/91, pois, no que toca ao caso vertente, do elenco executado, as Contribuições defluem do art. 

195, CF, portanto suficiente Lei Ordinária, nos termos do princípio da legalidade, vazado no inciso I, do art. 150, Lei 

Maior, exceção à figura da Contribuição sobre o pró-labore, aqui não cobrado, de fato somente veiculável por Lei 

Complementar, exatamente porque situada de fora daquele elenco da originária redação do art. 195, isso até antes do 

advento da EC 20/98, pois sim. 

2 - Veemente tributo novo no Sistema as Contribuições Sociais, com sede própria nos arts. 149 e 195 do Texto 

Constitucional, põem-se inconfundíveis com os impostos, estes previstos no art. 145 da mesma Constituição, afinal 
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distintos seus regimes jurídicos e dotados de contornos próprios, aqui já a se afastar também a amiúde invocada 

capacidade contributiva, § 1º, do art. 145, CF, somente incidente sobre alguns impostos, como de sua essência.  

3 - Também sem consistência desejado arranhão à isonomia, inciso II, do art. 150, CR, afinal a recair a receita em pauta 

sobre todos os contribuintes praticantes dos fatos tributários previstos em sua hipótese de incidência, portanto 

traduzindo tratamento equânime aos que se encontrem em situação equivalente: sem sustentáculo, também, tal 

angulação. 

4 - De rigor o improvimento à apelação, mantendo-se a r. sentença proferida, por sua conclusão, julgando-se 

improcedentes os embargos. 

5 - Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-82.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.004298-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ENERSUL EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - SAT : LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Com referência à decadência, de se destacar, de início, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear 

repetição se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, 

como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

2. Tendo a parte autora pleiteado a compensação dos recolhimentos, referentes aos últimos dez anos, contados da 

propositura da presente, com o ajuizamento da ação ocorrido em 09/06/2005, patente o transcurso de tempo superior a 

cinco anos em relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 09/06/2000. 

3. Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte autora na regulamentação do 

estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de contribuição para 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade preponderante" da 

empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 612/92, o qual 

detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, com 

superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo art. 

202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na empresa (e 

não mais, pois, em cada estabelecimento). 

4. Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

5. Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

6. Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 

ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 

pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 

e impessoalidade. 

7. Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de fiel 

execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto pelo 

art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. Precedentes. 

8. Legítima a cobrança da contribuição em pauta, como vazada na Lei da espécie e no que relevante ao quanto debatido, 

no caso vertente, prejudicada, portanto, a almejada compensação. 

9. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Improcedência ao pedido. Reforma da r. sentença, 

invertida a honorária sucumbencial, ora em prol do Poder Público. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016143-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016143-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS LOUREIRO GOMES e outro 

APELANTE : REFAL IND/ E COM/ DE REBITES E REBITADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

CONSUMADA - PERÍODOS DE DÉBITOS SUJEITOS AO PRAZO DECADENCIAL DE 05 ANOS DO CTN (01/95 

A 10/96) - SEBRAE : EXCLUSÃO DA SUCUMBÊNCIA IMPROCEDENTE - ELEVAÇÃO DA HONORÁRIA 

SUCUMBENCIAL, CONSOANTE O ART. 20, CPC - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Com relação à decadência, insta destacar-se em cobrança o débito da competência de 01/95 a 06/96, portanto referido 

instituto sujeito ao prazo de 05 anos, retratando entendimento assim pacificado a respeito, consoante o tempo do débito. 

2. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

3. Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, LC 118/05. 

4. Revela a CDA deram-se os fatos tributários da exação entre 01/1995 e 06/1996, enquanto que a formalização do 

crédito se operou por meio de Lançamento de Débito Confessado, lavrado em 11/10/2005. 

5. Limpidamente superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, com relação aos débitos em 

questão, considerada a forma de contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN. 

6. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a decadência, elencada no 

inciso V, do artigo 156, do CTN. 

7. Sem sucesso a escusa por honorários, por parte do SEBRAE, uma vez que exatamente o destinatário da contribuição 

guerreada, logo não havendo de se imputar tal sucumbência unicamente ao exercente da capacidade tributária ativa, um 

evento a não excluir o outro. 

8. Em sede de honorários sucumbenciais, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

9. Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

10. Constata-se que a Fazenda procedeu à cobrança de valores atingidos pela decadência, sendo, portanto, de rigor a 

sujeição honorária sucumbencial dos réus (INCRA, SEBRAE e INSS) ao valor total de R$ 63.000,00, pro rata, 

consoante o art. 20, do CPC, ao invés dos originários R$ 10.000,00, face aos contornos da demanda. 

11. Despendida energia processual pela parte autora, porém, como visto, em função de incúria da Fazenda pelo 

ajuizamento de dívida completamente decaída, avulta coerente venha a parte contribuinte a se beneficiar com reflexo 
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sucumbencial para si, causadora que foi, da celeuma sob apreciação, a Fazenda, assim reformada a r. sentença neste 

aspecto. 

12. Improvimento à apelação do SEBRAE e à remessa oficial, bem assim parcial provimento à apelação contribuinte, 

reformando-se a r. sentença tão-somente quanto à honorária sucumbencial, no mais mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do SEBRAE e à remessa oficial, bem 

assim dar parcial provimento à apelação contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-08.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.001834-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ADIANTADA 

PELO TOMADOR DE SERVIÇO - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA (ART. 31, LEI 8.212/91, ALTERADO PELA LEI 

9.711/98) : LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO DOS 11% E DA INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

SERVIÇOS - AUSENTE EXCESSO, EM DECRETO NEM EM ORDEM DE SERVIÇO - DENEGAÇÃO DA 

ORDEM. 

1. Centra-se a "quaestio", ao que se extrai dos autos, na insurgência da impetrante em face da inovação introduzida no 

artigo 31, Lei 8.212/91, através da Lei nº 9.711/98, a qual passou a exigir da fonte pagadora (empresa contratante de 

serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, esta elucidada, em tons dilargados, abrangentes, pelo § 3º, da 

citada disposição) a retenção de onze por cento do montante da nota fiscal ou fatura, endereçado à empresa contratada 

(a prestadora do serviço, como a ora autora), recolhendo tal valor em nome desta última. 

2. Alega a impetrante não estar sujeita à retenção de 11%, afirmando que sua atividade não seria realizada por meio de 

cessão de mão-de-obra, mas, sim, pela direta realização do serviço contratado. 

3. Como se extrai do objeto social da impetrante, bem como do quanto estabelecido pelo parágrafo 3º, do artigo 31, da 

Lei 8.212/91, mormente em sua porção final, firme-se irrelevante se apresenta a forma de contratação que venha a 

impetrante a utilizar, em nada a afastando, pois, da situação tipificada pelo enfocado parágrafo.  

4. Não prosperam as apontadas distinções entre prestação de serviços e cessão de mão-de-obra, pois, segundo o 

dispositivo supra citado, não há necessidade de que os segurados sejam colocados à disposição do contratante, em suas 

dependências, caindo por terra, portanto, a afirmação segundo a qual necessário que os funcionários estejam sujeitos aos 

mandos da contratante, a fim de se configurar cessão de mão-de-obra. 

5. Abrangente a disposição do citado § 3º, do art. 31, Lei 8.212/91, a envolver serviços contínuos, relacionados ou não 

com a atividade-fim da contratante, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. 

6. A atividade da empresa adequa-se aos incisos XV e XVI do § 2º, do art. 219, do Decreto 3.048/99, a enquadrar como 

serviços sujeitos à sistemática da retenção de 11%, ora debatida, a manutenção de instalações de máquinas e de 

equipamentos, bem como a montagem, atividades estas realizadas pela ora apelante. 

7. Procedeu o legislador, como autorizado pela estrita legalidade tributária, à disciplina acerca dos papéis dos sujeitos 

passivos da obrigação tributária (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), entregando ao responsável tributário o 

mister de reter parcela do valor que será recebido pelo contribuinte, recolhendo-a em nome deste. 

8. Autoriza a mencionada regra, em seus §§ 1º, "in fine", e 2º, a compensação do "quantum" retido a maior, em cotejo 

com o devido pelo contribuinte (o prestador do serviço, o cedente da mão-de-obra, como a ora autora), e, insuficiente, 

sua restituição, com celeridade singular, encartado este atributo na regulamentação deste último parágrafo da norma. 

9. Não se cuidando de modalidade nova de contribuição social de custeio da Seguridade Social, nem de exação 

agressiva à principiologia tributária vigente, por patente, mas, sim, de alteração na sistemática arrecadatória, por meio 

da distribuição de ônus distintos aos sujeitos passivos implicados, o indireto (responsável tributário) e o direto (o 

contribuinte), em decorrência da aplicação de permissivo legal para tanto (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), 

avulta ausente pressuposto basilar à procedência do pedido. Precedentes. 

10. Ausente a corrente alegada ilicitude ao regramento oriundo, seja do Decreto n. 3.048/99, art. 219, seja da Ordem de 

Serviço - OS 209/99, à luz da explicitude do § 3º do art. 31, Lei 8.212/91, a traçar, por si, conceito ao instituto em 
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questão, cessão de mão-de-obra, tanto quanto em função da dicção do próprio legislador, em seu § 4º, autorizando a 

expansão do alcance sobre os serviços que assim afetáveis por dita força contributiva, logo sem malferimento à estrita 

legalidade tributária, art. 97, CTN. Precedentes. 

11. Toda uma vertical compatibilidade se extrai de enfocado ordenamento, última figura do inciso IV do art. 84 e inciso 

II do único parágrafo do art. 87, ambos da Lei Maior. 

12. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-48.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002351-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE 

TAUBATE LTDA UNICRED DE TAUBATE 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO A DESEJAR O NÃO-RECOLHIMENTO DO 

ADICIONAL INCIDENTE NOS TERMOS DO § 1º, DO ART. 22, DA LEI 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 9.876/99 - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO, AMPLO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 

1. De se afastar a afirmada nulidade sentenciadora, tendo sim o E. Juízo a quo enfrentado a exação sob debate, a 

contribuição previdenciária adicional de 2,5 % com relação às cooperativas de crédito. 

2. A devolutividade recursal sobre o quanto debatido culmina por impor julgamento sobre os temas discutidos, julgados 

ou não (§ 1o. do art. 515, CPC). 

3. Sob o nuclear argumento de que cooperativa de crédito - e assim a não se confundir com demais sociedades e com as 

instituições financeiras - almeja o pólo autor subtrair-se à cobrança de adicional incidente nos termos do § 1º, do art. 22, 

da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, que revogou a LC 84/96, a prescrever adicional contributivo 

sobre sociedades de crédito, dentre outros entes. 

4. Veemente a legitimidade da exação em pauta, não deixando dúvida o legislador sobre a um só tempo atingir a parte 

apelante porque a alcançar, com sua cristalina dicção, tanto cooperativas como sociedades de crédito, aqui já, "data 

venia", a "tropeçar" em si mesma, em sua natureza jurídica, a parte contribuinte, tentando rebelar-se contra aquilo que 

essencialmente é, uma sociedade cooperativa de crédito, consoante sua literal denominação e seu objetivo ato 

constitutivo. 

5. Sob tal angulação sem sucesso nem os preceitos da Lei nº 5.764/71 arts. 3º, 4º, 8º, 9º e 80, nem a Magna Carta, na 

altura da alínea c do inciso III de seu art. 146, aqueles a não cuidarem, com elementar especialidade, de qualquer 

exclusão especificamente voltada ao tributo em foco, tema elementar ao âmbito isencional, assim desejado, enquanto 

este preceito constitucional evidentemente a não prometer excluir cooperativas de toda e qualquer tributação, de 

conseguinte a não reunir sucesso a invocação ao também constitucional art. 174. 

6. Não se extrai malferimento ao implicado dogma isonômico, pois todo o um plexo de atividades em sociedade 

abrangidas pela lei tributante em questão, sem qualquer discrímen e aqui a repousar o genuíno tratamento igualitário, 

oriundo do inciso II do art. 150, da mesma Lei Maior. 

7. Sem sucesso intenta, mais uma vez "data venia", "esconder-se" a parte apelante em seu envoltório de cooperativa, 

para o fim de se subtrair aos objetivos efeitos impostos legitimamente pela Lei em pauta, a seu tempo, portanto sem 

subsistir também tal enfoque. 

8. Não vedada a instituição da figura exacional encartada no propalado § 1º, do art. 22, da Lei 8.212/91, o que tarefa 

constituinte e assim objetivamente não evidenciada pela parte recorrente, porque ausente, revela-se sobre si a não reunir 

mácula dita receita. Precedente. 

9. A ser custeada a Seguridade Social por todos os segmentos sociais, art. 195, "caput", Lei Maior, genuína a cobrança 

das exações em foco também sobre a cooperativa em questão, carecendo de plausibilidade igualmente a desejada 
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vinculação tributante, como se a jurídica pessoa em si também necessitasse gozar de benefício da Seguridade, para 

custear a respeito, ausente preceito a impor tal rigidez, com efeito, âmbito ao qual nem de longe a emprestar força o 

amiúde citado art. 202, CF. 

10. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029146-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029146-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE FERRAZ GUERRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INCRA : LEGALIDADE - DENEGAÇÃO 

DA SEGURANÇA. 

1. Não-conhecimento da Remessa Oficial, submetida pelo E. Juízo a quo, tendo-se em vista que a r. sentença julgou 

improcedente o pedido.  

2. Afastada a afirmada nulidade sentenciadora por ter a sentença afastado a aventada inexigibilidade da contribuição ao 

INCRA com fundamentos afirmados diversos dos alegados na inicial, uma vez que a devolutividade recursal, sobre o 

quanto debatido, culmina por impor julgamento sobre os temas discutidos, julgados ou não (§ 1o. do art. 515, CPC). 

3. Com referência à decadência, de se destacar, de início, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear 

repetição se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, 

como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

4. Tendo a parte autora pleiteado a compensação dos recolhimentos, referentes ao período entre 1996/2005, com o 

ajuizamento da ação ocorrido em 15/12/2005, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em relação aos 

recolhimentos realizados anteriormente a 15/12/2000. 

5. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência quinquenal a respeito a partir do efetivo 

recolhimento. 

6. Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido de seu histórico-normativo inicialmente construído, 

nenhum texto se constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado 

adicional - a própria Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte 

não-localizada, em tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, 

por outro lado, notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, 

observa-se filia-se a mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais 

interventivas, tecnicamente concebidas pelo artigo 149, CF. 

7. Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da sustentada necessidade de 

vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada contribuição 

social adicional. 

8. Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 
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financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

9. Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

10. Inafastável o desfecho desfavorável à pretensão deduzida vestibularmente. 

11. Prejudicada a questão referente ao direito à compensação.  

12. Improvimento à apelação. Não-conhecimento da remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027437-70.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.027437-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00010-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PREVIDENCIÁRIO - ABONO-CRECHE : EVIDENCIADO O CUNHO DO 

PATRONAL REPASSE ENTÃO INDENIZATÓRIO, INCIDENTE A DISPENSA DE TRIBUTAÇÃO DA ALÍNEA 

"S" DO PARÁGRAFO 9º , DO ART. 28, DA LEI Nº. 8.212/91 E NOS TERMOS DA SÚMULA 310, E. STJ - 

PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÕES SOBRE INCENTIVO À PREVIDÊNCIA PRIVADA : ART. 2º, DO DL 

2.296/86, A EXIMIR DA COBRANÇA PREVIDENCIÁRIA - PRÊMIOS PAGOS AOS TRABALHADORES - 

NATUREZA SALARIAL NÃO DISPENSADA DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA PREVIDENCIÁRIA - 

SALÁRIO-MORADIA: NÃO-COMPROVADO O CUNHO INDISPENSÁVEL DA HABITAÇÃO À REALIZAÇÃO 

DO TRABALHO, ATIVIDADE NÃO-RURAL : LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - PARCIAL PROCEDÊNCIA 

AO INTENTO CONTRIBUINTE EXIMIDOR. 

1. Conforme NFLD, quatro os ângulos devolvidos : auxílio-creche, auxílio-moradia, incentivo à previdência privada e 

prêmios. 

2. Com referência ao salário-moradia sobre cobrança contributiva para os períodos 01/92 a 09/92, 11/92, 12/92, 02/93 e 

04/93 a 09/95, com razão consagra a jurisprudência, objetivamente aqui não se cuidando de atividade rural, deva o 

empregador provar o cunho indispensável à realização do trabalho, ônus do qual não se desincumbiu a parte apelada, 

nos termos dos autos, tal qual inerente ao titular dos embargos à execução fiscal, já com sua prefacial, inclusive, § 2º, do 

art. 16, LEF. Precedente. 

3. Em sede de exigidas contribuições sobre incentivo à previdência privada, como regido/estabelecido pelo art. 2º, do 

DL 2.296/86, faz o Poder Público leitura distorcida de referido regramento, o qual não impõe o restritivo "todos" os 

empregados e dirigentes, logo não se sustentando retratada resistência fazendária, eximida a parte recorrida a tanto, ex 

vi legis. 

4. Com referencia às liberalidades traduzidas nas rubricas "prêmio" e "prêmio de participação", afirmadas eventuais, 

límpido que não atende a seu capital ônus desconstitutivo a parte apelada, ao não lograr sair das "generalizações" para 

justificar a não-tributação, por previdenciária contribuição. 

5. Em sede tributante como a presente, a se amoldar o conceito do fato trazido a lume, assim, ao da hipótese de 

incidência pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o todo dos rendimentos pagos a qualquer título. 

Logo, sem sucesso a desejada não-incidência, pois ausente natureza indenizatória à referida rubrica. 
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6. Inseridos se encontram tais "prêmios" exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em razão do lavor 

dos trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor, em relação à combatida tributação. Precedentes. 

7. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, portanto submetida a figura dos "prêmios" em foco 

ao recolhimento contributivo pertinente, em face do cristalino cunho salarial da rubrica. 

8. Em sede de "abono-creche", de fato, também capital a estrita legalidade tributária ao tema da espécie, por um lado 

impondo o art. 28, da Lei nº. 8.212/91, a mais ampla incidência sobre as verbas trabalhistas percebidas em tom de 

contraprestação ao lavor, por outro o mesmo preceito exime de sua incidência, na espécie, consoante a alínea "s" de seu 

parágrafo 9º, o quantitativo oriundo do reembolso pela paga operária de creche em prol de sua prole, observados 

evidentemente os rigores aqui estabelecidos neste último ponto. 

9. Suficiente em provas a causa se põe, ao denotar o pólo contribuinte ressarciu/indenizou as despesas a título de abono-

creche, conforme estipulado em Convenção Coletiva, a refletir repousar a previdenciária resistência na voraz intenção 

tributante, relativa ao salário-de-contribuição "a qualquer título". 

10. Como já antes aqui fincado e até sumulado pelo E. STJ, Enunciado 310, exceção explícita vem de isentar tais 

rubricas quando a atender o pólo empregador os rigores da retratada dispensa. 

11. Precisamente se vaticina, de há muito, sobre a não-incidência tributante para situações do presente matiz, assim se 

impondo procedência ao pedido deduzido, quanto a este segmento. Precedentes. 

12. Vitoriosa a parte embargante/apelada apenas na intenção eximidora da contribuição previdenciária sobre "abono-

creche" e sobre incentivo à previdência privada, de rigor se põe o prosseguimento parcelar da execução, sobre as demais 

rubricas cobradas, pelo valor do débito que assim a remanescer executado. 

13. A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a 

hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com a cobrança de contribuição previdenciária sobre "abono-

creche" e sobre incentivo à previdência privada), em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que 

excedente, através de mero cálculo aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da 

jurisprudência que, a propósito, adota-se. Precedentes. 

14. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se em parte a r. sentença, julgando-se parcialmente 

procedentes os embargos, sujeitando-se a parte contribuinte ao pagamento de honorários de 10% sobre o débito 

remanescente, em prol do INSS, por outro lado de rigor a sujeição do INSS a honorários advocatícios de 10% sobre o 

quanto aqui excluído, a título de contribuição previdenciária sobre "abono-creche" e sobre incentivo à previdência 

privada, em favor do pólo embargante, ambos os honorários com atualização monetária do ajuizamento até seu efetivo 

desembolso, consoante §§ 3o e 4o do art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014731-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014731-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AR BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ISLEI MARON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - AFASTADA AVENTADA NULIDADE DO LANÇAMENTO - DECADÊNCIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARCIALMENTE CONSUMADA - REDUÇÃO DA MULTA PARA 

20%, NOS TERMOS DA LEI 9.430/96 (ART. 35, LEI 8.212/91, SOB A REDAÇÃO DA LEI 11.941/09) - 

APLICAÇÃO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA (INCISO II DO ART. 106, CTN) - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1 - De se superar a aventada nulidade do lançamento. 
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2 - Construindo sua pretensão a parte recorrente exatamente para desconstituir lançamento fazendário a tanto lavrado, 

peca indesculpavelmente em seu âmago suscitada controvérsia, já ao âmbito do ônus probante, inciso I, do art. 333, 

CPC, como provocadora da tutela jurisdicional que se posicionou. 

3 - Para um ente que exatamente debate/insurge-se diante de afirmado apuratório fiscal - num plano no qual o acesso ao 

procedimento fiscal assegurado a todos os Advogados, por seu Estatuto, inciso XIII de seu art. 7o - não se localiza 

qualquer revelação, nem mínima, em torno dos contornos concretos do apuratório fazendário litigado. 

4 - Nenhum vício se extrai da NFLD, que se encontra devidamente fundamentada, indicando o valor, o momento inicial 

de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, bem assim a normação a incidir na espécie, 

afastando-se, pois, dita angulação. 

5 - Com relação à decadência, insta destacar-se em cobrança os débitos das competências de 01/2000 a 06/2006, 

portanto referido instituto sujeito ao prazo de 05 anos, retratando entendimento assim pacificado a respeito, consoante o 

tempo do débito. 

6 - Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

7 - Na espécie sob litígio, revela a CDA deram-se os fatos tributários da exação em 01/2000 a 06/2006, enquanto que a 

formalização do crédito se operou por meio da N.F.L.D., emitida em 09/10/2006. 

8 - Limpidamente superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, com relação aos débitos 

referentes a 01/2000 a 12/2000, considerada a forma de contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN. 

9 - Parcialmente verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a 

decadência, elencada no inciso V, do artigo 156, do CTN. 

10 - Em relação a constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, tanto prospera, cumprindo destacar 

que, sendo a hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com o reconhecimento da decadência parcial), em que 

é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo aritmético, a cobrança deve 

prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-se. Precedente. 

11 - Apesar de reconhecida a decadência parcial, perfeitamente possível o prosseguimento da cobrança pelos valores 

dos débitos remanescentes, pois não desprovido de certeza e liquidez o débito exequendo remanescente, vez que dotado 

de valores autônomos, específicos. 

12 - Descendo-se então à essência da postulada redução da multa, em verdade, cuida-se de limite legal, outrora imposto 

sobre os acessórios juros e multa moratória, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal 

obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. Todavia, a superveniência do disposto pela Lei 11.941/09, redutora 

da multa para 20%, ao prever aplicação do art. 61, §2º, da Lei 9.430/96, em atenção ao estabelecido pelo inciso II do 

art. 106, CTN, em sua alínea "c" - assim sem lugar para o aventado artigo 105, mesmo Codex, a cuidar de demais 

normas, evidentemente que não as alvejadas, com especialidade, pelo artigo 106 - alterou a configuração do quadro, 

pois, relativamente à originária norma punitiva, de 60% de multa, Lei 8.212/91, art. 35, inciso II, "a" - em sede de 

normas tributárias punitivas, a "lex mitior" se revela francamente retroativa, enquanto a persistir a discussão, como se 

dá no caso vertente. Precedente. 

13 - De rigor se põe a redução do acessório em foco, multa, para vinte por cento, em atenção ao disposto no art. 35, da 

Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 11.941/09. 

14 - Superior o parcial provimento à apelação, a fim de se reduzir a multa para 20%, sujeitando-se a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor remanescente, bem como se sujeitando a União 

ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor excluído, no mais mantida a r. sentença, que julgou 

parcialmente procedente o pedido. 

15 - Parcial provimento à apelação contribuinte e improvimento ao reexame necessário, unicamente alterada a r. 

sentença em sede de multa e em grau sucumbencial 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo contribuinte e negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005875-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005875-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GRAFICA ALVORADA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - AFASTADA AVENTADA NULIDADE DO LANÇAMENTO - DISTINÇÃO ENTRE 

AUTO-DE-INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO A NÃO FAVORECER O DEVEDOR, NOS 

TERMOS DO APURATÓRIO E DE SUAS PRÓPRIAS PALAVRAS - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS PARCIALMENTE CONSUMADA - SELIC E MULTA : LEGALIDADE - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. De se superar a aventada nulidade do lançamento. 

2. Construindo sua pretensão a parte recorrente exatamente para desconstituir lançamento fazendário a tanto lavrado, 

peca indesculpavelmente em seu âmago suscitada controvérsia, já ao âmbito do ônus probante, inciso I, do art. 333, 

CPC, como provocadora da tutela jurisdicional que se posicionou. 

3. Para um ente que exatamente debate/insurge-se diante de afirmado apuratório fiscal - num plano no qual o acesso ao 

procedimento fiscal assegurado a todos os Advogados, por seu Estatuto, inciso XIII de seu art. 7o - não se localiza 

qualquer revelação, nem mínima, em torno dos contornos concretos do apuratório fazendário litigado. 

4. Nenhum vício se extrai da NFLD, que se encontra devidamente fundamentada, indicando o valor, o momento inicial 

de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, bem assim a normação a incidir na espécie. 

5. Não prospera a alegada impossibilidade da imposição de multa através de notificação fiscal de lançamento do débito. 

6. Busca "esconder-se" a parte devedora em torno de nomenclatura sobre a qual nem mesmo o conceito de seu fato se 

amoldaria à clássica distinção entre o lançamento do tributo e a apuração de ilícitos autônomos, respectivamente 

formalizáveis por notificação e por Auto-de-Infração, arts. 10 e 11 do Decreto 70.235/72. 

7. O próprio demandante reconhece sanção aplicada teria decorrido do descumprimento do pagamento de tributo, pois 

ali denominou a tanto de "obrigação principal", sendo que nem mesmo a descrição autuadora a revelar qualquer ilícito 

autonômico distinto do da presença de tributos em aberto. 

8. Com relação à decadência, insta destacar-se devolvida a análise das competências outubro/1998 a janeiro/2000, 

portanto referido instituto sujeito ao prazo de 05 anos, retratando entendimento assim pacificado a respeito, consoante o 

tempo do débito. 

9. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

10. Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, LC 118/05. 

11. Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro do 

ano seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN). 

12. Revelam os autos deram-se os fatos tributários da exação em 10/1998 a 08/2004, enquanto que a formalização do 

crédito se operou por meio da N.F.L.D., ocorrida em 02/03/2005. 

13. Limpidamente superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, com relação aos débitos 

referentes a 10/1998 a 12/1999, considerada a forma de contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN. 

14. Reforma da r. sentença, quanto ao período decadencial, tendo o E. Juízo a quo reconhecido a decadência quanto ao 

período 11/98 a 01/2000, tendo decaído, na verdade, os débitos referentes ao período de 10/1998 a 12/1999. 

15. Parcialmente verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a 

decadência, elencada no inciso V, do artigo 156, do CTN. 

16. Quanto à cobrança de multa, em atendimento ao princípio da estrita legalidade a que os entes públicos estão 

sujeitos, artigo 37, Lei Maior, nos termos da legislação aplicável à cobrança, por evidente a inocorrer óbice na 

incidência de referido acessório. 

17. Sem sustentáculo o esboço de que seria "confiscatória" a sanção em questão: confunde a parte apelante a receita 

derivada tributo, efetivamente intangível ao efeito confiscatório, nos termos do inc IV do art. 150, CF, com as 

penalidades pecuniárias, cuja essência exatamente é a de reprimir os ilícitos perpetrados em sociedade, afetando o 

acervo patrimonial da parte infratora (o art. 3º do CTN, aliás, é lapidar em inadmitir tal confusão). 

18. Em sede de Selic, considerando-se o contido nos autos, a revelar dívidas do período de 10/1998 até 08/2004, extrai-

se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário 

federal à Selic. Sem objeto a insurgência, considerado o título exequendo em si. Precedentes. 

19. Superior o parcial provimento à apelação e à remessa oficial, a fim de se reconhecer a decadência quanto ao período 

de 10/1998 a 12/1999, no mais mantida a r. sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido, inclusive quanto à 

honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da causa. 

20. Parcial provimento à apelação e ao reexame necessário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : 
SANATORIO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE AMERICANA 

SEARA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LAZINHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00472-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA PARCIALMENTE CONSUMADA - AUTUAÇÃO 

AUTÁRQUICA POR DIVERSAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMBARGOS INSUFICIENTES AO 

PROPÓSITO DE RECONHECIMENTO FILANTRÓPICO, PARA FINS DE ISENÇÃO E REMISSÃO - ÔNUS 

EMBARGANTE INATENDIDO - AUSÊNCIA DE VÍCIO DA LEI 8.212/91, QUE REGULA O PARÁGRAFO 7.º 

DO ARTIGO 195, CF - SEBRAE, SAT, SENAC, SESC, INCRA E SELIC : LEGALIDADE - INCIDÊNCIA DE 

JUROS SOBRE MULTA: LEGITIMIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1 - Afastada a afirmada nulidade sentenciadora por não ter a sentença analisado a aventada ilegitimidade da 

contribuição ao SAT, uma vez que a devolutividade recursal sobre o quanto debatido culmina por impor julgamento 

sobre os temas discutidos, julgados ou não (§ 1o. do art. 515, CPC). 

2 - Com relação à decadência, insta destacar-se em cobrança os débitos das competências de 01/1991 a 13/1998, 

portanto referido instituto sujeito ao prazo de 05 anos, retratando entendimento assim pacificado a respeito, consoante o 

tempo do débito. 

3 - Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

4 - Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, LC 118/05. 

5 - Revela a CDA deram-se os fatos tributários da exação de 01/1991 a 13/1998, enquanto que a formalização do 

crédito se operou por meio da N.F.L.D., notificado o embargante em 18/12/2001. 

6 - Limpidamente superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, com relação aos débitos 

referentes a 01/1991 a 12/1995, considerada a forma de contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN. 

7 - Parcialmente verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a 

decadência, elencada no inciso V, do artigo 156, do CTN. 

8 - Em relação a constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, tanto prospera, cumprindo destacar 

que, sendo a hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com o reconhecimento da decadência parcial), em que 

é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo aritmético, a cobrança deve 

prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-se. Precedente. 

9 - Apesar de reconhecida a decadência parcial, perfeitamente possível o prosseguimento da cobrança pelos valores dos 

débitos remanescentes, pois não desprovido de certeza e liquidez o débito exequendo remanescente, vez que dotado de 

valores autônomos, específicos. 

10 - Dedicando-se a inicial ao debate em mérito sobre a almejada concessão de isenção em prol da apelante, entidade a 

se afirmar filantrópica para aquele fim, flagra-se dos autos cabal inatendimento ao fundamental ônus inerente ao titular 

da ação de embargos, de produzir por provas, já em sua prefacial (§ 2º, do art. 16, LEF), hábeis a desconstituir o título 

executivo. 

11 - Denotou-se explícito o procedimento em apenso, no sentido de se revelar infrutífera a defesa administrativa 

oferecida, em sede de se demonstrar cumpridos os requisitos inerentes ao sucesso do pleito isencional contributivo, em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 345/1323 

tela, revelando a certidão constante do referido procedimento, somente foi a embargante declarada, como de "Utilidade 

Pública Federal", em 07/10/96, e obteve o Certificado de Entidade Filantrópica somente em 01/04/1998 - esses apenas 

uns dos requisitos exigidos para se usufruir do benefício - enquanto abrangendo os fatos tributários o período de 01/91 

até 13/98. 

12 - Da mesma forma e lamentavelmente assim se conduziu o pólo recorrente aqui nesta esfera dos embargos, bradando 

por desejar isenção, mas não atendendo, com elementar clareza, nem consistência, ao mister de pontualmente elucidar 

onde, em sua peça, comprovada a observância a cada qual dos supostos capitais ao benefício tributário em questão, aliás 

envolvendo até temas técnico-contábeis, art. 14, incisos I a III, CTN. 

13 - Sob o flanco aqui em exame, não prospera a intenção embargante, que, aliás, ao que se extrai aguardou por ser 

executada para, em embargos, desejar reverter um quadro no qual, já na relação material, insista-se, não houvera 

demonstrado o direito de que se alega titular. 

14 - Com relação à corrente invocação de que a expressão "lei", grafada no § 7º, do art. 195, CR, inadmitiria o uso do 

diploma da Lei 8.212, por seu art. 55, nem de qualquer outra lei ordinária, pois que somente se veicularia o assunto por 

meio de lei complementar, nenhuma irregularidade se constata na conduta legiferante, ao cuidar do tema através de 

"lei". 

15 - Também de inteiro equívoco a amiúde invocação ao artigo 146, CF, este a traduzir um futuro e ainda distante novo 

CTN, no bojo do qual muitos temas lhe são naturalmente recomendados. 

16 - Se pertinente fosse a exigência prévia de lei complementar para todos os comandos programáticos ali encerrados, 

certamente já teria nascido "amarrado", tolhido em seu exercício, o poder de tributar, uma vez que, ilustrativamente, 

afirma a alínea "a" de seu inciso III que a definição de tributos e de suas espécies incumbe a uma lei complementar: se 

assim radicalmente o fosse, indagar-se-ia sobre o papel entregue ao legislador através do dogma da legalidade, 

encartado no inciso I do artigo 150, da mesma CF, que para instituir tributo então se colocaria a aguardar pela definição 

a lhe dar uma lei complementar. Por certo, não tem este sentido a norma programática consubstanciado no aludido 

artigo 146, CF. 

17 - Também não se põe como óbice enfocada angulação, pois nitidamente desnecessária a prévia veiculação do 

regramento de referida imunidade através de lei complementar. 

18 - Ante o aqui antes exposto (não-comprovação dos requisitos exigidos por lei para o benefício da isenção), de se 

afastar também a invocada remissão que, segundo sua lei instituidora (Lei 9.429/96), pressupõe o cumprimento dos 

requisitos do art. 55, da Lei 8.212/91, incomprovados. 

19 - Quanto à contribuição social ao INCRA, por primeiro, impõe-se breve rememoração, fundamental, acerca da 

legitimação normatizadora implicada com a exação aqui combatida (dois décimos de por cento, sobre a folha de 

salários, a título de adicional de contribuição social, endereçado ao INCRA). 

20 - Instituiu a Lei 2.613/55, art. 6.º "caput" e parágrafo 4.º, adicional de três décimos por cento sobre o total dos 

salários pagos, devido por todos os empregadores, recainte aquele sobre a contribuição desenhada no "caput" da 

disposição referida. 

21 - Por meio da Lei 4.504/64, criado restou, por seu art. 27, o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a 

fornecer meios ao financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tendo sido constituído 

mencionado fundo, nos termos do inciso III do artigo 28 da mesma, por aquela contribuição adicional, também (artigo 

7º, alínea "a", da Lei Delegada 11/62). 

22 - Fixou o Decreto-Lei 582/69 que o retratado adicional, debatido nestes autos, seria devido ao Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária - IBRA, consoante seu artigo 6.º, inciso I, item 1. 

23 - Com o advento do Decreto-lei 1.110/70, ordenou seu artigo 2.º fossem transferidos à então novel autarquia federal, 

INCRA, todos os direitos, competências, atribuições e responsabilidades do IBRA. 

24 - O artigo 3.º do Decreto-Lei 1.146/70 expressamente manteve o ora guerreado adicional à contribuição devida pelas 

empresas, criado que fora, como inicialmente historiado, pelo parágrafo 4.º do artigo 6.º da Lei 2.613/55, sendo que o 

artigo 4.º, do mesmo diploma, delegou a capacidade tributária ativa decorrente para o então INPS, sucedido pelo atual 

INSS. 

25 - O artigo 15, inciso II, da Lei Complementar 11/71, expressamente reconhecendo a mantença da enfocada 

contribuição adicional, elevou o componente aritmético alíquota, nos moldes ali vazados, mantendo-se, sim e no 

desdobramento normativo envolvido, os dois décimos por cento destinados ao INCRA. 

26 - A partir da distinção clássica entre os tributos impostos, de um lado, bem como taxas e contribuições de melhoria, 

de outro, aqueles desvinculados de qualquer atuação estatal específica, relativa ao contribuinte, enquanto estes 

caracterizados por situação oposta, observa-se, por meio da presente, alternativamente, o reconhecimento de que o 

adicional de dois décimos por cento da contribuição social sobre salários somente poderia ser exigido de empresas 

ligadas à atividade rural e isso, em grau principal, se superada a afirmação de desaparecimento de enfocada exação, no 

mundo jurídico hodierno. 

27 - Quanto a este último e em verdade primordial aspecto, incumbe recordar-se que, tendo a recepção constitucional 

sido expressa, para o ordenamento tributário existente nos idos de 1988, quando do advento da Lei Maior vigente 

(ADCT, artigo 34, parágrafo 5.º), somente se afigura afastada a presença e existência de dada normação jurídica 

tributária desde que revogada por outra de ao menos igual estatura ou desde que incompatível com o Texto 

Constitucional inaugurador do Estado de Direito atual. 

28 - Como resulta límpido do escorço histórico-normativo inicialmente construído, nenhum texto se constata, 

expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 
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7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

29 - Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde 

sustentada necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio 

de citada contribuição social adicional. 

30 - Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas 

indeléveis ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao 

custeio ou financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente 

concebido e antes evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, 

qualquer destaque distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, 

referindo-se o ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

31 - Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedentes. 

32 - Com relação à contribuição para o SEBRAE, SESC e SENAC, "ab initio", firme-se acerca do seu caráter, em tese, 

tributário, no âmbito das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex vi legis", 

enquadra-se ao consagrado pelo artigo 3º, C.T.N.. 

33 - Incumbe destacar-se corresponder o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 

149, "caput" primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

34 - Afigura-se, sim, suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica 

tributária.  

35 - Observa-se deseja a autora emprestar característica, inerente aos clássicos tributos (art. 5º., CTN) vinculados ou 

contraprestativos (taxas e contribuições de melhoria) ao evento de exigência da contribuição ao Sebrae, o que não se 

coaduna com o perfil dos novéis tributos, concebidos a partir da Constituição de 1988 (empréstimos compulsórios e 

contribuições sociais). 

36 - Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. 

37 - Insustentável a corrente desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, 

assim, sequer se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da 

Seguridade, inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se 

amolda a receita em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

38 - Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte embargante na 

regulamentação do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de 

contribuição para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade 

preponderante" da empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 

612/92, o qual detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, 

com superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo 

art. 202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na 

empresa (e não mais, pois, em cada estabelecimento). 

39 - Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

40 - Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

41 - Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

42 - Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 
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regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

43 - Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". Precedentes. 

44 - Incabível a exclusão de tributação intentada, também insubsistem os demais escopos, dela decorrentes. 

45 - Legítima, portanto, a cobrança das contribuições em pauta, como vazadas na Lei da espécie e no que relevante ao 

quanto debatido, no caso vertente. 

46 - Em sede de Selic, considerando-se o contido na execução adunada, a revelar dívidas do período de 01/1991 até 

13/1998, extrai-se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do 

crédito tributário federal à Selic. Sem objeto a insurgência, considerado o título exequendo em si. Precedente. 

47 - A questão da cumulação dos juros e multa vem, sim, regida pelo princípio da legalidade tributária e, como se não 

bastasse, frise-se a natureza jurídica diversa de referidos consectários legais: os juros moratórios visam a remunerar o 

Fisco pelo lapso temporal entre a inadimplência e o efetivo pagamento do crédito tributário, nos termos do art. 161, 

CTN; já a multa é a sanção pelo descumprimento de obrigação legal, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, 

CTN.  

48 - De rigor o parcial provimento à apelação, a fim de se reconhecer a aventada decadência e, por conseguinte, 

devendo se sujeitar cada qual das partes aos honorários de seus respectivos patronos, no mais mantida a r. sentença. 

49 - Parcial provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003801-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TRANSLOPES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00316-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SEBRAE, SESC, SESI, SENAI, INCRA: LEGALIDADE - SALÁRIO-

EDUCAÇÃO: EXIGIBILIDADE - PRECEDENTES - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1 - Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido do seu histórico-normativo, nenhum texto se 

constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria 

Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em 

tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

2 - Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde 

sustentada necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio 

de citada contribuição social adicional. 

3 - Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 
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distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

4 - Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

5 - Com relação à contribuição para o SEBRAE, SESC, SESI, SENAI, "ab initio", firme-se acerca do seu caráter, em 

tese, tributário, no âmbito das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex vi legis", 

enquadra-se ao consagrado pelo artigo 3º, C.T.N.. 

6 - Corresponde o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 149, "caput" primeira 

figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

7 - Afigura-se suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica tributária.  

8 - Observa-se deseja a autora emprestar característica, inerente aos clássicos tributos (art. 5º., CTN) vinculados ou 

contraprestativos (taxas e contribuições de melhoria) ao evento de exigência da contribuição ao Sebrae, o que não se 

coaduna com o perfil dos novéis tributos, concebidos a partir da Constituição de 1988 (empréstimos compulsórios e 

contribuições sociais). 

9 - Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. 

10 - Insustentável a corrente desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, 

assim, sequer se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da 

Seguridade, inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se 

amolda a receita em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

11 - No tocante ao Salário-Educação, cumpre notar que, na essência, põe-se presente a legitimidade da contribuição ao 

mesmo, desde a ordem constitucional até o diploma de lei, instituidor, Lei n. 9.424/96. Com efeito, o E. STF e esta 

Corte vaticinaram em tal sentido, pondo por terra qualquer argumentação contrária, conforme súmula n. 732, daquele 

Pretório, e entendimento da C. Terceira Turma deste E. Tribunal. Precedente. 

12 - A função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em 

Primeira Instância, em grau de apelo. 

13 - Claramente a apelação interposta, no que pertine ao "pro-labore", traz tema não levantado perante o E. Juízo a quo. 

Logo, impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tal enfoque ("pro-labore"), pois a cuidar de tema não 

discutido pelo contribuinte/executado perante o foro adequado, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a 

respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição. 

14 - Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r. sentença. Improcedência aos 

embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018974-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018974-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KELVIN AR CONDICIONADO LTDA 

ADVOGADO : PABLO BUOSI MOLINA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DO ART. 31, DA LEI Nº. 8.212/91 - 

PACIFICAÇÃO (E. STJ) POR SUA INEXIGIBILIDADE JUNTO AOS OPTANTES DO SISTEMA SIMPLES - 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 
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1. Centra-se a "quaestio" no juízo de cognição em curso, na insurgência da impetrante em face da inovação introduzida 

no artigo 31, Lei 8.212/91, através da Lei nº 9.711/98 e da Lei 11.488/07, a qual passou a exigir da fonte pagadora 

(empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, esta elucidada, em tons dilargados, 

abrangentes, pelo § 3º, da citada disposição) a retenção de onze por cento do montante da nota fiscal ou fatura, 

endereçado à empresa contratada (a prestadora do serviço, como a ora impetrante), recolhendo tal valor em nome desta 

última. 

2. Como se extrai da análise do objeto social da autora, firmado em seu contrato, bem como do quanto estabelecido pelo 

parágrafo 3º, do artigo 31, da Lei 8.212/91, mormente em sua porção final, irrelevante se apresenta a forma de 

contratação que venha a autora a utilizar, em nada a afastando, pois, da situação tipificada pelo enfocado parágrafo.  

3. Teria procedido o legislador, como autorizado pela estrita legalidade tributária, à disciplina acerca dos papéis dos 

sujeitos passivos da obrigação tributária (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), entregando ao responsável 

tributário o mister de reter parcela do valor que será recebido pelo contribuinte, recolhendo-a em nome deste. 

4. Incumbe enfocar-se que autoriza a mencionada regra, em seus §§ 1º, "in fine", e 2º, a compensação do "quantum" 

retido a maior, em cotejo com o devido pelo contribuinte (o prestador do serviço, o cedente da mão-de-obra, como a ora 

impetrante), e, insuficiente, sua restituição, com celeridade singular, encartado este atributo na regulamentação deste 

último parágrafo da norma. 

5. Defluiria límpido que em nada se afetaria o fato de ser a demandante beneficiária da fruição do sistema Simples, este, 

tecnicamente, correspondente a uma isenção, pois, como antes destacado, o potencial excesso arrecadatório a ser 

compensado com contribuição social a cargo do próprio contribuinte, sendo que, acaso insuficiente referida operação, a 

assistir direito à pronta restituição ao mesmo. 

6. Não se cuidando de modalidade nova de contribuição social de custeio da Seguridade Social, nem de exação 

agressiva à principiologia tributária vigente, por patente, mas, sim, versando sobre alteração na sistemática 

arrecadatória, por meio da distribuição de ônus distintos aos sujeitos passivos implicados, o indireto (responsável 

tributário) e o direto (o contribuinte), em decorrência da aplicação de permissivo legal para tanto (artigos 97, inciso III, 

e 121, "caput", CTN), avultaria ausente pressuposto basilar ao êxito do pretendido, de plausibilidade jurídica dos 

fundamentos invocados. 

7. Contudo, pacificou o E. STJ acerca da não-sujeição à retenção dos 11%, previstos pelo art. 31, Lei 8.212/91, quando 

optante o envolvido pelo sistema Simples, por ali se firmar incompatível o sistema de arrecadação deste com o regime 

de tributária substituição, positivado pela combatida norma do art. 11, em pauta. 

8. A retenção, pelo tomador de serviços, da contribuição, sob o mesmo titulo e com a mesma finalidade, na forma 

imposta pelo implicado art. 31, instituidor claramente, aos olhos daquela E. Corte, de nova sistemática recolhedora, 

implicaria em supressão do benefício de unificado pagamento em que se traduz o Simples, destinado ao segmento das 

pequenas e micro-empresas. 

9. Não extrai harmonia o E. STJ entre os regimes tributários em exame, de tal arte assim a assistir razão ao pólo 

impetrante, em seu fundamental propósito eximidor, da exação em foco. Precedentes. 

10. De rigor a concessão da segurança. 

11. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Manutenção da r. sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028859-16.1995.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.058611-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

ADVOGADO : DAVI LAGO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.28859-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL - AÇÃO ANULATÓRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE REFERENTE A 1988/1990 : 

DEDUTIBILIDADE PATRONAL DOS 120 DIAS DO ART. 7º, INCISO XVIII, DA CF - PROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO. 

1 - O cenário dos autos denota não admitir o INSS tenha a parte apelada, quanto ao salário-maternidade de 1988, 1989 e 

1990, compensado os cento e vinte dias pagos a funcionárias/gestantes naquele período, firme o pólo contribuinte na 

coerente imediatidade do preceito constitucional encartado no inciso XVIII do art. 7º, Lei Maior, enquanto o Poder 

Público/apelante a entender então somente compensáveis os oitenta e quatro dias do ordenamento anterior, Decreto 

89.312/84, art. 44. 

2 - Tanto no ordenamento anterior como na autarquicamente advogada inicial fluência dos tais cento e vinte dias da Lei 

8.213/91, a mecânica do instituto do salário-maternidade correspondeu à mesma essência, qual seja, de, embora pago 

formalmente pelo empregador, a este assistir o direito de compensação quanto ao recolhimento de suas sociais 

contribuições patronais, universal verdade esta estampada tanto no retratado art. 44, pré CF/88, quanto no superveniente 

art. 72 da posterior Lei 8.213/91, aliás nem este a prescrever a quantia de dias a respeito, com sapiência, pois tema de 

ordem constitucional, com efeito, ex vi de seu §1o. 

3 - Cristalino o propósito legislativo da elementar vedação ao enriquecimento estatal sem causa, rompe com o mínimo 

bom-senso a pretensão fazendária por cobrança dos supostos "remanescentes" (!...!) trinta e seis dias, como se então 

admissível fosse um preceito constitucional como o em causa, o qual a um só tempo pudesse significar como de 

imediatidade a ampliação de benefício à operária gestante, em função de sua maternidade, enquanto de modo nefasto a 

exprimir a impossibilidade patronal de compensação sobre o arco temporal total dos tais cento e vinte dias, enquanto 

Lei Previdenciária não disciplinasse o tema. 

4 - No sentido da elementar configuração do instituto compensatório do benefício em questão, em prol do pólo 

empregador, os v. julgados. Precedentes. 

5 - Com razão a se pôr o pólo apelado em sua demanda anulatória, de rigor se afigura a procedência a seu pedido, 

mantida a r. sentença, inclusive quanto à honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da causa, art. 20, 

CPC. 

6 - Improvimento à apelação fazendária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039481-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039481-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : INDECA IND/ E COM/ DE CACAU LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDO ZARRO HECKMANN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00025-6 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SEBRAE, SENAI, SESI, SAT, SENAC, SESC E INCRA : LEGALIDADE - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO: EXIGIBILIDADE - PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE "PRO-

LABORE" - RECONHECIDA A ILEGITIMIDADE DAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91, PELO E. STF - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1 - De se afastar a afirmada "invalidade" da r. sentença por ter o E. Juízo a quo fundamentado a cobrança das 

contribuições a terceiros em artigo revogado, qual seja, a letra originária do art. 94, da Lei 8.212/97, bem como por ter 

ignorado os cálculos efetuados pelo perito judicial, uma vez que a devolutividade recursal sobre o quanto debatido 

culmina por impor julgamento sobre os temas discutidos, julgados ou não (§ 1o. do art. 515, CPC). 

2 - Quanto aos cálculos efetuados pelo perito judicial, estes se limitaram a apresentar os valores resultantes da exclusão 

das parcelas entendidas como indevidas pela parte embargante, quais sejam, contribuições ao SAT, autônomos, 

diretores e terceiros, conforme requerido pela embargante, não se prestando, portanto, a infirmar o valor objeto de 

cobrança. Assim, a análise da legitimidade das contribuições objeto de cobrança prossegue em mérito. 

3 - No tocante à arguição de que a Certidão de Dívida Ativa, que instrui a execução, não apresenta os elementos 

necessários à sua regular compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a 
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respeito, indicando o valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, 

bem assim a normação a incidir na espécie. 

4 - Quanto à contribuição social ao INCRA, impõe-se breve rememoração, fundamental, acerca da legitimação 

normatizadora implicada com a exação aqui combatida (dois décimos de por cento, sobre a folha de salários, a título de 

adicional de contribuição social, endereçado ao INCRA). 

5 - Instituiu a Lei 2.613/55, art. 6.º "caput" e parágrafo 4.º, adicional de três décimos por cento sobre o total dos salários 

pagos, devido por todos os empregadores, recainte aquele sobre a contribuição desenhada no "caput" da disposição 

referida. 

6 - Por meio da Lei 4.504/64, criado restou, por seu art. 27, o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a fornecer 

meios ao financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tendo sido constituído 

mencionado fundo, nos termos do inciso III do artigo 28 da mesma, por aquela contribuição adicional, também (artigo 

7º, alínea "a", da Lei Delegada 11/62). 

7 - Fixou o Decreto-Lei 582/69 que o retratado adicional, debatido nestes autos, seria devido ao Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária - IBRA, consoante seu artigo 6.º, inciso I, item 1. 

8 - Com o advento do Decreto-lei 1.110/70, ordenou seu artigo 2.º fossem transferidos à então novel autarquia federal, 

INCRA, todos os direitos, competências, atribuições e responsabilidades do IBRA. 

9 - O artigo 3.º do Decreto-Lei 1.146/70 expressamente manteve o ora guerreado adicional à contribuição devida pelas 

empresas, criado que fora, como inicialmente historiado, pelo parágrafo 4.º do artigo 6.º da Lei 2.613/55, sendo que o 

artigo 4.º, do mesmo diploma, delegou a capacidade tributária ativa decorrente para o então INPS, sucedido pelo atual 

INSS. 

10 - O artigo 15, inciso II, da Lei Complementar 11/71, expressamente reconhecendo a mantença da enfocada 

contribuição adicional, elevou o componente aritmético alíquota, nos moldes ali vazados, mantendo-se, sim e no 

desdobramento normativo envolvido, os dois décimos por cento destinados ao INCRA. 

11 - A partir da distinção clássica entre os tributos impostos, de um lado, bem como taxas e contribuições de melhoria, 

de outro, aqueles desvinculados de qualquer atuação estatal específica, relativa ao contribuinte, enquanto estes 

caracterizados por situação oposta, observa-se, por meio da presente, alternativamente, o reconhecimento de que o 

adicional de dois décimos por cento da contribuição social sobre salários somente poderia ser exigido de empresas 

ligadas à atividade rural e isso, em grau principal, se superada a afirmação de desaparecimento de enfocada exação, no 

mundo jurídico hodierno. 

12 - Quanto a este último e em verdade primordial aspecto, incumbe recordar-se que, tendo a recepção constitucional 

sido expressa, para o ordenamento tributário existente nos idos de 1988, quando do advento da Lei Maior vigente 

(ADCT, artigo 34, parágrafo 5.º), somente se afigura afastada a presença e existência de dada normação jurídica 

tributária desde que revogada por outra de ao menos igual estatura ou desde que incompatível com o Texto 

Constitucional inaugurador do Estado de Direito atual. 

13 - Como resulta límpido do escorço histórico-normativo inicialmente construído, nenhum texto se constata, 

expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 

7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

14 - Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde 

sustentada necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio 

de citada contribuição social adicional. 

15 - Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas 

indeléveis ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao 

custeio ou financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente 

concebido e antes evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, 

qualquer destaque distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, 

referindo-se o ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

16 - Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedentes. 

17 - Com relação à contribuição para o SESC, SENAI, SESI, SENAC, e SEBRAE, "ab initio", firme-se acerca do seu 

caráter, em tese, tributário, no âmbito das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex 

vi legis", enquadra-se ao consagrado pelo artigo 3º, C.T.N.. 
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18 - Corresponde o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 149, "caput" 

primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

19 - Afigura-se, sim, suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica 

tributária.  

20 - Observa-se deseja a autora emprestar característica, inerente aos clássicos tributos (art. 5º., CTN) vinculados ou 

contraprestativos (taxas e contribuições de melhoria) ao evento de exigência da contribuição ao Sebrae, o que não se 

coaduna com o perfil dos novéis tributos, concebidos a partir da Constituição de 1988 (empréstimos compulsórios e 

contribuições sociais). 

21 - Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. 

22 - Insustentável a corrente desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, 

assim, sequer se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da 

Seguridade, inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se 

amolda a receita em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

23 - Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte embargante na 

regulamentação do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de 

contribuição para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade 

preponderante" da empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 

612/92, o qual detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, 

com superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo 

art. 202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na 

empresa (e não mais, pois, em cada estabelecimento). 

24 - Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

25 - Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

26 - Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

27 - Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

28 - A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes. 

29 - Incabível a exclusão de tributação intentada, também insubsistem os demais escopos, dela decorrentes. 

30 - No tocante ao Salário-Educação, cumpre notar que, na essência, põe-se presente a legitimidade da contribuição ao 

mesmo, desde a ordem constitucional até o diploma de lei, instituidor, Lei n. 9.424/96. Com efeito, o E. STF e esta 

Corte vaticinaram em tal sentido, pondo por terra qualquer argumentação contrária, conforme súmula n. 732, daquele 

Pretório, e entendimento da C. Terceira Turma deste E. Tribunal. Precedentes. 

31 - Legítima a cobrança das contribuições em pauta, como vazadas na Lei da espécie e no que relevante ao quanto 

debatido, no caso vertente. 

32 - Atualmente, ambos os diplomas combatidos, instituidores da contribuição social sobre "pro-labore", já se 

sujeitaram ao controle de constitucionalidade presente no Direito Positivo Pátrio vigente. 

33 - A Lei 7.787/89 teve o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, no pertinente à exação sob apreço, através do 

critério difuso, por meio do qual a interposição de recurso extraordinário (art. 102, III. C.F.), ensejou manifestação do 

E. STF, favorável à sua retirada do mundo jurídico, o que se consubstanciou, com foros de validade "erga omnes", a 

partir da edição da Resolução do Senado respectiva (art. 52, X, C.F.), fulminando as relações jurídicas nascidas sob o 

império daquela Lei. 

34 - Já a Lei nº 8.212/91 se submeteu ao controle concentrado de constitucionalidade, através de ação direta de 

inconstitucionalidade (antiga "representação de inconstitucionalidade", no ordenamento anterior), a qual culminou não 

apenas com a concessão de liminar, mas também com o julgamento definitivo também favorável à sua supressão do 

Direito Positivo existente, decisão esta, da lavra do Excelso Pretório (art. 102, I, C.F.), com força igualmente "erga 

omnes". 

35 - Prova máxima do reconhecimento, pelo próprio demandado, da inconstitucionalidade da contribuição em tela 

repousa na edição da Portaria nº 3.081/96, do Ministério da Previdência Social, na qual se autoriza a desistência de 
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ações de execução fiscal em cobrança deste mesmo tributo, em consideração, justamente, às mencionadas 

manifestações da Corte Máxima e do Senado. 

36 - Se permitida ficou a desistência de ações nas quais o presente demandado se traduzia no autor, como credor de 

relação jurídica tributária caracterizada pela inadimplência do devedor, clara e inconteste a aceitação do acerto em se 

terem reconhecido eivadas de inconstitucionalidade as normas introdutórias da contribuição social sobre "pro-labore". 

Precedentes. 

37 - Em relação a constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, tanto prospera, cumprindo destacar 

que, sendo a hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com o reconhecimento da ilegitimidade da 

contribuição sobre o "pro-labore"), em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de 

mero cálculo aritmético, a cobrança deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, 

a propósito, adota-se. Precedente. 

38 - Apesar de reconhecida a ilegitimidade do "pro-labore", perfeitamente possível o prosseguimento da cobrança pelos 

valores dos débitos remanescentes, pois não desprovido de certeza e liquidez o débito exequendo remanescente, vez que 

dotado de valores autônomos, específicos. 

39 - De rigor o parcial provimento à apelação, a fim de se reconhecer a ilegitimidade da contribuição sobre o "pro-

labore", já que envolta cobrança quanto ao período 11/92 a 12/94, com a consequente parcial procedência aos embargos 

unicamente em referido ângulo, sujeitando-se a parte contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor remanescente, bem como sujeitando-se o INSS ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o 

valor excluído, no mais mantida a r. sentença. 

40 - Parcial provimento à apelação. É como voto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031913-67.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031913-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONTRAT SERVICOS COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RETENÇÃO DO ART. 31, DA LEI Nº. 8.212/91 - 

PACIFICAÇÃO (E. STJ) POR SUA INEXIGIBILIDADE JUNTO AOS OPTANTES DO SISTEMA SIMPLES - 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Centra-se a "quaestio" no juízo de cognição em curso, na insurgência da impetrante em face da inovação introduzida 

no artigo 31, Lei 8.212/91, através da Lei nº 9.711/98 e da Lei 11.488/07, a qual passou a exigir da fonte pagadora 

(empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, esta elucidada, em tons dilargados, 

abrangentes, pelo § 3º, da citada disposição) a retenção de onze por cento do montante da nota fiscal ou fatura, 

endereçado à empresa contratada (a prestadora do serviço, como a ora impetrante), recolhendo tal valor em nome desta 

última. 

2. Como se extrai da análise do objeto social da autora, firmado em seu contrato, bem como do quanto estabelecido pelo 

parágrafo 3º, do artigo 31, da Lei 8.212/91, mormente em sua porção final, irrelevante se apresenta a forma de 

contratação que venha a autora a utilizar, em nada a afastando, pois, da situação tipificada pelo enfocado parágrafo.  

3. Teria procedido o legislador, como autorizado pela estrita legalidade tributária, à disciplina acerca dos papéis dos 

sujeitos passivos da obrigação tributária (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), entregando ao responsável 

tributário o mister de reter parcela do valor que será recebido pelo contribuinte, recolhendo-a em nome deste. 

4. Incumbe enfocar-se que autoriza a mencionada regra, em seus §§ 1º, "in fine", e 2º, a compensação do "quantum" 

retido a maior, em cotejo com o devido pelo contribuinte (o prestador do serviço, o cedente da mão-de-obra, como a ora 

impetrante), e, insuficiente, sua restituição, com celeridade singular, encartado este atributo na regulamentação deste 

último parágrafo da norma. 

5. Defluiria límpido, então, que em nada se afetaria o fato de ser a demandante beneficiária da fruição do sistema 

Simples, este, tecnicamente, correspondente a uma isenção, pois, como antes destacado, o potencial excesso 
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arrecadatório a ser compensado com contribuição social a cargo do próprio contribuinte, sendo que, acaso insuficiente 

referida operação, a assistir direito à pronta restituição ao mesmo. 

6. Não se cuidando de modalidade nova de contribuição social de custeio da Seguridade Social, nem de exação 

agressiva à principiologia tributária vigente, por patente, mas, sim, versando sobre alteração na sistemática 

arrecadatória, por meio da distribuição de ônus distintos aos sujeitos passivos implicados, o indireto (responsável 

tributário) e o direto (o contribuinte), em decorrência da aplicação de permissivo legal para tanto (artigos 97, inciso III, 

e 121, "caput", CTN), avultaria ausente pressuposto basilar ao êxito do pretendido, de plausibilidade jurídica dos 

fundamentos invocados. Contudo, pacificou o E. STJ acerca da não-sujeição à retenção dos 11%, previstos pelo art. 31, 

Lei 8.212/91, quando optante o envolvido pelo sistema Simples, por ali se firmar incompatível o sistema de arrecadação 

deste com o regime de tributária substituição, positivado pela combatida norma do art. 11, em pauta. 

7. A retenção, pelo tomador de serviços, da contribuição, sob o mesmo titulo e com a mesma finalidade, na forma 

imposta pelo implicado art. 31, instituidor claramente, aos olhos daquela E. Corte, de nova sistemática recolhedora, 

implicaria em supressão do benefício de unificado pagamento em que se traduz o Simples, destinado ao segmento das 

pequenas e micro-empresas. 

8. Não extrai harmonia o E. STJ entre os regimes tributários em exame, de tal arte assim a assistir razão ao pólo 

impetrante, em seu fundamental propósito eximidor, da exação em foco. Precedentes. 

9. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Manutenção da r. sentença. Concessão da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-59.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000491-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SULPLAST FIBRA DE VIDRO E TERMOPLASTICO LTDA 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO FRANZONI BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INCRA E FUNRURAL : LEGALIDADE - 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

1. Com referência à decadência, de se destacar, de início, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear 

repetição se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, 

como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

2. Tendo a parte autora pleiteado a compensação dos recolhimentos, referentes ao período entre 04/1996 e 04/2006, 

com o ajuizamento da ação ocorrido em 16/01/2007, patente o transcurso de tempo superior a cinco anos em relação aos 

recolhimentos realizados anteriormente a 16/01/2002. 

3. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência quinquenal a respeito a partir do efetivo 

recolhimento. 

4. Ocorrida a decadência parcial do direito de compensar. 

5. A função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em 

Primeira Instância, em grau de apelo. 

6. A apelação interposta pela parte impetrante também se volta sobre a ilegitimidade da LC 11/05, tema este não 

levantado na inicial dos embargos. 

7. Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de 
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jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o 

sistema processual. 

8. Impossibilitada fica a análise deste segmento do apelo ajuizado (ilegitimidade da LC 118/05), pois a cuidar de tema 

não discutido pelo impetrante perante o foro adequado, o E. Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, 

feriria o duplo grau de jurisdição. 

9. Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido do seu histórico-normativo, nenhum texto se constata, 

expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 

7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

10. Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da sustentada 

necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada 

contribuição social adicional. 

11. Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas 

indeléveis ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao 

custeio ou financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente 

concebido e antes evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, 

qualquer destaque distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, 

referindo-se o ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

12. Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedentes. 

13. No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 

vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

14. A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte 

reconhecido recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

15. O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

16. Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições pervidenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

17. O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

18. O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

19. Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

20. Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 

acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

21. Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, destinado a financiar prestações previdenciárias 

aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se revela a 

contribuição guerreada. Precedentes. 

22. Inafastável o desfecho desfavorável à pretensão deduzida vestibularmente. Prejudicada a questão referente ao direito 

à compensação.  

23. Improvimento à apelação.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005351-08.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.005351-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE NEVES PAULISTA 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECADÊNCIA REPETITÓRIA 

INCONSUMADA - NÃO-CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO: INCIDÊNCIA DO § 3º, DO ART. 

475, DO CPC - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Não-conhecimento da Remessa Oficial, pois incidente a dispensa prevista pelo § 3º do art. 475 do CPC, tendo-se em 

vista que fundada a r. sentença em jurisprudência do Plenário do E. STF, excluindo-se o reexame necessário.  

2. Com referência à decadência, de se destacar, de início, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear 

repetição se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, 

como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

3. Não há de se falar em ocorrência da decadência, pois, tendo a parte autora pleiteado a restituição dos recolhimentos, 

referentes ao período entre julho/2002 e março/2004, com o ajuizamento da ação ocorrido em 16/06/2004, o transcurso 

do prazo somente haveria se dado em relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 16/06/1999, posteriores os 

créditos objeto da demanda. 

4. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

5. Improvimento à apelação, não-conhecido o reexame necessário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, não-conhecido o reexame necessário, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007169-52.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007169-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEBORA REGINA FORMIGONI e outros 

 
: ANTONIO LUIZ DE PONTES 

 
: REMI RAMOS ROSSI 

 
: JOSE DE SOUZA JUNIOR 
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: CELSO PERES 

 
: WALDENILDO PINSON 

 
: JOAO ALIBERTI 

 
: HARALDO GARCIA ESTEVAM 

 
: ELZA VIEIRA DA SILVA 

 
: OSVALDO SEGALA ALVES 

 
: JOAO BATISTA PEREIRA 

 
: JOEL JOSE GOMES 

ADVOGADO : AMALIA MARIA DE ALMEIDA SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PARCIAL CONHECIMENTO 

DO REEXAME NECESSÁRIO: INCIDÊNCIA DO § 3º, DO ART. 475, DO CPC, QUANTO À CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE AGENTES POLÍTICOS - DECADÊNCIA REPETITÓRIA INCONSUMADA - JUROS EM 

REPETIÇÃO DESDE O TRÂNSITO EM JULGADO - PROVIMENTO AO APELO FAZENDÁRIO. 

1. Não-conhecimento da Remessa Oficial quanto ao tema da contribuição previdenciária sobre subsídio dos agentes 

políticos, pois incidente a dispensa prevista pelo § 3º do art. 475 do CPC, tendo-se em vista que fundada a r. sentença 

em jurisprudência do Plenário do E. STF, logo a respeito excluindo-se o reexame necessário.  

2. Com referência à decadência, de se destacar, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear repetição se 

extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta 

a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

3. Não há de se falar em ocorrência da decadência, pois, tendo a parte autora pleiteado a restituição dos recolhimentos 

efetuados a partir de 01/01/2001, com o ajuizamento da ação ocorrido em 19/12/2003, o transcurso do prazo somente 

haveria se dado em relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 19/12/1998, posteriores os créditos objeto da 

demanda. 

4. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. 

Inocorrida, portanto, a decadência. 

5. Em acréscimo à r. sentença, de fato devidos os juros a partir do trânsito em julgado (Súmula 188, E. STJ, e parágrafo 

único do art. 167, CTN), sento este o entendimento da C. Terceira Turma, Relatora a Eminente Desembargadora 

Federal Dra. Cecília Marcondes. Precedente. 

6. De rigor a fluência dos juros como aqui firmado, na repetição em questão. 

7. Superior o provimento à apelação, a fim de se acrescentar à r. sentença o momento a partir do qual incidentes os juros 

moratórios, no mais mantida, tal qual lavrada, inclusive no que diz respeito à honorária sucumbencial, pois consentânea 

aos contornos da causa. 

8. Provimento à apelação e parcial conhecimento do reexame necessário, parcialmente provendo-se-o na porção 

conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e conhecer parcialmente do reexame 

necessário, parcialmente provendo-se-o na porção conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014528-62.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014528-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CASTELO IND/ ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER AMARAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 358/1323 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INCRA E FUNRURAL : LEGALIDADE - 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 

1. Com referência à decadência, de se destacar, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear repetição se 

extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, como o ressalta 

a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

2. No caso em tela, tendo a parte autora pleiteado a compensação dos recolhimentos, referentes ao período entre 

01/1995 e 08/2005, com o ajuizamento da ação ocorrido em 13/12/2005, patente o transcurso de tempo superior a cinco 

anos em relação aos recolhimentos realizados anteriormente a 13/12/2000. 

3. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/05 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência quinquenal a respeito a partir do efetivo 

recolhimento. 

4. Ocorrida a decadência parcial do direito de compensar. 

5. A função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em 

Primeira Instância, em grau de apelo. 

6. A apelação interposta pela parte impetrante também se volta sobre a ilegitimidade da LC 11/05, tema este não 

levantado na inicial dos embargos. 

7. Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de 

jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o 

sistema processual. Impossibilitada fica a análise deste segmento do apelo ajuizado (ilegitimidade da LC 118/05), pois a 

cuidar de tema não discutido pelo impetrante perante o foro adequado, o E. Juízo da origem: qualquer conhecimento a 

respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição. 

8. Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido de seu escorço histórico-normativo, nenhum texto se 

constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria 

Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em 

tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

9. Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da sustentada necessidade de 

vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada contribuição 

social adicional. 

10. Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas 

indeléveis ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao 

custeio ou financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente 

concebido e antes evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, 

qualquer destaque distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, 

referindo-se o ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

11. Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedente. 

12. No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 

vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

13. A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte 

reconhecido recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

14. O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 
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15. Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições pervidenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

16. O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. Por igual, o art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim 

preservada sua validade jurídica, portanto cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou 

excedimento (incomprovada afetação demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a 

instituição de adicionais na estreita medida da também admitida majoração tributante. 

17. Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

18. Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 

acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

19. Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, destinado a financiar prestações previdenciárias 

aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se revela a 

contribuição guerreada. Precedentes. 

20. Inafastável o desfecho desfavorável à pretensão deduzida vestibularmente. 

21. Prejudicada a questão referente ao direito à compensação.  

22. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006750-85.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006750-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ZELIA LUIZA PIERDONA e outro 

APELADO : TEPEBE LOCACOES LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUFICIENTE O INICIAL VALOR ESTIMADO PARA A 

CAUSA, ARTIGO 258, CPC - DEMORA ESTATAL NAO CAUSADA PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE - 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO NÃO APRECIADO - DIREITO A UM JULGAMENTO OU DESFECHO - 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

1. Tendo por essência o valor da causa mensuração, que possível, da expressão econômica litigada, atende a seu mister 

a parte impetrante (estimados R$ 5.372,98), diante dos contornos de uma ação que busca o reconhecimento do direito 

ao encerramento da análise dos documentos apresentados e emissão de despacho decisório, no que se refere ao pedido 

de restituição de créditos, formalizado em processo administrativo. 

2. Atendeu a parte impetrante ao estatuído pelo artigo 258, CPC, na atribuição valorativa preambular fincada, restando 

mantida a r. sentença quanto a este segmento. 

3. Com razão a r. sentença ao inadmitir objetiva omissão administrativa, inoponível para fins de apreciação do ofertada 

pedido de restituição de créditos. 

4. A apelada requereu, administrativamente, em 26/10/2006, a restituição do recolhimento da contribuição incidente 

sobre a remuneração de administradores e autônomos no período de 02/1992 e 09/1994, arrimada em decisão judicial. 
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Não tendo sido obtida resposta, até 03/04/07, ingressou em Juízo, com o presente mandamus, em referido dia, sendo de 

se recordar, in genere, estabelece a Lei 9.784/99, art. 49, prazo de trinta dias para a Administração proferir decisão em 

processo administrativo instruído, conforme bem asseverado pelo E. Juízo a quo. 

5. De rigor a intelecção do dispositivo insculpido a partir do inciso LXXVII do art. 5º, da CF, acrescentado pela EC 

45/2004, no sentido de assegurarem a todos, no âmbito judicial e administrativo, "a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 

6. A ser assegurada a ampla defesa desde a esfera administrativa, como imperativo constitucional (inciso LV do artigo 

5º, Texto Supremo), envolve dito princípio o direito a um pronunciamento, qualquer que seja ele : no caso vertente, 

pecando assim o Estado, indesculpavelmente vulnera tão superior preceito. 

7. Mais se patenteou a efetiva lesão ao direito a um julgamento, à vista do decurso de lapso temporal superior ao fixado 

legalmente, compelindo a recorrida a conduzir ao Judiciário o relato de tal situação (art. 5º, XXXV, CF). 

8. Em face da não-manifestação administrativa, nos prazos estabelecidos, inconteste resultou a lesão a um direito da 

apelada, absolutamente legítimo, inafastável, de obtenção de um pronunciamento administrativo em tempo razoável. 

9. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-43.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.006773-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : N AUTO NAJAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NOE DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INCRA E FUNRURAL : LEGALIDADE - 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 

1. Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido de seu histórico-normativo, nenhum texto se constata, 

expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 

7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

2. Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da sustentada necessidade de 

vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada contribuição 

social adicional. 

3. Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

4. Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 
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termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

5. No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência, a vaticinar pela 

legitimidade de sua tributação. 

6. A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte reconhecido 

recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

7. O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

8. Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições pervidenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

9. O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

10. O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

11. Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

12. Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, como visto, destinado a financiar prestações 

previdenciárias aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se 

revela a contribuição guerreada. Precedentes. 

13. Inafastável o desfecho desfavorável à pretensão deduzida vestibularmente. 

14. Prejudicada a questão referente ao direito à compensação.  

15. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-66.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010995-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERVS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ADIANTADA PELO TOMADOR DE SERVIÇO - 

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA (ART. 31, LEI 8212/91, ALTERADO PELA LEI 9.711/98) : LEGITIMIDADE - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1 - Centra-se a "quaestio", ao que se extrai dos autos, na insurgência da demandante em face da inovação introduzida no 

artigo 31, Lei 8.212/91, através da Lei nº 9.711/98, a qual passou a exigir da fonte pagadora (empresa contratante de 

serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, esta elucidada, em tons dilargados, abrangentes, pelo § 3º, da 

citada disposição) a retenção de onze por cento do montante da nota fiscal ou fatura, endereçado à empresa contratada 

(a prestadora do serviço, como a ora autora), recolhendo tal valor em nome desta última. 
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2 - Como se extrai do objeto social da autora, bem como do quanto estabelecido pelo parágrafo 3º, do artigo 31, da Lei 

8.212/91, mormente em sua porção final, irrelevante se apresenta a forma de contratação que venha a autora a utilizar, 

em nada a afastando, pois, da situação tipificada pelo enfocado parágrafo.  

3 - Procedeu o legislador, como autorizado pela estrita legalidade tributária, à disciplina acerca dos papéis dos sujeitos 

passivos da obrigação tributária (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), entregando ao responsável tributário o 

mister de reter parcela do valor que será recebido pelo contribuinte, recolhendo-a em nome deste. 

4 - Autoriza a mencionada regra, em seus §§ 1º, "in fine", e 2º, a compensação do "quantum" retido a maior, em cotejo 

com o devido pelo contribuinte (o prestador do serviço, o cedente da mão-de-obra, como a ora autora), e, insuficiente, 

sua restituição, com celeridade singular, encartado este atributo na regulamentação deste último parágrafo da norma. 

5 - Não se cuidando de modalidade nova de contribuição social de custeio da Seguridade Social, nem de exação 

agressiva à principiologia tributária vigente, por patente, mas, sim, de alteração na sistemática arrecadatória, por meio 

da distribuição de ônus distintos aos sujeitos passivos implicados, o indireto (responsável tributário) e o direto (o 

contribuinte), em decorrência da aplicação de permissivo legal para tanto (artigos 97, inciso III, e 121, "caput", CTN), 

avulta ausente pressuposto basilar à procedência do pedido. 

6 - Com relação à alegada violação à LC 95/98, art. 7º, ausente êxito a tanto, com clareza o intróito de combatida Lei 

9.711/98 noticiando o que efetivou em sua base, modificação da legislação tributária, a qual, por seus múltiplos 

enfoques, comporta a gama de ditames ali positivados. 

7 - Com referência à capacidade contributiva, não se cuida, de fato, de agressão nem de violação à mesma. 

8 - Não representando a alíquota, em si, encarada isoladamente, índice aritmético de qualquer matiz abusivo, afastada 

fica a análise da capacidade contributiva objetiva ou segundo a lei em tese. 

9 - Não coligindo a parte contribuinte elementos concretos sobre sua realidade de maior ou menor fortuna material 

cotidiana, igualmente não se constata desrespeito à capacidade contributiva subjetiva, precisamente o outro matiz do ora 

enfocado dogma, que o considera com referência aos dados estruturais peculiares ao contribuinte. Precedentes. 

10 - Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0801780-03.1998.4.03.6107/SP 

  
2001.03.99.025166-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.08.01780-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - RENÚNCIA AO DIREITO NO QUAL 

FUNDADA A AÇÃO - CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREVALECIMENTO DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, aqui tomado em 

simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual 

fundada a ação. 

2. A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

Precedentes. 

3. A adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, 

tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse processual, inclusive em grau sucumbencial. 
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4. Invertida se põe a verba sucumbencial imposta pela r. sentença, nos termos da cristalina a redação do § 4º, do artigo 

1º, da própria MP 303/2006. 

5. Inexiste obrigatoriedade para que seja aplicada a norma anteriormente referida, tendo-se em vista a Lei Processual 

Civil que a reger o tema em sua amplitude, esta o incidente ao vertente caso, com efeito. Precedente. 

6. Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, 

invertida a verba sucumbencial antes fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-45.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.001938-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRATAMENTO TERMICO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VANESSA CORREIA DE MACENA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - REFIS - EXCLUSÃO DO PROGRAMA A PEDIDO DO CONTRIBUINTE - RESOLUÇÃO 

CG/REFIS Nº 006/2000, ARTIGO 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, A EQUIPARAR SUSCITADO PLEITO À 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE DE NOVA INCLUSÃO NO PARCELAMENTO - LEGALIDADE 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS OBSERVADA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Traduzindo-se o parcelamento em espécie do gênero moratória, esta a significar uma dilação de prazo para 

pagamento do crédito tributário, a dependerem seus contornos específicos exatamente da lei instituidora para cada 

exação, desfrutou sempre o legislador de liberdade para, segundo os critérios até de política fiscal, de análise do 

panorama arrecadatório, eleger a(s) modalidade(s) de conteúdo da retratada dilação de tempo. 

2. Regida a conduta estatal pela estrita legalidade dos atos administrativos, consoante artigo 37 da Lei Maior, não 

logrou a parte contribuinte afastar a legitimidade da conduta da União, que baliza a espécie. 

3. Incontroverso tenha o ente apelado pleiteado sua exclusão do programa REFIS, tendo protocolado seu intento em 

21/08/2000, salientando-se que, no documento, não há qualquer menção ao motivo que levou à desistência, tão-somente 

a constar ser "inviável a permanência" no programa, ao passo que a Administração, então, procedeu à exclusão. 

4. Em petição de 14/02/2003, administrativamente a empresa arguiu erro do petitório para exclusão, objetivando então a 

desconsideração daquele primordial pleito. 

5. Está a Administração jungida à observância do princípio da legalidade, de modo que não prevê a legislação de 

regência a reinclusão (ou nova inclusão, pois a sustentar o contribuinte ofertou opção dentro do prazo extensivo 

concedido pela Lei 10.002/2000) almejada pelo particular, por ausente sustentáculo jurídico a tanto. Em referido norte, 

a Resolução CG/REFIS nº 006, de 18 de agosto de 2000, em seu artigo 6º, parágrafo único, a expressamente normatizar 

a questão contida nos autos. 

6. A pretensão, deduzida no caso vertente, de obtenção, via judicial, de autorização para reinclusão no REFIS, definida 

segundo os seus interesses, desejosa por beneficiar-se das disposições referentes à benesse, albergada em diploma 

específico, sobre conflitar com o dogma tributário da estrita legalidade, também equivaleria, acaso acolhida, a flagrante 

afronta ao princípio da independência entre os órgãos do Poder Soberano, de estatura constitucional (art. 2º), 

preservado, aliás, desde sua origem, como cláusula inafastável do Texto Superior (art. 60, § 4º, inciso III). Precedente. 

7. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, invertida a verba 

sucumbencial anteriormente fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069042-44.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069042-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : L ATELIER MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SERGIO VLADIMIRSCHI e outros 

 
: FRANCISCO DEL RE NETTO 

 
: INVESTMOV COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.015830-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARCELAMENTO EM CURSO (PAES) - JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU A 

ORDENAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, EM ATENÇÃO À INFORMAÇÃO FAZENDÁRIA, DE QUE 

A ADESÃO AO PAES TERIA SIDO DE FORMA FRAUDULENTA - OBSERVÂNCIA À ESTRITA LEGALIDADE 

TRIBUTÁRIA, ARTIGO 151, VI, CTN - AUSENTE FORMAL EXCLUSÃO CONTRIBUINTE - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO DE RIGOR - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1 - A significar o parcelamento causa suspensiva - não nulificadora/extintiva de qualquer cobrança - enquanto em curso 

seu cumprimento, exatamente como no caso vertente, não se revela suasório nem justo o prosseguimento da execução 

fiscal. 

2 - Consentâneo se afigura seja sobrestada a marcha do executivo em foco, até o desfecho do noticiado parcelamento, o 

qual em curso regular de cumprimento, nos termos da estrita legalidade tributária, que a fincar o parcelamento, artigo 

151, IV, CTN, como causa suspensiva da exigibilidade do crédito. 

3 - Bem sabe o Poder Público que a análise, acerca da afirmada adesão fraudulenta ao PAES, a dever ser discutida em 

via própria, salientando-se que o Estado Democrático de Direito a permitir a toda e qualquer parte, em seara judicial, a 

ampla defesa e o contraditório, descabendo na presente via qualquer incursão em mérito, a respeito da fazendária 

imputação. 

4 - Repise-se que o pólo agravante/executado a permanecer dentro do PAES, admitindo a Fazenda Pública o 

preenchimento formal dos requisitos do parcelamento, bem como não foi o contribuinte excluído do PAES, ao passo 

que a parte agravada a estar em vias de tentar promover a exclusão do pólo agravante daquele programa, nos termos do 

petitório de fls. 632/633. Precedentes. 

5 - Assiste razão ao agravante, para o fim de se superar o r. decisório recorrido e se ordenar paralisação da execução, até 

o desfecho/formal exclusão do parcelamento em questão. 

6 - Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035080-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035080-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : IRBEX IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

INTERESSADO : JOSE LUIZ AMAT e outros 

 
: JOSE LUIZ AMAT FILHO 

 
: ROSA HELENA FANTON AMAT 

No. ORIG. : 02.00.00319-4 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - RENÚNCIA AO DIREITO 

NO QUAL FUNDADA A AÇÃO - CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREVALECIMENTO DO 

CÓDIGO DO PROCESSO CIVIL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, aqui tomado em 

simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual 

fundada a ação. 

2. A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

Precedentes. 

3. A adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, 

tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse processual, inclusive em grau sucumbencial. 

4. Invertida se põe a verba sucumbencial imposta pela r. sentença, nos termos da cristalina a redação do § 4º, do artigo 

1º, da própria MP 303/2006. 

5. Inexiste obrigatoriedade para que seja aplicada a norma anteriormente referida, tendo-se em vista a Lei Processual 

Civil que a reger o tema em sua amplitude, este o incidente ao vertente caso, com efeito. Precedente. 

6. Provimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002769-59.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.002769-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE PALMITAL SP 

ADVOGADO : PAULO CELSO GONCALES GALHARDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - PASEP - LEI MUNICIPAL REVOGADA - RECENTES JULGAMENTOS DO 

EXCELSO PRETÓRIO - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - SUJEIÇÃO RECOLHEDORA - IMPROCEDÊNCIA 

AO PEDIDO 

1. Em sede da cobrança do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, inconteste tenha 

referida exação natureza tributária de contribuição social, de atribuição da União, nos termos dos artigos 149, "caput", e 

239, CF, assim como do art. 1º., da L.C. n.º 70/91, tendo a primeira norma lhe alterado a destinação, bem como tendo 

sido exercida a competência tributária através da Lei Complementar n.º 8/70, patente fixou o art. 8.º, do referido 

diploma, condição "sine qua non", para sua exigibilidade junto aos Municípios. 

2. Se, por um lado, é incontroversa a competência da União para criar enfocada contribuição, o que já o fez, desde há 

muito, e que recepcionada restou, pelo ordenamento constitucional hodierno, por outro, também deflui irrepreensível 

tenha a cobrança do retratado tributo, junto aos Municípios, submetido-se à prévia edição de lei local disciplinadora do 

tema, tal como positivado pelo enfocado artigo 8.º. 

3. Se subordinada restou a efetiva exigência da contribuição ao Pasep à edição de lei municipal, reguladora do tema em 

tal esfera, como resulta límpido do comando emanado do artigo 8.º, LC 08/70, notório que somente duraria mencionado 

estado de sujeição tributante enquanto vigente estivesse o ordenamento municipal. Todavia, como se extrai do caso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 366/1323 

vertente, a Lei Municipal n. 1867/99 revogou a Lei Municipal n. 853/71, que instituiu no Município de Palmital o 

PASEP, inocorrendo a condição imposta pela própria lei complementar em tela, para a exigibilidade do tributo sob 

exame. 

4. Não se trataria de debate acerca da recepção ou não, bem como da modificação ou não dos destinos dados à referida 

contribuição social, mas, sim, de observância a um preceito de nitidez inconteste, jamais afetado em sua essência por 

força de modificação dos ordenamentos constitucionais, do passado e do presente. 

5. Revelar-se-ia patente o excesso do Fisco Federal, a usualmente se arrimar em Portaria Ministerial, sob n.º 321/94, 

desconsiderando a realidade em concreto, a envolver a ora apelada: figura que pagou pelo tributo, enquanto ausente a 

lei representativa de condição precisa para sua cobrança e recolhimento, não mais ao mesmo se submetendo exatamente 

por não-editada a referida normação, tal qual prescrito pelo art. 8º da Lei Complementar 08/70, o qual, reitere-se, 

escapa, por límpido em sua mensagem, a eventuais debates sobre recepção ou não da exação, bem como acerca da 

modificação ou não de sua destinação. 

6. Inegável o exercício da autonomia municipal, própria ao princípio federativo regedor do Estado Democrático de 

Direito atual (artigos 18 e 60, inciso I, CF), autorizado, como analisado, por lei da própria União. Precedentes. 

7. Posteriores os entendimentos uníssonos do Excelso Pretório (ACO nº 471/PR, Rel. Min. SYDNEY SANCHES e 

ACO nº 580/MG, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA), no sentido da imperiosidade de sujeição recolhedora pelos entes 

federados, dada a índole tributária (e portanto compulsória) da contribuição ao PASEP, recepcionada nos termos do art. 

239, CF, bem assim em face do entendimento, neste mesmo sentido, por parte dos eminentes Desembargadores 

Federais MÁRCIO MORAES e CECÍLIA MARCONDES, urge seja reconhecida a legitimidade da exação combatida. 

Dessa forma, devida a receita em tela. 

8. Provimento à apelação e à remessa oficial, a fim de se julgar improcedente o pedido, com a reforma da r. sentença, 

sujeitando-se o Município implicado ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União, fixados em 

10.000,00, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007988-21.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.007988-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FRIGORIFICO INTERBEEF LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DE PESSOAS FÍSICAS PRODUTORES RURAIS NOS TERMOS DA LEI 8.540/92 (INCISO IV DO ART. 30, LEI 

8.212/91) : INEXIGIBILIDADE, POR DESCUMPRIDA A IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL POR LEI 

COMPLEMENTAR - E. STF - CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Consagrou a E. Suprema Corte brasileira inadmissível, ao vertente caso, ao tempo do originário debate (em face da 

Lei 8.540/92, modificadora em acréscimo sobre a Lei 8.212/91, inciso IV a seu art. 30), veiculação do tema por meio de 

lei ordinária, então a configurar nova fonte de custeio da Seguridade Social que, nos termos do § 4º, do art. 195, Texto 

Supremo, somente a se verificar por lei complementar, assim o ordenando a parte final deste preceito, em conjugação 

com o inciso I, do art. 154, mesma Lei Maior. Precedentes. 

2. De rigor se afigura a alvejada inexigibilidade de referida contribuição social, nos moldes em que aqui analisada, a lhe 

carecer, como patenteado, estrita legalidade tributária a tanto, a seu tempo. 

3. Provimento ao apelo interposto, reformando-se a r. sentença, a fim de se conceder a segurança, ausente reflexo 

sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-36.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.000127-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NELSON KIOSHI NAKADA COML/ AGRICOLA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

 
: CLAUDIA LEONCINI XAVIER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - INCRA E FUNRURAL : LEGALIDADE 

- IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido de seu escorço histórico-normativo, nenhum texto se 

constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria 

Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em 

tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

2. Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da sustentada necessidade de 

vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada contribuição 

social adicional. 

3. Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

4. Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

5. No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência, a vaticinar pela 

legitimidade de sua tributação. 

6. A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte reconhecido 

recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

7. O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

8. Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições pervidenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

9. O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 
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10. O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

11. Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

12. Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 

acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

13. Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, destinado a financiar prestações previdenciárias 

aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se revela a 

contribuição guerreada. Precedentes. 

14. Prejudicada a questão referente ao direito à compensação.  

15. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000640-35.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.000640-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAMARA MUNICIPAL DE IBATE SP 

ADVOGADO : JOSE NIVALDO ESTEVES TORRES FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

AGENTES POLÍTICOS NOS TERMOS DA LEI 9.506/97 : INEXIGIBILIDADE, POR DESCUMPRIDA A 

IMPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL POR LEI COMPLEMENTAR - E. STF - PARCIAL CONCESSÃO DA 

SEGURANÇA. 

1. Consagrou a E. Suprema Corte brasileira inadmissível, ao vertente caso, ao tempo do originário debate (em face da 

Lei 9.506/97, modificadora em acréscimo sobre a Lei 8.212/91), veiculação do tema por meio de lei ordinária, então a 

configurar nova fonte de custeio da Seguridade Social que, nos termos do § 4º, do art. 195, Texto Supremo, somente a 

se verificar por lei complementar, assim o ordenando a parte final deste preceito, em conjugação com o inciso I, do art. 

154, mesma Lei Maior (com decorrente suspensão da eficácia, nos termos da Resolução n. 26/05, do Senado Federal). 

Precedentes. 

2. Reformulando este Relator anterior convencimento em contrário, de rigor se afigura a alvejada inexigibilidade de 

referida contribuição social, nos moldes em que aqui analisada, a lhe carecer, como patenteado, estrita legalidade 

tributária a tanto, a seu tempo. 

3. De se reconhecer a ilegitimidade da contribuição social incidente sobre os subsídios dos agentes políticos. 

4. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-32.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005448-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EVERSON MOURA DE JESUS e outro 

 
: ANA CLEIDE DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

EMENTA 

Ação de reintegração de posse PELA CEF - APELAÇÃO RECEBIDA TÃO-SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO 

- RECURSO CABÍVEL : AGRAVO DE INSTRUMENTO - programa de arrendamento residencial (PAR), Lei 

10.188/2001 - inadimplemento das obrigações a implicar esbulho possessório - legalidade - observância AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL - Inoponibilidade do Código Consumerista - Procedência ao pedido 

1 - No tocante à preliminar recursal, prejudicada se põe sua análise, pois o apelo a ter sido recebido tão-somente em seu 

efeito devolutivo, fls. 156, restando inatacada aquela decisão pelo pertinente recurso, prevalecendo então aquele édito. 

Precedente. 

2 - Pacifica esta E. Corte no sentido do exercício legítimo de domínio imobiliário pelo proprietário, como a CEF, na 

espécie, a também abranger, portanto, sua reintegração na posse, como aqui postulada, art. 928, CPC. 

3 - Patenteado o inadimplemento do pólo apelante, bem como a ter a CEF procedido com lisura, pois notificou os 

mutuários, em nenhum momento os requeridos descaracterizaram sua condição de devedores, perante a recorrida, ou 

ofertaram argumentos plausíveis para o insucesso do pleito economiário. 

4 - Não desafiando a Lei 10.188/2001, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, a dogma como o 

do devido processo legal, inciso LIV do art. 5º, CF, de rigor a manutenção da r. sentença, consoante remansosa 

jurisprudência. Precedentes. 

5 - A invocação ao Código Consumerista, como óbice à retomada, também se ressente de consistência mínima a 

respeito. 

6 - Cômoda a invocada posição da parte demandada, em desejar inversão dos ônus da prova, demonstra-se consagradora 

da inobservância ao mais basilar dos princípios gerais de direito privado, segundo o qual "a ninguém é dado beneficiar-

se com a própria torpeza". 

7 - Não se discute a função social que a propriedade deve observar, vez que a decorrer o presente litígio de habitacional 

programa emanado do próprio Poder Público, o qual a tê-lo instituído visando a atender a determinada classe 

populacional, aflorando cristalino não se prometeu "o melhor dos mundos" para os cidadãos que desejam fazer parte do 

projeto. 

8 - Improvimento à apelação. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1001067-03.1996.4.03.6111/SP 

  
2009.03.99.007160-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : 
REDE BRASIL SAO PAULO COM/ DE APARELHOS ELETRODOM E 

PROPAGANDA LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 370/1323 

 
: HELDER RODRIGUES DO CARMO 

 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.01067-9 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA : CÔMPUTO DO LAPSO 

PRESCRICIONAL SEGUNDO O PRAZO DO CRÉDITO EXECUTADO, 5 ANOS, NA ESPÉCIE INOBSERVADO - 

REFORMA DA R. SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, EM PROSSEGUIMENTO. 

1 - Em sede de prescrição, constata-se que a consumação deste evento se situa a depender, sempre e sempre, de inércia 

da parte, na provocação pelo prosseguimento da causa. 

2 - Diversamente do que asseverado pelo E. Juízo "a quo", não se encontra contaminado pela prescrição o valor contido 

no título de dívida embasador da execução. 

3 - Em cobrança débitos das competências de 08/1993, 07/94 e 08/93 a 05/94, portanto sujeita a prescrição ao prazo de 

05 anos, como o entendimento assim pacifica a respeito, consoante o tempo dos débitos. 

4 - De se aplicar o entendimento esposado por esta C. Segunda Turma, desta E. Corte, no sentido de se reger o prazo 

prescricional intercorrente segundo o material. Precedente. 

5 - Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. 

STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional: portanto, ajuizados os 

executivos em pauta em 15/04/1996, inconsumado o evento prescricional.  

6 - Não verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no inciso V, 

primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

7 - Como se extrai, de maneira límpida, dos autos, o INSS praticou ato impulsionador nos autos, provocando o 

Judiciário em prol de seus interesses, tendo se manifestado por cota e protocolado petição aos autos, antes da ocorrência 

do prazo prescricional de 05 anos, a que sujeitos os débitos em pauta, conforme se extrai da análise dos autos. 

8 - Inadmissível seja punido o Erário, mercê da tramitação da tramitação do executivo em pauta - em que se revela a 

busca por patrimônio da pessoa jurídica executada, após o que, sem lograr êxito, buscou o INSS a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da execução - assim imperativa a reforma da r. sentença, afastando-se a enfocada prescrição, não tendo 

a citação dos sócios, após o transcurso de mais de cinco anos da constituição do crédito, por razões alheias às condutas 

fazendárias (não logrou êxito em localizar a pessoa jurídica), o condão de ensejar a ocorrência da prescrição. 

9 - Denotado resta o impulsionamento que a parte exequente praticou, a afastar a paralisação do feito, que ensejou a 

prescrição vaticinada pela r. sentença.  

10 - Inocorrente o requisito da inércia causal, pela parte exequente, fundamental à configuração do evento invocado 

(prescrição). 

11 - Afastada a invocada prescrição, até nos termos da v. Súmula 314, E. STJ. 

12 - Provimento à remessa oficial, reformando-se a r. sentença, para o retorno dos autos à origem, em prosseguimento, 

ausente reflexo sucumbencial, ante o momento processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-76.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002712-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTES SAPONGA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO EDUARDO AMARAL TEIXEIRA 

 
: RUTH PORTELLA AMARAL TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO TIROLLO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027127620074036117 1 Vr JAU/SP 
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EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

INCONSUMADA - PERÍODOS DE DÉBITOS SUJEITOS AO PRAZO PRESCRICIONAL DE 05 ANOS DO CTN 

(05/96 A 13/98) - SELIC : LEGALIDADE - REFORMA DA R. SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. 

1 - Inconsistente a aduzida perda preclusiva sobre documental prova em torno da prescrição, nem mesmo sobre sua 

alteração, vez que a autorizar o sistema, impositivamente, até de ofício ao Judiciário o faça, § 5º, art. 219, CPC, a 

qualquer tempo e grau de jurisdição. 

2 - Diversamente do que asseverado pelo E. Juízo "a quo", não se encontra contaminado pela prescrição o valor contido 

no título de dívida embasador da execução. 

3 - Em cobrança débitos das competências entre 05/1996 e 13/1998, portanto sujeitos à incidência do prazo 

prescricional quinquenal previsto pelo art. 174, do CTN, ou seja, retratado entendimento assim pacifica a respeito, 

consoante o tempo do débito (aqui claramente tributo, pois). 

4 - Formalizado o crédito através de Notificação Fiscal de Lançamento, tendo sido notificado o contribuinte em 

03/04/2002, interpôs o mesmo recurso na esfera administrativa em 18/04/2002, acarretando, assim, a suspensão da 

exigibilidade do crédito até 03/11/2006, quando da intimação acerca da decisão da 2ª Câmara de Julgamento do 

Conselho de Recursos da Previdência Social. 

5 - Iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 03/11/2006, data em que o contribuinte foi 

intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera administrativa, teria o INSS até 03/11/2011 para propor a ação 

de execução fiscal para a cobrança do débito, tendo ajuizado a cobrança executiva em 23/05/2007 e, entendendo a 

Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo 

a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, não consumado o evento prescricional 

para os débitos supra citados. Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR. 

6 - Sem sucesso o invocado "prazo decenal", explícito o art. 174, CTN, único a reger o tema e a estabelecer os 

desobedecidos cinco anos (sem sustentáculo, pois, nem a correntemente proclamada "homologação", a não interferir em 

diverso do prazo em lei a tanto, nem (amiúde) invocados dez anos da Lei nº. 8.212/91, seja porque afastado pelo E. 

STF, desde junho/2008, seja porque apenas aplicável, aos que assim a admitiam, às Contribuições para a Previdência 

Social, aqui outro, o PIS). 

7 - Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, 

elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

8 - Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de outros pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante 

art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. 

9 - Em plano de Selic, considerando-se o contido nos autos, a revelar dívidas do período de 05/1996 até 13/1998, extrai-

se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário 

federal à Selic. Logo, sem objeto a insurgência, considerado o título exequendo em si. Precedentes. 

10 - Provimento à apelação. Reforma da r. sentença. Improcedência aos embargos, invertendo-se a honorária 

sucumbencial, ora em prol do Poder Público. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0079652-62.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.079652-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

PARTE RÉ : GABRIEL RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 86.00.00000-7 1 Vr GUARUJA/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECLARADA DE OFÍCIO PELO E. 

JUÍZO "A QUO", ANTES DO ADVENTO DO § 4º, DO ART. 40, LEF : INADMISSIBILIDADE - PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL - RETORNO À ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO. 

1. Visando a prescrição, como fruto do decurso do tempo e da inércia da parte credora, a uma estabilização das relações 

jurídicas ocorridas em sociedade, em sua essência, claramente pertence dito instituto ao âmbito do direito material ou 

substantivo, embora evidente que utilizado/aplicado também em esfera processual, por este ordenamento. 

2. Desde o art. 166, do CCB anterior, e até seu correlato art. 194, CCB atual (antes de sua revogação), vedou o sistema, 

como regra geral, o reconhecimento da consumação prescricional sem provocação (em feliz redação, aliás, este último 

preceito fixa não se admitir supra o Juízo a alegação de prescrição, em correlata aplicação dos cânones processuais "ne 

procedat judex ex officio" e "ne procedat judex sine actore").  

3. Por seu turno e ao longo dos tempos, pois, o imobilismo estatal no impulsionamento dos feitos executivos fiscais 

passou a consolidar jurisprudência a admitir que, superada distância de cinco anos de paralisação do feito, por 

responsabilidade do credor, mediante provocação contribuinte, poderia a via executiva ser extinta. Precedentes. 

4. A partir de dezembro de 2004, então, acrescido restou ao art. 40, LEF, o § 4o, que passou a admitir o reconhecimento 

da prescrição intercorrente, de ofício, mediante prévia oitiva fazendária, como ali vazado, impraticada. 

5. Desde o advento deste último comando, claramente passou a conviver o sistema com uma regra geral, da 

inadmissibilidade de incidência ou aplicação da prescrição sem provocação pertinente, porém ladeada por 

excepcionamento expresso. 

6. Elementar se faz se reconheça, a bem da própria estabilidade ou segurança nas relações jurídicas, a incidência pró-

ativa de enfocado dispositivo, a atingir situações que assim se apresentem desde então, não com retro-operância, com 

efeito. 

7. No feito em epígrafe, em que confeccionada a r. sentença recorrida em junho/1996, embora a flagrar paralisação dos 

autos, por apontada causalidade fazendária, desde setembro/1987, límpida a inobservância aos preceitos civilísticos da 

espécie, então regras absolutas, voltado que se põe o ordenamento tributário aos institutos de direito privado, em seus 

conceitos, consoante art. 109, do próprio CTN. 

8. Provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença lavrada, para retorno dos autos à origem, em prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001370-29.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.001370-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELABIO E CIA LTDA e outros 

 
: ADEMIR DELABIO 

 
: EDSON DELABIO 

ADVOGADO : OSWALDO SEGAMARCHI NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INCONSUMADA : CÔMPUTO DO 

LAPSO PRESCRICIONAL SEGUNDO O PRAZO DO CRÉDITO EXECUTADO, 5 ANOS, NA ESPÉCIE 

INOBSERVADO - REFORMA DA R. SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, EM 

PROSSEGUIMENTO. 

1. Em sede de prescrição intercorrente, constata-se que a consumação deste evento se situa a depender, sempre e 

sempre, de inércia da parte, na provocação pelo prosseguimento da causa. 

2. Em cobrança débitos das competências entre 01/1998 e 06/98, portanto sujeita a prescrição ao prazo de 05 anos, 

entendimento assim pacifica a respeito, consoante o tempo dos débitos. 
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3. De se aplicar o entendimento esposado por esta C. Segunda Turma, desta E. Corte, no sentido de se reger o prazo 

prescricional intercorrente segundo o material. Precedentes. 

4. O INSS recorrente praticou ato impulsionador nos autos, provocando o Judiciário em prol de seus interesses, tendo se 

manifestado por cota e protocolado petição aos autos, antes da ocorrência do prazo prescricional de 05 anos, a que 

sujeitos os débitos em pauta, conforme se extrai da análise comparativa dos autos. 

5. Inadmissível seja punido o Erário, mercê da tramitação da tramitação do executivo em pauta - em que se revela a 

busca por patrimônio da pessoa jurídica executada, após o que, sem lograr êxito, buscou o INSS a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da execução - assim imperativa a reforma da r. sentença, afastando-se a enfocada prescrição, não tendo 

a citação dos sócios, após o transcurso de mais de cinco anos da citação da pessoa jurídica, por razões alheias às 

condutas fazendárias, o condão de ensejar a ocorrência da prescrição. 

6. Em sede de prescrição material, único o evento interruptivo. 

7. Denotado resta o impulsionamento que a parte apelante praticou, a afastar a paralisação do feito, que ensejou a 

intercorrência prescricional vaticinada pela r. sentença. Afastada, pois, a invocada prescrição intercorrente. 

8. Provimento à apelação e à remessa oficial. Reforma da r. sentença, para o retorno dos autos à origem, em 

prosseguimento, ausente reflexo sucumbencial, ante o momento processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001912-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001912-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA e outros 

 
: HUSTON ALUIZIO DA COSTA 

 
: JOSE CONCA OTERO 

 
: JOSE CIAGLIA 

 
: MILTON DA SILVA LAMAS 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 00.00.00068-4 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INCONSUMADA : INTIMAÇÃO 

PESSOAL FAZENDÁRIA IMPRATICADA - ART. 25, DA LEF - REFORMA DA R. SENTENÇA - RETORNO 

DOS AUTOS À ORIGEM, EM PROSSEGUIMENTO. 

1 - Constata-se que a consumação do evento prescricional se situa a depender, sempre e sempre, de inércia da parte, na 

provocação pelo prosseguimento da causa. 

2 - A Fazenda Nacional apelante não foi devidamente intimada do arquivamento praticado pelo E. Juízo "a quo", tendo 

o sido via Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. 

3 - Explícito e cristalino o art. 25, da Lei 6.830/80, sem exceção a impor a pessoal intimação fazendária nos executivos 

fiscais, por conseguinte insuperável vício é flagrado neste feito, em tal âmbito : a ausência da intimação fazendária do 

arquivamento, segundo os autos. 

4 - Ante a inobservância do disposto no art. 25, LEF, não verificado o termo "a quo" do lapso prescricional de cinco 

anos, para os débitos em pauta. 

5 - Revela o quadro dos autos não se ter paralisado o feito, nos cinco anos acusados e por ausência de provocação da 

parte exequente/apelante. 

6 - Inocorrente o requisito da inércia causal, por lapso igual ou superior aos 05 anos positivados, pela parte 

exequente/apelante, fundamental à configuração do evento invocado (prescrição). Afastada, pois, a prescrição 

intercorrente, por inconsumada. 
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7 - Prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte executada. 

8 - Provimento à apelação interposta e ao reexame necessário. Reforma da r. sentença, a fim de se afastar a aventada 

prescrição intercorrente, para prosseguimento executivo, ausente sujeição honorária, ante o momento processual, 

prejudicado o recurso adesivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, prejudicado o recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002494-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002494-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE SOARES DA SILVA e outro 

 
: MARIA DAS LAGRIMAS 

ADVOGADO : SEVERINO FAUSTINO DA COSTA 

INTERESSADO : JS CEMAR EMPREITEIRA E CONSTRUCAO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INCONSUMADA : INTIMAÇÃO 

PESSOAL FAZENDÁRIA IMPRATICADA - ART. 25, DA LEF - NA MESMA SEDE SITUADOS O JUDICIÁRIO 

E A REPRESENTAÇÃO DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, A NÃO AUTORIZAR INTIMAÇÃO 

POSTAL - PRECEDENTE - REFORMA DA R. SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, EM 

PROSSEGUIMENTO. 

1 - Constata-se que a consumação do evento prescricional se situa a depender, sempre e sempre, de inércia da parte, na 

provocação pelo prosseguimento da causa. 

2 - Como se extrai, de maneira límpida, dos autos, a Fazenda Nacional apelante não foi devidamente intimada do 

arquivamento praticado pelo E. Juízo "a quo". 

3 - Explícito e cristalino o art. 25, da Lei 6.830/80, sem exceção a impor a pessoal intimação fazendária nos executivos 

fiscais, por conseguinte insuperável vício é flagrado neste feito, em tal âmbito : a ausência da intimação fazendária do 

arquivamento, segundo os autos. 

4 - Conforme asseverado pelo Fisco, ante a inobservância do disposto no art. 25, LEF, não verificado o termo "a quo" 

do lapso prescricional de cinco anos, para os débitos em pauta. 

5 - Na mesma sede situados o Judiciário e a representação da Procuradoria da Fazenda Nacional, a postal intimação não 

se sustenta. Precedentes. 

6 - Revela o quadro dos autos não se ter paralisado o feito, nos cinco anos acusados e por ausência de provocação da 

parte exequente / apelante. 

7 - Inocorrente o requisito da inércia causal, por lapso igual ou superior aos 05 anos positivados, pela parte exequente / 

apelante, fundamental à configuração do evento invocado (prescrição). Afastada, pois, a prescrição intercorrente, por 

inconsumada. 

8 - Provimento à apelação interposta e ao reexame necessário, reformando-se a r. sentença, a fim de se afastar a 

aventada prescrição intercorrente, prosseguindo a cobrança, ausente reflexo sucumbencial, face ao momento processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010127-17.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.010127-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARMORARIA LAUZANE LTDA -ME 

ADVOGADO : NILSON JOSE FIGLIE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

No. ORIG. : 00101271720044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INCONSUMADA : AUSENTE 

PARALISAÇÃO DO FEITO PELO PRAZO PRESCRICIONAL DE 30 ANOS DO ART. 144, DA LEI Nº. 3.807/60 - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Em sede de prescrição intercorrente, constata-se que a consumação deste evento se situa a depender, sempre e 

sempre, de inércia da parte, na provocação pelo prosseguimento da causa, estando sujeita aos prazos da prescrição em 

seu ângulo substantivo, de direito material, como a seguir restará demonstrado. 

2. Direito do trabalhador o FGTS, insculpido no art. 7º, CF, sem nexo com a figura dos tributos - pois estes receitas (art. 

9º, lei nº. 4.320/64), entradas em cunho permanente, nos cofres estatais, enquanto as contribuições ao FGTS a formarem 

saldo individuado, movimentável na forma da lei, assim meros ingressos ou movimentos de caixa, na linguagem dos 

financistas - não se aplica sobre o mesmo, na cobrança por não-recolhimento, o prazo do Código Tributário Nacional - 

CTN, art. 174, destinado aos tributos, para a prescrição a respeito : cuidando-se de fatos ocorridos nas décadas de 70 e 

80, fls. 13, incide na espécie o prazo de 30 anos previsto no art. 144, da Lei nº. 3.807/60, e consoante a Súmula 210, 

STJ. Precedentes. 

3. De se aplicar o entendimento esposado por esta C. Segunda Turma, desta E. Corte, no sentido de se reger o prazo 

prescricional intercorrente segundo o material. Precedente. 

4. Deferido o arquivamanto nos termos do art. 40, em 08/06/94, após a suspensão de 01 ano, nos termos do mesmo 

artigo, a publicização de referido comando se deu em 26/07/94, tendo ocorrido o desarquivamento dos autos em 

14/02/2003. 

5. Revela o quadro dos autos não se ter paralisado o feito por prazo superior a 30 anos, por ausência de provocação da 

parte exeqüente. Inocorrente o requisito da inércia causal, pela parte exeqüente, fundamental à configuração do evento 

invocado (prescrição). 

6. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004257-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004257-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

ADVOGADO : TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00126971620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto-vista do Senhor 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, no que foi acompanhado, em retificação de voto, pelo Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Juiz Federal Convocado Roberto Lemos que negava provimento 

ao agravo legal. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010001-73.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.010001-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ELZA MARIA LEAL DE QUEIROZ MONNEY 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00027314020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto-vista do Senhor 
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Desembargador Federal Cotrim Guimarães, no que foi acompanhado, em retificação de voto, pelo Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Juiz Federal Convocado Roberto Lemos que negava 

provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011875-93.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011875-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FRIGOLOP FRIGORIFICOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PAULO GROTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00025642320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto-vista do Senhor 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, no que foi acompanhado, em retificação de voto, pelo Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Juiz Federal Convocado Roberto Lemos que negava provimento 

ao agravo legal. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010007-80.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.010007-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FERNANDO VIAN 

ADVOGADO : ALAN CARLOS AVILA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00024768220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 378/1323 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto-vista do Senhor 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, no que foi acompanhado, em retificação de voto, pelo Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Juiz Federal Convocado Roberto Lemos que negava 

provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004830-38.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021770-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NUTRIPLANT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.00.04830-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - GRATIFICAÇÕES/BÔNUS PAGOS AOS TRABALHADORES - NATUREZA 

SALARIAL NÃO DISPENSADA DE TRIBUTAÇÃO CONTRIBUTIVA PREVIDENCIÁRIA - IMPROCEDÊNCIA 

AO PEDIDO 

1. Revela em mérito o cenário dos autos frágil intenção demandante, data venia, de se subtrair ao inevitável, à lícita 

tributação contributiva sobre gratificações e abonos pagos a seus empregados, fruto do lavor respectivo, cristalinamente 

: de conseguinte, em sede tributante como a presente, a se amoldar o conceito do fato trazido a lume, assim, ao da 

hipótese de incidência pertinente, inciso I, do artigo 28, Lei 8.212/91, a alcançar o todo dos rendimentos pagos a 

qualquer título. 

2. Sem sucesso a desejada "isenção", pois ausente (muito ao contrário, como aqui se patenteia em jurisdicional 

convicção) natureza indenizatória à referida rubrica. 

3. Inserido se encontra tal abono exatamente como verba salarial, atrelada/contextualizada em razão do lavor dos 

trabalhadores, portanto sem o desejado abrigo protetor em relação à combatida tributação. Precedentes. 

4. Ausente estrita legalidade tributária isentiva ao quanto guerreado, portanto submetida a figura do abono em foco ao 

recolhimento contributivo pertinente, em face do cristalino cunho salarial da rubrica. 

5. Provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, 

invertida a verba sucumbencial antes fixada, autorizada a conversão, em renda da União, do depósito deferido na 

cautelar em apenso, fls. 32 e 33 daqueles autos, após o trânsito em julgado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-11.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000904-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TOYOTA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MONTEFORTE DA FONSECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ARTIGO 22, INCISO IV, LEI 8.212, INTRODUZIDA 

PELA LEI 9.876/99 : CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 195, CF, PÓS - EC 20/98 - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO 

1. A normação impugnada é de 1999, introduzida pela Lei 9.876, portanto após a modificação constitucional positivada 

pela EC 20/98. 

2. Encontra sim abrigo combatida contribuição social no elenco de autorizadas contribuições consoante artigo 195, Lei 

Maior, vigente ao tempo da discutida lei, alínea "a" de seu inciso I, não havendo de se falar portanto em lei 

complementar para tal fim, exigida por seu parágrafo quarto quanto a novas contribuições, que dali depassassem, o que 

a não corresponder ao caso vertente. 

3. Encontra abrigo no Sistema Tributário a veiculação da contribuição debatida, tal como positivada, exatamente neste 

sentido o pacificando esta E. Corte. Precedentes. 

4. A não subsistir, no Sistema Tributário, o tratamento mais favorecido desejado pela recorrente, logo não malferido o 

dogma isonômico, inciso II do artigo 150, CR, a dispensar tratamento distinto aos que em situação diferente, cenário do 

qual o apelante não logra se desvencilhar. 

5. Nenhuma ilegitimidade se extraindo da cobrança em questão, nos termos da formal angulação debatida, de rigor a 

improcedência ao pedido. 

6. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2109/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000721-76.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000721-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARIA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO : TELMO VERAO FARIAS e outro 

No. ORIG. : 00007217620084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA . ARTIGO 397, III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA LIMITADO AO VALOR DE R$ 10.000,00. ARTIGO 20, 

DA LEI 10522/2002, ALTERADO PELA LEI 11.033/2004. INAPLICABILIDADE. PRÁTICA DO DESCAMINHO 

COMO MEIO DE VIDA. "CONTRABANDO DE FORMIGUINHA". APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO 

PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334 do Código Penal. 

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ STJ Resp 

112.478-TO). 

3. Não se pode considerar que uma mesma conduta é irrelevante se o acusado tem boa índole, é primário ou foi movido 

por dificuldades econômicas, mas significativa se ele for perverso, se praticou o crime por cupidez, se é reincidente ou 

voltado à prática delitiva. 

4. Todavia, o exame de sua relevância não deve levar em consideração somente o pequeno valor das mercadorias 

apreendidas em poder do acusado, que podem ser apenas parte de um conjunto muito maior. 

5. Pela reiteração delitiva, que está suficientemente demonstrada no caso concreto, a criminosa alcança provocar lesão 

relevante ao erário, realizando aquilo que se apelidou de "contrabando de formiguinha": fazendo seguidas viagens ao 

exterior, facilitadas pela existência de fronteira seca, ele infinitas vezes desencaminha pequenas quantidades de 

mercadoria em cada viagem; assim, chama pouca atenção para sua atividade ilícita, diminui o risco de perda do capital 

em caso de apreensão, e ainda se apresenta em juízo como um criminoso casual e quase inofensivo. 

6. A Lei n.º 10.522/2002 determina o prosseguimento das execuções quando o valor total dos débitos consolidados em 

desfavor do mesmo contribuinte supere R$ 10.000,00, ainda que cada um deles, isoladamente considerado, seja de 

pequena monta. 

7. Ao tomar-se este diploma legal como fundamento para julgar se a conduta foi capaz de atingir o bem jurídico 

tutelado pela norma penal, deve permitir-se que tal raciocínio chegue a todas as suas conseqüências. 

8. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença recorrida, determinando-se o regular prosseguimento da 

ação penal em relação à ré. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso ministerial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000992-85.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000992-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : SERGIO LEONARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE BORDAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA . ARTIGO 397, III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA LIMITADO AO VALOR DE R$ 10.000,00. ARTIGO 20, 

DA LEI 10522/2002, ALTERADO PELA LEI 11.033/2004. INAPLICABILIDADE. PRÁTICA DO DESCAMINHO 

COMO MEIO DE VIDA. "CONTRABANDO DE FORMIGUINHA". APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO 

PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334 do Código Penal. 

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ STJ Resp 

112.478-TO). 

3. Não se pode considerar que uma mesma conduta é irrelevante se o acusado tem boa índole, é primário ou foi movido 

por dificuldades econômicas, mas significativa se ele for perverso, se praticou o crime por cupidez, se é reincidente ou 

voltado à prática delitiva. 

4. Todavia, o exame de sua relevância não deve levar em consideração somente o pequeno valor das mercadorias 

apreendidas em poder do acusado, que podem ser apenas parte de um conjunto muito maior. 

5. Pela reiteração delitiva, que está suficientemente demonstrada no caso concreto, o criminoso alcança provocar lesão 

relevante ao erário, realizando aquilo que se apelidou de "contrabando de formiguinha": fazendo seguidas viagens ao 

exterior, facilitadas pela existência de fronteira seca, ele infinitas vezes desencaminha pequenas quantidades de 
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mercadoria em cada viagem; assim, chama pouca atenção para sua atividade ilícita, diminui o risco de perda do capital 

em caso de apreensão, e ainda se apresenta em juízo como um criminoso casual e quase inofensivo. 

6. A Lei n.º 10.522/2002 determina o prosseguimento das execuções quando o valor total dos débitos consolidados em 

desfavor do mesmo contribuinte supere R$ 10.000,00, ainda que cada um deles, isoladamente considerado, seja de 

pequena monta. 

7. Ao tomar-se este diploma legal como fundamento para julgar se a conduta foi capaz de atingir o bem jurídico 

tutelado pela norma penal, deve permitir-se que tal raciocínio chegue a todas as suas conseqüências. 

8. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença recorrida, determinando-se o regular prosseguimento da 

ação penal em relação ao réu. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso ministerial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000629-98.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000629-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : IRAMAR OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : CAMILA RADAELLI DA SILVA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA . ARTIGO 397, III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA LIMITADO AO VALOR DE R$ 10.000,00. ARTIGO 20, 

DA LEI 10522/2002, ALTERADO PELA LEI 11.033/2004. INAPLICABILIDADE. PRÁTICA DO DESCAMINHO 

COMO MEIO DE VIDA. "CONTRABANDO DE FORMIGUINHA". APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO 

PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334 do Código Penal. 

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ STJ Resp 

112.478-TO). 

3. Não se pode considerar que uma mesma conduta é irrelevante se o acusado tem boa índole, é primário ou foi movido 

por dificuldades econômicas, mas significativa se ele for perverso, se praticou o crime por cupidez, se é reincidente ou 

voltado à prática delitiva. 

4. Todavia, o exame de sua relevância não deve levar em consideração somente o pequeno valor das mercadorias 

apreendidas em poder do acusado, que podem ser apenas parte de um conjunto muito maior. 

5. Pela reiteração delitiva, que está suficientemente demonstrada no caso concreto, o criminoso alcança provocar lesão 

relevante ao erário, realizando aquilo que se apelidou de "contrabando de formiguinha": fazendo seguidas viagens ao 

exterior, facilitadas pela existência de fronteira seca, ele infinitas vezes desencaminha pequenas quantidades de 

mercadoria em cada viagem; assim, chama pouca atenção para sua atividade ilícita, diminui o risco de perda do capital 

em caso de apreensão, e ainda se apresenta em juízo como um criminoso casual e quase inofensivo. 

6. A Lei n.º 10.522/2002 determina o prosseguimento das execuções quando o valor total dos débitos consolidados em 

desfavor do mesmo contribuinte supere R$ 10.000,00, ainda que cada um deles, isoladamente considerado, seja de 

pequena monta. 

7. Ao tomar-se este diploma legal como fundamento para julgar se a conduta foi capaz de atingir o bem jurídico 

tutelado pela norma penal, deve permitir-se que tal raciocínio chegue a todas as suas conseqüências. 

8. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença recorrida, determinando-se o regular prosseguimento da 

ação penal em relação ao réu. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público Federal para 

reformar a sentença recorrida, determinando o regular prosseguimento da ação penal em relação ao acusado, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002859-88.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.002859-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ODENIR VITALINO MORAES reu preso 

ADVOGADO : ADEMIR MOREIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00028598820094036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, "CAPUT", C/C ART. 40, I, DA LEI 

11.343/06. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA 

PENA. TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA.TRANSPORTE DA DROGA EM ÔNIBUS: CARÁTER 

PÚBLICO. INCIDÊNCIA DAS CAUSAS DE AUMENTO DO ART. 40, I E III, DA LEI 11.343/06. APLICAÇÃO 

DA REGRA DO ART. 68 DO CP. INAPLICABILIDADE DO BENEFÍCIO PREVISTO NO § 4º DO ART. 33, DA 

LEI DE DROGAS.REQUISITOS SUBJETIVOS NÃO PREENCHIDOS. INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 46 DA LEI 11.343/2006. LAUDO COMPROVANDO CAPACIDADE DO 

RÉU. 

1. Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de entorpecentes praticado pelo 

réu, preso em flagrante quando transportava em um ônibus que fazia o trajeto Ponta Porá/MS - Dourados/MS, 19,020g 

(dezenove mil e vinte gramas) de maconha, dentro de uma mala de nylon, que recebeu na cidade de Pedro Juan 

Caballero/PY. 

2. Os testemunhos prestados por policiais em Juízo são idôneos e válidos como prova da autoria delitiva. Nossa 

sistemática processual não contempla nenhum dispositivo legal que proíba de depor os Policiais que tenham participado 

da prisão em flagrante do agente, nem tampouco que se conceda menor valor às suas declarações. Ademais, no caso em 

tela, não foi apresentada nenhuma razão plausível que reduza a sua eficácia probatória. 

3. A transnacionalidade do tráfico vem atestada pelas circunstâncias da apreensão da droga e bilhetes de passagem, bem 

como pelas próprias declarações extrajudiciais do réu afirmando que empreendera viagem até o Paraguai para buscar 

maconha com o intuito de entregá-la ao sujeito conhecido como "Bugre" em Dourados/MS, disso ciente o denunciado. 

4. O transporte de passageiros constitui um serviço público. O fato de o agente desconhecer o texto constitucional que 

permite a prestação desse serviço por empresa particular não exclui o dolo em sua conduta quando transporta drogas em 

ônibus, circunstância que torna mais grave o perigo gerado pela conduta e eleva a potencialidade lesiva do crime, por se 

tratar de local mais suscetível para a propagação do tóxico, mas também por causar insegurança e transtorno aos demais 

passageiros, prejudicando o bom funcionamento do serviço público. Configurada a causa de aumento de pena prevista 

no inciso III, do art. 40, da Lei 11343/06. 

5. Evidenciadas duas causas de aumento (incisos I e III, do art. 40, da Lei 11343/06), procede-se nos termos do artigo 

68 § único do CP, fazendo incidir apenas uma. O patamar mínimo é reservado à hipótese de uma única causa. No 

concurso de majorantes, aplicado o aumento a pena em 1/3 (um terço). 

6. Manutenção da pena-base fixada para o denunciado, reduzida em face da confissão em 1/6 (um sexto), majorada de 

1/3 (um terço) em decorrência da incidência de um só acréscimo derivado do concurso de duas causas de aumento, a 

teor do artigo 68 do Código Penal. 

7. O réu não preenche os requisitos para a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06, uma vez 

que se dedicava à atividade criminosa. 

8. O réu não faz jus à redução da pena prevista no artigo 46 da Lei 11.343/2006, pois ficou constatada na perícia a 

inexistência de qualquer patologia psiquiátrica ou dependência química, 

9. Apelação provida. Pena aumentada para 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão de reclusão, mantida a pena 

pecuniária, à míngua de recurso a respeito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, aumentando a pena para 6 (seis) anos e 8 

(oito) meses de reclusão de reclusão, mantida a pena pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008880-20.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008880-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ILSE GERTRUD SCHERMELLEH reu preso 

ADVOGADO : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00088802020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, "CAPUT", C/C ART. 40, I, DA LEI 

11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

DOSIMETRIA DA PENA. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA: REPERCUSSÃO NA FIXAÇÃO DA 

PENA-BASE. ESTADO DE NECESSIDADE JUSTIFICANTE: AUSÊNCIA DE PROVAS. "MULA" DO TRÁFICO: 

PRIMARIEDADE: APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI 11343/06. 

1. Comprovadas nos autos a materialidade e autoria relativos ao crime de tráfico transnacional de entorpecentes 

praticado pela apelante que, no dia 07 de agosto de 2009, no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, foi presa em 

flagrante delito ao se preparar para embarcar em vôo da empresa aérea Swiss Air, com destino final a Zurique, Suíça, 

trazendo consigo para fins de comércio no exterior o total de 3.650g (três mil, seiscentos e cinqüenta gramas), peso 

líquido, de cocaína 

2. Condenação mantida. 

3. Ainda que o réu seja primário e de bons antecedentes, a quantidade e natureza da droga autorizam a fixação da pena-

base acima do mínimo legal, pois são circunstâncias de função primordial na individualização da pena nos crimes de 

tráfico. Art. 42 da Lei 11343/06. Precedentes. Pena-base mantida em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. 

4. Simples necessidades financeiras, ainda que comprovadas, não constituem estado de necessidade justificante, 

devendo ser consideradas na fase inicial da dosimetria da pena. 

5. Mantida a confissão como atenuante genérica, nos termos do artigo 65, III, "d", do Código Penal. Pena fixada 

provisoriamente em 5 (cinco) anos e 7 (sete) meses de reclusão. 

6. Mantida a incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/4 (um sexto), 

pois comprovado que a droga estava em vias de exportação. Pena fixada provisoriamente em 6 (seis) anos, 11 (onze) 

meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão. 

7. Se a apelante serviu como "mula" de forma esporádica, deve considerar-se como associada eventualmente à 

organização criminosa que patrocinou o tráfico transnacional de drogas. Atendidos os demais requisitos prevista no 

artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 é cabível a redução de pena no grau mínimo, pois se trata de situação fronteiriça com a 

associação estável, hipótese em que a redução seria vedada. Aplicação da redução da pena no patamar de 1/6. Pena 

reduzida para 5 (cinco) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão. 

8. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para aplicar, na 

dosimetria da pena, o benefício previsto no § 4º, do artigo 33 da Lei 11343/06, no patamar de um sexto, reduzindo a 

pena da apelante para cinco anos, nove meses e vinte e três dias de reclusão e quinhentos e noventa e dois dias-multa, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0016852-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016852-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : JOSE PADIN MARTIN 

 
: MARIA DO ROSARIO PADIN 

 
: DEBORA DOS PASSOS 

PACIENTE : JOSE PADIN MARTIN 

 
: MARIA DO ROSARIO PADIN 

 
: DEBORA DOS PASSOS 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SANTOS SP 

No. ORIG. : 00072726620084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. REQUISIÇÃO, POR 

PARTE DO PROCURADOR DA REPÚBLICA, DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL NÃO 

ACOLHIDO. ORDEM DENEGADA. 

1. O trancamento do inquérito policial pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando 

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. 

2.Os pacientes são investigados por infração ao artigo 168-A do Código Penal, que não se trata de crime contra a ordem 

tributária. Uma vez que basta a omissão para a consumação, é prescindível o esgotamento da via administrativa, por não 

se submeter a existência do crime, de natureza jurídica formal, à existência mesma do débito previdenciário constituído. 

Ademais, os documentos das fls. 79/80 não são suficientes para demonstrar cabalmente a pendência de recurso 

administrativo contra o lançamento, porquanto deve ter havido andamento sem a devida atualização. 

3. O fato de não ser devida a contribuição jamais permitiria ao responsável tributário conservar consigo as quantias 

descontadas: ou as deveria recolher ao INSS, ou devolvê-las ao contribuinte. 

4.A decadência do direito de lançar e exigir os valores apropriados não implica a impossibilidade de persecução penal. 

Com mais forte razão não impede a apuração da conduta, se seria apenas parcial a decadência que se alega. 

4. O habeas corpus não constitui via adequada ao pronunciamento acerca da responsabilidade criminal dos pacientes 

quando a controvérsia envolver o exame aprofundado do conjunto probatório. 

5. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0018492-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018492-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : RODRIGO ALVES MIRON 

 
: DOUGLAS GIMENES 

PACIENTE : WILLIAM ASSAAD AL IBRAHIM reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO ALVES MIRON 

CODINOME : WILLIAN GORDINI 

 
: WILLIAM OTHMAN IBRAHIM 

 
: WILLIAN OTHAMAN IBRAHIM 

 
: WILLIAN DE OLIVEIRA GORDINI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025612020104036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. "HABEAS CORPUS": INQUÉRITO POLICIAL EM TRÂMITE PERANTE A JUSTIÇA 

FEDERAL: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO 

DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL: INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE 

PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DO "WRIT". NÃO CONHECIMENTO. REMESSA DOS AUTOS 

AO TJSP. 

1 . Inquérito policial instaurado para a apuração de eventual prática do delito tipificado no artigo 304 do CP pelo 

paciente. Pedido de liberdade provisória indeferido pela Justiça Federal.. 

2. Superveniência de decisão declinatória de competência para a Justiça Estadual. 

3 . Com o declínio da competência, ainda que o paciente esteja preso por força de decisão emanada de um Juiz Federal, 

eventual constrangimento ilegal será aquele decorrente de ato do Juízo estadual que decidir sobre a prisão cautelar do 

paciente, hipótese em que a competência para a apreciação do pedido será do Tribunal Estadual. 

4 . Impetração não conhecida. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da impetração e determinar a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0019729-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019729-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : ARNALDO MALHEIROS FILHO 

 
: GUILHERME ZILIANI CARNELOS 

 
: CAMILA VARGAS DO AMARAL 

PACIENTE : EDEMAR CID FERREIRA 

ADVOGADO : ARNALDO MALHEIROS FILHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA 

No. ORIG. : 00070563420094036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL. ART. 13 DA LEI Nº 7.492/86, COMBINADO COM O ART. 14, II DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO 

DE ATIPICIDADE DA CONDUTA E ERRO DE PROIBIÇÃO. EXAME APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICA 

A DEMANDAR DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO REMÉDIO HERÓICO. OITIVA 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO APÓS A DEFESA PRELIMINAR. POSSIBILIDADE SEMPRE QUE ALEGADA 

MATÉRIA PRELIMINAR OU FATO NOVO. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA. 

- O trancamento da ação penal na via do remédio heróico constitui medida excepcional, somente admitida nas hipóteses 

em que evidenciada de plano a ausência de justa causa da ação penal, pela inexistência de elementos indiciários 

demonstrativos da autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de 

punibilidade. 

- As peças de informação que ampararam a denúncia demonstraram que a inicial acusatória se fez conforme os 

requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, ao veicular descrição fática que imputa ao paciente conduta 

configuradora de crime em tese, além de veicular indícios idôneos da autoria delitiva, de modo a conferirem inequívoca 

justa causa para a persecutio criminis instalada. 

- Ausência de vício formal na decisão do artigo 397 do CPP que ratificou o recebimento da denúncia, com base na 

alegada vedação à abertura de vista ao Ministério Público Federal após apresentada a resposta à acusação prevista no 

art. 396 do CPP pelo paciente. 

- A oitiva do Ministério Público após a defesa prévia é cabível sempre que a argüida matéria preliminar ou prejudicial 

do mérito, ou fato novo. 

- Inviável a arguição de nulidade fundada em suposto prejuízo para a defesa e que estaria demonstrado pelo só fato de 

não ter sido proferida a absolvição sumária do paciente, na medida em que a oitiva ministerial após a apresentação da 

defesa preliminar não inovou nos elementos que embasaram a opinio delicti deduzida na denúncia. 

- Constrangimento ilegal inexistente. Ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 5288/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016596-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS D KASA LTDA -ME e outros 

 
: ROBERTO SALVADOR CASTREQUINI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUFULIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 96.00.00003-5 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de ofício ao 

1º Cartório de Registro de Imóveis de Votuporanga, para que forneça cópia das matrículas de imóveis em nome dos 

agravados, tendo em vista a negativa em fornecer os documentos requisitados, exigindo prévio pagamento de 

custas/emolumentos. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que os emolumentos, devidos a cartório 

extrajudicial, no caso específico de extração de certidão de matrícula de imóveis, objetivando identificar bens livres 

para garantir o débito existente demonstrado na execução fiscal, são alcançados pela regra de dispensa do adiantamento 

de despesas (artigos 39 da LEF e 27 do CPC), conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

RESP nº 1.107.543, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 26/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PAGAMENTO ANTECIPADO PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 

39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇA ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 1. A certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório extrajudicial deve ser 

deferida de imediato, diferindo-se o pagamento para o final da lide, a cargo do vencido. (Precedentes: AgRg no REsp 

1013586/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 

04/06/2009; REsp 1110529/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009; AgRg no REsp 1034566/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2009, 

DJe 26/03/2009; REsp 1036656/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, 

DJe 06/04/2009; REsp 1015541/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, 

DJe 08/05/2008) 2. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo 

sua, quando litiga em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, 

parágrafo único, do CPC). Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe 

dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80, por isso que, enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ 

velar pela sua aplicação. 3. A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções 

Fiscais, está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante 

posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos 

titulares sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são de 

responsabilidade do autor exeqüente, porquanto essas despesas não assumem a natureza de taxa, estando excluídas, 

portanto, da norma insculpida no art. 39, da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e despesas processuais. 4. 

Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se 

vencida, é obrigada a reembolsar a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna 

com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa 

com a concessão de tal benefício isencional. 5. Mutatis mutandis, a exoneração participa da mesma ratio essendi da 

jurisprudência da Corte Especial que imputa a despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo àquele 

que pretende executar a Fazenda Pública. 6. Recurso especial provido, para determinar a expedição da certidão 
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requerida pela Fazenda Pública, cabendo-lhe, se vencida, efetuar o pagamento das custas ao final. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (g.n.) 

EARESP nº 1.013.660, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 17/12/2008: "ADMINISTRATIVO - DECISÃO 

EMBARGADA COM ERRO MATERIAL - CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - 

CERTIDÕES DE REGISTRO DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA - APARELHAMENTO DE 

EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS DIFERIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. A Primeira Seção do STJ consolidou posição no sentido de 

que "deve ser deferida a certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório extrajudicial com vista à instrução dos 

autos da execução fiscal, ficando o pagamento diferido para o final da lide, nos termos dos arts. 27 do CPC e 39 da 

LEF (Lei n. 6.830/80)." (REsp 988402/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 7.4.2008). 2. Devem ser fornecidas as 

certidões, sem condicionamentos, pela serventia extrajudicial. O pagamento dessas despesas é diferido para o fim do 

litígio. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes." (g.n.) 

RESP nº 1.003.293, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 04/06/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. DILIGÊNCIA REQUERIDA PELA FAZENDA PÚBLICA. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO. OFÍCIO A 

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. ISENÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE DESPESAS. DEFINIÇÃO DA MATÉRIA 

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. 1. Recurso especial contra acórdão que indeferiu pedido de expedição 

de ofício ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas, por considerar que a 

Fazenda Pública deve arcar com os valores exigidos para o fornecimento de certidões expedidas pelos cartórios 

extrajudiciais. 2. Entendimento deste Relator no sentido de que: - não é possível deslocar para o Poder Judiciário a 

realização de diligências, para o fim de instruir execução fiscal, que podem, por inexistirem obstáculos, ser 

realizadas pela Fazenda Nacional; - requerimento apresentado ao Juízo da execução para que oficie a Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas solicitando fornecimento de certidões dos atos constitutivos da executada. Diligência 

do interesse da exeqüente e que por ela pode ser cumprida, por inexistir alegação e prova de embaraços para a 

obtenção do documento pretendido; - pretensão de se transferir para o Poder Judiciário, por simples conveniência 

administrativa, providência processual da obrigação da parte exeqüente. 3. Posição da 1ª Seção desta Corte no 

sentido diametralmente oposta, na linha de que "deve ser deferida a certidão requerida pela Fazenda Pública ao 

cartório extrajudicial com vista à instrução dos autos da execução fiscal, ficando o pagamento diferido para o final 

da lide, nos termos dos arts. 27 do CPC e 39 da LEF (Lei nº 6.830/80)" (REsp nº 988402/SP, afetado à 1ª Seção, 

julgado em 12/03/2008, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/04/2008). 4. Outros precedentes: EREsp nº 506618/RS, DJ 

de 13/02/2006; EREsp nº 463192/RS, DJ de 03/10/2005; EREsp nº 464586/RS, DJ de 18/04/2005. 5. No entanto, 

embora tenha o posicionamento acima assinalado, rendo-me, com a ressalva do meu ponto de vista, à posição 

assumida pela distinta 1ª Seção desta Corte Superior, pelo seu caráter uniformizador no trato das questões jurídicas 

no país. 6. Recurso provido." (g.n.) 

RESP nº 988.402, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 07/04/2008: "PROCESSUAL CIVIL. ISENÇÃO DE 

DESPESAS. CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. 1. Deve ser deferida a certidão requerida pela Fazenda Pública ao 

cartório extrajudicial com vista à instrução dos autos da execução fiscal, ficando o pagamento diferido para o final 

da lide, nos termos dos arts. 27 do CPC e 39 da LEF (Lei nº 6.830/80). 2. Recurso especial provido." (g.n.) 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a r. 

decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019159-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019159-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : GRIMALDI E GOMES S/S LTDA -EPP 

ADVOGADO : ARNALDO DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00011-2 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou a lavratura de termo de penhora 

de imóvel indicado pela agravante, conforme o valor venal de R$ 249.557,03, alegando a agravante que o valor de 

referido imóvel é superior ao determinado, apresentando três laudos de imobiliárias. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a agravante nomeou um bem imóvel á penhora atribuindo-lhe um valor de acordo com laudos realizados 

por imobiliárias, sendo que foi acolhida a alegação da agravada, lavrando-se o termo de penhora no valor venal do 

imóvel constante de cópia de carnê de cobrança do IPTU (f. 58), sendo enorme a discrepância. A hipótese é, pois, de 

perícia judicial, nos termos do artigo 13, § 1º, da Lei nº 6.830/80, a ser custeada pela executada, que argüiu o vício na 

avaliação oficial. 

Neste sentido os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

MC nº 15.976, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE de 09/10/2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR COM O OBJETIVO DE OBTER EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INVIABILIDADE. 

SÚMULAS 634 E 635 DO STF. AVALIAÇÃO DE BENS POR AUXILIAR DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

PREÇO VIL. CARACTERIZAÇÃO. LANCE INFERIOR A 50% DO VALOR DE AVALIAÇÃO. - A pendência do 

juízo de admissibilidade do recurso especial pelo Tribunal de origem inviabiliza a análise da aparência do bom 

direito. - Compete ao Tribunal de origem a apreciação de pedido de efeito suspensivo a recurso especial pendente de 

admissibilidade. Súmulas 634 e 635/STF. - Pela nova redação dada ao art. 680 do CPC pela Lei 11.382/06, a 

avaliação dos bens a serem levados à hasta pública deve ser feita por auxiliar da justiça, exigindo-se a nomeação de 

perito apenas quando forem necessários conhecimentos específicos. - Não obstante o art. 680 do CPC mencione 

apenas o oficial de justiça, o dispositivo legal deve ser interpretado pragmática e extensivamente, privilegiando-se a 

efetividade da prestação jurisdicional, de sorte a alcançar também os serventuários que se mostrem aptos a realizar a 

avaliação de bens. A redação do art. 680 do CPC deve-se ao fato de que o dispositivo está inserido no Título relativo 

à execução, de modo que o oficial de justiça - responsável pela penhora de bens - é o mais indicado para efetivar a 

respectiva avaliação, o que não impede que outros auxiliares da justiça o façam. - A determinação do valor de um 

imóvel depende principalmente do conhecimento do mercado imobiliário local e das características do bem, matéria 

que não se restringe às áreas de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, via de regra, ser 

aferida por outros profissionais. - A caracterização do preço vil depende das peculiaridades do processo, sendo que, 

em regra, é de se considerar vil o preço ofertado que não alcance cinqüenta por cento do valor de avaliação. Petição 

inicial liminarmente indeferida." (g.n.) 

RESP nº 1.089.603, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 26/02/2009: "EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL 

PENHORADO. INEXISTÊNCIA DE AVALIAÇÃO. REFORÇO DE PENHORA. DESNECESSIDADE. OFENSA 

AO ART. 330, INCISO I, DO CPC. SÚMULA Nº 284/STF. I - O artigo 330, inciso I, do CPC disciplina acerca do 

julgamento antecipado da lide, matéria diversa da tratada nos autos, o que redunda na aplicação, por analogia, da 

Súmula nº 284/STF quanto ao ponto, por deficiência de fundamentação. II - O artigo 15, inciso II, da LEF reza que 

o juiz poderá deferir o reforço da penhora em qualquer fase do processo. III - No caso, como não existe ainda 

avaliação oficial do bem imóvel penhorado e há grande divergência entre os valores constantes na matrícula do 

imóvel e nas avaliações particulares efetuadas pela recorrida, escorreito o entendimento do julgado de origem, no 

sentido de se aguardar a realização da avaliação do perito oficial, a fim de se constatar o quantum exato do bem, sob 

pena de se proceder a constrição desnecessária de bens da executada, já que seu valor pode, inclusive, ser superior 

ao da dívida. IV - Recurso especial improvido." (g.n.) 

AI nº 2005.03.00000832-8, Rel. Des. Fed. RUBENS CALIXTO, DJF3 de 08/12/2009, pg. 259: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. AVALIAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

AUSÊNCIA DE CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS. Nas terras penhoradas está localizada uma usina com 

todas as benfeitorias pertinentes, sendo necessária a nomeação de perito com aptidão para aferir o seu efetivo valor. 

Não procede a alegação da União de que a simples multiplicação da área total pelo valor comercializado na região 

seria suficiente para avaliar o imóvel em suas atuais condições, em razão da presença da mencionada usina. Agravo 

de instrumento não provido." (g.n.) 

 

No mesmo sentido decidiu o Tribunal Regional da 1º Região, ao julgar o AGTAG nº 2005.01.00012146-1, Rel. Des. 

Fed. LUCIANO TOLENTINO, DJU de 29/07/2005: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IMPUGNAÇÃO A REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL REALIZADA 

POR OFICIAL DE JUSTIÇA: POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA - HONORÁRIOS PERICIAIS 

A SEREM SUPORTADOS POR QUEM A REQUEREU - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO. 1- "Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de 

leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados." 

(art. 13, §1º, Lei 6.830/80). 2- Pretendendo nova avaliação do bem penhorado, caberá à parte requerente pagar os 

honorários do perito a ser nomeado. 3- Agravo interno não provido. 4- Peças liberadas pelo Relator, em 21/06/2005, 

para publicação do acórdão." (g.n.) 

 

Em suma, diante da divergência levantada pela executada e diante da necessidade de avaliação técnica por perito 

judicial, cabe suspender a decisão agravada, por ora, até que se realize perícia judicial, devendo a executada arcar com 
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as despesas respectivas, depositando os honorários no prazo fixado pelo Juízo agravado e cumprindo o que mais 

necessário, sob pena de prosseguimento da execução fiscal pelo valor apurado. 

Na espécie, foi considerado o valor venal do imóvel (f. 58), R$ 249.557,03, dado em garantia pela agravada, ainda que 

a agravante tenha apresentado três laudos de diferentes imobiliárias com valor superior ao valor venal (f. 70/2), entre 

1.250.000,00 a 1.300.000,00. A discrepância é enorme e injustificada, contudo, não se pode aproveitar diretamente os 

laudos da própria executada, que multiplica por mais de cinco vezes o valor venal do imóvel. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018835-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018835-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : UNIDAS DO SUL TRANSPORTES COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00252-3 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção de 

pré-executividade para excluir do polo passivo Amir Luizetto Sab e Zeide Luizetto Sab, ex-sócios da pessoa jurídica 

executada. 

A agravante argumenta, em síntese, que não deve prevalecer o entendimento de que teria ocorrido a prescrição 

intercorrente em relação aos sócios, porquanto em momento algum houve paralisação da execução por mais de cinco 

anos em razão de inércia da exequente. Argui, ainda, que a citação da pessoa jurídica interrompe o prazo prescricional 

em relação aos sócios, sendo possível o redirecionamento da execução no prazo de cinco anos a contar do ato citatório, 

conforme preceitua o artigo 174 do CTN. Requer efeito suspensivo. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte. 

Pelo teor dos documentos que instruem os autos, não me parece ter havido prescrição intercorrente. 

Tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 do Egrégio 

STJ ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo 

da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência."). Assim, o efeito interruptivo da 

citação retroage à data da propositura da ação, que, no caso concreto, ocorreu em 21.10.2002, antes de completados 

cinco anos da constituição dos créditos tributários. 

É assente no C. STJ entendimento de que a citação dos corresponsáveis só pode ser efetuada dentro do prazo de 05 

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. 

OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a 

sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância 

ao disposto no citado art. 174 do CTN.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS SÓCIOS. NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

RECONHECIMENTO.  

I - A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo 

de cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Min. 
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HUMBERTO MARTINS, DJ de 21.02.2008; REsp 975.691/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26.10.2007 e AgRg 

no REsp 737.561/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.2007.  

II - Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 06/10/2008).  

 

Na hipótese dos autos, verifico que a citação da pessoa jurídica executada ocorreu por edital, publicado em 16.08.2007 

(fls. 54/55), e o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo sobreveio em março de 2009 (fls. 61/62). Assim, não há 

como reconhecer o decurso do prazo prescricional que obste o redirecionamento da execução contra os sócios-gerentes. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, para afastar a prescrição intercorrente e 

reincluir no polo passivo da execução os sócios apontados pela exequente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022370-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022370-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : ARLETE DE GODOY DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00354230220084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o 

requerimento de bloqueio de ativos financeiros, por meio do sistema BACEN-JUD, em nome da executada. 

O agravante argumenta, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros tem caráter preferencial na ordem de penhora, 

conforme estabelecem os artigos 655, I, e 655-A do CPC, o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80. Requer a antecipação da 

tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1°-A, do CPC, dado estar a decisão recorrida em 

manifesto confronto com expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por meio 

do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de garantir a 

execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira 

Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, 

da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a 

busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC -  

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - 

APLICABILIDADE.  

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada.  

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.  

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.  

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora.  

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes.  

6. Recurso especial provido.  
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(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009).  

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.  

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD.  

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito.  

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.  

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor.  
5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira.  

6. Agravo de instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008).  

 

Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pelo exequente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

determinando-se a penhora on line de valores encontrados em nome da executada Arlete de Godoy do Nascimento. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019082-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019082-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro 

AGRAVADO : CLINICA PIERRO LTDA 

ADVOGADO : DANIEL JOSÉ DE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00172312420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo. 

A agravante argumenta, em síntese, que ao presente caso aplica-se o artigo 739-A do CPC, sendo que não estariam 

presentes todos os requisitos para a suspensão da execução fiscal. Alega, ainda, que a manutenção da r. decisão 

agravada poderá acarretar grave e irreparável lesão. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e 

deste E. Tribunal Regional Federal. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).  

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006).  
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No caso em análise, verifico que a execução está garantida por penhora, matéria que a agravante não questiona, e os 

argumentos expendidos pela embargante não podem ser de pronto classificados como implausíveis ou irrelevantes. 

Ademais, resta evidente o risco de dano de incerta reparação advindo da possível alienação dos bens penhorados, 

motivo pelo qual considero viável a atribuição de efeito suspensivo à defesa oposta. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL 

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO 

LEGISLATIVA. 

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de 

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência, o 

diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda não 

consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-se as novas 

disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06, que 

suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito 

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do executado 

não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na fundamentação e o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo com o 

art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à Lei n.° 

6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão de que os 

embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação do §1º do art. 739 

do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art. 791, inciso I, do CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão de 

suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o 

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do 

art. 739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor da Lei 

n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito suspensivo, visto 

que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de requerimento expresso do 

efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos em andamento, impende 

asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável, portanto, a não-atribuição de 

feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da ausência de requerimento expresso. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, j. 

11.07.2007, DE 24.07.2007). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021323-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021323-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

AGRAVADO : MIGUEL PEDRO ALEIXO 

ADVOGADO : RENATO DANIEL FERREIRA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00003784920104036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o fim de impor ao Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo - CREF 
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4a Região a obrigação de fazer consistente em permitir ao autor, Miguel Pedro Aleixo, o livre exercício da profissão de 

instrutor de tênis de campo, sem imposição de penalidade, até o final julgamento da pretensão reclamada. 

Da análise dos autos infere-se que o agravante tomou ciência da decisão recorrida em 24/05/2010 (fl. 53), mas o agravo 

de instrumento somente foi protocolado em 19/07/2010, após o decurso do prazo estabelecido pelo art. 522 c.c. art. 242 

do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma 

Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022272-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022272-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA NOVA BERRINI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00565081520064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios da pessoa jurídica (Massayoshi Nishihashi e Carlos Eduardo Hipolito) no polo passivo da execução. 

O agravante argumenta, em síntese, que os sócios respondem, com o patrimônio próprio, pelas dívidas de seu 

estabelecimento, com fundamento no art. 135, III, do CTN. Alega, ainda, que houve o encerramento irregular das 

atividades da empresa, sem a satisfação das obrigações tributárias, o que autorizaria o redirecionamento da execução 

contra os sócios. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto, ainda que o AR relativo à carta de citação 

enviada ao endereço da pessoa jurídica tenha sido negativo (fl. 36), inexistiram diligências adicionais no sentido de 

localizar a executada. Após a primeira tentativa de citação por via postal, nenhuma outra ocorreu, não tendo havido 

sequer diligência realizada por Oficial de Justiça. 

Nesse sentido, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de que 

houve dissolução irregular. 

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas 

pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas 

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 
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Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. 

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021111-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

AGRAVADO : TAKAKI E CIA LTDA 

ADVOGADO : ELVIRA JULIA MOLTENI PAVESIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 07.00.00065-9 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

embargos à execução de sentença proferida em embargos à execução fiscal, recebeu o recurso de apelação do ora 

agravante como embargos infringentes, em razão do disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/80. 

Alega a agravante, em síntese, que o valor fixado pela sentença é de R$ 453,59, superior, portanto, ao valor da alçada 

recursal, que em seu entender seria de R$ 328,27. Requer, portanto, que o recurso interposto contra a sentença seja 

recebido como apelação e processado regularmente. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

De acordo com o art. 34 da Lei nº 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções fiscais que 

tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 BTNs ou 

283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

O caso concreto suscita questionamentos que não podem ser elucidados pela escassa documentação que instrui o 

recurso. Não vieram aos autos o valor da execução originária e nem mesmo a sentença contra a qual foi interposto o 

recurso recebido como embargos infringentes. Assim, resta apreciar a questão apenas segundo o valor atribuído aos 

embargos à execução (R$ 303,67 em 1º/10/2007), que é inferior ao valor de alçada atualizado para aquele mês, o qual 
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alcançava R$ 511,50 e indica que mesmo o valor de R$ 453,59 que a agravante aponta como fixado pela sentença não 

alcançaria, de toda forma, o mínimo exigido para possibilitar o recebimento do recurso de apelação.  

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, 

for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal.  

2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002.  

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea "a" quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)  

5. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008).  

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 

34 DA LEI 6.830/80.  

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes a 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 

283,43 UFIR.  

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não 

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.  

3. Apelação não conhecida.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3 

08.12.2009).  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018072-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018072-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CELIA MARIZA DE OLIVEIRA WALVIS e outro 

AGRAVADO : JOSE VITURINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CLARINDO GONÇALVES DE MELO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246239820074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, reconheceu a 

procedência da denunciação da lide ao Estado de São Paulo, nos termos do artigo 70, III, CPC, em razão da cláusula 

sétima do Contrato de Compra e Venda de Ações da FEPASA. 

Em síntese, a agravante sustenta, em sede preliminar, que a pretensão do autor encontra-se fulminada pela prescrição, 

nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como sua ilegitimidade para constar do polo passivo do feito. No 

mérito, alega que não há provas nos autos que demonstrem os prejuízos sofridos pelo autor a ensejar condenação ao 

pagamento de dano moral. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
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É o relatório. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008442-23.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008442-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KAPALUA RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.028828-6 2 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra 

que, nos autos de ação anulatória ajuizada com o escopo de anular lançamento fiscal para exclusão de juros moratórios 

e multa, bem como a suspensão da exigibilidade de crédito tributário confessado em regime de parcelamento - PAES, 

instituído pela Lei 10.684/2003, mediante depósito de valor dito incontroverso em 240 (duzentas e quarenta) parcelas, 

deferiu a tutela antecipada pleiteada até o julgamento do feito. 

Verifico, porém, após consulta ao sistema de acompanhamento processual, que foi proferida sentença nos autos 

originários, o que esvazia o objeto do presente recurso. 

Assim, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso, porquanto manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008788-71.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008788-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROBERT BOSCH LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053113-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 118/119: visto. 

Insurge-se a agravante contra o decisum de fls. 113, que negou seguimento ao agravo de instrumento por manifesta 

inadmissibilidade, em virtude da ausência de cópia da procuração outorgada ao advogado da agravada. 

Diante da argumentação apresentada pela recorrente, e tendo em vista que o recurso foi instruído com a cópia integral 

dos autos originários, o que empresta verossimilhança à afirmação de que o instrumento de mandato não foi juntado 

àqueles autos, valho-me do juízo de retratação previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil e 

RECONSIDERO a decisão de fls. 75 para manter o regular processamento do presente agravo. 

Passo, portanto, à sua análise. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra, que, em autos de execução fiscal, 

determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até ulterior pronunciamento da Fazenda Nacional acerca 

da alegação de pagamento alegada pela executada por meio de exceção de pré-executividade. 

Recorre a agravante alegando, em síntese, que no caso em comento inexistem quaisquer das causas autorizadoras de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Afirma que a mera alegação de pagamento não tem o condão de afastar 

a presunção de liquidez e certeza do título executivo. Pleiteia a atribuição do efeito suspensivo ao recurso para 

determinar o prosseguimento do feito, desconsiderando a decisão que determinou a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a jurisprudência majoritária, que a situação de 

existência de informações sobre quitação do débito e pendência de manifestação conclusiva da exeqüente quanto a essas 

informações, situação que perdura sine die, vinculando a execução ao crivo administrativo, 

Registro que não há razoabilidade no fato de a executada tentar providenciar a regularização de sua situação junto ao 

Fisco e necessitar aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito do débito, figurando na lista dos 

devedores por conta de dívida sobre cuja existência paira razoável incerteza. 

Evidentemente, basta a manifestação conclusiva da agravante acerca das alegações de quitação do débito, para que o 

Juízo a quo reveja a questão da suspensão da exigibilidade do crédito e a execução possa seguir seu curso. 

Nesse sentido destaco julgados desta Egrégia Corte de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCLUSÃO DO NOME DA EXECUTADA DO CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

I - Hipótese em que, depois de citada na execução fiscal, a executada apresentou exceção de pré-executividade, 

alegando que o débito em testilha se encontrava pago por meio de parcelamento já integralmente cumprido. 
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II - Em face de referidas alegações, a Fazenda Nacional, na data de 16/08/2005, requereu ao juízo a concessão do 

prazo de 120 dias para análise do procedimento administrativo e posterior manifestação. Em 27/09/2006, mais de um 

ano após o primeiro pedido, e sem a efetiva manifestação, a União Federal requereu a prorrogação do prazo de 

suspensão por mais 120 dias, o que, por fim, ensejou a decisão agravada. 

III - O que se verifica no caso, é a situação de existência de informações sobre quitação do débito e pendência de 

manifestação conclusiva da exeqüente quanto a essas informações, situação que perdura sine die, vinculando a 

execução ao crivo administrativo. 

IV - Não me parece razoável a executada tentar providenciar a regularização de sua situação junto ao Fisco e 

necessitar aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito do débito, figurando na lista dos devedores 

por conta de dívida sobre a qual pairam dúvidas acerca de sua existência. Precedentes desta Turma. 

V - Sobreleva notar que, no caso, há indícios de adimplemento dos débitos em cobro, conforme se verifica do processo 

de parcelamento fiscal que integrou o pedido de revisão de débitos apresentado pela executada, o que gera incerteza 

acerca da liquidez e exigibilidade do débito. 

VI - Quanto à alegação de decisão ultra petita, não merece acolhida, pois a determinação de excluir a executada do 

cadastro de inadimplentes decorre da suspensão da do crédito tributário. 

VII - Destarte, podendo o débito, no caso, estar quitado, inexiste razão para se obstar a suspensão de sua exigibilidade 

e conseqüente exclusão da razão social da executada dos cadastros do CADIN, determinados pelo juízo a quo, 

enquanto pendente a análise do pedido de revisão do débito, pela Fazenda Nacional. 

VIII - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 2007.03.00.086447-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes,v.u., julgado em 

28/11/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PAGAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE ATÉ MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA EXEQUENTE. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

I - Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - In casu, a Agravante busca afastar a decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito executado, ante a alegação 

de pagamento acompanhada dos respectivos comprovantes em sede de exceção de pré-executividade, em relação à 

qual a Exequente não se manifestou de forma conclusiva. 

III - Basta a apresentação de manifestação conclusiva acerca de tais alegações para a execução fiscal retomar seu 

curso normal, restando evidente a ausência de interesse recursal. 

IV - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG nº 2009.03.00.020631-4 /SP, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, v.u., julgado em 

18/02/2010). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020361-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020361-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP e outro 

 
: TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065966220104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos fls. 948/951. 

A fls. 945/946 foi determinada a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual não 

cabe recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei nº 11.187/05, o que ensejou o 

pedido de reconsideração ora formulado pela agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 399/1323 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Assim, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020989-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020989-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BENEDITA RUIVO CAPUTO 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00038944020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020215-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020215-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RAFAEL ALEXANDRINO SPINDOLA DE SOUZA e outro 

 
: RODRIGO PAIVA BARBOZA 

ADVOGADO : THIAGO CARNEIRO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010906020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, deferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para "determinar à União que aceite a inscrição dos autores no Exame de Admissão 

para o Curso de Oficiais Aviadores, Intendentes e de Infantaria da Aeronáutica de 2011." 

Em síntese, a agravante sustenta que os autores não cumpriram o requisito etário previsto no edital, o qual se pauta nas 

idades tidas como limite para a permanência dos militares no serviço ativo, que varia de acordo com os postos ou 

graduações ocupados. Argumenta que o limite etário estabelecido não é contrário às normas constitucionais, tendo em 

vista que a própria Carta Magna prevê essa exigência, a teor do que dispõe o art. 142, § 3º, VIII. Pleiteia a atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do artigo 527, inciso II, 

nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou 

ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 
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pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Observo, a propósito, que o perigo iminente de lesão ocorre contra os agravados, ante a impossibilidade de efetuarem a 

inscrição para o referido exame, razão por que não deve ser afastada a ordem determinada pelo MM. Juízo a quo em 

sede de cognição sumária. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte agravante, cabendo a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128239220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o bloqueio eletrônico de 

valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, insurgindo-se a agravante alegando, em suma, que a medida afronta os 

artigos 185-A do CTN e 620 do CPC, não podendo ser deferida sem que haja prévia diligências para localização de 

outros bens passíveis de penhora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 401/1323 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 
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que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP nº 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 

RESP nº 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 
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e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : Instituto do Acucar e do Alcool IAA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.01763-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de verba honorária, indeferiu a atribuição de efeito 

suspensivo à impugnação ao cumprimento de sentença (artigo 475-M, caput, segunda parte, CPC), por falta de 

demonstração de perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação. 

Alegou, em suma, a agravante que: (1) a expropriação do álcool penhorado resultará em lesão grave, 

independentemente de tratar-se de produto produzido em sua própria atividade industrial; (2) o prosseguimento da 

execução colide com a norma disposta no artigo 206 do Código Tributário Nacional, que autoriza a emissão de certidão 

positiva com efeitos de negativa quando o débito estiver garantido por penhora; (3) se procedente a impugnação, a 

devolução do valor da arrematação indevida somente poderá ser obtida por meio de precatório; e (4) não há dúvidas 

quanto à relevância dos fundamentos da impugnação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a execução, em exame, refere-se à condenação, em embargos à execução fiscal, em 

verba honorária de 10% do valor do débito, confirmada por acórdão desta Turma, com trânsito em julgado (f. 111/9, 

180/6 e 189). 

A alegação, na impugnação deduzida, é de que houve pagamento da dívida, objeto da execução fiscal, com a remissão 

parcial do artigo 11 da MP nº 1.858-8/99, fato que, embora noticiado nos autos respectivos, não foi levado a exame nos 

embargos do devedor, donde o respectivo julgamento de mérito com a condenação em verba honorária, ora executada. 

Aduziu que, além disto, haveria excesso de execução, pois a verba honorária deveria ser calculada sobre o valor da 

dívida principal atualizado, sem encargo legal ou juros de mora até 01/99, nos termos da remissão concedida, e, ainda 

que assim não fosse, estaria errado o valor pretendido, pois aplicado coeficiente de atualização diverso da SELIC, pelo 

que cabível o efeito suspensivo à respectiva cobrança. 
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A previsão de efeito suspensivo é excepcional, conforme artigo 475-M do Código de Processo Civil, "desde que 

relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação". 

Na espécie, tais requisitos não se encontram presentes para o fim de suspender a execução, como pretendido. Assim 

porque, para tal efeito, não se tem a relevância da fundamentação jurídica do pedido, pois o que se executa é a coisa 

julgada, cuja eficácia não foi contida ou desconstituída através da única via processual cabível, qual seja, a ação 

rescisória, a tempo e modo. Alegar, portanto, em impugnação, que houve pagamento da dívida, com remissão, não se 

afigura relevante para permitir que a execução seja suspensa, contendo a eficácia da coisa julgada, que impôs a 

condenação em verba honorária. 

Acerca do excesso de execução, por não ter sido o cálculo baseado no valor da dívida com remissão, é invocável a 

mesma intangibilidade da coisa julgada, a qual determinou a condenação no equivalente a 10% sobre o valor do débito 

executado, e não do valor pago com remissão, excluindo encargos, juros ou multa moratória, como pretendido. Não é 

relevante, portanto, que através de mera impugnação seja obstada a eficácia da coisa julgada, cristalina em seu teor e 

extensão. 

Todavia, é relevante a alegação restante de excesso de execução no valor apurado pela exequente. Isto porque o 

genérico cálculo fazendário (f. 196) não encontra correspondência objetiva, aferível de plano, com os elementos dos 

autos, relativos ao valor originário da dívida executada, devidamente atualizado, que remetem aos seguintes montantes: 

R$ 279.370,67 (f. 97) que, atualizado, alcança R$ 518.372,28 (f. 212), resultando na verba honorária de R$ 51.837,23, e 

não de R$ 85.450,46, como pretendido pela exequente (f. 195), daí o excesso de execução, que se figura plausível.  

A relevância encontra-se, pois, no excesso de execução, mas apenas quanto ao montante acima especificado, 

devidamente atualizado, pelo que não se autoriza a suspensão da execução, e tampouco dos leilões. O que cumpre, 

diante da extensão da plausibilidade jurídica do pedido, é garantir que o produto de uma eventual arrematação, no 

equivalente ao excesso, assim considerado em juízo de plausibilidade jurídica (diferença entre R$ 85.450,46 e 

51.837,23), seja mantido depositado em Juízo, sem destinação, até a devida solução da causa no apenso, em que 

processada a impugnação do executado para evitar a prematura e lesiva apropriação de valores pela exequente na 

pendência da controvérsia que se revela, neste aspecto, dotada de plausibilidade jurídica.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para reformar 

a decisão agravada, nos termos supracitados.  

Publique-se, intime-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032024-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032024-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RACZ IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CIBELI DE PAULI MACÊDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 97.00.00242-1 AI Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou a designação de leilões do bem 

penhorado. 

Alegou a agravante que: (1) foi iniciado procedimento de exclusão da empresa do REFIS, por entender insuficientes os 

valores recolhidos mês a mês para amortizar a dívida, inexistindo, ainda, comprovação da base de cálculo das parcelas; 

(2) após defesa, foi intimada a juntar a Declaração REFIS; (3) até o momento, a solicitação de exclusão do REFIS não 

foi apreciada pelo Comitê Gestor, permanecendo o contribuinte ativo no REFIS; (4) a exclusão é ato privativo do 

Comitê Gestor, nos termos do artigo 5º da Lei nº 9.964/2000; e (5) vem cumprindo as regras do REFIS, não se 

justificando o prosseguimento da execução fiscal, com a designação de datas para leilões, estando suspensa a 

exigibilidade fiscal nos termos do artigo 151, VI, do CTN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que o parcelamento é causa de suspensão da 

exigibilidade fiscal, nos termos do artigo 151, VI, CTN, constando dos autos a adesão e o termo de recebimento da 

opção pelo REFIS (f. 41), assim como a manifestação fazendária de regular cumprimento do acordo (f. 44).  
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A designação dos leilões decorreu de manifestação fazendária de que haveria procedimento de exclusão (f. 49), sem 

comprovação, porém, de sua ultimação. Ao contrário, restou provada, por extrato do REFIS, de data posterior, a 

situação do contribuinte como regular (08/01/08, f. 55), o que, ainda hoje, perdura, conforme consulta eletrônica da 

respectiva conta REFIS no mesmo sítio informativo.  

Note-se que o extrato de consulta fiscal, juntado pela própria PFN, indica, acerca da inscrição, a situação de "ativa com 

ajuizamento a ser suspenso em razão do Refis" (f. 59), fato corroborado pelos demais documentos fiscais acostados (f. 

61/92). 

O procedimento de exclusão do REFIS, a que se referiu a agravada, consta de um despacho inicial de continuidade do 

procedimento (f. 97/101), em face da qual foi deduzida defesa pela agravante (f. 102/14) e intimação fiscal para juntada 

de documentação (f. 116). Tais documentos foram acostados, não pela Fazenda Nacional, mas pela própria agravante. 

Nada consta dos autos acerca de uma eventual decisão administrativa definitiva de exclusão e encerramento do 

parcelamento, para efeito de tornar ineficaz a causa legal de suspensão da exigibilidade e, assim, respaldar o 

prosseguimento da execução fiscal com os leilões designados.  

Evidencia-se, pois, manifesta a plausibilidade jurídica do pedido, à luz do artigo 151, VI, CTN, e da jurisprudência 

firmada acerca de tal preceito, no sentido de que suspende a exigibilidade fiscal o parcelamento enquanto vigente, e 

diante da prova documental acostada, que não demonstra que tenha sido excluída a agravante do REFIS, por decisão 

administrativa definitiva. Enquanto não seja demonstrada a regular ultimação do procedimento de exclusão, fica 

suspensa a exigibilidade fiscal, impedindo a adoção de medidas de constrição no âmbito do executivo fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, nos termos supracitados.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022801-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022801-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : D ALTOMARE QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020091-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, diante de exceção de pré-executividade, 

versando sobre compensação e pagamento, e à vista da omissão da Fazenda Nacional, suspendeu a exigibilidade do 

crédito tributário até a sua manifestação conclusiva, nos autos.  

Alegou a agravante, em suma, que: (1) a discussão envolve dilação probatória, incompatível com a exceção de pré-

executividade; (2) houve omissão e divergência em DARFS, impedindo a imputação de pagamentos; (3) constitui 

atribuição do órgão da SRF do domicílio fiscal do contribuinte a análise de revisão de débitos inscritos em dívida ativa 

e não da PGFN; (4) a PGFN somente pode proceder ao cancelamento ou alteração da CDA após a apreciação da SRF; 

(5) a simples oposição de exceção de pré-executividade não é suficiente para os efeitos do artigo 204 do CTN, 

inexistindo causa de suspensão da exigibilidade do débito, na forma do artigo 151 do CTN; e (6) apesar da alegação de 

compensação e pagamento, os documentos juntados comprovam que o pedido administrativo de compensação foi 

apenas parcialmente deferido e não há coincidência entre os débitos inscritos e os débitos indicados para serem 

compensados. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto aos limites da exceção de pré-executividade, 

definidos, em termos de cognição, em torno da discussão de matéria de nulidade ou de mérito, passível de exame de 

ofício, desde que sem a necessidade de dilação probatória. Por outro lado, não basta a mera existência da exceção de 

pré-executividade, sem o exame, ainda que sumário, de sua relevância, para determinar a suspensão da exigibilidade 

fiscal. 

Assim, tem decidido a Turma: 

- AG nº 2006.03.00.109128-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 625: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO CADIN. PROVIMENTO. 1. A mera oposição de exceção de pré-
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executividade, com discussão de matéria de prova, relativa ao pagamento de tributos, não basta para afastar a 

presunção de liquidez e certeza do título executivo, mormente se a decisão agravada se funda em generalidades para 

acolher a pretensão da executada. 2. A exclusão do contribuinte do CADIN, por decisão proferida liminarmente em 

sede de exceção de pré-executividade exige, ainda que provisoriamente, a formulação de um juízo, primeiramente, de 

admissibilidade da defesa, com reconhecimento de que a tese exposta não depende de dilação probatória nem 

extrapola os limites da discussão de mera nulidade formal do título executivo. Além disso, é necessário que a decisão 

seja mínima e concretamente motivada com o exame das alegações e provas juntadas, no sentido de identificar a 

regularidade fiscal, sem o que prevalece, por presunção legal, a liquidez e certeza do título executivo. 3. Caso em que 

inexistentes elementos para, liminarmente, respaldar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como 

pretendido e deferido pela decisão ora agravada. 4. Agravo de instrumento provido, prejudicado o regimental." 

 

Na espécie, a exceção de pré-executividade discutiu pagamento e compensação, sendo que o agravo fazendário 

impugnou o mérito da defesa, para efeito de devolver a sua discussão. 

Primeiramente, em relação à alegação de pagamento, a Turma tem admitido a sua discussão, em exceção de pré-

executividade, conforme o seguinte precedente: 

 

- AG nº 2006.03.00116882-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 18/04/2007: "DIREITO PROCESSO CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REJEIÇÃO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE REVISÃO. PAGAMENTO. 

AGRAVO ANTERIOR DESPROVIDO POR EXAME GENÉRICO DO PEDIDO. NOVA APRECIAÇÃO. 

CONFERÊNCIA DOCUMENTAL E DECISÃO MOTIVADA NOS FATOS DA CAUSA. PLAUSIBILIDADE 

JURÍDICA DA REGULARIDADE FISCAL. PAGAMENTO, EMBORA COM ATRASO, MAS COM 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Rejeitada a preliminar de conversão do presente agravo em 

retido, modalidade que não se compatibiliza, em regra, com os feitos de natureza executiva, sendo que, por outro 

lado e ao contrário do sustentado pela agravada, é susceptível de gerar dano irreparável a suspensão da exigibilidade 

de crédito tributário fora das hipóteses legais estritas, tendo em vista a própria presunção legal de liquidez e certeza 

do título executivo, daí porque a viabilidade do processamento do agravo de instrumento, tal como interposto. 2. Em 

relação à litigância de má-fé, alegada em contra-razões, cabe destacar que a interposição de recurso, ainda que 

fundado em tese que venha a ser rejeitada pelo Tribunal, não revela, por si só, a prática de ato processual temerário, 

mas mero exercício regular de direito, insusceptível de gerar a sanção processual do artigo 17 do Código de Processo 

Civil. 3. Em agravo anterior (AG nº 2006.03.00.099666-0), a Turma reformou a decisão agravada, porque proferida 

de forma genérica, sem exame do caso concreto, ou seja, sem abordar a plausibilidade jurídica, ou não, da alegação 

de pagamento deduzida em exceção de pré-executividade. O próprio Juízo a quo, na decisão ora agravada, admite a 

impropriedade da solução antes conferida, daí porque procedeu a novo exame do pedido deduzido em exceção de 

pré-executividade, depois de decorrido sem resposta o prazo para a exeqüente, reconhecendo, agora, como 

demonstrado o pagamento pelos documentos juntados e em face da inscrição em dívida ativa, donde o presente 

agravo de instrumento. 4. A agravante não descarta a possibilidade de pagamento, apenas enfatiza que tal matéria 

deve ser previamente apreciada pela Secretaria da Receita Federal, informando que enviou memorando para 

manifestação conclusiva do órgão. A demora na apreciação, seja do pedido de revisão, seja do memorando enviado 

pela Fazenda Nacional, não pode constituir impedimento ao exame judicial da controvérsia, em que suscita a 

executada a regularidade fiscal por pagamento. 5. Embora a via da exceção de pré-executividade não permita 

dilação probatória, é possível, segundo a jurisprudência, reconhecer a ocorrência de pagamento, se inequívoca a 

prova documental juntada: caso em que a CDA refere-se à cobrança do IRPJ, vencido em 29.02.00, no valor 

originário de R$ 5.363,42, conforme DCTF (f. 14), sendo juntada, em prol da alegação de pagamento, o DARF 

compatível com o tributo ora executado (código 2362), período de apuração, vencimento e valor principal (f. 44). 6. 

Certo que o recolhimento foi efetuado com atraso, em 19.04.00, porém houve o acréscimo de multa moratória, juros 

e encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em valores que, embora não permitam a declaração de extinção do crédito 

tributário, até que seja apurada a suficiência dos acréscimos legais, tornam plausível a configuração da situação 

intermediária de suspensão da exigibilidade até que o pedido administrativo seja examinado pelo Fisco. 7. 

Preliminares de retenção e de litigância de má-fé rejeitadas, recurso desprovido." 

 

Aplicada a jurisprudência ao caso concreto, cabe ressaltar que, do exame dos autos, consta que a controvérsia resultou 

da EF 2007.61.82.020091-4, relativa a quatro inscrições: (1) IRPJ no valor originário de R$ 96.865,63, vencido em 

31/10/2002 (f. 19); (2) COFINS no valor originário de R$ 76.052,17, vencida em 15/12/2003 (f. 21); (3) CSL no valor 

originário de R$ 49.584,54, vencida em 31/10/2002 (f. 23); e (4) PIS no valor originário de R$ 10.459,99, vencido em 

15/12/2003 (f. 25).  

Houve alegação de pagamento, com base em DARFS: (1) PIS (código 8109) no valor de R$ 10.459,99, recolhido em 

15/12/2003 (f. 48); e (2) COFINS (código 2172) no valor de R$ 76.052,17, recolhido em 15/12/2003 (f. 49). Tais 

DARFS conferem relevância à alegação de regularidade fiscal, quanto aos tributos indicados nos itens (2) e (4) do 

relatório de inscrições, de modo a permitir que seja afastada, quanto aos mesmos, a exigibilidade fiscal, ficando, pois, 

confirmada a decisão agravada, neste aspecto. 

Acerca da compensação, cujo exame é igualmente possível pela via da exceção, a partir de prova pré-constituída, cabe 

assinalar que a executada, ora agravada, alegou que os tributos dos itens (1) e (3), do quadro de inscrições, foram 
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compensados, porém na especificação dos "débitos compensados", contida na respectiva declaração (f. 51/3), não existe 

indicação relativa ao IRPJ no valor originário de R$ 96.865,63, vencido em 31/10/2002; ou CSL no valor originário de 

R$ 49.584,54, vencido em 31/10/2002. Tal constatação constou, inclusive, do despacho decisório de f. 54/8, e foi 

reiterado no agravo fazendário (f. 07). A tese de que, quanto a tais tributos, houve pagamento da 1ª quota e 

compensação das outras duas quotas, é despida de respaldo probatório, pois a especificação dos "débitos compensados" 

não permite tal conclusão, ao menos na via estreita da exceção e do agravo, diante dos dados lançados na identificação 

dos tributos compensados. Note-se que nenhuma prova, a favor de tal pretensão, foi juntada pela agravada no pedido de 

reconsideração e, por outro lado, sequer foi o recurso impugnado com a elucidação de situação fática capaz de reverter 

tal conclusão. 

Em suma, a suspensão da exigibilidade fiscal, como decidida pelo Juízo de origem, deve prevalecer exclusivamente 

quanto aos tributos objeto das inscrições nº 80.6.06.147680-36 e 80.7.06.035375-74, reformando-se a decisão agravada, 

quanto às inscrições nº 80.2.06.069263-11 e 80.6.06.147681-17. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao agravo de 

instrumento, para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados, prejudicado o pedido de reconsideração e 

agravo regimental (f. 95/100). 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023234-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023234-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ELIZABETH DA VEIGA ALVES 

ADVOGADO : CLEYTON DA SILVA FRANCO e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil e outros. 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 06639861519854036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação popular, deixou de receber o recurso de 

apelação oposto em face de sentença que reconheceu a prescrição, sob o fundamento de sua intempestividade. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, 

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do 

que decidido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, entre outros, o seguinte precedente: 

 

RESP nº 1.024.598, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 1. 

Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme demonstram os seguintes acórdãos, entre outros: 

AI nº 2009.03.00040714-9, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 24/02/2010: "PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO 

ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ 

E DESTA E. CORTE. - Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de 

instrumento, dirigido ao Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções 

Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de 

recebimento, dentro do prazo recursal. - A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo 

integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira 

instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos 

normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 

148/1998, art. 2º, § 2º). - Protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de 

Justiça, incompetente para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, 
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cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. - Agravo desprovido." 
 

AI nº 2008.03.00034055-5, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ2 de 12/02/2009: "EXECUÇÃO 

FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 1- 

Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 2- Conforme o Art. 109, § 4º, da 

Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo estadual no exercício da 

jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo cabe ao Tribunal 

Regional Federal da respectiva seção judiciária. 3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro 

grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à 

sua interposição. 4 - Agravo a que se nega provimento." 

 

Na espécie, a ação popular tramitou perante a 26ª Vara Federal de São Paulo, que proferiu sentença reconhecendo a 

prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP, por um 

lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro de endereçamento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020231-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020231-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : OTAVIO FRASAO 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

CODINOME : OTAVIO FRAZAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008463120104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita formulado pelo agravante. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto à suficiência da mera declaração do interessado para 

instrução do pedido de assistência judiciária gratuita, ressalvada, porém, a faculdade do magistrado de determinar a 

comprovação complementar do estado de miserabilidade para o fim de analisar o pedido, diante de circunstâncias 

concretas e específicas, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP nº 967.916, Rel. Min. ARNALDO LIMA, DJE de 20/10/2008: "DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 

POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o 

magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que 

comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência 

judiciária. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de 

pobreza, indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande 

número de autores, poderiam eles se cotizarem para pagar as custas do processo. 3. Recurso especial conhecido e 

provido." 
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Na espécie, a decisão agravada, indeferiu a assistência judiciária gratuita, porque: "o Autor é vencedor na ação 

trabalhista nº 2856/1993, que tramitou perante a 47º Vara do Trabalho de São Paulo/SP, na qual lhe foi reconhecido o 

direito ao pagamento de diferenças de adicional de periculosidade e horas extras na complementação de 

aposentadoria, com direitos ao pagamento das parcelas em atraso (...)" e "contratou advogado particular, firmando 

com ele contrato de honorários, não fazendo uso de advogado dativo nomeado pelo Juízo". 

Entretanto, no exame específico, o que se observa é que o agravante, de acordo com o alegado, não recebeu os valores 

correspondentes aos direitos reconhecidos pela Justiça do Trabalho, sendo que, até então, ocorreu apenas o 

encaminhamento do ofício requisitório para a formação do precatório ao Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região (f. 

36). 

Ademais, dispõe o artigo 4º, da Lei 1.060/50, que para obtenção do benefício da gratuidade é suficiente a simples 

afirmação do estado de pobreza, que, no caso concreto, foi respaldada no documento juntado à f. 18, razão pela qual é 

manifestamente procedente o pedido formulado, resguardando-se o direito da agravada de elidir tal alegação, a qualquer 

momento, através de prova em contrário, como demonstra, entre outros, o seguinte julgado: 

 

AGA nº 945.153, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 17.11.08: "AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA 

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. ÔNUS DA 

PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO. 1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, "para a 

pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica 

condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, 

o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica." 

(ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de 22.09.2003), 2. Agravo regimental 

desprovido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para conceder ao 

agravante o benefício da assistência judiciária gratuita, afastando o recolhimento das custas. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020254-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020254-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO CANDIDO FILHO 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008489820104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita formulado pelo agravante. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto à suficiência da mera declaração do interessado para 

instrução do pedido de assistência judiciária gratuita, ressalvada, porém, a faculdade do magistrado de determinar a 

comprovação complementar do estado de miserabilidade para o fim de analisar o pedido, diante de circunstâncias 

concretas e específicas, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP nº 967.916, Rel. Min. ARNALDO LIMA, DJE de 20/10/2008: "DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 

POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o 

magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que 

comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência 
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judiciária. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de 

pobreza, indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande 

número de autores, poderiam eles se cotizarem para pagar as custas do processo. 3. Recurso especial conhecido e 

provido." 

 

Na espécie, a decisão agravada, indeferiu a assistência judiciária gratuita, porque: "o Autor é vencedor na ação 

trabalhista nº 2856/1993, que tramitou perante a 47º Vara do Trabalho de São Paulo/SP, na qual lhe foi reconhecido o 

direito ao pagamento de diferenças de adicional de periculosidade e horas extras na complementação de 

aposentadoria, com direitos ao pagamento das parcelas em atraso (...)" e "contratou advogado particular, firmando 

com ele contrato de honorários, não fazendo uso de advogado dativo nomeado pelo Juízo". 

Entretanto, no exame específico, o que se observa é que o agravante, de acordo com o alegado, não recebeu os valores 

correspondentes aos direitos reconhecidos pela Justiça do Trabalho, sendo que, até então, ocorreu apenas o 

encaminhamento do ofício requisitório para a formação do precatório ao Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região (f. 

34). 

Ademais, dispõe o artigo 4º, da Lei 1.060/50, que para obtenção do benefício da gratuidade é suficiente a simples 

afirmação do estado de pobreza, que, no caso concreto, foi respaldada no documento juntado à f. 18, razão pela qual é 

manifestamente procedente o pedido formulado, resguardando-se o direito da agravada de elidir tal alegação, a qualquer 

momento, através de prova em contrário, como demonstra, entre outros, o seguinte julgado: 

 

AGA nº 945.153, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 17.11.08: "AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA 

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. ÔNUS DA 

PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO. 1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, "para a 

pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica 

condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, 

o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica." 

(ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de 22.09.2003), 2. Agravo regimental 

desprovido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para conceder ao 

agravante o benefício da assistência judiciária gratuita, afastando o recolhimento das custas. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020232-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020232-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : NARCISO CARLOS VIVOT 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008454620104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita formulado pelo agravante. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto à suficiência da mera declaração do interessado para 

instrução do pedido de assistência judiciária gratuita, ressalvada, porém, a faculdade do magistrado de determinar a 

comprovação complementar do estado de miserabilidade para o fim de analisar o pedido, diante de circunstâncias 

concretas e específicas, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP nº 967.916, Rel. Min. ARNALDO LIMA, DJE de 20/10/2008: "DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 
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POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o 

magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que 

comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência 

judiciária. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de 

pobreza, indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande 

número de autores, poderiam eles se cotizarem para pagar as custas do processo. 3. Recurso especial conhecido e 

provido." 

 

Na espécie, a decisão agravada, indeferiu a assistência judiciária gratuita, porque: "o Autor é vencedor na ação 

trabalhista nº 2856/1993, que tramitou perante a 47º Vara do Trabalho de São Paulo/SP, na qual lhe foi reconhecido o 

direito ao pagamento de diferenças de adicional de periculosidade e horas extras na complementação de 

aposentadoria, com direitos ao pagamento das parcelas em atraso (...)" e "contratou advogado particular, firmando 

com ele contrato de honorários, não fazendo uso de advogado dativo nomeado pelo Juízo". 

Entretanto, no exame específico, o que se observa é que o agravante, de acordo com o alegado, não recebeu os valores 

correspondentes aos direitos reconhecidos pela Justiça do Trabalho, sendo que, até então, ocorreu apenas o 

encaminhamento do ofício requisitório para a formação do precatório ao Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região (f. 

37). 

Ademais, dispõe o artigo 4º, da Lei 1.060/50, que para obtenção do benefício da gratuidade é suficiente a simples 

afirmação do estado de pobreza, que, no caso concreto, foi respaldada no documento juntado à f. 18, razão pela qual é 

manifestamente procedente o pedido formulado, resguardando-se o direito da agravada de elidir tal alegação, a qualquer 

momento, através de prova em contrário, como demonstra, entre outros, o seguinte julgado: 

 

AGA nº 945.153, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 17.11.08: "AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA 

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. ÔNUS DA 

PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO. 1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, "para a 

pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica 

condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, 

o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica." 

(ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de 22.09.2003), 2. Agravo regimental 

desprovido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para conceder ao 

agravante o benefício da assistência judiciária gratuita, afastando o recolhimento das custas. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020253-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020253-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JORGE MORAES 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008376920104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita formulado pelo agravante. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto à suficiência da mera declaração do interessado para 

instrução do pedido de assistência judiciária gratuita, ressalvada, porém, a faculdade do magistrado de determinar a 
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comprovação complementar do estado de miserabilidade para o fim de analisar o pedido, diante de circunstâncias 

concretas e específicas, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP nº 967.916, Rel. Min. ARNALDO LIMA, DJE de 20/10/2008: "DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 

POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o 

magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que 

comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência 

judiciária. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de 

pobreza, indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande 

número de autores, poderiam eles se cotizarem para pagar as custas do processo. 3. Recurso especial conhecido e 

provido." 

 

Na espécie, a decisão agravada, indeferiu a assistência judiciária gratuita, porque: "o Autor é vencedor na ação 

trabalhista nº 2856/1993, que tramitou perante a 47º Vara do Trabalho de São Paulo/SP, na qual lhe foi reconhecido o 

direito ao pagamento de diferenças de adicional de periculosidade e horas extras na complementação de 

aposentadoria, com direitos ao pagamento das parcelas em atraso (...)" e "contratou advogado particular, firmando 

com ele contrato de honorários, não fazendo uso de advogado dativo nomeado pelo Juízo". 

Entretanto, no exame específico, o que se observa é que o agravante, de acordo com o alegado, não recebeu os valores 

correspondentes aos direitos reconhecidos pela Justiça do Trabalho, sendo que, até então, ocorreu apenas o 

encaminhamento do ofício requisitório para a formação do precatório ao Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região (f. 

36). 

Ademais, dispõe o artigo 4º, da Lei 1.060/50, que para obtenção do benefício da gratuidade é suficiente a simples 

afirmação do estado de pobreza, que, no caso concreto, foi respaldada no documento juntado à f. 18, razão pela qual é 

manifestamente procedente o pedido formulado, resguardando-se o direito da agravada de elidir tal alegação, a qualquer 

momento, através de prova em contrário, como demonstra, entre outros, o seguinte julgado: 

 

AGA nº 945.153, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 17.11.08: "AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA 

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. ÔNUS DA 

PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO. 1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, "para a 

pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica 

condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, 

o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica." 

(ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de 22.09.2003), 2. Agravo regimental 

desprovido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para conceder ao 

agravante o benefício da assistência judiciária gratuita, afastando o recolhimento das custas. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022016-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022016-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WALTER CINQUINI e outros 

 
: CELIO ANTONIO PEREIRA 

 
: MAGALY SONIA GONSALES 

 
: PAULO GUIMARAES MARTINS 

 
: MARIA YARA MENDES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00185556019924036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, acolheu 

os cálculos elaborados pela contadoria judicial (f. 201/14), com a inclusão de juros entre a data da conta homologada e a 

data da expedição do ofício requisitório originário, para fins de expedição de ofício requisitório complementar. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe invocar, neste sentido, e para orientação do presente recurso, os fundamentos que foram deduzidos por este 

relator, em caso análogo (AG nº 2004.03.00.046587-5): 

 

"Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de 

que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em 

continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento 

do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do 

§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não 

pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 

do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, 

não alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Carta Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado 

para a quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram 

entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos 

os juros moratórios em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso 

que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do 

art. 100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados." 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização 

monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ 

no julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental 

prejudicado, por perda do objeto." 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório 

judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do 

art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por 

maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo 

provido e agravo regimental prejudicado." 

Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final 

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, 

apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), 

uma vez que a jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o 

pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas 

da correção monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão 

publicado no DJU de 23.02.05: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi 

por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo 

recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão 

da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes." 

Na espécie, verifica-se, pelos dados do sistema de informações processuais, que o precatório, depois de protocolado, 

foi incluído no orçamento da UNIÃO em 1º de julho subseqüente, para pagamento até 31 de dezembro do ano 

seguinte, sendo que o depósito do valor respectivo, em Juízo, ocorreu no prazo constitucional, donde a ausência de 

mora, para efeito de contagem de juros em continuação, neste período específico. Porém, cabe observar que, no 

período anterior, são devidos os juros de mora, nos termos da coisa julgada, ou seja, desde o trânsito da condenação 

até a data em que suspensa, constitucionalmente, a mora, nos termos da jurisprudência da Suprema Corte. 

..................................................................................................................." 

 

Tal solução deve ser adotada no caso presente, com a ressalva apenas de que, em se cuidando, na espécie, de pagamento 

de precatório por Requisição de Pequeno Valor - RPV, o prazo que detém o Poder Público para a satisfação do seu 

débito judicial é de sessenta dias e que, assim efetuada, não tem cômputo os juros moratórios, sem prejuízo do encargo 

no período anterior. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos específicos: 

 

AG nº 2003.03.00.075094-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.10.05, p. 173: "PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - 

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No caso 

de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim 

considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o cálculo 

elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado somente a 

correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição de 

devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III - Agravo 

regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento provido." 

AG nº 2004.03.00.010532-9, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU de 06.07.05, p. 337: "PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 1. Efetivado o pagamento da importância devida no prazo de sessenta 

(60) dias, conforme dispõe o art. 17, caput, da Lei nº 10.259/2001, não incorre em mora a autarquia previdenciária, 

inexistindo justificativa para a aplicação de juros moratórios entre a data da expedição da requisição e o efetivo 

pagamento. (...)" 

AG nº 2004.03.00015340-3, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU de 31.01.05, p. 314: "CIVIL - 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

RPV - JUROS MORATÓRIOS. 1 - Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo 

Tribunal, descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de RPV complementar. 2 - Agravo 

provido." 

AG nº 2004.04.01029829-5, Rel. Juiz JOSÉ PAULO BALTAZAR JÚNIOR, DJU de 12.01.05, p. 882: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. PAGAMENTO POR RPV. JUROS 

MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. IGP-DI. 1. Assim como ocorre com o pagamento do débito 

estatal via precatório, no caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de 

sua tramitação, assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. 

Isso não afasta, contudo, o direito aos juros moratórios no período compreendido entre a data de feitura do cálculo 

exeqüendo e a expedição da RPV. (...)"  

 

Na espécie, restou observado o prazo para o pagamento da RPV, prejudicando, pois, a ocorrência de mora a partir da 

requisição, mas não o cômputo dos juros respectivos no período anterior, ou seja, entre a data do último cálculo da 

contadoria judicial, em que aplicado o encargo, considerados os termos da coisa julgada, até a data em que autuada a 

RPV neste Tribunal, porque somente a partir de então é que se reconhece a suspensão do prazo moratório para quitação 

em até 60 dias. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 415/1323 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.018998-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121325420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deixou de apreciar o 

pedido de liminar, tendo em vista que o objeto da demanda "é análoga àquela discutida na ADC 18-5/DF, na qual o 

Supremo Tribunal Federal determinou a suspensão, por 180 (cento e oitenta) dias, de todos os processos em trâmite 

na Justiça Federal em que se discute a inclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS". 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, na ADC nº 18, o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar, cujos efeitos, em virtude das 

sucessivas prorrogações, perduram até o presente momento, nos seguintes termos: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 3º, § 2º, INCISO I, DA 

LEI Nº 9.718/98. COFINS E PIS/PASEP. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO (ART. 195, INCISO I, ALÍNEA 

"B", DA CF). EXCLUSÃO DO VALOR RELATIVO AO ICMS. 1. O controle direto de constitucionalidade precede 

o controle difuso, não obstando o ajuizamento da ação direta o curso do julgamento do recurso extraordinário. 2. 

Comprovada a divergência jurisprudencial entre Juízes e Tribunais pátrios relativamente à possibilidade de incluir o 

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, cabe deferir a medida cautelar para suspender o 

julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 3. Medida cautelar 

deferida, excluídos desta os processos em andamentos no Supremo Tribunal Federal". 

 

No caso dos autos, o mandado de segurança discute o direito do contribuinte de excluir da base de cálculo do 

PIS/COFINS não, propriamente, o ICMS efetivamente incidente e cobrado na circulação de produtos, nos termos da 

legislação acima citada, mas o ISSQN, conforme se verifica da leitura da peça inaugural do mandado de segurança: 

"[...] Ocorre que, mesmo antes do advento das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, a Impetrante vem recolhendo a 

contribuição ao PIS e a COFINS mediante a indevida inclusão, na base de cálculo dessas contribuições, da parcela 

suportada a título de ISSQN [...] assegurar o direito líquido e certo da Impetrante de não se submeter à tributação 

das parcelas vincendas do PIS/COFINS, mediante a indevida inclusão, na correspondente base de cálculo dessas 

contribuições, dos valores suportados a título de ISSQN". 

 

A lide deduzida nos autos principais, referente à exclusão de tributo de competência municipal da base de cálculo do 

PIS e da COFINS, de fato, cuida de tema análogo àquele tratado na ADC n° 18. A própria fundamentação da inicial da 

ação principal demonstra a identidade com as questões discutidas naquelas demandas que buscam excluir o ICMS da 

base de cálculo do PIS/COFINS (f. 21/44): 

 

"[...] tal procedimento se deve ao fato de que, mesmo prevendo a incidência dessas contribuições sobre o 

faturamento/receita bruta da Impetrante, a legislação correspondente não faz menção à exclusão da bse de cálculo 

do PIS/COFINS, relativamente ao ICMS e ao ISSQN. 

[...] 

Verifica-se da leitura do dispositivo legal supra transcrito que, depois de definir 'faturamento' como sendo 'a receita 

bruta', deve-se entender por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes 

o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 

Com efeito, faturamento (ou mesmo adotando-se a expressão receita bruta), nos termos do artigo 195, inciso I, da 

Constituição Federal, somente pode contemplar as operações mercantis ou similares realizadas pelas empresas, não 

sendo válida a inclusão no seu bojo de algo que não contenha alguma contrapartida econômica auferida pela 

empresa como riqueza própria. 

[...] 

Ora, o ICMS incidente sobre a venda; e o ISSQN, incidente sobre a prestação de serviços, parece nítido, situam-se 

na face antagônica à das receitas. Enquanto uma pressupõe ingresso, o outro pressupõe dispêndio; enquanto um 
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configura um gasto, o outro representa uma entrada, com acréscimo de patrimônio de quem a recebe. Mais do que 

isso, o ICMS e o ISSQN representam um dispêndio decorrente justamente do cumprimento de obrigações inerentes 

ao exercício de sua atividade" 

 

A identidade entre os fundamentos relativos à exclusão do ISS e do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS foi 

constatada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, conforme revela o voto proferido pelo Ministro 

MENEZES DIREITO, na discussão da existência de repercussão geral no RE n° 592616, em 19 de setembro de 2008: 

 

"[...] 

No mérito, pretende a exclusão dos valores referentes ao ISS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da 

COFINS. Assevera que 'o acórdão de fls. 210 a 2101, proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região em última instância e determinando a inclusão do ISS nas bases de cálculo de PIS e COFINS definidas pela 

Lei Complementar n° 70/91, pelos arts. 2° e 3°, §1°, da Lei n° 9.718/98 e pelo art. 1°, §§1° e 2°, das Leis n° 10.637/02 

e n° 10.833/03, contraria os seguintes dispositivos da Constituição Federal de 1988: art. 195, I, na redação original, 

quanto à expressão 'faturamento'; art. 195, I, b, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, quanto 

às expressões 'faturamento' e 'receita'; arts. 1°, 18, 60, §4° e 151 (princípio federativo); art. 146-A (princípio da 

neutralidade tributária); e art. 145, §1° (princípio da capacidade contributiva)' (fls. 243) 

Entendo que a matéria constitucional discutida nestes autos, porque trata de tema análogo ao do RE n° 574.706/PR, 

Relatora a Ministra Cármen Lúcia, que discute a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

contribuição ao PIS e da COFINS, cuja repercussão geral foi reconhecida pelo Plenário desta Corte, transcende o 

interesse subjetivo das partes e possui relevância suficiente para viabilizar o julgamento do recurso extraordinário 

por este Supremo Tribunal Federal". 
 

Em outro julgamento, em que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região apreciou a questão da inclusão tanto do ICMS 

como do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, foi ajuizada medida cautelar em reclamação, na qual foi concedida a 

liminar para suspender a decisão regional proferida, revelando, pois, a identidade dos fundamentos da controvérsia 

constitucional e o alcance a ser dado à discussão, em que envolvida a formação da base de cálculo de tais contribuições 

sociais (RCL 8545 MC, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 03/08/2009).  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.023795-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : APRILE BRASIL LTDA e outro 

 
: LUCA LOCCI 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00178441220064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, negou o bloqueio eletrônico de 

valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, fundamentando-se no sentido de que a restrição de valores pode recair 

sobre vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria ou pensão, portanto, tratando-se de medida ilegítima. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
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financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 
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DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP nº 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 

RESP nº 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 
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para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.018534-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro 

PARTE RE' : A A G EXP/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: GUILHERME BORIS FURMANOVICH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457698520034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta pela sócia SÍLVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH, para o fim de excluir do 

pólo passivo da ação, bem como determinou, de ofício, a exclusão do sócio GUILHERME BORIS FURMANOVICH. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
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A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 

 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o 

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por Oficial de Justiça, da respectiva situação de fato 

no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes: 

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 1. 

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e 

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação 

de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se 

pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito 

das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de 

execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de 

que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução 

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao 

sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se 

baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, 

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular , porquanto não houve 

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa 

particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu 

de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar 

que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL 

- DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 

REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido 

de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso das 
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sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no desempenho de 

suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. 

Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é 

responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à 

prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A 

liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de 

dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da 

sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 

redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo 

correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter 

havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido". 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, verbis: 

 

Ag.Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA 

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão deve ser mantida. II - 

Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade 

de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada 

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem 

presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo 

à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no 

sentido de localizar a executada, como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o 

Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta 

citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé 

pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de 

justiça, por exemplo. V - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., 

DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos 

Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste 

razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com 

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido." 

 

Na espécie, houve apenas a tentativa de citação via postal (f. 10), a qual restou negativa, sem qualquer diligência 

efetuada por Oficial de Justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa, razão pela 

qual deve ser afastada a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018799-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018799-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : METALURGICA ART LUZ LTDA 

ADVOGADO : JOEL BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : NOBORU YASSUDA e outro 

 
: MARCIA RIBEIRO VENTURA YASSUDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064232520034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou que a penhora 

recaísse sobre 5% do faturamento da executada. 

DECIDO. 

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido. 

Com efeito, o recorrente deixou de instruir o recurso com peças de juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do 

Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016639-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA CAROLISA LTDA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDSON MALDONADO e outro 

 
: ROSANGELA APARECIDA GRILO MALDONADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028773920104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que indeferiu a produção antecipada de prova pericial em 

face de fraude à execução, alegando a agravante, em suma, que há execução fiscal contra os agravados Edson 

Maldonado e Rosângela Aparecida Grilo Maldonado em que se realizou a penhora de um imóvel em que a agravante 

havia adquirido um lote, buscando provar que o restante deste imóvel encontra-se livre para penhora. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, dispõe o artigo 185 do CTN que: "Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou 

seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito 

como dívida ativa em fase da execução. Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem 

sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução". 

Sobre tal dispositivo, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que não basta apenas o crédito tributário constituído 

ou inscrito em dívida ativa, mas necessária a citação em execução fiscal e, mais, a prova de que não houve pelo devedor 

a reserva de bens para suportar o débito fiscal, ou seja, é essencial provar que a alienação do bem frustrou a tentativa da 

Fazenda Pública de garantir a dívida excutida, ao demonstrar a inexistência de outros bens do devedor passíveis de 

penhora. 

Neste sentido, são os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 504364, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 15.09.03, p. 256: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. FRAUDE. PRESUNÇÃO. REGULAR CITAÇÃO DO EXECUTADO. IMPRESCINDIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. A doutrina e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que, para a 

configuração de venda em fraude à execução, urge-se que o então alienante tenha, anteriormente à venda, sido 

regularmente citado. 2. Indiscutivelmente, não se pode aceitar a caracterização de alienação em fraude contra 

execução fiscal quando o devedor não foi regularmente citado para responder pela dívida em juízo. 3. "O CTN nem 

o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-

existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade 

do registro público. Para a demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração 

de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos reipersecutórios vinculados a imóvel, 

para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu 

o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não 

consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante." (EREsp nº 
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31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) 4. Precedentes de todas as Turmas desta Corte 

Superior. 5. Recurso especial não provido." 

AGA nº 458716, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 19.12.02, p. 349: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 

ARTIGO 185 DO CTN. VENDA FEITA POR SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA. 1. A presunção de 

fraude, artigo 185 do CTN, por si, não torna inexistente, nulo ou anulável o ato tido por fraudulento, competindo à 

parte exeqüente provar a ciência pelo terceiro adquirente de existência da demanda ou de constrição. 2. A presunção 

ditada no artigo 185 do CTN não é de índole subjetiva, mas objetiva. 3. Para que se possa presumir a fraude, não 

basta que a execução tenha sido distribuída, é necessário que o devedor tenha sido citado. 4. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

RESP nº 132401, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, DJU de 22.11.99, p. 154: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO - FRAUDE - CITAÇÃO - AUSÊNCIA - ALIENAÇÃO DE BENS - IMPOSSIBILIDADE - 

CTN, ART. 185 - PRECEDENTES. - Existindo lide pendente, é necessária a citação do devedor para a 

caracterização de fraude à execução, não bastando o ajuizamento da ação fiscal de cobrança. - Entendimento 

pacífico das 1ª e 2ª Turmas. - Recurso conhecido e provido." 

AGA nº 65271, Rel. Min. PÁDUA RIBEIRO, DJU de 19.05.97, p. 20603: "PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE DE 

EXECUÇÃO. CPC, ART. 593, II. CTN, ART. 185. INTERPRETAÇÃO. I - Para que ocorra fraude de execução, é 

indispensável que, antes da alienação, corra contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. Não basta o 

ajuizamento da ação, sendo indispensável a citação do devedor, pois só esta induz litispendência (CPC, art. 219). II - 

Agravo regimental desprovido." 

RESP nº 37134, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 25.10.93, p. 22463: "PROCESSUAL - LEVANTAMENTO DE 

PENHORA - BENS - FRAUDE À EXECUÇÃO. Houve fraude à execução. A venda de bens, quando ao tempo da 

alienação corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (Cod. Proc. Civil, artigo 593, II). 

Presume-se fraudulenta a alienação por sujeito passivo, em débito para com a Fazenda Pública, por crédito 

tributário regularmente inserido na dívida ativa em fase de execução (Cód. Trib. Nacional, art. 185). Recurso 

provido." 

Esta Turma firmou idêntica orientação no julgamento da AC nº 2004.03.99.000196-1, de que fui relator na sessão de 

24.03.04: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. ARTIGOS 593, III, CPC C/C 185, CTN. 1. A fraude à execução fiscal é disciplinada pelo artigo 593, 

III, do CPC c/c o artigo 185 do CTN, sendo presumida quando houver "alienação ou oneração de bens ou rendas, 

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente 

inscrito como dívida ativa em fase da execução", e desde que não sejam "reservados pelo devedor bens ou rendas 

suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução". 2. Caso em que comprovados os requisitos de 

configuração da presunção legal de fraude à execução fiscal, impedindo o acolhimento dos embargos, com base na 

defesa da posse, à luz da Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Apelação desprovida." 

 

Na espécie, o conjunto probatório apresentado pela agravante não comprovou que os agravados Edson Maldonado e 

Rosângela Aparecida Grilo Maldonado tenham sido citados na ação de execução fiscal, bem como, não restou provado 

que a alienação ou tentativa de alienação de algum bem seja capaz de frustrar a quitação ou garantia do débito 

tributário, não restando outros bens para prover com as dívidas existente com a Fazenda Nacional. 

No que se refere à produção antecipada da prova pericial, objeto do presente, verifico que não estão presentes os 

requisitos que autorizariam o deferimento da medida, visto que, nos termos do artigo 849 do Código de Processo Civil, 

somente é admissível a antecipação do exame pericial se houver fundado receio de que a verificação dos fatos, na 

pendência da ação, venha a se tornar impossível ou muito difícil, o que não ocorre no caso. Neste sentido, a 

jurisprudência desta Corte, como demonstram os seguintes precedentes: 

 

AG nº 2007.03.00074541-1, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJF3 de 15/10/2008: "PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE RECUSA PELO PODER PÚBLICO. 1. Para que seja compelida a entidade 

pública a exibir documentos, deve a parte interessada demonstrar, primeiramente, que houve recusa em sua 

apresentação. 2. No havendo indícios de que a Autarquia tenha se recusado a apresentar os autos do procedimento 

administrativo ao Agravante, não se justifica a intervenção do Poder Judiciário, pois o juiz só deve se dirigir ao 

órgão público para tal fim, se a parte não os conseguir (ou encontrar extrema dificuldade na obtenção) por seus 

próprios meios. 3. Não havendo causa que justifique a produção antecipada de perícia, esta deve ser indefira a teor 

do disposto no artigo 849 do Código de Processo Civil. Sendo certo que é necessária a citação da parte adversa antes 

da realização da prova técnica, de modo a obter-se um melhor resultado com o exame pericial, diante da elaboração 

de quesitos por ambas as partes. 4. Agravo de instrumento não provido." 

AG nº 2003.03.00077175-1, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJU de 04/10/2007, pg. 382: "PROCESSUAL CIVIL. 

DECISÃO QUE POSTERGOU A ANALISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

POSSIBILIDADE. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (PERÍCIA MÉDICA E ESTUDO SOCIAL). 

AGRAVO IMPROVIDO. - A decisão agravada não indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 424/1323 

apenas postergou a sua análise para depois da vinda do laudo pericial. - É lícito ao juiz, concluindo pela necessidade 

da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a verificação do direito alegado, postergar a análise do 

pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-la em substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes 

os danos graves que possam resultar da decisão e os pressupostos da tutela antecipada. Precedentes jurisprudenciais. 

- No que se refere à produção antecipada da perícia médica e do estudo social, nos termos do artigo 849 do Código 

de Processo Civil, somente é admissível a antecipação da perícia se houver fundado receio de que a verificação dos 

fatos, na pendência da ação, venha a se tornar impossível ou muito difícil. - Agravo de instrumento improvido." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010335-88.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA e outro 

 
: RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA 

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.25050-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução de sentença, indeferiu o requerimento da 

exeqüente para a realização de laudo pericial complementar, e se inclua (caso não efetuada) no crédito apurado como 

devido, no primeiro laudo, "o IPC de março de 1990 (84,32%), bem como inclua os IPCs de abril/1990, maio/1990, e 

fevereiro de 1991, respectivamente nos porcentuais de 44,80%, 7,87% e 21,87%, para o cálculo dos valores a serem 

repetidos, atualizando-os pela Ufir e IPCA e com juros de mora até dezembro de 2.000, tudo de acordo com a 

Portaria n° 92/2001 da Diretoria do Foro Pedro Lessa". 

Na ação ordinária n° 94.0025050-9 (f. 24/9), a coisa julgada (f. 30/6, f. 37/40 e f. 42) reconheceu (1) a 

inconstitucionalidade dos Decretos-leis n°s 2.445/88 e 2.449/88; (2) o direito ao recolhimento do PIS de acordo com a 

Lei Complementar n° 7/70, (3) o direito à restituição dos valores pagos à maior; (4) correção monetária incidente desde 

o momento de cada pagamento até o efetivo ressarcimento; (5) juros de mora de 1% ao mês, contados do trânsito em 

julgado; e (6) honorários advocatícios no percentual de 10% do valor total da condenação. 

Iniciada a execução, com a apresentação de cálculos de liquidação por parte da exeqüente, houve discordância da 

UNIÃO FEDERAL, que apresentou seus cálculos. Assim, o Juízo a quo designou a realização de perícia contábil para a 

liquidação do valor, que foi realizado (f. 131/44). 

A exeqüente, na seqüência, manifesta-se no sentido de determinar a realização de laudo pericial complementar, para que 

sejam incluídos nos valores a serem repetidos, "os IPCs de abril/1990, maio/1990, e fevereiro de 1991, 

respectivamente nos porcentuais de 44,80%, 7,87% e 21,87%" (f. 176/8). Tal requerimento foi reiterado às f. 180/4, f. 

186 e f. 187/9. 

O Juízo a quo indeferiu o requerimento da exeqüente, sob o seguinte fundamento: 

 

"Nada a deferir.  

O Provimento nº 26, de 10.09.2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, apontado pela 

Autora, determina, a respeito dos índices de correção monetária expurgados, que poderão ser determinados pelo juiz 

em sentença ou em decisão posterior, devendo o juízo da execução, se for o caso, indicar os meses nos quais será 

aplicado o IPC integral.  

A fase de execução, nestes autos, iniciou-se após despacho de fls. 126, com a petição da autora de fls. 130/131, que 

trouxe planilha elaborada nos exatos termos da sentença exeqüenda.  

No despacho de fls. 126, o juízo da execução determinou que a Autora apresentasse a memória discriminada e 

atualizada dos cálculos de liquidação, apontando o valor do débito principal; a correção monetária; os índices 

expurgados; a taxa de juros, etc. E a Autora atendendo a esta determinação apresentou os cálculos que entende 

credora.  

Assim o juízo da execução já teve a oportunidade de se manifestar e não há nenhuma irregularidade a ser sanada.  
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As fases processuais precluem, sob pena de nunca ser concluído o feito.  

A Autora, reiteradas vezes, requer a expedição do requisitório referente aos honorários, atestando com isso que 

entende correta a forma apresentada dos cálculos (fls. 139, 141, 147, 149), sendo descabida as petições de fls. 824, 

933, 942, 945.  

As partes tiveram várias oportunidades para manifestarem-se sobre o "quantum" devido.  

Os autos foram ao perito judicial que apresentou as contas em laudo. As partes se manifestaram (fls. 723. 749).  

A parte Ré se opõe a laudo complementar e a inclusão de outros índices expurgados requeridos pela Autora (fls. 

928).  

Nada mais a deferir, conforme já fundamentado. Repiso: a fase de execução já teve início e precluiu e a Autora já 

teve oportunidade de requerer além do pagamento do principal, a forma de correção deste valor". 

 

Em face dessa decisão, a agravante interpôs o presente recurso, alegando, em suma, que inocorre preclusão para a 

inclusão dos índices expurgados, requeridos de acordo com a jurisprudência consolidada. 

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, encontra-se pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido da possibilidade 

de aplicação dos expurgos inflacionários para a atualização do débito exeqüendo, desde que não tenha havido 

homologação dos cálculos de liquidação. 

Neste sentido, o precedente do Órgão Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AERESP n° 440727, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJE de 08.02.2010: "AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 

168 DO STJ. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AOS QUAIS SE NEGOU SEGUIMENTO. DECISÃO MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A via dos embargos de divergência não é a adequada para sanar 

eventual equívoco do acórdão embargado em relação às premissas fático-jurídicas por ele consideradas, mormente 

quando a questão não foi oportunamente arguida. 2. O acórdão embargado decidiu em perfeita consonância com a 

jurisprudência assentada neste Superior Tribunal de Justiça, "no sentido de ser cabível a inclusão dos chamados 

expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de sentença, de modo a refletir a 

real desvalorização da moeda. [...] Deve-se atentar, entretanto, para o fato de que a possibilidade de inclusão dos 

chamados expurgos inflacionários só existe até o momento antes do trânsito em julgado da sentença de 

homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada." Incidência da 

Súmula n.º 168 do STJ. 3. Agravo regimental desprovido". 
 

No caso, a decisão agravada foi proferida ainda quando pendente questão referente à liquidação da sentença, o que, 

portanto, permite vislumbrar a legalidade da inclusão da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como 

devido a título de principal a que condenada a UNIÃO FEDERAL, estando, ainda, firme a jurisprudência no sentido de 

reconhecer a incidência dos índices consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da 

Resolução CJF nº 561/2007, sendo, portanto, manifesta a plausibilidade jurídica do pedido de reforma. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019891-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019891-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BSE TRANSPORTE EXPRESSO LTDA e outro 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI e outro 

AGRAVADO : HELOISA DE ARRUDA PEREIRA falecido 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI 

AGRAVADO : HUGO MAIA DE ARRUDA PEREIRA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05476848819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da 

empresa executada no pólo passivo, tendo em vista a ocorrência de prescrição intercorrente, pois decorridos mais de dez 

anos entre a citação da empresa-executada e o pedido de redirecionamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução contra 

sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada, somente é possível a decretação 

da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua 

inércia. 

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

- AgRg no REsp nº 996480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.11.2008: "EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA 

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha 

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se 

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato 

não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal 

somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente hipótese, o 

Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever tal entendimento 

encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

- AC nº 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EXECUÇÃO 

FISCAL. FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA 

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e Contribuição 

Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente , em virtude da fluência de período 

superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não há que se falar em 

nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs suficientemente os fundamentos 

em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores em execução. 3. Assiste razão à 

apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente . 4. O entendimento esposado na sentença 

corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos, previsto no art. 174 do CTN, equivocando-

se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição da pretensão fazendária requer também, além 

da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A 

prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte 

exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de 

localizar sócio s da executada e bens destes (fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen 

(28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu 

na tramitação do feito. 6. Ausente paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que 

se falar em prescrição intercorrente . 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem 

para o devido prosseguimento do feito." 

- AG nº 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da 

empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora 

agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente , qual 
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seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove a responsabilidade do 

sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a execução fiscal, não sendo 

possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado integrava o quadro societário da 

empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido." 

 

Na espécie, consta que a execução fiscal foi ajuizada em 21.07.98 (f. 14), tendo sido a empresa executada citada em 

através de carta de citação, enviada pelo correio, em 06.10.98 (f. 45). Em diligência posterior, visando a penhora de 

bens, não se obteve a localização da empresa (f. 57 e 83), havendo, então, várias manifestações da FAZENDA 

NACIONAL, bem como dos representantes judiciais da executada, tendo sido juntada informação de novo endereço, o 

que determinou a expedição de carta precatória para penhora de bens (f. 145, 147) em 01.04.03. Consta que a demanda 

executiva foi suspensa, tendo em vista a adesão do contribuinte ao parcelamento PAES, no período de 31.07.03 (f. 247) 

a 30.03.06 (f. 263). Nesse ínterim, a executada informou que os sócios da empresa faleceram em 06.09.2005 e 

20.01.2004 (f. 258/9), tendo sido extinta a empresa. Assim, em 17.07.09, a FAZENDA NACIONAL requereu a 

inclusão dos sócios HUGO MARIA DE ARRUDA PEREIRA e HELOÍSA DE ARRUDA PEREIRA, tendo em vista a 

ocorrência de dissolução irregular (f. 296/7), o que foi indeferido pelo Juízo a quo, sob o fundamento da ocorrência de 

prescrição intercorrente. 

Como se observa, o requerimento de inclusão dos sócios após mais de dez anos da citação da empresa executada não foi 

causada por inércia da exeqüente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção 

na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, como 

foi descrito e narrado, revela que não houve paralisação ou inércia culposa da exeqüente para o fim de determinar a 

prescrição com efeito sobre a execução fiscal. 

Por fim, o requerimento para a inclusão dos sócios HUGO MARIA DE ARRUDA PEREIRA e HELOÍSA DE 

ARRUDA PEREIRA resta prejudicado, tendo em vista a informação do falecimento de ambos (f. 258/9). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, apenas para rejeitar o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022825-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022825-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : ORNIEX S/A 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro 

PARTE RE' : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066944819904036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em medida cautelar, indeferiu o pedido da agravante 

para determinar à CEF que, na condição de detentora dos depósitos judiciais efetuados, promova o creditamento da 

diferença relativa aos juros. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, no âmbito da Turma encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que tal discussão deve ser 

efetivada no âmbito de ação própria, porque a exigibilidade, ou não, dos juros, em casos que tais, relaciona-se ao exame 

de fatos, complexos e específicos, que extrapolam a responsabilidade ordinária pelo depósito judicial, cuja solução, em 

face do princípio do devido processo legal, não pode ocorrer como incidente no bojo do processo que envolve a 

agravante e terceiro, mas não a agravada. 

Neste sentido, entre outros, o seguinte acórdão: 
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AG nº 2001.03.00008346-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 10.10.01, p. 663: "PROCESSUAL 

CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CÔMPUTO DOS JUROS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. "RES 

INTER ALIOS". PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. CÔMPUTO. I - A análise do critério 

utilizado para o cômputo dos juros pela Caixa Econômica Federal, nos depósitos efetuados pela agravada, a qual, 

entretanto, não foi parte no processo, necessita de utilização da via processual própria, devendo ser observado o 

princípio do contraditório e da ampla defesa. II - Impossibilidade da Caixa Econômica Federal sofrer ônus 

decorrentes do feito, do qual não participou. III- Agravo de instrumento improvido." 

 

No âmbito da 2ª Seção, assim tem sido igualmente decidido: 

 

MS nº 2000.03.00051403-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 16/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. CANCELAMENTO DE 

ESTORNO DE JUROS MORATÓRIOS EM DEPÓSITO JUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

IMPETRAÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO, A 

TÍTULO DE MERO INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E DO DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO AO ESTORNO DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. PEDIDO DE 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC DE FEVEREIRO/91). 

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA EM JURISPRUDÊNCIA SUMULADA. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. 

1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por contribuinte, é terceira interessada, 

podendo, por isso, impetrar mandado de segurança, ainda e independentemente da interposição de recurso, para 

impugnar a decisão proferida pelo Juiz da causa, em detrimento de alegado direito líquido e certo. 2. A preliminar de 

ausência de direito líquido e certo concerne com o próprio mérito da demanda e, como tal, deve ser apreciada. 3. 

Caso em que a decisão judicial impugnada determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, 

impondo-lhe a obrigação de remunerar depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente 

fixados, instaurando, pois, lide que não possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência 

subjetiva com a ação previamente proposta pelo contribuinte. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos 

limites específicos de mero incidente da ação originária, justamente porque a orientação firmada pela r. decisão 

extrapola a responsabilidade imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da CEF, enquanto 

depositária de tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais do que apenas analisar o que previsto no Decreto-

lei nº 759/69, a discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de juros, sem base legal, mas em contrapartida à 

concorrência propiciada com a participação de outras instituições financeiras na captação de depósitos judiciais, a 

despeito do regime de monopólio. O exame de tal matéria exige o devido processo legal, não podendo ser inserido no 

contexto limitado de um mero incidente em ação, envolvendo terceiros, devendo ser objeto, ao contrário e, pois, de 

ação própria, com oportunidade de ampla defesa e de contraditório. Não é caso de reconhecer que é ilegal, ou não, a 

incidência de juros em depósito judicial, mas apenas que é imprópria a solução da controvérsia como mero incidente 

da causa originária, entre contribuinte e Fisco, sem o devido processo legal, por meio de ação própria, com direito à 

ampla postulação e defesa, com contraditório judicial. 4. Em relação à correção monetária, prevalece entendimento 

diverso, por se tratar, em primeiro lugar, de mera recomposição do valor da moeda, especificamente versada em 

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça. Firme, a propósito, a orientação de que o pedido 

específico de diferença de correção monetária em depósito judicial, em face do banco depositário, pode ser 

formulado e decidido como incidente na causa, independentemente de ação própria (Súmulas 179 e 271/STJ), sendo 

devida a aplicação do IPC, de 21,87%, a título de atualização do saldo dos depósitos judiciais. 5. Concessão parcial 

da ordem." 

 

Como se observa, tanto no âmbito da Turma como da Seção, encontra-se reiteradamente vencida a tese e a pretensão 

formuladas pela agravante, no sentido da inclusão, de imediato, dos juros em depósitos judiciais, considerando as 

peculiaridades que envolvem, no caso concreto, a aplicação e o estorno de tais valores nos saldos depositados. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022080-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022080-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA 
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AGRAVADO : PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.021908-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu o prosseguimento de execução de 

verba honorária por considerar o valor irrisório. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a decisão agravada invocou o § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 que, com a redação dada pela Lei nº 

11.033/04, estabelece que "Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as 

execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais)" (g.n.). 

A norma condiciona a extinção da execução de verba honorária a requerimento da exequente, ainda que se trate de valor 

irrisório, por considerar que a conveniência e oportunidade da execução pertence exclusivamente à parte e não ao Juízo. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 200900263472, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE de 01/02/2010: "DIREITO 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR INFERIOR AO LIMITE PREVISTO NA LEI 9.469/97. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. FACULDADE DO ENTE CREDOR. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A previsão contida 

no art. 1º da Lei 9.469/97, que possibilita ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes máximos da Administração 

Indireta desistirem ou não de proporem execução de crédito de valor inferior a R$ 1.000,00, é uma faculdade, e não 

uma imposição, que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores a tal 

limite. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental improvido." (g.n.) 
No mesmo sentido, a jurisprudência regional, verbis: 

AC nº 94030801379, Rel. Des. Fed. RUBENS CALIXTO, TRF3, DJU 12/09/2007: "PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO. CONTAGEM DE PRAZO. INÍCIO A PARTIR DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO REP 

deRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 6º DA LEI 9.028/95. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

ARBITRADOS PARA A FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR SENTENÇA QUE 

CONSIDERA ÍNFIMO O VALOR EXECUTADO. DECISÃO QUE CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 20, § 2º, 

DA LEI 10.522/02. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Apelação tempestiva 

da Fazenda Pública, posto que o termo inicial do recurso é a intimação pessoal do respectivo procurador, nos termos 

do art. 6º da Lei 9.028/95. 2. Sentença que extinguiu a execução de honorários advocatícios por considerar ínfimo o 

seu valor. 3. Antes das modificações produzidas pela Lei 11.033/04, podiam ser executados pela Fazenda Pública os 

honorários advocatícios que superavam 100 UFIRS, nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 10.522/02. 4. Valor que foi 

modificado para R$ 1.000,00 (mil reais) pela Lei 11.033/04, mas que condiciona a extinção ao requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional. 5. Rejeitada a preliminar de intempestividade do recurso. 6. Apelação e remessa 

oficial providas para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução." (g.n.) 

AC nº 94.03.042786-8, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, TRF3, 10/11/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

- CDA: PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - PORTARIA 

MINISTERIAL Nº 649/92 - LEI FEDERAL Nº 10.522/02, ARTIGO 20 - PRESCRIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA: 

RENDIMENTOS DA CÉDULA "E", CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL -TAXA SELIC - DECRETO-

LEI Nº 1.025/69. 1) O despacho ordinatório da citação da executada é anterior à consumação do prazo 

prescricional. 2) O pedido de produção de prova pericial está sujeito ao requisito da justificação. No caso concreto, 

não houve a demonstração da necessidade da prova. 3) Discussão restrita aos critérios legais utilizados para a 

apuração da dívida. Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado 4) Nas 

execuções fiscais regidas pela Lei Federal nº 6830/80, é inexigível a juntada de demonstrativo do débito atualizado. 

5) É Inaplicável o cancelamento de débito superior ao limite previsto na Portaria Ministerial nº 649/92, do MEFP. 

6). Sem a iniciativa da Fazenda, é incabível o arquivamento previsto no artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, 

alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04. 7) No caso concreto, o contrato firmado é de arrendamento 

rural, embora nominado de "parceria agrícola." Estabeleceu-se remuneração fixa mínima sobre a produção, com a 

isenção do embargante das despesas e riscos inerentes à atividade agrícola (plantio, insumos, quebra de safra etc). 8) 

Correta, portanto, a reclassificação dos rendimentos do embargante para a cédula "E", nos termos do artigo 31, 

inciso I, do RIR. 9) A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, 

em matéria tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao 

mesmo índice. 10) É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 

1.025/69, destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - 

naquelas incluídos os honorários advocatícios. 11) Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do 

embargante no pagamento da verba honorária é substituída pelo referido encargo. 12) Apelação parcialmente 

provida." (g.n.) 
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AC nº 97.03.032402-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, TRF3, DJF de 08/07/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. LEI 10.522/2002. I - A teor do artigo 20, caput, e 

§ 2º, da Lei nº 10.522/2002, está a cargo do exeqüente postular a extinção do feito, independentemente de 

requerimento, nos casos de execução de verba honorária cujo valor não exceda a R$ 1.000,00, cabendo ao Juiz tão-

somente a homologação, nos casos em que houver pedido nesse sentido, a teor do artigo 22 da norma comentada. II 

- Uma vez verificado que é faculdade do credor de honorários a não satisfação do seu crédito, isto-é, a desistência da 

execução, e tendo a r. sentença disposto contrário a esse entendimento, sua reforma impõe-se de rigor. III - 

Apelação da União Federal provida." (g.n.) 
Na espécie, embora o valor seja mesmo irrisório, não cabe ao Juízo indeferir o prosseguimento da execução para 

pagamento dos honorários, impondo, desde logo, a extinção, desistência ou arquivamento da execução, devendo o 

processo, à luz da legislação e jurisprudência consolidada, prosseguir regularmente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019461-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019461-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DIMEP GRAFICA EDITORA E PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05376141219984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da 

empresa executada no pólo passivo, tendo em vista a ocorrência de prescrição intercorrente, pois decorridos mais de 

cinco anos entre a citação da empresa-executada e o pedido de redirecionamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução contra 

sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada, somente é possível a decretação 

da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua 

inércia. 

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

- AgRg no REsp nº 996480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.11.2008: "EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA 

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha 

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se 

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato 

não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal 

somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente hipótese, o 

Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever tal entendimento 

encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

- AC nº 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EXECUÇÃO 

FISCAL. FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA 

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e Contribuição 

Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente , em virtude da fluência de período 

superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não há que se falar em 

nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs suficientemente os fundamentos 

em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores em execução. 3. Assiste razão à 

apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente . 4. O entendimento esposado na sentença 
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corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos, previsto no art. 174 do CTN, equivocando-

se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição da pretensão fazendária requer também, além 

da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A 

prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte 

exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de 

localizar sócio s da executada e bens destes (fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen 

(28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu 

na tramitação do feito. 6. Ausente paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que 

se falar em prescrição intercorrente . 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem 

para o devido prosseguimento do feito." 

- AG nº 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da 

empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora 

agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente , qual 

seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove a responsabilidade do 

sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a execução fiscal, não sendo 

possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado integrava o quadro societário da 

empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido." 
 

Na espécie, consta que a execução fiscal foi ajuizada em 02.04.98 (f. 19), tendo a empresa executada apresentado guias 

referentes a "parcelamento espontâneo" (f. 25 e 30), abrindo-se vista à exequente em 03.08.98 e 04.02.2000, vindo a se 

manifestar em 22.02.2000. Expedido mandado de penhora, por certidão do oficial de justiça lavrado em 21.02.01, 

constatou-se que houve o encerramento das atividades da empresa executada (f. 49). Foi, então, proferida decisão pelo 

Juízo a quo, nos seguintes termos: "Dê-se vista ao exeqüente da certidão do sr. Oficial de Justiça. Prazo: 30 (trinta) 

dias. Decorrido o prazo, sem manifestação do exeqüente, SUSPENDO o curso da presente execução, com fulcro no 

art. 40, 'caput', da Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, para sobrestamento". Expediu-se, então, para a 

intimação da exeqüente, de forma equivocada, mandado de intimação, em contrariedade ao teor da decisão do Juízo 

para a "vista" dos autos (f. 51), decorrendo-se o prazo para a sua manifestação, o que determinou a remessa dos autos ao 

arquivo em 22.06.01. Em 15.09.06 (f. 54) houve manifestação da executada, requerendo a extinção da ação, em razão 

do parcelamento do débito. A FAZENDA NACIONAL se manifestou, requerendo que a executada juntasse aos autos 

comprovantes do pagamento das parcelas, acolhido pelo Juízo, o que não foi atendido pela executada, o que justificou a 

expedição de mandado de penhora que, certificado pelo oficial de justiça, não foi cumprido em razão da não localização 

da executada em 18.06.2009 (f. 126). Assim, a exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo em 

13.10.2009, o que foi indeferido pelo Juízo a quo, sob o fundamento da ocorrência de prescrição intercorrente, ante o 

decurso do prazo de cinco anos até o requerimento de inclusão. 

Como se observa, o requerimento de inclusão dos sócios após mais de dez anos da citação da empresa executada não foi 

causada por inércia da exeqüente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção 

na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, como 

foi descrito e narrado, revela que não houve paralisação ou inércia culposa da exeqüente para o fim de determinar a 

prescrição com efeito sobre a execução fiscal, mesmo porque, consta dos autos que a ciência do sobrestamento da 

demanda executiva à FAZENDA NACIONAL foi efetuada sem a vista dos autos. 

Por fim, o requerimento para a inclusão dos sócios não pode ser aqui apreciado, tendo em vista a ausência de decisão 

em qualquer sentido pelo Juízo a quo, sob pena de afronta ao duplo grau de jurisdição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, apenas para 

rejeitar o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023972-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023972-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARMO MAZZUCATTO 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00303068220084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária (ajuizada com o objetivo de 

condenar a agravante à devolução dos valores decorrentes da diferença entre os índices de correção monetária aplicados 

e aqueles que deveriam efetivamente ser aplicados nas cadernetas de poupança de titularidade do agravante), indeferiu a 

"intimação da ré para apresentação dos extratos, uma vez que cabe à exeqüente diligenciar no sentido de obter os 

documentos necessários à execução do julgado". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, para autorizar-se a propositura da ação de 

reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período 

em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que 

comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse 

processual. 

Na espécie, a inicial foi instruída com a prova da existência da conta nº 013.99000594-0, a partir da juntada de cópia de 

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação (f. 09/10 e 13), 

o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre 

observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a 

serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos dados essenciais à identificação da conta e os mínimos meios de prova 

existentes na posse do autor, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato 

extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição 

pleiteada, donde a validade da tramitação do feito. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

RESP nº 644.346, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 29.11.04, p. 305: "PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - 

POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É 

qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional 

inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição 

relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a 

aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da 

titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados 

posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido." (g.n.) 

AC nº 2007.61.17002372-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 12.08.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. PRELIMINARES. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JANEIRO/89. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 1. 

Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a 

juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, 

demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 2. A inicial identificou a conta cuja 

remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, 

indicando os dados para a respectiva identificação, o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade 

ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem 

relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. (...)" 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 433/1323 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013536-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013536-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : JOAO ARANDA 

ADVOGADO : EDSON CARLOS MARIN e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046568320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento a agravo de instrumento, interposto de decisão que, 

em cumprimento de sentença, acolheu em parte a impugnação da CEF, adotando os cálculos da contadoria judicial. 

Alegou, em suma, o embargante que houve omissão e contradição, pois a decisão embargada, ao fundamentar o suposto 

equívoco dos cálculos da exeqüente pela utilização de valor-base para janeiro de 1989 sem o corte dos três zeros 

promovida pela Medida Provisória n° 32/89, deixou de considerar que a ausência de supressão das casas decimais no 

referido cálculo deve-se à sua já realização pela instituição financeira quando da emissão do extrato juntado aos autos 

("referida supressão, ou corte das casas decimais, já havia sido realizado no saldo contido no extrato de fls. 32"). 

Aduziu, ainda, que o extrato de f. 32 refere-se ao mês de fevereiro de 1989, o que, então, demonstra que os valores ali 

constantes já se encontravam convertidos em cruzados novos, conforme determina o artigo 3° da Medida Provisória n° 

32, que data de 15 de janeiro de 1989 ("serão expressos em cruzados novos, a partir da data da publicação desta 

Medida Provisória, todos os valores constantes de demonstrações contábeis e financeiras, balanços, cheques, títulos, 

preços, precatórios, contratos e todas as expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacional"). 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois o valor do saldo em 01.01.89 retrata o saldo existente segundo o 

padrão monetário vigente nesta data (Cr$ 479.878,71, em 01.01.89), antes da vigência da MP 32/89, e não o padrão 

monetária posterior. 

O artigo 3° da Medida Provisória n° 32, de 15 de janeiro de 1989 determinou que "serão expressos em cruzados novos, 

a partir da data da publicação desta Medida Provisória, todos os valores constantes de demonstrações contábeis e 

financeiras, balanços, cheques, títulos, preços, precatórios, contratos e todas as expressões pecuniárias que se 

possam traduzir em moeda nacional".  

No caso, o instrumento normativo determina, de forma expressa, que a partir daquela data os valores lançados em 

demonstrações contábeis e demais documentos expressivos de valores sejam apresentados com a utilização da nova 

moeda. Ocorre que o documento de f. 32, de forma flagrante, demonstra que o saldo existente na conta bancária do 

exeqüente em 01 de janeiro (que não se encontra alcançada pela exigência da medida provisória, que teve vigência a 

partir de 15.01.89) e 01 de fevereiro de 1989 se apresentam com os mesmos números de casas decimais, a significar, 

pois, que o extrato foi apresentado sem a conversão de cruzados em cruzados novos, com a promoção do corte de três 

casas decimais. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em plena conformidade com a pretensão 

deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Em verdade, é inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou enfrentada 

pelo r. decisão, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e explícito sobre as 

questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência individualizada, no corpo da 

decisão proferida, aliás, sequer seria exigida para efeito de prequestionamento. 

O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que, 

consoante a melhor exegese jurisprudencial, "consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das questões 

jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa referência no 

acórdão impugnado." (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 

16.06.99). Tal exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº 184347/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto veiculado no Diário da Justiça de 7 

de março de 1991 (...)". 

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando que a 

causa comporta interpretação diversa da que assentada pela Turma, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si, 

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento. 
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Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em que 

possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades. 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com 

caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi 

reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da 

Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020028-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020028-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE MELO 

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00045774120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, (1) concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela, para determinar a adequação da alíquota do imposto de renda incidente sobre benefício de 

aposentadoria pago cumulativamente e em atraso, para que, considerando o seu valor mensal, a alíquota seja ajustada ao 

mínimo da tabela progressiva, condicionada, entretanto, ao depósito judicial das prestações exigidas em razão do 

parcelamento administrativo de tais valores; e (2) indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, no tocante à Justiça Gratuita, verifica-se que é manifestamente procedente, para efeito de agravo de 

instrumento e no juízo que lhe é próprio, o pedido formulado pelo contribuinte, uma vez que a jurisprudência vem se 

firmando no sentido de que para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não é necessário que a 

parte esteja em situação de pobreza ou de miserabilidade, bastando a comprovação de que não tem condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Neste sentido, são os seguintes precedentes: 

 

- AG 2004.03.00.060587-9, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 22.11.05, p. 644: "PROCESSUAL CIVIL. 

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. BENEFICIÁRIO RESIDENTE EM BAIRRO CONSIDERADO 

NOBRE. ASPECTO INSUFICIENTE PARA OBSTAR, ISOLADAMENTE, A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. - Dispõem os artigo 2º e 4º da Lei de Assistência 

Judiciária, que a parte gozará dos benefícios da gratuidade processual mediante simples afirmação, na vestibular, de 

que não pode pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou familiar. - Ante a expressa 

cominação legal transcrita, vê-se que a decisão impugnada deve ser mantida, pois para o gozo dos benefícios da 

justiça gratuita basta, nos termos da lei, a afirmação constante da peça vestibular de que a parte não pode arcar com 

as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou familiar, o que efetivamente se verificou. - Ademais, a 

norma citada não permite a presunção de que, do fato dos agravados residirem em bairro eventualmente 

considerado como nobre, teriam eles condições financeiras de arcar com os encargos processuais, posto que em suas 

afirmações iniciais alegaram o oposto. - Por outro lado, a norma também estabelece que o benefício da gratuidade 

processual poderá ser indeferido havendo, nos autos, prova inequívoca de que os que o requereram tenham 

condições efetivas de arcar com os custos processuais sem prejuízo de sua subsistência. - A lei não requer estejam os 

beneficiários da justiça gratuita em situação de pobreza ou muito menos de miserabilidade. Apenas exige que a parte 
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não possua, sem prejuízo de seu sustento, condições de suportar o custo econômico do processo. - Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. 

- AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 06.02.08, p. 697: "PROCESSO 

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOGAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU O 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. - As alegações do autor foram apresentadas ao juiz a 

quo, por meio das razões do agravo de instrumento reproduzidas nos autos principais. Tendo em vista, ainda, o 

acolhimento da pretensão recursal deduzida, tem-se por sanada a nulidade alegada. - Assistência jurídica integral e 

gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que comprovem insuficiência de 

recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. - Milita em favor do autor a declaração 

de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. - 

Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 

que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu 

sustento e o de sua família. - A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. - 

Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. - Agravo de 

instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

- AG 2007.03.00.025639-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MESQUITA, DJU de 26.09.07, p. 531: "PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão 

que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita com fundamento no comprovante de rendimento dos autores 

constante dos autos. 2. Nos termos do artigo 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50, gozará de presunção relativa de 

pobreza a parte que afirmar, na própria petição inicial, que não tem condições de arcar com as despesas processuais 

e com os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de seus familiares. 3. Os agravantes trouxeram aos autos 

prova de que cumpriram o disposto no artigo 4° da Lei n° 1.060/50. É certo que, não obstante tenha a parte 

apresentado a declaração referida no aludido dispositivo legal, e diante de outros elementos constantes dos autos, 

indicativos de capacidade econômica, pode o Juiz determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, 

ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° do referido diploma legal. 4. 

Não é o que ocorre no caso dos autos. O autor é cabo engajado do Exército Brasileiro e o benefício foi indeferido 

com base em comprovante de rendimentos do qual consta vencimentos líquidos mensais de R$ 1.162,42 no mês de 

outubro de 2005. 5. Assim, é de rigor a concessão da gratuidade. Precedentes desta Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. 6. Agravo de instrumento provido." 

 

No caso, embora conste do "comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte" a 

percepção pelo autor de valores significativos, em 2009, por conta de diferenças atrasados de período de mais de nove 

anos (f. 41), o fato é que o valor ordinário do benefício não se revela de tal modo suficiente a comprovar capacidade 

permanente e ordinária para arcar com as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, daí porque 

manifestamente procedente o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

No tocante à exigência do depósito judicial como condição para a suspensão da exigência do imposto de renda incidente 

sobre o benefício de aposentadoria pago cumulativamente, encontra-se consolidada a jurisprudência em prol da 

aplicação do regime de tributação segundo a incidência mensal a que se referem os pagamentos - com a garantia, pois, 

da isenção e das alíquotas progressivas da tabela do IRPF, conforme revelam, dentre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- RESP nº 723.196, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 30.05.05, p. 346: "RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO . PAGAMENTO ACUMULADO 

EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de 

que "o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do 

benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para 

isenção do imposto de renda " (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004). Recurso especial improvido." 

- RESP nº 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004, p. 185: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIO S PREVIDENCIÁRIO S E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA . NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador 

de tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a 

diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal 

fixado para isenção do imposto de renda . 3. Recurso especial desprovido."  

- RESP nº 538.137, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 15.12.03, p. 219: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 

. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS 

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO 

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92. 1. Caso a 

obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, 
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são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima referida não se 

aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as 

parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em 

que, por acumulação, formam então, montante tributável. 4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos 

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, 

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto , caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre 

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente 

indevido. 5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam 

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é 

admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em 

face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. 

Recurso especial não provido." 

- AC nº 2003.72.01.005623-0, Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, DJU de 29.06.05, p. 461: 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os valores recebidos de forma acumulada pelo requerente a título de 

proventos de aposentadoria, em decorrência de mora do INSS na concessão do benefício , não constituem fato 

gerador do imposto de renda , eis que as renda s mensais do benefício do autor encontram-se abaixo do limite de 

isenção do referido tributo. 2. A renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, não 

sendo possível ao INSS reter o imposto de renda sobre o valor dos benefício s percebidos de forma acumulada, por 

sua mora exclusiva, sob pena de afronta aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 3. Condenação da 

ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 4. Remessa oficial e 

apelação da União improvidas e recurso adesivo da parte autora provido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022992-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022992-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CELESTINO SEITI SHIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA MAESTRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00201-8 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Com efeito, compulsando os autos verifica-se que, apesar de não conter a numeração do processo originário, de acordo 

com as razões recursais, as decisões impugnadas aparentemente estão acostadas a fls. 29 e 30 dos presentes autos, tendo 

sido proferidas em 29/10/2009 e 5/11/2009, respectivamente, em petições despachadas com o MM. Juiz a quo, cujas 

cópias não foram inteiramente trasladadas aos presentes autos. 

Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal apenas em 29 de julho do corrente ano, ou seja, 

quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 437/1323 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ainda que fosse possível considerar-se a data de protocolo no Tribunal de Justiça, ainda assim, o recurso não poderia ter 

regular seguimento.  

Isso porque não juntou o agravante peça essencial à instrução do agravo, especificamente, cópia da certidão da 

respectiva intimação (art. 525, I, do CPC). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016697-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016697-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.001834-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação da tutela requerida na 

ação originária.  

Tendo sido proferida sentença naqueles autos, conforme informação constante do sistema de acompanhamento 

processual e juntada a estes autos, decisão que substitui a liminar discutida nestes autos, resta prejudicada a análise 

deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029053-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029053-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROBERTO PETRUCCI 

ADVOGADO : ADEM BAFTI e outro 

AGRAVADO : SUPRITECH INFORMATICA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.000537-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  
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A União interpõe agravo inominado para alegar, preliminarmente, que o art. 557 do Código de Processo Civil só tem 

aplicação nos casos de reiterada jurisprudência, quando o cerne da questão debatida é a mesma constante do processo 

em apreciação, como também são coincidentes as alegações das partes envolvidas, não sendo o caso destes autos.  

No mérito, argumenta que há responsabilidade solidária entre eles e a sociedade, nos termos dos artigos 134, VII, e 135 

do Código Tributário Nacional. 

Reconsidero a decisão anterior para acolher o novo entendimento desta Turma a respeito do assunto em tela.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal. 

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a sociedade executada não foi encontrada no seu endereço oficial, mas foi citada na pessoa do seu 

representante legal, que informou que ela parou de funcionar desde 1997. Por isso, há fortes indícios de sua dissolução 

irregular, o que viabiliza o redirecionamento da execução fiscal. 

Resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não 

foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministero 

José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 

149) e esta foi a última orientação firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a 

presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no pólo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, 

sendo desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias 

inadimplidas. 

Assim, passo a permitir a inclusão no feito dos últimos sócios administradores da sociedade, aqueles que possivelmente 

deixaram de dissolver a sociedade de forma regular. 

Neste caso, o sócio Roberto Petrucci é sócio remanescente da sociedade. Por isso, pode ser incluído no feito, motivo 

pelo qual deve ser reformada a decisão acolhedora de sua exceção de pré-executividade.  

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 47/48 e dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060327-91.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.060327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.02.05385-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de levantamento do depósito 

realizado nos autos originários.  

Em face do acórdão proferido por esta Turma, a agravada opôs embargos de declaração tão somente para que tivesse 

conhecimento do teor do voto-vencido.  

Tendo sido juntada a declaração de voto do Desembargador Federal vencido, resta prejudicado o julgamento dos 

embargos de declaração, que visavam unicamente a objetivo já atendido.  

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003997-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003997-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ISABEL DE FATIMA TAYETTI E CIA S/C LTDA -EPP 

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2010.61.08.000789-8 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar no mandado de 

segurança originário.  

Tendo sido proferida sentença nos autos originários, conforme informação constante no sistema de acompanhamento 

processual, decisão que substitui a liminar discutida nestes autos, resta prejudicada a análise deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009734-82.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.009734-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CIMAFA COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.001296-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIMAFA COM/ DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma desta Corte, que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela União Federal, assegurando efeito suspensivo ao apelo fazendário até seu julgamento pela 

Turma. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o pedido de compensação formulado refere-se a tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nos termos do art. 66, da Lei n. 8.383/1991, sendo incabível, portanto, a aplicação do art. 170-A, do CTN 

ao caso em análise, pois este dispositivo legal, além de não poder ser aplicado de forma retroativa, cuida de forma de 

extinção de crédito tributário já apurados. 

Requer o provimento do recurso para reformar o acórdão proferido, mantendo-se apenas o efeito devolutivo ao recurso 

de apelação interposto pela União Federal no mandado de segurança originário. 

Decido. 

O presente recurso não reúne condições para prosperar. 

Primeiramente porque incabível a interposição de agravo de instrumento contra acórdão proferido pelo órgão colegiado 

do Tribunal ad quem. 

Ademais, inviável o recebimento do agravo de fls. 364/370 como agravo regimental pois, nos termos do art. 250 do 

Regimento desta Corte, tal recurso é cabível contra decisão proferida pelo Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma 

ou de Relator, enquanto tal recurso foi interposto em face de acórdão proferido pela E. Terceira Turma. 

Pela mesma razão, afigura-se incabível o recebimento como agravo inominado, nos termos do art. 557, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

Não bastasse isso, o inconformismo da recorrente com a atribuição de efeito suspensivo ao apelo fazendário perdeu o 

objeto. 

Isso porque o acórdão impugnado deu provimento ao agravo de instrumento para assegurar o efeito suspensivo ao apelo 

interposto pela Fazenda Nacional no mandado de segurança originário (Processo n. 2000.61.12.001296-1), até o 

julgamento do referido recurso pela Turma. 

Ocorre que tal apelo já foi julgado pela E. Terceira Turma desta Corte, estando o processo atualmente em trâmite 

perante o Superior Tribunal de Justiça, consoante informações obtidas no sistema de acompanhamento processual desta 

Corte. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de fls. 364/370, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006955-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006955-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANDREIA DOS REIS e outros 

 
: AMANDA DOS REIS 

 
: ANDERSON DOS REIS 

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.029350-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução de sentença, anulou o procedimento 

efetuado na fase de execução do julgado, com base no artigo 475-J do Código de Processo Civil, determinando seu 

prosseguimento com base no artigo 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente concedida para determinar o prosseguimento da demanda 

executiva, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, considerada, contudo, válida a penhora anteriormente 

efetuada, afastando-se eventual expedição de ofício requisitório. Posteriormente, houve a redistribuição do recurso, por 

se tratar de matéria de competência da Primeira Seção. Redistribuído o conflito de competência n° 0007460-

67.2010.403.0000, julgado procedente por decisão monocrática. 

Em face daquela decisão que concedeu em parte a antecipação dos efeitos da tutela, foram opostos embargos de 

declaração (f. 347/51) pela agravante, agravo inominado (f. 355/7) e contraminuta (f. 359/61) pela UNIÃO FEDERAL. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, a intimação da executada para pagamento da execução, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil, foi determinada em 04.08.06 (f. 248), após a apresentação da conta de liquidação pelos exeqüentes, cujo prazo 

decorreu in albis (f. 249), daí ter sido deferido o bloqueio e penhora sobre "o montante da próxima parcela trimestral 

a ser depositada [...] em decorrência do leilão de bens e serviços rodoviários da Malha Regional Sudoeste - MRS 

LOGISTICA S/A" (f. 273), em 26.10.05. 

Efetuada a penhora em 21.11.06 (f. 288), sem, contudo, ter sido intimada a executada para a impugnação prevista 

no artigo 475-J do Código de Processo Civil, entrou em vigor a Medida Provisória n° 353, de 22 de janeiro de 2007 

que extinguiu a REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, sucedendo-a a União "nos direitos, obrigações e ações 

judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada". 

Tal Medida Provisória foi convertida em Lei (Lei n° 11.483/2007), constando expressamente que: 

 

"Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, 

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta 

Lei" 

Diante disso, firmou-se a jurisprudência, com destaque para precedente desta Turma, no sentido de que a Lei nº 

11.483/2007, resultado da conversão da MP nº 353/2007, não retroage em seus efeitos para atingir atos processuais 

validamente praticados segundo a lei do respectivo tempo, diante da própria garantia constitucional da irretroatividade, 

a impedir, portanto, que seja discutida a revisão da penhora. 

A propósito, assim decidiu a Turma: 

 

- AG nº 2007.03.00.096509-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO - INDENIZAÇÃO - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA) - PENHORA DE CRÉDITO - 

SUCESSÃO PROCESSUAL PELA UNIÃO - LEI Nº 11.483/07 - DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA - 

PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE. I - A execução é definitiva e a constrição judicial foi realizada em 13 de 

novembro de 2006, antes de a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ser extinta e a União sucedê-la 

processualmente. II - A penhora realizada anteriormente não pode ser afetada pela edição de lei posterior, restando 

configurada a hipótese de direito adquirido. III - Há de se considerar, também, que a Lei nº 11.483/2007, resultado 

da conversão da MP nº 353/2007, instituiu um fundo para o pagamento de despesas judiciais existentes antes de 22 

de janeiro de 2007, o que demonstra não haver qualquer ilegalidade na penhora realizada. Precedente do STJ. IV - 

A penhora ocorreu de acordo com os ditames legais, não se verificando afronta ao princípio da legalidade. Também 

não se afrontou o direito de propriedade, pois o crédito penhorado ainda não havia ingressado no patrimônio da 

Rede Ferroviária Federal S/A e, por conseguinte, não foi transferido para a União. V - Agravo de Instrumento 

improvido." 

 

Portanto, deve ser considerado como válida a penhora efetuada, para fins de garantia do executado, sendo, neste ponto, 

irretroativa a nova lei, devendo-se, pois, prosseguir a execução, nos termos do artigo 730 do CPC, para a eventual 

oposição de embargos por parte da executada.  

No mesmo sentido deve ser o entendimento acerca da modificação da competência para o processamento da demanda, 

já que de aplicação imediata a legislação processual, respeitados os atos praticados sob a égide da legislação anterior. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, concedo, em parte, a medida postulada, nos 

termos supracitados. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015536-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015536-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PATRICIA OLIVEIRA BORGES DA SIVLA 

ADVOGADO : EDER TOKIO ASATO e outro 

AGRAVADO : RERIS OLIVEIRA CONFECCOES E COM/ LTDA e outros 
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: RERIVALDA OLIVEIRA BORGES 

 
: MARIA CRISTINA LUPI DA VEIGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.074255-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento.  

A União interpõe agravo inominado para alegar, preliminarmente, que o art. 557 do Código de Processo Civil só tem 

aplicação nos casos de reiterada jurisprudência, quando o cerne da questão debatida é a mesma constante do processo 

em apreciação, como também são coincidentes as alegações das partes envolvidas, não sendo o caso destes autos; e que 

a jurisprudência desta Turma não é pacífica a respeito do assunto, motivo pelo qual o art. 557 do CPC não poderia ser 

aplicado.  

No mérito, afirma que o Superior Tribunal de Justiça vincula a responsabilidade do sócio ao fato gerador e ao ato ilícito; 

que há responsabilidade solidária entre sociedade e sócios, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79 e do art. 13 da 

Lei 8.620/93; e que, em se entendendo inconstitucionais os artigos referidos, impõe-se a observância do art. 97 da 

Constituição Federal. 

Revogo a decisão anterior para acolher o novo entendimento desta Turma a respeito do assunto em tela e para adaptá-lo 

ao caso concreto.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para as sócias Patrícia Oliveira Borges 

da Silva, Rerivalda Oliveira Borges e Maria Cristina Lupi da Veiga. 

Inicialmente, conheço em parte do agravo de instrumento, pois, apesar de a decisão agravada ter feito menção às sócias 

Rerivalda Oliveira Borges e Maria Cristina Lupi da Veiga, essas sócias já haviam sido excluídas do feito originário por 

decisão anterior não agravada pela União. A decisão agravada enfrentou apenas a exceção de pré-executividade 

apresentada pela sócia Patrícia Oliveira Borges da Silva, concluindo pela sua exclusão do polo passivo da execução 

fiscal originária e acrescentando tal exclusão ao rol daquelas dantes promovidas. Concluo, assim, que está preclusa a 

pretensão da agravante de discutir a exclusão das sócias Rerivalda Oliveira Borges e Maria Cristina Lupi da Veiga.  

Passo a analisar o mérito, ressaltando que a agravante trouxe à baila apenas a questão da responsabilidade solidária 

entre sociedade e sócios, sem enfrentar outras matérias tratadas na decisão agravada.  

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a sociedade executada não foi encontrada. Por isso, há fortes indícios de sua dissolução irregular, o que 

viabiliza o redirecionamento da execução fiscal. 

No entanto, a agravante pede a inclusão de sócia (Patrícia Oliveira Borges da Silva) que, pelos documentos juntados aos 

autos, não exerceu a gerência da sociedade (fl. 52). Com efeito, como sublinhado acima, nos casos de presunção de 

dissolução irregular da sociedade, somente os sócios administradores podem ser incluídos no feito, nos termos do art. 

135 do Código Tributário Nacional, independente da análise da concomitância do fato gerador do tributo e da gerência 

exercida.  

Assim, é de rigor a manutenção da decisão agravada.  

Saliento que o art. 13 da Lei 8.620/93 alcança tão somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias e 

que são recolhidas pelo INSS. Nesse sentido, já decidiu este Tribunal (AI 298847, processo 200703000403184, Quarta 

Turma, DJF3 25/11/2008, p. 1347, Desembargadora Federal relatora Alda Basto; AG 324345, processo 

200803000023707, Sexta Turma, DJF3 25/08/2008, Desembargador Federal Relator LAZARANO NETO; e AG 

253563, processo 200503000911170, Sexta Turma, DJF3 07/07/2008, Desembargadora Federal Relatora CONSUELO 

YOSHIDA).  
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O art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79, por sua vez, diz respeito a tributos outros que não os excutidos nos autos originários, 

motivo pelo qual essa legislação também não se aplica ao caso vertente.  

Como a aplicação dessas legislações foi afastada porque considerou-se que não se subsumem a este caso, não há que se 

falar em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal.  

Ante o exposto, revogo a decisão de fls. 80/81, não conheço de parte do recurso e nego seguimento à parte conhecida, 

com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o agravo inominado. 

Tendo em vista a revogação da decisão anterior, oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019015-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019015-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DANISIL ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA MARIA ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092476220044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, reconheceu a 

prescrição de parte dos débitos executados, descritos na CDA n. 80.2.04.015740-49 e na CDA n. 80.6.04.016363-61, 

declarados na DCTF entregue em 12.08.1999. 

Em síntese, a agravante alega que os créditos declarados extintos não foram atingidos pela prescrição. Argumenta que o 

termo inicial para contagem do prazo prescricional é o dia seguinte ao da entrega da DCTF relativa aos tributos 

declarados e não pagos, sendo a mais antiga entregue em 12.08.1999. Alega que o efeito interruptivo da citação deve 

retroagir à data do ajuizamento da ação, conforme preceituam os artigos 219, § 1º, e 263 do CPC. Sustenta, ainda, ser 

necessária a redução dos honorários advocatícios impostos à Fazenda Pública para percentual inferior aos 10% fixados 

na decisão, ou para valor certo, de acordo com o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. Requer a antecipação da tutela 

recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Terceira Turma. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, havendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir de 

então, ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos. 

A ação que originou o presente recurso foi proposta em 29.07.2004, enquanto que a exequente trouxe aos autos 

documentos demonstrativos de que a entrega da declaração referente aos débitos reconhecidos prescritos ocorreu em 

12.08.1999 (fls. 09 e 79/86). 

Tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 do Colendo 

STJ. Assim, o efeito interruptivo da citação retroage à data da propositura da ação, que, no caso concreto, ocorreu antes 

de completados cinco anos da constituição dos débitos tributários. 

Quanto à redução dos honorários de sucumbência, observo que o pedido da agravante não pode ser conhecido, 

porquanto é manifestamente dissociado da decisão recorrida. De fato, o MM. juízo a quo determinou a redução para 

10% dos encargos previstos no Decreto-lei n. 1025/69, não tendo decidido sobre condenação da União ao pagamento de 

honorários. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil, para afastar o reconhecimento da prescrição dos débitos descritos na CDA n. 

80.2.04.015740-49 e na CDA n. 80.6.04.016363-61, declarados na DCTF entregue em 12.08.1999. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019686-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019686-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00041192420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar para 

"determinar a não inclusão das receitas decorrentes de exportação na base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro - CSLL até decisão final." 

Alega a agravante, em síntese, que há incidência de CSLL sobre o lucro havido das receitas de exportação, porquanto a 

imunidade prevista no § 2º do art. 149 da Constituição Federal somente se refere às contribuições sociais dispostas no 

próprio art. 149, que são as contribuições sociais gerais, não abrangendo as estabelecidas no art. 195 da CF, no qual se 

inclui a CSLL. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 
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de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016625-41.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016625-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ALTAIR PERONDI 

ADVOGADO : CLAINE CHIESA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00110361820074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno na 

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, do 

Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019117-50.2003.4.03.0000/MS 

  
2003.03.00.019117-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CONSTANTINA TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARIO GERALDO DE A MARTINS COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2003.60.00.005179-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela 

para liberar veículo apreendido pela fiscalização por falta de autorização para realizar o transporte. 

Conforme informações prestadas, o MM. Juízo a quo acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da União 

e, nos termos do art. 100, inciso IV, "a", do CPC, determinou a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito 

Federal, sob o fundamento de que a sede da Agência Nacional dos Transportes Terrestres seria nessa localidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 446/1323 

Como a referida decisão já transitou em julgado, mostra-se prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020148-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020148-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO CÓPIA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : FABIANA CARVALHO MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108759120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS MACIEL em face de decisão que, em ação ordinária, 

indeferiu a antecipação da tutela requerida para que os réus fornecessem ao autor os medicamentos "Insulina Lantus" e 

"Insulina Aspart", bem como canetas e agulhas para aplicação dos referidos medicamentos, na quantidade e na 

periodicidade indicadas nas receitas acostadas aos autos. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o autor não comprovou que o tratamento disponível no SUS para diabetes não é eficaz 

no seu caso. 

Alega o agravante, em síntese, que: a) é portador de "Diabetes Mellitus Tipo 2" e há anos vem se submetendo a todas as 

terapêuticas possíveis para combater a patologia, utilizando, atualmente a denominada "insulina NPH 1", sendo que as 

terapias e medicamentos utilizados não surtem mais os efeitos necessários, tendo adquirido hipertensão arterial, 

insuficiência coronariana e insuficiência renal não dialítica; b) o tratamento capaz de impedir a progressão da patologia 

e das sequelas adquiridas pelo autor consiste na combinação dos medicamentos de uso contínuos prescritos por médico 

competente, quais sejam: "insulina Lantus" (20u.dia - 3 refis/mês) e "insulina Aspart" (26u.dia - 3 refis/mês); c) a 

exposição cronológica da doença e respectivos agravos, bem como a complicação do quadro de saúde embasam o 

pedido de fornecimento de medicamentos e dos insumos necessários à sua aplicação (canetas e agulhas); d) o direito à 

vida não está sujeito à atuação discricionária da Administração pública quanto à aplicação dos recursos estipulados na 

lei orçamentária, tampouco no que tange ao fornecimento de medicamentos de acordo com protocolos clínicos, 

portarias e diretrizes terapêuticas, atos normativos inferiores à lei, sob pena de afronta o princípio da legalidade; e e) 

existe prescrição médica por profissional habilitado, capaz de indicar o medicamento mais adequado ao paciente, sendo 

que a adequação de tal prescrição diz respeito à área da Medicina. 

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal, para que os agravados forneçam os medicamentos e insumos 

pleiteados na inicial. 

Aprecio. 

Vislumbro a presença, no caso, da possibilidade de lesão de difícil ou impossível reparação, requisito exigido pelo 

artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, bem como da relevância na fundamentação 

do direito alegado. Vejamos. 

É certo que a saúde é um direito social (art. 6º/CF) e, mais do que isso, plenamente assegurado pela Carta Magna como 

uma garantia a todo brasileiro, constituindo um dever do Estado proporcionar tal garantia mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução de doenças e seus agravantes, com acesso universal igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação (art. 196). Tal dever foi reafirmado pela Lei n. 8.080/1990, que regulamentou o 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

Além disso, os artigos 5º, 196 e 198 da Constituição da República, bem como a vasta jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, são no sentido de que as previsões constitucionais atinentes à vida e 

à saúde possuem aplicabilidade imediata. 

Verifica-se, ademais, que o relatório médico e receitas acostados às fls. 89/90 comprovam que o agravante está 

acometido de "Diabetes Mellitus Tipo 2", além de outros problemas de saúde (insuficiência coronariana e insuficiência 

renal não dialítica), atestando o relatório médico, ainda, que "a Lantus é indicada pelas frequentes hipoglicemias e a 
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Aspart devido a correção rápida em 15 minutos que propicia correção pós-prandial evitando hipoglicemia quando é 

realizado pré-prandial" (fls. 89). 

A jurisprudência majoritária tem se manifestado no sentido de que a preservação da vida e da saúde do cidadão é um 

dever constitucional que o Estado não pode deixar de cumprir, conforme se verifica dos seguintes precedentes da 

Suprema Corte e do STJ: 

 

"PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM 

EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO 

À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-

JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS 

INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, 

"CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL 

INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica 

indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem 

jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a 

quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o 

acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-

se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do 

direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização 

federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda 

que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA 

PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O 

caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes 

políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se 

em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele 

depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um 

gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DE 

SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE: UM DEVER CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO PODE DEIXAR DE 

CUMPRIR. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a 

pessoas carentes dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, "caput", e 196) e 

representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, 

especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua 

essencial dignidade. Precedentes do STF. (...). Precedentes." 

(STF: RE-AgR 393175/RS Relator Min. Celso de Mello, j. 12/12/2006, Segunda Turma, DJ 2/2/2007) 

 

"ADMINISTRATIVO. MOLÉSTIA GRAVE. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO. DIREITO À VIDA E 

À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha 

a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido." 

(STJ: RMS 17425/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., j. 14/09/2004, DJ 22/11/2004) 

 

Esta Corte já decidiu, inclusive, que, para o reconhecimento do direito de fornecimento de medicamento essencial para 

o tratamento de enfermidade, a única condição é a relação entre a doença e a cura pelo medicamento, ou a redução dos 

danos causados, não sendo essencial a comprovação de hipossuficiência. Veja-se: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E SEGURIDADE SOCIAL. SAÚDE. SUS. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

MEDICAMENTOS. FORNECIMENTO. DEVER DO ESTADO. 
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"Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes federativos no pólo 

passivo da demanda" (REsp 690483/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 06/06/2005, p. 208). 

"A Lei n. 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão nas 

hipóteses taxativamente previstas em lei" (REsp 513.842/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ 1/3/2004). 

É legítima a exigência de medicamento sob a condição - única - representada pela correlação entre a doença e a 

cura ou, quando menos, a redução dos danos à saúde. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

O município do domicílio do autor tem legitimidade para a ação. 

Agravo de instrumento provido." 

(AI n. 2005.03.00.089573-4, Quarta Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 2/5/2007, DJ. 23/4/2008) 

 

É fato que a Secretaria da Saúde do Município de São Paulo afirma que existe tratamento alternativo (fls. 46/54 deste 

agravo), mas esta é uma questão a ser devidamente investigada em primeiro grau de jurisdição, mediante o 

oferecimento do amplo contraditório às partes. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada para que a parte agravada forneça a medicação 

indicada - "insulina lantus" e "insulina aspart"- e os insumos necessários à sua aplicação - canetas e agulhas - ao autor, 

na dosagem necessária, conforme receitas acostadas aos autos, até o julgamento da ação originária ou deste agravo de 

instrumento. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, por força do artigo 75 da lei 10.741/2003. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005509-82.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.005509-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EDUARDO XAVIER DA SILVA FILHO e outro 

 
: FRANCISCO WILKER DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ARAUJO KONESCKI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.18.000081-2 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Xavier da Silva Filho e outro em face de decisão que, em 

ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada objetivando a reinclusão dos recorrentes nos quadros de alunos da Escola 

de Especialista da Aeronáutica. 

Em verificação ao andamento processual eletrônico no site da Justiça Federal, consta a informação de que foi proferida 

sentença, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015885-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015885-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : INDUSMAR - IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP 
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ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE A P GAZZETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00027009020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDUSMAR - IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP em face de 

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava a manutenção, no parcelamento 

instituído pela Lei n. 11.941/2009, dos débitos apurados na forma do SIMPLES, vencidos entre julho de 2007 (data de 

opção pelo SIMPLES) e novembro de 2008. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que a manutenção da decisão agravada denota a irregularidade fiscal da agravante e 

implica a exigência imediata do crédito, com todas as consequências advindas da inadimplência, não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação, 

podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso 

principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029472-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029472-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KAHORU NISHIMURA 

ADVOGADO : ULISSES ARGEU LAURENTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.46551-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, diante do trânsito em julgado 

da decisão proferida em mandado de segurança impetrado para afastar a incidência do imposto de renda sobre verbas 
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indenizatórias (férias, licença-prêmio e abono-assiduidade não gozados e respectivas vantagens) recebidas em virtude 

de aposentadoria, determinou a expedição de alvará de levantamento, em favor da impetrante, do depósito judicial 

efetuado nos autos, a título de imposto de renda incidente sobre tais verbas indenizatórias. 

O MM. Juiz a quo entendeu que, nos termos da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e transitada em 

julgado, não há valores a serem convertidos em renda da União. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) os valores retidos na fonte não são definitivos, já que, no exercício 

correspondente, a pessoa física deve elaborar e entregar a Declaração de Ajuste de Imposto sobre a Renda; b) a não 

tributabilidade de parcela da remuneração alterará a declaração de ajuste anual, sendo necessária a verificação pela 

Receita Federal do Brasil dos valores apurados a título de imposto de renda; c) faz-se necessária a análise da declaração 

de renda da impetrante no ano de sua rescisão, além de documentos que contenham os dados e valores da sua rescisão e 

de eventuais recolhimentos de IRPF relacionadas a tais rubricas, de modo a se verificar os valores já restituídos a título 

de imposto de renda; e d) tendo em vista a impossibilidade de análise conclusiva pela autoridade administrativa, não 

tem a agravada o direito ao levantamento dos valores apurados na decisão agravada até a apresentação dos documentos 

necessários à análise iniciada pela autoridade administrativa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento deste para que seja postergada a análise de 

eventual levantamento após a conclusão da apuração necessária, a ser efetivada pela Receita Federal do Brasil, depois 

da apresentação dos documentos necessários pela agravada. 

Aprecio. 

O recurso não merece prosperar. 

Compulsando os autos, verifica-se que o mandado de segurança originário foi impetrado para afastar a retenção de 

imposto de renda sobre as indenizações percebidas pela impetrante em virtude da rescisão de seu contrato de trabalho 

por força de aposentadoria, quais sejam: abonos assiduidade, férias vencidas e proporcionais, adicional e licença-prêmio 

vencida e proporcional, bem como sobre as respectivas vantagens. 

O Juízo a quo deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para autorizar o depósito do valor relativo ao imposto de renda 

incidente sobre o abono de assiduidade e a licença prêmio (fls. 30). 

Posteriormente, a ora agravada impetrou mandado de segurança originário perante esta Corte (Processo n. 

95.03.066192-7), no qual foi deferida a liminar para determinar o depósito judicial do imposto de renda incidente sobre 

todas as verbas indicadas na inicial (fls. 56), sendo efetuado o depósito de R$ 3.096,56 em 27/9/1995 (fls. 72). 

Após a concessão da segurança em Primeira Instância, a Terceira Turma desta Corte deu parcial provimento à remessa 

oficial, reconhecendo a incidência do imposto de renda sobre a indenização decorrente de aposentadoria por tempo de 

serviço (fls. 104/110 e 121/126). 

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pela ora agravada, entendendo 

que a indenização especial, as férias, o abono pecuniário e licença-prêmio não gozados não configuram acréscimo 

patrimonial e, portanto, não estão sujeitos à incidência do imposto de renda. Tal decisão transitou em julgado, consoante 

certidão de fls. 183. 

Assim, verifica-se que o pleito deduzido pela impetrante foi integralmente acolhido, estando, portanto, correta a 

autorização do levantamento dos valores depositados. 

Anote-se que diante do trânsito em julgado da decisão, não há que se inovar nesta fase do processo, tentando obstar o 

levantamento do depósito judicial, por razões não aventadas na demanda.  

Nesse passo, destaque-se que, de acordo com os elementos constantes nos autos, em nenhum momento a Fazenda 

Nacional questionou o montante do valor depositado judicialmente, correspondente ao imposto de renda que, em tese, 

seria devido sobre as verbas indicadas na petição inicial, não se podendo, falar, portanto, em restituição de imposto. 

Assim, a cobrança de eventuais débitos tributários apurados em desfavor do agravado deve ser perseguida pela 

agravante por via própria. Neste sentido já decidiu a E. Terceira Turma desta Corte, verbis:  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE 

RENDA - DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO - LEVANTAMENTO DE VALORES. 1. Diante do 

reconhecimento do direito do impetrante de não ser deduzida das verbas rescisórias a importância relativa ao imposto 

de renda sobre férias não gozadas e respectivo terço constitucional, bem como licença-prêmio, e considerando o 

trânsito em julgado da decisão, não há que se inovar no processo, tentando obstar o levantamento do depósito judicial, 

por razões não aventadas na demanda. 2. A cobrança de eventuais débitos tributários apurados em desfavor do 

agravado deve ser perseguida pela agravante por via própria. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."  

(AI n. 2006.03.00.095765-3, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, v.u., j. 8/7/2010, DJF3 26/7/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente improcedente.  

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009652-17.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.009652-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PEVE TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA e outro 

 
: PEDRO TADEU VICENTIN 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.06.000967-8 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação cautelar já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021026-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021026-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOSE INACIO PEREIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00046864020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o 

patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil, sob pena de negativa de seguimento do agravo. 

Após, voltem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018824-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018824-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SANTO ANTONIO INFORMATICA E PAPELARIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDINEI LUCENA (Int.Pessoal) 

SINDICO : LUIZ CLAUDINEI LUCENA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDINEI LUCENA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061392520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu a inclusão do 

sócio da pessoa jurídica executada no polo passivo. 

A agravante alega, em síntese, a possibilidade de aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, que prevê a 

responsabilidade solidária dos sócios por débitos contraídos junto à Seguridade Social, sendo prescindível a 

comprovação de ilegalidade na conduta daqueles. Ressalta, ainda, que a dissolução irregular da sociedade e a falta de 

pagamento dos tributos devidos permitem o redirecionamento da execução contra os sócios, com fundamento no artigo 

135, III, do CTN. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Entendo que os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a manutenção do sócio 

no polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

Nesse sentido, os precedentes jurisprudenciais: 

 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia 

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 

Código Tributário Nacional. 

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. (...)" 

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve 

dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 18.03.04, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 135, III, do CTN não previu 

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito 

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da 

norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, 

CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, p. 

103) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 
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convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer 

houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar. 

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

 

Além desse aspecto, tenho entendido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se 

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, 

tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Compulsando os autos, verifico que se trata de hipótese de empresa que teve a falência decretada (fl. 50), sendo que esta 

Egrégia Corte já pacificou entendimento no sentido de que a mera decretação de falência não enseja hipótese de 

dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO 

POLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE.  

I - Preliminarmente, deixo de conhecer do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o 

manejo de recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). Ademais, deixo consignado que 

o petitório é apócrifo, pois não firmado pelo procurador.  

II - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar 

indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do 

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto.  

III - Hipótese em que na data da propositura da execução já havia sido decretada a falência da empresa, e não há 

nestes autos elementos que demonstrem em que condições o processo falimentar foi encerrado, não se podendo afirmar 

que os bens arrecadados tenham sido insuficientes para saldar o débito executado, nem que houve dissolução irregular 

da sociedade.  

IV - Por conseguinte, entendo incabível, ao menos à primeira vista, o redirecionamento da execução fiscal contra a 

sócia-gerente indicada.  

V - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - INACEITÁVEL.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da empresa.  

2 - A falência não constitui espécie de dissolução irregular, que autorizaria a responsabilização do sócio no 

inadimplemento das obrigações fiscais, consistindo em medida prevista legalmente, faculdade da empresa, com fulcro 

de amortizar os efeitos da insolvência de pessoa jurídica no mercado.  

3 - Contudo, não há, nestes autos, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até 

porque não coexistem informações mais evidentes sobre o andamento do processo falimentar, sem indicação de que 

tenha se reabilitado da quebra ou dado o seu encerramento.  

4 - Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 

24.06.2008). 

 

Cumpre ressaltar, a propósito, que não há nos autos qualquer notícia no sentido de que tenha havido fraude falimentar. 

Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio apontado pela exequente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023851-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023851-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALEXANDRE RUIZ 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CENTRAL REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: EMIDIO TEIXEIRA CRUZ 

 
: JOSE DE BRITO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076329220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob 

pena de negativa de seguimento do agravo. 

Após, voltem-se conclusos os autos. 

Int.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003202-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003202-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE 

ICMBIO 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro 

PARTE RE' : FUNDACAO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : PATRÍCIA LEIKA SAKAI e outro 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANTONIO CARIA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.012395-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de efeito suspensivo, interposto contra r.decisão 

proferida nos autos da ação civil pública intentada pelo Ministério Público Federal com o fim de obter provimento 

judicial que imponha à Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO obrigação de fazer consistente na elaboração de plano 

de manejo da Mata de Santa Genebra, unidade de conservação federal de relevante interesse ecológico administrada por 

ela. Busca o autor, ainda, que, confeccionado o plano de manejo, seja determinado aos outros réus (Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Estado de São Paulo e Município de Campinas) que 

definam todas as atividades que de alguma forma alterem a biota tanto da unidade de conservação em questão quanto de 

seu entorno, promovendo o necessário licenciamento ambiental. 
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O MM. Juiz a quo deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar: a) ao Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, posteriormente incluído no polo passivo da ação, que analise e 

conclua o plano de manejo elaborado pela Fundação José Pedro de Oliveira, no prazo máximo de 120 dias; b) à 

Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO, ao Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria do Meio Ambiente, ao 

Município de Campinas, ao IBAMA e ao ICMBio que cumpram a Resolução CONAMA nº 13/1990 e editem, no prazo 

de 30 dias a partir da aprovação completa do plano de manejo, ato administrativo conjunto que defina quais as 

atividades externas à Unidade de Conservação que passarão, necessariamente, por licenciamento ambiental por 

afetarem a biota da Mata de Santa Genebra e se localizarem num raio de 10 km de seu entorno; c) ao Estado de São 

Paulo, ao Município de Campinas e, supletivamente, ao IBAMA, que passem a exigir o licenciamento ambiental das 

atividades listadas no ato conjunto expedido nos termos do item anterior; d) à Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO a 

suspensão de toda e qualquer obra de construção civil dentro da unidade de conservação denominada Mata de Santa 

Genebra, salvo aquelas necessárias à sua conservação, até o efetivo e pleno cumprimento do item "b"; e e) ao Município 

de Campinas, ao Estado de São Paulo e ao IBAMA a suspensão de qualquer procedimento de licenciamento ambiental 

de empreendimentos ainda não licenciados num raio de 10 km do entorno da referida unidade de conservação, até o 

pleno cumprimento do item "b" acima, quando serão definidas as atividades que causam risco à biota da área, as quais 

estarão sujeitas a obrigatório licenciamento ambiental. Fixou, ainda multa cominatória para o caso de descumprimento 

das determinações. 

Em síntese, a autarquia agravante alega que o prazo fixado para cumprimento da obrigação de fazer a ela imposta é 

muito exíguo (120 dias), sendo que a legislação ordinária prevê o prazo de 5 (cinco) anos para elaboração de plano de 

manejo, a contar da criação da unidade de conservação. Aduz que a aprovação definitiva do plano de manejo deve ser 

procedida por complexa análise e por procedimentos técnicos essenciais, os quais somente podem ser cumpridos, no 

presente caso, no prazo de 06 (seis) meses. 

A fls. 198/199 foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, do CPC, dado que manifestamente prejudicado. 

De acordo com os documentos presentes a fls. 225/230, verifico que no último dia 22 de julho foi realizada audiência ao 

final da qual restou deferido, pelo MM. Juiz monocrático, o prazo pleiteado pelo ora agravante para conclusão do plano 

de manejo que é objeto da controvérsia. Assim, entendo que não mais subsiste seu interesse recursal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, dado que manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010525-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010525-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : SANTANA CENTER COM/ DE PRESENTES LTDA -EPP 

ADVOGADO : SERGIO QUINTERO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058682120104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 405/420: Mantenho a decisão a fls. 399 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041987-89.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.041987-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

PARTE RE' : GALAXY BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DEBORA RIBEIRO FLEISCHMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.08.003099-5 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, contra decisão 

que, em ação civil pública, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada para 

determinar à ré - Galaxy do Brasil Ltda. - obrigação de fazer consistente em reiniciar e manter o fornecimento de canais 

de áudio, sem qualquer custo adicional aos assinantes, sob pena de multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e que 

a ré, ora agravante, fiscalize o efetivo fornecimento dos canais em questão. 

Em julgamento realizado no dia 22/8/2007, a E. Terceira Turma desta Corte julgou procedente o agravo de instrumento 

n. 2004.03.00.058386-0, tirado da exceção de incompetência n. 2003.61.08.004518-4, reconhecendo a competência da 

Seção Judiciária do Distrito Federal para processar e julgar o feito. A ementa assim foi redigida: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPERCUSSÃO NACIONAL. 

COMPETÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 93 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL.  

1. Ação civil pública que tem como objeto o restabelecimento dos 'canais de áudio 701 a 763', sem custo adicional aos 

assinantes do plano 'DirecTv Básico', sob pena de multa cominatória diária, bem como da obrigação da ANATEL de 

fiscalizar o cumprimento daquele serviço. Visa, ainda, à condenação de ambas as rés ao pagamento de indenização 

por danos morais.  

2. Agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de incompetência, sob o fundamento de que a 

competência em ação civil pública é determinada pelo foro do lugar onde ocorre o dano, nos termos do art. 2º da Lei 

7.347/85.  

3. Interpretação ao art. 93 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), diante do fato de que a pretensão 

deduzida na respectiva ação civil pública, uma vez atendida, implicará em repercussão de âmbito nacional.  

4. O fato de haver ressalva à competência da Justiça Federal no caput do art. 93 não significa, concessa venia, que os 

incisos I e II do mesmo dispositivo legal têm em mira a competência ratione materiae e não a competência territorial, 

esta sim, referida nos dispositivos subjacentes ao caput.  

5. A razão está com a agravante, uma vez que a competência para processar e julgar a ação civil pública é do foro do 

Distrito Federal. 

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

7. Agravo de instrumento provido. 

(AG 2004.03.00.058386-0, Relator Juiz Convocado Rubens Calixto, j. 22/8/2007, DJU de 26/9/2007) 

Em consulta ao andamento processual eletrônico no site da Justiça Federal, consta a informação de que a ação principal 

já teria sido encaminhada para a Seção Judiciária do Distrito Federal em 23/9/2009. Assim, mostra-se prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021646-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021646-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167428420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS em face 

de decisão que, em execução fiscal, recebeu a apelação como embargos infringentes, por ter o MM. Juízo considerado 

que o valor executado não supera 50 OTNs (283,43 UFIR). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) propôs a execução fiscal em tela em face da União Federal, na qualidade de 

sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal - que incorporou a sociedade de economia mista FEPASA - Ferrovia 

Paulista S/A -, diante da existência de débito de Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, tendo a inicial sido 

indeferida sob argumento de ser o valor cobrado de pequena expressão econômica; b) interpôs apelação em face dessa 

sentença, a qual foi indevidamente recebida como embargos infringentes, pois o valor da ação executiva ultrapassa o 

patamar de 50 OTNs, previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980; c) com o fim da ORTN, houve a transformação dessa 

unidade de referência em UFIR, até sua extinção em dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTNs equivalem a 

283,43 UFIRs, de acordo com a própria decisão agravada, que, multiplicados pelo índice de sua extinção (1,0641) 

perfaz a quantia de R$ 301,59, valor inferior ao da execução no momento do ajuizamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o recurso de apelação seja 

recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 
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8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 337,35 para 2 de dezembro de 2009, não atinge o valor 

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022989-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022989-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LEOPOLDO MARCILIO CANDELARIA 

ADVOGADO : JULIANA CAVALCANTI CANDELARIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RENTAL REIS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outro 

 
: DANILO ROSSI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 09.00.02750-1 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que o agravante foi intimado da decisão agravada pelo Diário da Justiça Eletrônico, em 

23 de fevereiro de 2010 (fls. 27). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 29 de julho deste 

ano, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022906-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022906-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ COSTA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

AGRAVADO : TITANICO FUTEBOL CLUBE e outro 

 
: PADOVEZE PROMOCAO EVENTOS E ADMINISTRACAO LTDA 

AGRAVADO : COM/ E SERVICO COMPLEXO 2002 S/A 

ADVOGADO : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE e outro 

AGRAVADO : BIG BINGO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARMELINA CLEUDE ORMEZZAN e outro 

AGRAVADO : FEDERACAO PAULISTA DE HANDEBOL 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro 

PARTE RE' : LIGA RIOPRETENSE DE FUTEBOL DE SALAO 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156688320044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério 

Público Federal com o propósito de obter a interdição dos bingos permanentes em São Paulo, recebeu com duplo efeito 

recurso de apelação contra a sentença de procedência. 

O agravante alega, em síntese, que o recurso de apelação interposto pela ré deveria ter sido recebido somente no efeito 

devolutivo, em observância do disposto no artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista que a sentença foi confirmatória da 

tutela antecipada anteriormente concedida. Argumenta que a interdição do estabelecimento explorado pela ré é 

consequência necessária da sentença que julgou procedente o pedido da ação, reconhecendo a ilicitude da atividade de 

jogos de bingo. Aduz a importância de provimento de urgência e pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial da questão, vislumbro plausibilidade nas razões expendidas pelo agravante. 

A legislação específica a ser aplicada à espécie, a Lei n. 7.347/85, dispõe no sentido de que apenas será atribuído efeito 

suspensivo aos recursos em ação civil pública quando houver prova de possibilidade de dano irreparável à parte: 

 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte.  

 

Quanto ao recebimento de recurso de apelação, assim já se manifestou a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA PROCEDENTE. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA MANTIDA TACITAMENTE. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14 DA LEI N. 

7.347/85. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO 

CABIMENTO.  

I - É excepcional a atribuição de eficácia suspensiva a recurso interposto em ação civil pública, cuja regra é o efeito 

devolutivo (art. 14, Lei 7.347/85).  

II - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução provisória 

da sentença, visa prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente 

protelatório (art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil).  

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC).  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

V - Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 299.295/SP, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, j. 13.12.2007, DJU 

14.01.2008, p. 1671).  
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Além desse aspecto, o artigo 520, inciso VII, do CPC é expresso ao atribuir apenas efeito devolutivo à apelação 

interposta contra sentença que confirma a antecipação de tutela, como ocorreu no presente caso. 

Importa também ressaltar que, caso seja atribuído efeito suspensivo à apelação em referência, a obrigação de não fazer 

determinada na r. sentença (interdição definitiva e lacração dos bingos e máquinas caça-níqueis) ficaria com sua 

eficácia sobrestada, ensejando a retomada da atividade ilícita combatida na ação civil pública. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, determinando que o recurso de apelação interposto por 

Comércio e Serviços Complexo 2002 Ltda. seja recebido somente no efeito devolutivo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009680-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009680-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UBIRAJARA PIRES 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RETIFISCO CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.045279-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo executado contra r. decisão que, em autos de embargos à execução 

fiscal, recebeu os embargos para processamento sem que a penhora estivesse perfectibilizada e não lhe atribuiu efeito 

suspensivo.  

 

Em suas razões de agravo, aduz que, se o d. magistrado considerou que a penhora era suficiente para garantir o juízo, o 

processamento dos embargos implicaria na suspensão dos atos executivos e, o processamento na forma em que se 

encontra configura flagrante ofensa a dispositivos constitucionais consagrados. 

 

Verifico, todavia, que foi comunicado pelo d. Juízo a quo que o feito originário foi extinto, com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. I, do CPC (fls. 158/159). Ademais, oportuno consignar que nesta mesma data proferi 

julgamento do apelo interposto e a sentença, no mérito, foi mantida tal como lavrada.  

 

Desta feita, entendo que tais fatos demonstram uma causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante. 

 

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o recurso 

interposto. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019604-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019604-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LAURA MAGNANI GIODANO e outros 
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: SUELI GIORDANO 

 
: ROSELI GIORDANO DE ALMEIDA 

 
: FRANCISCO LUIZ GIORDANO 

 
: MARY JORDANI 

 
: DARIO ANDREA JORDANI 

 
: LUCIA ROSA ORSI MOURA 

 
: MARCO AURELIO MOURA 

 
: EDSON LUIZ DOMINGUES DIAS 

 
: MARIA TOLENTINO DI CONSOLO 

 
: OSVALDO DI CONSOLO 

 
: ANGELO DI CONSOLO 

 
: CARMINE DI CONSOLO 

ADVOGADO : FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00098261520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, determinou a 

regularização do polo ativo da demanda. 

Verifico que, embora insurjam-se os recorrentes contra o decisum reproduzido às fls. 147/150 dos autos da ação de 

cobrança (fls. 50/53 destes), da análise da peça recursal infere-se que a decisão lesiva é a que se encontra nas fls. 

128/129 dos autos originários, a qual os agravantes sequer juntaram ao presente recurso. 

Dessa forma, evidencia-se que os agravantes deixaram de apresentar cópia da decisão lesiva, bem como de sua certidão 

de intimação ou de qualquer documento que comprove a data em que tomou ciência dela, peças obrigatórias para o 

conhecimento do recurso, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, observo que existem, aproximadamente, quarenta páginas dos autos originários (da fl. 105 à 146) que não 

foram juntadas pela recorrente, impossibilitando, assim, o conhecimento da data em que foi realizada a intimação da 

agravante da decisão lesiva (fls. 128/129 dos autos originários). 

Importa ressaltar que o mero pedido de reconsideração, diante da ausência de previsão legal, não constitui instrumento 

apto a suspender ou interromper o prazo recursal, diante do que não restou comprovada a tempestividade do presente 

agravo. 

Confira-se, a propósito, julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE REABERTURA DE PRAZO 

RECURSAL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO TEMPORAL. 

I - Pedido de reconsideração não encontra previsão no ordenamento jurídico, decorre de mera praxe forense, 

consistindo em forma inadequada de impugnação das decisões. 

II - A decisão prolatada em razão de pedido de reconsideração não reabre prazo para interposição de recurso, visto 

que diante da ausência de previsão legal deste pedido não há suspensão ou interrupção do prazo para impugnar a 

decisão, resultando em preclusão temporal do recurso cabível. 

III - Agravo regimental improvido." (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 2004.03.00.003396-3, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Mello, v. u., j. 31/05/2005, DJ: 17/06/2005, p. 538). 

 

Outros Tribunais pátrios também já pacificaram esse entendimento: 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RSTJ 

95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, 808/348, 833/220, JTA 97/251, RTJE 156/244) [...]." (THEOTÔNIO NEGRÃO. 

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Atual. José Roberto Ferreira Gouvêa. 38 ed. São Paulo: 

Saraiva, 2006. p. 611). 

 

Ante o exposto, à vista da manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro nos 

artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma Processual Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019718-12.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.019718-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : OSVALDO AGOSTINHO RICCOMINI 

ADVOGADO : MAURÍCIO TEIXEIRA DA SILVA MATIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00117291220064036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Promova a agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento do porte de retorno na Caixa Econômica Federal, em 

conformidade com a Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de 

seguimento do agravo. 

Além disso, tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, 

providencie o patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023586-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023586-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : ADRIANA MARTA DE SOUZA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00222977920084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, em conformidade 

com a Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento do 

agravo. 

Após, voltem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041105-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041105-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Araraquara SP 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.005143-3 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação declaratória, rejeitou a impugnação 

ao valor da causa e declarou de ofício o valor em R$ 389.284,03 (trezentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e 

quatro reais e três centavos). 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 99/100). 
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Considerando-se os documentos de fls. 103/110, comprobatórios de que foi proferida sentença de mérito no feito 

originário, manifeste-se o recorrente (CRF/SP), em 05 (cinco) dias, se subsiste seu interesse no prosseguimento do 

agravo de instrumento. O silêncio será interpretado como manifestação de desinteresse. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044750-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044750-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANDREA PERRI MASSUIA VAZ e outros 

 
: RENATA MASSUIA VAZ incapaz 

 
: RAFAELLA MASSUIA VAZ incapaz 

 
: ANDRE MASSUIA VAZ incapaz 

 
: ANA LUISA MASSUIA VAZ incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.026182-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu 

parcialmente o pedido liminar, determinando que não houvesse incidência de IR sobre a parcela correspondente ao 

resgate das contribuições pagas pelo participante à entidade de previdência privada durante o período de 1º.01.1989 a 

31.12.1995. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 86/88). 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 105/112, que foi proferida sentença no feito originário, 

causa superveniente que fulminou o interesse recursal dos agravantes. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057770-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057770-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : ADRIANO GALHERA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Economia CORECON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.007149-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação declaratória de inexigibilidade de 

débito, ajuizada com o escopo de afastar a exigência de pagamento de contribuições ao Conselho Regional de 

Economia (CRE), indeferiu a antecipação de tutela. 

Foi concedida a antecipação da tutela recursal (fls. 78/79). Contra essa decisão, o recorrido interpôs Agravo Regimental 

(fls. 85/90). 
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Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi 

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao regimental, manifestamente 

prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023416-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023416-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MAANAIM CONFECCAO E COM/ DE BOLSAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139799120104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o 

patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil, sob pena de negativa de seguimento do agravo. 

Após, voltem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019384-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019384-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALVARO DA SILVA CUNHA e outros 

 
: MARIA APARECIDA SICARI CUNHA 

 
: CARLOS ALBERTO DA CUNHA 

ADVOGADO : PAULO HOFFMAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

AGRAVADO : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO COLOMBO DE AZEVEDO MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221888320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Visto. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024331-22.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GALAXY BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.08.003099-5 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Galaxy Brasil Ltda. contra decisão que, em ação civil pública, deferiu 

parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada para determinar à ré, ora agravante, obrigação de 

fazer consistente em reiniciar e manter o fornecimento de canais de áudio, sem qualquer custo adicional aos assinantes, 

sob pena de multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Determinou, ainda, que a ré ANATEL fiscalize o efetivo 

fornecimento dos canais em questão. 

Em julgamento realizado no dia 22/8/2007, a E. Terceira Turma desta Corte julgou procedente o agravo de instrumento 

n. 2004.03.00.058386-0, tirado da exceção de incompetência n. 2003.61.08.004518-4, reconhecendo a competência da 

Seção Judiciária do Distrito Federal para processar e julgar o feito. A ementa assim foi redigida: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPERCUSSÃO NACIONAL. 

COMPETÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 93 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL.  

1. Ação civil pública que tem como objeto o restabelecimento dos 'canais de áudio 701 a 763', sem custo adicional aos 

assinantes do plano 'DirecTv Básico', sob pena de multa cominatória diária, bem como da obrigação da ANATEL de 

fiscalizar o cumprimento daquele serviço. Visa, ainda, à condenação de ambas as rés ao pagamento de indenização 

por danos morais.  

2. Agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de incompetência, sob o fundamento de que a 

competência em ação civil pública é determinada pelo foro do lugar onde ocorre o dano, nos termos do art. 2º da Lei 

7.347/85.  

3. Interpretação ao art. 93 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), diante do fato de que a pretensão 

deduzida na respectiva ação civil pública, uma vez atendida, implicará em repercussão de âmbito nacional.  

4. O fato de haver ressalva à competência da Justiça Federal no caput do art. 93 não significa, concessa venia, que os 

incisos I e II do mesmo dispositivo legal têm em mira a competência ratione materiae e não a competência territorial, 

esta sim, referida nos dispositivos subjacentes ao caput.  

5. A razão está com a agravante, uma vez que a competência para processar e julgar a ação civil pública é do foro do 

Distrito Federal. 

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

7. Agravo de instrumento provido. 

(AG 2004.03.00.058386-0, Relator Juiz Convocado Rubens Calixto, j. 22/8/2007, DJU de 26/9/2007) 

Em consulta ao andamento processual eletrônico no site da Justiça Federal, consta a informação de que a ação principal 

já teria sido encaminhada para a Seção Judiciária do Distrito Federal em 23/9/2009. Assim, mostra-se prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018393-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018393-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IVANETE RODRIGUES DA COSTA MEIRELLES 
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ADVOGADO : SIDNEI ALZIDIO PINTO 

PARTE RE' : CENTRO DE ENSINO DE LUCELIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 07.00.01386-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu IVANETE RODRIGUES DA COSTA 

MEIRELLES do polo passivo da execução fiscal, ao acolher exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante o descabimento da exceção de pré-executividade na hipótese, pela necessidade de dilação probatória. 

Afirma que houve dissolução irregular da executada, cabendo, portanto, o redirecionamento da execução fiscal, nos 

termos do art. 135, CTN. Argumenta que a retirada da requerida do quadro societário não produz efeitos perante os 

sócios e terceiros, posto que não levada à registro no órgão competente. Ressalta o art. 123, CTN. Alega a 

responsabilidade solidária prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, que tem respaldo no art. 124, II, CTN e que independo 

dos requisitos do art. 135, III, CTN. Requer a antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, quando não localizada a empresa. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

No caso concreto, verifica-se, à fl. 48/verso, que a executada não está em atividade há mais de dois anos. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Consta dos autos, segundo registro contrato social acostado (fls. 60/65), que IVANETE RODRIGUES DA COSTA 

participava da direção da empresa executada, podendo ser responsabilizada pelo débito. 
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A alegação da excipiente, veiculada em sede de exceção de pré-executividade, de que suas cotas teriam sido alienadas 

para terceira pessoa, constando tão somente "declaração de venda" (fl. 137), sem registro no cartório competente, não 

tem o condão, ao menos nesta sede de cognição sumária, para afastar a responsabilidade da agravada. 

Ademais, a própria excipiente requer oitiva de testemunhas para provar a alegação da venda (fls. 151/152), 

procedimento que não se coaduna com a sumária via da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a manutenção de IVANETE 

RODRIGUES DA COSTA MEIRELLES no polo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034483-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034483-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO NEGRAO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-2 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu parcialmente exceção de pré-

executividade, declarando a ilegalidade e nulidade dos autos de infração lavrados após a alteração contratual da 

empresa, ou seja, lavrados após 1/10/2003, mantendo a execução fiscal quanto às demais CDAs. 

Alega o agravante que a execução fiscal foi proposta para cobrança de 27 multas aplicadas com fundamento no art. 24, 

parágrafo único, Lei nº 3.820/60. Assevera que, ao contrário do decido pelo MM Juízo de origem, o oficial de farmácia 

somente pode assumir a responsabilidade técnica por drogaria se presente o interesse público, conforme faculta o art. 

15, § 3º, Lei nº 5.991/73, regulamentado pelo art. 28, Decreto nº 74.170/74. Argumenta que tal excepcionalidade, 

entretanto, pauta-se na necessidade de instalação de farmácia ou drogaria no local e na falta de farmacêutico na 

localidade, o que inocorre no presente caso. Afirma que a Súmula 120/STJ teve como precedentes somente casos nos 

quais estavam presentes o mencionado interesse público, não podendo, portanto, ser aplicada indistintamente. Ressalta 

as atribuições do profissional farmacêutico, como prevê o art. 67, Portaria nº 344/1998, do Ministério da Saúde, bem 

como o oficial de farmácia constitui assistente do farmacêutico. 

Aduz, ainda, o recorrente que o recorrido impetrou o Mandado de Segurança nº 2002.61.00.009060-6, no qual restou 

decidido, quando do julgamento da respectiva apelação: a responsabilização do oficial de farmácia pelo estabelecimento 

de sua propriedade, tendo em vista a alteração contratual de farmácia para drogaria, bem como a anulação do auto de 

infração nº 117361. Conclui que o acórdão anulou apenas o auto de infração nº 117361, não mencionando os demais. 

Alega, também, que CARLOS ROBERTO NEGRÃO só preencheu o requerimento para assunção e anotação de 

responsabilidade técnica em 6/7/2006 e as autuações em questão datam de 5/6/2002 a 8/6/2006.  

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo (fl. 11). 

Decido. 

A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para defesa 

atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento 

válido do processo.  

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 

DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

Todavia, ressalte-se, deve ser verificada de inopino. 
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Segundo entendimento já firmado no âmbito desta E. Turma (Processo nº 2001.61.00.011133-2, Rel. Des. Fed. Nery 

Junior), o oficial de farmácia pode assumir a responsabilidade técnica por drogaria de sua propriedade (Súmula 120 do 

STJ) desde que (i) devidamente inscrito no conselho profissional e (ii) tenha requerido a assunção da responsabilidade 

técnica perante o órgão de classe.  

Por outro lado, cumpre ressaltar que o Mandado de Segurança nº 2002.61.00.009060-6 foi impetrado com o escopo de 

anular a Resolução nº 36/2002, que revogou de ofício a responsabilidade técnica do ora agravado, visto não possuir 

habilitação adequada, bem como anular o auto de infração nº 117361. O acórdão proferido, em sede de julgamento da 

apelação, deu parcial provimento ao recurso, anulando o indigitado auto de infração, mantendo, contudo, a resolução 

supra citada, tendo em vista o não reconhecimento da ilegalidade, abuso de poder ou violação de direito de livre 

exercício da profissão. 

Desta forma, mesmo que tenha se registrado no Conselho-agravante em 19/10/1981, a referida responsabilidade foi 

revogada ex officio. 

Logo, compulsando os autos, verifica-se que o agravado, não obstante tenha procedido a alteração contratual da pessoa 

jurídica, fazendo constar drogaria, requereu a assunção da responsabilidade da mesma somente em 6/7/2006 (fls. 

138/139). 

Destarte, somente a partir dessa data (6/7/2006), o agravado passou a responder pela drogaria em comento, estando 

perfeitamente exigíveis as multas anteriormente lavradas (exceto aquela lavrada pelo auto de infração nº 117361 e 

anulada pelo Mandado de Segurança nº 2002.61.00.009060-6, que não se encontra entre as ora executadas). 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também o agravo para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021447-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021447-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
PRO-SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

HOSPITALAR 

ADVOGADO : JOSENIR TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.004259-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, na qual proferida sentença com 

antecipação dos efeitos da tutela, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta. 

DECIDO. 

Conforme consulta levada a efeito no sistema informatizado deste Tribunal, a ação principal (ApelReex nº 0004259-

08.2007.4.03.6100), foi julgada por esta Turma, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018013-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018013-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ROBERTO LEAL GOMES HENRIQUES e outro 

 
: SANDRA HELENA DE SOUSA LEAL HENRIQUES 
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ADVOGADO : ROBERTO LEAL GOMES HENRIQUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO 

PARTE RE' : RLG HENRIQUES E CIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 94.00.00006-7 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos 

agravantes no pólo passivo da demanda executiva. 

DECIDO. 

Intimados para regularizarem o preparo relativo às custas e ao porte de remessa e retorno, os agravantes deixaram de 

cumprir a determinação judicial no prazo legal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024625-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024625-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS BRUNO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130419620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que 

decidiu que "em relação à verba indicada como 'estabilidade 329', considerando os termos da Súmula nº 676 do C. 

STF, o valor de IRRF deve ser repassado diretamente ao impetrante, posto que indenizatório". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a discussão da natureza jurídica das verbas rescisórias, em geral, para fins de seu enquadramento na 

hipótese de incidência ou não incidência fiscal, é atinente ao próprio mérito da demanda e, como tal, especialmente 

dada a cognição restrita cabível em sede de agravo de instrumento, não pode ser solucionada de maneira cabal, 

inviabilizando a eficácia de uma decisão final, donde a pertinência lógico-processual do depósito judicial, enquanto 

medida de garantia bilateral, na pendência da controvérsia. 

O depósito judicial, vinculado à solução final da lide, serve ao propósito de ambas as partes, uma vez que efetuado em 

dinheiro, suspendendo, assim, a exigibilidade do crédito tributário, e impedindo medidas de sancionamento fiscal pela 

falta de recolhimento, ao mesmo tempo em que permite conferir eficácia material ao julgado, qualquer que seja o 

resultado da demanda, mediante levantamento, em favor do contribuinte, ou de conversão em renda da União. 

A concessão da liminar, para impedir a exigibilidade do tributo, permitindo que as verbas rescisórias sejam auferidas 

"in integrum", na pendência da discussão a respeito de sua natureza jurídica, que demanda exame aprofundado de 

provas, ou, em contrapartida, o acolhimento do pedido de conversão em renda do valor pretendido pelo Fisco, 

constituem soluções inadequadas à fase processual em curso, especialmente porque a jurisprudência da Turma destaca a 

importância da análise de aspectos fático-materiais para o correto enquadramento das verbas rescisórias no plano da 

pretensão fiscal invocada. 

O cabimento do depósito judicial integral, em dinheiro, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, como solução 

processual, em casos que tais, visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, enquanto garantia bilateral no 

curso da ação, é firmemente reconhecido pela jurisprudência, conforme comprovam a Súmula 112/STJ e as Súmulas 1 e 

2 desta Corte. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para 

reformar a decisão agravada, a fim de que seja promovido o depósito judicial do imposto incidente sobre a verba 

rescisória questionada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021945-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021945-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : WESLEI MATEUS BUZINARI SETRA incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE BLANES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA BUZINARI SETRA 

ADVOGADO : VIVIANNE PORTO SCHUNCK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00296234520084036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, após alegação de descumprimento 

de tutela antecipada para fornecimento contínuo de medicamento, determinou que a agravante comprovasse o 

cumprimento da determinação judicial sob pena de multa de R$1.000,00 por semana. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, no que concerne à fixação de multa à União Federal a fim de assegurar o cumprimento da obrigação dentro 

do prazo estipulado, é plenamente cabível, em face do entendimento sedimentado em vasta jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os acórdãos a seguir transcritos: 

 

AGA nº 1.247.323, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMBATE AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 283/STF. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PROTEÇÃO A DIREITOS 

FUNDAMENTAIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL. MEDIDA EXECUTIVA. 

POSSIBILIDADE. ART. 461, § 4º, CPC. 1. Ausência de ataque específico a fundamento do acórdão recorrido atrai 

incidência da Súmula 283/STF, por analogia. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova 

dos autos, que, "Em sentido contrário ao que alega a União Federal, os documentos colacionados às fls. 99 e 

seguintes e os depoimentos colhidos na fase de instrução processual demonstram que há irregularidades no 

fornecimento de medicamentos pela União, ou seja, o ente estatal não vem cumprindo a Portaria nº 371/GM do 

Ministério da Saúde, dispensando medicamentos em quantia insuficiente". A revisão desse entendimento implica 

reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3. Legitimidade ativa do Ministério Público para 

propor Ação Civil Pública em defesa de direito indisponível, como é o direito à saúde. Precedentes do STJ. 4. É 

possível a fixação, pelo juízo ou a requerimento da parte, de astreintes contra a Fazenda Pública pelo 

inadimplemento de obrigação de dar, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC. 5. Agravo Regimental não provido." 

RESP nº 898.260, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 25.05.07, p. 400: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO . MENOR CARENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 

PÚBLICO. LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO . FIXAÇÃO DE MULTA 

COMINATÓRIA CONTRA A FAZENDA. POSSIBILIDADE. PROPORCIONALIDADE. REEXAME DE PROVA. 

SÚMULA 7/STJ. 1. Prevaleceu na jurisprudência deste Tribunal o entendimento de que o Ministério Público tem 

legitimidade ativa ad causam para propor ação civil pública com o objetivo de proteger interesse individual 

indisponível de menor carente. Precedentes da Seção: EREsp 485.969/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU de 11.09.06 

e EREsp 734.493/RS, DJU de 16.10.06. 2. O juiz pode, de ofício ou a requerimento da parte, fixar as astreintes 

contra a Fazenda Pública, com o propósito de assegurar o adimplemento da obrigação de fazer no prazo 

determinado. Precedentes. 3. A aferição da proporcionalidade entre o valor da medida cominatória e o conteúdo da 

obrigação que se pretende assegurar é matéria que demandaria revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, 
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providência inadmissível em recurso especial pelo óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 4. Recurso especial 

improvido." 

RESP nº 840.912, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 23.04.07, p. 236: "PROCESSUAL CIVIL. 

OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA. MEIOS DE COERÇÃO AO DEVEDOR 

(CPC, ARTS. 273, §3º E 461, §5º). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO S PELO ESTADO. BLOQUEIO DE 

VERBAS PÚBLICAS. CONFLITO ENTRE A URGÊNCIA NA AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO E O SISTEMA 

DE PAGAMENTO DAS CONDENAÇÕES JUDICIAIS PELA FAZENDA. PREVALÊNCIA DA 

ESSENCIALIDADE DO DIREITO À SAÚDE SOBRE OS INTERESSES FINANCEIROS DO ESTADO. 1. Não 

viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. É cabível, inclusive contra a Fazenda Pública, a 

aplicação de multa diária (astreintes) como meio coercitivo para impor o cumprimento de medida antecipatória ou 

de sentença definitiva de obrigação de fazer ou entregar coisa, nos termos dos artigos 461 e 461A do CPC. 

Precedentes. 3. Em se tratando da Fazenda Pública, qualquer obrigação de pagar quantia, ainda que decorrente da 

conversão de obrigação de fazer ou de entregar coisa, está sujeita a rito próprio (CPC, art. 730 do CPC e CF, art. 

100 da CF), que não prevê, salvo excepcionalmente (v.g., desrespeito à ordem de pagamento dos precatórios 

judiciários), a possibilidade de execução direta por expropriação mediante seqüestro de dinheiro ou de qualquer 

outro bem público, que são impenhoráveis. 4. Todavia, em situações de inconciliável conflito entre o direito 

fundamental à saúde e o regime de impenhorabilidade dos bens públicos, prevalece o primeiro sobre o segundo. 

Sendo urgente e impostergável a aquisição do medicamento , sob pena de grave comprometimento da saúde do 

demandante, não se pode ter por ilegítima, ante a omissão do agente estatal responsável, a determinação judicial do 

bloqueio de verbas públicas como meio de efetivação do direito prevalente. 5. Recurso especial parcialmente 

provido." 
Na espécie, o agravado ajuizou ação ordinária com pedido de tutela antecipada, almejando o fornecimento contínuo do 

medicamento IDURSULFASE ELAPRASE pela agravante, sendo deferido tal pedido em antecipação de tutela. 

Contudo, alegou o agravado que tal decisão não havia sido cumprida, portanto, foi determinado pelo juízo a quo que a 

agravante apresentasse provas do cumprimento da decisão em 10 dias, sob pena de multa de R$1.000,00 por semana, 

indo ao encontro da jurisprudência citada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019931-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PADRON PERFUMARIA LTDA 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.05768-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a substituição da penhora 

pelo bloqueio de valores conforme pesquisa do BACENJUD, mesmo com a adesão da agravante ao programa de 

parcelamento de débitos instituído pela Lei nº 11.941/09. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No caso, houve bloqueio eletrônico de valores pelo BACENJUD (f. 76/80) para substituir bens anteriormente 

penhorados (f. 66/9), que seriam de baixa liquidez.  

Alegou a empresa executada que, aderiu a acordo de parcelamento da Lei n° 11.941/09, o que inviabilizaria a 

substituição da penhora existente nos autos, e permitiria a liberação da penhora e a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários. 

No mérito, o que se verifica é que existem disposições expressas, consubstanciadas nos artigos 11, I, da Lei n° 

11.941/09, e 12, §11, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/09, no sentido de que os parcelamentos, em exame, "não 

dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução 

fiscal ajuizada" e "não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidos aqueles já 
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formalizados antes da adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria, inclusive os decorrentes de débitos 

transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal". 
Existe, pois, expressa previsão, na legislação específica de regência do parcelamento, assim como no ato 

regulamentador, acerca da inexigibilidade de garantias, mantidas, porém, as existentes e vinculadas às execuções 

ajuizadas, quaisquer que sejam, inclusive o dinheiro em espécie. 

Evidente que, em se tratando de dinheiro, e ainda em valor integral correspondente à dívida executada, o parcelamento 

mensal não interessa ao Fisco e isto foi retratado na disposição legal, que determina a manutenção de garantia existente. 

O parcelamento não é direito absoluto e unilateral do contribuinte, mas direito a ser exercido, nos termos da lei, com 

suas exigências e restrições. Nem ao devedor certamente interessa, economicamente, o parcelamento mensal com 

manutenção da garantia integral da dívida em dinheiro, daí porque, conciliando interesses, ter sido prevista a alternativa 

do pagamento com redução de encargos, observados os requisitos legais específicos. Fora de tais parâmetros de 

resolução imediata do conflito de interesses, o que exige a lei é a manutenção da garantia, persista ou não o 

parcelamento, vinculada à execução fiscal, cujo curso pode, ou não, ser suspenso, conforme o caso. 

Em se tratando da suspensão do crédito tributário, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 1.086.881, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJE 16/04/2009, decidiu que "Concedido o parcelamento antes da propositura da execução 

fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a ausência de título executivo 

apto a embasar a execução fiscal". 

O efeito suspensivo exige, portanto, pedido e concessão até porque, previsto em lei, a verificação dos respectivos 

requisitos, pela autoridade fiscal, é essencial, exigindo, pois, convergência de atos, o pedido e o deferimento fiscal, e 

não apenas o ato unilateral do contribuinte para impedir a exigibilidade fiscal ou o regular curso da execução fiscal, 

com os respectivos efeitos legais. 

A propósito, assim decidiu a Turma: 

 

AG nº 2010.03.00.004335-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 20/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA . EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. NTN-B. TERMO DE PENHORA NÃO 

LAVRADO. OMISSÃO DA EXECUTADA. PENHORA DE VALOR A SER LEVANTADO EM OUTRA AÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. ARTIGO 11, I, DA LEI Nº 

11.941 /2009. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Caso em que não houve substituição de penhora , pois existente mera 

nomeação de bens, com a qual concordou a agravada, todavia sem que fosse lavrado termo de penhora , por omissão 

da executada em comparecer em Juízo para a respectiva assinatura, o que gerou, depois de 18 meses sem 

formalização da garantia, o requerimento fazendário de constrição de valor, depositado em autos de mandado de 

segurança, antes de efetuado o seu levantamento pela executada. 2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta 

seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941 /2009, não configura causa de suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário nem suspende o curso da execução fiscal, de modo a impedir a penhora , até porque, no caso 

dos autos, a informação da adesão somente foi produzida depois de formalizada a garantia vinculada à execução 

fiscal. Caso em que o procedimento aguardava providências do contribuinte e, antes disto foi efetuada a penhora 

que, assim, deve ser mantida nos termos do artigo 11, I, da Lei nº 11.941 /2009, impedindo, pois, o seu levantamento. 

3. Agravo de instrumento desprovido, para restabelecer a penhora no rosto dos autos do MS nº 1999.61.00.026968-

0." 
 

Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas provisórias, 

mas a efetiva prestação de informações, a consolidação da dívida e, enfim, a formalização do acordo para garantir os 

respectivos efeitos jurídicos, o que não consta tenha ocorrido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018244-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018244-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : FILIP ASZALOS 

ADVOGADO : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO e outro 

PARTE RE' : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 473/1323 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008444-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que reconheceu a existência de conexão entre os embargos 

à execução e a ação civil pública nº 96.00.30525-0, determinando a remessa dos autos para a 17ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, verifica-se que o presente recurso foi interposto em face de 

decisão proferida nos embargos à execução nº 0008444-21.2009.4.03.6100, opostos incidentalmente à execução de 

título extrajudicial n° 0001792-85.2009.4.03.6100, na qual foi suscitado Conflito Negativo de Competência nº 

0019571-20.2009.403.0000, que foi julgado procedente e declarou a competência do Juízo Suscitado (12ª Vara Federal 

de São Paulo) para julgar o executivo fiscal e os respectivos embargos à execução, enfatizando que não há motivo a 

ensejar a reunião da demanda executiva com a ação civil pública perante o Juízo Suscitante (17ª Vara Federal de São 

Paulo), pelo que resta prejudicado o presente recurso, bem como o pedido de reconsideração de f. 506/13. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023188-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023188-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES e outro 

AGRAVADO : CARLA CASTANHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00537315720064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal de anuidades e débitos eleitorais, 

negou o bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, pela inexistência de comprovação do 

esgotamento dos meios para localização de outros bens passíveis de penhora. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 
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própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP nº 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 
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BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 

RESP nº 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Ademais, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, como são, as multas por infração administrativa - no 

caso, multa eleitoral aplicada pelo CRF -, que se sujeitam à execução fiscal na condição de créditos não-tributários 

(artigo 2º da Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência firmada a pretensão de atribuir-se 

excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do que prescreve o artigo 185-A do CTN, cuja eficácia encontra-se 

superada, sobretudo porque a própria execução de tal espécie de crédito rege-se pela Lei nº 6.830/80, com aplicação 
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subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 1º, LEF), e não do Código Tributário Nacional, a justificar, pois, a 

incidência das alterações promovidas pela Lei nº 11.386/2006, em cuja vigência foram praticados os atos impugnados 

no presente recurso. 

Note-se que, em se tratando de multa administrativa, as disposições específicas e reguladoras de créditos tributários, 

previstas no Código Tributário Nacional, não podem ser invocadas, como tem reconhecido a jurisprudência superior 

(AGRESP nº 1.137.142, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 28/10/2009; AGA nº 1.041.976, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJE 07/11/2008; RESP nº 408.618, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 16/08/2004; entre outros), 

daí porque ser de manifesta improcedência a resistência ao bloqueio eletrônico de valores com base no artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022556-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022556-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE 

ADVOGADO : ADMILSON DOS SANTOS NEVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049709320104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para juntar cópia integral da decisão agravada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negar 

seguimento ao agravo. 
 

São Paulo, 14 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075070-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075070-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FRANCISCO APARECIDO BARROS 

ADVOGADO : JOSIAS DE SOUSA RIOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ELETRO TECNICA E COML/ ENGELCO BAURU LTDA 

ADVOGADO : JOSIAS DE SOUSA RIOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.08.008368-8 2 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento tirado de decisão 

que rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se alegou ilegitimidade passiva para compor o polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega o agravante que se retirou do quadro societário antes da dissolução irregular da empresa, não podendo ser 

responsabilizado pelo débito, conforme provas colacionadas aos autos. 

Decido. 

Flameja com razão o agravante, de modo que se reconsidera a decisão de fls. 129/131, nos seguintes termos: 
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A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 

DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

A ilegitimidade passiva é passível de apreciação em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferível de plano. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada (fl.13) no endereço cadastrado na Receita Federal. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 
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Consta dos autos, segundo o cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 69/71), que FRANCISCO APARECIDO 

BARROS retirou-se do quadro societário da empresa, em 6/8/1996, não dando causa, portanto, à dissolução irregular da 

executada, que permaneceu em atividade. 

Destarte, não pode ser responsabilizado pelo débito em cobro. 

Cumpre ressaltar que o artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei 

complementar, qual seja, a responsabilidade tributária dos sócios. 

Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO sócio 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93 , ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93 , só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócio s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independe nte da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO sócio - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - súmula 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório 

dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócio s, diretores 

ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade 

Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 

13 da Lei nº 8.620/93 , só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da 

Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJE DATA:18/09/2008).  

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo inominado, para determinar a exclusão de FRANCISCO APARECIDO 

BARROS do polo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023394-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023394-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA SANTA CATARINA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00034819320014036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa a agravante. 

Decido. 

A Decisão agravada foi prolatada em 23/02/2010, com ciência ao advogado da parte em 15/06/2010 (fl. 22). 

O agravo foi interposto e protocolado nesta Corte somente em 02/08/2010. 

Em que pese a argumentação da agravante, o presente recurso não merece prosperar, porquanto manifestamente 

intempestivo, nos termos do art. 522, CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050565-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050565-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WALTER APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSILDA MARIA BELTHER SILVA e outro 

PARTE RE' : PORTO DE AREIA XINGU LTDA -EPP e outro 

 
: JOSILDA MARIA BELTHER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.20.000147-3 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

A União, agravante, interpõe agravo inominado para alegar, preliminarmente, o não cabimento da exceção de pré-

executividade e, no mérito, que há responsabilidade do sócio não incluído no feito, segundo os artigos 4º da Lei 

6.830/80, 10 do Decreto 3.708/19, 133 e 135 do Código Tributário Nacional e 50, 1025, 1052 e 1080 do Código Civil. 

Reconsidero a decisão anterior para acolher o novo entendimento desta Turma a respeito do assunto em tela. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, acolhendo exceção de pré-executividade, excluiu 

o agravado do polo passivo da execução fiscal originária.  

A jurisprudência firmou entendimento de que a exceção de pré-executividade comporta a discussão de matéria de 

ordem pública que não requer dilação probatória para sua apreciação ou discussão de evidente erro formal no título 

executivo.  

Os precedentes deste Tribunal são os seguintes: AI 334035, processo 200803000161247, Relatora Desembargadora 

Federal Alda Bastos, DJF3 26/02/2009, p. 574; AI 300716, processo 200703000485176, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJF3 17/02/2009, p. 298; AG 264.688, processo 2006.03.00.024761-3, Relator Desembargador 
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Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 28.8.2008; e AG 295151, processo 2007.03.00.021970-1, Desembargador Relator 

Carlos Muta, DJF3 29.7.2008.  

Neste caso, a exceção tratou da questão relativa à legitimidade de parte, matéria de ordem pública que, em princípio, 

pode ser analisada por essa via.  

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Neste caso, a sociedade executada não foi encontrada no seu endereço informado à Junta Comercial. Por isso, há fortes 

indícios de sua dissolução irregular, o que viabiliza o redirecionamento da execução fiscal. 

Resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não 

foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministero 

José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 

149) e esta foi a última orientação firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a 

presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no pólo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, 

sendo desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias 

inadimplidas. 

Assim, passo a permitir a inclusão no feito dos últimos sócios administradores da sociedade, aqueles que possivelmente 

deixaram de dissolver a sociedade de forma regular. 

Neste caso, o agravado juntou ao feito originário documento comprobatório de que transferiu sua cota parte na 

sociedade executada a outras pessoas (fls. 58/69). Tal cessão de cotas foi formalizada em fevereiro de 2007, em data 

posterior ao ajuizamento da execução fiscal e à certidão do oficial de justiça de que não encontrou a sociedade 

executada (fls. 28/32). 

Se havia sido constatada a dissolução irregular da sociedade antes da transferência das cotas, o agravado poderia ser 

incluído no feito. No entanto, se comprovado que a sociedade estava ativa e, por isso mesmo, foi cedida a terceiros, o 

agravado não pode ser incluído no feito, presumindo-se que não tem responsabilidade sobre a dissolução irregular da 

sociedade.  

Como os documentos constantes nos autos não são hábeis a desfazer esse questionamento, relativo à data da dissolução 

irregular e de quem seriam os responsáveis por ela, entendo que a matéria deixou de ser passível de apreciação pela via 

da exceção de pré-executividade e do agravo de instrumento, devendo, por isso, ser acolhida a alegação de 

impossibilidade de apreciação da questão pela via utilizada. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 88/89 e dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, devendo o agravado ser mantido no polo passivo até que a matéria 

possa ser analisada por via ampla de conhecimento e possam ser esclarecidos os fatos acima discriminados. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004153-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004153-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MORLAN S/A 
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ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00094-7 2 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a alegação de conexão da respectiva 

execução fiscal nº 947/2007 com a ação anulatória nº 2007.61.13.000783-0 e indeferiu a remessa dos autos do 

executivo ao Juízo Federal de Ribeirão Preto/SP. 

Alega a agravante que antes mesmo de tomar conhecimento da propositura da execução fiscal, ajuizou a mencionada 

ação anulatória perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, objetivando a anulação do referido 

débito. Assim, como ambas ações apresentam as mesmas partes e a mesma causa de pedir (mesmos fatos jurídicos), 

impõe-se o reconhecimento da conexão, nos termos do art. 103, CPC. Requer a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Decido. 

A conexão ocorre, pelo teor do art. 103, do Código de Processo Civil, quando duas ou mais ações tiverem o mesmo 

objeto ou a mesma causa de pedir. 

O reconhecimento da conexão ou continência, a fim de determinar a reunião dos processos para julgamento conjunto, 

tem o escopo de evitar decisões conflitantes, em nome da segurança jurídica e da economia processual,sendo somente 

possível quando, havendo identidade de partes, constata-se que entre a ação anulatória do débito fiscal , ação 

declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, e os embargos opostos à execução fiscal , há 

também identidade de objeto ou causa de pedir. 

Não obstante o entendimento no sentido de inadmitir a conexão entre a ação de rito ordinário e a execução fiscal , 

porquanto esta última não comporta sentença de mérito, em recente julgamento desta Terceira Turma aplicou-se novo 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

A Superior Corte tem decidido: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL . AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA 

ANTERIORMENTE. CONEXÃO . NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA 

ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO . GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1. Cuida-se de conflito negativo de 

competência instaurado entre o juízo da 4a Vara Federal de Santos/SP, suscitante, e o juízo da 1a Vara Federal e 

Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu/PR, suscitado, nos autos de execução fiscal movida pela União Federal. 

Discute-se a possibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, 

quando o juízo em que tramita esta última não é vara especializada em execução fiscal , nos termos consignados em 

norma de organização judiciária. 2. Em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal , em 

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus. 

Precedentes. 3. Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação 

da competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que observados 

os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. 4. A existência de vara especializada em razão da matéria contempla 

hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Dessarte, 

seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja porque é vedada a cumulação em 

juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos no caso em análise, devendo 

ambas as ações tramitarem separadamente. 5. Embora não seja permitida a reunião dos processos, havendo 

prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória , cumpre ao juízo em que tramita o processo executivo 

decidir pela suspensão da execução , caso verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da 

Lei 6.830/80. 6. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitado. (STJ, CC 200901124813, Relator 

Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:09/11/2009). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA - CONEXÃO - PREJUDICIALIDADE - 

DESCABIMENTO - SUSPENSÃO DO CRÉDITO - NECESSIDADE DE DEPÓSITO. 1. Ainda que a ação anulatória 

não impeça o ajuizamento da execução fiscal , há conexão entre as demandas. Ambas devem ser apreciadas pelo 

mesmo juízo, em atenção à economia processual e à segurança jurídica. 2. Só há relação de prejudicialidade entre a 

ação anulatória no caso de conexão com a ação de execução do mesmo débito fiscal quando houver garantia do 

depósito integral ou penhora, porquanto, sem garantia, não há paralisação da execução . Agravo regimental 

improvido. (STJ, AGRESP 200501359270, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:29/06/2009). 

PROCESSO CIVIL - CPC, ART. 535 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO DECLARATÓRIA 

DO DIREITO À COMPENSAÇÃO - CONEXÃO - PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO - JUÍZO NÃO GARANTIDO - 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem analisa, ainda que 

implicitamente, a tese objeto dos dispositivos legais apontados pela parte. Em nosso sistema processual, o juiz não está 

adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada, aplicando 

o magistrado ao caso concreto a legislação considerada pertinente. 2. A Primeira Seção pacificou a jurisprudência no 
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sentido de entender conexas as ações de execução fiscal , com ou sem embargos e a ação declaratória de inexistência 

ou ação anulatória de débito fiscal , recomendando o julgamento simultâneo de ambas. 3. Jurisprudência não aplicada 

ao caso concreto, tendo em vista que a prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução fiscal só se 

configura quando suspensa a exigibilidade do crédito tributário na forma do art. 151 do CTN. 4. Recurso especial não 

provido. (STJ, RESP 200600555901, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:07/11/2008). 

Todavia, compulsando os autos, não se vislumbra hipótese de conexão. 

Primeiro, porque a execução em questão visa à cobrança de débito inscrito em dívida em Dívida Ativa nº 80 6 06 

180565-37 (fls. 23//24) e a ação anulatória acostada aos autos visa à anulação da inscrição nº 80 6 06 180585-37 (fls. 

69; 76; 77; 80 e 81), não se tratando, portanto, do mesmo débito. 

Ad argumentandum, se comprovado tratar-se de mero erro gráfico, não se verifica hipótese de reunião dos processos, 

posto que a competência seria do Juízo que primeiro despachou , nos termos do art. 106, CPC e não é possível se inferir 

dos autos essa informação. 

Cumpre ressaltar que a instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o 

entendimento do recurso é ônus do agravante. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INSTRUÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE 

peça S FACULTATIVAS INDISPENSÁVEIS AO EXAME DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM 

DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. - A ausência de documentos indispensáveis para o exame da plausibilidade do 

direito invocado pelo próprio recorrente configura a manifesta inadmissibilidade do agravo de instrumento e o insere 

dentre as hipóteses de negativa de seguimento previstas no art. 557 do CPC. - Na sistemática atual, cumpre à parte o 

dever de apresentar as peça s obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da 

formação do agravo para o seu, sob pena de não conhecimento do recurso, não sendo possível abrir-lhe prazo para 

emendar a peça recursal. - Agravo interno a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 200403000739987, Relator 

Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS A COM prova ÇÃO DAS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. DECISÃO AGRAVADA QUE DEVE SER 

MANTIDA. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-

se de decisão proferida em execução fiscal. 2.A instrução do agravo de instrumento com as peça s facultativas, porém 

necessárias a com prova ção de fatos, objeto do litígio, é ônus do recorrente, segundo dispõe o artigo 525,II, do CPC. 

3.Precedentes do STJ - (Precedentes do STJ - AGA nº1001621,4ª Turma, DJE Data:18/12/2008, Relator Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO). 4.Não logrou o recorrente com prova r a sua ilegitimidade de parte, bem como a ocorrência de 

prescrição do crédito tributário. Decisão agravada que deve ser mantida, devendo a matéria ser alegada futuramente, 

por ocasião de eventual interposição de embargos, nos termos do artigo 16, § 2º da Lei nº6.830/80. 5.Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 200903000062973, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:07/08/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE peça ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA MAS DE JUNTADA FACULTATIVA . 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Corte Especial, no julgamento do EREsp 449.486/PR, 

consolidou o entendimento da impossibilidade da conversão do feito em diligência para regularização do instrumento, 

se deixa a parte de juntar peça essencial à compreensão da controvérsia, ainda que de apresentação facultativa . 2. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200600386768, Relator Desembargador Convocado Paulo Furtado, Terceira 

Turma, DJE DATA:30/06/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO 

AO MEIO AMBIENTE. AUSÊNCIA DE peça ESSENCIAL NO AGRAVO INTERPOSTO NA ORIGEM. peça 

FACULTATIVA , MAS NECESSÁRIA AO JULGAMENTO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522 quanto aquele no art. 544 do 

CPC, deve ser instruído com as peça s obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não se admitindo a 

conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a posterior juntada de peça . 

Precedentes desta Corte. 2. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGA 200800023340, Relator Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJE DATA:11/02/2009). 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016986-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016986-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE MARIA NAVARRO CANIZARES 

ADVOGADO : DOUGLAS MELHEM JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ACQUA METAIS SANITARIOS LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS MELHEM JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.021092-9 3 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, tendo em vista a sua intempestividade. 

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 3/6/2008, considerando-se a data da 

publicação o primeiro dia útil subseqüente à data mencionada, ou seja, dia 4/6/2008. 

Assim, o termo a quo do prazo prescricional previsto no art. 557, § 1º, CPC, foi dia 5/6/2008 e o termo final dia 

9/6/2008. 

O presente agravo inominado foi interposto somente em 10/6/2008, restando, portanto, intempestivo. 

Ante o exposto, não conheço do agravo inominado. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023552-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023552-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOHNSON DO BRASIL METALURGIA LTDA e outro 

 
: ALDO ALBERTO MARZULLO GARCIA 

AGRAVADO : ALVARO PIERO MARZULLO 

ADVOGADO : ADRIANO CREMONESI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00706668020034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu ÁLVARO PIERO MARZULLO e ALDO 

ALBERTO MARZULLO GARCIA do polo passivo da execução fiscal, ao apreciar exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante que a responsabilidade dos sócios decorre do art. 13 da Lei nº 8.620/93 , com respaldo no art. 124 , 

CTN, aplicável à hipótese, mesmo após a MP nº 449/2008, tendo em vista se tratar de fatos geradores anteriores à sua 

edição. Argumenta que a responsabilidade tributária dos sócios independe do exercício ou não de poderes de gerência 

ou infração à lei, como previsto no art. 135, CTN. Devem responder pelo débito todos os sócios, inclusive os que se 

retiram da sociedade. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 
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Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, a empresa não foi localizada (fl. 30) no endereço cadastrado na Receita Federal e na JUCESP. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Consta dos autos, segundo o cadastro da Junta Comercial acostado, que ALVARO PIERO MARZULLO retirou-se do 

quadro societário da empresa, em 31/1/2000 (fl. 44), não dando causa, portanto, à dissolução irregular da executada, que 

permaneceu em atividade. 

Por outro lado, ALDO ALBERTO MARZULLO GARCIA permaneceu no quadro societário, na administração e 

gerência da empresa executada, podendo ser responsabilizado pela dissolução irregular, bem como pelo débito em 

questão. 

Cumpre ressaltar que o artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei 

complementar, qual seja, a responsabilidade tributária dos sócios. 

Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO sócio 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93 , ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 
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prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93 , só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócio s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independe nte da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO sócio - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - súmula 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório 

dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócio s, diretores 

ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade 

Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 

13 da Lei nº 8.620/93 , só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da 

Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJE DATA:18/09/2008).  

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004924-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004924-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LAPIS E PAPEL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.08.000913-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LÁPIS E PAPEL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA. em face de 

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar requerida para suspender procedimento licitatório 
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promovido pela agravada, conforme o edital de Concorrência n. 0003912/2009 promovida pela Diretoria Regional de 

Bauru da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu decisão na ação 

mandamental originária, deferindo pleito da ora agravante para que as autoridades coatoras se abstenham de adjudicar o 

objeto da concorrência referida nos autos, até o julgamento do feito. 

Considerando que o presente agravo de instrumento visa reformar a decisão que indeferiu o pedido de suspensão do 

procedimento licitatório, e que este já ocorreu, tendo o Juízo a quo, no entanto, determinado a suspensão da adjudicação 

do objeto da concorrência, entendo que resta prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003656-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003656-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : GEOVANA MARIA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.035407-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, em 

face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros da 

executada. 

Alega o agravante, em síntese, que as anuidades e taxas cobradas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional possuem 

natureza tributária, questão já pacificada na jurisprudência. Afirma que já foram empreendidas várias tentativas de 

localização de bens penhoráveis, que restaram infrutíferas, e que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei 11.382/2006, conferiu ao Juízo da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a 

penhora em dinheiro pelo sistema eletrônico, em atenção ao princípio da celeridade processual.. 

Requer a antecipação da tutela recursal e que ao final seja dado provimento ao recurso, para o fim de determinar a 

penhora on line de saldos eventualmente existentes em contas correntes e/ou aplicações financeiras da agravada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) 

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 
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Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei nº 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 

7. Recurso especial provido." 

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009). 

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 
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"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." 

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

No entanto, conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que 

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a 

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação, até o momento, de que o caso concreto se 

subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser deferida a medida constritiva. 

Por fim, a Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por todos esses fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pelo exequente após 7/12/2006, quando se iniciou a 

vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o novo posicionamento que ora 

adoto. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.022565-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : LIRIAN MASSUMI HIRAKAWA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00409628020074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line através do convênio 

BACENJUD, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, I, CPC; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constituem medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

 

Desta forma, cabível o deferimento da constrição como requerida. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.022776-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDMILSON BORDUQUE PELISSONI 

ADVOGADO : RUBEN TEDESCHI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07009333519944036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não reconheceu a prescrição material e a 

prescrição intercorrente, alegada em exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante que se cobra débito, referente a imposto de renda, ano base 1983, exercício 1984 e vencido em 

30/3/1983, mas somente foi citado em 15/10/1990. Após, a exequente requereu suspensão do feito por um ano na forma 

do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Em 2/2/1994, os autos foram remetidos à recém-criada Justiça Federal de São José do Rio 

Preto, onde foram novamente arquivados. Em 10/2/1999, a exequente foi intimada para que se manifestasse a respeito 

do prosseguimento do feito. Após várias diligências e arquivamentos, o agravante assinou o termo de penhora e 

depósito, em 12/6/2009. assim, entre a distribuição do executivo fiscal (24/8/1990) e a lavratura do auto de penhora 

(12/6/2009), se passaram dezenove anos, de modo que ocorreu a prescrição intercorrente como prevêem o art. 40 da 

LEF e a Súmula 314/STJ. Argumenta que todas as suspensões foram provocadas pela agravada. 

Quanto à prescrição material, afirma que os créditos foram constituídos em novembro/1985 e março/1984 e somente foi 

citado em 24/8/1990. Destarte, prescrito parcial o crédito em cobro, ou seja, prescrito o débito com vencimento em 

março/1984. 

Decido. 

Trata-se de cobrança de créditos sujeitos a lançamento de ofício, mediante auto de infração, cujas notificação do 

contribuinte ocorreu em 5/9/1985. A execução foi proposta em 24/8/1990. 

Logo, observa-se que inocorreu a prescrição alegada, posto que se tratando de cobrança de tributo exigido mediante 

auto de infração, considera-se como termo quo do prazo prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 

15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja impugnação administrativa pelo contribuinte, cuja notícia inexiste nos 

autos. 

Nesses termos: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO . DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

ÔNUS DA PROVA NÃO ATENDIDO. 

1. Na espécie, trata-se de cobrança de crédito referente ao IRPF, anos base 1990 a 1993, constituído por lançamento 

de ofício , em que se aplica a regra do art. 173, inciso I, do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos é contado a partir do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Assim sendo, não ocorreu a 

alegada decadência, pois, considerando o fato gerador mais antigo, ocorrido no exercício de 1990, o lançamento 

poderia ter ocorrido no exercício de 1991. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 1º-01-92 e findaria em 31-

12-96, tendo a Fazenda notificado o contribuinte acerca da lavratura do auto de infração em 04-08-1995. 

Ressalte-se que entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso 

administrativo pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência nem começou 

a fluir o prazo de prescrição , porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário, conforme 

entendimento pacífico do SFT. 

3. Consoante o artigo 204 do CTN, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção 

de certeza e liquidez, e tem o efeito de prova pré-constituída, sendo necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável, e não apenas meras alegações desprovidas de conteúdo, como no caso dos autos. 

4. Improvimento à apelação. (TRF 3ª Região, APEL 200903990014280, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DE 6/5/2009). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 1. A constituição definitiva do crédito tributário depende do comportamento do contribuinte em face do 

lançamento. Caso o contribuinte, não o impugne, a constituição definitiva ocorrerá ao término do prazo previsto na lei. 

Na esfera administrativa federal, o prazo é de trinta dias para que seja protocolizada a impugnação. Nesse caso, a 

constituição definitiva ocorrerá após o trintídio, a partir da intimação do lançamento definitivo. 2. A notificação de 

autuação foi realizada em 23.02.90, o contribuinte permaneceu revel, sendo lavrado o respectivo termo. Nessa data, 

portanto, constituiu-se definitivamente o crédito tributário, com o início do prazo prescricional. 3. A remessa dos autos 

ao Ministério da Integração Regional não modifica a data da constituição do crédito tributário e do início do prazo 

prescricional. Tal mudança decorreu da extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool. A ratificação do auto de infração 

não teve nenhum cunho modificativo da decisão do extinto órgão. 4. A instância inferior decidiu que a inscrição do 

crédito tributário em dívida ativa deu-se em 12.12.96 e a propositura da execução fiscal em 20.02.97. Como a 

constituição definitiva do crédito ocorreu em 24.03.90, torna-se evidente o transcurso do lustro prescricional nos 

termos do art. 174 do CTN. 5. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 200400892743, Relator Castro Meira, Segunda 

Turma, DJ DATA:06/02/2006).  

 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 24/8/1990 (fl. 

12) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
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FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração , devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data 

do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 106 /STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico desta 

Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação , declarados e não 

pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na 

Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre 

prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009). 

Assim, conclui-se pela não ocorrência da prescrição. 

No mais, a primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa 

jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 

1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro 

Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto 

Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de 

modo a não configurar a prescrição intercorrente. 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, não é possível se inferir se as paralisações do feito decorreram da inércia da exequente, posto 

que o presente agravo de instrumento não foi instruído com cópia integral dos autos de origem. 

Cumpre ressaltar que a instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o 

entendimento do recurso é ônus do agravante. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INSTRUÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS INDISPENSÁVEIS AO EXAME DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM 

DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. - A ausência de documentos indispensáveis para o exame da plausibilidade do 

direito invocado pelo próprio recorrente configura a manifesta inadmissibilidade do agravo de instrumento e o insere 
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dentre as hipóteses de negativa de seguimento previstas no art. 557 do CPC. - Na sistemática atual, cumpre à parte o 

dever de apresentar as peça s obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da 

formação do agravo para o seu, sob pena de não conhecimento do recurso, não sendo possível abrir-lhe prazo para 

emendar a peça recursal. - Agravo interno a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 200403000739987, Relator 

Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS A COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. DECISÃO AGRAVADA QUE DEVE SER 

MANTIDA. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-

se de decisão proferida em execução fiscal. 2.A instrução do agravo de instrumento com as peças facultativas , porém 

necessárias a comprovação de fatos, objeto do litígio, é ônus do recorrente, segundo dispõe o artigo 525,II, do CPC. 

3.Precedentes do STJ - (Precedentes do STJ - AGA nº1001621,4ª Turma, DJE Data:18/12/2008, Relator Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO). 4.Não logrou o recorrente comprovar a sua ilegitimidade de parte, bem como a ocorrência de 

prescrição do crédito tributário. Decisão agravada que deve ser mantida, devendo a matéria ser alegada futuramente, 

por ocasião de eventual interposição de embargos, nos termos do artigo 16, § 2º da Lei nº6.830/80. 5.Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 200903000062973, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:07/08/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA MAS DE JUNTADA FACULTATIVA. 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Corte Especial, no julgamento do EREsp 449.486/PR, 

consolidou o entendimento da impossibilidade da conversão do feito em diligência para regularização do instrumento, 

se deixa a parte de juntar peça essencial à compreensão da controvérsia, ainda que de apresentação facultativa. 2. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200600386768, Relator Desembargador Convocado Paulo Furtado, Terceira 

Turma, DJE DATA:30/06/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO 

AO MEIO AMBIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL NO AGRAVO INTERPOSTO NA ORIGEM. PEÇA 

FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA AO JULGAMENTO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522 quanto aquele no art. 544 do 

CPC, deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não se admitindo a 

conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a posterior juntada de peça . 

Precedentes desta Corte. 2. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGA 200800023340, Relator Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJE DATA:11/02/2009). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, CPC.  

Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113119-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113119-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DE VILLATTE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.012826-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos infringentes opostos em face de acórdão não unânime, proferido em sede de julgamento de agravo 

de instrumento. 

Decido. 

Em que pesem as alegações da embargante, os presentes embargos não merecem prosperar, posto que inexiste previsão 

legal para seu cabimento em sede de agravo de instrumento. 

Estabelece o Código de Processo Civil: 
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Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 

restritos à matéria objeto da divergência. 

Destarte, inadmissível sua oposição, sendo de rigor o não conhecimento, nos termos do art. 531, CPC. 

Outrossim, descabe a aplicação da jurisprudência pátria, no sentido de reconhecer o cabimento dos embargos 

infringentes, quando o agravo de instrumento tratar matéria de mérito, como no precedente abaixo: 

"RECURSO ESPECIAL - FALÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO ACERCA DO MÉRITO DA DEMANDA - EMBARGOS INFRINGENTES - OPOSIÇÃO - NECESSIDADE, 

PARA FINS DE ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS RECURSAIS - INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 530 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COMBINADO COM O TEOR DO ENUNCIADO N. 207 DA SÚMULA/STJ - 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INCIDÊNCIA ANALÓGICA DO ENUNCIADO N. 

255/STJ - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - É o conteúdo da matéria decidida que define o cabimento dos embargos infringentes, e não o nome atribuído ao 

recurso pela lei; 

II - Embora o art. 530 do Código de Processo Civil se refira exclusivamente aos acórdãos proferidos em apelação ou 

em ação rescisória, mormente após a reforma do Código de Processo Civil ocorrida com o advento da Lei n. 

10.352/2001, admite-se a interpretação extensiva do referido dispositivo legal, para abranger também as hipóteses de 

acórdão proferido em agravo de instrumento em que é decidido o mérito da demanda; 

III - In casu, tendo o acórdão proferido em sede de agravo de instrumento decidido o mérito da demanda, cabível a 

oposição de embargos infringentes, como condição de esgotamento das instâncias ordinárias e de acesso às instâncias 

extraordinárias (Súmula 207/STJ); 

IV - O teor do Enunciado n. 255 da Súmula/STJ incide analogicamente à hipótese versada nos autos; 

V - Recurso especial não conhecido." 

(REsp 818.497/MG, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, j. 9/3/2010, DJe 6/5/2010) 

Isto porque o acórdão recorrido decidiu sobre questão incidental, qual seja, a indicação de bens à penhora e não 

meritória. 

Ante o exposto, não se admite os embargos infringentes opostos, nos termos do artigo 531 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020171-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA DINVER LTDA 

ADVOGADO : MARIO TAVARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022061320054036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não reconheceu a decadência e a prescrição 

alegadas em sede de exceção de pré-executividade. 

Alega a empresa executada, ora agravante, que ofereceu exceção de pré-executividade, alegando a decadência do 

crédito em cobro, posto que entre a notificação pessoal do contribuinte (4/11/1998 e 30/9/1997) e a constituição do 

crédito, com a inscrição em dívida ativa (14/9/2004) ultrapassado o qüinqüênio previsto no art. 173, CTN, quanto às 

inscrições 80 2 04 056686-09, 80 6 04 095426-92 e 80 7 04 024863-01. Aduz que as demais CDAs (80 2 04 056680-05; 

80 2 04 056685-10; 80 6 04 095419-63 e 80 6 04 095425-01) estão prescritas, pois entre a constituição definitiva do 

crédito, ou seja, o lançamento (14/9/2000) e a citação decorreu o prazo previsto no art. 174, CTN. Afirma que não se 

aplica à hipótese a LC 118/2005. 

Decido. 

Não obstante a narração dos fatos não traduza a realidade dos autos, posto que a exceção de pré-executividade foi 

apresentada pelos sócios, co-executados, e não pela empresa executada, apreciarei as alegações ventiladas, tendo em 

vista se tratar de matéria de ordem pública (decadência e prescrição). 

Executa-se na hipótese tributo sujeito à lançamento por homologação (com exceção da CDA 80 2 04 056680-05, 

acostada às fls. 40/51 e CDA 80 6 04 095419-63, acostada às fls. 141/147) , cuja constituição do crédito se dá com a 

entrega da DCTF. 
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Nestas circunstâncias, a jurisprudência desta Corte tem se sedimentado no sentido de que descabe a alegação de 

decadência , posto que declarado o débito e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONFIGURADA. 1. O parcelamento informado pela embargada - bem como o período no qual ele teria ocorrido - não 

está documentado nestes autos. Em sua impugnação, a União Federal alega que a documentação a ele referente 

estaria juntada aos autos da execução fiscal. Todavia, não estando o executivo fiscal apensado a estes autos, a análise 

do referido parcelamento - e a verificação da conseqüente interrupção do prazo prescricional - fica prejudicada. 2. 

Cuida-se de cobrança de PIS, declarado pelo contribuinte e não pago, parcelas vencidas no período compreendido 

entre 14/02/97 e 15/01/98, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 3. A sentença reconheceu a 

decadência dos valores em execução, por entender que, no presente caso, o prazo decadencial para que a Fazenda 

constituísse o crédito iniciou-se em 01/01/98, findando em 31/12/02. Assim, inscrita a dívida em 14/03/03, teria se 

caracterizado a decadência . 4. A jurisprudência firmou-se no sentido de se afastar a alegação de decadência na 

hipótese de constituição do crédito referente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. Trata-se, em verdade, 

de prazo prescricional. 5. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve 

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 6. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao 

Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 7 Portanto, 

constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido aos cofres 

públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das 

obrigações. 8. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da 

vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Na presente hipótese, mesmo utilizando-se como 

parâmetro a súmula em referência, verifica-se que os valores em cobrança estão prescritos, uma vez que as parcelas 

venceram entre 14/02/97 e 15/01/98 e a execução fiscal foi ajuizada somente em 26/08/03. 9. Portanto, com relação a 

este aspecto, fica mantida a sentença, embora por fundamentos diversos. 10. Quanto aos honorários advocatícios, 

assiste razão à embargada, devendo ser reduzidos nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. 11.Parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para reduzir o importe da verba honorária ao percentual de 5% do 

valor dado à causa. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200461820530895/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 Relatora 

CECILIA MARCONDES). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. CDA QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS LEGAIS. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969. 1. Em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da 

entrega da DCTF, não há que se falar em decadência , tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se 

automaticamente. 2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira 

que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, 

portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 3.O STJ e esta Terceira Turma 

possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo 

inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do 

débito. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 5. Dessa maneira, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de 

cinco anos entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 6. A correção monetária, os juros de 

mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 de extinto TFR e da diversidade 

de naturezas jurídicas que possuem. 7. A CDA foi elaborada de acordo com as normas que regem a matéria, 

preenchendo todas as exigências legais. 8. A recorrente insurge-se apenas de maneira genérica contra o título 

executivo, sem apresentar provas documentais que comprovassem eventual violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, restando intacta a presunção de liquidez e certeza do título. 9. Nas execuções 

fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei 1.025/1969 abrange a 

verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução.10. Apelação da 

embargante não provida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200761820170030/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 

07/10/2008, Relator MÁRCIO MORAES). 
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Na hipótese, as datas da declaração/ notificação da declaração de rendimentos ocorreram em 31/8/2000; 4/11/1998; 

31/8/2000; 4/11/1998 e 30/9/1997, quanto às CDAs 80 2 04 056685-10; 80 2 04 056686-09; 80 6 04 095425-01; 80 6 

04 095426-92 e 80 7 04 024863-01, respectivamente. 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal antes da vigência da LC nº 

118/2005 (na hipótese, em 5/4/2005), basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributo s 

sujeitos a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data 

do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico desta 

Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação , declarados e não 

pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na 

Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre 

prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009). 

Assim, as CDAs 80 2 04 056685-10 e 80 6 04 095425-01 não estão prescritas, porquanto não ultrapassado o prazo 

prescricional previsto no art. 174, CTN. 

Quanto às demais (CDAs 80 2 04 056686-09; 80 6 04 095426-92 e 80 7 04 024863-01), referentes ao processo 10845 

450427/2001-66, verifica-se que houve parcelamento do débito (fl. 336), com data da adesão em 28/4/2000 (fl. 334). 

Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 15, VI, CTN) e, conseqüentemente, 

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão do 

contribuinte do regime de parcelamento. 

Destarte, inocorreu a prescrição alegada. 

Quanto à CDA 80 2 04 056680-05, acostada às fls. 40/51 e CDA 80 6 04 095419-63, acostada às fls. 141/147, verifica-

se que se trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração , do 

período de 1996 (ambas). 

Em se tratando de débito cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício, incide o disposto no artigo 173, I, do 

Código Tributário Nacional ("o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 
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anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"), 

conforme consolidada jurisprudência. 

Considerando o fato gerador, ocorrido no exercício de 1996, o lançamento poderia ter ocorrido no exercício de 1997. 

Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 1º/1/1998 e findou em 31/12/2002, tendo a Fazenda notificado o 

contribuinte acerca da lavratura do auto de infração em 31/8/2000 e 9/8/2000. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. 1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a 

decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 2. Na espécie, os fatos 

geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e 

lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início 

somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 

tem-se por não consumada a decadência, in casu. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 

para dar parcial provimento ao recurso especial. (STJ, EEARES 200401099782, Relator Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJE DATA:26/02/2010). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO 

DE INFRAÇÃO . DECADÊNCIA. LANÇAMENTO. ART. 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO. AFIRMAÇÃO DA 

OCORRÊNCIA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REEXAME DE PROVA. 1. Verificando-se que o lançamento, na 

hipótese dos autos, decorreu da lavratura de auto de infração , por não ter a contribuinte antecipado o pagamento, 

aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, que prevê o prazo de cinco anos para a constituição do crédito tributário, a 

contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2. A conclusão no 

sentido de que houve lançamento de ofício com recolhimento a menor do imposto, e não lavratura do auto de infração , 

depende da reapreciação das provas constantes dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AGRESP 200701170465, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJE DATA:04/05/2009). 

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. COOPERATIVA. ATOS NÃO COOPERADOS. CSLL. PRESCRIÇÃO . 1. Foi a 

apelante autuada por não ter oferecido à tributação a CSLL referente ao exercício de 1992, ano-base 1991, devida 

sobre a parcela do lucro apurado nos atos não cooperativos, razão pela qual aplica-se a regra do art. 173, I do CTN. 

2. Assim é que o prazo para a Fazenda constituir o crédito tributário, em ralação ao tributo em questão, iniciou-se em 

1992, terminando em 1997, sendo certo que, consoante acima explicitado, a sua constituição somente ocorreu em 1999, 

por meio da lavratura de auto de infração . 3. Conclui-se, portanto, ter o Fisco decaído do seu direito do constituir o 

crédito tributário. 4. Apelação a que se dá provimento para anular o auto de infração FM 00152, devido à ocorrência 

da decadência do direito da Fazenda de constituir o crédito tributário, invertendo-se os ônus da sucumbência. (TRF 3ª 

Região, AC 200561120008402, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/07/2010) 

. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUTO DE INFRAÇÃO . DECADÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência, além de 

inequívoco a legislação, no sentido de que a decadência é contada a partir do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido feito (artigo 173, I, CTN), daí que se os fatos geradores referem-se ao 

ano-base de 1997, o termo inicial não pode ser anterior a 01.01.98, de modo que é mais do que evidente que o 

lançamento, por auto de infração , cuja notificação ocorreu em 16.12.02, não ultrapassou o qüinqüênio. 2. Pela 

aplicação da regra legal não haveria, pois, como reconhecer a decadência, daí porque a tese da agravante parte para 

a inusitada proposição de uma contagem ininterrupta a partir do fato gerador, que não é termo inicial nem no 

lançamento por declaração e, muito menos, no lançamento de ofício, que foi o que, efetivamente, ocorreu no caso 

concreto. 3. Tal exposição do contribuinte busca suprimir a eficácia da mais do que vetusta regra do primeiro dia do 

exercício seguinte, não tendo, portanto, qualquer embasamento legal, configurando mero inconformismo com a 

tempestividade da autuação fiscal, que apurou tributos que não foram declarados, como deveriam, pelo contribuinte. 4. 

Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200903000276950, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 

CJ1 DATA:24/05/2010). 

Ressalte-se que entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso administrativo 

pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência nem começa a fluir o prazo de 

prescrição , porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário, conforme entendimento 

pacífico do STF: 

 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO . O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a 

notificação do lançamento ao sujeito passivo, em que corre o prazo de decadência (art. 173, I e II). a que se estende da 

notificação do lançamento até a solução do processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência , 

nem de prescrição , por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final 
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do processo administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação judicial da Fazenda (art. 174)." (STF, 2ª 

Turma, RE n. 95.365/MG, rel. Min. Décio Miranda, RTJ 100/945) 

 

Lavrado o auto de infração , consuma-se o lançamento, só admitindo-se o lapso temporal da decadência do período 

anterior ou, depois, até o vencimento do prazo para a interposição do recurso administrativo (hipóteses inocorrentes no 

caso). No intervalo entre a lavratura do auto de infração e a decisão definitiva do recurso administrativo, que tenha 

sido interposto a tempo e modo pelo contribuinte, não corre prazo decadencial ou prescricional."(STJ, 1ª Turma, Resp 

58774/SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, v.u., j. 22.11.1995, DJU 18.12.95, p. 44495)(grifei) 

Dessa forma, não caracterizada a decadência do crédito em cobro. 

Quanto à prescrição alegada, tratando de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração , considera-se como 

termo quo do prazo prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso 

não haja impugnação administrativa pelo contribuinte, cuja notícia inexiste nos autos. 

Nesses termos: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO . DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

ÔNUS DA PROVA NÃO ATENDIDO. 

1. Na espécie, trata-se de cobrança de crédito referente ao IRPF, anos base 1990 a 1993, constituído por lançamento 

de ofício , em que se aplica a regra do art. 173, inciso I, do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos é contado a partir do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Assim sendo, não ocorreu a 

alegada decadência, pois, considerando o fato gerador mais antigo, ocorrido no exercício de 1990, o lançamento 

poderia ter ocorrido no exercício de 1991. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 1º-01-92 e findaria em 31-

12-96, tendo a Fazenda notificado o contribuinte acerca da lavratura do auto de infração em 04-08-1995. 

Ressalte-se que entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso 

administrativo pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência nem começou 

a fluir o prazo de prescrição , porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário, conforme 

entendimento pacífico do SFT. 

3. Consoante o artigo 204 do CTN, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção 

de certeza e liquidez, e tem o efeito de prova pré-constituída, sendo necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável, e não apenas meras alegações desprovidas de conteúdo, como no caso dos autos. 

4. Improvimento à apelação. (TRF 3ª Região, APEL 200903990014280, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DE 6/5/2009). 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 1. A constituição definitiva do crédito tributário depende do comportamento do contribuinte em face do 

lançamento. Caso o contribuinte, não o impugne, a constituição definitiva ocorrerá ao término do prazo previsto na lei. 

Na esfera administrativa federal, o prazo é de trinta dias para que seja protocolizada a impugnação. Nesse caso, a 

constituição definitiva ocorrerá após o trintídio, a partir da intimação do lançamento definitivo. 2. A notificação de 

autuação foi realizada em 23.02.90, o contribuinte permaneceu revel, sendo lavrado o respectivo termo. Nessa data, 

portanto, constituiu-se definitivamente o crédito tributário, com o início do prazo prescricional. 3. A remessa dos autos 

ao Ministério da Integração Regional não modifica a data da constituição do crédito tributário e do início do prazo 

prescricional. Tal mudança decorreu da extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool. A ratificação do auto de infração 

não teve nenhum cunho modificativo da decisão do extinto órgão. 4. A instância inferior decidiu que a inscrição do 

crédito tributário em dívida ativa deu-se em 12.12.96 e a propositura da execução fiscal em 20.02.97. Como a 

constituição definitiva do crédito ocorreu em 24.03.90, torna-se evidente o transcurso do lustro prescricional nos 

termos do art. 174 do CTN. 5. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 200400892743, Relator Castro Meira, Segunda 

Turma, DJ DATA:06/02/2006).  

Assim, entre o 31º dia da notificação (31/8/2000 e 9/8/2000) e a propositura da execução fiscal (5/4/2005), com 

aplicação do disposto na Súmula 106/STJ, acima explicitado, não se vislumbra a ocorrência da prescrição das CDAs 80 

2 04 056680-05 e 80 6 04 095419-63. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020199-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020199-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 498/1323 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDINALDO BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : PLACATEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS MADEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.15073-9 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo de execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Ressalta o disposto no art. 125, III, CTN, sendo que a pessoa jurídica foi citada, interrompendo a prescrição em relação 

a todos co-responsáveis.Aduz que houve desídia de sua parte e que para o reconhecimento da prescrição intercorrente se 

faz necessária a comprovação dos requisitos do art. 40, LEF. Requer o provimento do agravo do agravo, com a inclusão 

dos sócios ANTONIO APARECIDO DE BRITO, SIRLEI APARECIDA ROSA e MARILDA CONCEIÇÃO 

DOMINGUEZ no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente . 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 5/11/1997 (fl.13) e a citação da empresa executada, na pessoa do 

síndico da massa falida, ocorreu em 18/6/1998 (fl. 39). O pedido de redirecionamento, ora indeferido, foi feito em 

1/10/2008 (fl. 143).  

Assim, não obstante entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido de redirecionamento tenha decorrido prazo 

maior que cinco anos, a exequente não se quedou inerte, realizando diligências para localização de bens em nome da 

executada e do co-executado já incluído na lide. 

Assim, inocorreu a prescrição intercorrente. 

Todavia, para que ocorra o redirecionamento é necessário observar os seguintes aspectos. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.  

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP.  

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.  

Todavia, há notícia nos autos, de decretação de falência (fls. 23 e 148/149) da sociedade executada, com processo 

encerrado, sem a devida satisfação do débito. 

O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução fiscal 

possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da 

sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 499/1323 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)  

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda). 

Não demonstrados, neste caso, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

Assim, não obstante incorreu a prescrição intercorrente, inadequada a inclusão dos sócios requeridos, por motivo 

diverso, qual seja, a inocorrência da dissolução irregular da executada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.00.015055-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FILA COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030817-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Alega a agravante que a decisão ora agravada viola as disposições contidas nos artigos 142; 150 e 174, todos do Código 

Tributário Nacional, c.c. 283; 294; 295 e 333, do Código de Processo Civil. Alega que não é lícito socorrer-se da data 

do vencimento como marco inicial do prazo prescricional. Junta documento comprovando a data da entrega da DCTF. 

Decido. 

Discute o presente agravo a ocorrência de prescrição, matéria de ordem pública. 

Executa-se na hipótese tributos (IR, COFINS, PIS e CSLL) sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição 

do crédito se dá com a entrega da DCTF. 

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Conforme documento acostado à fl. 239, a declaração nº 0094204, objeto da CDA em cobro, foi entregue em 

17/9/1999. 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 24/6/2004 - 

antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data 

do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico desta 

Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação , declarados e não 

pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na 

Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre 

prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009). 

 

Logo, os créditos em questão não estão prescritos. 

Prejudicadas as demais questões. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo inominado. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030136-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030136-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DEATAFOX COM/ EXTERIOR LTDA 
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ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO 

AGRAVADO : REGINA CELIA COSTA ALVARENGA ZAMPINI e outro 

ADVOGADO : AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 

AGRAVADO : CECILIA IZABEL BENITES PERALTA e outros 

AGRAVADO : CLAUDIO ROSSI ZAMPINI 

ADVOGADO : AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 

AGRAVADO : OSWALDO MIRANDA SOBRINHO 

 
: GILBERTO ROQUE 

 
: RONIVON CORREA GOMES 

 
: PAULO SERGIO BEDNARCHUK 

 
: JORGE APARECIDO CARLOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.094748-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu parcialmente as exceções de pré-

executividade apresentadas para considerar REGINA CÉLIA COSTA ALVARENGA ZAMPINI e CLÁUDIO ROSSI 

ZAMPINI responsáveis pelos débito incidentes até o momento de sua retirada da empresa (23/6/1997), em sede de 

execução fiscal proposta inicialmente em face de "Deatafox Comércio Exterior Ltda". 

Alega a agravante que os requeridos participavam originalmente do quadro societário da empresa. Em 10/4/1997, 

CLAUDIO ROSSI ZAMPINI, a quem competia isoladamente a gerência e a administração da sociedade, outorgou 

procuração a JOÃO CARLOS ROSSI ZAMPINI, transferindo tais poderes por tempo indeterminado. Entre 1996 e 

1997, foram abertas contas correntes em instituições bancárias, cuja movimentação poderia ocorrer através do 

procurador ou representado. Em 23/6/1997, procedeu-se à exclusão dos sócios para entrada de "Oswaldo Miranda 

Sobrinho", todavia, não foi modificada a representatividade da pessoa jurídica perante às instituições financeiras. 

Assevera que realizou diligências no sentido de apurar a real situação das empresas, tendo em vista que, segundo 

declaração DIPJ/1998 (última apresentada), a empresa apontou prejuízo de R$ 18.308,05, mas movimentou no sistema 

bancário R$ 100.000.000,00. Também não foi apurado um ativo mínimo suficiente ou bem imóvel de titularidade da 

empresa. 

Pondera que a empresa executada foi utilizada por CLAUDIO ROSSI ZAMPINI como meio de faturar na atividade 

comercial e acumular riquezas a partir da sonegação dos tributos. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, quando não localizada a empresa. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  
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Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

No caso concreto, verifica-se que a executada não foi localizada no endereço cadastrado perante a Receita Federal e a 

Junta Comercial. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, mormente a ficha cadastral da Junta Comercial (fls. 170/174), REGINA CÉLIA COSTA 

ALVARENGA ZAMPINI e CLÁUDIO ROSSI ZAMPINI retiraram-se do quadro societário da empresa executada em 

23/6/1997, não podendo ser responsabilizados pelo débito em cobro, tendo em vista que não deram causa à dissolução 

irregular da pessoa jurídica. 

Em que pesem as alegações da agravante, não há nos autos prova do quanto alegado a ponto de autorizar o 

redirecionamento da execução fiscal. 

Outrossim, o artigo 13, Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, 

a responsabilidade tributária dos sócios. 

Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sóci s-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócio s 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio -gerente demonstrar a inocorrência das 
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hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008).  

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93, eis que não 

presentes os requisitos do art. 135, III, CTN. 

Cumpre ressaltar que não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese 

deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula 

Vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, 

esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009382-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009382-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055029-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 

177/verso). 

Alega obscuridade na referida decisão quanto: entendimento que a execução fiscal é composta somente de um débito, 

constante da DCTF retificadora; entendimento de que o prazo prescricional se interrompe com a propositura da 

execução, antes da vigência da LC nº 118/2005; na invocação da Súmula 106/STJ. 

Decido. 

Conforme ressaltado na decisão ora embargada, a exceção de pré-executividade é cabível para defesa atinente a matéria 

de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do 

processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem 

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via 

apropriada para tanto.  

A jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis 

de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. 

A questão conforme apresentada não coaduna, entretanto, com a estreita via da exceção de pré-executividade, devendo 

a executada procurar própria para discussão do mérito. 

No que concerne à aplicação da Súmula 106/STJ e a interrupção do prazo prescricional pela propositura da execução 

fiscal, trata-se de entendimento sedimentado pela Terceira Turma desta Corte. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO . DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 
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AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução , de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data 

do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução , em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

Destarte, inexistem obscuridades a serem sanadas. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041712-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041712-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : C E R COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 06.00.00380-0 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão de fl. 147, na qual constou: 

"homologo a desistência parcial, conforme requerida às fls. 135/137". 

Alega a agravada erro material, porquanto não homologada a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação. 

Decido. 

Flameja com razão a União Federal, posto que a agravante, às fls. 135/137, requereu a desistência parcial do agravo, 

renunciando a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a demanda, referente aos períodos mencionados. 

Destarte, acolho os embargos de declaração opostos, para que a decisão de fl. 147 passe a constar: "homologo a 

desistência parcial e a renúncia do direito sobre qual se funda a ação relativamente aos períodos mencionados, conforme 

requeridas às fls. 135/137". 

Intimem-se. 
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Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020428-32.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.020428-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CLAUDIO DA SILVA PAES 

ADVOGADO : CLAUDIONOR CHAVES RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00014538620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa a agravante. 

Decido. 

A Decisão agravada foi prolatada em 21/06/2010, com ciência ao advogado da parte em 26/06/2010 (fl. 14). 

O agravo foi interposto e protocolado nesta Corte somente em 08/07/2010. 

Em que pese a argumentação da agravante, o presente recurso não merece prosperar, porquanto manifestamente 

intempestivo , nos termos do art. 522, CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035717-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035717-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO GILI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: GUILLERMO ISNFRAN (= ou > de 60 anos) 

 
: HIROSI MARUKAMI (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA DE LOURDES PINHEIRO ESCUDERO (= ou > de 60 anos) 

 
: BENEDITO ROBERTO POMPEU AULER (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE ACACIO PERON (= ou > de 60 anos) 

 
: JOAO HONORATO TAVARES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

 
: ALFREDO DA CUNHA NETO 

 
: JOSE CARLOS MARTINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.016893-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão adversa à agravante. 

Conforme ofício acostado às fls. 532/541, houve prolação da sentença. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021343-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021343-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GARDINI e outro 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

AGRAVANTE : IVONETE APARECIDA DOS SANTOS GARDINI 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS GARDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.06.000023-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de remissão do débito fiscal, 

requerido com respaldo no disposto no art. 14 , MP nº 449/2008, em sede de execução fiscal. 

Alegam os agravantes que preenchem os requisitos do benefício fiscal previsto na MP nº 449/2008, editada no curso da 

execução fiscal contra eles proposta. Afirmam que referida medida provisória foi convertida na Lei nº 11.941/2009, mas 

o instituto da remissão foi mantido. Afirmam que a decisão agravada ofende o art. 93, IX, CF e art. 165, segunda parte, 

CPC. Argumentam que as informações da agravada não condizem com o que estabelece o texto legal, tendo em vista 

que o valor devido deve ser considerado por sujeito passivo (art. 14, § 1º). Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo. 

Decido. 

Não se vislumbra, ao menos nesta sede de cognição sumária, relevante a fundamentação dos agravantes, a ponto de 

atribuir efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC, tendo em vista que a execução fiscal foi proposta 

em face de ANTONIO CARLOS GARDINI (fl. 16), assim como as demais inscrições apontadas pela Fazenda Nacional 

(fls.30/31). 

Dos documentos colacionados aos autos, não se verifica o redirecionamento da execução fiscal, no sentido de inclusão 

da agravante IVONETE APARECIDA DOS SANTOS GARDINI. 

Assim, a hipótese não se coaduna com o disposto no art. 14 da MP nº 449/2008. 

Ademais, não se verifica ofensa ao art. 93, CF e ao art. 165, CPC, tendo em vista que o MM Juízo de origem 

fundamentou sua decisão nas razões da agravada. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018415-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018415-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOAO CORREIA DA COSTA 

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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No. ORIG. : 00030920620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita e determinou a 

retificação do valor da causa, em sede de ação ordinária na qual se discute a incidência do imposto de renda sobre 

aposentadoria, a qual foi atribuído o valor de R$ 1.000,00. 

Alega o agravante que o fato de ter recebido o valor mensal da aposentadoria na forma de precatório não significa que 

possui condições financeiras de arcar com custas processuais, uma vez que não caracteriza aumento de patrimônio, mas 

somente reposição dos valores devidos em épocas oportunas e por erro da Administração Pública não houve 

percebimento do benefício. Argumenta que permaneceu 9 anos sem a aposentadoria e desemprego, em decorrência da 

idade, angariando dívidas. Aduz que não pode arcar com o valor das custas a ser recolhido (R$ 1.900,00), considerando 

que o Juízo de origem entende correto o valor da causa de R$ 74.403,59. Ressalta o art. 4º, Lei nº 1.060/50 e art. 5º, 

LXXIV, CF. 

Decido. 

A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o 

dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

Outrossim, como se nota, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento 

constitucional de 1988. 

A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, 

entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua 

situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, 

podendo ser impugnada pela parte contrária. 

Esta é a questão sub judice. 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a 

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e 

de sua família. 

Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 

O fato da agravante receber o montante em questão não implica, necessariamente, a suficiência de recursos para 

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família, tendo em vista que se refere aos 

valores mensais de aposentadoria atrasados. 

Apenas deixo consignado que a lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê 

penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte 

contrária. 

O presente agravo de instrumento versa também sobre a necessidade de adequação do valor atribuído à causa. 

Acerca da discussão aventada neste agravo, vale transcrever o disposto no art. 258 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 258: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.  

 

Com efeito, "a exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a 

determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser seguido na 

tramitação da ação judicial; c) é base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de distribuição - CPC 257), de 

preparo de recurso (CPC 511 e demais despesas processuais; d) é tomado por base para a fixação dos honorários 

advocatícios de sucumbência (CPC 20); e) serve de base para a condenação do litigante de má-fé; f) é parâmetro para a 

fixação da multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par. ún.)" (Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de 

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 10 ª ed., 2007, nota 2 ao art. 258, 

p. 495). 

Outrossim, o valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259, 

caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de 

indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma. 

Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao 

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O valor 

da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites de petitum. 

Destarte, é de rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa. 

Com efeito, é dever da parte indicar como valor da causa quantia equivalente ao provável proveito econômico a ser 

auferido em caso de ganho da demanda. Quando se trata de ação de conhecimento em que pretende o autor um 

benefício patrimonial ou econômico, é curial a correlação com este do valor dado à causa. 

Isto posto, tem que se ter em mente que, in casu, a parte pleiteia indenização por danos morais, como forma de 

recompensar a repentina e indesejada mudança em sua vida. Assim, ainda que o quantum da indenização seja fixado 

posteriormente, ao final da prestação jurisdicional, o valor imputado pela autora deve servir como parâmetro para 

fixação do valor da causa , para fins fiscais. 

Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como se vê no seguinte aresto: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 508/1323 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. QUANTUM POSTULADO NA INICIAL. VALOR 

DA CAUSA EQUIVALENTE. CPC, ART. 258.  

Quantificada pelo autor a postulação indenizatória a título de danos morais, servirá ela de parâmetro para a fixação 

do valor da causa , nos termos do art. 258 do CPC.  

II. Precedentes do STJ.  

III. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 556879, Processo: 200300991381, SP, QUARTA TURMA, DJ 

09/02/2005, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR). 

 

Assim, a adequação do valor causa na hipótese dos autos é de rigor, posto que o autor tem como benefício pleiteado a 

afastamento da cobrança do imposto de renda, no montante de R$ 74.403,59. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para conceder os benefícios da assistência 

judiciária. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044156-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044156-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JODAV MOVEIS E INSTALACOES COMERCIAIS LTDA e outros 

 
: RUBENS BELLAZZI 

 
: PEDRO GENESIO ANDREATO 

EMBARGANTE : ALDO BELAZZI 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO e outro 

AGRAVADO : DAVID DELFINO PORVEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.06.013150-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu provimento ao agravo inominado interposto 

pela ora embargada, reconhecendo a inocorrência da prescrição do crédito em cobro na CDA 80 6 7 037209-85. 

Alega o embargante ALDO BELAZZI a existência de obscuridade, contradição e omissão na decisão recorrida. Alega 

que existem nos autos todos os documentos necessários para a elucidação dos fatos e que a decisão embargada 

equivocou-se, pois se trata de sócio que se desligou da empresa e que, após dois anos de arquivamento da respectiva 

alteração contratual, não recebeu nenhuma citação para responder pelos débitos tributários da empresa, sendo, portanto, 

parte ilegítima no pleito executivo. Assim, alega omissão, porquanto a ilegitimidade passiva foi abordada em sede de 

exceção de pré-executividade. 

Decido. 

Preliminarmente, conheço dos embargos declaratórios opostos, eis que tempestivos, nos termos do art. 536, CPC. 

Todavia, o embargante carece de razão e seu recurso deve ser rejeitado. 

Cumpre ressaltar que a ilegitimidade passiva não foi objeto do agravo inominado e também do agravo de instrumento 

interpostos, ambos, pela União Federal. 

 

Assim, inexiste obscuridade ou omissão a ser sanada, pois se a questão sobre a legitimidade passiva - ou falta dela - foi 

alegada em sede de exceção de pré-executividade, não o foi em sede de agravo, devendo sua discussão ser abordada 

pelo meio e no momento processuais adequados. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103115-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103115-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : METALPLIX IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.008206-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Fls. 459/466: acolho as argumentações expendidas e reconsidero a decisão de fl. 457 para dar seguimento ao feito, dado 

que este processo não perdeu o objeto em face da prolação de sentença nos autos originários.  

Apensem-se ao feito principal, de nº 2007.61.10.008206-0. 

Publique-se. Intimem-se as partes.  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017227-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017227-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033002020104036104 4 Vr SANTOS/SP 

Decisão 

Pleiteia a agravante a reconsideração da negativa de seguimento ao agravo de instrumento, considerado intempestivo. 

Para tanto alega a tempestividade do recurso, tendo em vista a Inspeção Geral instaurada na Vara Federal de origem. 

Flameja com razão a recorrente, tendo em vista a inspeção operada perante a vara de origem (fl. 43). 

Assim, reconsidero a decisão de fl. 277, mantendo o processamento do agravo de instrumento, que passo a julgar, nos 

termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança impetrado com o escopo de liberar as unidades de carga MSKU 6214520; MSKU 5004200; MAEU 7687935; 

MSKU 2313545; SEAU 2303910, TTNU 3058196 e PONU 1774795. 

Resumidamente, alega a agravante a inaplicabilidade do art. 7º, § 2º, Lei nº 12.016/2009, pois o contêiner não constitui 

embalagem da mercadoria nele acondicionada, mas bem autônomo, integrante do navio transportador. 

Como forma de ilustrar a fundamentação, transcrevo o teor do art. 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.611/98: 

 

Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de 

mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de 

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo. 

 

Logo, embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito 

tributário, o transladado dispositivo prevê que os contêineres não constituem embalagem das mercadorias, nem com 

elas se confundem, conforme orientação jurisprudencial dominante desta Corte, como se verifica dos seguintes arestos: 

 

DIREITO ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONTÊINER - AUSÊNCIA DE 

PROCEDIMENTO LEGAL - INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Constituição Federal assegura o direito de 
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propriedade e a intangibilidade dos bens, exceto se objeto de procedimento legal concluído com a pena de perdimento. 

2. Na ausência de procedimento administrativo em face do titular de direitos sobre o contêiner, é inconstitucional a 

retenção deste bem, tão-só porque carregado com mercadorias sujeitas a pena de perdimento. 3. Remessa oficial 

desprovida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, REOMS 212597/SP, QUARTA TURMA, DJU 14/09/2005, Relator JUIZ 

FABIO PRIETO). 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. UNIDADE DE CARGA. DISTINÇÃO QUANTO À MERCADORIA 

QUE ACONDICIONA. APREENSÃO. DESCABIMENTO. TRANSPORTE MULTIMODAL DE CARGAS. HIPÓTESE 

NÃO CONFIGURADA. 1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios, seja considerada parte 

integrante do todo, não se constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se confunde com a carga 

transportada. 2. Não se justifica a apreensão do CONTAINER pelo fato da mercadoria acondicionada se encontrar 

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação da pena de perdimento, pois não é 

razoável que a impetrante, na medida que não colaborou para a prática da infração atribuída ao titular da 

mercadoria, sofra as penalidades e prejuízos que apenas a este poderiam ser imputadas. 3. Ausência de comprovação 

acerca do inadequado armazenamento no espaço alfandegário, capaz de propiciar a deterioração das mercadorias 

acondicionadas. 4. No caso vertente, a impetrante é transportadora intermodal, não se configurando a hipótese de 

transporte multimodal de cargas, pois este pressupõe um único contrato e utiliza duas ou mais modalidades de 

transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a responsabilidade única de um Operador de Transporte 

Multimodal (art. 2º, da Lei nº 9.611/98). 5. Precedentes desta Corte. 6. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 

TERCEIRA REGIÃO, AMS 217598/SP, SEXTA TURMA, DJU 09/12/2005, Relatora JUIZA CONSUELO YOSHIDA).  

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE 

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, 

da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", não pode ser considerada embalagem para a 

mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser 

confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria 

nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da 

pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua 

apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da 

CF. 3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu. 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS 220466/SP, SEXTA TURMA, DJU 27/01/2006, Relator JUIZ MAIRAN MAIA). 

 

Bem como se observa no precedente desta Terceira Turma, de minha Relatoria: 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE CONTAINER, EM 

FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO - DESCABIMENTO - 

PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL E DE INTERESSE DE 

AGIR. 1. Preliminares rejeitadas. 2. O CONTAINER ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 

6.288/75, é considerado como um equipamento ou acessório do veículo transportador. 3. Embora o Operador de 

Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, o artigo 24 da Lei n.º 

9.611/98 prevê que os containers não constituem embalagem das mercadorias, nem com elas se confunde. Precedente. 

4. Inexiste amparo jurídico para a apreensão, uma vez que não se deve confundir a unidade de carga com a 

mercadoria transportada. 5. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS/ 262510/SP, 

TERCEIRA TURMA, DJU 19/10/2005, Relator JUIZ NERY JUNIOR).  

 

E ainda na Superior Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório 

da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 2. Recurso 

especial não provido. (STJ, RESP 200900002721, Relator Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:14/09/2009). 

 

Dessarte, mesmo que caiba discussão acerca das mercadorias, não cabe a apreensão da unidade de carga, porquanto não 

pode ser prejudicado o transportador. 

Cumpre ressaltar, todavia, que como há possibilidade do importador promover o desembaraço aduaneiro, porquanto 

ainda não imposta pena de perdimento das mercadorias abandonadas, o transportador pode se ver obrigado a compor os 

danos advindos da desunitização ora postulada. 

Ante o exposto, lançando mão de permissivo legal constante no art. 557, caput, do CPC, dou provimento ao agravo de 

instrumento, deferindo a liberação dos contêineres descritos na inicial. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020302-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020302-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AURUS INDL/ S/A 

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141366420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que promova, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, cópia integral da 

decisão agravada, bem com certidão de intimação da decisão recorrida. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023101-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023101-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MANUFATURA DE ROUPAS BETINHO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO TATTINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.48326-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que providencie, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, o recolhimento das 

custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como junte aos autos cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada, tendo em vista a impropriedade do documento de fl. 26. 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022745-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022745-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GRAFICA JOSE E PERES LTDA 

AGRAVADO : RUBENS TERINI PERES 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES VIEIRA e outro 

PARTE RE' : ODILLA TERINI GLREAN e outro 

 
: HERCILIA TERINI PERES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00270159020064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o desbloqueio da conta corrente de 

titularidade de RUBENS TERINI PERES, em sede de execução fiscal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 512/1323 

A decisão agravada fundamentou-se no fato de que os depósitos realizados na indigitada conta derivaram de pagamento 

de trabalhos prestados pelo agravado e por liberalidade de sua filha, bem como a quantia bloqueada (R$ 1.540,11) é 

irrisória perante a totalidade do crédito ((R$ 138.257,43). 

Alega a agravante a precedência da penhora de ativos por meio eletrônico em relação a outros meios de constrição 

judicial, nos termos dos artigos 655, I, e 655-A, ambos do CPC, sendo que penhora sobre dinheiro tem previsão no art. 

11 da Lei nº 6.830/80. Argumenta que não foi respeitado o princípio do contraditório, porquanto deferido o desbloqueio 

sem oitiva prévia da exequente. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, com determinação de novo 

bloqueio. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido; 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

 

Desta forma, cabe ao executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 

Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que dos R$ 1.540,11 bloqueados, R$ 292,70 referem-se a conta-

poupança nº 537-1, agência 1441-9, Bradesco, de titularidade do agravado (fl. 174). 

Estabelece o artigo 649, IV, CPC: 

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis : 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução; 

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor 

ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida;  

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor;  
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IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo;  

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 

exercício de qualquer profissão;  

VI - o seguro de vida;  

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas;   

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;  

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou 

assistência social;  

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança .  

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido político. 

Destarte, escorreito o seu desbloqueio, tendo em vista que o montante depositado se subsume na previsão legal acima. 

Quanto ao restante depositado na conta corrente de mesmo número (fl.174), verifica-se que os depósitos decorrerem de 

trabalho prestado pelo agravado ou são provenientes de transferência bancária realizada pela filha do recorrido, sendo 

que ambas as hipóteses tem previsão no art. 649, IV, CPC, atribuindo-lhes caráter de impenhorabilidade. 

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Intimem-se, também o agravado (RUBENS TERINI PERES) para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022984-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022984-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DMG PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076805120044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou a decadência do crédito em cobro. 

Alega a agravante que não se aplica à hipótese a regra do art. 173, CTN, mas sim a do art. 150, § 4º, do mesmo Códex. 

Assim, o termo inicial da decadência é o "primeiro dia seguinte da ocorrência do fato gerador", sendo de rigor o 

reconhecimento da decadência, porquanto decorrido prazo maior que cinco anos entre o lançamento (26/2/2004) e os 

fatos geradores (1999). 

Decido. 

Trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, do período de 

1999. 

Em se tratando de débito cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício, incide o disposto no artigo 173, I, do 

Código Tributário Nacional ("o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 

anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"), 

conforme consolidada jurisprudência. 

Considerando o fato gerador, ocorrido no exercício de 1999, o lançamento poderia ter ocorrido no exercício de 2000. 

Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 1º/1/2001 e findou em 31/12/2005, tendo a Fazenda notificado o 

contribuinte acerca da lavratura do auto de infração em 26/2/2004. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. 1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a 

decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 2. Na espécie, os fatos 

geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e 

lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início 

somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 
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tem-se por não consumada a decadência, in casu. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 

para dar parcial provimento ao recurso especial. (STJ, EEARES 200401099782, Relator Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJE DATA:26/02/2010). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO 

DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA. LANÇAMENTO. ART. 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO. AFIRMAÇÃO DA 

OCORRÊNCIA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REEXAME DE PROVA. 1. Verificando-se que o lançamento, na 

hipótese dos autos, decorreu da lavratura de auto de infração, por não ter a contribuinte antecipado o pagamento, 

aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, que prevê o prazo de cinco anos para a constituição do crédito tributário, a 

contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2. A conclusão no 

sentido de que houve lançamento de ofício com recolhimento a menor do imposto, e não lavratura do auto de infração, 

depende da reapreciação das provas constantes dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AGRESP 200701170465, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJE DATA:04/05/2009). 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. COOPERATIVA. ATOS NÃO COOPERADOS. CSLL. PRESCRIÇÃO. 1. Foi a 

apelante autuada por não ter oferecido à tributação a CSLL referente ao exercício de 1992, ano-base 1991, devida 

sobre a parcela do lucro apurado nos atos não cooperativos, razão pela qual aplica-se a regra do art. 173, I do CTN. 

2. Assim é que o prazo para a Fazenda constituir o crédito tributário, em ralação ao tributo em questão, iniciou-se em 

1992, terminando em 1997, sendo certo que, consoante acima explicitado, a sua constituição somente ocorreu em 1999, 

por meio da lavratura de auto de infração. 3. Conclui-se, portanto, ter o Fisco decaído do seu direito do constituir o 

crédito tributário. 4. Apelação a que se dá provimento para anular o auto de infração FM 00152, devido à ocorrência 

da decadência do direito da Fazenda de constituir o crédito tributário, invertendo-se os ônus da sucumbência. (TRF 3ª 

Região, AC 200561120008402, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/07/2010). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência, além de 

inequívoco a legislação, no sentido de que a decadência é contada a partir do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido feito (artigo 173, I, CTN), daí que se os fatos geradores referem-se ao 

ano-base de 1997, o termo inicial não pode ser anterior a 01.01.98, de modo que é mais do que evidente que o 

lançamento, por auto de infração, cuja notificação ocorreu em 16.12.02, não ultrapassou o qüinqüênio. 2. Pela 

aplicação da regra legal não haveria, pois, como reconhecer a decadência, daí porque a tese da agravante parte para 

a inusitada proposição de uma contagem ininterrupta a partir do fato gerador, que não é termo inicial nem no 

lançamento por declaração e, muito menos, no lançamento de ofício, que foi o que, efetivamente, ocorreu no caso 

concreto. 3. Tal exposição do contribuinte busca suprimir a eficácia da mais do que vetusta regra do primeiro dia do 

exercício seguinte, não tendo, portanto, qualquer embasamento legal, configurando mero inconformismo com a 

tempestividade da autuação fiscal, que apurou tributos que não foram declarados, como deveriam, pelo contribuinte. 4. 

Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200903000276950, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 

CJ1 DATA:24/05/2010). 

Ressalte-se que entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso administrativo 

pelo contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência nem começa a fluir o prazo de 

prescrição, porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário, conforme entendimento pacífico 

do STF: 

 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a 

notificação do lançamento ao sujeito passivo, em que corre o prazo de decadência (art. 173, I e II). a que se estende da 

notificação do lançamento até a solução do processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência , 

nem de prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final 

do processo administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação judicial da Fazenda (art. 174)." (STF, 2ª 

Turma, RE n. 95.365/MG, rel. Min. Décio Miranda, RTJ 100/945) 

 

Lavrado o auto de infração , consuma-se o lançamento, só admitindo-se o lapso temporal da decadência do período 

anterior ou, depois, até o vencimento do prazo para a interposição do recurso administrativo (hipóteses inocorrentes no 

caso). No intervalo entre a lavratura do auto de infração e a decisão definitiva do recurso administrativo, que tenha 

sido interposto a tempo e modo pelo contribuinte, não corre prazo decadencial ou prescricional."(STJ, 1ª Turma, Resp 

58774/SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, v.u., j. 22.11.1995, DJU 18.12.95, p. 44495)(grifei) 

Dessa forma, não caracterizada a decadência do crédito em cobro. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020375-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020375-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO AUXILIADORA DAS CLASSES LABORIOSAS 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00511489420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o bloqueio de ativos financeiros de 

propriedade da executada, em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante a aplicação do disposto no art. 620, CPC, uma vez que ofereceu à penhora bens imóveis, previstos no 

art. 11 da Lei nº 6.830/80. Argumenta que o art. 185-A, CTN dispõe a penhora on line na hipótese de inexistir 

oferecimento de bens à constrição. Ressalta sua natureza jurídica, qual seja, de associação beneficente e filantrópica, 

sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública, para atendimento médico-hospitalar. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao agravo, tendo em vista a necessidade de pagamento de fornecedores, funcionários e próprios associados. 

Requer, ao final, o provimento do recurso, com aceitação dos bens imóveis indicados à penhora e liberação da contas 

correntes. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 
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§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

 

Desta forma, cabe ao executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 

Compulsando os autos, ainda que a natureza jurídica da agravante não encontre previsão no art. 649, CPC, verifica-se 

que foi bloqueado valor superior ao devido (fl. 98), de modo que necessária a liberação do montante bloqueado perante 

o Banco Itaú. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a suspensividade postulada, determinando a liberação da conta corrente existente 

no Banco Itaú de propriedade da executada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar.  

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016686-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016686-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LOCATIVA LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097387420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar no mandado de 

segurança originário.  

Tendo sido proferida sentença nos autos originários, conforme informação juntada a estes autos, decisão que substitui a 

liminar discutida nestes autos, resta prejudicada a análise deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044978-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044978-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CALCADOS AUTOBELLI LTDA 

ADVOGADO : MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.13.000677-6 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

A União, agravante, interpõe agravo inominado para alegar, preliminarmente, o não cabimento da exceção de pré-

executividade e, no mérito, que há responsabilidade do sócio não incluído no feito, segundo os artigos 4º da Lei 

6.830/80, 10 do Decreto 3.708/19, 133 e 135 do Código Tributário Nacional e 50, 1025, 1052 e 1080 do Código Civil. 
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Revogo de ofício a decisão anterior para acolher o novo entendimento desta Turma a respeito do assunto em tela. 

Discute-se a possibilidade de a execução fiscal originária ser redirecionada aos sócios administradores.  

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Neste caso, embora a sociedade executada não tenha sido encontrada na tentativa de citação pelo correio, é considerada 

citada porque compareceu aos autos para oferecer bens para a penhora.  

Aliás, desde outubro de 2003, quando houve indicação de bens à penhora, até agosto de 2008, quando a exequente 

requereu a inclusão do sócio, o feito teve trâmite regular, com a constrição de bens de propriedade da sociedade 

executada e tentativa de venda deles para a quitação da dívida tributária. 

Não havendo indícios da dissolução irregular da sociedade, é prematura a inclusão do sócio no feito originário. 

Ante o exposto, revogo a decisão de fls. 152/153, mantendo, no entanto, a negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e julgando prejudicado o agravo 

inominado. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039314-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039314-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : COTRIGUACU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO CHEMIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.16796-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COTRIGUACU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A em face de 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de extinção do feito. 

Entendeu o MM. Juiz a quo que a alegação de prescrição intercorrente formulada pela executada não poderia ser 

acolhida porque a exequente não chegou a ser intimada da decisão que suspendeu o feito, hipótese em que não correria 

o prazo prescricional contra ela. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a execução fiscal teve início em setembro de 1995; b) após diligências para 

localização de bens da executada, os autos foram arquivados em 1996 e assim permaneceram por mais de dez anos, sem 

que a exequente promovesse qualquer diligência para impulsionar o processo; c) aplica-se ao caso em análise a Súmula 

n. 314, do Superior Tribunal de Justiça; e d) a Lei n. 11.051/2004 regulamentou o instituto da prescrição intercorrente, 

sendo que o art. 40 e parágrafos, da Lei de Execuções Fiscais, não exigem a intimação da União sobre o arquivamento 

para que tenha início o prazo prescricional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para suspender o mandado de busca e penhora de bens em nome da 

agravante até decisão final do agravo de instrumento. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, qual seja, 

a relevância na fundamentação do direito. 
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Primeiramente, compulsando os autos verifica-se a exequente não foi intimada da decisão de fls. 14 dos autos 

originários, que suspendeu o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/1980 e determinou o 

arquivamento do feito, nos termos do § 2º do art. 40 do referido diploma legal, após o decurso do prazo de um ano. 

Assim, a princípio, não foi observado o disposto no art. 40, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, segundo o qual "suspenso 

o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública." 

Quanto à prescrição intercorrente em execução fiscal, a Lei n. 11.051/2004 deu nova redação ao artigo 40 da Lei n. 

6.830/1980, acrescentando-lhe o § 4º, verbis: 

"se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato." 

 

Assim, a prescrição intercorrente em matéria tributária pode ser declarada de ofício, tendo referida alteração aplicação 

imediata, inclusive para os processos em curso. 

Neste sentido, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: REsp 913704/PR, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007. 

Ressalte-se, contudo, que o reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, encontra-se subordinado à prévia 

oitiva fazendária, a fim de cumprir o expressamente disposto no artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais, verbis: "Se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato", bem como, conceder prazo 

à Fazenda para se manifestar acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. 

No caso em análise, verifica-se que a exequente não foi previamente intimada a se manifestar sobre a ocorrência de 

prescrição intercorrente, razão pela qual indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Solicitem-se informações ao MM. Juiz a quo sobre o processo originário, nos termos do art. 527, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018325-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018325-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : UNIONCORP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110081220054036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIONCORP CORRETORA DE SEGUROS LTDA em face de 

decisão que, em ação ordinária transitada em julgado, determinou o bloqueio do valor relativo ao ofício requisitório n. 

20100020413. 

O MM. Juízo a quo baseou sua decisão na petição da União a fls. 144/145 dos autos principais, informando a existência 

de débitos em nome da ora agravante, na fase de cobrança e inscritos na dívida ativa, requerendo a anulação do ofício 

requisitório para que haja compensação do seu valor com alguns dos débitos apontados. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a ação de repetição de indébito é ação autônoma e não deveria ser relacionada a 

supostos débitos da recorrente; b) a existência de inscrições em dívida ativa em nome da empresa não constitui óbice 

para a expedição de alvará de levantamento do depósito de requisitório expedido; c) o crédito reconhecido em juízo em 

favor da autora já integra seu patrimônio, de modo que o pedido de anulação do ofício requisitório, para que se 

compense aludido crédito com supostos débitos da ora agravante, viola o devido processo legal e também o direito à 

propriedade. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja determinado o desbloqueio do valor relativo ao ofício requisitório 

n. 20100020413, disponibilizando-se o valor para levantamento. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na impossibilidade de levantamento de importância depositada para pagamento de ofício 

requisitório. 
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Entendo, ainda, que há relevância na fundamentação do direito alegado pela agravante, para a concessão do efeito 

suspensivo pleiteado. 

Isso porque, a compensação pretendida pela agravada consiste em mecanismo impróprio para pagamento de débitos, 

pois esses não guardam relação com os valores que se pretende levantar, o que é vedado expressamente pelas Súmulas 

ns. 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal, as quais dizem respeito à impossibilidade de utilização de mecanismos 

coercitivos indiretos para a cobrança de tributos, por ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, o Fisco dispõe dos meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, sendo que a via da 

compensação tem procedimentos próprios, que devem ser aplicados em obediência aos princípios do devido processo 

legal e do contraditório, os quais restariam violados na hipótese de penhora dos valores. 

Ademais, a suspensão do levantamento de valores depositados para pagamento de requisitório só poderia ser 

determinada pelo Juízo em cumprimento de decisão proferida em execução fiscal, em razão de penhora dos respectivos 

valores. 

No entanto, no caso em tela, aparentemente não houve qualquer determinação do juízo da execução fiscal para 

realização de penhora no rosto dos autos. Verifica-se, in casu, que houve apenas pedido da União para anulação do 

requisitório e compensação do valor deste com os supostos débitos por ela apontados (fls. 144/145). Assim, não há 

qualquer óbice para o levantamento da quantia depositada. 

Ante o exposto, defiro a tutela antecipada recursal, para determinar a imediata expedição do alvará de levantamento dos 

valores depositados. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020174-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020174-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00196153020004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA em face de decisão que, 

em execução fiscal, determinou o prosseguimento do feito, com a realização da hasta pública designada, por entender 

que o débito exeqüendo não foi objeto do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009. 

Compulsando os autos, verifica-se que o recurso foi protocolizado em 7/7/2010, às 18h25 (fls. 2), posteriormente, 

portanto, ao encerramento do expediente bancário. 

Constata-se, outrossim, que a agravante não apresentou os comprovantes de recolhimento das custas e do porte de 

remessa e retorno no primeiro dia útil subsequente ao protocolo do recurso, isto é, em 8/7/2010. Entretanto, a agravante 

efetuou o recolhimento apenas em 15/7/2010, consoante cópia das guias juntadas a fls. 22, apresentando os respectivos 

comprovantes de pagamento apenas em 16/7/2010 (fls. 21). 

Dessa forma, conclui-se que o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno foi efetuado a destempo, 

devendo ser reconhecida a deserção. 

Com efeito, o comprovante do pagamento das custas e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de 

agravo de instrumento, nos termos do art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, 4ª ed., nota 4 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 1999, p. 994). 

Nesse sentido, registro o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que pode ser aplicado 

analogicamente ao caso em análise: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGIME DE PLANTÃO JUDICIÁRIO. 

COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. INOCORRÊNCIA. 

DESERÇÃO.AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

I - De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de interposição do 

recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser considerada 

deserta a manifestação. Precedentes. Agravo regimental improvido. 
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(STJ - 3ª T., AGA 703004, Rel Min. Sidnei Beneti, j. em. 18.09.08, DJE 03.10.08). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028462-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028462-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.22.001690-2 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES LTDA em face de decisão 

que, em ação ordinária visando o direito à prorrogação das permissões existentes na data da edição do Decreto n. 

952/1993, com contratos formalizados ou não, sob as letras "a" a "h", pelo prazo de 15 anos, com cláusula de 

prorrogação de mais 15 anos (artigo 94, do Decreto n. 952/1993), a partir de 8/10/2008, com consequente declaração de 

nulidade de todas as cláusulas contratuais ou termos aditivos que suprimiram o direito à prorrogação com fundamento 

no artigo 98 do Decreto n. 2.521/1998, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visava determinar às rés que se 

abstivessem de incluir as linhas da autora em planos de outorga e de promover medidas no sentido de licitá-las. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) presta serviços regulares de transporte rodoviários de passageiros sob a 

modalidade "permissão de serviço público"; b) tem direito líquido e certo à prorrogação por 15 anos de que trata o 

artigo 94 do Decreto n. 952/1993, até porque já exerceu sua manifestação perante a ANTT; c) o art. 175, I, da 

Constituição Federal possibilita a prorrogação das concessões e permissões, estando referido Decreto de acordo com a 

Constituição; d) o art. 98 do Decreto n. 2.521/1998 é ilegal, pois ofende o direito adquirido à prorrogação prevista na 

outorga; e) o término antecipado das outorgas pretendido pelo Estado implica a quebra da equação econômico-

financeira estabelecida inicialmente e impede a obtenção de toda a remuneração estimada, representando 

enriquecimento sem causa; e f) a ANTT está praticando atos preparatórios para a realização de licitações de todas as 

atuais linhas regularmente outorgadas, conforme entendimento expresso pelo conteúdo do Parecer 

ANTT/PRG/MLL/N.0502 - 3.5.7.2/2006, aprovado pela Resolução n. 1711/2006. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que as agravadas se abstenham de 

colocar em planos de outorgas e de licitar as linhas interestaduais operadas pela agravante (prefixos 08-0506-20, 08-

0964-00 e 08-0964-61). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Entende a agravante, em suma, que é detentora de "permissão qualificada" pelo prazo de 15 anos para explorar as linhas 

de ônibus mencionadas na petição de agravo, o que lhe daria o direito de prorrogação ou indenização da permissão, nos 

termos do art. 94 do Decreto n. 952/1993 e do art. 42 da Lei n. 8.987/1995, com a redação do art. 58 da Lei n. 

11.445/2007. 

Todavia, sua pretensão choca frontalmente com o art. 21, XII, e, da Constituição Federal, segundo o qual compete à 

União explorar, diretamente ou "mediante autorização, concessão ou permissão", os serviços de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros. 

Em complemento, o art. 175 da CF estabelece que incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob o 

regime de concessão ou permissão, "sempre através de licitação", a prestação de serviços públicos. 

Trata-se, neste último caso, de norma de eficácia plena e imediata, visto que a licitação, seja qual for o regime legal da 

concessão ou permissão, nunca poderá ser dispensada. 

Daí porque não poderia o Decreto n. 952/1993 ou qualquer outro diploma legal conceder ou permitir a exploração de 

serviço público sem a devida licitação. 

Consequência disso é a inexistência de direito à prorrogação ou indenização da permissão concedida em desacordo com 

a Carta Magna. 
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Neste sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme as seguintes ementas: 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONCESSÃO. SERVIÇO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. 

1. A outorga da prestação de serviços de transporte coletivo intermunicipal de passageiros deve ser feita de acordo 

com os ditames legais. 

2. Há afronta à Constituição Federal quando a administração pública firma contrato de concessão de serviço publico 

sem licitação. 

3. Não há direito líquido e certo a proteger a pretensão de empresas exploradoras de serviço público (transporte de 

passageiros) de terem seus contratos de concessão prorrogados, por terem sido firmados antes da edição da Lei n. 

8987/95. 

4. O art. 175 da Constituição Federal determina, expressamente, que os contratos de concessão de serviço público só 

podem ser firmados se antecedidos de regular procedimento licitatório. 

5. Recurso ordinário não-provido." 

(RMS 24682/GO, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, v.u., j. 18/12/2007, DJe 3/3/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. 

TRANSPORTE COLETIVO. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. LEI N. 8.987/95 E ART. 175 DA CF/88. PRORROGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. É incabível a prorrogação de contrato de concessão de serviço público sem o prévio procedimento licitatório, 

essencial à validade do ato, nos termos dos arts. 42, § 1°, da Lei n. 8.987/95 e 175 da CF/88. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 304837/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, v.u., j. 2/2/2006, DJ 20/3/2006) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012130-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012130-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211380420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP, em 

face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros da 

executada, sob o fundamento de que tal medida é excepcional, não restando comprovado o esgotamento de todos os 

meios para localização de bens em nome da devedora. 

Alega o agravante, em síntese, que as anuidades e taxas cobradas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional possuem 

natureza tributária, questão já pacificada na jurisprudência. Afirma que já foram empreendidas várias tentativas de 

localização de bens penhoráveis, que restaram infrutíferas, e que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei 11.382/2006, conferiu ao Juízo da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a 

penhora em dinheiro pelo sistema eletrônico, em atenção ao princípio da celeridade processual. 

Requer a antecipação da tutela recursal e que ao final seja dado provimento ao recurso, para o fim de determinar a 

penhora on line de saldos eventualmente existentes em contas correntes e/ou aplicações financeiras da agravada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
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No entanto, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

(...)  

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."  

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei nº 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora.  

Agravo regimental improvido."  

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010)  

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE.  

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).  

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido."  

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/6/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora.  

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.  

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.  

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie.  
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5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.  

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento.  

7. Recurso especial provido."  

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 2/4/2009, DJe 20/4/2009).  

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento."  

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

No entanto, conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que 

compete ao executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 

ou que estejam protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a 

apreciação da relevância ou não das alegações. Não havendo comprovação, até o momento, de que o caso concreto se 

subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser deferida a medida constritiva. 

Por fim, a Resolução nº 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por todos esses fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pelo exequente após 7/12/2006, quando se iniciou a 

vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o novo posicionamento que ora 

adoto. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012712-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012712-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SASIB S/A 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00261004019994036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SASIB S/A em face de decisão monocrática que negou seguimento ao 

recurso, com base no artigo 557, caput, do CPC. 

Alega a embargante, em síntese, que: a) o entendimento do MM. Juízo a quo foi no sentido de que o alvará de 

levantamento só poderia ser expedido após o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos do agravo de 

instrumento n. 2009.03.00.037971-3; b) a decisão ora embargada incorreu em obscuridade, pois no julgamento da 

apelação cível n. 2008.03.99.037607-0, este relator teria acompanhado o voto proferido pelo Desembargador Federal 

Carlos Muta, manifestando-se justamente em sentido contrário ao apresentado neste recurso; e c) a decisão embargada 

incorreu também em omissão, eis que deixou de se manifestar sobre a possibilidade de levantamento dos depósitos após 

o julgamento dos referidos embargos de declaração e antes do trânsito em julgado do acórdão proferido no agravo de 

instrumento n. 2009.03.00.037971-3. 

Requer sejam recebidos e acolhidos os embargos de declaração para o fim de sanar a obscuridade e a omissão acima 

apontadas. 

Decido. 

Assiste parcial razão à embargante. 

Inicialmente, quanto à alegação de obscuridade, verifico que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios 

previstos no art. 535, do CPC, pretendendo a embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito 

modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator 

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002) 

Para corroborar a tese, veja-se a decisão monocrática proferida recentemente na apelação cível n. 1999.61.00.010790-3, 

DJ 3/8/2009, em que me manifestei no mesmo sentido do presente recurso, qual seja, da ineficácia do julgado 

embargado por falta de integração que só o julgamento dos embargos proporciona. 

Observe-se, ainda, que o precedente citado pela embargante (AC n. 2008.03.99.037607-0) foi publicado em 28/10/2008. 

Em segundo lugar, quanto à omissão apontada, entendo que razão assiste à embargante. 

De fato, a decisão embargada negou seguimento ao recurso, por entender ser incabível o levantamento dos valores 

depositados antes do julgamento dos embargos de declaração opostos pela União no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.037971-3. 

Ocorre que, com o julgamento dos mencionados embargos, eventuais recursos extraordinário ou especial interpostos 

não terão, a princípio, efeito suspensivo (artigo 497 e 542, § 2º, do CPC), ressalvada a hipótese de eventual medida 

cautelar ou por decisão de recebimento do recurso de competência da instância superior, pelo Vice-Presidente. 

Dessa forma, acolho os embargos de declaração para modificar o teor da decisão de folhas 737/738, a fim de dar 

parcial provimento ao recurso, para que a embargante possa levantar os valores depositados após o julgamento dos 

embargos de declaração opostos no agravo de instrumento n. 2009.03.00.037971-3. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010439-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.010439-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ROBERTO BACIL e outro 

 
: EUNICE DE OLIVEIRA BACIL 

ADVOGADO : MOACIR ANTONIO MIGUEL 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM e outro 

 
: BANCO SANTOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.011689-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte agravante. 
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Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação ordinária. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019479-52.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019479-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : LUCIANA STOCCO BETIOL 

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO MARGARIDA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO DA SILVA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.007720-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme ofício a fls. 207/213, a ação mandamental foi remetida para Justiça Estadual de São Paulo, em razão da 

declaração de incompetência absoluta pelo Juízo de Primeira Instância, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036457-70.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.036457-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.005324-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação em mandado de segurança no 

efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2004.61.00.005324-2) 

foi julgada pela Terceira Turma desta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021476-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021476-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : IND/ DE DECALCOMANIAS IRIS LTDA 

ADVOGADO : LAZARO GALVAO DE OLIVEIRA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, afastou a ocorrência da prescrição 

e não conheceu das demais alegações da exceção de pré-executividade (nulidade da CDA, multa e juros). 

DECIDO. 

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido. 

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a própria decisão agravada e a certidão da respectiva 

intimação, peças de juntada obrigatória, previstas no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, deixaram de ser 

anexadas, o que inviabiliza seu conhecimento, sendo certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é 

exclusivamente do agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de 

seguimento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020613-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020613-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO RUDGE RAMOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00008894220084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal de multa administrativa imposta 

pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustívies - ANP, negou o bloqueio eletrônico de valores 

financeiros, pelo sistema BACENJUD, sob o fundamento de que se trata de medida extrema a ser apreciada e deferida 

depois de esgotados os outros meios de garantia da execução. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo 

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do 

CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação 

do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para 

os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 
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o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 

segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR 

DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em 
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execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos 

financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. 

A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do 

Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens 

penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 

28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 
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para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie dos autos, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, como são, as multas por infração 

administrativa - no caso, aplicada pela ANP -, que se sujeitam à execução fiscal na condição de créditos não-tributários 

(artigo 2º da Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência firmada a pretensão de atribuir-se 

excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do que prescreve o artigo 185-A do CTN, cuja eficácia encontra-se 

superada, sobretudo porque a própria execução de tal espécie de crédito rege-se pela Lei nº 6.830/80, com aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 1º, LEF), e não do Código Tributário Nacional, a justificar, pois, a 

incidência das alterações promovidas pela Lei nº 11.386/2006, em cuja vigência foram praticados os atos impugnados 

no presente recurso. 

Note-se que, em se tratando de multa administrativa, as disposições específicas e reguladoras de créditos tributários, 

previstas no Código Tributário Nacional, não podem ser invocadas, como tem reconhecido a jurisprudência superior 

(AGRESP nº 1.137.142, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 28/10/2009; AGA nº 1.041.976, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJE 07/11/2008; RESP nº 408.618, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 16/08/2004; entre outros), 

daí porque ser de manifesta improcedência a resistência ao bloqueio eletrônico de valores com base no artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, deferindo o bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, nos termos dos 

artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil. 

Publique-s e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022242-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022242-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JBS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00136793220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que 

suspendeu "a exigência do crédito consubstanciado no processo administrativo nº 10880.720561/2010-02 (intimação nº 

3.978/2010), até que outro lançamento de forma regular seja feito sobre os valores em discussão". 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, 

homologando a desistência da ação, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041454-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041454-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ANTONIO CARIA NETO 
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AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO 

INTERESSADO : FUNDACAO JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : PATRÍCIA LEIKA SAKAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.012395-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão proferida nos autos da 

ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal com o fim de obter provimento judicial que imponha à 

Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO obrigação de fazer consistente na elaboração de plano de manejo da Mata de 

Santa Genebra, unidade de conservação federal de relevante interesse ecológico administrada por ela. Busca o autor, 

ainda, que, confeccionado o plano de manejo, seja determinado aos outros réus (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Estado de São Paulo e Município de Campinas) que definam todas as 

atividades que, de alguma forma, alterem a biota tanto da unidade de conservação em questão quanto de seu entorno, 

promovendo o necessário licenciamento ambiental. 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 681/682). Em face dessa decisão, o recorrente interpôs agravo 

regimental (fls. 684/705). 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 717/731, que o MM. juízo a quo reconsiderou em parte a 

liminar concedida, tendo a nova decisão atingido o objeto do agravo de instrumento. Além disso, os documentos 

presentes a fls. 733/738 noticiam que, no último dia 22 de julho, foi realizada audiência com as partes da ação 

originária, ao final da qual restou deferido pelo d. magistrado prazo, a encerrar-se no dia 10 de setembro de 2010, para a 

conclusão do plano de manejo que envolve o objeto do presente recurso, alcançando eventual interesse que ainda 

pudesse subsistir ao agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao regimental, porquanto 

manifestamente prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024623-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024623-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IARA DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060986320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada com o fim de 

assegurar o direito de inclusão de débitos de Simples Nacional no parcelamento instituído pela Lei n. 10.522/2002, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para "determinar à ré que receba o requerimento e conceda o 

parcelamento ordinário para o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.08.006465-95 em nome da autora, desde que 

os únicos impedimentos ao gozo de tal benefício seja o fato de tratarem-se de débitos de SIMPLES, bem como de 

pedido de reparcelamento." 

A agravante alega que é manifesta a falta de interesse de agir da autora, pois inadequado o meio processual eleito para 

obter o provimento jurisdicional desejado. Afirma que os débitos que se pretende parcelar já haviam sido objeto de 
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parcelamento anterior, o qual não fora adimplido pelo contribuinte, já tendo, inclusive, sido ajuizada a correspondente 

execução fiscal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do artigo 527, inciso II, 

nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou 

ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte agravante, cabendo a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020405-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020405-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA 

ADVOGADO : THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : J A EMPREITEIRA S/C LTDA e outro 

 
: ANTONIO CALOGERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026773220104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem efeito 

suspensivo. 

O agravante alega, em síntese, que foram atendidos todos os requisitos previstos no § 1º do artigo 739-A do Código de 

Processo Civil para a suspensão do feito executório. Argumenta que houve penhora suficiente para a garantia integral 

da dívida executada. Assevera que a manutenção da decisão agravada acarretar-lhe-á lesão grave, motivo por que 

pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Entendo assistir razão ao agravante. 

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma, bem 

como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

[...] 

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 

relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser 

em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência do 

pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008, DJF3 

08.07.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU 

INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO 

LEGISLATIVA. 

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de 

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência, o 

diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda não 

consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-se as 

novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06, que 

suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito 

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do executado 

não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na fundamentação e o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo com o 

art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à Lei n.° 

6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão de que os 

embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação do §1º do art. 
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739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art. 791, inciso I, do 

CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão de 

suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o 

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do art. 

739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor da Lei 

n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito suspensivo, 

visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de requerimento expresso 

do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos em andamento, impende 

asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável, portanto, a não-atribuição de 

feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da ausência de requerimento expresso. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, j. 

11.07.2007, DE 24.07.2007). 

 

Analisando os autos, verifico que foram cumpridos os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A do CPC, porquanto 

há garantia integral da execução por penhora realizada sobre o imóvel do devedor (fls. 223/225), o embargante 

expressamente requereu a atribuição de efeito suspensivo aos embargos e há a possibilidade de dano de difícil ou 

incerta reparação. 

Ante o exposto, atenho-me ao permissivo inscrito no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e DOU 

PROVIMENTO ao presente recurso, atribuindo efeito suspensivo aos embargos opostos. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066488-73.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066488-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.030336-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 91/94, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013194-09.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.013194-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
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ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000520-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

cautelar, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028329-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028329-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUIZ GAMBA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.028510-9 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento que, em autos de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, 

determinou a intimação do devedor pela imprensa oficial, na pessoa de seu advogado, para que pagasse a quantia 

indicada, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que, em caso de não pagamento no prazo estipulado, o montante da 

condenação deveria ser acrescido da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475-J, CPC. 

Às fls. 60 e ss. consta manifestação do MM. Juízo a quo no sentido de que a execução foi extinta nos termos do artigo 

794, I, CPC. 

Houve determinação ao recorrente para que se manifestasse acerca da subsistência de interesse recursal, sendo que o 

silêncio seria interpretado como manifestação de desinteresse (fls. 65). 

A Subsecretaria desta E. Terceira Turma certificou o decurso do prazo legal sem manifestação da agravante (fls. 67). 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

prejudicado, pois, com a extinção da execução, não haveria mais interesse da recorrente no prosseguimento do presente 

feito, o que restou reforçado pela ausência de manifestação acerca do despacho de fls. 65. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

visto que o recurso restou manifestamente prejudicado por ausência de interesse recursal. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021177-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021177-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 535/1323 

AGRAVADO : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA RIGUEIRO BARBOSA ENGLER PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025151-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não consta dos autos a apresentação de outro recurso por nenhuma das partes, remetam-se os autos 

à origem, após as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011236-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : LAPIS E PAPEL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009132020104036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 664/675: Mantenho a decisão a fls. 662 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080142-93.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080142-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : UNIODONTO DE LINS COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

ADVOGADO : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.006668-4 3 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 109/125, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006147-47.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006147-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BANCO ALVORADA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.000613-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 70/72, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023130-24.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.023130-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ULTRA DIAGNOSTICOS S/S 

ADVOGADO : NILO GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.002338-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 43/55, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069076-19.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069076-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WILLIAM BRAZ ZANELLATTO 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.017910-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 67/72, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035978-48.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035978-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA SANTO ANDRE LTDA 

ADVOGADO : OSMAR ROQUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.018668-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação cautelar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 74/77, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069948-97.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.069948-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CEREALISTA BOM FIM LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS GARIERI DE LUCCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2006.60.02.002187-3 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 538/1323 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057717-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057717-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AUDIFAR COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.003654-3 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094802-92.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094802-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MICHEL PIESTUN 

ADVOGADO : MARCO DE ALBUQUERQUE DA GRAÇA E COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.023190-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 34/41, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021399-95.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.021399-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : REMY GAMA SILVA e outros 

 
: LUIZ CARLOS CUSTODIO DA SILVA 

 
: FRANCISCO CELSO DE MELO MURTA 

 
: CARLOS LUCIO MALAQUIAS 

 
: ARI ALVES DE SOUZA 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

 
: JOSE ANTONIO MENDONCA 

 
: JOSE RAIMUNDO MONTEIRO COSTA 

 
: AMAURI ALBUQUERQUE ARAUJO 

 
: NOAMAN RAIMUNDO ALENCAR 

ADVOGADO : VICENTE MARTINELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.012093-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação cautelar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 120/127, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085490-92.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085490-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.029327-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação em mandado de segurança no 

efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2002.61.00.029327-0) 

foi julgada pela Terceira Turma desta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo a fls. 282/285, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044359-06.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.044359-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.900651-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente agravo de instrumento, bem como os embargos de declaração a fls. 488/493. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento e julgo prejudicado os embargos de declaração, o que faço 

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017596-65.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.017596-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE SOUZA -ME 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.001596-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065361-37.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065361-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : TANIA VALERIA PEIXOTO DE ARRUDA LEME 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.028053-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que a ação mandamental foi remetida para Justiça do 

Trabalho, em razão da declaração de incompetência absoluta pelo Juízo de Primeira Instância, restando prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043892-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043892-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : D M L LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : EVERALDO ROSENTAL ALVES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009574-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reiteração de pedido de medida liminar (fls. 893/905) para suspensão do pregão eletrônico visando a 

concessão de uso da área ocupada pela requerente no Aeroporto de Guarulhos, marcado para 18 de agosto de 2010, às 9 

h, conforme documento de fls. 934 e nos termos de edital publicado em 26 de julho de 2010. 

 

Sustenta a existência do seu direito à prorrogação contratual para a amortização de investimentos realizados no local, 

conforme Estudo de Viabilidade Econômica que apresentou (fls. 840/846). 

 

Pede a suspensão ou sobrestamento do procedimento licitatório n. 051/ADSP/4/SBGR/2010 até a apuração dos 

investimentos que realizou e da amortização dos mesmos, com a conseqüente prorrogação da concessão pelo prazo 

necessário ou até o julgamento do mérito do presente Agravo. Subsidiariamente, pugna pela sustação dos efeitos do 

pregão. 

 

É a síntese do pedido. 

 

Passo a decidir. 

 

Cumpre sublinhar que o art. 57, combinado com o art. 124, ambos da Lei 8.666/93 estabelece como regra a estrita 

observância aos prazos dos contratos administrativos, admitindo-se a sua prorrogação, no estrito atendimento do 

interesse público, pelo prazo máximo de 60 meses, a saber: 

 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

... 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 

e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos os dispositivos 

desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Segundo consta dos autos, o contrato firmado com a agravante já foi prorrogado por 60 meses, sendo que o prazo da 

prorrogação terminou em 30 de novembro de 2009. 

 

Conforme ressaltou a douta decisão de fls. 823/825, da lavra do eminente Desembargador Federal Nery Junior, não há 

que se cogitar de tais prejuízos, se a prorrogação terminou na apontada data. 

 

Nova prorrogação viria a ferir claramente a Lei 8.666/93, em conduta passível, inclusive, de imputação criminal, nos 

termos do art. 92 desta lei. 

 

Destarte, inexiste o direito subjetivo da agravante à prorrogação do contrato, conforme, em situação análoga, atesta a 

seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE ESTACIONAMENTO - LICITAÇÃO. 

1. Contrato de concessão para um lapso temporal, não atendido pela Infraero, que esvaziou a avença ao construir um 

novo aeroporto, com estacionamento. 

2. Necessidade de licitação para exploração do novo estacionamento. 

3. Impossibilidade de prorrogação do contrato de exploração para novo aeroporto, sob pena de quebra da regra da 

licitação. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ - Segunda Turma - RESP 524811/CE - Relatora Ministra Eliana Calmon - DJU 11.04.2005, p. 235) 

 

Nestes termos, ainda que resulte algum prejuízo à agravante em face da conduta da INFRAERO, a restauração do seu 

direito deve ocorrer pela via reparatória e não mediante prorrogação do contrato administrativo para além do prazo 

admitido em lei. 

 

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de fls. 893/905. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010317-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010317-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UNIPAR UNIAO DE INDUSTRIAS PETROQUIMICAS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GOYANA S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS e outro 

 
: JOMAR FERNANDES ZANELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00453264220004036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos fls. 1.237 e ss. 

Trata-se de pedido de reconsideração referente à decisão de fls. 1.147/1.148, a qual indeferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, complementada pela decisão de fls. 1.234/1.234v. 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Intimem-se. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066893-12.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066893-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ALFA LAVAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.030303-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016339-73.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.016339-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CLERIO RODRIGUES DA COSTA 

AGRAVADO : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 

ADVOGADO : JOSE NUZZI NETO 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : FERNANDO HENRIQUE DE MORAES ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.003795-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto Ministério Publico Federal, em face de decisão que, em ação civil pública, 

indeferiu o pedido de liminar. 

O agravante ajuizou, num primeiro momento, ação cautelar com pedido de liminar, de natureza preparatória da ação 

civil pública ambiental, em face do Estado de São Paulo, do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE e do 

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente - IBAMA, visando à suspensão das atividades de desmatamento e inundação na 

Região das Bacias dos Rios Biritiba-Mirim e Paraitinga. A liminar foi deferida. Após, sobreveio sentença julgando 

improcedente a medida cautelar e revogando a liminar concedida. 

Na ação civil pública ambiental com pedido de tutela antecipada, o MM. Juízo a quo indeferiu a medida liminar. 

Dessa decisão o agravante tirou o presente agravo de instrumento. 

O pedido de tutela antecipada recursal foi indeferido a fls. 401/403. 

Decido. 
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Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).  

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples declaração de que há um temor de dano irreversível à riqueza natural, de maneira genérica, não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil 

reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024513-71.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.024513-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : THIOLLIER E ADVOGADOS 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.015689-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação em mandado de segurança no 

efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2003.61.00.015689-0) 

foi julgada pela Terceira Turma desta Corte, tendo transitado em julgado o acórdão e baixado os autos à Vara de 

origem, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017740-78.2002.4.03.0000/SP 
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2002.03.00.017740-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PHAEL CONFECCOES DE AURIFLAMA LTDA e outros 

 
: MARISA MARTA RIBEIRO 

 
: JOSE JACINTO ALVES FILHO 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação cautelar, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo, 

o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015316-29.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.015316-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ SIMOES TOLEDO 

ADVOGADO : JANAINA THAIS DANIEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.015878-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação em mandado de segurança no 

efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2002.61.00.015878-0) 

foi julgada pela Terceira Turma desta Corte, tendo transitado em julgado o acórdão e baixado os autos à Vara de 

origem, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 190/199, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107838-70.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.107838-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MC MINICOM COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO PEREZ 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022822-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048340-48.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.048340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PEDREIRA MOGIANA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.028342-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007787-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007787-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : BASTOS FRANQUEADA DO CORREIO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE JUNCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00010865020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

A petição de f. 231/42 não indica qualquer fundamento que justifique a revisão da decisão que determinou a conversão 

do presente recurso na forma retida, pelo que a mantenho em todo o seu teor. 

Cumpra-se integralmente a decisão de f. 228/29vº. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5352/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011638-64.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.011638-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE SOUZA -ME 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.001596-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5353/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017120-85.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017120-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANGELA ROSANA VACARO 

ADVOGADO : PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00013707020104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto de decisão que, em mandado de segurança, negou liminar para liberação 

do veículo Fiat Uno Mile 1.0 Fire, ano e modelo 2002, placa HSA 2846, Renavan 792016769, apreendido, na data de 

09.04.2010, por transportar mercadorias estrangeiras sem documentos comprobatórios de regular importação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, ainda que comprovada a participação do 

proprietário do veículo na infração, é vedada a aplicação da pena de perdimento na hipótese de desproporção entre o 

valor das mercadorias apreendidas e o do veículo transportador. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AgRg no REsp nº 983.678, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 16.12.08: "ADMINISTRATIVO - PENA 

DE PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESCAMINHO - PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO - NÃO-

OCORRÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESERVA DE PLENÁRIO - NÃO-APLICAÇÃO. 1. No caso 

dos autos, não se está afastando a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição Federal ou 

simplesmente deixando de aplicar lei incidente ao caso, circunstâncias que violariam a Súmula Vinculante 10. 2. In 

casu, embora esta Corte observe a pena de perdimento de veículo como sanção, constante do Decreto-lei n. 37/66, em 

caso de contrabando ou descaminho, no caso concreto, verificou-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do 

veículo e o das mercadorias nele transportadas. Assim, não foi afastada a incidência da lei, apenas foi feita, pela 

jurisprudência desta Casa, uma interpretação da legislação, de acordo com os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, a fim de que a referida lei seja aplicada com cautelas. 3. Ademais, o caso ora em análise 

assemelha-se ao do AgRg no REsp 354.135/PR, de relatoria da Exma. Sra. Min. Denise Arruda, no qual a Primeira 

Turma desta Corte adotou entendimento de que "não havendo declaração de inconstitucionalidade de dispositivo 

legal na decisão agravada, inviável é a observância da reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição 

Federal". Agravo regimental improvido." (g.n.) 

- RESP nº 1.024.768, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 04.06.08: "ADMINISTRATIVO. DEC- LEI 

37/66. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO UTILIZADO NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS 

IRREGULARMENTE IMPORTADAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O VALOR DO VEÍCULO OBJETO DA SANÇÃO E DAS 

MERCADORIAS NELE TRANSPORTADAS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." 

- RESP nº 946.599, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 18.06.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA 

DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR. DESCAMINHO. DESPROPORCIONALIDADE DO 

VALOR. 1. A desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias, objeto de descaminho, nele 

transportadas, interdita a aplicação de pena de perdimento daquele. Precedentes do STJ: Ag 932598/SP, DJ de 

20.11.2007 e Ag 905259/SP, DJ 14.08.2007. 2. In casu, a desproporcionalidade entre o valor do veículo 

transportador e o bem objeto do descaminho restou assentada pelo Tribunal local, verbis: "(...)No caso em exame, o 

valor das mercadorias apreendidas (cigarros) é de R$ 8.099,40. O veículo GM S10 Blazer DLX, ano de fabricação 

1996, conforme a relação de mercadorias anexa ao auto de infração, foi avaliado em R$ 18.878,18. Sendo assim, o 

valor econômico das mercadorias descaminhadas não é, de modo algum, compatível com o valor do veículo." (fl. 

177) 3. Recurso especial desprovido." 

- RESP nº 854.949, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.12.06, p. 308: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. DL 37/66. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 1. Cuida-se de recurso especial pela letra "c", 

III, art. 105, CF/88 contra aresto assim ementado (fl. 68): "VEÍCULO APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO. NÃO-CABIMENTO. 1. Aplica-se a pena 

de perdimento ao veículo que transportar mercadorias sujeitas à tal penalidade sendo proprietário seu condutor ou, 

não o sendo, quando demonstrada sua responsabilidade na prática da infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66). 2. 

Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo em relação ao que 

decorrer do exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus tripulantes (art. 603 do Decreto nº 

4543/02 - Regulamento Aduaneiro). 3. Havendo indícios de participação do proprietário do veículo, é acertada a 

apreensão procedida." O recorrente pede reforma do decisório alegando dissídio com julgados deste STJ que 

entendem inaplicável a pena de perdimento quando existir uma desproporcionalidade muito grande entre o valor da 

mercadoria e o do veículo. 2. No transporte de bens irregularmente importados, a flagrante desproporcionalidade 

entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento 

daquele, a despeito do que dispõe o inciso V do art. 104 do DL 37, a saber: "Art. 104 - Aplica-se a pena de perda do 

veículo nos seguintes casos: (...) V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente 

ao responsável por infração punível com aquela sanção;" 3. No caso, foram apreendidas mercadorias no valor de 

R$ 11.311,39 transportadas em veículo particular orçado em R$ 43.500,00. Desta forma, com fundamento nos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada a pena de perdimento. 4. Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte. 5. Recurso especial provido." 
 

Na espécie, as mercadorias discriminadas por espécie e valores na folha 45, somam a importância de R$1.272,00, 

assim, constata-se evidente desproporcionalidade na aplicação da pena de perdimento do veículo Fiat Uno Mille Fire, 

avaliado por R$ 13.000,00, conforme Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Veículos nº 

0145300/20043/2010 (f. 64), expedido pela Secretaria da Receita Federal. Bem como, não existe prova ou indício 

concreto da participação da agravante na aquisição das mercadorias transportadas no veículo apreendido, não sendo 

lícito presumir que a existência de anteriores processos administrativos relacionados com o mesmo crime cometido em 

nome do condutor José Baez e do passageiro André Santiago Souza demonstre que a agravante tenha participação na 

ação que resultou na apreensão do veículo de sua propriedade. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, deferindo a 

liminar para determinar a liberação do veículo Fiat Uno Mille Fire, ano e modelo 2002, placa HSA 2846, Renavan 

762016769, apreendido com a finalidade de aplicação da pena de perdimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5336/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0671801-11.1985.4.03.6182/SP 

  
1985.61.82.671801-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARTENSITA S/A IND/ METALURGICA e outros 

 
: NELSON ANTONIO GRAGNANI falecido 

 
: NELSON ANTONIO GRAGNANI FILHO 

No. ORIG. : 06718011119854036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que reconheceu a prescrição em execução fiscal ajuizada para a cobrança 

de IPI (valor de R$ 3.813,28 em ago/09 - fls. 67). Não houve condenação em honorários.  

 

Apelação da exequente alegando não ter ocorrido a prescrição intercorrente. Argumenta não ter sido regularmente 

intimada da suspensão da execução fiscal, pois a expedição de mandado coletivo não supriria a necessidade de 

intimação pessoal. Entende também que, antes da decisão de arquivamento, deveria ter sido determinada da suspensão 

da execução fiscal e, somente depois de um ano - e à ausência de localização de bens penhoráveis - é que poderia ser 

ordenado o arquivamento dos autos. Sustenta, assim, que "após o período de suspensão do processo (art. 40, parágrafo 

2º, da Lei nº 6.830/80), seria imperioso que o Juízo tivesse se manifestado expressamente acerca do arquivamento dos 

autos e intimado pessoalmente a exequente acerca de sua decisão". Argumenta também que, nos termos dos artigos 7º 

e 8º da Lei nº 6.830/80, a citação deveria ter sido tentada de várias maneiras, o que não teria ocorrido na presente 

hipótese.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, a prescrição intercorrente configura-se quando, após o 

ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do 

CTN), com inércia exclusiva da exequente, e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do 

dispositivo legal em apreço. 

 

No presente caso, frustrada a tentativa de citação (fls. 36), o d. Juízo suspendeu o curso da execução fiscal, com 

fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80. No despacho em referência, deixou consignado que "decorrido o 

prazo de 1 (um) ano, sem manifestação do Exequente, remetam-se os autos ao arquivo, na forma prevista pelo citado 

artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes". Deste decisum foi a exequente intimada por 

intermédio do Mandado Coletivo nº 3752, arquivado na Secretaria, em setembro de 2000 (fls. 37). Verifica-se, portanto, 
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que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua posterior remessa ao arquivo (após 

um ano sem manifestação), onde permaneceria até que houvesse provocação das partes. Ciente dos termos do decisum, 

dele não agravou, desperdiçando sua oportunidade de apresentar seu inconformismo com o fato de a citação não ter sido 

tentada de outras formas. 

 

Quanto à intimação via Mandado Coletivo, é uma forma de intimação pessoal, não ofendendo o disposto no artigo 25 da 

Lei nº 6.830/80. Neste sentido, destaco o seguinte precedente do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. ARQUIVAMENTO DO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1. "O arquivamento do mandado de intimação na Coordenadoria da Turma, com a respectiva certificação nos autos 

desse ato para fins de contagem do prazo recursal, é procedimento adotado por todas as Coordenadorias deste 

Tribunal, inclusive da Corte Especial, que vem ao encontro dos princípios da celeridade e da economia processual, 

sem malferir a lei ou tampouco gerar prejuízo à parte." (MS 12339/DF, Corte Especial, Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.08.2007) 

2. O prazo para interposição de recurso contra decisão monocrática do relator do recurso é de 5 (cinco) dias (art. 258, 

RISTJ e art. 557, § 1º, do CPC), contado em dobro, no caso, por força da regra do art. 188 do mesmo Código. 

Portanto, não se conhece de recurso interposto após esse prazo. 

3 . Agravo regimental não conhecido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos Edcl no REsp 669.789/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe em 23/04/08) 

 

Oportuno acrescentar que a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente 

passou a ser obrigatória somente após a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal procedimento. 

 

Os autos permaneceram arquivados, sem qualquer manifestação, desde outubro de 2000 até que, em 13/08/2008, a 

executada requereu o desarquivamento (fls. 39). 

 

Em 28/10/2008, o d. Juízo determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca da ocorrência de 

prescrição (fls. 40). Foi intimada a exequente, com carga dos autos, em 31/10/2008 (fls. 41). 

 

A Fazenda manifestou-se então em 03/12/2008, porém sem trazer aos autos comprovação de eventual causa apta a 

obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente".  

 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 37, que quedou-se inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, deve ser reconhecida a prescrição 

intercorrente. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação fazendária. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0674635-39.1985.4.03.6100/SP 

  
90.03.009788-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

 
: FERNANDO EDUARDO SEREC 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.06.74635-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação de repetição do IOF-Câmbio e do IOF-

Crédito e Seguro, no que instituído/majorado no exercício de 1980, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive 

das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a requerida à restituição do IOF-Câmbio, acrescida de correção monetária, juros de mora de 1% 

ao mês, contados do trânsito em julgado, e verba honorária, fixada em 6% sobre o valor da condenação. 

O apelo da Fazenda Nacional sustentou a não sujeição do IOF ao princípio da anterioridade e a inaplicabilidade da 

correção monetária, ou, se aplicável, deve incidir apenas após o ajuizamento da ação. 

Por sua vez, o apelo do contribuinte alegou, em suma, que: (1) é devida, também, a repetição do IOF incidente sobre 

operações de crédito e seguro; (2) os juros de mora são cabíveis desde a citação; e (3) os honorários advocatícios devem 

ser majorados para 20% sobre o valor da condenação. 

Em contra-razões, a Fazenda Nacional argüiu preliminar de não conhecimento do recurso interposto pela parte autora, 

tendo em vista que "o recurso cabível seria o de embargos de declaração". 

Vieram os autos à Corte. 

A Turma, na sessão de 01.02.06, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE NÃO-

CONHECIMENTO REJEITADA. IOF - CAMBIO, CRÉDITOS E SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. 

1. Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões, pois a falta de oposição de embargos de declaração não exclui a 

possibilidade de interposição de recurso de apelação. 

2. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da validade da cobrança do IOF - operações de câmbio, 

com base no Decreto-lei nº 1.783/80, assim como das majorações do IOF - operações de crédito e seguro, apenas no 

exercício posterior à respectiva instituição, em função do princípio da anterioridade. 

3. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a 

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da Turma. 

4. Os juros moratórios devem ser, na espécie, confirmados como devidos a partir do trânsito em julgado da 

condenação, com a alíquota de 1% ao mês (artigo 161, § 1º, c/c o artigo 167, parágrafo único, do CTN). 

5. A verba honorária deve ser majorada para 10%, atendendo aos critérios do artigo 20, § 4º, do CPC e da 

jurisprudência da Turma." 

 

Os embargos de declaração, opostos pelo contribuinte, pretendendo a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, a 

título de direito superveniente (artigo 462 do Código de Processo Civil), foram acolhidos, na sessão de 10.01.07, com 

"o reconhecimento de que os juros de mora devem ser computados, não mais com base nos artigos 161, § 1º, c/c artigo 

167, parágrafo único, do CTN, mas de acordo com a variação da Taxa SELIC, porém somente a partir da extinção da 

UFIR, e de forma não-cumulativa com qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros, nos termos da 

orientação consagrada pelo colegiado", sendo lavrado o seguinte acórdão: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF - 

CAMBIO, CRÉDITOS E SEGURO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E DIREITO SUPERVENIENTE. 

ACOLHIMENTO DO RECURSO. 

1. Os embargos de declaração devem ser acolhidos, pois, de fato, houve omissão no exame do direito superveniente, 

relativamente aos juros de mora, que são fixados, na forma da jurisprudência da Turma, com conseqüente efeito 

modificativo sobre o v. acórdão, nos limites indicados. 

2. Precedentes. 

 

O contribuinte interpôs recurso especial, buscando a reforma do v. acórdão quanto à aplicação da taxa SELIC apenas 

após a extinção da UFIR. 

 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do 

artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

REsp apreciado e que, no caso, se refere à aplicação da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, e não apenas após a 

extinção da UFIR. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada (AC nº 2007.03.99.037060-8, relator Des. Fed. CARLOS 

MUTA, D.E de 18.11.08), diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência da Corte Superior, firmada 

no sentido de que a Taxa SELIC deve incidir a partir de 01.01.96, por força da Lei nº 9.250/95, em caráter exclusivo e 
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sem a cumulação de qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros. Neste sentido consolidou-se a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmando, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

-EDcl no AgRg no REsp nº 900.776, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 23.06.10: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. DIES A QUO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 

1.1.1996. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1111175/SP. 

1. De fato, consta nas razões do recurso especial a irresignação contra o termo inicial da utilização da taxa selic na 

correção do indébito tributário, matéria que não chegou a ser analisada por esta Turma. 2. É de se aplicar sobre os 

valores recolhidos indevidamente a título de tributo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito 

em julgado da decisão até 1°.1.1996. A partir desta data, incide somente a taxa selic, vedada sua cumulação com 

quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Precedentes. 3. "Se os pagamentos foram 

efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, 

havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como 

termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996." (REsp 1111175/SP, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 1.7.2009, sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Res. STJ n. 

8/08). 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes." 

- EDcl nos EDcl no REsp nº 935.906, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe de 11.05.10: "PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - TAXA SELIC - MOMENTO DE INCIDÊNCIA - 

PAGAMENTOS EFETUADOS ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95 - SÚMULAS 162 E 188 

DESTA CORTE. 1. Se os pagamentos indevidos foram realizados antes da vigência da Lei 9.250/95, que instituiu a 

Taxa Selic, aplicam-se normalmente os enunciados 162 e 188 da Súmula de Jurisprudência desta Corte. 2. Sobre os 

pagamentos indevidos realizados após 1º de janeiro de 1996 incide tão-somente a Taxa Selic, vedada a cumulação 

com qualquer outro índice de correção monetária. Precedentes. 3. Embargos de declaração acolhidos para 

esclarecimento." 

- AgRg no AG nº 626.191, DJe de 23.09.09, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS: "PROCESSO CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - PIS - VALORES RECOLHIDOS A MAIOR - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - JUROS DE MORA - 

TERMO A QUO - TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE PERMITIU A COMPENSAÇÃO - A PARTIR 

DE 1°.1.1996 SOMENTE A TAXA SELIC - PRECEDENTES. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a 

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês do trânsito em julgado da decisão até 1°.1.1996. A partir 

desta data deve incidir somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de 

correção monetária, seja de juros. Por isso, se a decisão ainda não transitou em julgado, aplica-se, a título de juros 

moratórios, apenas a Taxa SELIC. Precedentes. Agravo regimental provido." 
Ora, é certo que a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça deve prevalecer sobre os precedentes, 

em sentido contrário, firmados no âmbito desta Turma, dada a evidente função constitucional, que lhe foi atribuída, de 

órgão de uniformização na interpretação e aplicação do direito federal. 

Em suma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte 

Superior, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame da causa. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, 

com efeito infringente, adequando-o à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se, pois, o estabelecimento de juros 

moratórios, calculados com base na taxa SELIC, a incidir a partir de 01.01.96, sem cumulação, no período posterior, de 

qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros moratórios ou compensatórios. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 MEDIDA CAUTELAR Nº 0104417-58.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.104417-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA e outros 

 
: GRAFICA BRADESCO LTDA 

 
: VIBRA VIGILANCIA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.32429-6 9 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação cível n. 96.03.018204-4, até o julgamento do recurso de apelação. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito acima indicado já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036224-92.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.010931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ABRIL S/A 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.36224-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 356/364: Considerando-se as alegações da União, manifeste-se a impetrante. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MEDIDA CAUTELAR Nº 0077284-07.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.077284-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : LUPO S/A 

ADVOGADO : JOSE ALONSO BELTRAME e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.03.036934-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 209, arquivando-se os autos.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0533737-35.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.533737-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPORTADORA ADRIANA LTDA 

No. ORIG. : 05337373519964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 

269, IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da LEF. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, vez que: (1) não foi 

regularmente intimada da decisão de suspensão do feito, pois foi expedido mandado coletivo, o que "não atende a 

determinação legal de intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional, que deve ser feita mediante entrega dos 

autos com vista (...)"; (2) "o arquivamento não poderia ter ocorrido de imediato, pois, segundo disposto no artigo 40 

da Lei de Execução Fiscal, primeiramente deveria ocorrer a suspensão do curso do processo (período durante o qual 

não corre o prazo de prescrição), e, apenas depois de um ano, o magistrado poderia ordenar o arquivamento dos 

autos, se não fossem localizados bens penhoráveis ou o devedor" com intimação pessoal do representante da Fazenda 

Nacional; (3) ocorreu omissão do Judiciário, pois não foram cumpridas as determinações do artigo 7º da LEF, de modo 

que, não sendo possível a citação via postal, deveria prosseguir nas demais formas prescritas no dispositivo legal; e (4) 

tem aplicação no caso concreto a Súmula nº 106/STJ. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam da 

prescrição e decadência do crédito tributário". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 555/1323 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Com efeito, consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 16.06.00 (f. 11), de que teve 

ciência pessoal a Fazenda Nacional, através de mandado de intimação cumprido por Oficial de Justiça (f. 11), o qual 

supre a exigência dos artigos 25 da LEF e 38 da LC nº 73/93, nos termos da jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP 

nº 945.539, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 01/10/2007; RESP nº 255.050, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, 

DJU de 09/09/2002; e AC nº 2008.03.99052474-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 09/03/2009), não 

se cogitando, por conseqüência, de falta de regular intimação da exeqüente, mesmo porque a previsão de intimação com 

entrega de autos, instituída pelo artigo 20 da Lei nº 11.033/04, não vigia ao tempo em que praticados os atos processuais 

discutidos neste feito. 

Decorridos anos, a exeqüente juntou documentos e requereu expedição de arresto no rosto dos autos nº 

00437.2008.007.02.00.2 em trâmite perante a 7ª Vara do Trabalho de São Paulo, em 30.07.09, sendo, então, provocada 

a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 08.09.09 (f. 18), vindo manifestação em 19.11.09, 

reiterando o requerimento anteriormente formulado. 

Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois o 

prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do 

feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

- RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08: "PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS 

ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NATUREZA TRIBUTÁRIA - 

SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80 - 

NORMA ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA: EXISTÊNCIA - 

SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3. O art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial em relação ao CPC, de aplicação 

restrita aos executivos fiscais, e autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, desde que intimada 

previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo 

solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de um ano 

de suspensão e termo inicial da prescrição. Inteligência da Súmula n. 314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há 

mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

 

Ademais, não tem aplicação no caso concreto a Súmula nº 106/STJ, por se tratar de prescrição intercorrente, ocorrido 

no curso do processo, após a propositura da execução fiscal. 

Por fim, deve ser afastada a alegação de omissão do Judiciário, que apenas poderia ser caracterizada se existente ato 

processual da exeqüente não apreciado ou pendente de exame, o que não ocorreu, no caso concreto, considerando que a 

parte interessada, mesmo diante de regular intimação da suspensão do feito, nada diligenciou para efeito de 

prosseguimento da execução fiscal, sendo, pois, de manifesta improcedência a pretensão fazendária de eximir-se de 

responsabilidade própria e dos efeitos da sua inércia processual, nos termos da legislação específica e jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0062126-72.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.062126-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : CMW EQUIPAMENTOS S/A 

ADVOGADO : WLADYSLAWA WRONOWSKI e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.26010-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade de crédito tributário até o 

julgamento do recurso de Agravo de Instrumento n. 97.03.053467-8. 

Decido. 
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Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que o recurso de 

Agravo de Instrumento n. 97.03.053467-8 encontra-se arquivado, com decisão de negativa de seguimento transitada em 

julgado, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001628-61.1995.4.03.6111/SP 

  
98.03.003867-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ORIENTE NUNES MOLINOS FILHO e outro 

 
: MEIRE MARLI TORRENTE MOLINOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO RIGUETI e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.10.01628-4 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação ordinária de cobrança proposta contra o Banco Central do Brasil, 

onde a parte autora pleiteia o recebimento da diferença de correção monetária calculada pelo IPC e aquela aplicada às 

cadernetas de poupança nos meses de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), 

julho/90 (12,03%) e fevereiro/91 (21,87%), quando instituído o chamado Plano Collor, acrescido de juros e de correção 

monetária. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais) em 02 de maio de 1995. 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por entender 

não ser o Banco Central do Brasil parte legítima para figurar no polo passivo. Condenou os autores no pagamento de 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixou em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Interposta apelação pela autora a fls. 113/117 requerendo que seja reconhecida a legitimidade do BACEN. 

Em sessão realizada no dia 05.08.98 a E. Terceira Turma, por maioria, deu provimento ao recurso por entender que o 

Banco Central do Brasil é parte passiva legitimada para responder pela correção monetária apenas com relação ao mês 

de março/90.  

Embargos infringentes opostos a fls. 142/144 e julgados, monocraticamente, pela eminente Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, que lhes deu provimento para reconhecer a legitimidade do BACEN para responder pela correção 

monetária dos cruzados novos bloqueados, determinando a remessa dos autos à E. 3ª Turma para apreciação do mérito 

(fls. 152/155). 

Contra esta decisão foi interposto agravo pelo Banco Central do Brasil (fls. 160/165), que afirmou que a decisão não 

estava embasada em jurisprudência dominante do STJ. 

Ao analisar o pedido, a Desembargadora Federal relatora dos embargos infringentes reconsiderou sua decisão anterior 

para reconhecer que o BACEN não teria legitimidade para responder pela correção monetária de março de 1990. 

Negou, por conseguinte, seguimento aos embargos infringentes (fls. 177/177v). 

A fls. 182/183 o Banco Central do Brasil opôs embargos de declaração sustentando ter havido omissão quanto ao índice 

que deverá ser aplicado nas contas poupança dos autores, se o IPC ou o BTNF. 

Os embargos foram acolhidos para o fim de determinar o retorno dos autos à E. Turma julgadora para apreciação do 

mérito do recurso de apelação, o que deveria ser feito com fundamento no § 3º do artigo 515 do CPC pelo fato de estar 

em condições de imediato julgamento (fls. 185/185v). 

Recebi os autos em redistribuição em 19 de julho de 2010. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Superada a questão referente à legitimidade de parte, analiso o mérito por força do disposto no § 3º do artigo 515 do 

CPC. 

A questão a ser apreciada neste momento consiste exclusivamente no índice a ser aplicado sobre os saldos das 

cadernetas de poupança bloqueados quando do advento do "Plano Collor", cuja responsabilidade é da autarquia federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 557/1323 

Pois bem, atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que, uma vez 

transferido o saldo das cadernetas de poupança, ou parte dele, ao Banco Central do Brasil, aplica-se o BTNF como 

índice de correção. 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - ADMINISTRATIVO - PLANO 

COLLOR - CRUZADOS NOVOS RETIDOS - MEDIDA PROVISÓRIA N. 168/90 E LEI N. 8.024/90 - 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN - CORREÇÃO MONETÁRIA - BTNF - MATÉRIA 

ANALISADA SOB O REGIME DO ART 543-C DO CPC. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida.  

2. A Primeira Seção, em 27.5.2009, por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo n. 1.070.252, 

reafirmou que o Banco Central do Brasil (Bacen) tem, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder 

pela correção monetária dos cruzados novos retidos que lhe foram transferidos, mas que os bancos depositários são 

legitimados passivos quanto ao reajuste dos saldos de março/1990 das cadernetas de poupança anteriores à 

transferência dos ativos. 

3. O precedente consignou ainda que, afastada pelo STF a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da Lei n. 

8.024/1990, que instituiu o Plano Collor, fixou-se o BTNF como índice aplicável para a atualização dos cruzados 

bloqueados. O IPC é válido para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o Bacen. 

Após a data da transferência e no mês de abril/1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda 

quinzena, incide o BTNF conforme a regra da supracitada lei. 

Recurso especial da CEF improvido. Recurso especial do BACEN provido." 

(REsp nº 677863/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.2010, DJe 18.02.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PLANO 

COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA BTNF. QUESTÃO DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO/STJ NA FORMA DO ART. 543-C DO 

CPC. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA 

MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, ao apreciar o REsp 1.070.252/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux 

(julgado em 27 de maio de 2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que o IPC é o índice a ser utilizado para a correção 

monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, de maneira que, após a data da referida 

transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o 

BTNF, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

2. Agravo regimental desprovido, com aplicação da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC." 
(AgRg no REsp nº 864610/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03.11.2009, DJe 24.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90 (PLANO 

COLLOR I). ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO EM FACE DE DECISÃO DA MATÉRIA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO BTNF. MEDIDA PROVISÓRIA N. 294/91 E LEI 8.177/91 (PLANO 

COLLOR II). APLICAÇÃO DA TRD. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. A correção monetária dos saldos dos cruzados novos bloqueados obedece aos seguintes índices: (I) IPC, antes da 

transferência dos ativos, sob a responsabilidade das instituições financeiras depositárias (que não fazem parte da 

presente lide); (II) BTNF, depois do repasse, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, sob 

a responsabilidade do BACEN (Lei 8.024/90, 6º, § 2º); (III) TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (Lei 8.177/91, 

art. 7º). 

2. O agravo regimental de recurso especial cujo tema foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/08 (recurso repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o §2º, do art. 557, do CPC, 

fixando-se a multa apropriada. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg nos EDcl no REsp nº 920319/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.09.2009, DJe 28.09.2009) 

Imperioso observar que se a lei, para este caso específico, instituiu o índice de atualização o BTNF, deve o legislador ter 

tido absoluta convicção no sentido de que este fosse o mais adequado à realidade nacional e ao interesse público. 

Portanto, modificar-lhe é defeso ao Judiciário, sob pena de violar um princípio constitucional, ou seja, a independência 

dos poderes. 

E nenhuma inconstitucionalidade existe no § 2º do artigo 6º da Lei nº 8.024/90, tendo sido objeto de súmula pelo C. 

Supremo Tribunal Federal: 

"Súmula 725: É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 

168/1990, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano 

Collor I". 

Logo, inexiste o direito pretendido pela parte autora, porquanto não houve retroatividade da lei, diante da mera 

expectativa de direito que possuía, não podendo ser aplicado às contas poupança qualquer índice diferente do BTNF. 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Turma: TRF 3ª Região, AC nº 94.03.037105-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Cecília Marcondes, j. 23.10.2008, DJF3 04.11.2008; TRF 3ª Região, AC nº 98.03.101417-0/SP, 3ª Turma, Rel. Des. 
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Fed. Nery Junior, j. 09.05.2007, DJF3 23.09.2008; TRF 3ª Região, AC nº 95.03.099637-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Carlos Muta, j. 12.06.2008, DJF3 24.06.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 MEDIDA CAUTELAR Nº 0012646-91.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.012646-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A 

REQUERENTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

 
: INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.35838-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 97.03.068539-0. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito acima indicado já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0040772-54.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.040772-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : CARLOS A BELLINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.00199-4 A Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender os leilões designados na execução fiscal que 

indica até o julgamento do recurso de apelação interposto no processo de n. 95.03.085558-6. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito acima indicado já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 MEDIDA CAUTELAR Nº 0059355-87.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.059355-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : AGROPECUARIA MALOAN LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.33574-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 97.03.004402-6. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito acima indicado já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 MEDIDA CAUTELAR Nº 0059888-46.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.059888-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.11094-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da ação proposta pelo rito ordinário n. 98.0011094-1. 

Conforme consta dos autos, a medida cautelar foi requerida após o pedido liminar não ter sido atendido no recurso de 

agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da tutela pleiteada na citada ação proposta pelo rito ordinário 

n. 98.0011094-1. 

Ocorre, porém, que em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que 

o feito acima indicado já foi sentenciado na origem, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0524964-30.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.524964-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FUNDICAO MICHELETTO S/A e outros 

 
: GILBERTO MICHELETTO 

 
: MARIA HELENA MICHIELETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05249643019984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que declarou, de ofício, a prescrição do 

crédito tributário, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição, vez que não houve desídia de sua parte, 

devendo ser observado o disposto nas Súmulas 78 do extinto TRF e 106 do STJ. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

 

Na espécie, a certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal versa sobre crédito de IPI, relativo a períodos de 

10/01/1995 a 30/09/1995. Em que pese não conste a data de entrega da DCTF, os vencimentos ocorreram entre 

20/01/1995 e 10/10/1995 (f. 04/21), tendo sido proposta a execução fiscal antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, 

mais precisamente em 18/03/1998 (f. 02), dentro do quinquênio legal, portanto, considerada a aplicação das Súmulas nº 

78/TFR e nº 106/STJ. 

De fato, não há como afastar o disposto nos enunciados das referidas súmulas, pois constam dos autos indícios de 

dissolução irregular da empresa, considerando que, desde 02/06/1998, a sua situação fiscal estava identificada como 

"ativa não regular" (f. 29), o que foi corroborado pela própria falta de localização da empresa para citação, em 

05/10/1998 (f. 24) e em 12/06/2001 (f. 74), no último endereço da sede, indicado na ficha cadastral da JUCESP - 

Estrada da Canjica, s/n, Terra Preta, Mairiporã/SP (f. 96), onde o oficial de justiça certificou ter obtido informações de 

que a executada teria encerrado suas atividades, naquele local, há vários anos. Em casos que tais, a prescrição 

interrompe-se, efetivamente, nos termos da Súmula 106/STJ e jurisprudência da Turma, com o ajuizamento da 

execução fiscal, pois não seria possível realizar-se a citação, no prazo quinquenal, de empresa extinta de fato. 
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A propósito, o seguinte acórdão de que fui relator: 

 

- AG nº 2009.03.00.033230-7, DJF3 CJ1 de 31/05/2010, p. 214: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO NA DATA DO AJUIZAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR ANTERIOR E 

REDIRECIONAMENTO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Caso em que cabível a reforma da decisão agravada, 

diante dos indícios de dissolução irregular da empresa, que desde 03/02/1999 encontra-se em situação fiscal 

irregular, fato que foi corroborado, posteriormente, em 23/03/2003, pela própria falta de localização da mesma para 

a citação. Em casos que tais, a prescrição interrompe-se, nos termos da Súmula 106/STJ e jurisprudência da Turma, 

com o ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 05/03/2003, e considerando que os tributos executados foram 

constituídos por auto de infração, em 03/03/2000, não restou decorrido, portanto, o quinquênio. 2. Com os indícios 

de dissolução irregular, houve redirecionamento da execução fiscal, em 01/04/2004, sendo a agravada citada, por 

força de procedimentos inerentes ao mecanismo da Justiça, apenas em 14/12/2005, não se podendo cogitar, pois, de 

prescrição, como anteriormente decidido. 3. Agravo inominado provido." 

 

De outro lado, encontra-se, igualmente, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a prescrição intercorrente 

somente ocorre quando a paralisação, por cinco anos ou mais, decorrer por culpa atribuível ao credor, em face de sua 

inércia. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- AgRg no REsp nº 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA 

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha 

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se 

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato 

não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal 

somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente hipótese, o 

Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever tal entendimento 

encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

- AG nº 2008.03.00.010300-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 10.02.09, p. 216: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Em 

conformidade com a jurisprudência atual da Turma é possível o exame tanto da ilegitimidade passiva como da 

prescrição, em exceção de pré-executividade, desde que existente prova documental suficiente nos autos, 

dispensando a dilação probatória: reforma da decisão agravada a fim de examinar as questões suscitadas. 2. Caso 

em que a alegação de que os agravantes não integravam o quadro social, para fins de responsabilidade tributária, 

colide com a prova documental, segundo a qual permaneceram eles como sócios, com poderes de gerência, não 

apenas no interregno da apuração do débito fiscal (IRPJ - fevereiro a dezembro/92), como ainda por longo período 

posterior, até sua exclusão, em 29.02.00. 3. Improcedente, outrossim, a prescrição, pois não houve paralisação do 

feito, por prazo superior a cinco anos, entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa da exeqüente, 

vez que durante todo o período foram promovidas diligências e atos processuais na busca da satisfação do crédito 

tributário, tendo sido, inclusive, a prescrição afetada, em seu curso, pelo parcelamento, em duas distintas ocasiões, a 

demonstrar que não houve desídia da exeqüente para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 4. 

Agravo inominado parcialmente provido para o exame da ilegitimidade passiva e da prescrição, com o 

reconhecimento, porém, da improcedência da exceção de pré-executividade. 5. Precedentes." 
 

Analisando a sequência dos atos processuais, verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do retorno negativo do 

AR em 15/05/2000 (f. 26), tendo requerido a citação por precatória em 29/05/2000 (f. 27). Do retorno da deprecata, a 

exequente foi intimada em 12/09/2002 (f. 87) e se manifestou em 27/09/2002, requerendo a suspensão por 90 dias (f. 

90). Em 08/11/2002, juntou documentos e pediu vista (f. 94/7). Retirados os autos em carga em 27/02/2003, devolveu-

os em 10/03/2003 (f. 99), e manifestou-se em 11/03/2003, requerendo a inclusão no pólo passivo e a citação dos sócios-

gerentes (f. 100), o que foi deferido em 02/04/2003 (f. 104). Das diligências negativas de citação, a exequente foi 

intimada em 25/09/2003 (f. 118) e requereu a suspensão por 120 dias em 10/10/2003 (f. 120). Intimada do decurso do 

prazo em 15/12/2003 (f. 123), solicitou novo prazo de suspensão por 90 dias em 28/05/2004 (f. 126). Remetidos os 

autos ao arquivo em 20/07/2004 (f. 133), a exequente requereu a juntada de documentos e nova vista em 29/09/2004 (f. 

135/9). Juntou outros documentos em 09/12/2004 (f. 142/5) e 10/12/2004 (f. 147/50), retirando os autos em carga em 

28/04/2005 (f. 151) e manifestando-se em 20/05/2005 (f. 153). Do indeferimento do pedido de bloqueio de valores, a 

exequente foi intimada em 22/09/2005 (f. 170), requerendo a citação do responsável em novo endereço em 18/11/2005 

(f. 172). Da devolução da carta de citação, foi intimada em 26/10/2006 (f. 177) e manifestou-se em 08/01/2007, 

requerendo citação editalícia (f. 179). Disponibilizado no D.E. o edital de citação em 07/07/2008 (f. 190), a exequente 

teve vista em 05/03/2009 (f. 191) e requereu o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD em 23/03/2009 (f. 192), 

sobrevindo a sentença de extinção em 30/06/2009 (f. 198/200). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 562/1323 

Como se observa, em nenhum momento, entre a intimação e a manifestação da Fazenda Nacional, consumou-se o prazo 

quinquenal, não se podendo responsabilizar a exequente pela demora no trâmite processual, visto que não configurada a 

desídia de sua parte, por prazo igual ou superior a cinco anos. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando o decreto de prescrição para regular processamento do feito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JDR COML/ LTDA -ME 

ADVOGADO : MIRIT LEVATON e outro 

No. ORIG. : 05404964419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que reconheceu a prescrição em execução fiscal ajuizada para a cobrança 

de IRPJ (valor de R$ 8.696,12 em nov/09 - fls. 41), com base no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV, do 

CPC. Não houve condenação em honorários. 

 

Apelação da exequente alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição intercorrente. Argumenta que a hipótese não 

comporta o reconhecimento da prescrição prevista no § 4º do artigo 40 da LEF, visto que não foram respeitados os 

requisitos constantes do caput e seus ulteriores parágrafos. Ademais, entende que "decorrido o prazo de 1 (um) ano de 

suspensão processual, seria obrigatória a prolação de despacho determinando o arquivamento do processo, bem como 

a respectiva intimação da parte exequente, para o fim de se apurar eventual aparecimento do devedor ou de seus 

bens." E, não sendo cumprido todo o iter procedimental, não se pode reconhecer em que momento foi decretada a 

suspensão do processo.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, a prescrição intercorrente configura-se quando, após o 

ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do 

CTN), com inércia exclusiva da exequente, e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do 

dispositivo legal em apreço. 

 

No presente caso, frustrada a tentativa de penhora (fls. 29), o d. Juízo suspendeu o curso da execução fiscal, com 

fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, de cujo despacho a exequente foi intimada por intermédio do 

Mandado Coletivo nº 1706, arquivado na Secretaria, em outubro de 2000 (fls. 31).  

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 26/10/01 (fls. 31/verso). Desde então, não houve movimentação dos autos, até 

que, em 19/05/09, a Fazenda Nacional peticionou nos autos pugnando pelo prosseguimento do feito (fls. 32/33).  

 

Destaco que a intimação via Mandado Coletivo é uma forma de intimação pessoal, não ofendendo o disposto no artigo 

25 da Lei nº 6.830/80. Neste sentido, confira o seguinte precedente do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. ARQUIVAMENTO DO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1. "O arquivamento do mandado de intimação na Coordenadoria da Turma, com a respectiva certificação nos autos 

desse ato para fins de contagem do prazo recursal, é procedimento adotado por todas as Coordenadorias deste 

Tribunal, inclusive da Corte Especial, que vem ao encontro dos princípios da celeridade e da economia processual, 

sem malferir a lei ou tampouco gerar prejuízo à parte." (MS 12339/DF, Corte Especial, Min. Laurita Vaz, DJ de 

13.08.2007) 

2. O prazo para interposição de recurso contra decisão monocrática do relator do recurso é de 5 (cinco) dias (art. 258, 

RISTJ e art. 557, § 1º, do CPC), contado em dobro, no caso, por força da regra do art. 188 do mesmo Código. 

Portanto, não se conhece de recurso interposto após esse prazo. 

3 . Agravo regimental não conhecido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos Edcl no REsp 669.789/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe em 23/04/08) 

 

Oportuno acrescentar que a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente 

passou a ser obrigatória somente após a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal procedimento. 

 

Portanto, inegável a ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, não havendo qualquer irregularidade no 

procedimento adotado pelo d. Juízo. Como se verifica do relatado acima, a exequente foi regularmente intimada da 

suspensão do feito, não se insurgindo a tempo e modo próprio sobre a forma como procedida (mandado coletivo). 

Ademais, está sedimentado o entendimento de que a contagem do prazo prescricional inicia-se logo após findo o prazo 

máximo de suspensão - 1 (um) ano - do artigo 40 da LEF (Súmula 314 do STJ -"Em execução fiscal, não sendo 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição 

qüinqüenal intercorrente "). 

 

Veja-se, a respeito, o recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:  

 

"TRIBUTÁRIO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - DESPACHO QUE ORDENA A 

CITAÇÃO ANTERIOR À LC 118/05 - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA - 

TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO - FINDADO O PRAZO DE UM ANO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - 

SÚMULA 314/STJ. 1. A configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou 

seja, emissão de juízo sobre o tema. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato 

jurígeno veiculado nas razões recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação ao preceito evocado pelo 

recorrente. 2. Ademais, a jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que, em execução fiscal, somente a citação 

pessoal interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80. Consequentemente, somente a citação regular interrompe a prescrição. 3. O termo a quo para a contagem da 

prescrição intercorrente inicia-se após findado o prazo de um ano de suspensão da execução, quando não encontrado 

o devedor ou localizados os seus bens, pois o enunciado da súmula 314 do STJ assim dispõe: "Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 

qüinqüenal intercorrente ". 4. In casu, o processo ficou paralisado por mais de dez anos. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 1098708, Min. Humberto Martins, 2ª Turma, unânime, DJE 31/08/2009) 

 

Desta forma, arquivado o feito por lapso superior ao prazo prescricional por inércia exclusiva da exequente - e 

cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária (fls. 36) -, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo, de ofício, a 

ocorrência da prescrição intercorrente . 

 

Ante o exposto, por revelar-se manifestamente improcedente o recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ICOA IND/ DE COMPONENTES AEROESPACIAIS LTDA e outro 

 
: PAULO HENRIQUE SAWAYA FILHO 

ADVOGADO : MARIANGELA POZZI AVELLAR e outro 

No. ORIG. : 05528024519984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que declarou, de ofício, a prescrição do 

crédito tributário, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição, vez que: (1) o ajuizamento da execução 

fiscal interrompe o prazo prescricional, nos termos da Súmula 106 do STJ; (2) a demora na citação deve-se ao 

encerramento das atividades da empresa executada, sem a devida comunicação à Receita Federal; (3) igualmente, o 

responsável tributário alterou seu endereço sem a atualização dos respectivos cadastros; (4) entre a propositura da ação 

e a intimação da exequente da negativa de citação decorreu o prazo de quase dois anos, imputável, exclusivamente, ao 

Judiciário, situação que se repetiu entre o pedido de redirecionamento da execução ao responsável e a ciência à 

exequente do retorno do AR negativo; e (5) quando requereu a citação pessoal do responsável, após tentativa frustrada 

pela via postal, foi expedido, por equívoco cartorário, mandado de penhora, tendo aquele ficado ciente da execução em 

27/03/2003, apesar de não ter sido citado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos 

termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do 

mesmo dispositivo. 

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não da data 

do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente declaração 

constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23.06.08: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%. 

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de sua 

constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente execução no nos 

termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto de Infração e que a 

notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à 

Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do contribuinte 

ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição. Consumando-se o 

lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo prescricional para sua cobrança 

comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse panorama, se a Fazenda ingressou com a 

ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição, ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. 

Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO FISCAL . 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de infração, sendo que 

o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o vencimento 

dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O art. 174 do CTN disciplina que a 

ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição 

definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Auto de Infração , com 

notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou 

seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes 

da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma 

vez que não transcorreu o prazo previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e 

a data da propositura da execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida." 

 

Na espécie, o crédito tributário (IPI - competência 10/1991) foi constituído através de auto de infração, com notificação 

à contribuinte em 05/03/1996 (f. 04/05), tendo sido a execução fiscal proposta antes da vigência da LC nº 118/05, mais 

precisamente em 21/09/1998 (f. 02), dentro do quinquênio legal, portanto, considerada a aplicação das Súmulas nº 

78/TFR e nº 106/STJ, não havendo que se falar em prescrição. 
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De fato, não há como afastar o disposto nos enunciados das referidas súmulas, pois constam dos autos indícios de 

dissolução irregular da empresa, considerando que, desde 14/09/1999, a sua situação fiscal estava identificada como 

"inapta" (f. 17), o que foi corroborado pela própria ausência de arquivamentos posteriores a 1993, na ficha cadastral da 

JUCESP, revelando-se atípico que, em se tratando de companhia, a última eleição da diretoria tenha ocorrido na remota 

data de 15/02/1993 (f. 166). Em casos que tais, a prescrição interrompe-se, efetivamente, nos termos da Súmula 

106/STJ e jurisprudência da Turma, com o ajuizamento da execução fiscal, pois não seria possível realizar-se a citação, 

no prazo quinquenal, de empresa extinta de fato. 

A propósito, o seguinte acórdão de que fui relator: 

 

- AG nº 2009.03.00.033230-7, DJF3 CJ1 de 31/05/2010, p. 214: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO NA DATA DO AJUIZAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR ANTERIOR E 

REDIRECIONAMENTO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Caso em que cabível a reforma da decisão agravada, 

diante dos indícios de dissolução irregular da empresa, que desde 03/02/1999 encontra-se em situação fiscal 

irregular, fato que foi corroborado, posteriormente, em 23/03/2003, pela própria falta de localização da mesma para 

a citação. Em casos que tais, a prescrição interrompe-se, nos termos da Súmula 106/STJ e jurisprudência da Turma, 

com o ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 05/03/2003, e considerando que os tributos executados foram 

constituídos por auto de infração, em 03/03/2000, não restou decorrido, portanto, o quinquênio. 2. Com os indícios 

de dissolução irregular, houve redirecionamento da execução fiscal, em 01/04/2004, sendo a agravada citada, por 

força de procedimentos inerentes ao mecanismo da Justiça, apenas em 14/12/2005, não se podendo cogitar, pois, de 

prescrição, como anteriormente decidido. 3. Agravo inominado provido." 

 

De outro lado, encontra-se, igualmente, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a prescrição intercorrente 

somente ocorre quando a paralisação, por cinco anos ou mais, decorrer por culpa atribuível ao credor, em face de sua 

inércia. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- AgRg no REsp nº 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA 

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha 

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se 

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato 

não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal 

somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente hipótese, o 

Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever tal entendimento 

encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

- AG nº 2008.03.00.010300-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 10.02.09, p. 216: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Em 

conformidade com a jurisprudência atual da Turma é possível o exame tanto da ilegitimidade passiva como da 

prescrição, em exceção de pré-executividade, desde que existente prova documental suficiente nos autos, 

dispensando a dilação probatória: reforma da decisão agravada a fim de examinar as questões suscitadas. 2. Caso 

em que a alegação de que os agravantes não integravam o quadro social, para fins de responsabilidade tributária, 

colide com a prova documental, segundo a qual permaneceram eles como sócios, com poderes de gerência, não 

apenas no interregno da apuração do débito fiscal (IRPJ - fevereiro a dezembro/92), como ainda por longo período 

posterior, até sua exclusão, em 29.02.00. 3. Improcedente, outrossim, a prescrição, pois não houve paralisação do 

feito, por prazo superior a cinco anos, entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa da exeqüente, 

vez que durante todo o período foram promovidas diligências e atos processuais na busca da satisfação do crédito 

tributário, tendo sido, inclusive, a prescrição afetada, em seu curso, pelo parcelamento, em duas distintas ocasiões, a 

demonstrar que não houve desídia da exeqüente para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 4. 

Agravo inominado parcialmente provido para o exame da ilegitimidade passiva e da prescrição, com o 

reconhecimento, porém, da improcedência da exceção de pré-executividade. 5. Precedentes." 

 

Analisando a sequência dos atos processuais, verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada da negativa de citação em 

18/09/2000 (f. 14), tendo requerido o redirecionamento contra o responsável tributário em 03/10/2000 (f. 15), o que foi 

deferido em 23/05/2001 (f. 20). Da carta de citação devolvida, a exequente foi intimada em 07/05/2002 e se manifestou 

em 29/05/2002, requerendo nova tentativa de citação do responsável por mandado (f. 26), o que restou determinado em 

18/07/2002 (f. 31). Não obstante, foi expedido mandado de penhora, ao invés de citação (f. 33), tendo o oficial de 

justiça certificado, em 07/08/2002 (f. 117), que o endereço indicado era da ex-esposa do executado, o qual, contatado 

por telefone, informou o seu novo endereço. Em 27/03/2003 (f. 118), outro oficial dirigiu-se ao referido endereço e não 

encontrou bens, tendo o executado informado a localização da empresa em São José dos Campos. Intimada a exequente 

em 24/04/2003 (f. 122), requereu, em 28/07/2003 (f. 125), a citação do executado no endereço no qual anteriormente 

fora encontrado. Porém, quando o oficial lá esteve, em 18/11/2003 (f. 136), certificou que o imóvel situado no local 
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estava agora desocupado. Intimada em 18/12/2003 (f. 137), a exequente manifestou-se em 05/02/2004, reiterando 

pedido anterior de decretação de fraude à execução de imóvel alienado após o ajuizamento da ação ou, então, a 

utilização do sistema BACENJUD para identificar e bloquear ativos financeiros (f. 139/40). Após o indeferimento, a 

exequente informou ao Juízo a quo quanto à interposição de agravo de instrumento em 09/06/2004 (f. 147), o qual 

acabou por ser provido para autorizar a expedição de ofício ao BACEN (f. 186/91). Intimada em 01/07/2004 (f. 157), 

requereu a suspensão por 90 dias em 30/07/2004 (f. 159). Do deferimento da suspensão, ficou ciente em 08/10/2004 (f. 

162), juntando documentos em 21/03/2005 (f. 164/72). Retirados os autos em carga em 12/05/2005 (f. 173), devolveu-

os em 14/06/2005, em face de inspeção (f. 175), obtendo nova vista em 08/09/2005 (f. 180) e manifestando-se em 

20/01/2006 (f. 181). Do indeferimento da inclusão de outros sócios e do resultado da requisição ao BACEN, a 

exequente foi intimada em 16/08/2007 (f. 197), informando a interposição de agravo de instrumento em 27/08/2007 (f. 

201), ao qual foi negado seguimento (f. 224/8). Novamente intimada em 16/10/2008 (f. 217), protocolizou petição em 

13/11/2008 (f. 221), sobrevindo a sentença de extinção em 25/06/2009 (f. 229/31). 

Como se observa, em nenhum momento, entre a intimação e a manifestação da Fazenda Nacional, consumou-se o prazo 

quinquenal, não se podendo responsabilizar a exequente pela demora no trâmite processual, visto que não configurada a 

desídia de sua parte, por prazo igual ou superior a cinco anos. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando o decreto de prescrição para regular processamento do feito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010459-76.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.010459-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

REQUERENTE : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.12172-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

1. Defiro o pedido de conversão em renda da União do depósito judicial no equivalente a R$ 1.251.891,03 (f. 105/6, 

114, 121 e 132/3). Quanto ao valor remanescente - considerando que o valor depositado alcançava, à época, R$ 

1.315.470,49 (f. 103)-, manifestem-se as partes, de forma conclusiva, concisa e motivada, acerca da destinação que 

pretendem seja dada, no prazo de dez dias. 

2. Diga a Fazenda Nacional, no mesmo prazo, sobre o valor, objeto da DARF de f. 377, relativo ao pagamento de verba 

honorária, a que condenada a autora nestes autos, sob pena de, no silêncio, ser reconhecida a satisfação integral da 

obrigação (artigo 794, I, CPC). 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 MEDIDA CAUTELAR Nº 0046505-64.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.046505-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : 
GARTRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A e 

outros 

 
: BANCO GARANTIA S/A 

 
: GARANTIA S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.69964-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2001.03.99.018192-5. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito acima indicado já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009482-88.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063385-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SUPLICY CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO OSCAR BELLIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.09482-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Suplicy Corretora de Câmbio e Títulos Ltda. visando à retificação 

das declarações de imposto de renda dos anos de 94/95 e 96/97, mediante o cômputo da correção monetária real do 

período, afastando-se o art. 38 da Lei nº 8.880/94 e art. 4º da Lei nº 9.249/95.  

A segurança foi denegada, subindo os autos a esta Corte por força da apelação da impetrante. 

A Terceira Turma, na sessão de 29/8/2007, por unanimidade, negou provimento ao recurso (fls. 128/138), tendo sido o 

acórdão publicado em 19/9/2007 (fls. 139). 

Em 5/10/2007 apresentou a impetrante, junto ao Supremo Tribunal Federal, a Reclamação nº 5.586, visando à 

suspensão da eficácia do acórdão, ao argumento de que desrespeitara decisão exarada no processo de Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 77 (cópias a fls. 146/162). 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual do Supremo Tribunal Federal, verifica-se que na Reclamação 

nº 5.586 foi proferida decisão negando seguimento ao recurso, a qual transitou em julgado em 18/2/2010, encontrando-

se arquivada desde 22/2/2010. 

Diante disso, e considerando-se a inexistência de outros recursos em face do acórdão de fls. 128/138, certifique-se o seu 

trânsito em julgado, promovendo-se a oportuna baixa dos autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023749-42.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.023749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NECESSAIRE CONFECCOES E COM/ DE TECIDOS LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO e outro 

APELADO : ARIOVALDO GASBARRO 

 
: REGINA APARECIDA MESQUITA CARNEIRO 
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: WELINGTON MARTINS DE SOUZA 

 
: FERNANDO ANTONIO MARCELINO 

 
: ROSELINDA THEREZA COSENTINO MESQUITA 

 
: DINIZ ROGER SCHNEIDER 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00237494219994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que declarou, de ofício, a prescrição do 

crédito tributário, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição, vez que: (1) o ajuizamento da execução 

fiscal interrompe o prazo prescricional, nos termos da Súmula 106 do STJ; (2) a demora na citação deve-se ao 

encerramento das atividades da empresa executada, sem a devida comunicação à Receita Federal; (3) igualmente, os 

responsáveis tributários alteraram seus endereços sem a atualização dos respectivos cadastros; e (4) entre a propositura 

da ação e a intimação da exequente da negativa de citação decorreu o prazo de dois anos, imputável, exclusivamente, ao 

Judiciário, situação que se repetiu entre o pedido de redirecionamento da execução aos co-responsáveis e a ciência à 

exequente do retorno do AR negativo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

 

Na espécie, a certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal versa sobre crédito de IPI, relativo a períodos de 

31/01/1995 a 30/11/1995, constituído por Declaração, entregue pelo contribuinte em 29/04/1996 (f. 165), tendo sido 

proposta a execução fiscal antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 19/03/1999 (f. 02), dentro 

do quinquênio legal, portanto, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ. 

De fato, não há como afastar o disposto nos enunciados das referidas súmulas, pois constam dos autos indícios de 

dissolução irregular da empresa, considerando que, desde 02/06/1998, a sua situação fiscal estava identificada como 

"ativa não regular" (f. 22), sendo que, a partir de 2002, foi informada a situação de "inativa" (f. 165), o que foi 

corroborado pela própria falta de localização da empresa para a citação, em 17/08/1999 (f. 17), no último endereço 

indicado na ficha cadastral da JUCESP (f. 57). Em casos que tais, a prescrição interrompe-se, efetivamente, nos termos 
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da Súmula 106/STJ e jurisprudência da Turma, com o ajuizamento da execução fiscal, pois não seria possível realizar-

se a citação, no prazo quinquenal, de empresa extinta de fato. 

A propósito, o seguinte acórdão de que fui relator: 

 

- AG nº 2009.03.00.033230-7, DJF3 CJ1 de 31/05/2010, p. 214: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO NA DATA DO AJUIZAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR ANTERIOR E 

REDIRECIONAMENTO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Caso em que cabível a reforma da decisão agravada, 

diante dos indícios de dissolução irregular da empresa, que desde 03/02/1999 encontra-se em situação fiscal 

irregular, fato que foi corroborado, posteriormente, em 23/03/2003, pela própria falta de localização da mesma para 

a citação. Em casos que tais, a prescrição interrompe-se, nos termos da Súmula 106/STJ e jurisprudência da Turma, 

com o ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 05/03/2003, e considerando que os tributos executados foram 

constituídos por auto de infração, em 03/03/2000, não restou decorrido, portanto, o quinquênio. 2. Com os indícios 

de dissolução irregular, houve redirecionamento da execução fiscal, em 01/04/2004, sendo a agravada citada, por 

força de procedimentos inerentes ao mecanismo da Justiça, apenas em 14/12/2005, não se podendo cogitar, pois, de 

prescrição, como anteriormente decidido. 3. Agravo inominado provido." 
 

De outro lado, encontra-se, igualmente, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a prescrição intercorrente 

somente ocorre quando a paralisação, por cinco anos ou mais, decorrer por culpa atribuível ao credor, em face de sua 

inércia. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- AgRg no REsp nº 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA 

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha 

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se 

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato 

não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal 

somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente hipótese, o 

Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever tal entendimento 

encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

- AG nº 2008.03.00.010300-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 10.02.09, p. 216: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Em 

conformidade com a jurisprudência atual da Turma é possível o exame tanto da ilegitimidade passiva como da 

prescrição, em exceção de pré-executividade, desde que existente prova documental suficiente nos autos, 

dispensando a dilação probatória: reforma da decisão agravada a fim de examinar as questões suscitadas. 2. Caso 

em que a alegação de que os agravantes não integravam o quadro social, para fins de responsabilidade tributária, 

colide com a prova documental, segundo a qual permaneceram eles como sócios, com poderes de gerência, não 

apenas no interregno da apuração do débito fiscal (IRPJ - fevereiro a dezembro/92), como ainda por longo período 

posterior, até sua exclusão, em 29.02.00. 3. Improcedente, outrossim, a prescrição, pois não houve paralisação do 

feito, por prazo superior a cinco anos, entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa da exeqüente, 

vez que durante todo o período foram promovidas diligências e atos processuais na busca da satisfação do crédito 

tributário, tendo sido, inclusive, a prescrição afetada, em seu curso, pelo parcelamento, em duas distintas ocasiões, a 

demonstrar que não houve desídia da exeqüente para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 4. 

Agravo inominado parcialmente provido para o exame da ilegitimidade passiva e da prescrição, com o 

reconhecimento, porém, da improcedência da exceção de pré-executividade. 5. Precedentes." 

 

Analisando a sequência dos atos processuais, verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do retorno negativo do 

AR em 18/09/2000 (f. 19), tendo requerido o redirecionamento contra os responsáveis tributários em 03/10/2000 (f. 20), 

o que foi deferido em 23/05/2001 (f. 25). Da carta de citação devolvida, a exequente foi intimada em 07/05/2002 e se 

manifestou em 24/05/2002, requerendo a suspensão por 120 dias (f. 31). Decorrido o prazo de suspensão, foi intimada 

em 19/09/2002 (f. 37) e requereu nova suspensão por 90 dias em 26/09/2002 (f. 40). Em 11/11/2002, juntou 

documentos e pediu vista (f. 44/6). Retirados os autos em carga em 27/02/2003, devolveu-os em 11/06/2003 (f. 47), 

reiterando o pedido de suspensão na mesma data (f. 49). Intimada do deferimento em 04/07/2003 (f. 52), juntou 

documentos e requereu nova vista em 21/08/2003 (f. 54/8). Concedida a carga em 30/10/2003 (f. 59), manifestou-se em 

10/11/2003, requerendo a inclusão e a citação dos sócios-gerentes (f. 61). Da exceção de pré-executividade, oposta pela 

executada (f. 77/91), a exequente foi intimada em 28/04/2005 (f. 125) e protocolizou petição em 23/05/2005 (f. 127). 

Após indeferida a exceção, a exequente foi intimada do despacho de f. 158, em 30/11/2006 (f. 159), manifestando-se 

em 23/01/2007 (f. 161) e, por fim, intimada do resultado do bloqueio eletrônico em 16/10/2008 (f. 206), manifestou-se 

em 19/12/2008 (f. 207), sobrevindo a sentença de extinção em 25/06/2009 (f. 210/2). 
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Como se observa, em nenhum momento, entre a intimação e a manifestação da Fazenda Nacional, consumou-se o prazo 

quinquenal, não se podendo responsabilizar a exequente pela demora do trâmite processual, visto que não configurada a 

desídia de sua parte, por prazo igual ou superior a cinco anos. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando o decreto de prescrição para regular processamento do feito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043901-14.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.043901-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : R LEITE IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

 
: ISIDRO ESTRADA RODRIGUEZ 

 
: RAMON ESTRADA RODRIGUEZ 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 00439011419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 136: Defiro o pedido de vista pelo prazo legal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037321-26.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.037321-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : USINA ALBERTINA S/A 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 96.00.00001-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a embargante para que regularize sua representação processual, tendo em vista que a procuração acostada à 

fl.117 não confere poderes de desistência e renúncia ao signatários da petição de fls. 107/108.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538695-93.1998.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.048527-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ QUIMICA LUMINAR S/A 

ADVOGADO : ASDRUBAL FRANCO NASCIMBENI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.05.38695-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pela embargante em face de sentença improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Às fls. 110/111, a apelante peticionou para requerer a desistência dos embargos, bem como do recurso interposto, 

renunciando ao direito que se funda a presente demanda, para fins de atender às formalidades da Lei nº 11.941/2009. Na 

oportunidade, requereu a conversão de eventual depósito em renda da União e, caso seja superior ao débito, o 

levantamento do remanescente. 

À fl. 113, a apelada manifestou-se alertando a necessidade de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Deixo de condenar os embargantes em honorários advocatícios, tendo em vista o encargo legal do Decreto-lei nº 

1.025/96 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

Todavia, no que concerne à conversão ou levantamento de eventual depósito, entendo que o pedido deve ser proposto 

nos autos do próprio executivo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034411-83.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.034411-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : AN MARK DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão proferida por esta egrégia Turma que, em juízo de retratação 

(art. 543-C do CPC), manteve o v. acórdão. 

O contribuinte/embargante, repisando os argumentos fartamente suscitados nos autos, sustenta a necessidade de 

pronunciamento expresso da Turma acerca das referidas questões, inclusive com o efeito modificativo do julgado, ou, 

ao menos, para prequestionar a matéria e possibilitar o prosseguimento do recurso especial sobrestado. 

Decido. 

O presente recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que não houve qualquer modificação do julgamento 

anterior. 

Demais disso, com a interposição do recurso especial de fls., encontra-se esgotada a jurisdição desta Corte, cumprindo 

apenas o processamento do referido recurso na forma da legislação processual vigente. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos presentes 

embargos de declaração e determino a remessa do feito à Vice-Presidência desta Corte para as providências cabíveis. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034412-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.034412-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : MOTOSETE COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

EMBARGADO : acórdão de fls. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão proferida por esta egrégia Turma que, em juízo de retratação 

(art. 543-C do CPC), manteve o v. acórdão. 

O contribuinte/embargante, repisando os argumentos fartamente suscitados nos autos, sustenta a necessidade de 

pronunciamento expresso da Turma acerca das referidas questões, inclusive com o efeito modificativo do julgado, ou, 

ao menos, para prequestionar a matéria e possibilitar o prosseguimento do recurso especial sobrestado. 

Decido. 

O presente recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que não houve qualquer modificação do julgamento 

anterior. 

Demais disso, com a interposição do recurso especial de fls., encontra-se esgotada a jurisdição desta Corte, cumprindo 

apenas o processamento do referido recurso na forma da legislação processual vigente. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos presentes 

embargos de declaração e determino a remessa do feito à Vice-Presidência desta Corte para as providências cabíveis. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007690-67.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.007690-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro 

 
: HALLEY HENARES NETO 

 
: ANDREA BELLENTANI CASSEB 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 1009/1011: Descabida a pretensão de reforma de ofício, por este julgador, do acórdão proferido às fls. 1001/1003, 

exarado pela Terceira Turma desta E. Corte em regular sessão certo ademais que meras alegações de que não houve 

intento procrastinatório na interposição dos segundos embargos de declaração não afastam a conclusão a que se chegou 

no respectivo julgamento. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001306-58.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.001306-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RWJ TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 26/8/2010. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036678-73.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.036678-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MINAS ARTE DECORACOES LTDA -ME 

 
: ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 

 
: NILZETE MENDES SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra decisão que negou seguimento à apelação e à remessa oficial, em 

face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Alegou, em suma, a embargante que a decisão impugnada incorreu em violação ao disposto nos artigos 142, 150 e 174, 

parágrafo único, IV, do CTN; c.c 283, 284, 295, VI, e 333, do CPC, pois : (1) ausente documento que comprove a data 

de entrega da DCTF, cujo ônus processual cabia à executada, é inviável o reconhecimento da prescrição; (2) ainda que 

reputado o vencimento como marco inicial do prazo prescricional, o ato de entrega da DCTF/DIPJ constitui manifesta 

confissão de dívida, interrompendo o curso da prescrição; e (3) "NO CASO EM CONCRETO, TEMOS QUE AS 

DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS E INFORME DA PESSOA JURÍDICA - DIRPJs, QUE DERAM SUPORTE AO 

'LANÇAMENTO' POR HOMOLOGAÇÃO FORAM ENTREGUES EM 11/03/1997 (declaração nº 1394218, número que 

consta da CDA - fls. 04), RAZÃO PELA QUAL EM HIPÓTESE ALGUMA COGITAR-SE-IA DE PRESCRIÇÃO DOS 

CRÉDITOS EM COBRO, TODOS, DIGA-SE, CONSTITUÍDOS EM MOMENTO ÚNICO", pelo que foi requerido o 

suprimento, inclusive com efeito infringente e para fins de prequestionamento. 

DECIDO. 

Primeiramente, cumpre salientar que a decisão embargada foi proferida à luz do conjunto probatório, então existente, 

aplicando a jurisprudência consolidada, quanto à contagem da prescrição. 

Ocorre, porém, que diante dos parâmetros da jurisprudência consolidada, que foi aplicada, a embargante comprovou 

que houve entrega de DCTF, inclusive, em data posterior ao vencimento dos tributos, daí porque não ser possível 

considerar esta (data do vencimento) em detrimento daquela (data da entrega) como termo inicial do qüinqüênio, razão 

pela qual se acolhe os presentes embargos de declaração, inclusive, atribuindo-lhes efeitos infringentes. 

Com efeito, a decisão embargada decretou a prescrição quanto aos tributos vencidos entre 07.02.94 e 08.07.94, os quais, 

porém, foram objeto de DCTF entregue em 11.03.97 (f. 118) para a execução fiscal ajuizada em 15.06.00, dentro, 

portanto, do prazo qüinqüenal, dada a aplicação, na espécie, como anteriormente decidido, das Súmulas nº 78/TFR e nº 

106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para reformar a decisão anterior, no que reconheceu a 

prescrição, a fim de que tenha regular e integral prosseguimento a execução fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060477-48.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.060477-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IRMAOS DATE LTDA 

No. ORIG. : 00604774820004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) não ocorreu a prescrição, pois a constituição do crédito em 

cobrança ocorreu em 14.05.96, com a entrega da declaração nº 8808494, e a ação foi proposta em 08.11.00, antes do 

término do qüinqüênio; (2) ocorre que "a petição inicial não foi imediatamente encaminhada ao MM. Juízo competente, 

tendo sido efetivado o despacho inicial somente em 18/9/2002", que interrompe o lapso prescricional, com fundamento 

no artigo 174, parágrafo único, I, do CTN; e (3) a inocorrência da prescrição, uma vez que o lapso prescricional se 

exauriu pela demora do Judiciário em efetivar o despacho inicial, daí a aplicação da Súmula nº 106 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Prescrição material 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
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Na espécie, restou demonstrada que a DCTF foi entregue em 14.05.96 (f. 46), tendo sido a execução proposta em 

08.11.00, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 

106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

2. Prescrição intercorrente 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 
 

Com efeito, consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 26.08.03 (f. 12), de que teve 

ciência a Fazenda Nacional em 26.08.03 (f. 12). Decorridos anos, a exeqüente requereu expedição de mandado de 

penhora no rosto dos autos nº 93.0009534-0 em trâmite perante a 16ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, em 19.03.09, sendo, então, provocada a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 

26.08.09 (f. 17), vindo petição protocolada em 03.09.09, alegando a inexistência da prescrição, uma vez que não houve 

intimação pessoal da Fazenda Nacional. 

Na espécie, cabe destacar que o qüinqüênio prescricional não decorreu integralmente, pois não excluído do respectivo 

cômputo, como necessário, o prazo de suspensão e arquivamento provisório do feito, por um ano. Somente depois de 

vencido o prazo de um ano é que se pode contar o prazo de prescrição, conforme expressamente previsto pela Súmula 

314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de afastar a 

prescrição, determinando o prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098466-88.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.098466-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONTERP SANEAMENTO E OBRAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro 

No. ORIG. : 00984668820004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, interposta em face de r. sentença que julgou extinta a execução 

fiscal (valor de R$ 47.732,77 em set//00), com fundamento no art. 267, VIII c/c art. 569, ambos do CPC, ante a 

"desistência" formulada pela parte exequente. Não houve condenação na verba honorária.  

 

Apelação da exequente pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o fato de ter habilitado seu 

crédito no Juízo Falimentar não obsta o prosseguimento do feito contra o patrimônio dos demais co-obrigados legais. 

Alega, no mais, que a conduta implementada não pode ser caracterizada como desistência tácita do processo. 

Argumenta, por fim, que caso a execução seja extinta, quando do encerramento do processo falimentar e o patrimônio 

da massa falida não tenha sido suficiente para saldar o débito tributário, a Fazenda Pública ficaria impedida de executar 

os co-obrigados tributários porque certamente já teria decorrido o tempo necessário para caracterizar a prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário.  

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo. 

 

No curso do processo, a exequente informou que a empresa executada teve sua falência decretada pelo r. Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Falências e de Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo. Na mesma 

ocasião, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses (fls. 78). 

 

Diante do noticiado, o d. Juízo entendeu que os atos praticados pela exequente - penhora no rosto dos autos efetivada 

pela FN diretamente no Juízo Falimentar e o pedido de arquivamento - equivaleriam a um pedido de desistência tácita 

quanto ao prosseguimento do feito e julgou extinta a presente executiva, sem resolução do mérito. 

 

O crédito fazendário não se sujeita à habilitação no Juízo Falimentar, consoante disposto no art. 29 da LEF. Senão 

vejamos: 

 

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação 

em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento." 

 

Trata-se, portanto, de uma norma que visa proteger o crédito tributário face a sua natureza pública. 

 

Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exequente foi, apenas 

e tão-somente, de se resguardar quanto à efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não pode ser 

interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito, vez que consistente em uma providência meramente 

suplementar. 

 

Nesse sentido é o entendimento já consolidado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

FALIMENTARES. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.  

I. A instauração do juízo universal da falência não extingue a execução fiscal.  

II. Sobrevindo a falência da executado é de se requer a penhora no rosto dos autos da falência ou a habilitação do 

crédito, restando suspensa a execução.  

III. O pedido de suspensão da execução fiscal não se configura desistência tácita, pois o crédito tributário goza das 

prerrogativas de indisponibilidade e de interesse público. 

IV. Remessa dos autos da execução fiscal à Vara de origem, onde será arquivada para fins de aguardar o desfecho da 

falência.  

V. Apelação provida."  
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(TRF3 - Quarta Turma, AC 1391492, processo 200461820248740, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 27/05/10, v.u., 

publicado em DJF3 CJ1 de 15/07/2010, p. 996) 

"EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. PENHORA NO ROSTO. EXTINÇÃO. INDEVIDA. PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

1. O crédito fazendário reveste-se de uma série de prerrogativas, dentre as quais, o de não se sujeitar à habilitação em 

falência, conforme disposto no art. 29 da LEF.  

2. O fato de a Fazenda ter habilitado seu crédito no juízo falimentar não implica na desistência da execução, trata-se 

de "providência meramente suplementar" da Fazenda em busca da efetiva satisfação de seu crédito.  

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas."  

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1443705, processo 200561820105313, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 01/10/09, v.u., 

publicado no DJF3 CJ1 de 12/01/2010, p.586) 

"EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO 

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO DESISTÊNCIA 

TÁCITA. NULIDADE.  

1. O valor discutido, no caso em apreço, é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna imperiosa a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC).  

2. Informação da União de já ter sido efetivada a providência cabível nos autos do processo falimentar (penhora no 

rosto dos autos, reserva de numerário ou habilitação em falência), de modo a garantir a satisfação do crédito excutido 

nestes autos.  

3. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter meramente 

suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser interpretada como 

desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal.  

4. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem para o prosseguimento do feito.  

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1391225, processo 200461820269238, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j. 28/05/09, 

v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/06/2009, p. 214) 

 

Por tais fundamentos, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fundamento no § 1º-

A do artigo 557 do CPC. Remetam-se os autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.  

 

Int.  

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 MEDIDA CAUTELAR Nº 0023325-48.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.023325-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: CELUPA INDL/ CELULOSE E PAPEL GUAIBA LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : BRASIMET COM/ E IND/ S/A e outro 

 
: BANCO PATENTE S/A 

No. ORIG. : 1999.61.00.030622-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de restabelecer a liminar deferida nos autos do Agravo de 

Instrumento n. 2000.03.00.031355-3, até o julgamento da ação principal. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que as apelações 

apresentadas no feito principal, processo n. 1999.61.00.030622-5 0, bem como os embargos de declaração apresentados 

em face do respectivo acórdão, já foram julgados por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta 

medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 MEDIDA CAUTELAR Nº 0032876-52.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032876-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

REQUERENTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA ADVOCACIA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.00.056708-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Para a execução de verba honorária, a que foi condenada a autora, foi efetuada penhora de bens, levados à leilões, sem 

êxito. Procedeu-se, então, à tentativa de bloqueio eletrônico de valores, pelo BACENJUD. Foram efetuadas, somente 

nestes autos, nada menos do que quatro requisições eletrônicas, em diferentes datas (f. 364/72 e 376/8), logrando-se o 

bloqueio de R$ 2.484,06 (f. 365), já transferidos para contas judiciais (f. 383/5). Não havendo fato novo, que demonstre 

a possibilidade de êxito, não se justifica a mera reiteração da medida, cabendo apenas determinar a conversão em renda 

dos valores depositados nas contas judiciais e o arquivamento do feito, sem prejuízo de nova tentativa diante de situação 

fática nova, que a justifique. 

Ante o exposto, oficie-se para conversão em renda de tais valores e, após, promova-se o arquivamento dos autos.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001024-57.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.054510-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MUNICIPIO DE RIO NEGRO MS 

ADVOGADO : OSVALDO FONSECA BROCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.01024-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta pelo Município de Rio Negro/MS, em face de sentença que julgou improcedente ação 

proposta pelo rito ordinário, ajuizada em face da União Federal com o objetivo de declarar a inexistência de relação 

jurídica que o obrigue ao recolhimento de contribuições ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PASEP. 

Aduz a Municipalidade, em síntese, que diante do princípio da autonomia municipal, a contribuição ao PASEP somente 

poderia ser exigível se estivesse em vigor norma municipal aludida pelo artigo 8º da Lei Complementar 8/1970. 

Com contrarrazões e devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal (ACO 471/PR, Rel. 

Min. Sydney Sanches, DJ de 24/4/2003; e ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 24/10/2002), tendo sido 

assentado que, a partir da vigência da Constituição de 1988, a contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PASEP - passou à categoria de tributo, tornando-se obrigatória. 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. STF, tanto que seus ilustres Ministros têm-na solvido por 

meio de decisões monocráticas (ACO 620, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe 23/4/2010; AI 621.701, Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 24/2/2010; RE 596.026, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 26/2/2010). 
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Dessa forma, acompanho os precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República e, em homenagem aos 

princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao recurso de apelação do Município de 

Rio Negro/MS e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto 

confronto com jurisprudência pacífica do STF.  

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004485-32.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004485-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VEIGRANDE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GILMAR APARECIDO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança em que busca a incidência do PIS e COFINS somente sobre os valores 

correspondentes à margem de lucro obtida com a venda dos veículos que comercializa, pois alega que possui contrato 

de comissão, com a montadora, promovendo, como concessionária autorizada, venda por consignação, e, portanto deve 

incidir a exação somente sobre o valor da comissão e requer o reconhecimento de que desde a edição da Lei 9718/98, 

no seu art. 3º. § 2º, inc. III, deve ser excluído o valor do veículo repassado à fabricante e requer a compensação dos 

valores pagos a maior do PIS e COFINS em decorrência da exigência tida por ilegal, com correção monetária. 

Sentença denegou a segurança, haja vista que o preço dos veículos revendidos pela impetrante deve compor seu 

faturamento, fazendo parte, dessa forma, da base de cálculo da COFINS e do PIS, na forma da legislação vigente, pois 

considerou que as operações descritas pela impetrante caracterizam-se como venda de mercadorias, visto que a 

concessionária revende os veículos, emitindo inclusive nota fiscal ao consumidor e não se cuida, assim, de mera 

representação comercial ou intermediação de venda de veículos, devendo, pois, o valor das vendas integrar o 

faturamento, para fim de apuração do montante relativo às contribuições em apreço e não há que se falar que o art. 3º, § 

2º, inc. III, da Lei nº 9718/98 assegurou às concessionárias a exclusão dos preços dos veículo recebidos "como 

consignação", da base de cálculo do PIS e COFINS. É que tal dispositivo, embora tenha estabelecido a exclusão, da 

receita bruta, dos "valores que, computado como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, 

observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo", a aplicabilidade dessa norma esteve, até sua 

revogação pela Medida Provisória n. 1991-18/2000, condicionada à edição de decreto pelo Poder Executivo, decreto 

esse que não foi editado. Desse modo, o benefício contido naquele dispositivo não teve eficácia no mundo jurídico. 

Apelação da impetrante alega a inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS e COFINS, na forma do art. 3º, § 1º da 

Lei 9718/98, vez que teria ampliado a definição de direito privado de faturamento ao determinar que este corresponde à 

"totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas", sendo reconhecido pelo STF e requer a compensação dos 

valores recolhidos a maior, com correção monetária. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls., opina pela manutenção da r. sentença. 

Relatado, decido. 

Todavia, a apelação contém razões diversas, não enfrentando o recorrente os fundamentos da sentença recorrida. 

O recurso apresentado não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, a regularidade formal, porquanto não 

apresenta os fundamentos de direito pelo qual a parte autora pretende a reforma da sentença. 

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do recurso 

de apelação. 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." 

No caso dos autos, a apelante apresentou fundamentos que não guardam relação de pertinência temática com o 

provimento jurisdicional deferido. Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do 

inconformismo do recorrente, que correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelos quais a parte 

apelante entende que a sentença proferida em Primeira Instância deve ser reformada. 
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Pois bem, no caso em análise o juízo entendeu que o preço dos veículos revendidos pela impetrante deve compor seu 

faturamento, fazendo parte, dessa forma, da base de cálculo da COFINS e do PIS, na forma da legislação vigente, pois 

considerou que as operações descritas pela impetrante caracterizam-se como venda de mercadorias e não há que se falar 

que o art. 3º, § 2º, inc. III, da Lei nº 9718/98 assegurou às concessionárias a exclusão dos preços dos veículo recebidos 

"como consignação", da base de cálculo do PIS e COFINS, pois o benefício contido naquele dispositivo não teve 

eficácia no mundo jurídico. 

Em suas razões de recurso, no entanto, deixando de lado a sentença, a apelante alega a inconstitucionalidade da base de 

cálculo do PIS e COFINS, na forma do art. 3º, § 1º da Lei 9718/98. 

Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida. 

Dissociadas da sentença as razões do apelo, o recurso não deve ser conhecido. 

A solução aqui adotada é pacífica, já tendo sido objeto de análise no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE APONTADA 

COMO COATORA. ILEGITIMIDADE. ENUNCIADO Nº 182 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - As razões deduzidas no agravo regimental estão totalmente dissociadas dos fundamentos adotados pela decisão 

recorrida que, reconhecendo a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, extinguiu o mandado de 

segurança, sem julgamento de mérito. 

2 - "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada." (enunciado nº 182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça). 

3 - Agravo regimental não conhecido." 

(AgRg no MS 14.600/DF, 3ª Seção, rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, DJe de 19.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o 

recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 

2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar 

levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo 

de análise no acórdão. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA nº 704.653, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 03.04.06) 

Recentes decisões desta E. Turma são neste mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

1. Trazendo razões dissociadas das tratadas no acórdão, o recurso não merece ser conhecido. 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 

(AMS nº 2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA 

DE POUPANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514 CPC. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de 

admissibilidade do recurso de apelação a sua regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos 

de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a extinção do feito sem resolução do mérito, promovida 

com supedâneo no artigo 267, V, do CPC, deve ser afastada, limitando-se a defender a prescrição vintenária, matéria 

esta não abordada pela sentença monocrática. 

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam ao 

não conhecimento da apelação. Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação não conhecida." 

(AC nº 2007.61.00.009048-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 27.05.2008) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS . NÃO CONHECIMENTO. 

1. Caso em que se revela manifesta a inadmissibilidade da apelação, que nem de longe enfrentou os fundamentos 

deduzidos pela sentença de improcedência do pedido, relacionados à prescrição disposta no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32, cuja impugnação caberia à apelante. 

2. Preliminar de contra-razões acolhida para não se conhecer da apelação interposta." 

(AC nº 2004.61.04.00912-5/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 17.10.2007, DJU 24.10.2007, pág. 286) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 581/1323 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002424-95.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.002424-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DOMINGOS GREGOL PUCKES 

ADVOGADO : TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que reconheceu, de ofício, a prescrição material, julgando extinta a 

execução fiscal, ajuizada para cobrança de crédito consubstanciado em Acórdão nº. 095/2000 do E. TCU, pelo qual o 

executado Domingos Gregol Puckes, ex-prefeito de Paranhos/MS, foi condenado ao pagamento de multa fixada na 

quantia de R$ 5.000,00, em virtude de irregularidades verificadas na aplicação de recursos federais do Sistema Único de 

Saúde - SUS repassados ao Município de Paranhos/MS. Não houve condenação em honorários advocatícios, em razão 

da ausência de citação do executado. 

 

Apelação da exequente, fls. 114/121, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o despacho que 

ordena a citação tem o condão de interromper a prescrição, na forma do que dispõe o artigo 202, inciso I, do Código 

Civil. Ressaltou que a demora na citação, por evento alheio à vontade da parte, não a prejudicará, de acordo com a 

Súmula 106, do STJ. Aduz que em processo de execução, de regra, somente se admite citação por edital após a 

efetivação do arresto de bens, em atenção ao princípio da efetividade. Sustenta, por fim, que sempre que intimada, 

diligenciou na realização dos atos que lhe competiam, não havendo que se falar em prescrição intercorrente. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É a síntese do necessário. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Na hipótese, foi imposta multa ao executado, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em virtude de irregularidades 

verificadas na aplicação de recursos federais do Sistema Único de Saúde - SUS repassados ao Município de 

Paranhos/MS, conforme Acórdão nº. 095/2000 do E. TCU acostado às fls. 04/05. 

 

O MM. Juízo "a quo" reconheceu, de ofício, a prescrição material, extinguindo a execução fiscal, ao fundamento de que 

transcorreram mais de 05 (cinco) da constituição definitiva do crédito sem que tenha havido a citação válida do 

executado. 

 

A r. sentença, contudo, merece reforma. 

 

Por força dos princípios da simetria e da igualdade, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior 

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para a cobrança de dívida não-tributária, que também é relação 

jurídica de direito público, é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU 

em 26/09/07, página 555)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32. 

1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com 

o Direito Civil, por se tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro 

João Otávio de Noronha DJ de 25.6.2007). 
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2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 889000, Processo 200700882331, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ em 24/10/07, página 

206) 

"ADMINISTRATIVO. EXECUTIVO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ORIENTAÇÃO DESTA CORTE. 

I - Consoante posicionamento do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

Em face da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público. 

Precedentes: REsp nº 905932/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 28.06.2007; REsp nº 447.237/PR, Rel. Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 10.05.2006, REsp nº 539.187/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 

03.04.2006 e REsp nº 436.960/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20.02.2006. 

II - Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-

se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do 

princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria (AgRg no Ag nº 957.840/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, 

DJe de 25.03.2008). 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1061001/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe em 06/10/2008) 

No caso dos autos, o processo de apuração do débito exequendo só foi concluído em 2000 (o acórdão fixando a multa 

foi lavrado em 17/06/2000, fls.04/05) e a notificação do executado para o devido pagamento, efetivada em 11 

06/07/2000 (Aviso de Recebimento de fls. 09/10). Como o acórdão fixou o prazo para pagamento em 15 dias a contar 

da notificação (fls. 08), o término deste último na ausência de pagamento é que determinou a constituição do débito e o 

início do prazo prescricional para sua cobrança. 

 

Sendo assim, o termo inicial do prazo quinquenal para a execução judicial deu-se em 22/07/2000. 

 

Quanto ao marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que a Terceira Turma deste Egrégio Tribunal tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na 

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. 

 

Assim, verifica-se que não restou configurada a ocorrência da prescrição no presente caso, uma vez que, pelo que dos 

autos consta, não decorreu o lustro prescricional entre o seu termo inicial, em 22/07/2000, e o ajuizamento da execução 

fiscal, que se deu em 01/11/2001 (fls. 02). 

 

Ressalto, por fim, que também não se evidencia a hipótese de prescrição intercorrente, pois não restou comprovado que 

o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo da exequente e 

determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024900-27.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024900-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO WALTER TOSCANO 

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança impetrado para cancelar "todos os 

lançamentos incidentes sobre o imóvel em questão, impedindo o DPU de lançar qualquer cobrança a título de taxa de 

ocupação em terreno de marinha sobre o terreno de propriedade do impetrante, sem que haja sentença de mérito, 

transitada em julgado, em Ação de Discriminação Judicial, cumprindo, pois, com o devido processo legal preconizado 

no art. 32 e seguintes do Decreto Lei 9.760, de 05 de setembro de 1946". 

Distribuído à 5ª Turma, houve declinação de competência, à luz do entendimento de que,"recentemente, a Seção de 

Direito Público do C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir acerca do prazo prescricional e decadencial referente à 

cobrança da taxa de ocupação e laudêmio, quando da transferência em terrenos da marinha, pacificou o entendimento 

de que, nesses casos, a relação entre a União e o particular é eminentemente pública, regida pelas regras do direito 

administrativo". 

Os autos foram a mim redistribuídos, com conclusão em 28.07.10. 

DECIDO. 

Como o caso dos autos versa sobre a cobrança da taxa de ocupação em terreno da marinha, tema que suscitei conflito 

negativo de competência no Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.034067-8, distribuído à e. Desembargadora Federal 

SALETTE NASCIMENTO, cabe reiterar, na condução e para o devido encaminhamento destes autos, as considerações 

que constaram da decisão que proferi: 

 

"A hipótese é de conflito negativo de competência, pois a decisão proferida pelo relator originário conflita com 

diversos julgados, não apenas da própria 5ª Turma, como igualmente da 1ª e 2ª Turmas, que reconhecem que, por 

sua natureza jurídica, a taxa de ocupação insere-se na competência dos órgãos fracionários da 1ª Seção. 

A propósito, entre outros, os seguintes acórdãos específicos: 

- AG nº 2005.03.00.053122-0, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU de 28.08.07, p. 412/413: 

"PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE OCUPAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. COMPETÊNCIA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NULIDADE DA EXECUÇÃO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 1. 

Prejudicada a apreciação dos agravos regimentais interpostos contra decisão que deferiu parcialmente efeito 

suspensivo, à vista da perda de seu objeto em razão do julgamento do agravo de instrumento. 2. As taxas de 

ocupação se caracterizam como encargo de natureza civil, não se confundindo com qualquer das espécies 

tributárias. Todos elementos necessários para sua cobrança estão previstos no Decreto-lei n. 9.760/46, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-lei n. 2.398/87 e pela Lei n. 9.636/98. Sua incidência decorre da ocupação de 

terreno de propriedade da União, relação jurídica de direito privado. Não há identificação com nenhuma das 

espécies de tributos definidos pela Constituição da República, em seus arts. 145 e seguintes, razão pela qual não se 

submetem às disposições do Código Tributário Nacional. 3. À vista da natureza não-tributária da taxa de ocupação, 

a competência para apreciação e julgamento dos feitos a ela relativos é da 1ª Seção desta Corte, nos termos do art. 

10, § 1º, III, a, do Regimento Interno. 4. A exceção de pré-executividade é meio processual admitido pela doutrina e 

pela jurisprudência para discussão de matérias passíveis de cognição ex officio, dentre as quais a nulidade do título 

executivo, suscitada pela parte executada, desde que não se exija dilação probatória. 5. O excipiente sustenta 

prescrição e pagamento, mas não há elementos nos autos que possibilitem a aferição respectiva, especialmente 

porque se faz necessária a conferência da liqüidação pela agravante. 6. É constitucional a inclusão do nome do 

devedor no Cadin e, para exclusão, deve o executado oferecer garantia idônea, com a qual não se confunde a mera 

exceção de pré-executividade. 7. A decisão recorrida não indica nenhum fato jurídico que tivesse a propriedade de 

suspender o curso da execução fiscal, razão pela qual deve ter seu curso natural. 8. Pedido de fls. 58/61 indeferido. 

Agravo de instrumento provido, prejudicados os agravos regimentais." 

- AG nº 2005.03.00.019781-2, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU de 25.04.06, p. 233: "EXECUÇÃO 

FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TAXA DE OCUPAÇÃO - ALIENAÇÃO DO IMÓVEL SUJEITO AO 

REGIME DE AFORAMENTO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 9.460/46 - RESPONSABILIDADE DO 

PROPRIETÁRIO PELAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO IMÓVEL ATÉ O REGISTRO DA ESCRITURA 

PÚBLICA NO REGISTO DE IMÓVEIS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A taxa de ocupação é ônus 

de natureza civil que incide sobre os imóveis sujeitos ao aforamento nos termos do art. 127 do Decreto-lei 

n°.9.760/46, sendo responsável pelo seu pagamento o proprietário do bem. 2. O Código Civil de 1916, aplicável ao 

caso pelo princípio tempus regit actum, já previa que a transferência de domínio de bens imóveis somente se 

efetivava após a lavratura do registro no Cartório de Registro de Imóveis (arts. 531 e 533). Essa também é a situação 

prevista no art. 116 do Decreto-lei n°.9.760/46, pois apenas após a transcrição do título no registro de imóveis 

permite a lei a transferência das obrigações enfitêuticas. 3. Enquanto não transferida a propriedade imóvel mediante 

a efetiva inscrição do título de translativo da propriedade por ato entre vivos no Cartório de Registro de Imóveis 

competente, é de se considerar proprietário e, dessa forma, responsável pelas obrigações decorrentes do imóvel, o 

titular do domínio constante da matrícula do bem. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido para afastar a 

exigência veiculada na execução fiscal em face da agravante apenas em relação à taxa de ocupação vencida nas 

datas de 29/06/2001 e de 28/06/2002, porquanto em relação a essas competências a recorrente não mais figurava 

como proprietária do bem perante o cartório de registro de imóveis. Agravo regimental prejudicado."  

Por se tratar, assim, conforme jurisprudência reiterada, de matéria de competência das Turmas da 1ª Seção, é que 

diversos outros precedentes foram firmados, julgando questões de mérito ou processual, vinculadas a feitos, tendo 

como objeto a taxa de ocupação de terrenos de marinha, vários dos quais muito recentes, como este da própria 5ª 

Turma: 
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- AMS nº 2005.61.00027796-3, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 de 28.04.09: "APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE OCUPAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE TERRENOS DE MARINHA - 

LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267,V DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do §1º do artigo 301 do 

Código de Processo Civil diz que ocorre litispendência quando se reproduz ação ajuizada anteriormente, ainda em 

curso. 2.E consoante parágrafos 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil são elementos essenciais para se 

verificar a litispendência: as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 3.Nos autos dos mandado de 

segurança impetrado anteriormente perante a mesma autoridade coatora, registrado sob o nº 2004.61.00.023026-7, 

em curso na 17ª Vara Federal de São Paulo, os impetrantes objetivam a concessão da segurança a fim de que sejam 

cancelados os lançamentos efetuados a título de taxa de ocupação sobre o imóvel acima descrito, bem como seja 

impedido o lançamento de qualquer cobrança a esse título. 4. Ambas as impetrações tem como causa de pedir o 

mesmo fundamento, ou seja obstar a exigibilidade da taxa de ocupação, até que seja proferida sentença transitada 

em julgado na ação de discriminação Judicial, preconizada no artigo 32 e seguintes do Decreto Lei nº 9.760/46. 5. 

Os impetrantes repetiram, no presente mandamus, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir que havia deduzido e 

sustentado no writ antecedente, configurando a litispendência, pressuposto negativo de validade processual, a 

justificar a extinção sem julgamento de mérito nos temos do artigo 267, V do Código de Processo Civil. 6. Apelação 

improvida. Sentença mantida." 

A 1ª Turma, integrante da mesma 1ª Seção, igualmente reconheceu sua competência para exame de feito, 

envolvendo matéria de tal natureza, a teor do que revelam os acórdãos assim ementados: 

- AI nº 2008.03.00016970-2, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 de 14.04.09: PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE 

REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA PELA EXECUTADA - INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Discussão acerca do reconhecimento de prescrição qüinqüenal e 

ilegitimidade passiva em sede de exceção de pré-executividade oposta pelo devedor no bojo de execução fiscal 

ajuizada pela União Federal para a cobrança de "taxa de ocupação" de terreno de seu domínio referentes aos anos 

de 1986 a 2002. 2. Não se tratando de tributo - de modo a atrair a aplicação das regras do Código Tributário 

Nacional - o prazo prescricional de dívida relativa à taxa de ocupação de terrenos da União Federal era inicialmente 

regulado de modo genérico pelo Código Civil de 1916, que estabelecia o prazo de vinte anos para prescrição. 3. Com 

o advento da Lei nº 9.636/98, a prescrição da taxa de ocupação passou a ter disciplina própria; em sua redação 

original, o seu artigo 47 assim estabelecia: "Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional 

decorrentes de receitas patrimoniais." Cumpre registrar que as leis que fixam ou reduzem prazos prescricionais 

projetam seus efeitos para o futuro - assim como, via de regra, as demais leis - não sendo atingidos os fatos 

geradores ocorridos sob a égide de lei anterior. 4. Com a edição da Lei nº 9.821, em vigor a partir de 24/08/1999, 

houve importante ressalva a fim de sanar dúvidas quanto ao marco inicial do prazo prescricional: "Art. 47. Fica 

sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em 

receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência." Deste modo, o 

prazo prescricional de cinco anos somente se contaria a partir da constituição, mediante lançamento, do respectivo 

crédito. 5. Atualmente, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 comporta a seguinte redação: "Art. 47. O crédito originado de 

receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) I - decadencial 

de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) II - prescricional 

de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004). 6. Assim, somente 

a partir de 18/05/1998 - data da vigência da Lei nº 9.636/98 - é que se pode falar em prazo prescricional de cinco 

anos para cobrança de taxa de ocupação, cujo termo "a quo" é a data de sua constituição (Lei nº 9.821/99), 

mediante lançamento. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou elucidativamente sobre o tema (RESP 

1015297/PE; RESP 841689/AL). 7. Considerando que no caso concreto os débitos foram constituídos mediante 

notificação ao devedor via postal em 26/06/2002, e que a execução fiscal foi ajuizada em 27/01/2006, não há que se 

falar em prescrição qüinqüenal. 8. Quanto a aplicação da Portaria nº 08/2001-SPU, é evidente que o texto de uma 

diretiva do poder executivo não pode se sobrepor, quanto se deseja, ao texto expresso da lei. Assim: entre 1986 até 

1998 as dívidas do agravante sujeitavam-se ao prazo prescricional vintenário (art. 177 do Código Civil de 1916), pelo 

que não se cogita de prescrição; de 1998 até 2001, o prazo tornou-se qüinqüenal (art. 47 da Lei nº 9.636/98) a partir 

de 18/5/98, mas antes que a prescrição se consumasse sobreveio a Lei nº. 9.821, em vigor desde 24/8/99, 

determinando que o termo inicial da prescrição seria a data da constituição do crédito. Assim, constituído o crédito 

em 26/06/2002, dessa data em diante passou a fluir o lustro prescricional que, obviamente, não se exauriu eis que a 

prescrição só estaria completada em 26/06/2007. 9. Alegações concernentes à suposta ilegitimidade passiva "ad 

causam" que não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há como apreciar essas 

questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas. A lide é, de fato, complexa e 

demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade. 10. Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o 

Poder Judiciário em legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de 

uma criação jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 11. Existe um caminho 

processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos do devedor (art. 

736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria interessante à defesa 
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pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada recentemente. O que não pode 

existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida 

matéria apurável 'ictu oculi' porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 12. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento." 

- AC nº 2001.61.04006661-1, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJU de 30.04.08: "ADMINISTRATIVO. 

ENFITEUSE. TERRENO DE MARINHA. PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO. INEXIGIBILIDADE A 

PARTIR DA DATA QUE OCORREU A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL (10.07.1998). PRELIMINAR REJEITADA. 

APELAÇÕES IMPROVIDAS. 1. Os autores comprovaram por documentação idônea que transferiram o imóvel 

descrito na inicial a terceiros, que os substituíram em direitos e obrigações. Preliminar de inépcia por falta de 

documentos rejeitada. 2. Não tem legitimidade para pleitear a declaração de inexigibilidade da cobrança da taxa de 

ocupação incidente sobre terreno de marinha, aquele que não é titular do domínio útil. 3. Cabe aos adquirentes de 

terrenos públicos aforados responder pelo pagamento da dívida referente à taxa de ocupação, nos termos do artigo 

127, Decreto-Lei nº 9.760/46. 4. Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Apelações improvidas." 

Também a 2ª Turma, da mesma 1ª Seção, apreciou o mérito de ação relativa à taxa de ocupação de terreno de 

marinha, de acordo com o que revela o aresto assim ementado: 

- AC nº 1999.61.04006269-4, Rel. Juiz Convocado MAURÍCIO KATO, DJU de 12.11.04: "APELAÇÃO CÍVEL E 

REMESSA EX-OFFICIO. TERRENOS DE MARINHA. TAXAS DE OCUPAÇÃO. COBRANÇA DEVIDA. 

EXCLUSÃO DA UNIÃO, PELA SUPREMA CORTE, DOS EFEITOS DA SENTENÇA CANCELANDO O 

AFORAMENTO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. PENA COMINATÓRIA. DESCABIMENTO. - Embora 

tenha havido pedido de cancelamento do aforamento acolhido pela decisão de 1º grau em demanda anterior, 

Acórdão da Suprema Corte é claro no sentido de excluir a União das conseqüências da referida sentença. Assim, 

pode-se concluir que a União não está obrigada a reconhecer a nulidade do contrato de aforamento e não há 

violação à coisa julgada ao se proceder à cobrança. - Para que reste caracterizado o dano moral há que existir a dor, 

o vexame, o sofrimento ou a humilhação do postulante. E mais, que esse estado de coisas interfira no quotidiano do 

ofendido, causando-lhe desequilíbrio e situação de mal-estar. Situação não demonstrada nos autos. - Descabida a 

cominação de multa, tendo em vista que o pleito não se caracteriza como uma obrigação de fazer ou não fazer. - 

Recurso da União Federal e remessa oficial providos. Recurso da parte autora desprovido." 
 

Cabe, portanto, adotar o mesmo posicionamento, a fim de que seja resolvida a controvérsia entre os relatores, com 

envolvimento de Turmas integrantes de diferentes Seções. 

Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA para exame do Órgão Especial (artigo 11, 

II, parágrafo único, i, do Regimento Interno da Corte). 

Oficie-se à Presidência do Órgão Especial, encaminhando cópia desta decisão, a título de razões do conflito negativo de 

competência, assim como das principais peças dos autos, para distribuição e instrução do pedido. 

Aguarde-se a deliberação do relator designado e, havendo ofício, venham-me os autos conclusos para as deliberações 

pertinentes. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032496-62.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.032496-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face de sentença de improcedência do pedido disposto em sede de ação 

ordinária, na qual a sucumbente foi condenada ao pagamento de verba honorária fixada em 5% do valor da causa. 

À fl. 452, a autora peticionou, para requerer a desistência do feito, renunciando o direito que se funda a presente 

demanda, tendo em vista a adesão do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Às fls. 493/495, a União Federal concordou com a extinção do presente processo, salientando da necessidade de 

atendimento de outros requisitos legais para a formalização do parcelamento. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 
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Mantida, pois, a condenação em honorários conforme fixada pela sentença, por aplicação do art. 26 do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005232-49.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.005232-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NUTRIPENA COM/ E REPRESENTACOES DE RACOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO ALVARES CARRARETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que denegou a ordem em mandado de segurança 

impetrado com o fim de afastar o Imposto de Renda na Fonte sobre o Lucro Líquido - ILL, nos termos do artigo 35 da 

Lei 7.713/88. 

Regularmente processado o recurso e após a União Federal apresentar suas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela ilegitimidade da autoridade coatora. No mérito, pela manutenção da sentença. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Limita-se a questão à legitimidade do Imposto de Renda na Fonte sobre o Lucro Líquido - ILL em relação às sociedades 

limitadas. 

A matéria em discussão já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 172.058 (Resolução 82/96, do 

Senado Federal), tendo seu Pleno reconhecido, em relação às sociedades limitadas, que se o contrato social da 

sociedade não dispuser acerca da disponibilidade imediata do lucro apurado no período, as disposições do artigo 35 da 

Lei 7.713/88 são inconstitucionais. 

No caso dos autos, o contrato social prevê a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios (fl. 30), do 

lucro apurado, na data do encerramento do período base, situação que torna a regra do artigo 35 da Lei 7.713/88 

aplicável. 

Ademais, a apelante não atacou a sentença no ponto em que fundamentou a aplicação da regra do artigo 35 da Lei 

7.713/88, que expressamente consignou constar do contrato social acostado (fls. 29/34), a retirada mensal do pro-labore 

por cada sócio. 

Dessa forma, tendo em vista que os fundamentos da apelação encontram-se em confronto com a jurisprudência 

consolidada daquela Corte, nada há que ser alterado na sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da impetrante, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-32.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.001455-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AGADOIS PNEUS E AUTO SHOP LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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PROCURADOR : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela parte autora, em face da decisão de fls. 419/420, 

que, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da autora.  

Alega a embargante a existência de omissão no julgado, quanto ao pedido de redução da verba honorária, fixada em R$ 

2.400,00, valor este que corresponde a quase 100% do valor atribuído à causa, qual seja, R$ 3.025,69. 

Decido. 

In casu, a sentença julgou improcedente o pedido e fixou os honorários advocatícios em R$ 2.400,00. 

A decisão de fls. 419/420 negou seguimento à apelação da autora, mas silenciou acerca do pedido de redução dos 

honorários advocatícios para 10% do valor da causa. 

No tocante à verba honorária, entende esta Terceira Turma ser razoável a fixação, em casos semelhantes, em 10% sobre 

o valor da causa. 

Ademais, considerando que foi atribuído à causa o valor de R$ 3.025,69 em 22/10/2001, a verba honorária fixada em 

R$ 2.400,00, representa quantia que se pode chamar de elevada. 

Assim, mostra-se razoável a condenação em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Assim sendo, conheço e acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos modificativos, para que a parte 

dispositiva da decisão de fls. 419/420 passe a ter a seguinte redação: "Ante o exposto, dou parcial provimento à 

apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor 

atualizado da causa."  

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008528-22.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.008528-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ITE SOFT HOUSE COM/ DE ELETROS ELETRONICOS LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de 

Contribuição Social (valor de R$ 2.009,12 em abr/2009), reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição, com 

fulcro no art. 219, IV, do CPC. 

 

Apelação da exequente alegando, em síntese, estar a sentença vergastada eivada de nulidade, em vista do d. Juízo não 

ter cumprido o requisito constante no § 4º do artigo 40 da LEF, tal seja, oportunizado a prévia oitiva fazendária para se 

manifestar quanto a existência de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 
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O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Assim, apesar de o processo ter ficado suspenso por lapso superior ao prazo prescricional - junho/2002 a março/2009 

(fls. 24/25, dos autos apensos) -, nota-se que o d. Juízo não cumpriu o requisito supra, vindo a prolatar a sentença de 

imediato. 

 

Com efeito, a propósito da exigência da prévia oitiva da exequente, para fins de decretação da prescrição intercorrente, 

consolidou o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE OITIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do STJ, tratando-se de execução fiscal, posiciona-se no sentido de que, a partir da Lei n. 

11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830, de 1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição 

intercorrente, desde que após ouvida a Fazenda Pública exequente. O que, no entanto, não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

2. Precedentes: REsp 1081677/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.2.2009; AgRg no REsp 

839.408/RR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2008; REsp 622.300/PE, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 2.8.2007. 

Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma, AARESP 1089464, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 11/05/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 MEDIDA CAUTELAR Nº 0030222-58.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.030222-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

REQUERENTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA ADVOCACIA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.00.056708-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Para a execução de verba honorária, a que foi condenada a autora, foi efetuada penhora de bens, levados à leilões, sem 

êxito. Procedeu-se, então, à tentativa de bloqueio eletrônico de valores, pelo BACENJUD. Foram efetuadas, somente 

nestes autos, nada menos do que quatro requisições eletrônicas, em diferentes datas (f. 297/308), todas sem êxito, 

motivo pela qual não se autoriza a reiteração da medida sem fato novo, que a justifique. Assim sendo, determino o 

arquivamento do feito, sem prejuízo de nova tentativa diante de situação fática nova, que a justifique. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023710-92.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023710-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MADEPLAC CENTRAL DE MADEIRAS LTDA 
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ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 283/284: Cuida-se de embargos de declaração opostos por Madeplac Central de Madeiras Ltda. em face da decisão 

de fls. 280, que homologou o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação, e condenou a autora em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, por 

aplicação do art. 20, § 4º e art. 26 do Código de Processo Civil. 

Alega a embargante que teria sido indevidamente condenada ao pagamento da verba honorária, uma vez que o art. 6º, § 

1º, da Lei nº 11.941/09 prevê a dispensa dos honorários advocatícios quando requerida a desistência da ação e a 

renúncia ao direito sobre o qual ela se funda para fins de adesão à anistia. 

Decido. 

Entendo que não assiste razão à requerente quando afirma ser incabível, in casu, a fixação de honorários advocatícios. 

Isto porque, conforme previsão do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 (grifos meus): 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

 

Verifica-se que a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se 

requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o 

caso em questão - ação anulatória de ato administrativo pelo qual a Delegacia da Receita Federal indeferiu pedidos de 

compensação de tributos com créditos de IPI - em hipótese diversa. 

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido." 

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Assim, correta a condenação da autora em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, 

por aplicação do art. 20, § 4º e art. 26 do Código de Processo Civil, e nos termos em que fixados na sentença. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração sem, no entanto, atribuir-lhes efeitos modificativos, mantendo a 

decisão de fls. 280. 

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000321-63.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.000321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO MAGALHAES FILHO 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 2/9/2010. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013305-79.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.013305-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

 
: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Fls. 164: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Camp Imagem Nuclear S/C 

Ltda., tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela embargante, em face da 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-95.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.003182-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PALMITEC IND E COM DE PALMILHAS LTDA -ME e outros 

 
: OSCAR EMILIO FERRO 

 
: GIOVANA RIBEIRO FERRO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extintas as execuções fiscais nº. 2002.61.13.003182-

1, nº. 2003.61.13.000039-7 e nº. 2003.61.13.000040-3, ajuizadas para a cobrança de IRPJ, CSLL e COFINS (valor de 

R$ 21.235,46 em out/09 - fls. 127). 

 

O d. juízo a quo extinguiu as execuções fiscais, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário e a citação válida da 

executada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls.104/112, alegando, em síntese, não ter ocorrido a prescrição, ao argumento de que o 

despacho que ordena a citação da executada, na forma do que dispõe o artigo 8º, § 2º da Lei nº. 6.830/90, interrompe o 

prazo prescricional. Aduz que a demora na efetivação da citação por mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, alheios, 

portanto, à vontade da exequente, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição. Afirma que tomou todas as 

medidas necessárias com o fito de efetivar a citação do executado, contudo, "o que tardou a ocorrer foi sua 

determinação, devido a entraves burocráticos do judiciário". Sustenta a aplicabilidade da Súmula nº 106 do STJ. 
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Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo 

qüinqüenal entre a data da entrega da declaração (29/05/1998) e a data da citação do executado (24/01/2005), na forma 

do que dispõe o inciso I, artigo 174, do CTN, com redação anterior a LC nº. 118/05. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, CSLL e COFINS, tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, declarados e não pagos, com vencimentos em 07/02/1997, 10/03/1997, 10/04/1997, 30/04/1997, 

09/05/1997, 31/07/1997, 10/09/1997, 31/10/1997 e 30/01/1998. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada 

antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DIRPJ, que ocorreu em 29/05/1998 (fls. 85), e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento das execuções fiscais em apreço ocorreu em 19/12/2002 e 07/01/2003. 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 592/1323 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 
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do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez 

que não houve inércia da exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

 

Neste sentido, observo que, após frustrada a primeira tentativa de localização da executada (fls. 09), requereu a 

exequente a citação da empresa executada na pessoa do sócio-gerente (fls. 12), tendo a diligência restado novamente 

frustrada (fls. 19). Concedida vista dos autos à exequente somente em 10/11/2004 (fls. 21), esta requereu a citação da 

executada por edital em petição protocolizada em 23/11/2004, pleito deferido em decisão proferida em 10/01/2005. 

Efetivada a citação por edital em 24/01/2005, conforme atesta certidão acostada às fls. 30. 

 

A exequente ainda requereu o redirecionamento da execução contra os sócios-gerentes da empresa executada (fls. 

33/34), pedido deferido pelo d. juízo a quo às fls. 51. Após a citação dos executados, a exequente, ainda, requereu o 

bloqueio BacenJud (fls. 60), o que restou deferido às fls. 67. Tais atuações da exequente são aptas a comprovar que 

atuou com diligência durante o curso do feito, impedindo a consumação da prescrição em sua forma intercorrente. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, pelos fundamentos acima 

expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004195-90.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.004195-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SIDNEI GRIGORINE E CIA LTDA 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de 

Contribuição Social (valor de R$ 1.673,37 em abr/2009), reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição, com 

fulcro no art. 219, IV, do CPC. 

 

Apelação da exequente alegando, em síntese, estar a sentença vergastada eivada de nulidade, em vista do d. Juízo não 

ter cumprido o requisito constante no § 4º do artigo 40 da LEF, tal seja, oportunizado a prévia oitiva fazendária para se 

manifestar quanto a existência de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
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Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 

 

O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Assim, apesar do processo ter ficado suspenso por lapso superior ao prazo prescricional - junho/2002 a março/2009 -, 

nota-se que o d. Juízo não cumpriu o requisito supra, vindo a prolatar a sentença de imediato. 

 

Com efeito, a propósito da exigência da prévia oitiva da exequente, para fins de decretação da prescrição intercorrente, 

consolidou o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE OITIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do STJ, tratando-se de execução fiscal, posiciona-se no sentido de que, a partir da Lei n. 

11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830, de 1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição 

intercorrente, desde que após ouvida a Fazenda Pública exequente. O que, no entanto, não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

2. Precedentes: REsp 1081677/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.2.2009; AgRg no REsp 

839.408/RR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2008; REsp 622.300/PE, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 2.8.2007. 

Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma, AARESP 1089464, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 11/05/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-70.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.007753-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : K2 SPORT COM/ LTDA 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintas as execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de PIS e 

Contribuição Social (valor de R$ 1.570,89 e de R$ 2.473,02 em abr/2009, respectivamente), reconhecendo, de ofício, a 

ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 219, IV, do CPC. 

 

Apelação da exequente alegando, em síntese, estar a sentença vergastada eivada de nulidade, em vista do d. Juízo não 

ter cumprido o requisito constante no § 4º do artigo 40 da LEF, tal seja, oportunizado a prévia oitiva fazendária para se 

manifestar quanto a existência de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
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Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 

 

O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Assim, apesar do processo ter ficado suspenso por lapso superior ao prazo prescricional - junho/2002 a março/2009 -, 

nota-se que o d. Juízo não cumpriu o requisito supra, vindo a prolatar a sentença de imediato. 

 

Com efeito, a propósito da exigência da prévia oitiva da exequente, para fins de decretação da prescrição intercorrente, 

consolidou o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE OITIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do STJ, tratando-se de execução fiscal, posiciona-se no sentido de que, a partir da Lei n. 

11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830, de 1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição 

intercorrente, desde que após ouvida a Fazenda Pública exequente. O que, no entanto, não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

2. Precedentes: REsp 1081677/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.2.2009; AgRg no REsp 

839.408/RR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2008; REsp 622.300/PE, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 2.8.2007. 

Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma, AARESP 1089464, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 11/05/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007762-32.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.007762-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ITAMARATI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintas as execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de PIS e 

Contribuição Social (valor de R$ 1.777,24 e de R$ 3.721,46 em abr/2009, respectivamente), reconhecendo, de ofício, a 

ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 219, IV, do CPC. 

 

Apelação da exequente alegando, em síntese, estar a sentença vergastada eivada de nulidade, em vista do d. Juízo não 

ter cumprido o requisito constante no § 4º do artigo 40 da LEF, tal seja, oportunizado a prévia oitiva fazendária para se 

manifestar quanto a existência de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
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Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 

 

O artigo 40 da LEF, em seu parágrafo 4º, prevê que a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, de ofício, pelo 

magistrado, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública. 

 

Assim, apesar do processo ter ficado suspenso por lapso superior ao prazo prescricional - junho/2002 a março/2009 -, 

nota-se que o d. Juízo não cumpriu o requisito supra, vindo a prolatar a sentença de imediato. 

 

Com efeito, a propósito da exigência da prévia oitiva da exequente, para fins de decretação da prescrição intercorrente, 

consolidou o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE OITIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do STJ, tratando-se de execução fiscal, posiciona-se no sentido de que, a partir da Lei n. 

11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n. 6.830, de 1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição 

intercorrente, desde que após ouvida a Fazenda Pública exequente. O que, no entanto, não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

2. Precedentes: REsp 1081677/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.2.2009; AgRg no REsp 

839.408/RR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2008; REsp 622.300/PE, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 2.8.2007. 

Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma, AARESP 1089464, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 11/05/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-52.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.001837-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PELLA E CIA/ LTDA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinta a execução fiscal 

proposta para cobrança de COFINS (valor de R$ 4.848,48 em set/2009 - fls. 69). Não houve fixação de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls.63/68, alegando, em síntese, a inobservância do procedimento previsto no artigo 40 da LEF, 

pois não teria sido regularmente intimada da decisão que determinou a suspensão do feito e a posterior remessa dos 

autos ao arquivo provisório. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A prescrição intercorrente configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período 

superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 

 

No presente caso, tendo em vista que as duas tentativas de citação da executada restaram frustradas (fls. 25v e 26v), 

requereu a Fazenda Nacional a citação editalícia da empresa, pleito deferido pelo juízo a quo às fls. 30. A citação por 

edital ocorreu em 25/07/2002, conforme certidão de fls. 34. 

 

Considerando-se a não localização de bens para penhora, a exequente requereu o redirecionamento da execução contra 

os sócios-gerentes da executada, contudo, tal pedido restou indeferido, conforme decisão de fls. 44. 

 

Intimada desta decisão, a Fazenda Nacional requereu a suspensão do feito com fundamento no artigo 40 da Lei nº 

6.830/80, pleito deferido pelo juízo a quo em 01/04/2003, conforme decisão proferida às fls. 49. O trâmite do feito foi 

suspenso em 04/04/2003, de acordo com a certidão de fls. 50. 

 

Após a prévia oitiva fazendária (fls. 54/56), em 20/05/2009, o MM. Juízo a quo proferiu sentença extintiva da execução 

fiscal proposta, reconhecendo a ocorrência de prescrição intercorrente. 

 

Contudo, a r. sentença merece reforma, pois a prescrição intercorrente não pode ser reconhecida no presente feito, como 

adiante será demonstrado. 

 

A movimentação do processo apontaria, a princípio, para a ocorrência de prescrição intercorrente no período que 

medeia entre a suspensão do feito (abr/03 - fls. 50) e a prolação da r. sentença (mai/09 - fls. 59), sem que a Fazenda 

Pública promovesse o regular andamento do feito. 

 

Todavia, embora a execução fiscal tenha sido suspensa após solicitação da própria exequente (28/02/2003 - fls. 47), fato 

é que, após o deferimento do pleito (fls. 49), não houve qualquer intimação ao ente fazendário, cientificando-o da 

suspensão e/ou arquivamento dos autos. 

 

O entendimento dos Tribunais pátrios é no sentido de que não se concretiza a prescrição intercorrente, em face de 

executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma conhecimento da determinação judicial de sobrestar o andamento 

do feito, mesmo que ele permaneça mais de seis anos inerte. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUERIMENTO 

DE SUSPENSÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE. INOBSERVÂNCIA DO TRÂMITE 

PROCESSUAL EXIGIDO PELO ART. 40, CAPUT E § 1º DA LEI N.º 6.830/80. 1. Nos termos do caput e § 1º do artigo 

40 da Lei n.º 6.830/80, não localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, há que ser suspensa a execução 

fiscal, co subseqüente intimação da exeqüente. 2. Muito embora a Fazenda Nacional tenha requerido a suspensão da 

execução fiscal, verifico que o magistrado de primeiro não observou o trâmite processual exigido, uma vez que a 

exeqüente não foi intimada da decisão que determinou a suspensão ou remessa dos autos ao arquivo. 3. Precedente: 

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200903990220802, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 29.10.2009, v.u., DJF3 CJ1 

10.11.2009, p.584. 4. Apelação provida. Prejudicada a análise dos demais pedidos formulados". (TRF3, AC 

200903990389535, Sexta Turma, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 de 15/03/2010, p.972). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. I - Constato a inexistência de qualquer tipo de certidão 

cartorária de intimação pessoal ou vista dos autos ao representante da Agravada, após a determinação judicial de 

suspensão do processo executivo e arquivamento sem baixa. II - Restou demonstrado que a demora na Execução 

Fiscal ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça e não por negligência da Exeqüente, de modo que, 

não há que se falar, na hipótese dos autos, em prescrição do direito do Fisco prosseguir na ação executiva. III - 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 

200503000690127, Sexta Turma, Relatora Regina Costa, DJF3 CJ2 de 30/03/2009, p.566) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO 

A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA . FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. 

(...) 

2. Não se concretiza a prescrição intercorrente, em face de executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma 

conhecimento da determinação judicial de sobrestar o andamento do feito, mesmo que ele permaneça onze anos 

inerte. Não há de se extinguir o direito processual da parte, pelo efeito da prescrição, por falha do mecanismo 

judiciário. 

3. As partes têm direito subjetivo de serem comunicadas da prática dos atos processuais, especialmente, os que 

concorrem para confirmar, modificar ou extinguir direitos. 
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4. Agravo regimental provido, para fins de conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial, 

afastando-se, assim, a prescrição intercorrente." (STJ - 1ª T., AGA - 275934/RS, Rel. Min. José Delgado, j. em 

11.04.00, DJ 15.05.00, p. 147). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013105-35.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.013105-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal 

(valor de R$ 24.617,62 em dez/2001 - fls. 02, dos autos apensos), com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, tendo 

em vista o cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. Não houve condenação da embargada no pagamento dos 

honorários advocatícios. 

 

Apelação da embargante, fls. 153/161, requerendo a condenação da embargada ao pagamento da verba honorária, 

argumentando que "somente após a comprovação de extinção do débito exigido, pela compensação realizada em 

regular processo administrativo, é que a exequente, instada a se manifestar após longo prazo de suspensão, requereu a 

extinção da execução fiscal (...)". Destacou, ademais, que foi obrigada a contratar advogado para se defender de 

cobrança fiscal indevida, em razão da desídia da exequente em informar ao juízo a quitação do débito. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

No presente caso, a União requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, tendo em 

vista o cancelamento da inscrição. Em razão da desistência, o d. Magistrado extinguiu os embargos à execução, 

contudo, deixou de condenar a embargada ao pagamento da verba honorária, conforme sentença proferida às fls.137. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, 

cabível a condenação da embargada em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida 

execução fiscal que rendeu ensejo a que o embargante exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que deixou de 

tomar as cautelas necessárias para aferir se em relação ao crédito cobrado pendia ou não alguma causa extintiva. 

 

No presente caso, por meio de exceção de pré-executividade, requereu a executada a extinção da ação executiva, sob a 

alegação de ser indevida a cobrança em questão, em razão de pedido de compensação. 

 

De fato, a executada juntou aos autos cópia de Pedidos de Restituição e Compensação (fls.26/28), ambos protocolados 

em 25/02/1999 (fls. 29), os quais foram deferidos pela Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em 

São Paulo em 22/07/2003, tendo as compensações declaradas no âmbito daquele processo administrativo sido 

homologadas na mesma data (fls. 34/35). 
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Na hipótese, foram os pedidos de compensação efetuados em datas anteriores ao ajuizamento do executivo fiscal, o qual 

veio a ser protocolado somente em 19/04/2002 (fls. 02 destes autos). 

 

Pondero, ainda, que somente em 05/07/2007 (fls. 135), ou seja, 04 (quatro) anos após a homologação das compensações 

efetuadas pelo contribuinte, veio a União requerer a extinção da execução fiscal. 

 

As alegações genéricas da exequente quanto ao processamento eletrônico da arrecadação da Receita Federal e eventuais 

equívocos no preenchimento das guias de recolhimento não são hábeis a afastar o reconhecimento do ajuizamento 

indevido, uma vez que o sistema informatizado da exequente deve estar apto para reconhecer qualquer causa hábil a 

obstar a propositura do executivo fiscal. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação 

da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, 

em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato 

próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do 

cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via 

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a 

regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de 

patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial 

improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

 

De resto, somente após a apresentação da exceção de pré-executividade, a exequente desistiu do executivo fiscal, 

reconhecendo, assim, ser indevida a cobrança. 

 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, 

impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao 

executado, na medida em que este teve despesas para se defender. 

 

Com relação ao quantum dos honorários advocatícios, em consonância com o § 4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil, fixo honorários advocatícios, em favor da embargante, no importe de 5% do valor dado à causa, devidamente 

atualizado. 

 

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para fixar a verba 

honorária no percentual de 5% do valor dado à causa, devidamente atualizado, negando provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042594-20.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.042594-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MACK LID IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA MELLO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00425942020024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal, apenas para determinar a redução da multa aplicada de 30% (trinta por cento) para 20% 

(vinte por cento), nos termos da fundamentação (valor da CDA: R$ 4.932,87 em 29/10/2001). 

O MM. Juízo a quo determinou que, em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seu 

patrono. Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário (fls. 86/95). 

A exequente apela, sustentando a legalidade da multa moratória aplicada no percentual de 30% (fls. 99/102). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em 

tela, está correto, pois o valor executado, após a substituição da CDA, não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o 

que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001). 

Consigno que a CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que 

embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei nº 6.830/1980, não restando 

afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. 

Com relação à multa moratória, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que a fixava em 30% (trinta por cento), 

foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que reduziu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

Apesar de tal diminuição ser prevista apenas para fatos geradores ocorridos após 1º de janeiro de 1997, o artigo 106, 

inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos pretéritos, 

quando esta comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, desde que este não 

esteja definitivamente julgado. Isto torna a Lei nº 9.430/1996 aplicável a situações anteriores à sua publicação, motivo 

pelo qual o percentual da multa fixada na Certidão de Dívida Ativa deve ser reduzido para 20%. 

Esse é o entendimento esposado por diversas Turmas desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO 

SOMENTE EM RECURSO, POSSIBILIDDE DE SEU EXAME. CÓDIGO CIVIL, ART.162. INCORRÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZADA A HIPÓTESE DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REDUÇÃO DA MULTA QUE SE IMPÕE. ART. 

106 DO CTN. DEMAIS CONSECTÁRIOS NÃO INFIRMADOS.  

(...) 

III. Sobrevindo legislação superveniente ao fato gerador que reduz o percentual da multa de 30% (trinta por cento) 

para 20% (vinte por cento), é de se aplicar a novel norma, à vista do que dispõe o Art. 106, inciso II, letra "c", do 

CTN." 

(AC 95.03.031802-5/SP, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, 3ª Turma, DJ 5/9/2001) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA, REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI 

NOVA MAIS BENÉFICA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N° 1.025/69. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUBSTITUIÇÃO.  

(...) 

5. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, todavia sobrevindo lei mais benéfica, e se 

tratando de ato não definitivamente julgado, há que se deferir o pedido de redução da multa de mora à razão de 20% 

sobre o valor monetariamente atualizado do tributo, nos termos do artigo 61 da Lei n° 9.430/97. Aplicação do artigo 

106, II, "c" do CTN.  

6. A multa de mora distingue-se da correção monetária, que tão somente recompõe o valor da dívida; e dos juros de 

mora, que possuem caráter indenizatório pela demora no pagamento da obrigação tributária, podendo ser cumulados, 

a teor do que dispõe a Súmula nº 209 do extinto TFR.  

(...)" 

(AC 2002.61.82.003203-5/SP, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, j. 15/9/2004, V.U., DJ 

7/1/2005) 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO. REJEIÇÃO. NULIDADES E 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA DE MORA. LEI POSTERIOR MAIS FAVORÁVEL AO DEVEDOR. 

APLICABILIDADE.  

(...) 

VI - A Redução da multa para o percentual de 20% revela-se possível face à retroatividade da lei mais benéfica ao 

contribuinte em caso de ato não definitivamente julgado, nos termos do disposto na alínea "c", do inciso II, do artigo 

106 do CTN e artigo 462 do CPC.  

VII - O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.  

VIII - Apelação da embargante parcialmente provida.  

IX - Apelação da embargada e remessa oficial, tida por ocorrida, providas." 

(AC 2003.61.82.009580-3/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 30/11/2005, v.u., DJ 

11/1/1006) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. PERCENTUAL DA 

MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. RETROATIVIDADE. LEI MAIS BENÉFICA.  

1. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas 

as exigências da lei.  

2. Percentual da multa reduzido, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 

9.528/97, tendo em vista a possibilidade de Aplicação retroativa de lei mais benéfica em casos não definitivamente 

julgados, de acordo com o artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. Precedentes.  

3. Recurso parcialmente provido." 

(AC 1999.03.99.034048-4/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 2ª Turma, j. 6/6/2006, v.u., DJ 

25/8/2006) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045279-97.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.045279-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UBIRAJARA PIRES 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelações em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a 

cobrança de tributos relacionados ao IRPJ (valor de R$ 192.782,43 em set/02 - fls. 61), reconhecendo a ilegitimidade do 

Sr. Ubirajara Pires para figurar no polo passivo do executivo fiscal. Houve condenação da embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000 (mil reais), com fundamento no § 4º do artigo 20 do CPC.  

 

Apelação da embargada pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que o exercício da gerência na 

época da ocorrência dos fatos geradores dos tributos em cobro autoriza a responsabilização.  

 

Inconformado com o quantum fixado a título de honorários, o embargante apela adesivamente para majorar os 

honorários sucumbenciais, já que o fixado sequer representa 1% (um por cento) do valor combatido, sem atualização, e 

tal quantia não atende aos ditames do artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Regularmente processados, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Analisando os documentos apresentados pelo embargante juntamente com a exordial, é possível constatar que, de fato, 

o Sr. Ubirajara Pires se retirou da sociedade (fls. 45), fazendo presumir, portanto, que a empresa prosseguiu com suas 

atividades. 

 

O entendimento atual desta Turma é no sentido de que, existentes indícios de dissolução irregular, devem ser incluídos 

no polo passivo os sócios-gerentes/administradores responsáveis pela sociedade à época de sua dissolução irregular. 

Ora, tendo o sócio em questão se afastado da administração societária em período anterior, não há que se falar em 

responsabilização pessoal pelos débitos sociais e, portanto, deve ser excluído do polo passivo da execução. 

 

Este é o entendimento que predomina atualmente no seio desta Turma e no E. STJ. Nesse sentido, destaco os seguintes 

precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

CONTRARIEDADE AOS ARTS 2º e 3º DA LEI 6.830/80; 202 E 204 DO CTN NÃO CARACTERIZADA - 

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.- NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO - RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL 

DO SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - CTN, ART 135 - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIORMENTE À RETIRADA DO SÓCIO -GERENTE.- PRECEDENTES. 1. Os embargos de 

declaração não se prestam à discussão de temas novos, sequer ventilados anteriormente, no momento processual 

oportuno. 2. Não se conhece do recurso especial quando as questões nele suscitadas carecem do indispensável 

prequestionamento. 3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da 

obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa 

dos sócio s. 4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa, que continuou 

em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular 4. Recurso especial conhecido em parte 

e, nessa parte, improvido."  

(STJ, 2ª Turma, RESP 824503, processo 200600446397, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, publicado no DJE de 

13/08/2008).  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO . IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA ANTERIOR À 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença ocasionada por 

cerceamento de defesa, pois, em se tratando de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em necessidade 

de produção de prova testemunhal. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida 

solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas (artigo 130 do CPC). 2. O patrimônio da 

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são 

pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso 

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a 

prática de gestão com dolo ou culpa. 4. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 5. O encerramento irregular das atividades da empresa 

executada é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de seus sócio s, gerentes ou diretores. 6. No caso 

em exame, a empresa executada aparentemente foi dissolvida de forma irregular, por não ter sido encontrada em seu 

endereço e por nada constar na Junta Comercial do Estado sobre sua mudança ou dissolução . 7. Por outro lado, 

mostra-se descabido o redirecionamento do feito executivo contra o embargante, visto que não mais compunha o 

quadro societário à época da dissolução irregular da pessoa jurídica executada. 8. Sucumbente a União, de rigor sua 

condenação em honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos da 

jurisprudência desta Turma. 9. Preliminar de nulidade afastada. Apelação provida, para excluir Wlademir Franco de 

Oliveira do polo passivo da execução fiscal."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1294939, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 31/05/10, página 

100) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DIRETOR - RENÚNCIA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736/79 

- INAPLICÁVEL - LEI COMPLEMENTAR - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.  

(...) 

5. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela possibilidade de os sócio s-gerentes serem incluídos no polo 

passivo da execução fiscal, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, pois 

se presume sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 6. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica 

dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal 

Relator Márcio Moraes.  

(...) 
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11. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se 

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa 

à dissolução irregular. 12. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócio s/administradores que 

exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse 

entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócio 

s/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, 

Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada 

por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o 

inadimplemento do tributo e considerando que os sócio s/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócio s/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócio s/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 13. Não é a hipótese dos autos, visto que o agravante renunciou ao cargo de diretor em 

4/7/2002, conforme ata, registrada na JUCESP, sob o número 205.882/02-0. 14. Inadequada a inclusão do agravante 

no polo passivo da demanda. 15. O art. 146, III, "b", da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre 

responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar . Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça (AGEDAG 694941, RESP 849535, AGA 728540) e desta Corte (AI 200803000402937). 16.Desta 

forma, inaplicável a legislação específica apontada (art. 8º, Decreto - lei nº 1.736/79), pela necessidade de lei 

complementar. 17. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 395697, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJF3 em 31/05/10, página 

163) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tenho admitido o redirecionamento da execução 

fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se 

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. II - 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 

sócio s que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. III - Cumpre 

esclarecer que esta Turma de Julgamento reposicionou-se quanto ao entendimento acerca do sócio -gerente a quem 

deve ser redirecionada a ação executiva, nos casos de empresa executada dissolvida irregularmente. IV - Consolidada 

a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócio s, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio , de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. V - Precedente STJ 

(AgRg no Ag n. 974897/SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., DJ 15/09/2008) e desta 

Turma de Julgamento (Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 

19/11/2009.) VI - No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 

18/08/2003 (f. 25), porém não existe prova documental do vínculo do sócio -gerente agravado com tal fato, até porque 

se retirou da sociedade em 25/02/1999 (f. 36), data anterior à dos indícios de infração. VII - Sendo assim, diante da 

formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, 

que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VIII - Agravo inominado 

improvido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 298498, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 em 

24/05/10, página 179) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Cabível destacar, primeiramente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil foi aplicado, na espécie, diante da 

existência de jurisprudência pacificada acerca da controvérsia suscitada, não apenas no âmbito desta Corte, como do 

Superior Tribunal de Justiça. Os fatos da causa enquadram-se, perfeitamente, nos contornos da jurisprudência 

consolidada, autorizando o julgamento monocrático. 2. Acerca das disposições legais citadas na discussão, cabe 

reiterar que a decisão agravada foi lastreada em consolidada jurisprudência, firme quanto ao entendimento de que a 

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera 

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária 

de um dos sócio s - o que sequer é o caso dos autos, ao menos quando ao sócio indicado, que se retirou da sociedade 

em data anterior à dos indícios de infração -, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio , 

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva 

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso concreto, como demonstrado. 3. 

Saliente-se, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele 

próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei 

ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 604/1323 

conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 4. Tampouco cabe invocar outros preceitos legais, de conteúdo genérico 

ou impertinente em face da pretensão deduzida (artigos 102, 105, 106, II, b, 124, II, 144, todos do CTN), para 

contrariar a disposição legal específica, aplicável no caso de responsabilidade tributária de terceiros. Note-se que o 

caso versa sobre execução fiscal de COFINS, não de IPI, solucionando-se a espécie de acordo com o artigo 135, III, do 

CTN, e da jurisprudência particular a que se refere a situação fática, sem generalidades nem abstrações. 5. Caso em 

que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo do ex- sócio 

ALESSANDRO PIGNATARI CORREA, com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 03.04.01, data anterior 

à dos indícios de infração. Assim, estando a decisão agravada em consonância com a orientação firmada no âmbito 

tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de reforma. 6. 

Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 401060, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 03/05/10, página 

423) 

 

No tocante à verba honorária, de fato assiste razão ao embargante, visto que a quantia constante na r. decisão representa 

um valor ínfimo. Desta feita, entendo que a verba há que ser majorada para 5% (cinco por cento) do valor do débito, 

para cumprir o previsto no artigo 20, § 4º, do CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira Turma.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da União e DOU 

PROVIMENTO ao recurso adesivo do embargante. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 MEDIDA CAUTELAR Nº 0009228-72.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.009228-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

REQUERENTE : TAMANDUPA LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

SUCEDIDO : AGUAS DO TIETE AGROPECUARIA LTDA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2000.61.08.010852-1 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de levantamento de valores depositados nestes autos com o objetivo de suspender a exigibilidade dos 

tributos em discussão no Mandado de Segurança nº 2000.61.08.010852-1, até que se julgue em definitivo o mérito da 

controvérsia suscitada no referido mandamus. 

Às fls. 124/127, a União se manifesta contrariamente ao pedido do contribuinte, aduzindo que, conquanto o colendo 

Supremo Tribunal Federal tenha acolhido parcialmente a pretensão suscitada na instância inaugural, subsiste incólume a 

obrigação de recolher o PIS na forma da Lei nº 9.715/98, de sorte que se impõe a manifestação da Receita Federal 

acerca da existência de valores a serem convertidos em renda. 

Decido. 

Não sendo possível aferir a exata abrangência da decisão que transitou em julgado no feito originário, impõe-se que os 

valores depositados nesta cautelar sejam colocados à disposição do Juízo inaugural, para que, na demanda originária, se 

decida o destino dos referidos valores. 

Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federal para proceder à transferência dos valores depositados nesta demanda para 

os autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.08.010852-1, anexando cópia do documento de fl. 79. 

Após, se nada for requerido, novamente ao arquivo. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00053 MEDIDA CAUTELAR Nº 0015428-95.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.015428-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : AUTO POSTO PRISCILA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2002.61.00.029477-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a inexistência de recurso interposto pela requerente, bem como a alegação da União no sentido de 

"requerer a extinção da execução de sentença, a teor do art. 794, I, do Código de Processo Civil c/c artigo 18, 

parágrafo primeiro, da Lei nº 10522/02" (fls. 353): 

1. promova-se a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de transformar em pagamento definitivo (código 

de receita 2864) o depósito efetuado pela requerente a fls. 351, conforme requerido pela União a fls. 353; 

2. certifique-se o trânsito em julgado do acórdão, arquivando-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003888-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COML/ ENIGE LTDA e outro 

 
: TUFIK BARQUET 

ADVOGADO : MARCIO ROSSINI DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.00.00009-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 26/8/2010. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006262-72.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006262-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO INTERIOR DE SAO PAULO S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : LUIZ BOSCO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que concedeu a ordem em 

mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência, como condição para processamento de recurso 

administrativo, do prévio arrolamento de bens de 30% do valor fiscal. 

A União Federal sustenta, em síntese, que inexiste qualquer ofensa constitucional ou infraconstitucional na exigência do 

depósito prévio ou arrolamento para admissão do recurso administrativo. 
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Com contrarrazões e regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento à remessa oficial e a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253, do Superior Tribunal de 

Justiça). 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário da Suprema Corte, que declarou ser inconstitucional 

a exigência de depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 

388.359, 389.383 e 390.513, ocorrido no dia 28/3/2007.  

O Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de 

interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar 

bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. 

Pela decisão plenária, foi declarado inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 

n. 10.522/2002 (art. 32, § 2º), que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972. 

Este consolidado entendimento do Supremo Tribunal Federal encontra-se gizado na Súmula Vinculante 21, in verbis: 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 

recurso administrativo."  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009519-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DROGARIA E PERFUMARIA MIYAKO LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 26/8/2010. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012783-33.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : WF PEDREIRA COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para afastar a exigibilidade do PIS/COFINS, com as 

alterações da Lei nº 9.718/98, alegando, em suma, que o comércio varejista de derivados de petróleo e álcool carburante 

encontra-se sujeito ao regime de substituição tributária "para frente", em que refinarias e distribuidoras (artigo 4º a 6º) 

cobram, de forma antecipada, a tributação, o que se revela, porém, ilegal e inconstitucional, assim como a própria 
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majoração da base de cálculo da exação (artigos 2º e 3º, § 1º), aduzindo que tais vícios permaneceram mesmo após a 

vigência das Leis nºs 9.990/00 e 10.336/01. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa e falta de interesse processual 

da impetrante. 

Houve apelação, provida para reconhecer a legitimidade e interesse processual da impetrante, desconstituindo a r. 

sentença. Tal entendimento restou confirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, baixando os autos à origem para novo 

julgamento. 

Em novo julgamento, a r. sentença decretou a carência de ação, por ilegitimidade passiva da autoridade impetrada 

(artigo 267, VI, CPC). 

Na apelação, alegou-se que "a autoridade apontada como coatora é legítima para figurar no pólo passivo do presente 

mandamus, já que a exigência e fiscalização do recolhimento da exação está adstrita ao Delegado da Receita Federal 

de Administração Tributária em São Paulo, tendo em vista o domicílio da Petróleo Brasileiro S/A", nesta Capital, 

localidade em que, ademais, ocorreu a tributação impugnada. No mais, reiterou os termos da inicial. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a indicação errônea da autoridade impetrada não 

pode ser revisada de ofício, acarretando a carência de ação, com a extinção do processo sem resolução do mérito, 

conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- MS-QO nº 21.382, Rel. p/ acórdão Min. CELSO DE MELLO, DJU de 03.06.94, p. 13.853: "MANDADO DE 

SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DO DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL - 

INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DA 

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA - INADMISSIBILIDADE - 'WRIT' NÃO CONHECIDO. A 

errônea indicação da autoridade coatora pelo impetrante impede que o Juiz, agindo 'ex officio', venha a substituí-la 

por outra, alterando, desse modo, sem dispor de poder para tanto, os sujeitos que compõem a relação processual, 

especialmente se houver de declinar de sua competência, em favor do Supremo Tribunal Federal, em virtude da 

mutação subjetiva operada no pólo passivo do 'writ' mandamental."  

- MS nº 21.384, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 26.05.95, p. 15.154: "Mandado de segurança. 

Impossibilidade de o Juiz substituir a autoridade tida, pela impetração, como coatora. - Já se firmou a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não pode o Juiz substituir a autoridade tida como coatora pela 

impetração - e autoridade essa que determinaria sua competência - por outra, tornando-se, por isso, incompetente 

para processar e julgar o mandado de segurança. Mantendo-se, pois, no pólo passivo a autoridade tida como coatora 

pela impetração, deu-se esta Corte por incompetente, e determinou a restituição dos autos ao Juízo de origem." 

- RESP nº 653.602, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 06.06.05, p. 196: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. INDICAÇÃO ERRÔNEA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. CPC, ART. 267, VI. I - No mandado de segurança ao ser impetrado deve constar, de forma 

explícita e clara, a indicação do agente público que praticou ou deixou de praticar o ato impugnado. II - É pacífico o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que, havendo indicação errônea da autoridade coatora, deve o juiz 

extinguir o processo sem julgamento de mérito a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Precedentes: 

RMS nº 17.355/GO, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 06/09/2004; REsp nº 611.410/CE, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 23/08/2004; MS n.º 2.860/DF, Rel. Min. GILSON DIPP , DJ de 31/03/2003 e AGA n.º 

420.005/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 28/10/2002. III - O julgador não está obrigado a discorrer sobre 

todos os regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas partes. As proposições poderão ou não ser 

explicitamente dissecadas pelo magistrado, que deverá examinar a contenda nos limites da demanda, 

fundamentando o seu proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à 

hipótese sub judice e com a legislação que entender aplicável ao caso concreto. IV - Recurso especial improvido." 
- ROMS nº 18.059, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 11.04.05, p. 336: "RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 1. A autoridade coatora é aquela que ordena a prática do ato impugnado ou se abstém de realizá-lo. 2. 

A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou entendimento no sentido de que, havendo erro na indicação 

da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das 

condições da ação, sendo vedada a substituição do pólo passivo da relação processual. 3. Recurso improvido." 

- RESP nº 148.655, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 13.03.00, p. 169: "PROCESSUAL 

CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA - EMENDA 

DA PETIÇÃO INICIAL (ART. 284, 'CAPUT', CPC) - IMPOSSIBILIDADE -VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL 

CONFIGURADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC, ART. 267, VI - PRECEDENTES. - Em sede de mandado 

de segurança, é vedado ao juiz abrir vista à parte impetrante para corrigir a indicação errônea da autoridade 

coatora.- Reconhecida a ilegitimidade passiva "ad causam" da parte apontada como coatora, há que ser extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, já que ausente uma das condições da ação.- Recurso conhecido e provido para 

extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC." 
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- AMS nº 2003.60.00.008623-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 27/05/08: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. 1. Não é de atribuição administrativa do INSS 

arrecadar ou fiscalizar a cobrança da COFINS, sendo materialmente ilegítima a autoridade apontada coatora para 

estar no pólo passivo da ação mandamental. 2. A indicação errônea da autoridade impetrada é causa de extinção do 

processo, sem exame do mérito, não podendo ser alterada a indicação de ofício pelo Juízo, em especial quando possa 

refletir sobre a própria competência para processar e julgar o writ. 3. Precedentes." 

- AMS nº 1999.03.99.007338-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 12.09.03, p. 569: "PROCESSUAL 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A apelante tem sua sede no Rio de Janeiro, mantendo somente filiais em 

Campinas e Indaiatuba. 2. Embora as instituições financeiras que intermediaram as operações contratadas e que 

são as responsáveis tributária pela retenção do IR na fonte tenham sede em Campinas e Indaiatuba, não há como 

considerar o DRF de Campinas como coator, pois o IR retido na fonte sobre essa operação é mera antecipação do 

devido, sujeita à declaração de ajuste periódico que será apresentada ao DRF do domicílio fiscal da empresa, no 

caso Rio de Janeiro/RJ. 3. A indicação errada da autoridade coatora implica na extinção do processo sem 

julgamento do mérito. A regra insculpida no art. 284 do CPC, em razão da celeridade da via mandamental, não pode 

ser aplicada. 4. Em homenagem ao art. 8º da Lei nº 1.533/51, impõe-se a extinção da ação mandamental, sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Precedentes do STJ (REsp. nº 65.486-SP, 2ª Turma, Rel. 

Min. Adhemar Maciel, DJ 26-06-1997 e REsp. 85.197-RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ08-

03-99). 5. Apelação improvida." 

- AMS nº 96.03.097518-4, Rel. Des. Fed. ANDRADE MARTINS, DJU de 14.03.03, p. 514: "PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". ARTIGOS 282, II E 283 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDIÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL. - 

Impossibilidade de complementar petição inicial onde erroneamente indicada a autoridade coatora. Inteligência do 

inciso II do artigo 282 do Código de Processo Civil e dos artigos 283 e 284. Iterativa jurisprudência. - Oportunidade 

que se tem por deferida, segundo o artigo 284 do CPC, cabendo à parte eleger a forma da sanatória. - Apelação a 

que se nega provimento." 

 

Na espécie, a impetrante encontra-se domiciliada no Município de Pedreira/SP (f. 524), sujeito à autoridade do 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP, razão pela qual inviável a impetração contra o Delegado da 

Receita Federal em São Paulo/SP, até porque não é o local em que realizado o negócio jurídico que gerou a tributação, 

que define a autoridade impetrada, que é sempre aquela que pratica ou pode praticar a coação imputada ilegal, no caso 

relacionada à exigência fiscal de PIS/COFINS, da qual busca exonerar-se a impetrante que, em tal qualidade, tem 

domicílio fiscal sujeito à atribuição funcional de autoridade fiscal diversa da que foi apontada coatora. Note-se que, em 

julgamento anterior nestes autos, foi reconhecida a legitimidade ativa da impetrante, pois a discussão, ainda que em 

regime de substituição tributária, envolve direito e interesse próprio do substituído, comerciante varejista, cujo 

domicílio fiscal define, portanto, quem é a autoridade impetrada para a impugnação da exigibilidade fiscal incidental 

em tais operações. 

Em casos idênticos ao presente, a Turma firmou precedentes quanto à ilegitimidade passiva, na linha da jurisprudência 

consolidada, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AMS nº 1999.61.00.059651-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 14/11/2007: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ARTIGO 155, § 

3º, DA CARTA FEDERAL. IMUNIDADE INEXISTENTE. EC Nº 33/01. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

PROGRESSIVA. LEI Nº 9.718/98. ARTIGO 150, § 7º, DA CARTA FEDERAL. EC Nº 3/93. VALIDADE. 

ADVENTO DA LEI Nº 9.990/00. SUJEIÇÃO DE COMERCIANTES VAREJISTAS AO REGIME DOS ARTIGOS 

2º E 3º DA LEI Nº 9.718/98. ALÍQUOTA ZERO (ARTIGO 42 DA MP Nº 2.158/01). INCONSTITUCIONALIDADE 

DA BASE DE CÁLCULO. A indicação errônea da autoridade impetrada é causa de extinção do processo, sem 

exame do mérito, não podendo ser alterada a indicação de ofício pelo Juízo, em especial quando possa refletir sobre 

a própria competência para processar e julgar o writ. O benefício, previsto no § 3º do artigo 155 da Constituição 

Federal, não atinge a tributação social que, sujeita a princípios específicos, exige a participação mais ampla possível 

de todos os setores econômicos e sociais no custeio das atividades de saúde, previdência e assistência social: 

jurisprudência pacífica, que orientou, inclusive, a edição da EC nº 33/01 que, de forma expressa, limitou aos 

impostos a vedação do preceito invocado. Não padece de qualquer vício a substituição tributária prevista nos artigos 

4º a 6º da Lei nº 9.718/98, vigente até o advento da Lei nº 9.990/00 que, alterando os preceitos legais originários, 

atribuiu a refinarias e distribuidoras a condição, agora, de contribuintes da COFINS e do PIS, ficando os antigos 

substituídos sujeitos, então, à regra geral de incidência dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98, embora com alíquota 

zero, na forma do artigo 42 da MP nº 2.158/01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32/01. Consolidada a 

jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração da base de 

cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98. Precedentes." 
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A alteração da competência funcional, a partir da indicação errônea de autoridade impetrada, revela vício grave e 

insanável, na medida em que frustra e viola o princípio do juiz natural e devido processo legal, propiciando fundada 

insegurança jurídica e quebra do princípio da isonomia. 

Ademais, cumpre destacar que a autoridade apontada como coatora, em informações (f. 519/23), restringiu-se a 

questionar sua legitimidade passiva, sem adentrar na impugnação de mérito da questão, ou seja, não defendeu o ato 

impugnado, para efeito de alterar a conclusão aplicável a partir da jurisprudência consolidada. 

Como se observa, é caso de ilegitimidade passiva da impetrada, produzindo carência de ação e, portanto, a extinção do 

feito sem resolução do mérito, como pacificado na jurisprudência. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037129-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADAUTO DEL FAVERO 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Renúncia 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o fim de ver afastada a incidência do imposto de renda sobre o 

pagamento de uma indenização especial denominada "gratificação especial I", recebida em pecúnia quando da rescisão 

contratual em razão da demissão sem justa causa. 

Foi concedida a segurança pelo MM. juízo "a quo" para afastar a incidência do imposto de renda sobre a verba 

pleiteada. 

Interposta apelação pela União Federal, esta 3ª Turma em 17/04/2008 negou provimento à apelação. 

A União Federal interpôs Recurso Especial, tendo sido suspenso em razão do retorno dos autos a esta Relatoria para sua 

análise, com base no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Esta relatoria, com base no artigo 543-C, § 7º, c/c o artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, deu 

provimento à apelação interposta pela União Federal, para determinar a incidência do imposto de renda sobre a 

indenização especial denominada "gratificação especial I". 

Desta decisão, o impetrante interpôs recurso de agravo às fls. 293/297. 

Às fls. 304/305, o impetrante reitera a informação que efetuou o parcelamento do tributo discutido nesta ação nos 

termos da Lei nº 11.941/2009 e pleiteia a desistência do recurso interposto bem como renuncia as alegações de direito 

sobre as quais se funda a ação, nos termos exigidos no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Requer, por fim, a homologação da desistência ora formulada. 

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, "a renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, é ato privativo do 

autor, e independe, também, da concordância da parte contrária, podendo ser exercida a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito. Precedentes: REsp 555.139/CE, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag 491.140/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, DJ de 24.5.2004" (AGRESP nº 1000941, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 

16.09.2009). 

Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de renúncia e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, ficando prejudicado o julgamento do agravo.  

Sem condenação de honorários advocatícios, em razão da Súmula 512, do E. STF. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2003.61.82.003612-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TUTTO UOMO MODAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Considerando-se as manifestações da embargante (fls. 191/193) e da União (fls. 196/197), aguarde-se o oportuno 

julgamento do feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2003.61.82.015076-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MICROVAM COM/ DE INFORMATICA LTDA e outro 

 
: MARIA RITA GONCALVES DE AZEVEDO 

No. ORIG. : 00150762120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º, parte final, da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução 

fiscal (valor da CDA em 24/2/2003: R$ 4.130,54). 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 51/53). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o redirecionamento da execução contra os sócios da massa falida deve ser 

autorizado, nos termos dos arts. 124, II e 135 do Código Tributário Nacional, bem como o art. 13 da Lei nº 8.620/93 e 

art. 40 da LEF (fls. 56/67). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em 

tela, está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 

10.352/2001). 

Aplica-se à espécie o entendimento segundo o qual o artigo 13 da Lei 8.620/1993, ao dispor sobre a responsabilidade de 

sócios por débitos da sociedade, tratou de forma indevida matéria reservada à lei complementar (art. 146, III, 'b', da 

CF). 

Decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp n. 536.098/MG: "A contribuição para a seguridade social é 

espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional que, por seu turno, foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que se falar na aplicação da 

lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, mercê de esbarrar no princípio 
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da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso especial traçados pela Constituição 

Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 16/10/03). 

Com efeito, a Lei n. 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis n. 8.212/1991 e 

8.213/1991, cuja competência arrecadatória pertence ao INSS, tendo sido editada com o fito de alterar a Lei n. 

8.212/1991, legislação que instituiu o plano de custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente 

execução, que visa à cobrança de débitos de IRPJ, tratados em legislação específica. 

Cumpre ressaltar, ainda, que em se admitindo a aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, não se admite a 

interpretação isolada, ou seja, sem a observância do disposto no artigo 135 do CTN (v.g. STJ, REsp n. 736.428/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/08/06). 

Outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008. 

Aliás, hoje tal questão encontra-se superada, diante da expressa revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 pelo artigo 

65 da MP n. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CPI CENTRO PAPELEIRO DO IBIRAPUERA LTDA 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 11.472,04 em fev/03 - fls. 02), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a existência de interesse de agir, na 

medida em que a União não é obrigada a ingressar no processo falimentar, sendo mais apropriado mover processo 

próprio, em virtude da especialidade do crédito tributário. Sustenta que a responsabilização pretendida decorre da 

dissolução irregular da empresa executada, bem como que, tratando-se de débitos relativos a contribuição social, deve 

haver o redirecionamento, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 

art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 
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4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

De resto, não entendo caracterizada a dissolução irregular da executada, uma vez que já havia sentença de decretação da 

falência da empresa (21/10/1999) à época da devolução, sem cumprimento, da carta de citação enviada ao endereço 

daquela (06/2003). Nessas circunstâncias, o fato de a executada não ter sido localizada no endereço constante dos 

cadastros da exequente não é causa bastante para o redirecionamento da execução fiscal.  

Por fim, a União entende que o sócio deve ser incluído no pólo passivo em razão do disposto no art. 13 da Lei nº 

8.620/93, uma vez que se trata de execução fiscal de tributos relativos a contribuição social. Ocorre, todavia, que os 

créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, 

enquanto que o preceito normativo invocado pela apelante (Lei nº 8.620/93, art. 13) para incluir os sócios no pólo 

passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

462, ambos do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal, relativa à cobrança de contribuição sobre 

lucro real. (valor da CDA em 24/2/2003: R$ 5.098,50) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o processo falimentar regular, não fraudulento, projeta efeitos relevantes na execução 

fiscal, efeitos esses que não podem ser ignorados sob fundamento de que a competência para processar e julgar a 

execução exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o falimentar (art. 5º, LEF) e que a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência (art. 29 da LEF). Considerou 

que, em casos de falência não fraudulenta, ocorre a dissolução da sociedade, mas tal dissolução não é irregular; ao 

contrário, é forma leglamente prevista de cessação de atividades. Disso decorre que a inclusão ou manutenção de sócios 

ou diretores, como responsáveis tributários (coexecutados), salvo se por motivo outro que não a mera dissolução da 

sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 30/32). 

Nas razões do apelo, sustenta a União, preliminarmente, ofensa ao princípio constitucional do contraditório e 

cerceamento de defesa, uma vez que não houve oportunidade para comprovação da dissolução irregular da sociedade ou 

de atos praticados com excesso de poder. No mérito, aduz que o redirecionamento da execução contra os sócios da 

massa falida deve ser autorizado, nos termos do art. 13 da Lei 8.620/93, art. 135, III do Código Tributário Nacional e 

art. 40 da Lei 6.830/80 (fls. 34/47). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em 

tela, está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 

10.352/2001). 

No mais, aplica-se à espécie o entendimento segundo o qual o artigo 13 da Lei 8.620/1993, ao dispor sobre a 

responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de forma indevida matéria reservada à lei complementar 

(art. 146, III, 'b', da CF). 

Decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp n. 536.098/MG: "A contribuição para a seguridade social é 

espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional que, por seu turno, foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que se falar na aplicação da 

lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, mercê de esbarrar no princípio 

da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso especial traçados pela Constituição 

Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 16/10/03). 

Com efeito, a Lei n. 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis n. 8.212/1991 e 

8.213/1991, cuja competência arrecadatória pertence ao INSS, tendo sido editada com o fito de alterar a Lei n. 

8.212/1991, legislação que instituiu o plano de custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente 

execução, que visa à cobrança de débitos de CSLL, tratados em legislação específica. 

Cumpre ressaltar, ainda, que em se admitindo a aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, não se admite a 

interpretação isolada, ou seja, sem a observância do disposto no artigo 135 do CTN (v.g. STJ, REsp n. 736.428/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/08/06). 

Outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008. 

Aliás, hoje tal questão encontra-se superada, diante da expressa revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 pelo artigo 

65 da MP n. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar suscitada pela União Federal. Com efeito, a própria exequente produziu provas que 

informam o encerramento da falência da executada nos autos da execução fiscal nº 2004.61.82.030548-6 (fls. 18) e 

requereu a inclusão dos sócio-gerentes da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal nº 2004.61.82.030549-

8 (fls. 22); tais documentos foram juntados aos presentes autos por determinação judicial (fls. 17) e, após, sentenciado o 

feito. Deve-se afastar a nulidade apontada, à consideração de que, embora não tenham a exequente tido ciência da 

juntada de tais documentos, foram produzidos pela própria exequante e o contraditório foi assegurado pela intimação 

regular da sentença, ensejando a interposição da apelação que ora se aprecia. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 
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Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024185-59.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.024185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MICROVAM COM/ DE INFORMATICA LTDA e outro 

 
: MARIA RITA GONCALVES DE AZEVEDO 

No. ORIG. : 00241855920034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º, parte final, da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução 

fiscal (valor da CDA em 24/2/2003: R$ 5.467,98). 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 20/22). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o redirecionamento da execução contra os sócios da massa falida deve ser 

autorizado, nos termos dos arts. 124, II e 135 do Código Tributário Nacional, bem como o art. 13 da Lei nº 8.620/93 e 

art. 40 da LEF (fls. 56/67). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
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Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em 

tela, está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 

10.352/2001). 

No mais, aplica-se à espécie o entendimento segundo o qual o artigo 13 da Lei 8.620/1993, ao dispor sobre a 

responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de forma indevida matéria reservada à lei complementar 

(art. 146, III, 'b', da CF). 

Decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp n. 536.098/MG: "A contribuição para a seguridade social é 

espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional que, por seu turno, foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que se falar na aplicação da 

lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, mercê de esbarrar no princípio 

da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso especial traçados pela Constituição 

Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 16/10/03). 

Com efeito, a Lei n. 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis n. 8.212/1991 e 

8.213/1991, cuja competência arrecadatória pertence ao INSS, tendo sido editada com o fito de alterar a Lei n. 

8.212/1991, legislação que instituiu o plano de custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente 

execução, que visa à cobrança de débitos de COFINS, tratados em legislação específica. 

Cumpre ressaltar, ainda, que em se admitindo a aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, não se admite a 

interpretação isolada, ou seja, sem a observância do disposto no artigo 135 do CTN (v.g. STJ, REsp n. 736.428/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/08/06). 

Outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008. 

Aliás, hoje tal questão encontra-se superada, diante da expressa revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 pelo artigo 

65 da MP n. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024625-55.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.024625-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : HAROLDO CHRISTIAN MASSARO SANTOS e outro 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c o art. 462, ambos do CPC. Houve condenação da embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante da decisão proferida nos autos de execução fiscal que declarou nulos todos os atos proferidos após a substituição 

da CDA, visto que impossibilitada de fazê-la por já ter sido proferida decisão definitiva nos primeiros embargos à 

execução interpostos, entendeu o d. magistrado que houve carência superveniente da ação com o desaparecimento do 

interesse processual. 

 

Apelação da embargada pugnando pela exclusão de sua condenação na verba sucumbencial, sob o fundamento de que a 

condenação nos honorários advocatícios só deve ocorrer quando uma das partes for vencida e, quando extinto o feito 

sem julgamento de mérito, não há que se falar em honorários. Por fim, entende que também não é caso de condenação 

da União com base no princípio da causalidade, já que não foi a exequente que determinou a anulação ou o 

cancelamento da CDA. 

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os presentes embargos não poderiam ser processados em razão da substituição indevida da CDA no feito executivo. 

Considerando que já havia julgamento de mérito nos embargos opostos em 1996, cuja decisão transitou em julgado em 

1998 (fls. 18/23 dos autos em apenso), não poderia a parte exequente substituir a CDA, tampouco ser devolvido o prazo 

para oposição de novos embargos, visto que tal procedimento afronta o previsto no artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. 

 

Desta feita, pelo princípio da causalidade, perfeita a condenação da exequente nos honorários advocatícios, visto que foi 

quem deu causa à propositura indevida dos presentes, já que estava impossibilitada de proceder à substituição da CDA 

no feito executivo. 

 

Ademais, descabida a redução do quantum arbitrado, visto que fixado em consonância com o previsto no § 4º do artigo 

20 do CPC e adequado ao entendimento desta E. Terceira Turma. 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da embargada. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025445-74.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.025445-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOTO CHAPLIN LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE e outro 

No. ORIG. : 00254457420034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que regularize sua representação processual, tendo em vista que a advogada subscritora da 

petição de fl. 310 não está constituída nos autos, bem como para que esclareça a extensão da desistência requerida, 

tendo em vista a manifestação da União Federal, às fls. 313/314, reclamando a renúncia sobre o direito que se funda a 

ação. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059780-22.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.059780-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPESA DELLA VOLPE TRANSITARIO INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SANTOS OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada esta para a 

cobrança de COFINS e IRPJ, (CDA´s de fls.86/105). Houve condenação da embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

Apelação da embargada, fls. 192/199, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis contra a Fazenda Pública, em virtude do disposto no artigo 26, da Lei n. 6.830/80. Sustenta que a própria 

contribuinte deu causa à inscrição e aos demais atos de cobrança ao não cumprir suas obrigações tributárias acessórias 

corretamente, nem retificar as informações prestadas ao fisco. Alternativamente, requer a redução do quantum fixado a 

título de honorários advocatícios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença não merece reparos. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, 

cabível a condenação da embargada em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida 

execução fiscal que rendeu ensejo a que o embargante exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que deixou de 

tomar as cautelas necessárias para aferir a legitimidade do crédito cobrado. 

 

Com efeito, no presente caso, a executada apresentou embargos à execução fiscal por meio do qual comprovou 

encontrar-se o débito a que estava obrigada a pagar devidamente quitado em data anterior ao ajuizamento da presente 

execução fiscal (fls. 08/85). 
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Constou dos autos, ademais, que o débito lançado em nome da executada pertence a outra pessoa jurídica, que teria se 

utilizado indevidamente do CNPJ da embargante em sua declaração apresentada em 31/05/1996, fato não contestado 

pela embargada. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação 

da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, 

em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato 

próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do 

cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via 

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a 

regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de 

patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial 

improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

Aplica-se ao caso em tela o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após 

o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. 

 

No mais, somente após a apresentação dos embargos à execução fiscal, a exequente desistiu do executivo fiscal, 

reconhecendo, assim, ser indevida a cobrança. 

 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

De resto, quanto à verba honorária, esta foi fixada moderadamente, não comportando redução, de acordo com o 

disposto no § 4º, do art. 20, do CPC e com o entendimento da E. Terceira Turma deste Tribunal. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela embargada. 
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060643-75.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060643-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO AFFONSO MONEGAGLIA 

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal, ajuizada esta para a cobrança dos tributos indicados na CDA nº. 80 3 98 000628-24 (valor 

de R$ 1.650.458,59 em ago/1998 - fls. 02, dos autos apensos). Houve condenação da embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

O d. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para declarar nula a penhora que 

recaiu sobre imóvel matriculado sob o nº. 114.836, de titularidade do embargante, ao fundamento de que a penhora 

efetivou-se sem que antes tivesse havido a citação do sócio-gerente, o qual foi posteriormente incluído no pólo passivo 

da execução fiscal. 

 

Apelação da embargada, fls.92/96, sustentando a legalidade da penhora que recaiu sobre bem de propriedade do sócio-

gerente da empresa executada, ao argumento de que este, após a citação da empresa, foi quem ofereceu o imóvel à 

constrição. Alega que nada há de irregular na constrição de bens de terceiros para a garantia de dívidas, desde que o 

proprietário manifeste seu expresso consentimento, uma vez que o ordenamento jurídico brasileiro admite tal 

possibilidade. Pugna, ademais, pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, alegando que "fora o 

próprio sócio da executada quem nomeara o imóvel à penhora". Alternativamente, requer a redução do quantum fixado 

a título de honorários advocatícios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para declarar nula a penhora que 

recaiu sobre imóvel matriculado sob o nº. 114.836, de titularidade do embargante, sócio-gerente da empresa executada, 

ao fundamento de que a penhora efetivou-se sem que antes tivesse havido a citação daquele nos autos da execução 

fiscal. 

 

A r. sentença não merece reparos. 

 

Compulsando os autos de execução fiscal, noto que a empresa executada foi citada por carta em 15/03/1999, conforme 

AR juntado às fls. 35 daqueles autos. 

 

Logo em seguida, em 03/12/1999, o Sr. Oficial de Justiça procedeu à penhora do imóvel matriculado sob o nº. 114.836, 

de titularidade do embargante, sócio-gerente da empresa executada, desconsiderando a informação prestada por este de 

que o bem compunha o seu patrimônio pessoal, não pertencendo à pessoa jurídica.  

 

Designado o leilão do referido bem, expediu-se mandado de intimação da empresa executada, contudo, esta deixou de 

ser intimada, uma vez que não foi localizada no endereço em que funcionava, conforme certidão lavrada em 14/12/2001 

(fls. 92, autos apensos). Os indícios de dissolução irregular da empresa motivaram o pedido de redirecionamento da 

execução fiscal aos sócios-gerentes da executada, o que levou o juízo a quo, diante das provas constantes daqueles 
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autos, a determinar a inclusão do embargante no pólo passivo da execução fiscal em 05/02/2002 (fls. 96). A citação do 

embargante, proprietário do imóvel penhorado, somente ocorreu em 27/08/2002, conforme AR acostado às fls. 109, 

autos apensos. 

 

Dessa forma, ao tempo da penhora levada a efeito nos autos da execução fiscal (03/12/1999), o proprietário do imóvel 

sobre o qual recaiu a referida constrição sequer integrava a relação jurídica processual (terceiro), tendo em vista que a 

decisão que determinou a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal foi proferida em 05/02/2002 e a sua citação 

somente efetivou-se em 27/08/2002. 

 

Ora, se é certo que o ordenamento jurídico brasileiro autoriza a penhora sobre bens de terceiros, não menos verdade é o 

fato de que o permissivo legal sujeita a eficácia da referida constrição ao cumprimento de determinados requisitos, o 

que não vislumbro no caso dos autos. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Lei n. 6.830/80 admite a possibilidade de indicação à penhora de bens de propriedade de 

terceiros, desde que haja a concordância expressa do proprietário, a aceitação pela Fazenda Pública e, tratando-se de 

bem imóvel, consentimento expresso do respectivo cônjuge. Nesse sentido, veja-se a redação do artigo 9º, § 1º, da Lei 

n. 6.830/80: 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 

Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 

monetária; 

II - oferecer fiança bancária; 

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou 

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública. 

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do 

respectivo cônjuge. 

 

Dessa forma, a eficácia da nomeação à penhora de bem imóvel de terceiro sujeita-se a três requisitos, quais sejam, a 

concordância expressa do proprietário, a aceitação pela Fazenda Pública e o consentimento expresso do respectivo 

cônjuge. 

 

No caso dos autos, contudo, ao revés do que sugere a apelante, o embargante em momento algum nomeou o seu imóvel 

à penhora, tanto que se recusou a compromissar-se como depositário do bem constrito e a fornecer os documentos 

necessários para formalização do ato, de acordo com a certidão de fls. 50.  

 

Conforme consta dos autos, a penhora foi realizada por Oficial de Justiça, o qual lavrou o respectivo auto de fls. 51, não 

levando em consideração a informação prestada pelo embargante de que o bem compunha o seu patrimônio pessoal, 

não pertencendo à pessoa jurídica. Nesse sentido, o Sr. Meirinho certificou no Auto de Penhora e Depósito de fls. 51, 

autos apensos, que "a penhora foi lavrada independentemente das informações do proprietário da ré que alegou tratar-

se de imóvel particular seu e já hipotecado (...)". 

 

Por outro lado, cumpre salientar que não houve na espécie a necessária outorga uxória da esposa do embargante, em 

manifesta afronta ao que determina o §1º, do artigo 9º, da Lei nº. 6.830/80. 

 

Nota-se, assim, que a penhora que recaiu sobre imóvel de propriedade do embargante contém vício apto a inquiná-la de 

nulidade, uma vez que no caso em tela os requisitos legais não foram observados, sendo de rigor a manutenção da 

sentença no particular. 

 

De resto, quanto aos honorários de sucumbência, nada há a ser alterado no r. decisum, na medida em que não há como 

reconhecer sucumbência recíproca quando a embargada sucumbiu em maior extensão na demanda. 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) -, 

tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda sintonia com 

os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo 

do patrono da embargada, o valor da causa e a natureza da demanda. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela embargada e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017123-83.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017123-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAQUIM LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

CODINOME : JOAQUIM LUCIO SA SILVA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Indefiro o pedido de f. 109, vez que os autos foram remetidos à Procuradoria da Fazenda Nacional somente quando já 

esgotado o prazo para o recurso especial (f. 108). 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006646-83.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006646-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066468320044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de multa por infração a dispositivo da CLT, no valor de R$ 14.649,87 em dez/02 (fls. 16), 

reconhecendo a inexigibilidade do crédito. Não houve condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da embargante requerendo a condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, que 

deverá ser fixado em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento. 

 

Antes que fosse apresentadas as contrarrazões ou razões de apelação pela embargada, diante da nova redação do art. 

114, inc. VII, da CF, dada pela EC 45/04, o d. juízo declarou-se incompetente para o processamento do feito e remeteu 

os autos à Justiça do Trabalho de Campinas. 

 

Intimada a se manifestar, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao recurso interposto. 

 

Suscitado Conflito de Competência, o STJ entendeu que cabe à Justiça Federal analisar o presente feito. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar nesse feito.  

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A multa por infração à legislação trabalhista tem natureza jurídica de penalidade administrativa e, portanto, não pode 

ser reclamada na falência, conforme determina o art. 23, parágrafo único, inc. III, da Lei de Falências. 

 

Com efeito, os credores da massa não podem arcar com a multa administrativa, na medida em que a pena pecuniária 

visa impor ao infrator um gravame patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em regime de 

falência, já que esta foi sucedida pela Massa, ente despersonalizado. 

 

A matéria já não comporta discussão, pacificada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa." 

Súmula 565: "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

No presente caso, considerando que a matéria aqui discutida encontra-se pacificada na jurisprudência, entendimento 

inclusive sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, a embargada deve suportar os ônus pelo pagamento das verbas de 

sucumbência, vez que, ao opor resistência à pretensão deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da 

sucumbência. 

 

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. MASSA FALIDA. AFASTAMENTO DA MULTA. 

ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI 7.661/49. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.  

1. Havendo vencedor e vencido na demanda, em homenagem ao princípio da sucumbência, é cabível a condenação em 

honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente.  

2. Configurada a resistência do credor embargado, por meio de impugnação aos embargos, é devida, no particular, a 

verba honorária à parte vencedora.  
3. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª Turma, RESP 217759, processo 199900482344, Rel. Min. Castro Meira, publicado no DJ de 16/11/2004, p. 

220) - g. m.  

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

OMISSÃO CONFIGURADA - SUCUMBÊNCIA - ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002 - HIPÓTESE CONFIGURADA - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO- CABIMENTO.  

1. O art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o 

reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ou seja, quando inexistir litígio com relação à 

inicial. Precedentes: EDcl no REsp 1092817/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 21.8.2009; REsp 1073562/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe 26.3.2009.  

2. No caso dos autos a União, com base em autorização legal, reconheceu o pleito da contribuinte (exclusão da multa 

da massa falida). Dessa modo, não há configuração de pretensão resistida. Portanto, não ocorreu sucumbência da 

Fazenda Pública, excluindo-se sua condenação em honorários advocatícios. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL." 

(STJ - 2ª Turma, EARESP 1004835, processo 200702655206, Rel. Min. Humberto Martins, publicado no DJE de 

21/10/2009).  

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. MASSA FALIDA. 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. ART. 19, DA LEI 10.522/05. IMPUGNAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas 

dele decorrentes. (Precedentes: AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 

13.10.2003; REsp 439573/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/09/2003; REsp 472375/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2003, 

DJ 22/04/2003)  

2. O art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, deve ser interpretado sistematicamente 

com a legislação processual, resultando que o alcance do referido dispositivo legal deve-se circunscrever aos casos em 

que a Fazenda Nacional, nos próprios autos da execução e sem necessidade da propositura de embargos de devedor, 

reconhece a inexigibilidade do valor exequendo ou de parcela deste, procedendo ao seu recálculo, de modo a dar 

prosseguimento à execução pelo valor efetivamente devido.  

3. Ao revés, sempre que houver a necessidade de embargos à execução, o reconhecimento do pedido não terá condão 

de afastar a condenação aos honorários, tendo em vista a incidência da regra geral de sucumbência.  
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4. In casu, a Fazenda Nacional ofereceu contestação em 10/10/2000, na qual requereu a improcedência do pedido 

dos embargos, vindo aos autos reconhecer a pretensão da embargante, quanto à exclusão da multa moratória, e 

pleitear a não-condenação em honorários, tão-somente em 06/07/2005, e por isso que não é razoável que, utilizando-

se a empresa executada da prerrogativa prevista no art. 16 da LEF, constituindo procurador nos autos para o 

oferecimento da ação cabível, não seja o causídico remunerado pelo trabalho executado, máxime quando julgada 

procedente a demanda.  

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ - 1ª Turma, RESP 1019316, processo 200703095251, Rel. Min. Luiz Fux, publicado no DJE de 30/03/2009). - g.m.  

Por tais razões, a r. sentença deve ser reformada, ainda que parcialmente, no que tange à condenação da exequente-

embargada ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Assim, na medida em que a embargante teve despesas para se defender, fixo a verba honorária, em consonância com o § 

4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais deverão ser atualizados quando 

do efetivo desembolso, conforme requerido pela embargante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PROVIMENTO ao recurso da embargante. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011377-22.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.011377-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CELZA CAMILA DOS SANTOS e outro 

APELADO : LUCIANA BELARDO AUGUSTO TRINDADE 

DESPACHO 

Intime-se a executada para que se manifeste sobre a petição de fls. 39. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005520-86.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.005520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PARTICIPACOES TRANSCAM S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que concedeu a ordem em 

mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência, como condição para processamento de recurso 

administrativo, do prévio depósito de 30% do valor fiscal. 

A União Federal sustenta, em síntese, a constitucionalidade da exigência do prévio depósito de 30% do valor fiscal. 
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Com contrarrazões e regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento à remessa oficial e a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253, do Superior Tribunal de 

Justiça). 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário da Suprema Corte, que declarou ser inconstitucional 

a exigência de depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 

388.359, 389.383 e 390.513, ocorrido no dia 28/3/2007.  

O Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de 

interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar 

bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. 

Pela decisão plenária, foi declarado inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 

n. 10.522/2002 (art. 32, § 2º), que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972. 

Este consolidado entendimento do Supremo Tribunal Federal encontra-se na Súmula Vinculante 21, in verbis: 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 

recurso administrativo."  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-09.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.000046-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : POLIFILTRO COM/ E REPRESENTACOES DE PECAS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que esclareça, conclusivamente, se a desistência requerida às fls. 220/221 abrange a totalidade 

ou a parcialidade dos débitos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005022-59.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.005022-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : APARECIDA EVA MEROLA HYPOLITI 

ADVOGADO : DORIVAL ZUMELLI e outro 

INTERESSADO : PEDRO PAULO HYPOLITI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro, opostos à execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Nacional, para efeito de anular a penhora incidente sobre bens imóveis, com a condenação da 

embargante em verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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Apelou a embargante, alegando, em suma, que: (1) embora tenha recebido a carta de citação e repassado ao devedor, na 

época ainda seu cônjuge, não foi intimada, formalmente, da penhora, o que demonstraria a ausência de conluio; (2) a 

separação consensual do executado foi precedida de ação cautelar de separação de corpos; (3) quando homologada a 

partilha de bens do casal, em 05/02/2003, ainda não havia notícia de penhora sobre os imóveis, o que corrobora a 

presunção de boa-fé e afasta a hipótese de fraude à execução; (4) a penhora foi realizada, tão somente, em 17/09/2003, 

cujo registro, até o momento, ainda não foi efetuado; (5) a sociedade conjugal já havia terminado, de fato, antes da 

citação válida do executado; (6) desconhecia as dívidas do ex-marido, por ser pessoa simples e sem instrução; (7) deve 

ser observado o estatuto do idoso, consoante o artigo 4º, § 1º, da Lei nº 10.741/03; (8) o imóvel penhorado é sua 

residência, sendo que os outros imóveis do executado foram vendidos antes da separação de corpos; e (9) caso mantida 

a penhora, impõe-se que seja assegurada a sua meação, sob pena de ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75 da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, a execução fiscal, que versa sobre débitos de IRPF de 1991 a 1994, foi ajuizada contra PEDRO PAULO 

HYPOLITI em 06/05/2002 (f. 7). A citação do executado foi efetuada no ano de 2002, conforme mencionado na 

sentença (f. 74), sendo que, em 17/09/2003, foi lavrado o auto de penhora de quatro imóveis, dentre os quais os de 

matrículas nº 136.462 e 136.463 (f. 13), que são objeto destes embargos. Não consta dos autos a data em que ajuizada a 

ação de separação de corpos, mas a ação de separação judicial litigiosa foi proposta em 02/01/2003 (f. 130). Consoante 

cópia da audiência de justificação, realizada em 05/02/2003 (f. 125/7), houve conciliação para conversão da separação 

de corpos em separação consensual, mediante a desistência da separação judicial litigiosa, o que foi homologado em 

05/02/2003. Na mesma data, foi homologada a partilha dos bens do casal, ficando com o cônjuge varão uma casa 

situada na Rua Careçú, nº 387, nesta Capital, com os bens móveis que a guarnecem, e com a apelante dois terrenos, 

sobre os quais foram construídos dois prédios, na Av. General Ataliba Leonel, nº 2862 e nº 2878, nesta Capital 

(matrículas nº 136.462 e 136.463, respectivamente). A transmissão destes últimos bens, por carta de sentença de 

separação consensual, foi registrada no cartório imobiliário em 14/10/2003 (f. 37v. e 39v.). Ainda que não tenha sido 

feito o registro da penhora na execução fiscal contra o ex-cônjuge da embargante até 30/09/2004, data em que 

expedidas as certidões das matrículas mencionadas, é certo que a partilha ocorreu em data posterior tanto ao 

ajuizamento da execução fiscal como à citação do executado, sendo irrelevante que a ação de separação de corpos tenha 

sido eventualmente ajuizada anteriormente, o que sequer ficou comprovado nos autos, pois o fato que define a 

ocorrência de fraude ou não é a partilha, não o ajuizamento da ação de separação ou o registro da transmissão dos bens. 

Neste sentido, depreende, a contrario sensu, dos seguintes acórdãos (g.n.): 

 

- REsp nº 848070, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. 

IMÓVEL PENHORADO DE PROPRIEDADE DE EX-CÔNJUGE ESTRANHO À EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE REGISTRO DO FORMAL DE PARTILHA. FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. 

REMESSA OFICIAL. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO VOLUNTÁRIA QUE DEVOLVEU TODA MATÉRIA 

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA 

SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ENUNCIADO SUMULAR N.º 

303/STJ. RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO 

EXEQÜENTE PELOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REFORMATIO IN PEJUS. 1. A transmissão da propriedade de 

bem imóvel, na dicção do art. 1.245 do Código Civil, opera-se com o registro do título translativo no Registro de 

Imóveis, sem o qual o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 2. A Lei 6.015, a seu turno, prevê a 

compulsoriedade do registro e averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintivos de 

direitos reais sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou mortis causa, quer para sua constituição, 

transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer para a sua disponibilidade. 3. Deveras, 

à luz dos referidos diplomas legais, sobressai clara a exigência do registro dos títulos translativos da propriedade 

imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, porquanto os negócios jurídicos, em nosso ordenamento jurídico, 

não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo nome está transcrita a 

propriedade imobiliária. 4. Entrementes, a jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão 

da forma, como técnica de realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros 

Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de 

terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido 

do registro". 5. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de 

constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito 

decorrente da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o ajuizamento 

da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos 

repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade 

da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à 

publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação 

do executado alienante. (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) 6. A transferência 

de propriedade de bem imóvel opera-se independentemente do registro do formal de partilha no Cartório de Imóveis, 

sendo certa a impossibilidade de realização de penhora decorrente de execução fiscal ajuizada contra o ex-cônjuge, 
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consoante o entendimento da Corte. (Precedentes: AgRg no REsp 474.082/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 08/10/2007; REsp 935.289/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ 30/08/2007; REsp 472.375/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE 

AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 22/04/2003; REsp 34.053/SP, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2001, DJ 08/10/2001) 7. O aresto recorrido 

consignou a inexistência de fraude à execução, consoante dessume-se dos excertos abaixo transcritos, sendo defeso 

ao STJ, por força da Súmula 07/STJ, infirmar a decisão: "(...) Bem se vê que a separação do casal ocorreu no dia 

22 de junho de 1995, mas o executado somente veio a ser citado, por edital, no dia 18 de setembro de 1997, quando 

se formou a efetiva existência do processo válido e regular. De tal modo, no caso em pauta, não há que se falar em 

fraude de execução, vez que os atos de disposição dos bens do devedor ocorreram anteriormente à propositura da 

ação executória. (...) Destarte, correta a decisão monocrática que julgou procedentes os Embargos de Terceiro, 

fundamentando na inexistência de prova de fraude quando da então transferência do imóvel. Isto porque a 

transferência do referido imóvel foi realizada antes da propositura da ação de execução, conforme se vê à fl. 42 dos 

autos. (...) Ocorre que o imóvel em questão fora penhorado quando sua propriedade já havia sido deferida à apelada 

por meio de sentença homologatória da separação judicial dela com o seu ex-cônjuge, sócio da empresa Agaupuros 

Metais Ltda., então responsável pelos débitos fiscais que ocasionaram a execução dos autos em apenso. (...) Destarte, 

o formal de partilha, devidamente homologado pelo juiz competente, independentemente de registro, é documento 

público capaz de comprovar que a apelada foi aquinhoada com o imóvel ora em questão, adquirindo, daí, o domínio 

do bem." 8. A apelação voluntária interposta pelo recorrente devolveu ao Tribunal de origem toda a matéria 

impugnada, por isso que o não-conhecimento da remessa necessária não importou em afronta ao art. 475, I, § 3º, do 

CPC, ante a ausência de prejuízo. (Precedentes: REsp 823.565/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 12/05/2008 REsp 713.747/ES, Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 27/6/05; REsp 505.579/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21/09/2004, DJ 25/10/2004) 9. Os embargos de terceiro não impõem ônus ao embargado que não deu causa à 

constrição imotivada porquanto ausente o registro da propriedade. 10. A ratio essendi da súmula n.º 303/STJ 

conspira em prol da assertiva acima, verbis: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve 

arcar com os honorários advocatícios". 11. É que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro pauta-se 

pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 12. Deveras, afasta-se a aplicação do 

enunciado sumular 303/STJ quando o embargado (exeqüente) opõe resistência às pretensões do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos, hipótese que reclama a aplicação do princípio da 

sucumbência para fins de imposição da condenação ao pagamento da verba honorária (Precedentes: REsp n.º 

777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º 807.569/SP, Quarta Turma, Rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp n.º 627.168/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 

de 19.03.2007). 13. In casu, apesar de a embargante não ter providenciado o registro, no cartório competente, do 

formal de partilha que lhe transferiu a propriedade do imóvel objeto da posterior constrição, deveria, em tese, 

suportar o embargado o ônus pelo pagamento da verba honorária, vez que, ao opor resistência a pretensão meritória 

deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da sucumbência. Todavia, em sede de recurso voluntário da 

Fazenda Pública, é defesa a reformatio in pejus, devendo prevalecer o acórdão recorrido, que imputou a cada parte 

o ônus relativo aos honorários de seus procuradores. 14. Recurso especial desprovido." 

- REsp nº 209778, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 01/08/2000, p. 264: "Fraude de 

execução. Separação judicial homologada antes da citação para execução. Homologação posterior da partilha. 

Precedentes da Corte. 1. Não ocorre fraude de execução antes da citação do executado, não relevando que a partilha 

seja registrada posteriormente. 2. Recurso especial contra o Acórdão da apelação conhecido e provido e recurso 

especial contra o Acórdão dos embargos infringentes prejudicado." 

- AC nº 2009.03.99.000371-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 03/11/2009, p. 266: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS 

DE TERCEIROS. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. AÇÃO DE SEPARAÇÃO 

CONSENSUAL. SENTENÇA ANTERIOR E AVERBAÇÃO POSTERIOR. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE À 

EXECUÇÃO. Não preenche os requisitos de admissibilidade a apelação fundada em razões dissociadas da 

fundamentação adotada pela r. sentença, cuja reforma é pretendida. Os embargos podem ser opostos pelo terceiro 

senhor e possuidor, ou apenas possuidor, na defesa da posse direta do imóvel, turbado ou esbulhado, em ação em 

que não se integra como parte, por ato de apreensão judicial. Caso em que o imóvel penhorado foi atribuído, por 

acordo judicial devidamente homologado pela Vara de Família, em data anterior à propositura da execução fiscal e 

respectiva penhora, demonstrando que a posse já era de outrem, ainda que a respectiva averbação, no Cartório de 

Imóveis, somente tenha sido efetuada posteriormente. Os autores, terceiros embargantes, sucederam sua genitora na 

posse de boa-fé e, depois de regularizado o registro, no domínio pleno do imóvel, não se cogitando da hipótese de 

fraude à execução, vez que devidamente comprovada por sentença judicial a posse regular do bem pela ex-esposa e, 

atualmente pelos filhos do executado, o qual foi incluído como responsável tributário no redirecionamento da 

execução fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 

- AC nº 1999.03.99.012393-0, Rel. Juiz Fed. Conv. JOÃO CONSOLIM, DJF3 10/09/2008: "EMBARGOS DE 

TERCEIRO. HOMOLOGAÇÃO DE PARTILHA DECORRENTE DE DIVÓRCIO ANTES DO PROCESSO DE 
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EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO. PENHORA DE IMÓVEL JÁ PARTILHADO. 1. O colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, existindo partilha antes do processo de execução, a 

penhora não pode recair sobre os bens atribuídos ao ex-cônjuge do devedor, sendo irrelevante o fato de ter sido o 

respectivo formal levado ou não a registro. 2. No presente caso, por força da partilha efetivada nos autos da ação 

divórcio, antes do ajuizamento da execução fiscal, a terça parte dos bens sobre os quais recaiu a penhora pertence 

exclusivamente à apelada, não podendo, portanto, ser alcançada por quaisquer gravames decorrentes da execução 

promovida contra o seu ex-cônjuge. 3. Remessa oficial e apelação não providas." 

Além dos precedentes citados, foi reconhecida fraude à execução na hipótese de partilha realizada após o ajuizamento 

da execução e a citação no seguinte acórdão deste Tribunal (g.n.): 

 

- AC nº 2007.61.13.001889-9, Rel. Juiz Fed. Conv. HELIO NOGUEIRA, DJF3 CJ2 01/04/2009, p. 373: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA SOBRE DIREITOS CREDITÓRIOS EM FAVOR DO CO-

RESPONSÁVEL NOS AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA - AUSÊNCIA DE PROVA NO SENTIDO DE QUE O 

BEM PENHORADO SE INCLUI NO REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL - SEPARAÇÃO JUDICIAL 

CONSENSUAL - PARTILHA DE BENS REALIZADA EM FRAUDE À EXECUÇÃO - RECURSO 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. 1. A penhora recaiu sobre direitos creditórios 

nos autosde ação ordinária, em que se discutia a aplicação do índice de 42,72% sobre saldo existente em conta de 

poupança de NELSON FREZOLONE MARTINIANO em janeiro de 1989, ocasião em que a embargante e o 

executado já estavam casados, em comunhão parcial de bens. 2. Não demonstrou a embargante, nos autos, que a 

conta de poupança foi aberta após o casamento, em 20/05/88, ou que, após essa data, foram efetuados novos 

depósitos pelo casal, o que justificaria a proteção de sua meação. Assim sendo, deve prevalecer a decisão de Primeiro 

Grau, na parte em que reconhece que o bem objeto da constrição judicial pertence exclusivamente ao executado, nos 

termos do art. 269, II, do Código de Civil 1916, com redação dada pela Lei 4121/62, segundo o qual devem ser 

excluídos, do regime de comunhão parcial, "os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos 

cônjuges, em sub-rogação dos bens particulares". 3. Não bastasse isso, a partilha de bens, homologada em 

31/07/2007 (fl. 15), foi realizada após o ajuizamento da execução fiscal, em 09/03/99 (fl. 16), e após a citação dos 

devedores, efetivada no ano de 1999 (fl. 115), presumindo-se fraudulenta a alienação realizada, a teor do disposto no 

art. 185 do CTN. 4. Não se conhece do recurso de apelação na parte em que alega não poderem os sócios-gerentes 

responderem pelo débito da empresa devedora, pois tal matéria não pode ser argüida pela esposa do co-executado, 

ante a ausência de legitimidade e interesse. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

 

De outro lado, a alegação da apelante de que o imóvel penhorado seria sua residência não foi comprovada, inclusive 

porque o seu endereço residencial e domiciliar, conforme constou na procuração (f. 06), é totalmente diverso dos 

endereços em que se situam os dois imóveis penhorados. 

No tocante à meação, o MM. Juízo a quo assim se pronunciou (f. 74): 

 

"Não foi tratada diretamente, nos embargos, a questão relativa à eventual proteção da meação da embargante, nos 

moldes do que acima assinalado, o que, todavia, poderá ser diferido para momento apropriado no próprio processo de 

execução fiscal." 

 

Portanto, não tendo sido questionada a meação na inicial, e não havendo, consequentemente, apreciação da matéria na 

sentença, é de rigor, pois, que na própria execução fiscal seja oportunamente deduzida, com a amplitude necessária, 

para viabilizar não apenas o contraditório, como o princípio do juiz natural e do duplo grau de jurisdição, ambos 

reflexos do devido processo legal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 MEDIDA CAUTELAR Nº 0045800-56.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : 3M DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.06.02060-8 2 Vr CAMPINAS/SP 
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DESPACHO 

Fls. 306/309: Manifeste-se a requerente sobre os cálculos apresentados pela União relativamente aos valores a serem 

convertidos em renda ou levantados. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004202-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VERA LUCIA MUNIZ TARQUIANI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: SERGIO ROBERTO TARQUIANI 

ADVOGADO : SAMANTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : PATRICIA GAMES ROBLES e outro 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO e outro 

DESPACHO 

Fl. 424: embora o movimento grevista instaurado pelos funcionários desta Corte não tenha impedido o acesso das partes 

aos autos, defiro a devolução de prazo requerida. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026491-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026491-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SEDONA PROMOTORA E ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face de sentença de improcedência do pedido disposto em sede de ação 

ordinária, na qual a sucumbente foi condenada ao pagamento de verba honorária fixada em 10% do valor da causa. 

À fl. 211, a autora peticionou, para requerer a desistência do feito, renunciando o direito que se funda a presente 

demanda, tendo em vista a adesão do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

Às fls. 227/228, a União Federal concordou com a extinção do presente processo. 

Ante o exposto, homologo a desistência e a renúncia requeridas, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, V, CPC, restando prejudicada a apelação. 

Mantida, pois, a condenação em honorários conforme fixada pela sentença, por aplicação do art. 26 do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027763-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027763-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 

ADVOGADO : HELDER MASSAAKI KANAMARU e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00277631420054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 750/752 e 759/761: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Intermédica 

Sistema de Saúde S/A, tendo em vista sua adesão aos benefícios previstos na Lei nº 11.941/09. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela autora, em face da sentença que 

extinguiu, nos termos do art. 267, I e 295, III, do CPC, a medida cautelar que visa a suspensão da exigibilidade dos 

débitos discutidos no processo administrativo nº 10830.006062/96-21, bem como que estes não constituam óbice à 

expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Condeno a autora em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, por aplicação do art. 

20, § 4º e art. 26 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006115-63.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006115-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARC MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : RONALDO MANZO e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ANA PAULA FULIARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

DECISÃO 

Fls. 456/461 e 466/467: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado MARC - 

Materiais para Construção Ltda. ME, tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela autora, em face da sentença que 

julgou improcedente o pedido formulado visando à restituição de valores relativos a obrigações ao portador emitidas em 

razão de empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Condeno a autora em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, por aplicação do art. 

20, § 4º e art. 26 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006540-87.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006540-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PALIPEL PALITOS PRODUTOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00065408720054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

 

Fls. 91: Informou a embargante/apelante ter solicitado parcelamento do débito. Requereu, assim, a desistência do 

recurso interposto. 

 

Às fls. 94, foi determinado que a embargante esclarecesse se renunciava ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Intimada do despacho, apenas reiterou seu interesse na desistência do recurso (fls. 96). 

 

Intimada, a União limitou a exarar ciência do despacho, mediante cota nos autos (fls. 97). 

 

Na espécie, informou a embargante ter solicitado/aderido a programa de parcelamento, porém não renunciou 

expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, obstando a extinção do feito com fundamento no artigo 269, V, 

do CPC. Não havendo óbice por parte da embargada, entendo que a solicitação de parcelamento importa 

reconhecimento da procedência da ação executiva. 

 

Ante o exposto, julgo extintos estes embargos à execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005581-04.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005581-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NIPRO MEDICAL LTDA 

ADVOGADO : SÉRGIO MAGALHÃES DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter provimento 

que determine que a compensação dos seus créditos tenha tratamento idêntico de correção monetária em relação aos 

créditos da impetrada, com a incidência da taxa Selic, bem como a inexigibilidade dos DARF's expedidos em razão da 

injusta fórmula de cálculo aplicada em relação aos créditos cuja compensação foi deferida. Requer, ainda, a exclusão 

das multas sancionatórias impostas nos cálculos, em respeito às determinações do art. 138 do CTN. 

O mandado de segurança foi impetrado em 09/06/05, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 232.804,80. 

A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 903/918. 

A sentença extinguiu o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, I do CPC. Deixou de fixar honorários, 

consoante súmula 105 do STJ. 
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Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença para que seja aceita a inicial e concedida a segurança, com a 

determinação da aplicação da atualização monetária, aos créditos junto à SRF, pelo mesmo índice utilizado quando da 

atualização dos créditos da impetrada, cujos cálculos deverão ser realizados pela autoridade fazendária. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação, anulando-se a r. sentença para que seja 

apreciado o mérito do mandado de segurança. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do art. 557, §1º - A do CPC. 

Alega a impetrante ser pessoa jurídica que tem por objeto social a fabricação e o comércio de produtos médico-

hospitalares, utilizados por redes de hospitais, pronto socorros e clínicas especializadas, além de exportar parcela 

significativa da sua produção. 

Afirma que, dos produtos por ela fabricados, parte se sujeita à alíquota zero do IPI, sendo os insumos utilizados na sua 

fabricação tributados pelo referido imposto. 

Por essa razão, a impetrante apurou trimestralmente o saldo credor de IPI e protocolou pedidos de ressarcimento 

cumulados com compensação com tributos em aberto, os quais foram deferidos, tendo a autoridade coatora reconhecido 

os créditos e autorizado a compensação. 

Porém, entendeu a autoridade impetrada pela não aplicação da taxa Selic aos créditos da impetrante, homologando as 

compensações somente até o limite do crédito por ela reconhecido. 

Aduz a impetrante ter sido a compensação injusta, remanescendo um saldo em favor da impetrada no valor de R$ 

232.804,80. 

Com base nisso, a Fazenda Pública emitiu DARF's para pagamento da diferença, e, decorrido o prazo neles estipulado, 

inscreveu o nome da impetrante na dívida ativa da União. 

Alega, por fim, terem sido impostas multas, em inobservância ao art. 138 do CTN, uma vez que teria se configurado a 

hipótese de denúncia espontânea, por meio da compensação. 

A sentença extinguiu o processo sem apreciação do mérito, com base no art. 267, I do CPC, por entender ser o mandado 

de segurança via inadequada para levar ao Poder Judiciário o conflito de interesses instaurado. 

No entanto, verifico que a questão de fundo aqui versada diz respeito à aplicação ou não da taxa Selic aos créditos da 

impetrante, objeto de compensação homologada pela autoridade impetrada, tratando-se, portanto, de questão de direito, 

revelando-se, assim, o mandado de segurança via adequada à sua apreciação. 

Dispõe o §3º do art. 515 do mesmo diploma legal que "nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento". 

Dessa forma, estando a causa em condições de imediato julgamento, passa-se à análise do mérito. 

Dispõe o art. 11 da Lei nº 9.779/99 que "o saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado 

em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de 

embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte 

não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o 

disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda". 

Verifica-se, pela análise dos documentos acostados às fls. 146/148, 212/214, 279/281, 349/351, 413/417, 475/477, 

573/576, 617/624, 632/637, 667/675, 760/772 e 852/867, terem sido reconhecidos administrativamente os créditos de 

IPI, homologando-se, consequentemente, as compensações até o limite dos créditos solicitados. 

Ou seja, no caso em tela, a apelada apenas homologou a compensação já declarada, não se tratando, portanto, de 

restituição ou repetição do indébito, em razão de pagamento indevido, mas sim de compensação escritural dos créditos 

da impetrante. 

A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da moeda, 

ante a corrosão causada pelo decurso do tempo e depreciação inflacionária, contudo, somente pode ser aplicada na 

hipótese dos créditos escriturais quando for criado óbice injustificado pelo Fisco à sua utilização ou atraso indevido na 

sua restituição. 

A respeito do assunto posicionou-se o TRF da 4ª Região: "O STF vem reiteradamente decidindo que não incide 

correção monetária sobre créditos escriturais. A situação somente é diversa quando trata-se de valores que não foram 

aproveitados porquanto o Fisco não admitia que o fossem quanto à aquisição de insumos tributados empregados na 

industrialização de produtos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota zero (até o advento da Lei n.9.779/99), 

necessitando o contribuinte de decisão judicial. Aqui não houve nenhuma oposição, do que resulta a falta de interesse 

em pleitear, não só a correção monetária, mas também o próprio direito ao aproveitamento." (AC nº 

2002.72.00.006812-6/SC - 1ª Turma, Relator Desemb. Federal Vilson Darós, DJU 03.05.2006). 

Veja-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Supremo Tribunal Federal a esse respeito: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITOS ESCRITURAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA. 

O IPI será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas 

anteriores (CF, artigo 153, parágrafo 3o, inciso II), dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença 

a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago 

relativamente aos produtos nele entrados, transferindo-se o saldo verificado para o período ou períodos seguintes 

(CTN, artigo 49). 
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O Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que a correção monetária não incide sobre os créditos 

escriturais. 

Recurso improvido" (STJ, 1ª Turma, Resp 212899/RS, relator Ministro Garcia Vieira, j. 05/10/99). 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - CREDITAMENTO DO IPI DOS INSUMOS 

E MATÉRIA-PRIMA - REPERCUSSÃO (ART. 166 DO CTN) - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS 

ESCRITURAIS. 

1. Exigência de prova da identificação do contribuinte de fato (art. 166 do CTN ) que não se faz pertinente em situação 

diversa da repetição de indébito. 

2. Os créditos escriturais do IPI são tratados com simetria aos débitos, inexistindo dispositivo legal que ordene a 

incidência da correção monetária. 

3. A correção monetária, se aplicada aos créditos escriturais, ensejaria a correção dos débitos da mesma conta, sendo 

inalterável o resultado final e efetivo, se comparado aos valores históricos. 

4. O Supremo Tribunal Federal, examinando a correção monetária em semelhante situação, relativa ao ICMS, deixou 

por conta do legislador estadual estabelecer a incidência, vedando a atualização se não houvesse norma própria e 

específica. 

5. Recurso especial parcialmente provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 400282/RS, relator Ministra Eliana Calmon, j. 

15/05/03). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO FISCAL. 

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E AO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 1. Crédito do 

ICMS. Natureza meramente contábil. Operação escritural, razão pela qual não se pode pretender a aplicação da 

atualização monetária. 2. A correção monetária do crédito do ICMS, por não estar prevista na legislação estadual, não 

pode ser deferida pelo Judiciário sob pena de substituir-se o legislador em matéria de sua estrita competência. 3. 

Alegação de ofensa ao princípio da isonomia e ao da não- cumulatividade. Improcedência. Se a legislação estadual 

somente prevê a correção monetária do débito tributário e não a atualização do crédito, não há que se falar em 

tratamento desigual a situações equivalentes. 3.1. A correção monetária incide sobre o débito tributário devidamente 

constituído, ou quando recolhido em atraso. Diferencia- se do crédito escritural - técnica de contabilização para a 

equação entre débito e crédito -, a fim de fazer valer o princípio da não- cumulatividade. Recurso extraordinário 

conhecido e provido" (STF, 2ª Turma, RE 191652/SP, relator Ministro Marco Aurélio, j. 21/03/00). 

Assim, não tendo havido, por parte do Fisco, oposição injustificada ao pleito do contribuinte, não há que se falar na 

correção monetária de seus créditos, por ausência de disposição legal a respeito, consoante o entendimento da 

jurisprudência de nossos tribunais. 

Por fim, não merece prosperar a alegação de ocorrência de denúncia espontânea por meio das compensações realizadas, 

uma vez que o art. 138 do CTN é claro ao estipular que "a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da 

infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da 

importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração". 

Confira-se o entendimento deste E. Tribunal acerca do tema: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CDA. 

LIQUIDEZ E CERTEZA. -Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. -A denúncia espontânea só 

se configura com o efetivo pagamento do tributo devido e dos juros de mora ou, na hipótese em que o "quantum 

debeatur" dependa de apuração, do depósito do valor arbitrado, a tanto não equivalendo a simples confissão da dívida 

(art. 138 do CTN). -Certidão de Dívida Ativa que observa as exigências da lei, a defesa genérica que não articule e 

comprove objetivamente irregularidades na CDA sendo inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza 

do título executivo. Inteligência dos artigos 2º, § 5º e 3º da LEF. -Recurso desprovido" (TRF 3, 5ª Turma, AC 

2004.03.99.005628-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 05/07/10). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para decretar a nulidade da sentença monocrática, e, prosseguindo na 

análise das matérias trazidas na inicial, nos termos do art. 515, §3º do CPC, denego a segurança pleiteada. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-68.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.005835-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC 

ADVOGADO : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 634/1323 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 781/783: Intime-se a embargante e a União para que se manifestem sobre a adesão da executada ao novo REFIS 

(Lei n. 11.941/2009), de modo que esclareçam se o débito objeto dos presentes embargos foi incluído no referido 

programa de parcelamento. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017851-38.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.017851-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

No. ORIG. : 00178513820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela 

exequente. (valor da CDA: R$ 971.039,76 em 14/3/2005 - IRRF) 

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00, nos 

termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando que foi o 

executado quem deu causa à inscrição do débito. Esclarece que a administração fazendária utiliza-se de um sistema 

informatizado de dados para controle de suas receitas, de maneira que qualquer omissão ou divergência de dados no 

preenchimento da DARF ou da declaração, impossibilita a imputação dos respectivos pagamentos. Sustenta a 

aplicabilidade do artigo 26 da LEF, bem como que o fato de a executada ter constituído patrono e ter se manifestado nos 

autos não tem o condão de afastar a norma específica. Pleiteia, subsidiariamente, a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de petição pela executada, alegando o pagamento do débito, já reconhecido administrativamente, no processo nº 

10880.518.728/2005-00. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 
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(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Consigno, por oportuno, a não aplicabilidade ao caso do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/1997, o qual dispõe: "Não serão 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

Isso porque, o referido dispositivo legal não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental 

próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública 

nos termos do artigo 730, do CPC. 

O STF já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, 

que incluiu o artigo 1º-D na Lei n. 9.494/1997, todavia restringiu sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa 

contra a Fazenda Pública (ver RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, Relator para acórdão Ministro 

Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ 10/12/2006). 

No mesmo sentido já decidiu esta Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762. 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de petição pela executada. 

No que se refere ao caso específico, verifica-se que consta dos autos documentação comprovando que a executada 

apresentou Pedido de Revisão de Débitos protocolado em 28/2/2005, informando o pagamento, solicitação de 

retificação de DCTF de ofício e suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora exigido em virtude de liminar 

concedida nos autos do mandado de segurança nº 2004.61.00.029428-2 (fls. 34); apresentou outro Pedido de Revisão 

de Débitos, este protocolado em 4/4/2005, informando o pagamento dos débitos relativos à inscrição em dívida ativa nº 
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80.2.05.013258-73, ou seja, a primeira providência em data anterior ao ajuizamento da execução, que se deu em 

28/3/2005 (fls. 2). Comprovou, ainda, que efetuou o pagamento do débito na data de seu vencimento e no valor correto 

(conforme cinco guias DARF recolhidas em 2/8/2000 e 4/10/2000, sendo a data de recolhimento da segunda guia 

ilegível - fls. 46/50). 

Observo, por fim, que a alegação da União no sentido de que qualquer omissão ou divergência de dados no 

preenchimento da DARF ou da declaração, impossibilita a imputação dos respectivos pagamentos, não refuta as razões 

acima. 

Primeiro, porque a alegação é genérica, desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do erro, ficando esse 

relator sem condições de verificar a veracidade da alegação. 

Segundo, porque verifica-se da própria decisão exarada administrativamente (fls. 210) o reconhecimento, pela União 

Federal de que o pagamento efetuado antes da inscrição, correspondente ao débito inscrito, preso a débito extinto, 

quita totalmente a inscrição. 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária não merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do 

CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração 

delineados na lei processual. 

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma 

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior a 10%. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 
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valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 

5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, é razoável a fixação dos 

honorários em R$ 2.500,00, valor que está aquém de 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de acordo 

com jurisprudência desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052851-02.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.052851-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMBAFORTE IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA massa falida 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 10.933,23 em maio/08 - fls. 49), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a responsabilização pretendida 

decorre das disposições do art. 124, II, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a contribuição social, 

deve haver o redirecionamento, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário.  

 

Relatado. Decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

A União entende que o sócio deve ser incluído no pólo passivo em razão do disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, uma 

vez que se trata de execução fiscal de tributos relativos a contribuição social. Ocorre, todavia, que os créditos ora 

executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o 

preceito normativo invocado pela apelante (Lei nº 8.620/93, art. 13) para incluir os sócios no pólo passivo do executivo 

fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2006.03.99.004035-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNICEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ZANINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00615-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação interposta pela autoridade impetrada em face de decisão que concedeu a segurança nos autos do 

mandado de segurança impetrado com o escopo de que seja reconhecida a ilegalidade da alteração de código procedido 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 145/96, executado pela autoridade coatora, e consequentemente, ilegítima a 

exigência das contribuições destinadas à Seguridade Social. 

Alega a impetrante que se encontrava enquadrada sob o Código 574, sendo sujeito passivo de obrigação tributária que 

representava 2% sobre sua folha de pagamento. Posteriormente, com a alteração para o Código 515, com base na 

Ordem de Serviço 145/96, passou a dever entre as várias contribuições (Salário-Educação, SESC, SEBRAE, INCRA, 

SENAC) obrigação tributária que representa 5,80% sobre a mesma base de cálculo, vez que houve aumento de alíquota 

no que tange a algumas contribuições, além de tornar, o impetrante, sujeito passivo de outras contribuições, 

anteriormente não exigidas. 

Em sentença de fls., O MM. Juiz "a quo" concedeu a segurança, sob o fundamento de que o ato que definiu a atividade 

da impetrante reclassificando o respectivo código foi praticado com desvio e função. 

A autoridade coatora, inconformada, interpõe recurso de apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, 

por ausência de citação dos litisconsortes necessários, e no mérito, afirma que o nascimento da obrigação tributária não 

depende, na hipótese, do exercício da atividade da impetrante, além de, de acordo com o princípio da solidariedade, 

toda a sociedade ter o dever de custear a seguridade social. 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, reportando-se ao parecer apresentado em Primeira Instância, foi no sentido da 

denegação da segurança. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, fasto a preliminar apresentada pela parte apelante. 

Discute-se nos respectivos autos, a execução de Ordem de Serviço 145/92, sendo que a competência para fiscalizar e 

aplicar sanções para o descumprimento das obrigações dela decorrentes é da autoridade impetrada, ora apelante. 

Portanto, a discussão travada no presente feito, diz respeito ao fato de ser ou não legal o ato de reclassificação, e 

consequentemente, legítima ou não a exigência praticada. 

Assim, não há que se falar em citação de litisconsortes. 

No mérito, não merece ser mantida a sentença guerreada. 

Observa-se que a ordem de serviço ora questionada decorre do poder normativo do Diretor do INSS, praticada com 

fulcro no art. 33 da Lei 8212/91e no art. 48 do Decreto 612/92, ato normativo que regulamenta a organização e o 

custeio da Seguridade Social. 

O impetrante, ora apelado, se insurge contra a Ordem de Serviço 145/96, contudo, a classificação anterior, praticada por 

outra ordem de serviço não foi contestada pelo impetrante, na medida em que lhe foi mais benéfica. 

Como bem salientou a Digna Representante do Ministério Público Federal de Primeiro Grau, "a autorização legislativa 

não pode ser interpretada de acordo com a conveniência que traz ou não ao impetrante". 

Relacionam-se os códigos CNAE das atividades, os correspondentes códigos FPAS e os percentuais de contribuição 

para o financiamento de aposentadorias especiais e dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, 

previstos no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 
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Os códigos FPAS são listados em ordem numérica e estão vinculados ao código CNAE da atividade à qual 

correspondem. Deverá o sujeito passivo observar rigorosamente o código CNAE de sua atividade a fim de identificar o 

código FPAS atribuído pela Tabela elaborada pela autoridade administrativa 

A contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, prevista no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, será 

definida de acordo com o enquadramento, de responsabilidade da empresa, nos correspondentes graus de risco, devendo 

ser feito mensalmente, em conformidade com a sua atividade econômica preponderante. 

Por outro lado, analisando a questão relativa à exigência das exações indicadas pelo ora apelado, cumpre ser asseverado 

que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, da Lei 8212/91, 

resta estabelecido, em seu art. 22, inciso II, que para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do 

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 
Definida a obrigação tributária pela lei acima transcrita, observa-se a definição por meio de decreto regulamentador do 

que seja atividade preponderante da empresa para fins de classificação do grau de risco. Constitucionalidade assentada 

pelo STF (RE nº 343.446/SC). 

Assim, o Decreto n. 612 - de 21 de julho de 1992, (vigente à época da impetração) dispõe, em seu art. 48 e incisos, que: 

"Art. 48. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o órgão competente para: 

I - arrecadar e fiscalizar a arrecadação e o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b", e "c" do 

parágrafo único do art. 16 e no art. 24; 

II - constituir seus créditos por meio dos correspondentes lançamentos e promover a respectiva cobrança; 

III - aplicar sanções; 

IV - normatizar procedimentos relativos à arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições de que trata o inciso 

I." 

 

Este é o entendimento da Jurisprudência: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA 

CAPAZ DE DESCONSTITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CONSTITUCIONALIDADE COBRANÇA 

SAT E SALÁRIO EDUCAÇÃO. MULTA. 1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, só 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite, nos termos do artigo 3º, caput e 

parágrafo único, da Lei 6.830/80. 2. Para desconstituir título executivo é necessária prova idônea e robusta capaz de 

ilidir a sua presunção legal. Alegações vagas e imprecisas, as quais, desacompanhadas de prova, não demonstrando 

qualquer causa real de inexigibilidade, mantêm as qualidades do título. 3. A lei não falhou na estipulação dos elementos 

essenciais da contribuição ao SAT. Disciplinou sua alíquota (entre 1% e 3%), seu fato imponível (pagamento de 

remuneração) e a base (o total das remunerações), o sujeito ativo (Seguridade Social) e o passivo (a empresa), relegando 

aos atos normativos de inferior hierarquia, apenas, a classificação das atividades econômicas segundo o grau de risco. 

Fixar uma interpretação razoável desses parâmetros é tarefa afeiçoada aos Decretos regulamentadores, cuja previsão 

constitucional é esta mesma: guiar a fiel execução da lei; 4. Apreciação pedido salário-educação, aplicação artigo 515, § 

1º do CPC. É pacífico o entendimento da constitucionalidade da cobrança referente ao salário-educação, que foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988. STF editou recentemente a súmula n. 732, a qual preconiza que "é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da lei 9.424/96". 5. Embora a multa tenha sido fixada com base na legislação vigente na ocasião 

do fato gerador, deve ser reduzida para 40%, nos termos do artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 

9.528/97 e, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrada o artigo 106, inc. II e alínea 

"c", do Código Tributário Nacional. 6. Preliminar rejeitada. Recurso de apelação interposto a que se dá parcial 

provimento. (AC 200303990031950AC - APELAÇÃO CÍVEL - 852834, QUINTA TURMA, rel. JUIZ ERIK 

GRAMSTRUP, publ. DJU DATA: 16/02/2005 PÁGINA: 285)." 

 

Por outro lado, o mesmo Decreto 612/92 no Anexo I, classificou as atividades econômicas segundo o grau de risco, 

sendo que estabelecimentos de ensino foram classificados conforme abaixo, entretanto, sem incluir a atividade que, ao 

que parece, já que não juntou aos autos o contrato social - que indica a atividade da empresa, curso de idioma: 

Transcrito Grau 1. (Riscos Leves - Taxa 1,00%): 

"701 - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

 01 (0) Ensino pré-primário.02 (0) Ensino primário.03 (1) Ensino médio (secundário), sem ciências experimentais. (2) 

Ensino médio (secundário), com ciências experimentais.04 (1) Ensino técnico, sem ciências experimentais. (2) Ensino 

técnico, com ciências experimentais.05 (1) Ensino superior, sem ciências experimentais. (2) Ensino superior, com 

ciências experimentais.06 (1) Estabelecimentos de aprendizagem profissional da indústria e do comércio, sem ciências 

experimentais. (2) Estabelecimentos de aprendizagem profissional da indústria e do comércio, com ciências 

experimentais.99 (0) Outros estabelecimentos de ensino. (1) Sem ciências experimentais. (2) Com ciências 

experimentais e auto-escolas. (3) Entidades culturais e de bem-estar social." 
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Portanto, o estabelecimento de ensino deve ser entendido como aquele que desenvolve o ensino fundamental e médio, 

ou aprendizagem profissional, não se incluindo cursos livre de idioma. 

Ademais, mister se faz consignar que o impetrante sequer comprovou a sua atividade, na medida em que não juntou nos 

autos, o contrato social, onde ser verifica o objeto social da impetrante. 

Trilha pacífica Jurisprudência no sentido de que empresas prestadoras de serviços, com fulcro no princípio da 

solidariedade, independentemente de suas atividades tem obrigação de custear a seguridade social: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA N.º 732, 

DO STF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC. SENAC E SEBRAE. PRELIMINAR REJEITADA. INÉPCIA DA 

PETIÇÃO INICIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

EXIGIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138, DO CTN, MULTA MORATÓRIA. JUROS. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não conheço da apelação da 

autora no tocante ao pedido de NÃO aplicação da UFIR, uma vez que não integra o pedido inicial. 2. Inocorrência de 

inépcia da inicial quando a conclusão decorrer logicamente da narrativa dos fatos. 3. A exigência da contribuição ao 

salário-educação é constitucional, tanto antes quanto após a vigência da Constituição atual, até o advento da Lei nº 

9.424/96, de sorte que não se pode considerar indevidos os recolhimentos efetuados, restando prejudicado o pedido de 

compensação ou restituição. Precedente do E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 290.079-6/SC, Rel. 

Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003 e desta E. Sexta Turma. Súmula n.º 732, do STF. 4. Não se há de 

interpretar o termo "estabelecimento comercial" como limitativo aos estabelecimentos que pratiquem "atos de 

comércio", mas, antes, como extensivo a todos os estabelecimentos onde se exerçam atividades produtivas ou mesmo 

atividades comerciais em sentido amplo, incluídas as prestadoras de serviços. E o novo Código Civil (art. 966) refere-se 

a "empresário", conceito mais abrangente do que o do antigo "comerciante". 5. Em atenção ao princípio da 

solidariedade, e por força do qual, tal como a Seguridade Social que é financiada por toda a sociedade (CF, art. 194), de 

modo semelhante, todas as empresas, independentemente do porte e de serem ou não prestadoras de serviços, são 

contribuintes da exação ao Sebrae, que tem como função institucional o apoio às micro e pequenas empresas. 6. Ao 

instituir a contribuição ao SEBRAE como um "adicional" às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a Lei nº 

8.029/90 indubitavelmente definiu, como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas 

contribuições e, como alíquota, as descritas no § 3º, do art. 8º. 7. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles 

que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do seu porte (micro, pequena, 

média ou grande empresa) e, independentemente de serem prestadoras de serviços. 8. Para a caracterização da denúncia 

espontânea, não basta a inexistência de procedimento administrativo. Além desta exigência, é necessário o recolhimento 

integral do tributo devido, acrescido de juros e correção monetária, para fazer jus ao benefício consistente na exclusão 

da multa. 9. Não há, efetivamente, prova do recolhimento do tributo em atraso, com o acréscimo de juros de mora e 

correção monetária. 10. Não configurada a denúncia espontânea, sendo, portanto, cabível a exigência da multa 

moratória. 11. Legalidade da previsão de aplicação de juros de mora calculados pela taxa SELIC no parcelamento de 

débitos tributários. Consonância com o disposto no art. 161, § 1.º, do CTN. 12. Condenação da autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante o entendimento desta E. 

Sexta Turma. 13. Apelação da autora não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida; rejeitada a matéria 

preliminar e provida à apelação do SESC; remessa oficial provida e por fim, providas à apelação do Instituto Nacional 

da Seguridade Social - INSS e à apelação do SENAC. (TRF-3- AC 200203990121891, AC - APELAÇÃO CIVEL - 

7865, SEXTA TURMA, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, publ. DJU09/10/2006 PÁG. 407)." 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1-A do CPC, dou provimento à apelação da União. 

Oportunamente, remetam-se os respectivos autos à Vara de origem. 

Publique-se 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TIVIT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação e remessa oficial em ação declaratória em que busca a eventual inconstitucionalidade do art. 3º, § 

1º da Lei 9718/98 referente inexigibilidade dos valores recolhidos a maior a título de PIS e COFINS, referente à 

alteração da base de cálculo, vez que teria ampliado a definição de direito privado de faturamento ao determinar que 

este corresponde à "totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" e requer a compensação dos recolhimentos 

de fevereiro/99 a novembro/02 com débitos de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, com 

correção monetária pela taxa SELIC a partir dos recolhimentos e juros de 1% ao mês. 

A Turma, na sessão de 16/10/2008, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

IV - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

V - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no 

caso em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VI - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na 

esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Apelação da União Federal improvida. 

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração, e interposto recurso especial. 

A Vice-Presidência da Corte, examinando o recurso especial interposto pela impetrante, devolveu os autos à Turma na 

forma do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, para exercer o juízo de retratação, pois o referido acórdão 

não reproduz o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da legislação aplicável à compensação, pois 

proposta a ação em 18/01/2006, deveria ser aplicado o disposto na Lei nº 10637/02. 

DECIDO. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça firmada no sentido de que o regime de compensação aplicável é o vigente ao tempo da propositura 

da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; 

Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96). 

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do 

art. 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. LEI 

10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos 

e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 
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5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)" 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da 

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 

n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008). 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da 

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, 

estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/2002, cujos requisitos legais devem ser observados 

para efeito de compensação do indébito fiscal, o qual se refere exclusivamente ao PIS e COFINS. 

Assim, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Superior 

Tribunal de Justiça, cabe, nos termos do artigo do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa 

para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a autorização para a compensação na forma da Lei nº 

10.637/2002, cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, nego provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial. 

Publique-se. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005296-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 

ADVOGADO : HELDER MASSAAKI KANAMARU e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00052960720064036100 10 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

1. Renumere-se a partir de fls. 114. 

2. Fls. 104/106 e 114/115: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por 

Intermédica Sistema de Saúde S/A, tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela autora, em face da sentença que 

extinguiu, nos termos do art. 267, V, do CPC, a ação ordinária que visa a suspensão da exigibilidade dos débitos 

discutidos no processo administrativo nº 10830.006062/96-21, bem como que estes não constituam óbice à expedição 

de certidão de regularidade fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Condeno a autora em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) do valor da causa, por aplicação do art. 

20, § 4º e art. 26 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021347-93.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021347-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMILIO ANTONIO PRINCIVALLI CRETO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta de r. sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o 

fim de ver afastada a incidência do imposto de renda sobre o pagamento do 13º salário, férias vencidas e proporcionais 

e o adicional de 1/3 respectivo, sobre uma "gratificação espontânea", e outra verba denominada "gratificação/outro", 

composta de uma parcela equivalente ao pagamento de uma indenização por idade, e de outra parcela referente a 

participação nos lucros da empresa, todas percebidas em pecúnia quando da rescisão contratual em razão da demissão 

sem justa causa. 

A empresa empregadora forneceu declaração juntada às fls. 26, onde informa que a verba identificada no Termo de 

Rescisão Contratual como "gratificações", corresponde à uma indenização paga por liberalidade da empresa e a verba 

identificada como "outro", foi composta por uma indenização por idade, conforme previsto em Convenção Coletiva, e 

por outra referente à Participação nos Lucros e Resultados. 

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança, afastando da incidência do imposto de renda o pagamento em pecúnia 

das férias vencidas e o adicional de 1/3 respectivo e sobre a gratificação na sua totalidade. 

A União Federal interpôs apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Em sessão de julgamento realizado em 08/05/2008, esta Egrégia 3ª Turma proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO 

CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - FÉRIAS VENCIDAS - ADICIONAL DE 1/3 - 

"GRATIFICAÇÃO/OUTROS" - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - INCIDÊNCIA. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

artigo 6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as 

verbas indenizatórias percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no 

incidente de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 

18.02.98 em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho. 

IV - A quantia recebida em razão da participação nos lucros da empresa empregadora, possui natureza salarial, por 

configurar renda. Precedentes. 

V - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

 

Foi oposto Recurso Especial pela União Federal e restado suspenso, nos termos dispostos no artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, por versar sobre a incidência do imposto de renda nas gratificações pagas por liberalidade da empresa 
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ex-empregadora, "in casu", as verbas denominadas "gratificação" e "gratificação/outro", esta em relação à parte que se 

refere à indenização por idade. 

A Vice-Presidência desta Corte, examinando o recurso especial da União Federal, devolveu os autos à Turma para 

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, firmada no sentido da exigibilidade da incidência do imposto de renda sobre a indenização especial 

paga por liberalidade da empregadora, como mostram os precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV. 

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) 

no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não 

gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada 

no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias 

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp705.265/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o 

décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, 

paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras 

(Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à incidência 

do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP 667.832/SC, DJ 

de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas 

de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há a 

rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante, uma vez que a rescisão 

contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, 

invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar, qualquer quantia recebida pelo 

trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não, cuida-se de compensação pela perda do 

posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto, em acréscimo patrimonial, uma vez que a 

indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era antes da perda do emprego. O entendimento de que 

não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, 

restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula n. 215." 

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos) 

(STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. Luiz Fux.) 
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO POR 

TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO 

ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por tempo de 

serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que decidiu pela 

incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005; 775701/SP, DJ de 

07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006). 
2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias 

não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem 

como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, 

nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (...)" (AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

13.11.2006). 

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - 

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por 

opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e 136/STJ). 

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos) 

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. João Otávio de Noronha.) 

 

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, considerando a natureza das verbas 

rescisórias, deve incidir o imposto de renda sobre o pagamento da indenização especial, recebida por ocasião da 

rescisão contratual. 

No entanto, vale ressaltar que no tocante ao recebimento da verba denominada "gratificação/outro", informada na 

declaração prestada pela empregadora que estaria prevista em Convenção Coletiva, não basta a mera alegação da parte, 

já que foi pacificado pela jurisprudência supracitada, que somente a indenização paga por mera liberalidade possui 

natureza salarial, sendo necessário restar provado nos autos a existência de convenção coletiva que esclareça a natureza 

indenizatória da verba recebida a esse título, o que, "in casu", não ocorreu. 

Assim, estando o acórdão anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Superior 

Tribunal de Justiça, cabe, nos termos do disposto no artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da 

causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a incidência do imposto de renda sobre o 

recebimento em pecúnia da verba denominada "gratificação", e da verba denominada "gratificação/outro", referente à 

parcela paga a título de indenização por idade, ambas pagas por liberalidade da ex-empregadora. 

Mantido o entendimento do julgamento anteriormente realizado do acórdão no tocante à não incidência do imposto de 

renda sobre as férias vencidas e o adicional de 1/3 respectivo, bem como no tocante à incidência do imposto de renda 

sobre as férias proporcionais e o adicional de 1/3, e no tocante à verba denominada "outro" na parte que se refere ao 

recebimento de participação nos lucros, pois tais questões já foram analisadas e não são objeto do juízo de retratação. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º, c/c o artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou 

provimento parcial à remessa oficial e à apelação interposta pela União Federal. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de apelação, em mandado de segurança em que o impetrante, instituição financeira, pugnou pelo afastamento 

da exigibilidade da COFINS e do PIS, tal como prevista na Lei nº 9.718/98 (artigos 2º; 3º, § 1º; e 8º), período de 

fevereiro/01 a dezembro/06, garantindo o respectivo recolhimento na forma da legislação anterior (LC nº 70/91 e Lei nº 

9.715/98), e a compensação com parcelas vincendas de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

corrigidas monetariamente pela taxa SELIC, afastadas a sistemática da não-cumulatividade prevista nas Leis nºs 

10.637/02 e 10.833/03, e a incidência do artigo 170-A do CTN. 

Alegou o impetrante, em suma, que: (1) o STF reconheceu a inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, promovida pela Lei nº 9.718/98; e (2) a majoração da alíquota da COFINS, ampliada de forma 

gravosa ao contribuinte, criou novo tributo, violando regras legais e constitucionais. 

Foi deferido o aditamento da inicial (f. 397/400 e 404), requerido para afastar o artigo 18 da Lei nº 10.684/03. 

A r. sentença denegou a ordem, ao fundamento de que a alteração da base de cálculo, promovida pelo artigo 3º, § 1º, da 

Lei nº 9.718/98, não está eivada de inconstitucionalidade. 

Apelou o impetrante, reiterando os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção parcial da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

1. O julgamento "citra petita" 
Com efeito, a r. sentença incorreu em julgamento "citra petita", na medida em que deixou de examinar o pedido em toda 

a sua extensão, eis que o impetrante postulou não só o afastamento da alteração da base de cálculo, promovida pelo 

artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, mas, igualmente, a não incidência da majoração da alíquota prevista no artigo 8º, da 

Lei nº 9.718/98 (com as alterações dadas pelo artigo 18 da Lei nº 10.684/03), e o afastamento da sistemática da não-

cumulatividade prevista nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. Cabível, segundo a jurisprudência da Turma, a devolução 

da matéria ao Tribunal, com aplicação analógica do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

2. A alteração da base de cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que é inconstitucional a 

majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS (artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 ), conforme revelam, dentre 

outros, os seguintes precedentes: 

 

- RE nº 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 15.08.06, p. 25: "CONSTITUCIONALIDADE 

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura 

da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - 

SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei 

tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado 

utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os 

elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - pis - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98 . A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de 

tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços 

ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 , no que ampliou o conceito de 

receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade 

por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada." 

- RE-AgR nº 378.191, Rel. Min. CARLOS BRITO, DJU de 25.08.06, p. 23: "AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. pis . cofins . LEI Nº 9.718/98 . O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao fazê-lo, esta colenda Corte: a) declarou a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do pis e da cofins ), para impedir a 

incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de faturamento da LC nº 70/91; e b) 

entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da alíquota da cofins , cuja 

instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis. No que diz respeito ao § 6o do art. 195 da Carta 

Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o prazo nonagesimal é contado a partir da publicação da 

Medida Provisória que houver instituído ou modificado a contribuição (no caso, a MP 1.724/98). De outro giro, no 

julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar Galvão, esta Suprema Corte reputou constitucional a 

compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98 , afastando, deste modo, a alegação 

de ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no mesmo sentido: REs 388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 

476.694, Relator Ministro Cezar Peluso, entre outras. Agravo regimental desprovido." 

 

Cumpre acrescentar que os artigos 8º, inciso I, da Lei nº 10.637/02, e 10, inciso I, da Lei nº 10.833/03, afastam 

expressamente a impetrante da sistemática da não-cumulatividade, sujeitando-a à legislação vigente anteriormente. 
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3. A majoração da alíquota promovida pelo artigo 8º da Lei nº 9.718/98 (com as alterações dadas pelo artigo 18 a 

Lei nº 10.684/03) 
O direito à restituição não abrange os valores recolhidos com a alíquota majorada de 2 para 3%. Ainda que declarada a 

inconstitucionalidade da base de cálculo da COFINS, tal como alterada pela Lei nº 9.718/98, não se projeta qualquer 

vício sobre a nova alíquota instituída. 

Ressalte-se que, ao contrário da base de cálculo, que pode gerar tributação nova, a mera alteração de alíquota não gera o 

mesmo efeito, daí porque possível considerar exigível a COFINS, de acordo com a base de cálculo instituída pela LC nº 

70/91, com a nova alíquota de 3%, sem qualquer necessidade de lei complementar. Como mais do que firmado pela 

jurisprudência da Suprema Corte, a LC nº 70/91 somente é complementar na sua forma, e não no seu conteúdo, daí 

porque pode ser alterada por lei ordinária. 

Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao declarar a validade do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, no que revogou a 

isenção da COFINS para as sociedades de prestação de serviços relativos a profissões legalmente regulamentadas, 

considerando possível a edição de mera lei ordinária para tal efeito (RE nº 419.629, relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE). 

Certo, pois, que não existe rigidez formal capaz de justificar que a alíquota da COFINS somente possa ser alterada por 

lei complementar, se a própria instituição do tributo não depende de tal formalidade. 

Tampouco é possível cogitar de criação de novo tributo com base apenas na majoração de alíquota. No caso presente, 

tal alteração refere-se a tributo preexistente, e o fato de ter sido declarada inconstitucional a base de cálculo prevista na 

Lei nº 9.718/98 não afeta a validade da majoração da alíquota, sendo autônomos os preceitos, tanto assim que o artigo 

8º da Lei nº 9.718/98 sequer refere-se à majoração da alíquota aplicável à base de cálculo prevista no artigo 3º, mas 

apenas, de forma genérica, verbis; "Art. 8° Fica elevada para três por cento a alíquota da COFINS." 

Note-se que o artigo 195, § 4º, da Carta Federal, ao referir-se à exigência de lei complementar para instituir nova fonte 

de custeio não inclui, na exigibilidade de forma, o preceito que, em relação a tributo especificado (não residual), como é 

o caso da COFINS, apenas majora a respectiva alíquota. 

Pode, sim, ser a nova alíquota impugnada, mas por fundamentos relacionados a outros princípios constitucionais 

tributários, não, porém, pelo ângulo da inconstitucionalidade formal, como se nova fonte de custeio pudesse ser, para 

efeito do § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. 

Se a própria fixação da base de cálculo, um dos principais dentre os elementos de configuração do tributo, em relação a 

tributo especificado não enseja lei complementar, muito menos possível é defender a sujeição da alíquota, na sua 

instituição ou mesmo na sua majoração, a tal requisito formal. 

A propósito da validade da majoração da alíquota da COFINS, a que se refere o artigo 8º da Lei nº 9.718/98, assim 

decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE nº 527.602/SP, conforme constou do Informativo STF nº 554, verbis: 

 

"O Tribunal reafirmou sua jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, no 

que ampliara o conceito de receita bruta - para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas - 

em descompasso com a noção conceitual de faturamento prevista no art. 195, I, da CF, na redação original. Assim, 

proveu-se parcialmente recurso extraordinário em que empresa contribuinte sustentava, também, a 

inconstitucionalidade do art. 8º, caput, da mesma lei, que elevou de 2% para 3% a alíquota da COFINS. Alegava a 

recorrente que a Lei 9.718/98 teria criado novas exações que apenas encontrariam fundamento de validade, quando 

da edição desse diploma legal, no art. 195, § 4º, da CF, não havendo que se falar em majoração da alíquota da 

COFINS, mas sim em fixação de uma nova alíquota para um novo tributo, a reclamar a edição de lei complementar. 

Reiterou-se que a Corte assentara, com eficácia erga omnes, a sinonímia entre as expressões receita bruta e 

faturamento, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços (ADC 1/DF, DJU de 

16.6.95). Dessa forma, tendo em conta que estabelecido que a contribuição em exame possuiria como base de 

incidência o faturamento e, afastado o disposto no § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, enfatizou-se que a COFINS estaria 

alcançada pelo preceito incerto no art. 195, I, da CF, o que tornaria dispensável cogitar-se de lei complementar para 

o aumento da alíquota. Aduziu-se que esse argumento também já teria sido analisado pelo STF." 

 

Os mesmos fundamentos supramencionados servem de base para manter a majoração da alíquota de 3 para 4% prevista 

no artigo 18 da Lei nº 10.684/03. 

 

4. O regime prescricional  

Apurada a existência de indébito fiscal, resta examinar a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN, segundo 

o qual a restituição, conforme a jurisprudência desta Corte e Turma, somente abrange os recolhimentos dentro do prazo 

de cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

 

5. O regime da compensação  
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Consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da 

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 8.383/91, de 

10/12/1991; Lei nº 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 

9.430/96). 

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP nº 951.233, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJE 19/02/2009): 

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada 

'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a 

quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, 

caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação original do artigo 74, da Lei 

9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a 

requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para 

a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11. Consectariamente, a autorização da 

Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide 

da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão 

público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) 

sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a 

qual não mais albergava esta limitação. 13. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se 

de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação 

tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de 

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a 

quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 

que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de 

janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à 

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto 

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da Lei nº 

8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de 

prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o FINSOCIAL e a cofins 

possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da Previdência Social. Assente 

ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os valores devidos a título de CSSL, de 

contribuição destinada ao pis (este só compensável com o próprio pis ), de contribuições previdenciárias e, a fortiori, 

de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" . 

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, no regime da Lei nº 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão 

em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP nº 

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei nº 10.637/2002, independentemente de pedido 

ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por iniciativa do 

contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de 

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação" (RESP nº 1.028.724, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC nº 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A ao Código 

Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP nº 1.061.094, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009). 

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de 

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no mês de 

janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual de 10,14%; c) 

no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o INPC, a ser adotado 

até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada pela Lei nº 8.383/91, até 

31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído pela taxa SELIC, que 

compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de janeiro de 1996, inacumulável 

com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora. (Precedentes: ERESP 478.359/SP, Corte 

Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007; EREsp 640.159/PE, DJ de 13.11.2006; REsp 

879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de 06/02/2007)" (AGRESP nº 862.572, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJE 16/06/2008). 

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (1% 

ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a 01.01.96, 

pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC. 
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6. A solução do caso concreto  

Na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/2002 e da LC nº 104/2001, cujos requisitos legais devem, 

portanto, ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, recolhido no qüinqüênio retroativo à data da 

propositura da ação, conforme as guias fiscais juntadas nos autos, e cuja inexigibilidade foi reconhecida supra, em 

consonância com a jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização citados. 

Com relação à oportunidade em que possível a compensação, cabe destacar que o artigo 170-A do CTN, com a redação 

da LC nº 104/01, condicionou o exercício do direito ao trânsito em julgado da decisão judicial, quando o tributo seja 

"objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo". Tal previsão legal vincula-se, porém, aos casos em que seja 

controvertida, efetivamente, a questão da exigibilidade, ou não, do tributo, impedindo o reconhecimento, de plano e de 

forma inequívoca, da existência do indébito fiscal, condição essencial para a compensação. No caso concreto, não 

existe, porém, qualquer controvérsia remanescente, no ponto juridicamente relevante, uma vez que resta pacificada a 

jurisprudência, no sentido da inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98, 

conforme precedentes da Suprema Corte. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2006.61.11.000280-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JOAO FERREIRA 

ADVOGADO : THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : J A EMPREITEIRA S/C LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO DE SOUZA MAZETO e outro 

PARTE RE' : ANTONIO CALOGERO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal nº. 2006.61.11.000280-8 (valor de R$ 

11.518,57 em nov/05 - fls. 02), com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da 

inscrição em Dívida Ativa. Não houve condenação da exequente ao pagamento dos honorários advocatícios. 

 

Apelação do executado, fls. 477/488, requerendo a reforma da decisão de primeira instância para que seja reconhecida a 

"prescrição dos créditos referentes as CDA(s) nº. 80 2 04 026814-18, 80 6 03 010402-54, 80 7 03 004845-04, 

constantes nos autos da execução fiscal de nº. 2004.61.11002562-9, que tramitou na forma do artigo 28 da LEF". No 

mais, pugna pela condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, argumentando que somente após a 

apresentação da exceção de pré-executividade é que a exequente requereu a extinção da execução fiscal. Destaca, 

ademais, que foi obrigado a contratar advogado para se defender de cobrança fiscal indevida, o que daria ensejo à 

condenação da exequente ao pagamento de honorários, de acordo com o princípio da causalidade. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Inicialmente, observo que não houve apreciação, pelo MM. Juízo a quo, da alegação de prescrição dos créditos 

tributários cobrados por meio da execução fiscal de nº. 2004.61.11002562-9. 

 

A matéria alegada - prescrição do débito - é possível de ser enfrentada por meio de exceção de pré-executividade, caso 

haja nos autos da execução elementos suficientes à imediata comprovação dos fatos. Todavia, como os presentes autos 

de execução fiscal subiram desapensados dos autos da execução fiscal nº. 2004.61.11002562-9, mostra-se impossível 

aferir tal aspecto. 
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Urge salientar, ademais, que a sentença proferida às fls. 462 referiu-se somente aos créditos tributários exigidos nestes 

autos, sendo certo que em decorrência do efeito devolutivo do recurso de apelação (artigo 515, § 1º, CPC), o tribunal 

apenas manifestar-se-á acerca da matéria discutida em primeira instância e devolvida ao conhecimento dele. Assim, 

considerando que não houve apreciação pelo MM. Juízo monocrático, não poderá este Tribunal fazê-lo, sob pena de 

incorrer em indevida supressão de instância. 

 

Nesse contexto, convém ressaltar que o d. Juiz da causa, após o devido exame, tem a livre convicção para aferir o 

cabimento das alegações e a suficiência das provas apresentadas, que deverão ser apresentadas nos autos próprios de nº. 

2004.61.11002562-9, podendo acatar ou rejeitar os fundamentos dos pedidos das partes. 

 

Dessa forma, não conheço deste pedido. Passo ao exame da questão acerca do cabimento de honorários advocatícios. 

 

No presente caso, a União requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, tendo em 

vista o cancelamento da inscrição. O d. Magistrado extinguiu a presente execução fiscal, contudo, deixou de condenar a 

exequente ao pagamento da verba honorária, conforme sentença proferida às fls.462. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, 

cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida 

execução fiscal que rendeu ensejo a que o executado exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que deixou de 

tomar as cautelas necessárias para aferir a legitimidade do crédito cobrado. 

 

No presente caso, por meio de exceção de pré-executividade, requereu o executado a extinção da ação executiva, sob a 

alegação de ser indevida a cobrança em questão, em razão da prescrição do crédito tributário em cobro. 

 

Não bastasse isso, o executado comprovou ter formulado requerimento administrativo junto à Procuradoria Seccional da 

Fazenda Nacional em Marília, o qual originou o processo administrativo nº. 13830 400723/99-3, por meio do qual o 

Fisco Federal reconheceu a prescrição, determinando o cancelamento das inscrições em dívida ativa, conforme 

documentos acostados às fls. 429/432. 

 

Pondero, nesse sentido, que somente após a apresentação da exceção de pré-executividade e o pedido administrativo 

formulado pelo executado, a exequente requereu a extinção do executivo fiscal, reconhecendo, assim, ser indevida a 

cobrança. 

 

Dessa forma, prescrito o crédito tributário em cobro, revela-se indevida a execução fiscal em apreço, cabendo a fixação 

de honorários em razão do princípio da causalidade. 

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no 

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 
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HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação 

da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, 

em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato 

próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do 

cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via 

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a 

regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de 

patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial 

improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, 

impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao 

executado, na medida em que este teve despesas para se defender. 

 

Com relação ao quantum dos honorários advocatícios, em consonância com o § 4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil, fixo honorários advocatícios, em favor da embargante, no importe de 5% do valor da presente execução fiscal, 

devidamente atualizado. 

 

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação interposta pelo 

executado e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, o que faço apenas para fixar a verba honorária no percentual de 

5% do valor da presente execução fiscal, devidamente atualizado, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006252-78.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006252-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que esclareça a extensão da desistência requerida, tendo em vista a manifestação da União 

Federal, às fls. 686/687, reclamando a renúncia sobre o direito que se funda a ação. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.20.001391-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PROLAPIS FLORESTAL LTDA e outro 

 
: FABER CASTELL PROJETOS IMOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança em que busca a eventual inconstitucionalidade do art. 

3º, § 1º da Lei 9718/98 referente inexigibilidade dos valores recolhidos a maior a título de PIS e COFINS, referente à 

alteração da base de cálculo, vez que teria ampliado a definição de direito privado de faturamento ao determinar que 

este corresponde à "totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" e requer a compensação com débitos de 

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, com correção monetária pela taxa SELIC. 

A Turma, na sessão de 06/12/2007, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE 

CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

III - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

IV - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

V - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no 

caso em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VI - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na 

esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas." 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração, e interposto recurso especial e extraordinário. 

A Vice-Presidência da Corte, examinando o recurso especial interposto pela impetrante, devolveu os autos à Turma na 

forma do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, para exercer o juízo de retratação, pois o referido acórdão 

não reproduz o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da legislação aplicável à compensação, pois 

proposta a ação em 24/02/06, deveria ser aplicado o disposto na Lei nº 10637/02.  

DECIDO. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça firmada no sentido de que o regime de compensação aplicável é o vigente ao tempo da propositura 

da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; 

Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96). 

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do 

art. 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. LEI 

10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 
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3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos 

e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)" 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da 

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 

n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008). 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da 

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, 

estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10.637/2002, cujos requisitos legais devem ser observados 

para efeito de compensação do indébito fiscal, o qual se refere exclusivamente ao PIS e COFINS. 

Assim, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Superior 

Tribunal de Justiça, cabe, nos termos do artigo do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa 

para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a autorização para a compensação na forma da Lei nº 

10.637/2002, cujos requisitos legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, nego provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial. 

Publique-se. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IRQ O ENDERECO DO MICRO LTDA massa falida 

SINDICO : OLYNTHO DE RIZZO FILHO 

No. ORIG. : 00309686220064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º, parte final, da Lei n. 

6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal, relativa à cobrança de PIS e CONFINS. (valor da CDA em 20/3/2006: 

R$ 35.675,09) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 37). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o redirecionamento da execução contra os sócios da massa falida deve ser 

autorizado, nos termos do art. 13 da Lei 8.620/93 e art. 124, II do Código Tributário Nacional (fls. 41/46). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de jurisdição 

(§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência 

da executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Aplica-se à espécie o entendimento segundo o qual o artigo 13 da Lei 8.620/1993, ao dispor sobre a responsabilidade de 

sócios por débitos da sociedade, tratou de forma indevida matéria reservada à lei complementar (art. 146, III, 'b', da 

CF). 

Decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp n. 536.098/MG: "A contribuição para a seguridade social é 

espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional que, por seu turno, foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que se falar na aplicação da 

lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, mercê de esbarrar no princípio 

da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso especial traçados pela Constituição 

Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 16/10/03). 

Com efeito, a Lei n. 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis n. 8.212/1991 e 

8.213/1991, cuja competência arrecadatória pertence ao INSS, tendo sido editada com o fito de alterar a Lei n. 

8.212/1991, legislação que instituiu o plano de custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente 

execução, que visa à cobrança de débitos de PIS e COFINS, tratados em legislação específica. 

Cumpre ressaltar, ainda, que em se admitindo a aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, não se admite a 

interpretação isolada, ou seja, sem a observância do disposto no artigo 135 do CTN (v.g. STJ, REsp n. 736.428/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/08/06). 

Outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008. 

Aliás, hoje tal questão encontra-se superada, diante da expressa revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 pelo artigo 

65 da MP n. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 
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da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : TOYOTOSHI YASUDA 

ADVOGADO : HELDER MASSAAKI KANAMARU e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que, em execução fiscal, acolheu as alegações formuladas em exceção de pré-

executividade, e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, VI, CPC, por falta de interesse de agir em relação 

à CDA nº 117249/06, e por ilegitimidade passiva quanto às demais CDA's (117247/06, 117248/06 e 117250/06), com a 

condenação do exequente em verba honorária de R$ 500,00. 

Apelou o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, alegando, em suma, que: (1) as CDA's não são nulas, 

pois indicam claramente a origem dos débitos; (2) as anuidades (CDA's nº 117247/06, 117248/06 e 117250/06) são 

geradas automaticamente pelo sistema, sendo emitido documento de cobrança, via correio, enquanto se mantiver ativo o 

registro do contribuinte; (3) a multa decorrente de processo ético (OM ETICA - CDA nº 117249/06) é de conhecimento 

do executado, que foi notificado para apresentar defesa em diversas oportunidades; (4) as CDA's apresentam todos os 

requisitos legais e gozam, portanto, de presunção de certeza e liquidez; (5) não foi indicado o número do processo 

administrativo ou do auto de infração porque o valor da multa constou diretamente da notificação para recolhimento; (6) 

o procedimento administrativo sempre esteve à disposição do executado, na forma do artigo 41 e parágrafo único da 

LEF; (7) não procede o reconhecimento da ilegitimidade de parte, baseada no fato de estarem as CDA's nº 117247/06, 

117248/06 e e 117250/06 fundamentadas no artigo 22, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, e não no caput, pois a 

obrigação relativa ao pagamento de anuidades é de conhecimento de todos os profissionais farmacêuticos registrados no 

respectivo órgão de classe; (8) o cancelamento do registro somente pode ser efetuado mediante requerimento expresso 

do profissional; e (9) acaso mantida a sentença, deve ser reduzida a verba honorária, à luz do artigo 20, § 4º, c/c os 

critérios das alíneas 'a', 'b' e 'c' do § 3º, do CPC. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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(1) Os requisitos formais dos títulos executivos e a regularidade da execução proposta 

Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA's, tais quais as que instruíram a execução fiscal, relativamente às 

anuidades, que não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que 

nela constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado, sendo integralmente válidas e 

eficazes as CDA's, em face do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, para efeito de viabilizar a execução intentada. 

Em suma, os títulos executivos referentes às anuidades, no caso concreto, especificam desde a origem até os critérios de 

consolidação do valor do crédito excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade. 

Na espécie, quanto às CDA's nº 117247/06, 117248/06 e 117250/06 (f. 03/04 e 06), é certo que o devedor não 

enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, pois consta dos títulos executivos que a origem da dívida se 

refere às anuidades de 2001, 2004 e 2005, sendo especificados os acréscimos e encargos decorrentes de lei, bem como a 

natureza de contribuição parafiscal, e o fundamento legal do "Artigo 22 parágrafo único da Lei Nº 3820/60". O fato de 

ter constado o parágrafo único, além do artigo 22 (caput), não invalida as CDA's, inclusive porque a fundamentação 

legal mais abrangente (exercício da profissão por pessoa física ou pessoa jurídica), resultante da combinação do caput e 

do parágrafo único, não exclui a mais restrita (profissional pessoa física), prevista apenas no caput do artigo 22. Além 

disso, a alegação de ilegitimidade passiva, baseada em tal argumento, é inconsistente e genérica, sem menção a 

qualquer pessoa jurídica a que eventualmente estivesse vinculado o apelado e que pudesse gerar confusão ou dubiedade 

quanto à sujeição passiva tributária, inexistindo comprovação de qualquer prejuízo à defesa. Ademais, como as 

certidões de dívida ativa, na maioria das vezes, são geradas eletronicamente, é admissível que seja indicada a 

fundamentação legal que inclua tanto as pessoas físicas quanto jurídicas, no caso de anuidades pelo exercício 

profissional. Ainda, a alegação do apelado de que sofreu um AVC (acidente vascular cerebral) em 1999, deixando de 

exercer sua profissão "em plenitude", não afasta, por si só, o fato gerador da anuidade, pois em nenhum momento 

comprovou o pedido de cancelamento do registro no órgão de fiscalização, nem mesmo demonstrou a cessação 

completa das atividades de farmacêutico. 

Assim, tendo sido os títulos executivos regularmente inscritos, gozam de presunção legal de liquidez e certeza, que não 

é afastada nas circunstâncias do caso concreto. 

A propósito, os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- RESP nº 963115, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 04/10/2007, p. 00226: ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANUIDADE. CDA PRESUNÇÃO CERTEZA, 

LIQUIDEZ. 1. A alegação de cerceamento de defesa não merece prosperar, uma vez que a embargante foi 

devidamente cientificada de todos os incidentes nos autos do processo administrativo, conforme documentos 

acostados aos autos. 2. Verifica-se que a CDA preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e 

indicações necessárias à defesa do embargante. 3. A embargante deixou de solicitar o cancelamento de seu registro 

perante o órgão embargado, deixando de realizar o pagamento das anuidades que por si só, não presume renuncia 

ao seu registro. Assim, o não pagamento da anuidade gerou a cobrança judicial e a conseqüente execução. 4. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2005.61.08.008803-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ2 de 13/01/2009, p. 493: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO PERANTE O ÓRGÃO DE CLASSE. 

ANUIDADES E MULTA DEVIDAS. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. As alegações do embargante não têm o condão de afastar a cobrança de anuidades, 

uma vez que a sua inscrição no conselho profissional acarretou a obrigação destes pagamentos, independentemente 

de ter exercido a profissão. Da mesma forma, devida também a cobrança da multa eleitoral se o profissional inscrito 

não comparece para votar nas eleições realizadas no órgão representativo da classe. Para livrar-se de tais 

responsabilidades, seria necessário o pedido de cancelamento de sua inscrição junto ao órgão, o que não restou 

comprovado nos presentes autos. 3. E mais, por não depender a cobrança das anuidades do efetivo exercício da 

profissão, não se poderia exigir que o Conselho embargado cancelasse ex officio o registro do embargante. 4. Na 

presente hipótese, o d. Juízo excluiu da cobrança os valores relativos a fatos ocorridos após 02/01/03, em razão de 

notificação expedida pelo exeqüente em dez/02. 5. Tal documento, cuja cópia autenticada foi juntada a fls. 14, é uma 

notificação para que o executado pague seus débitos junto ao Conselho, com a advertência de que o não-pagamento 

implicaria cancelamento da inscrição. Tal documento não comprova o efetivo cancelamento, sendo devidos os 

pagamentos enquanto não cancelada, comprovadamente, a inscrição, ou enquanto não apresentado requerimento de 

cancelamento da inscrição pelo embargante. Ademais, de acordo com a Certidão de fls. 55, emitida em 05/05/06, 

juntada pela embargada, encontra-se o ora apelado inscrito no Conselho desde 25/06/87, não constando qualquer 

solicitação de cancelamento em seu nome, providência esta necessária para que o embargante tivesse êxito em 

impugnar a presente cobrança. 6. Não comprovada nestes autos a apresentação desta solicitação, ou a efetivação do 

cancelamento, não há como se infirmar a legitimidade da cobrança das multas e anuidades. Precedentes. 7. 

Improcedentes os embargos, arcará o embargante com o pagamento de honorários, que fixo em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado. 8. Apelação provida." 

- AC nº 2006.03.99.010970-7, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 08/08/2008: "TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. CONSELHO 

FEDERAL DE FARMÁCIA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 
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PERANTE O ÓRGÃO DE CLASSE. ANUIDADES DEVIDAS. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente 

inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código 

Tributário Nacional. 2. Consta que o embargante era registrado no Conselho Regional de Farmácia à época do fato 

gerador. No caso vertente a embargante não se preocupou em requerer o cancelamento de sua inscrição junto à 

embargada, restando insuficiente a mera alegação de que encerrara suas atividades comerciais. 3. A cobrança da 

anuidade não depende do efetivo exercício da profissão, não poderia, portanto, exigir que o Conselho embargado 

cancelasse de ofício o registro do embargante, pois tal hipótese não está prevista na Lei n. 4.769/65. 4. Apelação 

improvida." 
 

De outro lado, no que se refere à CDA nº 117249/06 (f. 05), de fato, não consta sequer o fundamento legal da dívida, 

que teria por origem "Débito Diversos OM. ETICA", assim como não foi indicada a natureza do débito (supostamente 

multa), motivo pelo qual há efetiva nulidade do título executivo. 

(2) Da decadência e da prescrição 
É manifesta a inexistência de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação 

de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem 

da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 

Quanto ao prazo prescricional, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o quinquênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 22 da Lei nº 3.820/60), sendo que, na espécie, os vencimentos 

ocorreram em março/2001, março/2004 e março/2005, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em 19/12/2006 (f. 02), ou seja, depois de cinco anos do termo inicial da anuidade de 2001, a que se referiu a própria 

CDA nº 117247/06 (f. 03), assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional 

quanto a tal débito. 

Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 

O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 

fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 

CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 

ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 

 

Além disso, inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao da 

anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a 

decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição. 
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Por fim, não pode prevalecer eventual tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 

do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. A propósito, os 

seguintes precedentes, dentre outros: 

 

- AgRg no Ag 1.054.618, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 26/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS. CLÁUSULA DE RESERVA 

DE PLENÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à 

aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em 

dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de 

natureza tributária. 2. (...) 3. Agravo regimental não-provido." 

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, 

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo 

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. (...)" 

 

Em suma, deve ser reconhecida a prescrição parcial, ou seja, em relação apenas à anuidade de 2001, objeto da CDA nº 

117247/06 (f. 03). 

(3) Da sucumbência 
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a respectiva verba honorária, nos termos do artigo 21, 

caput, do Código de Processo Civil. 

(4) Conclusão 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005349-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005349-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : PRODUTORA DE CHARQUE ROSARIAL LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.10.005275-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 1999.61.10.005275-4, até o julgamento do referido feito. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que tanto a apelação 

como os embargos de declaração apresentados em face do acórdão proferido no feito acima indicado já foram julgados 

por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014163-92.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.014163-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VENTUCCI DISTRIBUIDORES DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00004-0 1 Vr BILAC/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta pela embargante em face de sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Às fls. 630/631, a apelante peticionou, para requerer a desistência do presente recurso, tendo em vista a adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

À fl. 634, a apelada manifestou-se, requerendo que a apelação seja julgada prejudicada. 

Às fls. 642/643, a recorrente reiterou o pedido de desistência do recurso de apelação. 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da apelação interposta, nos termos do artigo 501 , CPC. 

Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em vista o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005179-31.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045401-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A e outros 

 
: SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/A 

 
: SUL AMERICA SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
: NOROESTE SEGURADORA S/A 

 
: SULAET SERVICOS MEDICOS S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.05179-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se apelação interposta pelas autoras em face de sentença que julgou improcedente ação proposta pelo rito 

ordinário com o fim de afastar a aplicação do artigo 1º da Lei 9.316/96, na parte em que veda a dedução da contribuição 

social sobre o lucro líquido na determinação do lucro real, base de cálculo do imposto sobre a renda. 

Regularmente processado o feito, e após as contrarrazões da União Federal, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento à remessa oficial e a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253, do Superior Tribunal de 

Justiça). 

É o caso dos autos. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.113.159 (Primeira Seção, Relator Ministro Luiz 

Fux, j. 11/11/2009, DJe de 25/11/2009), que foi julgado como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, entendeu que "inexiste qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de 

indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real", pois "o legislador ordinário, no exercício de sua competência 

legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, 

outrossim, que o valor pago a título de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do 

lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda 

estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos)". 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres 

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (REsp 1.128.012, Relator Ministro HAMILTON 
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CARVALHIDO, DJ de 11/5/2010; REsp 1.139.547, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJ de 7/5/2010; 

REsp 1.138.064, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de 28/4/2010). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação das Autoras, com fundamento no artigo 557, caput, do 

CPC. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003712-74.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.003712-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TRAINNER RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 425/429: Cuida-se de embargos de declaração opostos por Trainner Recursos Humanos Ltda. em face da decisão de 

fls. 422/422v, que homologou o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação, e manteve a condenação da autora ao pagamento da verba honorária. 

Alega a embargante que teria sido indevidamente condenada ao pagamento da verba honorária, uma vez que o art. 6º, § 

1º, da Lei nº 11.941/09 prevê a dispensa dos honorários advocatícios quando requerida a desistência da ação e a 

renúncia ao direito sobre o qual ela se funda para fins de adesão à anistia. 

Decido. 

Entendo que não assiste razão à requerente quando afirma ser incabível, in casu, a fixação de honorários advocatícios. 

Isto porque, conforme previsão do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 (grifos meus): 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

 

Verifica-se que a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se 

requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o 

caso em questão - ação anulatória de débitos fiscais - em hipótese diversa. 

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado, mais recente que 

aqueles trazidos pelo ora embargante: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido." 

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Assim, rejeito os embargos de declaração, mantendo a decisão de fls. 422/422v. 

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027960-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027960-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ALBERTO ABAD DIAZ (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA ALVAREZ ABAD 

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração em que se visa à modificação do acórdão proferido em ação proposta pelo rito 

ordinário em face da Caixa Econômica Federal objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre 

saldos existentes em contas de poupança, em decorrência do denominado Plano Verão, à alegação de ocorrência de 

omissão. 

O referido acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 30/6/2009, 

considerando-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 1/7/2009 (fls. 104) e os presentes embargos 

de declaração foram protocolados em 27/7/2009 (fls. 105), encontrando-se manifestamente intempestivos (artigo 536, 

do Código de Processo Civil). 

Esclareça-se que a Subsecretaria da Terceira Turma informou a fls. 111 que o acórdão embargado foi efetivamente 

disponibilizado em 30/6/2009, sendo que a data de 24/7/2009, constante da cópia juntada a fls. 107, anexada aos 

embargos de declaração, refere-se à data da divulgação da Ata de Julgamento do presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002970-34.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.002970-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARIA DEOLINDA REIS 

ADVOGADO : SILVANA DIAS e outro 

APELADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : JULIANO DE ARAÚJO MARRA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Serviço Social, para cobrança de anuidades, com a condenação em verba honorária de 10% sobre 

o valor do débito atualizado. 

Apelou a embargante, requerendo a concessão da assistência judiciária gratuita; e alegando, em suma, que: (1) 

"cerceado o respectivo direito de defesa, posto que não autorizada a abertura de dilação probatória objetivando a 

prova da solicitação do cancelamento da inscrição ou para conferência das irregularidades apontadas nas CDA's, 

inclusive a prescrição de débitos objeto de cobrança"; e (2) não comprovado o regular exercício profissional, que, aliás, 

restou afastado, por documentos idôneos que atestam que nenhum momento exerceu a profissão. 

Com contra-razões, em que alegada deserção e intempestividade do recurso, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, pois inexistentes fatos concretos capazes de elidir a boa-fé 

presumida na declaração existente nos autos, pelo que manifesta a viabilidade do pedido formulado, prejudicada a 

alegação de deserção do recurso. 

Cumpre, também, rejeitar a preliminar de intempestividade, deduzida nas contra-razões, pois, na situação em concreto, 

intimada a parte em 01.06.09 (f. 67-v), a apelação foi interposta em 16.06.09 (f. 69), dentro do prazo para recorrer de 15 

dias. 

Em relação ao recurso da embargante, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da parcial procedência 

das alegações deduzidas, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A alegação de cerceamento de defesa 
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A alegação de nulidade da r. sentença, por cerceamento probatório, em virtude do julgamento antecipado da lide, não 

prospera. Com efeito, o julgamento da lide, no estado, não caracterizou nulidade. Isto porque a própria embargante 

invocou de maneira genérica a nulidade, sem sequer demonstrar, enquanto ônus processual que lhe cabe suportar, a 

própria utilidade da prova, para o conjunto de sua defesa na ação incidental. 

Se pretendia a embargante comprovar o cancelamento do registro profissional poderia instruir a inicial dos embargos 

com o pedido de cancelamento, sendo desnecessária quaisquer outras provas. A alegação de prescrição será analisada 

no tópico seguinte. 

(2) A alegação de prescrição 
Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que possuem natureza tributária, sujeitando-se ao regime 

de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 

As anuidades profissionais referem-se aos anos de 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, cujos termos iniciais ocorreram em 

maio/2000, abril/2001, abril/2002, abril/2003 e abril/2004 (f. 28). 

Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 

O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 

fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 

CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 

ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 

- AC nº 2007.03.99.037422-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 05/10/2009: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. NÃO CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. 

INAPLICABILIDADE. I - A prescrição pode ser arguida e analisada objetivamente em sede de exceção de pré-

executividade, uma vez passível de apreciação de plano. Preliminar rejeitada. II - As anuidades devidas aos 

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias 

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. III - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao 

Conselho Regional de Serviço Social, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor 

em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. IV - Tendo permanecido inerte o 

sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou 

formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o 

seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. V - A Lei 

Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual 

prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. VI - Inaplicável a suspensão do 

prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o 
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disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. VII - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 
 

Na espécie, a exigibilidade das anuidades ocorreu entre 31.05.00 e 30.04.04, ao passo que a ação de execução fiscal foi 

ajuizada após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 09.12.05 (conforme sistema informatizado desta 

Corte), a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do 

CTN, pelo despacho que determinou a citação da executada, proferido em 16.12.05, ou seja, depois de cinco anos do 

termo inicial, quanto à primeira anuidade, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo 

prescricional com relação à anuidade de 2000, devendo prosseguir à execução quanto às demais. 

(3) A alegação do não exercício profissional 

Manifestamente improcedente tal alegação, pois a obrigação legal de pagamento decorre do registro na entidade, sendo 

irrelevante o exercício ou não da profissão. Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2005.61.21.001966-8, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 31.05.2010: "TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS. ANUIDADES 

DEVIDAS. AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 1. Remessa oficial não conhecida. Valor 

discutido inferior a 60 salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 2. Não restou demonstrado nos autos o 

cancelamento da inscrição da embargante perante o Conselho embargado, o que leva a crer que, durante o período 

das anuidades exigidas, estava devidamente inscrita nos quadros do CRESS e, portanto, sujeita à cobrança dos 

valores correspondentes. 3. Irrelevante o argumento de não ter exercido a profissão de assistente social durante o 

período objeto de cobrança. 4. Precedentes da Turma. 5. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal." 

- AC nº 2002.72.02.000113-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. de 08.10.2007: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA. INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA. SENTENÇA "EXTRA PETITA". 

INOCORRÊNCIA. 1. A simples inscrição do nome do embargante no CRC é suficiente para dar ensejo à 

obrigatoriedade do pagamento da mensalidade respectiva, bem como da participação dos pleitos eleitorais realizados 

pelo Conselho Regional, eis que requerida quando já exercia a função pública. 2. Se o embargante pretendia, por 

estar exercendo outra função, desincumbir-se do pagamento das anuidades, deveria ter requerido formalmente o 

cancelamento do registro respectivo. 3. Não é razoável permitir que o Conselho aplique juros e multa moratória 

sobre o valor devido, pois não há prova indicando que o contribuinte tenha sido comunicado previamente da 

existência de débitos pendentes em seu desfavor e que, acaso não providenciasse a regularização da situação, o 

Conselho providenciaria a cobrança judicial e faria incidir sobre o montante da dívida os respectivos consectários 

legais." 

- AC nº 2005.82.01.000306- 6, Rel. Des. Fed. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJU de 10.12.2007, p. 763: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. 

CANCELAMENTO DE REGISTRO PROFISSIONAL CONDICIONADO À QUITAÇÃO DE DÉBITOS. 

DESCABIMENTO. ANUIDADES DEVIDAS ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 1. Não se pode condicionar o 

cancelamento da inscrição do profissional no respectivo Conselho à adimplência de eventuais débitos. Caso eles 

existam, devem ser utilizados os meios legais para sua cobrança; 2. Conselhos Profissionais têm natureza de 

autarquia, dispondo, portanto, da execução fiscal para cobrar o que lhes é devido; 3. Não obstante, enquanto estiver 

efetivamente inscrito no órgão de classe, o profissional é responsável pelo pagamento das anuidades. Isso porque, 

por continuar gozando dos direitos inerentes à inscrição, deve arcar com os ônus dela decorrentes; 4. Cancelamento 

apenas dos encargos posteriores à data da propositura da ação; 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

Recurso adesivo improvido."  
 

Na espécie, não comprovou a embargante o pedido de cancelamento do registro profissional, ao passo que restou 

demonstrada a sua inscrição no CRESS (f. 45/6), sendo irrelevante o fato de exercer outra profissão, inclusive com 

registro em Carteira de Trabalho. 

Tendo em vista o decaimento mínimo da embargada, devida a confirmação da condenação em verba honorária tal como 

fixada pela r. sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, apenas para 

declarar a prescrição da anuidade de 2000, prosseguindo-se a execução fiscal quanto ao mais. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2007.61.06.004879-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES BATISTA MORAES 

ADVOGADO : OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR e outro 

No. ORIG. : 00048790220074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o principal dos encargos 

legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), para a conta nº 0016890.8, e de abril/90 

(44,80%), para as contas nºs 0016890.8 e 0017982.9; aplicando-se correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, juros remuneratórios (capitalizados) de 0,5% ao mês, 

"até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade", e juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (art. 406, do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do CTN), tendo sido fixados os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição da ação e dos juros remuneratórios e improcedência do pedido (Plano 

Collor), com condenação sucumbencial ou, quando menos, pela incidência da correção monetária somente após o 

ajuizamento da ação, com aplicação dos índices próprios da caderneta de poupança, a inaplicabilidade dos juros 

remuneratórios, "para aquelas contas cujos saldos já foram sacados", e dos juros moratórios, ou, se devidos, devem se 

limitar a 0,5% ao mês, incidentes após o trânsito em julgado, ou, alternativamente, a citação. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da 

Lei nº 10.741/03, pela desnecessidade de sua intervenção.. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1. Plano Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91). 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 
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- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

3. O mérito da reposição - IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a sentença proferida e a jurisprudência nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

4. Os consectários da condenação 

4.1. A atualização monetária 
Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007, daí que 

impertinente o critério diverso postulado. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 
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Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 

4.2. Os juros contratuais 

 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 

 

4.3. Os juros moratórios  

No tocante aos juros de mora, a r. sentença adotou 1% ao mês desde a citação, devendo ser confirmada, porquanto os 

artigos 405 e 406 do Novo Código Civil definem que o encargo moratório incide desde a citação, aplicando-se a mesma 

taxa estipulada para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a SELIC (artigo 13 da 

Lei nº 9.065/95), cuja aplicação substitutiva, porém, não foi pleiteada pela parte interessada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MICHAEL JULIANI e outro 

No. ORIG. : 00094813620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos não 

bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), acrescido o principal dos encargos 

legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC abril e maio/90 (44,80% e 7,87%), 

aplicando-se correção monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 
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juros contratuais (capitalizados) de 05% ao mês, "até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em 

atividade", e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406, do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do CTN), 

tendo sido fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição da ação e dos juros remuneratórios e improcedência do pedido, com 

condenação sucumbencial ou, quando menos, pela incidência da correção monetária somente após o ajuizamento da 

ação, com aplicação dos índices próprios da caderneta de poupança, a inaplicabilidade dos juros remuneratórios, "para 

aquelas contas cujos saldos já foram sacados", e dos juros moratórios, ou, se devidos, devem se limitar a 0,5% ao mês, 

incidentes após o trânsito em julgado, ou, alternativamente, a citação. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 
Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

3. O mérito da reposição - IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 669/1323 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 
 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a sentença proferida e a jurisprudência nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

4. Os consectários da condenação 

4.1. A atualização monetária 

Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007, daí que 

impertinente o critério diverso postulado. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 

 

4.2. Os juros contratuais 

 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 
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conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 

 

4.3. Os juros moratórios  

No tocante aos juros de mora, a r. sentença adotou 1% ao mês desde a citação, devendo ser confirmada, porquanto os 

artigos 405 e 406 do Novo Código Civil definem que o encargo moratório incide desde a citação, aplicando-se a mesma 

taxa estipulada para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a SELIC (artigo 13 da 

Lei nº 9.065/95), cuja aplicação substitutiva, porém, não foi pleiteada pela parte interessada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004281-45.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.004281-7/SP  
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APELANTE : ORLINDA DIONISIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos 

não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 (44,80%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das 

verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou "procedente" o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), com correção 

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, "devidos apenas 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ", e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a verba 

honorária de 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade e improcedência do pedido. 

Por sua vez, apelou a autora, postulando a aplicação dos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês desde o ato 

lesivo até o efetivo pagamento. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 
Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 
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pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância entre a sentença proferida e a jurisprudência nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

3. Os juros contratuais 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005159-64.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005159-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ELZA ALMEIDA PIAGENTINI 

ADVOGADO : ADRIANO MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00051596420074036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança da requerente, nos anos de 1987 

a 1990, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou a CEF, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, inépcia da inicial; carência de ação (falta de interesse 

processual); ausência de periculum in mora e fumus boni juris; e a improcedência do pedido. 

Após a apresentação das contra-razões, argüiu a apelada a condenação da requerida em litigância de má-fé (f. 125). 

Subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, considerando que a ação principal (AC nº 2007.61.08.006486-0) foi julgada no mérito, verifica-se a 

hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando as partes sujeitas, agora, diretamente à eficácia, 

qualquer que seja, da decisão proferida na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a 

necessidade processual da tutela provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação 

cautelar, conforme assentado em precedentes do superior tribunal de justiça e desta corte (RESP nº 190295, rel. Min. 

PEÇANHA MARTINS, DJU de 18.12.00, p. 176; MC nº 3496, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 01.07.02, 

p. 212; AC nº 98.03.0031732, rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.07.00, p. 185; e REO nº 

1999.03.990913691, rel. Des. Fed. ANDRADE MARTINS, DJU de 23.06.00, p. 93). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006486-44.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.006486-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ELZA ALMEIDA PIAGENTINI 

ADVOGADO : RODRIGO GAIOTO RIOS e outro 

No. ORIG. : 00064864420074036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 

(26,06%) e janeiro/89 (42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 (44,80%), 

acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (42,72%), e abril/90 (44,80%), na conta poupança nº 0286.013.12595-2, aplicando-se correção monetária 

pelos índices da poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês, e juros de mora, contados da citação/comparecimento 

espontâneo, "até a entrada em vigor do novo Código Civil, deverá ser observada a disciplina prevista no artigo 1.062 

do diploma de 1.916 e, depois dessa data, o artigo 406 do atual Código Civil", fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição e, no tocante ao Plano Collor I, improcedência do pedido, com 

condenação sucumbencial. 
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Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1. Planos Bresser e Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91). 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
 

3. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 
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No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006011-70.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006011-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão que, com esteio no art. 269, V do CPC, homologou o pedido de 

renúncia, declarou o processo extinto com apreciação do mérito e determinou a aplicação do disposto no CPC acerca 

dos honorários advocatícios, por entender ser inaplicável o §1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 fora das hipóteses nele 

estabelecidas. 

A embargante opõe os presentes embargos para fins de prequestionamento do art. 6º, §1º da Lei nº 11.941/09. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não 

será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

É o que constato em relação ao presente caso. 

A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer 

o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente 

de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele 

a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua 

pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para esse desiderato. 

A decisão embargada foi clara ao estabelecer que "o §1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 só dispensou dos honorários 

advocatícios o sujeito passivo que, atendidas as condições na lei estabelecidas, possua ação judicial em curso 'na qual 

requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'. 

Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o disposto no Código de Processo 

Civil". 
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Ressalte-se que o decidido encontra-se em consonância com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria: 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, relator Ministro Humberto Martins, 

j. 08/06/10). 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua razão ontológica. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, na forma do art. 557 do CPC. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-74.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005879-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GEDOR TEIXEIRA BARBOSA e outro 

 
: VERA MARIA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : MONICA APARECIDA MORENO e outro 

INTERESSADO : RODA BRASIL TURISMO LTDA 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extintos os embargos à 

execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC (Execução Fiscal no valor de R$ 2.735,01 

em nov/03 - fl. 174). Houve condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), a serem corrigidos monetariamente da data da sentença. 

 

Inconformada, a União apresenta suas razões recursais a fim de reformar o quanto julgado. Aduz que a prescrição deve 

ser afastada, visto que após os vencimentos das parcelas em execução, o contribuinte pediu parcelamento em 06/05/99, 

interrompendo a contagem do prazo prescricional, o qual perdurou até 07/08/99, momento da rescisão. A partir de então 

a contagem do prazo prescricional foi reiniciada e, considerando que foi novamente interrompido no momento do 

ajuizamento da demanda fiscal (10/12/03), não há que se falar em prescrição. Ao final, pugna pela redução de sua 

condenação na verba sucumbencial. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Assiste razão à apelante, senão vejamos. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 
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O crédito cobrado na execução fiscal foi definitivamente constituído com a entrega da declaração ao Fisco, datada de 

30/04/97 (fls. 76 dos autos em apenso). 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

termo a quo para contagem do lapso prescricional é a data da entrega da respectiva DCTF. Entendimento pacificado no 

E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DCTF . PRESCRIÇÃO . TERMO 

INICIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A 

CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM 

CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.  

1. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF , de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra 

providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22/10/2008, DJe 28/10/2008.  

2. Na espécie, a execução foi ajuizada contra a pessoa jurídica e o corresponsável. Destarte, considerando que a 

entrega da DCTF ocorreu em 15/4/1996, a citação do corresponsável em 22/5/2001 e não constando que a empresa foi 

citada nesse ínterim, conclui-se que tal crédito tributário encontra-se fulminado pela prescrição , pois não se verifica 

nesse lapso nenhum marco interruptivo.  

3. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), firmou a orientação no 

sentido de que o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas 

somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN; 

todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho 

ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos em curso. REsp 

999.901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 10/06/2009.  

4. O despacho citatório foi prolatado em 2001, não se aplicando a alteração promovida pela Lei Complementar n. 

118/2005.  

5. Agravo regimental não provido."  

(STJ - 1ª Turma, AgRg no REsp 1113954/MG, processo 2007/0208710-5, Rel. Min.Benedito Gonçalves, v.u., j. 

15/04/2010, publicado no DJE de 27/04/2010). - g. m.  

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO-PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF - TERMO INICIAL - 

SÚMULA 83/STJ - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 

- SÚMULA 7/STJ - EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.  

2. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração, seja DCTF , GIA, ou outra declaração 

dessa natureza, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por 

parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em conformidade com o 

artigo 174 do Código Tributário Nacional. Aplicação da Súmula 83/STJ.  

3. In casu, ainda que se saiba que o vencimento mais antigo é de 29.1.1999 e que a ação executiva somente foi ajuizada 

em 2004, impossível a manifestação acerca da ocorrência ou não da prescrição dos créditos ante a ausência de 

informação acerca da data da entrega da declaração. Ademais, o reexame do contexto fático-probatório dos autos é 

defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, 

para não conhecer do recurso especial da empresa contribuinte.  

(STJ - 2ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 1017106/SC, processo 2007/0300581-4, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 

18/06/2009, publicado no DJe de 01/07/2009). - g. m.  

 

Antes que fosse ajuizada a execução fiscal, sustenta a embargada que a empresa executada aderiu ao programa de 

parcelamento em 06/05/99, no qual permaneceu até 07/08/99, momento do cancelamento do acordo (fls. 203). Desta 

feita, considerando que o parcelamento importa reconhecimento do débito pelo contribuinte, o prazo prescricional foi 

interrompido, nos moldes do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

 

Rescindido o parcelamento implementado, o lapso prescricional foi reiniciado e só veio a ser novamente interrompido 

com o ajuizamento do feito executivo, o qual ocorreu em 10/12/03 (fls. 174). Assim deve ser considerado pois, 

seguindo entendimento desta Turma, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ. 
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Desta Feita, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifico que os valores em cobro não foram 

atingidos pela prescrição, já que não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos entre a rescisão do parcelamento e o 

ajuizamento do executivo fiscal. 

 

Por fim, não vejo razões para reconhecer ocorrida a prescrição em relação aos sócios embargantes, em sua modalidade 

intercorrente, uma vez que a empresa foi citada na mesma ocasião em que encontrados os sócios, já que a empresa 

executada não foi encontrada em sua sede. Não há, portanto, que se cogitar decurso de prazo entre a citação da empresa 

executada e dos seus sócios corresponsáveis. 

 

Vencida a questão prejudicial, considerando que as demais matérias apresentadas neste feito encontram-se maduras para 

julgamento nesta instância, passo a analisá-las nos termos do § 3º do artigo 515 do CPC. 

 

Além da prescrição, alegam os embargantes sua ilegitimidade para figurarem no polo passivo da demanda executiva, já 

que se retiraram do quadro societário em 18/03/98. 

 

Neste ponto, porém, o pedido dos embargantes merece provimento. 

 

Analisando os documentos apresentados pelos embargantes juntamente com a exordial, é possível constatar que, de 

fato, se retiraram da sociedade em 18/03/98 (fls. 129), conforme cópia da Ficha Cadastral da empresa, juntada a fls. 

128/130, fazendo presumir, portanto, que a empresa prosseguiu com suas atividades. 

 

O entendimento atual desta Turma é no sentido de que, existentes indícios de dissolução irregular, devem ser incluídos 

no polo passivo os sócios-gerentes/administradores responsáveis pela sociedade à época de sua dissolução irregular. 

Ora, tendo os sócios em questão se afastado da administração societária em período muito anterior, devem, portanto, 

serem excluídos do polo passivo da execução. 

 

Este é o entendimento que predomina atualmente no seio desta Turma e no E. STJ. Nesse sentido, destaco os seguintes 

precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

CONTRARIEDADE AOS ARTS 2º e 3º DA LEI 6.830/80; 202 E 204 DO CTN NÃO CARACTERIZADA - 

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.- NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO - RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL 

DO SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - CTN, ART 135 - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIORMENTE À RETIRADA DO SÓCIO -GERENTE.- PRECEDENTES. 1. Os embargos de 

declaração não se prestam à discussão de temas novos, sequer ventilados anteriormente, no momento processual 

oportuno. 2. Não se conhece do recurso especial quando as questões nele suscitadas carecem do indispensável 

prequestionamento. 3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da 

obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa 

dos sócios. 4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa, que continuou 

em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular 4. Recurso especial conhecido em 

parte e, nessa parte, improvido." (grifo meu)  

(STJ, 2ª Turma, RESP 824503, processo 200600446397, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, publicado no DJE de 

13/08/2008).  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO . IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA ANTERIOR À 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença ocasionada por 

cerceamento de defesa, pois, em se tratando de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em necessidade 

de produção de prova testemunhal. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida 

solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas (artigo 130 do CPC). 2. O patrimônio da 

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são 

pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso 

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a 

prática de gestão com dolo ou culpa. 4. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 5. O encerramento irregular das atividades da empresa 

executada é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores. 6. No caso 

em exame, a empresa executada aparentemente foi dissolvida de forma irregular, por não ter sido encontrada em seu 

endereço e por nada constar na Junta Comercial do Estado sobre sua mudança ou dissolução. 7. Por outro lado, 

mostra-se descabido o redirecionamento do feito executivo contra o embargante, visto que não mais compunha o 

quadro societário à época da dissolução irregular da pessoa jurídica executada. 8. Sucumbente a União, de rigor sua 

condenação em honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos da 
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jurisprudência desta Turma. 9. Preliminar de nulidade afastada. Apelação provida, para excluir Wlademir Franco de 

Oliveira do polo passivo da execução fiscal." (grifo meu)  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1294939, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 31/05/10, página 

100)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DIRETOR - RENÚNCIA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736/79 

- INAPLICÁVEL - LEI COMPLEMENTAR - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.  

(...)  

5. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo 

passivo da execução fiscal, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, pois 

se presume sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 6. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica 

dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal 

Relator Márcio Moraes.  

(...)  

11. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se 

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa 

à dissolução irregular. 12. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram 

a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios/administradores da sociedade 

(AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. 

Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento 

do tributo e considerando que os sócio s/administradores que adentram numa sociedade têm obrigação legal de 

responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócio s/administradores que devem figurar no polo 

passivo da execução fiscal são os sócio s/administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da 

sociedade. 13. Não é a hipótese dos autos, visto que o agravante renunciou ao cargo de diretor em 4/7/2002, 

conforme ata, registrada na JUCESP, sob o número 205.882/02-0. 14. Inadequada a inclusão do agravante no polo 

passivo da demanda. 15. O art. 146, III, "b", da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre 

responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar . Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça (AGEDAG 694941, RESP 849535, AGA 728540) e desta Corte (AI 200803000402937). 16.Desta 

forma, inaplicável a legislação específica apontada (art. 8º, Decreto - lei nº 1.736/79), pela necessidade de lei 

complementar. 17. Agravo de instrumento provido." (grifo meu)  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 395697, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJF3 em 31/05/10, página 

163)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tenho admitido o redirecionamento da execução 

fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se 

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. II - 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. III - Cumpre 

esclarecer que esta Turma de Julgamento reposicionou-se quanto ao entendimento acerca do sócio-gerente a quem 

deve ser redirecionada a ação executiva, nos casos de empresa executada dissolvida irregularmente. IV - Consolidada 

a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. V - Precedente STJ 

(AgRg no Ag n. 974897/SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., DJ 15/09/2008) e desta 

Turma de Julgamento (Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 

19/11/2009.) VI - No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 

18/08/2003 (f. 25), porém não existe prova documental do vínculo do sócio-gerente agravado com tal fato, até porque 

se retirou da sociedade em 25/02/1999 (f. 36), data anterior à dos indícios de infração. VII - Sendo assim, diante da 

formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, 

que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VIII - Agravo inominado 

improvido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 298498, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 em 

24/05/10, página 179)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 1. 
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Cabível destacar, primeiramente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil foi aplicado, na espécie, diante da 

existência de jurisprudência pacificada acerca da controvérsia suscitada, não apenas no âmbito desta Corte, como do 

Superior Tribunal de Justiça. Os fatos da causa enquadram-se, perfeitamente, nos contornos da jurisprudência 

consolidada, autorizando o julgamento monocrático. 2. Acerca das disposições legais citadas na discussão, cabe 

reiterar que a decisão agravada foi lastreada em consolidada jurisprudência, firme quanto ao entendimento de que a 

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera 

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária 

de um dos sócios - o que sequer é o caso dos autos, ao menos quando ao sócio indicado, que se retirou da sociedade 

em data anterior à dos indícios de infração -, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, 

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva 

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso concreto, como demonstrado. 3. 

Saliente-se, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele 

próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei 

ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), 

conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 4. Tampouco cabe invocar outros preceitos legais, de conteúdo genérico 

ou impertinente em face da pretensão deduzida (artigos 102, 105, 106, II, b, 124, II, 144, todos do CTN), para 

contrariar a disposição legal específica, aplicável no caso de responsabilidade tributária de terceiros. Note-se que o 

caso versa sobre execução fiscal de COFINS, não de IPI, solucionando-se a espécie de acordo com o artigo 135, III, do 

CTN, e da jurisprudência particular a que se refere a situação fática, sem generalidades nem abstrações. 5. Caso em 

que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo do ex-sócio 

ALESSANDRO PIGNATARI CORREA, com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 03.04.01, data 

anterior à dos indícios de infração. Assim, estando a decisão agravada em consonância com a orientação firmada no 

âmbito tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de 

reforma. 6. Agravo inominado desprovido." (grifo meu)  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 401060, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 03/05/10, página 

423)  

 

No que tange à verba sucumbencial, entendo que não merece reforma. Apesar de ter sido acolhido o pedido da apelante, 

os presentes embargos tiveram seu pedido subsidiário provido nesta instância, assim, pelo princípio da causalidade, a 

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios é medida que se impõe. Por fim, a quantia foi 

arbitrada de forma moderada, adequando-se ao parâmetro adotado por esta E. Terceira Turma. 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso da União para 

afastar a ocorrência da prescrição do crédito em cobro e, prosseguindo no julgamento dos embargos, reconheço a 

ilegitimidade dos embargantes para figurarem no polo passivo da execução fiscal correlacionada. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-68.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000195-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DIQUERAMA COM/ DE CALCADOS LTDA -EPP e outro 

 
: SERGIO LUIS VALIM SANTOS 

ADVOGADO : JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada para a 

cobrança de tributos relacionados ao Simples (valor de R$ 67.252,87 em jan/05 - fls. 55). Não houve condenação da 

embargante nos honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69. 

 

Apelação dos embargantes pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese: a) cerceamento de defesa; b) 

nulidade da CDA por não preencher os requisitos do art. 202 do CTN e tampouco apresentar demonstrativo de cálculos; 

c) ilegitimidade passiva do Sr. Sérgio Luis Santos para figurar no polo passivo da demanda, já que se retirou do quadro 

societário antes da dissolução irregular da empresa; d) impenhorabilidade dos bens penhorados, pois imprescindíveis 

para o exercício da profissão; e) impossibilidade da utilização da taxa Selix como taxa de juros de mora. 

 

Em sede de contrarrazões, aduz a embargada a intempestividade das razões de apelo e, no mérito, pleiteia pelo não-

acolhimento.  

 

Regularmente processados, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório."  

(TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11) 

 

Assim, pois, competia aos embargantes o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição 

dos embargos e por isso a alegação de cobrança de valores indevidos, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Cumpre notar que a Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para 

tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Ademais, a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 

da norma em referência. 

 

Outrossim, não procede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados nos embargos deram 

ensejo ao julgamento antecipado da lide. 

 

Ora, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, 

podendo, inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da 

desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende 

fundamentar sua defesa. Por isso, não há que se considerar constituir cerceamento do direito de defesa da embargante o 

fato de ter sido indeferido o seu pedido de produção de prova. 

 

A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 

 

Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada 

um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo 

atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

 

Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 
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Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo 

legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF. 

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa SELIC aos 

créditos da Fazenda Nacional. 

2. Em se tratando de lançamento por homologação, é possível que o Fisco, independentemente de procedimento 

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação executiva. 

(...) 

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)  

 

Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima. 

 

No entanto, a ilegitimidade arguida há que ser reconhecida.  

 

Analisando os documentos apresentados pelos embargantes juntamente com a exordial, é possível constatar que, de 

fato, o Sr. Sérgio Luis Valim Santos se retirou da sociedade (fls. 34), fazendo presumir, portanto, que a empresa 

prosseguiu com suas atividades.  

 

O entendimento atual desta Turma é no sentido de que, existentes indícios de dissolução irregular, devem ser incluídos 

no polo passivo os sócios-gerentes/administradores responsáveis pela sociedade à época de sua dissolução irregular. 

Ora, tendo o sócio em questão se afastado da administração societária em período anterior, não há que se falar em 

responsabilização pessoal pelos débitos sociais e, portanto, deve ser excluído do polo passivo da execução.  

 

Este é o entendimento que predomina atualmente no seio desta Turma e no E. STJ. Nesse sentido, destaco os seguintes 

precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

CONTRARIEDADE AOS ARTS 2º e 3º DA LEI 6.830/80; 202 E 204 DO CTN NÃO CARACTERIZADA - 

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.- NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO - RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL 

DO SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - CTN, ART 135 - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIORMENTE À RETIRADA DO SÓCIO -GERENTE.- PRECEDENTES. 1. Os embargos de 

declaração não se prestam à discussão de temas novos, sequer ventilados anteriormente, no momento processual 

oportuno. 2. Não se conhece do recurso especial quando as questões nele suscitadas carecem do indispensável 

prequestionamento. 3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da 

obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa 

dos sócio s. 4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa, que continuou 

em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular 4. Recurso especial conhecido em parte 

e, nessa parte, improvido."  

(STJ, 2ª Turma, RESP 824503, processo 200600446397, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, publicado no DJE de 

13/08/2008).  
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO . IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA ANTERIOR À 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença ocasionada por 

cerceamento de defesa, pois, em se tratando de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em necessidade 

de produção de prova testemunhal. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida 

solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas (artigo 130 do CPC). 2. O patrimônio da 

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são 

pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso 

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a 

prática de gestão com dolo ou culpa. 4. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 5. O encerramento irregular das atividades da empresa 

executada é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de seus sócio s, gerentes ou diretores. 6. No caso 

em exame, a empresa executada aparentemente foi dissolvida de forma irregular, por não ter sido encontrada em seu 

endereço e por nada constar na Junta Comercial do Estado sobre sua mudança ou dissolução . 7. Por outro lado, 

mostra-se descabido o redirecionamento do feito executivo contra o embargante, visto que não mais compunha o 

quadro societário à época da dissolução irregular da pessoa jurídica executada. 8. Sucumbente a União, de rigor sua 

condenação em honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos da 

jurisprudência desta Turma. 9. Preliminar de nulidade afastada. Apelação provida, para excluir Wlademir Franco de 

Oliveira do polo passivo da execução fiscal."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1294939, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 31/05/10, página 

100) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DIRETOR - RENÚNCIA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736/79 

- INAPLICÁVEL - LEI COMPLEMENTAR - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.  

(...) 

5. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela possibilidade de os sócio s-gerentes serem incluídos no polo 

passivo da execução fiscal, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, pois 

se presume sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 6. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica 

dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal 

Relator Márcio Moraes.  

(...) 

11. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se 

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa 

à dissolução irregular. 12. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócio s/administradores que 

exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse 

entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócio 

s/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, 

Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada 

por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o 

inadimplemento do tributo e considerando que os sócio s/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócio s/administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócio s/administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 13. Não é a hipótese dos autos, visto que o agravante renunciou ao cargo de diretor em 

4/7/2002, conforme ata, registrada na JUCESP, sob o número 205.882/02-0. 14. Inadequada a inclusão do agravante 

no polo passivo da demanda. 15. O art. 146, III, "b", da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre 

responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar . Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça (AGEDAG 694941, RESP 849535, AGA 728540) e desta Corte (AI 200803000402937). 16.Desta 

forma, inaplicável a legislação específica apontada (art. 8º, Decreto - lei nº 1.736/79), pela necessidade de lei 

complementar. 17. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 395697, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJF3 em 31/05/10, página 

163) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO -GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tenho admitido o redirecionamento da execução 

fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se 

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. II - 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 

sócio s que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. III - Cumpre 

esclarecer que esta Turma de Julgamento reposicionou-se quanto ao entendimento acerca do sócio -gerente a quem 
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deve ser redirecionada a ação executiva, nos casos de empresa executada dissolvida irregularmente. IV - Consolidada 

a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócio s, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio , de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. V - Precedente STJ 

(AgRg no Ag n. 974897/SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., DJ 15/09/2008) e desta 

Turma de Julgamento (Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 

19/11/2009.) VI - No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 

18/08/2003 (f. 25), porém não existe prova documental do vínculo do sócio -gerente agravado com tal fato, até porque 

se retirou da sociedade em 25/02/1999 (f. 36), data anterior à dos indícios de infração. VII - Sendo assim, diante da 

formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, 

que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VIII - Agravo inominado 

improvido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 298498, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 em 

24/05/10, página 179) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Cabível destacar, primeiramente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil foi aplicado, na espécie, diante da 

existência de jurisprudência pacificada acerca da controvérsia suscitada, não apenas no âmbito desta Corte, como do 

Superior Tribunal de Justiça. Os fatos da causa enquadram-se, perfeitamente, nos contornos da jurisprudência 

consolidada, autorizando o julgamento monocrático. 2. Acerca das disposições legais citadas na discussão, cabe 

reiterar que a decisão agravada foi lastreada em consolidada jurisprudência, firme quanto ao entendimento de que a 

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera 

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária 

de um dos sócio s - o que sequer é o caso dos autos, ao menos quando ao sócio indicado, que se retirou da sociedade 

em data anterior à dos indícios de infração -, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio , 

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva 

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, o que não ocorreu no caso concreto, como demonstrado. 3. 

Saliente-se, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele 

próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei 

ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), 

conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 4. Tampouco cabe invocar outros preceitos legais, de conteúdo genérico 

ou impertinente em face da pretensão deduzida (artigos 102, 105, 106, II, b, 124, II, 144, todos do CTN), para 

contrariar a disposição legal específica, aplicável no caso de responsabilidade tributária de terceiros. Note-se que o 

caso versa sobre execução fiscal de COFINS, não de IPI, solucionando-se a espécie de acordo com o artigo 135, III, do 

CTN, e da jurisprudência particular a que se refere a situação fática, sem generalidades nem abstrações. 5. Caso em 

que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo do ex- sócio 

ALESSANDRO PIGNATARI CORREA, com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 03.04.01, data anterior 

à dos indícios de infração. Assim, estando a decisão agravada em consonância com a orientação firmada no âmbito 

tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de reforma. 6. 

Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 401060, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 03/05/10, página 

423) 

 

Diante da constatada ilegitimidade do ex-sócio embargante, os bens que foram penhorados serão, por conseguinte, 

levantados, já que não responderão pelos débitos de terceiro, salvo com a devida anuência de seus proprietários. Logo, 

encontra-se prejudicada a análise da possível impenhorabilidade suscitada.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso dos 

embargantes, apenas para reconhecer a ilegitimidade do Sr. Sérgio Luis Valim Santos para figurar no polo passivo do 

executivo fiscal. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001871-51.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.001871-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : VILMA BARBOSA LEGASPE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA LUCIA BARBOSA LEGASPE 

 
: MARIA CRISTINA BARBOSA LEGASPE DOS REIS 

 
: PEDRO HENRIQUE LEGASPE FILHO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA B LEGASPE DOS REIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

No. ORIG. : 00018715120074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 

(26,06%), acrescido o principal de correção monetária, juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de mora 

de "6% (seis por cento) ao ano, contados da citação" (art. 406 do NCC), além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c.c. § 3º, do CPC, ao 

fundamento de que a "morte do(a) titular da conta de poupança não transfere aos sucessores mera expectativa de 

direito", fixada a verba honorária em R$300,00. 

Houve apelação, alegando legitimidade ativa para a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, argüindo que o "processo 

não se encontra em condições de imediato julgamento nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, devido à falta de 

documentos que comprovem a existência da caderneta de poupança na data do expurgo pretendido e a data de 

aniversário da conta, o que impede a discussão acerca do mérito da demanda".  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A questão da ilegitimidade ativa  
Com efeito, consta dos autos que os agravantes são os herdeiros necessários do titular (f. 47), como tal reconhecidos em 

formal de partilha, em inventário encerrado (f. 49/56-v). Ainda que não conste do rol de bens a partilha r os saldos 

relativos a tais contas, a jurisprudência tem admitido a legitimidade ativa dos herdeiros, tal como na espécie, forte no 

entendimento de que a sucessão alcança igualmente tal patrimônio, sendo possível a sobre partilha, sem prejudicar o 

direito de ação, não se cogitando de direito alheio em nome próprio, donde a inviabilidade da regularização processual 

indicada pelo Juízo agravado. 

A propósito, assim decidiu a Turma, em reiterados precedentes, a teor do que revelam, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AC nº 2009.61.17.000106-8, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 de 01.09.2009, p. 242: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - 

HERDEIROS - RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM 1 - Entendo configurada a legitimidade ativa ad 

causam dos herdeiros do de cujus para ingressarem com ação de cobrança postulando direito pertencente ao 

falecido, tendo em vista que os reflexos financeiros daí decorrentes integram seu patrimônio e como tal podem ser 

transmitidos aos seus sucessores. 2 - Verifico ser inaplicável o disposto no artigo 515 § 3º do Código de Processo 

Civil, com a redação da Lei nº 10.352/2001, tendo em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento 

imediato pelo Tribunal, porquanto não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano, 

inviabilizando o contraditório na espécie. 3 - Apelação provida." 
 

Neste mesmo sentido, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- REsp 554529, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 15.08.2005, p. 242: "PROCESSUAL CIVIL - 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - MORTE DO TITULAR DO DIREITO - 

REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO EM JUÍZO - LEI 6.858/80. 1. A Lei 6.858/80, ao exigir a apresentação da 

certidão de habilitação dos herdeiros na Previdência Social para pleitear levantamento de valores não recebidos em 

vida pelo de cujus, somente se aplica à via administrativa. 2. Considera-se regular a representação ativa do espólio 

quando a viúva e todos os herdeiros se habilitam pessoalmente em juízo, independentemente de nomeação de 

inventariante quando o inventário já tenha se encerrado ou não exista. 3. Recurso especial improvido." 
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Como se observa da jurisprudência citada, os herdeiros podem postular, em nome próprio, os direitos relativos à 

reposição de diferenças de correção monetária, não sendo tampouco exigida a prévia discussão judicial pelos antigos 

titulares do direito, ora sucedidos, pois não se cuida, aqui, de direito personalíssimo, cuja transmissão seja vedada pela 

legislação, ou cujo exercício devesse ter sido iniciado ou implementado, em vida, diretamente pelos antigos titulares. 

A r. sentença, ao considerar que somente o titular da conta estaria legitimado para a ação, contrariou a jurisprudência 

firmada no sentido de que se trata de direito transmissível, podendo, pois, os herdeiros deduzir em Juízo a pretensão 

revisional do saldo de ativos financeiros. 

Reformada, pois, a sentença, no que decretou a extinção do processo, sem resolução do mérito, passo ao exame da 

causa, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, sem olvidar, porém, a necessidade de análise das 

preliminares argüidas pela CEF. 

2. As preliminares suscitadas na contestação da CEF 

2.1. A ausência de documentos 

Na espécie, a inicial foi instruída com a prova da existência da conta nº 0023977-1 (f. 39), o que permite reconhecer, a 

princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. 

2.2. A falta de interesse processual 

A alegação de falta de interesse confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual ser apreciado. 

2.3. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 
 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

3. O mérito da reposição - IPC de junho/87  
A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 
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remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, determina-se a incidência substitutiva do IPC de junho/87 (no percentual 

de 26,06%), somente para a conta contratada ou renovada na primeira quinzena do mês, em conformidade com a 

jurisprudência adotada. No tocante a tal condenação, o principal deve ser corrigido, desde o creditamento a menor, 

observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008), sem prejuízo, a partir da citação, de juros moratórios mensais de 0,5% (6% ao 

ano), nos limites do pedido e da previsão legal específica (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo 

Código Civil), ambos até a liquidação do débito; e de juros contratuais, desde o pagamento a menor da reposição e por 

todo o período em que tiver perdurado a relação contratual, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Ante o exposto, rejeito a alegação de ausência de documentos, argüida pelo Ministério Público Federal; e dou 

provimento à apelação, para afastar a extinção do processo, por carência de ação e, apreciando o mérito, ex vi do artigo 

515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002310-91.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.002310-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BIG SHOCK VIDEO LOCADORA S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : SANDRA MARA BARBUR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

fiscal, ajuizada esta para a cobrança de tributos oriundos do SIMPLES (valor de R$ 13.968,14 em nov/2008 - fls. 276). 

Em virtude da sucumbência recíproca, determinou-se a cada parte o ônus de arcar com os honorários dos seus 

respectivos patronos. 

 

O d. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, somente para declarar a decadência 

com relação aos créditos com vencimentos entre 12/02/97 e 10/12/99, em virtude do transcurso do prazo qüinqüenal 

entre a data do vencimento do tributo e a inscrição do débito em dívida ativa. 

 

Apelação da embargante, fls. 267/273, alegando que o prazo decadencial iniciado com a ocorrência do fato gerador é 

definitivamente interrompido com a entrega da DCTF, na qual declarou, o contribuinte, o quantum apurado. Informa 

que os fatos geradores ocorridos no ano calendário de 1997, 1998, 1999 e 2000 foram declarados (DCTF) em 

29/05/1998, 28/07/2003 e 29/07/2003, sustentando a inocorrência de decadência/prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Rejeito a preliminar de intempestividade da apelação, pois a União Federal (Fazenda Nacional/exeqüente) tem a 

garantia da intimação pessoal nas execuções fiscais (Lei nº 6.830/80, art. 25), de forma que o prazo da apelação, no caso 

em exame, somente teve início com a carga dos autos para ciência da sentença, sendo irrelevante a data em que 

disponibilizada a decisão no Diário Oficial Eletrônico. Nesse sentido, intimada da sentença em 21/11/2008 (fls. 265), a 

Fazenda Nacional interpôs o recurso de apelação em 01/12/2008 (fls. 267), dentro, portanto, do prazo legal. 
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Trata-se de cobrança de tributos oriundos do SIMPLES, créditos tributários constituídos sob a forma de declaração pelo 

próprio contribuinte, com vencimentos no período compreendido entre 12/02/1997 e 12/01/1998, 13/04/1998, 

10/08/1998, 10/03/1999 e 10/08/1999, 10/11/1999 e 10/11/2000. 

 

Merece reforma a r. sentença quanto ao reconhecimento da decadência em relação a algumas parcelas do crédito em 

cobro, tendo em vista que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a constituição do crédito, na hipótese de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, como na hipótese em apreço, se dá quando da entrega da DCTF ao órgão 

competente órgão competente, passando a partir daí a correr o prazo de prescrição. Portanto, não há que se falar em 

prazo decadencial e sim em prazo prescricional. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 

8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. 

PRECEDENTES. 

... 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 
... 

9. Agravo regimental não provido."  

(STJ - 1ª Turma, AGRESP n. 443971, Processo n. 200200803106/PR, v.u., Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 28/10/2002, 

p. 254) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

RECONHECIDA. 

1. ... 

2. Segundo jurisprudência que se encontra solidificada no âmbito deste STJ, a apresentação, pelo contribuinte, da 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. A partir desse momento, tem início o cômputo da 

prescrição qüinqüenal, facultada à Fazenda para providenciar o ajuizamento da ação executiva. 

3. Precedentes: AGA n. 87.366/SP, 2ª T., Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ de 25.11.1996; RESP 510.802/SP, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 14.06.2004; RESP 389.089/RS, 1ª T., 

Min. Luiz Fux, DJ de 16.12.2002, RESP 652.952/PR, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 16.11.2004; RESP 600.769/PR, 

1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.09.2004; RESP 510.802/SP, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 14.06.2004; 

REsp. 770161/SC, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 26.09.2005; Resp 718773 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 03/04/06. 

4. In casu, os créditos tributários são relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ ano-base de 1997, 

exercício 1998, e foram constituídos por meio da entrega da declaração de rendimentos em data de 30/04/98. 

Considerando-se que a citação da executado ocorreu somente em 10/03/04, encontra-se atingida pela prescrição 

qüinqüenal a pretensão executória da Fazenda. 

5. Nesse panorama, não há que se cogitar de prazo decadencial, porquanto, com a entrega da DCTF, tem-se 

constituído e reconhecido o crédito tributário, incidindo, tão-somente, o prazo prescricional de cinco anos, em 

conformidade com o artigo 174 do CTN. 

6. Recurso especial não-provido." 

(STJ - 1ª Turma, RESP n. 839220, Processo n. 200600843337/RS, v.u., Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 26-10-2006, p. 

245) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE FINSOCIAL DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO VENCIMENTO. DCTF. DECADÊNCIA AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL 

CONSUMADO. ART. 174 DO CTN. 1. A constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação ocorre quando da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais 

(DCTF) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), ou de outro documento equivalente, determinada 

por lei, o que elide a necessidade de qualquer outro tipo de procedimento a ser executado pelo Fisco, não havendo, 

portanto, que se falar em decadência. A partir desse momento, em que constituído definitivamente o crédito, inicia-se o 

prazo prescricional de cinco anos para a cobrança da exação, consoante o disposto no art. 174 do CTN. 2. Recurso 

especial não provido." (STJ, RESP 200801982487, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJE de 

18/12/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. 

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. 

Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Acórdão a quo segundo o qual "decorridos 

mais de cinco anos após a data do vencimento, sem a devida execução do débito, impõe-se o reconhecimento da 

prescrição do crédito tributário". 3. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da 

declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há 
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cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito 

tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não 

se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em 

que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, 

que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da 

DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 4. "A constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível 

independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª 

Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade 

da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não 

pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. 7. Precedentes desta Corte superior. 8. Agravo regimental 

não-provido". (AGA 200600387248, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ de 26/06/2006, p.00121). 

 

Quanto à possibilidade de apresentar as DCTF´s em fase recursal, o atual entendimento desta E. Terceira Turma deste 

Tribunal é no sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta 

instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, 

que se falar em preclusão consumativa. 

 

No tocante à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em 

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. No caso dos autos, tratando-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos, a constituição definitiva 

do crédito tributário se deu em 29/05/1998, 28/07/2003 e 29/07/2003, com a entrega das declarações nº. 8031322 (ano 

calendário 1998), nº. 9066781 (ano calendário 1998), nº. 9559469 (ano calendário 1999) e nº. 9867264 (ano calendário 

2000). 

 

Importante asseverar que no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. Nesse sentido, cito o seguinte 

precedente: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O 

acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de 

compensação; sobre a ausência de lançamento e de notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 2. Em 

se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo 

declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da data estabelecida como vencimento para o pagamento da 

obrigação tributária constante da declaração. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor 

declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo 

prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 4. Recurso especial improvido". (STJ, RESP 200400654280, 

Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 21/11/2005, p.00186). 

 

Nessa linha de intelecção, contado o lapso prescricional a partir de 29/05/1998, 28/07/2003 e 29/07/2003, datas da 

entrega das DCTF´s pelo contribuinte, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser exercida até 29/05/2003, 

28/07/2008 e 29/07/2008, respectivamente. No caso em tela, verifica-se a ocorrência da prescrição parcial do crédito 

tributário, tendo em vista que o despacho que ordenou a citação do executado se deu em 07/12/2005. 

 

Dessa forma, encontram-se prescritos os créditos tributários vencidos no período compreendido entre 12/02/1997 e 

12/01/1998, declarados ao fisco em 29/05/1998 por meio da declaração nº. 8031322, permanecendo hígidos os demais 

créditos exeqüendos. 

 

Por fim, quanto ao pedido de remissão dos débitos por força da Medida Provisória nº. 449/2008, tenho como 

imprescindível, no caso em tela, a prévia manifestação da exequente acerca do preenchimento, pelo contribuinte, das 

condições estabelecidas para o gozo deste benefício. 

 

Com efeito, o artigo 14, caput, da Medida Provisória nº. 449/08 concedeu o perdão a débitos dos contribuintes com a 

União, de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), vencidos há mais de cinco anos, contados em dezembro de 2007. 
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Condicionou, contudo, a remissão da dívida em cobrança a alguns requisitos por ela estabelecidos, entre os quais, a 

inexistência de outros débitos que, somados ao da presente execução, pudessem superar o valor de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 

 

Eis o teor do citado dispositivo legal: 

 

"Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado , nessa mesma data, seja 

igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º O limite previsto no caput deve ser considerado por sujeito passivo, e, separadamente, em relação: 

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 

da Lei no 8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, 

assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

III - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos 

da pessoa jurídica. 

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas." 

 

Dessa forma, para fins de extinção da execução por força da remissão prevista na norma acima mencionada, para além 

de verificar o valor da execução fiscal, se igual ou inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), cabe ao magistrado perscrutar 

acerca da respectiva data do vencimento dos débitos, bem ainda se o devedor possui outros débitos que, consolidados, 

ultrapassem o limite legal. 

 

Nesse sentido, colho alguns precedentes a respeito da matéria: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO CONSOLIDADO DE VALOR INFERIOR A R$10.000 (DEZ MIL REAIS) - MP 

449/2008 - REMISSÃO - CONDIÇÕES - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE - NECESSIDADE - EXTINÇÃO - 

NULIDADE DA SENTENÇA - A remissão dos débitos com a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) prevista pelo art. 14, da 

Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, resta condicionada aos requisitos por ela 

estabelecidos, dentre os quais se incluem estarem eles vencidos, em 31 de dezembro de 2007, há cinco anos ou mais e 

cujo valor total consolidado , nessa mesma data, não supere R$10.000,00 (dez mil reais), devendo o respectivo limite 

ser considerado individualmente, ou seja, por cada sujeito passivo. - Logo, para fins de extinção da execução por força 

da remissão , não basta o magistrado verificar se o valor da execução fiscal é igual ou inferior a R$10.000,00 (dez mil 

reais), devendo aferir ainda a respectiva data de seu vencimento, bem ainda se o devedor possui outros débitos que, 

consolidado s, ultrapassem o limite legal. - Inexistindo nos autos prova suficiente para aferição dos requisitos legais, 

não pode o magistrado extinguir a execução sem antes dar ao exequente a oportunidade de trazer ao processo os dados 

necessários à perfeita compreensão da situação fiscal do devedor. Outrossim, deve ser salientado que a expedição de 

ofício à exequente, de maneira genérica, não tem o condão de suprir a necessidade de intimação nos próprios autos 

acerca da eventual existência de débitos fiscais com valor consolidado superior ao parâmetro suso mencionado; - 

Apelação provida". (TRF5, AC 200281000216505, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha, 

julgado em 20/10/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU INFERIOR A DEZ MIL REAIS E 

ACIMA DO CUSTO DE UM PROCESSO EM TRAMITAÇÃO NO STJ. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO 

POR AUSÊNCIA DE INTERESSE.POSSIBILIDADE. 1. A Eg. 1ª Turma desta Corte, no julgamento da AC 441105-CE, 

Sessão de 05.06.2008, da Relatoria do Exmo. Desembargador Federal Francisco Cavalcvanti, adotou posicionamento 

do Superior Tribunal de Justiça que, após realizar estudo para medir o custo da tramitação de um processo naquela 

Corte, encontrou o custo médio de R$ 762,72 (setecentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos) por processo. 

Em assim ocorrendo, entendeu a Turma Julgadora, por adotar o referido valor como parâmetro para aferir a utilidade 

da execução. 2. Na hipótese, o valor da execução atualizado em 20.04.2000 é de R$ 954,39 (novecentos e cinquenta e 

quatro reais e trinta e nove centavos). 3. Tendo a Fazenda Pública ajuizado o processo executivo, com o valor da 

execução além do custo médio encontrado pelo STJ, manifesto o real interesse da Fazenda Nacional em prosseguir 

com a execução, não obstante seja o valor exeqüendo de pouca monta, o que desautoriza, portanto, a extinção de ofício 

do feito executivo ao fundamento de ausência de interesse processual. 4. Ademais, a Fazenda Nacional demonstra que 

a parte executada possui em seu desfavor diversos débitos que consolidado s perfazem o montante de R$ 34.746,01, 

superior aos débitos sujeitos à remissão , no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fato este que corrobora a 

impossibilidade da aplicação da remissão prevista na MP nº 449/2008, bem como a extinção do feito por ausência de 

interesse processual. 5. Apelação provida." (TRF5, AC 200081000233385, Primeira Turma, Relator Desembargador 

Federal Rogério Fialho Moreira, julgado em 29/10/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 10.522/02. EXTINÇÃO DE OFÍCIO PELO 

JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. ADVENTO DA MP Nº 449/2008. VERIFICAÇÃO DA 

EXISTÊNCIA DE OUTROS DÉBITOS. 1. A Lei nº 10.522/02 previa o arquivamento, sem baixa na distribuição, das 

Execuções Fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, órgãos e entidades federais, pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem assim a 
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reativação de tais processos, "quando os valor es dos débitos ultrapassarem os limites indicados" (art. 20, parágrafo 

1º). 2. É passível de anulação a sentença que, de ofício, extingue a execução, sem o julgamento do mérito, com baixa 

na distribuição, se assim não desejava a Credora. 3. Todavia, a Medida Provisória nº 449, de 03.12.2008, cujo advento 

se deu posteriormente à data em que proferida a sentença, autorizou a remissão de créditos tributários inferiores a dez 

mil reais, vencidos até 31.12.2007, desde que o devedor não possua perante a Fazenda Nacional débitos outros que, 

somados, superem tal valor . 'In casu', dada a impossibilidade de se aferir, neste momento, a existência de débitos 

outros que, somados ao presente, superem a cifra de dez mil reais, convém determinar o retorno dos autos à instância 

de origem, para fins de, efetuada a consulta, extinguir, se for o caso, o presente feito executivo. 4. Apelação provida 

para anular a sentença". (TRF5, AC 200805000899058, Segunda Turma, Desembargadora Federal Joana Carolina 

Lins Pereira, julgado em 03/032009). 

 

Considerando a insuficiência de elementos nos autos aptos a indicar o preenchimento dos requisitos do art. 14 da MP 

449/2008 para a concessão da remissão de que trata tal dispositivo legal, a exemplo de extrato contendo as demais 

inscrições cadastradas em nome do executado e os respectivos valores consolidados que, somados ao presente, superem 

a cifra de dez mil reais, tenho como descabida a extinção da execução fiscal 'ex officio', como pleiteia o embargante. 

 

De resto, observo que a matéria atinente à remissão da dívida somente foi alegada em sede de contrarrazões à apelação, 

não tendo havido, por esta razão, apreciação da questão pelo MM. Juízo monocrático. Não se pode olvidar que em 

decorrência do efeito devolutivo do recurso de apelação (artigo 515, § 1º, CPC), o tribunal apenas manifestar-se-á 

acerca da matéria discutida em primeira instância e devolvida ao conhecimento dele, não podendo a parte inovar em 

razão da proibição da supressão de instância; foi o que ocorreu no caso em tela, pois, além de incluir pedido novo não 

decidido pelo juízo monocrático, os argumentos expendidos fogem totalmente ao objeto do pedido inicial. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação interposta pela embargada, o que faço apenas para afastar a decadência reconhecida pelo juízo "a quo" e 

declaro a prescrição dos créditos tributários vencidos no período compreendido entre 12/02/1997 e 12/01/1998, 

determinando o prosseguimento do feito em relação aos débitos remanescentes, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047992-69.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047992-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, esta ajuizada pelo 

Município de São Paulo visando a cobrança de taxa de fiscalização de anúncios, no valor de R$ 803,45 em set/2006 - 

fls. 14. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa.  

 

Os embargos foram opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT visando a desconstituição da 

cobrança, alegando, preliminarmente, a ausência de notificação da autuação. No mérito, aduz ser ilegítima a cobrança, 

já que não anuncia nada, apenas se tratam de meras placas indicativas dos locais a que o público se socorrerá no uso dos 

serviços que ela presta.  
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Inconformada, a embargante apresenta suas razões recursais alegando, preliminarmente, a nulidade do título por falta da 

notificação fiscal e da presunção relativa da CDA. No mérito, inova em suas alegações no que tange ao poder de 

polícia. Sustenta que para ser legítima a cobrança da taxa é imprescindível a contraprestação do serviço prestado. 

Entende que "não se verifica comprovado o efetivo exercício da atividade de polícia na fiscalização do anúncio, o que 

torna ilegítima e ilegal a cobrança pretendida pela Municipalidade, que nenhum documento ou prova nesse sentido 

trouxe aos autos. Não há neste caso, que se falar em presunção de veracidade, já que cabia à recorrida a prova de que 

dispõe de mecanismos para o exercício do efetivo poder de polícia municipal." Ao final, requer seja reconhecida a sua 

qualidade de prestadora de serviço público da União a fim de ver afastada a cobrança da exação, pois entende que a 

referida taxa somente incide sobre os anúncios de valor publicitário, ligados à exploração econômica. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, deixo de conhecer das questões referentes ao poder de polícia e à contraprestação do serviço prestado 

por tratar-se de matéria não ventilada nos autos. Admitir-se o conhecimento de tais matérias constantes no presente 

apelo implicaria a supressão do primeiro grau de jurisdição. 

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório."  

(TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11) 

 

Assim, pois, competia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e, por isso, a alegação lançada de forma genérica não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que 

goza o título em execução. 

 

Por tais razões, afasto a alegada nulidade do título diante da ausência de notificação fiscal, visto que na própria Certidão 

de Dívida Ativa consta a data em que a embargante foi notificada da autuação, ou seja, 27/12/05 (fls. 14). 

 

A mesma sorte assiste à embargante no que tange à possível cobrança da taxa de fiscalização de anúncio, visto que é 

cabível tal exação sempre que atendidos os requisitos para a sua incidência, não infirmados consistentemente pela parte 

recorrente. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte, vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA 

MUNICIPALIDADE. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A competência para instituição de taxas 

pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 

80 do Código Tributário Nacional. 2. A fiscalização de localização, instalação e funcionamento se faz necessária para 

averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a 

que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer 

atividades no Município. 3. O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade 

fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, diante da 

notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 

222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 4. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. 

Desde então, o STJ tem reconhecido a validade da taxa de localização e funcionamento e da taxa de fiscalização de 

anúncio, e sua renovação anual, inclusive em detrimento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 5. A 
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 6. O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual 

ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas jurídicas de direito público interno, não se 

sujeitando à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado somente mediante processo 

especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na forma do art. 100, da Magna Carta. 

Precedente do E. STF (Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015). 7. 

Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca, a teor do disposto no art. 21, caput, do CPC. 8. 

Prejudicada a apelação da apelante/embargante no tocante à majoração da verba honorária. 9. Apelação da 

embargada provida e apelação da embargante prejudicada." - g.m. 

(TRF3 - Sexta Turma, AC 1360015, processo 200761820144212 , Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18/12/08, v.u., 

publicado no DJF3 CJ2 de 26/01/2009, p. 846) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CEF X MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

- APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO (TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO NÃO 

ALEGADA NA INICIAL DOS EMBARGOS) TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA, AINDA QUE EM SEDE RENOVATÓRIA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1. A função da análise 

em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em Primeira Instância, em 

grau de apelo. 2. A apelação interposta pela parte embargante se volta sobre a ilegitimidade da cobrança da taxa de 

licença para localização, tema este não levantado na inicial dos embargos. 3. Se devolve o apelo ao Tribunal o 

conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença lavrada é que se procederá ao 

reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do prescrito pelos §§ 1º e 2º deste 

último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor do apelo, deste tecnicamente 

sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de jurisdição, dogma este somente 

excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual. 4. 

Impossibilitada fica a análise deste segmento do apelo ajuizado, qual seja, ilegitimidade da cobrança da taxa de 

licença para localização, pois a cuidar de tema não discutido pelo contribuinte/executado perante o foro adequado, o E 

Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito feriria o duplo grau de jurisdição. 5. Legítima a cobrança da taxa 

de fiscalização de anúncios em face da CEF. Precedentes. 6. Cabível a cobrança anual da acoimada taxa de 

fiscalização de anúncio, sempre que atendidos os requisitos para a sua incidência, não infirmados consistentemente 

pela parte recorrente. 7. No cotidiano atual, assiste-se a uma larga divulgação dos produtos da CEF junto à mídia, já 

por si a afastar (tal conduta) a invocada proteção ou não-sujeição. 8. Irrelevante o tipo de atividade desempenhada 

pela apelante, pois a nenhuma delas desce o constituinte em exceção qualquer, tornando o tema de clareza solar. 9. 

Também fulcral claramente pode se amoldar o agir da parte recorrente ao figurino descrito pela hipótese tributária em 

foco, adequando-se na medida das normas e posturas municipais - a que evidentemente todos se obrigam a respeitar, 

em nome do bem-comum, do ordenamento social - sendo que a própria Lei Maior reconhece, por exemplo, aos 

Municípios o papel de zelar pela Saúde Pública, inciso II de seu art. 23. 10. Como bem asseverado pelo E. Juízo de 

Primeira Instância, relaciona-se a cobrança de referida taxa ao exercício do poder de polícia do Município, o qual tem 

o dever de fiscalizar as condições de segurança, adequação às normas editalícias e demais requisitos voltados ao 

interesse público, referentemente aos estabelecimentos comerciais prestadores de serviços. 11. Não há necessidade de 

comprovação do efetivo exercício do poder de polícia para que se legitime a cobrança da taxa em comento, tendo em 

vista que o poder de polícia alcança tanto os atos preparatórios como os de continuidade do exercício. 12. Também 

não prospera a amiúde afirmação segundo a qual a exigência do pagamento anual resulta na transformação da taxa 

em imposto : ainda que praticada a renovação, também assim se potencializa o exercício do Poder de Polícia, base 

para a taxa, de tal arte a não se falar em transmudação para Imposto, por tal motivo, abissal que se põe a distância 

entre os dois institutos/tributos. 13. Imperativa a necessidade de sujeição dos estabelecimentos em geral ao 

cumprimento das posturas e da legislação municipal, voltadas para o bem maior, o bem-estar social. 14. Inadmissível 

se ponha a CEF, como almeja, indene ao poder de polícia local, ao qual também, portanto, curva-se para atendimento 

aos seus requisitos de lei, aqui se destacando, em exemplo, o inciso II do art. 23, CF, impondo ao Município 

competência atinente ao tema da Saúde Pública. 15. Cabal a sujeição da CEF à incidência da norma tributante da taxa 

de fiscalização de anúncios em questão, insubsistentes se colocam seus argumentos defensivos. 16. Parcial-

conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida." - g.m. 

(TRF3- Turma Suplementar da Segunda Seção, AC 341572 processo 96030794740, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 

08/11/07, v.u., publicado no DJU de 21/11/2007, p. 657) 

 

Destarte, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, conheço em parte do recurso da embargante, NEGANDO-

LHE SEGUIMENTO na parte conhecida. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014740-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014740-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : FICOSA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2007.61.00.007886-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos da apelação em mandado de segurança n. 2007.61.00.007886-0. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação e os 

respectivos embargos de declaração apresentados no feito acima indicado já foram julgados por esta Turma, motivo 

pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 CAUTELAR INOMINADA Nº 0038593-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038593-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.61.06.002827-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário discutido 

nos autos das apelações em mandado de segurança n. 1999.61.06.002827-8, n. 2000.61.06.001830-7, n. 

2001.61.06.003753-7 e n. 2002.61.06.001435-9, até o julgamento dos embargos de declaração apresentados nos 

referidos feitos. 

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que os embargos de 

declaração apresentados nos feitos acima indicados já foram julgados por esta Turma, motivo pelo qual resta 

prejudicado o objeto desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 CAUTELAR INOMINADA Nº 0046733-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046733-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : CRISTIANE NUNES CARLOS 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2008.61.00.024181-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, requerida com o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposto no mandado de segurança n. 2008.61.00.024181-7.  

Decido. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação 

apresentada no feito n. 2008.61.00.024181-7 já foi julgada por esta Turma, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto 

desta medida cautelar. 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto desta medida cautelar, julgo-a extinta, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000414-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Americana SP 

ADVOGADO : EDSON JOSE DOMINGUES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00124-4 1 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 26/8/2010. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027336-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 99.00.00195-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 142/146: Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias.  

 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053637-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053637-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SILPAR COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS ALONSO CAVASSINI 

REPRESENTANTE : LUIZ EDUARDO PARRE 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS ALONSO CAVASSINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.00043-0 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal, esta ajuizada pela Fazenda 

Nacional visando a cobrança de tributos relativos a COFINS (valor de R$ 18.390,01 em mar/07 - fls. 93), por entender 

que não havia óbice para que houvesse a substituição da penhora, já que os bens anteriormente penhorados já tinham 

sido levados à praça por várias vezes e não surgiram licitantes interessados em arrematá-los. Ao final, consignou que a 

ordem preferencial prevista no art. 655 do CPC é relativa. Houve condenação da embargante ao pagamento da verba 

sucumbencial arbitrada em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

Apela a embargante pugnando pela reforma da r. sentença e para tanto alega excesso de penhora, descumprimento do 

previsto nos artigos 620 e 655 do CPC. Requer seja declarada nula a penhora que recaiu sobre o imóvel, bem como 

determinada a adjudicação dos bens originalmente ofertados à penhora. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

Em que pese não ter sido suscitada a questão da intempestividade dos embargos na instância ordinária, verifico que ela 

restou configurada e representa num óbice intransponível para o processamento do feito. 

 

Analisando a documentação acostada nos autos, é possível constatar que a embargante apenas veio apresentar suas 

alegações iniciais no momento em que foi intimada da substituição da penhora, deixando o prazo transcorrer in albis 

quando intimada da penhora originalmente realizada (fls. 52/55). 

 

É cediço o entendimento de que eventual reforço, substituição ou redução posterior da penhora não enseja nova abertura 

de prazo para oposição de embargos à execução fiscal. Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Esta Turma, por ocasião do julgamento do AgRg no Ag 684.714/PR (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

5.9.2005, p. 260), proclamou: "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido 

estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será 

suprida por posterior reforço, que pode se dar 'em qualquer fase do processo' (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo 

do regular processamento dos embargos." A Segunda Turma, ao julgar o REsp 244.923/RS (Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 11.3.2002, p. 223), também decidiu: "Intimada a executada da penhora, a partir daí começa a correr o prazo 

para apresentação dos embargos do devedor. Essa penhora deve ser suficiente para a satisfação do débito, não 

importa. Pode ser excessiva, não importa. Pode ser ilegítima, como no caso de constrição sobre bens impenhoráveis, 

também não importa. Na primeira hipótese a penhora poderá ser ampliada. Na segunda, poderá ser reduzida. Na 

terceira, poderá ser substituída. Em qualquer dos três casos, haverá intimação do executado, mas o prazo para a 

apresentação dos embargos inicia-se da intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva ou 

ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou substituição." 

2. Quanto à argüição de nulidade da intimação da penhora, não obstante a configuração do prequestionamento 

implícito, ainda assim o recurso especial não procede, por estar o acórdão recorrido, também nesse ponto, em 

consonância com a orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal Superior. A Corte Especial, ao apreciar os 

Embargos de Divergência no REsp 156.970/SP (Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 22.10.2001, p. 261), consagrou o 
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seguinte entendimento: "(...) é de se aplicar a teoria da aparência para reconhecer a validade da citação da pessoa 

jurídica realizada em quem, na sua sede, se apresenta como seu representante legal e recebe a citação, sem qualquer 

ressalva quanto à inexistência de poderes para representá-la em Juízo." 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - 1ª Turma, AGRESP 626378, Proc. 200302322963/PR, Rel. Min. Denise Arruda, v.u., DJ 07-11-2006, p. 234) - 

g.m. 

"PROCESUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. CONTAGEM. LEI 6.830/80, ART. 16, III. 

INTEMPESTIVIDADE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1. O prazo para a oposição de embargos à execução fiscal é contado da intimação da penhora, consoante o disposto no 

art. 16, III, da Lei n. 6.830/80, que é Lei Especial, não se aplicando a norma geral do CPC. 

2. Sendo matéria de ordem pública, a tempestividade é declarável de ofício, devendo ser extinto o processo, sem exame 

do mérito. 

3. Apelação prejudicada."  

(TRF 1ª REGIÃO - 2ª Turma Suplementar, Relator Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO, v.u., DJ 14/11/2002, 

p.362) 

Destarte, por ser matéria de ordem pública, reconheço de ofício a intempestividade dos presentes embargos, restando 

prejudicada a apelação interposta.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int.  

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008835-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008835-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS YAMASHITA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos verifico a interposição de dois recursos interpostos pela autora da mesma decisão de fls. 

495/498. 

"In casu", com a interposição do agravo legal às fls. 500/512 operou-se a preclusão consumativa, pois a autora já 

exerceu a faculdade que tinha para recorrer. 

Sendo, portanto, inadmissível, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração interpostos às fls. 513/522, nos 

termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Outrossim, oportunamente o agravo legal de fls. 500/512 será levado para julgamento desta Turma. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003491-39.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003491-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE NILTON RODRIGUES 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta de r. sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o 

fim de ver afastada a incidência do imposto de renda sobre o pagamento de férias proporcionais, adicional de 1/3 

respectivo e sobre uma "indenização por tempo de serviço", recebidas em pecúnia quando da rescisão contratual em 

razão da demissão sem justa causa. 

A r. sentença concedeu a segurança para afastar a incidência do imposto de renda sobre as verbas pleiteadas. 

Apelação interposta pela União Federal pleiteando a reforma da r. sentença no que se refere ao pedido de não incidência 

do imposto de renda sobre a "indenização por tempo de serviço". Deixou de recorrer no referente ao pedido de não 

incidência do imposto de renda sobre as férias. 

 

Em sessão de julgamento realizado em 05/03/2009, esta Egrégia 3ª Turma proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - RENÚNCIA EXPRESSA AO 

DIREITO DE RECORRER - FÉRIAS PROPORCIONAIS - ADICIONAL DE 1/3 - REMESSA OFICIAL - NÃO 

CONHECIMENTO PARCIAL - ART. 19, § 2º, LEI Nº 10522/2002 - APLICAÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

artigo 6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as 

verbas indenizatórias percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no 

incidente de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 

18.02.98 em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - Aplicação da Súmula nº 215 do E. STJ. 

IV - A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato 

declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 

V - Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da 

Fazenda Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. 

VI - Ocorrência nos autos da situação acima descrita, tão somente quanto à não incidência do imposto de renda sobre 

as férias proporcionais e o adicional de 1/3 respectivo, sendo aplicado ao caso o disposto no § 2º, do artigo 19, da Lei 

nº 10522/2002. Precedentes desta Corte. (AC nº 2000.61.00.048746-7; 3ª T; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. 

13/09/2006; DJ 14/11/2006) 

VII - Apelação e remessa oficial, na parte conhecida, improvidas." 

Foi oposto Recurso Especial pela União Federal e restado suspenso, nos termos dispostos no artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, por versar sobre a incidência do imposto de renda nas gratificações pagas por liberalidade da empresa 

ex-empregadora, "in casu", a verba denominada "indenização por tempo de serviço". 

A Vice-Presidência desta Corte, examinando o recurso especial da União Federal, devolveu os autos à Turma para 

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, firmada no sentido da exigibilidade da incidência do imposto de renda sobre a indenização especial 

paga por liberalidade da empregadora, como mostram os precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV. 

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) 

no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não 

gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada 

no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 
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Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias 

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp705.265/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o 

décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, 

paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras 

(Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à incidência 

do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP 667.832/SC, DJ 

de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas 

de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há a 

rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante, uma vez que a rescisão 

contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, 

invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar, qualquer quantia recebida pelo 

trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não, cuida-se de compensação pela perda do 

posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto, em acréscimo patrimonial, uma vez que a 

indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era antes da perda do emprego. O entendimento de que 

não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, 

restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula n. 215." 

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos) 

(STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. Luiz Fux.) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO POR 

TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO 

ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por tempo de 

serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que decidiu pela 

incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005; 775701/SP, DJ de 

07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006). 

2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias 

não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem 

como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, 

nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (...)" (AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

13.11.2006). 

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - 

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por 

opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e 136/STJ). 

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos) 

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. João Otávio de Noronha.) 

 

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, considerando a natureza das verbas 

rescisórias, deve incidir o imposto de renda sobre o pagamento da indenização especial, recebida por ocasião da 

rescisão contratual. 

Assim, estando o acórdão anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Superior 

Tribunal de Justiça, cabe, nos termos do disposto no artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da 

causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a incidência do imposto de renda sobre o 
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recebimento em pecúnia da verba denominada "indenização por tempo de serviço", paga por liberalidade da ex-

empregadora. 

Mantido o entendimento do julgamento anteriormente realizado do acórdão no tocante à não incidência do imposto de 

renda sobre as férias proporcionais e o adicional de 1/3, pois tais questões já foram analisadas e não são objeto do juízo 

de retratação. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º, c/c o artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação interposta pela União Federal e à remessa oficial, na parte conhecida. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-13.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOSCH REXROTH LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

DESPACHO 

Fls. 424: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo legal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-57.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000152-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : ROMEU SACCANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00001525720084036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 623/624: Considerando-se a manifestação da União, intime-se a apelante a fim de que ratifique o pedido de 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, juntando o 

instrumento de mandato com poderes específicos para tal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009805-83.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009805-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ENCARNACAO VALDERRAMA MUNHOZ 

ADVOGADO : ADILSON JOSE DE BARROS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

No. ORIG. : 00098058320084036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), no valor de R$ 641,70 (válido para agosto/08), acrescido o principal de atualização monetária pelos índices 

oficiais da caderneta de poupança (inclusive expurgos inflacionários), juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês 

até o ajuizamento da ação e juros de mora, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou "procedente" o pedido e condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), aplicando-se 

correção monetária pelos índices da poupança, vedada a aplicação dos expurgos inflacionários, juros remuneratórios de 

0,5% ao mês e juros de mora, contados da citação/comparecimento espontâneo (até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, deverá ser observada a disciplina prevista no artigo 1.062 do diploma de 1.916 e, depois dessa data, o artigo 406 

do atual Código Civil), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a parte autora, para "determinar que as diferenças de correção monetária sejam atualizadas pelos índices 

oficiais da Caderneta de Poupança, todavia, de acordo com os critérios fixados na Resolução nº 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal, e acrescida dos juros remuneratórios contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizados 

mês a mês, tudo desde a data em que o valor era devido até o efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação, bem como a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da 

condenação". 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, pela nulidade do feito a 

partir da não abertura de vista para o MPF em 1º Grau; e, no mérito, pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, manifesta a falta de prejuízo processual pelo fato narrado como nulidade, uma vez que a manifestação 

da Procuradoria Regional da República, quanto ao mérito, supriu a inexistência de abertura de vista na origem, 

devidamente motivada. O feito não exibe qualquer situação de fato ou de Direito que exija tal manifestação, retardando 

a solução da controvérsia em prejuízo do próprio interesse dos idosos, em favor dos quais foi estabelecida tal garantia 

que, assim, deve servir à tutela dos respectivos direitos, tão rapidamente quanto seja possível, considerada a própria 

idade avançada dos proponentes da ação. 

Vencida a preliminar, passo ao mérito devolvido. 

1. A atualização monetária 
Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 

 

2. Os juros contratuais 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 
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A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 

 

3. Os juros moratórios 
Os juros de mora, na forma dos artigos 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a taxa 

prevista para a mora fiscal (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), sendo, pois, devida a incidência exclusivamente da taxa 

SELIC. 

4. A sucumbência 

Acerca da verba honorária, em demanda de tal natureza, é firme a jurisprudência da Turma na adoção de percentual - 

em regra, 10% - sobre o valor da condenação a ser apurada em fase de execução, ou em valor fixo quando existente 

cálculo ou estimativa do valor da condenação. Em qualquer dos casos, mantida sempre a proporção razoável e 

equitativa com o valor da condenação, apurado ou a apurar, desde que o respectivo resultado não importe em valor 

excessivo ou irrisório, capaz de produzir enriquecimento sem causa ou, por outro lado, o aviltamento da atividade 

profissional do advogado e do próprio sentido da sucumbência. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2006.61.06.006130-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 21/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 

ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR 

DA REPOSIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária 

de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", 

baseados no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. A 

prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer 

para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma 

autônoma, o que não é o caso dos autos. 3. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança, devem os 

juros contratuais, tal como estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, 

configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como 

projeção da alteração do principal. 4. A reforma da sentença, como promovida, não pode conduzir à condenação a 

valor líquido superior ao postulado na inicial, sob pena de julgamento ultra petita. 5. Em virtude da solução 

consagrada, a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, CPC), em favor da parte 

autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma. 6. Precedentes." 

- AC nº 2007.61.22.000135-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 08/07/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VALORES DISPONÍVEIS. 1. Não 

conhecida a apelação da CEF na parte em que discorre acerca de matérias alheias aos autos. 2. A prescrição é 

vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código 

Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 

1987 (26,06%), de janeiro de 1989 (42,72%), somente para as contas de poupança com datas-base na primeira 

quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN e da Medida 

Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/06/1987 e 

15/01/1989, respectivamente. 4. Improcedência do pedido relativo ao IPC de junho de 1987 para a conta com data-

base na segunda quinzena do mês. 5. Sucumbência recíproca mantida, devendo a CEF arcar com o pagamento da 

verba honorária de 10% sobre o valor da condenação. Deixo de condenar os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da CEF ante a ausência de recurso da parte interessada. 6. Apelação da CEF desprovida, na 

parte em que conhecida e apelação da parte autora parcialmente provida." 

- AC nº 2004.61.09.008735-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 27/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO 
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AO IPC REFERENTE AOS PLANOS CRUZADO, BRESSER E COLLOR II. MATÉRIA ESTRANHA AO FEITO. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NESTA PARTE. IPC DEVIDO PARA OS SALDOS NÃO BLOQUEADOS EM 

MARÇO/90. RECURSO ADESIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. I - 

O pedido é juridicamente possível quando a ele não se opõe, expressamente, o ordenamento jurídico. II - Com 

relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do 

banco depositário. III - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários. IV - Não se conhece da apelação da Caixa Econômica Federal no que toca aos planos econômicos 

(Cruzado, Bresser, Verão e Collor II) que não fizeram parte do pedido do autor da demanda. V - Quanto ao plano 

Collor, é de se notar que não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. VI - Os juros 

remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. VII - Os juros de mora são 

devidos a partir da citação (art. 219 do CPC, arts. 405 e 406 do CC), não se tratando de mora ex re, que independe de 

provocação. Precedentes do STJ. VIII - Em se tratando de ação condenatória, os honorários advocatícios 

decorrentes da sucumbência devem ser fixados de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, no 

caso, 10% sobre o valor da condenação. IX - Preliminares rejeitadas. Apelação da CEF parcialmente conhecida e 

improvida. Recurso adesivo parcialmente provido." 

- AC Nº 2003.61.24.000878-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 08/07/2008: "PROCESSUAL CIVIL - PLANO 

VERÃO - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" - MARCO TEMPORAL - INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL - PRESCRIÇÃO 

INOCORRÊNCIA 1. A respeito da prescrição, realmente procede a pretensão dos autores, ora apelantes, visto que 

não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, pelo que rejeito a alegação de prescrição. Diante disso, a prescrição está 

sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior e 

artigos 205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 2. A questão relativa à legitimidade da CEF para responder pelos 

prejuízos ocorridos em função da aplicação de índices de correção monetária inaptos para recompor o valor nominal 

das cadernetas de poupança no mês de janeiro/89 com vencimento anterior à MP nº 32 editada em 15.1.1989 e 

convertida na Lei nº 7.730/89 em 31.1.1989, a qual alterou os critérios de correção monetária nas cadernetas de 

poupança determinando que fossem corrigidas com base na LFTN e não pelo IPC, já não encontra disceptação, 

estando pacificada no âmbito desta corte e dos tribunais superiores. 3. O índice de correção monetária para o 

período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas abertas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência, assim como ilustrado no julgamento do Recurso Especial 

nº 187.911/SP (98.66152-2), Relator Ministro Bueno de Souza, unânime, DJ 14/6/1999. 4. A incidência da correção 

monetária dos valores devidos deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob 

pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3.ª região. 5. Juros de mora e contratuais 

fixados na forma do pedido, salvo quanto à data inicial de incidência dos primeiros, que deve ser a da citação. 

Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 6. Reconhecido o direito da parte autora de reaver 

da CEF as diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC, incidentes sobre a primeira quinzena 

de janeiro de 1989, as quais deveriam ter sido creditadas nas contas de poupança no mês de fevereiro daquele ano. 7. 

Apelação provida." 

 

Na espécie, embora não acolhido o pedido líquido de condenação em R$ 641,70, evidencia-se que tal valor configura 

limite para o cálculo na fase própria, sob pena de julgamento ultra petita. Assim sendo, o percentual usual, inclusive 

adotado pela Turma, redundaria em condenação irrisória e indigna para o patrocínio da causa (R$ 64,17), aviltando o 

próprio sentido processual da sucumbência, daí porque, diante de tal excepcionalidade, cabível a majoração da 

condenação, que se arbitra, considerando os critérios legais - grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; 

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço - em R$ 500,00 

(quinhentos reais), atualizados até a data do seu efetivo pagamento. 

5. Síntese conclusiva 

Na espécie, a r. sentença deve ser reformada apenas para incluir os índices expurgados e majorar a verba honorária, 

mantidas as demais condenações. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a alegação de nulidade, argüida pelo 

Ministério Público Federal, e dou parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.61.09.011765-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : LILIA MARIE PIRES BOSQUEIRO 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00117657120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 e fevereiro/91, acrescido o principal 

dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), 

na conta poupança nº 0332.013.00060933.9; aplicando-se correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimento para Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 561/07-CJF), juros contratuais de 0,5% ao mês, e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º, do CTN), fixada a verba honorária 

em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a CEF, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, quanto ao Plano Bresser, "para as contas 

poupança cuja contratação ou renovação tenha sido posterior ao dia 14.06.87", e, relativamente ao Plano Verão, "para 

as contas de poupança cuja contratação ou renovação tenha sido posterior ao dia 14.01.89", e a ilegitimidade passiva 

para a segunda quinzena de março/90 e seguintes, referentes aos valores bloqueados; e, no mérito, a prescrição do Plano 

Bresser e dos juros contratuais, e a improcedência do pedido, com condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela desnecessidade de sua intervenção. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A ausência parcial de sucumbência no apelo da CEF  

Preliminarmente, não se conhece da apelação da CEF na parte em que impugnada a aplicação do Plano Bresser e a 

ilegitimidade passiva para a segunda quinzena de março/90 e meses seguintes, referentes aos valores bloqueados, vez 

que tais matérias não foram objeto do pedido e de apreciação da r. sentença, pois a ação discutiu a reposição do IPC de 

janeiro/89 (42,72%), e, quanto aos saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 e fevereiro/91, não 

havendo, portanto, sucumbência nestes tópicos. 

2. A preliminar de falta de interesse (Plano Verão)  
Na espécie, a alegação de falta de interesse confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual ser apreciado. 

3. A questão da prescrição dos juros remuneratórios 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

4. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 
A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 
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direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

No caso dos autos, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença não merece reforma, uma vez que 

determinou a reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%) para a conta nº 00060933.9, que comprovadamente foi 

contratada ou renovada na primeira - quinzena do mês (f. 54/5). 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.61.11.005197-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DISCOPREL IND/ E COM/ DE MARILIA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SOLANGE ALMEIDA DOS SANTOS e outro 

 
: DANIELA ALVES MARIANO DOS SANTOS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, esta ajuizada pela 

Fazenda Nacional visando a cobrança de tributos relativos a Simples (valor de R$ 98.634,45 em jan/05 - fls. 23). Não 

houve condenação da embargante em honorários advocatícios, por entender suficiente o encargo legal previsto no 

Decreto-lei 1.025/69. 

 

Na hipótese, entendeu o d. magistrado que, diante da irregularidade da representação processual, deveria o feito ser 

extinto sem julgamento de mérito em relação às embargantes Solange Almeida dos Santos e Daniela Alves Mariano dos 

Santos. No tocante à empresa, o restou improcedente o pedido, por sustentar não ocorrida a prescrição e/ou decadência.  
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Inconformada, apela a empresa embargante pugnando pela reforma da r. sentença a fim de fazer prevalecer sua tese 

relativa à ocorrência da prescrição dos valores em cobro. No mais, aduz que não pode ser considerado o prazo decenal 

previsto no art. 46 da Lei 8.212/91 em razão do constante na Súmula Vinculante nº 08 do STF.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de cobrança de SIMPLES, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, cujas 

declarações foram entregues em 16/05/01, 09/05/02 e 19/05/03 (fls. 98). 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

termo a quo para contagem do lapso prescricional é a data da entrega da respectiva DCTF. Entendimento pacificado no 

E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DCTF. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A 

CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM 

CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.  

1. A Primeira Seção do stj , em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de 

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra 

providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22/10/2008, DJe 28/10/2008.  

2. Na espécie, a execução foi ajuizada contra a pessoa jurídica e o corresponsável. Destarte, considerando que a 

entrega da DCTF ocorreu em 15/4/1996, a citação do corresponsável em 22/5/2001 e não constando que a empresa foi 

citada nesse ínterim, conclui-se que tal crédito tributário encontra-se fulminado pela prescrição , pois não se verifica 

nesse lapso nenhum marco interruptivo.  

3. A Primeira Seção do stj , em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), firmou a orientação no sentido 

de que o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a 

citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN; todavia, a Lei 

Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de 

citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos em curso. REsp 999.901/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 10/06/2009.  

4. O despacho citatório foi prolatado em 2001, não se aplicando a alteração promovida pela Lei Complementar n. 

118/2005.  

5. Agravo regimental não provido."  

(STJ - 1ª Turma, AgRg no REsp 1113954/MG, processo 2007/0208710-5, Rel. Min.Benedito Gonçalves, v.u., j. 

15/04/2010, publicado no DJE de 27/04/2010). - g. m.  

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO-PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF - TERMO INICIAL - 

SÚMULA 83/ stj - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 

- SÚMULA 7/ stj - EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão.  

2. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da declaração , seja DCTF, GIA, ou outra declaração 

dessa natureza, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte 

da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal em conformidade com o artigo 174 

do Código Tributário Nacional. Aplicação da Súmula 83/ stj .  

3. In casu, ainda que se saiba que o vencimento mais antigo é de 29.1.1999 e que a ação executiva somente foi ajuizada 

em 2004, impossível a manifestação acerca da ocorrência ou não da prescrição dos créditos ante a ausência de 

informação acerca da data da entrega da declaração . Ademais, o reexame do contexto fático-probatório dos autos é 

defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/ stj . Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, 

para não conhecer do recurso especial da empresa contribuinte.  
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(STJ - 2ª Turma, EDcl no AgRg no REsp 1017106/SC, processo 2007/0300581-4, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 

18/06/2009, publicado no DJe de 01/07/2009). - g. m.  

 

Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, 

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para 

interrupção do prazo prescricional. 

 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa 

não foram atingidos pela prescrição, eis que constituídos os débitos com as entregas das declarações em 16/05/01, 

09/05/02 e 19/05/03 e ajuizada a execução fiscal em 28/03/05 (fls. 23). 

 

Quanto à aplicação do prazo decenal previsto no artigo 46 da Lei nº 8.212/91, para efeito de se afastar a prescrição do 

crédito tributário, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário".  

 

Pelas razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da embargante. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.12.006765-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : EDNA KOMATSU 

ADVOGADO : EVDOKIE WEHBE e outro 

No. ORIG. : 00067658120084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro e 

fevereiro/89, e quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de março/90, abril/90 e fevereiro/91, 

acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), aplicando-se correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos (Resolução nº 561/07-CJF), e juros contratuais de 0,5% ao mês ato o efetivo pagamento, fixada a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a CEF, pela responsabilidade do BACEN e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial ou, 

quando menos, pela prescrição dos juros remuneratórios (artigo 206, §3º, III, do Código Civil) e correção monetária 

pela Resolução nº 561/07-CJF sem a incidência de juros remuneratórios. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A questão da legitimidade passiva 

1.1. Plano Verão 
A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91). 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 
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denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição dos juros remuneratórios 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

3. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

 

4. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 708/1323 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 
 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

5. Os consectários da condenação 

5.1. A atualização monetária 

Acerca da correção monetária, a ser aplicada sobre o apurado como devido a título de principal a que condenada a CEF, 

é firme a jurisprudência no sentido de definir como termo inicial a reposição a menor, com a incidência dos índices 

consagrados pelos Tribunais e inseridos, atualmente, no Manual de Cálculos da Resolução CJF nº 561/2007. 

A propósito, assim tem decidido a Turma, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão, de que fui relator: 

 

- AC nº 2005.61.06.008111-2, DJU de 24.10.07, p. 290: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados 

no IPC na extensão firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 2. Caso em que 

houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção monetária 

pela jurisprudência consolidada. 3. Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do 

Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 4. Provimento parcial do recurso." 
 

5.2. Os juros contratuais 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 
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2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 

A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008550-78.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.008550-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPIO PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00085507820084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos opostos à execução fiscal, esta 

ajuizada pelo Município de Presidente Prudente visando à cobrança de IPTU, taxa de lixo e taxa de prevenção contra 

incêndio (valor de R$ 1.871,00 em ago/07 - fls. 28). Entendeu o d. magistrado que a ausência de prova da emissão do 

carnê do IPTU comprometeu a regularidade na constituição definitiva do crédito tributário e decretou a nulidade da 

certidão de dívida ativa. Houve condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Apelação da embargada pugnando pela reforma da sentença. Entende que, sendo o lançamento do IPTU realizado de 

ofício pela Administração, o encaminhamento do carnê de recolhimento ao contribuinte, no endereço constante no 

cadastro municipal, é suficiente para considerar o sujeito passivo como notificado. Logo, como a notificação do 

lançamento é presumida, é ônus do contribuinte produzir a prova de que não tenha recebido o referido carnê de 

recolhimento. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 710/1323 

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao 

contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de 

que não se consolidou a constituição do crédito tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o 

condão de afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar 

em nulidade ou irregularidade da constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Confira-

se: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. IPTU. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. ENTREGA DO CARNÊ NA RESIDÊNCIA DO 

CONTRIBUINTE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO REPETITIVO. 543-C, CPC. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.  

(...)  

12. Em relação às CDA"s 2115 e 2118 é cediço que o prévio lançamento é requisito ad substanciam da obrigação 

tributária, consoante a regra inserta no art. 145 do CTN, razão pela qual, tratando-se de IPTU, o encaminhamento do 

carnê de recolhimento ao contribuinte é suficiente para se considerar o sujeito passivo como notificado, cabendo a este 

o ônus da prova do não recebimento. (Precedentes: (REsp 721.933/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 28.04.2006 ; REsp 

860.011/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 28.09.2006 ; REsp 864.299/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 

06.12.2006; RESP 86372/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 25.10.2004).  

13. No julgamento do recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/2008 do STJ), a 1ª 

Seção reafirmou o entendimento de que é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário a remessa do 

carnê do IPTU ao endereço do contribuinte. (Resp. n.º 1.111.124/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 

22.04.2009, pendente de publicação).  

14. Isto porque: "O lançamento de tais impostos é direto, ou de ofício, já dispondo a Fazenda Pública das informações 

necessárias à constituição do crédito tributário. Afirma Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributário, 24a 

edição, pág. 374) que "as entidades da Administração tributária, no caso as Prefeituras, dispõem de cadastro dos 

imóveis e com base neste efetuam, anualmente, o lançamento do tributo, notificando os respectivos contribuintes para o 

seu pagamento"".  

15. A justeza dos precedentes decorre de seu assentamento nas seguintes premissas: (a) o proprietário do imóvel tem 

conhecimento da periodicidade anual do imposto, de res o amplamente divulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para 

pagamento contém as informações relevantes sobre o imposto, viabilizando a manifestação de eventual 

desconformidade por parte do contribuinte; (c) a instauração de procedimento administrativo prévio ao lançamento, 

individualizado e com participação do contribuinte, ou mesmo a realização de notificação pessoal do lançamento, 

tornariam simplesmente inviável a cobrança do tributo; e d) a presunção da notificação do lançamento que milita a 

favor do Fisco Municipal implica o recaimento do ônus da prova do não recebimento do carnê ao contribuinte. 

Precedentes: REsp 860.011/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 28.09.2006 ; AgRg no REsp 784771/RS, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, DJe 19/06/2008;  

16. Recurso especial conhecido, para dar-lhe parcial provimento no que tange à presunção de legitimidade da 

notificação do lançamento que ensejou posteriormente a formação das CDA"s n.ºs 2115 e 2118, para que se prossiga a 

execução fiscal nesta parte." 

(STJ - 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado no DJE de 

27/05/2009).  

 

Neste mesmo sentido, destaco o recente julgado desta E. Terceira Turma: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. 

FEPASA. ERRO FORMAL. CDA. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS. IMUNIDADE. RFFSA.  

1. Afastada a alegação de nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo, pois a União, que sucedeu a 

RFFSA, que, por sua vez, incorporou a FEPASA, não teve prejudicada sua defesa e, por outro lado, sendo erro 

meramente formal, não comprometeu a CDA.  

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento 

ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de 

que não se consolidou a constituição do crédito tributário. Não cabe, pois, presumir inexistente ou irregular a 

constituição do crédito tributário, bem como a notificação do lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o 

título executivo que, como tal, municipal ou federal, goza de presunção de liquidez e certeza.  

3. Os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União 

(artigo 2º da Lei nº 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do tributo, ser verificada a 

respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do 

CTN.  

4. Assim procedendo, o que se verifica é que a tributação não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra 

de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. A alegação de que se trataria de imóvel dissociado do 

patrimônio público para fins de imunidades, na medida em que destinado à exploração de atividades econômicas e de 

que deve existir isonomia entre pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, não tem respaldo probatório, 
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pois a utilidade anterior não vincula, necessariamente, a utilidade atual do bem, nem é legítimo presumir-se que o bem 

público não esteja afetado a uma utilidade pública e que, ao contrário, esteja sob utilização meramente econômica em 

regime de mercado.  

5. Não existe ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia 

constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por outros 

entes políticos.  

6. Precedentes." 

(TRF3 - 3ª Turma, AC 1414917, processo 200761100120746, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 29/10/2009, publicado no 

DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453).  

 

Por fim, a fim de corroborar o entendimento exposto, destaco o teor da nova Súmula nº 397 do STJ: "O contribuinte do 

IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço". 

 

Vencida a questão preliminar, passo a analisar as demais questões trazidas nos embargos (artigo 515, §§ 1º e 2º). 

 

Quanto à cobrança de IPTU, a alegada imunidade há que ser acolhida. 

 

Apesar de se encontrar formalmente perfeita a constituição do crédito tributário, materialmente, tal cobrança, pelo 

menos no que tange ao IPTU, não pode vingar. Destaco que a União figura nos presentes como sucessora da Rede 

Ferroviária Federal - RFFSA, devendo, portanto, que se reconhecer a incidência da garantia constitucional consistente 

na imunidade tributária recíproca. 

 

Desta feita, o que se verifica é que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a 

regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. 

 

A cobrança da taxa de lixo, por sua vez, é legítima, devendo prosseguir a execução apenas no que tange ao quantum não 

recolhido a este título. 

 

Nesse sentido é entendimento do E. Supremo Tribunal Federal e desta E. Terceira Turma: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. MUNICÍPIO DO 

RIO DE JANEIRO. LEI N. 691/84. NÃO-RECEBIMENTO. MODULAÇÃO DE EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. TAXA 

DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O art. 67 da Lei n. 691/84, do Município do Rio de Janeiro, não foi recebido pela Constituição de 1988. Precedentes.  

2. Não aplicação da modulação de efeitos no caso de lei não recebida pela CB/88.  

3. O STF firmou entendimento no sentido de que a Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo [TCLD], instituída pela Lei 

municipal 2.687/98, em substituição à antiga Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública [TCLLP], é constitucional. 

Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AI- AgR 613379/ RJ, Rel. Min. Eros Grau, j. 27/02/2007, publicado no DJ 30-03-2007, p. 94) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DO LIXO. NOTIFICAÇÃO 

DO LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM RELAÇÃO À TAXA. 

1. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao 

contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 

2. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º, 

do CPC. 

3. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU. 

4. A execução fiscal deve prosseguir tão-somente para a cobrança da Taxa do Lixo, dada a jurisprudência consolidada 

tanto do Supremo Tribunal Federal como da Terceira Turma desta Corte, no sentido da constitucionalidade de sua 

exigência.  

5. Quanto ao montante da condenação do embargado na verba honorária, merece reparos a sentença, impondo-se a 

redução de tal verba para 10% sobre os valores excluídos a título de IPTU, segundo o entendimento desta Turma. 6. 

Apelação parcialmente provida, para que prossiga a execução fiscal somente com relação à cobrança da Taxa do Lixo, 

assim como para determinar a redução da condenação do embargado na verba honorária, conforme supra 

explicitado." 

(TRF3 - 3ª Turma, AC 1437232, processo 200861050052147, Rel. Min. Des. Fed. Márcio Moraes, publicado no DJF3 

CJ1 de 03/11/2009, p. 61) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO 

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 712/1323 

1. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao 

contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança.  

2. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º, 

do CPC.  

3. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU.  

4. Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF3 - 3ª Turma, APELREE 1425182, processo 200861050052366, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publicado no 

DJF3 CJ1 de 15/09/2009, p. 149) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMUNIDADE. REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.  

1. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU.  

2. De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança do crédito relativo ao IPTU, condenando-se a embargada 

ao pagamento de honorários de 10% sobre o valor do débito excluído. 3. Apelação provida." 

(TRF3 - 3ª Turma, AC 1326941, processo 200761100121404, Rel. Juiz Conv. Rubens Calixto, publicado no DJF3 CJ1 

de 07/07/2009, p. 118) 

 

No que se refere à Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndio, a cobrança deve permanecer, tendo em vista que a 

constitucionalidade de tal tributação já foi reconhecida pelo STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - 

É legítima a cobrança da Taxa cobrada em razão da prevenção de incêndios, porquanto instituída como 

contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. Precedentes. II - Agravo regimental improvido". (AI 677891 

AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 17/03/2009, DJe- 16-04-2009) 

"(...) 4. Município de São Bernardo do Campo: legitimidade da taxa para cobrir despesas com extinção de incêndios: 

precedente: RE 206.777, 25.02.1999, Pleno, Ilmar Galvão, DJ 30.4.99." ( (STF, AI-ED 408062, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ em 04/08/06, página 55) 

 

Em razão da parcial procedência aos embargos, devem as partes arcarem com os honorários de seus patronos. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela embargada 

(Municipalidade de Presidente Prudente) e, prosseguindo no julgamento, julgo parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, para afastar a cobrança apenas no que pertine às parcelas relativas ao IPTU . Fixada a sucumbência 

recíproca. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006164-69.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006164-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANA MARIA SALTARELLI GARCIA e outros 

 
: ANGELINA ORECCHIO SALTARELLI espolio 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

REPRESENTANTE : GIUSEPPE SALTARELLI 

APELANTE : GIUSEPPE SALTARELLI 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00061646920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, vez que "os próprios documentos carreados pelos autores, seja na exordial 

(fl. 12), seja ao longo do processado (fls. 87 e 89) evidenciam a abertura da conta poupança somente no dia 15.12.19", 

fixada a verba honorária e R$ 300,00, observados os benefícios da Justiça Gratuita. 

Apelou a parte autora, alegando, em suma, que: (1) não foram juntados extratos ou documentos que comprovam "que a 

conta não existia ou não tinha movimentação em janeiro e fevereiro de 1989"; (2) "o requerimento de prova foi 

ignorado, advindo a prolação da sentença de improcedência baseada justamente na omissão probatória do Réu"; e (3) 

cabe a inversão do ônus da prova, nos termos do Código de Defesa do Consumidor; pelo que foi requerida a nulidade da 

sentença, por cerceamento de defesa, ou a procedência do pedido, nos termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A propósito do devolvido, cumpre destacar que para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária 

em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi 

formulada a pretensão. Não é necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico 

essencial à propositura da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 

Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada (f. 12), o que permite reconhecer, a princípio, a 

própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de 

extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. 

Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do 

banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da 

aplicação administrativa da reposição pleiteada. 

Na espécie, no contexto do que acima exposto, cumpre manter a r. sentença de improcedência quanto à conta nº 48.581-

2, sobretudo considerando os documentos de f. 12 e 65, que demonstram a abertura da conta em data posterior ao 

período a que se refere o pedido de reposição, cabendo, portanto, afastar a alegação de cerceamento de defesa. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-87.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001487-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LUIZ VITORETI 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

No. ORIG. : 00014878720084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o principal dos encargos 

legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%); aplicando-se correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/07 - CJF), além de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, " 

devidos até o efetivo pagamento", tendo sido fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o total da condenação. 

Apelou a CEF, pela reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, ou a necessidade de citação 

do BACEN e da UNIÃO FEDERAL para integração à lide, a denunciação da lide, e a carência de ação (impossibilidade 

jurídica do pedido e falta de interesse de agir) ou, no mérito, a prescrição qüinqüenal, e a improcedência do pedido, com 
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condenação sucumbencial ou, quando menos, no tocante à atualização monetária, para que seja afastada a aplicação do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/07-CJF), com aplicação do 

Provimento nº 64/05-CGJF. 

Em contra-razões, pugnou-se pelo não conhecimento do recurso (artigo 514, II, do CPC), por ausência dos requisitos 

legais, ao argumento de que "o recorrente renova as preliminares levantadas na contestação (sem sequer transcrever 

as razões de tal inconformismo), e no mérito, chega a efetuar apenas uma cópia de trechos da contestação". 

Subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, 

emitiu parecer pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar argüida em contra-razões 
Inicialmente, merece rejeição a preliminar argüida em contra-razões, vez que a apelação da CEF encontra-se 

devidamente fundamentada, nos termos do artigo 514, inciso II, do CPC, ao contrário do que alegado, tendo 

demonstrado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. 

2. A preliminar de ilegitimidade passiva 

2.1. Plano Verão 
A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91). 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

2.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 
Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

Tampouco seria possível acolher as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir da 

parte autora, pois o exame estaria inerentemente relacionado ao próprio mérito da demanda (e documentos apresentados 

- extratos bancários), não autorizando o reconhecimento de carência de ação a tais pretextos. 

3. A questão da prescrição 
A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

4. O mérito da reposição - IPC de janeiro/89 

A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 
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- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

 

5. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 
 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

6. A questão da atualização monetária 
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A r. sentença deferiu a aplicação, a título de atualização monetária, dos coeficientes previstos na Resolução nº 

561/2007-CJF, devendo ser mantida neste tópico, na extensão firmada na jurisprudência atual do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma, com a rejeição do pedido de alteração, seja para a aplicação dos índices da poupança, bem como 

do Provimento nº 64/05-CGJF e Resolução nº 242/01, revogados pelo artigo 4º da Resolução nº 561/2007-CJF. 

A jurisprudência da Turma é firme no sentido do cabimento, a título de correção monetária de débito judicial, dos 

índices baseados no IPC conforme revela, entre outros, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 98.03.019714-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29.10.03: "Ementa - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

CRÉDITOS. 1. Embora os índices do IPC tenham sido expurgados dos cálculos de correção monetária, é 

entendimento jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque espelham a inflação real dos respectivos 

períodos de abrangência. A correção monetária não configura um acréscimo, nada acrescentando ao principal, mas 

apenas recompondo o seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la integralmente. 2. Merece ser 

acolhido o pedido da autora quanto à adoção do IPC como critério de correção monetária, nos meses de janeiro de 

1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, ressaltando que o percentual de janeiro de 1989 é de 42,72%, 

conforme já decidiu a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Embargos acolhidos." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em contra-razões, e 

nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002025-68.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.002025-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ROSA JAYORT DE LIMA espolio 

ADVOGADO : FERNANDA STEFANI AMARAL e outro 

REPRESENTANTE : ERASMO APARECIDO JOYARTI e outro 

CODINOME : ERASMO APARECIDO JOVARTH 

REPRESENTANTE : REGINA FATIMA APARECIDA JOYART RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00020256820084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89, e 

quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, acrescido o principal dos 

encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV, do CPC), pois "embora intimada não 

cumpriu integralmente a determinação judicial (...). Por outro lado não juntou aos autos documento comprobatório de 

que matinha conta de poupança na Caixa Econômica Federal, nos períodos em que pleiteia a aplicação dos índices de 

correção, para fins de análise de eventual expedição de ofício à instituição bancária para exibição dos extratos", sem 

condenação em verba honorária.  

Apelou a parte autora, alegando, em suma, que: (1) protocolado requerimento administrativo, os extratos bancários não 

foram fornecidos em tempo hábil à propositura da demanda; e (2) restou comprovada a titularidade da conta nº 

00010565-9, agência 0284, cabendo à CEF o ônus de apresentar os extratos bancários, consoante disposições do Código 

de Defesa do Consumidor e jurisprudência, pelo que requereu o regular processamento do feito. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora não se exija a juntada de extratos, pois a comprovação do quantum debeatur é própria da fase de execução, é 

essencial que a parte autora demonstre que era detentora da conta no período questionado, o que pode ser efetuado pelos 

mais variados meios de prova que, razoavelmente, demonstre o essencial acerca do direito que se pleiteou em Juízo. 

Cumpre observar que a exigência não se refere a documento de posse ou cuja produção somente seja possível à ré, 

através de exibição judicial (artigos 355 e 844, CPC). Ao contrário, qualquer meio de prova razoável tem sido admitido 
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por esta Turma, pois à parte autora incumbe instruir, de forma mínima, a inicial, o que, definitivamente, não ocorreu no 

caso concreto. É que a pretensão da parte autora veio fundada exclusivamente em alegações, com inversão completa e 

integral do ônus da prova, inclusive quanto à sua condição primária de correntista do banco oficial, na medida em que 

sequer tal fato veio subsidiado em elemento probatório. 

O princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, CF) não dispensa a parte autora de cumprir o ônus 

probatório essencial, previsto na legislação, para o exame do mérito da causa. 

Na espécie, a inicial não foi instruída com qualquer prova da existência da própria conta cuja remuneração é postulada; 

não houve descrição seja do número, da data da abertura ou de outro elemento essencial para a identificação da conta, 

para que se pudesse cogitar da própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. 

Certo é, que existe cópia de requerimento administrativo de extratos à CEF, mas sem indicar qualquer dado relativo à 

conta (f. 21), para efeito de respaldar o pedido de reposição do IPC, não estando, pois, comprovada a condição essencial 

à própria propositura da ação. 

Com efeito, não existe, aqui, a possibilidade de inversão do ônus da prova, quando nem o mínimo essencial é produzido 

para identificar os limites objetivos da causa, o fato-condição sem o qual o direito-conseqüência não pode ser 

reconhecido em Juízo. 

A propósito, o seguinte precedente da Turma: 

 

- Ac nº 2007.61.06.005309-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 28.10.2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 1. Caso em que julgado improcedente o 

pedido de reposição de correção monetária, por não ter sido juntada qualquer prova do fato constitutivo do direito, 

vez que não se fez a inicial acompanhar de qualquer documento quanto ao mérito discutido. 2. Embora não seja 

necessária a juntada de extratos, é essencial que a inicial venha instruída com documentos que comprovem, ainda 

que de forma indireta, que a parte autora era titular de conta no período em que pleiteada a reposição, não bastando 

a mera afirmativa do fato na inicial. 3. A formulação de pretensão, baseada apenas em alegação, sem qualquer 

substrato comprobatório acerca do direito discutido, impede seja o mérito julgado a favor do postulante, a quem 

incumbe a prova mínima do quanto pleiteado. O ônus da ré de provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito vindicado pressupõe a prova, pela parte autora, do fato constitutivo do direito. 4. Apelação desprovida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-11.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003870-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : OLINDA UNO TADAFARA 

ADVOGADO : ELIANE MINA TODA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00038701120084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 

fevereiro/91 (21,87%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição do IPC de janeiro/89 (42,72%), 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%); aplicando-se correção monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 561/07-CJF), juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês até o 

efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, no tocante ao Plano Collor, pela ilegitimidade, prescrição e improcedência do pedido, com condenação 

sucumbencial. 

Por sua vez, apelou a autora para a aplicação do IPC de fevereiro/91 e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor 

da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC. 
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Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 
Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

3. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 
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cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 
 

4. Plano Collor II - fevereiro/91 

Quanto à reposição de 21,87%, com base no IPC, a jurisprudência é pacífica no sentido da validade da aplicação do 

índice oficial, TRD, na vigência do Plano Collor II, pelos bancos depositários. 

A propósito de tais orientações, os seguintes precedentes da Turma: 

 

- AC nº 2008.61.06005868-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANOS BRESSER, VERÃO E 

COLLOR" - ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - DIREITO ADQUIRIDO - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

RECURSO ADESIVO - FEVEREIRO/91 - TRD. I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição 

financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não 

depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos 

ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os 

juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração das 

regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, 

mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, 

fato este que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos 

até a data do efetivo pagamento. V. Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de 

que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, 

quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). VI. Preliminares rejeitadas. Apelação e recurso 

adesivo improvidos." 

- AC Nº 2006.61.08011936-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 19/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matéria 

estranha à presente lide. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 3. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na 

Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC até junho de 1990 (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). Posteriormente, 

o IPC foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177, 02/03/1991, 

artigos 12 e 13, Medida Provisória n. 294/1991, publicada em 01/02/1991. 4. São devidas as diferenças de correção 

monetária entre os índices efetivamente pagos e o IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 (42,72%), apenas para as 

contas com aniversário na primeira quinzena, bem como é devida a diferença pertinente ao IPC de abril de 1990. 5. 

O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com crédito efetivado 

em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em 

março de 1991. Improcedência deste pedido. 6. Sucumbência recíproca. 7. Apelação parcialmente provida na parte 

em que conhecida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma, neste ponto. 

5. A sucumbência 
Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Síntese conclusiva 

Na espécie, a r. sentença deve ser reformada apenas quanto à verba honorária, mantidas as demais condenações, 

inclusive no tocante aos acréscimos legais. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da CEF; e dou 

parcial provimento à apelação da autora, para reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 720/1323 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005124-13.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005124-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : JOSE CANDIDO PINTO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00051241320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, quanto a saldos não 

bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de 

sucumbência. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%), aplicando-se correção monetária pelos índices 

da poupança, juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento, e juros de mora, de 1% ao mês, 

a partir da citação (art. 406, do CC, c/c art. 161, § 1º, do CTN), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade para a segunda quinzena de março/90 e seguintes, referentes aos valores bloqueados, 

e improcedência do pedido, com condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A ausência parcial de sucumbência no apelo da CEF 
Preliminarmente, não se conhece da apelação da CEF na parte em que argüida a ilegitimidade passiva para a segunda 

quinzena de março/90 e meses seguintes, referentes aos valores bloqueados, vez que tal matéria não foi objeto do 

pedido e de apreciação da r. sentença, pois a ação discute a reposição do IPC quanto aos saldos não bloqueados pelo 

Plano Collor (até o limite de NCz$ 50.000,00), não havendo, portanto, sucumbência neste tópico. 

2. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 
 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 
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NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013412-76.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.013412-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA e outro 

 
: HANS JURGEN BOHM 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da 

Súmula 168/TFR. 

Apelaram os embargantes, alegando, em suma: (1) ilegitimidade do sócio Hans Jurgen Böhm para figurar no pólo 

passivo da execução fiscal, aduzindo que, conforme o cartão de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda, a situação da empresa permanece ativa e que o inadimplemento não se enquadra na descrição 

dos artigos 134, VII e 135, III, do CTN; (2) fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação; e (3) ilegalidade 

na incidência da taxa SELIC. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pelos 

embargantes, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A questão da responsabilidade tributária do sócio embargante 
No exame da matéria, cabe destacar que se encontra consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz 

de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência 

fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, 

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de 

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da 

sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-
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probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 

 

É certo, ainda, que é ônus da parte exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou 

administrador, não se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, 

por colidir com a disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação 

complementar. Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito mencionado, conforme revela a MP nº 449/08, 

ainda vigente, a revelar a manifesta impropriedade da responsabilidade tributária com base naquele dispositivo, como 

tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 

03.02.09). 

Na espécie, há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 91), em consonância com a jurisprudência consolidada 

pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006). 

Com efeito, a certidão do Oficial de Justiça restou negativa, vez que a empresa não estava mais no endereço que consta 

da Ficha Cadastral registrada na JUCESP, emitida em 05.05.05 (f. 100/6), sendo tal fato suficiente à configuração de 

indício de dissolução irregular. A alegação de que a firma encontra-se em outro endereço, conforme novo cadastro junto 

à própria Receita Federal, não é crível, pois a documentação somente foi emitida em 26.10.06 (f. 18) e, além do mais, é 

insusceptível de elidir a irregularidade existente perante a JUCESP, que ocasionou a frustração da citação. 

(2) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada 

A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 

obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 

CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 

Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 

o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Neste sentido os seguintes julgados: 
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- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.11.05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no que 

concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual 

de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 

extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)" 

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31.05.07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA 

MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. 

DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. 

Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, 

gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 

02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa 

cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada 

a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração 

tributária - , inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. (...)"  

- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 185: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança 

da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa 

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse 

encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de 

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento 

de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta 

insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei 

n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que 

o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do 

ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida." (g.n.) 

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, 

ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção 

monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo 

em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos 

(artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e 

ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)"(g.n) 

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 

situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29.06.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o 

Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 

847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido." 

(3) SELIC como juros de mora 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, 

primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da 

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 

sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma 

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos 

fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR 
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MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 

certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros em 

matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

21/03/2005). 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033913-51.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.033913-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FORNOS E ESTUFAS FEL LTDA 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, indeferindo a petição inicial por entender prescritas as obrigações 

tributárias, extinguiu a execução fiscal ajuizada para a cobrança de tributos relacionados ao IRPJ, Cofins e PIS-

Faturamento (valor de R$ 10.924,44 em out/08 - fls. 03), nos termos do artigo 267, I, c/c art. 295, IV, ambos do CPC. 

Não houve condenação da exequente nos honorários advocatícios. 

 

Apela a União alegando, preliminarmente, a impossibilidade de reconhecimento de plano, mediante indeferimento da 

inicial, da prescrição em matéria tributária, por representar uma medida temerária. No mérito, sustenta que a prescrição 

não pode vingar, pois "os débitos, devidamente inscritos, não foram ajuizados, em razão do seu valor ser abaixo do 

previsto para o ajuizamento. Enquanto não alcançado o valor mínimo para o ajuizamento da execução fiscal, o prazo 

prescricional encontrava-se suspenso." Entende que tal suspensão está em consonância com o disposto no Decreto-lei 

1.569/77. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Primeiramente, afasto a alegada suspensão do prazo prescricional em razão dos valores inscritos em dívida ativa serem 

de baixo valor, visto que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo pelo Supremo Tribunal Federal, 

matéria objeto da Súmula Vinculante nº 08, in verbis:  

 

"SÚMULA VINCULANTE Nº 8:  

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."  

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas declarações, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ.  

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes.  

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.  

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição, não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não 

estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA.  

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários  

7 - Apelação e remessa oficial providas."  

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  
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1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida  

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.  

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados.  

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição, houve o decurso 

de prazo  

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento.  

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária.  

5. Apelação parcialmente provida e remessa oficial não conhecida."  

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade)  

 

Antes que fosse ajuizada a execução fiscal, extrai-se dos documentos acostados às razões recursais que o contribuinte 

aderiu a programas de parcelamento (fls. 84/95). Desta feita, considerando que o parcelamento importa reconhecimento 

do débito pelo contribuinte, o prazo prescricional foi interrompido, nos moldes do art. 174, parágrafo único, IV, do 

CTN. 

 

Há que se fazer uma análise pormenorizada das inscrições aqui cobradas, vez que a presente executiva apresenta seis 

inscrições que tiveram parcelamentos em datas diferentes, senão vejamos. 

 

Inscrição nº 80 2 04 010834-95  

- Vencimentos em 30/04/99 e 30/07/99 

- Adesão ao parcelamento em 09/03/04 

- Rescisão em 10/04/04 

 

Inscrição nº 80 6 04 011460-03  

- Vencimentos em 09/04/99 e 15/07/99 

- Adesão ao parcelamento em 09/03/04 

- Rescisão em 10/04/04 

 

Inscrição nº 80 7 99 028130-03  

- Vencimentos em 15/05/96, 15/07/96, 15/08/96 e 15/11/96 

- Adesão ao parcelamento em 09/07/99 

- Rescisão em 13/10/99 

 

Inscrição nº 80 7 03 012963-88  
- Vencimentos em 15/07/97, 15/09/97 e 15/10/97 

- Adesão ao parcelamento em 05/04/03 

- Rescisão em 10/05/03 

 

Inscrição nº 80 7 03 021638-70  

- Vencimento em 15/06/98 

- Adesão ao parcelamento em 09/06/03 

- Rescisão em 10/07/03 

 

Inscrição nº 80 7 04 020531-03  

- Vencimentos em 14/06/96, 13/09/96, 13/12/96, 14/02/97, 14/03/97, 15/04/97, 15/05/97, 13/06/97, 15/08/97, 14/11/97, 

15/12/97, 15/01/98, 13/02/98, 13/03/98, 15/04/98, 15/07/98, 14/08/98, 15/09/98 e 15/12/98 

- Adesão ao parcelamento em 11/09/04 

- Rescisão em 09/10/04 

 

Em relação às inscrições nºs 80 2 04 010834-95 e 80 6 04 011460-03, não há que ser reconhecida a prescrição, visto que 

entre as datas dos vencimentos e a adesão do parcelamento não decorreu o lustro prescricional. Ademais, do mesmo 

modo, não transcorreu prazo superior a cinco anos após o reinicio da contagem até a prolação da sentença (13/03/09), já 

que a presente execução foi proposta após a vigência da LC 118/05 e não foi proferido despacho ordenando a citação do 

executado, marco interruptivo da prescrição, pois o d. Juízo desde logo vislumbrou a possibilidade de ocorrência de 

prescrição. 

 

No tocante às demais inscrições (nºs 80 7 99 028130-03, 80 7 03 012963-88, 80 7 03 021638-70 e 80 7 04 020531-03), 

estas estão, de fato, prescritas. Vejamos. 
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Apesar de não transcorrido o prazo prescricional entre os vencimentos e a data em que concedido o parcelamento em 

relação às CDAs de nº 80 7 99 028130-03 e 80 7 03 021638-70, verifico, entretanto, que decorreu lapso superior a cinco 

anos entre a rescisão do acordo implementado (13/10/99 e 10/07/03, respectivamente) e o ajuizamento do feito, o qual 

ocorreu em 11/12/08. Logo, em relação a tais inscrições, a cobrança demonstra-se indevida. 

 

A mesma sorte assiste às inscrições de nº 80 7 03 012963-88 e 80 7 04 020531-03, já que resta cristalino o decurso do 

lustro prescricional antes mesmo do reconhecimento da dívida pelo executado, com a adesão ao programa de 

parcelamento. 

 

Por todas as razões acima expendidas, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo da União, a fim de que o executivo fiscal tenha seu regular processamento em relação às 

inscrições nºs 80 2 04 010834-95 e 80 6 04 011460-03.  

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064161-84.1977.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.025128-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS ARCO FLEX S/A e outro 

 
: VLASTIMIR ARAMBASIC 

No. ORIG. : 00.00.64161-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 461.702,12 em mar/09 - fls. 425), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o débito em questão se refere 

ao IPI, que possui sistemática específica de responsabilização solidária dos sócios, nos termos do art. 8º, do Decreto-Lei 

nº 1.736/79, independentemente da comprovação de ilegalidade de conduta. Entende que tal dispositivo encontra 

respaldo no art. 124, II, do CTN, logo, trata-se de responsabilidade automática, devendo, portanto, o executivo fiscal 

prosseguir contra os sócios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em 

exame, com fundamento no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79. 
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No entanto, em consonância com o previsto no artigo 265 do Código Civil, a solidariedade não se presume; resulta da 

lei ou da vontade das partes. E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente 

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º, do Decreto-Lei 

nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, entendo que tal dispositivo legal somente poderia ser aplicado se observado 

o disposto no art. 135, do CTN. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.  

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos 

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser 

exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da 

lei ou da vontade das partes.  

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da 

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa 

deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou 

estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular.  

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas 

no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.  

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios 

pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da 

execução fiscal.  

6. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução." - g.m. 

(TRF3 - Sexta Turma, AI 350127, processo 200803000387055, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 11/03/10, publicado 

no DJF3 CJ1 de 19/04/2010, p. 423) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

IRRF. ART. 8º, DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, DO CTN. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

2. De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em 

exame, com fundamento no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79.  

3. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um 

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes 

(NCC, arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas 

as pessoas expressamente designadas por lei. 

4. E, muito embora, haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º, do 

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser aplicado 

se observado o disposto no art. 135, do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente adotado 

sobre o tema.  

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.  
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8. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 88/91, foi decretada a falência da empresa executada, 

em 20/03/2000, que tramitou perante a 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP; consta ainda destes autos de 

agravo que foi efetivada a penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 33).  

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.  

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

11. Agravo de instrumento improvido." - g.m.  

(TRF3 - Sexta Turma, AI 386562, processo 200903000346240, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 10/12/09, 

publicado no DJF3 CJ1 de 08/03/2010, p. 438) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que a 

responsabilização dos ex-sócios, foi fundada na mera alegação de que eram eles, o tempo dos fatos geradores, os 

representantes legais da sociedade executada. Ademais, se admitidos os indícios da dissolução irregular da sociedade, 

não existe, nos autos, prova documental concreta do vínculo dos ex-sócios com tal fato, mesmo porque a retirada da 

sociedade ocorreu em 24.09.95 e 08.08.95, datas anteriores à dos indícios de infração, considerando a data da própria 

propositura da execução fiscal. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, 

no plano do direito infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja 

necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário 

(artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 

1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Em termos de responsabilidade pessoal de 

terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a do artigo 124 como 

pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito 

penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a espécie, vez que a execução fiscal cuida de 

IPI. Agravo inominado desprovido." 

(TRF3 - Terceira Turma, AI 369514, processo 200903000132987, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 28/01/10, 

publicado no DJF3 CJ1 de 09/02/2010, p. 327) 

 

Por fim, conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da 

pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes 

citados no art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 
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5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1507845-83.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.026039-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA e outro 

No. ORIG. : 97.15.07845-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que acolheu a tese apresentada em sede 

de exceção de pré-executividade e julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de Cofins (valor de R$ 

912.520,40 em mar/2007), reconhecendo a ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 219, IV, do CPC. Houve 

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformada, a exequente apresenta suas razões de apelação alegando, em síntese, a inocorrência da prescrição 

intercorrente, visto que não foi intimada do sobrestamento do feito. Logo, ante o erro cometido, não se pode cogitar de 

inércia ou desídia da exequente. 

 

A parte executada apresentou recurso adesivo insurgindo-se quanto à verba honorária fixada, requerendo sua 

majoração. 

 

Regularmente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte. 
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É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da 

causa superar a alçada prevista no art. 475 , parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente. 

 

Afasto a alegada ausência de intimação da parte exequente quanto ao sobrestamento do feito, visto que o Procurador da 

Fazenda Nacional teve ciência sim da suspensão da execução, conforme cota lançada nos autos no verso do despacho 

ordenatório (fls. 48/verso). 

 

No entanto, o reconhecimento da prescrição intercorrente não pode prosperar, senão vejamos. 

 

Resta incontroverso que a rescisão do parcelamento ocorreu em 17/12/01, causa que mantinha suspenso o feito. Desta 

feita, não decorreu o lustro prescricional após o reinício da contagem até 11/08/2006 (fls. 55), momento em que o feito 

voltou ao seu regular processamento com o despacho do juízo ordenando o prosseguimento do feito. 

 

Não se pode considerar a data do protocolo da petição apresentada pela Fazenda Nacional como termo final da 

prescrição intercorrente, tal como adotado na r. sentença, visto que a exequente manifestou-se imediatamente após ter 

vista dos autos (fls. 56/59), ou seja, quando efetivamente foi intimada para requerer o que entendia de direito. 

 

Por tais razões, a r. sentença há que ser reformada para que a execução fiscal prossiga nos seus ulteriores termos. Nesse 

sentido é o entendimento do E. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SUFICIÊNCIA DA 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO E DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO ANTES DO PRAZO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide.  

2. É inviável a decretação da prescrição intercorrente antes de decorrido cinco anos contados do arquivamento da 

execução fiscal.  

3. Recurso especial provido." - g.m. 

(STJ - Segunda Turma, REsp 1171161, processo 200902412650, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20/04/10, v.u., publicado 

no DJE de 03/05/2010) 

 

Diante das razões acima expostas, resta prejudicado o apelo adesivo da parte executada.  

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo 

fazendário e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int.  

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026158-34.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026158-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO SANTOS 
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ADVOGADO : KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.05.50003-5 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

DESPACHO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença proferida nos autos de execução fiscal que tem como objeto a cobrança de 

crédito cedido à União Federal por força da MP 2.196/2001. 

 

A matéria versada neste recurso - cobrança de crédito rural cedido à União Federal - é de competência da e. 1ª Seção 

desta Corte, nos termos regimentais. 

 

Destarte, redistribua-se o presente feito, para um dos E. Desembargadores Federais que compõem as Turmas da 1ª 

Seção. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036460-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036460-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA ZOCCOLI 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

No. ORIG. : 08.00.00118-8 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, esta ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia de São Paulo visando a cobrança de multas punitivas por infringência ao art. 24 da Lei 

3.820/60 (valor de R$ 1.898,41 em mar/07 - fls. 37). Entendeu o d. magistrado que a embargada tem legitimidade para 

fiscalizar e autuar empresas do ramo de atividade da embargante e o título executivo reflete perfeitamente as conclusões 

do processo administrativo. Por fim, afastou as insurgências no tocante ao alegado excesso de execução. Houve 

condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do débito atualizado, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

 

Apelação da embargante pugnando pela reforma do r. decisum. Sustenta que o Conselho exequente não tem 

competência para autuar estabelecimentos farmacêuticos, "pois tem competência só para apurar a habilitação e a 

inscrição do farmacêutico responsável, mas a sua presença no estabelecimento por todo o período deve ser verificado 

pelos órgãos de fiscalização sanitária." Ainda, nesse mesmo sentido, alega que não há qualquer previsão legal que 

autorize os Conselhos Regionais de Farmácia a autuar e multar os estabelecimentos que não cumprirem essa exigência. 

No mais, insurge-se quanto aos encargos constantes da CDA, tais sejam: juros moratórios, correção monetária, multa 

moratória, juros capitalizados, pugnando pela exclusão da cobrança. Ao final, pleiteia a redução da verba sucumbencial 

para 10% sobre o valor da causa.  

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.  

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido.  

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Não assiste razão à apelante no que tange à ausência de legitimidade do exequente para autuá-la e, por conseguinte, 

aplicar-lhe a multa em exação. 
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A embargante foi autuada pela ausência de farmacêutico no momento da fiscalização, infringindo o art. 24 da Lei 

3.820/60. 

 

O entendimento já consolidado no E. STJ e nesta Corte é no sentido de que o Conselho Regional de Farmácia detém 

competência sim para fiscalizar estabelecimentos no que tange à existência de profissional legalmente habilitado, sob 

pena de incorrerem em infração passível de multa. Nesse sentido, confira:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA A SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO NO ESTABELECIMENTO 

FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.  

(...) 

4. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de 

farmácias e drogarias quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos 

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de 

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 5. A competência dos órgãos de vigilância 

sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento de drogarias e farmácias, bem como o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se confunde com a 

incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização com o intuito de verificar se tais 

estabelecimentos estão obedecendo à exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, 

profissional legalmente habilitado.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e provido." - g.m.  

(STJ - Segunda Turma, RESP 549896/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 01/03/07, v.u., publicado no DJ de 

19/03/2007, p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIA S. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA . RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE 

MULTA . 

1. O acórdão a quo reconheceu a incompetência do recorrente para fiscalizar e aplicar penalidades a estabelecimento 

farmacêutico, quanto à presença de profissional habilitado. 

2. O Conselho Regional de farmácia tem competência para promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que 

o art. 24 da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de farmácia , é claro ao estatuir que 

farmácia s e drogarias devem provar, perante os Conselhos, ter profissionais habilitados e registrados para o 

exercício de atividades para as quais são necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores pelo Conselho 

respectivo. 
3. As penalidades aplicadas têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais 

para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações. 

4. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácia s no sentido de que "terão, 

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de farmácia , na forma da lei" 

(art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento" (§ 1º). 

5. Ausência de ilegalidade nas multa s aplicadas. 

6. Recurso provido." - g.m. 

(STJ, REsp nº 860724/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 13.02.2007, DJ 01.03.2007, pág. 243) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ATRIBUIÇÃO PARA 

LAVRAR AUTO DE INFRAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA. EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIA OU DROGARIA. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

CONSTITUCIONALIDADE. POSSIBILIDADE DA COMINAÇÃO DA MULTA EM SALÁRIOS MÍNIMOS.  

1. O CRF, por ser órgão de controle de profissões regulamentadas, tem atribuição para lavrar o auto de infração e 

aplicar multa aos estabelecimentos que não cumprirem a determinação do artigo 24 da Lei nº 3.820/60, embora o 

artigo 44 da Lei nº 5.991/73 estabeleça a competência dos órgãos de fiscalização sanitária para fiscalizar os 

estabelecimentos nela relacionados.  

2. Evidência do regular exercício do poder de polícia pelo CRF, pois, ao proceder a fiscalização do exercício do 

profissional a quem foi outorgada a responsabilidade técnica pelo estabelecimento comercial e, constatada sua 

permanência no local em período inferior ao estabelecido em lei, ou ausência em parte do período de funcionamento, 

aplicando as sanções cabíveis pelas autuações, o CRF está agindo exclusivamente dentro daquelas atribuições legais 

(art. 10, 'c' e art. 24, § único, da Lei nº 3.820/60).  

3. É competência material comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde (art. 

23, II, da CF) e concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre a defesa da saúde (art. 24, 

XII, da CF). A competência da Vigilância Sanitária não se contrapõe à dos Conselhos Regionais de Farmácia, 

possuindo ambos a atribuição de fiscalizar, mesmo porque ambos agem sob fundamentos legais diversos, a Vigilância 
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com base no art. 44 da Lei nº 5.991/73 e o CRF, no regular exercício do poder de polícia fiscalizando o exercício 

profissional com fundamento nos arts. 10 e 24, § 1º, da Lei 3.820/60.  

4. Os Conselhos Regionais de Farmácia têm a função precípua de fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e 

drogarias que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico que preste assistência todos os 

dias e em horário integral de funcionamento do estabelecimento. Precedentes.  
5. A presença de responsável técnico no estabelecimento durante todo o período de funcionamento é exigência que não 

viola a liberdade do exercício de atividade econômica ou profissional, visto que esta deve estar aliada ao controle do 

exercício para proteção do interesse público (art. 15 da Lei 5.991/73).  

6. Legalidade do arbitramento das multas em salário mínimo, posto que a vedação ao seu uso como fator de indexação 

monetária não se estende à quantificação de multas administrativas.  

7. Apelação improvida." - g.m. 

(TRF3 - Terceira Turma, AMS 225528, processo 199961000047116, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j. 12/11/09, 

v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 01/12/2009, p. 105)  

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO 

INTEGRAL - FALTA DE REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - PRAZO PARA 

PAGAMENTO OU DEFESA - LEGALIDADE DAS AUTUAÇÕES E DO VALOR DAS MULTAS.  

1. É legítima a autuação do estabelecimento por falta de técnico responsável, inserindo-se no âmbito de competência 

do Conselho Regional de Farmácia aplicar a referida penalidade, a teor do disposto no art. 24, parágrafo único da 

Lei nº 3. 820/60.  

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento.  

3. Não se reveste de ilegalidade a autuação em razão da falta de registro da empresa no Conselho Regional, consoante 

determina o art. 1º da Lei nº 6.839/80.  

4. Observância do prazo legal para o pagamento ou a defesa administrativa. O Decreto nº 70.235/72 rege o processo 

administrativo fiscal da União e não a cobrança de multa pela entidade profissional.  

5. Legalidade do valor das multas. O art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, fixava o valor da multa aplicada de 

Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). Posteriormente, a Lei n.º 5.724/71 alterou o 

dispositivo legal, estabelecendo a fixação das penalidades em salários-mínimos, tendo sido somente modificada pelo 

Decreto-lei nº 2.351/78, que estabeleceu a vinculação das penalidades impostas ao salário-mínimo de referência. Com 

a sua extinção, pela Lei nº 7.789/89, as multas aplicadas passaram novamente a ser fixadas em salários-mínimos, 

conforme expressa previsão contida no art. 5º.  

6. A diretriz para o arbitramento da multa em salários-mínimos não significa sua utilização como fator de correção 

monetária, não se lhes aplicando as disposições contidas no art. 1º, da Lei n.º 6.205/75." - g.m. 

(TRF3 - Sexta Turma, AC 709556, processo 200103990326083, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., publicado no DJU de 

25/11/2002, p. 586) 

 

Assim, embora o artigo 44 da Lei nº 5.991/73 estabeleça a competência dos órgãos de fiscalização sanitária para 

fiscalizar os estabelecimentos nela relacionados, o CRF, por ser órgão de controle de profissões regulamentadas, tem 

atribuição para lavrar o auto de infração e aplicar multa aos estabelecimentos que não cumprirem a determinação do 

artigo 24 da Lei nº 3.820/60, conforme dispõe o respectivo parágrafo único, in verbis: 

 

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de valor igual a 

1 (um) salário mínimo a 3 (três) salários mínimos regionais, que serão elevados ao dobro no caso de reincidência." 

A Lei nº 3820/60, ao fixar as atribuições daquelas entidades de classes, prevê em seu art. 10, alíneas "c" e "g": 

 

"Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:  

....................; 

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 

competentes relatórios documentados sôbre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

.....................; 

g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais farmacêuticas, com recurso suspensivo 

para o Conselho Federal. 

.....................". 

 

Ao realizar uma interpretação sistemática do contido na alínea "c", do art. 10 com o art. 24, parágrafo único, da Lei nº 

3.820/60, é possível extrair o regular exercício do poder de polícia atribuído ao CRF. Desta feita, ao proceder à 

fiscalização do exercício do profissional a quem foi outorgada a responsabilidade técnica pelo estabelecimento 

comercial e, constatada sua permanência no local em período inferior ao estabelecido em lei, ou ausência em parte do 
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período de funcionamento, aplicando as sanções cabíveis pelas autuações, o CRF está agindo exclusivamente dentro 

daquelas atribuições legais. 

 

Ademais, cumpre observar que nos termos da legislação vigente, o artigo 24 da Lei n.º 3.820/60, combinado com o 

artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, concede ao Conselho Regional de Farmácia o poder de verificar se as atividades de 

profissional farmacêutico são, ou não, exercidas por profissional habilitado e registrado. Conclui-se, daí, a sua 

competência para verificar se o estabelecimento farmacêutico possui ou não responsável farmacêutico presente durante 

todo o período de funcionamento do estabelecimento. Caso não possua, pode, e deve, proceder a autuação. 

 

Esgotada a questão da competência do Conselho embargado, passo a analisar as demais alegações recursais.  

 

A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de 

prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente 

meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 

1465/11) 

 

Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações tecidas pela embargante no tocante aos acréscimos legais, vejamos. 

 

Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais 

encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 

 

Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada 

um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo 

atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

 

Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a ora apelada, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Portanto, a aplicação dos juros no percentual de 1% ao mês é legítima. 

 

Diante da manutenção do quanto julgado, correta a condenação da embargante na verba sucumbencial, no entanto, o 

quantum fixado deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor da execução fiscal, devidamente atualizado, a 

fim de adequá-lo ao entendimento já consolidado desta E. Terceira Turma e ao previsto no § 4º do artigo 20 do CPC.  

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

da embargante.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-02.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003356-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FRANCISCO FUENTES GARCIA e outros 

 
: SOLEDADE GARCIA SANCHES FUENTES 

 
: MARINES FUENTES 

 
: SERGIO FUENTES GARCIA 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00033560220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o feito com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição vintenária (art. 269, IV, do CPC). 

Apelou a parte autora, pela inocorrência de prescrição, "tendo em vista que a data limite para a propositura da referida 

ação só ocorreria, eventualmente, no dia 02 de fevereiro de 2009, uma vez a data de aniversário da conta, dia 01, 

recaiu no domingo", consoante o disposto no art. 189 do Código Civil e jurisprudência; aduzindo, ainda, a violação aos 

dispositivos normativos (arts. 175 e 184 do CPC, e art. 132 do CC/2002) e a "imprescritibilidade do direito de reclamar 

crédito de cadernetas de poupança", nos termos da Lei nº 2.313/54 e do art. 168, IV, CC/1916. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da 

Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
 

Por outro lado, a prescrição somente pode ser contada a partir da data em que efetuada a reposição a menor da correção 

monetária do período em discussão, quando nascido o direito do poupador de reclamar a aplicação integral da 

remuneração devida. 

A propósito, a orientação firmada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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- AGRESP nº 1.055.763, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 05/10/2009: "IPC. PLANO VERÃO E 

PLANO BRESSER. CADERNETA DE POUPANÇA MINAS CAIXA. SUCESSÃO. ESTADO DE MINAS GERAIS. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 1 - A jurisprudência iterativa desta Corte, inclusive pacificada pela Segunda Seção, 

é no sentido de adotar o prazo prescricional de vinte anos, pois os juros e a correção monetária, creditados a menor, 

representam o próprio capital depositado e não simplesmente acessórios. 2 - Disso decorre que o marco definidor do 

direito e, pois, o termo inicial da prescrição, é a data em que não creditada a correção monetária com o percentual 

que é reconhecidamente devido, no caso concreto, junho de 1987 (26,06% - Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(42,72% - Plano Verão). Esses são os marcos definidores da actio nata, sendo desinfluente a assunção, posterior, dos 

créditos e débitos da Minas Caixa pelo Estado de Minas Gerais. O direito vindicado, repita-se, não nasceu a partir do 

momento em que o Estado assumiu o passivo da Minas Caixa, mas com aplicação, a menor, da correção monetária 

na conta de caderneta de poupança. 3 - Agravo regimental desprovido." 
 

Na espécie, não restou configurada a prescrição vintenária, vez que a ação foi proposta em 02.02.2009 (f. 02) para a 

reposição do IPC de janeiro/89, no saldo no dia do vencimento da conta (nº 00039079-0 - dia 01 - f. 20/1) no mês 

seguinte, ou seja, a partir de fevereiro/89, observadas as disposições do artigo 132 do CC/2002 e dos artigos 175 e 184 

do CPC, daí que não consumada a prescrição, inclusive porque eventual demora na citação, por culpa do mecanismo 

judiciário, não pode resultar em prejuízo à parte autora (Súmula 106/STJ). 

A prescrição, portanto, não se consumou seja quanto ao índice de correção monetária de qualquer dos pedidos de 

reposição, seja quanto aos juros remuneratórios, os quais não foram postulados de forma autônoma para excluir a 

aplicação da prescrição vintenária. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

r. sentença e determinar a baixa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004870-87.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : PAULO HELIO DE CASTRO NUNES e outro 

 
: VITORIA MARKOSSIAN DE CASTRO NUNES 

ADVOGADO : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048708720094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para que se "proceda a transferência das obrigações 

enfitêuticas para os nomes dos Impetrantes, expedindo assim a competente Certidão de Inscrição que comprove tal 

situação". 

Distribuído à 5ª Turma, houve declinação de competência, à luz do entendimento de que,"recentemente, a Seção de 

Direito Público do C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir acerca do prazo prescricional e decadencial referente à 

cobrança da taxa de ocupação e laudêmio, quando da transferência em terrenos da marinha, pacificou o entendimento 

de que, nesses casos, a relação entre a União e o particular é eminentemente pública, regida pelas regras do direito 

administrativo". 

Os autos foram a mim redistribuídos, com conclusão em 28.07.10. 

DECIDO. 

Como o caso dos autos versa sobre a cobrança da taxa de ocupação em terreno da marinha, tema que suscitei conflito 

negativo de competência no Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.034067-8, distribuído à e. Desembargadora Federal 

SALETTE NASCIMENTO, cabe reiterar, na condução e para o devido encaminhamento destes autos, as considerações 

que constaram da decisão que proferi: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 738/1323 

"A hipótese é de conflito negativo de competência, pois a decisão proferida pelo relator originário conflita com 

diversos julgados, não apenas da própria 5ª Turma, como igualmente da 1ª e 2ª Turmas, que reconhecem que, por 

sua natureza jurídica, a taxa de ocupação insere-se na competência dos órgãos fracionários da 1ª Seção. 

A propósito, entre outros, os seguintes acórdãos específicos: 

- AG nº 2005.03.00.053122-0, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU de 28.08.07, p. 412/413: 

"PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE OCUPAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. COMPETÊNCIA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NULIDADE DA EXECUÇÃO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 1. 

Prejudicada a apreciação dos agravos regimentais interpostos contra decisão que deferiu parcialmente efeito 

suspensivo, à vista da perda de seu objeto em razão do julgamento do agravo de instrumento. 2. As taxas de 

ocupação se caracterizam como encargo de natureza civil, não se confundindo com qualquer das espécies 

tributárias. Todos elementos necessários para sua cobrança estão previstos no Decreto-lei n. 9.760/46, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-lei n. 2.398/87 e pela Lei n. 9.636/98. Sua incidência decorre da ocupação de 

terreno de propriedade da União, relação jurídica de direito privado. Não há identificação com nenhuma das 

espécies de tributos definidos pela Constituição da República, em seus arts. 145 e seguintes, razão pela qual não se 

submetem às disposições do Código Tributário Nacional. 3. À vista da natureza não-tributária da taxa de ocupação, 

a competência para apreciação e julgamento dos feitos a ela relativos é da 1ª Seção desta Corte, nos termos do art. 

10, § 1º, III, a, do Regimento Interno. 4. A exceção de pré-executividade é meio processual admitido pela doutrina e 

pela jurisprudência para discussão de matérias passíveis de cognição ex officio, dentre as quais a nulidade do título 

executivo, suscitada pela parte executada, desde que não se exija dilação probatória. 5. O excipiente sustenta 

prescrição e pagamento, mas não há elementos nos autos que possibilitem a aferição respectiva, especialmente 

porque se faz necessária a conferência da liqüidação pela agravante. 6. É constitucional a inclusão do nome do 

devedor no Cadin e, para exclusão, deve o executado oferecer garantia idônea, com a qual não se confunde a mera 

exceção de pré-executividade. 7. A decisão recorrida não indica nenhum fato jurídico que tivesse a propriedade de 

suspender o curso da execução fiscal, razão pela qual deve ter seu curso natural. 8. Pedido de fls. 58/61 indeferido. 

Agravo de instrumento provido, prejudicados os agravos regimentais." 

- AG nº 2005.03.00.019781-2, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU de 25.04.06, p. 233: "EXECUÇÃO 

FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TAXA DE OCUPAÇÃO - ALIENAÇÃO DO IMÓVEL SUJEITO AO 

REGIME DE AFORAMENTO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 9.460/46 - RESPONSABILIDADE DO 

PROPRIETÁRIO PELAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO IMÓVEL ATÉ O REGISTRO DA ESCRITURA 

PÚBLICA NO REGISTO DE IMÓVEIS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A taxa de ocupação é ônus 

de natureza civil que incide sobre os imóveis sujeitos ao aforamento nos termos do art. 127 do Decreto-lei 

n°.9.760/46, sendo responsável pelo seu pagamento o proprietário do bem. 2. O Código Civil de 1916, aplicável ao 

caso pelo princípio tempus regit actum, já previa que a transferência de domínio de bens imóveis somente se 

efetivava após a lavratura do registro no Cartório de Registro de Imóveis (arts. 531 e 533). Essa também é a situação 

prevista no art. 116 do Decreto-lei n°.9.760/46, pois apenas após a transcrição do título no registro de imóveis 

permite a lei a transferência das obrigações enfitêuticas. 3. Enquanto não transferida a propriedade imóvel mediante 

a efetiva inscrição do título de translativo da propriedade por ato entre vivos no Cartório de Registro de Imóveis 

competente, é de se considerar proprietário e, dessa forma, responsável pelas obrigações decorrentes do imóvel, o 

titular do domínio constante da matrícula do bem. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido para afastar a 

exigência veiculada na execução fiscal em face da agravante apenas em relação à taxa de ocupação vencida nas 

datas de 29/06/2001 e de 28/06/2002, porquanto em relação a essas competências a recorrente não mais figurava 

como proprietária do bem perante o cartório de registro de imóveis. Agravo regimental prejudicado."  

Por se tratar, assim, conforme jurisprudência reiterada, de matéria de competência das Turmas da 1ª Seção, é que 

diversos outros precedentes foram firmados, julgando questões de mérito ou processual, vinculadas a feitos, tendo 

como objeto a taxa de ocupação de terrenos de marinha, vários dos quais muito recentes, como este da própria 5ª 

Turma: 

- AMS nº 2005.61.00027796-3, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 de 28.04.09: "APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE OCUPAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE TERRENOS DE MARINHA - 

LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267,V DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do §1º do artigo 301 do 

Código de Processo Civil diz que ocorre litispendência quando se reproduz ação ajuizada anteriormente, ainda em 

curso. 2.E consoante parágrafos 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil são elementos essenciais para se 

verificar a litispendência: as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 3.Nos autos dos mandado de 

segurança impetrado anteriormente perante a mesma autoridade coatora, registrado sob o nº 2004.61.00.023026-7, 

em curso na 17ª Vara Federal de São Paulo, os impetrantes objetivam a concessão da segurança a fim de que sejam 

cancelados os lançamentos efetuados a título de taxa de ocupação sobre o imóvel acima descrito, bem como seja 

impedido o lançamento de qualquer cobrança a esse título. 4. Ambas as impetrações tem como causa de pedir o 

mesmo fundamento, ou seja obstar a exigibilidade da taxa de ocupação, até que seja proferida sentença transitada 

em julgado na ação de discriminação Judicial, preconizada no artigo 32 e seguintes do Decreto Lei nº 9.760/46. 5. 

Os impetrantes repetiram, no presente mandamus, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir que havia deduzido e 

sustentado no writ antecedente, configurando a litispendência, pressuposto negativo de validade processual, a 

justificar a extinção sem julgamento de mérito nos temos do artigo 267, V do Código de Processo Civil. 6. Apelação 

improvida. Sentença mantida." 
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A 1ª Turma, integrante da mesma 1ª Seção, igualmente reconheceu sua competência para exame de feito, 

envolvendo matéria de tal natureza, a teor do que revelam os acórdãos assim ementados: 

- AI nº 2008.03.00016970-2, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 de 14.04.09: PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE OCUPAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE 

REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA PELA EXECUTADA - INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Discussão acerca do reconhecimento de prescrição qüinqüenal e 

ilegitimidade passiva em sede de exceção de pré-executividade oposta pelo devedor no bojo de execução fiscal 

ajuizada pela União Federal para a cobrança de "taxa de ocupação" de terreno de seu domínio referentes aos anos 

de 1986 a 2002. 2. Não se tratando de tributo - de modo a atrair a aplicação das regras do Código Tributário 

Nacional - o prazo prescricional de dívida relativa à taxa de ocupação de terrenos da União Federal era inicialmente 

regulado de modo genérico pelo Código Civil de 1916, que estabelecia o prazo de vinte anos para prescrição. 3. Com 

o advento da Lei nº 9.636/98, a prescrição da taxa de ocupação passou a ter disciplina própria; em sua redação 

original, o seu artigo 47 assim estabelecia: "Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional 

decorrentes de receitas patrimoniais." Cumpre registrar que as leis que fixam ou reduzem prazos prescricionais 

projetam seus efeitos para o futuro - assim como, via de regra, as demais leis - não sendo atingidos os fatos 

geradores ocorridos sob a égide de lei anterior. 4. Com a edição da Lei nº 9.821, em vigor a partir de 24/08/1999, 

houve importante ressalva a fim de sanar dúvidas quanto ao marco inicial do prazo prescricional: "Art. 47. Fica 

sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em 

receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência." Deste modo, o 

prazo prescricional de cinco anos somente se contaria a partir da constituição, mediante lançamento, do respectivo 

crédito. 5. Atualmente, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 comporta a seguinte redação: "Art. 47. O crédito originado de 

receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004) I - decadencial 

de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004) II - prescricional 

de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004). 6. Assim, somente 

a partir de 18/05/1998 - data da vigência da Lei nº 9.636/98 - é que se pode falar em prazo prescricional de cinco 

anos para cobrança de taxa de ocupação, cujo termo "a quo" é a data de sua constituição (Lei nº 9.821/99), 

mediante lançamento. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou elucidativamente sobre o tema (RESP 

1015297/PE; RESP 841689/AL). 7. Considerando que no caso concreto os débitos foram constituídos mediante 

notificação ao devedor via postal em 26/06/2002, e que a execução fiscal foi ajuizada em 27/01/2006, não há que se 

falar em prescrição qüinqüenal. 8. Quanto a aplicação da Portaria nº 08/2001-SPU, é evidente que o texto de uma 

diretiva do poder executivo não pode se sobrepor, quanto se deseja, ao texto expresso da lei. Assim: entre 1986 até 

1998 as dívidas do agravante sujeitavam-se ao prazo prescricional vintenário (art. 177 do Código Civil de 1916), pelo 

que não se cogita de prescrição; de 1998 até 2001, o prazo tornou-se qüinqüenal (art. 47 da Lei nº 9.636/98) a partir 

de 18/5/98, mas antes que a prescrição se consumasse sobreveio a Lei nº. 9.821, em vigor desde 24/8/99, 

determinando que o termo inicial da prescrição seria a data da constituição do crédito. Assim, constituído o crédito 

em 26/06/2002, dessa data em diante passou a fluir o lustro prescricional que, obviamente, não se exauriu eis que a 

prescrição só estaria completada em 26/06/2007. 9. Alegações concernentes à suposta ilegitimidade passiva "ad 

causam" que não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há como apreciar essas 

questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas. A lide é, de fato, complexa e 

demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade. 10. Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o 

Poder Judiciário em legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de 

uma criação jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 11. Existe um caminho 

processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos do devedor (art. 

736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria interessante à defesa 

pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada recentemente. O que não pode 

existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida 

matéria apurável 'ictu oculi' porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 12. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento." 

- AC nº 2001.61.04006661-1, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJU de 30.04.08: "ADMINISTRATIVO. 

ENFITEUSE. TERRENO DE MARINHA. PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO. INEXIGIBILIDADE A 

PARTIR DA DATA QUE OCORREU A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL (10.07.1998). PRELIMINAR REJEITADA. 

APELAÇÕES IMPROVIDAS. 1. Os autores comprovaram por documentação idônea que transferiram o imóvel 

descrito na inicial a terceiros, que os substituíram em direitos e obrigações. Preliminar de inépcia por falta de 

documentos rejeitada. 2. Não tem legitimidade para pleitear a declaração de inexigibilidade da cobrança da taxa de 

ocupação incidente sobre terreno de marinha, aquele que não é titular do domínio útil. 3. Cabe aos adquirentes de 

terrenos públicos aforados responder pelo pagamento da dívida referente à taxa de ocupação, nos termos do artigo 

127, Decreto-Lei nº 9.760/46. 4. Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Apelações improvidas." 

Também a 2ª Turma, da mesma 1ª Seção, apreciou o mérito de ação relativa à taxa de ocupação de terreno de 

marinha, de acordo com o que revela o aresto assim ementado: 
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- AC nº 1999.61.04006269-4, Rel. Juiz Convocado MAURÍCIO KATO, DJU de 12.11.04: "APELAÇÃO CÍVEL E 

REMESSA EX-OFFICIO. TERRENOS DE MARINHA. TAXAS DE OCUPAÇÃO. COBRANÇA DEVIDA. 

EXCLUSÃO DA UNIÃO, PELA SUPREMA CORTE, DOS EFEITOS DA SENTENÇA CANCELANDO O 

AFORAMENTO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. PENA COMINATÓRIA. DESCABIMENTO. - Embora 

tenha havido pedido de cancelamento do aforamento acolhido pela decisão de 1º grau em demanda anterior, 

Acórdão da Suprema Corte é claro no sentido de excluir a União das conseqüências da referida sentença. Assim, 

pode-se concluir que a União não está obrigada a reconhecer a nulidade do contrato de aforamento e não há 

violação à coisa julgada ao se proceder à cobrança. - Para que reste caracterizado o dano moral há que existir a dor, 

o vexame, o sofrimento ou a humilhação do postulante. E mais, que esse estado de coisas interfira no quotidiano do 

ofendido, causando-lhe desequilíbrio e situação de mal-estar. Situação não demonstrada nos autos. - Descabida a 

cominação de multa, tendo em vista que o pleito não se caracteriza como uma obrigação de fazer ou não fazer. - 

Recurso da União Federal e remessa oficial providos. Recurso da parte autora desprovido." 

 

Cabe, portanto, adotar o mesmo posicionamento, a fim de que seja resolvida a controvérsia entre os relatores, com 

envolvimento de Turmas integrantes de diferentes Seções. 

Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA para exame do Órgão Especial (artigo 11, 

II, parágrafo único, i, do Regimento Interno da Corte). 

Oficie-se à Presidência do Órgão Especial, encaminhando cópia desta decisão, a título de razões do conflito negativo de 

competência, assim como das principais peças dos autos, para distribuição e instrução do pedido. 

Aguarde-se a deliberação do relator designado e, havendo ofício, venham-me os autos conclusos para as deliberações. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016022-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016022-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : CLAUDIO CARDINALI 

ADVOGADO : JOÃO VIEIRA RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160223520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial de r. sentença proferida em mandado de segurança, impetrado com o fim de ver afastada a 

incidência do imposto de renda sobre o pagamento de férias indenizadas vencidas e adicional de 1/3 respectivo, 

percebidas em pecúnia, recebidas em decorrência de rescisão de contrato de trabalho em razão da demissão sem justa 

causa. 

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida concedeu a segurança para afastar a incidência do imposto de renda sobre as 

férias vencidas e o adicional de 1/3 respectivo. 

A União Federal tomou ciência da r. sentença às fls. se manifestou no sentido de aguardar a remessa dos autos à 

Instância Superior, deixando de interpor recurso. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. pugnando pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

Tendo o Procurador da Fazenda às fls., deixado de interpor recurso, entendo que esta hipótese obsta o reexame 

necessário, com fundamento no artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522 de 19/07/2002 que assim dispõe: 

 

"ART. 19: Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que 

tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese da decisão versar sobre: 

... 

II - matéria que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional aprovado pelo Ministro de Estado 

da Fazenda. 

§1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar 

expressamente o seu desinteresse em recorrer. 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

..."  
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No mesmo sentido encontra-se pautada a jurisprudência desta Corte em acórdão proferido na AC nº 

2000.61.00.048746-7; 3ª Turma; Rel. Márcio Moraes; julgamento proferido em 13/09/2006; DJ 14/11/2006. 

Isto posto, na forma do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Int. 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-95.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.002029-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : FLORA NERILLO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO UMADA ZAPATER e outro 

No. ORIG. : 00020299520094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, dos saldos não 

bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de IPC de abril/90 (44,80%), acrescido o principal dos encargos legais, inclusive 

das verbas de sucumbência. 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

A r. sentença condenou a CEF à reposição do IPC de abril/90 (44,80%); aplicando-se correção monetária pelos índices 

oficiais da poupança, juros contratuais (remuneratórios) de 0,5% até o efetivo pagamento, e juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação (art. 406 do CC/02 c/c art. 161, § 1º, do CTN), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, prescrição e improcedência do pedido, com a inversão da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pela desnecessidade de sua intervenção. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
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3. O mérito da reposição - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 
Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida."  
 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00004248120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 

(26,06%) e janeiro/89 (42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de março/90 (84,32%) e 

abril/90 (44,80%), acrescido o principal de correção monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, juros contratuais (capitalizados) de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, além das verbas de sucumbência. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a parte autora, argüindo que "a prescrição não atingiu as cadernetas de poupança titularizadas por Cristiano 

Sanches de Carvalho (8 anos à época), Carina Sanches de Carvalho (6 anos à época), Sandro Sanches de Carvalho (11 

anos à época) e Marcel Sanches de Carvalho (2 anos à época)", conforme o disposto no artigo 169, I, do CC/1916 e 

artigo 198, I, do Novo Código Civil; e reiterando os termos da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, em que a CEF argüiu falta de interesse de agir, ilegitimidade para o Plano 

Collor, prescrição do Plano Bresser e dos juros contratuais (art. 178, § 10, III, do CPC). 

O Ministério Público Federal emitiu parecer, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. As preliminares argüidas em contra-razões  

1.1. A falta de interesse (carência da ação)  
Na espécie, a alegação de falta de interesse confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual ser apreciado. 

1.2. A ilegitimidade passiva - Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

1.3. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 

178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 
Sendo aplicável, na espécie, a prescrição de vinte anos e, por outro lado, considerando que o pedido refere-se à 

reposição do IPC de junho/87, tendo a parte autora ajuizado a ação em 15.01.2009 (f. 02), cabe reconhecer a 

ocorrência de prescrição quanto aos titulares GERSON JOSÉ DE CARVALHO e LEONOR SANCHES DE 

CARVALHO. Em relação aos autores CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO, CARINA SANCHES DE 

CARVALHO, SANDRO SANCHES DE CARVALHO e MARCEL SANCHES DE CARVALHO, absolutamente 

incapazes à época dos fatos (f. 13; 15, 17 e 21), evidencia-se que não restou consumada a prescrição, nos termos do 

artigo 169, I, do CC/1916 e artigo 198, I, do Novo Código Civil seja quanto ao índice de correção monetária de 

qualquer dos pedidos de reposição, seja quanto aos juros remuneratórios, os quais não foram postulados de forma 

autônoma para excluir a aplicação da prescrição vintenária, daí a manifesta viabilidade do exame do mérito da causa, 

nos termos que se seguem. 
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2. O IPC de março/90 

Com efeito, ausente interesse processual na ação na medida em que efetivada a aplicação administrativa do IPC de 

março/90, conforme reconhecido em reiterados precedentes da jurisprudência, como revelam, entre outros, os seguintes 

acórdãos: 

 

- AC nº 2004.61.27002749-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 07.06.06, p. 297: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A 

CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE NA 1ª QUINZENA DO 

MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos 

financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 2. O 

Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 3. Caso 

em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de março/90, 

prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação específica. 4. 

Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 5. 

Precedentes." 

- AC nº 98.03.004361-7, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 20.08.03: "PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CADERNETA DE POUPANÇA DA 1ª 

QUINZENA - APLICADO O ÍNDICE IPC (84,32%) - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I. Legitimidade passiva 

da Caixa Econômica Federal para integrar a lide, tendo em vista que a caderneta de poupança aniversariava na 

primeira quinzena do mês, período em que os saldos ainda estavam sob sua responsabilidade. II. Falta de interesse 

de agir dos autores, pois as cadernetas receberam o percentual de 84,32%, relativo aos rendimentos do mês de 

março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. III. Apelação do Banco Central do Brasil não 

conhecida. IV. Apelação da Caixa Econômica Federal provida." (g.n.) 

 

3. O mérito da reposição - IPC de junho/87 e janeiro/89 
A tese jurídica é, na atualidade, singela, tendo-se consagrado, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que, iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei, posteriormente editada, venha a suprimir ou 

substituir o critério consolidado, daí porque a validade da pretensão, no sentido da reposição, para as contas de 

poupança, do IPC de junho/87, em 26,06%, e do IPC de janeiro/89, em 42,72%, desde que iniciadas ou renovadas 

na primeira quinzena do mês. 

Neste sentido, os seguintes precedentes, entre outros: 

- AGRESP nº 740791, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU de 05.09.2005, p. 432: "ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, 

em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela 

Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido." 

- AGA nº 845881, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 24.09.2007, p. 291: "AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. - As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%). - O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%). - Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

 

Com efeito, verifica-se que a r. sentença deve ser parcialmente reformada, uma vez que é procedente o pedido de 

reposição do IPC de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%) paras as contas comprovadamente contratadas ou 

renovadas na primeira-quinzena do mês (contas nº 24292-8 - dia 01 - f. 27/32; nº 41331-5 - dia 01 - f. 36/41; e nº 

17793-0 - dia 01 - f. 45/51); e do IPC de janeiro/89 (42,72%) para as contas nº 126653-7 - dia 15 - f. 55/9; e conta nº 

27099-9 - dia 15 - f. 62/8.  

4. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 
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por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 
 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, verifica-se que a r. sentença merece reforma para que seja determinada a 

incidência do IPC de abril/90 (44,80%), como índice de correção das cadernetas de poupança. 

5. A sucumbência 
Tendo em vista o decaimento substancial da ré, esta deve arcar com a verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma, firmada à luz do 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Síntese conclusiva 

Na espécie, aplicada a tese ao caso concreto, determina-se a incidência substitutiva do IPC de junho/87 e de 

janeiro/89, somente para a conta contratada ou renovada na primeira quinzena do mês, e a aplicação do IPC de 

abril/90, como índice de reposição das cadernetas de poupança, conforme itens 3 e 4. No tocante a tal condenação, o 

principal deve ser corrigido, desde o creditamento a menor, observados os critérios pertinentes da Resolução CJF nº 

561/07 (AC nº 2006.61.11.006455-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008), sem prejuízo, a 

partir da citação, da incidência exclusiva da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo 

Código Civil), e de juros contratuais, desde o pagamento a menor da reposição e por todo o período em que tiver 

perdurado a relação contratual, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, considerada a 

sucumbência mínima da parte autora. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2009.61.20.000629-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro 

APELADO : ELISA SANSON DE CASTRO COSTA e outro 

 
: PAULO SERGIO COSTA 

ADVOGADO : MURILO CAVALHEIRO BUENO e outro 

No. ORIG. : 00006291020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de janeiro/89 

(42,72%) e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90, acrescido o principal dos encargos 

legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença: a) "reconheço a carência da ação por ausência de interesse de agir com relação às contas 20443-0, 

20921-0 e 21015-4"; b) "julgo extinto o processo, sem resolução do mérito com relação à conta 19838-3 para o autor 

Paulo Sergio Costa e com relação às contas 20420-0, 19899-5 e 19925-8 para a autora Elisa Sanson de Castro Costa, 

eis que não comprovada a co-titularidade"; c) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF à reposição 

do IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), para as contas nº 20650-5, 20487-1 e 20420-0, e, quanto as contas 

nº 19838-3, 19899-5 e 19925-8, somente o índice de abril/90, aplicando-se correção monetária pelo Provimento nº 

64/05 e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, juros contratuais de 0,5% ao mês, e 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.. 

Apelou a CEF, pela ilegitimidade, impossibilidade jurídica do pedido (carência da ação), prescrição e, quanto ao Plano 

Collor I, improcedência do pedido, com condenação sucumbencial ou, quando menos, pelo afastamento dos juros 

remuneratórios. 

Com contra-razões, subiram os autos à esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. A preliminar de ilegitimidade passiva 

1.1. Plano Verão 

A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Verão, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(Resp nº 9.199, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, DJU de 24.06.91). 

Por isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mantendo-a na 

lide, em detrimento da UNIÃO FEDERAL e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, contra os quais sequer caberia a 

denunciação da lide (RESP nº 166850, Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO, julgado em 23-06-1998; e RESP nº 

154718, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 18-12-1997). 

1.2. Plano Collor - saldo não atingido pelo bloqueio 

Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, conforme entendimento pacificado da Turma (AC nº 

2007.61.06.006269-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.06.08). 

2. A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido  

Na espécie, a alegação de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual 

ser apreciado. 

3. A questão da prescrição 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição, em ação de reposição de correção monetária e 

de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), 

não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e 

artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime 

prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que não é o caso dos autos. 

Assim os seguintes precedentes (g.n.): 

 

- AGRESP nº 532421, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU de 09.12.03, p. 287: "Ementa 

Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. 

Precedentes da Corte. 1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto 

por correção monetária e juros capitalizados. 2. Agravo improvido." 

- RESP nº 509296, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 08.09.03, p. 341: "ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. INEXISTENTE. I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 
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178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de 

poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB). II - Precedentes do STJ. III - Recurso especial não 

conhecido." 

- RESP nº 466741, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 04.08.03, p. 313: "CADERNETA DE POUPANÇA. 

JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL 

DE VINTE ANOS. PRECEDENTES. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta 

de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

 

4. O IPC a partir de abril/90 - ativos inferiores a NCz$ 50.000,00 

Sobre o mérito da controvérsia, firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos 

ativos financeiros, cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado 

por regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema (RE nº 206.048, Rel. Min. NÉLSON JOBIM, DJU de 19.10.01, p. 49). 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 2003.61.17.004415-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.08.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. APLICAÇÃO DA 

SELIC APÓS O ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. I. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações de cobrança sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central por serem 

inferiores a NCz$50.000,00. II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de 

expurgos inflacionários. III. Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco 

Central, prevalecendo o que dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. IV. Os juros de 

mora, a partir da vigência do novo Código Civil, são calculados pela taxa SELIC. Caso em que, porém, não houve 

recurso da parte interessada acerca da decisão que os fixou em 1% ao mês, índice este a ser mantido sob pena de 

julgamento "ultra petita". V. Apelação improvida." 

 

No mesmo sentido, entre outros, o seguinte acórdão proferido por esta Corte: 

 

- AC nº 2007.61.08.006635-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 04.08.2008: "CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 

1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a 

BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 

189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 

30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC 

do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da 

Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco 

depositário. 10- Apelação da CEF improvida." 

 

Na espécie, não houve, pois, discrepância da sentença proferida com a jurisprudência consolidada nesta Corte, pelo que 

manifestamente inviável a reforma. 

5. Os juros contratuais 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros 

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a mês, 

como decorrência da execução do contrato. 

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada vencimento 

subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas integrantes da 2ª Seção (AC nº 

2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/11/2008; e AC nº 2007.61.14004068-3, Rel. Des. 

Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 28/10/2008). 

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC nº 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008), 

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente, mês a 

mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em janeiro/ 89 e 

abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação em período 

anterior." 
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A aplicação dos juros contratuais, desde o crédito a menor, deve ocorrer por todo o período em que tiver perdurada a 

relação contratual, sem prejuízo de juros de mora até o efetivo pagamento da dívida judicial, nos termos da 

jurisprudência desta Corte, conforme revela, entre outros, o precedente assim lavrado: 

- AC nº 2006.61.07.007107-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000958-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000958-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CONFECCOES BRAND S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE RUBENS SANTOS CAMPANA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 82.00.00050-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos de 

devedor, reconhecendo a prescrição do débito apenas com relação à EF nº 504/82, e determinando o prosseguimento 

das EF nº 96/82 e 351/81, sendo fixada a sucumbência recíproca e proporcional. 

A executada postulou a reforma da sentença na parte em que considerou válida a citação efetuada nas EF nº 96/82 e 

351/81, alegando, em suma, que: (1) não há qualquer vínculo entre as pessoas que receberam a citação e a empresa 

executada, o que impede a aplicação da teoria da aparência, consoante a jurisprudência deste Tribunal; (2) os 

fundamentos da sentença e dos precedentes em que aquela se baseou partiram do pressuposto de que a carta de citação 

tenha sido recebida por funcionários da empresa; (3) à época em que recebidas as correspondências - anos de 1981 e 

1982 - a empresa já estava desativada, não havendo nenhum representante ou empregado no respectivo endereço; (4) 

ainda que o Sr. Nelson Godinho seja apenas o agente postal que firmou os dois avisos de recebimento, conforme 

alegado na impugnação da Fazenda Nacional, a executada desconhece a pessoa de José Prudente Ribeiro, que assinou o 

recebimento das cartas de citação, inclusive este não consta da relação de todos os seus empregados que se habilitaram 

na ação de desapropriação movida pela Prefeitura de Porto Feliz; (5) por ocasião de várias penhoras sobre o imóvel 

onde funcionava a sede da empresa, foi nomeado como depositário o Sr. Carlos Roberto Franzolini; (6) em outra 

execução, conforme edital de leilão de 22.10.80, o imóvel ficou em poder dos depositários públicos, Srs. José Emydio 

de Carvalho e José Emydio de Carvalho Filho, o que corrobora a afirmação de que o Sr. José Prudente Ribeiro não 

representava nem era empregado ou vinculado à empresa de qualquer forma; e (7) deve ser reconhecida a nulidade da 

citação e, consequentemente, a ocorrência da prescrição. 

A Fazenda Nacional, por sua vez, pleiteou a reforma da sentença quanto ao reconhecimento da prescrição, por ausência 

de citação na EF nº 504/82, alegando, preliminarmente, a intempestividade dos embargos à execução, pois a intimação 

da penhora na referida ação executiva foi efetuada em maio de 1994, e, quanto à questão de fundo, argumentou, em 

síntese, que: (1) não houve inércia da Fazenda Nacional que justifique a prescrição; (2) o retorno da carta de citação 

decorreu do fato de ter a executada fornecido endereço incorreto em sua declaração de imposto de renda, não podendo 

agora valer-se da própria torpeza; (3) há culpa, também, do sistema postal, que devolveu a carta de citação com a 

informação de "não procurado"; (4) deve ser aplicada a Súmula nº 106 do STJ, pois a execução fiscal foi proposta 
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dentro do prazo prescricional, em 29.11.82; (5) a determinação do Juiz para apensar as execuções, apesar de estarem em 

fases processuais distintas, contribuiu para a ausência de citação formal; e (6) a intimação da penhora produziu os 

mesmos efeitos da citação, inexistindo qualquer prejuízo para a executada. 

Com as respectivas contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, não conheço da preliminar de intempestividade dos embargos à execução, em face da preclusão 

temporal, pois a questão foi apreciada pela decisão que acolheu embargos de declaração para anular a sentença que 

havia rejeitado, liminarmente, os embargos à execução, por intempestivos (f. 13 e 19), não constando que a Fazenda 

Nacional tenha interposto recurso da referida decisão, ou mesmo refutado a tempestividade em sua impugnação (f. 

21/3). 

Com relação ao mérito, quanto à EF nº 504/82, é fato incontroverso que não houve citação da empresa executada, tendo 

sido devolvidos a carta e o respectivo aviso sem recebimento, conforme constou da sentença e das próprias razões da 

apelação fazendária. A alegação da Fazenda Nacional de que a ausência de citação deve-se a fatores alheios à sua 

vontade, como a informação de endereço incorreto na declaração de imposto de renda da executada; a inadequada 

atuação do agente postal que não procurou a executada; ou a determinação judicial de apensamento de processos em 

fases diversas, não têm o condão de afastar a desídia da exequente, a quem cabe acompanhar e promover o regular 

andamento do feito, a fim de satisfazer o seu próprio interesse. 

De fato, a Fazenda Nacional não comprovou eventual impedimento de acesso aos autos, a fim de justificar sua inércia, 

quando deveria ter requerido a renovação do ato citatório, seja pelo correio seja por Oficial de Justiça, acaso não 

procurada, efetivamente, a executada pelo agente postal, como alegado. Ademais, é ônus da parte exequente diligenciar 

quanto ao correto e atual endereço do devedor, independentemente da omisão na atualização dos cadastros pelo 

contribuinte, sendo certo, ainda, que a lei processual prevê a citação editalícia para os casos em que o executado não for 

encontrado, cabendo a exequente a iniciativa de o requerer. 

Desta forma, inaplicável o disposto na Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois não se verifica demora na 

citação atribuível à máquina judiciária. Aliás, não tendo jamais se realizado a citação, não se pode falar na demora do 

Judiciário para a efetivar. 

A propósito, o seguinte precedente: 

 

- AC nº 2009.71.99.004663-8, Rel. Des. Fed. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, D.E. de 09.02.10: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 1. Ajuizada tempestivamente a 

execução fiscal, se nunca houve a citação do executado, forma interruptiva do prazo prescricional, na redação 

original do artigo 174, I, do CPC, vigente à época do ajuizamento da ação, opera-se a prescrição. 2. Não há falar na 

aplicação da Súmula 106 do STJ, vez que a demora na citação da executada não decorreu dos mecanismos inerentes 

ao Poder Judiciário." 

 

De outro lado, a intimação da penhora não supre a ausência de citação, somente surtindo este efeito o comparecimento 

espontâneo do réu (artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil), não tendo a Fazenda Nacional demonstrado, no caso, 

que a executada manifestou-se nos autos da execução fiscal antes de decorrido o prazo prescricional. 

No que se refere às EF nº 96/82 e 351/81, constou da sentença que "a citação foi realizada por via postal, no endereço 

da empresa embargante, com avisos de recebimento assinados pela mesma pessoa, o que se constata pela semelhança 

das assinaturas (fls. 5 verso de cada processo), o que é suficiente para a validade da citação, independentemente de ser 

ou não essa pessoa diretor da empresa, aplicando-se a teoria da aparência" (f. 26/7). 

A executada alegou, no recurso, que os avisos de recebimento foram firmados por pessoa estranha ao seu quadro 

funcional e que, na época, a empresa já estava desativada, não havendo no respectivo endereço qualquer representante 

ou preposto seu apto a receber a carta de citação. 

A petição de habilitação dos credores trabalhistas em ação de desapropriação, movida pela Prefeitura Municipal de 

Porto Feliz contra a empresa executada, acompanhada da atualização dos créditos individualizados em nome de cada 

empregado (f. 61/3), não comprova, por si só, que a pessoa que recebeu as cartas de citação não fosse funcionário ou 

preposto da executada, tampouco o demonstra a nomeação de outro depositário, quando da penhora do imóvel sede da 

empresa, em diversas execuções (f. 64/8). A penhora e o depósito do imóvel onde funcionava o estabelecimento 

industrial e mercantil não incompatibilizariam, em tese, o prosseguimento das atividades da empresa. Além disso, a 

apelante não demonstrou que a empresa estivesse desativada na data da citação e que seria impossível, na hipótese, 

haver no local qualquer vigilante ou encarregado da guarda e segurança do imóvel, sob as ordens da empresa. 

A título ilustrativo, os seguintes acórdãos desta Corte (g.n.): 

 

- AC nº 2003.03.99.003774-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 24.11.04, p. 178: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. 

RAZÕES INOVADORAS. ALEGAÇÕES DE NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. REFORMA. 1. Os 

requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 
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relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 2. A citação 

postal em execução fiscal, adotada como regra, dispensa a entrega da carta de citação à pessoa com poderes de 

gerência ou de administração, em se tratando de pessoa jurídica. Assim, válida o bastante é a citação recebida no 

endereço da executada, mesmo que por pessoa sem poderes de representação. Conseqüentemente, não se pode 

recusar eficácia, ainda maior, à citação efetivada na pessoa de um dos sócios com poderes de administração, ainda 

que o contrato social disponha sobre a gerência conjunta de dois ou mais sócios. A regularidade da citação e da 

intimação da penhora tanto ocorreu que houve a oposição tempestiva e regular dos embargos pela devedora, sem 

qualquer prejuízo ao direito de defesa, cabendo salientar que a formalidade do artigo 12 da LEF restou superada, 

em melhor condição e com maior garantia para a executada, uma vez que promovida a ciência pessoal do ato. 3. 

Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 4. Firme a jurisprudência da 

Turma no sentido de que não anula a execução fiscal a falta de juntada do processo administrativo, seja porque este 

fica à disposição do contribuinte na repartição competente (artigo 41, LEF), como porque a lei apenas exige a CDA, 

cabendo ao devedor demonstrar a necessidade de uma eventual requisição judicial no bojo dos embargos. Na 

espécie, houve requisição judicial e as partes tiveram acesso às peças do processo administrativo, extraindo cópias e 

solicitando o que de direito, superando qualquer alegação de supressão de oportunidade processual de defesa. 5. A 

alegação de nulidade da cobrança da verba honorária e juros de mora, por vício de forma, relacionado à 

oportunidade da inscrição na dívida ativa, é improcedente em todos os seus termos, pois tais verbas são calculadas 

quando do ajuizamento da execução, atualizadas até tal data, na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, 

constando a sua cobrança da inicial da ação, sem qualquer irregularidade ou nulidade. 6. No tocante à cobrança e 

cumulação de correção monetária e juros de mora, a improcedência do questionamento é manifesta, pois cada qual 

das verbas tem previsão legal e, ademais, possui natureza jurídica própria e finalidade específica, assim não 

permitindo cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. Os juros de mora, 

como previsto no CTN, devem incidir sobre o valor atualizado do débito principal. A descrição dos parâmetros para a 

cobrança dos juros de mora encontra-se na CDA, a partir da legislação fiscal específica, suficiente para a 

identificação do valor para efeito de eventual impugnação pela devedora. 7. O limite de 12%, a título de juros (antiga 

redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tinha incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no 

âmbito do sistema financeiro nacional, o que impedia sua aplicação nas relações tributárias, mesmo porque, como 

norma limitadora, dependia de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal. No tocante à alegação de anatocismo, não restou comprovada, a partir da análise, seja 

da legislação fiscal, seja do cálculo específico da dívida em execução, mas, admitida a hipótese, apenas para efeito 

de argumentação, não se estaria, por isso, diante de qualquer excesso de execução, pois a Lei de Usura, no que 

proíbe a capitalização de juros, não tem aplicação no âmbito dos créditos tributários, uma vez que regulados por 

normas próprias. 8. O encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, mais do que apenas verba honorária em Juízo, tem o 

objetivo legal de cobrir, igualmente, as despesas administrativas anteriores à execução judicial do débito fiscal, e que 

devem ser ressarcidas, o que impede a sua supressão como decretada na origem. Além do mais, por outro ângulo de 

exame, considerando o cálculo decorrente da substituição do título executivo, cabe assinalar que, se sucumbência 

houve, foi mínima, e não recíproca, diante da extensão dos embargos opostos, pelo que cabível, em reforma à r. 

sentença, o restabelecimento do encargo legal, na forma, quando menos, do artigo 21, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil." 

- AC nº 1999.03.99.014835-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 16.06.04, p. 392: "TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ANÁLISE PREJUDICADA. CITAÇÃO POR VIA POSTAL. 

REQUISITO. I - Prejudicada a apreciação da alegação de prescrição por não haver nos autos a data da entrega da 

DCTF. II - Requisito necessário para a validade da citação postal é que a carta citatória seja entregue no endereço 

da empresa executada, na conformidade do disposto do inciso II, primeira parte, do art. 8º da Lei n. 6.830/80, e não 

que o AR seja recebido pessoalmente pelo representante legal da empresa devedora. III - Apelação improvida." 

 

- AC nº 93.03066592-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 24.09.07, p. 310: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VÍCIO DE CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. 1. Afasto a 

alegação de vício de citação, por ter sido efetivada em pessoa física estranha aos quadros da empresa, uma vez que o 

ato foi realizado regularmente no endereço da empresa executada, mediante carta com AR, inexistindo nos autos 

qualquer comprovação do fato alegado. Ônus probatório que incumbe à parte (art. 333, I, CPC e art. 16, § 2º, LEF). 

Precedente: TRF1, 2ª Turma Suplementar, AC n.º 199701000193792, Rel. Juíza Vera Carla Nelson de Oliveira 

Cruz, j. 20.11.2001, v.u., DJ 28.01.2002, p. 146. 2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, 

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, 

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em 

dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi 

declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do prazo prescricional para a propositura da 

execução fiscal. 5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma 

vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 6. A Lei das Execuções Fiscais (art. 2º, § 
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3º) atribui à inscrição da dívida o efeito de suspender o prazo prescricional pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo esse prazo. 7. Conforme a previsão do art. 

174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao 

devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de Execuções Fiscais, que lhe é inferior 

hierarquicamente. 8. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as 

deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou 

negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da 

execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 9. No caso vertente, inocorreu a alegada prescrição, tendo 

em vista que a execução fiscal foi proposta dentro do prazo de 05 (cinco) anos concedido pelo CTN, considerando-se 

as causas suspensivas e interruptivas do lapso prescricional. 10. Apelação improvida." 

- AG nº 2007.03.00.029252-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 06.08.07, p. 290: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. PROCESSUAL CIVIL. 

CITAÇÃO POSTAL. VALIDADE. ARTIGO 8,I, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA 1. Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 

11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 2.A exceção de pré-executividade visa à 

apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja, questões de ordem 

pública, constatadas de plano. 3.Não procede a alegação de nulidade da citação via postal, eis que efetuada na forma 

prevista no artigo 8º, I, da Lei nº 6.830/80, com a entrega da carta registrada no endereço da executada (fls.39). 

4.Não se exige que o aviso de recebimento seja assinado pelo representante legal da empresa, bastando que seja 

entregue a carta registrada no endereço correto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 702392, Processo: 200401619086, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

09/08/2005, Documento: STJ000631861, DJ DATA:29/08/2005, PÁGINA:186, TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

5.Não se aplica o disposto no parágrafo único do artigo 223 do CPC à citação nas execuções fiscais, de vez que 

existe norma específica na LEF a respeito, e o Código de Processo Civil deve ser utilizado apenas subsidiariamente. 

6.Há que se considerar que o representante legal da empresa foi intimado pessoalmente da penhora, momento a 

partir do qual começa a fluir o prazo para a oposição de embargos, de modo que não se pode alegar a existência de 

prejuízo. 7.As demais matérias argüidas pelo excipiente, conforme consta na decisão agravada, por requerer dilação 

probatória, devem ser deduzidas por meio de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, 

porquanto, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. 8.Agravo de instrumento a que se nega 

provimento." 

Assim, não tendo a executada comprovado, cabalmente, que a pessoa que recebeu os ARs no endereço da empresa não 

mantinha com ela qualquer vínculo empregatício ou de outra natureza, não há subsídios para afastar a validade da 

citação postal, sendo de rigor a aplicação do princípio da teoria da aparência. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à remessa 

oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004441-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PRO-VERDE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 08.00.00316-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de IRPJ, CSLL e PIS (valor de R$ 29.261,15 em ago/1995 - fls. 111). Houve condenação 

da embargante ao pagamento de honorários, fixados no percentual de 10% sobre o valor da execução. 

 

Apelação da embargante, fls. 63/82, alegando que o procedimento executivo está eivado de nulidade, pois o crédito 

fiscal não foi objeto de regular lançamento, visto que a autoridade administrativa, em posse das declarações 

apresentadas pela embargante, promoveu, unilateralmente e sem qualquer manifestação do contribuinte, a inscrição do 

crédito tributário na dívida ativa e sua imediata cobrança judicial, não tendo se instaurado o contencioso administrativo. 

Sustenta, ademais, a ocorrência de prescrição do crédito tributário, ao argumento de que transcorreu o prazo qüinqüenal 
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entre a data da entrega da DCTF (23/06/2000) e a data do ajuizamento da execução fiscal (29/08/2005). Sustenta a 

ilegitimidade da incidência da taxa Selic como juros moratórios. Insurge-se em face da incidência do encargo previsto 

no Decreto-lei nº. 1.025/69. Requereu a exclusão da verba sucumbencial arbitrada na sentença, alegando a 

impossibilidade de sua cumulação com o encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença merece parcial reforma 

 

Primeiramente, afasto a alegação de ausência de lançamento administrativo, pois se trata de cobrança de IRPJ, CSLL e 

PIS, créditos constituídos por meio de declaração da própria contribuinte. Tratando-se de crédito declarado em DCTF e 

não pago, este pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido. 

 

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DES NECESSIDADE DO LANÇAMENTO . REDUÇÃO DA MULTA DE 

MORA PARA 20%. JUROS.  

1. Desnecessário o lançamento , por se tratar de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação (CSL), 

declarado e não pago pelo contribuinte, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal 

declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria 

declaração.  

..." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, 

página 492) 

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. PERSISTÊNCIA DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - ... 

2 - Tratando-se de auto lançamento de débito fiscal declarado e não pago, é prescindível a instauração do 

procedimento administrativo para inscrição da dívida e posterior cobrança. Orientação traçada pelo Egrégio STF 

seguida pelo STJ. 

3 - Recurso especial conhecido e provido. (STJ 2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 

01.06.98, p. 61) 

"Na hipótese de auto lançamento , a não homologação por parte da autoridade administrativa consubstancia-se na 

inscrição do débito, dispensando-se a instauração de processo administrativo."(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC n. 

92.03.69100-6, rel. Des. Márcio Moraes, DJU 16.08.95) 

 

Portanto, na hipótese de lançamento por homologação, é desnecessária qualquer atividade administrativa no sentido de 

constituir o crédito tributário pelo lançamento (art. 142 do CTN). 

Afastada a preliminar, passo a analisar o mérito. 

 

Quanto à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em 

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. No caso dos autos, tratando-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos, a constituição definitiva 

do crédito tributário se deu em 12/08/1999, 09/11/1999 e 08/02/2000, com a entrega das declarações nº. 80077816 

(fls.95v e fls. 97v), nº. 20143563 (fls.100 e 103) e nº. 80190367 (fls. 100 e 103). 

 

No tocante às eventuais causas obstativas do curso do prazo prescricional, observo que a parte executada aderiu ao 

parcelamento dos débitos consubstanciados nas CDA´s nº. 80 6 04 034992-64 e nº. 80 2 04 031643-01 em 10/04/2004 

(fls. 104/105) e nas CDA´s nº. 80 2 04 053971-41 e nº. 80 7 04 017911-51 (fls. 106/107) em 07/08/2004, conforme 

demonstrativos acostados aos autos. O executado foi excluído do programa de parcelamento em 12/06/2005, conforme 

documentos de fls. 104/107. 

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 12/08/1999, 09/11/1999 e 08/02/2000, este foi 

interrompido em 10/04/2004 e 07/08/2004, com a adesão do contribuinte ao programa de parcelamento, permanecendo 

suspenso até 12/06/2005, data em que ocorreu a rescisão do parcelamento. Desta forma, o lapso decorrido até a adesão 

ao parcelamento recomeçou a contar desde o princípio, a partir da rescisão deste que se deu em 12/06/2005. 
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Contado o lapso prescricional a partir de 12/06/2005, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser exercida 

até 12/06/2010. No caso em tela, não se verifica a ocorrência da prescrição do crédito tributário, tendo em vista que o 

despacho que ordenou a citação do executado se deu em 03/10/2005, portanto, dentro do prazo legal. 

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser mantida 

no particular. 

 

Quanto à liquidez e certeza da CDA, é de se notar que a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente 

goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em 

contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na 

espécie dos autos. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 

1465/11) 

 

Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (Selic), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima, devendo manter-se hígida a 

r. sentença neste ponto. 

 

Sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do decreto-lei n. 1.025/69. 

 

A cobrança desse encargo não se destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas efetuadas 

em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva e se aplica a todos os 

executados pela União e não somente a alguns deles, caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, 

motivo pelo qual não se confunde com os honorários de sucumbência previstos na norma processual civil. 

 

A matéria em debate já está pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo 

constitucional. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. REDUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DESTA CORTE. PRECEDENTE. 

Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, promovida a execução fiscal, não pode o juiz reduzir percentual do 

encargo estabelecido no art. 1º do decreto-lei 1.025/69 que, além da verba honorária, cobre as demais despesas 

atinentes a arrecadação dos tributos não recolhidos oportunamente pelo contribuinte. 

... 
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Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216) 

 

Dessa forma, há que se prestigiar a jurisprudência consubstanciada na Súmula 168 do extinto TFR, verbis: 

"O encargo de 20%, do decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

No tocante ao pedido de afastamento da verba honorária fixada na r. sentença impugnada, tenho que merece acolhida a 

insurgência do apelante, uma vez que incompatível com o encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69, de acordo com 

a Súmula 168 do extinto TFR. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do e. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS HONORÁRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 

DA LEI 6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN. ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI 

1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais movidas 

contra massa falida é cabível a condenação em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, 

do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. 

Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 19.06.09, 

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-

Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69 abrange a 

condenação em honorários advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas. Precedentes. 3. Recurso 

especial provido em parte". (STJ, RESP 200800274878, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJE de 

25/05/2010). 

"EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "C" - APLICAÇÃO FINANCEIRA REALIZADA POR 

COOPERATIVA - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA - SÚMULA 262/STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69. 1. O recurso especial foi interposto com fundamento na alínea "c" 

do permissivo constitucional, em face da acórdão proferido pelo Tribunal a quo, que manteve a exclusão da tributação 

pelo imposto de renda dos rendimentos oriundos de aplicações financeiras de sociedades cooperativas. 2. O acórdão 

recorrido deve ser reformado para se adaptar à jurisprudência do STJ, pois a especulação financeira é fenômeno 

autônomo que não pode ser confundido com atos negócios específicos e com finalidade de fomentar transações 

comerciais em regime de solidariedade, como são os efetuados pelas cooperativas. Precedente: REsp 298.041/RS, Rel. 

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 29.3.2007, p. 245. 3. Quando for aplicado o encargo de 20% (vinte por cento) 

previsto no Decreto-lei n. 1.025/69, neste percentual estão inclusos os honorários advocatícios, não sendo cabível a 

sua cumulação em relação a débitos com a Fazenda Nacional. Precedentes. Agravo regimental provido em parte". 

(STJ, ADRESP 200101401118, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJE de 24/03/2009). 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação interposta pela embargante, o que faço apenas para afastar a condenação em honorários advocatícios, fixada 

na sentença impugnada, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de r. sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada esta para a cobrança de débitos relativos ao Simples (valor de R$ 

84.152,91 em jan/2005 - fls. 02, dos autos apensos). Em virtude da sucumbência recíproca, determinou-se a cada parte o 

ônus de arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

O d. juízo "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para determinar a exclusão da taxa 

Selic, substituindo-a por juros de mora previstos no artigo 161, §1º, do CTN e correção monetária pela Tabela Prática 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Apelação da embargada, fls.32/37, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, ao argumento de que a incidência da 

taxa Selic como juros moratórios é legítima nos executivos fiscais. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença impugnada merece parcial reforma. 

 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima, sendo de rigor a reforma da 

r. sentença neste ponto. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA - QUESTÃO 

DE DIREITO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INAPLICABILIDADE - MULTA CONFISCATÓRIA - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

SELIC - APLICABILIDADE - INOVAÇÃO NA LIDE QUE NÃO SE ADMITE - QUESTÃO DE MÉRITO JÁ DECIDIDA 

COM BASE NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO - MULTA. 

1. Envolvendo questão de direito, compete ao juiz indeferir a perícia postulada. 2. Relativamente à tese da denúncia 

espontânea, a argumentação tecida no recurso especial destoa do entendimento sacramentado nos autos do REsp 

1.102.577/DF, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 3. A tese de que a multa 

apresentaria natureza confiscatória, por sua vez, inadmite exame na via do recurso especial. 4. Por questão de 

isonomia, é legítima a aplicação da taxa SELIC, seja quanto ao crédito, seja quanto ao débito de tributo federal. 

Entendimento que também foi consagrado em julgamento proferido sob o rito do art. 543-C do CPC. 5. A tese que, não 

tendo sido suscitada no recurso especial, vê-se inaugurada no agravo regimental está preclusa e, portanto, não admite 

conhecimento. 6. Se a parte insiste na tese de mérito já solucionada em julgamento submetido à sistemática do art. 

543-C do CPC, o recurso é manifestamente infundado. 7. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação 

de multa no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do CPC, art. 557, § 2º".(STJ, AGA 

200901662499, Segunda Turma, Relatora Eliana Calmon, DJE de 31/05/2010). 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXIGÊNCIA DO ENCARGO LEGAL DO DL 

1.025/69. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 1. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído 

pelo DL 1.025/69 é sempre devido, substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e 

destinando-se ainda a custear as despesas associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da 

Lei 7.711/88. 2. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; 

RESP 547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento". (STJ, RESP 200400237742, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ de 05/09/2005, p.00228). 

 

Sem condenação do embargante em honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo de 20% previsto no 

Decreto-lei nº. 1.025/69, que substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, de acordo 

com a Súmula 168/TFR. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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: JOSE CARLOS COLENCI SILVA 

No. ORIG. : 96.05.22543-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 173.988,13 em jul/09 - fls. 151), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o débito em questão se refere 

ao IRPJ Fonte, que possui sistemática específica de responsabilização solidária dos sócios, nos termos do art. 8º, do 

Decreto-Lei nº 1.736/79, independentemente da comprovação de ilegalidade de conduta. Entende que tal dispositivo 

encontra respaldo no art. 124, II, do CTN, logo, trata-se de responsabilidade automática, devendo, portanto, o executivo 

fiscal prosseguir contra os sócios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Primeiramente, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em 

exame, com fundamento no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79. 

 

No entanto, em consonância com o previsto no artigo 265 do Código Civil, a solidariedade não se presume; resulta da 

lei ou da vontade das partes. E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente 

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei.  

 

Muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º, do Decreto-Lei 

nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, entendo que tal dispositivo legal somente poderia ser aplicado se observado 

o disposto no art. 135, do CTN. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.  

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos 

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser 

exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da 

lei ou da vontade das partes.  

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da 

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa 

deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou 

estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN.  
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular.  

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas 

no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.  

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios 

pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da 

execução fiscal.  

6. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter 

ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução." - g.m. 

(TRF3 - Sexta Turma, AI 350127, processo 200803000387055, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 11/03/10, publicado 

no DJF3 CJ1 de 19/04/2010, p. 423) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

IRRF. ART. 8º, DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, DO CTN. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

2. De plano, não há como se acolher a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em 

exame, com fundamento no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79.  

3. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um 

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes 

(NCC, arts. 264 e 265). E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas 

as pessoas expressamente designadas por lei. 

4. E, muito embora, haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º, do 

Decreto-Lei nº 1.736/79 para débitos de IPI e de IRRF, tenho que tal dispositivo legal somente poderia ser aplicado 

se observado o disposto no art. 135, do CTN, sendo que, inclusive, já revi posicionamento anteriormente adotado 

sobre o tema.  

5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 
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situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.  

8. No caso vertente, conforme Ficha Cadastral JUCESP de fls. 88/91, foi decretada a falência da empresa executada, 

em 20/03/2000, que tramitou perante a 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP; consta ainda destes autos de 

agravo que foi efetivada a penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 33).  

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.  

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

11. Agravo de instrumento improvido." - g.m.  

(TRF3 - Sexta Turma, AI 386562, processo 200903000346240, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 10/12/09, 

publicado no DJF3 CJ1 de 08/03/2010, p. 438) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que a 

responsabilização dos ex-sócios, foi fundada na mera alegação de que eram eles, o tempo dos fatos geradores, os 

representantes legais da sociedade executada. Ademais, se admitidos os indícios da dissolução irregular da sociedade, 

não existe, nos autos, prova documental concreta do vínculo dos ex-sócios com tal fato, mesmo porque a retirada da 

sociedade ocorreu em 24.09.95 e 08.08.95, datas anteriores à dos indícios de infração, considerando a data da própria 

propositura da execução fiscal. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, 

no plano do direito infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja 

necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário 

(artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 

1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Em termos de responsabilidade pessoal de 

terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a do artigo 124 como 

pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito 

penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a espécie, vez que a execução fiscal cuida de 

IPI. Agravo inominado desprovido." 

(TRF3 - Terceira Turma, AI 369514, processo 200903000132987, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 28/01/10, 

publicado no DJF3 CJ1 de 09/02/2010, p. 327) 

 

Por fim, conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da 

pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes 

citados no art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 
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4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007511-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007511-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : MUNICIPIO DE MANDURI 

No. ORIG. : 09.00.00002-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 26/8/2010. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010117-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010117-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALCOBRE CONDUTORES ELETRICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION 
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No. ORIG. : 94.00.00004-0 1 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de r. sentença que rejeitou os embargos opostos pela União à execução de 

sentença referente a honorários a que foi condenada em razão da procedência dos embargos à execução fiscal, 

condenando-a ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da dívida. 

 

Apelação da embargante, fls. 20/22, aduzindo a incompetência da justiça estadual para processar a demanda, em razão 

de figurar a União como ré na execução proposta pela apelada, a atrair a regra do art. 109, I, da Constituição Federal. 

Assevera que "a autorização para processamento de execuções fiscais de créditos da União perante o juízo estadual, 

contida na parte final do §3º do artigo 109 da Constituição Federal, concretizada pela lei 5.010/33 em seu art. 15, I, é 

regra claramente excepcional, devendo, por isso, ser interpretada restritivamente às hipóteses especificamente 

previstas". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Trata-se de embargos opostos pela União à execução de honorários advocatícios decorrentes de sentença de procedência 

dos embargos à execução fiscal transitada em julgado. 

 

Não prospera a alegação de incompetência do Juízo Estadual para a execução dos honorários advocatícios decorrentes 

de sentença proferida em embargos à execução fiscal, em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

... 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Consectariamente, dispõe a Súmula 40 do extinto TFR, ser da competência da Justiça Estadual o julgamento dos 

executivos fiscais da União e de suas autarquias ajuizados contra devedores domiciliados em Comarcas do interior onde 

não funcionar Vara da Justiça Federal. 

 

Ainda, conforme prevê o art. 575, II, do Código de Processo Civil, a execução fundada em título judicial processar-se-á 

perante o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. 

 

Por outro lado, o advogado tem a faculdade jurídica de natureza instrumental de promover a execução dos honorários 

advocatícios sucumbenciais na própria ação em que tenha atuado, a teor do que disposto no § 1º do artigo 24 da Lei nº 

8.906/94. 

 

Ante tais considerações, conclui-se que, se o Juízo Estadual, investido constitucionalmente de jurisdição federal 

delegada, processou e julgou a execução fiscal e os embargos a ela opostos, é competente para a execução dos 

honorários advocatícios fixados na sentença proferida naqueles embargos, privilegiando os princípios da 

instrumentalidade e economia processual. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. 

COMPETÊNCIA DELEGADA. JUSTIÇA ESTADUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. INAPLICABILIDADE. 

Nos termos da Súmula 40 do extinto TFR, "a execução fiscal da Fazenda Pública federal será proposta perante o juiz 

de direito da comarca do domicílio do devedor, desde que não seja ela sede de vara da Justiça Federal". 
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Atribuído o executivo fiscal ao juiz de direito, a este também caberá examinar eventuais embargos opostos, bem como 

toda matéria passível de ser argüida, incluindo-se a análise a execução de sentença de honorários decorrente do 

julgamento dos embargos. ..." 

(TRF 4ª Região - 1ª Turma, AC Proc. 200504010350613/PR, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, v.u., D.E. 04-12-06) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DE DEVEDOR. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES 

FISCAIS. 

I - A execução fundada em título judicial, na forma do art. 575, II, do Código de Processo Civil, processar-se-á perante 

o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. 

II - Reconhecida, pelo Estatuto da Advocacia, a verba honorária como direito do advogado (art. 23 da Lei n. 8.906/94), 

e atribuindo-lhe a faculdade de escolher entre executá-la nos próprios autos ou não (art. 24 da Lei n. 8.906/94), 

descabe ao magistrado, de ofício, decidir a matéria, substituindo-se ao causídico. 

III - Existindo Vara Especializada em Execuções Fiscais, a quem compete o julgamento das execuções fiscais e de seus 

apensos e dependentes, dela também é a competência para processar e julgar a execução de honorários advocatícios 

fixados em favor do embargante. 

IV - Conflito de competência julgado improcedente." 

(TRF 3ª Região - 2ª Seção, CC 4100, Proc. 200103000261843/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, v.u., DJU 09-03-2007, p. 

291) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL NO EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA DELEGADA CUJA CDA FOI 

CANCELADA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, §3º, CF. 1. Estabelece o art. 109, da Constituição 

Federal que aos juízes federais compete processar e julgar:I-as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.(...) § 3ºSerão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pelo 

justiça estadual. 2. De outra parte, dispõe a Súmula nº 40, do extinto TFR, que a execução fiscal da Fazenda Pública 

Federal será proposta perante o juiz de direito da comarca do domicílio do devedor, desde que não seja ela sede de 

Vara da Justiça Federal. E, ainda, estipula o art. 575, II, do Código de Processo Civil que a execução fundada em 

título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. 3. No caso vertente, 

observo que se trata de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Embu/SP, que tramitou perante a Justiça Estadual, tendo em vista que na Comarca não está sediada Vara 

da Justiça Federal. 4. A agravada opôs Embargos à Execução demonstrando que houve a quitação do débito 

exequendo (fls. 12/20); nesse passo, a ora agravante requereu a extinção do feito, em razão do cancelamento da dívida 

(fls. 23/25), o que foi acolhido pelo d. magistrado de origem, que, na sentença, condenou a Fazenda Nacional a pagar 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor executado (fls. 28/29). 5. Ocorre que, quando da 

execução de mencionada verba honorária, a ora exequente alegou a incompetência do Juízo Estadual, pugnando pelo 

declínio da competência para uma das Varas da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP (fls. 36/40). 6. 

Consoante se extrai dos dispositivos legais supracitados, na hipótese dos autos, não há falar-se em incompetência da 

Justiça Estadual, eis que esta se encontra no exercício de competência federal delegada, sendo pois, competente para 

julgar a execução dos honorários decorrentes de sentença de extinção de execução fiscal que tramitou perante o Juízo 

Estadual. 7.Agravo de instrumento improvido". (AI 200903000333853, Sexta Turma, Relatora Desembargadora 

Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 de 15/03/2010, p.964) 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP 

ADVOGADO : ARNALDO FERAZO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00008-3 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Miracatu/SP em face do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no 

artigo 24 da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no posto de saúde da 

embargante (Posto de Atendimento Rural Musacea). (Valor do débito em 17/4/2008: R$ 38.812,77) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, extinguindo o processo e a execução, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de 

farmacêutico em dispensários de medicamentos. Condenou a embargada ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba honorária para percentual 

inferior a 5% do valor executado. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no presente caso, é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de 

jurisdição (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º, da citada Lei n. 5.991/1973, o "setor 

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 

exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 

aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 
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drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Quanto ao montante da condenação na verba honorária, verifico que a solução da questão foi correta, impondo a 

manutenção dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, conforme o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por submetida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 5216/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000160-41.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.000160-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

 

Fls. 648/653. 

Indefiro o pedido. É ônus do advogado e sua responsabilidade cientificar o mandante, a teor do disposto no artigo 45 

do CPC. Neste sentido: 

"MANDATO OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE. 

NECESSIDADE. RESPONSABILIDADE.  

1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação inequívoca do mandante.  

2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia.  

3. Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incube ao advogado 

representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão.  

4. Recurso especial não conhecido."  

(REsp 320345/GO, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/08/2003, DJ 

18/08/2003 p. 209)  

 

Sob este fundamento, até que se aperfeiçoe a notificação pessoal e inequívoca da renúncia, a ser acostada nestes autos, o 

advogado continuará a representar o mandante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020083-03.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.020083-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO e outro 

AGRAVADO : EDMUNDO BENITES NUNES 

ADVOGADO : ZORA YONARA LEITE BRITEZ LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2008.60.05.002525-7 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Tendo em vista os embargos de declaração opostos, encaminhem-se os autos ao Juiz Federal convocado MIGUEL DI 

PIERRO para as providências que entender cabíveis no tocante à juntada do voto vencido. 

Após, intimem-se as partes e republique-se o v. Acórdão. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004519-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004519-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DUDU PACHECO ASSESSORIA DE IMPRENSA LTDA e outro 

 
: LEONOR ROMERO PACHECO 

ADVOGADO : ALFREDO JOSÉ VICENZOTTO 

No. ORIG. : 03.00.00547-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 150/154 e 155/159.  

Indefiro o pedido de homologação da renúncia ao mandato em relação aos apelados, esclarecendo ao advogado que 

referido pedido somente será deferido no momento da efetiva comprovação da notificação pessoal do apelado. 

Observo que a pessoa que assinou o recibo da correspondência (fls. 154) não se trata dos apelantes DUDU PACHECO 

ASSESSORIA DE IMPRENSA e outro. 

Ademais, é de responsabilidade do advogado renunciante comprovar a efetiva notificação. Sem tal providência, o 

advogado deverá continuar a representar a parte, nos termos do artigo 45, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2059/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 90.03.000193-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA MARIA ANTUNES TEIXEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.74363-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.079455-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CRODA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.06.05829-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059377-86.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.034049-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outros 

 
: PETRELA COM/ LTDA 

 
: EZIBRAS COM/ IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA 

 
: MATUYA S/A 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI e outros 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.59377-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Agravo Regimental improvido. Embargos rejeitados . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental e rejeitar os Embargos de 

Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.009910-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO BERGAMO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: NOBUKO SAKAI 

 
: CARLOS BERTONCELI 

 
: NOBUE OGASSAWARA TERAZAKI 

 
: KYOFUMI HATANAKA 

ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ e outros 

No. ORIG. : 96.00.28093-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. 

TAXA SELIC. APLICABILIDADE. PRECEDENTE (STJ: RESP 1.111.189, 1ª SEÇÃO, REL. MIN. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE DATA: 25/05/2009, UNÂNIME). APELO A QUE SE NEGA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.037120-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALFA TECPREL TECNICA EM PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA SOARES DE MELO e outros 

No. ORIG. : 00.06.58247-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040189-

02.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.040189-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : WARNER LAMBERT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.13497-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075813-15.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.075813-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

APELADO : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.40303-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009366-19.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.113349-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOAO ROBERTO DE NAPOLIS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE NAPOLIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.09366-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - DELEGADO DA POLÍCIA 

FEDERAL - EXCLUSÃO DO CERTAME: INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE, INTEMPESTIVIDADE E SIGILO 

- AUSÊNCIA DO REQUISITO DE PROCEDIMENTO IRREPREENSÍVEL E IDONEIDADE MORAL 

INATACÁVEL DO CANDIDATO - EXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO ADMINISTRATIVA: DEMISSÃO, A BEM 

DO SERVIÇO PÚBLICO, DOS QUADROS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

1. O Decreto-lei nº 2320/87 aduz que a idoneidade do candidato constitui requisito para a matrícula no curso de 

formação profissional e a Constituição Federal sujeita a Administração Pública, direta e indireta, de qualquer dos 

Poderes da União, ao princípio da moralidade. 

2. No caso concreto, a exclusão do certame não ocorreu em razão dos processos criminais, findos com julgamentos de 

absolvição, apontados na petição inicial, mas por condenação em processo administrativo, por gravíssima falta 

funcional, que culminou com a demissão, do ora candidato, da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 

3. A exclusão do concurso foi tempestiva, não foi sigilosa, não exigia a prévia oitiva do candidato e a causa, para o ato, 

foi justa. 

4. Apelação da União e remessa oficial providas. Prejudicadas a apelação do autor e a medida cautelar. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, prejudicadas 

a apelação do autor e a medida cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030859-

47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030859-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PIZZARIA CHAPLIN LTDA e outros 

 
: CHURRASCARIA E PIZZARIA CASTELO NOBRE LTDA 

 
: PIZZARIA E RESTAURANTE TATUAPE LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

 
: LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032626-23.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032626-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MIGUEL MARQUETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA CITRA-PETITA - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - 

DIREITO DISPONÍVEL - PRESCRIÇÃO - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - IPI - NÃO-

CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO - 

PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. INSUMOS TRIBUTADOS - 

PRODUTO FINAL NÃO TRIBUTADO - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 9.779/99 - BENS DO ATIVO 

FIXO - IMPOSSIBILIDADE. 

O agravo retido não reiterado nas razões de recurso de apelação não comporta conhecimento nos termos do artigo 523, 

§l°, do CPC. 

Tratando-se de direito disponível, não há falar-se em nulidade quando a r. sentença não se manifesta sobre todos os 

pedidos formulados na inicial, e a parte expressamente abdica quanto à apreciação do pedido faltante. 

No tocante à prescrição , considerando que a demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, 

aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação, 

por não se tratar de hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do 

artigo 168 do CTN. 

O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da produção 

de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se apenas a 

compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o "novo" 

produto industrializado. 

É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado em 

cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se tributados 

fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que será 

adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios nessa 

técnica de tributação. 

Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. Precedentes do STF. 

O direito ao aproveitamento dos créditos do IPI decorrentes de aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e 

material de embalagem utilizados na fabricação de produtos cuja saída seja com isenção ou alíquota zero, nos termos do 

artigo 11 da Lei nº 9.779, de 1999, alcança, exclusivamente, os insumos recebidos pelo estabelecimento contribuinte a 

partir de 1º de janeiro de 1999, improcede o pedido da autora quanto aos créditos apurados em período anterior ao 

advento da Lei 9.779/99, a qual não pode ser aplicada retroativamente. 

O Regulamento do IPI veda expressamente o aproveitamento dos bens do ativo permanente da empresa, mesmo 

havendo seu natural desgaste no curso do processo de industrialização. 

Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido, com inversão dos ônus da sucumbência. 

Agravo retido não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação e à remessa 

obrigatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043227-

88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043227-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : TECIDOS SALIM E DANIEL LTDA e outro 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REBECCA COM/ E DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055172-72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055172-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLASTWAL IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MONICA AGUIAR DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO 

DE ALÍQUOTA - LEGALIDADE. 

1.O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

3. A majoração de alíquota prevista no artigo 8º da Lei nº 9.718/98, bem assim as alterações relativas à base de cálculo 

veiculadas na vigência da EC nº 20/98 pela Lei nº 10.833/03, não obstante instituída por lei que tenha observado 

formalmente o procedimento e "quorum" reservado às leis complementares, as normas relativas à contribuição para o 

financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei complementar, são materialmente tidas como 

dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

4. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008954-71.1999.4.03.6104/SP 
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1999.61.04.008954-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : STARMEL COM/ E IMP/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : PETER FREDY ALEXANDRAKIS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-87.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.004051-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO TARTARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - MP 1.212/95 E LEI 9.715/98 -CONSTITUCIONALIDADE - LEI 9.718/98 - BASE DE 

CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 7/70, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de Constitucionalidade 

1-1 DF). 

2. Constitucionalidade das modificações da hipótese de incidência da contribuição devida ao PIS para as empresas 

prestadoras de serviços, veiculadas pela MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme reconhecido pelo C. 

Supremo Tribunal Federal na ADIn nº 1417-DF, DJ de 23.03.2001. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70 e legislação superveniente não abrangida 

pela decisão do C. STF, em particular a Lei nº 10.637/02. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009433-61.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009433-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SCHENECTADY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da produção 

de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se apenas a 

compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o "novo" 

produto industrializado. 

É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado em 

cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se tributados 

fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que será 

adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios nessa 

técnica de tributação. 

Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. Precedentes do STF. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004269-03.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.004269-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SELENE IND/ TEXTIL S/A 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045529-38.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.045529-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRAZIS GRAFICOS E EDITORES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO 

DE EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DO SÓCIO - OBSERVÂNCIA DA GESTÃO 

FRAUDULENTA - PROVA A CARGO DO FISCO. RECURSO IMPROVIDO. 

A jurisprudência do C. STJ já pacificou o entendimento de que, nos casos de encerramento da falência, a lei não 

autoriza a suspensão do processo de execução fiscal, sendo de rigor a sua extinção. 

No tocante à inclusão do sócio-gerente, essencial a demonstração de que agiram com dolo ou culpa na gestão da pessoa 

jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-81.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.009058-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

No. ORIG. : 98.00.00000-4 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SÓCIOS COTISTAS QUE NÃO PERTENCIAM À SOCIEDADE À 

ÉPOCA DO FATO GERADOR - ILEGIMITIDADE PASSIVA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os embargantes retiraram-se da sociedade em 31.03.1997, conforme documento de fls. 08/12. 

2. É possível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios apenas quando reste efetivamente demonstrado que ele 

exercia a gerência e agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou ainda na hipótese de dissolução 

irregular da empresa. 

3. Ainda, à época dos fatos, não pertenciam à referida sociedade. 

4. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065713-64.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.065713-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SCHAHIM CURY CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outro 

No. ORIG. : 94.00.22865-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. 

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 1/94. PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

1. Assentada jurisprudencialmente a natureza jurídico tributária da CSLL (STF, Pleno, RE 146.733-SP, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJ 06-11-1992 PP-20110), é de se reconhecer a incidência, na espécie, dos princípios tributários 

consagrados na Carta Política, especialmente o princípio da isonomia (art. 150, II da CF) e da capacidade contributiva 

(art. 145 §1º da CF). 

2. Indiscutível que as instituições financeiras detém maior riqueza que as demais empresas, restando plenamente 

justificado o "discrímen" no que tange à tributação via de alíquotas diferenciadas, imprimindo-se operatividade aos 

princípios da capacidade contributiva e, ainda, ao da igualdade. 

3. Ofensa, todavia, ao princípio da anterioridade nonagesimal, aplicável à espécie tributária na esteira da jurisprudência 

assentada do E. STF em caso análogo (RE 232084, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 16-06-2000 PP-00039). 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008466-

94.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008466-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : MARE MINERACAO S/A 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos da União Federal e da Impetrante rejeitados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 776/1323 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013250-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CLEMENTE 

ADVOGADO : JOSE MARIA PAZ e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041734-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041734-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PIRES B B ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

 
: LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CPMF - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE 

VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. REVOGAÇÃO DE LIMINAR. 

MULTA E JUROS DE MORA. VALIDADE. MP 2.037-21/2000. 

I. A Medida Provisória 2.037-21, de 25 de agosto de 2000 e posteriores reedições, estabeleceu que o valor 

correspondente a CPMF não retido e não recolhido pelas instituições financeiras por força de liminares ou sentenças 

posteriormente revogadas deveria então ser recolhido acrescido de multa e juros de mora. 
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II. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela prevalência do disposto na citada Medida Provisória em relação à Lei 

nº 9.430/96, com esteio no princípio da especialidade. Precedentes: Primeira Turma, Resp 676101/MG, Recurso 

Especial 2004/0109816-5, Relator Ministro LUIZ FUX, J. 18/11/2008, Dje 17/12/2008; Segunda Turma, REsp 

603499/AC, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, J. 15/02/2007, DJ 06/03/2007. 

III.Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009953-93.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.009953-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERGIO GALVAO JUNQUEIRA REIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. . A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015612-83.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015612-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IGAUTO SOCIEDADE IGARAPAVENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos da União Federal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001376-26.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.001376-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VEIBRAS S/A IMP/ E COM/ 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - A penhora regularmente efetuada em autos de execução viabiliza a expedição de certidão ex vi do art. 206 do CTN. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003146-

54.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003146-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AGENOR DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

 
: JOAO ANTONIO FACCIOLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : ARIOVALDO COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

 
: JOAO ANTONIO FACCIOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002645-79.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002645-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FORNAZIERO MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004877-64.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.004877-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : MIGUEL ARCHANGELO PERIN JUNIOR 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-51.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.002853-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CYKLOP DO BRASIL EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS 

ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - Em razão da ausência de recolhimento do IPI não é admitido conferir crédito tributário aos contribuintes adquirentes 

de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero (RE 396371, apreciado pelo Plenário do STF). 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026957-97.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.026957-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : KAZUNORI FUKE 

ADVOGADO : CARLOS KAZUKI ONIZUKA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -- MULTA DE OFÍCIO: ARTIGO 4º, INC. I, DA LEI FEDERAL Nº. 

8.218/91. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA: ARTIGO 106, II, C, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL- REDUÇÃO DO PERCENTUAL. ARTIGO 44, DA LEI FEDERAL NO 9.430/96, COM NOVA 

REDAÇÃO DO ARTIGO 14, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/07. JUROS -TAXA SELIC- DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. 

1. Multa aplicada, de ofício, pelo não recolhimento do IRPJ (artigo 4, inciso I, da Lei Federal nº . 8.218/91). 

2. Retroatividade da lei mais benigna, nos termos do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 

3. Mantida a exigência da multa, com fixação do seu percentual a setenta e cinco por cento, conforme artigo 44, da Lei 

Federal no 9.430/96, com nova redação do artigo 14, da Lei Federal nº 11.488/07. 

4. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."(artigo 161 e 

seu §1º do Código Tributário Nacional). 

5. O artigo 13 da Lei n° 9.065/95, descrito na Certidão de Dívida Ativa, dispõe de modo diverso e determina a aplicação 

da taxa selic. 

6. Inocorrência de anatocismo. Legislação fiscal aplicável ao caso. Precedentes desta Corte. 

7. O encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 é destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança 

judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios. 

8. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação da embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

9. Apelação da embargante improvida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar parcial provimento 

à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051165-48.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.051165-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ PAULISTA DE MOLDAGENS DE TERMO PLASTICO E FIXO LTDA e outro 

 
: SIDNEY LANERA MUNIZ 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA - FALTA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA - IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente. 

3. Da sequência dos fatos ocorridos nos autos, em nenhuma circunstância se observa o decurso do prazo de prescrição 

quinquenal. 

4. Também não se extrai a possibilidade de reconhecimento, de ofício, da falta de interesse no prosseguimento do feito, 

ou da falta de pressuposto processual, sem sequer proceder-se à intimação do exequente.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 
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Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042393-57.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042393-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MAGNA TEXTIL LTDA massa falida 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00015-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA: FATO SUPERVENIENTE: MASSA 

FALIDA - MULTA MORATÓRIA - JUROS DE MORA. 

1 - Sentença precedida pela decretação de falência da embargante. Aplicação do artigo 462, do Código de Processo 

Civil. 

2. - É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

3 - A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

4. A discussão dos valores a serem excluídos do crédito fazendário, está afeita ao juízo de primeiro grau. 

5. "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários e despesas" (art. 21, do CPC). 

6 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-07.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002074-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IOLANDA PADILHA DOS SANTOS e outro 

 
: ELIEZER PADILHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. RECURSO ADESIVO PROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar provimento ao recurso 

adesivo do Embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017456-40.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017456-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AUTO POSTO UNIBEL LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM ROBERTO THEOPHILO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020039-

95.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020039-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL PRESENTE - OMISSÃO - AUSENTE - PRÉ-

QUESTIONAMENTO 

1. Constatado o erro material, possível a correção de ofício. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício os erros materiais verificados e, por consequência, 

não conhecer os embargos de declaração da União, conhecer parcialmente os embargos de declaração da impetrante e, 

na parte conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024604-05.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024604-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOUGLAS PIRES AGUIAR 

ADVOGADO : SIMONE SIEGNER 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 150, STF. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES 

1. São cabíveis os embargos de declaração para sanar a ocorrência de obscuridade, contradição e ou omissão no julgado, 

admitindo-se, excepcionalmente, atribuir-se-lhes efeitos infringentes. Precedentes (STJ: EDAGA 875022 - 

Processo:200700536719, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 05/03/2008; ED - 

Processo:200602082577, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 24/04/2008; EDRESP 603307 - Processo:200301971560, 

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 22/11/2007; TRF 3ªRegião: AMS nº 2001.61.00.011282-8, Rel. 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, j. 18/08/07, p. DJU 19/09/07). 

2. Iniciada a execução após o decurso do qüinqüênio legal, mister o reconhecimento da prescrição. 

3. Embargos acolhidos , atribuindo-se-lhes efeitos infringentes para prejudicar a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008816-30.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.008816-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DOCEBOM FABRICA DE DOCES MIRASSOL LTDA 

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2.445/88 E 2.449/88 (STF - RE 

148.754-2) - SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - OCORRÊNCIA. 
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1. A inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70, com as modificações instituídas pela 

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente. 

3. O C. STJ reconheceu a semestralidade da base de cálculo do PIS, sem correção monetária, até o advento da MP nº 

1.212/95, posteriormente convertida na Lei nº 9.715/98. 

4. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição ocorrente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007007-96.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.007007-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DROGA RIO DE BAURU LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 
I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-91.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003928-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

 
: GLAUCIA GODEGHESE 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000050-52.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.000050-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : IRMAOS CESTARI LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001128-

81.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.001128-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : IZATTO E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001840-71.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.001840-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RAIMUNDO ANIBAL SIBINEL 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) - IN/SRF Nº 

2/2001. 

1. A restrição ao exercício de atividades do contribuinte, como forma indireta de coação ao pagamento de tributos, 

atenta contra a garantia do livre exercício de trabalho, ofício ou profissão e contra os princípios que norteiam a 

atividade econômica, consagrados nos artigos 5º, XIII e 170 da Constituição Federal. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal repeliu esta conduta, consoante os enunciados das Súmulas 70, 323 e 547. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004713-61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004713-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LAMIPLASTICA FILMES ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 788/1323 

PARTE AUTORA : ZARAPLAST S/A 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - PRESCRIÇÃO - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS 

OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - ENERGIA ELÉTRICA E 

COMBUSTÍVEL - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL 

NÃO TRIBUTADO - LEI Nº 9.779/99 - INAPLICABILIDADE. 

No tocante à prescrição, considerando que a demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, 

aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação, 

por não se tratar de hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do 

artigo 168 do CTN. 

O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da produção 

de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se apenas a 

compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o "novo" 

produto industrializado. 

É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado em 

cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se tributados 

fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que será 

adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios nessa 

técnica de tributação. 

Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. Precedentes do STF. 

Somente as empresas que vendem produtos isentos ou imunes à tributação do IPI podem se valer do incentivo previsto 

no artigo 11 da Lei nº 9.779/99 para ressarcir o que pagou a título do mesmo imposto nas aquisições de matérias-

primas, produtos intermediários e material de embalagem, aplicados na produção de produtos industrializados. 

A energia elétrica e os combustíveis não podem ser considerados insumos ou produtos intermediários para fins de 

creditamento do IPI. Precedentes. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006944-

61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006944-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SINSO TOMA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009888-36.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PIRELLI CABOS S/A 

ADVOGADO : MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES (STJ: 

RESP 817.928 AGRG, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 06.06.06, DJU 22.06.06; AGA 825766, REL. MIN. DENISE 

ARRUDA, DJ 28/06/2007; EDAGA 746164, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 14/06/2007; TRF3: AC 

199961000494467/SP, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, DJF3 21/05/2008). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017156-44.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017156-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NOVASOC COML/ LTDA e outros 

 
: ABC SUPERMERCADOS S/A 

 
: EMPRESA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO LTDA 

 
: 

ASSOCIACAO RECREATIVA CULTURAL E DE ASSISTENCIA DOS 

EMPREGADOS DO GRUPO PAO DE ACUCAR 

 
: 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO 

GRUPO PAO DE ACUCAR 

 
: SE SUPERMERCADO LTDA 

 
: INSTITUTO PAO DE ACUCAR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 

 
: PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/ 

 
: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MOOJEN DA SILVEIRA 

 
: MURILO VOUZELLA DE ANDRADE 

APELADO : 
GERENTE DE ARRECADACO E FISCALIZACAO DO INSS DA GERENCIA 

EXECUTIVA - OESTE - SP 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017199-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017199-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ACAO REAL PARTICIPACOES S/A e outro 

 
: CAPITOLIO PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CPMF - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE 

VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. LEIS Nº 9.311/96 E Nº 9.539/97. EC 12/96. EC 21/99. EC 37/02. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. A CPMF é contribuição de competência da União. A autoridade coatora ingressa no feito em sede de 1o Grau de 

jurisdição tão somente na qualidade de substituta processual e não suportará qualquer efeito patrimonial decorrente da 

ação mandamental, tanto é que sequer possui legitimidade para recorrer de decisão. Portanto, prestadas as informações 

pela autoridade fiscal do domicílio do contribuinte, na condição de autoridade coatora, não se verifica a necessidade da 

presença também da autoridade que jurisdiciona o responsável tributário. 

II.Acerca do tema CPMF sucedeu-se ampla atuação legislativa, inclusive em atividade do poder constituinte derivado 

reformador, sempre vigiada a constitucionalidade dos preceitos concernentes à matéria. 

III.Até que o Supremo Tribunal Federal ao examinar a ADI 2666, relativa à Emenda Constitucional nº 37/2002, que 

prorrogou a exigência da CPMF até o dia 31 de dezembro de 2004, concluiu pela constitucionalidade da exigência. Na 

oportunidade, também o Plenário decidiu no mesmo sentido em relação à ADI 2031, a qual tratava da Emenda 

Constitucional nº 21/99. 

IV.Conseqüentemente, repelidas as alegações de inconstitucionalidade, seja da EC 21/99, seja das Leis nºs 9.311/96 e 

9.539/97, o que a Excelsa Corte fez em sentido amplo, revela-se a improcedência da demanda. 

V.Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018933-64.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.018933-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR 

POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020944-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020944-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : APPLE COMPUTER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CPMF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. FATO GERADOR. CONVERSÃO DE 

EMPRÉSTIMO E CRÉDITOS DE EXPORTAÇÃO EM INVESTIMENTO NA EMPRESA DEVEDORA. 

CIRCULAR DO BACEN Nº 2.997/00. 

I.Na ação mandamental na qual se discute a CPMF, a prestação de informações pelo Delegado das Instituições 

Financeiras supre a legitimidade passiva, sendo impertinente a integração do Delegado da Receita Federal do domicílio 

da impetrante.  

II. A circulação de moeda, ainda que meramente escritural dos valores entre contas, com ou sem transferência de 

titularidade, constitui-se em movimentação financeira, a teor do disposto no § 1o da Lei no 9.311/96. 

III. O Artigo 2º de mencionada Lei arrola taxativamente as hipóteses de não-incidência da CPMF, nela não se incluindo 

operações de câmbio resultantes da conversão de empréstimo e créditos de exportação em investimento na empresa 

devedora. 

IV. A transação descrita se configure fato gerador da CPMF. 

V. Remessa oficial e apelação providas e recurso adesivo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação e negar provimento ao 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020979-26.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020979-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADEMIR PIVA e outro 

 
: PEDRO BOLICHOSKI NETO 

ADVOGADO : JOÃO VICENTE MICHELIN LOVERA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021604-60.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021604-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GUIDO MILIONI JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE MACRINO DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022024-65.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022024-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : BERTIN LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - INTERNAMENTO DE AERONAVE SEM OPÇÃO DE COMPRA. INCIDÊNCIA. 

O IPI é de competência da União Federal nos termos do inciso IV do artigo 153 da CF/88, mas já vinha tratado na Lei 

4.502/64 que trazia em seu art. 34 o fato gerador como sendo o desembaraço aduaneiro do produto de procedência 

estrangeira ou a saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado. 

Deve-se reconhecer que a hipótese de incidência do IPI não é propriamente a industrialização do produto, mas sim a 

realização de operações com produtos industrializados. Nesse sentido, relevante para o IPI é a sua entrada no circuito 

econômico independentemente de sua operação, se a saída do estabelecimento ou a importação. 

Assim, não se deve entender que a legislação ordinária que extraiu validade do citado art. 46, inciso I, do CTN é 

inconstitucional por ser incompatível com a Carta Magna ao definir o desembaraço aduaneiro como fato gerador de um 

tributo - no caso o IPI - utilizando situação contida no campo de abrangência de outro, qual seja, do imposto de 

importação. 

Em face do disposto nos arts. 17 e 18 da Lei nº 6.099/74, na redação dada pela Lei nº 7.132/83, os bens introduzidos no 

Território Nacional, sob o regime de arrendamento mercantil estão sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Não há que se falar em inobservância dos artigos 146, III e 154, I da CF no que tange à base de cálculo do IPI 

proporcional prevista pelo artigo 79 da Lei nº 9.430/96. 

Pedido julgado improcedente, condenando-se a autora nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 5% 

(cinco por cento) do valor da causa, corrigido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, dar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa obrigatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029256-31.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029256-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADVOGADO : RAFAEL DE PAULA CAMPI SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MULTA DE MORA - INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades, deve o 

contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento 

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de multa. 

2. O STJ consolidou o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica às 

hipóteses de parcelamento do débito tributário. 

3. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão 

de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação. Conseqüentemente, é devida a multa moratória incidente sobre 

o tributo pago em atraso. 

4. Incidência da Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 'O benefício da denúncia espontânea não se aplica 

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.' 

5. Apelação improvida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 794/1323 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004635-61.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : USINA SANTA ADELIA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013624-47.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.013624-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HMY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CPMF - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE 

VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. CONVERSÃO DE EMPRÉSTIMO DE DINHEIRO EM QUOTAS DA EMPRESA DEVEDORA. 

CIRCURAR DO BACEN Nº 2.997/00. 

I. A CPMF é contribuição de competência da União. A autoridade coatora ingressa no feito em sede de 1o Grau de 

jurisdição tão somente na qualidade de substituta processual e não suportará qualquer efeito patrimonial decorrente da 

ação mandamental, tanto é que sequer possui legitimidade para recorrer de decisão. Portanto, prestadas as informações 
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pela autoridade fiscal do domicílio do contribuinte, na condição de autoridade coatora, não se verifica a necessidade da 

presença também da autoridade que jurisdiciona o responsável tributário. 

II. A circulação de moeda, ainda que meramente escritural dos valores entre contas, com ou sem transferência de 

titularidade, constitui-se em movimentação financeira, a teor do disposto no § 1o da Lei no 9.311/96 e se afigura como 

hipótese de incidência da CPMF. 

III. O Artigo 2º de mencionada Lei arrola taxativamente as hipóteses de não-incidência da CPMF, nela não se incluindo 

operações de câmbio resultantes da conversão de valores contabilizados como empréstimo e contas a pagar em capital 

social. Assim, a transação descrita contempla movimentação e configura fato gerador da CPMF. 

IV. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.09.000160-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005727-02.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.005727-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MERCADINHO NOVO RENASCER LTDA -ME 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004527-83.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.004527-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GEROANCOMERCIAL E CONSTRUCOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053562-12.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.053562-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CAMETAIS COM/ DE ACOS E METAIS LTDA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.002771-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ENGEPLAS REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.33432-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECLUSÃO QUANTO À MATÉRIA NÃO 

ABORDADA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. LEGITIMIDADE DAS PLANILHAS ELABORADAS 

PELA CONTADORIA JUDICIAL, ÓRGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO JUÍZO. VERBA HONORÁRIA QUE 

SE REDUZ A VISTA DE PRECEDENTES. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019200-33.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.019200-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : NOVOGAS CIA NORDESTINA DE GAS e outros. e outros 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 97.00.37745-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos da União e do Apelado rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-67.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006036-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MULTA DE MORA - INCIDÊNCIA. 

Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades, deve o 

contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento 

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de multa. 

O STJ consolidou o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica às 

hipóteses de parcelamento do débito tributário. 

Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão de 

dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação. Conseqüentemente, é devida a multa moratória incidente sobre 

o tributo pago em atraso. 

Incidência da Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 'O benefício da denúncia espontânea não se aplica 

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.' 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013836-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CLAUDIO DE ALMEIDA CAMPOS 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO SARAIVA DA FONSECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037277-59.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037277-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA CARAM LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002953-98.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002953-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : METAL CLYM IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : GERVASIO PAZ FOLHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - EMPRESA OPTANTE 

PELO SIMPLES - LEI 9.317/96 - ARTIGO 5º PARÁGRAFO 5º - IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO. 
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No tocante à prescrição , considerando que a demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, 

aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação. 

Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a 

regra do artigo 168 do CTN. Precedentes do STJ. 

O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores. 

A Lei 9.317/96 prevê expressamente no parágrafo 5º do artigo 5º que "a inscrição no SIMPLES veda para a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, 

bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS". Tal previsão não implica em 

qualquer violação ao princípio da não-cumulatividade previsto no artigo 153, parágrafo 3º, inciso II da Constituição, 

que se refere aos contribuintes inseridos no sistema geral de tributação. 

O artigo 179 da Constituição prevê o gozo de benefícios fiscais às microempresas e empresas de pequeno porte através 

de um tratamento jurídico diferenciado que, no caso, afasta as regras pertinentes ao IPI com suas alíquotas diferenciadas 

(Lei 4.502/64 e Decreto2.637/98). 

O contribuinte sujeito ao regime tributário Simples recolhe de forma genérica um imposto que incide de modo constante 

sobre o seu faturamento, não havendo cálculo do IPI sobre cada operação mercantil. 

Não pode o contribuinte querer a aplicação da legislação tributária conforme a sua conveniência, criando um sistema 

amplo capaz de lhe favorecer com as regras específicas do regime SIMPLES e aquelas aplicáveis aos demais 

contribuintes, beneficiando-se com a redução e compensação de tributos. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048921-44.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.048921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CORALIFE ASSESSORIA PARTICIPACOES E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO RENATO VIEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053950-60.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.053950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NILAS CONFECCOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : VALDEMIR MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

SINDICO : BANCO MERCANTIL 

No. ORIG. : 03.00.00006-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010069-66.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010069-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PERKINELMER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010187-

42.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : MAGDA PEREZ ARAUJO FELICE 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022654-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022654-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BLUALP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DUARTE IEZZI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 
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4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024877-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024877-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAURIZIO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 156, I, E 151, V, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso presentes, a emissão 

de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026828-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026828-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA RAMIRA PARDINI MILIONI 

ADVOGADO : JOSE MACRINO DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em respeito ao princípio da causalidade. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030842-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030842-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIO AUGUSTO DE MOARES BUENO CORBISIER e outro 

 
: ANTONIO AKIRA FUJI 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO BONFIGLIOLI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória.. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031705-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031705-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : HENRIQUE CESAR DE SOUZA OLIVEIRA e outros 

 
: ANTONIO FERNANDO DE MELLO FONTANETTI 

 
: REDE PROJETOS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

 
: MILTON FRANCISCO 

 
: IVANIR HALLGREN 

 
: AUGUSTO DE MORAES FERREIRA 

 
: BENEDITA GONCALVES RAPHAEL 

ADVOGADO : JAIR VIEIRA LEAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 805/1323 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032055-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032055-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ E COM/ DE PLASTICOS IBIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AURICELIO DA ROCHA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035467-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035467-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CLINICA DE ULTRASSONOGRAFIA DRA LUCY KERR S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). MP 1212/95 E REEDIÇÕES. LEI N. 9715/98. 

CONSTITUCIONALIDADE, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. LEI 9.718/98. PIS. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REXS NºS 357950, 

390840, 358273 e 346084. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.637/02. 
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CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA 

SELIC. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. Apelo da Impetrante 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por interposta, e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007985-86.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007985-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GUILHERME OLIVEIRA MENDES e outros 

 
: JOAO MARIA AGOSTINHO 

 
: JOSE AUGUSTO FERNANDES 

 
: JOSE CARLOS GIROTO 

 
: JOSE CARLOS PAVAN 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em respeito ao princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011059-45.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.011059-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : JORGE HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : AMAURI DIAS CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 
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1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-85.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000757-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029054-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029054-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILSON FRAGA ALEGRETTI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

INTERESSADO : COM/ DE TINTAS ALEGRETTI LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00580-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003244-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EDUARDO BIZARRO TEIXEIRA e outros 

 
: OLINTO BIZARRO TEIXEIRA JUNIOR 

 
: OLINTO BIZARRO TEIXEIRA NETO e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - 

OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º, do 

art. 219 do CPC, 

dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004324-

71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004324-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ACOTECNICA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005195-04.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005195-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ELETRO COML/ BELENTANI LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA BRIGHENTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - 

OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º, do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-63.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005398-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADHEMAR FAJARDO QUINTERO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória.. 

4. Honorários Advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em respeito ao princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009423-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009423-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARIA IZILDINHA MARTINELLI 

ADVOGADO : MAURO CHAPOLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - 

OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º, do 

art. 219 do CPC, 

dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011138-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011138-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

7. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012739-43.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012739-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SAMIR TAUIL 

ADVOGADO : SILVIO COUTO DORNEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - 

OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022876-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022876-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : C E A MODAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. 

I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição 

pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no 

artigo 205 do CTN. 

II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo 

a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. 

III - Suspensa a exigibilidade dos débitos apontados, faz jus o contribuinte à certidão que ateste sua real situação 

perante o fisco. 

V - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro 

grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a 

terceiros. 

VI - Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023422-42.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023422-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : NANCY LUIZA PAGNONCELLI CURY e outros 

 
: JORGE CURY NETO 

 
: JOSE ROBERTO CURY 

 
: CARLOS EDUARDO CURY 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO DUARTE e outro 

SUCEDIDO : JOSE CURY falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO. 

1. É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900503-34.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900503-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIMAS SARTORI e outro 

 
: RICARDO LUIZ SARTORI 

ADVOGADO : OTAVIO DE MELO ANNIBAL 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em respeito ao princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-14.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001805-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : SHEILA DO NASCIMENTO SANTANA e outros 

 
: CICERO ALVES DOS SANTOS 

 
: CONCEICAO DA CORTE TURNES 

 
: VALDELICE DO NASCIMENTO SANTANA 

 
: CHARLES MONTEIRO 

 
: MANOEL RODRIGUES LUZIRAO 

 
: LIBANO MARIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MULLER 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. ART.535, I do CPC. OMISSÃO NO QUE 

TANGE À VERBA HONORÁRIA. PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

02/06/2000; AGAED-244491/MG, REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, DJ 08/09/1995). EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005911-16.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005911-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ADELBRAS IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 

ADVOGADO : LILIANE AYALA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - LEGALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. A majoração de alíquota prevista no artigo 8º da Lei nº 9.718/98, bem assim as alterações relativas à base de cálculo 

veiculadas na vigência da EC nº 20/98 pela Lei nº 10.833/03, não obstante instituída por lei que tenha observado 

formalmente o procedimento e "quorum" reservado às leis complementares, as normas relativas à contribuição para o 

financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei complementar, são materialmente tidas como 

dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. Ressalva da posição do Relator no sentido de 

permitir-se a compensação, exclusivamente com parcelas vincendas. 

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC, de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário, expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, pronunciar, de ofício, a prescrição da pretensão restituitória dos 

valores recolhidos até 8/6/2000, e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007492-57.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007492-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : JARBAS FARACCO E CIA 

ADVOGADO : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - 

CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação (TRF - 4ª Região - EDAMS: 200371070067216-RS - Segunda Turma - DJU:06/07/2005 -p: 522 

Relator: Desembargador A A. Ramos de Oliveira; TRF - 4ª Região AMS: 200004010331293-SC - Primeira Turma - 

DJU:14/01/2004 - p: 153 Relator Juiz Leandro Paulsen). Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se 

discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do artigo 168 do CTN. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

3. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

4. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

5. A Constituição da República ao tratar do assunto expressamente reconhece a compensação com o montante cobrado, 

ou seja, incidente nas operações anteriores. Não existindo cobrança, não há o que se compensar, concluindo-se que o 

texto constitucional realmente estabeleceu a proibição de creditamento nos casos em que não houve cobrança ou 

pagamento do tributo. 

6. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos insumos. 

7. Não há direito automático à escrituração do IPI nessas hipóteses, apenas pela circunstância de não ter a Constituição 

expressamente afastado a sua possibilidade como fez com o ICMS (artigo 155, parágrafo 2º, II, a). Embora ambos 

estejam submetidos à regra da não-cumulatividade, o IPI tem regra clara e própria exigindo compensação do montante 

cobrado nas operações anteriores. 

8. O STF vinha entendendo que a não-cumulatividade visava garantir a tributação pelo valor agregado, admitindo o 

creditamento do IPI nos casos de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributados. Contudo, a questão 

retornou à discussão na Corte Constitucional (RE 353.657/PR) prevalecendo posicionamento contrário que afasta o 

reconhecimento dos precedentes antigos e a pacificação da matéria. 

9. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade. 

10. A energia elétrica , o combustível e o gás são consumidos pela indústria como um todo, sendo utilizados apenas 

indiretamente no processo produtivo. 

11. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029900-14.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.029900-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LCS IND E COM DE COBERT P/AUTOS E CONF EM GERAL LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 816/1323 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069235-25.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069235-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GENCO QUIMICA INDL/ LTDA e filial 

 
: GENCO QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.59498-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1-Cabimento de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da expedição do precatório, na 

hipótese de expedição de precatório complementar. 

2-Precedentes. 

3-Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069593-87.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069593-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIRNA TEIXEIRA FOFFANO 

ADVOGADO : MECIA ISABEL DE CAMPOS PAULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.41032-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082551-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082551-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : FABIANA FRANKEL GROSMAN CIOBATARU 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.013474-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003001-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO ROBERTO CARRARA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011629-57.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011629-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : KAPLAN PROJETOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : FABIO BEZANA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS E 

INSUMOS TRIBUTADOS - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE POR VEDAÇÃO 

EXPRESSA NO DECRETO 4.544/2002. 

A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor apurado 

pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" 

se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas etapas subseqüentes. 

Para se beneficiar do creditamento do IPI, é imprescindível que o interessado faça parte da cadeia produtiva de 

industrialização dos bens, gerando um produto final que se encontre dentro do campo de incidência do tributo, com o 

pagamento do montante previsto. 

A aquisição dos insumos (cimento, argamassa, concreto, ferro, etc.) encerrou a cadeia de incidência do IPI, não havendo 

industrialização de um novo produto capaz de gerar o direito ao creditamento. A autora, desempenhando atividade de 

construção civil, é considerada consumidora final dos insumos já que não gera a partir daí, para efeitos jurídicos-

tributários, um novo produto industrializado. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004657-

56.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.004657-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MAZON MALAQUIAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-24.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005110-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EXATO TRANSPORTES URGENTES COM/ E ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - 

REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS - PRESCRIÇÃO - 

COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

OPTANTES PELO LUCRO PRESUMIDO. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. A sentença extrapolou os limites do pedido formulado na inicial e, a teor do disposto nos arts. 128 e 460 do Código 

de Processo Civil, ocorrendo violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impõe o 

decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na petição inicial. 

3. Havendo prova nos autos do recolhimento do PIS durante o período de exigência na forma dos indigitados decretos-

lei, impõe-se o reconhecimento da existência de crédito em favor do contribuinte. 

4. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

4. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

5. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

6. Ao optante pelo regime do Lucro Presumido não são aplicáveis as alterações promovidas pelas Leis nºs 10.637/02 e 

10.833/03 na base de cálculo das contribuições em questão, por previsão expressa destes dispositivos legais, em seus 

artigos 8º e 10, respectivamente, enquanto perdurar a opção. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, rejeitar a matéria preliminar 
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e, no mérito, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000194-26.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000194-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MENEGAZZO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS. VALOR PROBANTE. IPI. 

DESCONTOS INCONDICIONAIS. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Não ratificado o agravo retido em sede de apelação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º do CPC, dele não se 

conhece. 

2. As fotocópias juntadas aos autos, devidamente autenticadas por oficial público, possuem a mesma força probante dos 

documentos originais , conforme preceitua o art. 365, III do CPC. Preliminar que se afasta. 

3. O fato imponível do IPI, nos moldes do art. 46, II do CTN, consiste na saída da mercadoria do estabelecimento 

industrial. 

4. Nos termos do art. 166 do CTN somente o contribuinte de direito, ou seja, aquele que tem obrigação legal de recolher 

o tributo, pode pedir a sua restituição. 

5. Ilegitimidade ativa de distribuidora de bebidas para pleitear restituição de tributo, por não ser contribuinte de direito 

da exação. Precedentes do STJ. 

6. Apelação e remessa oficial providas para extinguir o feito sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, VI do 

CPC. 

7. Agravo retido não conhecido. 

8.Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, julgar prejudicada a apelação da autora 

e dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000624-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000624-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BARTOLOMEU DE SENA SILVA 

 
: MIGUEL ROBERTO PEREIRA 

 
: MAURO MOREIRA LEAL 

 
: MARCELO VICENTE DA SILVA 

 
: PARANA FORT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.089201-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029232-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029232-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCO GUGLIELMI 

ADVOGADO : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.09958-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061869-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061869-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERALDINO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE NOVAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

CODINOME : VERALDINO ANTUNES SOUZA 

PARTE RE' : AUTO MECANICA SOUZA LTDA -ME e outros 

No. ORIG. : 1999.61.07.001257-7 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085229-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085229-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.05.000513-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. 

EFEITO SUSPENSIVO. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II. Em caso de improcedência da demanda, não há que se cogitar de atribuição de efeito suspensivo à apelação 

eventualmente interposta, pois tal decisão não gera efeitos: apenas ratifica ou reconduz o demandante ao status quo 

ante, negando-lhe a providência requerida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096068-46.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096068-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : DAME CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.002695-5 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096875-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096875-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : NUTRIMAIS REFEICOES LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00283-6 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 
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II - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

III - Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se previamente a 

manifestação da exeqüente, bem como não tendo a agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se 

extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, para conhecer a prescrição em 

sede de exceção de pré-executividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096951-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096951-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FROTA DIESEL COM/ DE AUTO PEÇAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2003.61.15.001320-8 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103830-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103830-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA AMELIA MOSCOM 

INTERESSADO : OMEGA RECURSOS HUMANOS LTDA e outro 

ADVOGADO : ADRIANA DE BARROS SOUZANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00067-9 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103831-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103831-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZOETEX IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

SINDICO : RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00376-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003225-

95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003225-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VIANOVA e outros 

 
: BMC PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

 
: CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS NOVAVIA 

 
: JANOPI CORRETORA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028434-66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028434-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SERGIO CUNHA IND/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

- Interpretando o artigo 20, § 4º do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis honorários 

advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do princípio da 

causalidade. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, conforme precedentes da 4ª Turma desta Corte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-20.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002822-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AVIBRAS DIVISAO AEREA E NAVAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados" 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011947-

06.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011947-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CTR IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS TEXTEIS LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO DIAS TROTTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012847-86.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.012847-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011538-21.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.011538-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : MARIA INES DIAS 

ADVOGADO : MANOEL CUNHA CARVALHO FILHO e outro 

CODINOME : MARIA INES DIAS TAYANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-40.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002328-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ARGENTINA DUANETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO RODRIGUES MINATEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004550-78.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004550-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : MOACIR CIOLDIN 

ADVOGADO : EROS ROBERTO AMARAL GURGEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005147-47.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005147-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : VERONIDES VERONEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HENRIQUE ANTONIO PATARELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005177-82.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005177-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : RAFAEL AMALFI GIANNETTI 

ADVOGADO : GUILHERME MONACO DE MELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007934-49.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007934-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ANTONIA PANSIERA 

ADVOGADO : LUCIANA VITTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011841-29.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.011841-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOAO CHIFREDO DONALISIO 

ADVOGADO : MAGALI MARIA BRESSAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001243-13.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001243-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : UNIPETRO MARILIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DOS 

CRÉDITOS - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

SELIC. 

1. A ausência ou não de liquidez e certeza dos créditos a serem compensados confunde-se com matéria de mérito, e com 

ele será analisada. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado na Sexta Turma. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC, de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário, expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da impetrante e da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009586-92.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.009586-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

APELADO : TOYOKO KONDA 

ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE SCALABRINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010235-57.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.010235-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APELADO : TERUYUKI HIRANOBE 

ADVOGADO : RICARDO VIDAL FRANÇA FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-91.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003798-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : KARINA TAKAGI NUNES 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-09.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003991-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FRANCISCO JOSE VAZ PORTO e outros 

 
: MARIA DO CARMO VAZ PORTO 

 
: JULIANA MARIA VAZ PORTO 

 
: FERNANDA CRISTINA VAZ PORTO 

 
: ADRIANA MARCIA VAZ PORTO 

 
: RENATA PAULA VAZ PORTO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000730-30.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000730-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : MARIA KOSHI MIYOKO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA JOSE MURAD (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LAZARO MARRONI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-24.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000749-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ODILO JOAO ANTONIOLLI 

ADVOGADO : WALTHER AZOLINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-89.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001281-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOSE JUVITO FILHO 

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002184-27.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.002184-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

 
: FRANCO ANDREY FICAGNA 

APELADO : MITSUAKI KOMODA espolio e outro 

 
: HARUYE KUNIYUKI KOMODA espolio 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

REPRESENTANTE : AKIRA KOMODA 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-22.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.001162-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : EIKICHI OGATA e outros 

 
: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

 
: TOR SEKI (= ou > de 60 anos) 

 
: YUKIKO USHIVATA SEKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-10.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.002870-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LUCIO AURELIANO DE LIMA espolio 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PUATO e outro 

REPRESENTANTE : CLEUSA SIMONASSI DE LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004627-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004627-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA DE LOURDES BORANGA DE JESUS e outros 

 
: IDAIR BORANGA 

 
: LOURIVAL APARECIDO BORANGA 

 
: ROSANA APARECIDA FERREIRA BORANGA 

ADVOGADO : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

PARTE RE' : FERMINO JOSE BORANGA 

No. ORIG. : 07.00.00016-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014162-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014162-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : DANIEL FERNANDO BONDARENCO ZAJARKIEWICCH e outro. e outro 
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ADVOGADO : ROGÉRIO LEONETTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2004.61.82.018213-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017159-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017159-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PERSAN COM/ DE LIVROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.22153-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023044-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023044-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSCAR TASSELLI e outro 

 
: JOSE PEDRO NETO 

ADVOGADO : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

PARTE RE' : LUX FRONT INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00317-9 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. CABIMENTO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos da União Federal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023404-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023404-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DELTA AIR LINES INC 

ADVOGADO : LEANDRO CABRAL E SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.010041-9 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026871-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026871-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS APARECIDO SECCHI e outros. e outros 

No. ORIG. : 06.00.00000-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. PROCURAÇÃO DA AGRAVADA. 

I - Consoante redação do artigo 525, inciso I, do CPC, o instrumento de mandato é documento obrigatório à instrução 

do agravo e sua ausência obsta o processamento do recurso. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028518-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028518-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TEXTIL TABACOW S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

 
: ROSANGELO ASSIONE SANTOS 

 
: FLAVIA FERNANDA NEVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2007.61.82.045594-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029392-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029392-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOTUS SAO PAULO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.034113-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; Edcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032027-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032027-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.00151-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037248-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037248-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DICOLLA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.006988-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038595-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038595-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
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No. ORIG. : 2007.61.23.001396-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039219-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039219-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CESAR DE SOUZA E SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.069590-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043018-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043018-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127 

INTERESSADO : METALURGICA ANHANGUERA IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.82.011385-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047160-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047160-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WANDA MOYA RIOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.039485-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048232-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048232-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KVA ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA e outro 

 
: ELZA RODRIGUES SILVA SERVOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.047052-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048233-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048233-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DONATO MERLINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.039620-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048768-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048768-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDRA REGINA DAVANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.009770-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053666-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053666-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00755-5 2 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005605-57.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005605-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALFREDO VIGNATI 

ADVOGADO : ELIANE PACHECO OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

- Interpretando o artigo 20, § 4º do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis honorários 

advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do princípio da 

causalidade. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, conforme precedentes da 4ª Turma desta Corte. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014751-

25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014751-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020004-91.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020004-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : S/A MINERACAO DE AMIANTO 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

3. Regra geral, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: 

até 02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo 

INPC/IBGE (Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

4. Nos meses de fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, devem ser adotados os índices de 

10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87%, respectivamente. 

5. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 42,72%, conforme entendimento consolidado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022492-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022492-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 
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2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026468-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026468-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PROFACOS IMP/ E COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026940-35.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026940-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : RALF LIGER 

ADVOGADO : ROSANE DOS SANTOS SIMÕES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00269403520084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. DESCABIMENTO. 

1. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Nacional não está sujeita à 

remessa oficial do art. 475, II do CPC. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1064371/SP, REsp nº 232.883/RS). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034064-69.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034064-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SYLVIA DE TOLEDO PIZA PINHEIRO espolio 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : TASSO DE TOLEDO PINHEIRO 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

PARTE AUTORA : ROBERTO DE TOLEDO PINHEIRO e outro 

 
: SILVIO DE TOLEDO PINHEIRO 

No. ORIG. : 00340646920084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - "PLANO VERÃO" - 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Código de Processo Civil preceitua, em seu artigo 20, § 3º, que os honorários advocatícios deverão ser fixados 

entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o 

lugar da prestação de serviços, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

2. Entretanto, caso a aplicação do percentual legal resulte em valor exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite 

indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. 

3. Em que pese o zelo e a dedicação dos patronos da apelante para com a causa, não lhes foi exigido maiores esforços e 

tempo na realização do serviço, porquanto o tema não desperta tanta controvérsia, o que se extrai da própria 

inexistência de recurso da parte vencida. 

4. Apelação improvida, pois adequados ao caso os honorários fixados na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013761-28.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.013761-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro 
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APELADO : ALCINDA FARIA FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO DOMINGOS ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IPC DE 42,72%. PLANO COLLOR I. ABRIL E 

MAIO DE 1990. IPC DE 44,80% E 7,87%. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002794-46.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002794-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000238-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000238-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : YONG JONG KIM 

 
: ROSENEY NUNES FRANCISCO 

INTERESSADO : JOSE AVELINO DE MOURA 

ADVOGADO : PATRICIA SANTOS BATISTA e outro 

INTERESSADO : NASSOTEX IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.011678-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001473-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001473-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTORIZACAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

PARTE RE' : MARIAN GRZADZIEL FILHO e outros 

 
: JOSE LEONEL DE LIMA 

 
: ANGELINA DOS SANTOS 

 
: VALDETE GOMES DE MELO LIMA 

 
: JOSE CARLOS MORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.028092-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001879-08.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.001879-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MALCHIOR AZEVEDO GUIMARAES e outro 

 
: MARIA DO CARMO RAGUAZZI GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BANDEIRANTES PNEUS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.017176-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. NÃO OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. DESCABIMENTO. 

1. Com efeito, o artigo 20, § 1º do CPC estabelece: "o juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas 

despesas o vencido". 

2. Conforme se infere, não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente 

processual, salvo se este ensejar a extinção do processo. 

3. Indevida a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios. 

4. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008755-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008755-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INFORMAQUINAS TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA e outro 

 
: SAULLO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.08440-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009456-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009456-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOGRAFE SOC GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU e outro 

AGRAVADO : DIONISIA DE FELICE D ANGELO e outro 

 
: GOFFREDO D ANGELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.023489-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014554-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014554-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PIAZZA DEMARCHI BUFFET E RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.14.004165-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 
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I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014675-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014675-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GILBERTO CIPULLO 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : FRANCISCO DEL RE NETTO 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : ROBERTO RAMOS FERNANDES 

 
: LEONARDO STERNBERG STARZYNSKI 

 
: CARLOS ALBERTO PINTO 

 
: ROBERTO MICHELIN 

INTERESSADO : L ATELIER MOVEIS LTDA e outro 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : GF TREND IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

 
: LA STUDIUM MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.012011-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015165-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015165-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROGERIO ANTONIO MIRA 

ADVOGADO : EROS ROBERTO AMARAL GURGEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

PARTE RE' : DROGARIA LIDER LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00632-8 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017492-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017492-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA E COM/ NOGUEIRA E NOGUEIRA LTDA e outros 

 
: VANIA MARIA LIMA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

 
: MARIA AMELIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO : JAMIL FADEL KASSAB 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00123-6 A Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019117-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019117-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LIX EMPREENDIMENTOS E CONSRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020421-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019552-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019552-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : RALPH MELLES STICCA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00088-3 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020083-03.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.020083-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO e outro 

AGRAVADO : EDMUNDO BENITES NUNES 

ADVOGADO : ZORA YONARA LEITE BRITEZ LOPES e outro 

No. ORIG. : 2008.60.05.002525-7 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CEF. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 

CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

I - A conta em caderneta de poupança configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas 

obrigações legais decorrentes. 

II - Em se tratando de relação de consumo, aplicável à espécie o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, com a inversão do ônus da prova diante da hipossuficiência do consumidor. 

III - Em que pese esta Relatora tenha aderido ao entendimento da 4ª Turma de que a exibição de documentos deve ser 

postulada no processo principal, na forma dos arts. 355 a 363 do CPC, como já houve liminar mantendo a decisão do 

juízo a quo que determinou à agravada a exibição dos extratos bancários das contas poupança do autor, mantenho a 

liminar para evitar prejuízo à parte agravante. IV- Fica afastada a imposição de pena de multa em caso de eventual 

descumprimento da ordem judicial e ampliado o prazo para apresentação dos extratos para 120 dias. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Juiz Federal convocado MIGUEL DI PIERRO, que negou provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024420-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024420-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAQBRAS COML/ LTDA 

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.43037-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. PRECATÓRIO PRINCIPAL. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. COISA JULGADA. 
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I. O art. 100, da Constituição Federal, ao disciplinar a expedição de precatórios, prevê, expressamente, que esta se faça 

em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. 

II. Todavia, são devidos juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

da expedição do ofício precatório (data do ofício requisitório). 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026523-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026523-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DATANAV ENGENHARIA LTDA e outro. e outro 

No. ORIG. : 2002.61.03.004625-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo.  

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os 

meios para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, incabível a inclusão dos sócios no 

pólo passivo do executivo fiscal. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029863-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029863-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/118v. 

INTERESSADO : MARIA CARMEM DE FIGUEIREDO 

 
: DARCY CARLOS DE ALMEIDA 

 
: ADEMIR IRENO 

 
: SUPER MERCADO SERRANO LTDA e outros 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031537-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032030-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032030-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RICARDO DIAS CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01139-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034174-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034174-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DIVA DE ARAUJO DE DONATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE RE' : SHELTER PROTECOES SANFONADAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.013621-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA 

PELO SISTEMA BACENJUD. CONTA CORRENTE CONJUNTA. CO-PROPRIEDADE. TERCEIRO ALHEIO À 

RELAÇÃO JURÍDICA ORIGINÁRIA DA CONSTRIÇÃO. DESBLOQUEIO DE METADE DOS VALORES. 

PRECEDENTES: (TRF2: AG 134752, REL. DES. FED. JOSE NEIVA, DJU 24/10/2005; TRF3: AC 1267442, REL. 

JUIZ FED. CONV. SILVA NETO, DJF3 28/05/2009; AC 200803990465545, REL. JUIZ FED. CONV. HELIO 

NOGUEIRA, DJF3 28/01/2009; AG 200503000719117, DES. FED. LUIZ STEFANINI, DJF3 19/05/2008; AG 

251274, REL. DES. FED. SUZANA CAMARGO, DJU 01/04/2008; TRF4: EINF 200470000340864, REL. DES. FED. 

MARGA INGE BARTH TESSLER, D.E. 09/03/2009). AGRAVO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037612-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037612-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SEC CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.014072-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

EFEITOS. ART. 739-A DO CPC. PRECEDENTES (TRF4: AGVAG 200704000369520/RS, REL. JUÍZA CLAUDIA 

CRISTINA CRISTOFANI, j. 14/11/2007, p. 04/12/2007; AGVAG 200704000287460/PR, REL. JUIZ ÁLVARO 

EDUARDO JUNQUEIRA, j. 17/10/2007, p. 06/11/2007; TRF3: AG 314949/SP, REL. DES. FED. JOHONSOM DI 

SALVO, j. 18/03/2008, p. 17/04/2008). AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039101-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039101-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : UNIONREBIT IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006812-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PELO 

SISTEMA BACENJUD. LEI Nº 11.382/06. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: RESP 1073024/RS - 

PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009; RESP 1066091/RS - PRIMEIRA 

TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

PREJUDICADO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar o pedido de 

reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039153-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039153-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SONDASA ENGENHARIA GEOTECNIA E FUNDACOES LTDA 

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.019996-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. MULTA POR INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/04. PRECEDENTES: (TRF3: AC 236805, REL. DES. FED. CARLOS MUTA, j. 

02/03/2005, p. 16/03/2005). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039683-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039683-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FUNDACAO AGRIPINO LIMA 

ADVOGADO : ANDREA COSTA MARI e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.010580-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA NA R. SENTENÇA - ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. No atual sistema processual, a apelação interposta contra a r. sentença que antecipa os efeitos da tutela será recebida 

apenas no efeito devolutivo. 

2. A atribuição do efeito suspensivo é medida excepcional, quando relevantes os fundamentos e presentes determinados 

requisitos. 
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3. O agravante não logrou demonstrar a relevância dos fundamentos jurídicos invocados, para fundamentar a concessão 

de efeito suspensivo. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040634-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040634-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALMOOCA COM/ E IND/ LTDA massa falida 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.038276-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS - FALÊNCIA - OBSERVÂNCIA DA GESTÃO 

FRAUDULENTA - PROVA A CARGO DO FISCO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 13 DA LEI N. 

8.620/93 REVOGADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA HIERARQUIA DAS NORMAS. 

1. A jurisprudência do C. STJ já pacificou o entendimento de que, nos casos de encerramento da falência, à inclusão do 

sócio-gerente, essencial a demonstração de que agiram com dolo ou culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar 

sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

2. O artigo 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

3. A responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, alcançaria tão-somente as 

contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário 

Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das normas. 

4. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042319-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042319-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAF BRINDES LTDA 

ADVOGADO : GERSON RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.049554-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042362-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042362-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : ADIB ABDOUNI 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.014562-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º , DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 

6830/80, possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito 

fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

III - A penhora a ordem de 5% sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades da empresa 

executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado "pro rata", ou seja, a penhora sobre o faturamento 

efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042893-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042893-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
MACHADO LOCADORA DE VEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA -EPP 
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ADVOGADO : SHIRLEY MENDONCA LEAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CERVEJARIA MALTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.16.000232-3 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA ARREMATAÇÃO -INDÍCIOS DE 

FRAUDE. 

1. Nos termos do artigo 690 do CPC qualquer pessoa no gozo dos seus direitos civis e que estiver na livre administração 

dos seus bens pode participar de hasta pública e arrematar o bem leiloado, exceto devedores, falidos e insolventes. 

2. No presente caso, os fatos discutidos na decisão impugnada foram apurados na ação penal pública nº 

2007.61.16.001587-6, chegando-se a conclusão de que a arrematação concretizada na ação originária encontrava-se 

maculada com os vícios decorrentes da simulação. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044760-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044760-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MANGELS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.026008-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - RECURSO ADMINISTRATIVO: 

POSSIBILIDADE - MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE SEM EFEITO SUSPENSIVO 

1.Não há previsão legal de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto perante o Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais (Artigo 37, parágrafo 2º, do Decreto nº 70.238/72).  

2.Agravo de instrumento improvido 

. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008472-20.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.008472-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

 
: JOAO SOUZA DA SILVA 

 
: J M TRANSPORTADORA UNIDOS LTDA e outros 

No. ORIG. : 97.15.12250-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026530-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026530-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNIVERSAL COML/ CINE VIDEO LTDA -ME 

No. ORIG. : 01.00.00015-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA 449/08. REMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE 

OFÍCIO. 

I. A Medida Provisória nº 449/08 estabelece em seu artigo 14 que ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional 

vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), não 

se aplicando ao caso dos autos.  

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. A Lei nº 11.280/06, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento, sendo desnecessária, nesta hipótese, a prévia intimação da exeqüente para se 

manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição. 

V. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00190 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015234-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015234-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO : ADRIANO LUIZ BATISTA MESSIAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA MANDAMENTAL. 

Os valores pleiteados foram recolhidos ao erário em data anterior à propositura da ação mandamental, a caracterizar a 

falta de interesse processual do impetrante, mormente por não ser o mandado de segurança sucedâneo da ação de 

cobrança, bem assim não produzir efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, a teor das Súmulas 269 e 271 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para extinguir o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002672-10.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.002672-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIS ROBERTO DE MELO SILVA E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.02874-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004342-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004342-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NOVO TEMPO ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.01898-6 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Tendo a exeqüente comprovado a dissolução irregular da sociedade, encontram-se configurados os pressupostos 

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005318-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005318-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INTEMA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROMILDA CAMOLESI DE NOVAES 

 
: WALDYR JOSE DE NOVAES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00159-8 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE PROVA QUE É O ÚNICO BEM 

IMÓVEL. 

1. Constata-se que a matéria tratada no presente agravo já foi amplamente discutida nesta Corte em sede de embargos 

do devedor (Processo nº 2005.03.99.005118-0), restando assentado que "não se pode falar em aplicação da Lei 8009/90 

no presente caso, uma vez que este diploma legal exige a comprovação de certos requisitos para que o imóvel seja 

considerado bem de família. Não há, nos autos, nenhuma comprovação de que esse seja o único bem do executado ou 

que este o ocupasse como residência familiar". 
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2. Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários, para enquadramento do imóvel 

penhorado na proteção concedida pela Lei nº 8.009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não se acha, de 

pronto, plenamente caracterizada nos autos. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005619-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005619-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SYLVIO REIS DE RUSU 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MAXICOOK DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 05.00.10636-9 2 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. 

1. O pressuposto de admissibilidade da exceção de pré executividade é a existência de "prova inequívoca dos fatos 

alegados". 

2. Havendo necessidade de dilação probatória, deverá o devedor valer-se dos embargos à execução. 

3. Manutenção da decisão atacada. 

4. Agravo regimental prejudicado. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007766-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007766-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO FRASATO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 08.00.01490-8 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - ART. 39 DA LEF. 

1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito". 
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2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009257-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009257-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INSTITUTO DE RADIOLOGIA MEDICA DR RUBENS SAVASTANO S/C LTDA 

PARTE RE' : VILMAR RIZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00012425720044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO DE ATIVIDADE. 

1. O devedor do débito inscrito na dívida ativa é a pessoa jurídica e, somente esta é, ao mesmo tempo, sujeito passivo da 

obrigação e responsável legal pelo seu adimplemento. 

2. Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição. 

3. No caso em tela, há presunção de dissolução irregular da sociedade, sendo legítimo o requerimento de diligência 

voltado à citação/constatação do exercício das suas atividades, a caracterizar a dissolução irregular e eventual futura 

inclusão dos sócios. 

4. Reforma da decisão. 

5. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009262-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009262-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : M Q DOS SANTOS -EPP 

PARTE RE' : MARIA QUITERIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00060888320054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. FIRMA 

INDIVIDUAL. DESNECESSIDADE. 

1. O devedor do débito inscrito na dívida ativa é a pessoa jurídica e, somente esta é, ao mesmo tempo, sujeito passivo da 

obrigação e responsável legal pelo seu adimplemento. 
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2. Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição. 

3. Na ação originária, restou negativa a citação da empresa no endereço indicado na CDA. 

4. Ocorre que, no caso em tela, trata-se de firma individual, ou seja, pessoa natural que exerce a atividade empresarial, 

não havendo cisão ou desdobramento de personalidades, pois só existe uma pessoa, sendo assim desnecessária a 

inclusão da pessoa física no pólo passivo. 

5. Manutenção da decisão impugnada. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010862-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010862-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROSANGELA FATIMA MILANI DA SILVA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00052-1 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - ART. 39 DA LEF. 

1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito." 

2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011755-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011755-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERSON INACIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188684120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 
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2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Realtor, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004519-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004519-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DUDU PACHECO ASSESSORIA DE IMPRENSA LTDA e outro 

 
: LEONOR ROMERO PACHECO 

ADVOGADO : ALFREDO JOSÉ VICENZOTTO 

No. ORIG. : 03.00.00547-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a 

citação efetiva interrompe a prescrição. 

III. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade da partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

IV. Apelação da União parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2119/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607289-07.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.097506-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : IND/ E COM/ DAKO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO 

 
: GILBERTO DA SILVA COELHO 

No. ORIG. : 95.06.07289-2 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040362-26.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.040362-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMBREX COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERRARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.05078-4 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-18.1994.4.03.6100/SP 
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1999.03.99.062224-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : ELLY PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : EQUITYPAR CIA DE PARTICIPACOES 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

No. ORIG. : 94.00.07547-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070430-56.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.070430-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : EDUARDO BIAGI 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA e outro 

INTERESSADO : JOSE LUIZ JUNQUEIRA BARROS 

 
: JOSE ROBERTO CARVALHO 

 
: LUIZ ROBERTO KAYSEL CRUZ 

 
: PEDRO BIAGI NETO 

 
: OTAVIO ALMEIDA BIAGI 

 
: ISABEL BIAGI ORR 

 
: LAURA ALMEIDA BIAGI 

 
: RICARDO TITOTO 

 
: LEOPOLDO TITOTO 

 
: HUMBERTO TITOTO 

 
: MARIO TITOTO 

 
: GUSTAVO TITOTO 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 
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INTERESSADO : ALEXANDRE TITOTO 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

INTERESSADO : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 

 
: CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.17527-9 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039472-66.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.086116-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ITACOLOMY DE AUTOMOVEIS LTDA e outros 

 
: COM/ DE COSMETICOS GAROTO LTDA 

 
: PANIFICADORA TULA LTDA 

 
: CERAMICA ITUTELHAS LTDA 

 
: CASA DA MUSICA DISCOS E FISTAS LTDA 

 
: PLINIO BERNARDES E CIA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.39472-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. FINSOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES (STJ: RESP - RECURSO ESPECIAL - 477415, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 

09/06/2003 PG: 00184 RDDP VOL.: 00005 PG: 00226; MS 8483 / DF, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 16/05/2005 

p. 220; TRF-3: AC 200561080112182, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 CJ2 DATA: 

19/05/2009 PÁGINA: 156; AC 200561000002378, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 

DATA:30/09/2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0106276-

37.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.106276-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BOLLHOF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.01136-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002653-23.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002653-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA e outros 

 
: PARAMOUNT LANSUL S/A 

 
: KARIBE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EMBALAGEM 

TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO À ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO EM PERÍODO 

ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

Visando atender ao princípio da não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do 

montante devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o 

aproveitamento do crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

A não-cumulatividade visa evitar que ao final, o consumidor acabe sofrendo o impacto decorrente da reiterada 

tributação no processo produtivo, com a somatória dos valores pagos a título de IPI. 
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A majoração e extinção de tributos (art.150, I, III, a e b da CF), assim como subsídio, isenção, redução da base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão , relativos a impostos, taxas ou contribuições (art.150, 

parágrafo 6º, CF) deve ser sempre prevista em lei, entendida como espécie normativa contendo preceitos vinculantes. 

Os Tribunais Superiores pacificaram o entendimento de que o direito ao creditamento do IPI fundado no princípio da 

não-cumulatividade e decorrente da aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem 

utilizado na fabricação de produtos isentos ou sujeitos ao regime de alíquota zero exsurgiu apenas com a vigência da 

Lei 9.779/99. 

Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido, condenando as autoras nas custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa obrigatória, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009950-81.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009950-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MIGUEL NETO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros 

 
: ADVOGADO PIETRO ARIBONI S/C 

 
: HMN ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91, e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010219-23.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010219-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DM9 DDB PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : MARIA JULIANA DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF . 
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1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91, e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.017767-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACH ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031377-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031377-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
CONSTRUTORA CENTENARIO S/A EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES e 

outros 

 
: CENTENOR EMPREENDIMENTOS S/A 

 
: PLANOAR EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

 
: JOSE ROBERTO CORTEZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES (STJ: ROMS 200900594840, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16/06/09, p. DJE 

03/08/09; TRF-1: AMS nº 200734000296597, Rel. Des. Fed. AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES, j. 

01/04/09, p. e-DJF1 17/04/09; TRF-3: AMS 199903990224290, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. 

22/01/09, p. DJF3 25/02/09; TRF-4: AC 200872000040143, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, j. 25/11/08, 

p. D.E. 07/01/09). Apelação improvida. Agravo retido prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e prejudicar o agravo retido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042161-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042161-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ESPABRA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - PRESCRIÇÃO - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS 

OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - ENERGIA ELÉTRICA E 

COMBUSTÍVEL - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL 

NÃO TRIBUTADO - LEI Nº 9.779/99 - INAPLICABILIDADE. 

No tocante à prescrição, considerando que a demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, 

aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação, 

por não se tratar de hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do 

artigo 168 do CTN. 

O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da produção 

de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se apenas a 

compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o "novo" 

produto industrializado. 

É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado em 

cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se tributados 

fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que será 

adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios nessa 

técnica de tributação. 

Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. Precedentes do STF. 

Somente as empresas que vendem produtos isentos ou imunes à tributação do IPI podem se valer do incentivo previsto 

no artigo 11 da Lei nº 9.779/99 para ressarcir o que pagou a título do mesmo imposto nas aquisições de matérias-

primas, produtos intermediários e material de embalagem, aplicados na produção de produtos industrializados. 

Precedentes. 

Apelação da autora prejudicada. 

Remessa oficial provida, para julgar improcedente o pedido, com inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicada a apelação da autora e dar provimento à remessa 

obrigatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004818-13.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.004818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : COML/ PEREIRA DA SILVA LTDA 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

 
: RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008964-27.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.008964-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROSANNA RITA D APRILE CANTO 

ADVOGADO : JAIRO MOACYR GIMENES 

No. ORIG. : 98.00.40891-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

JUROS DE MORA. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8/PR, REL. 

MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878/DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 

20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 

228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON 

VIDIGAL, DJU 13.12.99; RESP 933353, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU 18/10/2007; RESP 725126, REL. MIN. 

ELIANA CALMON, DJU 28/05/2007 TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

31.01.03; AC 2001.03.99.020009-9, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 28/06/2006; AC 2004.61.00.020610-1, 

REL. DES. FED. LAZARANO NETO, DJU 21/02/2008). APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018393-26.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.075925-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EXXONMOBIL QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES 
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: RENATA CATELAN PERNOMIAN RODRIGUES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.18393-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO TERMINATIVA. ART. 557 DO CPC. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PERÍODO-BASE DE 

JANEIRO DE 1989. IPC. DESCABIMENTO. PRECEDENTES (STF: AI-AGR 482272, 2ª TURMA, REL. MIN. 

GILMAR MENDES, DJ 03-03-2006 PP-00076 EMENT VOL-02223-04 PP-00795; STJ: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 1061023, 1ª TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE DATA: 16/03/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013602-72.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013602-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : HELIO JACINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROPORCIONAIS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA 306 DO E. STJ. PRECEDENTES (STJ: AGA 986062, ERL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJE 

02/02/2009; AGRESP 450908, REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 10/12/2007; TRF3: AI 346903, REL. 

DES. FED. RAMZA TARTUCE, DJF3 10/03/2009; APELREE 601134, REL. JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO, 

DJF3 21/01/2009; AC 639959, REL. DES. FED. NELTON DOS SANTOS, DJF3 04/12/2008; APELREE 678872, 

REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 01/12/2008) . AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-91.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003304-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : CEZAN EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. IPI. CREDITAMENTO. LEI 9.779/99. REPERCUSSÃO GERAL. IRRETROATIVIDADE DA LEI ÀS 

SITUAÇÕES PRETÉRITAS. RETRATAÇÃO. ART. 543-B, DO CPC. AGRAVOS. 

I.O julgamento da Quarta Turma foi objeto de Recurso Extraordinário e, face à repercussão geral, restou retratado para 

fins de adequação à decisão do Supremo Tribunal Federal que em 06 de maio de 2009, no julgamento do RE 562980 

RG/SC, afastou a aplicação do art. 11 da Lei 9.799/99 às situações pretéritas. 

II. No concernente ao questionamento da verba honorária, incumbe ao magistrado a fixar patamar justo e adequado à 

circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o 

magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC. 

III. Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007097-29.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.007097-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EXPRESSO ADAMANTINA S/A 

ADVOGADO : IDILIO BENINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES (STJ: ROMS 200900594840, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16/06/09, p. DJE 

03/08/09; TRF-1: AMS nº 200734000296597, Rel. Des. Fed. AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES, j. 

01/04/09, p. e-DJF1 17/04/09; TRF-3: AMS 199903990224290, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. 

22/01/09, p. DJF3 25/02/09; TRF-4: AC 200872000040143, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, j. 25/11/08, 

p. D.E. 07/01/09). Apelação e remessa oficiais providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080994-74.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.080994-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACOUGUE JOCASTA LTDA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 

MANDADO COLETIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ. 

PRECEDENTES. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003657-58.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.003657-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MILTON GOMES FILHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.38803-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESPACHANTE ADUANEIRO. REGISTRO 

PROFISSIONAL. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO. DECRETO-LEI 2.472/88. 

ATENDIMENTO. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 150858/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 16/03/200, 

p. DJ 02/05/2000; TRF - 3ª Região, REOMS nº 93.03.080406-6, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 14/03/2001, p. 

22/08/2001; TRF - 3ª Região, AMS nº 95.03.003212-1, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 16/11/1999, p. DJ 09/02/2000; 

TRF - 2ª Região, AMS nº 97.02.04210-0, Rel. Des. Fed. Clelio Erthal, j. 25/08/1997, p. DJ 16/04/1998; TRF - 5ª 

Região, MS nº 96.05.01060-7, Rel. Juiz Geraldo Apoliano, j. 22/05/1996, p. DJ 28/06/1996). Apelação e remessa oficial 

improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059717-51.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.059717-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS VLADOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

No. ORIG. : 98.00.44032-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

LEI 9.250/95. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. "RES JUDICATA". PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, 

REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; 

RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. RESP Nº 246.016/RJ, REL. MIN. FRANCISCO 
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PEÇANHA MARTINS, DJU 01.12.03; AGA 505.183/SP, REL. MIN. PAULO MEDINA, DJU 24.11.03; ERESP 

439.107/DF, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 24.11.03. TRF3: AC 825446/SP, REL. 

DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03. TRF3: AC 668.515/SP, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 

24.09.03. TRF4: AC 476.750/PR, REL. DES. FED. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU 10.09.03. TRF5: AC 

216.010/SE, REL. DES. FED. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJU 20.05.03). APELO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-43.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.006670-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IVANILDO DA CUNHA MIRANDA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LUDVIG DE SOUZA AZEVEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXCLUSÃO DO CADIN. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. PRECEDENTES (STJ: ROMS 200900594840, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16/06/09, p. DJE 03/08/09; TRF-1: 

AMS nº 200734000296597, Rel. Des. Fed. AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES, j. 01/04/09, p. e-DJF1 

17/04/09; TRF-3: AMS nº 1999.03.99.038585-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/09/2000, p. DJU 11/04/2001, 

AMS 199903990224290, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. 22/01/09, p. DJF3 25/02/09; TRF-4: AC 

200872000040143, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, j. 25/11/08, p. D.E. 07/01/09). Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelaçaõ, nos termos do relatório e voto que faze, 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008850-23.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008850-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BCN SEGURADORA S/A e outro 

 
: BCN CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. VEDAÇÃO À DEDUTIBILIADADE DA BASE DE CÁLCULO. ART. 1º 

DA LEI Nº 9.316/96. CONCEITO DE LUCRO REAL. ART. 43 DO CTN. LEGITIMIDADE DO DISPOSITIVO 

NORMATIVO IMPUGNADO. 

I - A vedação do art. 1º da Lei nº 9.316/96 não viola qualquer preceito constitucional tampouco as normas gerais de 

Direito Tributário, vez que não ofende o conceito de renda insculpido no art. 43 do Código Tributário Nacional, estando 

em consonância com o disposto no art. 110 deste diploma normativo. 
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II - Caracterização do lucro real como acréscimo patrimonial, nos termos do art. 43 do CTN, não havendo falar em 

tributação sobre o patrimônio do contribuinte, vez que os valores destinados ao IRPJ e à CSSL configuram parte do 

lucro auferido, não se confundindo com custos ou despesas operacionais. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019960-19.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019960-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

 
: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022697-92.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022697-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : NUTRI COM/ TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : MAURO JAUHAR JULIAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - 

BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS, nos termos do § 1º do artigo 3º 

da Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de 

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos somente ajuizados na sua vigência. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC, de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário, expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004879-21.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004879-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO MARCOS SANTOS VIEIRA e outros 

 
: ADA SANSEVERO DOS SANTOS 

 
: DENISE COSTA FERREIRA 

 
: EDSON DELBONI 

 
: EDNILSON MARCONDES TEIXEIRA 

 
: JOAO MARCOS BUSTAMANTE ROMAIN 

 
: JOAO DA COSTA ROMAIN 

 
: PAULO SANTOS VIEIRA FILHO 

 
: SERGIO ALTINO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA RIBEIRO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 
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2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inertes os 

exequentes, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-40.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.007561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BROTO LEGAL IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007726-78.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.007726-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RAPIDO SERRA DOURADA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - LEGALIDADE. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91, e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

3. A majoração de alíquota prevista no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, bem assim as alterações relativas à base de cálculo, 

veiculadas na vigência da EC nº 20/98, pela Lei nº 10.833/03, não obstante instituída por lei que tenha observado 

formalmente o procedimento e "quorum" reservado às leis complementares, as normas relativas à contribuição para o 

financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei complementar, são materialmente tidas como 

dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, e negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-31.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000169-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EMBLARQ EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. IPI. AUSÊNCIA DE PROVA DE ATIVIDADE 

PREPONDERANTE. 

I. Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II. Cabível a exigência de IPI, porquanto não comprova o contribuinte exercer atividade sujeita exclusivamente ao ISS, 

em caráter preponderante, qual sejam uma daquelas previstas na lista anexa ao Decreto-lei 406/68. 

III. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002308-53.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.002308-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : JOAO QUEIROZ NETO E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES DE 

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA E AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SUPERMERCADO - 

FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS - POSSIBILIDADE. 

1. Sem embargo de norma de caráter geral e abstrato não poder ser atacada pela via mandamental, por força do disposto 

na Súmula 266 do STF, não é este o caso em exame, pois a impetrante se insurge contra ato que possa vir a ser 

praticado, mediante lavratura de auto de infração, em razão de ter funcionado aos domingos e feriados, realidade fática 

que qualifica a discussão jurídica da norma que atingiria sua esfera patrimonial. 

2. A existência ou não de direito líquido e certo confunde-se com o mérito, e com ele será analisada. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

4. Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão 

para funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que 

regulamentou a Lei nº 605/49. 

5. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-49.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.000380-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES GARCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE THEBALDI e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. LEI 

9.317/96. CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º DA 

LEI 10.034/00. PRECEDENTES (TRF 3ª Região, AMS nº 263.111, 6ª Turma, Rel. Des. Lazarano Neto, DJ 

09/03/2009, AMS nº 229.697, 6ª Turma, Rel. Des. Marli Ferreira, DJ 14/01/2005). APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-69.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.004716-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00047166920014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005264-94.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005264-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00052649420014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005946-49.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005946-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00059464920014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007297-57.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.007297-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TOK TOK COM/ DE ARTIGOS DE COURO LTDA e outros 

 
: PEDRO ASSUMPCAO 

 
: MARIA DE FATIMA DANTAS ASSUMPCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. ENCERRAMENTO. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 

267, IV DO CPC). PRECEDENTES DO E. STJ (RESP 667.382/RS, 2ª TURMA, REL. MIN. ELIANA CALMON, J 

17/02/2005, DJ 18/04/2005, PÁG. 268; RESP 875065, 2ª TURMA, REL. MIN. (CONV.) CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, DJE DATA: 12/05/2008; RESP 696635, 1ª TURMA, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 

DATA: 22/11/2007 PG: 00187; RESP 800398, 2ª TURMA, REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA: 

12/11/2007 PG: 00203). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009822-23.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.009822-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GP ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.13417-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, DO CPC. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. 

I. Operou-se a preclusão, pois o objeto do agravo interposto é mera reiteração de pedido anteriormente formulado, 

sendo manifesta a intempestividade do recurso. 

II. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605203-97.1994.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.006419-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CERAMICA SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

 
: MORGANA MARIETA FRACASSI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.06.05203-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITOS 

ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA INDEVIDA. PRECEDENTES DO E. STF (RE 589031 AgR / MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. EROS GRAU, DJe-216, DIVULG 13-11-2008, PUBLIC 14-11-2008, EMENT VOL-02341-15 PP-

02994, RT v. 98, n. 880, 2009, p. 129-132; STA 62 AgR / PE, Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 04-08-2006 PP-

00024 EMENT VOL-02240-01 PP-00001, LEXSTF v. 28, n. 333, 2006, p. 349-352). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022210-31.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022210-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VISCAL COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.00037-5 A Vr BARRETOS/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

- INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2. A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o 

indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3. Processo extinto, sem o julgamento do mérito. Prejudicada a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, sem o julgamento do mérito, prejudicado o 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040503-40.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.040503-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.76527-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - PRESCRIÇÃO - RESSARCIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - INCIDÊNCIA. 

No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda versa sobre benefício fiscal, aplica-se a regra prevista no 

Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação. 

Em se tratando de pedido de ressarcimento de crédito de IPI, já autorizado administrativamente, o prazo de cinco anos 

somente se iniciou com o protocolo administrativo do pedido de ressarcimento e, à espécie, não foi ultrapassado. 

Prescrição que se afasta. 

A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da moeda, 

ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária. 

Sua aplicação vem sendo reconhecida pelos Tribunais quando envolve a restituição de valores recolhidos 

indevidamente, ou quando há atualização de valor a ser pago em atraso pelo devedor, justamente para se evitar o 

enriquecimento ilícito de uma parte. Precedentes do E. STJ. 

A atualização monetária deve ser aplicada desde a data em que o aproveitamento dos créditos poderia ter sido feito, de 

acordo com os índices previstos na Resolução nº 561 do CJF, aplicando-se, a partir de janeiro de 1996, a taxa SELIC, 

na forma do artigo 39, §4º, da Lei nº 9.250/95. 

Honorários advocatícios fixados em favor da autora em R$5.000.00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do 

CPC e consoante entendimento desta Turma. 

Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-37.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000369-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMENDA À INICIAL. DESATENDIMENTO. ART. 284, CPC. INDEFERIMENTO QUE SE 

IMPÕE. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017490-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017490-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MATHIAS MARKOWITCH 

ADVOGADO : REGINA MARIA ALMEIDA R DE FREITAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

3. Regra geral, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: 

até 02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo 

INPC/IBGE (Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

4. Nos meses de fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, devem ser adotados os índices de 

10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87%, respectivamente. 

5. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 42,72%, conforme entendimento consolidado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

6. Havendo sucumbência recíproca, devem as partes arcar com os respectivos honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e ao recurso adesivo da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004329-92.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004329-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LAGOINHA COML/ DE VEICULOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º. IPI. INSTRUÇÃO NORMATIVA 54/2000. 

OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - A Instrução Normativa 54/2000 não afrontou o princípio da hierarquia das leis, pois observou a base de cálculo 

estipulada no parágrafo único do art. 44 da Medida Provisória 1991-17/2000. 

III - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-18.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004047-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACOS BOEHLER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO TERMINATIVA. ART. 557 DO CPC. PIS. LEI 10637/02. COFINS. 

LEI 10833/03. "VENDAS CANCELADAS". INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES (STJ: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 751368, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DATA: 31/05/2007 PG:00338 RDDT VOL.: 

00143 PG: 00146 RET VOL.: 00056 PG: 00032; RESP - RECURSO ESPECIAL - 953011, 2ª Turma, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ DATA: 08/10/2007 PG: 00255). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-95.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.000929-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00009299520024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000930-80.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.000930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLASTPENA IND/ E COM/ DE PLASTICO LTDA massa falida 

SINDICO : JG PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00009308020024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025713-65.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.025713-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA. 

1. Não é possível cogitar da ocorrência de decadência, pois o crédito tributário foi constituído com a entrega da 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte. 

2. Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037065-20.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.037065-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FRANQUIA S/A COML/ DE ALIMENTOS E UTILIDADES 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOMINGO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018117-88.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : QUALITY FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : WALTER ALEXANDRE DO AMARAL SCHREINER 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00064-6 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 

PARA PROCEDER AO REFORÇO DA PENHORA. 

1. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução 

Fiscal). 

2. Constatada a insuficiência da penhora, o devedor deve ser intimado para reforçá-la. 

4. Sentença anulada. 

5. Remessa oficial provida. Apelações prejudicadas. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, julgando prejudicadas as apelações, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031911-70.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.031911-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AIRCONSULT ENGENHARIA E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.05.34073-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA: FATO SUPERVENIENTE: MASSA 

FALIDA - MULTA MORATÓRIA - JUROS DE MORA - DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Aplicação do artigo 462, do Código de Processo Civil. 

2. - É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

3 - A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

4. - É exigível, da massa falida, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (STF, RE nº 95.146-6, rel. o Ministro 

Sydney Sanches. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019859-

11.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019859-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : STAMAC IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL Nº 0000559-48.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.000559-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO BENETTON MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BRESSANE CRUZ e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: Resp nº 587503, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 

27.11.2006; TRF3: AC nº 2005.61.00.029433-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 09.04.2008; AC 200161020016365-

SP, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, DJU DATA:11/03/2005 PÁGINA: 326; AC 200461000206101-SP, Rel. Des. 

Federal LAZARANO NETO, DJU DATA:07/04/2008 PÁGINA: 430). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-24.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003587-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SOLON AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - COMPENSAÇÃO - 

AUTOLANÇAMENTO - TAXA SELIC - DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1 - O procedimento administrativo permanece à disposição do interessado na repartição competente, que poderá ou não 

requerer a cópia. Somente haverá requisição judicial se houver resistência administrativa ao pedido, inocorrente no caso 

concreto. 

2 - Indemonstrada a existência de pagamento ou de oferecimento de manifestação de inconformidade, contra 

indeferimento de pedido administrativo de compensação. 

3 - A documentação anexada mostra-se insuficiente a comprovar a alegada causa suspensiva da exigibilidade do crédito. 

4 - O Código Tributário Nacional prevê o lançamento "efetuado com base na declaração do sujeito passivo" (art. 

147, "caput"). 

5 - Nesta modalidade, a declaração abrange a determinação da "matéria tributável" (art. 142, "caput", do CTN), no 

que se compreendem, entre outros aspectos da obrigação tributária, o montante do débito e o prazo para o seu 

pagamento. 

6 - Vencido, sem a prestação, o prazo para o pagamento - nos exatos e inalterados termos declarados pelo devedor, -, ao 

credor compete, tão-só, a inscrição na dívida ativa. 

7 - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês." (artigo 161 e 

seu §1º do Código Tributário Nacional). 

8 - O artigo 13 da Lei n° 9.065/95, descrito na Certidão de Dívida Ativa, dispõe de modo diverso e determina a 

aplicação da taxa selic. 

9 - É lícita a cumulação dos juros de mora e da multa, com a incidência da correção monetária (precedentes 

jurisprudenciais). 

10 - O encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 é destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança 

judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios. 

11 - pótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

12 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-84.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010664-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PIS. MP 66/03. LEI 10637/02. ALTERAÇÕES NA BASE DE 

CÁLCULO DA EXAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES (TRF-3: AMS 200561000110072, 6ª 
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Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA: 24/08/2009 PÁGINA: 428; AC 200361000025229, 3ª 

Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 DATA: 01/09/2009 PÁGINA: 282; AI 200803000364729, 3ª 

Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 PÁGINA: 108; AMS 

199961000205408, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 DATA: 10/11/2009 PÁGINA: 604). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-19.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000430-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CAMILO ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA - DUPLO 

GRAU OBRIGATÓRIO - IPI - PRESCRIÇÃO - PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS 

- PRODUTO FINAL TRIBUTADO - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

A sentença concessiva sujeita-se ao duplo grau obrigatório, à vista do disposto no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 

1.533/51, vigente ao tempo em que prolatada. Conquanto tenha sido inteiramente revogada pela Lei nº 12.016, de 

07.08.2009, essa imposição vem repetida no parágrafo 1º do artigo 14.  

No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação. Precedentes. 

O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da produção 

de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se apenas a 

compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o "novo" 

produto industrializado. 

A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 860.369/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou 

entendimento de que o direito ao creditamento do IPI fundado no princípio da não-cumulatividade e decorrente da 

aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizado na fabricação de produtos isentos 

ou sujeitos ao regime de alíquota zero exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/1999.  

Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa obrigatória, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006320-23.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.006320-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : SUNEI BICICLETAS ACESSORIOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : GENNE CLEVER ALVES SANCHES e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. DCTF. ERRO NO 

PREENCHIMENTO. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da LEF se, ao ser citado, o executado opor embargos à execução fiscal e, por isto o 

magistrado declarar cancelada e extinta a mesma, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Não haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo para a 

erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

VI. Apelação provida e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento a apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000257-31.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.000257-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.29697-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - IPI - MATÉRIAS-

PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EMBALAGEM TRIBUTADOS - PRODUTO 

FINAL TRIBUTADO À ALÍQUOTA ZERO - CREDITAMENTO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99 - 

IMPOSSIBILIDADE. 

Considerando que a fundamentação da r.sentença não contradiz com o seu dispositivo, afasta-se a alegação de nulidade. 

No tocante à prescrição , considerando que a demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, 

aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação. 

Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a 

regra do artigo 168 do CTN. Precedentes do STJ 

Visando atender ao princípio da não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do 

montante devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o 

aproveitamento do crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

A não-cumulatividade visa evitar que ao final, o consumidor acabe sofrendo o impacto decorrente da reiterada 

tributação no processo produtivo, com a somatória dos valores pagos a título de IPI. 

A majoração e extinção de tributos (art.150, I, III, a e b da CF), assim como subsídio, isenção, redução da base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão , relativos a impostos, taxas ou contribuições (art.150, 

parágrafo 6º, CF) deve ser sempre prevista em lei, entendida como espécie normativa contendo preceitos vinculantes. 

Os Tribunais Superiores pacificaram o entendimento de que o direito ao creditamento do IPI fundado no princípio da 

não-cumulatividade e decorrente da aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem 

utilizado na fabricação de produtos isentos ou sujeitos ao regime de alíquota zero exsurgiu apenas com a vigência da 

Lei 9.779/1999. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de nulidade e no mérito, negar provimento à 

apelação da autora e dar provimento à apelação da União Federal e à remessa obrigatória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206336-14.1995.4.03.6104/SP 

  
2004.03.99.025900-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MONTREAL CENTER CAR LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.02.06336-8 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INSUFICIÊNCIA DA PENHORA - NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA PROCEDER AO REFORÇO DA PENHORA - INÉRCIA. 

1. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução 

Fiscal). 

2. Constatada a insuficiência da penhora, o executado deve ser intimado a efetuar o reforço até o limite da garantia do 

juízo, sob pena de rejeição dos embargos. 

3. Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027620-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027620-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DRACENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

 
: ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE 

No. ORIG. : 03.00.00007-8 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 475, § 2º DO CPC. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. 

I. Ante o valor da ação executiva, deve ser conhecida a remessa oficial, a teor do art. 475, § 2º, I, do CPC. 

II. A diferença entre o valor atribuído à execução e o valor originário do débito se justifica no fato de que, no momento 

da propositura da ação, incidem sobre o valor da dívida originária os encargos legais, nos termos do artigo 6º, § 4º, da 

Lei nº 6.830/80. 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 
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IV. Inaplicabilidade da exigência do artigo 614, II, do Código de Processo Civil, porquanto o artigo 2º, §§ 5º e 6º, da 

Lei nº 6.830/1980, que contém disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não exige a juntada 

de demonstrativo do débito atualizado. 

V. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011403-48.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.033710-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.11403-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. LUCRO REAL. 

DEDUÇÃO DA CSSL. ART. 1º DA LEI 9.316/96. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO E. STJ (RESP nº 

2006/0050929-8, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/06, p. DJ 15/08/06; AGA nº 200801982540, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, j. 20/08/2009, p. DJE 31/08/2009; AGRESP nº 200800861987, Rel. Min. Humberto Martins, j. 02/10/2008, 

p. DJE 24/11/2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029633-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029633-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MAKRO ATACADISTA S/A 

ADVOGADO : LUZIA CORRÊA RABELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO - 8a 

REGIAO FISCAL 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. LEI Nº 7798/89. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA DAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO ESPECIAL. ALTERAÇÃO DE 

ALÍQUOTAS POR DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA DO PODER EXECUTIVO. CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE. 

I - Legitimidade ativa das distribuidoras de bebidas para impetrar mandado de segurança visando discutir importância 

paga à título de IPI (Resp 817.323/CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 24.04.06). 
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II - O Código Tributário Nacional traça a hipótese de incidência do imposto sobre produtos industrializados no art, 46, 

com nascedouro na saída dos estabelecimentos previstos no parágrafo único do art. 51 e, prevê como base de cálculo, 

art. 47, II, o valor da operação ou o preço corrente da mercadoria, ou sua similar. 

III - Face à deficiência do sistema de arrecadação do IPI sobre as bebidas, marcada por altos índices de evasão fiscal, a 

Lei nº 7.798/89 introduziu nova fórmula de tributação desses produtos alterando apenas a fórmula de cálculo das 

alíquotas. 

IV - A alíquota deixou de ser um percentual sobre o valor total da operação, passando a ser mensurada por uma quantia 

em dinheiro paga, ou por medida, ou por unidade, ou por classes de unidades, observando-se a correlação entre o valor 

fixado no regime especial de tributação do IPI com aquele (valor) que resultaria da alíquota ad valorem (TIPI) sobre o 

preço normal da venda, sem alteração técnica da base de calculo do IPI. 

V- Lídima a delegação de competência, dentro do Poder Executivo, para modificar alíquotas relativas ao IPI se atenta 

aos limites legais (STF - Re 225655/PB. Rel. Min. Ilmar Galvão.  Primeira Turma. DJ 28-04-00), donde se reconhece a 

legalidade e constitucionalidade das alterações perpetradas pela Lei 7.798/89. 

VI - Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, unanimidade, não conhecer do agravo retido, nos |termos do voto da Relatora e, por 

unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que o Juiz Federal convocado MIGUEL DI PIERRO, por 

fundamento diverso, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030757-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030757-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COLEGIO BATISTA BRASILEIRO 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, II, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031872-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031872-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : ALFREDO FORTINO JUNIOR 

ADVOGADO : NELSON CRISTINI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Interpretando o artigo 20, § 4º do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis honorários 

advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do princípio da 

causalidade. 

2. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor dado à causa, conforme precedentes da 4ª Turma desta 

Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032717-40.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032717-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TCRE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 156, I, E 151, II, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso presentes, a emissão 

de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - As causas suspensivas de exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007298-

58.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007298-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : PIRAMIDE SERVICOS DE ENGENHARIA QUIMICA S/C LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA GOMES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-48.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002208-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : A L D EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO TERMINATIVA. ART. 557 DO CPC. COFINS. INCIDÊNCIA 

SOBRE LOCAÇÃO DE BENS. PRECEDENTES (STJ: AgRg no REsp 939374 / PE, 2ª Turma, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 1067748 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 01/06/2009; TRF-3: AC 200661070044445, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, 

DJF3 CJ2 DATA: 16/06/2009 PÁGINA: 590, AMS 200461260065724, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, 

DJF3 CJ2 DATA: 24/04/2009 PÁGINA: 667). LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO (STF, RE 585235 RG-QO, PLENÁRIO, REL. MIN. CEZAR PELUSO, 

DJE-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044060-78.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044060-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOBROSA MELLO CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

5. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação e remessa oficial prejudicadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição dos valores executados e julgar 

prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018374-36.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.018374-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CAIO CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.04475-0 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IPI - ILEGITIMIDADE ATIVA - INOCORRÊNCIA - RESSARCIMENTO 

NA VIA ADMINISTRATIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA. 

Considerando não se tratar a hipótese de repetição de indébito tributário, na qual há necessidade de comprovação do 

repasse financeiro (artigo 166 do CTN), afasta-se a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam. Precedentes do STJ. 

A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da moeda, 

ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária. 

Sua aplicação vem sendo reconhecida pelos Tribunais quando envolve a restituição de valores recolhidos 

indevidamente, ou quando há atualização de valor a ser pago em atraso pelo devedor, justamente para se evitar o 

enriquecimento ilícito de uma parte. Precedentes do E. STJ. 

A atualização monetária deve ser aplicada desde a data em que o aproveitamento dos créditos poderia ter sido feito, de 

acordo com os índices previstos na Resolução nº 561 do CJF, aplicando-se, a partir de janeiro de 1996, a taxa SELIC, 

na forma do artigo 39, §4º, da Lei nº 9.250/95. 

Honorários advocatícios fixados em favor da autora em R$5.000.00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do 

CPC e consoante entendimento desta Turma. 

Apelação da autora provida. 

Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação 

da autora, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à remessa obrigatória, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 
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Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0317458-67.1997.4.03.6102/SP 

  
2005.03.99.022819-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO CURY 

ADVOGADO : ANA PAULA DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : AGROPECUARIA JEQUITIBA S/A 

No. ORIG. : 97.03.17458-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006116-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006116-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : INBRAMEQ IND/ BRASILEIRA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014017-79.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014017-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HAROLDO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO : SYLVIA BUENO DE ARRUDA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. JUROS DE MORA. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

3. Assim, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 

02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE 

(Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

4. No mês de março de 1990 deve ser adotado o índice de 84,32%. 

5. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 42,72%, conforme entendimento consolidado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

6. Os juros de mora deverão ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês contados a partir do trânsito em julgado, 

na forma do artigo 161, §1º, c/c art. 167, parágrafo único, ambos do CTN, como já dispunha o Provimento nº 24/97 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e dispõe, atualmente, o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017471-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017471-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2.A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-81.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.001574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE MARCIANO FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em respeito ao princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014621-25.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014621-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FERRAMENTAS HAWERA SA massa falida 

ADVOGADO : CESAR SILVA DE MORAES (Int.Pessoal) 

SINDICO : CESAR SILVA DE MORAES (Int.Pessoal) 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. ARTIGO 26 DO DECRETO-LEI 7.661/45. ENCARGO PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. COBRANÇA LEGÍTIMA.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

II - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se a incluindo no 

crédito habilitado em falência (artigo 23, III, do Decreto-Lei nº 7.661/45). 

III - O Superior Tribunal Federal já consolidou o entendimento através da Súmula 565, no sentido da inexigibilidade da 

multa moratória contra a massa falida. 

IV - Exigência dos juros de mora no período posterior à quebra, se o ativo da massa for suficiente para cobrir o 

principal e os consectários da dívida. 

V - É legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, a teor do disposto no artigo 208, §2º, 

da Lei de Falência. 

VI - Apelação provida e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000302-28.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000302-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : ANTONIO GALVAO MARTINIANO DE OLIVEIRA e outros 

 
: FABIANO FERNANDES MARTINIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro 

PARTE AUTORA : GM ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA massa falida 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA 

SINDICO : JOSE ANTONIO LOMÔNACA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : EDUARDO SIMÃO TRAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

ARTIGO 3º, V, DA LEI Nº 8.009/90. 

I. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o único imóvel utilizado pela 

entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida. 

II. A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a) que o 

bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade do 

executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Comprovada a penhora sobre imóvel que constitui a moradia do embargante ou de sua família é possível a alegação 

de sua impenhorabilidade. 

IV. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004480-17.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004480-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA e outro 

INTERESSADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AUTOR : LUIZA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011848-67.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.011848-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : STILL VOX ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PROCURADOR DA FAZENDA - 

TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - PERÍCIA: 

DESNECESSIDADE - ANATOCISMO: NÃO COMPROVAÇÃO 

1. A capacidade postulatória do Procurador da Fazenda Nacional decorre de lei. 

2. A impugnação da União foi tempestivamente protocolada. 

3. A presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a apresentação de 

prova inequívoca em sentido contrário. 

4. Se a discussão estiver restrita à matéria meramente de direito, referente aos critérios legais utilizados para a apuração 

da dívida, é cabível o julgamento antecipado da lide, sem a produção de prova pericial. 

5. Não comprovada a alegação de anatocismo. 

6. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035514-97.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.035514-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IVO DA SILVA FREITAS JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS RUBENS ALBERTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

ARTIGO 3º, V, DA LEI Nº 8.009/90.  

I. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o único imóvel utilizado pela 

entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida. 

II. A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a) que o 

bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade do 

executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Comprovado que a penhora recaiu sobre o imóvel que constitui a moradia do embargante ou de sua família é 

possível a alegação de sua impenhorabilidade. 

IV. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-86.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000407-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : APARECIDO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

PAGAMENTOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II - Quando em execução de sentença os valores dos benefícios previdenciários de vários anos-calendários forem pagos 

em atraso, a base de cálculo do imposto de renda é o valor mensal de cada competência tributária. 

III - Instrução Normativa do INSS veda a retenção de Imposto de Renda com percentual aplicado sobre o total dos 

vencimentos, pagos cumulativamente por culpa da autarquia. 

IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069799-04.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069799-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAN KARIM MALI e outros 

 
: ALBINO GOMES DE OLIVEIRA 

 
: HERCULANO MENDES DE ANDRADE 

 
: CHRISTOVAO DE HARO 

 
: DARCY JURCOVICHI 

 
: JOSE JURCOVICHI 

 
: MAURO PERUZIN 

 
: IRMA CLARA KOHLER 

 
: ANDREA LOUISE RUANO RIBEIRO 

 
: CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

 
: FLOREMIL JOSE CARDOSO VISCONTI 

 
: MARCIA APARECIDA CARDOSO VISCONTI 

 
: ALESSIO IMPASTARI DEL BEL 

 
: ANALITICA ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA IDINARDIS LENZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.85013-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os desembargadores da 

Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082587-50.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.082587-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CODIPEL COM/ E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.06961-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. CONVERSÃO EM 

PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. MODALIDADES DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. 

1. É direito do contribuinte optar, mesmo após o trânsito em julgado da ação de repetição de indébito, por receber o 

crédito mediante o procedimento de compensação ou pela expedição do devido precatório/requisitório, sem que se 

configure ofensa à coisa julgada 

2. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é faculdade do contribuinte 

promover na fase executória a repetição do indébito mediante compensação ou mediante restituição via precatório 

judicial, independentemente do pedido inicial. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109106-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109106-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERALDO LIRA DA SILVA e outros 

 
: SEVERINO GOMES DA SILVA 

 
: MARILENA ANGOTTI MIRANDA 

ADVOGADO : SONIA BALBONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.67218-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. PRECATÓRIO PRINCIPAL. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. 

I. O art. 100, da Constituição Federal, ao disciplinar a expedição de precatórios, prevê, expressamente, que esta se faça 

em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. 

II. Todavia, são devidos juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

da expedição do ofício precatório (data do ofício requisitório). 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017558-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017558-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : CARLA REGINA LOHN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00008-4 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA 

POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 630, § 3º E 4º DA CLT. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

I.O auto de infração formalmente em ordem oferece todos os elementos para a defesa da empresa-autuada.  

II. Não estando comprovada a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 62 da CLT, fica configurada a 

obrigatoriedade do registro de ponto dos empregados, sendo possível a aplicação de multa por infração ao artigo 630, §s 

3º e 4º da CLT. 

III. Afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 

1.025/69, consoante se infere da súmula 168 do extinto TFR. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004326-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BRASILIT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I do CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 

08/09/1995). EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008032-71.2006.4.03.6108/SP 
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2006.61.08.008032-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ARTHUR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ONDINA SOARES DE OLIVEIRA CIARAMICOLO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

 
: FRANCO ANDREY FICAGNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006143-79.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006143-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : EDILAINE CALEGARI 

ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 920/1323 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001783-80.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001783-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS CAMPOS RONQUI 

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007707-68.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.007707-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : DROGARIA SAO JORGE DO CAMARGO NOVO LTDA -ME 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011712-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011712-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDILSON ARNALDO BASSAN 

ADVOGADO : FLAVIO SANT ANNA XAVIER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.43721-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. PRECATÓRIO PRINCIPAL. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. 

I. O art. 100, da Constituição Federal, ao disciplinar a expedição de precatórios, prevê, expressamente, que esta se faça 

em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. 

II. Todavia, são devidos juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

da expedição do ofício precatório (data do ofício requisitório). 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034921-19.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.034921-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA ABADIA 

ADVOGADO : LEONARDO FURTADO LOUBET 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.005298-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INEXISTÊNCIA. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044928-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044928-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
COIFE CENTRO ODONTOLOGICO INTEGRADO FAMILIAR E EMPRESARIAL 

S/C LTDA 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00104-5 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS 

I - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe ter a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações, sobre a existência de bens do devedor e comprovada tenham as diligências restado 

infrutíferas. 

II - O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

III - A superveniência da Lei n° 11.382/06 não dispensa a comprovação do esgotamento das diligências em busca de 

bens do executado aptos a servir de garantia ao débito em cobrança, pois a interpretação das normas deve ser feita de 

modo sistêmico. 

IV - Tendo em vista o esgotamento dos meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à garantia 

do débito, a expedição de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é cabível na hipótese. 

V- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084307-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO NOGUEIRA 

 
: JOSE DA SILVA ARAUJO 

 
: PLASBAT COM/ DE ACUMULADORES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010693-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 
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I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090011-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090011-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
SEPEX SINDICATO DAS EMPRESAS DE PUBLICIDADE EXTERIOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ANNA EMILIA CORDELLI ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.00.016667-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. 

EFEITO SUSPENSIVO. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II. Em caso de improcedência da demanda, não há que se cogitar de atribuição de efeito suspensivo à apelação 

eventualmente interposta, pois tal decisão não gera efeitos: apenas ratifica ou reconduz o demandante ao status quo 

ante, negando-lhe a providência requerida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095696-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095696-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTENOR RODRIGUES TEIXEIRA e outros. e outros 
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ADVOGADO : MAURICIO FARIA DA SILVA 

No. ORIG. : 90.00.47842-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004965-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004965-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRASILFORM EDITORA DE IND/ GRÁFICA LTDA 

ADVOGADO : ADAUTO NAZARO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - AGRAVO 

RETIDO - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1.A sentença foi proferida na data em que ainda vigorava a previsão específica do parágrafo único do art. 12 da Lei nº 

1.533, de 31 de dezembro de 1951, que previa o duplo grau de jurisdição em caso de sentença concessiva da segurança, 

devendo, pois, ser afastada a aplicação da regra superveniente genérica do § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 

Precedente do C. STJ. 

2. A Lei nº 1.533/51 foi revogada pela Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, que no seu art. 14, § 1º, submete a 

sentença concessiva da segurança obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição. 

3. Não se conhece de agravo retido quando não requerido expressamente sua aprecisção em sede recursal, conforme o 

disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 

4. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

5. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pelo relator nos estritos limites da decisão proferida. 

6. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

7. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC, de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário, expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 
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9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029680-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029680-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DIPEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : RAPHAEL CORREA ORRICO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO TERMINATIVA. ART. 557 DO CPC. PIS. LEI 10637/02. COFINS. 

LEI 10833/03. "VENDAS CANCELADAS". INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES (STJ: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 751368, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DATA: 31/05/2007 PG:00338 RDDT VOL.: 

00143 PG: 00146 RET VOL.: 00056 PG: 00032; RESP - RECURSO ESPECIAL - 953011, 2ª Turma, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ DATA: 08/10/2007 PG: 00255). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006556-70.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006556-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SANPRESS COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00065567020074036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. CITAÇÃO VIA POSTAL. TAXA SELIC.  

I.Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza. 

II. Inaplicabilidade da exigência do artigo 614, II, do Código de Processo Civil, porquanto o artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 

nº 6.830/1980 contempla os requisitos obrigatórios da CDA, dentre eles não se incluindo a juntada de demonstrativo do 

débito atualizado. 

III. É válida a citação de pessoa jurídica via postal, feita a pessoa com poder de gerência. Precedentes do STJ. 

IV. Plenamente cabível a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 

3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/96. 
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V. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007266-78.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007266-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : VANDERLEI TORRES e outro 

 
: PRISCILA BARRETO TORRES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001821-61.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.001821-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROMULO GRANATA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE BARROS ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00018216120074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA PESSOAL. 

I - Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, pois o valor do débito é superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no artigo 475, §2º do CPC. 

II - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei, art. 135 do CTN. 
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III - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade. 

IV - Em se tratando de ato ilícito cabe à União a prova da prática de infração à lei/contrato, o que não ocorreu no caso 

dos autos. 

V - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-80.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.001378-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ANA CRISTINA ARGENTA DE FARIAS 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041431-29.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.041431-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. MULTA DE MORA E TAXA SELIC. 

I. Não se conhece do agravo retido não reiterado em apelação (art. 523, caput, do CPC). 

II. Tratando-se de débito declarado pelo próprio contribuinte, descabe, via de regra, a produção de perícia contábil. 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 
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V. Lídima a fixação da multa em 20%, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, da Lei 9.430/96 e da Taxa Selic 

desde 01.01.1995, nos termos do art. 13 e §3º do art. 61, da Lei nº 9.065/95 e Lei nº 9.430/96. 

V. Agravo retido não conhecido e apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045622-20.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.045622-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DROGARIA KELINE LTDA -ME 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001176-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001176-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e outros 

AGRAVADO : SILVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JADER ALBERTO PAZINATO 

AGRAVADO : DAQUIR GONCALVES 

 
: EDUARDO CIARROCCHI FERREIRA 

 
: ELIZABETE DE LOURDES MARTINS 

 
: GUILHERME CIARROCCHI FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00012-7 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES (STJ: AGRESP 1034238, REL. MIN. 

DENISE ARRUDA, DJE 04/05/2009; TRF3: AI 200903000257504, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJF3 

23/11/2009; AI 200903000273340, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 13/11/2009; APELREE 

200803990150984, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJF3 10/11/2009; AI 200803000460986, REL. DES. FED. 

VESNA KOLMAR, DJF3 23/09/2009). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009656-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009656-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outro 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.004387-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014181-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014181-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CLAUDIA DABUS ZARZUR SAAD 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE RE' : SAAD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: WILSON AWAD SAAD 

 
: CLARICE FLORENCIO SCHNOELLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.099509-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019713-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019713-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TAPIAS E BONILHA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.11.001385-9 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

III - Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se previamente a 

manifestação da exeqüente, bem como não tendo a agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se 

extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, para conhecer a prescrição em 

sede de exceção de pré-executividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026000-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026000-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TEXTIL TABACOW S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00206-7 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. ART. 557 § 1º DO CPC. 

I - Em Embargos à Execução, na hipótese de sentença de improcedência, a apelação será recebida apenas no efeito 

devolutivo, conforme o disposto no Art. 520, inciso V, do CPC. 

II - Sob o efeito devolutivo, o recurso não obsta o prosseguimento da execução fiscal, inclusive com possibilidade de 

realização do leilão. 

III - Nos termos do artigo 557, do CPC, em se tratando de recurso manifestamente improcedente ou em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior, o relator obstará seu seguimento. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027684-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027684-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GRANEL QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : SYMCHA BINEM BERENHOLC 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.09.38231-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. 

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada e a respectiva certidão de intimação é 

documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. 

II. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028507-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PILOTIS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.07.004075-3 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. ART. 557 § 1º DO CPC. 

I - Em Embargos à Execução, na hipótese de sentença de improcedência, a apelação será recebida apenas no efeito 

devolutivo, conforme o disposto no Art. 520, inciso V, do CPC. 

II - Sob o efeito devolutivo, o recurso não obsta o prosseguimento da execução fiscal, inclusive com possibilidade de 

realização do leilão. 

III - Nos termos do artigo 557, do CPC, em se tratando de recurso manifestamente improcedente ou em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior, o relator obstará seu seguimento. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031957-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031957-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARCIO NATALINO THAMOS -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.15.000647-7 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040049-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040049-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DEIMOS SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.052033-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PELO 

SISTEMA BACENJUD. LEI Nº 11.382/06. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: RESP 1073024/RS - 

PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009; RESP 1066091/RS - PRIMEIRA 

TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). AGRAVO IMPROVIDO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040811-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040811-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
FORNECEDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO PANHOCA LTDA e 

outros 

 
: REINALDO PANHOCA 

 
: ANNA DEL MONACO PANHOCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.026663-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 
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Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041987-16.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.041987-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EXPERT COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.60.00.005978-6 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049758-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049758-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WPI CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.048451-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 
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Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030822-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030822-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00157-0 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. SELIC. ENCARGO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.  

I. Lídima a fixação da multa moratória em 20%, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, da Lei nº 9.430/96. 

II. A indicação no título executivo do critério utilizado para a atualização monetária reflete tanto a legislação vigente à 

época do fato gerador como aquela em vigor quando da elaboração da CDA. Correção monetária com aplicação da 

UFIR fundamentada na legislação em vigor, Lei nº 8.383/91. 

III. Não houve utilização da TR, pois o tributo é referente ao período de 1997 e, como é cediço, a TR foi utilizada pelo 

fisco até 31/12/91, período em que inexistia índice de correção monetária, decorrente da desindexação da economia 

levada a termo pela Lei nº 8.383/91. 

IV. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

V. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional para haver seus créditos, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios.  

VI. Apelação da embargante desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031713-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031713-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRAVESSOLO E TRAVESSOLO LTDA -EPP 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI 

No. ORIG. : 04.00.00096-9 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-58.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000548-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : MAURA YURIKO ITAYA 

ADVOGADO : CARCIELLI MAISA LONGO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-08.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.001450-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : WALDIR ANACHE 

ADVOGADO : CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 
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III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025914-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025914-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FERNANDO DENARDI CARNEIRO 

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00259140220084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

1. O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário complementar, referente às 

contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995), bem 

como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 

2. A regra aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028232-55.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028232-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SATTIN S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES e outros 

 
: AGROTIN AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA 

 
: HELICIDADE HELIPORTO LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - INAPLICABILIDADE À SIMPLES PRORROGAÇÃO DO TRIBUTO. 

1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de incidência da 

CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de tempo 

correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi posteriormente 
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prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso do prazo previsto, 

portanto até 23/01/1999. 

2. A submissão da CPMF ao princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 4º, da CF/88) foi reconhecida pelo 

Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1497, DJ de 13/12/2002. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029151-44.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029151-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PETRUCIO BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA NUNES DAOLIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032840-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032840-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUSTENIO JOSE CRUZ GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012418-88.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012418-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : HUMBERTO SARTORIO 

ADVOGADO : ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-47.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000108-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARTUR EUGENIO MATHIAS 

ADVOGADO : TATIANE CRISTINA DE MELO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00001084720084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALOR EM 

CONTA-CORRENTE. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. 

I - Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, § 2º, do CPC. 

II - Os honorários de profissional liberal são absolutamente impenhoráveis, nos termos do inciso IV do artigo 649 do 

CPC. 
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III - Comprovado nos autos, mediante a análise dos documentos acostados pelo embargante que seus honorários foram 

depositados na conta bloqueada, a constrição deve ser afastada. 

IV - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004919-47.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004919-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ZULMIRA SENHORELLI FREDERICO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERALDO LUIS SOARES DA COSTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008978-78.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008978-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LAERTE ETTORE MAZZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-30.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.003219-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : VERA LUCIA SPOSITO 

ADVOGADO : FLAVIA MORENO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-62.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.006295-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : CLAMADY GOY 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-17.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007753-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : TOSHIO TAMANAKA 

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010001-53.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010001-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : EDSON AUGUSTO CARVALHO BALESTRI 

ADVOGADO : LUCIO PICOLI PELEGRINELI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 
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III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010358-33.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010358-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : VICENTE MOREIRA TAVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004640-52.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.004640-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : DEBORA BIZETTI LIZARDO 

ADVOGADO : ELAINE MEDEIROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046405220084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012305-22.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012305-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : PEDRO LEOPOLDO ALEGRO incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO ANDRADE DIEGUES e outro 

REPRESENTANTE : EVERALDO DIAS ARRUDA 

ADVOGADO : EDUARDO ANDRADE DIEGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012918-42.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012918-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO DIAS PACHECO DE ASSIS 

ADVOGADO : BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129184220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 
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III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006252-19.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006252-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : DEANNE DORIS TRINDADE GOMES DE OLIVEIRA e outros 

 
: DECIO TRINDADE JUNIOR 

 
: DEISE MARIA TRINDADE PASSOS CASELA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAUNITI CABRINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008152-34.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.008152-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : THAIS FLORIANO DA ROSA FAUSTINO 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 
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III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009142-25.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.009142-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ROSALVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-67.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.001107-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO FERNANDES PINTO 

ADVOGADO : OSMIRO LEME DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL PARA 

INTERPOSIÇÃO. INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

I. A contagem do prazo para a interposição de embargos à execução fiscal inicia-se no dia da intimação pessoal da 

penhora, de acordo com o artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II. Sendo intempestivos os Embargos à Execução não é possível a análise da prescrição alegada em sede de apelação. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000717-94.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000717-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : REINALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e outros 

 
: LUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA 

 
: FABIANA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALTER VICTOR TASSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001809-10.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001809-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : DELSON FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : DELSON FERREIRA MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-98.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001926-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : NORMA CARONE MOURAO e outro 

 
: ANA LUCIA CARONE MOURAO VALEJO 

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-86.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.001752-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ARMANDO DE GRANDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006815-83.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006815-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : NEIDE APARECIDA GANACIN 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA GALLIAZZI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009331-76.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009331-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : NILTON CEZAR LOPES 

ADVOGADO : MURILO CAVALHEIRO BUENO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-80.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000471-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : FABIO JACOB ORLANDO e outros 

 
: IRENE JACOB ORLANDO 

 
: ALINE JACOB ORLANDO 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-02.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000709-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

 
: FRANCO ANDREY FICAGNA 

APELADO : ELIAS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-12.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : MARIA DO CARMO AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-69.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002321-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ADOLPHINA BONUCCI FILOCOMO 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002359-81.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002359-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

APELADO : ALVARO TOCHIMI FURUZAVA espolio 

ADVOGADO : PATRICIA YOSHIE TERADAIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA MOREIRA FURUZAVA 

ADVOGADO : ANGELICA DIB IZZO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004431-29.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004431-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ANTONIO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044312920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004620-07.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004620-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : JOSE DOS SANTOS PENTEADO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-35.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004935-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : SEBASTIAO FLORENCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004774-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004774-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOISE HARARI 

 
: MANYL MALHARIA COM/ E IND/ LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.021404-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005688-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005688-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANG SIK KIM CHUN -EPP e outro 

 
: BANG SIK KIM CHUN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.002633-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007207-16.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.007207-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EASY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.027879-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES (STJ: RESP 667.382/RS, REL. MIN. 

ELIANA CALMON, j. 17/02/2005, DJ 18/04/2005; TRF3: AG 277579, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, j. 

20/06/2007, DJU 20/08/2007; AG 294666, REL. DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, j. 15/08/2007, DJU 

05/09/2007). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. PREJUDICADO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar o pedido de 

reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011421-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011421-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANTUIR CARMO DE MOURA E ASSOCIADO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003671-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011487-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011487-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO PRIMO LIVOLSI 

 
: CHOCOVILLE COM/ DE CHOCOLATES ARTESANAIS LTDA -ME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002437-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017566-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017566-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS e outro. 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI 

No. ORIG. : 92.00.47527-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MULTA DO ART. 601 CPC. ATO ATENTATÓRIO À 

DIGNIDADE DA JUSTIÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I -Para análise da ocorrência de ato atentatório à dignidade da Justiça, necessário se faz a evidência do propósito 

protelatório, em contraposição ao regular prosseguimento do feito. 

II - A pretensão da agravante, na ação ordinária, é a restituição dos valores pagos indevidamente a título de empréstimo 

compulsório incidentes sobre as contas de energia elétrica. Nos autos originários, a autora não acostou as guias 

comprobatórias dos recolhimentos, nem foi intimada pelo magistrado a assim proceder, sendo julgada improcedente a 

ação. 

III - Haja vista a inexistência de obrigação de guardar toda a documentação por mais de cinco anos da data do 

pagamento, não vislumbro qualquer tipicidade da conduta da agravante que enseje a aplicação da pena de multa nos 

termos do art. 600, II, do Código de Processo Civil. Demonstrados os esforços na tentativa de localização das contas de 

energia elétrica, deve ser afastada a multa. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019957-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019957-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOCIEDADE COML/ CHIMOSAN LTDA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO RONDINONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.005170-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO SE SEGURO O JUÍZO. ART. 739-A DO CPC INAPLICÁVEL FACE AO ART. 16 §1º. 

AGRAVO REGIMENTAL 

I - Por ser a execução fiscal disciplinada por Lei Especial, nº 6.830/1980, a edição do superveniente diploma nº 

11.382/2006 não teve o condão de alterar seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. 

II - A LEF prevê a aplicação subsidiária do CPC (art. 1º, in fine) apenas quando inexistir norma expressa e, nesse 

sentido, ante a redação do art. 16 §1º da Lei 6.830/1980 tem-se por inaplicável o art. 739-A nas execuções fiscais. 

III - Embora o artigo 9º da Lei Nº 6.830/80 faculte ao executado o oferecimento de bens em garantia da execução pelo 

valor da dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa, os embargos somente terão 

efeito suspensivo se garantida a execução, pois injustificável a constrição com a medida suspensiva. IV - Se em ação 

ordinária, mesmo inscrita a dívida ativa, a suspensão do débito fiscal é possível face ao art. 151 do CTN, não se justifica 

o tratamento desigual ao devedor na ação fiscal. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021960-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021960-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.275/279 

INTERESSADO : UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA 

ADVOGADO : ABRÃO JORGE MIGUEL NETO 

 
: ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004693-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022565-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022565-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ENRIQUE MARIO ISERN VIDAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.006752-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - BACEN 

JUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - CITAÇÃO POR 

EDITAL -POSSIBILIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

4. A citação por edital, em execução fiscal, somente deve ocorrer depois de esgotados todos os meios possíveis para a 

localização do devedor. 

5. Demonstração do esgotamento dos meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da Lei n.º 6.830/80, 

voltados à localização dos executados, a justificar a realização de citação por edital. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024208-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024208-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2004.61.82.047217-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

III - Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se previamente a 

manifestação da exeqüente, bem como não tendo a agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se 

extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, para conhecer a prescrição em 

sede de exceção de pré-executividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025721-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025721-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECELAGEM E CONFECCOES RAMOS LTDA e outro 

 
: MANUEL RAMOS 

 
: MARIA OLIMPIA RAMOS 

AGRAVADO : MANUEL ARMANDO RODRIGUES RAMOS e outro 

 
: RAUL RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.13978-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça (Agravo regimental no agravo de instrumento n. 541.255). 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029614-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029614-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PROBIT TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA e outros 

 
: FERDINANDO NATALE 

 
: WILLIAM CRANE SAINT LAURENT 

AGRAVADO : JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 

ADVOGADO : SERGIO PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.012863-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO - 

NULIDADE DOS ATOS POSTERIORES. 

1. Tratando-se de exceção de pré-executividade, há necessidade do respeito ao contraditório, à semelhança dos 

embargos à execução. 

2. Necessidade de intimação da exeqüente da oposição do referido meio de defesa. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029886-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029886-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KATIA DE ALMEIDA VILACA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA JACINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.01487-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030381-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030381-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2006.61.23.000843-7 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. 

CABIMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO 

NO PATAMAR DE 5% (CINCO POR CENTO). PRECEDENTES (STJ: AGRESP 685108, REL. MIN. FRANCISCO 

FALCÃO, j. 17/02/2005, p. 21/03/2005; AGA 570268/SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 03/06/2004, p. 06/12/2004; 

TRF3: AG 83663, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 10/01/2002; AG 285512/SP, REL. DES. FED. 

FÁBIO PRIETO, j. 15/08/2007, p. 31/10/2007; AG 304069/SP, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, j. 

08/08/2007, p. 12/11/2007; AG 186582/SP, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, j. 03/12/2003, p. 

10/03/2004). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030500-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030500-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TERRAGRAPH ARTES E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro 

PARTE RE' : GUILHERME WENDEL DE MAGALHAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027998-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031206-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESTAMPARIA SAO JOAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.046206-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032419-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : M REDONA ENGENHARIA CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: MARIO EGIDIO REDONA 

 
: MARIA FERNANDA DE ANDRADE CORREA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.001796-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 
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IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033481-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033481-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ARNALDO ABILIO GODOY BARREIRA CRAVO 

ADVOGADO : ARNALDO ABILIO GODOY BARREIRA CRAVO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.007244-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Subsidiária a lei processual civil, conforme art. 1º, in fine, da Lei nº 6.830/80, sua aplicação deve observar a 

compatibilidade com o art. 16 e parágrafos deste édito. 

II - A lei processual civil, lei geral, não tem o condão de revogar o art. 16, §º1 da Lei 6.830/80, lei especial. 

III - O efeito suspensivo, embora não expresso na LEF, decorre da garantia efetuada no juízo, hábil a suspender a 

exigibilidade do tributo até a discussão final nos embargos à execução. 

IV - A contrario sensu, não sendo integral a garantia, não é cabível atribuição de efeito suspensivo aos embargos. 

V - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034360-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034360-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.000222-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO. 

EFEITOS. ART 739-A, § 1º, DO CPC. PRECEDENTES (TRF3: AG 302948, REL. DES. FED. LUIZ STEFANINI, j. 
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09/10/2007, DJU 18/01/2008). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. PREJUDICADO O AGRAVO 

REGIMENTAL. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034620-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034620-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RADIONIZA HIGIENE DAS RADIACOES LTDA 

ADVOGADO : ROMAN SADOWSKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.022000-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO SE SEGURO O JUÍZO. ARTIGO 739-A DO CPC INAPLICÁVEL FACE AO ART. 16 § 1º 

DA LEI 6.830/1980.  

I - Por ser a execução fiscal disciplinada por Lei Especial, Lei nº 6.830/80, a edição da superveniente Lei 11.382/2006 

não teve o condão de revogar dispositivos antagônicos, pois a Lei Especial prevalece sobre a Lei Geral.  

II - A LEF prevê a aplicação subsidiária do CPC (art. 1º, in fine) apenas quando inexistir norma expressa e, neste 

sentido, ante a redação do art. 16 §1º da LEF, tem-se por inaplicável o art. 739-A nas execuções fiscais, dada sua 

incompatibilidade.  

III - O Art. 9º da Lei 6830/1980 faculta ao executado o oferecimento de bens em garantia da execução pelo valor da 

divida, incluído todos os acréscimos legais, porém os embargos somente terão efeito suspensivo se garantida a execução 

consoante §1º do art. 16 da LEF. 

IV - Se em ação ordinária, mesmo inscrita a dívida ativa, é possível a suspensão da exigibilidade na forma do art. 151 

do CTN, não se justifica tratamento diferenciado ao contribuinte em execução fiscal.  

V - Agravo de instrumento desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035453-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035453-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ADILSON FORTUNA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2007.61.82.034984-3 3F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE.  

I - O Juiz tem a prerrogativa legal de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, a teor do artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

II - Justifica-se a necessidade da produção de provas se o fato alegado somente puder ser apurado mediante 

comprovação pericial. 

III - No caso, os documentos acostados à inicial autorizam a análise das questões trazidas, configurando-se protelatório 

o pedido de pericia. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035516-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035516-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : FREITAS E RODRIGUES ADVOGADOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.45360-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036460-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036460-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ARTABAS ARTEFATOS DE ARAME BASTOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2009.61.11.005353-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. EXECUÇÕES FISCAIS SUSPENSAS. RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS PENDENTES DE ANÁLISE. DEMORA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE NÃO 

PODE SER IMPUTADA AO CONTRIBUINTE. PRECEDENTES: (TRF1: AMS 214796, REL. DES. FED. LEOMAR 

BARROS AMORIM DE SOUSA, j. 16/08/2005, DJ 02/06/2006; TRF4: AMS 2004.70.06.000344-0, REL. DES. FED. 

ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA, j. 27/11/2007, D.E. 13/02/2008; AG 2007.04.00.016587-1, REL. DES. 

FED. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI, j. 12/09/2007, D.E. 25/09/2007). AGRAVO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, vencido o Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036507-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DRESDNER BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.009939-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. 

EFEITO SUSPENSIVO. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II. Em caso de improcedência da demanda, não há que se cogitar de atribuição de efeito suspensivo à apelação 

eventualmente interposta, pois tal decisão não gera efeitos: apenas ratifica ou reconduz o demandante ao status quo 

ante, negando-lhe a providência requerida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039079-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039079-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : USI PREC USINAGEM DE PRECISAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.036565-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039710-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039710-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : USITECNO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE MATOS RUIZ FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.007554-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PELO 

SISTEMA BACENJUD. LEI Nº 11.382/06. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: RESP 1073024/RS - 

PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009; RESP 1066091/RS - PRIMEIRA 

TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040202-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040202-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PANIFICADORA SERRA NEGRA LTDA e outro 

 
: LUIZ SEVERO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
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No. ORIG. : 01.00.01472-3 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo.  

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os 

meios para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, incabível a inclusão dos sócios no 

pólo passivo do executivo fiscal. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040312-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040312-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BAR E CAFE FLOR ROMANA LTDA -ME e outros 

 
: ALCINDO ATLANTICO SALGUEIRO AFFONSO 

 
: LEONEL CORDEIRO FERREIRA PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.012383-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040787-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040787-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : KALAMANO MODAS LTDA -ME 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-0 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

EFEITOS. ART. 739-A DO CPC. PRECEDENTES (TRF4: AGVAG 200704000369520/RS, REL. JUÍZA CLAUDIA 

CRISTINA CRISTOFANI, j. 14/11/2007, p. 04/12/2007; AGVAG 200704000287460/PR, REL. JUIZ ÁLVARO 

EDUARDO JUNQUEIRA, j. 17/10/2007, p. 06/11/2007; TRF3: AG 314949/SP, REL. DES. FED. JOHONSOM DI 

SALVO, j. 18/03/2008, p. 17/04/2008). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040811-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040811-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PONTUAUTO DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outro 

 
: SIDINEI SUEMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.046799-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES. ART. 655-A, DO CPC. 

I - O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. Todavia, não dispensa a comprovação do esgotamento das diligências em busca de bens do 

executado, pois a interpretação da norma deve ser conjunta com os demais dispositivos aplicáveis. 

II- Inexistindo comprovação de esgotamento de diligências pelo exeqüente, não se afigura plausível o deferimento de 

referida constrição no caso em concreto. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041715-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041715-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA JAVARI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO e outro 

 
: HILDA FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.08436-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042322-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042322-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROSANA TRANSPOTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.009032-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 13 DA LEI N. 

8.620/93 REVOGADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA HIERARQUIA DAS NORMAS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. O artigo 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

5. A responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, alcançaria tão-somente as 

contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário 

Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das normas. 

6. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de 
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citação da empresa executada por meio de oficial de justiça e da contemporaneidade do exercício da gerência, direção 

ou representação da pessoa jurídica executada à época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042895-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042895-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CERVEJARIA MALTA LTDA 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.16.001025-0 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE 

NA ARREMATAÇÃO. SIMULAÇÃO. 

Correção de ofício de erro material ocorrido na decisão que apreciou a concessão de efeito suspensivo ao presente 

recurso, para fazer constar o nome correto da ora agravante. 

A execução tem por escopo a satisfação do crédito. 

Não ocorrendo o pagamento espontâneo do débito ou o depósito do montante devido, serão penhorados bens do 

devedor suficientes a satisfação do crédito. 

A expropriação ocorrerá nos termos do artigo 647 do CPC. 

Entre as prescrições do artigo 647 da aludida lei, encontra-se a arrematação, procedimento em discussão na ação 

originária. 

Com a arrematação objetiva-se que a dívida exeqüenda seja solvida e que o credor tenha seu crédito satisfeito. 

Nos termos do artigo 690 do CPC qualquer pessoa no gozo dos seus direitos civis e que estiver na livre administração 

dos seus bens pode participar de hasta pública e arrematar o bem leiloado, exceto os devedores, falidos e insolventes, 

conforme a doutrina pátria. 

No caso em tela, vê-se que os fatos discutidos na decisão impugnada foram apurados na ação penal pública nº 

2007.61.16.001587-6, chegando-se a conclusão de que a arrematação concretizada na ação originária encontrava-se 

maculada com os vícios decorrentes da simulação 

Mantida a decisão. 

Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043006-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043006-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE CINEMA RADIO TELEVISAO e outros 

 
: JOAO CARLOS CERINO ALVES 

 
: JOAO BATISTA DE LIMA 

 
: MARIO ANTONIO DELLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041027-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043169-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043169-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
MERCOREL REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA e outros 

 
: PAULO ANTONIO CAMARGO 

 
: ANTONIO CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.002366-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo.  

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os 

meios para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, incabível a inclusão dos sócios no 

pólo passivo do executivo fiscal. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043366-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043366-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DE PAULA ANNUNZIATA LTDA e outros 

 
: HELIO LUIZ ANNUNZIATA 

 
: MARLUCE DE PAULA ANNUNZIATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.008771-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043586-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043586-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

 
: ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : COFERFRIGO ATC LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.004847-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. CARÁTER DEFINITIVO. ART. 587 DO CPC. EMBARGOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V DO CPC. PRECEDENTES (STJ: AGRESP 422580/RJ, REL. MIN. 

FRANCIULLI NETTO, j. 21/06/2005, DJ 05/12/05; AGRESP 551844/RS, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, j. 

15/08/06, DJ 28/08/06; AGRESP 608752/RJ, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 27/04/04, DJ 06/12/04; TRF3: AG 

318602/SP, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, j. 05/06/08, DJF3 07/07/08; AG 110273/SP, REL. DES. FED. 

JOHONSOM DI SALVO, j. 14/08/07, DJU 17/04/08). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044208-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044208-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRINCAP IND/ METALURGICA LTDA e outro 

 
: SANDRA THURMANN GIMENEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.28965-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-41.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.009945-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IGUATEMY JETCOLOR LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.05.00534-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. JUROS, MULTA 

MORATÓRIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

II. Inaplicabilidade da exigência do artigo 614, II, do Código de Processo Civil, ante o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 

6.830/1980, não sendo requisito obrigatório da CDA o demonstrativo do débito atualizado. 

III. Plausível a cumulação de juros, correção monetária pela Taxa Selic e multa de mora em 20%, consentânea com o 

disposto no artigo 61, §2º, da Lei 9.430/96, pois cada um dos encargos é devido em razão de injunções legais próprias. 

IV. Os preceitos do Código de Defesa do Consumidor não são aplicáveis à execução fiscal.  

V. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, substituindo eventual condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 
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VI. Apelação da embargante desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006679-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SAMIR ABDEL LATIF 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000179-15.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000179-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO CAMILOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - INAPLICABILIDADE À SIMPLES PRORROGAÇÃO DO TRIBUTO. 

1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de incidência da 

CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de tempo 

correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi posteriormente 

prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso do prazo previsto, 

portanto até 23/01/1999. 
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2. A submissão da CPMF ao princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 4º, da CF/88) foi reconhecida pelo 

Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1497, DJ de 13/12/2002. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001276-35.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.001276-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

APELADO : ANESIO DEGASPARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-55.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001810-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : SANDRA RAQUEL FLORET PASCHOALOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LOTTO GALVANINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 
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II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-26.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002090-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : SEBASTIAO GIGLIOTTI 

ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-24.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000233-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

APELADO : MONICA HELENA DE OLIVEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, e 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso ou negar-lhe 

seguimento quando houver confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior e do tribunal respectivo. 

II. Estão amparadas na legislação de regência e na jurisprudência as fundamentações da decisão agravada, seja quanto 

às preliminares processuais e de mérito, seja quanto aos índices a serem aplicados em cada plano econômico e a forma 

de cálculo das atualizações monetárias das diferenças apuradas. 
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III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001532-24.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001532-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TUBAI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00015322420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

 

ADUANEIRO - COMÉRCIO EXTERIOR- CAMEX - COBRANÇA DE DIREITO ANTIDUMPING - ALHO DA 

CHINA. 

1. A Resolução nº 52 da CAMEX é compatível com a Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000109-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000109-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FARMACIA DADINHO LTDA e outro 

 
: LUIZ CARLOS CACCIA 

AGRAVADO : NEYDE ORLANDINI 

ADVOGADO : MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.035212-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 
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3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005210-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005210-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FABIANO FERNANDO DOS SANTOS -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00232-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL - ART. 39 DA LEF. 

1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito." 

2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006266-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006266-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CLAUDIO TORRE SIMOES 

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO 

PARTE RE' : ANTON PAAR DO BRASIL LTDA e outro 

 
: RICARDO TORRE SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00468763320044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 13 DA LEI N. 

8.620/93 REVOGADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA HIERARQUIA DAS NORMAS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

5. O artigo 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de 

citação da empresa executada por meio de oficial de justiça e do exercício de poderes de gerência consignada na decisão 

hostilizada e não infirmada pela agravante. 

7. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007354-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007354-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : COBRAP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: CELSO DA SILVA SEVERINO 

 
: GERALDO ALVES SEVERINO 

ADVOGADO : CELSO DA SILVA SEVERINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00276273320034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA- PEDIDO DE PARCELAMENTO - LEI Nº 

11.941/2009 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 

06/2009 - DEFERIMENTO CONDICIONADO 

1. É cediço que nos termos do inciso VI do artigo 151 do CTN, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito 

tributário. 

2. O STJ entende que o termo a quo da suspensão da exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de 

adesão. 

3. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 condicionou o deferimento do pedido de adesão à apresentação das 

informações necessárias à consolidação da dívida. 

4. Dessa forma, somente após o deferimento do pedido de adesão há que se falar na suspensão da exigibilidade do 

crédito. 

5. Agravo de instrumento desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008410-76.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.008410-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : B E G SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : FLÁVIA MARÇAL MOURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330558320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. 

1. O pressuposto de admissibilidade da exceção de pré executividade é a existência de "prova inequívoca dos fatos 

alegados". 

2. Havendo necessidade de dilação probatória, deverá o devedor valer-se dos embargos à execução. 

3. Manutenção da decisão atacada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu parcial provimento, para determinar a análise em 

primeiro grau da alegação de pagamento. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009021-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009021-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROBERTO APARECIDO FRANCO e outro 

 
: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00385696519924036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

1. A questão relacionada aos pagamentos devidos pela Fazenda Federal em virtude de decisões judiciais recebeu 

expresso tratamento constitucional. Nos termos do artigo 100 e parágrafos da Constituição da República, exige-se a 

inclusão no orçamento das entidades de direito público, da verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos de 

sentenças judiciais transitadas em julgado que, apresentados até 1º de julho, deverão ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento pela não incidência de juros de mora entre a data da 

expedição do precatório e a data do efetivo pagamento, desde que observado o prazo previsto no parágrafo 1o do artigo 

100 da CF, por não restar caracterizado inadimplemento imputado à entidade estatal, mas são devidos em momento 

imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório. 

3. Manutenção da decisão atacada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 
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Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012517-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012517-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019016520104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. SUSPENSÃO DA PENA DE PERDIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PROVA QUE O AGRAVADO PARTICIPOU DO ATO ILÍCITO. 

1. De acordo com o artigo 104, V, do Decreto-Lei nº 37/66, aplica-se a pena de perdimento de veículo, quando se 

demonstrar o envolvimento do proprietário na prática de ato ilícito . 

2. Na espécie, o agravante não trouxe aos autos qualquer prova indicativa de que o agravado participou do ato ilicito 

que deu ensejo a imposição da pena de perdimento. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012664-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012664-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

SUCEDIDO : POLIPAR COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.00329-9 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do artigo 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

II. Afastada a condenação em honorários advocatícios diante da incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 

1.025/69, consoante se infere da Súmula 168 do extinto TFR. 

III. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 5345/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0023874-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023874-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LEILA MARA REGINA ZAIET 

 
: RICARDO VASCONCELLOS OLIVEIRA 

PACIENTE : MARCO ANTONIO FERNANDES BIRD 

ADVOGADO : LEILA MARA REGINA ZAIET e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00052782920094036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Marco Antônio Fernandes Bird, contra ato 

do MMº Juízo da 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo, que decretou a prisão preventiva do paciente. 

Os impetrantes argumentam, em síntese, estarem ausentes os pressupostos para a prisão preventiva, pois o paciente 

apresentou-se em Juízo, possui residência fixa, é domiciliado em Santos e em São Paulo, não sendo mais necessária a 

prisão para o resguardo da aplicação da lei penal ou por conveniência da instrução criminal. 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que possa responder solto à ação penal em trâmite no Juízo 

impetrado. 

Com a inicial vieram documentos. 

Informações prestadas às fls.18/19, instruída com cópias do feito originário. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao menos em análise sumária dos fatos, entendo presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar 

pleiteada. 

Com efeito, consta dos autos que a prisão preventiva foi decretada por conveniência da instrução criminal, em razão de 

certidão do Oficial de Justiça informando que o paciente vinha se ocultando para não receber o chamamento judicial de 

citação, conforme se observa dos documentos de fls. 24 e 29/verso. 

Consoante informações prestadas pela autoridade apontada como coatora (fls. 19), "foi decretada a prisão preventiva 

do paciente, especialmente, em virtude da tentativa de ocultação do acusado à citação, fato esse que demonstra a 

necessidade de sua prisão cautelar, sendo expedido o Mandado de Prisão nº 26/2010 (fls 194 e 194-verso)". 

O paciente foi citado por hora certa (fl. 34) e constituiu defensor (cf. cópia do instrumento de procuração de fl. 37), 

circunstâncias que, à luz das alterações legislativas promovidas pelas Leis nº 11.690 e 11.719/2008, possibilitam o 

prosseguimento da instrução, até final julgamento, independentemente da presença física do paciente, de maneira que, 

tanto a aplicação da lei penal quanto a instrução processual, não restam mais afetadas pela sua ausência, podendo o feito 

prosseguir à revelia do paciente, tal como determinado pela decisão guerreada (fls. 34). 

Portanto, ainda que reprovável o atraso provocado no andamento do feito principal, em decorrência das sucessivas 

ocultações do paciente para receber o mandado citatório, cabe consignar que essa circunstância, só por si, não permite a 

manutenção da prisão preventiva. 

O paciente constituiu defensor, por meio de procuração, possibilitando, com isso, o prosseguimento normal do feito 

principal. 

Além disso, o documento de fls. 12/13 demonstra que o paciente compareceu à Delegacia de Polícia Federal em Santos, 

em 29 de julho de 2010, para prestar declarações. 

Por essas razões, ao menos por ora, considero razoável possa o paciente responder à ação penal em liberdade, devendo, 

porém, apresentar-se perante o Juízo da E. 2ª Vara Criminal Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

intimação de seus patronos desta decisão, a fim de ser pessoalmente citado. Deverá, ainda, manter seus endereços e 

telefones devidamente atualizados, bem como comunicar eventuais alterações de endereço, a fim de não causar maiores 

retardos à marcha processual. 

Destaco, por fim, que esta decisão tem natureza provisória, com análise dos fatos à luz do que neste momento se 

apresenta, nada impedindo que, na eventualidade de surgimento de fatos novos, a indicar a reiteração do paciente em se 

ausentar dos atos processuais para os quais for intimado, possa esta Corte revogar a liminar ou mesmo o MM. Juízo "a 

quo" decretar nova ordem de prisão preventiva, se o caso. 
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Ante o exposto, defiro a liminar, expedindo-se contramandado de prisão em favor do paciente. 

Intimem-se os defensores constituídos para que apresentem o paciente perante o Juízo da E. 2ª Vara Criminal Federal de 

São Paulo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a intimação desta decisão, a fim de ser pessoalmente citado, 

oportunidade em que deverá fornecer todos os endereços e telefones onde poderá ser encontrado, sob pena de cassação 

imediata desta decisão. 

Decorrido o prazo supra, requisitem-se informações complementares ao MMº Juízo "a quo", a fim de informar sobre o 

cumprimento, pelo paciente, da presente determinação. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

Cumpra-se.  

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0020319-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020319-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira 

IMPETRANTE : FELIPE AUGUSTO DUQUE ESTRADA SERRA 

 
: HUGO MAGALHAES DE ARAUJO 

PACIENTE : FABIO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : FELIPE AUGUSTO DUQUE ESTRADA SERRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : MARCOS PAULO GOMES DA CONCEICAO 

 
: THIAGO MOURA DE PAULA DA SILVA 

No. ORIG. : 00006263220104036181 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Felipe Augusto Duque Estrada Serra e 

Hugo Magalhães de Araújo, Advogados, em favor de FÁBIO RAMOS DA SILVA, sob o argumento de que o paciente 

está sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Douto Juízo da 2ª Vara Criminal do Distrito de Arujá Comarca 

de Santa Isabel/SP. 

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante no dia 08/01/2010, na companhia de dois amigos e estaria detido 

pela prática do delito tipificado no artigo 334 do Código Penal, porque teria em sua posse produtos eletrônicos de 

procedência estrangeira sem a competente documentação fiscal. 

Ressalta o impetrante que a competência para processar e julgar o crime tipificado no artigo citado acima seria a Justiça 

Federal e que o Ilmo. Dr. Delegado de Polícia da 1ª DP de Arujá, São Paulo/SP teria cometido um equívoco ao remeter 

os autos do flagrante a Justiça Estadual do Distrito de Arujá Comarca de Santa Isabel/SP. 

Dessa forma, teriam sido requeridos junto à autoridade coatora o relaxamento de prisão com pedido subsidiário de 

liberdade provisória, que haviam sido negados mesmo após ter sido declarada incompetente para processar e julgar o 

caso. 

Argumenta, ainda, que após a Lavratura do Auto de Prisão em Flagrante, não teria sido comunicada de imediato a 

autoridade judiciária competente e, por esse motivo, o paciente nem sequer havia sido denunciado. 

Ressalta que o paciente possui residência fixa no Rio de Janeiro (fl. 13), presta serviços de captação de venda de Gás 

Liquefeito de Petróleo (fl. 14) e que, de acordo com documento que instrui o Auto de Prisão em Flagrante, não registra 

antecedentes criminais, tratando-se de um cidadão com bons antecedentes que não gera risco à ordem pública. 

Afirma que o paciente preenche todos os requisitos objetivos e subjetivos exigidos pelo parágrafo único do artigo 310, 

do Código de Processo Penal, e que as hipóteses previstas no artigo 312, do mesmo Código, no caso, não se 

evidenciam, haja vista que a ordem pública e econômica, a instrução criminal e a aplicação da lei penal, estão 

garantidas. 

Pede liminar, para que o paciente seja posto em liberdade até que a Justiça Federal aprecie o flagrante e a concessão da 

presente "Writ" de "Habeas Corpus", para cassar a r. decisão do MM Juiz "a quo", mandando-se pedir o competente 

Alvará de Soltura.. 

Juntou os documentos de fls. 12/25. 

Vieram as informações. 

É o breve relatório. 

A impetração está prejudicada. 

Conforme consta nas informações juntadas (fls. 84/87), prestadas pela 1a. Vara Federal de Guarulhos/SP, para onde o 

feito foi ao final redistribuído, o pedido de relaxamento de prisão em flagrante já foi deferido: 

 

" (...) Isto posto, DETERMINO O RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE de MARCO PAULO GOMES DA 

CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade 095275533-3, IPF, filho de Neuza Gomes da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 985/1323 

Conceição; de THIAGO DE MOURA DE PAULA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade 

134564244 IFP, filho Natalino Moura da Silva e Geni Moura de Paula Silva e de FÁBIO RAMOS DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, portador da identidade 09625129-3 IFP, filho de Maria de Lourdes Ramos da Silva para que sejam 

colocados, imediatamente, em liberdade."  

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a ordem. 

Publique-se. Intime-se. Arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004264-78.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.004264-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROGERIO APARECIDO TANZI 

ADVOGADO : JAIRO CONEGLIAN e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : MARIA APARECIDA TANZI 

CO-REU : BRUNO ULMAN RAMOS 

No. ORIG. : 00042647820074036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo réu ROGERIO APARECIDO TANZI contra decisão proferida 

pelo MM. Juíza da 10ª. Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, que o condenou como incurso no artigo 168-A, § 1°, I, 

c.c artigo 71, ambos do Código Penal, à pena de 02 anos e 08 meses de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 

13 dias-multa, no piso legal, substituindo a pena corporal por uma pena restritiva de direitos e pena de multa. 

Em suas razões de apelação (fls. 690/696), o réu Rogério pugna pela absolvição, alegando, inicialmente, a inépcia da 

inicial, eis que inaplicável o artigo 168-A do Código Penal para os fatos ocorridos na vigência da Lei 8212/91; 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, retroativa, e no mérito sustenta que, não ficou comprovada a 

autoria e o dolo específico, tendo restado comprovado que a empresa passava por dificuldades financeiras, o que enseja 

o reconhecimento da excludente de culpabilidade, pela inexigibilidade de conduta diversa. 

Com as contra-razões (fls. 699/7070, vieram os autos a este E. Corte, tendo a Procuradoria Regional da República se 

manifestado pela decretação da extinção da punibilidade, pela ocorrência da prescrição (fls.717/718). 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Assiste razão a defesa, secundada pela Ilustre Procuradora Regional da República. 

Verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade do apelante ROGERIO APARECIDO TANZI, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

Considerando a pena imposta ao apelante, e sem computar a sua exacerbação, em razão da continuidade delitiva, que 

não é levada em conta para a contagem do prazo prescricional, e levando em conta também que não houve recurso do 

Ministério Público Federal, concluo que, realmente, houve o advento da prescrição. 

É que a pena cristalizada na sentença, com a observação acima aludida, ou seja, 02 anos de reclusão, prescreve em 04 

anos, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

Entre a data dos fatos (07/1992 a 05/1993, 11/1993 a 03/1994 e 06/1996 a 08/1998 - fls. 02/04) e o recebimento da 

denúncia (03/12/2003 - fl. 340), já transcorreu lapso de tempo superior a 04 anos, de modo que é de rigor a decretação 

da extinção da punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente à hipótese dos autos, 

dou provimento ao recurso da defesa e acolho o parecer ministerial, decretando a extinção da punibilidade do 

delito imputado a ROGERIO APARECIDO TANZI, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

estatal, com base na previsão contida no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 

109, inciso V c.c. artigo 110, parágrafos 1º e 2º do mesmo diploma ledal. 

Int.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2090/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0948530-78.1987.4.03.6100/SP 

  
89.03.008921-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OSWALDO SANCHES 

ADVOGADO : GERALDO DE SOUZA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 00.09.48530-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1201639-69.1996.4.03.6112/SP 

  
97.03.012481-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALCIDES APARECIDO PERRUDE e outros 

 
: ALCINO DUARTE LOVO 

 
: ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA 

 
: APARECIDA LUZIA VANZELA CARRION 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.12.01639-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO DE OFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. 
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1. A sentença ultra petita supera o pedido inicial, limite da tutela jurisdicional possível de ser concedida pelo 

magistrado (CPC, arts. 2.º, 128 e 460, caput). Embora maculada, a decisão judicial não se expõe à anulação, visto ser 

possível reduzi-la, em segundo grau, aos limites da pretensão inicial sem qualquer prejuízo às partes. 

2. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-

somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais.  

3. A sentença julgou procedente o pedido em relação aos meses de 01.89 e 04.90. Logo, de acordo com a jurisprudência 

dos tribunais superiores, merece ser reduzida aos limites do pedido para excluir da condenação o mês de 01. 89 e 

reformada para incluir o mês de março de 1990. 

4. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

5. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

6. Sentença reduzida de ofício, apelação dos autores parcialmente provida e apelação da Caixa Econômica Federal - 

CEF não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença de ofício e negar provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF e, por maioria, dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.087849-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DIVA APPARECIDA PETERLINI BRUNI e outro 

 
: BRUNO BRUNI 

ADVOGADO : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : AFONSO DOS SANTOS JUNIOR e outros 

 
: AMILCAR AMERICO DE GODOY 

 
: MARLENE CAUMO DOS SANTOS 

ADVOGADO : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO e outros 

No. ORIG. : 95.06.01610-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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I - Verificando-se do exame dos autos que o valor atribuído à causa pela parte autora não corresponde ao proveito 

econômico comumente perseguido em ações versando correção dos saldos em conta vinculada do FGTS, não há se 

falar, na espécie, em desproporcionalidade na fixação da verba honorária devida pelos autores sucumbentes tendo por 

base de cálculo a totalidade do valor atribuído à causa. Inexistência de afronta ao art. 23 do Código de Processo Civil. 

II - Inexistente na decisão expressa ressalva no sentido de que a condenação incidirá individualmente sobre cada um dos 

autores sucumbentes, depreende-se que o montante da condenação será rateado entre os mesmos, mantendo-se portanto 

o percentual de 20% fixado pelo Juízo "a quo". 

III - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073250-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO : ROBERTA ALBERTINI GONCALVES 

No. ORIG. : 97.00.01134-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90.  

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

V - Agravo retido desprovido 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido interposto e dar parcial provimento 

à apelação da CEF para excluir a aplicação do indexador de junho de 1987, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005793-41.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.086886-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE CELSO VIEIRA SOARES e outro 

 
: ADEMIR PIO FERREIRA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE CARDOSO HUNGRIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.05793-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. INCORPORAÇÃO DA GEFA - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E 

ARRECADAÇÃO. ENGENHEIRO. EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE INSPEÇÃO DA SEGURANÇA DO 

TRABALHO. DECRETO-LEI Nº 2.357/87 E LEIS NºS 7.855/89 E 8.538/92. PRELIMINAR DE MÉRITO 

REJEITADA. REMESSA OFICIAL E RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDOS. 

1. Na prescrição de fundo de direito busca-se o reconhecimento do próprio direito, de uma situação jurídica 

fundamental. Deve ser contada a partir do momento em que a parte teve o seu direito atingido, de forma inequívoca, 

passando a ter a possibilidade de acionar o Poder Judiciário para satisfazer a sua pretensão. Como ainda não houve 

indeferimento expresso do pleito dos impetrantes na esfera administrativa, entendo que não se efetivou a prescrição, 

face à ausência de ato denegatório do direito por eles pretendido. 

2. O Decreto-lei nº 2.357/87 disciplinou a GEFA, tendo as Leis nºs 7.855, de 24 de outubro de 1989, e 8.538, de 21 de 

dezembro de 1992, estendido o benefício aos Fiscais do Trabalho, Médico do Trabalho, Engenheiro e Assistente Social. 

3. Quanto ao engenheiro, faz-se necessário o efetivo exercício de funções de inspeção da segurança do trabalho. 

4. Os impetrantes demonstraram documentalmente serem engenheiros e exercerem efetivamente as funções na área de 

fiscalização do Ministério do Trabalho, mais especificamente no âmbito da Delegacia Regional do Trabalho em 

Itapetininga/SP, sendo que tal fato não foi afastado pela impetrada. 

5. Consoante dispõe o inciso II do art. 1º da Lei nº 7.410/85, o curso de especialização poderia ter sido oferecido pelo 

próprio Ministério do Trabalho, mediante treinamento específico ministrado pela Secretaria de Segurança e Medicina 

do Trabalho do referido ministério. 

6. Preliminar de mérito - prescrição de fundo de direito - rejeitada e remessa oficial e recurso de apelação não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712043-26.1997.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.000529-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI  

APELANTE : OLIVEIRA MAXIMIANO SOA SANTOS espolio e outros 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO 

REPRESENTANTE : DIRCE APARECIDA SILIANO DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO 

APELANTE : DIRCEU CARLOS DA SILVA 

 
: DIRCO TOMAZ 

 
: DONIZETE APARECIDO MENIS 

 
: DONIZETI JOSÉ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.07.12043-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JANEIRO DE 1989 42,72% E ABRIL DE 1990 44,80%. CABIMENTO. -LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA 

DA CEF. - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. - TRANSAÇÃO, ART. 4º DA L.C. 110/2.001 - HOMOLOGAÇÃO. - 

JUROS MORATÓRIOS - CABIMENTO INDEPENDENTE DE TER HAVIDO MOVIMENTAÇÃO NA CONTA 

VINCULADA. 

1 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia 

social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário 

social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de 

utilização em financiamento de casa própria. Na esteira da jurisprudência dominante no E.STJ e nesta E.Corte, a CEF 

deve aplicar o IPC/IBGE aos saldos das contas vinculadas do FGTS, em janeiro/89 no índice de 42,72% e abril/90 com 

o percentual de 44,80%, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" ou não 

aplicados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída 

ao principal. Precedentes. (STF, Recurso Extraordinário 226.855-7/RS Rel. Exmo. Sr. Min. Moreira Alves, 31.08.2000, 

Pleno, DJ de 13.10.2000; STJ, REsp 142871/SC; TRF3 AC 1999.03.99.045112-9;). 

2 - A responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos depósitos fundiários decorre da lei que disciplina o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, legitimando-se a CEF, com exclusividade, para figurar no pólo passivo de demandas 

como a presente. Precedentes do E. STJ. (REsp. 77.791). 

3 - A CEF deve integrar o processo no qual se discutem atualização dos saldos do FGTS, enquanto a União Federal não 

deve figurar na lide, na esteira da Súmula 249, do E.STJ. O pedido está adequadamente formalizado nos autos, sendo 

desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte), 

4 - A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 do E.STJ). Precedentes do E. STJ: RESP nº 

1112743. 

5 - Homologado acordo com respaldo no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 que possibilitou a transação entre as 

partes no recebimento dos valores relativos ao FGTS. A multa pleiteada com fulcro no artigo 53 do Decreto 99.684/90 é 

indevida, vez que se trata de penalidade aplicável aos bancos depositários por descumprimento ou inobservância das 

obrigações que lhes competem como agentes arrecadadores. 

6 - Os juros de mora são cabíveis, independentemente de levantamento ou disponibilização dos saldos antes do 

cumprimento da decisão, incidindo a partir da citação (AgRg no REsp 635051/CE; REsp 824266/SP; Resps ns. 

245.896/RS e 146.039/PE 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre os autores Dirceu Carlos da Silva e 

Dirço Tomaz e a Caixa Econômica Federal, considerando que aderiram ao acordo previsto no artigo 4º da Lei 

Complementar nº 110 de 29.06.2001, extinguir o processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil quanto ao pedido de aplicação de índices de correção monetária sobre os depósitos em conta 

do FGTS formulado por referidos autores, prejudicada a apelação nesta parte, quanto aos mesmos, de ofício julgar o 

processo extinto sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros formulado pelo 

coautor Dirço Tomaz, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, prejudicada a apelação dos autores 

nesta parte e negar provimento à apelação do coautor Dirceu Carlos da Silva, nos termos do voto do relator e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação dos demais autores litisconsortes, para determinar a aplicação do IPC dos 

meses de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, de março de 1990 no percentual de 84,32% e de abril de 1990 no 

percentual de 44,80%, e a incidência dos juros de mora independentemente do levantamento dos valores, nos termos do 

voto do DES. FED. LUIZ STEFANINI, acompanhado pela DES. FED. RAMZA TARTUCE, vencido em parte o 

relator que dava parcial provimento ao apelo dos demais autores litisconsortes para determinar a aplicação do IPC dos 

meses de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, de março de 1990 no percentual de 84,32% e de abril de 1990 no 

percentual de 44,80% e a incidência dos juros apenas se a parte comprovar o levantamento das cotas, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Relator para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009968-10.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.002989-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI  
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APELANTE : NAPOLEAO DE ARAUJO GUERRA e outros 

 
: NEY KNOX 

 
: NILTON HEIDORUN 

 
: ODAIR DOS SANTOS BORGES 

 
: ORLANDO SALES DE ARAUJO JUNIOR 

 
: OSVALDO CAPARROZ 

 
: OZENILDE MOREIRA DE CASTRO 

 
: PALMIRA DA CONCEIÇAO BARATA MASSARI 

 
: PAULO EDUARDO BELIZARIO 

 
: PAULO SERGIO ANTELO 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.09968-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JANEIRO DE 1989 42,72% E ABRIL DE 1990 44,80%. CABIMENTO. -LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA 

DA CEF. - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. - TRANSAÇÃO, ART. 4º DA L.C. 110/2.001 - HOMOLOGAÇÃO. - 

DESCABIMENTO. - JUROS MORATÓRIOS - CABIMENTO INDEPENDENTE DE TER HAVIDO 

MOVIMENTAÇÃO NA CONTA VINCULADA. 

1 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia 

social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário 

social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de 

utilização em financiamento de casa própria. Na esteira da jurisprudência dominante no E.STJ e nesta E.Corte, a CEF 

deve aplicar o IPC/IBGE aos saldos das contas vinculadas do FGTS, em janeiro/89 no índice de 42,72% e abril/90 com 

o percentual de 44,80%, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" ou não 

aplicados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída 

ao principal. Precedentes. (STF, Recurso Extraordinário 226.855-7/RS Rel. Exmo. Sr. Min. Moreira Alves, 31.08.2000, 

Pleno, DJ de 13.10.2000; STJ, REsp 142871/SC; TRF3 AC 1999.03.99.045112-9;). 

2 - A responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos depósitos fundiários decorre da lei que disciplina o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, legitimando-se a CEF, com exclusividade, para figurar no pólo passivo de demandas 

como a presente. Precedentes do E. STJ. (REsp. 77.791). 

3 - A CEF deve integrar o processo no qual se discutem atualização dos saldos do FGTS, enquanto a União Federal não 

deve figurar na lide, na esteira da Súmula 249, do E.STJ. O pedido está adequadamente formalizado nos autos, sendo 

desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte), 

4 - A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 do E.STJ). Precedentes do E. STJ: RESP nº 

1112743. 

5 - Homologado acordo com respaldo no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 que possibilitou a transação entre as 

partes no recebimento dos valores relativos ao FGTS. A multa pleiteada com fulcro no artigo 53 do Decreto 99.684/90 é 

indevida, vez que se trata de penalidade aplicável aos bancos depositários por descumprimento ou inobservância das 

obrigações que lhes competem como agentes arrecadadores. 

6 - Os juros de mora são cabíveis, independentemente de levantamento ou disponibilização dos saldos antes do 

cumprimento da decisão, incidindo a partir da citação (AgRg no REsp 635051/CE; REsp 824266/SP; Resps ns. 

245.896/RS e 146.039/PE 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre o autor Orlando Sales de Araújo Junior e 

a Caixa Econômica Federal, considerando que aderiu ao acordo previsto no artigo 4º da Lei Complementar nº 110 de 

29.06.2001, extinguir o processo com exame do mérito, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil em 

relação a referido autor, prejudicadas as apelações quanto ao mesmo, nos termos do voto do relator e, por maioria, dar 
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parcial provimento à apelação da parte autora para determinar a aplicação do IPC do mês de março de 1990 no 

percentual de 84,32% e dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para excluir a aplicação dos 

índices de correção monetária dos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como no tocante ao 

cabimento dos juros de mora, que devem incidir independentemente do levantamento dos valores, e às verbas de 

sucumbência, nos termos do voto do DES. FED. LUIZ STEFANINI, acompanhado pelo voto da DES. FED. RAMZA 

TARTUCE, vencido em parte o relator que dava parcial provimento à apelação da parte autora para determinar a 

aplicação do IPC do mês de março de 1990 no percentual de 84,32% e parcial provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal para excluir a aplicação dos índices de correção monetária dos meses de junho de 1987, maio de 

1990 e fevereiro de 1991, bem como no tocante ao cabimento dos juros de mora que devem incidir apenas se a parte 

comprovar o levantamento das cotas e às verbas de sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Relator para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055569-65.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.055569-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : DIONISIO GUIDO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS ROSA 

ADVOGADO : DIONISIO GUIDO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.07442-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. 

JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBA HONORÁRIA. 

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

III - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

IV - Verba honorária indevida pela parte autora em favor da União Federal, por de ofício determinada sua inclusão no 

pólo passivo. 

V - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designado autor litisconsorte, nos termos do artigo 269, III 

do Código de Processo Civil e recursos prejudicados em relação a referido autor. 

VI - Recurso da parte autora parcialmente provido. 

VII - Recurso da CEF desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre o autor Paulo Geraldo Rodrigues dos 

Santos e a Caixa Econômica Federal, considerando que aderiu ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 110 de 

29.06.2001, extinguindo o processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil em 

relação a referido autor, prejudicadas as apelações quanto ao mesmo, dar parcial provimento à apelação da parte autora 

para afastar a condenação em verba honorária em favor da União Federal e negar provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016337-15.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016337-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO 

SUL AJUFESP 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZES FEDERAIS E JUÍZES 

FEDERAIS SUBSTITUTOS. EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS. 
I - Alegação de identidade de funções que não basta para configurar o requisito de igualdade de situações, inexistindo 

na legislação aplicável à espécie norma similar ao previsto no artigo 461 da CLT e dispondo a Súmula 339 do STF não 

caber ao Judiciário aumentar vencimentos sob fundamento de isonomia. 

II - Constituição que dispõe sobre o ingresso na carreira no cargo inicial de juiz substituto, sendo diversos os cargos e 

havendo diversidade de categorias. 

III - Constituição que não estabelece como categorias distintas os juízes federais vitalícios e não vitalícios mas os juízes 

federais substitutos e os juízes federais. Juízes federais substitutos não vitalícios e vitalícios que segundo o Texto Maior 

formam uma mesma categoria, não se entrevendo autorização ao legislador ordinário para conter a aplicabilidade desse 

preceito, de modo a não se vislumbrar a aplicação do art. 61, § único da LOMAN para efeitos de equiparação de 

vencimentos de juízes federais substitutos vitalícios com os titulares. 

IV - Recurso adesivo desprovido. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo e dar provimento ao recurso da 

União e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047616-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047616-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ DUARTE DE SANTANA espolio e outros 

ADVOGADO : HENRIQUE RESENDE DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : IRENE JOSE DE SANTANA 

APELANTE : RAIMUNDO TAVORA 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: MARIO MARQUES 

ADVOGADO : HENRIQUE RESENDE DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. OPÇÃO 

RETROATIVA. LEI 5.958/73. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 
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I - Opção ao FGTS realizada por designados autores litisconsortes na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira 

expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Comprovada a opção retroativa nos termos da Lei 5.958/73, relativamente a designado autor litisconsorte. 

IV - A Lei 5.958/73 estabeleceu o direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas 

contas dos empregados que fizeram a opção retroativa os juros progressivos. 

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

VII - Confirmado na execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem incidir em 0,5% ao mês a partir da 

citação, ou da data do saque posterior até o advento do novo Código Civil e após seu advento devem incidir em 1% ao 

mês, conforme preceitua o artigo 406 do Código Civil c.c artigo 461 do Código Tributário Nacional. 

X - Verba honorária devida pela CEF no tocante a designado autor litisconsorte, no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação, condenada a ré também ao reembolso de custas. 

XI - Honorários advocatícios devidos por designados autores à CEF, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1060/50. 

XII - Extinção do processo sem exame do mérito, de ofício, quanto a designados autores litisconsortes, prejudicada 

nesta parte a apelação. 

XIII - Recurso da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito quanto aos 

autores litisconsortes Raimundo Távora, Mario Marques e José de Souza, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil, prejudicada nesta parte a apelação e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

para determinar a aplicação da taxa progressiva de juros sobre as contas vinculadas ao FGTS titularizadas por Luiz 

Duarte de Santana, nos termos do voto do Relato, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães. Vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini que dava parcial provimento ao recurso da parte autora 

em maior extensão, para divergir quanto à aplicação dos juros de mora. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO CÍVEL Nº 0051265-

60.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068585-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : EVAIR JOSE GUSTAVO e outros 

 
: MARIA DO SOCORRO DE BARROS 

 
: DEBORA MARIA OCTAVIANO RODRIGUES 

 
: JOSE RICARDO SOARES COSTA 

 
: PAULA CRISTINA DE CARVALHO FRANCA 

 
: ELISABETH DA SILVA FERNANDES 

 
: MARIA APARECIDA MARTINS CARLETTO 

 
: ELOISA HELENA LUCIO PATRICIO 

 
: AGUINALDO COQUEIRO DOS SANTOS 

 
: MARCO ANTONIO DE SOUZA REIS 

ADVOGADO : ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 97.00.51265-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - URV - 

CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA. 
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1. Ao julgar improcedente a exceção de suspeição, o acórdão embargado não incidiu em contradição, porquanto se 

limitou a afirmar que, se o excepto se beneficiou da tutela antecipada, deferida em outro processo da mesma natureza, 

neste não foi identificado como parte, não se configurando qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 134 e 135, do 

Código de Processo Civil, que são taxativos e não admitem ampliação, para alcançar hipóteses que não contemplam. 

2. Mesmo com o propósito de prequestionamento, é necessário observar os lindes traçados pelo artigo 535, do Código 

de Processo Civil. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO CÍVEL Nº 0000503-

06.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070274-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : REINALDO AUGUSTO RIBEIRO e outros 

 
: PATRICIA DIAS DE ROSSI 

 
: ERNANDES CAPOBIANCO 

 
: PAULO VIEGAS DA SILVA KITAZURU 

 
: ANA MARIA REIS LOPES VIDIGAL 

 
: ARNALDO DE ARAUJO FILHO 

 
: ANTONIO CLEDSON SARAIVA CARDOSO 

 
: MARIA CRISTINA PEDROSO DE LIMA SARAIVA CARDOSO 

 
: SANDRA REGINA YOKOMIZO 

 
: ANDREA PICCOLI MAIONI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES 

No. ORIG. : 98.00.00503-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - URV - 

CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA. 

1. Ao julgar improcedente a exceção de suspeição, o acórdão embargado não incidiu em contradição, porquanto se 

limitou a afirmar que, se o excepto se beneficiou da tutela antecipada, deferida em outro processo da mesma natureza, 

neste não foi identificado como parte, não se configurando qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 134 e 135, do 

Código de Processo Civil, que são taxativos e não admitem ampliação para alcançar hipóteses que não contemplam. 

2. Mesmo com o propósito de prequestionamento é necessário observar os lindes traçados pelo artigo 535, do Código de 

Processo Civil. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019597-51.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.019597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX e outro 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDGLEWSON FRANCIS SILVA 

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : RICARDO HENRIQUE PAULINO DA CRUZ 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. No caso dos autos, não há quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos declaratórios, na medida em que 

foi dada solução expressa e fundamentada à controvérsia, considerando inexistir o alegado cerceamento de defesa - face 

à desnecessidade da perícia grafotécnica - ou qualquer direito a reforma ou reintegração do recorrente ao posto que 

anteriormente ocupava no Exército Brasileiro - em virtude de ter desertado -, nem mesmo o alegado dano moral, cujo 

pressuposto, de acordo com a petição inicial (fl. 11), referia-se ao trancamento das matrículas nos cursos que realizava 

"face a intransigência do comando e da pena excessiva (prisão de 30 dias) por uma simples infração disciplinar, fato 

gerador de todos os transtornos sofridos pelo autor". 

3. O pleito referente ao reconhecimento da ocorrência de danos morais foi rejeitado, posto que não provados nos autos. 

Desse modo, mostra-se descabida a alegação de omissão em relação ao pedido de realização de perícia a fim de 

esclarecer a autoria da ofensa constante no documento de fl. 431, visto que, conforme salientou o juiz sentenciante, tal 

prova era irrelevante para a apreciação do pedido de indenização por dano moral, que, não custa frisar, restringia-se ao 

trancamento das matrículas, que teria sido ocasionado pela intransigência do Comando em fornecer o aludido 

documento. Assim, partindo dessa premissa, entendeu o acórdão que as provas dos autos seriam hábeis e suficientes ao 

deslinde da questão. Neste aspecto, não há possibilidade de se apoiar o inconformismo apresentado na via aclaratória, 

tendo em vista que o recurso foi apreciado dentro dos limites da lide. 

4. Com relação a contradição, cabe ressaltar que só há esse vício quando as premissas de que se vale o acórdão decidir 

se excluem, o que não é o caso dos autos. A tese referida no item 3 da ementa do acórdão embargado, de que "o serviço 

ativo das Forças Armadas será interrompido pela deserção" (Lei nº 4.375/64, art. 31, "d") e que "a praça sem 

estabilidade assegurada será automaticamente excluída após oficialmente declarada desertora" (Lei nº 6.880/80, art. 

128, §2º), está em consonância com a conclusão mencionada no item 5 - " O recorrente é praça (fls. 56) sem 

estabilidade e em virtude de ter desertado, conforme fls. 49, não restava outra alternativa ao Exército Brasileiro em 

excluí-lo do serviço ativo. Não se verifica qualquer vício que possa anular tal ato administrativo, tendo o mesmo se 

pautado no princípio da legalidade". Vê-se que não há o que se aclarar no acórdão, concluindo-se que o embargante, na 

verdade, pretende reabrir a discussão da matéria que foi suficientemente debatida na decisão proferida. 

5. Embargos não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

relator. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017894-33.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017894-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ZULMIRA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : WILCKENS TEIXEIRA GOES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.04.002288-7 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ÔNUS DE DEMONSTRAR A 

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. SÃO VICENTE. JUSTIÇA DO ESTADO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Compete à Justiça do Estado a ação de usucapião de imóvel localizado na Ilha Porchat, em São Vicente (SP), 

conforme precedente deste Tribunal (AG n. 2001.03.00.028436-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 29.05.07). A simples 

alegação de que o imóvel usucapiendo localiza-se em ilha costeira não permite afirmar a competência da Justiça 

Federal, sendo necessário demonstrar o domínio da União. 

3. Cabe à Justiça Federal decidir sobre o interesse da União em intervir no feito (STJ, Súmula n. 150). Esse 

entendimento encontra-se respeitado no presente caso, pois foi o Juiz Federal que proclamou a falta de interesse 

(legitimidade) da União para contestar a ação de usucapião. Por outro lado, não obstante as alegações da recorrente no 

sentido de que a ilha de São Vicente seria de sua propriedade, não chega a negar vigência ao art. 20, IV, da Constituição 

da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 46/05, que expressamente excluiu as ilhas que 

contivessem sede de Municípios, como notoriamente sucede com São Vicente. 

4. Sem prejuízo, a União invoca precedente do STJ no sentido da competência do Tribunal Regional Federal para julgar 

apelação contra sentença proferida por Juiz Federal, anteriormente à Emenda Constitucional n. 46/05 (CC n. 104.339). 

Claro está, porém, que se trata de aplicar o art. 108, II (competência dos Tribunais Regionais Federais para julgar 

recursos contra decisões de primeiro grau), e o art. 20, IV, sempre da Constituição da República, antes ou depois da 

modificação feita pela Emenda Constitucional n. 46/05. Na espécie, a ação não foi julgada por Juiz Federal, de modo 

que não seria adequado forçar a competência respectiva para justificar a competência deste Tribunal para a apelação, 

considerado que a Constituição da República consagrou, em seu texto ora vigente, a orientação jurisprudencial adotada 

neste feito desde a distribuição do recurso. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Corregedora-Geral 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033587-57.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033587-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARTHA HADDAD ESTEVES MARTINS e outros 

 
: LUCIANO ESTEVES MARTINS 

 
: MARCIO ESTEVES MARTINS incapaz 

ADVOGADO : EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI 

PARTE RE' : JOSE LOUREIRO JUNIOR espolio e outros 

 
: MARIA VIRGILIA SALGADO LOUREIRO 

CODINOME : MARIA AMELIA SALGADO LOUREIRO 

PARTE RE' : CASINO SAO VICENTE ILHA PORCHAT LTDA0 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.04.002303-0 2 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ÔNUS DE DEMONSTRAR A 

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. SÃO VICENTE. JUSTIÇA DO ESTADO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Compete à Justiça do Estado a ação de usucapião de imóvel localizado na Ilha Porchat, em São Vicente (SP), 

conforme precedente deste Tribunal (AG n. 2001.03.00.028436-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 29.05.07). A simples 

alegação de que o imóvel usucapiendo localiza-se em ilha costeira não permite afirmar a competência da Justiça 

Federal, sendo necessário demonstrar o domínio da União. 

3. Cabe à Justiça Federal decidir sobre o interesse da União em intervir no feito (STJ, Súmula n. 150). Esse 

entendimento encontra-se respeitado no presente caso, pois foi o Juiz Federal que proclamou a falta de interesse 

(legitimidade) da União para contestar a ação de usucapião. Por outro lado, não obstante as alegações da recorrente no 

sentido de que a ilha de São Vicente seria de sua propriedade, não chega a negar vigência ao art. 20, IV, da Constituição 

da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 46/05, que expressamente excluiu as ilhas que 

contivessem sede de Municípios, como notoriamente sucede com São Vicente. 

4. Sem prejuízo, a União invoca precedente do STJ no sentido da competência do Tribunal Regional Federal para julgar 

apelação contra sentença proferida por Juiz Federal, anteriormente à Emenda Constitucional n. 46/05 (CC n. 104.339). 

Claro está, porém, que se trata de aplicar o art. 108, II (competência dos Tribunais Regionais Federais para julgar 

recursos contra decisões de primeiro grau), e o art. 20, IV, sempre da Constituição da República, antes ou depois da 

modificação feita pela Emenda Constitucional n. 46/05. Na espécie, a ação não foi julgada por Juiz Federal, de modo 

que não seria adequado forçar a competência respectiva para justificar a competência deste Tribunal para a apelação, 

considerado que a Constituição da República consagrou, em seu texto ora vigente, a orientação jurisprudencial adotada 

neste feito desde a distribuição do recurso. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027353-26.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.027353-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA FRANCISCA DA COSTA VASCONCELLOS e outros 

 
: ELZA MARQUES PHILIPP 

 
: DILMAR AFFONSO DA SILVA 

 
: RUBENS BAGGIO DOS SANTOS 

 
: JOSE DALTON ALVES FURTADO 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO 

No. ORIG. : 94.00.30608-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Primeiramente, não é pressuposto de admissibilidade do recurso de embargos de declaração a divergência entre os 

fundamentos da decisão e o teor de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
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2. A contradição que franqueia o acolhimento dos embargos de declaração é interna, ou seja, é aquela existente entre as 

proposições e conclusões do próprio julgado, e não entre o que ficou decidido e a tese defendida pelos embargantes: 

precedente do STJ. 

3. Depois, a alegada violação deste ou daquele dispositivo não autoriza o manejo dos embargos de declaração, cujos 

pressupostos de admissibilidade são aqueles constantes da legislação processual respectiva; nem tampouco a 

divergência jurisprudencial quanto ao art. 21, c.c. o art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC qualifica-se como pressuposto de 

admissibilidade do recurso. 

4. O órgão de jurisdição não precisa explicitar as razões por que este ou aquele dispositivo legal são constitucionais. 

5. Tem aplicação, no caso, os princípios de hermenêutica constitucional, de interpretação conforme a Constituição e de 

presunção da constitucionalidade das leis. 

6. Perante normas infraconstitucionais de significados múltiplos, ditas normas polissêmicas ou plurisignificativas, deve 

o intérprete e aplicador do direito, a princípio, por força do princípio da prevalência da constituição, escolher o sentido 

que as torne constitucionais, mediante juízos de evitação de significações que impliquem declarações de 

inconstitucionalidade (princípio da conservação das normas). 

7. Impõe-se, pelo princípio da presunção de constitucionalidade das leis, a imperativa conclusão de que, a priori, as leis 

são afins à Constituição, devendo ser consideradas como tais até decisão judicial em contrário, em sede de controle de 

constitucionalidade. 

8. Nesse sentido, não resta comprovad a existência de omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou 

fundamentação suficiente para solucionar toda a controvérsia: precedentes do STJ. 

9. Enfim, a alegação de omissão quanto à tese dos embargantes de que a repristinação seria vedada no direito brasileiro 

é deslocada, descontextualizada e não aperfeiçoa hipótese de omissão, pois desde a decisão terminativa ficou resolvido 

que: "A teor do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei nº 7.923/89", a partir de 1º de novembro de 1989, ficam absorvidas, 

pelas remunerações constantes das Tabelas anexas a esta Lei as gratificações, auxílios, abonos, adicionais, 

indenizações e quaisquer outras retribuições que estiverem sendo percebidas pelos servidores alcançados por este 

artigo". Assim, referida lei, que veio dispor sobre a remuneração dos servidores civis efetivos do Poder executivo, na 

Administração Direta, nas autarquias, e nos extintos Territórios, por seu artigo 2º, parágrafo 2º, extinguiu a verba de 

representação mensal devida aos demandantes como parcela autônoma a partir do advento do Decreto-lei nº 2.333/87, 

ao determinar sua absorção pela nova remuneração que lhes foi atribuída, valendo ressaltar que, em seu texto, não 

houve menção a qualquer ressalva. A Medida Provisória nº 878, por seu artigo 5º, determinou que "fica assegurada a 

percepção da vantagem prevista no art. 1º, inciso I e § 1º, do Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987". Foi 

restabelecido, portanto, o direito dos autores, e retroativamente a setembro de 1992, como reza o seu parágrafo 1º, "in 

verbis" : § 1º - Os efeitos financeiros do disposto neste artigo vigoram, para os beneficiários referidos no "caput", a 

partir de 19 de setembro de 1992. Já restou consolidado, pelo Supremo Tribunal Federal, o juízo de que o servidor 

público não tem direito adquirido a regime de remuneração, se observada a irredutibilidade de seus vencimentos, 

muito embora haja alteração, por legislação nova, do sistema de pagamento, o que importa em garantia de 

manutenção do total de sua remuneração". 

10. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedente desta 

Turma. 

11. Note-se que o julgado foi pautado por jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal: AgRg no RE 238.122/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 04.08.2000;. (AgRg no RE 

445.810/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 06.11.2006). Recurso Especial nº 155.215, em 23 de junho de 1998, 

DJ 10 de agostode 1998, de relatoria do Ministro Félix Fischer; AgRg no AG nº 572.896/DF, j. 20.05.04, DJ 21.06.04, 

rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma. 

12. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017994-21.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017994-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : CHRISTOFORO KABBACH (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: MARIO PENHAVERES BAPTISTA 

 
: FRANCISCO CAVA PARIS 

 
: JOAO GUIDO SANTOS DE CARVALHO 

 
: JOAO TESTA 

 
: RUBENS ALMEIDA 

 
: OSWALDO PACIULLI 

 
: JOAO PEDRO DA SILVA 

 
: JOAQUIM JUSTO DOS SANTOS 

 
: ALFREDO VIANNA DO REGO BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTEÚDO DA DECISÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas 

mesmas hipóteses acima apontadas. 

2. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557, do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

3. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal.  

4. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso, mas apenas os argumentos que respaldaram 

a decisão agravada. 

5. Agravo Legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030242-19.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030242-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO e outros 

 
: ADRIANA DE LUCA CARVALHO 

 
: ADRIANA KEHDI 

 
: ALESSANDRA HELOISA GONZALEZ COELHO 

 
: ALICE VITORIA FAZENDEIRO DE OLIVEIRA LEITE 

 
: ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA 

 
: CELIA REGINA DE LIMA 

 
: CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI 

 
: CRISTIANE SAYURI OSHIMA 

 
: CRISTINA CARVALHO NADER 

 
: DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS 

 
: DIANA VALERIA LUCENA GARCIA 

 
: DIRCE RODRIGUES DE SOUZA 
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: EDSON LUIZ DOS SANTOS 

 
: ESTEFANIA ALBERTINA DE QUEIROZ 

 
: INAIA BRITTO DE ALMEIDA 

 
: ISABELA CARVALHO NASCIMENTO 

 
: ISABELA SEIXAS SALUM 

 
: IVAN RYS 

 
: JANINE MENELLI CARDOSO 

 
: JULIO CESAR CASARI 

 
: LUIZA HELENA SIQUEIRA 

 
: MARCELO OTHON PEREIRA 

 
: MARCUS ABRAHAM 

 
: MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN 

 
: MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA 

 
: MIRNA CASTELLO GOMES 

 
: PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO 

 
: RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO 

 
: ROGERIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI 

 
: SANDRO BRANDI ADAO 

 
: SIMONE PEREIRA DE CASTRO 

 
: VANESSA NOBELL GARCIA 

 
: WANNINE DE SANTANA LIMA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : ADRIANA DE SABOYA GOLDBERG e outro 

 
: JACQUELINE CARNEIRO DA GRACA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. FÉRIAS ANUAIS 

REDUZIDAS DE 60 (SESSENTA) PARA 30 (TRINTA) DIAS. POSSIBILIDADE. 
1. Não é exato dizer que as férias dos Procuradores da Fazenda Nacional seriam necessariamente disciplinados por lei 

complementar, pois a Lei Complementar n. 73/93 que trata da Advocacia-Geral da União, compreendida a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, em seu art. 26, assegura aos seus membros os direitos instituídos pela Lei n. 8.112/90, lei 

ordinária que já se encontrava em vigor. 

2. As férias dos Procuradores da Fazenda Nacional não estão incluídas entre as matérias disciplinadas por lei 

complementar, de modo que, a partir de 1997, somente fazem jus a 30 (trinta) dias de férias por ano, nos termos do art. 

4º da Medida Provisória n. 1.522/96, convertida na Lei n. 9.527/97. 

3. Apelação dos impetrantes desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003564-15.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003564-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 
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CO-REU : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

 
: NELSON NOGUEIRA falecido 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

EMENTA 

CRIMINAL - ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PENA CORRETAMENTE DOSADA 

1.- A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada pelo procedimento administrativo levado a efeito no 

âmbito da autarquia previdenciária e apuração da inserção em carteira de trabalho da Previdência Social de vínculo 

empregatício fictício, referente ao benefício indevidamente concedido a Antonio dos Santos Campos. 

2.- Comprovação de participação do réu na instrução e documentação do processo concessório de benefício indevido 

pela autarquia. 

3.- A autoria delitiva resultou sobejamente comprovada nos autos, ao narrar o réu, com detalhamento, o artifício 

utilizado para a concessão do benefício. 

4.- Pena corretamente dosada, considerando-se as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal. 

5.- Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007516-02.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.007516-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROGERIO GRECCO 

ADVOGADO : PEDRO PESSOTTO NETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - EXAME DE CORPO DE DELITO - 

DESNECESSIDADE - PRELIMINAR AFASTADA - DIFICULDADES FINANCEIRAS - NÃO COMPROVAÇÃO - 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Afastada a preliminar de nulidade por ausência de exame de corpo de delito, porquanto a materialidade delitiva tem 

assento em todo o processamento administrativo levado a efeito pela Previdência Social, conforme se verifica dos autos, 

sendo despicienda a perícia técnica, em se tratando de omissão de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

consoante reiteramente vem sendo decidido nos tribunais. 

2. A difícil situação financeira da empresa alegada pelo acusado deve estar cabalmente comprovada nos autos, para 

autorizar o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa, conforme norma do art. 156, do Código de Processo 

Penal. 

3.Mister é a produção de prova documental e testemunhal que evidencie a alegação da defesa, o que não ocorreu no 

caso dos autos. 

4.Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao recurso 

interposto por Rogério Grecco, restando mantida, "in totum", a r.sentença de Primeiro Grau, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1306748-50.1997.4.03.6108/SP 
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2003.03.99.034064-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : WILSON YUKISHIGUE YOSHIYASSU e outro 

 
: WADI BUZALAF 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 97.13.06748-7 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Omissão configurada e nos embargos suprida. 

II - Embargos de declaração acolhidos sem alteração do resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos para declaração do julgado, sem alteração do 

resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011036-57.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.011036-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA DA GLORIA FARIA DA CUNHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. ADTC, ART. 53. LEI N. 5.315/67. 

MILITAR. CUMULAÇÃO. PROVENTOS DA REFORMA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A pensão especial de ex-combatente, prevista no art. 53 da ADTC, é inacumulável com os proventos ou pensão 

concernentes à reforma de militar, dado que pelo art. 1º, caput, da Lei n. 5.315/67, somente se considera ex-combatente 

aquele que, licenciado, tenha retornado definitivamente à vida civil. Precedentes do STJ (REsp n. 948227, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, j. 26.08.08; AgRg no REsp n. 949687, Rel. Min. Nilson Naves, j. 22.11.07 e AgRg nos EREsp 

n. 654528, Rel. Min. Felix Fischer, j. 22.11.06). 

2. Reexame necessário e recurso da União providos. Prejudicado o recurso adesivo da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso da União, e julgar 

prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024686-65.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.024686-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : KLEBER PETRECCA MARTINS 

ADVOGADO : ORMESINDA BATISTA GOUVEIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-FARDAMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA 2215-

10/2001. DECRETO Nº 4.307/02. DIREITO ADQUIRIDO NÃO CONFIGURADO. MANDADO DE SEGURANÇA 

DENEGADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Promovido sob a égide da Lei nº 8.237/91 e sendo beneficiado com a renovação do benefício do auxílio-fardamento 

após o decurso de 04 (quatro) anos de permanência no mesmo posto, o apelante somente teria direito a novo benefício 

após o decurso do prazo de 03 (três) anos (Medida Provisória nº 2215-10/01), contados a partir da data em que recebeu 

o último benefício. 

2. Observado, quanto à devolução do valor, a norma prevista no artigo 14, § 3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/01, 

não há ilegalidade no procedimento adotado pela Administração Pública. 

3. Apelação desprovida. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação e manter integralmente, a sentença 

de fls. 225/227, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024913-85.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.024913-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO 

SUL AJUFESP 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.016337-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO DO APELO. PERDA DE OBJETO. 

I - Diante do julgamento do recurso de apelação para o qual se pretende, pelo presente agravo de instrumento, atribuir 

efeito suspensivo, não mais se justifica a discussão atinente aos efeitos em que recebido o apelo. 

II - Agravo de instrumento e agravo regimental prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016774-66.1993.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.019959-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

EMBARGANTE : RAUL PAVAN e outro 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255/256 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 93.00.16774-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. O aresto embargado examinou a questão relativa ao cabimento do agravo legal, à aplicabilidade do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, deixando consignado que não há que se falar na inaplicabilidade do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, no caso dos autos, sob a alegada afronta ao mandamento constitucional do devido processo legal e 

do duplo grau de jurisdição, por se tratar de matéria complexa, na medida em que todas as questões trazidas à tona em 

razões de apelação, e apreciadas pela decisão agravada, já possuem vasta jurisprudência desta Corte Regional, dos 

demais Tribunais Regionais, e dos Egrégios Tribunais Superiores, a ampará-las. Prosseguiu, sustentando que, para a 

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da 

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores (fls. 

255/256). 

3. A alegação de omissão no que tange às questões trazidas pelos embargantes, vale dizer, de obediência ao Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR e da imprescindibilidade de realização de perícia contábil, o que se observa, que 

tais questões não foram objeto do recurso de agravo, como se viu de fls.233/240. 

4. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

5. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002923-38.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.002923-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DURVALINO URBANO BONFIM 

ADVOGADO : THIAGO FERREIRA DE ARAUJO E SILVA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - DESCAMINHO - MERCADORIAS DE VALOR ACIMA DO LIMITE DE ISENÇÃO - PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - APELAÇÃO 

DEFENSIVA IMPROVIDA 
1. Não é o caso de aplicação do Princípio da Insignificância ou Bagatela. Isso porque, apesar de as mercadorias terem 

sido avaliadas em pouco mais de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) - conforme Laudo Merceológico de fls. 56/57 -, tal 
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fator não enseja o reconhecimento de tributação aquém a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - o que conduziria à aplicação 

daquele preceito, à luz do entendimento atual dos Tribunais Superiores -, porquanto grande parte da carga apreendida 

com o apelante relaciona-se a cigarros (são ao todo 2.639 pacotes de diversas marcas de cigarros do Paraguai), de forma 

que a tributação incidente supera o quanto disposto na Lei nº 11.033/2004, para fins de aplicação, na seara penal, 

daquele princípio, não havendo que se cogitar, assim, em exclusão da tipicidade material. 

2. Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e Laudo Merceológico, 

tratando-se de 2.639 pacotes de diversas marcas de cigarros do Paraguai, além de inúmeras fitas cassetes e CD's 

"piratas", todos procedentes também do Paraguai. 

3. Autoria comprovada pela confissão inquisitiva e judicial do réu, corroborada pelo boletim de ocorrência e pelo Auto 

de Exibição e Apreensão, que demonstram que o apelante, efetivamente, foi surpreendido na posse de todas as 

mercadorias ilícitas destacadas, de maneira que as provas estão em total harmonia e coesão, umas complementando as 

outras, sem vícios e sem obscuridades. 

4. Elementares do tipo integralmente presentes, estando claro nos autos que o apelante tinha total consciência da 

natureza ilícita e da procedência estrangeira das mercadorias, bem como que se destinavam à comercialização em loja 

de sua propriedade, situada no comércio local, o que também comprova o caráter habitual de sua conduta. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002387-88.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.002387-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LEILA MARIA DOS SANTOS FERRO 

ADVOGADO : ERIKA LOPES BOCALETTO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - SAQUE DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA APÓS À MORTE DO SEGURADO - AUTORIA, MATERIALIDADE DELITIVA E DOLO - 

COMPROVAÇÃO - § 3º, DO ART. 171 DO CÓDIGO PENAL - APLICABILIDADE - SÚMULA 24 DO E. S.T.J - 

CONTINUIDADE DELITIVA - CORRETA DOSIMETRIA DA PENA - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Há nos autos provas suficientes de que a apelante, portadora de procuração específica, teria sacado valores indevidos 

de aposentadoria após o óbito de seu genitor, com indevida obtenção de valores referentes ao benefício previdenciário. 

2. Comprovação de materialidade, autoria e dolo na conduta, pelas provas trazidas aos autos. 

3. Ao crime cometido contra a Previdência Social aplica-se o disposto no § 3º, do art. 171 do C.Penal. Inteligência da 

Súmula nº 24 do E. S.T.J.. 

4. Aumento pela continuidade delitiva que se deu por longo período, não tendo havido a reparação do prejuízo 

acarretado ao erário, a justificar execerbação da pena em metade. 

5. Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, e manter a pena estabelecida na 

sentença em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade pelas penas 

restritivas de direito impostas na condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059505-24.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059505-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUZA DE LOURDES LUZ 

ADVOGADO : MAURA JULIA GOMES CORREA MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.009431-0 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO ESPECÍFICO 

DE INTERPOSIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A interposição de embargos de declaração pressupõe, ainda que exclusivamente para fins de prequestionamento, a 

existência de omissão, obscuridade ou contradição no julgado, o que, na hipótese, não ocorreu. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009367-68.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.009367-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JURANDIR FONSECA 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS SILVA GORAIB e outro 

EMENTA 

CRIMINAL - CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - AUTORIA E MATERIALIDADE - INSERÇÃO 

DE DADOS INIDÔNEOS - EXCLUSÃO DE CULPABILIDADE - IMPUTAÇÃO A TERCEIRO CONTADOR - 

IMPOSSIBILIDADE 

1. Materialidade comprovada, ante o conjunto probatório carreado, inclusive por meio de termo de autuação fiscal e 

termo de representação fiscal, realizados pela autoridade administrativa-fiscal, dando conta do aumento das despesas 

médicas declaradas pelo apelado, sem a devida comprovação. 

2. Autoria e dolo também restaram demonstrados, uma vez que instado o acusado, a comprovar as referidas despesas 

médicas alegadas em sua declaração de imposto de renda anual, o mesmo quedou-se inerte, não trazendo aos autos 

elementos que elidissem sua responsabilidade. 

3. Inverossímil o quanto suscitado pela parte, de que a responsabilidade pelas informações inidôneas prestadas em sua 

declaração de renda seriam de responsabilidade de terceira pessoa, um contador contratado para confeccionar as 

aludidas declarações. 

4. Assente em nossas Cortes Recursais o entendimento de que, não é lícito à parte escusar-se da responsabilidade penal, 

imputando a terceiro contador, ou quem quer que seja, a responsabilidade tributária inerente a ela. Precedentes. 

5. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial, para condenar Jurandir Fonseca 

como incurso no art. 1º, incisos II e IV da Lei nº 8.137/90, à pena de 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, pena 

esta substituída por restritivas de direitos, sendo uma de prestação de serviços á comunidade e outra de prestação 

pecuniária, no valor de 10 (dez) salários mínimos, a ser cumprida pelo Juízo de Execução Penal, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1008/1323 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019115-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019115-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CAIS ADVOCACIA e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

APELADO : JOCELINO MENDES LIMA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 11,98%. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. VERBA HONORÁRIA. COISA JULGADA. LEI Nº 

9.369/97. MP N º 2.226/01. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA 111 DO STJ. PRESTAÇÕES DE TRATO 

SUCESSIVO. RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pagamento administrativo, após o ajuizamento da ação, não esvazia o objeto da lide, mormente após o seu 

julgamento pelo mérito. Ao contrário, essa conduta vem reforçar a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, 

ante o reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, o 

CPC impõe o ônus de pagar as despesas processuais e a verba honorária. 

2. O STF, a quem incumbe zelar pela constitucionalidade das leis, ao julgar, em 16.08.07, a Medida Cautelar na ADIn 

nº 2.527-9/DF, deferiu a liminar, ao argumento de que a introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que 

afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte 

contrária, ainda que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia 

insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de 

isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, 

correspondente à verba honorária (DJ de 23.22.07). 

3. O valor da condenação foi objeto da coisa julgada material, porém o seu "quantum" não foi definido, merecendo ser 

objeto de esclarecimento, sem ofensa à coisa julgada, na medida em que, ao estabelecer a verba honorária, devida em 

razão da sucumbência, tanto a sentença como o acórdão que a confirmou se limitaram a adotar como base de cálculo o 

valor da condenação. 

4. O direito reivindicado pelos autores, servidores públicos, também configura hipótese de prestação de trato sucessivo, 

que se ajusta perfeitamente ao enunciado nº 111 da Súmula do STJ, pois, tal como nas questões previdenciárias, as 

parcelas se tornam vincendas a partir do momento em que sobrevém a decisão que reconhece o direito. 

5. Muito embora o percentual reivindicado passasse a integrar a remuneração dos servidores, no momento da fixação 

dos honorários, na forma da sentença prolatada na fase de conhecimento, adotou-se como base de cálculo os valores até 

aquele momento devidos. Se assim não fosse, nela restaria consignado, ou pelo menos deveria, que, como valor da 

condenação, teria que ser considerado o montante a ser apurado em liquidação. 

6. Como assim não ocorreu, era e é perfeitamente aceitável que, na fase de liquidação, e a fim de evitar que permaneça 

em aberto um crédito de infinita extensão, seja esclarecido o que deverá ser definido como base de cálculo para 

apuração da verba honorária, sem que implique violação à norma prevista no art. 467 do CPC. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento ao recurso da União para delimitar a incidência 

dos honorários advocatícios ao período até a prolação da sentença de Primeiro Grau, excluídas as parcelas vincendas, 

nos termos da fundamentação do voto da Relatora, acompanhada pelo voto do DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW. Vencido o DES. FED. LUIZ STEFANINI , que negava provimento ao recurso e fará declaração 

de voto por escrito. 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106436-50.1997.4.03.6181/SP 

  
2008.03.99.002522-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARGHERITA MARIA CRISTINA IANNONE ESTEVES 

ADVOGADO : MARTINHO DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 97.01.06436-4 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE PECULATO PRATICADO NA QUALIDADE DE GERENTE DE BANCO - ART. 312, § 1º, 

DO CÓDIGO PENAL - DOSIMETRIA DA PENA - CRITÉRIOS PREVISTOS NO ART. 59, DO CÓDIGO PENAL - 

FUNDAMENTAÇÃO - EXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS - PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - 

JUSTIFICAÇÃO - AUMENTO - NECESSIDADE - SUBSTITUIÇÃO MANTIDA PELO PRAZO DA 

CONDENAÇÃO - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- As circunstâncias do art. 59 do Código Penal analisadas por ocasião da sentença, somente foram consideradas, 

genericamente, como favoráveis, o que não obedece o princípio da fundamentação das decisões. 

2.- Culpabilidade revelada intensa, o que se depreende do interrogatório da acusada, ao afirmar que a conduta se 

reiterou como uma "bola de neve", passando a ampliar cada vez mais a captação de créditos de contas de terceiros e até 

parentes, atingido de maneira mais veemente o bem jurídico protegido pela norma, por ser tornar conduta sistêmica. 

3.- Os motivos se revelaram dissociados da necessidade da conduta levada a efeito, porquanto as dificuldades 

financeiras alegadas não estariam a justificar a prática delitiva. 

4.- As consequências do crime foram nefastas. A Caixa Econômica Federal sofreu prejuízo financeiro de quase R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), quantia que sequer foi objeto de negociação ou de ressarcimento. Os titulares das 

contas utilizadas pela acusada tiveram que arcar com a conduta efetuada, a exemplo da testemunha que declarou ter sido 

pela ré convidada a abrir conta no Banco, não recebeu talões de cheque ou cartão, tendo recebido extrato bancário 

acusando débito de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A outra testemunha tomou conhecimento de uma conta-corrente em 

seu nome da qual desconhecia. 

5.- Provimento do recurso, para majorar a pena-base e fixar a pena final definitiva em dois anos e onze meses de 

reclusão e 14 dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, por igual prazo 

da condenação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, mantendo a substituição da pena privativa 

de liberdade por duas penas restritivas de direitos, tal como estabelecido na sentença, porém deverá ser cumprida no 

prazo da condenação que ora se impõe, 2 (dois) anos e 11 (onze) meses, por força do disposto no artigo 55, do Código 

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014345-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014345-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO 

ADVOGADO : JULIANO SCHNEIDER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.02.007357-0 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. VENCIMENTOS. VALOR DA 

CAUSA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. As demandas movidas por servidores públicos para a obtenção de vantagens ou a percepção de qualquer melhoria em 

seus vencimentos têm por conteúdo o valor correspondente às prestações pretendidas vencidas mais uma prestação 

anual das vincendas. Não é exato dizer que semelhantes ações não teriam conteúdo econômico imediato nem que seu 

valor deveria ser fixado por mera estimativa, cumprindo observar o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil. 

Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043625-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043625-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : EUZIMAR APARECIDA RODRIGUES e outros 

 
: JOSE CARLOS MARTINELLI 

 
: JOSINELI APARECIDA CAMARGO MENDES CAMARGO 

 
: JOSUE DE OLIVEIRA VALIM 

 
: LUIZ ROBERTO FOSCHI 

 
: ROSANGELA DUARTE ARTESE 

 
: ROSARIA BARBERO ARRUDA 

 
: SAMIR MERHEJ SILVEIRA BITAR 

 
: SEMIRAMIS ALVES TEIXEIRA 

 
: WILSONIA MACHADO DE PAULO 

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.05.009372-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PREPARO E JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

DE JUSTIÇA GRATUITA. NOVO PRAZO PARA PREPARO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Realizado o pedido de gratuidade da justiça em segundo grau, e em caso de indeferimento deste, há que se dar 

oportunidade de pagamento posterior do preparo. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0012424-82.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.012424-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : LUIZ ALBERTO SILIANO 
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: LUIZ CARLOS AZAMBUJA CORREA 

PACIENTE : LUIZ ALBERTO SILIANO 

 
: LUIZ CARLOS AZAMBUJA CORREA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00070976920034036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INDISPENSABILIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. VALOR 

PROBANTE DE EXTRATOS ELETRÔNICOS. ORDEM DENEGADA. 

1. O fundamento desta impetração é a suposta adesão do paciente a programa de parcelamento de débito fiscal. 

2. Já se vem asseverando há algum tempo que a ação de habeas corpus, visando ao trancamento "in limine" da ação 

penal ou, antes, do próprio inquérito policial, além de ser medida excepcional, exige a comprovação, de plano, da 

atipicidade da conduta, ou da ausência de justa causa para a ação penal, ou de alguma causa extintiva da punibilidade 

ou, enfim, de circunstâncias que excluam o crime, o que, definitivamente, não é o que ocorre no caso: precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

3. Logo, caberia ao impetrante demonstrar, mediante documento emitido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

o qual trouxesse o cotejamento analítico dos débitos objetos da ação penal com aqueles recobertos pelo parcelamento 

efetivamente deferido, haver obtido a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

4. Assim, é de rigor reforçar que a jurisprudência iterativa dos nossos tribunais é contrária ao emprego do habeas 

corpus, em hipóteses cuja liquidez do constrangimento ilegal não se afigure de plano: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

5. Enfim, os documentos acostados não têm o valor probante que, a eles, quer dar o impetrante, pois resumem-se a 

extratos obtidos eletronicamente e da cópia impressa de telas de programas de computador, não sendo claros nem 

concludentes acerca da prova a que se julgam prestar. 

6. Nesse passo, em razão da complementariedade sistêmica havida entre os códigos de processo civil e de processo 

penal, por força do art. 3º do Decreto-lei n.º 3.689/1941 é oportuno ressaltar que a disciplina do art. 365 do Código de 

Processo Civil brasileiro, na redação que, ao dispositivo, deu a Lei federal n.º 11.382/2006, ao reger a força probante 

dos extratos digitais de bancos de dados públicos e privados, assevera que estes fazem a mesma prova que os originais, 

desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que consta na origem. 

7. Na hipótese, não há comprovação de que os débitos previdenciários aludidos no inquérito foram objeto do 

parcelamento da Lei 11941/09, motivo pelo qual não há que se falar em suspensão da pretensão punitiva estatal quanto 

aos fatos que estão sendo apurados, a eles relacionados, até mesmo porque, conforme documento de fl.40, o valor 

referente a NFLD 35199191-3 foi encaminhado para inscrição em dívida ativa, após ser excluído do programa de 

parcelamento anterior. 

8. Por fim, deixo consignado que somente o pagamento integral do débito acarreta a extinção da punibilidade do delito, 

o que não ocorreu na hipótese. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 HABEAS CORPUS Nº 0006924-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006924-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LEONARDO MASSUD 

 
: LEANDRO SARCEDO 

 
: DANIEL ALLAN BURG 

PACIENTE : PAULO HENRIQUE DE SOUZA VESPOLI 

ADVOGADO : LEONARDO MASSUD 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CO-REU : ROSANO GIANESI 
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ADVOGADO : GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE 

CO-REU : CARLOS BELTRAME NETO e outro 

 
: VICENTE PALMIERI FILHO 

ADVOGADO : LEANDRO PICOLO 

CO-REU : JOSE DO NASCIMENTO e outro 

 
: FLAVIO JOSE PANDOLFI 

No. ORIG. : 2008.61.26.000333-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

DENÚNCIA. NATUREZA FORMAL DO DELITO. DISPENSABILIDADE DA ULTIMAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Como demonstrado, o caso não é de sonegação fiscal, mas sim de apropriação indébita previdenciária, que não deve 

ser incluída entre aqueles crimes considerados de natureza tributária. 

2. Nos crimes contra a ordem tributária há a elementar supressão ou redução de tributo, portanto, um elemento 

normativo do tipo que se reporta à legislação tributária; diferente a situação da apropriação indébita previdenciária, 

onde a conduta se exaure no desconto da contribuição e falta de repasse à Previdência Social. 

3. Como julgado anteriormente pela Turma, é dispensável a ultimação do procedimento administrativo fiscal para a 

consumação da apropriação indébita previdenciária. 

4. Ordem denegada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto da DES. FED. 

RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo voto do DES. FED. PEIXOTO JÚNIOR. Vencido o Relator que concedia a 

ordem para trancar a ação penal. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0010042-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010042-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO RUSSO 

PACIENTE : ANTONIO APARECIDO ZANATA 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RUSSO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CO-REU : ALTAIR GONCALVES BARREIRO 

 
: MARCOS ALBERTO RIBEIRO BAIAO 

No. ORIG. : 00180221720004036102 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APELAR EM LIBERDADE. REINCIDÊNCIA, MAUS 

ANTECEDENTES E DIFICULDADE DE LOCALIZAÇÃO. APLICABILIDADE DO ART. 594 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A Magistrada a qua decretou a prisão preventiva de Antônio Aparecido Zanata ao proferir sua sentença condenatória, 

embasada no fato de o ora paciente ser reincidente, ter maus antecedentes e ter observado dificuldade em localizá-lo. 

2. A reincidência e os maus antecedentes, conforme se verifica no artigo 312 do Código de Processo Penal, não são 

pressupostos para a decretação de prisão preventiva. 

3. A dificuldade de localização do paciente ocorreu antes de sua citação, não havendo outras informações de que 

ocorrera dificuldade em sua localização no decurso da ação penal nº 2000.61.02.018022-7. 

4. Ordem concedida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conceder a ordem, para que o ré possa apelar em liberdade nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0011345-89.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011345-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 

 
: AIRES GONCALVES 

PACIENTE : NILTON ROCHA FILHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 

CO-REU : NILTON FERNANDO ROCHA 

 
: AURELIO ROCHA 

 
: PAULO ROBERTO CAMPIONE 

 
: MILTON CARLOS LUNA 

 
: JOSE AMERICO MACIEL DAS NEVES 

 
: ROBERTO DONIZETI LOPES BUENO 

 
: CASSIO BASALIA DIAS 

 
: CARMEN CRISTIANA ZIMMERMAN 

 
: ROBERTO FERREIRA 

 
: ALDECIR PEDROSA 

 
: ISRAEL SANTANA 

 
: VOLMAR ARISTOLY FERNANDES LOPES 

 
: MIGUEL CATHARINI NETO 

 
: JOSE MAURO CANDIDO DE ALMEIDA 

 
: JORGE DO NASCIMENTO FILHO 

 
: MARCOS ROBERTO LUNA 

 
: DIRCEU ANTONIO BORTOLANZA 

 
: ELZEVIR PADOIM 

No. ORIG. : 2004.60.02.002649-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LAVAGEM DE 

DINHEIRO. CRIME ANTECEDENTE. CRIME ORGANIZADO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Não há no julgado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar, tendo a decisão utilizado fundamentação 

suficiente para solucionar toda a controvérsia. 

2. E, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, se mostra inviável a 

rediscussão judicial das teses assentadas no decisum. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o julgado não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A pretexto de "omissão", na verdade, busca o embargante a reapreciação de teses, o que não se admite mediante 

embargos de declaração , cujo efeito precípuo é o meramente integrativo. 

5. Assim foi que, no ponto, asseverou-se que: "Especificamente sobre a alegação dos impetrantes de que não haveria 

"organização criminosa", logo, crime antecedente, a proporcionar as sanções da Lei federal n.º 9.613/1998, já decidiu 

outrora o Superior Tribunal de Justiça pela impropriedade da ação de habeas corpus para a veiculação da questão, 

haja vista a manifesta dilação probatória que o tema envolve: HC 54.850/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 18/05/2009. Note-se que a Convenção das Nações 

Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, à qual o Brasil aderiu e internalizou, com o Decreto n.º 5.015, de 

12 de março de 2004, no seu artigo 2º, alínea "a", adotou como conceito de grupo criminoso organizado o grupo 

estruturado de três ou mais pessoas, existente há algum tempo e atuando concertadamente com o propósito de cometer 
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uma ou mais infrações graves ou enunciadas na presente Convenção, com a intenção de obter, direta ou indiretamente, 

um benefício econômico ou outro benefício material. Os elementos indiciários de materialidade e autoria, logo, 

permitem concluir pela justa causa da ação penal, inclusive no tocante à lavagem de ativos obtidos ilicitamente". 

6. Restou claro no voto, portanto, que a argumentação deduzida pelo impetrante partiu de premissa falsa, levando a uma 

conclusão que não corresponde à realidade, até porque a Lei 9613/98 não exige a tipificação da conduta de organização, 

mas, sim, que o crime seja praticado por organização criminosa, cuja figura está prevista no artigo 1º da Lei 9034/95, 

com a redação dada pela Lei 10217/01, no Decreto 5015/04, no Decreto Legislativo 231/03 que ratificou a Convenção 

das Naçoes Unidas contra o Crime Organizado Transnacional. 

7. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0013608-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013608-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : PETAR SIKORA 

PACIENTE : PETAR SIKORA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

CO-REU : EZIO ODORISSIO 

 
: ARNALDO BATISTA FERREIRA DE FARIA 

No. ORIG. : 2001.61.15.001128-8 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - ELEMENTOS 

INDICIÁRIOS DE AUTORIA - MATERIALIDADE DELITIVA - DEMONSTRAÇÃO - VERIFICAÇÃO DE NEXO 

CAUSAL DA CONDUTA -RESPONSABILIDADE OBJETIVA E INÉPCIA DA DENÚNCIA AFASTADAS - BENS 

DADOS EM GARANTIA NA EXECUÇÃO FISCAL - DOLO - NÃO AFASTAMENTO - ORDEM DENEGADA. 

1. Se a exordial tem por lastro elementos que apontam para a existência de fatos que, em tese, constituem crime, não há 

falar-se em ausência de justa causa para a ação penal. 

2. Denúncia que preenche os requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, a justificar prosseguimento da 

persecução penal. 

3. Não merece guarida o pretenso reconhecimento de inépcia da denúncia, em razão da falta de minudência em torno da 

conduta que foi imputada ao Paciente, tendo-se em conta tratar-se de crime societário, sendo desnecessário tal 

procedimento, conforme consolidado entendimento doutrinário e jurisprudencial. 

4. Incabível habeas corpus, quando alegada questão controversa sobre a autoria delitiva, a ser esclarecida no decorrer 

da instrução processual. 

5. Não afastada de pronto a responsabilidade pela autoria do delito, necessária se faz a apuração do nexo causal entre o 

agente e o delito a justificar o prosseguimento da ação penal. 

6. Em relação ao bem oferecido em garantia de penhora, de pronto, tal conduta não afasta o dolo no agir, tratando de 

consequência lógica posterior à conduta de não recolhimento das contribuições previdenciárias. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00039 HABEAS CORPUS Nº 0014411-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014411-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : SHIRO NARUSE 

PACIENTE : EVANIRA ROSA LIMA 

ADVOGADO : SHIRO NARUSE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00035077920104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. APLICABILIADE. 
1. A jurisprudência entende ser aplicável o princípio da razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do processo 

criminal, de modo que o excesso não se configura somente por ter sido ultrapassado a somatória dos prazos para a 

prática dos diferentes atos processuais. 

2. A simples conversão do julgamento em diligência não enseja por si só o excesso de prazo, devendo ser analisado o 

andamento do feito. 

3. O impetrante não logrou êxito em trazer aos autos quaisquer elementos de prova de que o feito foi procrastinado sem 

justa causa 

4. Ordem de habeas corpus denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5311/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027052-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027052-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADMYR CONSANI e outro 

 
: TERCIA MARIA COSTA CONSANI 

ADVOGADO : MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00270521919994036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Tendo a parte embargante renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária (fl. 524), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADO os 

embargos de declaração, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023036-48.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.023036-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CELINA BASTOS GUEDES 

ADVOGADO : DENISE BASTOS GUEDES e outro 

APELADO : LINDALVA PORTO 

ADVOGADO : GUILHERME CHAVES SANT ANNA e outro 

 
: LINDALVA MARIA PORTO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.50384-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifiquei que o r. despacho de fls. 320 constou incorretamente ausência de intimação da 

procuradora da apelada Celina Bastos Guedes, em face da r. sentença, quando o correto seria da impetrada Lindalva 

Porto. 

Desse modo, face às alegações de fls. 312/318 e dos documentos de fls. 193 e 310, torno sem efeito referido despacho e 

determino a realização do ato processual de intimação da r. sentença de fls. 257/260 aos patronos da impetrada Lindalva 

Porto, com fundamento no art. 515, § 4º do Código de Processo Civil, com devolução de prazo para eventual 

interposição de recurso de apelação. 

Havendo interposição de apelo, intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000736-86.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.000736-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FELIPPE MONTEIRO DA SILVA espolio 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SHINODA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Fl. 160: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a regularização da representação processual. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001372-14.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.001372-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : MARCOS ROBERTO TAMAS DE AQUINO 

ADVOGADO : FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Fl. 104. O impetrante MARCOS ROBERTO TAMAS DE AQUINO requer a desistência do presente mandado de 

segurança. 

Primeiramente, esclareço que é admissível o pedido de desistência do mandado de segurança, em que pese o writ já ter 

sido objeto de sentença e remessa oficial, pois o pleito pode ser manifestado a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, prescindindo, ainda, da anuência da parte contrária. 

A esse respeito, colaciono julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal: 

MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - ANUÊNCIA DA PARTE IMPETRADA - DESNECESSIDADE - 

ART. 267, § 4º - INAPLICÁVEL.  

1. Este Tribunal, em outras oportunidades, já se manifestou no sentido de que a desistência da ação de mandado de 

segurança pode ocorrer a qualquer tempo, independente da concordância da pessoa jurídica impetrada.  

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, alicerçada em sintonia com julgados do Excelso Supremo 

Tribunal Federal, já assentou que o "o pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado 

independentemente da anuência da autoridade impetrada, ainda que em fase recursal (AROMS 12.394/MG, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 25.2.2002).  

Agravo regimental improvido.  

(AgRg nos EREsp 600724 / PE, (Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 

2004/0114582-0), Relator Ministro Humberto Martins, julgamento 14/03/2007, v.u., DJU 25/02/2008, pág. 01).  

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA 

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512.  
A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes.  

Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso 

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes.  

Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança: Súmula 512.  

Agravo regimental da União improvido. Provimento do agravo regimental da FIPECQ.  

(Ag.Reg. no Ag.Reg. no Recurso Extraordinário 231.671-8 Distrito Federal, Relatora Ministra Ellen Gracie, 

julgamento 28/04/2009, v.u., DJE 22/05/2009).  

Diante do exposto, homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, o pedido de desistência da ação, 

manifestada pelo impetrante MARCOS ROBERTO TAMAS DE AQUINO (fl. 104), nos termos do 33, inciso VI do 

Regimento Interno desta Corte Regional e julgo prejudicada a remessa oficial. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0035807-52.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : VALERIANO FONSECA espolio e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO CUNHA TERRA 

CODINOME : VALERIANO LEITE FONSECA 

REPRESENTANTE : FABIO STARAGE FONSECA 

PARTE AUTORA : AURELIANO CARLOS FONSECA espolio 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : VALERIANO FONSECA espolio e outro 

ADVOGADO : NARCISO BATISTA DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : VALERIANO LEITE FONSECA 

REPRESENTANTE : FABIO STARAGE FONSECA 

ADVOGADO : NARCISO BATISTA DOS SANTOS 
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No. ORIG. : 89.03.007371-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Anote-se na capa dos autos, como advogado do representante Fábio Starage Fonseca, Dr. NARCISO BATISTA DOS 

SANTOS (OAB/SP nº 92.308), conforme petição (fl. 318) e procuração de fl. 319. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021674-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021674-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REQUERENTE : ADAO MESSIAS MONTENEGRO e outro 

 
: IZABEL RODRIGUES MONTENEGRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00047969020104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário referente a contribuição prevista na Lei nº 8.212/91, art. 25, incisos I e II, denominada FUNRURAL, 

desonerando os requerentes da obrigação legal de retenção, prevista na Lei nº 8.212/91, art. 30, até o julgamento do 

recurso de apelação interposto em face da sentença que, em sede de ação declaratória com pedido de restituição (autos 

nr. 0004796-90.2010.4.03.6102), julgou parcialmente procedente o pedido declaratório e improcedente a repetição do 

indébito, cassando expressamente a antecipação de tutela anteriormente deferida com o mesmo objeto da presente 

medida cautelar (suspensão da exigibilidade do crédito). 

A requerente defende a plausibilidade da tese jurídica aviada, vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 

RE 863.852/MG, analisando a matéria tratada nos autos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

DECIDO. 

A pretensão nesta cautelar é restabelecer os efeitos da antecipação de tutela revogada pela sentença na ação originária 

até o julgamento da recurso de apelação já interposto contra aquela sentença. 

Nota-se, de pronto, que a requerente busca se utilizar da tutela acautelatória para, por via transversa, emprestar efeito 

suspensivo ativo ao recurso de apelação noticiado. 

Ocorre que na hipótese como a dos autos, a requerente pode pedir a antecipação da tutela recursal ao próprio relator da 

apelação (art. 558, do CPC), ou, ainda, interpor agravo de instrumento da decisão que delimitou os efeitos do recurso, 

sendo desnecessário, portanto, o ajuizamento de ação cautelar autônoma. 

Desse modo, é de se indeferir, desde logo, a inicial, por ausência de interesse processual, posto que inadequada a via 

processual eleita. 

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro Teori Albino Zavaski que, ao 

proferir seu voto no julgamento do REsp nº 857.058/RS (DJ 25.09.2006), discorreu nos seguintes termos sobre a 

matéria: 

"O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar. Daí em diante, prevalece o comando da 

sentença, tenha ele atendido ou não ao pedido do autor ou simplesmente extinguido o processo sem exame do mérito. 

Procedente o pedido, fica confirmada a liminar anteriormente concedida bem como viabilizada a imediata execução 

provisória (CPC, art. 520, VII). Improcedente a demanda ou extinto o processo sem julgamento de mérito, a liminar 

fica automaticamente revogada, com eficácia ex tunc (súmula do 405 do STF), ainda que silente a sentença a respeito. 

A partir de então, novas medidas de urgência devem, se for o caso, ser postuladas no âmbito do próprio sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo , seja a título de antecipação da tutela recursal, medidas que são cabíveis 

não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558 ), mas também em apelação (CPC, art. 558 , § único) 

e, como medida cautelar, em recursos especiais e extraordinários (Regimento Interno do STF, art. 21, IV; Regimento 

Interno do STJ, art. 34, V)." g.n. 

Essa mesma orientação - que sustenta a inviabilidade da ação cautelar para atribuir efeito suspensivo a recurso - é 

também observada pela Colenda 1ª Turma do TRF da 3ª Região. Confira-se: 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA PROPOSTA COM O FIM DE 

EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NOS AUTOS DE MANDADO 

DE SEGURANÇA - VIA PROCESSUAL INADEQUADA - AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGOS 250 E 251 DO 

REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE. 

1. O caput do art. 522 do Código de Processo Civil dispõe que caberá agravo de instrumento nos casos "...relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida". Existindo na sistemática processual um recurso específico para levar ao 

Tribunal o exame da decisão interlocutória contra que se insurge uma das partes - recebimento de apelação apenas no 

efeito devolutivo - não tem cabimento ajuizar-se medida cautelar para buscar esse desiderato; não tem a parte 

interesse de agir pela via de ação cautelar se existe recurso específico. 

2. A parte não tem o direito de "escolher" a via judicial que melhor - de um modo ou de outro - lhe convém; deve, 

apenas, usar a via processual reservada pelas normas instrumentais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região; MCI - 4851/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DJF3 08.09.2008) 

Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005306-41.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.056835-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : ARMANDO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO GILSEMAR DA ROCHA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.05306-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 39/43, que julgou procedente o pedido e condenou a ré a pagar a 

indenização de transporte, referente a 832 km que não foram pagos, atualizada monetariamente, com juros de 6% a. a.. 

da data do fato, e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Requer a União a remessa dos autos para a instância superior, nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil, 

ratificando os termos da contestação (fls. 45/46). 

Decido. 

Militar. Indenização de Transporte. Licença ex officio. Reserva remunerada. Lei n. 6.880/90. Decreto n. 986/93. 

Procedência. A indenização de transporte devida aos militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica foi 

regulamentada pelo Decreto n. 986, de 12.11.93: 

Art. 1º (..) 

VIII - Indenização de Transporte é a importância em dinheiro que será paga ao militar para realização, por meios 

próprios, do transporte de pessoal e de bagagem a que tem direito, para si, seus dependentes e um empregado 

doméstico, de acordo com a legislação em vigor; 

(...) 

Art. 3° O militar da ativa, quando movimentado por interesse do serviço, terá direito no transporte para si, seus 

dependentes e um empregado doméstico, compreendendo a realização de deslocamentos de pessoal e a translação da 

respectiva bagagem da localidade onde residir, para outra onde fixará residência, dentro do território nacional. 

§ 1° O militar obrigado a mudar de residência na mesma sede, por interesse do serviço ou ex officio, terá direito 

somente ao transporte da bagagem, exceto o automóvel ou a motocicleta. 

(...) 

Art. 6° Ao militar transferido para a reserva remunerada aplicar-se-á o disposto no art. 3°, caput e § 1°, entre a OM de 

origem e a localidade onde vai fixar sua residência. 

Art. 7° O militar da ativa, licenciado ex officio, por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do 

serviço, de que trata o art. 121, § 3°, "a" "e" "b" da Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, terá direito ao transporte 

para si e seus dependentes, até a localidade, dentro do território nacional, onde tinha sua residência ao ser convocado, 

ou para outra localidade cujo valor do transporte de pessoal e de bagagem seja menor ou equivalente. 
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Art. 8° O militar, em serviço militar inicial, quando desligado da ativa, nas condições da legislação específica, terá 

direito ao transporte de pessoal até a localidade, dentro do território nacional, onde tinha sua residência, ao ser 

convocado, ou para outra localidade cujo valor do transporte de pessoal seja menor ou equivalente. 

 

O militar da ativa, licenciado ex officio, por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço, 

e o transferido para a reserva, fazem jus à indenização de transporte: 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO DO SERVIÇO MILITAR ATIVO. RETORNO AO 

DOMICÍLIO DE ORIGEM. RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

LEI FEDERAL 6880/80 REGULAMENTADA PELO DECRETO 986/93. 

1. A jurisprudência do STJ assegura ao militar da ativa licenciado por conclusão de tempo de serviço ou de estágio e 

por conveniência do serviço o pagamento de transporte, nos termos do artigo 121, § 3º, alíneas "a" e "b" da Lei 

6880/80 regulamentada pelo Decreto 986/93. 

(...) 

(STJ, EDcl no REsp n. 639147, Rel. Min. Jane Silva, 29.11.07) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TRANSFERIDO PARA A RESERVA REMUNERADA. DIREITO 

AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. DECRETO Nº 986/93. AFRONTA NÃO 

CARACTERIZADA. JULGADOS DESTA CORTE CONTRÁRIOS À PRETENSÃO DA RECORRENTE. 

Esta Corte já consignou entendimento, em casos análogos, no sentido de que o militar transferido para a reserva 

remunerada faz jus ao recebimento da indenização relativa ao transporte pessoal e de seus dependentes, bem como o 

das respectivas bagagens, da localidade onde residia para outra onde fixará residência, dentro do território nacional. 

(...) 

(STJ, REsp n. 641389, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 27.09.05) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. 

LICENCIAMENTO EX OFFICIO. TÉRMINO DO TEMPO DE SERVIÇO. DESLOCAMENTO. CUSTEIO. DECRETO 

Nº 986/93. POSSIBILIDADE. RESTRIÇÃO APENAS AOS CONVOCADOS. (...) 

(...) 

II - O militar licenciado ex officio, por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço, tem 

direito ao recebimento de indenização de transporte para custear a realização do deslocamento de pessoal e a 

translação da respectiva bagagem da localidade onde residir, para outra onde fixará a residência, consoante 

interpretação sistemática do Decreto nº 986/93. Precedentes. 

(...) 

(STJ, REsp n. 759427, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06.09.05) 

Frise-se que o militar tem direito ao reembolso integral da indenização de transporte, não sendo admitida sua limitação 

por meio de Portarias: 

(....) INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. DECRETO. LIMITAÇÃO POR PORTARIA. INADMISSIBILIDADE. 

A Administração Pública não está autorizada a limitar a indenização de transporte regulada pelo art. 6º do Decreto n.º 

986/93 por meio de ato normativo hierarquicamente inferior, na espécie, Portaria n.º 588/GM. Nesse sentido: AgRg no 

REsp 982.474/RN, 6ª Turma, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), DJe 13/10/2008 e REsp 

588159/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 14.02.2005. (...) 

(STJ, AgRg no REsp n. 1019596, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.02.09) 

(...) MILITAR. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. REEMBOLSO INTEGRAL. DEC. 986/93. LIMITAÇÃO DA 

DISTÂNCIA A 2.500 KMS ATRAVÉS DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O militar tem direito ao recebimento do valor integral do trecho, não podendo a Portaria 588/GM6 limitar a 

distância a 2.500 Kms. (...) 

(STJ, AgRg no REsp n. 982474, Rel. Min. Jane Silva, j. 25.09.08) 

(...) MILITAR. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. DECRETO 

986/93. LIMITAÇÃO DA DISTÂNCIA NOS TERMOS DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

RECEBIMENTO DA DIFERENÇA. 

O militar transferido para a reserva remunerada tem direito ao recebimento da "Indenização de Transporte" que, no 

caso, foi devidamente autorizada pela administração, mas com a limitação de quilômetros imposta pela Portaria 

588/GM. Legislação afrontada. Direito ao recebimento da "diferença". Precedentes. Recurso provido. 

(STJ, REsp n. 588159, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 07.12.04) 

 

Do caso dos autos. Narra Armando Paulino da Silvar ter sido desligado do serviço ativo, passando para a reserva 

remunerada. Relata que encontrava-se lotado na Base Aérea do Recife (PE) e fez opção de transporte para Campo 

Grande (MS). A distância entre as localidades perfaz 3.332 km, no entanto, a ré pagou-lhe o correspondente a 2.500 km, 

consoante a Portaria n. R-588/GM6, de 03.09.96 (fls. 2/7). 

Contestou a União o pedido, alegando, em síntese, que o autor ao passar para a inatividade remunerada fez a opção de 

transporte de pessoal, quando poderia ter seu deslocamento realizado por conta da União. Não faz jus, portanto, à 

diferença pleiteada (fls. 24/29). 

Não merece reforma a sentença. O militar tem direito ao reembolso integral da indenização de transporte, não sendo 

admitida sua limitação por meio de portarias. Precedentes do STJ. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo a sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002199-86.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.039397-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUCIA DANIEL DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.02199-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação (fls. 209/216) interposto pela parte autora em face da r. sentença que, em sede de 

medida cautelar inominada, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil em razão da ausência de interesse de agir. 

 

A presente ação cautelar foi proposta em caráter preparatório à ação de revisão da cláusulas do contrato de mútuo sob a 

égide do Sistema Financeiro da Habitação, sendo que, na data de 25/04/2008, esta última foi julgada extinta com 

julgamento de mérito, tendo em vista a homologação do acordo no Processo sob nº 0002547-07.1998.4.03.6000 e 

98.0002547-2 (numeração antiga) conforme consulta ao sistema processual desta E. Corte Regional. 

 

Nesse caso, com a extinção dos autos principais, tenho que a presente medida cautelar deve ser considerada prejudicada 

em razão da falta de interesse superveniente da requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar. 

 

Neste sentido, colaciono alguns julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto 

em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão 

contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos 

especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 757533, DJ de 06/11/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha) 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ARTS. 796 E SEGTS., CPC). JULGADO O PROCESSO 

PRINCIPAL FICA PREJUDICADA. 

1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de eficácia 

à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a cautelar , declara-se extinto o processo. 

2. extinção do processo cautelar . 

(STJ, MC 3496, Proc nº 200100068707/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ: 01.07.2002, pág. 212). 
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PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DE 

OBJETO . 

1. A medida cautelar incidental destinada a assegurar à requerente o pagamento de quintos/décimos, sem quaisquer 

descontos, enquanto pendente de julgamento a apelação interposta nos autos do processo principal, resta prejudicada 

pela superveniência do acórdão. 

2. Medida cautelar prejudicada pela perda de seu objeto . 

(TRF 1ª Região, MC nº 200301000017153, 2ª Turma, Rel. Tourinho Neto, DJ: 28.10.2003, pág. 79). 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO . 

1. O julgamento da apelação, na ação principal, esvazia o objeto da ação cautelar incidental, cuja finalidade era 

assegurar o resultado útil daquela. 

2. Processo extinto. 

(TRF 1ª Região, MC nº 200201000010945, 6ª Turma, Rel. Daniel Paes Ribeiro, DJ: 04.12.2002, pág. 35). 

 

Mantenho a condenação das verbas de sucumbência imposta na r. sentença.  

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir 

superveniente, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC, e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023319-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023319-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROBERTO ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Fls. 100-101: Trata-se de pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação firmado por Roberto Antonio Barbosa, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Cabe referir que apesar do requerente ter manifestado seu interesse em "desistir do presente feito", mostra-se inequívoca 

sua intenção de renunciar ao direito em que se funda a ação, quando menciona que deseja "renunciar o direito de 

receber" as verbas pleiteadas nesta ação. 

A renúncia ao direito em que funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

A propósito, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 

Portanto não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujos honorários são fixados 

em 5% sobre o valor da causa. 

3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação à autora Viação Goiânia Ltda. 
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(ADREsp - 422734, STJ, 1ª Turma , Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.10.2003, p.192)" 

Contudo, cabe ressaltar que o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A RENÚNCIA e 

condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor 

atribuído à causa, restando prejudicada a análise da apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

substituído pela União. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015378-29.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015378-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUCIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: LUIZ ALBERTO MATIAS LUCIO MENDONCA 

 
: RITA DE CASSIA SOARES LUCIO MENDONCA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153782920084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 361. Anote-se. 

Manifeste-se a União Federal, sobre a petição de fls. 362/363 e documentos de fls. 364/367 juntados pelos apelados. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025451-41.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025451-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LIDIA TOYAMA e outro 

APELANTE : 
ACETEL ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO 

SANTA ETELVINA 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DESPACHO 
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Fls. 2513/2525 e 2526/2533: Requerimento para restituição de valores depositados judicialmente pelas mutuárias 

ANORINA LUZIA DE JESUS FIDELIS e MARIA ROSELY DE SOUZA. Aguarde-se o trânsito em julgado. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007292-78.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.007292-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCILINDA APARECIDA AFONSO PEREIRA e outros 

 
: ARLETE FERREIRA GRILLO 

 
: GERALDO MAGELA GUSMAO 

 
: GRACINDA GALHEIRA CAITANO 

 
: TEREZINHA FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Desistência 

Fls. 170/171 e 185. Diante da concordância expressa da União, homologo o pedido de desistência da ação formulado 

pelos autores Terezinha Fonseca de Oliveira e Geraldo Magela Gusmão, julgando com relação a estes extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. 

Proceda a Subsecretaria à regularização da etiqueta de autuação do presente recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037155-46.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037155-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDILMA NILDA DA CUNHA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JACI RODRIGUES NOVO 

 
: ZOE MARSIGLIO 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EXCLUIDO : AUREA ZANOTTA DE MORAES e outro 

 
: SUZANNA DE FIGUEIREDO 

DESPACHO 

Fls. 461/464. Aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 5297/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002091-19.1996.4.03.6100/SP 

  
96.03.082572-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SAEB S/A DE EMPREENDIMENTOS E BENS 

ADVOGADO : EDUARDO ASSAD DIB e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.02091-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAEB - SOCIEDADE ANÔNIMA DE EMPREENDIMENTOS E 

BENS, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de 

levantamento do depósito efetivado pela Impetrante nos autos do processo administrativo n. 518.113/72, uma vez não 

ter sido realizado por determinação judicial. 

Sustenta, em síntese, ter realizado, após o indeferimento do pedido de liminar nos autos originários, o depósito do 

montante discutido em "Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional". 

Menciona que tal depósito foi realizado na via administrativa por se tratar de garantia representada por títulos públicos. 

Argumenta fazer jus ao levantamento dos títulos, haja vista ter obtido decisão favorável, já transitada em julgado, nos 

autos originários, em relação ao débito discutido, contudo, tal pedido restou indeferido pelo Juízo a quo. 

Acrescenta, outrossim, ser incabível a alegação de prescrição do título depositado, uma vez que, a partir de 13.10.1972, 

encontra-se sob a guarda da depositária, cabendo a esta a s providências necessárias no sentido de manter o objeto do 

depósito em condições de ser devolvido quando solicitado, com os seus frutos acrescidos. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso para o fim de deferir o levantamento do aludido depósito, acrescido 

dos juros e correção monetária. 

Às fls. 76/77, foi apresentada a contraminuta. 

Intimada a manifestar interesse no prosseguimento do recurso, a Agravante quedou-se inerte (fls. 91 e 94). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a pretensão do Agravante revela-se manifestamente improcedente. 

Observo que a Agravante afirma ter efetuado o depósito dos títulos públicos na via administrativa tendo em vista o fato 

de o recurso interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar nos autos originários não possuir efeito 

suspensivo. 

Vale destacar que tal depósito foi realizado sem qualquer determinação ou autorização judicial, o que aliás, foi 

expressamente reconhecido pela Agravante à fl. 05, não havendo vinculação direta com o mandado de segurança 

originário. 

Nesse contexto, em que pesem os argumentos da Agravante, não cabe a discussão acerca do levantamento do depósito, 

bem como acerca da prescrição dos títulos depositados, diante do fato de não ter havido determinação e nem 

autorização nos autos originários acerca de sua realização, restando evidente a manifesta inadmissibilidade do presente 

recurso. 

Por fim, acrescento que, eventual direito de levantamento dos títulos pela Agravante deverá ser resolvido na via 

administrativa ou em ação própria. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034792-72.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.093937-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA ARTIMEDIA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.34792-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Com o decurso de prazo para a interposição de recurso, certificado às fls. 169, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 

165, remetendo-se os autos à origem, conforme determinado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0013397-15.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.013397-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : CONSTRUTORA ARTIMEDIA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.34792-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

O v. acórdão lavrado, e não recorrido, foi disponibilizado no Diário Eletrônico desta Justiça Federal na data de 08 de 

agosto de 2008, conforme a certidão inserta às fls. 105. 

Na data de 26 de janeiro de 2010, quando já alcançado o aresto pelo instituto da coisa julgada (fls. 129), requereu a 

contribuinte a desistência do pedido, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos dos documentos 

de fls. 122/124. 

Destarte, ante ao que foi aduzido e com vistas ao disposto no art. 463, do CPC, não conheço do pedido formulado. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058537-48.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.058537-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CIMAQ S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEREIRA DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1027/1323 

No. ORIG. : 96.00.00130-2 1 Vr SUMARE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão, proferida por este Relator, que negou 

seguimento aos embargos de declaração por ela opostos, por perda de objeto.  

Aduz a agravante que há erro material na decisão ora impugnada, isso porque o pedido veiculado nos embargos em 

questão foi de juntada aos autos do voto vencedor, relativo à fixação dos honorários advocatícios, e não do voto 

vencido, como consta do corpo da decisão que negou seguimento aos embargos de declaração.  

Com efeito, reconheço o erro material constante da decisão interlocutória de fls. 134, o qual, contudo, sano de ofício, 

nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, para que, onde se lê, em seu parágrafo primeiro, "voto 

vencido", leia-se "voto vencedor", restando, assim, sua redação, in verbis:  

 

"Fls. 129/130: União Federal opôs embargos de declaração contra acórdão prolatado pela Sexta Turma deste TRF, ao 

argumento de padecer o mesmo de omissão, tendo em vista não ter sido juntada aos autos a declaração de voto 

vencedor, proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal Regina Costa." 

 

Isto posto, sano, de ofício, erro material na decisão de fls. 134, e nego seguimento ao agravo legal, com base no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, por prejudicado.  

Ressalto que eventuais prazos processuais, a favor da agravante, passam a fluir a partir da publicação da presente 

decisão.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-71.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.006095-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CONFECCOES DI VANZELLI LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SIMAO NIMER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00023-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão, proferida por este Relator, que negou 

seguimento aos embargos de declaração por ela opostos, por perda de objeto.  

Aduz a agravante que há erro material na decisão ora impugnada, isso porque o pedido veiculado nos embargos em 

questão foi de juntada aos autos do voto vencedor, relativo à fixação dos honorários advocatícios, e não do voto 

vencido, como consta do corpo da decisão que negou seguimento aos embargos de declaração.  

Com efeito, reconheço o erro material constante da decisão interlocutória de fls. 99, o qual, contudo, sano de ofício, nos 

termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, para que, onde se lê, em seu parágrafo primeiro, "voto 

vencido", leia-se "voto vencedor", restando, assim, sua redação, in verbis:  

 

"Fls. 94/95: União Federal opôs embargos de declaração contra acórdão prolatado pela Sexta Turma deste TRF, ao 

argumento de padecer o mesmo de omissão, tendo em vista não ter sido juntada aos autos a declaração de voto 

vencedor, proferido pela Exma. Sra. Desembargadora Federal Regina Costa." 

 

Isto posto, sano, de ofício, erro material na decisão de fls. 99, e nego seguimento ao agravo legal, com base no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, por prejudicado.  

Ressalto que eventuais prazos processuais, a favor da agravante, passam a fluir a partir da publicação da presente 

decisão.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113163-46.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.113163-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : ROMEU SACCANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00002-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 374/377 e 388/389 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos 

para tanto (fl. 390), RECONSIDERO a decisão de fl. 354, HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se 

funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DE FLS. 374/377 E À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicados. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060619-41.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060619-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e outros 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

 
: BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

 
: RODRIGO CHININI MOJICA 

APELANTE : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA 

 
: CIA DE CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA 

 
: CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO 

 
: TRANCIFER TRANSPORTADORA DE CIMENTO E FERRO LTDA 

 
: TRANSMIG TRANSPORTES LTDA 

 
: MELHORAMENTOS SUL DO PARA S/A 

 
: DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A 

 
: CIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO 

 
: CAUJA PARTICIPACOES S/A 

 
: USINA MORRETES S/A 

 
: CIA/ CANAVIEIRA DE PRODUCAO E SERVICOS 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

APELANTE : CIA COML/ SAO PAULO PARANA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

 
: BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
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Fls. 317/383 - Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que passe a constar como 

Apelantes a CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ, MARINGA S.A. CIMENTO E FERRO LIGA, 

CIA DE CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA, CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO, 

MELHORAMENTOS SUL DO PARÁ S.A., DESTILARIAS MELHORAMENTOS S.A., CIA CANAVIEIRA 

DE JACAREZINHO e USINA MORRETES S.A., tendo em vista que a empresa CAUJA PARTICIPACOES S.A. 

foi sucedida pela CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ, e as empresas TRANCIFER 

TRANSPORTADORA DE CIMENTO E FERRO LTDA., TRANSMIG TRANSPORTES LTDA., CIA CANAVIEIRA 

DE PRODUÇÃO E SERVIÇOS e CIA COMERCIAL SÃO PAULO PARANÁ foram incorporadas pela USINA 

MORRETES S.A. 

Quanto ao pedido de fls. 307/309, tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador das Impetrantes poderes 

específicos para tanto (fls. 319, 324, 327, 330, 333, 373, 376, 378), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o 

qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro 

nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Quanto ao(s) depósito(s) eventualmente efetuado(s) nos autos, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da 

Lei n. 11.941/09, deverão ser convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo 

contribuinte, após o trânsito em julgado, perante o MM. Juízo a quo. 

Por fim, entendo descabida a condenação das Impetrantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040433-46.1989.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.030731-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOLUÇAO ASSISTENCIA TECNICA COM E REPRESENTACOES LTDA. 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.40433-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SOLUÇÃO ASSISTÊNCIA TÉCNICA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação de 

débitos de IRPJ, bem como de débitos suplementares de PIS dedução, PIS faturamento e de FINSOCIAL (fls. 03/15). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 39/43), e a Autora sua réplica (fls. 55/56). 

Ao ser requisitada, a União Federal apresentou cópias dos processos administrativos referentes aos débitos em 

discussão (em apenso). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando 

a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 87/92). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 97/104). 

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fl. 121), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Autora em juízo. 

Verifica-se, às fls. 123/124, que os patronos da Autora renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto no 

art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 128 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual não foi 

efetivada, conforme certidões apostas às fls. 136 e 145, em razão de a mesma não se encontrar nos endereços indicados, 

encontrando-se em local incerto e não sabido. 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 
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"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, revela-se inadmissível o apelo. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020945-90.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.005144-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BANCO BARCLAYS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGANTE : DECISÃO DE FLS.409/409V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.20945-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 409/409v, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 12/04/10, que homologou o pedido de desistência do recurso 

 

Em embargos de declaração, aduz-se omissa a decisão ao deixar de extinguir o processo com fulcro no artigo 269, V, do 

CPC, diante do pedido de desistência formulado. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Reconsidero, parcialmente, a decisão de fls. 409/409vº. Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação e extingo o processo nos termos do artigo 269, V, do CPC, ficando prejudicados os embargos de declaração de 

fls. 413/415. 

 

Outrossim, conforme decidido, a destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser 

decidida pelo juízo da causa, ao qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento 

da lide com trânsito em julgado da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

 

Observadas as formalidades, baixem os autos à Origem. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007773-18.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.022928-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A e outro 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.338/338V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

PARTE AUTORA : BANCO BRADESCO S/A (desistente) 

No. ORIG. : 97.00.07773-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 338/338v, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03/03/10, que homologou o pedido de desistência do recurso, nos autos 

de mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir da base de cálculo da CSLL os juros sobre capital 

próprio pagos ou capitalizados no período-base de 1996, em razão da ilegalidade e inconstitucionalidade do art. 9º, § 10 

da Lei nº 9.249/95. 

 

Em embargos de declaração, aduz-se omissa a decisão ao deixar de extinguir o processo com fulcro no artigo 269, V, do 

CPC, diante do pedido de desistência formulado. 

 

É o relatório. DECIDO. 

Reconsidero a decisão de fl. 338. Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e extingo o 

processo nos termos do artigo 269, V, do CPC, ficando prejudicados os embargos de declaração de fls. 356/358. 

 

Observadas as formalidades, baixem os autos à Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032040-15.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.032040-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00320401520014036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

contra decisão por mim proferida, a qual transcrevo: 

 

"Vistos. 

Fls. 508 e 512 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Autora poderes específicos para tanto 

(fl. 270), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil e 

NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, , com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex 

e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Passo à análise da questão relativa à fixação ou não de verba honorária em desfavor da Autora. 

Dispõe o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus): 

"Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   

§ 1o  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."  

Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o Contribuinte, para 

fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na 

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nesse sentindo já se 

manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Sendo assim, tratando-se de demanda em que a Autora objetiva a anulação do débito fiscal referente ao Imposto 

Territorial Rural - ITR do exercício de 1996, inscrito na Dívida Ativa sob o n. 80.8.01.006218-82, CONDENO-A ao 

pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento, em 

consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta 

Corte, para as ações declaratórias em geral (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, j. 18.12.08, v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se." 

 

Sustenta, em síntese, a existência de obscuridade na medida em que pela referida decisão foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios, não obstante a isenção prevista no § 1º, do art. 6º, da Lei n. 11.941/09. Requer o provimento 

dos embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para que seja excluída a verba honorária fixada (fls. 

516/518). 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, observo que a decisão embargada não se encontra eivada de contradição. O que a Embargante, na 

verdade, pretende é ver confrontada a condenação fixada na decisão recorrida e o disposto no art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941/09, hipótese que não se afina com art. 535, do Código de Processo Civil. 

 

O referido dispositivo prevê, in verbis (destaques meus): 

 

"Art. 6º  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a 

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   

§ 1º  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."  

 

Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o contribuinte, para 

fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, na 

qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. 
Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
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1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 

Portanto, não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujos honorários são fixados 

em 5% sobre o valor da causa. 

3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação autora Viação Goiânia Ltda." 

(1ª Turma, AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Sendo assim, tratando-se de demanda em que a Autora objetivava a anulação de débito de Imposto Territorial Rural - 

ITR, inscrito em Dívida Ativa sob nº 80.8.01.006218-82, entendo correta sua condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Pelo exposto, REJEITO os Embargos de Declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000435-17.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

 
: DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

Vistos. 

 

1. Preliminarmente, desentranhe-se a petição de fls. 321, juntando-se-a ao processo sob nº 2003.61.00.008239-0, como 

requerido (fls. 322 e 340, in fine). 

2. Fls. 315/316, 326/327, 338/339 e 340 - Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do 

art. 269, V, do CPC. 

3. Cumprida a providência do item 1, supra, baixem os autos à origem, observadas as cautelas legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-05.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.003644-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SCANDIEL DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : ARCIDES DE DAVID e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SCANDIEL DECORAÇÕES LTDA., contra a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de 

execução fiscal. (fls. 02/15). 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 40/54) e a Embargante, apesar de intimada (fl. 55), não apresentou 

réplica (fl. 55-v). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, sem a condenação em honorários advocatícios ou custas 

processuais (fls. 56/60). 

Embargante e Embargada interpuseram, respectivamente, recurso de apelação [fls. 62/80 (via fac-símile), 83/102 (o 

original), e 115/120], pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões da Embargada (fls. 105/113) e da Embargante [fls. 146/151 (via fac-símile) e fls. 152/156 (o 

original)], subiram os autos a esta Corte. 

Diante da notícia de abertura de falência da Embargante (fl. 103), determinei à fl. 159 a intimação da Embargante para 

que fosse regularizada a representação processual, com a indicação do síndico da massa falida. 

À fl. 168 encontra-se acostada certidão de oficial de Justiça, na qual restou consignado que a Embargante não se 

encontra no endereço indicado neste feito, pelo quê solicitei fosse oficiado ao MM. Juízo a quo requerendo informações 

relativas à nomeação de síndico no feito falimentar, bem como acerca do seu endereço (fl. 171). 

Em resposta ao referido ofício, o MM. Juízo a quo informou haver informação no executivo fiscal de que o Banco 

Bradesco S/A foi nomeado como síndico da Embargante-Apelante, sendo que não foi informado o endereço daquele. 

Comunicou, ainda, ter sido informado, pelo Juízo Falimentar, o encerramento da falência, notícia confirmada pela 

Exeqüente (fls. 41 e 51 do executivo fiscal), bem como que o feito executivo foi extinto em razão da falência da 

Embargante (fls. 175/176-vº). 

Instado a se manifestar (fl. 178), o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 180/181). 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, determino à Subsecretaria da 6ª Turma que proceda à retificação da autuação, para que passe a constar 

como Embargante-Apelante SCANDIEL DECORAÇÕES LTDA - MASSA FALIDA.  

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes, 

subsidiariamente, as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de 

Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª 

ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

In casu, observo que a Embargante, posteriormente ao ajuizamento destes, teve sua falência decretada e encerrada (fls. 

167/169), razão pela qual a execução fiscal originária dos presentes embargos foi extinta (fls. 175/176), restando, pois, 

configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, 
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sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por 

conseguinte, prejudicados os recursos de apelação. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA 

NOTICIADA ANTES DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 462 DO CPC. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Com o encerramento da falência da executada, noticiada nos autos antes da sentença, operou-se a extinção da sua 

personalidade jurídica, de forma a extinguir-se do pólo passivo da ação de execução em face dela movida, devendo ser 

aplicado o disposto no artigo 462, do CPC. 

2. Evidente a perda de objeto dos embargos, bem como a conseqüente necessidade de extinção dos mesmos, tendo em 

vista que não há mais que se discutir a exigência dos consectários legais da massa falida, sem prejuízo do 

prosseguimento da execução contra os responsáveis pela primitiva executada, nos termos da legislação tributária 

vigente. 

3. Apelação provida." 

(AC n. 2000.61.08.004421-0, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. em 08.10.09, DF3 de 24.11.09, p. 466). 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão do 

encerramento do processo de falência, sem a satisfação do credor, o que impossibilita a futura execução de honorários. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, e art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029370-63.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.029370-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA BASTA LTDA 

AGRAVADO : GENTIL TADATOSHI OKUMURA 

ADVOGADO : DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.06.73212-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 67/70 - Trata-se de agravo legal a mim redistribuído por sucessão, conforme no ATO n. 7.626, de 08.06.05, da 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual foi interposto contra a decisão que, negou seguimento ao 

agravo de instrumento, nos termos dos art. 557, caput do Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento Interno 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, (fl. 62). 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal deixou de receber a apelação interposta, em razão da inadequação da via eleita. 

À fl.72, foi indeferido o pedido de reconsideração e determinado o seu processamento como agravo legal. 

Com efeito, a mencionada decisão merece ser reconsiderada, na medida em que a decisão de fl. 132, tornou sem efeito 

decisão anterior que havia anulado a sentença proferida (fls. 12 e 14), restabelecendo, portanto os efeitos desta última, 

contra a qual o recurso cabível é a apelação. 

Isto posto, torno sem efeito a decisão de fl. 72 e RECONSIDERO a decisão de fl. 62, para determinar o processamento 

do agravo de instrumento. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão. 

Intime-se a Agravante para manifestar interesse no processamento do agravo de instrumento, considerando o objeto do 

recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição e o Agravado para a apresentação de contraminuta e a 

Agravante . 

Após, conclusos para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031292-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031292-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ DE MALHAS FINAS HIGHSTIL LTDA e outros 

 
: ESPACE CENTER ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: NORFIL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, providencia a Subsecretaria da 6° Turma a retificação da numeração, a partir da fl. 650. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por INDÚSTRIA DE MALHAS FINAS 

HIGHSTIL LTDA., ESPACE CENTER ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. e NORFIL 

PARTICIPAÇÕES LTDA., contra os atos do SR. PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SÃO PAULO//SP, objetivando a declaração de inexistência dos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 

80.6.04.004222-79, 80.2.04.004953-90, 80.7.04.001079-07, 80.7.04.003700-04 e 80.6.04.012557-24, haja vista que os 

três primeiros foram pagos e os dois últimos foram objeto de compensação, sendo que nos respectivos processos 

administrativos foram apresentados pedidos de revisão de débitos, bem como para que os referidos débitos não se 

apresentem como óbices à expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, nem mesmo permitam a inscrição dos nomes 

das Impetrantes no CADIN (fls. 02/15). 

A liminar foi parcialmente deferida, tão somente para determinar que a Autoridade Impetrada proceda à análise dos 

pedidos de revisão de débitos formulados pelas Impetrantes, dando-se baixa nas correspondentes inscrições em Dívida 

Ativa da União caso os pagamentos tenham sido suficientes, e as compensações realizadas por elas conduzam à 

extinção dos créditos tributários apurados em seu desfavor, expedindo, em seguida, certidão quanto à situação daquela 

junto à Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 612/613). 

À fl. 639, atendendo ao requerido às fls. 622/624, o MM. Juízo a quo aditou a medida liminar anteriormente deferida 

para determinar à Autoridade Impetrada que realize o seu cumprimento no prazo de 10 (dez) dias, bem como, se 

concluir pela inexistência de débitos, adote as providências necessárias quanto à exclusão das Impetrantes do CADIN. 

Diante da nova provocação dos Impetrantes (fls. 646/649), a medida liminar foi reconsiderada, para determinar que a 

Impetrada expeça Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

A autoridade Impetrada prestou suas informações (fls. 673/677). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 818/819). 

O MM. Juízo a quo concedeu em parte a segurança para o fim de assegurar à Impetrante o direito de obter a certidão tal 

como foi reconhecido em sede de liminar (fls. 831/835). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

As Impetrantes interpuseram recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 847/864). 

Com contrarrazões (fls. 867/870), subiram os autos a esta Corte. 

Após a remessa dos autos a esta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e pelo 

improvimento da remessa oficial (fls. 873/877). 

Às fls. 883/884, as Impetrantes informaram que a presente ação teria perdido seu objeto, uma vez que os pedidos de 

revisão dos débitos foram analisados, sendo que apenas uma das inscrições foi mantida, sendo, atualmente, objeto de 

execução fiscal, devidamente garantida e embargada e outras inscrições apontadas teriam sido extintas. Apresentou, 

para tanto, os documentos de fls. 885/937. 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª 

ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

In casu, observo que, diante da pretensão deduzida, qual seja, a declaração de inexistência dos débitos inscritos em 

dívida ativa sob os nºs 80.6.04.004222-79, 80.2.04.004953-90, 80.7.04.001079-07, 80.7.04.003700-04 e 

80.6.04.012557-24, porquanto, em relação a eles, foram apresentados pedidos de revisão de débitos, tendentes a 

comprovar o pagamento (em relação aos três primeiros) e a compensação (em relação aos dois últimos), e o fato dos 

referidos pedidos de revisão de débitos terem sido analisados (fls. 883/884), restou, pois, configurada a carência 

superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, prejudicados o recurso 

de apelação e a remessa oficial. 

A contrario senso já decidiu esta Corte, em caso análogo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar. 

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E 

À REMESSA OFICIAL nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026505-09.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026505-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LUIZ CARLOS MARTINEZ SANCHES 
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ADVOGADO : ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00011-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Fls. 39/43. Considerando a remissão, nos termos do artigo 14 da lei nº 11.941/09, informada pela União Federal - 

Fazenda Nacional, dos débitos discutidos nos autos dos presentes Embargos, não há interesse recursal das partes devido 

à perda superveniente do objeto. Diante disso, julgo extintos os presentes Embargos à Execução, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 267, inciso VI, do CPC.  

Publique-se e Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034466-39.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008073-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CARLOS FERREIRA DA SILVA e outros 

 
: CARLA DE FATIMA NOGUEIRA 

 
: CLAUDIA MARIA BELLATO BALDIM 

 
: CELSO LUIZ DE OLIVEIRA MARCOS 

 
: DEBORA MICHELAZZO 

 
: DEIVYS JACKSON DOS SANTOS 

 
: DIVA ANA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: DIRCE PEZANI JORGE 

 
: DIMAS LOPES FERREIRA 

 
: DOUGLAS ESTEVAM QUINTANILHA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL 

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES e outro 

APELADO : 
FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

APELADO : 
SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES NETO e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LIETE BADARO ACCIOLI PICCAZIO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 97.00.34466-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença extintiva sem resolução de mérito, proferida em ação cautelar impetrada com o 

objetivo de suspender o repasse, o desconto e a exigibilidade da contribuição sindical prevista na Consolidação das Leis 

do Trabalho (art. 578 e seguintes).  

Em suma, é o relatório.  

Decido. 

Ainda que por fundamentação diversa, impõe-se a manutenção da sentença extintiva, sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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A limitação no tempo do pedido inicial, sem o deferimento da liminar ou sentença de procedência que garantisse a 

eficiência da ação principal, bem assim o transcurso do tempo ensejou a superveniente perda de objeto da demanda. 

Como já decidiu este Tribunal, em caso análogo, a ausência de interposição de recurso que conferisse efeito suspensivo 

à decisão, a extinção do processo pelo juízo de origem e a própria irreversibilidade do desconto questionado, efetuado 

nos meses de maio e setembro de 1997, tornam inócua a prestação jurisdicional pleiteada nesta Corte regional. 

Ressalvado aos requerentes o acesso às vias ordinárias para a apreciação do direito material pretensamente violado.  

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, no particular: 

 

"Limitado no tempo o pedido e sem o provimento liminar pleiteado ou sentença favorável que garantisse a eficiência da 

ação principal, o decurso do tempo ensejou a perda de objeto do feito.  

Extinção da demanda atrelada à irreversabilidade da situação, tornam inócua a prestação jurisdicional nos presentes 

autos. Perda superveniente do interesse processual." 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.022423-8/SP, relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DE: 06/05/2009) 

 

Honorários advocatícios mantidos a cargo do requerente por força do princípio da causalidade, porquanto os requeridos 

foram compelidos a vir a juízo para se defenderem. Ressalte-se ter sido referida verba honorária fixada com moderação 

e condizente com o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046863-33.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027459-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SDK COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.46863-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão que negou seguimento à Apelação, nos termos dos art. 557, caput 

do Código de Processo Civil (fls. 228/229). 

Sustenta a Agravante, em síntese, que o entendimento firmado na decisão impugnada está em dissonância com a 

jurisprudência consolidada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, de acordo com a qual, nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o quinquênio prescricional começa a fluir a partir do momento em que ocorre a 

homologação expressa ou tácita, pelo fisco, do lançamento efetuado pelo contribuinte, o que se convencionou 

denominar de tese dos cinco mais cinco. 

Aduz, ainda, que o Decreto-Lei n. 1.422/75, que instituiu a contribuição para o Salário-Educação, bem como seu 

regulamento, criado pelo Decreto n. 87.043/82, foram revogados, uma vez que não foram convalidados ou prorrogados 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como dispunha o art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Alega que o restabelecimento da referida contribuição, por força da Medida Provisória n. 1565-1/97, não tem o condão 

de convalidar a cobrança no período de maio/89 a março/97, em face de ausência de previsão legal, o que feriria o 

princípio da legalidade e anterioridade tributárias. 

Feito breve relato, reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, II, 

do Código de Processo Civil. 

Nos termos do § 1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, exerço o juízo de retratação e passo ao exame da alegação 

de inocorrência da prescrição em relação aos recolhimentos efetuados.  

Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 
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que corresponde à data do recolhimento do indébito, razão pela qual a decisão deve ser submetida ao juízo de retratação 

para ajustar a prestação jurisdicional aos termos da controvérsia colocada nos autos. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 

prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante se 

extrai de acórdão unânime, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que 

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é 

saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 

si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 
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de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

 

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se que os referidos créditos não foram alcançados pela prescrição 

(14/11/88 a 07/10/92 - fls. 26/47), tendo em vista o ajuizamento da ação em 23/10/1997.  

Por outro lado, assinalo que a constitucionalidade da contribuição denominada salário-educação, tal como exigida pelo 

Decreto-lei n. 1.422/75 e pela Medida Provisória n. 1.518/96, sucedida pela Lei n. 9.424/96, é questão pacífica em 

nossos tribunais. 

Com efeito, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu nesse sentido, tendo editado a Súmula 732, a qual 

enuncia: 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei n. 9.424/96" (DJ 09.12.03, p.02). 

 

Nesse passo, acompanhando o entendimento da Excelsa Corte, a jurisprudência desta Corte Regional (v.g. Precedentes 

da 2ª Seção, EI 720748, Proc. n. 2001.61.19.000292-4, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. em 03.11.09, DJF3 de 

03.12.09, p. 37; AC 708984, Proc. n. 2000.61.19.024031-4, Rel. Des. Márcio Moraes, j. em 05.06.07, DJ de 22.06.07, 

p. 546; AC 718702, Proc. n. 2001.03.99.037586-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 05.09.06, DJ de 06.09.07, p. 

576). 

Isto, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, afasto a ocorrência da prescrição, por conseguinte, nesse aspecto, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA e julgo improcedente o pedido pelos fundamentos 

expostos, mantida a condenação na verba honorária, tal qual fixada na sentença. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0006618-05.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006618-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1042/1323 

EMBARGANTE : BENATON FUNDACOES S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

EMBARGADO : decisão de fls. 340 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 340, disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região em 19/05/2010, que, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, 

homologou o pedido de desistência do recurso para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Em embargos de declaração, aduz-se omissa a decisão quanto à aplicação do art. 6º, § 1º, da Lei 11947/09. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 340, de forma a amoldá-la ao pleito de fls. 333/334, com o qual a União Federal 

concordou. 

 

Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

V, do CPC, ficando prejudicados os embargos de declaração de fls. 342/345. 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex-vi do artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/09. 

Observadas as formalidades, baixem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0009121-96.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009121-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BENATON FUNDACOES S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 369 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 369, disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região em 19/05/2010, que, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, 

homologou o pedido de desistência do recurso para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Em embargos de declaração, aduz-se omissa a decisão quanto à aplicação do art. 6º, § 1º, da Lei 11947/09. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 369, de forma a amoldá-la ao pleito de fls. 362/363, com o qual a União Federal 

concordou. 

 

Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

V, do CPC, ficando prejudicados os embargos de declaração de fls. 371/374. 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex-vi do artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/09. 

Observadas as formalidades, baixem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089571-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089571-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONSUPORT ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCELO LAPINHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.029904-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 63/66: Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010568-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010568-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.409/409V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 409/409V, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07/04/10, que homologou o pedido de desistência do recurso. 

 

Em embargos de declaração, aduz-se omissa a decisão ao deixar de extinguir o processo com fulcro no artigo 269, V, do 

CPC, diante do pedido de desistência formulado. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Reconsidero, parcialmente, a decisão de fls. 409/409vº. Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação e extingo o processo nos termos do artigo 269, V, do CPC, ficando prejudicados os embargos de declaração de 

fls. 430/432. 

 

Outrossim, conforme decidido, a destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos, bem como o 

levantamento da carta de fiança, deverão ser decididos pelo juízo da causa, ao qual se encontram vinculados, observado 

o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado da decisão definitiva, nos termos do 

artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

 

Observadas as formalidades, baixem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00023 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0030730-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030730-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2010062821 

No. ORIG. : 01.00.00052-9 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 246, disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região em 26/03/2010, a qual homologou o pedido de desistência do recurso. 

 

Em embargos de declaração, aduz-se omissa a decisão ao deixar de extinguir o processo com fulcro no artigo 269, V, do 

CPC, diante do pedido de desistência formulado. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 246. Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e extingo o 

processo nos termos do artigo 269, V, do CPC, ficando prejudicados os embargos de declaração de fls. 249/252. 

 

Observadas as formalidades, baixem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011630-71.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011630-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COIM BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 482/637 - COIM BRASIL LTDA. pleiteia, na pendência do julgamento da apelação interposta, a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, objetivando o reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos débitos referentes aos 

processos administrativos de compensação e de cobrança objeto deste mandado de segurança, até o julgamento final das 

respectivas manifestações de inconformidade, bem como a obtenção de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

Sustenta, em síntese, a existência de direito líquido e certo à obtenção de certidão de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional, uma vez que, ao contrário do entendido pela autoridade impetrada, os supostos débitos pendentes em 

seu nome, perante os registros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, estão com a exigibilidade suspensa, na forma 

da Lei n. 9.430/96 (artigos 74, §§ 2º, 4º, 9º, 10º e 11) e do Código Tributário Nacional (art. 151, III), por estarem sendo 

discutidos administrativamente, em sede de manifestações de inconformidade apresentadas em face de decisões que 

homologaram, apenas parcialmente, as compensações efetuadas e formalizadas entre seus débitos e seus créditos da 

mesma espécie (IRPJ c/ IRPJ e CSSL c/ CSSL). 

Afirma que as compensações efetivadas seguiram o procedimento previsto na legislação então vigente (DCTFs), sendo 

que, com a alteração da legislação e da implementação de novo procedimento para compensação (PER/DCOMP), por 

cautela, informou novamente as compensações realizadas, através de PER/DCOMP, e retificou as anteriores DCTFs, 

apenas para fazer constar a numeração das novas declarações de compensação (PER/DCOMP). 
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Argumenta que, ao analisar as operações efetuadas, a autoridade fiscal desconsiderou a data das efetivas compensações, 

informada por DCTF, calculando os correspondentes débitos e créditos até a data da apresentação da PER/DCOMP, 

com acréscimo de juros moratórios indevidos, resultando em supostos saldos pendentes, perante a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, de molde a inviabilizar a obtenção da pretendida certidão de regularidade fiscal. 

Alega, com base no art. 397 do Código de Processo Civil, a ocorrência de fatos novos, consoante documentos carreados 

aos autos (fls. 490/637), consistentes em decisões judiciais e administrativas em seu favor, proferidas em processos com 

objeto idêntico ou similar ao da presente ação mandamental, evidenciando a violação ao seu direito liquido e certo à 

obtenção da almejada certidão. 

Requer, com base no art. 273 do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, destacando a 

urgência da medida postulada, tendo em vista o ajuizamento de execução fiscal (n. 659.01.2009.014212-5), para 

cobrança dos aventados débitos atinentes aos processos administrativos de compensação objeto deste mandamus. 

Em primeiro grau de jurisdição, foi deferida a medida liminar (fls. 215/216), tendo a União Federal interposto agravo de 

instrumento contra essa decisão (AI 2008.03.00.048135-7), julgado prejudicado, por carência superveniente de interesse 

recursal. 

Às fls. 347/348 foi prolatada sentença, denegando a segurança e revogando a medida liminar concedida, sob 

fundamento da não configuração, na espécie, de causa de suspensão de exigibilidade prevista no art. 74 da Lei n. 

9.430/96, por não se tratar de compensação não homologada, mas de compensação deferida em sua totalidade, porém 

com débito a descoberto, inexistindo qualquer ilegalidade no ato praticado pela autoridade impetrada, com base no 

disposto no art. 48, inciso II, da IN/SRF n. 600/2005, afigurando-se, outrossim, inadequada a via eleita, para discussão 

dos critérios utilizados na atualização dos créditos ou da extensão dos débitos objetos da compensação, além da 

noticiada existência de outros débitos pendentes em nome da impetrante, a obstarem a expedição da certidão pretendida. 

Contra a sentença, a Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 361/395), não conhecidos (397/397v), seguindo-se a 

interposição de apelação (fls. 401/417), recebida apenas no efeito devolutivo (fl. 434), redundando na interposição de 

outro agravo de instrumento (AI 2009.03.00.020584-0), ao qual foi negado provimento. 

Com contra-razões (fls. 462/464v), subiram os autos a esta Corte, manifestando-se, o Ministério Público Federal, pelo 

improvimento da apelação (469/470v). 

Feito breve relato, decido. 

Entendo cabível a postulação de antecipação dos efeitos da tutela recursal, desde que não pleiteada em primeira 

instância ou quando requerida à vista de fatos supervenientes à prolação da sentença, que ensejem sua reapreciação em 

segundo grau. 

No presente caso, foi proferida sentença de improcedência, com expressa revogação da liminar concedida, devendo ser 

prestigiado o provimento de cognição exauriente, consoante apreciação efetivada no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.020584-0, em que se confirmou o recebimento do recurso de apelação, apenas no efeito devolutivo, em 

acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 
I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, 

parágrafo único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido." 

 

De outro lado, os documentos reputados novos, trazidos pela Impetrante, consistentes em decisões judiciais e 

administrativas em seu favor, em matéria similar à deste mandado de segurança, não tem, num juízo preliminar, a 

pretendida aptidão para afastar a conclusão alcançada em primeiro grau quanto a não configuração, na espécie, de causa 

de suspensão de exigibilidade prevista no art. 74 da Lei n. 9.430/96, quanto aos débitos considerados excedentes aos 

valores objeto da compensação. 

Da situação exposta nos autos não exsurge a verossimilhança do alegado direito, apresentando-se como consequência 

natural do reconhecimento da legalidade na conduta da autoridade impetrada, o noticiado ajuizamento de execução 

fiscal em face dos valores tidos por devidos. 

Assim, não verifico a presença dos pressupostos necessários à concessão da medida de urgência requerida. 

Isto posto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA recursal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015249-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015249-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TEODORA DE PAIVA PINHEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00046-9 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEODORA DE PAIVA PINHEIRO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou embargos de declaração opostos em face da decisão que 

indeferiu exceção de pré-executividade apresentada pela Executada, para indeferir pedido subsidiário por ela formulado, 

por entender que as debêntures oferecidas não são dotadas de plena liquidez. 

Sustenta, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade. 

Argumenta que os créditos de PIS e COFINS relacionados nas Certidões de Dívida Ativa n. 80 6 06 159247-16 e n. 80 

7 06 039309-00 contêm valores recolhidos pela Executada a título de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, o 

que conflitaria com atual posição da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Afirma que as Leis n. 10.833/03 e n. 10.637/02 afrontam comandos constitucionais, bem como o princípio da proibição 

do enriquecimento sem causa. 

Aduz não poder haver inclusão de valores correspondentes a despesas que constituem receita dos Estados-membros, o 

que estaria, ainda, em descompasso com o conceito de faturamento de direito privado, desrespeitando, pois o art. 110, 

do Código Tributário Nacional. 

Alega inobservância ao princípio da capacidade contributiva. 

Aponta a ilegalidade do encargo de 20% (vinte por cento), exigido por meio do art. 1º, inciso IV, do Decreto-Lei n. 

1.025/69. 

Assinala a penhorabilidade de debêntures da Eletrobrás, com a finalidade de garantia da execução fiscal, por se tratar de 

título de crédito, passível de penhora, nos termos do art. 11, inciso VIII, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para acolher a exceção de pré-executividade oposta, reconhecendo-se a 

nulidade dos títulos executivos que fundamentam a execução fiscal ou, subsidiariamente, para deferir o pedido de 

indicação à penhora de debênture da Eletrobrás, título n. 0853133, série "S", e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º - A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Agravante em juízo. 

Verifica-se, à fl. 196, que os patronos da Agravante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto no 

art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinei à fl. 201 a intimação pessoal da Agravante para regularizar sua representação processual, a qual foi 

efetivada, conforme certidão aposta à fl. 212-v. 

Contudo, a Agravante quedou-se inerte (fl 213). 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA . PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 
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constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a negativa de 

seguimento do presente recurso. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016430-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016430-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ETERNIT S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.002227-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela o julgamento do processo que originou 

a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, constata-se a ausência superveniente de interesse recursal, 

porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009643-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009643-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FAGANELLO AGROPECUARIA E ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: RICARDO PACHECO FAGANELLO 

 
: OSWALDO JOAO FAGANELLO FRIGERI espolio 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00104342620094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação cautelar, acolheu impugnação ao valor da causa, fixando-o em 

R$ 23.502,61 (vinte e três mil, quinhentos e dois reais e sessenta e um centavos). 

Sustenta, em síntese, ter ajuizado medida cautelar fiscal visando à decretação de indisponibilidade dos bens dos 

devedores para garantia de débitos cuja soma totalizava R$ 2.883.544,51 (dois milhões, oitocentos e oitenta e três mil e 

quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) à época da propositura da ação. 

Afirma terem os Agravados apresentado impugnação ao valor da causa, por entenderem que a mencionada ação não 

ostentaria valor econômico imediato. 

Aduz ter a decisão agravada extraído interpretação equivocada acerca da abrangência da medida de indisponibilidade de 

bens prevista no art. 4º, da Lei n. 8.397/92, sendo, portanto, incorreta. 

Argumenta que o mencionado dispositivo legal revela que a decretação de indisponibilidade atinge todo o patrimônio 

do devedor, tendo como única limitação o valor total do débito, bem como, em caso de pessoa jurídica, que a 

determinação atinja somente os bens do ativo permanente da empresa. 

Alega ter considerado, ao ajuizar a ação, o entendimento jurisprudencial segundo o qual o valor da causa da ação 

cautelar não precisa ser necessariamente idêntico ao da ação principal. 

Aponta que a manutenção da decisão agravada representa benefício fiscal não previsto em lei, uma vez que reduz em 

100% (cem por cento) o valor das custas judiciais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a readequação do valor da causa, para que represente o 

valor do benefício econômico pretendido, correspondente ao total dos créditos fiscais cuja satisfação pretende-se 

assegurar e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Observo ter a decisão agravada acolhido impugnação ao valor da causa apresentada pelo ora Agravado, ajustando-o ao 

benefício patrimonial pleiteado, correspondente ao valor dos bens conhecidos do devedor, os quais pretendeu a 

Agravante ver atingidos, por meio do ajuizamento de ação de indisponibilidade. 

Neste sentido, a mencionada decisão encontra respaldo no entendimento da 6ª Turma desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO 

PRÓPRIO E DISTINTO DA AÇÃO PRINCIPAL CONEXA. ARRESTO E INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO 

DEVEDOR. BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO DETERMINÁVEL. 
1. A indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os arts. 

258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. A ação cautelar é autônoma, logo não se confunde com a ação principal conexa, fazendo-se necessário, todavia, que 

lhe seja atribuído valor correspondente à pretensão deduzida. 

3. A agravada ajuizou medida cautelar fiscal preventiva com o objetivo de que fosse decretada a indisponibilidade 

dos bens do devedor, bem como para pleitear o arresto dos bens móveis que integrassem o patrimônio dele. Vê-se 

que, no caso, é possível aferir o benefício pretendido. A própria União Federal, em mais de uma oportunidade, 

declarou que o patrimônio conhecido do devedor era, à época do ajuizamento da medida cautelar fiscal, de 

aproximadamente R$ 3 milhões, sendo que o débito era de cerca de R$ 4,3 milhões. 

4. Há de ser alterado o valor conferido à causa pela agravada, atribuindo-se-lhe o valor dos bens do devedor, que a 

agravada pretende sejam constritos, e, não, como quer o agravante, o valor total da dívida. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 236528, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DJ de 22.03.10, p. 626). 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010892-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010892-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : FRANCISCO PEREIRA TELLES 

ADVOGADO : ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00105018320034036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de embargos à execução fiscal, indeferiu pedido de remessa dos autos à 1ª Vara Federal de 

Presidente Prudente, em razão de alegada conexão com ação anulatória ajuizada pelo ora Agravado (fl. 127). 

Sustenta, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para reconhecer a conexão entre a Ação Anulatória n. 

2005.61.12.009626-1, em trâmite na 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP e os Embargos à Execução Fiscal n. 

2003.61.12.010501-0, em curso na 4ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária, com a consequente remessa dos 

autos dos embargos à execução ao Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Conforme comunicação eletrônica do Juízo a quo (fls. 138/140), observo ter o Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente 

Prudente declinado da competência para o julgamento da Ação Anulatória n. 2005.61.12.009626-1 ao Juízo da 4ª Vara 

Federal da mencionada Subseção Judiciária, tendo sido ambos os processos apensados, conforme certidão de fl. 140. 

Assim, haja vista a pretensão recursal e o conteúdo da supracitada decisão, verifico a carência superveniente do 

interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010976-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010976-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : IMOBILIARIA E CONSTRUTORA FERNAO DIAS LTDA 

ADVOGADO : FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00025812520034036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

"IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA FERNÃO DIAS LTDA" propõe a presente ação cautelar com o fim de que seja 

suspenso "o parcelamento realizado através da MP nº 303/06, até a decisão final desta demanda". Alternativamente, 

requer "a imediata extração do Lucro Inflacionário sub judice do parcelamento efetivado com fundamento na Medida 

Provisória - MP 303/06, para que, na remota hipótese de ainda haver parcela de outros débitos pendentes, a firma 

Autora possa continuar quitando os mesmos regularmente" (fl. 16). 

Sustenta que "visando quitar todas as suas pendências com a União, em maio do ano de 2005 realizou competente 

parcelamento federal que contemplou débitos fiscais relativos ao PIS, Contribuição Sindical, COFINS, e IRPJ, todos 

devidamente reconhecidos pela contribuinte" (fl. 04). 

Alega não terem sido "incluídos no parcelamento, propositalmente, os débitos relativos de suposto lucro inflacionário 

apurado nos processos administrativos de nºs 13839 004102/2002-63, 13839 001989/2003-19 e 13839 001208/2004-77, 

pois estavam sub judice desde o ano de 2003 na Ação Anulatória de Débito Fiscal" (fl. 04) n.º 2003.61.23.002581-1. 

Aduz que "com o anúncio do novo parcelamento criado pela Medida Provisória nº 303 de 29 de junho de 2006, o 

representante da empresa Autora se dirigiu à Seccional da Procuradoria em Campinas/SP, onde foi informado de que 

não haveria problema algum em migrar APENAS os débitos parcelados em 2005 para essa nova modalidade de 

parcelamento" (fl. 04). 

Assevera ter requerido, em setembro de 2006, "o cancelamento do parcelamento realizado em 2005, acreditando estar 

transferindo as mesmas dívidas fiscais já parceladas para a nova modalidade de parcelamento, sem a inclusão, portanto, 

do lucro inflacionário em discussão judicial" (fl. 04). 

Afirma ter sido surpreendida com a informação de que o Sistema da Receita havia incluído no parcelamento os débitos 

em discussão nos autos principais", razão pela qual solicitou a extração do Lucro Inflacionário sub judice do novo 

parcelamento realizado. 
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Expende indicarem as provas carreadas aos autos da ação principal "a inexistência de quaisquer débitos tributários sob o 

título lucro inflacionário por parte da firma Autora em prol da Fazenda Nacional Ré, o que, conseqüentemente, leva à 

nulidade formal dos Autos de Infração impugnados na citada demanda" (fl. 08). 

Com as considerações da presença dos pressupostos processuais, requer a concessão de medida liminar. 

DECIDO. 
Indispensável para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e concomitante da plausibilidade do direito 

alegado e da situação objetiva de perigo. 

Conquanto ao apreciar o pedido liminar a cognição desenvolvida pelo Juízo seja sumária, quanto à verificação do fumus 

boni iuris, impõe-se aferir concretamente a necessidade do deferimento in limine do provimento jurisdicional pleiteado, 

em função de situação fática apresentada. 

A medida cautelar tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa e a 

manutenção do equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo. O processo cautelar caracteriza-se 

pela instrumentalidade. 

O caráter instrumental do processo cautelar foi magistralmente ressaltado por Calamandrei (in "Introduzione allo Studio 

Sistematico dei Provvedimenti Cautelari", p. 21/22), para quem, se todos os provimentos jurisdicionais são instrumento 

do direito substancial, que por meio deste atua, no provimento cautelar se encontra uma instrumentalidade qualificada, 

ou seja elevada ao quadrado, já que garante a eficácia do processo principal. Denomina-o, por esta razão, strumento 

dello strumento. 

Ao analisar a medida cautelar de arresto no Direito alemão, alerta Fritz Baur (in "Tutela Jurídica mediante Medidas 

Cautelares", Ed. Sérgio Fabris, Porto Alegre, 1985) sobre a inviabilidade de veicular-se por este meio processual 

medida satisfativa quanto ao direito material. Diz: 

"Como no arresto de coisas corpóreas o que cabe é somente penhor ou, respectivamente, hipoteca de arresto, a 

determinação de uma providência que leve a satisfazer o crédito do autor está excluída. Esta regulamentação permite 

perceber que a conseqüência jurídica de direito material tem importância na medida em que nunca deve ser 

"alcançada" pela providência de arresto. Logo, a providência do arresto constitui um aliud frente à conseqüência 

jurídica dada na conformidade do direito material (em vez de obrigação de pagar, asseguração), mas do mesmo modo, 

ela ainda há de ser um minus (em caso algum obrigação de pagar)" (ob. cit., p. 40). 

A mesma preocupação manifesta o Professor Alemão ao estudar as medidas cautelares de caráter assecuratório segundo 

o parágrafo 935 da ZPO (ZivilProssesOrdnung), verbis: 

"No caso do arresto, verificou-se não haver qualquer dúvida de que a medida, relativamente à conseqüência jurídica 

material, deve constituir tanto um aliud quanto um minus. As providências concretas que se acham mencionadas na lei 

para a medida cautelar de asseguração, estão a indicar que a situação jurídica, em princípio, é a mesma aqui e lá, isto 

é, que no resultado a medida não deve redundar em uma satisfação do requerente (e muito menos ainda deve vir a 

colocá-lo em posição mais vantajosa do que aquela em que poderia estar depois de ter vencido no processo 

principal)." 

Segundo ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, o interesse de agir "se traduz na coincidência entre o interesse do 

Estado e o do particular pela atuação da vontade da lei e se apresenta analiticamente com a soma dos requisitos 

acenados acima: necessidade concreta do processo e adequação do provimento e procedimento desejados." (In 

"Execução Civil", Ed. RT, 1973, p. 141). 

Sintetiza Donaldo Armelin: "(...) não basta, apenas que haja utilidade para o titular do interesse na atuação do judiciário 

sobre um caso concreto, mas também que a utilidade ressume de uma atuação adequada daquele poder" (in 

"Legitimidade Para Agir no Direito Processual Civil Brasileiro", Ed. RT, 1979, p. 59). 

Alega a requerente ter proposto ação pelo rito ordinário com vistas a desconstituir os créditos tributários atinentes aos 

processos administrativos nºs 13839004102/2002-63, 13839 001989/2003-19 e 13839 001208/2004-77 ao fundamento 

de que "com base em uma suposta apuração de Lucro Inflacionário não escriturado, a Fazenda Pública da União efetuou 

lançamentos de ofício de vultuosos valores, sem qualquer respaldo fático e legal" (fl. 06). 

Alegou, em preliminar, "a incidência do fenômeno da decadência quanto aos períodos apurados, além do fato de os 

débitos estarem materializados em autos de infração que desrespeitam a forma exigida por nossa legislação". No mérito, 

sustentou, ter demonstrado "que jamais possuiu saldo credor da correção monetária, havendo, portanto, resultado 

negativo" (fls. 06/07). 

Propõe, agora, a presente ação, alegando que referidos débitos, os quais afirma serem indevidos, foram erroneamente 

incluídos em parcelamento, razão pela qual requer a suspensão do referido parcelamento, ou, alternativamente, "a 

imediata extração do Lucro Inflacionário sub judice". 

No presente caso denota-se existir vínculo de instrumentalidade entre a pretensão cautelar e a pretensão deduzida na 

ação principal, mormente pelo fato de ter o Juízo a quo julgado improcedente o feito de origem por entender ter se o 

operado a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação em razão da adesão da autora ao parcelamento. 

No entanto, cuida-se de situação na qual não se demonstrou plenamente o fumus boni juris a ensejar a concessão da 

medida pleiteada. 

Com efeito, a causa de pedir exposta pela requerente consubstancia-se na suposta inexistência de débitos atinentes aos 

processos administrativos n.ºs 13839 004102/2002-63, 13839 001989/2003-19 e 13839 001208/2004-77. Por tal razão, 

alega indevida a sua inclusão em programa de parcelamento. 

No entanto, não há como se aferir, mormente na presente fase processual, a pertinência de seu arrazoado no sentido de 

aferir-se a alegada "inexistência de quaisquer débitos tributários sob o título de lucro inflacionário". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1051/1323 

A matéria, aliás, constitui objeto das razões de apelação interposta pela ora requerente em face da sentença de 

improcedência da mencionada ação anulatória. 

Ante o exposto, indefiro o provimento pleiteado. 

Cite-se, conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012747-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012747-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUZA GOES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 02.00.00115-8 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou ao Executado a juntada de prova 

cabal da anuência da autoridade administrativa em relação ao parcelamento requerido, bem como que informe a 

abrangência dos débitos em cobro, no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.  

Sustenta, em síntese, ter informado nos autos da execução fiscal, adesão ao programa de parcelamento instituído pela 

Lei n. 11.941/09, tendo juntado, ainda, a relação de débitos incluídos, constando expressamente a Certidão de Dívida 

Ativa que embasa a presente execução fiscal. 

Argumenta o equívoco da decisão agravada, na medida em que é possível constatar quais débitos teriam sido incluídos 

no programa de parcelamento, por meio do requerimento de suspensão da execução, bem como da relação clara e 

pormenorizada dos débitos incluídos no programa, os quais constariam dos autos.  

Afirma ser a consolidação do parcelamento de competência da Administração, bem como prever a Lei n. 11.941/09 a 

suspensão da exigibilidade do tributo a partir da simples adesão ao mencionado programa. 

Aduz violação ao art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a suspensão do curso da execução fiscal e, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 163/197). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, da análise dos autos, observo não ter sido trazido o respectivo requerimento de parcelamento, no qual 

deveriam ter sido indicados os créditos incluídos em tal plano, nos termos do art. 15, § 2º, da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n. 6, de 22.07.09. 

Não obstante tal constatação, a mencionada omissão teria sido suprida, em razão dos documentos juntados pela 

Agravada perante o MM. Juízo a quo, às fls. 155/156 e 187/194. 

Entretanto, dispõe a Lei n. 11.941/09, em seu art. 1º, § 6º, bem como a mencionada Portaria Conjunta PGFN/RFB, em 

seu art. 14, que a dívida será consolidada na data do requerimento do parcelamento. 

Ressalte-se que o mesmo ato normativo, Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6, de 22.07.09, estabelece no § 1º, inciso I, do 

art. 15, que somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver efetuado o pagamento 

da primeira prestação até o último dia útil do mês do requerimento. 

De tal maneira, observo não constar dos autos do presente recurso a comprovação do mencionado pagamento, a ensejar 

o reconhecimento de parcelamento dos débitos, bem como da correspondente suspensão da exigibilidade. 

No mesmo sentido, contrariamente ao afirmado pela Agravante (fl. 06), não foi juntado aos autos o requerimento de 

adesão ao parcelamento, mas somente as informações cadastrais contidas na Receita Federal (fls. 146/151). 
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Neste contexto, entendo não ter a Agravante trazido elementos necessários à comprovação do alegado em suas razões. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Proceda a Subsecretaria da 6ª Turma o desentranhamento das contrarrazões apresentadas pela Agravada às fls. 201/232, 

uma vez que já constavam do presente recurso (fls. 163/196). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013792-50.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.013792-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SOCIEDADE DE PROTECAO E BEM-ESTAR ANIMAL - ABRIGO DOS BICHOS 

ADVOGADO : FABIO A ASSIS ANDREASI e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS e outro 

ADVOGADO : CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00012700420084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

1)Fls. 203/214: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

2)Oportunamente, certifique a Subsecretaria o eventual oferecimento de contraminuta pelo Município de Campo 

Grande/MS. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015653-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015653-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ITOE MATSUMOTO e outro 

 
: JOSE RAUL MARTINS VASCONCELOS 

PARTE RE' : ROBERTO MINORU MATUSMOTO e outros 

 
: FABIO HENRIQUE FONSECA BATISTA 

 
: SANNLIFE COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00309608520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados - Itoé Matsumoto e 

José Raul Martins Vasconcelos, por entender não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal de tais pessoas. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da 

Lei n. 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada e dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, o 

sócio Itoé Matsumoto deve ser responsabilizado pelos débitos cujos fatos geradores ocorreram até o momento da sua 

retirada da sociedade. 

Afirma, no que tange à José Raul Martins Vasconcelos, caber exclusivamente a ele representar e gerir os negócios no 

Brasil da empresa estrangeira Rixther Company S.A, sócia da pessoa jurídica executada.  

Argumenta que a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, pela Medida Provisória n. 449/08, somente atinge os fatos 

geradores ocorridos a partir de sua revogação, não retroagindo seus efeitos, visto tratar-se de regra de direito material, 

de modo que permanece a legitimidade passiva dos co-executados, tendo em vista que eram solidariamente 

responsáveis pelo pagamento do tributo exeqüendo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios apontados no polo passivo, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os ora Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Quanto à alegação de que a inadimplência das contribuições sociais representaria débito junto à Seguridade Social, 

dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, passo a tecer algumas considerações.  

Por oportuno, saliento que as disposições da Lei de execuções fiscais não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, 

que ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, 

do mencionado diploma legal, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional. 

Nesse sentido, transcrevo acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 

1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativas as tentativas de citação da pessoa jurídica, via postal (fl. 35) e por 

mandado (fls. 51/52), pois no local diligenciado estava estabelecida a representação de outra empresa, a União Federal 

requereu o redirecionamento da execução aos sócios da Executada (fls. 55/57), tendo o pedido sido parcialmente 

deferido pela decisão de fl. 67, objeto deste recurso. 
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No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 41/43), José Raul Martins Vasconcelos 

integrou o quadro societário da empresa desde 22.08.02, na condição de único representante da sócia estrangeira e 

administradora - Rixther Company - permanecendo até a data que a pessoa jurídica executada deixou de informar 

àquele órgão as alterações contratuais - 30.09.03 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, 

de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela extinção da 

sociedade devedora.  

Por outro lado, segundo a referida ficha arquivada na JUCESP, ainda que Itoé Matsumoto figure no quadro societário 

da executada à época de ocorrência de parte dos fatos imponíveis - 09.04.99 e 15.04.99 (fls. 19 e 21) - não restou claro 

que exercia cargo de gerência ou administração, no período em que permaneceu na sociedade - 23.09.97 a 22.08.22 - 

também não pertencia mais à sociedade devedora no momento do seu encerramento.  

Assim, considerando a não localização de bens da empresa, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de 

que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 

encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o sr. José Raul Martins Vasconcelos, por ora, da responsabilidade 

tributária, cabendo-lhe a demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à 

execução, observando-se o devido processo legal, com a garantia de ampla defesa.  

Adotando tal orientação, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão de José Raul Martins Vasconcelos no polo passivo da execução fiscal em questão, tendo em vista 

o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016162-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016162-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : H 8 COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00105493420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela H8 - COMÉRCIO, IMPROTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar 

objetivando que a autoridade impetrada análise, no prazo de 30 dias, os pedidos revisionais de débito inscritos em 

dívida ativa (fls. 18/19). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 63). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016963-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016963-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOINHO ROMARIZ IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099742620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018161-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018161-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIVISAO DOIS - IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 10.00.00278-5 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de Mauro Levada no pólo 

passivo do feito. 
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Sustenta, em síntese, ter ocorrido a dissolução irregular da executada "sem que suas dívidas tributárias fossem quitadas, 

situação comprovada pela circunstância de a pessoa jurídica não mais se encontrar no endereço constante da peça 

vestibular" (fl. 05), o que enseja o redirecionamento do feito, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO.  
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio -gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente.  

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).  

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN.  

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio.  

5. Precedentes desta Corte Superior.  

6. Embargos de divergência rejeitados".  

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149).  

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa.  

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 
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PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA).  

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.  

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado".  

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197)  

Na hipótese, verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não-localização da empresa no 

endereço constante de seu cadastro (fl. 18-verso), requereu a exeqüente a inclusão do sócio da empresa no pólo passivo 

do feito. 

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Do compulsar dos autos denota-se datarem os débitos em cobrança de 11/10/2004 a 10/01/2005. 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fl. 34) extrai-se que o sócio Mauro Levada ingressou no quadro societário da 

executada em 08/09/2003, "na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa", sem notícias de sua retirada, 

razão pela qual responde pelos débitos objeto do feito, porquanto contemporâneos a sua gestão. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019000-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros 

 
: BANKBOSTON NA 

 
: BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BANKBOSTON DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086192020064036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, determinou, após o trânsito em julgado, o 

levantamento dos depósitos efetuados pelo Impetrante. 

Sustenta, em síntese, que a ação originária foi proposta de forma preventiva pelo Agravado, objetivando o direito de 

efetuar o depósito integral dos valores de eventuais créditos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido incidentes sobre os juros sobre tributos e contribuições com exigibilidade suspensa dos anos-

base 2001 a 2004. 

Menciona que tais créditos tributários foram objeto de lançamento nos autos de infração e estão sendo controlados nos 

autos dos processos administrativos ns. 16327.001865/2006-44, 16327.002129/2007-94, 16327.001457/2008-54, 

16327.001864/2006-08, 16327.002128/2007-40, 16327.001863/2006-55 e 16327.002127/2007-03, sendo que, com 

exceção deste último, que se encontra parcialmente devedor, o créditos respectivos encontram-se suspensos por 

julgamento de recurso voluntário ou recurso especial. 
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Acrescenta que, quanto aos períodos em que não houve lançamento ou que o lançamento foi em montante inferior ao 

valor do principal depositado pelos Agravados, o depósito judicial caracteriza lançamento por homologação, conforme 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Salienta que os Agravados alegam, nas defesas apresentadas na esfera administrativa, a existência de depósitos judiciais 

para eximirem-se administrativamente da exigência de multa de ofício sendo que, nos autos do processo administrativo 

n. 16327.001865/2006-44, foi proferido acórdão pelo Primeiro Conselho de Contribuintes, acolhendo tal pretensão para 

afastar a aplicação da multa de ofício e dos juros de mora em virtude da existência dos aludidos depósitos, o que 

representa um indício de que os demais processos administrativos, pendentes de julgamento, poderão ter o mesmo 

resultado. 

Argumenta que os depósitos deverão permanecer à disposição do Juízo até o julgamento definitivo dos autos de 

infração na esfera administrativa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de impedir o levantamento dos depósito pelos Agravados e, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso, afastando-se a expedição do alvará e levantamento até a decisão definitiva na 

esfera administrativa. 

Intimados, os Agravados apresentaram a contraminuta (fls. 538/627), na qual alegam a intempestividade do recurso, 

haja vista a ausência de interposição de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 383 (correspondente à fl. 374, dos 

autos originários), bem como a ausência de impugnação específica em relação a dois pontos específicos da decisão 

agravada, quais sejam, o trânsito em julgado da sentença na qual foi determinada a expedição de alvará de levantamento 

e a possibilidade de os Agravantes disporem dos valores depositados em garantia, haja vista não ter havido a apreciação 

do mérito do litígio. 

Quanto ao mérito, ressaltam que o levantamento do depósito foi determinado na sentença e, não tendo sido objeto de 

apelação, foi alcançado pela coisa julgada. Afirma, ainda, que, se no processo administrativo n. 16327.001865/2006-44 

houve julgamento na esfera administrativa, diverso daquele proferido do mandado de segurança originário já transitado 

em julgado, deveria a Agravante ter interposto o recurso cabível e que, no tocante aos demais processos administrativos 

não haverá julgamento no mesmo sentido, uma vez terem sido formulados pedidos de desistência dos recursos 

voluntários em razão da adesão à anistia veiculada pela Lei n. 11.941/09, conforme comprova mediante juntada de 

documentos (fls. 561/627). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, afasto a alegação de intempestividade do presente recurso, tendo em vista o fato de ter sido aberto o 

contraditório após a manifestação de discordância da Agravante em relação ao levantamento dos depósitos efetuados 

nos autos originários (fl. 467). 

No presente caso, a pretensão da Agravante é manifestamente improcedente, uma vez que a questão colocada em 

discussão encontra-se acobertada pela coisa julgada. 

Observo que os Agravados impetraram mandado de segurança preventivo, no qual requereram a autorização para 

realizar o depósito integral dos valores relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica e à Contribuição Social sobre o 

Lucro sobre os juros sobre tributos e contribuições com exigibilidade suspensa dos anos-base de 2001 a 2004, nos 

termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

O aludido processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, cassando-se a liminar e, determinando-se, expressamente, a expedição de alvará de levantamento dos valores 

depositados em favor dos impetrantes (fls. 322/325). 

A Impetrada, ora Agravante, não interpôs recurso contra tal sentença. Os Impetrados, por sua vez, interpuseram 

apelação (fls. 335/350), em relação à qual, posteriormente, foi homologada a desistência (fl. 377), tendo sido certificado 

o trânsito em julgado em 28.09.09 (fl. 378). 

Com o retorno dos autos, os Agravados requereram o levantamento dos depósitos (fls. 381/382), o qual foi deferido sem 

abertura de vista à Agravante (fl. 383). Diante da discordância da União Federal (fls. 386/466), foi determinada a 

manifestação dos Agravados acerca das alegações (fls. 467), a qual foi devidamente apresentada (fls. 473/528). 

Observado o contraditório, foi proferida a decisão ora agravada determinando a expedição do alvará de levantamento 

em favor dos Impetrantes, ora Agravados (fl. 518), a qual não merece reforma. 

Com efeito, no presente caso, revela-se inviável a rediscussão acerca da destinação a ser dada aos depósitos efetuados 

nos autos originários, porquanto expressamente determinado o seu levantamento em favor dos Impetrantes na sentença 

proferida e, contra a qual não se insurgiu a ora Agravante no momento oportuno, encontrando tal determinação 

acobertada pela coisa julgada. 

Assinale-se que a existência de discussão acerca dos débitos na esfera administrativa não tem o condão de afastar o 

levantamento do depósito, amparado, no caso, pela imutabilidade da coisa julgada. Do mesmo modo, o fato de os 

Agravados terem pedido desistência dos recursos apresentados na via administrativa (fls. 561/627). 

Por derradeiro, vale destacar que o Fisco dispõe dos meios para lançar e cobrar eventuais créditos devidos pelos 

contribuintes. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020425-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020425-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SIVENSE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00001-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de Serra Negra/SP, que 

rejeitou a nomeação à penhora de direito de crédito reconhecido por sentença transitada em julgado. 

Alega a agravante, em síntese, que a nomeação à penhora deve observar o princípio da menor onerosidade da execução 

para o devedor, e que o bem oferecido está previsto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, inciso VIII. Requer a concessão de 

efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo 

Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

A nomeação à penhora sobre direitos e ações se encontra em último lugar na ordem de preferência estabelecida pelo 

artigo 11 da Lei nº 6.830/80, de modo que o credor pode recusar o seu oferecimento se houver outros bens que 

garantam o valor da execução de modo mais eficiente. 

Ademais, como bem salientou o Juízo de origem, a aceitação do referido crédito equivaleria ao reconhecimento do 

direito à compensação, ainda que por via transversa, o que é vedado em sede de execução fiscal, nos termos do §3º do 

artigo 16 do referido diploma legal. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado, proferido no RESP nº 120716/RS, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira, DJ 11/06/2001, pág. 100: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO POR CRÉDITO DO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80 (ART. 9º, 11 E 16) - CPC, ARTIGOS 397 E 668. LEI 8.383/90(ART. 66). CTN, 

ARTIGO 170 E PARÁGRAFO ÚNICO. CÓDIGO CIVIL, ARTIGO 1017. SÚMULA 211/STJ. 

1. Somente questão jurídica objeto de concreta apreciação merece exame na via Especial. 

2. A penhora deve obedecer a ordem legal estabelecida. A substituição, embora possível, deve corresponder a mesma 

progênie processual, via oblíqua, não podendo transmigrar para forma de compensação, vedada na via executiva 

fiscal. Somente viável quando expressamente autorizada legalmente, hipótese sem ocorrência no caso concreto. 

3. Recurso parcialmente conhecido e sem provimento." 

 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022768-46.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.022768-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TRABLIN TRADING BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES S/A 

ADVOGADO : DEBORAH CALOMINO MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133095320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Trablin Trading Brasileira de Ligas e Inoculantes S/A em face de 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP que, em ação ordinária, indeferiu pedido de 

antecipação de tutela visando à suspensão da exigibilidade da devolução de mercadoria importada. 

Sustenta a agravante, em síntese, que importou o motor de avião marca Teledyne Continental Motors, descrito na 

Declaração de Importação nº 04/0331411-3. Determinada a apreensão da mercadoria, sob a alegação pela autoridade 

aduaneira de existência de indícios de interposição fraudulenta, foi impetrado mandado de segurança e deferida liminar 

em agravo de instrumento interposto junto ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Denegada a segurança, com a 

extinção do writ, conforme publicação no Diário Oficial de 29/11/2004, teria iniciado para a União, segundo a 

recorrente, a fluência do prazo para o requerimento da entrega do bem. 

Alega a recorrente que foi intimada pela Inspetoria da Receita Federal somente em maio deste ano. Com isso, sustenta a 

decadência, isso porque a antecipação da tutela recursal concedida em agravo foi cassada em 29/11/2004, momento em 

foi denegada a segurança. 

Finalmente, sustenta que o recebimento da apelação interposta no mandado de segurança, em ambos os efeitos, ofendeu 

a Súmula nº 405 do Supremo Tribunal Federal. Assim, a prolação da sentença que denegou a segurança deu início à 

fluência do prazo decadencial. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação proferida após o trânsito em julgado da ação de origem. 

Outrossim, não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Conforme muito bem ressaltado pelo Juízo de origem, a apelação do impetrante no mandado de segurança no qual se 

discutia o destino do bem importado foi recebido em ambos os efeitos. Ora, suspensos os efeitos da sentença que 

denegava a segurança, impossível à União exigir a entrega da aeronave. Nem se há falar, anos depois, em 

descumprimento de Súmula do Supremo Tribunal Federal pelo Juízo de origem ao conceder efeito suspensivo ao 

recurso de apelação, concedido a pedido e em favor da própria impetrante, ora agravante. 

Ante o exposto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte contrária para eventual apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022830-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022830-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LOGICA AMERICA DO SUL SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00052921920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LÓGICA AMÉRICA DO SUL SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de 
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antecipação dos efeitos da tutela, visando à suspensão da exigibilidade do suposto débito tributário, mediante 

apresentação de carta de fiança bancária correspondente ao seu valor integral e atualizado (fls. 135 e 138). 

Sustenta, em síntese, a possibilidade de suspensão da exigibilidade dos débitos em discussão nos autos originários, 

mediante a apresentação de carta de fiança bancária. 

Argumenta que a fiança bancária equipara-se ao depósito judicial como forma de garantia, pois ambos representam 

institutos céleres e que trazem segurança para a satisfação do credor. 

Afirma que tanto o entendimento jurisprudencial quanto a Procuradoria da Fazenda Nacional, por meio da Portaria 

PGFN n. 644, de 01/04/09, sinalizam no sentido da possibilidade de suspensão da exigibilidade do débito, mediante o 

oferecimento de fiança bancária, desde que observados os certos requisitos, quais sejam: , emitida por instituição 

financeira de renome e de grande porte, por prazo indeterminado, correção monetária pela taxa SELIC e renúncia 

expressa aos arts. 827, 835 e 838, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de autorizar a apresentação da carta de fiança nos autos originários, 

suspendendo-se a exigibilidade dos débitos em discussão. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, o oferecimento de fiança bancária não 

suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Observo que o art. 151, do Código Tributário Nacional estabelece as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, dentre as quais, não se encontra a apresentação de carta de fiança bancária. 

Com efeito, entendo que o mencionado dispositivo contempla um rol taxativo, de maneira que não pode ser aceita outra 

forma de garantia para a suspensão da exigibilidade. 

Ademais, a carta de fiança, ainda que prestada em valor equivalente ao montante integral do débito, não possui as 

mesmas características do depósito em dinheiro. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022958-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022958-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NOVOESTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085012920064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a constrição de seus ativos financeiros por 

intermédio do sistema BACEN JUD, tendo em vista a recusa formulada pela exeqüente ao bem nomeado à penhora. 

Assevera não ter ocorrido o prévio e necessário esgotamento das diligências para localização de bens penhoráveis, 

circunstância que afasta a legalidade da constrição on line de seus ativos financeiros. 

Alega serem os bens oferecidos à penhora hábeis à garantia do feito. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 
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Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a 

dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 

11. 

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 

2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- 

navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações. 

Denota-se ter o agravante oferecido à penhora os títulos da Companhia Vale do Rio Doce, indicados às fls. 51/54. 

Não verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, 

o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título, conforme se verifica dos acórdãos 

ora colacionados. 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. 

DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE . IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento das duas Turmas que compõem a 1ª Seção deste Tribunal, as debêntures emitidas pela 

Companhia Vale do Rio Doce não se prestam para fins de garantia da execução fiscal. 

2. Hipótese de incidência do artigo 557 do CPC, devendo ser, assim, mantida a decisão agravada" 

(TRF/4ª Região, AGVAG n.º 2006.04.00.017880-0/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 25/07/06, 

v.u., DJU 02/08/06, p. 339). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE 

DO RIO DOCE . 

- A dificuldade de alienação e a iliquidez das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso específico 

das debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, tem se constatado, em diversas oportunidades, que os valores que 

representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados". 

(TRF/4ª Região, AG n.º 2005.04.01.049087-3/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth v.u., DJU 26/04/06, p. 

968). 

Ademais, referidos bens não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada a possibilidade de 

verificação da existência de outros que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo manifesta a ausência da 

plausibilidade do direito alegado pela agravante. 

Em relação ao bloqueio de ativos financeiros do agravante, realizado por meio do sistema "BACEN JUD", tem-se que 

cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(...) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 
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IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime." 

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a exeqüente o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo levado aos autos de origem documentos indispensáveis a 

esse fim, tais como certidões dos registros imobiliários em nome do executado. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão em parte do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo, apenas para afastar o rastreamento e bloqueio de ativos 

financeiros em nome da agravante por meio do sistema BACEN JUD. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023873-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO : CLAUDIA SARAIVA DE ALMEIDA MAZZINI 

PARTE RE' : CENTRENPARTS BSP COM/ E ASSESSORIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 07.00.04666-4 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo de Direito do SAF de 

Carapicuíba/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam 

da excipiente e excluí-la do polo passivo da execução fiscal, e condenou a parte exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo. 

Alega a agravante, em síntese, o descabimento da condenação em honorários advocatícios, uma vez que a exceção de 

pré-executividade não pôs fim ao processo de execução, e que o valor arbitrado é excessivo, impondo-se a sua redução, 

nos termos do § 4º do art. 20 do CPC. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Outrossim, ao meu ver, a questão comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser cabível a condenação da Fazenda 

Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade acolhida, em homenagem ao 

princípio da causalidade, uma vez que a parte foi obrigada a contratar advogado para postular em Juízo a sua exclusão 

da lide. 

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REDIRECIONAMENTO 

PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ.  

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de mero 

incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade passiva ad 

causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em sede de agravo de 

instrumento.  

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos 

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.  

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido.  

(REsp 884.389/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)  

 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação da agravante ao pagamento de honorários advocatícios. Quanto ao valor 

fixado pelo Juízo (10% sobre o valor atualizado da execução), saliento apenas que não há nestes autos elementos 

suficientes para alterá-lo, considerando a ausência de cópia da CDA que instruiu a inicial da execução, a fim de que se 

pudesse verificar se o valor arbitrado é realmente excessivo. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com o posicionamento pacífico do C. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023979-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023979-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC 

ADVOGADO : PAULA NOGUEIRA ATILANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00050363820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Sustenta tratar-se de execução fiscal com vistas à cobrança de "suposto débito fiscal inscrito em dívida ativa sob o nº 

80207002351-14, no valor total de R$ 14.446,39 em 05/02/2007, com multa, juros moratórios e encargo legal, de 

imposto sobre a renda na remessa de royalties ao exterior, baseada em informação prestada pela Agravante em DCTF 

dois meses antes da efetiva remessa" (fl. 04). 

Alega ter demonstrado nos autos de origem "que, a despeito da informação contida em DCTF (...), efetuara o 

recolhimento tempestivo do imposto executado" (fl. 04). 

Nesse sentido, aduz que "a incidência tributária em questão se concretiza somente na data da remessa dos royalties, por 

meio da transação bancária própria, que no caso concreto sempre ocorreu em 30/11/2005 conforme comprovante de 

remessa de royalties no valor de R$ 111.392,77 (...), mesma data em que houve o recolhimento do imposto 

correspondente, no valor de R$ 14.739,76 (...), declarado indevidamente na DCTF de setembro de 2005 (...), mesma 

data apontada como período-base na guia DARF" (fl. 07). 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias, 

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 
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e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

 

Sustenta a agravante o pagamento dos valores objeto da execução fiscal de origem. 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o 

presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da agravante. 

Nesse sentido, tal como mencionado pelo Juízo a quo com base na manifestação da exeqüente, há controvérsia sobre as 

alegações da executada. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024007-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024007-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DANIELLE PRINCIER COML/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 04.00.23483-7 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Cotia/SP, que deferiu 

pedido da exequente de penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento bruto mensal da executada. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora sobre o faturamento, tal como deferida, inviabilizará a continuação de 

suas atividades. Pede a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja reduzido o percentual fixado, e que este recaia 

sobre a renda líquida. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão parcial da suspensão de que trata o inciso III 

do art. 527 do Código de Processo Civil. 

A penhora sobre parte do faturamento é aceita no âmbito do STJ (REsp. 172.197/SP, 4ª Turma, DJU 9.10.2000, p. 151) 

- devendo recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º 

do art. 11 da LEF, o que retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da 

própria empresa. 

Contudo, entendo que o percentual deve ser reduzido para 5% (cinco por cento) do faturamento bruto mensal da 

executada, a fim de não inviabilizar a vida empresarial, ressaltando que a jurisprudência pátria admite que a penhora 

possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ, REsp. 182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87). 

Nesse sentido, aliás, têm sido as decisões da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. 

Apesar da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.839/80, na prática tem sido aceita 

pela doutrina e jurisprudência. 
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Haja vista o leilão negativo dos bens anteriormente penhorados, impõe-se a substituição da penhora, sendo razoável 

recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa. 

Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG 2002.03.00.033145-0, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04.11.2002, p. 717) 

 

Isto posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para reduzir o percentual da penhora sobre o 

faturamento para 5% (cinco por cento). 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024014-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024014-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BENTO JOSE DE ORDUNA VIEGAS LOURO 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00163632720104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENTO JOSÉ DE ORDUÑA VIEGAS LOURO em face de decisão 

do Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP, que em mandado de segurança, deferiu a medida liminar pleiteada, para 

afastar a incidência do Imposto de Renda sobre o pagamento da verba indenizatória recebida pelo impetrante na 

rescisão de seu contrato de trabalho, determinando ao empregador a efetivação do depósito judicial correspondente ao 

valor do tributo em discussão. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, tendo em vista o depósito judicial da quantia controversa, não considero presentes os requisitos legais para o 

recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua 

remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Pauta Nro 45/2010 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal, Presidente Regimental da Nona Turma, Dra. LUCIA URSAIA, 

determina a inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 20 de setembro de 2010, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, 

podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de 

Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados: 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-22.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003324-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ABDIEL DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro 

CODINOME : ABDIEL DE SOUZA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004392-35.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004392-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDSON MACHADO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004668-66.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004668-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE EXPEDITO DE MEDEIROS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056955-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056955-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARIOVALDO RUIZ 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-7 1 Vr CHAVANTES/SP 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-71.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007399-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO RIL DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00073997120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013324-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013324-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO ROBERTO SANTI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00140-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-82.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.001494-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO HUGO JANK 

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022740-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022740-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALDECIR DA SILVA 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00162-3 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042502-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042502-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSNIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-9 1 Vr TAMBAU/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-59.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001795-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELIO ALVES FORTUNATO 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017955920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-86.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003640-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FLORISVALDO GAIA 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002121-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO RAFAEL DELLA VOLPE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006090-36.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006090-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARCANJA AMORIM DE CERQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009129-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009129-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO ANTONIO FERRAZ ROSA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006719-05.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006719-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MAIRTON VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011232-84.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011232-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO NAVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112328420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-42.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO SANCHES VACCARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019994220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-34.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000394-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO LOPES DE MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003943420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-91.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001162-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : KAZUKO MAKI PINHEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-49.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000393-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JUDITH MARIA DE MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003934920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010898-41.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.010898-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108984120094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-18.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SPERANCIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-22.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000767-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO DE PAULO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-22.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001931-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAIMUNDA ZILDA ALVES RAMALHO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010462-34.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010462-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ABILIO RIGATTO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004698-33.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004698-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : UBALDO RODRIGUES DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000883-28.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000883-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE TORRALBO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-26.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001348-37.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001348-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010487-47.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010487-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO ARONI 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001775-34.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001775-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PERCIO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010477-03.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010477-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JORGE VINICIUS DA SILVA JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104770320084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010470-11.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010470-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALFREDO GLAICH ELIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-22.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDIR SILVERIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008602-21.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008602-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIRCE SILVA SIMAO 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

CODINOME : DIRCE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00086022120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013394-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013394-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO ROMANO 

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133941820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002595-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002595-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WANDA MARIA RABELLO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-21.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007255-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDECI FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-34.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003594-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO TAKAHASHI 

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-75.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006790-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE LUSTOSA FILHO 

ADVOGADO : MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011266-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011266-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMIR DE MORAES 

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112662520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005935-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005935-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO MACAMITI KUNIYOSHI 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009477-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009477-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-76.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002467-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TERUKO TIBA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024677620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002476-38.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002476-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURO ALVES DE BRITO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024763820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-91.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002466-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DE SOUZA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024669120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010358-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010358-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARINA MEDRADO 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013452-21.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013452-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAPHAEL GALIANO NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134522120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-32.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004579-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO CLAUDIO NATACCI 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002490-22.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002490-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUISA FERNANDES AGUIAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024902220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-50.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000423-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004235020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009242-37.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009242-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL JOSE DE SOUSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

CODINOME : MANOEL JOSE DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092423720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009247-59.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009247-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON MENDES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092475920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-50.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005016-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WILSON SAVELLA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050165020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005124-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005124-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EUNICE LOPES SOARES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005123-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005123-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARCILIO CARREIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011212-84.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011212-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRINA GURRIS 

ADVOGADO : ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112128420094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011495-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011495-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE MATOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114951920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000713-92.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000713-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO BEVENUTO SOBRINHO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007139220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011234-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011234-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1079/1323 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112345420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059851-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059851-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWALDO JOSE DE JESUS 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00182-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-47.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006299-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO ROBERTO GUERRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024044-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024044-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO DELANEZE 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00132-2 1 Vr TAMBAU/SP 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-05.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001624-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DOROTEU MIRANDOLA 

ADVOGADO : FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004270-85.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004270-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : JOSINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042708520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009527-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009527-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WAGNER FAZONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095271720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012083-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ESTELA DUARTE MESQUITA 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008373-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008373-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FLORENCIO DE FREITAS VIEIRA 

ADVOGADO : ELISABETH MARIA PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083736120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009053-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009053-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIGUEL LOURENCO DE CAMARGO 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090534620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008135-42.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.008135-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIONE NOTRISPE 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081354220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004116-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004116-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDUARDO VILA 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010889-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010889-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO GASPAR VIEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010336-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010336-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALTER ADALBERTO 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011903-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011903-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALEXANDRE FREIRE LIMA 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001939-33.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001939-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSVALDO CANDIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro 

CODINOME : OSWALDO CANDIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003343-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GENIVALDO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO : SANDRO MARCOS SATURNINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005651-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZULEIMA DE GIACOMO KUJIMOTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008887-39.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.008887-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JULIO TEIXEIRA ROEDEL JUNIOR 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001703-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO SOLDA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014825-30.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014825-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : ALCIDES RAMIRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001261-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALDO ELIAS GUIMARAES 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000122-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RUBENS CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012845-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012845-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCOS EVANGELISTA DE NOVAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128450820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008327-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008327-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ZULMIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009672-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009672-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO CORREA ALEJANDRO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-22.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE PEQUENO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013525-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013525-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DEISE LIOTTI MONTUORI 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135259020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008098-20.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008098-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : INACIO DE LOIOLA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016512-42.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.016512-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00165124220094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011042-30.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011042-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARILZA ALVES DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006249-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006249-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HUMBERTO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006484-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : UMBERTO GAETA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004912-12.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.004912-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIME LUIZ BASSINELLO 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007503-21.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007503-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIS GONZAGA SILVA e outro 

 
: JOSE PARIZE CORREIA 

ADVOGADO : ERICA PAULA BARCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012085-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012085-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO PORFIRIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120859320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008539-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008539-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CLAUDIO TREVIZAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007435-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007435-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA REGINA DE ALMEIDA PAZ 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002045-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TEREZA SHINOHARA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020451820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002051-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM DOS SANTOS OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020512520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009902-16.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009902-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-69.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004637-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CICERO BERNARDINO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001594-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO DE PAULA LEITE SOBRINHO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007272-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007272-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA MONTANARI CASANOVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072728620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006558-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006558-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JACQUES GUTERMAN 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002331-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARLENE APARECIDA BARTOLOZI FERNANDES 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004025-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES VIEIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040259720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007257-88.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LACIO ORTEGA MAGNOCAVALLO 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004027-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004027-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GILBERTO MALINAUSKAS 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Boletim Nro 2105/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704126-24.1995.4.03.6106/SP 

  
97.03.019753-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOANA ANTONIA PARRA COSTA 

ADVOGADO : MARIA IVANETE VETORAZZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.07.04126-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074617-87.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.074617-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA BAZILIO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00006-1 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029727-29.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029727-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00011-8 3 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Nos termos do inciso I, do art. 463, do CPC, o erro material pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a 

requerimento das partes. É de se corrigir o decisum para que conste a seguinte menção nos itens que revelam o exercício 

das atividades especiais: "ruído acima de 90 dB".  

5- Agravo improvido. Erro material corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir o erro material, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047860-22.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.047860-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZA GARCIA DE JESUS e outros 

 
: ANNA CARDOSO 

 
: LAZARO DEOCLECIANO DE OLIVEIRA 

 
: LAZARA CORREA DOS SANTOS 

 
: ROSA BERTACINI GRANERO 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA e outros 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00014-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Tendo sido os ofícios requisitórios regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte, é de ser afastada a incidência da correção monetária. 

6- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051183-35.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.051183-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMANDO CORREA MACHADO e outros 

 
: BENEDITO CORREIA BORGES 

 
: IDALINA CELESTINA DE SIQUEIRA 

 
: JULIO PEREIRA 

 
: MARIA JOVELINA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00029-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047057-04.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.004768-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.31/35 

EMBARGANTE : JOSE FERRARI NETO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.47057-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NO PERÍODO 

DE 05/04/1991 A 23/07/1991. REAJUSTE INICIAL. LEI 8.213/91, ART. 145. RETROAÇÃO. CRITÉRIOS DO ART. 

41. LEGALIDADE DO CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE. 147,06%. 

SETEMBRO DE 1991. FALTA DE AMPARO LEGAL. 

1 - Caracterizada a ocorrência de omissão no Julgado no que diz respeito ao critério de proporcionalidade na aplicação 

do índice de 147,06%, referente ao cálculo da renda mensal inicial no primeiro reajuste do benefício previdenciário. 

2 - O reajuste integral de 147,06% deve ser aplicado somente aos benefícios em manutenção em março de 1991, vez 

que aqueles concedidos a partir de abril de 1991, por força do artigo 145, da Lei n.º 8.213/91, tiveram os seus valores 

reajustados com base na variação integral do INPC, nos termos do artigo 41, inciso II, da referida norma. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos, declarando-se o acórdão, para que dele fique constando que a inclusão do índice 

integral de 147,06% que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de setembro de 1991, no benefício 

do autor, não tem amparo legal, em face do disposto no artigo 41, da Lei n.º 8.213/91. Mantido, no mais, o aresto 

embargado. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038705-58.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.038705-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PALMIRA DE LOURDES ROBATO MUSSATO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00096-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Tendo sido os ofícios requisitórios regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte, é de ser afastada a incidência da correção monetária. 

6- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041894-44.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.041894-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZELINDA DE JESUS XAVIER 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00005-5 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Tendo sido os ofícios requisitórios regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte, é de ser afastada a incidência da correção monetária. 

6- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044221-59.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.044221-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DORACY RODRIGUES CASSEMIRO FREIRE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00017-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114495-48.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114495-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PANONTIM e outros 

 
: CARMELA FRANCO DE MORAES 

 
: MARIA ROSA DE MORAES FERREIRA 

 
: LUZIA ZAMPIERI PINTO 

 
: GEORGINA SANT ANNA DE MORAES 

 
: JOAO DIAS DE SOUZA 

 
: ANTONIO BARBOSA 

 
: AMERICO ARTIOLI 

 
: VICENTINA APARECIDA DE MORAES 

 
: GERSUMINO ROCHA CAMPOS 

 
: ANTONIO GOMES DE MORAES 

 
: GUILHERME SANT ANNA PEREIRA 

 
: MARIO GOMES DE SOUZA 

 
: IRACEMA APPARECIDA FRANCISCHINI FERREIRA 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00047-2 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. ART. 58 DO ADCT. INOVAÇÃO DA LIDE EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1- Decisão reformada para declarar a inconstitucionalidade parcial do título executivo decorrente da aplicação do art. 58 

do ADCT para benefícios concedidos em período posterior a 04 de outubro de 1988. 

2- Impossibilidade de inovação da lide em sede de agravo. 

3- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1096/1323 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0118434-36.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.118434-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO FERNANDES CHAVES 

ADVOGADO : SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00060-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001021-71.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.001021-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANGELA ANTONIA VOLTOLIN 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1097/1323 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004711-

70.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004711-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ORLANDO CESCON 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008047-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MILTON PALUDETTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1098/1323 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00081-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021227-32.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021227-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO RUBENS VONA 

ADVOGADO : MAURO ALBERTO NEGRAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00131-3 3 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido.  

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1099/1323 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023788-29.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023788-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA FRANCISCO JUSTO 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

CODINOME : SEBASTIANA BARBOSA FRANCISCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00121-2 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026702-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026702-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGINA FERREIRA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00025-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1100/1323 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030303-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDIR DE ARAUJO LOPES 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00069-9 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1101/1323 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030925-62.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030925-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TRAZZI 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00150-2 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041730-

74.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041730-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL CAVALARI 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00067-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045408-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045408-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GREGORIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00011-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045859-25.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045859-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GANARANI 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00056-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Nos termos do inciso I, do art. 463, do CPC, o erro material pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a 

requerimento das partes. É de se corrigir o decisum para que conste que o início de prova material fora colacionado à fl. 

34. 

5- Agravo improvido. Erro material corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir o erro material, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046011-73.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046011-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULEIDE CANDIDA DE LIMA 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA DOS SANTOS CANABARRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00073-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046530-48.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046530-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCOLACAO SANTOS ARRUDA 

ADVOGADO : HENEI RODRIGO BERTI CASAGRANDE 

CODINOME : MARIA DA CONSOLACAO SANTOS ARRUDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00054-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-30.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004182-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ERWIN WLASSAK e outro 

 
: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ALBERTINA MAIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Tendo sido os ofícios requisitórios regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte, é de ser afastada a incidência da correção monetária. 

6- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-91.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000186-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010235-88.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010235-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012417-47.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012417-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO SOUSA MAIA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

CODINOME : CICERO SOUZA MAIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003296-79.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003296-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO MOREIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : ROMEU BELON FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00003-2 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012107-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSVALDO MENDES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00210-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016042-76.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016042-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLAVO DE CARVALHO 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00009-7 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205366-48.1994.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.018570-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILADELFO SOARES DOS PASSOS MONTEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.02.05366-2 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020945-57.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.020945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIS RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00050-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025406-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025406-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMAURI CANDIDO SOLDEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00259-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032632-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032632-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMILSON PAES DE CAMARGO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00002-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003658-02.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003658-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA DOS SANTOS PEREIRA e outros 

 
: ARLETE DOS SANTOS PEREIRA 

 
: ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA 
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ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008342-46.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.008342-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : SONIA REGINA GROSSI DA SILVA e outro 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

CODINOME : SONIA REGINA GROSSI 

APELANTE : TAMIRES TUANI GROSSI DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REPRESENTANTE : SONIA REGINA GROSSI DA SILVA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, apto a comprovar o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000300-13.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSE LEOMAX BERNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE DE FRENTISTA. RECONHECIMENTO COMO ESPECIAL. SÚMULA 212 DO 

STF. 

1- Decisão reformada para reconhecer, como especial, o tempo de serviço durante o qual o autor desenvolveu a 

atividade de frentista. 

2- O reconhecimento da periculosidade do trabalho de frentista fora consagrado, inclusive, pelo Supremo Tribunal 

Federal, ao editar a Súmula nº 212. 

3- Tutela específica concedida para implantação do benefício deferido. 

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000633-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GERALDO SALMASO e outros 

 
: HORTENCIA GIORGETTE CAZANTE 

 
: JOSE JORGE NETO 

 
: JOSE PRIMO CONEGLIAN 

 
: NELSON PAULINO 

 
: ROQUE ALTARUGIO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00030-6 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Tendo sido os ofícios requisitórios regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte, é de ser afastada a incidência da correção monetária. 

6- Agravo legal do INSS provido. Agravo da parte exeqüente improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exeqüente e dar provimento ao do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-51.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001763-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MALVINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00196-1 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008544-89.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008544-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDERLEI CUNE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00079-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009682-91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009682-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAITANO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00134-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011473-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011473-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELMIRO TADEU SARTI 

ADVOGADO : LUCIMARA APARECIDA MANTOVANELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00274-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018049-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018049-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : CARLOS DONIZETH FERREIRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00134-2 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019391-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019391-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO REDIVO SOBRINHO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00093-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1118/1323 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025009-76.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025009-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROSA GOES 

ADVOGADO : ELIETE RUY 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00027-7 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030751-82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADAO PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00050-6 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-64.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000313-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SIMAO AMANCIO 

ADVOGADO : GUIDO SERGIO BASSO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-53.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000126-4/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUZIA BARBARA DE SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, apto a comprovar o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011627-79.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011627-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALZIRA DASSUMPCAO LOZANO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00043-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012409-86.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.012409-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ARLINDO LOPES ALVARES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00331-7 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL 

SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUISITO ETÁRIO NÃO PREENCHIDO. 

 

I. Exercício da atividade rural não comprovado. 

II. Requisito etário não preenchido. 

III. Consideradas as informações dos autos, conta o autor, até a EC 20/98, tempo insuficiente à concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do voto da relatora, que foi acompanhada pela Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, vencido o 

Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhes dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012636-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012636-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA MUNHOZ SIMOES VILLA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : EMILIA MUNHOZ SIMOES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00006-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013631-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013631-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA ROSA MARTINS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00045-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019357-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019357-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESINHA PELEGRINI DE CAMARGO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00133-2 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025343-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025343-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIA ANDREA MAZETO 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00089-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027399-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027399-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISRAEL RIBEIRO ROSA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00007-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Nos termos do inciso I, do art. 463, do CPC, o erro material pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a 

requerimento das partes. É de se corrigir o decisum para alteração do dispositivo. 

5- Agravo improvido. Erro material corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir o erro material, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035769-50.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.035769-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DO PRADO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00145-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035878-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035878-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DEUSA CAPORAL CELESTINO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00004-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038759-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038759-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUDITE DEGENI DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00061-2 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050410-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050410-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00060-2 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051980-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051980-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DO CARMO BARBOSA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00015-0 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026479-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026479-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00133-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004021-81.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.004021-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KAUE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- Na decisão agravada restou patente a necessidade de anulação do feito para formação do litisconsórcio passivo 

necessário, considerando que a sentença de procedência é forte em seus argumentos.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005886-14.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005886-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : EVA AZEVEDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca da questão abordada, no sentido que o artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91 se aplica às hipóteses em que, por ocasião do óbito, já estejam reunidos todos os requisitos necessários à 

implementação de qualquer aposentadoria.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000157-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000157-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERVAL CALDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140 

No. ORIG. : 02.00.00002-9 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório apto a comprovar o cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038387-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038387-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : TERESA ALVES PIERAZZO 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/128 

No. ORIG. : 06.00.00017-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório apto a comprovar o cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053995-98.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.053995-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GALVAO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107 

No. ORIG. : 05.00.00144-6 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial, apto a comprovar a 

incapacidade laboral, ensejando a concessão do benefício. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056798-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056798-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANTONIA AUGUSTA DA FONSECA ROMUALDO 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151 

No. ORIG. : 05.00.00041-8 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial, apto a comprovar a 

incapacidade laboral, ensejando a concessão do benefício. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060225-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILA BAVIERA TOMAZELI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00023-2 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. No caso em questão, restou 

comprovada a idade mínima exigida, bem como que a parte requerente trabalhou no campo em período idêntico à 

carência necessária para o benefício, justificando o deferimento da aposentadoria por idade na forma do art. 143 da Lei 

8.213/91. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060320-89.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.060320-6/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA DE PAIVA e outros 

 
: ELAINE DE OLIVEIRA incapaz 

 
: LUANA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
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REPRESENTANTE : NATALINA DE PAIVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185 

No. ORIG. : 07.00.00839-6 1 Vr BRASILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material 

corroborado por prova testemunhal, suficiente à concessão da pensão por morte, tendo em vista o reconhecimento do 

direito do falecido à aposentadoria por invalidez em período anterior ao óbito. 

4-Injustificado o desconto requerido, pois o pagamento de benefício assistencial no lugar da aposentadoria por 

invalidez, representou um minus. 

5- A sentença não está sujeita à remessa oficial e o Instituo Nacional do Seguro Social não impugnou a sentença, no 

ponto em que fixou o termo inicial do benefício. 

6-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063572-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063572-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DIRCEI BASTOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116 

No. ORIG. : 06.00.00116-2 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve pronunciamento expresso sobre as questões abordadas, entendendo a i. Relatora que o 

benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista o direito de opção que poderia ter sido 

observado pelo INSS já àquela época, independente da decisão judicial que determinou a cassação da renda mensal 

vitalícia. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001042-36.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001042-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : GUMERCINDA GONCALVES PAIXAO 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que não restou comprovada a incapacidade total e permanente da parte autora para o 

trabalho. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002371-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : CELIO MASSATOSI KAZAMA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/120 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A matéria discutida nos autos é exclusivamente de direito e o teor da decisão paradigma foi reproduzido, nos termos 

do disposto no artigo 285-A, do CPC, inexistindo afronta aos princípios de contraditório e da ampla defesa. 

4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de renúncia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1135/1323 

5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente, sem a 

restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022909-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022909-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : RAIMUNDO TORRES DO COUTO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

No. ORIG. : 02.00.00024-0 4 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca da questão abordada, no sentido de que não incidem juros 

de mora após a conta definitiva. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033876-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033876-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : WAINE JOSE SCHMDT e outro 

 
: WAGNER SCHMIDT 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

SUCEDIDO : DORIVAL ALVES SCHIMDT espolio 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/228 

No. ORIG. : 97.00.00083-7 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca da questão abordada, no sentido de que não incidem juros 

de mora no período compreendido entre a conta definitiva e a inscrição do crédito no orçamento. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036687-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036687-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MANUEL DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28/29 

No. ORIG. : 09.00.00068-7 2 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca da questão abordada, no sentido de que não incidem juros 

de mora após a conta definitiva. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042489-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042489-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : WALDEMAR GONCALVES SOARES 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45 

No. ORIG. : 03.00.00030-7 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca da questão abordada, no sentido de que não incidem juros 

de mora após a conta definitiva. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001640-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001640-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada Monica Nobre  

AGRAVANTE : MARIA DO PINHAL BORGES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDO RIGATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00112-4 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER 

JUDICIÁRIO. CONTESTAÇÃO. LIDE RESISTIDA. 

1- Apesar da inexistência de pedido administrativo, a contestação da Autarquia, adentrando no mérito, tornou a lide 

controvertida, configurando-se assim, o interesse de agir. 

2- Decisão agravada que deve ser mantida, mas por seus próprios fundamentos. 
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3- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

4- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

5- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Relatora para o acórdão 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004659-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004659-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES NUNES DOMINGUES e outro 

 
: MARIA THEREZA ROCHA VALERIO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

No. ORIG. : 99.00.00075-0 6 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca da questão abordada, no sentido de que não incidem juros 

de mora após a conta definitiva. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005672-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005672-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : WILSON AUGUSTO SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43 

No. ORIG. : 00008193120034036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. JUROS DE MORA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca da questão abordada, no sentido de que não incidem juros 

de mora após a conta definitiva. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012740-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012740-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : ROBERTO DA SILVA SERRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006115520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO PREJUDICADO PELA PERDA DE OBJETO. 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO PROCESSO PRINCIPAL. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1- Prolatada a sentença de mérito, julgando improcedente o pedido inicial, resta flagrante a perda do objeto do agravo 

de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela, pois as partes não se encontram mais 

sob a égide da decisão agravada, e sim sob os efeitos da sentença. 

2- A sentença de mérito que confirma ou não o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente. 

3- O julgamento da ação em que houve o indeferimento da tutela antecipada, que se impugna no presente agravo de 

instrumento, é de ordem a determinar a perda de seu objeto, por superveniente desinteresse processual, uma vez que a 

sentença substituiu o provimento liminar ora atacado. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014939-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014939-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : THAYNAN ARES DE OLIVEIRA LACERDA DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : SÉRGIO STÉFANO SIMÕES 

REPRESENTANTE : PATRICIA ARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SÉRGIO STÉFANO SIMÕES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120 

No. ORIG. : 2010.63.01.004443-6 JE Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. INCOMPETÊNCIA TRF. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada está em consonância com a jurisprudência dominante, no sentido de que não cabe recurso ao 

Tribunal Regional Federal de decisões proferidas no âmbito do Juizado Especial Federal.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 2129/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-21.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.003032-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/191 

INTERESSADO : ALFEU AUGUSTO GARCIA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

SUCEDIDO : ALCIREMA JULIAO DE LIMA falecido 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. OBSERVÂNCIA. 

I. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

II. Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, tida por correta. 
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III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018392-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018392-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/84 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00104-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. 

 

I. Os embargos de declaração, para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício no julgado embargado, o que não se verifica. 

II. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019394-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019394-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : APARECIDO DE MIRANDA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.01496-2 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE TESES DEBATIDAS NO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. 

 

I. Efeitos modificativos do julgado, em sede de embargos, não se compadece com o sistema processual vigente. 
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II. Os embargos de declaração, para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício no julgado embargado, o que não se verifica. 

III. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019622-

46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019622-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : ARISTIDES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/176 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00288-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE TESES DEBATIDAS NO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA.  

 

I. Efeitos modificativos do julgado, em sede de embargos, não se compadece com o sistema processual vigente. 

II. Os embargos de declaração, para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício no julgado embargado, o que não se verifica. 

III. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062817-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062817-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : JUDITH NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/122 

No. ORIG. : 08.00.02951-4 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APOSENTADORIA POR IDADE. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Ressalva de entendimento pessoal, embora corresponda a registro da convicção íntima de um dos membros do 

colegiado, não integra a motivação do Acórdão, cujos fundamentos e razões de decidir conservam-se alinhados ao teor 

do voto do relator. 

II - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

III - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

IV - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026782-83.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026782-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOANA APARECIDA BRANCO 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75 

No. ORIG. : 09.00.00628-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à sua apelação, mantendo a sentença e a tutela anteriormente concedida. 

II. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007352-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007352-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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AGRAVANTE : ALTAMIR DA SILVA ABREU 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/74 

No. ORIG. : 00073525020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010004-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : VALDIR JESUS ZEFERINO DIAS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/62 

No. ORIG. : 00100044020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003375-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ESMAEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/38 

No. ORIG. : 09.00.00096-6 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  

I - Em sede de agravo do art. 557, §1º do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 5239/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-26.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00042892620014036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com o pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvado o disposto na Lei 1.060/1950. 
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O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício assistencial, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 193/194. 

 

Em parecer de fl. 199/200, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo provimento da 

apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 138/140 atestou que o autor apresenta hipotrofia de membro inferior direito decorrente de 

poliomielite adquirida na infância, com incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que exija esforço 

físico freqüente. 

 

Todavia, ainda que se tenha por comprovada a incapacidade laborativa do autor enquanto não for habilitado para 

desempenhar atividade compatível com a limitação de que padece, não restou comprovada a sua miserabilidade, como 

passo a analisar. 

 

Conforme estudo social realizado em 14.02.2005 (fl. 97/101), o núcleo familiar do autor é composto por ele, seus pais e 

um irmão menor de vinte e um anos. A renda da família é proveniente do benefício previdenciário recebido pelo genitor 

do demandante, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) à época. A renda familiar mensal per capita existente é, 

portanto, superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, tendo em vista que o valor do salário 

mínimo naquela ocasião era de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). Ademais, residem em imóvel próprio e não foram 

comprovados gastos essenciais em valor superior ao rendimento verificado. 
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Por outro lado, conforme extrato obtido do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em anexo, o pai do autor 

continua recebendo benefício previdenciário no valor atualizado de R$ 1.116,49, não havendo, portanto, alteração da 

sua situação econômica. 

 

Assim sendo, não restaram comprovados os requisitos necessários ao benefício assistencial pretendido. Cumpre 

salientar que havendo agravamento de sua situação sócio-econômica, o autor poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR - para retificação da autuação, 

excluindo-se a União Federal do pólo passivo da lide (fl. 160v). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-51.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001184-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOEL DE GODOI 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011845120044036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 

267, III do Código de Processo Civil. Não houve condenação em custas ou honorários advocatícios tendo em vista ser a 

parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Interposta apelação pela autora argumentando ser necessária a sua intimação pessoal para a realização da perícia, e 

conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Sem contra-razões (fl. 87). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor ajuizou o presente feito objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteando a 

realização da perícia médica, a fim de que fosse auferida sua incapacidade laborativa. 

 

Designada a perícia médica para o dia 13.07.2005 (fl. 34), a parte autora não foi localizada no endereço fornecido, 

consoante certificado à fl. 35. 

 

À fl. 40 foi noticiado o não comparecimento do autor à perícia médica. 

 

Determinada a intimação pessoal (fl. 68), o ato processual foi realizado, conforme certidão de fl. 73, porém a parte 

quedou-se inerte (fl. 74). 

 

Nova determinação para o autor manifestar interesse na realização da perícia à fl. 75. 
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Assim, devidamente intimada a parte autora, e determinada sua manifestação quanto ao prosseguimento do feito e 

realização de perícia, aquela deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação, e, instada a se justificar, não 

apresentou qualquer fundamento quanto à impossibilidade de comparecimento à perícia designada, razão pela qual seu 

silencio implicou renúncia à prova a ser produzida. 

 

Ressalto que nem mesmo nas razões de apelo foi justificado o motivo do não comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. 

 

Dessa forma, restando preclusa a realização da prova pericial, necessária a comprovação da existência de incapacidade 

laboral do autor e pressuposto indispensável ao deslinde da questão, não há como prosperar a sua pretensão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009766-91.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.009766-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097669120054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa e honorários periciais 

fixados em R$230,00 (duzentos e trinta reais), observada a Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 12.12.1958, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.05.2009 (fl. 77/82), atesta que o autor é portador de hérnia de disco lombar. 

O perito ressaltou que "apesar de ser portador de hérnia de disco lombar, não apresenta sinais clínicos ou radiológicos 

do comprometimento da raiz nervosa correspondente, não exerce atividade na função de tratorista por mais que 30% 

da sua jornada de trabalho e não apresenta incapacidade para a execução de atividades laborativas e tampouco para 

seus cuidados e afazeres pessoais habituais." 

 

Assim, não ficou caracterizada, por ocasião da perícia, a presença da incapacidade laboral do autor, a ensejar a 

concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos, por ocasião da apelação, qualquer elemento que 

pudesse desconstituir as conclusões apresentadas pelo perito. 

 

Saliento, ademais, que em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o 

autor obteve novo vínculo empregatício em 07.12.2009, o qual permanece ativo atualmente, demonstrando que foi 

considerado apto ao exercício de seu trabalho, após a cessação do benefício de auxílio-doença e, dessa forma, que 

houve sua recuperação, nada obstando, entretanto, que venha a pleitear o benefício novamente, caso haja alteração de 

seu estado de saúde. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-63.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001436-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : ZULEICA GUTINIK LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a gratuidade processual de que a 

parte é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 131). 

 

Em parecer de fl. 138/139, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 18.07.1931 (fl. 13), a autora conta com sessenta e nove anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 17.11.2008 (fl. 88/93), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu 

cônjuge. A renda da família é composta pelo benefício previdenciário de valor mínimo recebido por seu cônjuge, 

somado ao rendimento do trabalho assalariado dele, de igual valor, perfazendo rendimento familiar per capita superior 

ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Residem em imóvel próprio, dotado de estrutura satisfatória, 

adequadamente mobiliado e com linha telefônica instalada. Ademais, as despesas existentes não superam o rendimento 

percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-31.2006.4.03.6116/SP 
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2006.61.16.000189-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ESTEVO DE LIMA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001893120064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Sem condenação ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 443/445. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 17.11.1959, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo pericial, protocolado em 27.02.2008 (fl. 239/240), refere que o autor é portador de dor lombar há 

aproximadamente quatro anos, irradiando para membro inferior esquerdo, com grande intensidade, havendo sido 

relatado que o exame de ressonância magnética de coluna lombo-sacra, datado de 23.06.2007, apresentou resultado de 

discopatia desidratativa L4-L5 associada a pequeno foco de ruptura de algumas fibras mais externas do anel fibroso, 

pequena protusão discal posterior central em L5-S1 e protusão discal L4-L5. Restou salientado pelo perito que o autor 

refere não haver agravamento do seu quadro de saúde, concluindo pela inexistência de sua incapacidade laboral. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa do autor, o qual não 

trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões apresentadas pela perícia, tampouco 

demonstrando que haja impedimento para o exercício de sua atividade laborativa (funcionário público municipal junto à 

Prefeitura Municipal de Maracaí - fl. 121). 

Nada obsta, entretanto, que venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração de seu estado de 

saúde. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-94.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : TEREZINHA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058109420064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Isenta a parte autora do pagamento de custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista a assistência judiciária gratuita.  

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

rural por invalidez. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 27.12.1954, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.07.2008 (fl. 60/65), revela que a autora é portadora de doença de Chagas, 

hipertensão arterial sistêmica e diabetes melitus, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho há 

quatro anos (resposta ao item 03 da parte autora - fl. 60). 

 

Verifica-se da cópia da C.T.P.S. da autora, acostada à fl. 14/15, que ela apresenta, como prova material do alegado labor 

rural, vínculo empregatício no período de 01.11.1991 a 06.09.1993. 

 

Em depoimento pessoal à fl. 82, a autora declara que trabalhou como rurícola até o ano de 1993, quando mudou-se para 

São Paulo, ocasião em que deixou de laborar na roça. 

 

Não há, portanto, demonstração nos autos de que a autora tenha deixado de desempenhar atividade rurícola em razão de 

estar incapacitada para o labor, situação que se consolidou no ano de 2004, consoante consignado pelo perito judicial. 

 

Assim, resta inviável a pretensão da demandante, eis que não preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que 

rege a matéria. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 "caput" do CPC. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008670-73.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008670-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DANIELA GIURIZATTO MELANDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA BERNAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086707320064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observada a Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 09.06.1972, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59 da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado por médico psiquiatra em 30.05.2008 (fl. 143/145) e complementado à fl. 167/169, 

revela que a autora é portadora de transtorno conversivo dissociativo (CID 10, F44), não apresentando incapacidade 

laboral do ponto de vista psiquiátrico. O perito salientou que a autora "está apta para o trabalho que vinha exercendo 

nos últimos anos, pois não apresenta déficits cognitivos ou um transtorno depressivo ou sintomas psicóticos que a 

impossibilite de exercer atividade laborativa, de se organizar para suas atividades habituais ou que a prejudique de se 

relacionar socialmente. Seu período anterior de incapacidade laborativa foi aquele concedido pela autarquia." 

 

Assim, não ficou caracterizada, por ocasião da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, a ensejar a 

concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos, por ocasião da apelação, qualquer elemento que 

pudesse desconstituir as conclusões apresentadas pelo perito. 

 

Saliento, ademais, que em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a 

autora obteve novo vínculo empregatício em 06.08.2008, o qual findou-se em 21.01.2010, demonstrando que foi 

considerada apta ao exercício de seu trabalho, após a cessação do benefício de auxílio-doença e, dessa forma, que houve 

sua recuperação, nada obstando, entretanto, que venha a pleitear o benefício novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023774-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023774-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO BENTO 
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ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00019-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de irmão inválido. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de dependência econômica. 

Não houve condenação de verba honorária por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Em apelação, a parte autora pugnou a reforma da sentença, sustentando haver prova de sua dependência econômica em 

relação ao irmão falecido. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da parte autora em relação ao segurado falecido 

Antonio Ricardo Bento. 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 20.11.2004 (fl. 07). 

No caso em tela, o cerne da questão está na comprovação de dependência econômica do autor em relação ao segurado 

falecido. O Art. 16, da Lei 8.213/91, estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os irmãos inválidos, 

desde que comprovada a efetiva dependência econômica. 

O autor é irmão do segurado falecido, conforme comprovam documentos anexados (cópia do RG do autor à fl. 11 e 

certidão de óbito do "de cujus" em consta a filiação comum à Maria Conceição Bento). 

Não há qualquer prova material que comprove a dependência econômica em favor do requerente, que é aposentado por 

invalidez, presumindo que os valores recebidos são destinados a seu sustento. 

As razões recursais estão fundadas em prova exclusivamente testemunhal que, todavia, não comprova a alegada 

dependência econômica do autor em relação ao segurado falecido. 

Os depoimentos limitam-se a afirmação de que os irmãos moravam juntos e que o "de cujus" ajudava o autor 

financeiramente. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Nos termos dos artigos 10, 12 e 47 do Decreto nº 89.312/84, para a concessão do benefício de pensão por morte, a 

parte autora deve demonstrar a qualidade de segurado do falecido na data do óbito, o cumprimento da carência de 12 

(doze) contribuições e a dependência econômica. 

2. À míngua de comprovação da dependência econômica é de ser mantida a r. sentença de improcedência. 
3. Apelação da parte autora improvida." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.012030-0, relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, Data da 

Decisão 28/04/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, P. 679). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR 

MORTE. "TEMPUS REGIT ACTUM". GENITOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

- Imprescritibilidade do direito à concessão do benefício, por ser inatingível o "fundo de direito".  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio "tempus regit actum".  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. - A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor.  

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.  
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Prejudicada a apelação da autora. Revogada a tutela concedida." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200361070029650, relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, Data 

da Decisão 20/10/2008, DJF3 13/01/2009, p. 1700).  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA 

. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada. 

II - A autora requer a concessão de pensão por morte , em decorrência do falecimento de seu filho, em 02.03.2001. 

Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. 

III - Da análise do conjunto probatório, extrai-se que, na via administrativa, a pensão por morte foi concedida, à 

autora, com DIB em 02.03.2001 e foi cessada, em 09.01.2002, ante o deferimento do benefício à cônjuge do falecido. 

IV - O falecido ostentava a qualidade de segurado, por ocasião do óbito, tanto que a pensão por morte foi deferida à 

autora e, posteriormente, à esposa. 

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte , nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º 

do mesmo dispositivo legal. 

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica , arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99. 

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo. 

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. 
IX - A pensão por morte vem sendo paga à esposa, desde 02.03.2001 (com DDB em 15.05.2004), o que exclui o direito 

da mãe, ora requerente, às prestações do benefício, nos termos do art. 16, §1º da Lei nº 8.213/91. Embora tenha 

restado incontroverso que o falecido residia com a autora, por ocasião do óbito, não restou cabalmente demonstrado o 

tempo da separação de fato, nem foi ilidida a presunção de dependência econômica da cônjuge. 

X - Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. 
XI - Apelo da autora improvido. 

XII - Sentença mantida." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2004.61.23.000688-2, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data 

da Decisão 06/07/2009, DJF3 CJ218/08/2009, p. 664). 

Ademais, verifico que a contingência social de invalidez do autor está amparada pelo benefício de aposentadoria por 

invalidez, NB 101.676.459-3, com DIB em 11.12.1995 (fl. 26). 

Destarte, à míngua de provas que demonstrem a presença de dependência econômica da parte autora, não vislumbro o 

direito ao benefício de pensão por morte. 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 05.00.00057-1 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua incapacidade. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiário. 

 

Em seu recurso de apelação o autor sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contra-razões do réu às fl. 144/150. 

 

Em parecer de fl. 162/164, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pela 

anulação da sentença para complementação da instrução processual e novo julgamento. 

 

Convertido o julgamento em diligência para realização de perícia médica (fl. 166). 

 

Com a produção do laudo médico-pericial (fl. 200/204), o réu apresentou suas manifestações às fl. 217/221, deixando o 

autor de se manifestar acerca da perícia (fl. 222). 

Novo parecer ministerial às fl. 226/228, opinando pelo desprovimento da apelação do autor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 
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O laudo médico de fl. 200/204, atestou que o autor, atualmente com doze anos de idade, é portador de diabetes mellitus 

tipo I, sem qualquer tipo de incapacidade. 

 

Faz-se mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §2º, do Decreto 6.214/2007: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

... 

§2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes 

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do 

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à 

avaliação da incapacidade para o trabalho.  
(grifei) 

 

Nesse passo, cumpre reconhecer que a patologia da qual o requerente é portador não lhe impõe qualquer restrição às 

atividades próprias de sua idade, sendo dispensável perquirir quanto à existência ou não de capacidade laborativa. 

 

Conclui-se, daí, não haver restado preenchido o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da 

condição sócio-econômica do autor. Ressalto, entretanto, que o demandante poderá pleitear novamente o benefício, 

caso haja agravamento em seu estado físico. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de pensão por morte. 

O MM Juiz a quo julgou improcedente a ação por não reconhecer a existência de união estável ao tempo do óbito que 

caracterize a qualidade de dependente da autora. A verba honorária foi fixada em R$ 1.000,00, observado o Art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Apela a autora alegando, em síntese, que a união estável com José Quero perdurou até a data do óbito deste, embora 

tenha sido necessária a internação do "de cujus" em asilo por conta do agravamento de seu estado de saúde. 

Sustenta, ainda, não ser verdadeiro o depoimento prestado por Rosemary Quero, filha do segurado falecido, tendo em 

vista a animosidade existente entre ela e a autora, especialmente após a propositura de ação de investigação de 

paternidade em que foi reconhecida a paternidade de José Quero em relação aos três filhos da autora. 

Aduz, ainda, que a outra testemunha (fl. 242) comprova que a união estável perdurou até a data do óbito, bem como a 

estrita necessidade de internação do "de cujos" em asilo por conta de seu estado de saúde. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, 

eminentemente de direito, a jurisprudência é dominante. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 23.12.1996 (fl. 14). 

A controvérsia restringe-se à existência ou não de união estável entre o "de cujus" e a parte autora ao tempo do óbito e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

Verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

1. cópia da certidão de óbito do "de cujus", à fl. 14; 

2. cópia das certidões de nascimento de seus filhos com o "de cujus": Sandra, Eliana e Fábio, nascidos 

respectivamente em 26.07.1967, 20.03.1969 e 28.02.1971, às fls. 15/18; 

3. Escritura pública de bem imóvel adquirido pela autora e pelo "de cujus" em 09.01.1987, às fls. 20/22; 

4. Transferência de linha telefônica em nome do "de cujus" para a autora em 13.09.1995, à fl. 45 

 

Observo que a r. sentença recorrida está fundada no fato de que não se comprovou que a união estável perdurava ao 

tempo do óbito do segurado. 

Ocorre que a documentação apresentada pela autora, bem como os três filhos em comum, embora sejam hábeis a 

demonstrar que existiu a alegada união estável entre a autora e José Quero, não tem o condão de demonstrar que tal 

relacionamento ainda persistia ao tempo do óbito. 

Ao contrário, o documento de fl. 45, único documento com data próxima ao óbito, é relativo à transferência de linha 

telefônica do "de cujus" para a autora, numa época em que estas linhas tinham valor econômico. 

Deve-se considerar que a transferência da titularidade de bens é um ato típico da separação de casais, incomum àqueles 

que permanecem em união estável. 

A prova oral, por sua vez, (fls. 242 e 301) também não se apresenta conclusiva a respeito da existência de união estável 

na data do óbito. 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial dos Colendos Tribunais Regionais Federais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. NÃO CONFIGURADA. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. NÃO CARACTERIZADO. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união estável à 

época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira, restando infirmada ainda a qualidade de 

segurado do falecido. 

II - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado." (grifo nosso). 

(TRF3 Região, DECIMA TURMA, AC 2007.03.99.043002-2, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 

Data da decisão 04/08/2009, DJF3 CJ1 26/08/2009, p. 987). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL . 

1. Inexistindo prova inequívoca acerca da condição de dependente do segurado (art. 16 da Lei nº 8.213/91), uma vez 

que não se comprovou a subsistência da união estável até a data do óbito, incabível a tutela antecipada para a 

concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(TRF3 Região, DECIMA TURMA, AG 2008.03.00.014092-0, relator Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA, 

Data da decisão 12/08/2008, DJF3 27/08/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE À COMPANHEIRA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA UNIÃO 

ESTÁVEL E DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. 

Mantém-se a sentença de improcedência do pedido de pensão por morte, à míngua de demonstração cabal acerca da 

existência de união estável , quando do óbito, entre a autora e o ex-companheiro, bem como diante da falta de 

comprovação da qualidade de segurado, como autônomo." (grifo nosso). 

(TRF4 Região, TURMA SUPLEMENTAR, AC 2008.70.09.001474-2, relator Juiz Federal Convocado EDUARDO 

TONETTO PICARELLI, Data da decisão 12/08/2009, D.E. 24/08/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO MANTIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO MPF. 

DETERMINAÇÃO AFASTADA. 

1. Na vigência da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão de benefício de pensão por morte, quais 

sejam, a qualidade de segurado do instituidor e a dependência dos beneficiários que, se não preenchidos, ensejam o 

seu indeferimento. 

2. Não comprovada a união estável entre a autora e o ex-segurado na data do óbito, é de ser mantida a sentença de 

improcedência da ação. 

3. Inexistindo litigância de má-fé, é de se afastar a condenação ao pagamento da multa respectiva e a determinação de 

remessa de cópia dos autos ao MPF para apuração de eventual crime de falso testemunho." (grifo nosso). 
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(TRF4 Região, SEXTA TURMA, AC 2005.71.00.021421-0, relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO 

SILVEIRA, Data da decisão 22/07/2009, D.E. 07/08/2009). 

Diante disso, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do art. 201, § 2º da 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : MARIA ALICE PAIVA GRILO 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

CODINOME : MARIA ALICE PAIVA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072172220074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Agravo retido da parte autora à fl. 281/285. 

 

Em apelação, a parte autora pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual alega cerceamento de defesa, 

uma vez que não foi providenciada a juntada dos laudos periciais do INSS, não foram realizados exames 

complementares ou a oitiva de testemunhas Alega, ainda, a insubsistência e simplicidade do laudo. No mérito, alega que 

foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento, pedindo a concessão da tutela 

antecipada. Pede, ainda, a majoração dos honorários advocatícios para percentual entre 10 a 20% do valor da 

condenação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 411/419. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 

 

As preliminares argüidas em agravo retido confundem-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 30.01.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 
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O laudo médico-pericial, elaborado por médico ortopedista em 07.07.2008 (fl. 195/203), revela que a autora padece de 

osteoporose, que no entanto, não lhe acarreta incapacidade laborativa para sua atividade habitual (diarista). 

 

Por sua vez, o laudo realizado por especialista em psiquiatria em 03.10.2008 (fl. 234/236) apontou que a demandante 

apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve, em tratamento regular, enfermidade que também não a 

impede de exercer atividade laborativa. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador, sendo desnecessária a realização de nova perícia. 

 

Com efeito, a perícia, não obstante seja sucinta, respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas 

partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícias realizadas por profissionais de confiança do juízo, especialistas em ortopedia e psiquiatria, 

e que apresentaram laudos periciais suficientemente claros quanto às condições físicas da autora, não havendo 

necessidade de realização de nova perícia, tampouco das demais provas requeridas, incluindo a prova testemunhal e os 

exames realizados administrativamente pelo INSS, já que é necessário prova técnica para se aferir suas condições de 

saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da 

autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007159-04.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.007159-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDETE DROSTEN DA SILVA e outro 

 
: LETICIA DROSTEN DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de condenar o INSS à concessão do benefício de pensão por morte à autora. 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido por reconhecer a perda da qualidade de segurado do "de cujos"e 

condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, com as ressalvas da Lei 1.060/50, ante os 

benefícios da assistência judiciária. 

Apela a autora, alegando, em síntese, que "em razão do ex-segurado ter ostentado a condição de empresário até o seu 

falecimento, tem-se que o mesmo jamais perdeu a qualidade de segurado, eis que suas contribuições são de natureza 

obrigatória". 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1161/1323 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado de Eduardo da Silva. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

Entretanto, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição como segurado 

autônomo ocorreu em o maio de 1996, ao passo que o óbito ocorreu em 08.09.06 (fl. 120). 

Com efeito, a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias do contribuinte individual implica na perda da 

qualidade de segurado do falecido, o que, conforme disposto no Art. 102 da Lei 8.213/91, impede a concessão do 

benefício de pensão por morte a seus dependentes. 

Nesse diapasão é o entendimento desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 

8.212/91. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria.  

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos 

que tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de 

pensão por morte aos seus dependentes.  

- Apelação da parte autora improvida." (grifo nosso). 

(TRF3 Região, DECIMA TURMA, AC 2008.03.99.034146-7, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA 

MALERBI, Data do Julgamento 14/04/2009, DJF3 CJ1 06/05/2009, p. 1089). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 

AUTÔNOMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. 

1- A dependência econômica em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 

anos ou inválidos é presumida, nos termos do art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios. 

2 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, 

da Lei n.º 8.213/91.  

3 - Caberia ao "de cujus", na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o 

recolhimento das respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de 

segurado.  

4 - Apelação improvida." (grifo nosso). 

(TRF3 Região, NONA TURMA, AC 2005.03.99.041324-6, relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Data do Julgamento 14/04/2008, DJF3 07/05/2008). 

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-46.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.004342-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA ROMANCINC 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043424620074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observada a Lei nº 1.060/50. 

 

O autor apela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença a contar da data da sua cessação indevida. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 17.07.1951, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 

59 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.05.2009 (fl. 48/53), revela que a autora é portadora de osteoartrose de coluna 

lombar e cervical e tendinopatia de manguito rotador bilateral, em grau leve, que não comprometem sua capacidade 

laborativa. 

Assim, não ficou caracterizada, por ocasião da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, a qual exerce a 

atividade de costureira, a ensejar a concessão de quaisquer dos benefícios em comento, a qual não trouxe aos autos, por 

ocasião da apelação, qualquer elemento que pudesse desconstituir as conclusões apresentadas pela perícia, nada 

obstando que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004801-42.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004801-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FATIMA DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

 
: DANIEL FERNANDO PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048014220074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. O 
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réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), custas e 

despesas processuais, observada a Lei nº 1.060/50. 

 

A autora apela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença a contar da data da sua cessação indevida. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 155. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 14.01.1961, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-acidente, os quais estão previstos respectivamente nos arts. 42, 59 e 86 da Lei 8.213/91 que dispõem, 

respectivamente: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 16.06.2009 (fl. 127/129), revela que a autora é portadora de lombalgia e dor no 

ombro direito, sem apresentar edema ou limitação dos movimentos, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, por ocasião da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, a ensejar a 

concessão de quaisquer dos benefícios em comento, a qual não trouxe aos autos, por seu turno, qualquer elemento que 

pudesse desconstituir as conclusões apresentadas pela perícia, nada obstando que venha a pleiteá-los novamente, caso 

haja alteração de seu estado de saúde. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027035-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUCINDO 

ADVOGADO : JULIANA LUCINDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00061-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária condenando o INSS a 

restabelecer o pagamento do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Maria Bernardete Pinheiro 

Leite Lucindo, ocorrido em 21.07.1983, a contar da revogação administrativa, com incidência de juros de mora de 1% 
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ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), bem como custas e 

despesas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a alegada união estável 

entre o autor e a falecida; que a de cujus não ostentava mais a qualidade de segurado no momento do óbito; que não foi 

demonstrada a dependência econômica entre o demandante e a falecida. Subsidiariamente, pleiteia seja o termo inicial 

do benefício fixado na data da citação; seja o valor da renda mensal fixado em um salário mínimo; bem como sejam 

reduzidos os honorários advocatícios. Protesta pelo prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Contra-razões de apelação às fls. 67/77, em que pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

Pela decisão de fl. 80, foi o julgamento convertido em diligência, para que a parte autora esclarecesse acerca da 

informação constante do banco de dados do CNIS, no sentido de que sua filha houvera usufruído do benefício de 

pensão por morte ora vindicado (NB 0702101419), cuja cessação se dera em 22.06.2004, instando-a, outrossim, a 

apresentar a certidão de nascimento da aludida dependente. 

 

Manifestação da autora às fls. 101/106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

De início, cumpre elucidar que a pretensão deduzida em Juízo cinge-se na concessão de novo benefício de pensão por 

morte, e não em seu restabelecimento, uma vez que restou demonstrado que o benefício de pensão por morte em nome 

do ora autor (NB 70.210.141/9; fl. 15) fora deferido para sua filha, a Sra. Joana Paula Leite Lucindo, nascida em 

22.06.1983 (fl. 106), consoante atesta documento de fl. 82. 

 

Assim, objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na condição de marido de Maria 

Bernardete Pinheiro Leite Lucindo, falecida em 21.07.1983, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito (21.07.1983), momento no qual se 

verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito do demandante ao benefício vindicado, 

devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 83.080/79. 

 

A qualidade de segurado da falecida resta incontroversa, posto que de seu óbito houve a geração de benefício de pensão 

por morte, consoante se vê dos documentos de fls. 15 e 82. 

 

No que tange à condição de dependente, cumpre invocar o disposto no art. 12, I, do Decreto n. 83.080/79, in verbis: 

 

Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválida; 

(...) 

 

No caso vertente, não obstante restar demonstrado que o demandante era casado com a falecida, conforme certidão de 

casamento de fl. 13, não foi carreado aos autos qualquer documento médico que atestasse a sua incapacidade para o 

labor, não se configurando a "invalidez" exigida pelo dispositivo normativo acima mencionado. 

 

Em síntese, do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que não houve o preenchimento do requisitos 

legais necessários para a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS, para julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte. Em se tratando de 

beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041222-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041222-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JERONIMO BELLAMIO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00192-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à revisão de renda mensal de benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada 

ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos 

reais), cuja execução foi condicionada à cessação de seu atual estado de miserabilidade jurídica. 

 

Em suas razões recursais, requer seja a renda mensal inicial de sua jubilação fixada em 100% do salário-de-benefício, e 

não apenas em um salário mínimo, afastando-se o fenômeno da coisa julgada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.  
 

Conforme admitido pela própria parte autora, a pretensão veiculada no presente feito foi objeto de deliberação em ação 

proposta anteriormente perante o Juízo de Direito da Comarca de São Joaquim da Barra (processo nº 0788/93, fl. 

32/33), cujo pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS à conceder ao demandante o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, desde 11.10.1993. Esta Corte, em sessão realizada 

em 08.10.1996, deu parcial provimento à apelação da Autarquia, para fixar a incidência dos juros de mora a contar da 

citação, e deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para arbitrar a verba honorária em 15% das prestações 

vencidas, conforme a Súmula 111 do STJ (fl. 34/40). 

 

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da 

ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes. 

 

No caso dos autos, percebe-se que se trata de reprodução de demanda já proposta anteriormente, havendo plena 

coincidência de todos os elementos acima indicados, cumprindo ressaltar que a parte autora não se insurgiu, naquele 

processo, quanto ao valor fixado a título de renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez. 

 

Dessa forma, tenho como comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 301 do 

CPC, que impõe a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, CPC.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, ante a ocorrência da coisa julgada, com fulcro no artigo 267, V, do CPC, restando 

prejudicada a apelação da parte autora.  
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041436-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041436-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : AMBROSIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVERTON MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00030-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-03-2007 em face do INSS, citado em 27-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 29-04-2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou 

caracterizado o exercício da atividade rural em regime de economia familiar pelo período mínimo exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, ressalvado o disposto na Lei n° 1.060/50. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola em regime de economia familiar durante o 

período de março de 1956 a março de 1977, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente 

condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou caracterizado o exercício da 

atividade rural em regime de economia familiar pelo período mínimo exigido pela legislação previdenciária, de modo 

que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-03-1947, que durante o período de março de 1956 a março de 

1977 laborou nos meios rurais, em regime de economia familiar. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

recibo e declaração, em nome do genitor do autor, que relata a venda de parte da plantação de mandioca, de acordo com 

o contrato particular de arrendamento de terras, datado de 1963 (fl. 10); contratos particulares de arrendamento de 

terras, em nome do genitor do autor, datados de 1969 e 1970 (fls. 11 e 13); contrato particular de arrendamento de 

terras, em nome do autor, datado de 1970 (fl. 12) e certidão de casamento, em que o pai do autor é qualificado como 

lavrador (fl. 14). 

 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 58/59, aqui transcritos: 

 

Manoel José Dias: "Conheceu o autor há 50 anos, quando trabalharam juntos, como diarista, em uma propriedade 

rural localizada no bairro do Repouso. Ele tocou roça no Novo Paraíso e Marco Dois. Afirma que o autor também 

tocava pequenas roças arrendadas juntamente com seu genitor. Faz cerca de 20 anos que ele deixou de trabalhar na 

roça. O trabalho do autor sempre foi contínuo. (...) A família do autor tocava roça arrendada. Não tem conhecimento 

se a família do autor adquiriu uma propriedade rural." (grifo nosso, fl. 58) 

Luiz Antonio dos Santos Oliveira: "Conheceu o autor há mais de 30 anos, quando trabalharam juntos, como diarista, 

em uma propriedade rural localizada no bairro do Repouso, pertencente ao Dr. João. Trabalhou com o autor para 

vários outros proprietários da região, colhendo algodão, amendoim. O depoente para de trabalhar na roça antes do 

autor, há cerca de 15 a 20 anos. O autor continuou a trabalhar na roça. Faz cerca de 5 anos que ele deixou de 

trabalhar. O trabalho do autor sempre foi contínuo. (...) Não tem conhecimento se o autor também trabalhou em 

arrendamentos da família. Sabe que o autor trabalhou como diarista nos bairros Marcos Dois, Novo tupã. Quando 

conheceu a família do autor eles também eram diarista. Não tem conhecimento se a família do autor adquiriu uma 

propriedade rural." (grifo nosso, fl. 59) 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que o autor foi lavrador, como afirmado na inicial. 

 

Nesse sentido fundamentou-se o decisum: 

 

"Na hipótese dos autos, a prova oral demonstrou que o autor a longa data não mais exerce a atividade rural (há mais 

de 20 anos, segundo a testemunha ouvida a fls. 58 e há mais de 05 anos consoante a testemunha ouvida a fls. 59), 

razão pela qual conclui-se que ele não preencheu o referido requisito, necessário para a concessão do benefício 

pleiteado." (fl. 63) 

 

Ademais, para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural é imprescindível a permanência do 

segurado na atividade de lavrador até o ano do preenchimento do requisito etário, o que não ocorreu no caso dos autos, 

tendo em vista que o autor completou 60 (sessenta) anos em 2007, e desde 1976 passou a exercer atividade de cunho 

eminentemente urbano, conforme consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 84). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-72.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000152-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO : FABIANO BARTH 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Neuza Aparecida da Silva Rocha, ocorrido 

em 02.11.2004, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado da falecida. A autora foi 

condenada ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 

condicionada a cobrança aos termos da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que a falecida houvera preenchido os requisitos legais 

para a concessão do benefício de auxílio-doença, mantendo-se, assim, a qualidade de segurada à época do óbito; que a 

própria autarquia previdenciária reconheceu que as contribuições vertidas pela de cujus , feitas à época, eram totalmente 

regulares; que a falecida exercia atividade remunerada e, na qualidade de contribuinte individual, tinha obrigação de 

efetuar os recolhimentos. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte a partir da data do 

requerimento administrativo. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Neuza 

Aparecida da Silva Rocha, falecida em 02.11.2004, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 

A condição de dependente do demandante em relação à de cujus restou evidenciada mediante as certidões de casamento 

(fl. 15) e de óbito (fl. 17), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso 

I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado da falecida, o demandante não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante a incapacidade para o labor tenha sido comprovada nos autos, conforme atesta documento de 

fl. 27, não foi atendida a carência para o reconhecimento do direito ao benefício de auxílio-doença. De fato, o 

compulsar dos autos revela que malgrado a falecida contasse com mais de 12 contribuições durante a sua vida laboral, 

ela perdera a qualidade de segurado após outubro de 1995, consoante se infere do documento de fl. 19. Portanto, para 

que as contribuições anteriores à aludida perda da qualidade de segurado fossem consideradas, mister se fazia o 

recolhimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o auxílio-doença, ou seja, 04 

contribuições, a partir de nova filiação, a teor do art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. Todavia, o recolhimento 

das contribuições relativas às competências de janeiro de 1998 a fevereiro de 1999 foi efetuado em 30.09.2004 (fls. 

19/20), ou seja, com atraso, não podendo tal período ser contado para efeito de carência, a teor do art. 27, II, da Lei n. 

8.213/91. Assim sendo, não se concretizou o recolhimento regular de pelo menos 04 contribuições, não satisfazendo, 

portanto, o período de carência. 

 

Nesse sentido, é o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

ANTERIORIDADE À FILIAÇÃO.  

Não há direito à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença se a moléstia incapacitante é anterior à filiação à 

Previdência Social. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO.  

Não podem ser contabilizadas para fim de carência as contribuições recolhidas em atraso pelo contribuinte 

individual, por força do disposto no art. 27, II, da Lei nº 8.213, de 1991. 

(TRF-4ª Região; AC 2006.71.99.002587-7; 5ª Turma; Rel. Desembargador Federal Francisco Donizete Gomes; j. 

14.08.2007; DJ. 27.08.2007) 
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Em síntese, considerando que a de cujus não preencheu os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença, torna-se 

inaplicável o disposto no art. 102, §2º, da parte final, da Lei n. 8.213/91, de modo a reconhecer a perda da qualidade de 

segurado. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

benefício, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006707-96.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006707-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NAIR MIGUEL DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067079620084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 
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arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária (Lei 

1.060/1950). 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 162/165. 

 

Em parecer de fl. 170/172, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filhos, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 26.10.1937 (fl. 13), a autora conta com setenta e dois anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 12.12.2008 (fl. 112/116), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu 

cônjuge. A renda da família é proveniente do benefício previdenciário de valor mínimo recebido pelo marido (R$ 

415,00 à época), somado a R$ 200,00 recebidos pelo aluguel de um ponto comercial em frente à residência, perfazendo 

rendimento per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Residem em imóvel próprio, 

dotado de estrutura satisfatória, com mobiliário em regular estado de conservação e linha telefônica instalada. Ademais, 

os gastos essenciais enumerados não superam o valor do rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-93.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007501-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ABEL LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075019320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para que lhe seja concedida na modalidade integral. O 

demandante foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), cuja execução restou suspensa enquanto durar a situação de hipossuficiência. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo 

legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo 

idêntico. No mérito, aduz que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por 

objetivo liberar o tempo de contribuição utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo 

benefício mais vantajoso no mesmo sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude 

da continuidade da atividade laborativa. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Da preliminar 

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
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Do mérito 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

22.12.1997, com aplicação do índice de 94% (noventa e quatro por cento), uma vez que contava com 34 anos e 14 dias 

de tempo de serviço (fl. 29). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 22.12.1997 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 
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Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
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serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009175-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009175-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IVANOR DA SILVA 

ADVOGADO : ALINE MARTINS SANTURBANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091759320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que o autor 

objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Não houve condenação em honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. Custas na forma da lei. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, defende, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, por afronta 

aos princípios da reciprocidade das contribuições e da isonomia. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 
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porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1177/1323 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008088-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008088-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA EUNICE PEDROSO 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-4 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como custas e despesas processuais. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

rural por invalidez. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 26.02.1950, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 22.04.2010, revela que a autora apresentou câncer de ovário, tendo sido 

submetida a cirurgia em outubro de 2002, bem como tratamento quimioterápico, considerada, no momento da perícia, 

como curada, sem apresentação de seqüelas. É portadora, também, de transtorno de disco intervertebral na coluna 

lombar com comprometimento foraminal, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, desde 

abril de 2007, ou seja, impedida para realizar funções que exijam grande esforço físico da coluna lombar. 

 

Não há, contudo, demonstração nos autos de que a autora, a qual alega ser trabalhadora rural, exerça atividade laboral, 

ou, tampouco, que tenha deixado de exercê-la, em virtude das moléstias apresentadas, já que, consoante verifica-se à fl. 

40, ela está inscrita na Previdência Social, como contribuinte individual no período de 10/2001 a 09/2002, na atividade 

comerciário. 

 

À fl. 12, foi acostada certidão de casamento, lavrado em 14.12.1968, onde seu cônjuge está qualificado como lavrador. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl., (86/87), atestam que a autora sempre trabalhou na roça, 

juntamente com seu marido, o qual teria posteriormente passado a trabalhar na Prefeitura. 

 

Entretanto, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados à fl. 46, seu cônjuge exercia 

atividade urbana, trabalhando junto à empresa Têxtil J Serrano Ltda, com admissão inicial em 29.03.1976, passando a 

laborar junto à Prefeitura Municipal de Piedade a partir de 19.08.1985 até 24.03.2006, quando aposentou-se por idade, 

ramo de atividade "comerciário", no valor de R$829,02 no ano de 2007. 
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Assim, não comprovado que a autora exerça qualquer atividade laboral que empregue esforço físico, tampouco 

demonstrado o desempenho de atividade rurícola pelo casal, como alegado, resta inviável a pretensão da demandante, 

eis que não preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 "caput" do CPC. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015427-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015427-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA LOPES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 09.00.00010-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 08.08.1991. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação para condenar o réu a pagar à autora, a partir de 08.08.1991 desde 

a data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal, o benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo 

vigente na data em que a obrigação era devida, bem como o décimo terceiro salário, acrescidos de juros de mora a 

contar-se da citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula nº 08 desta 

Corte. Sucumbente, arcará o requerido com honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total das prestações 

vencidas até o efetivo pagamento. Isento de custas nos termos da lei. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta que não foi observado os termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça no tocante aos honorários advocatícios. Requer então a alteração do julgado para que se condene a 

autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 18.02.2010 concedeu benefício equivalente a um salário mínimo 

mensal, com termo inicial na data do óbito (08.08.1991), observada a prescrição quinquenal, ou seja, o benefício foi 

concedido a partir de 27.01.2004 (cinco anos antes da propositura da ação), ensejando condenação em valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, pelo que inaplicável in casu o art. 475, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 

10.352/01. Assim, é de ser submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 08.08.1991, já que encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria por velhice - trab. rural (fls. 51 - NB 096.742.043-1), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei 

nº 8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu 

óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

I - (...). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 
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IV - (...). 

V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 11), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo 

cabível a concessão do benefício. Nesse sentido, os acórdãos desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

CÔNJUGE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

II - Devidamente comprovada a condição de cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC nº 2004.61.04.013339-0, Rel Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...). 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91. 

(...). 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(AC nº 2001.61.83.005496-5, Rel Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 18.12.2007, DJU 23.01.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A concessão do benefício tem como data inicial a do óbito do segurado, uma vez que a alteração do artigo 74 da lei nº 

8.213/91 deu-se somente em 1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.596-14 em 11/11/1997, convertida na Lei nº 

9.528/97, publicada em 11/12/1997, ou seja, após o óbito do segurado, devendo, contudo, ser respeitada a prescrição 

quinquenal contada da propositura da ação. A respeito, seguem julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE ÉPOCA. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 

1. O termo inicial da pensão por morte é fixado à época em que ocorreu o óbito do companheiro da Autora. 

2. Escorreito encontra-se o aresto hostilizado, na medida em que o óbito do segurado ocorreu em 06 de junho de 1996, 

ou seja, quando ainda vigorava a versão anterior do art. 74 da Lei nº 8.213/91, cujo texto não fazia nenhuma 

referência a respeito do termo inicial da concessão da pensão a partir do requerimento administrativo. 

3. A alegada divergência jurisprudencial não restou caracterizada. Os julgados trazidos a confronto não apresentam 

similitude fática com o presente caso. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(Resp 611544/PE,Rel.Min. Laurita Vaz,5ª Turma; DJ 06/9/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. VALOR REAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

O direito ao valor real do benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja, a 

cada mês surge o direito de pleitear o correto valor do benefício, reconhecendo-se prescritas apenas as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio precedente à propositura da ação. Incidência da Súmula nº 85/STJ. Não é possível apreciar 

em sede de Agravo Regimental questão não levantada dentro do Recurso Especial, posto que em tal forma recursal é 

vedada a inovação de fundamentos. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 552746/PE, Relator PAULO MEDINA, Sexta Turma, DJ 13/06/2005 p. 364). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 42). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1°-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, tão somente para fixar os honorários 

advocatícios nos termos acima consignados. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SEBASTIANA LOPES DE SIQUEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 27.01.2004 (cinco anos antes da propositura da ação - fls. 02). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020791-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020791-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DAYANE APARECIDA DE SOUZA ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : EMILIA PAIVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00033-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao pagamento de custas e despesas 

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade 

processual de que é beneficiária (Lei 1.060/1950). 

 

Agravo retido do réu às fl. 129/131, interposto contra determinação judicial que lhe determinou o pagamento de 

honorários relativos à produção do estudo social. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 184/186. 

 

Em parecer de fl. 191/195, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo provimento da 

apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido. 

 

Não conheço do agravo retido de fl. 129/131, tendo em vista o disposto no art. 523, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Do mérito. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 112/115 atestou que a autora, atualmente com dezenove anos de idade, padece de retardo mental 

moderado e concluiu pela sua incapacidade total e definitiva. 

 

Preenchido o requisito relativo à incapacidade, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 31.03.2008 (fl. 136/138), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no 

art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seus pais. A renda informada era proveniente da remuneração do 

seu genitor, no valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais). Há que se considerar, porém, que conforme constatação 

certificada à fl. 56v, a mãe da autora é titular de benefício previdenciário de pensão por morte de valor mínimo (extrato 

do CNIS anexo). Assim, o rendimento familiar composto do salário do pai da autora somado ao benefício 

previdenciário de sua genitora, mostra-se superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Ademais, os 

gastos essenciais enumerados não superam o rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito relativo à incapacidade, não restou comprovada, pelo menos 

por ora, a condição de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido 

para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do réu e 

nego seguimento à apelação da autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023771-46.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.023771-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAICON ROBERTO BELUCIO incapaz 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA BELUCIO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00100-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foram 

comprovados os requisitos legais necessários. O demandante foi condenado ao pagamento das custas e despesas 

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvada a gratuidade processual 

de que é beneficiário (Lei 1.060/1950, art. 12). 

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e hipossuficiência 

econômica. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 111/113. 

 

Em parecer de fl. 118/120, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 67/69 atestou que o autor, atualmente com vinte e seis anos de idade, é portador de deficiência 

mental leve, condição que não o incapacita para o trabalho. Por outro lado, o estudo social realizado em 05.12.2008 

(fl. 82/83), constatou que o autor se encontrava empregado, com registro em CTPS. 

 

Conclui-se, daí, não haver sido preenchido o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da 

condição sócio-econômica do autor. Ressalto, entretanto, que o demandante poderá pleitear novamente o benefício, 

caso haja agravamento em seu estado físico. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024266-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024266-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMEIRE AUGUSTA DE MELO 

ADVOGADO : NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

 
: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

SUCEDIDO : SATURNINO AUGUSTO DE MELO falecido 

No. ORIG. : 08.00.00012-4 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os presentes embargos opostos pelo INSS em 

sede de ação de concessão de benefício previdenciário para determinar o prosseguimento da execução pelo valor dos 

cálculos apresentados pela embargada a fl.48/50 destes autos (R$ 44.472,62 e honorários de R$ 4.447,26), devidamente 

atualizados desde a data do cálculo. Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes arcarão com as custas 

processuais, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil e com os honorários de seus patronos, observando-se 

a gratuidade de justiça concedida à exequente. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, incorreção no cálculo que serviu de esteio à r. sentença 

recorrida, uma vez que deixou a embargada de descontar o montante recebido administrativamente a título amparo 

social, caracterizando, assim, excesso de execução. 

 

Com contra-razões de apelação (fl.85/91), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da análise dos elementos constantes dos autos, observo que foi concedido ao falecido marido da parte exequente, ora 

embargada, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 27.05.1996, data da citação, até 18.09.1998, data de 

seu falecimento (fl.263 dos autos principais). 

 

É de se observar que tal benefício não pode ser cumulado com o benefício de amparo social, por força do disposto no 

art. 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, in verbis: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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(...). 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

Assim, de rigor o reconhecimento de que a execução corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria por invalidez 

concedida judicialmente, descontados os valores de amparo social recebidos administrativamente. 

 

Dessa forma, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 27.519,56, atualizado até setembro de 2007, na forma do 

cálculo apresentado pelo INSS à fl. 55/56 destes autos, o qual mostra-se em harmonia com os parâmetros ora 

expendidos. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557.(...) 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS 

para fixar o valor da execução em R$ 27.519,56, atualizado até setembro de 2007, na forma do cálculo apresentado pelo 

INSS à fl.55/56 destes autos. Não há condenação da embargada aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027371-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027371-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOABE PATRICK DO AMARAL incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

REPRESENTANTE : MEIRE KELLY DO AMARAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua incapacidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a gratuidade processual de que é 

beneficiário. 

 

Em seu recurso de apelação o autor sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 169v). 

 

Em parecer de fl. 172/174, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 129/131, atestou que o autor, atualmente com doze anos de idade, padece de baixa visão legal 

decorrente de albinismo óculo-cutâneo, concluindo, porém, pela inexistência de deficiência física ou visual. O experto 

esclarece, ainda, que o requerente realiza os atos da vida habitual e cotidiana sem o auxílio de terceiros. 

 

Faz-se mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §2º, do Decreto 6.214/2007: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

... 

§2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes 

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do 

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à 

avaliação da incapacidade para o trabalho.  

(grifei) 

 

Nesse passo, cumpre reconhecer que a limitação da qual o requerente é portador não lhe impõe qualquer restrição às 

atividades próprias de sua idade, sendo dispensável perquirir quanto à existência ou não de capacidade laborativa. 

 

Conclui-se, daí, não haver restado preenchido o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da 

condição sócio-econômica do autor. Ressalto, entretanto, que o demandante poderá pleitear novamente o benefício, 

caso haja agravamento em seu estado físico. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034301-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034301-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IVONE APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00399-2 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão de um dos benefícios. 

 

Sem contra-razões (fl. 138). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.01.1968, pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, previstos 

nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 16.09.2008 (fl. 78/79), complementado à fl. 108, revela que a autora é portadora 

de escoliose e lesão óssea consolidada decorrente de acidente automobilístico, caracterizando uma incapacidade parcial 

e permanente, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de sua atividade laborativa 

habitual (trabalhadora rural e serviços gerais).  

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para 

suas atividades habituais ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035043-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035043-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO GUEDES DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00022-1 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. O réu foi condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), custas e despesas processuais, 

observada a Lei nº 1.060/50. 

 

O d. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que durante o curso da ação, o autor passou a 

receber aposentadoria por tempo de contribuição, sendo vedada a percepção conjunta de ambos os benefícios, 

descabida, ainda, a concessão do benefício de auxílio-doença, não existindo prova nos autos de que a doença alegada 

persistiu até a concessão da aposentadoria em tela. 

 

O autor apela à fl. 173/175, objetivando a reforma da sentença, argumentando serem devidas as parcelas de auxílio-

doença compreendidas entre dezembro de 2005 a maio de 2006 e entre fevereiro de 2007 a agosto de 2008. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o apelante a reforma da sentença, pugnando pela concessão do benefício de auxílio-doença no período de 

dezembro de 2005 a maio de 2006 e fevereiro de 2007 a agosto de 2008, já que, em seu entender, embora concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 10.09.2008 (fl. 169), subsistiria o direito à percepção do benefício 

de auxílio-doença nos períodos em comento, porquanto não teria havido recuperação de seu estado de saúde até aquela 

oportunidade. 

 

Não assiste razão ao apelante entretanto, uma vez que verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, anexos, que ele manteve vínculo empregatício junto ao Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, 

posteriormente sob a denominação de Banco Santander (Brasil) S/A, nos períodos em comento, percebendo, assim, 

remuneração nos interregnos em que não estava em gozo do benefício de auxílio-doença, o qual, obviamente, substituiu 

sua renda, nas hipóteses de incapacidade laboral, não podendo ser computado, assim, quando o autor percebia salários. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036965-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036965-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00132-7 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 415,00, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez que 

não foi realizada prova oral consistente em oitiva de testemunhas, bem como a perícia realizada é insubsistente. No 

mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento, requerendo o 

deferimento de tutela antecipada. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 238/242. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 

 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 18.05.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.11.2008 (fl. 142/145), revela que o autor apresenta hérnia de disco e 

hipertensão arterial leve, apresentando incapacidade laborativa parcial e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador, sendo desnecessária a realização de nova perícia. 

 

Com efeito, a perícia, não obstante seja sucinta, respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas 

partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas do autor, não havendo necessidade de realização de nova perícia, 

tampouco das demais provas requeridas pelo autor, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica 

para se aferir suas condições de saúde. 

 

Todavia, em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 248),verifica-se que o autor obteve 

novo vínculo empregatício em 11.01.2010, o qual encontra-se ativo, levando ao entendimento de que está apto à 
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atividade laboral, o que não impede que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 

apelação da parte autora. Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036978-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036978-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00018-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido do adicional de 25%. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), nos termos do art. 12 da Lei 

de Assistência Judiciária, em razão da gratuidade da justiça. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo; pugnando, ainda, que os juros de mora e correção 

monetária incidam nos termos da lei, bem como que sejam arbitrados os honorários advocatícios à base de 15% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data do implante do benefício ou até a data do trânsito em julgado da sentença. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

 

O d. Ministério Público Federal opina, à fl. 135/137, pela anulação da sentença, ante a ausência de sua manifestação em 

primeiro grau, bem como em razão do julgamento antecipado da lide, com o encerramento da instrução processual, sem 

a produção de produção oral, a qual foi requerida na inicial pelo autor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 23.11.1967, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 

25%, o qual está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

À fl. 77/78 dos autos, o laudo médico pericial apresentado concluiu que o autor é portador de esquizofrenia, com 

distúrbios do pensamento, percepção, sentimento e comportamento. 

 

Assim, à fl. 135/137, em razão do autor estar incapacitado para os atos da vida civil, foi aberta vista ao d. Ministério 

Público Federal, que opinou, em preliminar, pela nulidade da sentença de primeiro grau, ante a ausência de sua 

intimação para acompanhar o feito na instância inferior, evidenciando-se, ainda, "in casu", o patente prejuízo à parte 

autora, ante a ocorrência de cerceamento de defesa, com o julgamento antecipado da lide, sem a produção da prova oral 

requerida na inicial. 

 

"In casu", a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo à parte. 

 

Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Confira-se, nesse sentido, os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, a teor do que dispõe o artigo 246 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pelo i. 

representante do Parquet Federal, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o acompanhamento processual e novo 

julgamento, restando prejudicada a apreciação da apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037658-97.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.037658-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA LOURENCO DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00114-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, custas e despesas processuais, observada a concessão do 

benefício de assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 09.01.1959, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo pericial, elaborado em 26.03.2008 (fl. 64/65), atesta que a autora apresentou pielonefrite crônica, com 

hidronefrose, havendo realizado nefrectomia esquerda em março de 2004, possuindo, entretanto, no momento da 

perícia, o rim direito em funcionamento normal, sendo suficiente para sua plena função renal, não estando incapacitada 

para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa da autora, a qual não 

trouxe aos autos outros elementos que pudessem desconstituir as conclusões apresentadas pela perícia. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037682-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00069-7 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), custas e despesas processuais, observada a concessão do 

benefício de assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora e réu, respectivamente, à fl. 167/170 e 172/174. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 18.07.1947, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo pericial, elaborado em 15.10.2008 (fl. 126/129), atesta que o autor refere haver sofrido fratura do fêmur direito 

em 1984, passando a apresentar dores no referido membro e quadril, não se evidenciando, entretanto, ao exame médico 

realizado, seqüela do traumatismo descrito, inexistindo incapacidade para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa do autor, o qual não 

trouxe aos autos outros elementos que pudessem desconstituir as conclusões apresentadas pela perícia. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039430-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EMERITA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, ser beneficiária da Justiça Gratuita.  
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Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença para 

elaboração de novo laudo pericial, em razão do perito judicial ter atuado como seu médico particular. Alega, ainda, a 

necessidade de elaboração de laudo pericial por perito especialista para as outras enfermidades alegadas com a inicial. 

No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 137. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do cerceamento de defesa 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 16.11.1941, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.05.2009 (fl. 148/151), revela que a autora apresenta transtorno depressivo 

leve, em face de remissão, que, no entanto, não lhe acarretaria incapacidade laborativa. 

 

Entretanto, em análise perfunctória da matéria, já que há necessidade de perícia médica realizada por profissional que 

tenha conhecimento técnico ou científico para tanto, não restaram esclarecidas as patologias efetivamente alegadas pela 

autora na inicial, como a seguir se verifica. 

 

À fl. 25, 27/29, 32 e 34 constata-se dos relatórios médicos acostados aos autos, que a autora sofre de outras patologias, 

tais como discopatia, hérnia de disco da coluna lombar, lesão no ombro direito e esquerdo, artrose e fibromialgia, não 

reunindo condições para atividades laborativas. 

 

Destarte, o laudo mostra-se omisso, em cotejo com a prova documental apresentada nos autos, não se podendo concluir, 

de maneira cabal, quanto à ausência de eventual incapacidade laboral da autora, o que se revela indispensável ao 

deslinde da questão. 

 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade, ante a peça técnica apresentada, há que ser determinado o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser sanada tal omissão, apurando-se 

a efetiva incapacidade da autora. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
 

Posto isso, acolho a preliminar argüida pela parte autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para regular instrução com realização de nova prova pericial e julgamento, restando prejudicado o mérito da 

sua apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039827-57.2009.4.03.9999/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1194/1323 

  
2009.03.99.039827-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SANDRA CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO : BRUNO MEDINA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00886-0 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, em razão da 

gratuidade processual. 

 

À fl. 22/24, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata concessão do benefício de auxílio-

doença, o qual foi implantado pelo réu, consoante informado à fl. 30. 

 

A parte autora apelou, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença, argüindo, em preliminar, ocorrência de 

cerceamento de defesa. 

 

Aduz que o d. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, ante a conclusão do perito de inexistência de incapacidade 

laboral, sendo que a peça técnica apresentada mostra-se omissa, respondendo a dez quesitos, sem fazer referência à sua 

origem, ante a existência, tão somente, de quatro quesitos apresentados pela parte autora. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 147/151. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do cerceamento de defesa 

 

A autora, nascida em 29.11.1966, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 

59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora, ora apelante, apresentou quatro quesitos a serem respondidos pelo 

"expert", sem qualquer manifestação do réu. 

 

O laudo médico apresentado à fl. 103, por seu turno, mostra-se extremamente lacônico, limitando-se a responder 

suscintamente a dez supostos quesitos, não fazendo qualquer referência à sua origem. 

 

O d. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o laudo em referência teria concluído pela 

inexistência da incapacidade laboral da autora, sendo certo, entretanto, que não há como se inferir tal conclusão, por 

meio da peça técnica apresentada. 

 

Em análise perfunctória da matéria, já que há necessidade de perícia médica realizada por profissional que tenha 

conhecimento técnico ou científico para tanto, não restou suficientemente esclarecida a patologia apresentada pela 

autora, bem como a eventual existência de incapacidade laboral e sua data de início. 

 

Destarte, o laudo mostra-se omisso, não se podendo concluir, de maneira cabal, quanto à existência de eventual 

incapacidade laboral da autora, o que se revela indispensável ao deslinde da questão. 
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Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei. 

 

Posto isso, acolho a preliminar argüida pela parte autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para regular instrução com realização de nova prova pericial e julgamento, restando prejudicado o mérito da 

sua apelação. 

 

Mantenho a tutela antecipada concedida pelo d. Juízo "a quo", já que presentes os requisitos do art. 273 do CPC, a 

ensejar a continuidade do pagamento do benefício de auxílio-doença deferido no curso do processo. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0457132-36.1982.4.03.6183/SP 

  
2009.03.99.040065-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELOISA MARIA DA SILVA VIEIRA DAS NEVES e outros 

 
: IZILDINHA VIEIRA DA SILVA 

 
: JORGE VIEIRA DAS NEVES 

ADVOGADO : PEDRO FRANCISCO TORRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.04.57132-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa 

em razão dos autos não terem sido encaminhados à contadoria judicial para a conferência dos valores por ela apurados. 

No mérito, sustenta que deve prevalecer seu cálculo de atualização, à fl. 478, no qual foram apuradas diferenças 

relativas à aplicação de correção monetária e juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 

Sem contra-razões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 499. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar arguida pelos apelantes, em relação à existência de cerceamento de defesa, em virtude dos autos 

não terem sido encaminhados ao contador judicial para a devida conferência, pois a questão a ser dirimida diz respeito 

unicamente à interpretação da possibilidade de inclusão de juros de mora na atualização do precatório, quando este é 

pago dentro do prazo constitucional 

 

Do mérito. 

 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 
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atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da 

Constituição da República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de 

liquidação de precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 28.05.2008 (fl. 459/460), de modo que o valor correspondente 

só poderia ser apresentado em 1º de julho de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 26.01.2009 (fl. 466) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros 

moratórios. 
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Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor da apelada. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, 

nego seguimento à apelação da parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040617-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040617-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO SERGIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-4 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-acidente por acidente do 
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trabalho. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 

R$ 400,00, observando-se, contudo o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Com contra-razões (fl. 157/159), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja 

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

da República, verbis: 

 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
(grifei) 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. 

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 

Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040745-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040745-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA BIBIANA RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, observando-se, contudo o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 115/118. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 27.10.1957, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 01.04.2009 (fl. 91/93), revela que a autora é portadora de discretas protusões 

dos discos invertebrais, sem sinais de hérnias ou compressão radicular, e fusão dos corpos vertebrais de C2-C3, que, no 

entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040857-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040857-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IZAURA ALVES PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00005-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa sua cobrança nos termos da gratuidade 

judiciária. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, devendo ser considerada sua idade avançada, bem como o baixo grau de instrução. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 78/89. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 17.11.1939, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico pericial, elaborado em 04.11.2008 (fl. 49/54), atesta que a autora é portadora de espondiloartrose 

lombar e hipertensão arterial, não estando incapacitada para o trabalho, apenas apresentando limitação funcional para o 

exercício de atividades que requeiram esforço físico intenso. O perito asseverou, em conclusão que "não existe 

incapacidade laborativa, porque a parte autora tem condições de exercer ocupação que lhe garanta a subsistência. Existe 

restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico intenso. A parte autora pode continuar a exercer a 

função de costureira, como outras também que respeitem sua limitação e que sejam compatíveis com suas aptidões e 

características pessoais." 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, a justificar a 

concessão do benefício em comento, a qual apresenta limitações próprias da idade, tampouco restando demonstrado que 

exerça atividade incompatível com as restrições das quais é portadora. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041815-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041815-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSVALDO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

na qual a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria de que é titular, aplicando-se o 

disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. O demandante foi condenado ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), cuja execução foi suspensa, por força da gratuidade 

judiciária a ele concedida. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que teve o pagamento 

de sua jubilação iniciado dentro do lapso temporal estabelecido no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, mas que a respectiva 

renda mensal foi calculada, em virtude do disposto no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, sobre o salário-de-benefício inferior 

à média dos últimos 36 salários-de-contribuição. 

 

Com contra-razões, vieram os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial concedida em 13.07.1993 (fl. 20) e 

assevera fazer jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, verbis: 

 

Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 

e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média 

dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a 

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média 

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 
 

Ocorre que, conforme se depreende do documento de fl. 19, a média aritmética dos salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo do benefício da parte autora resultou em valor equivalente a 33.423.025,03 (moeda da 

época), inferior ao teto vigente à época da concessão do benefício (42.439.310,55). 

 

Dessa forma, não tendo sido o salário-de-benefício do demandante fixado acima do teto, não sofreu a redução 

determinada pelo artigo 29, § 2º, da Lei n 8.213/91, sendo indevida, portanto, a revisão prevista pelo artigo 26 da Lei nº 

8.870/94. 

 

A propósito, colaciono precedente do TRF da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ANTES DA 

DER/DIB. ART. 26 DA LEI 8.870-94. ART. 144 DA LEI 8.213-91. MARCO INICIAL DOS REFLEXOS 

FINANCEIROS. 

(...) 

3. A aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94 incide sobre os benefícios com cálculo da RMI no período compreendido 

entre 05-04-91 e 31-12-93 e que tenham o salário de benefício limitado ao teto vigente na data do seu início. 

(...) 

(AC 2008.71.00.007918-5, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, D.E. de 12.01.2010) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, razão alguma assiste à parte autora em sua pretensão, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à 

Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041840-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041840-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NICOLAU TCHENCHEN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00082-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 

que é titular, mediante a aplicação dos critérios previstos no artigo 144 da Lei nº 8.213/91 ("buraco negro"). O 

demandante foi condenado ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da causa, devidamente corrigido, observado o artigo 12 da Lei nº 1.050/60. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que ao deixar de proceder às revisões determinadas pela 

Constituição da República e pela Lei nº 8.213/91, o INSS está infringindo o princípio da legalidade. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço especial desde 11.12.1991 (fl. 

10). 

 

A aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do advento da Lei nº 

8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 

193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. 

INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 
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Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 
(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

 

Entretanto, nesse lapso de tempo entre a promulgação da Constituição da República (05.10.1988) e a regulamentação do 

artigo 202 através da Lei nº 8.213/91 (05 de abril de 1991), ocorreu um vacatio legis, já que aos benefícios concedidos 

nesse período, já não mais era devida a aplicação dos critérios anteriormente utilizados, mas também não haviam sido 

regulados os novos critérios instituídos pela nova Carta Magna. 

 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, através de seu artigo 144, deu-se solução ao impasse, o qual determinou o recálculo 

das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos nesse período. 

 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 
 

Entretanto, considerando que o benefício do requerente foi concedido posteriormente ao período abrangido no 

dispositivo acima transcrito, não lhe assiste direito ao recálculo na forma como ali determinada. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

Dessa forma, não prospera a pretensão do demandante, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042169-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042169-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE SANTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1204/1323 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00235-1 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que visa a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, considerando-se, como 

salário-de-contribuição, o salários-de-benefício do auxílio-doença anteriormente percebido. O demandante foi 

condenado ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do valor da causa, 

observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o § 7º do artigo 32 do 

Decreto nº 3.048/99 contraria a lei ao impedir que a aposentadoria por invalidez seja calculada com base no próprio 

salário-de-benefício. Pugna pelo recálculo do valor da RMI de sua benesse, nos moldes do disposto no artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Consoante se verifica dos autos e dos dados constantes do Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fl. 48/53), a parte 

autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 13.06.2001, o qual foi cessado em 31.07.2005 em virtude 

da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 01.08.2005. 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (01.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 13.06.2001, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Confira-se o entendimento emanado da Corte Superior, assim ementado: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO. 

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se, 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, 

esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. 

- Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF; RE 278718/SP; Relator Ministro Moreira Alves; DJ de 14.12.2002, pág. 146) 

 

Saliento que a aplicação do § 5º do artigo 29 do diploma suso mencionado deve ocorrer nas hipóteses em que houver a 

percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
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1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ; AgRg 1017520/SC; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 29/09/2008) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte 

autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000887-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ VIERO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008876520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a cessação de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 01.07.1984 para que lhe seja 

deferida outra jubilação, com renda mensal inicial mais vantajosa. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Custas na forma da lei. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma 

que proíba a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição 

de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
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A parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 01.07.1984, época em que contava 

com 30 anos e 21 dias de tempo de serviço, conforme carta de concessão à fl. 35. 

 

O demandante, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades 

laborativas, entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos, a teor do disposto no artigo 53, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao requerente em 01.07.1984 as contribuições vertidas 

até a data em que completou 35 (trinta e cinco) anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 
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Entretanto, não é essa a pretensão do demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
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(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-37.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERALDO RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO : CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089143720094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a cessação de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 07.01.1994 para que lhe seja 
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deferida outra jubilação, com renda mensal inicial mais vantajosa. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Custas na forma da lei. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma 

que proíba a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição 

de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Defende, outrossim, a desnecessidade de devolução das quantias 

recebidas a título de jubilação, ante a natureza alimentar das prestações previdenciárias. Suscita o pré-questionamento 

da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 07.01.1994, época em que 

contava com 32 anos, 04 meses e 19 dias de tempo de serviço, conforme carta de concessão à fl. 19. 

 

O demandante, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades 

laborativas, entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos, a teor do disposto no artigo 53, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao requerente em 07.01.1994 as contribuições vertidas 

até a data em que completou 35 (trinta e cinco) anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 
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violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão do demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010227-33.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010227-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIEGO ANDRE FERREIRA e outro 

 
: JULIANA EMANUELA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO e outro 

REPRESENTANTE : SILVIA REGINA SILVEIRA MELLO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil, ação previdenciária em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal de benefício 

de pensão por morte concedido por decisão judicial, em processo que tramitou perante a 8ª Vara Federal de Campinas. 

A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, cuja 

exigibilidade foi condicionada à perda da qualidade de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora que a sentença proferida pela 8ª Vara Federal de Campinas fez coisa 

julgada material em relação ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício de pensão por 

morte, porém, em relação ao valor da correspondente renda mensal, fez apenas coisa julgada formal, de modo que pode 

ser revisto. Argumenta que a benesse foi implantada com valor incorreto (um salário mínimo), visto que foi 

desconsiderado, no cálculo da respectiva renda mensal, o último vínculo empregatício do falecido segurado, em que 

houve o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Compulsando-se os autos e os documentos anexos, verifica-se que a pretensão veiculada no presente feito foi objeto de 

deliberação em ação proposta anteriormente perante a 8ª Vara Federal de Campinas (processo nº 2002.61.05.005377-0), 

cujo pedido foi julgado parcialmente procedente, para condenar o réu a conceder aos autores o benefício de pensão por 

morte, no valor de 01 (um) salário mínimo. Este Tribunal, em sessão realizada em 06.06.2006, não conheceu de parte 

do apelo dos autores, e na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, para arbitrar os honorários advocatícios em 15% 

sobre o valor da condenação, assim consideradas as prestações vencidas entre a data da citação e a data em que foi 

proferida a decisão de primeiro grau, e para determinar que o cálculo do benefício seja feito nos termos do art. 75 da Lei 

nº 8.213/91. Deu, ainda, parcial provimento à remessa oficial para excluir as custas da condenação. 

 

A decisão desta Corte transitou em julgado em 17.08.2006. 

 

No caso dos autos, percebe-se que esta Corte decidiu conforme a pretensão dos autores, uma vez que deu parcial 

provimento ao seu apelo, para determinar que o cálculo do benefício seja feito nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ou seja, ao contrário do que afirmado nestes autos, a pensão por morte deferida aos demandantes não foi fixada 

judicialmente em um salário mínimo, mas em valor equivalente a 100% do valor da aposentadoria que o segurado 

instituidor recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.213/91 (artigo 75 da LBPS). 

 

Dessa forma, tenho como caracterizada a falta de interesse processual, que impõe a extinção do presente feito, sem 

resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, devendo, assim, ser corrigida a r. sentença recorrida. 

 

De outro turno, se o INSS, descumprindo a decisão emanada por este Tribunal, efetivamente implantou o benefício dos 

autores em valor equivalente a um salário mínimo, isso deve ser reclamado perante o Juízo em que tramitou o processo 

de execução, único titular da competência para decidir incidentes surgidos nesse procedimento. 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LIMITAÇÕES DA 

COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA DO JUIZ DA EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 530, I, 575, II, 730, 794, I, E 795, CPC. 

1. Compete ao Juiz do processo de execução, com atividade jurisdicional, apreciar as questões surgidas e, se 

necessário, com recursos cabíveis para o tribunal competente. 
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(...) 

(RESP 164722, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 25.02.2002, p. 205) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora e corrijo, de ofício, a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação retro.  
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007373-57.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.007373-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CREUSA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073735720094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é 

beneficiária (Lei 1.060/1950). 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 157/170. 

 

Em parecer de fl. 175/177, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima Carvalho, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 
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II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 25.04.1940 (fl. 19), a autora conta com setenta anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 21.11.2009 (fl. 75/86), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, que recebe benefício previdenciário no valor mensal de 

R$ 803,00 (oitocentos e três reais), perfazendo rendimento per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da 

Lei 8.742/1993. Residem em imóvel próprio, dotado de estrutura satisfatória, adequadamente mobiliado e com linha 

telefônica instalada. Ademais, os gastos essenciais enumerados não superam o rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-71.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000963-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GIOVANNA VITORIA DOS SANTOS DIAS incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO VEIGA GENNARI e outro 

REPRESENTANTE : KELCIONE CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO VEIGA GENNARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009637120094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a gratuidade processual de que a 

parte é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 140). 

 

Em parecer de fl. 145/147, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima Carvalho, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 83/90 atestou que a autora, que tem dois anos de idade, é portadora de síndrome congênita 

denominada artrogripose múltipla caracterizada por articulações deformadas, enrijecidas e de extrema dificuldade de 

mobilização ativa e passiva. 

 

Comprovada a deficiência, resta verificar a miserabilidade em tela. 

 

Conforme constatação certificada às fl. 92/93, realizada em 14.07.2009, o núcleo familiar da autora é formado por ela, 

sua mãe e sua irmã. A renda da família é proveniente do trabalho assalariado da genitora, no valor de R$ 760,00 

(setecentos e sessenta reais) perfazendo rendimento per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993. Residem em imóvel alugado pelo pai da requerente, dotado de estrutura adequada, satisfatoriamente 
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mobiliado e com linha telefônica instalada, bem como a mãe da autora possui uma motocicleta. Ademais, não foram 

comprovados gastos essenciais em valor superior ao do rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante a comprovação da deficiência, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição de 

miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-60.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001688-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DORACI FERNANDES COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016886020094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a gratuidade processual de que a 

parte é beneficiária (Lei 1.060/1950). 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 94). 

 

Em parecer de fl. 99/100, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo provimento da 

apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 03.01.1944 (fl. 18), a autora conta com sessenta e seis anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme constatação certificada às fl. 44/51, realizada em 30.04.2009, o núcleo familiar da autora é formado por ela e 

seu cônjuge, que recebia benefício previdenciário no valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) à época, 

perfazendo rendimento per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Residem em 

imóvel próprio, dotado de estrutura adequada e com linha telefônica instalada, bem como não foram comprovados 

gastos essenciais em valor superior ao do rendimento percebido. 

 

Ademais, conforme extrato obtido do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexo, o cônjuge da 

autora continua recebendo benefício previdenciário no valor atualizado de R$ 826,91 (oitocentos e vinte e seis reais e 

noventa e um centavos), não havendo, portanto, agravamento da sua situação sócio-econômica. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-65.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001797-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HERMES EUGENIO DE BARROS 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017976520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários periciais e advocatícios , estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), bem 

como custas e despesas processuais, suspensa sua exigibilidade, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

À fl. 135/137, consta decisão proferida por esta Relatoria, em sede de agravo de instrumento, dando parcial provimento 

ao agravo de instrumento da parte autora para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em seu 

favor por noventa dias, prorrogável por mais noventa, ante a apresentação pelo autor de atestado médico emitido pela 

rede pública, caso não realizada a perícia. 

 

À fl. 272, foi comunicada a implantação do benefício de auxílio-doença pelo réu, bem como sua cessação posterior na 

data de 31.01.2010, ante a prolação da sentença de improcedência do pedido. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 276/280. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 01.03.1969, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo pericial, elaborado em 10.09.2009 (fl. 202/212), atesta que o autor apresentou tuberculose pleural, devidamente 

tratada, sem repercussões incapacitantes no momento da perícia, tendo sido por ele afirmado ao perito, inclusive, na 

ocasião, que estava trabalhando informalmente como gesseiro. 

 

Assim, não ficou caracterizada a presença da incapacidade laboral do autor, o qual não trouxe aos autos elementos que 

pudessem desconstituir as conclusões apresentadas pela perícia, não se justificando a concessão de quaisquer dos 

benefícios em comento. 

 

Ademais, dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o autor obteve novo vínculo 

empregatício posteriormente à perícia realizada, ou seja, a partir de 11.11.2009, junto à empresa Masterfoods Brasil 

Alimentos Ltda, o qual permanece ativo atualmente, demonstrando que houve sua recuperação. 

 

Por último, saliento que nada obsta que a autora venha a pleitear quaisquer dos benefícios em comento novamente, caso 

haja alteração de seu estado de saúde. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1219/1323 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002244-44.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002244-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO CARLOS DELFITO 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022444420094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação 

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação 

administrativa (19.11.2007). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros 

de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. O INSS foi, ainda, condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Honorários periciais arbitrados em R$ 220,00. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela para a implantação do benefício em 45 dias, sob pena de multa diária de 1/30 do valor da renda mensal. 

 

O autor, por sua vez, alega que restou demonstrada sua incapacidade suscetível de concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Contra-razões à fl. 103/109. 

 

Em consulta aos dados do CNIS (em anexo) verifica-se a cessação do benefício em razão do óbito da parte autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 24.01.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.10.2009 (fl. 70/72), atestou que o falecido autor apresentava quadro de 

dependência alcoólica, estando incapacitado de forma total e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a parte autora possui recolhimentos intercalados no período de julho de 2006 a fevereiro de 2009 (fl. 52), 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 25.06.2009. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não havia como se deixar de reconhecer que era inviável o retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-

lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, 

em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (06.11.2007; fl. 47), corrigindo-

se nesse ponto erro material, tendo em vista a não recuperação do autor, e cessando com seu óbito. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

A habilitação dos herdeiros será realizada no Juízo de origem, tendo em vista o princípio da celeridade processual. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica de 1/30 do valor da renda mensal para a implantação do 

benefício, uma vez que incabível. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora. Corrijo, de ofício, o erro material apontado quanto ao termo inicial do benefício. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida, esclarecendo, outrossim, que o benefício é devido 

até o óbito do autor. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.19.004210-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IVANILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042103620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por IVANILDO DOS SANTOS 

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, condenando a parte 

autora aos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), custas "ex lege", observando-se o art. 12 

da Lei no 1.060/50. 

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que carreou diversos documentos 

necessários à comprovação de seu pleito e ser vasta a argumentação, o que possibilita a procedência do pedido, eis que 

em consonância com os Tribunais Superiores. Sustenta o impedimento à labuta e o caráter alimentar do benefício.  

 

Contrarrazões fls. 116/118 vº. 
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É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, cumpre anotar que o auxílio-doença está previsto dos artigos 59 ao 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por invalidez 

nos ditames dos artigos 42 ao 47. 

 

O laudo judicial realizado no dia 22.6.09 (fls. 80/83) atesta Gonoartrose incipiente bilateral "compatível com seu grupo 

etário, e sem expressão clínica significativa", "Não ocorrendo expressões clínicas durante as manobras específicas no 

exame médico pericial, NÃO se pode caracterizar situação de incapacidade laborativa". 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer enfermidade sofrida pelo demandante, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. O exame acostado e analisado pelo 

experto (fl. 84), além de não contemporâneo (de 2008), aponta "Correlacionar com exame clínico e outros métodos 

diagnósticos, a critério clínico", não detectando moléstia. No mais, carreou atestados médicos emitidos em 2007 (fls. 

40/49), que não possuem o condão de desconstituir a prova técnica produzida. 

 

Acrescente-se estar na faixa etária dos 43 (quarenta e três) anos, do que se depreende a possibilidade de convalescença 

ou reabilitação, nos termos do art. 62 da legis. 

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  

III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.). 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo apelante, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos encargos sucumbenciais e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 
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Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011464-60.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE HUMBERTO SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114646020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, em que visa a parte autora a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez de que é titular, considerando-se, como salário-de-contribuição, o salários-de-benefício do 

auxílio-doença anteriormente percebido. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que o 

julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo 

legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo 

idêntico. No mérito, aduz que, nos caso de recebimento de benefícios por incapacidade, a lei manda considerar, como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença, 

devidamente reajustado nas mesmas bases dos benefícios em geral. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 

 

Consoante se verifica dos dados constantes do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, em anexo, a parte autora 

obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 17.03.2006, o qual foi cessado em 01.05.2007 em virtude da 

aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 02.05.2007. 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1223/1323 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Confira-se o entendimento emanado da Corte Superior, assim ementado: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO. 

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se, 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, 

esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. 

- Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF; RE 278718/SP; Relator Ministro Moreira Alves; DJ de 14.12.2002, pág. 146) 

 

Saliento que a aplicação do § 5º do artigo 29 do diploma suso mencionado deve ocorrer nas hipóteses em que houver a 

percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 
(STJ; AgRg 1017520/SC; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 29/09/2008) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento ao apelo da parte autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.19.012550-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIZA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125506620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a cessação de sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 22.08.1995 para que lhe 

seja deferida outra jubilação, com renda mensal inicial mais vantajosa. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma 

que proíba a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição 

de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 22.08.1995, época em que 

contava com 28 anos e 29 dias de tempo de serviço (fl. 22). 

 

A demandante, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades 

laborativas, entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos, a teor do disposto no artigo 53, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 
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4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à requerente em 22.08.1995 as contribuições vertidas até 

a data em que completou 30 (trinta) anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 30 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 
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VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 
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tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013245-20.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013245-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132452020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual a parte autora objetiva a aplicação sobre seu benefício dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-

contribuição, de modo a preservar a proporcionalidade entre a renda mensal inicial e o novo teto, com escopo nas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil acarretou cerceamento de defesa, por não 

lhe possibilitar a produção de prova. Aduz, outrossim, que não foram obedecidos os ditames de aplicação do artigo 285-

A do CPC, haja vista que o julgado não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença 

prolatada em processo idêntico. No mérito, assevera que os benefícios previdenciários devem ser reajustados levando-se 

em consideração o novo teto, consoante as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, bem como as gratificações natalinas 

sejam computadas no cálculo do salário-de-benefício. Requer, por fim, pela condenação do réu ao pagamento de 

honorários advocatícios equivalentes a 20% sobre o valor da condenação. Suscita o pré-questionamento da matéria 

ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 

prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
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Do mérito 
 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos 

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

A questão referente à inclusão das gratificações natalinas no cálculo do salário-de-benefício não merece ser conhecida, 

por configurar-se em matéria estranha à lide. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela parte 

autora e, no mérito, não conheço de parte de sua apelação e na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-06.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002407-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024070620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a cessação de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 17.10.1995 para que lhe seja 

deferida outra jubilação, com renda mensal inicial mais vantajosa. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma 

que proíba a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição 

de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 
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Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 17.10.1995, época em que contava 

com 27 anos e 07 dias de tempo de serviço, conforme carta de concessão à fl. 55. 

 

A demandante, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades 

laborativas, entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos, a teor do disposto no artigo 53, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à requerente em 17.10.1995 as contribuições vertidas até 

a data em que completou 30 (trinta) anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 
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Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 30 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
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serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a cessação de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 18.03.1999 para que lhe seja 

deferida outra jubilação, com renda mensal inicial mais vantajosa. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma 

que proíba a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição 

de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 18.03.1999, época em que 

contava com 25 anos, 01 mês e 22 dias de tempo de serviço, conforme carta de concessão à fl. 37. 

 

A demandante, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades 

laborativas, entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos, a teor do disposto no artigo 53, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à requerente em 18.03.1999 as contribuições vertidas até 

a data em que completou 30 (trinta) anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 30 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
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ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-59.2009.4.03.6126/SP 
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2009.61.26.000243-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CONRADO WIK FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002435920094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a cessação de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 27.11.1995 para que lhe seja 

deferida outra jubilação, com renda mensal inicial mais vantajosa. O demandante foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade restou suspensa, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argumentando que não há em nosso 

ordenamento jurídico norma que proíba a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria 

renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Suscita o pré-questionamento da 

matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

27.11.1995, com aplicação do índice de 100% (cem por cento), uma vez que contava com 42 anos, 07 meses e 27 dias 

de tempo de serviço (fl. 26). 

 

Como se vê, a parte autora já é titular de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, não havendo que 

se falar em complementação de tempo ou contribuição para obter beneficio mais vantajoso. 

 

Ainda que assim não fosse, a pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a 

concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 
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5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao requerente em 27.11.1995, as contribuições vertidas 

após essa data poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. 

A justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um 

segundo seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do 

artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão do demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
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efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 
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Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007339-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WALDIR BERNARDO RODRIGUES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073395120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que o autor 

objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Deferida a assistência judiciária gratuita ao demandante. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

não foram obedecidos os ditames de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista que não foi 

informado qual o processo análogo e, tampouco, transcrita a sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, 

defende, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, por afronta ao princípio da isonomia. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
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ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 
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- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007661-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADAUTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076617120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que o autor 

objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Deferida a assistência judiciária gratuita ao demandante. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 
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Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

não foram obedecidos os ditames de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista que não foi 

informado qual o processo análogo e, tampouco, transcrita a sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, 

defende, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, por afronta ao princípio da isonomia. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 
 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008988-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARNALDO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089885120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, I, do CPC, sob o fundamento de que, intimado a trazer aos autos cópias 

da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida nos processos indicados no termo de prevenção 

acostado à fl. 18, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em honorários advocatícios, 

ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo, 

pois o artigo 124 do Provimento COGE nº 64/2005, determina sejam solicitadas informações à Vara de origem, sempre 

que se estiver diante de uma possível prevenção. Assevera, também, que o Juízo singular não poderia ter indeferido a 

petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º 

do artigo 267 do CPC. Defende a necessidade de inversão do ônus da prova, ante a condição de hipossuficiente do 

segurado. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito 

da causa. 

 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 

283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a 

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a diligência, 

o juiz indeferirá a petição inicial. 

 

No caso em tela, verificando a possibilidade da existência de prevenção entre o presente feito e outros processos 

anteriormente ajuizados, determinou o magistrado singular fossem apresentadas cópias da exordial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida nos processos indicados no termo de prevenção acostado à fl. 18 (fl. 19). 

 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial, restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a 

quo, na forma do art. 267, I, do CPC. 

 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à juntada de 

dados para a análise de eventual prevenção, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece, assim, guarida 

a alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do E. STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. 

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. 

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE 

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos 

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não 

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente 

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da 

autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 

104 dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o 

valor atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, 

considerando que a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo 

manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: 'O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, 'a', não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, 

na forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de 

advogado. São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos 

de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, 

DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 

438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta 

dispensada a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da 

procuração judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012375-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012375-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCE MARIO GALLETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123757420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual a parte autora objetiva a aplicação sobre seu benefício dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-

contribuição, de modo a preservar a proporcionalidade entre a renda mensal inicial e o novo teto, com escopo nas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade restou suspensa ante a concessão do benefício da justiça gratuita. 

Não houve condenação em custas. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil acarretou cerceamento de defesa, por não 

lhe possibilitar a produção de prova. Aduz, outrossim, que não foram obedecidos os ditames de aplicação do artigo 285-

A do CPC, haja vista que o julgado não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença 

prolatada em processo idêntico. No mérito, assevera que os benefícios previdenciários devem ser reajustados levando-se 

em consideração o novo teto, consoante as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, bem como as gratificações natalinas 

sejam computadas no cálculo do salário-de-benefício. Requer, por fim, pela condenação do réu ao pagamento de 

honorários advocatícios equivalentes a 20% sobre o valor da condenação. Suscita o pré-questionamento da matéria 

ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 

prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 

 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos 

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1247/1323 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

A questão referente à inclusão das gratificações natalinas no cálculo do salário-de-benefício não merece ser conhecida, 

por configurar-se em matéria estranha à lide. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela parte 

autora e, no mérito, não conheço de parte de sua apelação e na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012490-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012490-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ATAIR ZANAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124909520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seu benefício com a aplicação dos índices de 

10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. Não 

houve condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação do artigo 285-A 

do CPC, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em 

processo idêntico. Argumenta, por fim, que os benefícios em manutenção devem ser reajustados em proporção à 

elevação do teto do salário-de-contribuição, consoante disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91. Requer, assim, a reconsideração ou anulação da sentença. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 

prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 

 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos 

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 
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Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 
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4. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

parte autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013101-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013101-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOELMA SIMOES CAMPOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131014820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, I, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a trazer aos autos cópias 

da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida nos processos indicados no termo de prevenção 

acostado à fl. 65, a autora deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em honorários 

advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo, pois 

o artigo 124 do Provimento COGE nº 64/2005, determina sejam solicitadas informações à Vara de origem, sempre que 

se estiver diante de uma possível prevenção. Assevera, também, que o Juízo singular não poderia ter indeferido a 

petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º 

do artigo 267 do CPC. Defende a necessidade de inversão do ônus da prova, ante a condição de hipossuficiente da 

segurada. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito 

da causa. 

 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 

283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a 
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emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a diligência, 

o juiz indeferirá a petição inicial. 

 

No caso em tela, verificando a possibilidade da existência de prevenção entre o presente feito e outros processos 

anteriormente ajuizados, determinou a magistrada singular fossem apresentadas cópias da exordial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida nos processos indicados no termo de prevenção acostado à fl. 65 (fl. 66). 

 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial, restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a 

quo, na forma do art. 267, I, do CPC. 

 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à juntada de 

dados para a análise de eventual prevenção, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece, assim, guarida 

a alegação de necessidade de intimação pessoal da demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do E. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. 

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. 

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE 

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos 

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não 

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente 

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da 

autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 

104 dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o 

valor atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, 

considerando que a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo 

manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: 'O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, 'a', não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, 

na forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de 

advogado. São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos 

de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, 

DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 

438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta 

dispensada a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da 

procuração judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014820-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIONISIO VARELA VARELA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148206520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

na qual o autor objetiva o recálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo serviço de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. Em razão da 

concessão da justiça gratuita, não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Assevera, também, que os benefícios previdenciários devem ser reajustados levando-se em consideração o novo teto, 

consoante as Emendas Constitucionais 20/98 e 41 /03, de modo a recompor as perdas ocorridas em virtude da limitação 

ao teto previdenciário quando da concessão da benesse. Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em 

atraso, com os devidos acréscimos legais, além de custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do 

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 30.09.1993 (documento de fl. 17) e requer a revisão 

da respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em setembro de 1993, 

conforme se denota do documento de fl. 17. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

Também encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário 

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme 

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
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continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO. COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO 

ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO 

PRIMEIRO REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações 

do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por 

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 

ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, o benefício 

da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, 

entretanto, como se recuperar eventuais resíduos do salário-de-benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Apelação da parte autora desprovida.  

(TRF 3ª Região; AC 1198664; Sétima Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 29.07.2009, pág. 467) 
 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015199-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015199-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARLENE BENEDITA CARNEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151990620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

na qual a autora objetiva o recálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo serviço de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. Em razão da 

concessão da justiça gratuita, não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Assevera, também, que os benefícios previdenciários devem ser reajustados levando-se em consideração o novo teto, 

consoante as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, de modo a recompor as perdas ocorridas em virtude da limitação 

ao teto previdenciário quando da concessão da benesse. Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em 

atraso, com os devidos acréscimos legais, além de custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do 

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 10.07.1998 (documento de fl. 21) e requer a revisão da 

respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora a demandante estivesse apta para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em julho de 1998, 

conforme se denota do documento de fl. 21. 

 

Não merece acolhida a pretensão da requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

Também encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário 

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme 

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 
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Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO. COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO 

ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO 

PRIMEIRO REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações 

do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por 

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 

ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, o benefício 

da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, 

entretanto, como se recuperar eventuais resíduos do salário-de-benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Apelação da parte autora desprovida.  

(TRF 3ª Região; AC 1198664; Sétima Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 29.07.2009, pág. 467) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016118-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016118-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IZILDINHA TRISTAO DA SILVA e outro 

 
: LEANDRO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00193-0 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de concessão dos benefícios da gratuidade. 
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Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator deverá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

Tendo em vista ofício do MM. Juízo singular noticiando a reconsideração do despacho que deu ensejo ao presente 

recurso (fl.248), resta evidenciada a perda do objeto do presente agravo. 

 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

 

Intime-se 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017110-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017110-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VANESSA GOIS DA PENHA 

ADVOGADO : FÁBIO MURILO SOUZA DAS ALMAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00034506820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Fls. 57/59: Em face da inércia do agravante, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

526, parágrafo único, c/c o Art. 557, caput, ambos do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017831-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017831-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE JESUS PINQUI ATHANASIO 

ADVOGADO : SILVANA COELHO ZAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.08047-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Therezinha de Jesus Pinqui Athanasio, em face de decisão proferida 

nos autos da ação de concessão de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

No caso, os relatórios médicos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

da autora na presente data (último documento datado de 01.10.2009). 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018386-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018386-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00117-0 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão 

proferida pelo d. Juiz a quo, que julgou deserto o recurso de apelação da autarquia, em face da ausência de recolhimento 

do porte de remessa e retorno dos autos. 

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que a autarquia goza de isenção do pagamento de 

custas processuais, inclusive do porte de remessa e retorno dos autos. 

 

Inconformado, requer a reforma da r. decisão guerreada. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O presente recurso merece provimento. 

 

Com efeito, prevê o artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam isenção legal. 

 

Desta forma, constituindo o dispositivo legal retrocitado norma isentiva da responsabilidade do INSS ao recolhimento 

de preparo, conclui-se que a autarquia está dispensada do recolhimento do porte de remessa e retorno. 

 

Dispõe, ainda, o artigo 8º da Lei 8.620/93: 

 

Art. 8º. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive 

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º. O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer 

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive 

nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

DECISÃO EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREPARO - INEXISTÊNCIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. (...) 

2. Olvidou, no entanto, a embargante, a norma do artigo 511 do Código de Processo Civil: Artigo 511. No ato de 

interposição do recurso, o Recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 

inclusivo porte de retorno sob pena de deserção. Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos interpostos 

pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias e pelos que gozam de isenção 

legal. O preceito é aplicável aos embargos de divergência, cuja disciplina se contém no próprio Código de Processo 

Civil - artigo 546, inciso II. 
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3. Ante a deserção, nego seguimento a estes embargos. 

(RE 241.218 SP, Min. Marco Aurélio; RMS 24.255 DF, Min. Celso de Mello). 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PREPARO - INEXIGIBILIDADE -ISENÇÃO DO INSS - LEGISLAÇÃO 

FEDERAL - LEI ESTADUAL QUE NÃO TRATA DA MATÉRIA. 

1- O INSS é isento do recolhimento de preparo, nos termos do art.511, § 1º, do CPC, bem como art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, Leinº 9.028/95, com redação dada pela MP nº 2.180-35 (art. 24-A) e art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96. 

2- A Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, não regula as custas relativas ao preparo, uma vez que excluiu 

expressamente a matéria do conceito de "taxa judiciária". 

3- Não dispondo a lei estadual sobre a matéria, prevalece a legislação federal que isenta a Autarquias Previdenciária 

do pagamento de custas processuais, dentre as quais as despesas com porte e remessa dos autos. 

4- Agravo provido. 

(AG nº 200603000359798; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; j. em 23.10.2006; DJU de 23.11.2006; p. 401). 

 

Diante do exposto e acolhendo os precedentes acima invocados, dou provimento ao agravo de instrumento do INSS, 

nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018496-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018496-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONILDA RODRIGUES NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 97.00.05279-1 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial 

exarada nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo determinou a inclusão de juros moratórios entre a data 

do último cálculo relativo à execução do julgado e a data da expedição do respectivo precatório. 

 

Assevera o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora durante o período entre a elaboração da conta e a 

expedição do precatório. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

No que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 
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"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne 

aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de 

pequeno valor (rpv) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, é de rigor a reforma da r. decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018525-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018525-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MOACIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00051-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Moacir de Oliveira face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença acidentário com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Consoante se constata dos autos (fl. 58), a matéria versada refere-se a benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja 

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

da República, verbis:  

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

(grifei)  

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.  

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM.  

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 
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estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)  

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido.  

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)  

Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, 

por esta Corte, do agravo de instrumento interposto pelo autor, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018856-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018856-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADAO GIRO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00055-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que foi indeferido o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 

 

Argumenta o agravante, em síntese, que a declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade, e que somente a 

parte contrária poderia requerer sua impugnação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Pleiteia o recorrente a revogação da decisão agravada, concedendo-se os benefícios da gratuidade de justiça, mas não 

carreou aos autos elementos a embasar sua argüição ou que pudessem modificar a r. decisão agravada. 

 

É sabido que, para a concessão do beneplácito previsto pela Lei 1.060/50 às pessoas físicas, basta a simples declaração 

de pobreza. Entretanto, admite-se prova em contrário, a ser levantada pela parte adversa ou ex officio, na hipótese em 

que o magistrado vislumbrar elementos contrários à argüição de hipossuficiência. 

 

No caso vertente, à míngua de documentos a instruir adequadamente o recurso, dessume-se que a renda do agravante é 

superior à média nacional, de acordo com o salário de contribuição constante do CNIS da Previdência Social (R$ 

3.467,36 em julho/2010). Assim, sua condição de necessitado não pode ser presumida, até mesmo porque ao que tudo 

indica, seus rendimentos estão acima do limite de isenção de pagamento do imposto de renda. Nesta hipótese, seria 
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necessário comprovar o risco de prejuízo do sustento familiar advindo do pagamento das custas processuais, o que não 

ocorreu in casu. Assim, indeferiu o MM. Juiz a quo tal pleito, ato que é amparado pela jurisprudência, senão vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POSTERIORMENTE 

À LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI N.º 1.060/50. 1. 

No presente caso, os embargos à execução foram ajuizados já sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/03, que 

somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de 

alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 2. A 

agravante não comprovou a impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que autorizaria, nos termos do 

artigo 5º da Lei Estadual n.º 11.608/03, o seu deferimento para depois da satisfação da execução. 3. A Lei nº 1.060/50 

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No 

art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, 'mediante simples afirmação na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família'. 4. Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça 

gratuita quando não forem cumpridos os requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar 

a alegada hipossuficiência, o que se afigura 'in casu'. (g.n.) 

(AG no 2008.03.00.00529-8/SP, 6a Turma, Rel. Juiz Fed. Miguel di Pierro, j. 12.6.2008, DJF3 28.7.2008) 

RHC. FALSIDADE IDEOLÓGICA. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. PLEITO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

CONDUTA ATÍPICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUBJETIVO E OBJETIVO DO TIPO. FALTA DE JUSTA CAUSA 

EVIDENCIADA. RECURSO PROVIDO. 1. A alegação de ausência de justa causa para o prosseguimento do feito só 

pode ser reconhecida quando, sem a necessidade de exame aprofundado e valorativo dos fatos, indícios e provas, 

restar inequivocamente demonstrada, pela impetração, a atipicidade flagrante do fato, a ausência de indícios a 

fundamentarem a acusação, ou, ainda, a extinção da punibilidade. 2. Hipótese na qual o recorrente, em sede de 

embargos à execução, considerando a divergência no que tange à importância devida, entendeu ser necessária a 

realização de perícia e postulou a concessão do benefício da gratuidade, pois o custo de tal diligência, somado ao 

valor dos honorários advocatícios, poderia suplantar os valores a serem recebidos. 3. A Justiça Gratuita somente pode 

ser concedida ao hipossuficiente que, nos termos da Lei nº 1.060/50, demonstra ostentar situação econômica que não 

lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

(g.n.) 

(omissis). 

(RHC no 21.147/SC, 5a Turma, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 4.10.2007, DJ 22.10.2007, p. 00313) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019224-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA DIRCE DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00156-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Dirce da Silva, em face de decisão proferida nos autos da ação 

de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por invalidez, em que a d. 

Juíza a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 
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Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

No caso, os relatórios médicos e exames acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

da autora. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019303-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019303-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIANE REGINA FORTUNATO NUNES GAMA 

ADVOGADO : ANGÉLICA JACOMASSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00023-5 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida em ação previdenciária, que deferiu o pedido de antecipação de tutela, garantindo à agravada a manutenção da 

percepção do benefício de pensão por morte, na condição de dependente, após ter completado 21 (vinte e um) anos. 

 

O agravante alega, em síntese, que não há previsão legal que autorize o pagamento do benefício de pensão por morte a 

filho com idade superior a 21 (vinte e um) anos, ainda que estudante universitário. 

 

Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão atacada. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora, bem como prova inequívoca a 

convencer o julgador da verossimilhança da alegação aduzida em Juízo. 

 

No caso em tela, resta ausente um dos pressupostos para a concessão do provimento antecipado, qual seja, a 

verosimilhança da alegação, haja vista o reiterado entendimento jurisprudencial adotado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que o benefício de pensão por morte não se prorroga ao filho universitário maior de 21 (vinte e 

um) anos, salvo se inválido. 

 

A propósito, confira-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ.  

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário.  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AGRESP1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE de 01.12.2008)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. IDADE LIMITE. 21 ANOS. 

ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO.  

A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo 

estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto.  

Recurso provido.  

(STJ, RESP 639487, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 01.02.2006, p. 591)  

 

Nesse mesmo sentido, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de ser a pensão por morte devida ao filho 

apenas até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, descabendo estendê-la até os 24 (vinte e quatro) anos 

para os estudantes universitários, ante a ausência de amparo legal. Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente 

jurisprudencial: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 21 

ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.  

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ.  

- Embargos infringentes providos.  

(EI nº 2006.61.13.003639-3, Rel. Des. Federal Eva Regina, DJF3 CJ1 de 29.03.2010, p. 112)  
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento do INSS.  

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019454-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019454-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : OLYNDA PINTO DE OLIVEIRA MOREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 89.00.00029-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Olynda Pinto de Oliveira Moreira face à decisão proferida nos autos 

da ação de execução, em que o d. Juiz a quo reputou corretos os valores pagos pela autarquia e declarou cumprida a 

obrigação. 

 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão, alegando, em síntese, que há diferença em seu favor no importe de R$ 

15.977,96 (quinze mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), decorrente da necessidade de 

aplicação de correção monetária na forma do Provimento nº 26/01 desta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 
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previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

 

Sendo assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo 

constitucionalmente estabelecido, bem como corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor a 

manutenção da r. decisão recorrida. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019724-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019724-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA TERESA LIANI SAULLO 

ADVOGADO : ADRIANA LIANI CASALE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.07467-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Teresa Liani Saullo, em face de decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
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O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

No caso, os relatórios médicos e exames acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

da autora. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019866-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019866-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELY APARECIDA PAIVA PIMENTEL espolio 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
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PARTE AUTORA : EDMUNDO RODRIGUES PIMENTEL 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00066-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial 

proferida nos autos da ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo, após a sentença, 

determinou a substituição do polo ativo, em face do falecimento da autora, passando a figurar o seu cônjuge, e 

determinou a implantação imediata do benefício de pensão por morte em favor do habilitado. 

 

Alega o INSS, em síntese, que a r. decisão é extra petita, pois o feito tem por objeto o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, cabendo ao herdeiro habilitado apenas o direito de receber os 

atrasados relativos à aposentadoria por invalidez. Sustenta que a concessão da pensão por morte, sem a oportunidade de 

defesa da autarquia, fere o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a anulação da decisão agravada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Consoante se depreende dos autos, verifica-se que a sentença julgou procedente o pedido inicial, concedendo à autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

auferido (fl. 25/28). 

 

Com a notícia do falecimento da autora, a d. Juíza a quo determinou a substituição do polo ativo, passando a figurar o 

seu cônjuge, bem como determinou a imediata implantação do benefício de pensão por morte, em favor do habilitado. 

 

Ocorre, contudo, que a sentença ainda não transitou em julgado, sendo a qualidade de segurada da falecida contestada 

pela autarquia, conforme se verifica do recurso de apelação de fl. 30/36, bem como do indeferimento administrativo do 

benefício (fl. 46). 

 

Destarte, a r. decisão merece reforma, porquanto, enquanto não julgada definitivamente a demanda principal, deve a 

pensão por morte ser discutida por meio de ação própria, possibilitando ao réu o exercício do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Expeça-se ofício ou e.mail ao INSS comunicando a cassação da tutela antecipada. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019871-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019871-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ODACI SIMAO NUNES 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00040907120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. De modo subsidiário, requer a produção antecipada 

da prova pericial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de tendinite nos ombros e lesões na coluna lombar e cervical, conforme atestados e exames 

médicos colacionados (fls. 35/58). Entretanto, verifico que os documentos são todos antigos, emitidos entre 2005 e 

2008, não havendo nos autos qualquer referência ao seu atual estado de saúde. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade laborativa, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes, ou ainda, após a apresentação do laudo pericial comprovando o 

alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Quanto ao pedido de produção antecipada da prova pericial, observo que neste ponto não houve manifestação do 

magistrado a quo, razão pela qual deixo de analisá-lo, em atenção ao princípio do duplo grau de jurisdição.  

 

Destarte, em face do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020561-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ROBERTO DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.00160-2 3 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Daniel da Silva face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença acidentário, em que o d. Juiz a quo postergou a apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Consoante se constata dos autos (fl. 23 e 32), a matéria versada refere-se a benefício decorrente de acidente de trabalho, 

cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

(grifei) 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão do 

benefício: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. 

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 
Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, 

por esta Corte, do agravo de instrumento interposto pelo autor, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020572-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020572-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EUFRASIO PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIANE MASCHIETTO GONÇALVES 

CODINOME : EUFRAZIO PEREIRA RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 10.00.00061-2 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de doenças da coluna lombar, conforme atestados e exames médicos colacionados (fls. 37/45). 

Entretanto, verifico que os documentos são todos antigos, emitidos entre março de 2007 e junho de 2009, não havendo 

nos autos qualquer referência ao seu atual estado de saúde. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade laborativa, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes, ou ainda, após a apresentação do laudo pericial comprovando o 

alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em face do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020738-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020738-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : WALMIR FRANK 

ADVOGADO : MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00055-1 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de lesões no joelho esquerdo e da síndrome do túnel do carpo no punho direito, conforme 

atestados e exames médicos colacionados (fls. 50/68). Entretanto, verifico que os documentos são todos antigos, 

emitidos entre junho de 2002 e novembro de 2009, não havendo nos autos qualquer referência ao seu atual estado de 

saúde. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade laborativa, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes, ou ainda, após a apresentação do laudo pericial comprovando o 

alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em face do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021098-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021098-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ABIGAIL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00118976620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Abigail do Nascimento em face de decisão proferida nos autos da ação 

de revisão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega a agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do provimento 

antecipado, haja vista que os documentos apresentados demonstram a verossimilhança do direito pleiteado, sendo certa 

a natureza alimentar da prestação. 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, também conhecida na 

expressão latina "periculum in mora". 

 

In casu, verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC), nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a parte 

autora está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora 

pleiteada. 

 

Ademais, não restou demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo 

imprescindível a realização de dilação probatória. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao correto, 

afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

- Agravo regimental prejudicado." 

(AI 2005030008900967; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; Julg. 25.05.2009; DJF3 22.06.2009 - p. 1473). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - O art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II - In casu, o benefício está sendo pago (fls. 28), sendo que os valores eventualmente devidos no período posterior à 

data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. Considerando-se que 

o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia 

gerar danos de difícil ou custosa reparação, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do 

pedido de concessão de efeito suspensivo. 

III - Recurso improvido." 

(AI 200603000294433; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 13.08.2007; DJU 26.09.2007 - p. 705). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021423-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021423-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NILDA ARAUJO DOS SANTOS CARNEIRO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021055420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilda Araújo dos Santos Carneiro em face de decisão proferida nos 

autos da ação de revisão de benefício previdenciário, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega a agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do provimento 

antecipado, haja vista que os documentos apresentados demonstram a verossimilhança do direito pleiteado, sendo certa 

a natureza alimentar da prestação. 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, também conhecida na 

expressão latina "periculum in mora". 

 

In casu, verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC), nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a parte 

autora está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora 

pleiteada. 

 

Ademais, não restou demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo 

imprescindível a realização de dilação probatória. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao correto, 

afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

- Agravo regimental prejudicado." 

(AI 2005030008900967; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; Julg. 25.05.2009; DJF3 22.06.2009 - p. 1473). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - O art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II - In casu, o benefício está sendo pago (fls. 28), sendo que os valores eventualmente devidos no período posterior à 

data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. Considerando-se que 

o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1276/1323 

gerar danos de difícil ou custosa reparação, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do 

pedido de concessão de efeito suspensivo. 

III - Recurso improvido." 

(AI 200603000294433; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 13.08.2007; DJU 26.09.2007 - p. 705). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022945-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022945-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SCHIDERLEY MARI BARGANIAN VIEIRA 

ADVOGADO : NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 10.00.00055-7 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Schiderley Mari Barganian Vieira face à decisão proferida nos autos 

da ação de concessão do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. 

Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega a agravante, em síntese, o total descabimento da decisão exarada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 
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Já o art. 524, do Código de Processo Civil, preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos à 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão 

agravada em 27.05.2010 (fl. 09) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 29.07.2010, há que se reconhecer a 

intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento da parte autora. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023010-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CATARINA BORGES COLOMBARI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00172-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Catarina Borges Colombari face à decisão proferida nos autos da ação 

de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo deu por preclusa a prova pericial. 

 

Alega a agravante, em síntese, o total descabimento da decisão exarada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 

Já o art. 524, do Código de Processo Civil, preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 
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(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão 

agravada em 23.02.2010 (fl. 97) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 29.07.2010, há que se reconhecer a 

intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento da parte autora. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023120-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023120-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SANDRA REGINA LIMA BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO MAURÍCIO RAMPAZO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00195-6 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou indeferido o pedido de antecipação da tutela, 

requerida para obtenção do auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em síntese, que preenche todos os requisitos para a concessão do benefício. 
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Apresentado o agravo perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, foram os autos remetidos a esta Corte, competente 

para conhecer do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo, de pronto, que de acordo com informações colhidas por meio do CNIS da Previdência Social, a parte 

agravante voltou a receber o benefício a partir de 11/02/2010, o qual atualmente está ativo. 

 

Uma vez atendido o pedido formulado neste agravo, entendo pela perda de objeto do presente feito. 

 

Destarte, à vista da superveniente prejudicialidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no 

Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023125-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023125-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NATALIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PIPINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.00161-9 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Natalia Barbosa dos Santos face à decisão proferida nos autos da ação 

de manutenção do benefício de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega a agravante, em síntese, o total descabimento da decisão exarada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 

Já o art. 524, do Código de Processo Civil, preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 
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No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão 

agravada em 26.10.2009 (fl. 11) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 30.07.2010, há que se reconhecer a 

intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento da parte autora. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023129-63.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.023129-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANDREA CRISTINA DELFIM 

ADVOGADO : FABIANO CAMARGO FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.00179-8 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Andrea Cristina Delfim face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega a agravante, em síntese, o total descabimento da decisão exarada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 

Já o art. 524, do Código de Processo Civil, preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão 

agravada em 02.12.2009 (fl. 75) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 30.07.2010, há que se reconhecer a 

intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento da parte autora. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023166-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023166-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JESUS DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : FABIANO SOBRINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 08.00.00013-7 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jesus de Oliveira Filho face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de 

realização de nova perícia. 

 

Alega o agravante, em síntese, o total descabimento da decisão exarada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 

Já o art. 524, do Código de Processo Civil, preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a parte agravante foi intimada da 

decisão agravada em 16.09.2009 (fl. 09) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 30.07.2010, há que se 

reconhecer a intempestividade do agravo. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento da parte autora. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001567-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00179-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observando-se, 

contudo ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 122). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 10.05.1951, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.05.2009 (fl. 91/94), revela que a autora é portadora de artrose de grau leve na 

coluna cervical, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade labiorativa 

(resposta ao quesito nº 1 do INSS, fl. 92), podendo, inclusive fazer esforço físico. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 
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Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001691-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00150-2 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, ser 

beneficiário da Justiça Gratuita.  

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença para 

elaboração de novo laudo pericial, dada sua insubsistência e simplicidade. No mérito, alega que foram comprovados os 

requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento.. 

 

Sem contra-razões de apelação à fl. 161. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 29.03.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 11.02.2009 (fl. 134/138), revela que o autor apresenta doença coronariana 

crônica, estável, controlada com medicação, que, no entanto, não lhe acarreta incapacidade para sua atividade habitual 

(ajudante de pintor). 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador, sendo desnecessária a realização de nova perícia. 

 

Com efeito, a perícia, não obstante seja sucinta, respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas 

partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, a perícia foi realizada por profissional de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial suficientemente 

claro quanto às condições físicas do autor. Destaco, ainda, que o perito fez uma abordagem comparativa dos 

documentos apresentados com o autor e seu exame clínico, concluindo pela descaracterização de sua incapacidade. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 

apelação do autor. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003981-42.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.003981-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLINA ANGELINA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00709-4 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

 

Às fls. 76 foi juntado, pelo réu, extrato do Sistema Único de Benefícios no qual consta que o falecido Francisco Querino 

de Oliveira foi beneficiário do Amparo Previdenciário por Idade ao Trabalhador Rural, com início em 13.03.1989 e 

cessado em 26.02.1997, data de seu óbito. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais e honorários advocatícios de R$465,00, suspendendo a cobrança por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. Alega, em síntese, que o INSS 

errou ao conceder o benefício de Amparo Previdenciário por idade ao Trabalhador Idoso, uma vez que "o último local 

em que o 'de cujus' trabalhou foi junto a Fazenda Dois Córregos, e a comprovar este labor, a certidão de óbito do 

falecido, de forma expressa, o domicílio rural junta referida fazenda, isto a fl. 25 dos autos. Referido documento é 

corroborado pelos documentos constantes das fls. 28/29 dos autos, o qual consta domicílio rural do genitor do 'de 

cujus' como lavrador. As fls. 35/40 dos autos há uma declaração de ex-empregador da recorrente, de que a mesma 

exerceu atividade rural junto a propriedade denominada 'Rio Grande', sendo que referida atividade ocorreu 

juntamente com o falecido. Consta ainda cópia da matrícula e registro da referida propriedade. Portanto, não há falar 

em não comprovação da qualidade de segurado do falecido, uma vez que mesmo quando de seu falecimento, exercia 

função de rurícola, inclusive residindo no local de trabalho - Fazenda Dois Córregos." (sic). 

Entende, assim, a parte autora, que o "de cujus" era titular de direito à concessão de benefício de aposentadoria por 

idade rural, de modo que, se reconhecido o direito à aposentadoria rural, a autora faz jus ao benefício de pensão por 

morte, em virtude de sua condição de companheira. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Como relatado acima, o "de cujus" Francisco Querino de Oliveira, por ocasião de seu falecimento, recebia o benefício 

de Amparo Previdenciário, que não gera aos seus dependentes direito ao benefício de pensão por morte. 

 

Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

" PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001 p. 129); 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL VITALÍCIA - BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8.742/93 - FALTA DE AMPARO LEGAL. 

- O benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia caracteriza-se como instituto de natureza assistencial, cessando 

com a morte do benefíciário. 

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 21, da Lei 8.742/93, inexiste amparo legal para a concessão de pensão por 

morte a dependentes de segurado beneficiário de renda mensal vitalícia. 

- Recurso conhecido e desprovido. 

(REsp 175.087/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 18/12/2000 p. 

224) e 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO. 

PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.742/93. 

O benefício de Renda Mensal Vitalícia, instituto de natureza assistencial, cessa com a morte do beneficiário, não 

havendo transferência do pagamento de pensão a seus dependentes. 

Recurso especial conhecido. 

(REsp 177083/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, SEXTA TURMA, julgado em 26/08/1998, DJ 28/09/1998)" 

 

Por outro lado, não é possível o acolhimento do pedido da parte autora, uma vez que não é possível o reconhecimento 

de que o "de cujus" fazia jus a aposentadoria por idade rural. 

 

Inicialmente, consigno que a concessão do benefício de Amparo Previdenciário ao Idoso se deu em março de 1989, em 

data anterior à edição da lei 8.213/91, data em que não havia regulamentação legal para a concessão de aposentadoria 

por idade rural, nos moldes pretendidos pela parte autora. Desse modo, não há que se alegar que o INSS errou ao 

conceder o benefício, porque o fez com base na legislação vigente à época e com a prova apresentada.  

 

Ainda que em tese se admita a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria rural por idade no regime 

anterior à Lei 8.213/91, nos autos não há comprovação material mínima para a concessão daquele benefício, para 

posterior conversão em pensão por morte em favor da autora, ora apelante. A declaração assinada por empregador não é 

considerada prova material, como bem consignou o MM. Juiz "a quo", razão pela qual, não há elementos nos autos para 

a reforma da sentença. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1289/1323 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0940899-28.1987.4.03.6183/SP 

  
2010.03.99.004166-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ANTONIA COSTA ALMANSA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : JOAO JOSE ALMANSA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.09.40899-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, requerendo, preliminarmente, a apreciação das razões expostas no 

agravo retido. No mérito, sustenta que há saldo remanescente em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento. 

 

Sem contra-razões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 475. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 
Não conheço da preliminar, tendo em vista a intempestividade do agravo retido, conforme atesta a certidão de fl. 452. 

 

Do mérito. 

 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 
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Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 18.03.2008 (fl. 425), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 26.01.2009 (fl. 436) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros 

moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004840-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004840-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS DAMASIO DE BRITO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00280-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

na qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de auxílio-doença de que é titular, mediante a 
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exclusão dos salários-de-contribuição inferiores ao valor do salário mínimo vigente à época. O demandante foi isentado 

do pagamento das custas e despesas processuais, por ser beneficiário da justiça gratuita. Não houve condenação em 

honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, argumentando que o menor salário-de-contribuição 

ex vi legis é o salário mínimo, não podendo qualquer remuneração ser fixada abaixo deste limite constitucional.  

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor é titular de auxílio-doença concedido em 26.05.2004 (fl. 10) e requer a revisão da respectiva RMI, ao 

argumento de que essa não foi calculada de forma correta, uma vez que os ganhos do segurado que por qualquer razão 

estiverem abaixo do salário mínimo não podem ser considerados como salário-de-contribuição. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o cálculo da renda mensal de seu benefício foi efetuado 

considerando os salários-de-contribuição nos termos em que disciplinado pelos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 

214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, com a seguinte redação, respectivamente: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;  

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  
 

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, inclusive o doméstico, ocorrer no curso 

do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias efetivamente trabalhados, observadas as 

normas estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

(...) 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde: 

(...) 

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou normativo 

da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 

ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, mediante a desconsideração, como 

salário-de-contribuição, dos ganhos que por qualquer razão estiverem abaixo do salário mínimo, não encontra amparo 

legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu 

benefício. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. 

Descabe excluir ou substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor 

recolhido foi proporcional aos dias trabalhados. Apelação desprovida. 

(AC nº 2009.03.99.009768-8, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJ de 10.06.2009, p. 1182) 
 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004872-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004872-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR CANDIDO DA COSTA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00086-9 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes os presentes embargos para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela parte exequente. O INSS foi condenado ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor dado à causa nos embargos, 

corrigido. 

 

Em suas razões de recurso, a parte embargante pleiteia, em síntese, a reforma da sentença sustentando que os cálculos 

acolhidos não podem prevalecer, uma vez que deve haver o desconto das prestações recebidas a título de auxílio-

doença, pois a cumulação é vedada legalmente.  

 

Com contra-razões (fl.62/64), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Merece prosperar o recurso do embargante. 

 

Com efeito, da análise dos cálculos apresentados pelo INSS (fl.05/08), depreende-se que foram apuradas corretamente 

as diferenças, com a devida atualização monetária em consonância com os ditames da decisão exequenda. 

 

Cumpre esclarecer que se afigura correto o desconto dos valores do auxílio-doença, pois o artigo 124, inciso I, da Lei 

8213/91, expressamente não permite o recebimento de tais prestações em conjunto com a aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação 

apresentada pelo INSS espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a 

execução pelo montante ali apurado, no valor de R$ 236.026,30 para junho de 2007, consoante demonstrado à fl.05/08 

destes autos. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS 

para fixar o valor da execução em R$ 236.026,30 para junho de 2007, consoante demonstrado à fl.05/08 destes autos. 

Não há condenação da parte embargada aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005265-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005265-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ODAIR DE ANDRADE 

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00044-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez de 

que é titular, mediante a aplicação, na correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, do índice de 39,67% 

do IRSM de fevereiro de 1994. O demandante foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente a partir do ajuizamento da 

ação, observado o disposto nos artigos 11, § 2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, assevera a parte autora que a norma jurídica veiculada no § 3º do artigo 201 da Constituição 

da República é de ordem pública, de eficácia imediata e geral, razão pela qual é de rigor a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994 na correção dos salário-de-contribuição utilizados para fim de cálculo dos benefícios a serem 

concedidos pela Autarquia previdenciária. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Nesse sentido, o 

seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 
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Porém, depreende-se dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por invalidez, concedida em 01.09.1995, derivada de benefício de auxílio-doença, com data de início em 

08.10.1993 e cessado em 31.08.1995. 

 

Dessa forma, o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria deve ser efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do 

Decreto nº 3.048/99, verbis: 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

Assim, constata-se que o réu agiu em conformidade com a legislação, não havendo que se falar em atualização de 

salários-de-contribuição mediante a aplicação do IRSM de 39,67% referente a fevereiro/94, haja vista o preceituado no 

dispositivo acima transcrito e considerando que o período básico de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez 

do autor é anterior à competência de fevereiro de 1994. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento pacificado pelo C.Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO. 

AGRAVO PROVIDO.  

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período 

básico de cálculo.  

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido em 

1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício, 

motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão.  

3. Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRESP 909274; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; 5ª Turma; DJE 30.03.2009) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007104-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCOS PAULO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO : DELCIDIO MALVESTE JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por MARCOS PAULO 

GOMES DE ARAUJO contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide 

improcedente, condenando o vencido às custas e despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, mais honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da causa, observada a gratuidade processual. 

 

A apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, ser pessoa pobre, de pouco estudo e 

nunca desempenhou ocupações que não fosse extremamente braçais, nunca tendo tido oportunidade de se qualificar 
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para o mercado de trabalho e em virtude de sua labuta desenvolveu Hérnia Discal, Dorsopatias Deformantes, 

Osteocondrose da Coluna Vertebral e outros transtornos de Discos Intervertebrais.  

 

Contrarrazões às fls. 123/124. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Anote-se, por primeiro, que o auxílio-doença está previsto no Art. 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por invalidez 

(Arts. 42 ao 47 da legis). 

 

o laudo judicial realizado em 10.12.08 atesta Hérnia de Disco Lombar sem radiculopatia, concluindo que "(...) devemos 

entender que muitas das alterações degenerativas da coluna vertebral (tais como alterações ou acentuações das 

curvaturas fisiológicas [hérnias ou protusões discais] e esteofitos ["bicos de papagaio]) são achados comuns na 

população geral e não indicam, necessariamente, incapacidade física e funcional". (fls. 77/97). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato de o perito reconhecer as enfermidades das quais sofre o recorrente, mas 

não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. Apesar de ter desempenhado sempre 

funções de natureza rural e de tratorista (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS fls. 13/15), a documentação 

médica acostada não é contemporânea, não havendo como vislumbrar por outros meios que não a prova técnica o seu 

estado de saúde atual e a compatibilidade com o seu ofício.  

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo litigante, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
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Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007170-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007170-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA DE BRITO SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00246-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia, declarando 

como corretos os cálculos apresentados pelo embargante, sob o fundamento de que não houve impugnação por parte da 

embargada. Sem condenação em custas e honorários. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que houve a devida impugnação aos 

embargos, conforme comprovam a petição de fl.14/20 e os documentos de fl.20/34. Dessa forma, requer o acolhimento 

dos argumentos expostos julgando-se improcedentes os presentes embargos, condenando o INSS ao pagamento de R$ 

346,25, referente às parcelas vencidas a favor da parte exequente e de R$ 1.510,84, referente aos honorários 

advocatícios. 

 

Com contra-razões de apelação (fl.52), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Por primeiro, cumpre observar que os honorários advocatícios, devem ser arbitrados de modo a representar o conteúdo 

econômico do pedido judicial, não interferindo fatos posteriores ocorridos fora dos autos, tais como a concessão do 

benefício na esfera administrativa e os respectivos pagamentos. Vale dizer, o esforço do causídico não fica diminuído 

em razão da prática de atos do réu, tendentes à satisfação do crédito que se busca reconhecer, feita posteriormente à 

citação no processo de conhecimento (citação em 02.03.2007, fl.37vº dos autos em apenso). 

 

Contudo, no caso dos autos, verifica-se que o valor dos honorários advocatícios, na forma pleiteada pela parte 

embargada, não merece guarida, uma vez que não há parcelas vencidas a favor do exequente a partir de 05.02.2007, 

quando foi iniciado o pagamento do benefício em razão da tutela antecipada concedida (fl.31 e 34 dos autos principais). 

 

Assim, a vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação apresentada 

pelo INSS na inicial destes embargos (fl.03) se coaduna com o acima expendido, deve a execução prosseguir pelo 

montante ali especificado, qual seja: R$ 346,25 para a autora e R$ 51,94 de honorários advocatícios, valores atualizados 

até abril de 2009. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 § 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

exequente. 
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Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007313-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007313-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSEFA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00152-5 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença improcedente, prolatada em ação ordinária promovida por JOSEFA 

APARECIDA PEREIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, condenando-se a parte autora às 

custas e despesas processuais, mais honorários periciais e advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

ressalvado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, preliminarmente, a necessidade de 

realização de nova perícia, eis que a efetuada concluiu de modo contraditório à prova documental médica trazida aos 

autos. Sustenta, meritoriamente, sofrer de problemas na coluna, de caráter inflamatório e degenerativo, e psiquiátricos, 

além de fibromialgia, tendo que fazer uso de remédios fortes, o que lhe retira a aptidão laboral. 

É o relatório. Decido. 

 

Em sede de preliminar, cumpre ressaltar que a alegada documentação data do ano de 2007, portanto não 

contemporânea, conseqüentemente não reflete o seu atual estado de saúde e a incompatibilidade com a ocupação que 

exerce de vendedora (fls. 13/34). 

 

Ademais, na hipótese de divergência entre atestados ou pareceres exarados por assistente técnico, ou médico particular, 

e o oficial, este deve prevalecer. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIARIO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. LAUDOS 

DIVERGENTES. TERMO INICIAL. 

I - COMPROVADA, POR PERICIA OFICIAL, A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA DO SEGURADO, IMPÕE-

SE A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

II - E LICITO AO JUIZ FUNDAR SUA DECISÃO NO LAUDO OFICIAL POR TER SIDO ELABORADO POR 

PROFISSIONAL QUE GOZA DA CONFIANÇA DO JUIZO E POR SUA POSIÇÃO DE EQUIDISTANCIA EM 

RELAÇÃO AO INTERESSE DAS PARTES. 

III - O TERMO INICIAL DO BENEFICIO DEVE COINCIDIR COM A DATA DO INDEVIDO CANCELAMENTO DO 

AUXILIO-DOENÇA. 

IV - RECURSO IMPROVIDO".  

(AC 91.03.035762-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 23.11.93, DOE 15.12.93, p. 127). 

 

Por estas razões, afasto a preliminar suscitada. 

 

Segue o mérito. 

 

O laudo judicial elaborado no dia 11.2.09 (fls. 74/80) atesta ser a demandante portadora de Osteoartrose de coluna e 

Depressão, concluindo que "Não caracterizada a doença fibromialgia"; "A Autora não apresenta sinais no exame físico 

de osteoartrose incapacitante. Não apresentado limitação ou dor à movimentação da coluna cervical e lombar"; "A 
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autora é portadora de Síndrome do Túnel do Carpo tratada com cirurgia no passado, e atualmente se mostra não 

incapacitante, não tendo apresentado dor nas manobras preconizadas pelas 'Diretrizes de Apoio à Decisão Médico-

Pericial em Ortopedia e Traumatologia' (Ministério da Previdência Social), realizadas durante exame físico. Não se trata 

de doença incapacitante"; "Durante entrevista não foi caracterizado quadro depressivo grave e incapacitante. NÃO SE 

TRATA DE DOENÇA INCAPACITANTE"; "Não caracterizado incapacidade para o trabalho habitual".  

 

Usufruiu auxílio-doença nos períodos de 2.3.01 a 4.5.07, 14.9.07 a 17.1.08 e de 17.2.10 a 27.5.10, inexistindo 

informações carreadas a evidenciar perpetuação da inaptidão laborativa ou quadro clínico que impossibilite o seu ofício 

de vendedora, conforme já supra discorrido. 

 

Acrescente-se, por fim, estar na faixa etária dos 45 (quarenta e cinco) anos, do que se depreende a possibilidade de 

convalescença ou readaptação para a sua, ou outra, função.  

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pela recorrente, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007527-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007527-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DAMASIO SIQUEIRA 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00045-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os presentes embargos opostos pelo INSS em sede de ação de 

concessão de benefício previdenciário para determinar o prosseguimento da execução pelo valor dos cálculos 

apresentados pelo embargante à fl.05/07 destes autos. Não houve condenação ao pagamento das verbas de sucumbência 

em razão da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva o exequente a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que não há que se falar em excesso de execução, 

haja vista que seus cálculos estão em conformidade com a decisão exequenda, pois não existe determinação para o 

desconto pretendido pelo INSS. 

 

Sem contra-razões de apelação (certidão de fl.22vº), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da análise dos elementos constantes dos autos, observo que foi concedido à parte exequente, ora embargada, o 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

É de se observar que tal benefício não pode ser cumulado com o benefício de amparo social, por força do disposto no 

art. 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, in verbis: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...). 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 
Assim, de rigor o reconhecimento de que a execução corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria por idade 

concedida judicialmente, descontados os valores de amparo social recebidos administrativamente. 

 

Dessa forma, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 14.293,93, atualizado até janeiro de 2007, na forma do 

cálculo apresentado pelo INSS à fl.05/07 destes autos, o qual mostra-se em harmonia com os parâmetros ora 

expendidos. 

 

Destaco, por fim que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargado 

 

 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007601-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007601-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : ROSA DE FREITAS 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00175-2 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando a ausência de prova material contemporânea do 

período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal que se 

apresenta precária. 

 

Não houve apresentação de contra-razões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

 

Do mérito 
 

A parte autora, nascida em 01.02.1952, completou 55 anos de idade em 01.02.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos Declaração da Justiça Eleitoral emitida pela 16ª Zona 

Eleitoral - Atibaia/SP (11.02.2009; fl. 16), na qual fora qualificada como trabalhador rural, não restou comprovado o 

seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido registro demonstrando sua condição de 

trabalhadora rural, tal documento é relativamente recente (11.02.2009; fl. 16), tendo sido ajuizada a presente ação em 

23.01.2009, de modo que não constitui início de prova material no que se refere aos períodos anteriores a tal data. 

 

Destarte, embora as testemunhas ouvidas (fl. 28/29) tenham assegurado que conhecem a autora há 20 e 40 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça, tais assertivas restam fragilizadas ante a ausência de início 

razoável de prova material. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 2007 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 
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Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008160-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008160-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA JOSE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-7 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, 

observada a gratuidade processual é beneficiária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por 

cento) do valor da condenação. 

 

Não houve apresentação de contra-razões de apelação (fl. 83). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 26.12.1952, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26.12.2007, devendo comprovar 

13 anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

12.06.1976 (fl. 13), na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora existam referidos documentos demonstrando que seu 

esposo era lavrador, estes são anteriores aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados 

pelo réu à fl. 51, que comprovam a existência de vínculos urbanos por parte do seu cônjuge, no período de 1981 a 2000. 

Ademais, conforme as informações do referido Cadastro, em anexo, o cônjuge da autora recebe benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, na qualidade de comerciário, no valor atualizado de R$ 783,99, com data 

de início - DIB - em 04.11.2004. 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 43/44 tenham afiançado que conhecem a autora há 23 e 28 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou no campo, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início 

razoável de prova material quanto ao exercício de atividade agrícola. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008474-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ISABEL MORAES DOS SANTOS FELIX (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMIRA A DANTAS NUNES SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00122-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria comum por idade sob o fundamento de que a parte autora não 

preencheu o requisito de carência. Condenada a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC, observando-se o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora busca a reforma da r. sentença alegando, em síntese, haver preenchido os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 66/81. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 11.08.1946, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 42 da 

Lei 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 63 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em tela, a demandante juntou aos autos cópia de vínculos em CTPS (fl. 11/16), complementada pelos dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, à fl. 51, totalizando 7 anos, 5 meses e 7 dias, equivalente a 89 

contribuições, conforme tabela anexa, parte integrante da decisão. 

 

No entanto, verifica-se que, não obstante tenha ocorrido o implemento da idade mínima, haja vista ter a autora 

completado 60 anos de idade em 11.08.2006 (fl. 08), não restou preenchido o requisito de carência fixado para a 

obtenção do benefício, equivalente ao recolhimento de 150 contribuições mensais, nos termos do artigo 48, caput, e 142 

da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus, portanto, à concessão do benefício pleiteado. Nesse sentido, é o entendimento da 

jurisprudência, conforme se constata da ementa que abaixo transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART.48 DA LEI 8.213/91 - IDADE - NÃO 

DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO - CARÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Faz jus à aposentadoria por idade o segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 anos, se homem, e 

60 anos, se mulher, tudo em conformidade com o artigo 48 da Lei 8.213/91. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito idade, porém, não restou demonstrada a condição de segurada, nem 

o cumprimento da carência exigida, conforme tabela contida no artigo 142 da Lei 8.213/91, essenciais para a 

obtenção do benefício pleiteado. 

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - 7ª Turma; AC - 793604 - SP/2001.61.12.003115-7; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u., j. em 03.11.2003; 

DJU: 10.12.2003, pág. 235)  

 

Observo, por fim, que a autora poderá recolher as contribuições faltantes e requerer administrativamente o benefício de 

aposentadoria por idade, não mais se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista a nova regra estabelecida para tal benefício no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008655-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008655-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANDIARA APARECIDA DA SILVA RAMOS incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA BARRETO LIMA CRUZ 

REPRESENTANTE : TERESINHA DAS GRACAS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00139-5 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a gratuidade processual de que a 

parte é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 108/112. 

 

Em parecer de fl. 118/119, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luíza Grabner, opinou pelo provimento da 

apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O preenchimento do requisito relativo à incapacidade restou incontroverso (fl. 82). Cumpre, assim, verificar a 

hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 01.07.2008 (fl. 54/56), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seus pais. 

A renda da família é proveniente do trabalho autônomo do seu pai, no valor declarado de R$ 800,00 (oitocentos reais), 

perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Residem em imóvel 

próprio, dotado de estrutura adequada, em ótimas condições e confortavelmente mobiliado, bem como o genitor da 

autora possui um caminhão Mercedes, utilizado em seu trabalho autônomo. Observa-se, ainda, que os gastos essenciais 

enumerados não superam o rendimento existente. 

 

Assim sendo, não obstante o reconhecimento da existência da incapacidade da autora, não restou comprovada, pelo 

menos por ora, sua condição de miserabilidade, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido 

para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 
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Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008915-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008915-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TANIA REGINA TANURE LOZANO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os presentes embargos para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.917,65, corrigidos até a quitação (fl.06). Não houve condenação em 

verbas sucumbenciais. 

 

Em suas razões de recurso, a parte embargada pleiteia, em síntese, a reforma da sentença sustentando que os cálculos 

acolhidos não devem prevalecer, uma vez que não pode haver o desconto das prestações recebidas a título de auxílio-

doença, pois a cumulação não é vedada legalmente. Alega que deve ser aplicado o índice integral no primeiro reajuste 

da RMI, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Aduz que os cálculos acolhidos não estão 

de acordo com a coisa julgada e com as normas legais estabelecidas, devendo ser considerada correta a conta 

apresentada à fl.114/115 dos autos principais. 

 

Com contra-razões (fl.70), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Da análise dos cálculos apresentados pelo INSS (fl.05/06), bem como das informações prestadas pela contadoria, 

auxiliar do Juízo e equidistante entre as partes, que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se que foram apuradas 

corretamente as diferenças, com a devida atualização monetária em consonância com os ditames da decisão exeqüenda. 

 

As alegações trazidas pela parte embargada em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

Cumpre esclarecer que se afigura correto o desconto dos valores do auxílio-doença, pois o artigo 124, inciso I, da Lei 

8213/91 expressamente não permite o recebimento de tais prestações em conjunto com a aposentadoria por invalidez. 

 

De outra parte, não há que se falar em aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, tendo em vista 

que o benefício foi concedido na vigência da Lei 8213/91. 

 

Dessa forma, à vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação 

apresentada pelo INSS espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a 

execução pelo montante ali apurado, no valor de R$ 5.917,65 para maio de 2009, consoante demonstrado à fl.05/06 

destes autos. 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013422-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013422-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAURA MARCON MARCELO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00121-4 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a arcar com honorários advocatícios 

fixados em dez por cento do valor da causa, ressalvado o disposto no art. 12, da Lei 1.060/1950. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 111). 

 

Em parecer de fl. 116/121, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 
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II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 05.07.1940 (fl. 08), a autora conta com setenta anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 15.02.2009 (fl. 78/80), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu 

cônjuge. O casal residia em companhia de uma filha, que, conquanto não integre o núcleo familiar a que se refere o art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, detinha rendimento de trabalho assalariado no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) e se 

encarregava de arcar integralmente com as despesas da família. 

 

Ademais, conforme extrato obtido do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexo, o cônjuge da 

autora passou a receber aposentadoria por idade de valor mínimo, com data de início - DIB - em 02.03.2009. Dessa 

forma a renda familiar per capita atual é superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Por outro 

lado, a filha da autora, que reside com o casal, mantém rendimento de trabalho assalariado no valor atualizado de R$ 

1.212,14, mantendo condições, portanto, de lhe prover auxílio material. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014648-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014648-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DALVA BATISTA FREITAS MOREIRA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 
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CODINOME : DALVA BATISTA DE FREITAS MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-7 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 400,00(quatrocentos reais) do valor atualizado da causa, 

observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Não houve apresentação de contra-razões (fl.86). 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 19.06.1946, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19.06.2001, devendo comprovar 

120 meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia do cadastro como titular de propriedade rural no Cinturão Verde 

(06.2002, 07.2001; fls.13/15), onde consta qualificada como "do lar", e recibo de compra de imóvel rural (07.2001; 

fl.16) , não restando comprovado o seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido registro de propriedade rural demonstrando 

sua condição de lavradora, tal documento é relativamente recente (07.2001; fl.16), considerando que a parte autora 

completou o requisito etário em 15.06.2001, de modo que não constitui início de prova material no que se refere ao 

período de carência necessário à concessão do benefício. 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 66/67 tenham afiançado que conhecem a autora há 27 e 24 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou no campo, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início 

razoável de prova material quanto ao exercício de atividade agrícola. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2010 1309/1323 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016475-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016475-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GENI LOPES MEDEIROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-7 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 500,00(quinhentos reais) do valor atualizado 

da causa, observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 68/72. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 09.03.1943, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09.03.1998, devendo comprovar 

102 meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Para tanto, colacionou aos autos sua certidão certidão de casamento, celebrado em 27.04.1964 (fl.14) e certidão de 

nascimento de seus filhos (14.03.1965; 08.05.1966; 15.07.1968; 20.09.1969; 07.08.1971; 08.11.1973, fl. 15/20), 

consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado trabalho campesino. 

 

No entanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período anterior à data em que 

completou 55 anos de idade, pois embora existam referidos documentos, demonstrando labor rural, este é anterior aos 

documentos (CNIS - fl. 38), que dão conta de exercício de atividade urbana por seu marido a partir de 1980. Ademais, 

verifica-se que o cônjuge da autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com valor de R$ 

610,59 desde o mês de abril de 1998 (CNIS em anexo). 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 53/54 tenham afiançado que conhecem a autora há 53 e 50 anos, 

respectivamente, e que ela trabalhou na lavoura, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início 

razoável de prova material recente quanto ao exercício de atividade agrícola. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da parte autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017263-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017263-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSEPHUS FRANCISCUS GERARDUS MARIE VAN DER MEER 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MIORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-3 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução para reconhecer que houve o 

pagamento das diferenças pleiteadas no Juizado Especial, extinguindo a execução nos termos do art. 794, I, do Código 

de Processo Civil. O embargado foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa. 

 

Objetiva o autor-embargado a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que a presente execução deve prosseguir 

com o abatimento do que já foi pago no Juizado Especial, ou seja, pelo saldo apurado à fl.33, condenando-se o INSS ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Sem contra-razões (certidão de fl.77vº), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

É o breve relatório, passo a decidir. 
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A litispendência ocorre quando o autor propõe ação idêntica a uma que já está em curso, ou seja, quando a ação 

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). 

 

No caso em tela, não obstante a ocorrência de litispendência, o segundo processo foi julgado, com apreciação do mérito, 

tendo, inclusive, ocorrido o pagamento do crédito relativo à condenação imposta ao INSS, consoante se infere do 

documento de fl.43 destes autos. 

 

O processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 13.10.2005 (fl.19), quando o primeiro feito, 

distribuído em 11.11.2003, tramitava no Juízo comum. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AVULSOS, 

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI Nº 7.787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. EXTINÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. OBJEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. REPETIÇÃO DE LIDE ANTERIORMENTE 

AJUIZADA QUE CONTRARIA A GARANTIA DO JUIZ NATURAL. 

(...) 

Repetição de lide anteriormente ajuizada perante o mesmo ou outro juízo contraria a garantia constitucional do juiz 

natural e resolve-se na extinção do segundo processo. Pressuposto processual negativo. Objeção de litispendência. 

Extinção do segundo processo. 

(...) 

(TFR-3ª Região; AC 291837 - 95.03.099439-0/SP; 5ª Turma; Rel. Desembargador Federal André Nabarrete; j. 

23.10.2006; DJU. 29.11.2006; pág. 411) 

Todavia, reafirmo que, como o segundo feito já foi extinto com resolução do mérito, afigura-se intempestiva e inócua a 

comunicação do fato ao JEF para sua extinção sem resolução do mérito, devendo, assim, ser mantida a r. sentença 

recorrida pela qual foi extinta a presente execução. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor-embargado. 
Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017266-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017266-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDILENE SIDREIRA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00209-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela autarquia à fl.09/15. Não houve condenação em verbas 

sucumbenciais. 

 

Em suas razões de recurso, a parte embargada pleiteia, em síntese, a reforma da sentença sustentando que os cálculos 

acolhidos não podem prevalecer, haja vista que não estão de acordo com a coisa julgada e com as normas legais 

estabelecidas, devendo ser considerada correta a conta apresentada à fl.184/186 dos autos principais. 

 

Sem contra-razões (certidão de fl.34), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da análise dos cálculos apresentados pelo INSS (fl.09/15), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se que 

foram apuradas corretamente as diferenças, com a devida atualização monetária em consonância com os ditames da 

decisão exeqüenda. 

 

As alegações trazidas pela parte embargada em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 

Cumpre esclarecer que se afigura correto o desconto dos valores do auxílio-doença, pois o artigo 124, inciso I, da Lei 

8213/91 expressamente não permite o recebimento de tais prestações em conjunto com a aposentadoria por invalidez. 

 

Dessa forma, à vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação 

apresentada pelo INSS espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a 

execução pelo montante ali apurado, no valor de R$ 7.198,30 para julho de 2009, consoante demonstrado à fl.09/15 

destes autos. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017341-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017341-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDEMAR OTAVIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00102-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado ao pagamento de custas e despesas 

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade 

processual de que é beneficiário. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos, comprovou ser portador de 

deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contra-razões apresentadas pelo réu às fl. 87/95 e pelo Ministério Público do Estado de São Paulo às fl. 97/103. 

 

Em parecer de fl. 109/112, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, o benefício foi concedido 

administrativamente ao autor, com data de início - DIB - em 01.09.2009. 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor ajuizou a presente demanda em 19.06.2007, buscando a concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, alegando preencher os requisitos autorizadores, quais sejam, in 

casu, ser portador de deficiência incapacitante, bem como não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Durante o curso do processo, o autor veio a implementar o requisito etário exigido à concessão do benefício, vez que 

completou sessenta e cinco anos de idade em 26.09.2007 (fl. 11). 

 

Por outro lado, conforme extrato obtido do CNIS, ora anexo, o benefício assistencial foi concedido administrativamente 

com data de início - DIB - em 01.09.2009. Dessa forma, cinge-se o objeto da presente demanda à pretensão do autor ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data do implemento do requisito etário (26.09.2007), ocorrido no curso da 

ação, e a posterior concessão do amparo assistencial pela autarquia previdenciária (01.09.2009). 

 

Resta, portanto, verificar se o autor preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial no 

interstício acima referido. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 46/51 atestou que o autor, atualmente com sessenta e sete anos de idade, é portador de 

hipertensão arterial, lombalgia crônica, artrose do punho direito, HIV soropositivo e transtorno depressivo, 

concluindo que ele apresenta capacidade funcional reduzida. 

 

Entretanto, ainda que constatada a incapacidade do autor, bem como implementado o requisito etário no curso da ação, 

não restou comprovada a sua miserabilidade no período analisado. 

 

Conforme estudo social realizado em 01.06.2009 (fl. 60/61), naquela ocasião o autor residia sozinho, em imóvel 

alugado pelo valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais). Relatou, ainda, despesas mensais com pagamento de água (R$ 

20,00), energia elétrica (R$ 90,00), gás de cozinha (R$ 38,00) e alimentação (R$ 200,00). Restou esclarecido, porém, 

que o demandante auferia renda mensal de um salário mínimo e contava com auxílio financeiro dos filhos, havendo, 

assim, rendimento superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993 e suficiente para fazer frente aos 

gastos descritos .  

 

O segundo estudo social, realizado 26.10.2009 (fl. 74/75), quando o autor já se encontrava em gozo do benefício de 

prestação continuada deferido administrativamente, esclareceu que ele é pai de quinze filhos, contando com a ajuda 

destes, sendo que tinha suas despesas essenciais mantidas com o recebimento do amparo assistencial já concedido. 

 

Assim sendo, não obstante a comprovação da incapacidade, bem como do preenchimento do requisito etário ocorrido 

no curso da ação, não restou comprovado que no interstício compreendido entre o implemento da idade e a concessão 

administrativa do benefício, o autor tenha satisfeito o requisito relativo à miserabilidade, vez que naquele período 

possuía rendimento superior ao limite legal estabelecido e contava com auxílio de familiares para sua manutenção. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019194-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019194-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESTER CARRAZEDO DA LUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-0 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação da parte 

autora em custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, diante da gratuidade processual. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Não houve apresentação de contra-razões (fl. 67). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 15.07.1946, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15.07.2001, devendo comprovar 

10 anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos certidão eleitoral, expedida em 22.06.2009 (fl. 17/18), onde 

está qualificada como trabalhadora rural, bem como cópia de nota fiscal de produtor (05.09.2008, fl. 16) e de 

compromisso de compra e venda (23.04.1990, fl. 19/21), ambos em nome de seu cônjuge, não restou comprovado o seu 

labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora existam referidos documentos demonstrando que seu 

esposo era lavrador, estes são anteriores aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados 

pelo réu à fl. 35/46, que comprovam a existência de vínculos urbanos por parte do seu cônjuge, no período de 1976 a 

2004. Ademais, conforme as informações do referido Cadastro, em anexo, o cônjuge da autora recebe benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de comerciário, no valor atualizado de R$ 

955,70, com data de início - DIB - em 04.03.1993. 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 54/55 tenham afiançado que conhecem a autora há 20 e 5 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou no campo, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início 

razoável de prova material quanto ao exercício de atividade agrícola. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020329-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020329-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCA PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00066-9 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os presentes embargos, fixando o valor da execução em R$ 

3.584,49, atualizados até fevereiro de 2009, conforme as informações da Contadoria Judicial (fl.91) e os cálculos 

apresentados pelo INSS (fl.75/76). O exequente foi condenado ao pagamento das custas e despesas processuais 

comprovadas, atualizadas desde a data do desembolso, e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, ressalvados os 

benefícios da assistência judiciária gratuita concedida. 

 

Agravo retido interposto pelo exequente à fl.51. 

 

A parte embargada, em suas razões recursais, pleiteia a reforma da sentença alegando, em resumo, que a conta acolhida 

não merece subsistir, haja vista que não obedeceu aos ditames do título judicial em execução. Sustenta ser de direito o 

prosseguimento da execução conforme os cálculos que apresentou. 

 

Com contra-razões (fl.105/107), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido. 

 

Não conheço do agravo retido de fl.51, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

 

 

Do mérito. 

 

O v.acórdão de fl.126/127 dos autos principais, ou seja, o título judicial em execução, revela que o réu foi condenado a 

conceder o benefício do autor nestes termos: ... e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, correspondente a 100% do salário-de-benefício, a partir do laudo médico pericial, data em que se verificou 

sua incapacidade total e definitiva. 

 

Constou, ainda, da fundamentação que o "termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo 

médico pericial (07.05.2004 - fl.51/57), quando constatada a incapacidade do autor, descontando-se as prestações 

recebidas a título de auxílio-doença" (fl.124). 

 

Assim, não cabe qualquer discussão acerca dos descontos das aludidas prestações no caso presente, tendo em vista o 

que restou determinado no decisum exequendo.  

 

Da análise dos cálculos apresentados pelo INSS e das informações fornecidas pela Contadoria do Juízo (fl.91 destes 

autos), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se que foram apuradas corretamente as diferenças, com a 

devida atualização monetária, em consonância com os ditames da decisão exequenda. 

 

As alegações trazidas pela parte embargada em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no título executivo e verificando-se que a informação apresentada pela 

Contadoria, auxiliar do Juízo e equidistante das partes, espelha o que foi decidido na fase de conhecimento, deve a 

conta do INSS prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo montante ali apurado, no valor de R$ 3.584,49 para 

fevereiro de 2009, consoante demonstrado à fl.75/76. 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto pelo exequente e nego seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021163-41.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021163-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIGUEL FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03293-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua incapacidade laboral. O demandante foi condenado ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a gratuidade processual de que é 

beneficiário (Lei 1.060/1950, art. 12). 

 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e hipossuficiência 

econômica. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 169/171. 

 

Em parecer de fl. 176/177, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 72/73 atestou que o autor tem histórico de hanseníase, esclarecendo, porém, que ele está curado 

de tal patologia e não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Conclui-se, daí, não haver sido preenchido o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da 

condição sócio-econômica do autor. Ressalto, entretanto, que o demandante poderá pleitear novamente o benefício, 

caso haja agravamento em seu estado físico. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021276-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021276-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CIDIUNIR CONDUTTA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00182-6 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 
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comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com as custas e despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00, ressalvada a assistência judiciária gratuita de que é 

beneficiário. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 135/136. 

 

Em parecer de fl. 142/146, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 79/80 atestou que o autor apresenta quadro de distrofia muscular progressiva decorrente de 

cirrose hepática e polineuropatia alcoólica, concluindo pela sua incapacidade para o trabalho.  

 

Comprovada a incapacidade, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 21.09.2007 (fl. 53/54), o núcleo familiar do autor é formado por ele, sua mãe e um 

irmão inválido. A renda da família corresponde aos benefícios previdenciários recebidos por sua mãe e seu irmão, no 

valor total de R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta reais), perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido 

no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Ademais, residem em imóvel próprio e os gastos essenciais enumerados não superam 

o valor do rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito relativo à incapacidade, não restou comprovada, pelo menos 

por ora, sua condição de miserabilidade do autor, vez que tem rendimento familiar per capita superior ao limite legal e 

que se mostra suficiente à sua manutenção. 
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Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, o autor poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022597-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022597-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSEFA MARCELINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00149-5 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

comprovada a sua incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária. Pela sucumbência, a demandante foi 

condenada ao pagamento de custas e despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do 

valor da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária (Súmula 111 do E. STJ). 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: comprovou ser portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de 

prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 159). 

 

Em parecer de fl. 163/165, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

provimento da apelação da autora, com fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, o benefício foi concedido 

administrativamente à autora, com data de início - DIB - em 29.06.2009. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora ajuizou a presente demanda em 14.07.2005, buscando a concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, alegando preencher os requisitos autorizadores, quais sejam, in 

casu, ser portadora de deficiência incapacitante, bem como não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família. 

 

Durante o curso do processo, a autora veio a implementar o requisito etário exigido à concessão do benefício, vez que 

completou sessenta e cinco anos de idade em 11.06.2009 (fl. 11). 

 

Por outro lado, conforme extrato obtido do CNIS, ora anexo, o benefício assistencial foi concedido administrativamente 

com data de início - DIB - em 29.06.2009. Dessa forma, cinge-se o objeto da presente demanda à verificação do 

preenchimento do requisito relativo à incapacidade, tendo em vista a pretensão da autora ao pagamento das prestações 
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vencidas entre a data da citação (10.10.2005, fl. 28) e a posterior concessão do amparo assistencial pela autarquia 

previdenciária (29.06.2009). 

 

Resta, portanto, verificar se a autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial no 

interstício acima referido. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 82/86, produzido em 24.05.2007, concluiu que a autora não era portadora de incapacidade. Por 

sua vez, a segunda perícia médica, realizada em 03.03.2008 (fl. 118), concluiu que a autora se encontrava em 

tratamento ambulatorial satisfatório e não apresentava incapacidade. 

 

Desse modo, não preenchido o requisito relativo à incapacidade, resta desnecessária a análise relativa à hipossuficiência 

econômica da autora no período em análise. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023194-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023194-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes os presentes embargos, considerando que não 

há irregularidades nos cálculos embargados, conforme o título judicial em execução. O embargante foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, no montante de 15% sobre o valor total do débito devidamente corrigido. 

 

Em suas razões de recurso o INSS alega, em síntese, que os cálculos apresentados com estes embargos estão corretos 

devendo, portanto, ser acolhidos. Insurge-se contra o quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, 

argumentando que tal verba deve ser de 10% sobre o valor controvertido na presente incidental, ou seja, R$ 10.181,31. 

 

Com contra-razões de apelação (fl.54/57), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da análise das informações obtidas junto ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV em anexo (INFBEN, CONBAS 

e PESNOM), verifica-se que razão assiste à autarquia apelante. 

 

Com efeito, conforme se constata, existiam dois benefícios em nome do exequente (NB 0260762636 - DIB 24.04.1996 

e o NB 1363557995 - DIB 15.08.1994).  

 

O benefício que consta da carta de concessão de fl.12 dos autos principais e utilizado como base para os cálculos 

embargados, foi cessado em 14.01.2005 (motivo 28: transformação para outra espécie).  

 

Assim, a DIB correta a ser considerada é 15.08.1994, relativa ao benefício NB 1363557995 que encontra em vigor.  

 

Da análise dos cálculos apresentados pelo INSS, depreende-se que foram apuradas corretamente as diferenças, com a 

devida atualização monetária em consonância com os ditames da decisão exequenda, bem como com o entendimento 

desta 10ª Turma. 

 

Assim, a vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação apresentada 

pelo INSS espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo 

montante ali apurado, no valor de R$ 82.537,89 para janeiro de 2008, consoante demonstrado à fl.22/27 destes autos. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS 

para determinar o prosseguimento da execução pelo cálculo por ele apresentado, no valor de R$ 82.537,89 para janeiro 

de 2008, consoante demonstrado à fl.22/27 destes autos. Não há condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da 

sucumbência, uma vez que lhe foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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